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4 g ^ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados: 

Aguinaldo de Jesus (PL) 
Anilcéia Machado (PMDB) 
Aríete Sampaio (PT) 
Augusto Carvalho (PPS) 
Benício Tavares (PMDB) 
Brunelli (PP) 
Carlos Xavier (PMDB) 
Chico Floresta (PT) 
Chico Leite (PC do B) 
Chico Vigilante (PT) 
Eliana Pedrosa (PFL) 
Erika Kokay (PT) 

Eurides Brito (PMDB) 
Fábio Barcellos (PFL) 
Gim (PMDB) 
João de Deus (PP) 
Jorge Cauhy (PFL) 
José Edmar (PMDB) 
Leonardo Prudente (PMDB) 
Odilon Aires (PMDB) 
Paulo Tadeu (PT) 
Pedro Passos (PMDB) 
Peniel Pacheco (PSB) 
Wilson Lima (PMDB) 

1 - ABERTURA 

Presidente (Deputado Benício Tavares): 

- Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos. 

ATA SUCINTA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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1.2 - COMUNICADOS DA MESA 
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ATA SUCINTA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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347, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
348, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
349, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
350, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
351, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
352, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
353, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
354, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
355, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
356, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
358, de 2003, do Governador do Distrito Federal. 
359, de 2003, do Governador do Distrito Federal, 
360, de 2003, do Governador do Distrito Federal, 
361, de 2003, do Governador do Distrito Federal, 
362, de 2003, do Governador do Distrito Federal, 
363, de 2003, do Governador do Distrito Federal 
364, de 2003, do Governador do Distrito Federal, 
1, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
2, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
3, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
4, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
5, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
6, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
7, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
8, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
9, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
10, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
11, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
12, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
15, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
16, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
17, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
30, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
31, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 
32, de 2004, do Governador do Distrito Federal. 

ATA SUCINTA DA 1S SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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- Mensagem n9 33, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 34, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 35, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 36, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 37, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 38, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 39, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem ns 40, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 41, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 42, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 43, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 44, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 45, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 46, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 47, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 48, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 49, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 50, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 51, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 52, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 53, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 54, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 55, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 56, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 57, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 58, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 59, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 60, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 61, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 62, de 2004, do Governador do Distri 
- Mensagem n9 65, de 2004, do Governador do Distri 
- Proposta de Emenda à Lei Orgânica n9 20, de 2004, de autoria 
da Deputada Eliana Pedrosa e outros. 
- Projeto de Lei n9 1.017, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 

to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal, 
to Federal. 

ATA SUCINTA DA 19 SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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- Projeto de Lei n9 1.018, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
-Projeto de Lei n2 1.019, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
- Projeto de Lei n9 1.020, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
-Projeto de Lei n9 1.021, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
- Projeto de Lei n9 1.022, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.023, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.024, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.025, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.026, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.027, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.028, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.029, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
- Projeto de Lei n9 1.030, de 2004, de autoria do Deputado Izalci 
Lucas. 
-Projeto de Lei n9 1.031, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
-Projeto de Lei n9 1.032, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
-Projeto de Lei n9 1.033, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
-Projeto de Lei n9 1.034, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 

ATA SUCINTA DA 19 SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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- Projeto de Lei n9 1.035, de 2004, de autoria do Deputado Chico 
Vigilante. 
-Projeto de Lei n9 1.036, de 2004, de autoria do Deputado 
Brunelli. 
- Projeto de Resolução n9 65, de 2004, de autoria dos Deputados 
Eliana Pedrosa, Fábio Barcellos e outros. 
- Projeto de Resolução n9 66, de 2004, de autoria dos Deputados 
Eliana Pedrosa, Fábio Barcellos e outros. 
- Projeto de Resolução n9 67, de 2004, de autoria dos Deputados 
Eliana Pedrosa, Fábio Barcellos e outros. 
- Projeto de Resolução n9 68, de 2004, de autoria dos Deputados 
Eliana Pedrosa, Fábio Barcellos e outros. 
- Projeto de Resolução n9 69, de 2004, de autoria dos Deputados 
Eliana Pedrosa, Fábio Barcellos e outros. 
- Moção n9 882, de 2004, de autoria dos Deputados Benício 
Tavares e Carlos Xavier. 
- Moção n9 883, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 884, de 2004, de autoria do Deputado Bruneil 
- Moção n2 885, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 886, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 887, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n~ 888, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 889, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 890, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 891, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 892, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 893, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 894, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 895, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 896, de 2004, de autoria do Deputado Brunel 
- Moção n9 897, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 898, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Moção n9 899, de 2004, de autoria do Deputado Brunell 
- Requerimento n9 881, de 2004, da Deputada Eliana Pedrosa e 
outros. 

ATA SUCINTA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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- Requerimento n9 882, de 2004, da Deputada Eliana Pedrosa e 
outros. 
- Requerimento ns 883, de 2004, do Deputado Chico Vigilante. 
- Requerimento n9 884, de 2004, do Deputado Gim. 
- Requerimento n9 885, de 2004, da Deputada Aríete Sampaio. 
- Requerimento ns 886, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento ns 887, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento ng 888, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento n9 889, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento n9 890, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento n9 891, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento n9 892, de 2004, do Deputado Peniel Pacheco. 
- Requerimento ns 893, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
- Requerimento n9 894, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
- Requerimento n2 895, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
- Requerimento n9 896, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
- Requerimento n9 897, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 898, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 899, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 900, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 901, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 902, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 903, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 904, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 905, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 906, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 907, de 2004, do Deputado Brunelli. 
- Requerimento n9 908, de 2004, do Deputado Brunelli. 

ATA SUCINTA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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- Requerimento n9 909, de 2004, do Deputado Paulo Tadeu e 
outros. 
- Requerimento n9 910, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
- Requerimento ns 911, de 2004, do Deputado Benício Tavares. 
-Indicação n9 1.830, de 2004, de autoria do Deputado Chico 
Leite. 
- Indicação n9 1.831, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli. 
- Recurso n9 40, de 2004, da Deputada Eliana Pedrosa. 
- Memorando s/n9, de 2004, do Bloco Justiça Social. 
- Memorando n° 1 - GDJC, de 2004, da liderança do PFL. 
- Memorando n9 2 - LIDPT, de 2004, da liderança do PT. 
- Comunicado n 9 1 , de 2004, da liderança do PMDB. 

ATA SUCINTA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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MENSAGEM 
N.°2 97 /2003 -GAG Brasília, 12 de Dezembro de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 756/2003, que "Inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal as comemorações dos ISO 
anos de criação do Poder Legislativo no Brasil - "180 anos do Parlamento 
Brasileiro"", o qual se converteu na Lei n°3<24o ^e 

2003, publicada no DODF n.' 241 

10 
de 12 de dezembro 

de dezembro 
de 2003. 

de 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

o TV 

0 5 c C2/ 
TOAQÍJIM D O M I N ^ J 0 ^ O R I Z 

^ 

0» 

< 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



\ \ 

LEI N° 3 .240 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Deputada Distrital Eurides Brito) 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 
Federal as comemorações-dos 180 anos de criação do 
Poder Legislativo no Brasil - "180 anos do 
Parlamento Brasileiro". 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Ficam incluídas no Calendário Oficia! do Distrito Federal as comemorações dos 180 anos 
de criação do Poder Legislativo no Brasil - "180 anos do Parlamento Brasileiro". 
Art. 2o As comemorações de que trata esta Lei transcorrerão no período de maio de 2003 a 
dezembro de 2004. 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, J_Q de dezembro de 2003 
] 16o da República e 44° de Brasília 

PUBLICADO NO DODF 



a 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSOR1A DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria/üo Projeto: Deputada Distrital Eurides Brito) 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal as 
comemorações dos 180 anos de criação do Poder Legislativo no Brasil -
"180 anos do Parlamento Brasileiro". 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Ficam incluídas no Calendário Oficial do Distrito Federal as comemorações dos 180 anos de criação do Poder 
Legislativo no Brasil - "180 anos do Parlamento Brasileiro". 

Art. 2o As comemorações de que trata esta Lei transcorrerão no período de maio de 2003 a dezembro de 2004. 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário. 
Art. 4o Esta Lei entra em v gofc na data de sua publicação. 
Art. 5° Rcvogam-se as disposições em contrário. 

\ Brasília, / O de novembro de 2003 

(LV\ 

, 7 ^ 
Ó^^VÍAÍ^3 

Deputado BEN1CIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.°2 98 ' 2 0 0 3 G A G Brasília, 12 de Dezembro de2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

\ 

•) o 
Kr-

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 860/2003, que "Concede 
remissão de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 1PTXJ -
relativo aos imóveis que menciona*9, o qual se converteu na Lei n°3.241 > 
de 
de 

11 

12 de 
de dezembro de 2002, publicada 

dezembro de 2003. 
no DODF n.1 

241 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI N° 3 . 2 41 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Concede remissão de Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU - relativo aos 
imóveis que menciona. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica concedida a remissão dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -, ajuizados ou não, decorrentes da incidência 
sobre os imóveis ocupados a qualquer título por entidades religiosas, no período da ocupação, 
onde estejam instalados templos de qualquer culto. 
Parágj-afo úmco. A concessão da remissão condiciona-se à apresentação, até 31 de julho de 
2004, de requerimento, por parte do interessado, 
Art. 2o Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - os imóveis onde estejam 
regularmente instalados asilos, orfanatos e creches no Distrito Federal. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 2003 
lló° da República e 44° deBxasilia 

PUBLTCADO m DODt 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ÂSSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

^ 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Concede remissão de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU - relativo aos imóveis que menciona. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica concedida a remissão dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU -, ajuizados ou não, decorrentes da incidência sobre os imóveis ocupados a qualquer título por 
entidades religiosas, no período da ocupação, onde estejam instalados templos de qualquer culto. 

Parágrafo único. A concessão da remissão condiciona-se à apresentação, até 31 de julho de 2004, de requerimento, 
por parte do interessado. / 

Art. 2° Ficam isêrúos^do' Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - os imóveis onde estejam regularmente 
instalados asilos, orfanmos e crecHes no Distrito Federal. 

Art, 3o Esta Lei entra enj«igor na data de sua publicação. 
Art. 4o Rcvpgam-se as disposições em contrário. 

Brasília, (M de dezembro de 2003 

o*\Q 

/P \%005 fU* K> 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 2 9 a /2003 GAG Brasília, 12 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

^ 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2 o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 339/2003, que "inclui no 
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal as festividades que 
especifica", o qual se converteu na Lei n° 3.242 5 de lx de dezembro 
de 2002, publicada no DODF n/ 241 de 12 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 
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JOAQUIM DOMINJ »S KORIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN0 3 .242 DE 1L DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Brunelli) 

Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal as festividades que especifica. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Ficam incluídas no calendário oficial do Distrito Federal as seguintes festividades: 
1 - Festividade da Igreja Pentecostal Missão da Fé - IPMF, realizada anualmente no sábado e 
domingo da segunda semana do mês de outubro; 
II - Congresso Regional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada no mês de março; 
III - Congresso Nacional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada no mês de 
novembro; 
IV - Congresso Internacional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada nos mês de 
julho; 
V - Festividade P-Norte para Cristo, realizada anualmente na primeira semana do mês de maio. 
Art. 2o As. despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 2003 
116o da República e 44° de Brasília 

:=:_ : í==^^eAQtJI]Vn)OMINGOS^ 

TÜBL1CADO NO DODF 
•9 Jk& OlJJjJ_^/J(tô 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Brunelli) 

Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal as festividades 
que especifica. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Ficam incluídas np calendário oficial do Distrito Federal as seguintes festividades: 
I - Festividade da Igreja Pentecostal Missão da Fé - IPMF, realizada anualmente no sábado e domingo da segunda 

semana do mês de outubro; / 
II - Congresso Regional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada no mês de março; 
III - Congresso Nacional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada no mês de novembro; 
IV - Congresso Internacional de Igrejas em Células no Governo dos Doze, realizada nos mês de julho; 
V - Festividade P-Nortc para Cristo, realizada anualmente na primeira semana do mês de maio. 
Art. 2o As despesas/decorrenles da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-sejas disposições em contrário. 

Brasília, de novembro de 2003 

*'nV0,s 
i i l 'A l b 

Deputado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.asscssoria@cI.df.gov.br 

mailto:plenario.asscssoria@cI.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 300 /2003 -GAG Brasília, 12 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 583/2003, que "inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal as festividades que 
especifica", o qual se converteu na Le in° 3 > 2 43 , de lx de dezembro 
de 200 3, publicada no DODF n.1 

2 4 1 de 12 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 
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Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



LEI N° 3 m 2 4 3 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autor do Projeto; Deputado Distrital Erunelli) 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 
Federal as festividades que especificai 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Ficam incluídas no calendário oficial do Distrito Federal as seguintes festividades: 
1 - Encontro dos Filhos de Deus, realizada anualmente no mês de julho; 
II - Culto da Independência, realizada anualmente no dia 7 de setembro pela Igreja de Deus no 
Brasil; 
III - Congresso do Ministério Evangélico Mais que Vencedores, realizada anualmente na segunda 
quinzena de janeiro; 
IV - Convenção da Igreja Cruzada Cristã Pentecostal, realizada anualmente na última semana de 
julho; 
V - Congresso das Mulheres Virtuosas, realizada anualmente na semana de carnaval. 
Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Braspília 

->—-—? ' o 

PUBLTC^DO NO DODF 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

a \ 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Brunelli) 

Inclui no Calendário Oficial 
festividades que especifica. 

de Eventos do Distrito Federal as 

A Câmara Legislativa do Distrito/federal decreta: 

Art. Io Ficam incluídas no calcr/dário oficial do Distrito Federal as seguintes festividades: 
I - Encontro dos Filhos de Deus, íealizada anualmente no mês de julho; 
II - Culto da Independência, rpalizada anualmente no dia 7 de setembro pela Igreja de Deus no Brasil; 
III - Congresso do Ministério Evangélico Mais que Vencedores, realizada anualmente na segunda quinzena de janeiro; 
IV - Convenção da Igreja c/uzada Cristã Pentecostal, realizada anualmente na última semana de julho; 
V - Congresso das Mulhcre/s Virtuosas, realizada anualmente na semana de carnaval, 
Art. 2° Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de novembro de 2003 

6**>» ,L* 3 

A 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

ÍU*' 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - TeL: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 3oi /2003 -GAG Brasília, 12 

ir de Pleni 

de Dezembro u„e-2uU3 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, âo Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 882/2003, que "Dispõe 
sobre a reestruturação orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal - DETRAN-DF", o qual se converteu na Lei n° 3.24 4 , de 11 de 
dezembro de 200^,-publicada no DODF n.° 241 de 12 de dezembro 
de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

UIM DOMINGOS RORIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

Recebi e m ^ é ^ U fà 
Acessório da Plenário 
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LEIN°3 .24 4»E ±1 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a reestruturação orgânica do 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN-DF. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QtJE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica criada na estrutura orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, 
aprovada através da Lei n° 1.991, de 2 de julho de 1998, a Divisão Regional de Trânsito de 
Ceilândia (DIVTRANIII). 
Art. 2o Ficam criadas na estrutura orgânica do Departamento dê  Trânsito do Distrito Federal as 
unidades orgânicas e os cargos em comissão descritos no Anexo Único. 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, n de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 

DOMIGOS RORIZ/ 

PUBLICADO NO DODf-
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor/a do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a reestruturação orgânica do Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal - DETRAN-DF. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criada na estrutura orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, aprovada através da Lei n° 
1.991, de 2 de julho de 1998, a Divisão Regional de Trânsito de Ceilândia (DIVTRAN III). 

Art. 2o Ficam criadas na estrutura orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito Federal as unidades orgânicas c 
os cargos em comissão descritos no Aneyo Único. 

Art. 3o As despesas decorrente^da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal. 

Art. 4o Esta Leî enVa cm vigo/ na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se\as disposições em contrário. 

Brasília, OH de dezembro de 2003 

^ ia 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - D F - Tel.: 3488274 
Email. plcnario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plcnario.assessoria@cl.df.gov.br


t> 

ANEXO ÚNICO 
UNIDADES ORGÂNICAS E CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO DEPARTAMENTO 

DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 

DENOMINAÇÃO 
1 - ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE 
TRÂNSITO 
1.1- DIVISÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE CEELANDIA 

Chefe da Divisão Regional de Trânsito de Ceilândia 
Assistente 
Secretário Administrativo 
Encarregado 

1.1.1- SEÇÃO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULOS 

Chefe da Seção de Registro e Licenciamento de Veículos 
1.1.2 - SEÇÃO DE CADASTRO E DE HABILITAÇÃO DE 

CONDUTORES 
Chefe da Seção de Cadastro e de Habilitação de Condutores 

1.1.3- SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

1.1.4 ~ SEÇÃO DE VISTORIA E EMPLACAMENTO DE 
VEÍCULO 

Chefe da Seção de Vistoria e Emplacamento de Veículos 

SÍMBOLO QUANT. 

DFG-12 
DFA-05 
DFA-03 
DFG-03 

01 
01 
01 
03 

DFG-05 01 

DFG-05 01 

DFG-05 01 

DFG-05 01 

PUBLICADO NO DODr 1 
N-9 JMi tiJAllÈiJâ£Üò\ 



ANEXO ÚNICO 
UNIDADES ORGÂNICAS E CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 

DENOMINAÇÃO 
1- ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS REGIONAIS DE TRANSITO 
1.1 - DIVISÃO REGIONAL DE TRANSITO DE CEILÀNDIA 

Chefe da Divisão Regional de Trânsito de Ceilândia 
Assistente 
Secretário Administrativo 
Encarregado 

1.1.1- SEÇÃO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS 
Chefe da Seção de Registro e Licenciamento de Veículos 

1.1.2 - SEÇÃO DE CADASTRO E DE HABILITAÇÃO DE 
CONDUTORES 
Chefe da Seção de Cadastro e de Habilitação de Condutores 

1.1.3 - SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

1.1.4 - SEÇÃO DE VISTORIA E EMPLAC AMENTO DE VEÍCULOS 
Chefe da Seção de Vistoria e Emplacamento de Veículos 

SÍMBOLO 

DFG-12 
DFA-05 
DFA-03 
DFG-03 

DFG-05 

DFG-05 

DFG-05 

DFG-05 

QUANT. 

01 
01 
01 
03 

01 

01 

01 

01 
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MENSAGEM 
N.° 302 /2003 -GAG Brasília , 12 

Dezembro 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2 o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 742/2003, que "Altera 
dispositivo da Lei n°2.41?, de 29 de junho de 1999", o qual se converteu na Lei 
n1- 3.245 
n.° 241 de 

de 
12 

li de dezembro de 200 j publicada no DODF 
de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 
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Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



f, 
LEIN°3 .245 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Altera dispositivo da Lei n° 2.413, de 29 de junho de 
1999. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io O Art. 2°, inciso I, letra "c", da Lei n° 2.413, de 29 de junho de 1999, passa a vigorar a 
seguinte redação: 
"c) um representante da Fundação Hemoceníro de Brasília ou da Fundação de Ensino e Pesquisa 
em Ciências da Saúde;" 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 2003 
116o da República e 44<Ule-Brasília 

PUBLTODO NO DODP 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

/ 
/'(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

/ 

/ 
Altera dispositivo da Lei n° 2.413, de 29 de junho de 1999. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io O Art. 2o, inciso I, lct/a "c", da Lei n° 2.413, de 29 de junho de 1999, passa a vigorar a seguinte redação: 
"c) um representante da Fundação Hemocentro de Brasília ou da Fundação de Ensino e Pesquisa cm Ciências da 
Saúde;" / 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, OW de dezembro de 2003 

^ f r * 
r\0 *P 
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HuJà 
Deputado BENICIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 34S8274 
Emaíl. plenario.assessoria@cí.dí'.gov.br 
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MENSAGEM 
N° 3 Ã 0 /2003-GAG Brasília, J 3 de tót 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 25/2003, que "Dispõe sobre 0 
curso preparatório nas instituições públicas de ensino médio para ingresso ao 
ensino superior", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, porquanto 
esbarra em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre matéria 
cuja iniciativa legislativa somente compete ao Chefe do Executivo local. 

Com efeito, na forma em que a propositura foi editada, o art. 
71, §1°, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal está sendo descumprido, eis que compete 
privativamente ao governador a iniciativa de Leis que versem sobre atribuições dos 
órgãos e entidades da Administração Pública. 

Ademais, interfere ele nas atribuições e no funcionamento de 
órgãos da administração pública deste ente federado, ofendendo, porquanto, o dispositivo 
no art. 100, X, da mesma Lei, que define como privativa do governador a competência 
para "dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito 
Federal". 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 



Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo da nossa Lei Orgânica (art. 71, § 1°), sob a alegação 
de vício formal insuperável. E a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se 
firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em 
desconformidade com o processo legislativo respectivo, em especial a- reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 25/2003, com fulcro no art 71, § Io, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando 
pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 
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GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autora do Projeto; Deputada Distrital Eliana Pedrosa) 

Dispõe sobre curso preparatório nas instituições públicas de ensino 
médio para ingresso ao ensino superior. 

A Câmara Legislativa do Didtríto Federal decreta: 

Art. Io O Poder Público oferecerá, semestralmente, aos alunos de ensino médio das instituições públicas de ensino, 
curso preparatório de ingresso ao ensino superior. 

Parágrafo único. São condições necessárias para a inscrição no curso de que trata este artigo: 
I - comprovação de freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no terceiro ano do ensino médio; 
Ü - aproveitamento mínimj) de 70% (setenta por cento) das notas no terceiro ano do ensino médio. 
Art. 2° Para viabilizar o (disposto no artigo anterior, o Poder Público viabilizará cursos de grande magnitude, 

combinando ensino presencial, de pjreferência ministrado em ginásio coberto, e tele-ensino, através de encarte de fascículo-aula 
em jornal de grande circulação e a 

Art. 3o O Poder Executivo 
Art. 4o Esta Lei entra em ^ 
Art. 5o Revogam-se as dis josições cm contrário. 

as pela televisão. 
regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias contados da data de sua publicação. 
igor na data de sua publicação. 

Brasília,£0 de novembro de 2003 

jyts^t JO 
Deputado BEN1CIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
EmaiI.plcnario.asscssoria@cl.df.gov.br 

mailto:EmaiI.plcnario.asscssoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N° 3âJ /2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar 
que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei 
Complementar n° 18/2003, pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Em que pese a elogiável iniciativa, a proposta em questão afigura-
se inconstitucional, na medida em que contraria o art. 149, § 3o, § 4o, I, § 6o e § 7o, II da Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 

Com efeito, conforme dispositivos referidos, projetos de lei 
complementar como o presente são de iniciativa do Poder Executivo, cumprindo a ele 
apresentar proposições que visem alterar as diretrizes traçadas para arrecadação ou 
diminuição de receitas, dentre outras. É o que se infere, também, especificamente, do § 6o do 
art. 149 da Lei Orgânica local, que prevê que "os projetos de lei referentes a matérias de 
receita e despesa públicas serão organizados e compatibilizados, em todos os seus aspectos 
setoriais, pelo órgão central de planejamento do Distrito Federal". Do mesmo modo, é 
exigível, segundo § 7o, II, do mesmo artigo referido, que do projeto de lei orçamentária conste 
a "identificação do efeito sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, referidos no 
art. 131". 

A-
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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De outra parte, toda e qualquer alteração na legislação 
orçamentária, especialmente a que prevê a diminuição de recursos, deverá vir acompanhada 
das exigências previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício respectivo, 
indicando, quando da concessão de incentivos ou benefícios de natureza tributária, inclusive 
subsídio ou isenção, a "estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que 
serão anuladas". 

Cumpre ressaltar, também, que com a recente vigência da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que estabeleceu normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, qualquer isenção ou benefício de natureza 
tributária deverá ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, e 
igualmente atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias, além de indicar medidas de 
compensação e demonstrativo, pelo proponente, de que a renúncia não afetará as metas de 
resultados fiscais previstos (art. 14 da Lei citada). 

Depreende-se do exposto, portanto, que o princípio orçamentário 
da universalidade impõe que devem ser incluídas, por seus valores brutos, todas as despesas e 
receitas, de forma que as finanças do Estado sejam retratadas fielmente, sempre desejando 
alcançar o equilíbrio fiscal. Por isso, ao Poder Executivo é atribuída a exclusividade para 
apresentar propostas de lei que repercutam no orçamento, pois é quem administra, 
conhecendo melhor as necessidades públicas e as suas possibilidades de financiamento. 

Não bastasse, é de se observar que a proposta em questão não 
homenageia a justiça fiscal colunada, eis que as providências nele contidas são parciais, não 
resolvendo a problemática da proporcionalidade das penas, privilegiando aqueles que não 
extinguiram o crédito tributário pelo pagamento em detrimento daqueles que não o 
recolheram aos cofres públicos sem apresentar justa causa. Ademais, a revisão da sistemática 
de penalidade previstas na Lei Complementar n° 336, de 2000, deve ser feita considerando as 
particularidades inerentes ao fato gerador e à fiscalização de cada taxa, o que, 
induvidosamente, será mais eficientemente levado a efeito pelo detentor do poder de 
fiscalizar. 

Assim, impende concluir que a proposição contém vício de 
iniciativa e apresenta-se contrária ao previsto na Lei Orgânica do Distrito Federal e na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
Complementar n° 18/2003, com fulcro no art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares 
meus protestos de respeito e consideração. 

JQJ.QíWrDOMINGOSKORIZ 
Governador do Distrito Federal 



ã-CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rôncy Nemer) 

Dispõe sobre a redução de multas de que trata a Lei Complementar n** 
336, de 6 de novembro de 2000 e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Ficam reduzidos os /valores percentuais estabelecidos nas multas previstas nos artigos 15,21,33 e 45 da Lei 
Complementar n° 336, de 6 de novembro de 2000, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação específica, na 
seguinte proporção: 

I - 75% (setenta c cinco r/or cento) se o pagamento for efetuado "no prazo de vinte dias contado da data em que o 
contribuinte ou responsável Cor notificado da exigência; 

II - 65% (sessenta e cinccypor cento) se o pagamento for efetuado até o último dia do prazo fixado para cumprimento 
da decisão de primeira isntância administrativa; 

ITI - 60% (sessenta por conto) se o pagamento for efetuado no prazo fixado para cumprimento da decisão de segunda 
isntância administrativa; / 

IV ~ 55% (cinqüenta e cinco por cento) se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da ação de execução do 
crédito tributário. 

Art. 2o Os benefícios no art. Io desta Lei Complementar deverão ser divulgados no verso da via do auto destinada ao 
contribuinte. 

Art. 3o Comprovada a reincidência do eontríbuinle no não-pagamenlo do tributo devido, não poderá o mesmo 
requerer, novamente, os benefícios previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 4o Esta Lei Complc nentar entra em vigor na data de sua publicação, 
aposições cm contrário. Art, 5o Revogam-se 

Brasília, £J& de novembro de 2003 

N 

l\.% 

Deputado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 

N° 3âíL /2003-GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 05/2003, que "Assegura a 
expedição de Alvará de Funcionamento para estabelecimentos instalados com 
os benefícios do Programa de Promoção do Desenvolvimento Integrado e 
Sustentável do Distrito Federal PRÓ-DF e dá outras providências", pelos 
seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, 
porquanto esbarra em impedimento constitucional relacionado ao princípio da 
igualdade, bem como à própria conformação sistêmica da legislação que ora se 
pretende alterar. 

O Direito, como notório, é ciência e, como tal, pressupõe 
interpretação e aplicação harmônica, sob pena de se admiti-lo contraditório em seus 
próprios termos, o que, em última análise, ensejaria a destruição de sua finalidade, 
qual seja, o estabelecimento de parâmetros, limites à atuação de todos, Estado e 
Administrados. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD, Presidente da Câmara Legislativa úo Distrito Federal 
NESTA 
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Aliás, essa a razão do nascimento da própria Ciência 
Jurídica: a necessidade de estabeiecer códigos de conduta aplicáveis a todos a partir 
do momento em que o homem se reuniu em sociedade. 

Princípio, portanto, basilar do Estado de Direito é o da 
igualdade insculpido no artigo 5o, inciso II da Constituição Federal de 1988, in 
ver bis: 

"Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e á propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;" 

Ora, permitir-se a expedição de alvará de funcionamento 
como fixado no projeto de lei em análise tão só para aqueles que se insiram no PRÓ-
DF leva a clara desigualdade quanto aos demais sujeitos à legislação pertinente ao 
alvará de funcionamento. 

Não se trata aqui de olvidar que a igualdade é tratar 
desigualmente os desiguais, porém há de se ter motivação legal para tanto, o que não 
se encontra, com as mais respeitosas vênias aos eminentes Membros do Parlamento 
Local, no caso presente. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de 
Lei n° 05/2003, com fulcro no art. 5o, caput e inciso I da Constituição Federal de 
1988, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares as expressões do meu apreço e consideração. 

^--••••^QE«SürahJ55fiNGpS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires) 

/ 

Assegura a expedição de Alvarás de Funcionamento para 
/estabelecimentos instalados com os benefícios do Programa de Promoção 

/ do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do Distrito 
Federal - PRÓ-DF - e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Inclua-se o arl. 13-A, ná Lei n° 1.171, de 24 de julho de 1996, com a seguinte redação: 
"Art.l3-A. Fica permitida a expedição de até dois Alvarás de Funcionamento para mais de um empreendimento num 
só estabelecimento instalado em áreas destinadas ao Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico 
Integrado e Sustentável do D.istrÍto Federal -PRÓ-DF -, nos lermos definidos nesta Lei, e observadas as exigências do 
art. 2o, desde que o beneficiário cumpra o projeto original de forma integral e, cumulativamente, comprove: 
I - a implantação do empreendimento dentro do prazo estabelecido no plano de viabilidade técnica, econômica e 
financeira; 
íí - a efetiva ge ração^ /juaíjíiíativo de postos de trabalho, conforme constante do plano de viabilidade técnica, 
econômica e fínanceh 
Parágrafo único. As atividades acessórias de que trata o caput deste artigo também devem gerar empregos, 
independentes da atividade original". 
Art. 2o Esta Lei ejflra em ^igorjna data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as di ;posiçÕes em contrário. 

Brasília, (£$ de novembro de 2003 

/^C^iò 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SA1N - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.asscssoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.asscssoria@cl.df.gov.br


MENSAGEM 

N° 33? /2003-GAG Brasília,V\ de dczc^krode2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art, 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 66/2003, que "Torna 
obrigatória a inclusão de livros de conhecimentos gerais, literatura, História 
do Brasil ou poesia nas cestas de alimentos do Programa de Fortalecimento às 
Famílias de Baixa Renda, promovido pelo Governo do Distrito Federal", pelos 
seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, porquanto que 
esbarra em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre matérias 
cuja iniciativa legislativa somente compete ao Chefe do Executivo local. 

Com efeito, a Lei Orgânica do Distrito Federal, inspirada no 
art. 2o, da Constituição Federal, assim dispõe em seu art. 71, § Io, inciso IV, verbis: 

"Art. 71 

§1° Compete privativamente ao Governador do Distrito 
Federal a iniciativa das leis que disponham sobre: 

IV- criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, 
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de 
Governo, órgãos e entidades da administração pública; (...) " 

Excelentíssimo Senhor JÇ 
Deputado BENÍCIO TAVARES ° 
DD. Presidente da Chmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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Na forma em que a proposição foi editada, referido dispositivo 
estaria sendo descumprido, pois o projeto, originado do Legislativo, cria atribuições para 
os órgãos do Executivo competentes para tratar das questões relativas à educação, 
interferindo, pois, nas atribuições cometidas à respectiva Pasta e, ainda, afrontando, o 
princípio da separação e independência dos Poderes, que a Lei Orgânica expressa em seu 
art 53, caput, nos seguintes termos, ipsis litteris: 

"Ari. 53 São Poderes do Distrito Federal, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo. " 

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo da nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io), sob a alegação 
de vício formal insuperável. E a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se 
firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em 
desconformidade com o processo legislativo respectivo, em especial a reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 66/2003, com fulcro no art. 53, caput, e 71, § Io, IV, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Prjíjclo: Deputado Distrital Izalci Lucas) 

Torna obrigatória a inclusão de livros de conhecimentos gerais, 
literatura, História do Brasil ou poesia nas cestas de alimentos do 
Programa de Fortalecimento às Famílias de Baixa Renda, promovido 
pelo Governo do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Bcdcral decreta: 

Art. Io Fica o Governo do Distrito Federal obrigado a incluir livros de conhecimentos gerais, literatura, História do 
Brasil ou poesia nas cestas de alimentos distribuídas por meio do Programa de Fortalecimento às Famílias de Baixa Renda. 

§ 1o A inclusão será de um livro a cada trimestre nas cestas de alimentos, devendo cada beneficiado do Programa 
receber quatro obras por ano. 

§ 2o Os livros não poderão se tíbpetir nas cestas de alimentos, cada beneficiário do Programa deverá receber, ao longo 
do ano, quatro obras distintas. 

Art. 2o A escolha dos livrou será feita por uma comissão formada pela Secretaria de Estado de Solidariedade, 
Secretaria de Estado de Educação, Sepretaria de Estado de Cultura, Academia Brasiliense de Letras c Sindicato dos Escritores 
do Distrito Federal. 

§ Io Cada Secretaria indicará dois membros para integrar a comissão, sendo esse o mesmo direito das Entidades 
referidas do caput do artigo. 

§ 2o Os integrantes da confissão não terão direito a qualquer remuneração ou vantagem para desenvolver a atividade 
disposta nesta Lei. 

§ 3" A comissão será criada pelo Governador do Distrito Federal, cujo ato deverá ser publicado no Diário Oficial do 
DF. 

Art. 3o O Poder Executivo incluirá, preferencialmente, literatura brasiliense nas cestas de alimentos distribuídas por 
meio do Programa de Fortalecimento às Famílias de Baixa Renda. 

Art. 4o Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, contados da data de sua 
publicação. 

xi será levado a efeito no ano seguinte a sua publicação, 
sposições em contrário. 

Brasília, âB de novembro de 2003 

Ari. 5o O disposto nesta 
Art. 6° Revogam-se as d 

o: 

\ 
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fyltsà) 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 

/2003-GAG Brasília, 4.9 de àtzt^bro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o objetivo de comunicar que, com fulcro no art 100, caput e inciso X 
c/c o art. 74, § Io, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 
17/2003, que "Dispõe sobre autorização à Polícia Civil do Distrito Federal para 
terceirizar a frota de veículos automotores ", pelos seguintes 

MOTTVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, porquanto 
esbarra em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre matéria 
cuja iniciativa legislativa somente compete ao Chefe do Executivo local. 

Com efeito, na forma em que a propositura foi editada, o art. 
71, §1°, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal está sendo descumprido, eis que compete 
privativamente ao governador a iniciativa de Leis que versem sobre atribuições dos 
órgãos e entidades da Administração Pública. 

Ademais, interfere ele nas atribuições e no funcionamento de 
órgãos da administração pública deste ente federado, ofendendo, porquanto, o dispositivo 
no art. 100, X, da mesma Lei, que define como privativa do governador a competência 
para "dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito 
Federal". •#< 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DO. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo da nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io), sob a alegação 
de vício formal insuperável. E a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se 
firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em 
desconformidade com o processo legislativo respectivo, em especial a reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 17/2003, com fulcro no art. 100, caput e inciso X c/c o art 71, § Io, IV, todos da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia 
Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 

DOMING 
Governador do Disfíit ederal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor/do Projeto: Deputado Distrital Fábio Barcellos) 

Dispõe sobre autorização à Polícia Civil do Distrito Federal para 
terceirizar a frota de veículos automotores. 

A Câmara Legislativa do DistAto Federal decreta: 

Art. Io Fica a Polícia Civil/do Distrito Federal - PCDF, instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 
vinculada ao Gabinete do Governador, nos termos do parágrafo único, do art. 3o, da Lei n° 408, de 13 de janeiro do 1993, com 
relativa autonomia administrativa e/financeira, regida pela legislação federal, por seu regimento próprio e demais normas 
baixadas pelo Distrito Federal, auloyizada a terceirizar a sua frota de veículos automotores. 

Art. 2o O serviço de terceirização será estabelecido mediante contrato, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, bem como na legislação pertinente, regulamentos e normas decorrentes. 

Art. 3o Esta Lei entra emMgor na data de sua publicação. 
Ar!. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília,i2$ de novembro de 2003 

/ ' Ay° 
A/-t\) ir 

Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenário.asscssoria(fí)cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 

N° 3 £5 /2003-GAG * Brasília, J-1 de/éf^mk/a de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o escopo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 104/2003, que "Dispõe sobre o 
cadastra ni cn< o e a fiscalização dos prestadores de serviço de chaveiro e de instala dor 
de sistemas de segurança", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, porquanto 
esbarra em impedimento constitucional relacionado à sua origem, ao dispor sobre matéria 
cuja iniciativa legiferante somente compete ao Chefe do Poder Executivo local. 

Com efeito, diz a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu 
artigo 71, § Io, incisos l e u , verbis, que: 

"Art 71. 

§1° Compete privativamente ao Governador do Distrito 
Federai a iniciativa das leis que disponham sobre: 

I- Criação de cargos funções e empregos públicos na 
administração direta, autárquica, e fimdacional, ou aumento 
de sua remuneração; 

n - Servidores Públicos do Distrito Federal, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

A sua Excelência o Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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"Art. 100 - Compete privativamente ao Governador do 
Distrito Federal: 

X - Dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração do Distrito Federal, na forma desta Lei 
Orgânica, 

Isto suficiente não fora, dispõe ainda sobre a concessão de 
beneficio aos servidores públicos distritais» invadindo, destarte, competência e iniciativa 
igualmente atribuídas ao Executivo local, mormente o que respeita ao impulso inicial 
desses projetos, 

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em desacordo 
com o aludido dispositivo de nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io), sob a alegação de vício 
formal insuperável. E tanto a jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, como a 
do TJDF, tem-se firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas 
em desconformidade com o processo legislativo respeotivo, em especial a reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 104/2003, com fulcro no art. 100, e inciso X, caput, 71, § Io, I e II, -e ambos da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do-^rojclo: Vários Deputados) 

Di/põe sobre o cadastramento c a fiscalização dos prestadores de serviço 
chaveiro c de instalador de sistemas de segurança. 

A Câmara Legislativa do Distrito Fcdepál decreta: 

Art. Io Fica instituído o Cadastro d6 Chaveiros c Instaladores de sistemas de segurança no Distrito Federal a ser 
administrado pela Secretaria de Segurança Pública. 

§ Io Ficam sujeitos ao cadastramento os profissionais confcccionadores de chaves, arlcsanais ou não, os instaladores 
de sistemas de segurança, bem como os/cursos de formação, habilitação ou treinamento desses ofícios, pessoa física ou 
jurídica. 

§ 2° Considera-se instalador dc/sislemas de segurança quem habitualmente comercializa, instala ou presta assistência 
técnica a quaisquer dispositivos ou equipamentos de segurança física destinados a imóveis ou veículos. 

Art. T O órgão responsáve/ pelo cadastro emitirá certificado que deverá estar afixado no estabelecimento do 
cadastrado de modo visível ao pública 

Art. 3o As atividades mencionadas no art. Io, § \° desta Lei estarão sujeitas à fiscalização c controle a ser previamente 
disciplinado pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 

Ari. 4o Os cadastrados maMcrão, por meio de formulário padrão, registro das informações dos serviços executados, 
das vendas realizadas, dos clientes atendidos e a autorização expressa destes na ordem de serviço. 

Art. 5o As pessoas jurídicas que comercializam e distribuem os materiais e ferramentas utilizados na execução das 
atividades descritas no art, Io, § r deverão cadastrar-se junto à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, além de 

ica/sobre todas as operações comerciais realizadas, onde são identificados os compradores dos 
jer profissionais credenciados. 
'Dia do Chaveiro" a ser celebrado, anualmente, na data de 2() de junho. 
lio regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. 

c|n vigor na data de sua publicação, 
di aposições cm contrário. 

manter documentação específi 
referidos produtos, que deverão 

Art. 6o Fica instituído c 
Ari. 7o O Poder Bxec; 
Art. 8° Esta Lei entr. 
Art. 9° Rcvogam-sd as 

% ox Brasília, Ô<2. de dezembro de 2003 

Jp^f-
Deputado BENICIO TAVARES 

Presidente 

SA1N - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.asscssoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.asscssoria@cl.df.gov.br


MENSAGEM 

N° 3 A 6 /2003-GAG Brasília, 11 de eWa>ro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, com o escopo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de hei n° 126/2003, que "dispõe sobre a 
exposição de produtos à venda para exame do consumidor, no âmbito do Distrito 
Federal", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a iniciativa do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, afigura-se inconstitucional, 
porquanto se ocupa de matéria relativa ao poder de polícia estatal, cuja atuação normativa 
se concretiza, PRIVATIVAMENTE, pela iniciativa legislativa do Chefe do Poder 
Executivo local, conforme reiterada jurisprudência pátria. 

De fato, o poder de polícia, como de resto todos os outros 
poderes administrativos, é inerente aos órgãos que integram as administrações públicas 
dos entes federados, que o farão atuar nas áreas de sua competência material e legislativa, 
razão por que seu exercício fica condicionado ao juízo discricionário e à iniciativa das 
autoridades públicas competentes. 

Dessa forma, cumpre notar que o disciplinamento do poder de 
polícia, nesta unidade federada, é matéria que compete somente ao Governador, posto 
estar a seu cargo o exercício da "direção superior da administração do Distrito 
Federal", conformepreceit.ua o art. 100, inciso IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 

http://conformepreceit.ua
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Destarte, forçoso destacar que não pode o Poder Legislativo 
editar lei, cuja iniciativa tenha sido de um dos seus membros, e que substitua o juízo 
discricionário retromencionado, sob pena de promover ingerência em atividade 
administrativa de competência do Executivo, com violação ao princípio da separação e 
independência dos poderes, previsto no art. 53, caput, também da Lei Orgânica. 

Ressalte-se, ainda, que tais leis devem ser de iniciativa do 
Governador também porque importam em interferência nas atribuições cometidas a 
órgãos e entidades que integram o complexo administrativo distrital, violando o disposto 
no art. 71, § Io, IV, igualmente da LODF. 

Em razão do poder de polícia é que está o Estado autorizado a 
promover mterferência em atividades ou serviços de cunho privado, determinando 
providências (dentre outras) que visem a melhoria das condições de consumo dos 
produtos postos à disposição da população. Logo, a proposição padece de 
inconstítucionalidade residente em sua iniciativa, eis que promove interferência no 
exercício do poder de polícia estatal, o qual, repita-se, se concretiza pela atuação 
normativa do Chefe do Poder Executivo local. 

Ainda a respeito, calha notar que a jurisprudência de nossos 
colendos Tribunais é uníssona no sentido de que: "«o Estado Democrático de Direito, 
caro é o princípio da separação dos poderes estatais, motivo pelo qual não se há de 
admitir ingerência do Legislativo em atividade francamente administrativa do Executivo, 
qual seja a de exercer a polícia da construção urbana e examinar e regular o 
funcionamento das atividades comerciais... - (ADIN N° 597066265 - TJRS - Ref. Des. 
Antônio Janyr Dali' Agnol Júnior) ". 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 126/2003, com fulcro nos arts. 53t caput e § Io, 71, § Io, IV, 100, IV todos da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia 
Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 



^ 
o 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Chico Leite) 

Dispõe sobre a exposição de produtos à venda para exame do 
consumidor, no âmbito do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Ari. Io O fornecedor de prpdulos fonográíicos c videográficos, revistas ou publicações, brinquedos, jogos, artigos de 
diversão ou esporte e produtos congêneres deverá manter amostra sem lacre do produto à venda para exame do consumidor. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a produtos cuja exposição para a venda deva ser feita de forma 
lacrada, por força da lei ou por dcfprminação da autoridade competente. 

Art. 2o O dcscumprimenlo do disposto nesta Lei sujeita o fornecedor à multa prevista no art. 57, parágrafo único da 
Lei n° 8.078, de l i de setembro db 1990. 

Art. 3o Esta Lei entra errí vigor no prazo de 30 dias a contar de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as djsposiçõcs em contrário. 

Brasília, 0H de dezembro de 2003 

/ 0) 

0 V 

Deputado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tc!.: 3488274 
Email. plcnario.asscssoria@cl.df.gov.br 

mailto:plcnario.asscssoria@cl.df.gov.br


MENSAGEM Brasília,2^ de cltzxy^ksfô de 2003 
N° gaj- /2003/GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, para comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, vetei o Projeto de 
Lei n° 163/2003, Altera o Art. 9o da Lei n° 954, de 17 de novembro de 1995, que 
"Dispõe sobre alienação de lotes ou parcelas de terras públicas no território do 
Distrito Federal e dá outras providências", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, afigura-se inconstitucional, eis 
que se ocupa de matéria inerente à administração dos bens deste ente federado, cuja 
competência é privativa do Poder Executivo, segundo estabelece o art. 52 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, verbis: 

"Ari. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dos 
bens do Distrito Federal, ressalvado à Câmara 
Legislativa administrar aqueles utilizados em seus 
serviços e sob sua guarda. " 

Assim, compete ao Executivo, PRIVATIVAMENTE, no 
exercício da função administrativa que lhe é conferida pela Lei Orgânica, decidir, 
de acordo com critérios de conveniência e oportunidade e observadas as normas e 
princípios da legislação aplicável, sobre as matérias relativas à administração de 
bens do Distrito Federal, à exceção daqueles afetos aos serviços e sob a guarda do 
Poder Legislativo local. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 
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Frise-se que na atividade de administração desses bens, 
estão compreendidas não apenas questões de manutenção, mas também, e 
prmcipalmente, decisões relativas à sua destinação, notadamente se devem ou não 
permanecer afetados a determinado fim público ou se, ao contrário, devem ser 
alienados a particulares - e sob que condições -, haja vista não serem úteis ou 
necessários a uma finalidade de interesse público. 

Nesse sentido, não há dúvidas de que os projetos de lei 
que tenham por objeto questões relacionadas à alienação de bens do Distrito Federal 
- incluído o tema pertinente a eventuais fatores de redução dos preços a serem 
cobrados - só podem ser de iniciativa do Executivo local, a que incumbem os 
poderes de administração acerca desses bens, sob pena de usurpar, o Legislativo 
distrital, a competência administrativa em comento, o que atentaria diretamente 
contra o falado art. 52 da Lei Orgânica e, também, contra o princípio da separação e 
independência dos Poderes, previsto no art. 53, caput, da mesma Lei, nos seguintes 
termos: 

' 'A rt. 53. São Poderes do Distrito Federal, 
independentes e harmônicos entre si, o Executivo e o 
Legislativo." 

Todavia, na hipótese comentada, a iniciativa do projeto 
foi de parlamentar distrital, surgindo daí a sua inconstitucionalidade formal. 

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao 
Projeto de Lei n° 163/2003, com fulcro nos arts. 52 e 53, caput, ambos da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia 
Casa Legislativa. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, as expressões do meu apreço e consideração. 

^ - ™ JHMDÕMm^íOS RORIZ 
Governador do Üistrito Federal 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Fábio Barcellos) 

Altera o Art 9fi da Lei n° 954, de 17 de novembro de 1995, que "dispõe 
sobre alienação de lotes ou parcelas de terras públicas no território do 
Distrito Federal c dá outras providências". 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io O Art. 9o da Lei n° 954 de 1995 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art, 9o Os lotes e parcelas de terras públicas objeto desta Lei serão adquiridos mediante pagamento parcelado cm 
cento c vinte meses". 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- rArt. 3o Revogam-sc as disposições em contrário. 

/ * ^ 
Brasília, OH de dezembro de 2003 

Deputado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SA1N - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
Email. plcnario.assessoria@cl.dl',gov.br 
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MENSAGEM 
N.° 328 /2003 -GAG Brasília, 3 o embro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e coriforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 540/2003, que "Cria a 
Região Administrativa que especifica e dá outras providências", o qual se 
converteu na Lei n° 3.2 5 5 ,de 2 9 de dezembro de 2002, publicada no 
DODFn.°252 5de 2 9 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

S^tíRIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI N° 3 ^ 5 5 DE 2.CL DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Cria a Região Administrativa que especifica e dá 
outras providências. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica criada a Região Administrativa do Park Way - RA XXI. 
Art. 2o Pela execução regionalizada de atividades de Administração do Distrito Federal na Região 
Administrativa mencionada no artigo anterior fica criada na estrutura organizacional do Distrito 
Federal a Administração Regional do Park Way - RA XXI, Órgão de Direção Superior, 
vinculado, para fins de controle e supervisão global, à Secretaria de Estado de Coordenação das 
Administrações Regionais. 
Art. 3o Os limites físicos da Região Administrativa criada conforme art. Io desta Lei serão 
encaminhados através de Mensagem do Poder Executivo à Câmara Legislativa do Distrito Federal 
no prazo máximo de sessenta dias, a partir da sua publicação. 
Art, 4o Para a implantação e funcionamento da Adminstração Regional criada conforme o artigo 
2o desta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a: 
1 - transferir, no âmbito da Administração do Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgãos e 
entidades públicas; 
II - transferir, mediante lei específica, dotações orçamentárias previstas no orçamento de 2003 
para a Administração Regional do Park Way; 
Parágrafo único. Caberá à Administração Regional do Núcleo Bandeirante prestar apoio técnico e 
operacional para a implantação e funcionamento da Administração Regional ora criada. 
Art. 5o Qualquer alteração a ser efetuada nos limites físicos da Rergião Administrativa a que se 
refere esta Lei terá que respeitar as delimitações dos Setores Censitários, conforme definidos pelo 
IBGE no último censo demográfico, sob pena de inutilizar a série histórica dos diversos 
indicadores sócio-econômicos existentes. 
Art. 6o Ficam criados os cargos em comissão e de natureza especial constantes do Anexo I. 
Art. T O regimento da Adminstração Regional criada por força desta Lei será elaborado pelo 
Chefe do Poder Executivo. 
Art. 8o A denominação da Região Administrativa criada por força do art. Io desta Lei será 
escolhida por consulta popular no prazo de cento e vinte dias a contar de sua publicação. 
Art. 9o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 9 de dezembro de 2003 
16° da República e 44° de Brasília 

PUSUCâDO NO C0ÜF 
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ANEXO I 

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY - RA XXI 

DENOMINAÇÃO 
Administrador Regional 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário-Admi ni strativo 
Chefe do Núcleo de Apoio Operacional 
Encarregado 
Gerente de Suporte às Atividades Sociais e Culturais e aos Serviços Essenciais 
Secretário-Administrativo 
Encarregado 
Gerente de Obras e Licenciamento 
Secretário-Admini strativo 
Chefe do Núcleo de Cadastro 
Chefe do Núcleo de Projetos 
Chefe do Núcleo de Obras e Reparos 
Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras 
Chefe do Núcleo de Licenciamento de Atividades Econômicas 
Gerente de Equipamentos Públicos 
Secretário-Administratrvo 
Encarregado 

SÍMBOLO 
CNE-04 
DFG-14 
DFA-11 
DFA-03 
DFG-08 
DFG-06 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-06 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-08 
DFG-08 
DFG-08 
DFG-08 
DFG-08 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-06 

QUANT. 
1 
1 
2 
2 
1 
3 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 

PU3LICA00 NO CODF __ 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Cria a Região Administrativa que especifica e dá outras providências. 

incionamento da Adminstração Regional criada conforme o artigo 2o desta Lei, o Poder 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criada a Região Ac ministraliva do Park Way - RA XXL 
Art, 2o Pela execução legiona izada de atividades de Administração do Distrito Federal na R*egião Administrativa 

mencionada no artigo anterior fica criída na estrutura oiganizacional do Distrito Federal a Administração Regional do Park 
Way - RA XXI, Órgão de Direção Superior, vinculado, para fins de controle c supervisão global, à Secretaria de Estado de 
Coordenação das Administrações Rcgii mais. 

Ari. 3° Os limites físicos da í egião Administrativa criada conforme art. 1° desta Lei serão encaminhados através de 
Mensagem do Poder Executivo à Cân ara Legislativa do Distrito Federa! no prazo máximo de sessenta dias, a partir da sua 
publicação. 

Art. 4o Para a implantação e f 
Executivo fica autorizado a: 

I - transferir, no âmbito da At ministrarão do Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas; 
II - transferir, mediante lei eípeeííica, dotações orçamentárias previstas no oiçamcnto de 2003 para a Administração 

Regional do Park Way; 
Parágrafo único. Caberá à AÍ mirtistraçso Regional do Núcleo hanâehanic prestar apoio tócnico e operacional para a 

implantação e funcionamento da Administração Regional ora criada. 
Ari. 5o Qualquer alteração a si r efetuada nos limites físicos da Rergiâo Administrativa a que se refere esta Lei terá que 

xnsiiários, conforme definidos pelo IBGE no último censo demográfico, sob pena de 
inutilizar a série histórica dos diversos Indicadores sóeio-econômicos existentes. 

Art. 6o Ficam criados os cargos em comissão e de natuicza especial constantes do Anexo I. 
Ari. 7" O regimento da Adminstração Regional ciiada por força desta Lei será elaborado pelo Chefe do Poder 

Executivo. 
Art. S° A denominação da Reiuâo AdminisSraliva criada por força do art. Io desta Lei será escolhida por consulta 

popular no prazo de cento e vinte dias a contar de sua publicação. 
Ari. 9" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 

Secretaria de Estado de Coordenação das\Administraçõcs Regionais. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor «a data de sua publicação. 
Ari. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de dezembro de 2003 

^ 
t^O 

Der itado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
EmaiI.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:EmaiI.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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ANEXO I 

(An. y da Lei N" . de de íc\crciro de 21)03) 

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK. WAY - RA XXI 

DENOMINAÇÃO 
Administrador Rccional 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Secretário-Administrativo 
Chcíc do Núcleo de Apoio Operacional 
Encarregado 
Gerente de Suporte às Atividades Sociais. Culturais e aos Serviços Essenciais 
Secretário-Administrativo 
Encarrciçado 
Gerente de Obras c Licenciamento 
Sccrctáno-AdministraLivo 
Chcíc do Núcleo de Cadastro 
Chefe do Núeleo de Projetos 
Chefe da Núcleo de Obras c Reparos 
Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras 
Chefe do Núcleo de Licenciamento de Atividades Econômicas 
Gerente de Equipamentos Públicos 
Secrctãrio-Adminisirativo 
Encarrcuado 

SÍMBOLO 
CNE-04 
DFG-14 
DFA-11 
DFA-03 
DFG-M 
DFG-üó 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-06 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-08 
DFG-08 
DFG-OH 
OFC-0X 
DFG-08 
DFG-12 
DFA-03 
DFG-06 

OUANT 
l 
1 
2 
2 
1 
3 
i 
1 
2 
1 
i 
1 
1 
\ ' 
1 
1 
t 

t 
1 
3 



PARK WAY ' 

CARGOS CRIADOS 
DENOMINAÇÃO 

Admmisirador Regional 

Chele de Gabinete 

Assessor 

Secretario-Administranvo 

Chefe do Núcleo de Apoio Operacional 

Encarregado 

Gerente de Suporte as Atividades Sociais e Culturais e aos Serviços Essenciais 

Secretario-Administrativo 

Encarregado 

Gerente de Obras e Licenciamento 

Secretario-Administrativo 

Chefe do Núcleo de Cadastro 

Chefe do Núcleo de Projetos 

Chefe do Núcleo de Obras e Repares 

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras 

Chere do Núcleo de licenciamento de Atividades Econômicas 

Gerente de Equipamentos Públicos 

Secretario-Administrativo 

Encarregado 

TOTAL 

SÍMBOLO 

CNE-G4 

DFG-14 

DF A-11 

GFA-03 

DFG-08 

DFG-06 

DFG-12 

DFA-03 

DFG-06 

DFG-12 

DFA-03 

DFG-08 

DFG-08 

OFG-08 

DFG-08 

DFG-08 

DFG-12 

DFA-03 

DFG-06 

QUANT 

1 

1 
2 

2 

1 

3 

1 

1 
i 

1 

t 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

t 

3 

26 

VALCR 

' 5 7CO.CO 

2.336.5! 

1.471,91 

471,30 

938,96 

S72.36 

1.737.90 

471.20 

672.36 

1 737 90 

471.30 

938,96 

938.96 

938.96 

938.96 

938.96 

1 737,90 

471.30 

672.26 

TOTAL 

5 7C0.C0 

2.226.51 

2.943 32 

942.50 

938,96 

2.017,08 

1.737.90 

471.30 

1 344 72 

1 737.90 

471.20 

938.96 

938.96 

933.96 

938.96 

933.96 

1 737,90 

471,20 

2.017 08 

29 563.17 

CARGOS EXTINTOS 
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT VALOR TOTAL 

TOTAL 0 | 
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MENSAGEM 
N.° 329 /2003 -GAG Brasília, 3 o 

Aesessorla de Plenárl 

Dezembro 0 ^ 2 0 0 3 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 721/2003, que "Dispõe 
sobre a criação do Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e 
Conservação de Mananciais do Distrito Federal - SIV-ÁGUA e dá outras 
providências ", o qual se converteu na Lei n° 3.2so de 17 de Dezembro de 
2003, publicada noDODFn.°24 6 de 19 deDezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

JOAQUIM DOMINGpS RORIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN0 3 .250 »E 17 DE Dezembro DE2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a criação do S i s t e m a I n t e g r a d o 
d e Vigilância, Preservação e Conservação de 
Mananciais do Distrito Federal - SIV-ÁGUA e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica criado o Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais 
dõ Distrito Federal - SIV-ÁGUA, com a finalidade de desenvolver ações operacionais integradas, 
voltadas para o planejamento, proteção, conservação, recuperação e vigilância dos mananciais do 
Distrito Federal, em consonância com as diretrizes definidas pela Política Nacional de Recursos 
Hídricos, a que se refere a Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Política Ambiental 
do Distrito Federal fixada pela Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989 e pela Política de Recursos 
Hídricos do Distrito Federal, estabelecida pela Lei n° 2.725, de 13 de junho de 2001. 
Art. 2o O Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito 
Federal - SIV-ÁGUA observará os seguintes princípios fundamentais: 
- coibir ações danosas aos mananciais; 
- ações de planejamento embasadas em levantamentos, diagnósticos e estudos para proteção dos 
mananciais; 
- monitoramento permanente e sistemático dos mananciais, com vistas a coibir a degradação e 
assegurar a recuperação das áreas de preservação permanente; 
- ações educativas, visando à preservação e à recuperação dos mananciais; 
- busca de alternativas, em conjunto com a sociedade para garantir a proteção das áreas 
circunvizinhas aos mananciais; 
- integração governamental para definição de atividades de vigilância e conservação dos 
mananciais; 
- integração com os estados limítrofes do Distrito Federal, visando à proteção e à preservação das 
bacias hidrográficas; 
- participação de organismos e entidades educacionais e ambientais para incorporação de 
tecnologias e de pesquisas relativas à recuperação e conservação dos mananciais; 
- adoção de medidas com vistas à desconstituição de ocupações e edificações situadas em áreas de 
nascentes ou em Áreas de Proteção de Mananciais - APMs; 
- integração com as ações desenvolvidas no âmbito dos Comitês de Bacias e Sub-bacias 
hidrográficas. 
Art. 3o Para implementação do Sistema a que se refere o art. Io, fica criada, na estrutura orgânica 
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, a Subsecretária de 
Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais, integrada pelos cargos em comissão 
constantes do Anexo desta Lei. 
Art. 4o Compete à Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do 
Distrito Federal em conjunto com os órgãos mencionados no art. 5°, e na forma da legislação 
vigente: 
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~ planejar e promover ações destinadas à vigilância, preservação, conservação e recuperação dos 
mananciais; 
- definir metas de racionalização de uso, aumento de quantidade e melhoria de qualidade dos 
mananciais; 
- estabelecer os procedimentos que assegurem a vigilância permanente dos mananciais e bacias, 
prevenindo ações de agressão; 
- elaborar proposta para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos 
mananciais; 
- promover medidas para propiciar a recuperação de áreas degradadas e contíguas aos mananciais. 
Art. 5o Compõem o Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais 
do Distrito Federal - SIV-ÁGUA: 
- a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação; 
- a Secretaria de Saúde; 
- a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
- a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
- a Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais; 
- a Secretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas; 
- a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social; 
- a Secretaria de Ação Social; 
- a Polícia Militar do Distrito Federal; 
- o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; . 
- o Jardim Botânico de Brasília; 
- a Comissão de Parques Ecológicos e de Uso Múltiplo; 
- as Administrações Regionais; 
- a Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB; 
- a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP; 
- a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP; 
- o Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP; 
- a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER; 
- a Delegacia Especializada em Meio Ambiente; 
- a Subsecretária do Sistema de Defesa Civil. 
Parágrafo único. Os componentes do Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e 
Conservação de Mananciais do Distrito Federal - SIV-ÁGUA, a que se refere o caput, darão o 
apoio técnico e logístico à Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais 
na consecução dos objetivos do Sistema e suas competências serão definidas em ato do Poder 
Executivo. 
Art. 6o O Subsecretário de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais fica autorizado a 
requisitar servidores da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, sem prejuízo da 
remuneração, para colocar na atuação direta de suas finalidades. 
Art. T A Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em estreita articulação com os órgãos jurídicos 
das entidades da Administração Indireta do Distrito Federal prestará assistência jurídica que se 
fizer necessária ao desenvolvimento das ações do Sistema a que se refere esta Lei. 
Art. 8o Caberá à Polícia Militar do Distrito Federal, através da Companhia de Polícia Militar 
Ambiental-CPMA, garantir mecanismos que assegurem a permanente integração com a 
Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais, visando o cumprimento 
das disposições desta Lei 



p 

Art. 9o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, 
Art. 10. O Poder Executivo expedirá os atos complementares necessários à aplicação desta Lei. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de DezeraS D de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SISTEMA DE VIGILÂNCIA,PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MANANCIAIS 

ANEXO À LEI N° 3.250 2003 

UNIDADE /CARGO 
Subsecretário 

Assessor 
Secretário Administrativo 

Gerente 
Gerente 

Chefe de Núcleo 
Encarregado 

SÍMBOLO 
CNE-06 
DFA-10 
DFA-03 
DFG-12 
DFG-10 
DFG-08 
DFG-02 

QTDE 
01 
03 
02 
05 
10 
05 
05 

31 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

•sf 

Dispõe sobre a criação do S i s t e m a I n t e g r a d o de Vigilância, 
Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito Federal - SIV-
AGUA e dá outras providencias. 

A Câmara Legislativa de/Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criado o Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito Federal 
S1V-ÁGUA, com a finalidadef de desenvolver ações operacionais integradas, voltadas para o planejamento, proteção, 
conservação, recuperação e vigilância dos mananciais do Distrito Federal, cm consonância com as diretrizes definidas pela 
Política Nacional de Recursos Hídricos, a que se refere a Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Política Ambiental 
do Distrito Federal fixada pclaf Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989 e pela Política de Recursos Hídricos do Distrito Federal, 
estabelecida pela Lei n° 2.7257de 13 de junho de 2001. 

Art. 2° O Sistema lítegrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito Federal - SIV-
ÁGUA observará os seguinte* princípios fundamentais: 

- coibir ações danosas aos mananciais; 
- ações de planejamento embasadas em levantamentos, diagnósticos e estudos para proteção dos mananciais; 
- monitoramento permanente e sistemático dos mananciais, com vistas a coibir a degradação e assegurar a 

recuperação das áreas de preservação permanente; 
- ações educativas, cisando à preservação e à recuperação dos mananciais; 
- busca de allern Aivas, em conjunto com a sociedade para garantir a proteção das áreas circunvizinhas aos 

mananciais; 
- integração goven amental para definição de atividades de vigilância e conservação dos mananciais; 
- integração com os estados limítrofes do Distrito Federal, visando à proteção e à preservação das bacias 

hidrográficas; 
- participação de < rganismos e entidades educacionais e ambientais para incorporação de tecnologias e de pesquisas 

relativas à recuperação c cc ^servação dos mananciais; 
- adoção de meditas com vistas à desconstituição de ocupações e edificações situadas em áreas de nascentes ou cm 

Áreas de Proteção de Mananciais - APMs; 
- integração com Í s ações desenvolvidas no âmbito dos Comitês de Bacias e Sub-bacias hidrográficas. 
Art, 3o Para impl mentação do Sistema a que se refere o art. Io, fica criada, na estrutura orgânica da Secretaria de 

Segurança Pública e Dei ;sa Social do Distrito Federal, a Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação de 
Mananciais, integrada pele s cargos em comissão constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 4o Compete à Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito Federal em 
conjunto com os órgãos m ;ncionados no art. 5o, e na forma da legislação vigente: 

- planejar e prom jver ações destinadas à vigilância, preservação, conservação e recuperação dos mananciais; 
- definir metas di racionalização de uso, aumento de quantidade e melhoria de qualidade dos mananciais; 
- estabelecer os j rocedimentos que assegurem a vigilância permanente dos mananciais e bacias, prevenindo ações de 

agressão; 
- elaborar propoí ta para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos mananciais; 
- promover medi Ias para propiciar a recuperação de áreas degradadas e contíguas aos mananciais. 
Art. 5o Compõcn o Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do Distrito Federal -

SIV-ÁGUA: 
- a Secretaria de 1 )esenvolvimento Urbano e Habitação; 
- a Secretaria de í aúde; 
- a Secretaria de i agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
- a Secretaria de P leio Ambiente e Recursos Hídricos; 
i a Secretaria de Goordenaçao das Administrações Regionais; 

S?a Secretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas; 
•Jlv* a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social; 
<y - a Secretaria de Ação Social; . ^ 
y 
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- a Polícia Militar do Distrito Federal; 
- o Como de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 
- o Jardim Botânioade Brasília; 
- a Comissão de Parques Ecológicos c de Uso Múltiplo; 
- as AdministraçõesRegionais; 
- a Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB; 

SAIN ~ Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. pIenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:pIenario.assessoria@cl.df.gov.br


( > 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

- a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP; 
- a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP; 
- o Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP; 
- a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER; 
- a Delegacia Especializada em Meio Ambiente; 
- a Subsecretária do Sistema de Defesa Civil. 
Parágrafo único. Os componentes do Sistema Integrado de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais do 

Distrito Federal - SIV-ÁGUA, a que se refere o caput, darão o apoio técnico e logístico à Subsecretária de Vigilância, 
Preservação e Conservação de Mananciais na consecução dos objetivos do Sistema e suas competências serão definidas em ato 
do Poder Executivo. 

Art. 6o O Subsecretário de Vigilância, Preservação e Conservação de Mananciais fica autorizado a requisitar 
servidores da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, sem prejuízo da remuneração, para colocar na atuação direta 
de suas finalidades. 

Art. 7o A Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em estreita articulação com os órgãos jurídicos das entidades da 
Administração Indireta do Distrito Federal prestará assistência jurídica que se fizer necessária ao desenvolvimento das ações 
do Sistema a que se refere esta Lei. 

Art. 8° Caberá à Polícia Militar âo Distrito Federal, através da Companhia de Polícia Militar Ambicntal-CPMA, 
garantir mecanismos que assegurem a permanente integração com a Subsecretária de Vigilância, Preservação e Conservação 
de Mananciais, visando o cumprimento das disposições desta Lei. 

Art. 9o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo expedirá os atos complemenlarcs necessários à aplicação desta Lei. 
Art. 11, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de novembro de 2003 

Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SISTEMA DE VIGILÂNCIA, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MANANCIAIS 

ANEXO À MENSAGEM N° /2003 

CARGOS CRIADOS 
UNIDADE/CARGO i 

Subsecretário 
Assessor 
Secretário-Adminfstrativo 
Gerente 
Gerente 
Chefe do Núcleo 
Encarreqado 

:,;>:%,: • TOTAL1 • "V?"' ;y-y.v>*'t ! 

SÍMBOLO 
CNE-06 
DFA-10 
DFA-03 
DFG-12 
DFG-10 
DFG-08 
DFG-02 

: ' , : ' " i! : .•>;: ( i r ! 

QTDE. 
1 
3 
2 
5 
10 
5 
5 

J'31';V 

VLR.UNIT 
4.655,34 
1.218,17 

' 428,41 
1.755,28 
1.218,17 
948,35 
408,49 

":^iü;!f!ifi:p' 

<:<TOTAbtf.i. 
4.655,34 
3.654,51 

856,82 
8.776,40 

12.181,70 
4.741,75 
2.042,45 

36.908,97 

RESUMO GERAL 
CARGOS 

CRIADOS 
EXERCÍCIO 

2003 
2004 
2005 

QUANT. 
31 

N° MESES 
6 

13 
13 

TOTAL 
36.908,97 
TOTAL 

221.453,82 
479.816,61 
479.816,61 
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MENSAGEM 
N.° /2003 - GAG 

33Q. 
Brasília ,30 de dezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 136/2003, que " inclui no 
calendário de eventos oficiais do Distrito Federal o "Encontro de Folia de 
Reis" ", o qual se converteu na Lei n° 3 ,,252. de 19 de dezembro de 2003, 
publicado no DODF n° 24a; de 24 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

[M^OMlNG^K)JtíZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIND3.252 DE i£)E dezembro DE 2003 
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Eliana Pedrosa) 

Inclui no calendário de eventos oficiais do Distrito 
Federal o "Encontro de Folia de Reis". 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica incluída no calendário de eventos oficiais do Distrito Federal o "Encontro de Folia de 
Reis", a ser realizado anualmente na Granja do Torto - Unidade Demonstrativa do PRÓ-RURAL, 
entre a segunda quinzena de janeiro e a primeira semana de fevereiro. 
Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, juntamente com a 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/DF -y a elaboração 
do orçamento para a cobertura das despesas previstas, assim como a definição da data para a 
realização do evento em cada exercício. 
Art. 2o Anualmente, o Poder Executivo destinará à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, os recursos necessários à montagem e à realização da "Encontro de Folia de Reis". 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19. de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 

PUBLICADO NO C03F 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

j \ 
(Autorp do Projeto: Deputada Distrital Eliana Pedrosa) 

Inclui no calendário de eventos oficiais do Distrito Federal o "Encontro 
de Folia de Reis". 

A Câmara Legislativa do Dis/rito Federal decreta: 

Art. Io Fica incluída no calendário de eventos oficiais do Distrito Federal o "Encontro de FoJia de Reis", a ser 
realizado anualmente na Granja do/Torto - Unidade Demonstrativa do PRÓ-RURAL, entre a segunda quinzena de janeiro c a 
primeira semana de fevereiro. 

- Parágrafo único. Cabe Ih Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, juntamente com a Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/DF -, a elaboração do orçamento para a cobertura das 
despesas previstas, assim como af definição da data para a realização do evento em cada exercício. 

Art. 2° Anualmente, o Poder Executivo destinará à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, os recursos 
necessários à montagem e à realização da "Encontro de Folia de Reis". 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se a$ disposições em contrário. 

Brasília, Qtj de dezembro de 2003 

Deputado BEN1CIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.asscssoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N.° 331 /2003 -GAG Brasília, 30 de dezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VTI,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2o, do .Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 013/2003, que "Dispõe 
sobre a informação das placas de veículos de propriedades de policiais civis e 
militares e dá outras providências", o qual se converteu na Lei 
n° 3.251 ,de 19 de dezembro de2003, publicada no DODFn.°249 
de 24 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

<: 

JOAQUIM DOMINGÜS4K)RIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA * 
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L E I No 3 . 2 5 1 D E i 9 D E dezembro DE 2003 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Fábio Barcellos) 

Dispõe sobre a informação das placas de veículos de 
propriedades de policiais civis e militares e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Toda e qualquer informação a respeito de placas de veículos de propriedade de policiais, 
será obtida somente mediante solicitação formal, encaminhada às instituições policiais da Polícia 
Civil do Distrito Federal ~ PCDF e Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF. 
Parági-afo único. Para os efeitos do disposto no caput, os dados a respeito dos referidos veículos 
estarão armazenados no servidor da rede dos órgãos responsáveis pelas informações, contudo no 
que se refere ao endereço residencial do policial constará o nome da instituição à qual o policial 
pertença. 
Art. 2° O Poder Executivo definirá a regulamentação da presente Lei, para cuja elaboração dá-se 
o prazo de sessenta dias, da data de publicação desta Lei.Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, ia de dezembro de 2003 
116o da República e 44° de Brasília 

PUBLICADO NO COÜr 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Auto/do Projeto: Deputado Distrital Fábio Barccllos) 

Dispõe sobre a informação das placas de veículos de propriedades de 
policiais civis e militares e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Dis/rito Federal decreta; 

Art. Io Toda e qualquer informação a respeito de placas de veículos de propriedade de policiais, será obtida somente 
mediante solicitação formal, encam/nhada às instituições policiais da Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF e Polícia Militar 
do Distrito Federal - PMDF. 

Parágrafo único. Para os/efeitos do disposto no caput, os dados a respeito dos referidos veículos estarão armazenados 
no servidor da rede dos órgãos responsáveis pelas informações, contudo no que se refere ao endereço residencial do policial 
constará o nome da instituição à/qual o policial pertença. 

Art. 2o O Poder Executivo definirá a regulamentação da presente Lei, para cuja elaboração dá-se o prazo de sessenta, 
dias, da data de publicação desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei enira |m vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se\sj disposições em contrário. 

<ft 

:<ST 

H / • ^ 

Brasília,clÔ de novembro de 2003 

Dcputado'BENICIO TAVARES 
Presidente 

/ 
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MENSAGEM 
N.°3 3 2 /2003 -GAG Brasília,19 de dezembro de2 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein0 2,858/2002, que "dispõe 
sobre a criação do Complexo Administrativo do Governo do Distrito 
Federal", o qual se converteu na Lei n° 3.253 de 19 de dezembro de 
2003, publicado noDODF n° 24a de 24 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

[STDÕMÍNG0^«OTIZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



^6 

LEIN° 3 .253 DE 19 DE dezembro DE2003. 
(Autor do Projeto: Deputado DistritalXeonardo Prudente) 

Dispõe sobre a criação do Complexo 
Administrativo do Governo do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica criado o Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal, na Região 
Administrativa de Águas Claras, destinado a abrigar os órgãos centrais da Administração Direta, 
Indireta, Fundacional, de Empresas Públicas e Mistas do Governo do Distrito Federal. 
Art. 2o O Governador do Distrito Federal, no prazo de trinta dias, nomeará Comissão Especial 
para elaborar os estudos necessários à implantação do Complexo Administrativo do Governo do 
Distrito Federal. 
Art. 3o A Comissão a que se refere o art. 2o disporá de cento e oitenta dias para apresentar 
Relatório Final que deverá orientar a elaboração de Mensagem do Poder Executivo à Câmara 
Legislativa propondo a localização do Complexo Administrativo, o Plano de ReagrupamentO de 
órgãos do Governo do Distrito Federal e o Plano com Fontes e Usos de Investimentos 
necessários ao empreendimento. 
Art. 4o O Complexo Administrativo de que trata esta Lei deverá situar-se nas proximidades da 
linha do metrô e deverá contemplar áreas para o estabelecimento de outros órgãos públicos 
federais além de sedes de empresas concessionárias de serviços públicos, de prestação de 
serviços de terceiros ao Governo, e de apoio ao referido Complexo. 
Art. 5o O projeto arquitetônico do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal 
$erá objeto de concurso público, convocado por edital elaborado pela Comissão Especial a que 
se refere o art. T. 
Art, 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 9- de Dezembro de 2003 
116° da República e 44°rée-Bfasília 

OMINGO 

I PUSLlCflüO NO DODF 



^b 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO EJHSTRIBUIÇÃO 

(Autor do/roje-lo: Deputado Distrital Leonardo Prudente) 

Dispõe sobre a criação do Complexo Administrativo do Governo do 
Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criado o Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal, na Região Administrativa de Águas 
Claras, destinado a abrigar os órgãps centrais da Administração Direta, Indireta, Fundacional, de Empresas Públicas e Mistas 
do Governo âo Distrito Federal. 

Art. 2o O Governador do Distrito Federal, no prazo de trinta dias, nomeará Comissão Especial para elaborar os 
estudos necessários à implantação do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal. 

Art. 3o A Comissão a que se refere o art. 2o disporá de cento e oitenta dias para apresentar Relatório Final que deverá 
orientar a elaboração de Mensagem do Poder Executivo à Câmara Legislativa propondo a localização do Complexo 
Administrativo, o Plano de Reagrupamento de órgãos do Governo do Distrito Federal e o Plano com Fontes e Usos de 
Investimentos necessários ao empreendimento. 

Art. 4o O Complexo Administrativo de que trata esta Lei deverá situar-se nas proximidades da linha do metrô e deverá 
contemplar áreas para o estabelecimento de outros órgãos públicos federais alem de sedes de empresas concessionárias de 
serviços públicos, de prestação de serviços de terceiros ao Governo, e de apoio ao referido Complexo. 

Art. 5o O projeto arquitetônico do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal será objeto de concurso 
público, convocado por edital elaborado pela Comissão Especial a que se refere o art. 2o. 

Art. 6o Esía Lei enfra em vigor na daía de sua publicação. 
Art. T Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, £& de novembro de 2003 

h 

t& 

/ 

/U^9-
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM N° 333 /2003-GAG Brasília?** deDezembro d'e 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres 

pares, para comunicar que, nos termos do art. 74, § 1o, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal, vetei o Projeto de Lei n° 122/2003, que "Estabelece normas de proteção 

aos consumidores de combustíveis, e dá outras providências", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 

questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, eis que 

esbarra em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre a matéria 

cuja competência legiferante está afeta à União Federal. 

Em, preâmbulo, preceitua a Constituição Federal, em seu 

artigo 22, inciso IV, o seguinte, verbis. 

"Art.22 Compete privativamente à União legislar sobre: 

Àsssssorí» áe Plenário 
tefcphí sm CtiJÒi llfit às 0 ' /1 IV ~ à9uas- ener9te. informática, telecomunicações e radiofusão;" 

fttflMtart 

A sua Excelência o Senhor 

Deputado BENÍCIO TAVARES 

DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

NESTA 
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Mais adiante, ao dispor sobre os monopólios da União, 

preceitua o aritgo 177, inciso li e §§ 1o e 2o da Magna Carta, ipsis litteris, que: 

"Art. 117. Constituem monopólio da União: 

li-a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

§ 1o A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a 
realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, 
observadas as condições estabelecidas em lei. 

§2° A lei a que se refere o§1° disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o 
território nacional; 

II - as condições de contratação; 

III-a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União;" 

Isto suficiente não fora, a matéria já se acha eficientemente 

disciplinada na Lei n° 9478/97, que, em seu artigo 5o, preconiza o seguinte: 

"Art. 5o As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão 
reguladas e fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante 
concessão ou autorização, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no Pais." 

Além disso, quanto ao gerenciamento do supra-referido 

monopólio - refinação de petróleo - a União editou a Lei n° 9478, de 06 de agosto de 

1997, dispondo sobre a "política Energética Nacional", sobre as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, sendo instituídos ainda o Conselho Nacional do Petróleo e a 

Agência Nacional do Petróleo. 

A esse respeito, cabe a aludida Agência - a ANP - a 

fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao abastecimento nacional 

de combustíveis, em todo território nacional, consoante disposto nas Leis Federais n° 

8478/97 e 9847/99. 

Em conclusão: não há lugar para o disciplinamento 

pretendido no bojo do projeto de lei em exame. 



<f> 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 

n° 122/2003, com fundamento nos artigos 22, inciso IV e 177, II e §§ 1o e 2o da 

Constituição Federal, eis que as atividades relativas à industrialização do petróleo e, 

igualmente, relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, constituem monopólio 

da União, razão, por que inclino-me pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na Oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seu 

ilustres pares as expressões do meu apreço e consideração. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ tSovernador do pfístritofederal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Rrojeto; Deputado Distrital Chico Leite) 

Istabelecc normas de proteção aos consumidores de combustíveis, e dá 
outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Fcdetal decreta: 

Art. Io Fica assegurado ao consumido» o direito a informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre a natureza, 
a procedência e a qualidade de produto combustível comercializado em posto revendedor, localizado no Distrito Federal. 

Art. 2o O posto revendedor somentd adquirirá combustível automotivo de pessoa jurídica que possua registro de 
distribuidor e autorização para o exercício da itividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotívejs, concedidos pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

Art. 3o O posto revendedor que exibir marca ou identificação visual de empresa distribuidora específica 
comercializará combustível adquirido dessa distribuidora, com vistas a assegurar ao consumidor o conhecimento preciso sobre 
a origem e a qualidade do produto. 

Parágrafo único. O posto poderá venüer produto de fonte supridora diferente da definida no caput, desde que informe 
de forma clara e ostensiva, em cada bomba de/combustível, a origem do produto comercializado. 

Art. 4a O posto que vender, expuser a venda, ocultar ou receber, para fim de comercialização, produto combustível de 
distribuidora distinta daquela cuja marca oujidentificação visual exiba, ficará sujeito à multa prevista no art, 57, parágrafo 
único, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parágrafo único. O valor da multa a que se refere o caput será fixado com base no volume de venda de combustível 
do estabelecimento infrator registrado nos trinta dias anteriores à verificação da infração. 

Art. 5o Consideram-se infrações gravíssimas, ficando presumido o prejuízo do consumidor: 
I - a adulteração ou manipulação, pelo posto revendedor, da formulação de combustível; 
II - a comercialização de produto/de cuja adulteração ou desconformidade com os padrões vigentes o revendedor 

lenha ou deva ter conhecimento. I 
Art. 6o O autor de infração prevista no art. 5o desta Lei ficará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo das de natureza civil c penal cabíveis: 
I - multa; 
II - apreensão de bens c produtos; 
III - perda de produtos apreendide s; 
IV - suspensão temporária, total ou parcial, do funcionamento de estabelecimento ou instalação; 
V - interdição total ou parcial do estabelecimento; 
VI - cancelamento da inscrição n; Secretaria de Estado da Fazenda. 
Art. 7° A multa a que se refere o i ticiso I do art. 6o é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), corrigidos monetariamente 

pelo índice oficial. 
Art. 8o A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação, a que se 

refere o art. 6o, inciso IV, será aplicada: 
I - quando a multa, em seu valor 

em decorrência da prática iniracional; ou 
II - no caso de reincidência. 

íáximo, não corresponder, em razão da gravidade da infração, à vantagem auferida 

§ Io Constitui reincidência a prática de infração por revendedor punido por força de decisão administrativa definitiva 
em decorrência de infração prevista nesta Éci. 

§ 2o A pena de suspensão têmpora 
Art. 9o A penalidade de interdição 

ia será aplicada pelo prazo mínimo de quinze c máximo de trinta dias. 
definitiva do estabelecimento será aplicada ao infrator que: 

I - tiver sido punido com a pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento do estabelecimento ou 
da instalação; 

II - descumprir a pena de suspt nsão temporária, total ou parcial, ou a pena de cancelamento de inscrição do 
estabelecimento ou da instalação, 

Ari. 10. Perderá a>rse7rçãQ. na Sei 
1 - reincidir na/comercialização de 

rolaria de Estado da Fazenda, o posto que: 
produto não acobertado por documento fiscal idôneo; 

II - violar, errf desconformidade co n as normas fazendárias, o lacre do cncerranle de bombas de combustível; 
III - reincidir em adulteração ouMe iconformidade do produto. 
ParágraftâMnico. No caso do ai; posto no inciso III, ao órgão de defesa do consumidor competente notificará 

Secrpíafja de Esüftra da Fazenda, para apura ;ão da infração. 
\Jj\rL Vlffis Wções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente. 

Art.\l2. O fiscal poderá, como medica cautelar, no caso de adulteração ou de desconformidade de produto: 
vVv 

ificará a 

s o- SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Em ail. plenário, assessoria@cl.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

I - interditar, total ou parcialmente, estabelecimento, instalação, equipamento ou obra, pelo tempo que perdurar o 
processo administrativo; 

II - apreender bens e produtos. 
§ 1" Ocorrendo a interdição ou a apreensão de bens ou produtos, o fiscal, no prazo de quarenta e.oito horas, sob pena 

de responsabilidade, comunicará a ocorrência à autoridade competente da ANP e encamínhar-lhe-á cópia do auto de infração e, 
se houver, da documentação que o instrui. 

§ 2o Havendo interdição do estabelecimento, o processo administrativo terá prioridade sobre qualquer outro e será 
julgado pela autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo máximo de trinta dias, prorrogável 
por mais quinze dias, mediante despacho fundamentado da autoridade responsável. 

§ 3o O atraso causado pelo processado não será computado no cálculo do prazo estabelecido no § 2o deste artigo. 
Art. 13. A análise de produto coletado será realizada em laboratório credenciado pela ANP, 
Parágrafo único. O fiscal deixará no estabelecimento contraprova" da amostra recolhida para análise, em recipiente 

lacrado, devidamente firmado pelo agente fiscal e pelo representante do estabelecimento. 
Art. 14. A empresa que, sob a mesma razão social, desejar operar outra atividade além da revenda varejista de 

combustíveis, inclusive a de supermercados, hipermercados ou loja de conveniência, receberá número de inscrição estadual 
diverso para cada atividade exercida, sendo vedado o aproveitamento de créditos do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS - entre as diferentes inscrições estaduais. 

Ari. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias contados da sua publicação. 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 00 de dezembro de 2003 

Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenário, assessoría@cI. df.gov.br 
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MENSAGEM 

N° 334/2003-GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, com o 
escopo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
vetei o Projeto de Lei n° 84/2003, que "Cria o Programa Habitacional para Servidor 
Militar da União, residente no Distrito Federal, e dá outras providências", pelos 
seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Em que pese a elevada motivação do legislador distrital, 
referido projeto de lei não merece prosperar, porquanto apresenta diversos defeitos de 
índole constitucional, conforme demonstrado a seguir. 

Em primeiro lugar, urge destacar o contido no artigo 52, da 
mesma Lei Orgânica do Distrito Federal, que assim preceitua, verbis: 

"Art. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens 
do Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativa 
administrar aqueles utilizados em seus serviços e sob sua 
guarda." 

A*sassorl* de Piená?i& 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
N E S T A 

Brasília 30 de dezembro de 2003 
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Assim, compete ao Executivo, PRIVATIVAMENTE, no 
exercício da função administrativa, que lhe é conferida pela Lei Orgânica, decidir, 
de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, observadas as normas e 
princípios da legislação aplicável à matéria relativa à administração de bens do 
domínio público. 

Frise-se que, na atividade de administração desses bens, 
estão compreendidas não apenas questões de manutenção, mas, também, e 
principalmente, decisões relativas à sua ocupação, notadamente se devem ou não 
permanecer afetados a determinado fim público, ou se, ao contrário, devem ser 
alienados a particulares - e sob que condições - haja vista hão serem úteis ou 
necessários a uma finalidade de interesse público, previamente definida. 

Nesse sentido, não há dúvidas de que os projetos de lei 
que disponham sobre a utilização de bens do Distrito Federal só podem ser de 
iniciativa do Executivo, a quem tocam os poderes de administração sobre esses bens, 
sob pena de usurpar, o Legislativo Distrital, a competência administrativa em 
comento, o que atentaria diretamente contra o mencionado dispositivo, assim, 
também, contra o princípio da separação e independência dos Poderes, previsto no 
art. 53, caput, da mesma Lei, nos seguintes termos: 

"Ari. 53. São Poderes do Distrito Federal, 
independentes e harmônicos entre si, o Executivo e o 
Legislativo." 

Assim, trata-se de proposta que fere princípios e 
dispositivos da Constituição, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da legislação 
específica em vigor, estando, portanto, inapto à chancela legislativa. 

Logo, comunico a Vossa Excelência o veto total ao 
Projeto de Lei Complementar n° 84/2003, com fulcro nos arts. , 52, 53, caput da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por essa Egrégia 
Casa Legislativa. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares meus protestos de respeito e consideração. 

m^fÜÍM DOMINjGOST RORIZ 
Governador do Distrito Federal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENA RIO/B, DISTRIBUIÇÃO 

(Autdr do Projeto; Deputado Distrital Brunelli) 

Cria o Programa Habitacional para o Servidor Militar da União, 
residente no Distrito Federal, e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do DislrilcyFederal decreta: 

Art. Io Fica criado o Programa Habitacional para os Servidores Militares da União, residentes no Distrito Federal, que 
não tenham imóvel c preencham os requisitos básicos estabelecidos pelo Instituto de Desenvolvimento Habitacional (IDHAB). 

Parágrafo único. O Govcrno/lo Distrito Federal destinará áreas habitacionais unifamiliarcs localizadas em todas as 
Regiões Administrativas do Distrito Faderal, para implantação do Programa referido no caput deste artigo. 

Ari, 2o Os Servidores Mibftares da União poderão organizar-se em cooperativas para construção dos imóveis 
residenciais, na forma como prescreve o art. 328, parágrafo único da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 3o A constituição c o Gerenciamento de grupos de militares interessados na aquisição de lotes ficarão a cargo das 
cooperativas respectivas de cada Força Armada, as quais deverão seguir os critérios estabelecidos pelo IDHAB. 

An. 4° O Poder Executiyo Local firmará acordos com a União, com o objetivo de viabilizar o que estabelece a 
presente Lei. 

Art. 5" No prazo de n/wenta dias, a contar da publicação desta Lei, o Poder Executivo providenciará a sua 
regulamentação. 

Art. 6o Esta Lei entra enj vigor na data de sua publicação. 
Art. T Revogam-se as disposições cm contrário. 

Brasília, 00 de dezembro de 2003 

^ ^ O ^ 
Deputado BEN1CIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
Email. plcnario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 

N° 335 /2003-GAG Brasiliano deD e z e r r i b t Dde2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 
ilustres pares, para comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, vetei o Projeto de Lei n° 31/2003, que "altera o dispositivo da Lei n° 832, de 
27 de dezembro de 1994, que "cria a Delegacia Especial do Meio Ambiente no 
âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal e dá outras providências", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em 
questão, no que respeita aos seus aspectos jurídicos, não merece prosperar, pois esbarra 
em impedimento constitucional relacionado à origem, ao dispor sobre matérias cuja 
iniciativa legislativa somente compete ao chefe do Executivo local. 

Com efeito, a Lei Orgânica do Distrito Federal, inspirada no 
art. 2o da Constituição Federal, assim dispõe, em seu art. 71, § Io: 

"Art. 71. 

§1° Compete privativamente ao Governador do Distrito 
Federal a iniciativa das leis que disponham sobre: 

A&sessoria d» Pien&fic 

mlnataft 

IV- criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, 
extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de 
Governo, órgãos e entidades da administração pública; (...) " 

.s*? 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado G1M ARGELLO 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito federal 
N E S T A 
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Na forma em que a proposição foi editada, referido dispositivo 
estaria sendo descumprido, pois o projeto, originado do Legislativo, interfere nas 
atribuições do órgão executivo, imiscuindo-se em procedimentos técnicos que só a este 
competem. Ao Poder Executivo, a proposição agride, além do mais, o princípio da 
separação e independência dos Poderes, que a Lei Orgânica do DF expressa no seu art. 
53, capuU nos seguintes termos: 

"Art 53. São Poderes do Distrito Federai, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo. " 

Acrescente-se que o egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em 
desacordo com o aludido dispositivo da nossa Lei Orgânica (art. 71, § Io), sob a alegação 
de vício formal insuperável. E a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se 
firmado no sentido de declarar a inconstitucionalidade de leis aprovadas em 
desconformidade com o processo legislativo respectivo, em especial a reserva de 
iniciativa do Executivo. 

Impende informar, além disso, que a ausência de veto ao 
referido dispositivo importaria em delegação de poderes entre o Executivo e o 
Legislativo, o que atentaria contra o disposto no art. 53, § Io, da Lei Orgânica. 

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei 
n° 31/2003, com fulcro no art 71, § Io, IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando 
pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres 
pares as expressões do meu apreço e consideração. 

Governador do Distrito Federal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autora do Projetei: Deputada Distrital Eliana Pedrosa) 

kltcra dispositivos da Lei n° 832, de 27 de dezembro.de 1994, que "cria a 
'Delegacia Especial do Meio Ambiente, no âmbito da Polícia Civil do 
Distrito Federal e dá outras providências". 

A Câmara Legislativa do Distrito Feperal decreta: 

Art. Io O art. 2° da Lei n° 832, de 2v de dezembro de 1994, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 2o A DEMA funcionará ininterruptamente, c atuará sem prejuízo das ações dos demais órgãos de fiscalização 
ambiental especializados, com os quais interagirá por meio de diligências conjuntas, recebendo dos últimos peças 
probatórias e informativas indispensáveis à instauração do inquérito policial". 
ArL 2o O inciso í do avt. 4o da hf\ em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 
"Art.4 
1 - prevenir, reprimir e apurar/ os ilícitos ambientais, inclusive os maus tratos a animais silvestres c domésticos, o 
parcelamento írrcgul 
Orgânica do Distrjío Feder 
objetivando a pro 
Art. 3o Esta Lei antra em vig 
Art. 4o Revogam-se as dispoffiç 

, de conformidade com esta Lei, com o art. 307, parágrafo único, inciso II da Lei 
Código Florestal, Lei de Proteção à Fauna e legislação complementar aplicável, 

ção do solft subsolo, água c ar". 
ia data de sua publicação, 
íes em contrário. 

/ ( M 

^ 

& 

V 

4 

^ \ 
V 

Brasília, 00 de dezembro de 2003 

IL> 9-
Deputado BENICIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
Email. plenário.assessoria@cl.df.gov.br 

http://dezembro.de
mailto:rio.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 336 /2003 - GAG BrasOia V ~ ^ r ^ de Dezemifrode 2003 

Excelentíssimo Senlior Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do 
artigo 74s combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 715/2003, que "Reconhece a 
Encenação da Paixão de Cristo ao Vivo, em Samambaia, como evento oficial do 
Distrito Federal.", o qual se converteu na Lei rí? 3.2 67de 30 de Dezembro de 
2003, publicada no DODFn.°253 ,de 31 de Dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

os1*ojuz OMINGOS^RORIZ 

Excelentíssimo Senlior 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI N° 3.267 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rôney Nemer) 

Reconhece a Encenação da Paixão de Cristo ao 
Vivo, «m Samambaia, como evento oficial do 
Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica reconhecida a Encenação da Paixão de Cristo ao Vivo, em Samambaia, corno 
espetáculo integrante dos eventos do Distrito Federal. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se por Encenação da Paixão de Cristo ao Vivo 
todos os eventos religiosos/culturais desenvolvidos durante a Semana Santa em Samambaia, peía 
Paróquia Santa Luzia local. 
Art. 2o Anualmente, o Governo do Distrito Federal destinará à Região Administrativa de 
Samambaia - RA XII os recursos necessários à montagem e à realização do evento. 
Parágrafo único. Caberá à Administração Regional de Samambaia a elaboração do orçamento 
para a cobertura das despesas previstas para cada exercício. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubbcação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 



ep 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputadc* Distrital Rôney Nemer) 

Reconhece a Encenação da Paixão de Cristo ao Vivo, em Samambaia, 
como ev/nto oficial do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica reconhecida a Encenação da/Paixão de Cristo ao Vivo, cm Samambaia, como espetáculo integrante dos 
eventos do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Para efeitos destajLú, entende-se por Encenação da Paixão de Cristo ao Vivo todos os eventos 
religiosos/culturais desenvolvidos durante a Semana Santa em Samambaia, pela Paróquia Santa Luzia local. 

Art. 2o Anualmente, o Governo do Distrito Federal destinará à Região Administrativa de Samambaia - RA XII os 
recursos necessários à montagem e à realização do evento. 

Parágrafo único. Caberá à Administração Regional de Samambaia a elaboração do orçamento para a cobertura das 
despesas previstas para cada exercício/ 

Art. 3o Esta Lei entra em vi§^r_na data de sua publicação. 
Art. 4o Rcvogam-se as cjfsposiçõcVçm contrário. 

Brasília, de dezembro de 2003 

LÂ 
ENÍCIO TA"* Deputado J3EN1C10 TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.asscssoria@cI.df.gov.br 

mailto:plenario.asscssoria@cI.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.°337 /2003 -GAG Brasília, 31 de Dezembro de2003 

Excelentíssimo Senhor President 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 10/2003, 
que " dispõe sobre a alienação, por interesse social, de imóveis públicos do 
Distrito Federal, administrados pela Companhia Imobiliária de Brasília e 
localizados em áreas de parcelamento do solo passíveis de regularização ", o 
qual se converteu na Lei n° 6 9o de 30 de Dezembro de 2003, publicado no 
D O D F n ° 253 de 31 de Dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

JO^UIMi^OMlNGÜS R 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI COMPLEMENTARN° 6 90 DE 30 DE Dezembro DE 2003 
(Autoria do Projeto: Pedro Passos e outros) 

Dispõe sobre a alienação, por interesse social, de 
imóveis públicos do Distrito Federal, administrados 
pela Companhia Imobiliária de Brasília e localizados 
em áreas de parcelamento do solo passíveis de 
regularização. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Nos termos e para os fins do que estabelece o art. 30, incisos I e VHI; art. 37, inciso XXI e 
art. 182; §§ Io e 2o da Constituição Federal e em cumprimento ao disposto no art. 15, incisos V e 
X; art. 47, § Io; art. 51, § Io; art. 58, incisos VI e XV; art. 60, inciso XXVIII; art. 312, art. 314, art. 
315, art. 327 e art. 328, inciso VTI da Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como, art. Io, § l6, 
art. 5°, inciso VIII; art. 19, § 5o; art. 31, § 6o e art. 81 da Lei Complementam0 1 7 - PDOT, de 28 
de janeiro de 1997 e art. 17 inciso I, letra "f da Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993, a Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP -, na condição de administradora de imóveis públicos do 
Distrito Federal, ao promover a alienação, por interesse social, dos imóveis existentes em 
parcelamentos do solo passíveis de regularização ou regularizados, dispensará a licitação pública 
e obedecerá ao disposto nesta Lei. 
Art. 2o A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - fica obrigada a alienar aos legítimos 
ocupantes, pelo valor de avaliação, nos termos desta Lei, os lotes ou glebas de terras públicas 
localizados no Distrito Federal, para implantação e regularização dos Condomínios Horizontais, 
desde que tenham seus índices de uso e ocupação do solo aprovados, na Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, por meio de Lei Complementar. 
§ Io Para efeito desta Lei, a situação de legítimo ocupante será comprovada mediante posse a 
qualquer título, por instrumento emitido pelo Governo do GDF ou por benfeitorias já realizadas 
no local, pelo ocupante individual, associações ou entidades civis que representem os 
condôminos, bem como por decisão judicial. 
Art. 3o Fica assegurado o direito à aquisição de lote em parcelamentos irregulares ou regularizado, 
situados em terras públicas, pelo preço de avaliação da terra nua, dispensada a licitação, sempre 
que o pretendente demonstrar que, até a data da publicação da presente Lei, atendia o 
preenchimento das seguintes condições: 
1 - haver celebrado, em data anterior à Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997, contrato 
de compra e venda ou contrato de promessa de compra e venda, mediante instrumento firmado 
com o empreendedor do parcelamento o do suposto proprietário; 
II - não ser proprietário nem possuidor, a qualquer título, de imóvel, de qualquer natureza, 
localizado no Distrito Federal, prova esta a ser feita por certidões expedidas pelos cartórios de 
registro de imóveis desta Capital. 
Parágrafo único. Caso não estejam individuados os lotes, a aquisição prevista no caput será 
exercida por associações ou entidades civis criadas há mais de um ano da vigência desta Lei, as 
quais representem os condôminos junto aos órgãos governamentais no processo de regularização 
dos parcelamentos ainda não implantados efetivamente. 
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Art. 4o As associações ou entidades civis que representem os condôminos deverão encaminhar à 
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP -, no prazo de trinta dias contados da 
publicação do laudo de avaliação, relação nominal dos legítimos ocupantes dos lotes e dos 
adquirentes de fração ideal ainda não individuada, em conformidade com o projeto de 
parcelamento, 
Art 5o Os pretendentes que preencherem as condições previstas no art. 3o desta Lei poderão 
adquirir apenas um lote, pelo preço mínimo da avaliação, a qual deverá ser publicada uma vez no 
DODF e uma vez em jornal de grande circulação desta Capital, com prazo não inferior a trinta 
dias, contados da data prevista para recebimento das propostas. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput será considerado apenas um imóvel, quando a 
edificação ocupar mais de um lote, constituindo-se em um único imóvel, permanente e indivisível. 
Art. 6° A avaliação do imóvel, objeto de alienação, será feita separadamente pela Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP - e por duas entidades avaliadoras integrantes da 
Administração Pública, preferencialmente a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A., 
prevalecendo, como preço, a média aritmética entre os três laudos. 
Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput terá por base, exclusivamente, o valor da terra 
nua, desconsiderando as valorizações decorrentes da implantação de obras de infra-estrutura e de 
benfeitorias já realizadas no local. 
Art. T Os custos decorrentes das avaliações elaboradas por outras entidades avaliadoras, que não 
aqueles de responsabilidade da TERRACAP, serão incorporados ao valor de venda do imóvel. 
Art. 8o Os imóveis objeto desta Lei serão alienados mediante pagamento parcelado, em cento e 
vinte meses, e o saldo devedor e respectivas prestações mensais do imóvel serão corrigidos, 
anualmente, pela equivalência salarial ou, no caso dos autônomos, pelo índice do IPC. 
§ Io É facultado ao adquirente a opção por prazo menor ou pagamento à vista, em condições a 
serem oferecidas pela TERRACAP. 
§ 2o Para formalização do contrato de compra e venda, o sinal e princípio de pagamento a ser 
exigido pela vendedora será de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor da avaliação do 
imóvel. 
§ 3o O adquirente do imóvel poderá utilizar o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS -, para pagamento total ou parcial do preço de compra, observadas as 
condições estabelecidas pela Caixa Econômica Federal. 
Art. 9o Os imóveis sobre os quais não for exercido o direito de preferência, no prazo e nas 
condições estabelecidas nesta Lei, serão alienados em concorrência pública nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 10. O instrumento contratual conterá cláusula resolutiva expressa, atribuindo ao comprador 
obrigação de construir no prazo de três anos, contados a partir da sua assinatura, sob pena de 
rescisão, de pleno direito, mediante restituição de apenas 70% (setenta por cento) das 
importâncias pagas devidamente atualizadas pelo mesmo índice previsto no contrato. 
Art. 11.0 contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral seja feito à vista, conterá 
cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de cinco anos, vender, prometer vender ou ceder a 
qualquer título seus direitos sobre o imóvel alienado nos termos desta Lei. 
Art. 12. O contrato de compra e venda será rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, se o comprador prestar declarações falsas no processo de 
aquisição, hipótese em que fará jus à devolução da quantia paga, sem qualquer reajuste ou 
atualização monetária das importâncias pagas. 
Art. 13. Para os empreendimentos implantados em terras públicas, a Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP - encaminhará cópia do processo administrativo, contendo a relação dos 

J 
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adquirentes de lotes, ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para que esse 
ingresse com a ação judiciai competente, com o propósito de ser declarada a nulidade dos 
respectivos contratos particulares, cumulada com pedido de indenização aos adquirentes lesados 
pelo empreendedor. 
Parágrafo único. O valor da indenização, decorrente da ação judicial prevista no caput, será 
repassado à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - para quitação ou amortização do 
saldo devedor, liberando os excedentes, se houver, em favor dos adquirentes. 
Art. 14. Salvo determinação judicial, fica proibida a demolição, pela Administração Pública, de 
qualquer edificação já existente nos parcelamentos do solo que já tiveram índices de uso e 
ocupação aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
Art. 15. As Administrações Regionais expedirão as cartas de "HABITE-SE" para as residências 
unifamiliares já edificadas nos condomínios, no prazo de trinta dias, após o requerente ter 
formalizado o pedido junto à respectiva Administração Regional. 
Parágrafo único. Para a obtenção da carta de "HABITE-SE" de residências unifamiliares, 
edificadas em condomínios horizontais, o requerente deverá apresentar requerimento à 
Administração Regional correspondente, acompanhado dos documentos previstos no art. 2°, 
incisos n, m, IV e VI da Lei n° 1.029/96. 
Art. 16. É vedado à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - alienar lotes ou parcelas 
de terras públicas, localizados em parcelamentos do solo que não tenham os índices de uso e 
ocupação autorizados pela Câmara Legislativa, ou que não disponham das licenças prévias, de 
instalação e ocupação, expedidas pelo órgão ambiental competente. 
Art. 17. A Comissão de Assuntos Fundiários da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
acompanhará e fiscalizará todo o processo de alienação de imóveis previsto nesta Lei, para sua 
fiel execução, independentemente de suplementar regulamentação. 
Parágrafo único. E facultado à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal e ao 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios designar 1 (um) representante de cada 
entidade, que acompanharão a Comissão de Assuntos Fundiários. da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, para observância do cumprimento das disposições legais editadas nesta Lei. 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3-0. de DezemBro de 2003 
116° da República e 44° <iel3ràsília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 
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(Autoria do Projeto: Pedro Passos e outros) 

Dispõe sobre a alienação, por interesse social, de imóveis públicos do 
Distrito Federal, administrados pela Companhia Imobiliária de Brasília 
e localizados em áreas de parcelamento do solo passíveis de 
regularização. 

A Câmara Lcgísíativa do •Distrito. Federai decreta: 

Art. 1" Nos termos e para hs fins do que estabelece o art. 30, incisos I c VIII; art, 37, inciso XXI c art. 182; §§ Io c 2o 

da Constituição Federal e em cumptimento ao disposto no art. 15, incisos V e X; art. 47, § Io; art. 51, § Io; art. 58, incisos VI e 
XV; art. 60, inciso XXVIII; art. 3121 art. 314, art. 315, art. 327 c art. 328, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal, assim 
como, art. Io, § Io, art. 5°, inciso VIM; art. 19, § 5o; art. 31, § 6o e art. 81 da Lei Complementar n° 17 - PDOT, de 28 de janeiro 
de 1997 e art. 17 inciso I, letra "f" dà Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993, a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP -, 
na condição de administradora de imóveis públicos do Distrito Federal, ao promover a alienação, por interesse social, dos 
imóveis existentes em parcelamento^ do solo passíveis de regularização ou regularizados, dispensará a licitação pública e 
obedecerá ao disposto nesta Lei. 

Art. 2o A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - fica obrigada a alienar aos legítimos ocupantes, pelo 
valor de avaliação, nos termos desta Lei, os lotes ou glebas de terras públicas localizados no Distrito Federal, para implantação 
e regularização dos Condomínios Horizontais, desde que tenham seus índices de uso e ocupação do solo aprovados, na Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, por mcíp de Lei Complementar. 

§ Io Para efeito desta Lei, a situação de ]cgítimo ocupante será comprovada mediante posse a qualquer título, por 
instrumento emitido pelo Governo do QDF ou por benfeitorias já realizadas no local, pelo ocupante individual, associações ou 
entidades civis que representem os condôminos, bem como por decisão judicial. 

Art. 3o Fica assegurado o direito à aquisição de lote cm parcelamentos irregulares ou regularizado, situados em terras 
públicas, pelo preço de avaliação da terra nua, dispensada a licitação, sempre que o pretendente demonstrar que, até a data da 
publicação da presente Lei, atendia o preenchimento das seguintes condições; 

I - haver celebrado, cm data anterior à Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997, contrato de compra e venda 
ou contrato de promessa de compra e vendai, mediante instrumento firmado com o empreendedor do parcelamento^ do suposto 
proprietário; 

II - não ser proprietário nem possuidor, a qualquer título, de imóvel, de qualquer natureza, localizado no Distrito 
Federal, prova esta a ser feita por certidões expedidas pelos cartórios de registro de imóveis desta Capital. 

Parágrafo único. Caso não estejamundividuados os lotes, a aquisição prevista no caput será exercida por associações 
ou entidades civis criadas há mais de um ano da vigência desta Lei, as quais representem os condôminos junto aos órgãos 
governamentais no processo de regularização aos parcelamentos ainda não implantados efetivamente. 

Art, 4o As associações ou entidade^ civis que representem os condôminos deverão encaminhar à Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP -, no praEO de trinta dias contados da publicação do laudo de avaliação, relação nominal 
dos legítimos ocupantes dos lotes e dos adquiroptes de fração ideal ainda não indivíduada, em conformidade com o projeto de 
parcelamento. 

Art 5" Os pretendentes que precncherenV as condições previstas no art. 3" desta Lei poderão adquirir apenas um lote, 
pelo preço mínimo da avaliação, a qual deverá ser publicada uma vez no DODF e uma vez cm jornal de grande circulação 
desta Capital, com prazo não inferior a trinta dias, contados da data prevista para recebimento das propostas. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput será considerado apenas um imóvel, quando a edificação ocupar 
mais de um lote, constituindo-se em um único imóvel, permanente e indivisível. 

Art. 6° A avaliação do imóvel, objeto de alitnação, será feita separadamente pela Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP - e por duas entidades avaliadoras integrantes da Administração Pública, preferencialmente a Caixa Econômica 
Federal e o Banco do Brasil S.A., prevalecendo, comoWeço, a média aritmética entre os três laudos. 

Parágrafo único. A avaliação de quelraTa^xaRut terá por base, exclusivamente, o valor da terra nua, desconsiderando 
as valorizações decorrentes da implantaçãopc obras deNtofra-estrutura e de benfeitorias já realizadas no local. 

Art. 7" Os custos decorrentes das avaliaçõesVlaboradas por outras entidades avaliadoras, que não aqueles de 
responsabilidade da TERRACAP, serão incorporados ao vaiar de venda do imóvel. 

lei serão alienados\mcdiantc pagamento parcelado, em cento e vinte meses, e o saldo 
do imóvel serão coqigidos, anualmente, pela equivalência salarial ou, no caso dos 

Art. 8" Os imóveis objeto desta 
devedor e respectivas prestações mensai^ 
autônomos, pelo índice do IPC. 

§ Io É facultado ao adquirente a íção por prazo menor ou pagamento à vista, em condições a serem oferecidas pela 
TERRACAP. 

§ T Para formalização do contrato de compra e venda, o sinal e princípio de pagamento a ser exigido pela vendedor 
será de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor da avaliação do imóvel. 

SAJN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tcl.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSOR1A DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

§ 3o O adquirente do imóvel poderá utilizar o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS -, para pagamento total ou parcial do preço de compra, observadas as condições estabelecidas pela Caixa Econômica 
Federal. 

Art. 9" Os imóveis sobre os quais não for exercido o direito de preferência, no prazo e nas condições estabelecidas 
nesta Lei, serão alienados em concorrência pública nos termos da Lei Federa] n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10, O instrumento contratual conterá cláusula resolutiva expressa, atribuindo ao comprador obrigação de 
construir no prazo de [rês anos, contados a partir da sua assinatura, sob pena de rescisão, de píeno direito, mediante restituição 
de apenas 70% (setenta por cento) das importâncias pagas devidamente atualizadas pelo mesmo índice previsto no contrato. 

Art. 11. O contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral seja feito à vista, conterá cláusula impeditiva 
de o adquirente, no prazo de cinco anos, vender, prometer vender ou ceder a qualquer título seus direitos sobre o imóvel 
alienado nos termos desta Lei. 

Art. 12. O contrato de compra e venda será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, se o comprador prestar declarações falsas no processo de aquisição, hipótese em que fará jus à devolução da 
quantia paga, sem qualquer reajuste ou atualização monetária das importâncias pagas. 

Art. 13. Para os empreendimentos implantados em terras públicas, a Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP - encaminhará cópia do processo administrativo, contendo a relação dos adquirentes de lotes, ao Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, para que esse ingresse com a ação judicial competente, com o propósito de ser 
declarada a nulidade dos respectivos contratos particulares, cumulada com pedido de indenização aos adquirentes lesados pelo 
empreendedor. 

Parágrafo único. O valor da indenização, decorrente da ação judicial prevista no capul, será repassado à Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP - para quitação ou amortização do saldo devedor, liberando os excedentes, se houver, em 
favor dos adquirentes. 

Art. 14. Salvo determinação judicial, fica proibida a demolição, pela Administração Pública, de qualquer edificação já 
existente nos parcelamentos do solo que já tiveram índices de uso e ocupação aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

Art. 15, As Administrações Regionais expedirão as cartas de "HABITE-SE" para as residências unifamiliares já 
edificadas nos condomínios, no prazo de trinta dias, após o requerente ter formalizado o pedido junto à respectiva 
Administração Regional. 

Parágrafo único. Para a obtenção da carta de "HABITE-SE" de residências unifamiliares, edificadas em condomínios 
horizontais, o requerente deverá apresentar requerimento à Administração Regional correspondente, acompanhado dos 
documentos previstos no art. 2o, incisos II, III, IV e VI da Lei n° 1.029/96. 

Art. 16. É vedado à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - alienar lotes ou parcelas de terras públicas, 
localizados em parcelamentos do solo que não tenham os índices de uso e ocupação autorizados pela Câmara Legislativa, ou 
que não disponham das licenças prévias, de instalação e ocupação, expedidas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 17. A Comissão de Assuntos Fundiários da Câmara Legislativa do Distrito Federal acompanhará e fiscalizará 
todo o processo de alienação de imóveis previsto nesta Lei, para sua fiel execução, independentemente de suplementar 
regulamentação. 

Parágrafo único. É facultado à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal e ao Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios designar 1 (um) representante de cada entidade, que acompanharão a Comissão de Assuntos 
Fundiários da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para observância do cumprimento das disposições legais editadas ncsla 
Lei. 

Art, 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 08 de dezembro de 2003 

Deputado BENÍClO TAVARES 
Presidente 
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MENSAGEM 
N.°338 /2003 -GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica 
do Distrito Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do 
Regimento Interno dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei 
Complementar n° 1.511/2001, que " dispõe sobre a doação com encargo da 
área que especifica localizada no CENTRO COMUNAL I» Lotes 3, 4 e 5, na 
Região Administrativa do Guará II - RA X ", o qual se converteu na Lei 
Complementar n° 447 de 09 de janeiro de 2002, publicadao no DODF n° 08 
de 11 de janeiro de 2002 e republicado no DODF n.° 021 de 30 de janeiro 
de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI COMPLEMENTAR N° 447 DE 09 DE JANEIRO DE 2002. 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Leonardo Prudente) 

Dispõe sobre a doação com encargo fia área que 
especifica localizada no CENTRO COMUNAL I, 
Lotes 3,4 e 5, na Região Administrativa do Guará II -
RAX. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica desafeíada de sua destinação original a área pública localizada no Centro Comunal I, 
Lotes 3, 4 e 5, Guará II, medindo 60x90m2. 
§ Io A desafetação de que trata o capat fica condicionada à realização de audiência pública, na 
forma do art. 051, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
§ 2o A área ora desafeíada passa a constituir nova unidade imobiliária a uso institucional atividade 
culto. • --
Art. 2o Fica o Poder Executivo, por intermédio do órgão competente de sua administração, 
autorizado a proceder a doação com encargos à Comunidade Evangélica Apostólica Sara Nossa 
Terra, localizada na QI 02, conjunto "A", loja 10, Comercial Local, Guará I, CNPJ 
37.117.322/0001-25. 
Art. 3o Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida o artigo Io desta Lei Complementar, 
nos termos da parte final do art. 17, § 4o, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 4o A doação será feita por instrumento jurídico adequado e observará o disposto nesta Lei 
Complementar e nos arts. Io e 2o da Lei 2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e demais normas 
aplicáveis à espécie. 
Art. 5o Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei Complementar, o donatário fará 
as edificações necessárias para o desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte 
elenco: 
1 - oferecimento de cursos educacionais, profissionalizantes e de prevenção ao uso de drogas; 
II - programas ocupacionais nas áreas de cultura, lazer e esportes destinados â crianças, jovens e â 
terceira idade; 
III - atividades geradoras de emprego e renda para a comunidade; 
1'V - programas de alimentação para moradores de rua e outras pessoas socialmente excluídas; 
V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de baixa renda. 
§ Io Os cursos serão gratuitos e abertos à comunidade do Distrito Federal, tendo preferência na 
inscrição, no caso de excesso de demanda, as pessoas desempregadas e as que possuem renda de 
até cinco salários mínimos mensais. 
§ 2o Ê de 02 (dois) anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o prazo para que o 
donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste artigo. 
§ 3o O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão competente da Administração 
Pública, as benfeitorias que fará na área doada e os encargos que assumirá na forma desta lei 
Complementar. 
§ 4o Para a implementação do projeto referido no parágrafo anterior, o donatário poderá firmar 
convênios com entidades públicas e privadas que atuam na área social. 
§ 5o O projeto mencionado no § 3o se/á parte integrante do instrumento de doação, 
independentemente de transcrição. 

ht F U B U ^ O J TIÚ OCtV 
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Art. 6o O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo anterior peío prazo 
mínimo de cinco anos. 
Art. 7o O descumpnmento das condições impostas por esta Lei Complementar ou pelo instrumento 
de doação ensejará a reversão do bem ao patrimônio do Distrito Federal. 
§ Io A reversão será feita após regular processo administrativo em que seja assegurada a ampla 
defesa ao donatário. 
§ 2o As benfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no art. Io e também serão revertidas 
ao patrimônio do Distrito Federal. 
§ 3o O poder público, em caso de reversão, indenizará, exclusivamente, as benfeitorias realizadas 
na forma prevista no projeto de que trata o art. 5°, § 3o, desta Lei Complementar. 
Art. 8o A área a ser doada será previamente avaliada pela Terracap de acordo com NBR 5676/89, 
que regula a avaliação de imóveis urbanos. 
Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 09 de janeiro de 2002 
114° da República e 42° de Brasília 

(*) Republicado por haver saído com incorreção do orrgínal/CLDF, no DODF n° 08 de 
11/01/2002. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Leonardo Prudente) 

Dispõe sobre a doação com encargo da área que especifica localizada no 
CENTRO COMUNAL I, Lotes 3,4 e 5 - Guará IL 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica desafetada de sua destinação original a área pública localizada no Centro Comunal I, Lotes 3,4 e 5, Guará 
H, medindo 60x90m2. 

§ Io A desafetação de que trata o caput fica condicioj/ada à realização de audiência pública, na forma do art. 051, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

§ 2o A área ora desafetada passa a constituir nova urfidade imobiliária a uso institucional atividade culto. 
Art. 2° Fica o Poder Executivo, por intermédio do órgão competente de sua administração, autorizado a proceder a 

doação còm encargos à Comunidade Evangélica Apostólica Sara Nossa Terra, localizada na QI 02, conjunto "A", loja 10, 
Comercial Local, Guará I, CNPJ 37.117.322/0001-25. 

Art. 3o Fica dispensada a licitação para a doarão de que cuida o artigo Io desta Lei Complementar, nos termos da 
parte final do art. 17, '§ 4o, da Lei n° 8.666, de 21 de juáho de 1993. 

Art. 4o A doação será feita por instrumento/jurídico adequado e observará o disposto nesta Lei Complementar e nos 
arts. Io e 2o da Lei 2.688, de 12 de fevereiro de 200y, e demais normas aplicáveis à espécie. 

Art. 5o Como contrapartida â doação efetivada na forma desta Lei Complementar, o donatário fará as edificações 
necessárias para o desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco: 

I - oferecimento de cursos educacionais; profissionalizantes e de prevenção ao uso de drogas; 
II - programas ocupacionais nas áreas de cultura, lazer e esportes destinados à crianças, jovens e à Terceira Idade; 
III - atividades geradoras de emprego/e renda para a comunidade; 
IV - programas de alimentação para Aioradores de rua e outras pessoas socialmente excluídas; 
V - implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de baixa renda. 
§ Io Os cursos serão gratuitos e abertos à comunidade do Distrito Federal, tendo preferência na inscrição, no caso de 

excesso de demanda, as pessoas desempregadas e as que possuam renda de até cinco salários mínimos mensais. 
§ 2o É de 02 (dois) anos, contaoos da assinatura do instrumento de doação, o prazo para que o donatário inicie o 

cumprimento dos encargos previstos neste artigo. 
§ 3o O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão competente da Administração Pública, as 

benfeitorias que fará na área doada e offencargos que assumirá na forma desta Lei Complementai. 
§ 4o Para a implementação «o projeto referido no parágrafo anterior, o donatário poderá firmar convênios com 

entidades públicas e privadas que atuem na área social. 
§ 5o O projeto mencionado «o § 3o será parte integrante do instrumento de doação, independentemente de transcrição. 
Art. 6o O donatário fica otórigado a cumprir os encargos de que trata o artigo anterior pelo prazo mínimo de cinco 

anos. 
Art. 7o O descumprimentó das condições impostas por esta Lei Complementar ou pelo instrumento de doação ensejará 

a reversão do bem ao patrimônio ao Distrito Federal. 
§ Io A reversão será feita após regular processo administrativo em que seja assegurada a ampla defesa ao donatário. 
§ 2o As benfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no art. Io e também serão revertidas ao patrimônio do 

Distrito Federal. ^^ 
em caso de reversão, indenizará, exclusivamente, as benfeitorias realizadas na forma prevista 

', § 3o, desta Lei Complementar, 
doada será previamente avaliada pela Terracap de acordo com NBR 5676/89, que regula a 

§ 3o O Poder P 
no projeto de que traía 

Art. 8o A ár 
avaliação de imóveis/urbant 

Art. 9o Est? Lei CqtíipJementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. ReVogam/se as disposições em contrário. 

;7 
Brasília, / $ dewaneíro de 2002 

d 
Deputado GJM 

Preside 
GELLO 
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MENSAGEM 
N.° 340 /2003 - GAG Brasflia 3l deDezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 978/2003, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual dõ 
Distrito Federal , no valor de R$ 8,008,620,00 (oito milhões e oito mil e 
seiscentos e vinte reais),", o qual se converteu na Lei n°3.237 de 10 de 
Dezembro de 2003, publicada no DODF n.° 240 de 11 deDezembro de2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
TslESTA 
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LEIN0 3.237, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a, abrir crédito 
adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito 
Federal, no valor de R$ 8.008.620,00 (oito milhões e 
oito mi] e seiscentos e vinte reais). 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor 
de R$ 8.008,620,00 (oito milhões e oito mil e seiscentos e vinte reais), sendo: 
I,- crédito suplementar, no valor de R$ 7.832.620,00 (sete milhões e oitocentos e trinta e dois mil e 
seiscentos e vinte reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III; e 
II - crédito especial, no valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), para atender à 
programação orçamentária indicada no Anexo IV. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, §.1°, 
incisos II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação, no Valor de R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), oriundo da Contribuição para o Programa de Incentivo 
à Arrecadação e Educação Tributária, e da anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas 
no vigente orçamento, no valor de R$ 7.832.620,00 (sete milhões e oitocentos e trinta e dois mil e 
seiscentos e vinte reais), conforme Anexo II. 
Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na 
forma do Anexo I. 
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003 

PUBLICADO NO 00DF 



ANEXO I 
CREDITO ESPECIAL 

ANEXO À LEI N° 

P 
S U P L E M E N T A Ç À O D A R E C E I T A 

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

10000000 RECEITAS CORRENTES 
12000000 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
12200000 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 
12203000 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE 

INCENTIVO À ARRECADAÇÃO 

ESFERA 

F 

RECURSOS 
TESOURO 

176.000 

RECURSOS 
OUTRAS FONTES 

TOTAL 

176.00Í 
176.00Í 
176.001 

176.001 
TOTAL-GERAL 

ANEXOU 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

12 EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBF.UNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 
362 ENSINO MÉDIO 
366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETOS 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL 
IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL NA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 126 
12 126 

0100 3509 
0100 3509 0199 

F 4 90 100 400.00 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
PROJETOS 

12 122 
12 122 

2000 3532 
2000 3532 0001 

12 122 2000 3535 

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO PUBLICO 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO PÚBLICO 

BOLSA AUXÍLIO PARA OS ALUNOS E TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM DA REDE PÚBLICA 

PUBLICADO NO 

90 100 

DODr-
V JLtjp 0\JJjál-/M. 



12122 2000 3535 0001 

2100, MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

BOLSA AUXÍLIO PARA OS ALUNOS E TÉCNICOS DE j L ^ 
[ENFERMAGEM DA REDE PÚBLICA 

F 3 90 100| 200.000 
590.000 

ATIVIDADES 
12 361 
12 361 

2100 2232 
2100 2232 0003 

[DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL 
(*) IMPLANTAÇÃO DE BLIBLIOTECAS 

90 100 

40.000 

40.000 
PROJETOS 

12 361 
12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 362 
12 362 

12 366 
12 366 

12 367 

12 367 

12 367 
12 367 

2100 1888 
2100 1888 0054 

2100 3276 

2100 3276 0064 

2100 3276 0065 

2100 3276 0066 

2100 3276 0067 

2100 3525 

2100 3525 0001 

2100 3553 
2100 3553 0001 

2100 3272 
2100 3272 0002 

12 367Í2I00 3540 

12 367 S100 3540 0001 

2100 3541 

2100 35410001 

2100 3542 
2100 3542 0001 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO~MÉDIO 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CAIC- PROFESSOR ANÍSIO 

TEDCEIRANA CEILÂNDIA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL CASA 
GRANDE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NA ZONA RURAL DO 
PARANOÁ 

REFORMA DA ESCOLA CLASSE DA QR 619 EM SAMAMBAIA 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA GRANJA DO TORTO-
REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PLANO PILOTO 

AMPLIAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 
ALTAMIR PARA CENTRO DE ENSINO 
AMPLIAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 

ALTAMIR PARA CENTRO DE ENSINO 

IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 
IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA DO 

CENTRO EDUCACIONAL DE SÃO SEBASTIÃO 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE LÍNGUAS - CIL NO C. EDUC. 

DO N. BANDEIRANTE 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS 
E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

MANUTENÇÃO E CUSTEIO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
OS CENTROS DE ENSINO ESPECIAL PARA OS PNE 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO ESPECIAL 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO ESPECIAL NAS RA VII 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

50.000 

50,000 

260.000 

150.000 

50.000 

30.000 

30.000 

50,000 

50.000 
20.000 

20.000 
50.000 

50.000 

40.000 

40.000 

50.000 

50.000 
30.000 

4 90 100 ' 30.000 
TOTAL -FISCAL 1.590.000 
TOTAL- GERAL 1.590.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODP 



5 

ANEXOU R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR-

ANEXO À LEI N° 

REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ORGÀO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE: 19201 COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 2.557.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

557.000 
2.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 

498.000 
59.000 

2.000.00Í) 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
2.557.000 
2.557.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2.557.000 
2.557.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 

N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 498.000 
ATIVIDADES 

04 122 
04 122 

04 122 
04 122 

0100 8516 
3100 8516 0123 

3100 8517 
0100 8517 0130 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA 

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

90 220 

F 3 90 220 460.000 

38.000 

38.000 
460.000 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 59.000 
ATIVIDADES 

04 122 
04 122 

2000 8504 
2000 8504 0101 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA COMPANHIA 

DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

59.000 

F 3 90 220 59.000 
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 2.000.000 

ATIVIDADES 
04 131 
04 131 

3200 8505 
3200 8505 0022 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA COMPANHIA DO 

[DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

2.000.000-

3 90 220 2.000.000 
TOTAL -FISCAL 2.557.000 
TOTAL -GERAL 2.557.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODf 



f ir 

ANEXO II 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ÓRGÃO: 20000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE 20101 SECRETARU DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL * 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

22 INDUSTRIA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 
662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
3900 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO 

FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

700.000 

380.000 
320.000 

700.000 

700.000 
700.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

700.000 
700.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO 

3900 DESENVOLVIMENTO ECOMOMICO DO DISTRITO FEDERAL 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

700.00fr 
ATIVIDADES 

APOIO A INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO, RELOCALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE EMPRESAS 
APOIO A INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO, RELOCALIZAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE EMPRESAS NO DISTRITO FEDERAL 

APOIO À LOGÍSTICA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
APOIO À LOGÍSTICA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

NO DISTRITO FEDERAL 

22 661 

22 661 

22 662 
22 662 

3900 8556 

3900 8556 
0001 

3900 8561 
3900 8561 
0001 

90 

90 

100 

100 

380.000 

380.000 
320.00» 

320.000 
320.000 

TOTAL -FISCAL 700.000 
TOTAL- GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

700.000 

PUBLICADO NO DODr-
.' fW Q{JJJJAJ$£& 



iU' 

ANEXO H R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° [ ' 
ORGÃã 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS ~~~~ 
UNIDADE; 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 204.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 204.000 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2800 TRANSPORTE SEGURO 204.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
INVESTIMENTOS 

'204.000 
204.000' 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

204.000 
204.000 

FUNC PROGRAMÁTICA 

2800 TRANSPORTE SEG1 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

JRO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

204.000 
PROJETOS 

26 782 
26 782 

2800 1475 
2800 1475 
0001 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS DO DISTRITO 

[FEDERAL 

204.000 

90 100 204.000 
TOTAL - FISCAL 204.000 
TOTAL- GERAL 204.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLTC^DO NO DODF-



\ü t 
ANEXO II 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
UNIDADE: 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0400 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

2500 SAÚDE EM FAMÍLIA 

R$1,00 

-

870.000 

870.000 

770.000 

100.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

870.000 
100.000 
690.000 
80.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

870.000 
100.000 
690.000 
80.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOTAÇÃO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 

N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0400 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 770.000 
ATIVIDADES 

10 302 

10 302 

0400 2153 

0400 2153 0012 

PROGRAMA DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
MEDICO-HOSPITALAR 

(*) PROGRAMA DE ATENDIMENTO AOS PORTADORES DA 
SÍNDROME DE GAUCHER 

S 3 90 100 

100.000 

100.000 

10 302 
10 302 

10 302 

10 302 

10 302 

10 302 

10 302 

10 302 
10 302 

10 302 

0400 1669 
0400 1669 
0003 

0400 1669 
0021 

0400 3477 

0400 3477 
0007 

0400 3477 
0011 

3400 3477 
0012 

0400 3505 
0400 3505 
0105 

0400 35050106 

PROJETOS 
CONSTRUÇÃO DE HOSPITAIS 

(*) CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE SANTA 
MARIA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DISTRITAL DE REFERÊNCIA DA 
SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS DE SAÚDE DE 

SAMAMBAIA 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA VILA PLANALTO 

REFORMA DAS INSTALAÇÕES DO SETOR DE COLETA DE 
SANGUE DO CENTRO DE SAÚDE 01 DO GUARÁ 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE NA AE-3 DA QNH 

CONSRUÇÃO DE CENTRO DE APOIO E REABILITAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS 

PUBLTCADO NO DODf̂  

N.1 DMÜ üJâJ-lâJMà 

F 

F 

S 

S 

S 

s 

F 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

90 

90 
-

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

50.000 

20.000 

30.000 
260.000 

:.- - -

- 150.000 

80.000 

30.000 
280.000 

50.000 

50.000 



' 

10 302 

10 302 

10 302 

10 302 
10 302 

> 

0400 3505 
0107 • 

0400 3505 
0108 

0400 3505 
0109 

0400 3529 
0400 3529 
OOOl 

\CP 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE EM SOBRADINHO II 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE TRATAMENTO PARA 
PACIENTES COM DOENÇAS DEGENERATIVAS 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE NO SETOR QNH 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE N° 11 DE CEILÂNDIA 
AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE N° 11 DE CEILÂNDIA 

S 

s 

s 

F 

4 

4 

4 

5 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

50.000 

50.000 

80.000 
80.000 

80.000 
2500 SAÚDE EM FAMÍLIA 100.000 

PROJETOS 
10 302 
10 302 

25P0 3506 
2500 3506 0017 

CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE 
CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NA VILA ESTRUTURAL 

90 100 

100.000 '• 

100.000 
TOTAL -FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

180.000 
690.000 
870,000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLTCADCf NO DODF-



:P 
ANEXOU 
CRÉDITO SUPLEMENTAR -̂ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ORGAO: 24000 SECRETARU DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
UNIDADE: 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 70.000' 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 70.000 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 70.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

70.000 
70.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

70.000 
70.000 

DOTAÇÁO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0001 PROGRAMA PARA OPEAÇOES ESPECIAIS 70.000 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 
28 846 

0001 9050 
D001 9050 
0085 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO 

FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

70.000 
70.000 

90 120 70.000 
TOTAL -FISCAL 70.000 
TOTAL- GERAL 70.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF 

•6 An MJLlJâU&â 
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ANEXOU ' : ^ 
CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ORGAO: 25000 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 
UNIDADE; 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

11 TRABALHO 109.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

106.000 
3.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 109.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
109.000 
109.000 

TOTAL 109.000 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 109.00.0 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDA 
FUNC PROGRAMÁTICA 

DE SOCIAL 
PROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 109.000 
ATIVIDADES 

U 122 
11 122 

11 122 
11 122 

11 126 
11 126 

0100 8516 
0100 8516 0146 

0100 8517 
0100 8517 0166 

0100 2005 
0100 2005 0041 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA 
SECRETARIA DE TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
DA SECRETARIA DE TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 
AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE 

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

20.000 

20.000 
86.000 

86.000 
3.000 

, . , • - • . • < 

3.000 
TOTAL -FISCAL 109.000 
TOTAL - GERAL 109.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO WVÜODF 



I * 
ANEXO II R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO, 
ANEXO À LEI N° 
ÕRGÃO: 33000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 
UNIDADE: 33101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

08 ASSITÊNCIA SOCIAL 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 

1.298.440 
165.490 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

19.000 
98.000 

1.181.440 
165.490 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

165.490 
1.279.440 

19.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.463.930 
1.463.930 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA 

— 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

1.463.930 
1.463.930 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 165.490 

28 846 
28 846 

0001 9050 
0001 9050 
0049 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA 
SECRETARIA DE SOLIDARIEDADE 

S 3 90 100 

165.490 

• ' • • * 

165.490 
1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 1.279.440 

08 244 
08 244 

08 306 
08 306 

08 306 
08 306 

1500 2776 
1500 2776 0001 

1500 2629 
1500 2629 0001 

1500 2631 ' 
1500 26310001 

ATIVIDADES 
AÇÕES EMERGENCIAIS DE SOLIDARIEDADE 
(*)AÇÕES EMERGENCIAIS DE SOLIDARIEDADE 

CONCESSÃO DE CARTÃO RENDA SOLIDARIEDADE 
(*) CESTAS BÁSICAS DA SOLIDARIEDADE 

PÃO DA SOLIDARIEDADE 
PÃO DA SOLIDARIEDADE 

S 

S 

S 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

* i - - , . ; --

98.000 

98.000 
89.240 

89.240 
1.092.200 

" 1.092.200 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 19.000 

ATIVIDADES 
08 122 
08 122 

2000 8504 
2000 8504 
0119 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA SECRETARIA 

DE SOLIDARIEDADE 
S 3 90 100 

19.000 

19.000 
TOTAL - SEGURIDADE 1.463.930 
TOTAL - GERAL 1.463.930 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODr-



ANEXOU 

'0 
R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO ' • 

ANEXO À LEI N° 
ÕRGÀO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII- PARANOÁ 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
13 CULTURA 
15 URBANISMO 

107.930 
760 

160.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
392 DIFUSÃO CULTURAL 
451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

100.989 
6.941 

760 
íeoiooo 

QUADRO ,SINTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM 

ESTAR SOCIAL 
1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

107.930 
160.000 

760 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

8.690 
8.690 

260.000 
100.000 
160.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

268.690 
108.690 
160.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 107.930 
ATIVIDADES 

04 122 
04 122 

04122 
04 122 

04 126 
04 126 

0100 8514 
3100 8514 0159 

D100 8517 
0100 8517 0125 

0100 2005 
0100 2005 0054 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 
AÇÕES DE INFORMÁTICA DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 

PARANOÁ 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

120 

100 

989 

989 
100.000 

100.000 
6.941 

6.941 
0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA E GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 160.000 

PROJETOS 
15 451 
15 451 

0700 1110. 
0700 1110 
3037 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ 

160.000 

4 90 120 160.000 
1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 760 

ATIVIDADES 
13 392 
13 392 

1300 2007 
1300 2007 0003 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ 
F 3 90 100 

-760 

760 
TOTAL -FISCAL 
TOTAL - GERAL 

268.690 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
268.690 

PUBLICADO NO DODF 
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ANEXOm 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO; 18000 SECRETARU DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

12 EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,00 

1.590.000 

1.590.000 

1.590.000 

1.590.000 
1.590.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1.590.000 
1.590.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

DOTAÇÃO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 1.590.000 
ATIVIDADES 

12 122 
12 122 

2000 8504 
2000 8504 0087 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
F 3 90 100 

1.590.000 

1.590.000 
TOTAL -FISCAL 1.590.000 
TOTAL- GERAL 1.590.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF 
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ANEXO ffl 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE: 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÓES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
1000 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TOTAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,00 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 
2.557.000 
2.557.000 
2.557.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁT1CA 

1000 DESENVOLVIMENT 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

'O CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

2.557.000 

04 
126 
04 
126 

0100 2688 

0100 2688 
0001 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA 
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO 
CENTRAL 

F 3 90 220 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 
TOTAL -FISCAL 2.557.000 
TOTAL -GERAL 2.557.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLTCADO NO DODF 
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ANEXO HI 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÀO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

"QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
3300 MÃOS A OBRAS 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
INVESTIMENTOS 

R$1,00 

260.000 

260.000 

260.000 

260.000 
260.000 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

260.000 
260.000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

3300 MÃOS A OBRA 260.000 
PROJETOS 

15 451 

15 451 

3300 1187 

3300 1187 0001 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E 
PRÓPIOS 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E 

PRÓPIOS DO PODER PÚBLICO 
F 4 90 120 

260.000 

260.000 

260.000 
TOTAL -FISCAL 260.000 
TOTAL - GERAL 260.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

• * * 

PÜBUCADO WO DODP 
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ANEXOffl 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXOÀLEIN0 

ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2800 TRANSPORTE SEGURO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
INVESTIMENTOS 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA 

2800 TRANSPORTE SEGURC 

PROGRAMA/AÇÂO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

PROJETOS 
26 782 
26 782 

2800 3550 
2800 3550 0001 

SERVIÇO DE ENGENHARIA EM RODOVIAS DO DF 
PROJETOS DE ENGENHARIA NAS RODOVIAS DO DF 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL- GERAL 

E 
S 
F 

F 

G 
N 
D 

4 

M 
O 
D 

90 

F 
T 
E 

100 

R$1, 

204.0 

204.0 

2Ò4.0 

204.0 
204.0 
204.0 
204.0 

DOTAÇÃ 

204.0 
1 

204,0 

• 204.0 
204.0 

•204.0 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF-
».' ,711o üfJJ./jJL^JOQi 
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ANEXO 111 • 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 
28 846 

0001 9001 
000190010007 

EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DO SERVIÇO DE 

AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL - GERAL 

G 
N 
D 

F 

M 
O 
D 

3 

F 
T 
E 

20 

109.000 

109.000 

109.000 

109.000 
109.000 
109.000 
109.000 

DOTAÇÃO 

109.000 

100 

109.000 

109.000 
109.000 
109.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLTCADO NO D O D F I 

JMO 
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ANEXOm 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
UNIDADE: 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÔES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

, 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,00 

870.000 

870.000 

870.0QO 

870.000 
870.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

870.000 
870.000 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
V 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 870.000 
ATIVIDADES 

10 122 
10 122 

0100 8517 
0100 8517 0186 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

IGERAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
90 100 

870.000 

870.000 
TOTAL - SEGURIDADE 870.000 
TOTAL- GERAL 870.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PtíBLICADO NO DODr~ 
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ANEXO IH 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ORGÀO: 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAI 
UNIDADE: 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
302 ASSITÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÀTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
ATIVIDADES 

06 302 
06 302 

0400 2103 
0400 2103 0001 

ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDENTES 
ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDENTES 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

. 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

S 3 

j 

M 
O 
D 

90 

F 
T 
E 

120 

R$1,00 

70.000 

70.000 

70.000 

70.000 
70.000 
70.000 
70.000 

DOTAÇÃO 

70.000 

70.000 

70.000 
70.000 
70.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF-



ANEXO m 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

R$1,(Í0 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO 

ORGAO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 700.000^ 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 700.000 ^ 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
3000 ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE 700.000 ' 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

700.000 -
700.000 ' 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMEN 
FUNC 

TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

700.000 
700.000 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3000 ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE 700.000-
ATIVIDADES 

04 127 
04 127 

3000 2880 
3000 2880 0040 

COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DE REGIONALIZAÇÃO 
APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE SUPORTE 

E MELHORIA DO SISTEMA REGIONAL NO DISTRITO 
FEDERAL 

90 100 

700.000-

700.000 r 
TOTAL -FISCAL 700.000 
TOTAL - GERAL 700.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF 
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ANEXO in . 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES . 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES 
UNIDADE: 3 8109 REGIÃO ADMINISTRATIVA W- PARANOÁ 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,00 

REGIONAIS 

8.690* 

8.690' 

8.690-

. 8:690^ 
8.690" 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

8.690 
8.690 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO" E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 8.690 
ATIVIDADES 

04 122 

04 122 

0100 8517 

3100 8517 0125 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ 
F 3 90 100 

8.690 

8.690 
TOTAL -FISCAL .690 

.690 TOTAL- GERAL 



p 

ANEXO IV . 
CRÉDITO ESPECIAL - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA : 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO _ 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
3600 FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS ' -
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
.INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

R$1,00 

FUNC PROGRAMATICA TROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

3600 FISCALIZAÇÃO PAGESTÁQ DOS RECURSOS PÚBLICOS" 

04 126 

04 126 

3600 6042 

3600 6042 0001 

ATIVIDADES 
[NCENTIVO A ARRECADAÇÃO E EDUCAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 
INCENTIVO À ARRECADAÇÃO E EDUCAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL- GERAL 

176.000 

176.000 

176.000 

176.000 
50.000 

126.000 
176.000 
50.000 

126.000 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

176.000 

90 
90 

120 
120 

176.000 

50.000' 
126.000 
176.000 
176.000 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSOR1A DE PLENÁRIO /DISTRIBUIÇÃO 

LUtoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicionai a Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 8.008.620,00 
(oito milhões e oito mil e seiscentos e vinte reais). 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002), para o exercido financeiro de 2003, crédito adicional, no valor de R$ 8.008.620,00 (oito milhões c oito 
mil e seiscentos e vinte reais), senão: 

I - crédito suplementar,/no valor de R$ 7.832.620,00 (sete milhões oitocentos e trinta e dois mil e seiscentos c vinte 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III; e 

II - crédito cspecial,/no valor R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), para atender à programação 
orçamentária indicada no Anejp IV. 

Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, incisos II e III, da 
Lei n° 4.320, de 17 de marçorae 1964, do excesso de arrecadação, no valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), 
oriundo da Contribuição para o Programa de Incentivo à Arrecadação e Educação Tributária, e da anulação parcial de dotações 
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no valor de R$ 7.832.620,00 (sete milhões oitoccntos e trinta e dois mil e 
seiscentos e vinte reais), coaforme Anexo II. 

Art. 3o Em funcãeíjo disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma do Anexos I. 
Art. 4o Estaldei calmem vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-ce aadisposições em contrário. 

A-
St-

f s 

Brasília, /0 de dezembro de 2003 

Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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ANEXO I • 
CREDITO ESPECIAL 

ANEXO Ã LEI Nu 

, R$1.00 

5 U P L E M E N T A Ç À O D A R E C E I T A 

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 
1200.00 00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
1220.00.00 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 
1220.30.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO 

À ARRECADAÇÃO 

TOTAL-GERAL 

ESFERA 

F 

RECURSOS 
TESOURO 

176.000 

RECURSOS 
OUTRAS FONTES 

T O T A L 

176.000 
176.000 
176.000 

176.000 

• 
176 000 



ANEXO li 

CREDITO SUPLEMENTAR . REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 

) # > 

CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ORGAO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

12 EDUCAÇÃO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

1.590.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

362 ENSINO MÉDIO 

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

2,100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

"0 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

TOTAL ... 

i — — 

600.000 

400.000 

400.000 

20.000 

50.000 

120,000 

400.000 

600.000 

590.000 

1.590.000 

690.000 

850.000 

50.000 

1.590.000 

690.000 

850.000 

50.000 



'&* CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
CANCELAMENTO 

ORGAO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 18,101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA! P ROG RAMA/AÇÃO/SU BTiTULO/P RODUTO M , F | 
O . T j 
D ' E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJETOS 

12 126 0100 3509 [ IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACINAL 

12 126.0100 3509 0199 i IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

i F 4 90 100 

400.000 

400.000 

400.000 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

| PROJETOS 

12 122: 2000 3532 j REESTRUTURAÇÃO DDA CARREIRA DE MAGISTÉRIO PUBLICO 

12 122 '2000 3532 0001 j REESTRUTURAÇÃO DDA CARREIRA DE MAGISTÉRIO PUBLICO 

i 

12 122 2000 3535 ! BOLSA AUXILIO PARA OS ALUNOS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DA REDE 
; PÚBLICA 

u 122! 2000 3535 0001 : BOLSA AUXILIO PARA OS ALUNOS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DA REDE 
! PÚBLICA 
1 , 

1 

F 

F 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

600.000 

400.000 

400.000 

200.000 

200,000 

2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

CENTRO DE ENSINO 

12 362 

12 362 

12 366 

12 366 

2100 3553 IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 

2100 3553 0001 IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA DO CENTRO 
EDUCACIONAL DE SÃO SEBASTIÃO 

2100 3272 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO 

2100 3272 0002 . CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE LÍNGUAS - CIL NO C. EDUC. DO 
BANDEIRANTE 

! F 4 I 90 , 100 

F 4 ! 90 100 

590.000 

12 361 2100 2232 

12 361 2100 2232 0003 

12 361 2100 188S 

12 361 2100 1888 0054 

12 361 2100 3276 

12 361 2100 3276 0064 

t 361 2100 3276 0065 

12 361 2100 3276 0066 

12 361 2100 3276 0067 

12 361 2100 3525 

12 361 2100 3525 0001 

ATIVIDADES 

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL 

(*) IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECAS 

PROJETOS 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO MÉDIO 

EXECUÇAO DE REFORMA DO CAIC • PROFESSOR ANlSIO TEIXEIRA NA 
CEiLÁNDIA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL, 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL CASA GRANDE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NA ZONA RURAL DO PARANOÁ 

REFORMA DA ESCOLA CLASSE DA QR 619 EM SAMAMBAIA 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA GRAJA DO TORTO • REGIÃO 
ADM1NITRATIVA DO PLANO PSLOTO 

AMPLIAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE ALTAMIR PARA CENTRO 
ENSINO 

AMPLIAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE ALTAMIR PARA 

i 

F 3 90 

F 

F 

F 

5 

4 

4 

' 

F ; 4 

1 

1 
F {4 

DE ! 

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

' 

40.000 

40.000 

50.000 

50.000 

260.000 

150.000 

50.000 

30.000 

30.000 

50.000 

50.000 

20.000 

20.000 

50.000 



ANEXO II 
R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMÊNTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N8 CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE : 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC j PROGRAMÂTICA < PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

12 367 . 2100 3540 

12 367'2100 3540 0001 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS E INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

12 367 j 2100 3541 . MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS PORTADORES DE 
| • NECESSIDADES ESPECIAIS 

12 367 2100 3541 0001 MANUTENÇÃO E CUSTEIO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS CENTROS 
DE ENSINO ESPECIAL PARA OS PNE 

12 367 2100 3542 ' CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO ESPECIAL 

12 367 2100 3542 0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO ESPECIAL NAS RA VII 

TOTAL - FISCAL 

G i 
N 
D 

90 100 

90 100 

90 

90 

100 

100 

DOTAÇÃO 

TOTAL - GERAL 

{•) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO || 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI Na 

}P_ 
CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO, FEDERAL 

UNIDADE : 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

0 4 " ADMINISTRAÇÃO 2.557.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNCÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO' 

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES B GRUPOS DE DESPESA 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I \ -

557.000 

2.000,000 

498.000 

59.000 

2.000.000-

2.557.000 

2.557 000 

2.557.000 

2.557.000 



ANEXO IP 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI NB 

u 
CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ORGAO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE : 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA i 
i 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

! 

P ROG RAMA/AÇ AO/S U BTITULO/P ROD UTO 

ATIVIDADES 

i E 
S 

! F 

1 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E. 

DOTAÇÃO 

498.000 

04 122 0100 8516 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

04 122 0100 8516 0123 I MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA COMPANHIA DO 
; DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

04 122 0100 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

04 122 0100 8517 0130 ' MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA COMPANHIA 
DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

so ; 220 

90 220 

38.000 

38.000 

460.000 

460.000 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 59.000 

ATIVIDADES 

04 122 2000 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

> 122 2000 8504 0101 . CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA COMPANHIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

F 3 i 90 220 

59.000 

59.000 

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 2.000.000 

ATIVIDADES 

04 131 3200 8505 

04 131 3200 8505 0022 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO 
PLANALTO CENTRAL 

! 
I 

' F 3 90 220 

2.000.000 

2.000.000 

TOTAL - FISCAL 2.557.000 

TOTAL • GERAL 2.557.000 

(•) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (**•) Conservação de Patrimônio 

y 



ANEXO f| R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI NB 

ÓRGÃO : 20000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE ; 20101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

22 INDÚSTRIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

3900 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES P l \ & 

700,000 

380.000 

320.000 

700.000 

700,000 

700.000 

700.000 

700.000 



ANEXO || 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO OE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

}3± 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 20000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE : 20101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICAI PROG RAMA/AÇÃO/S UBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3900 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATIVIDADES 

22 661 3900 8556 APOIO A INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO, RELOCALIZAÇAO E MODERNIZAÇÃO DE 
EMPRESAS 

22 661 3900 8556 0001 ! APOIO A INSTALAÇÃO. AMPLIAÇÃO, RELOCALIZAÇAO E MODERNIZAÇÃO DE 
j EMPRESAS NO DISTRITO FEDERAL 

22 662 ' 3900 8561 ' APOIO À LOGÍSTICA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

22 662'3900 8561 0001 APOIO A LOGÍSTICA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NO DISTRITO 
FEDERAL 

F 

| ' 

3 ! 90 

F : 3 90 

100 

100 

700.000 

380.000 

380.000 

320.000 

320.000 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • GERAL 

Prioridade LDO | " ) Projeto em Andamento (**•) Conservação de Patrimônio 



ANEXO II 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
.*,,.«« * CANCELAMENTO 
ANEXO A LEI N» 

ÕRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26, TRANSPORTE 

,v RS 1,00 

204.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 204,000 

204.000 

204.000 

204.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

INVESTIMENTOS 

TOTAL... 

INVESTIMENTOS 

204.000 

204.000 

/ 



u 
ANEXO || 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI IP CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FtSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA 1 PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO 

l ! 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

1 PROJETOS 
i 

E 
S 
F 

V 

1 N 

1° 

M 
O 
D 

F ' 
T 
E 

R$ 1,00 

DOTAÇÃO 

204.000 

26 7B2 , 2800 1475 

26 782.2300 1475 0001 
t 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 

; RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL 

! 
F 4 

i 
] 

! ' 

! 90 100 

204.000 

204.000 

TOTAL - FISCAL 204.000 

TOTAL - GERAL 204.000 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 



ANEXO || 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

ÓRGÃO : 23b00 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

út 
CANCELAMENTO 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

1 0 ' SAÚDE 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0400 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2500 SAÚDE EM FAMÍLIA 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS OE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

TOTAL ... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

RS 1,01 

870.001 

870.001 

770.001 

100.001 

870.001 

100.00 

690.00 

80.00 

870.00! 

100.00 

690.00 

80.00 



ANEXO !l 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA i PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

0400 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

ATIVIDADES 

i E 

i S 
: F 

i G 

N 
! D 

»3> 

M | F 
O i T * 
D | E 

R$ 1,00 

DOTAÇÃO 

770.000 

10 302 0400 2153 ; PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR | 

10 302Í0400 2153 0012 '• (') PROGRAMA DE ATENDIMENTO AOS PORTADORES DA SlNDROME 
í DEGAUCHER 

3 90 100 

100.000 

100.000 

PROJETOS 

10 302 0400 1669 

10 302 0400 1669 0003 

10 302 0400 1669 0021 

J 302 0400 3477 

10 302 0400 3477 0007 

CONSTRUÇÃO DE HOSPITAIS 

(') CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARIA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DISTRITAL DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA 
POPULAÇÃO NEGRA 

; F 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DO SISTEMA ÚNICO DE : 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS DE SAÚDE DE SAMAMBAIA 

10 302'0400 3477 0011 AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA VILA PLANALTO 

10 302 0400 3477 0012 

10 302 0400 3505 

10 302 0400 3505 0105 

10 302 0400 3505 0106 

REFORMA DAS INSTALAÇÕES DO SETOR DE COLETA DE SANGUE DO 
CENTRO DE SAÚDE 01 DO GUARÁ 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE. 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE NA AÊ-3 DA ONH 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE APOIO E REABILITAÇÃO DE DEPENDDENTES 
QUÍMICOS 

! S 

;F 
10 302 0400 3505 0107 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÚDE EM SOBRADINHO II 

10 302 0400 3505 01Q8 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE TRATAMENTO PARA PACIENTES COM 
DOENÇAS DEGENERATIVAS 

90 

90 

90 

90 

90 

4 90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

S i 4 : 90 i 100 

10 302 0400 3505 010S CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE SAÜDE NO SETOR QNH 

2500 SAÚDE EM FAMÍLIA 

50.000 

20,000 

30 000 

260.000 

150.000 

80.000 

30.000 

280.000 

50.000 

50 000 

50.000 

50.000 

10 302 0400 3529 

10 302 0400 3529 0001 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE N.° 11 DE CEILÀNDIA 

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE N ° 11 DE CEILÃNDIA 

S 

' F 

í4 

i 

!5 

i 90 

\ 90 

! 100 i 
| i 

I i 

i 100 i 

80.000 

80.000 

ao.ooo 

100.000 

PROJETOS 

10 302 2500 3506 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE 

10 302 2500 3506 0017 CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NA VILA ESTRUTURAL 

S ' 4 90 i 100 í 

100 000 

100.000 

TOTAL - FISCAL 180.000 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 

690.000 

870.000 



CANCELAMENTO 

'ANEXO || 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS 

$L R$ 1,00 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

28 " ENCARGOS ESPECIAIS 70.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 70.000 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 70.000 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

70.000 

70.000 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

70.000 

70.000 



ANEXO II R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC , PROGRAMATICA PROGR AMA/AÇÃO/SUBTIT ULO/PRODUT O E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
0 
D 

F 
T • 

E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 ; 0001 9050 J RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

28 846.0001 9050 0085 ' RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO FUNDO DE SAÚDE 
: ! DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, 

i 

70.000 

F 3 90 120 

70.000 

70.000 

TOTAL - FISCAL 70.000 

TOTAL - GERAL 70.000 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO II 9 R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LE) N» 
CANCELAMENTO, 

ORGAO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

i r TRABALHO 109.000 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

106.000 

3.000 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 109.000 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

109.00Q 

109.00C 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

109.000 

109.000 



ANEXO || 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC ; PROGRAMÀTICA [ PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

I 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

[ ATIVIDADES 

E 
S 
F 

i G 
! N 
: D 

M 
O 
D 

r 

' E í 

RS 1,00 

DOTAÇÃO 

109.000 

11 122 , 0100 8516 

11 122.0100 8516 0146 

11 122 0100 8517 

11 122 0100 8517 0166 

11 126 0100 2005 

11 126 0100 2005 0041 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE 
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS ' 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES OE INFORMÁTICA OA SECRETARIA OE TRABALHO E DIREITOS 
HUMANOS 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

• 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

20.000 

20.000 

86.000 

66.000 

3.000 

3.000 

TOTAL - FISCAL 109.000 

TOTAL • GERAL 109.000 

(*) Prioridade LDO (*") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO || 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

kN 

CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 33000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

UNIDADE : 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

08 : " ASSISTÊNCIA SOCIAL 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

1.29a.440 

165.490 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

848' OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

1Q.000 

98.000 

1.181.440 

165.490 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

165 490 

1.279.440 

19.000 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.463.930 

1.463.930 

. OTAL ... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.463.930 

1.463.930 



ANEXO II 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

)kt 
CANCELAMENTO 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 33000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

UNIDADE : 33101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAWATICA. PROG RAMA/AÇÃO/S UBTlTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D : • ! 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

; OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846. 0001 9050 , RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

28 846 10001 9050 0049 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA DE 
' SOLIDARIEDADE 

I S 

I 

3 

• 

90 

i 

' 100 

165.490 

165.490 

165.490 

1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 1.279.440 

ATIVIDADES 

08 244 ; 1500 2776 AÇÕES EMERGENCIAIS DE SOLIDARIEDADE, 

08 244 1500 2776 0001 (•) AÇÕES EMERGENCIAIS DE SOLIDARIEDADE. 

08 306 1500 2629 CONCESSÃO DE CARTÃO RENDA SOLIDARIEDADE 

1 306 1500 2629 0001 (*) CESTAS BÁSICAS DA SOLIDARIEDADE 

08 306, 1500 2631 PÃO DA SOLIDARIEDADE 

08 306,1500 2631 0001 ' {*) PAO DA SOLIDARIEDADE 

98.000 

98.000 

89.240 

89.240 

1.092.200 

1.Q92.20Q 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

ATIVIDADES 

08 122. 2000 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

08 122 2000 8504 0119 . CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
SOLIDARIEDADE 

S 3 90 

j 

i 
I 
! 100 

19.000 

19.000 

19.000 

TOTAL - SEGURIDADE 1.463.930 

TOTAL - GERAL 1.463.930 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



CANCELAMENTO 

ANEXO II 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LE! N* 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38109 REGIÃO ADMINISTRATIVA Vfl • PARANOÁ 

\tf 
RS 1,00 

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

13 CULTURA 

15 URBANISMO' 

107 930 

760 

160.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

392 DIFUSÃO CULTURAL 

' 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

'00 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

TOTAL... 

100.989 

6.941 

760 

160.000 

107.930 

160.000 

760 

RUPOS DE DESPESA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

• OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
K> ,W 

8.690 

8.690 

260.000 

100.000 

160.000 

268.690 

108.690 

160.000/ 



ANEXO II 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

A4 
CANCELAMENTO 

RS 1,00 

ORGAO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII -PARANOÂ 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC , PROGRAMÁTICA i PROG RAMA/AÇ ÃO/S UBTlTULO/PRGDUTO E | G j M 
S N O 
F | D ! D 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

04 122, 0100 8514 

04 122:0100 8514 0159 

! 

04 122 0100 8517 

04 122 0100 8517 0125 

04 126 0100 2005 

04 126;0100 2005 0054 

' 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO PARANOÂ 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO PARANOÂ 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES DE ÍNFORMÂTICA DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÂ 

F 3 

i 
F 3 

F 3 

90 

90 

90 

100 

120 

100 

107.930 

989 

989 

100.000 

100.000 

6.941 

6,941 

0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 160.000 

15 451 0700 1110 

15 451 0700 1110 0037 

PROJETOS 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBAN12AÇÃO NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
PARANOÂ 

F 4 90 120 

160.000 

160.000 

1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 760 

13 392 1300 2007 

13 392 1300 2007 0003 

ATIVIDADES 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
PARANOÂ 

i 
i F 3 90 

í 
I 

I 

; 100 

760 

760 

TOTAL - FISCAL 268.600 

TOTAL • GERAL 268.680 
- / 

(') Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III RS 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO À LEI N« 

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

12 EDUCAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÓES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... , 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.590.000 

1,590.000 

1.590.000 

1.590.000 

1.590.00Q 

1.590.000 

1.590 000 , 

$ 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO A LEI N* 

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE : 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC ! PROGRAMATICA I PROGRAMA/AÇÂO/SUBTITULO/PRODUTO 

r 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

ATIVIDADES 

| E 

i 

|A 

i G ; M 
j N ' O 
! D D 

>u 

E • 

R$ 1,00 

DOTAÇÃO 

1.590.000 

12 122 2000 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

12 122'2000 8504 0087 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

i 

i 

i 
1 
i 

3 

: 
1 

1 90 100 

1.590.000 

1 590.000 

TOTAL - FISCAL 1.590.000 

TOTAL • GERAL 1.590.000 

{') Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO Itl 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 

tf 
SUPLEMENTAÇÃO 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE : 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 2.557.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.557.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... ' 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES N \ / l i 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 

2.557,000 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 

k% 
SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE ; 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC , PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
0 
D 

F 
T 

, e 
1000 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

ATIVIDADES 

04 126 j 1000 2688 

04 126 í 1000 2688 0001 

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL 

90 220 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • GERAL 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 

R$ 1,00 

DOTAÇÃO 

2,557.000 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 

2.557.000 

/ 



ANEXO III ! 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO À LEI N» 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 \ URBANISMO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

3300 MÃOS A OBRA 

R$ 1,00 

260.000 

260 000 

260.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

INVESTIMENTOS 

260.000 

260.000 

TOTAL... 

INVESTIMENTOS 

260.000 

260.000 



ANEXO III R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC I PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Á O / S U B T I T U L O / P R O D U T O 

U
l 

S 
F 

G 
N 
D 

M 

o 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3300 MÃOS A OBRA 

PROJETOS 

15 451 3300 1187 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 

15 451 3300 1187 0001 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO 
PODER PUBLICO 

' \ F 

, 

| 

4 9Q 120 

260.000 

260.000 

260.000 

TOTAL • FISCAL 260.000 

TOTAL • GERAL 260.000 

{•) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES " 
SUPLEMENTAÇÂO 

ANEXO À LEI tN» 

ÓRGÃO : 22000,SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS " 

UNIDADE ; 2220S DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

R$1,00 

204.000 

204.000 

204.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 

INVESTIMENTOS 

TOTAL ... 

INVESTIMENTOS 

204.000 

204 000 

204.000 

204 00j? 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÂO 

Ji 3-
R$ 1,00 

ORGAO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRQDUTO E í G í M j F, 
S I N I O I T 
F i D I D : E 

DOTAÇÃO 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

26 782 : 2800 3550 

26 732 | 2S00 3550 0001 

l 
I 

PROJETOS j 

SERVIÇO DE ENGEHARIA EM RODOVIAS DO DF 

PROJETOS DE ENGEHARIA NAS RODOVIAS DO DF 

F 4 

• 

90 100 

204.000 

204.000 

204 000 

TOTAL - FISCAL 204.000 

TOTAL - GERAL 204.000, 

l. 
{") Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPtEMENTAÇAO. 

ANEXO Á LEI N' 
i 

ÜRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTOE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

2 8 ' , ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

S46 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

p J 

/ , 

R$ 1,00 

109,000 

109.000 

109.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... ' jy 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES U w J 

109.000 

109.000, 

109.000 

109.000 



ANEXO ^ R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LE! N" 
SUPLEMENTAÇÃO 

ORGAO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC , PROGRAMATICA i PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F , 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 • 0001 9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

28 846.0001 9001 0007 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 
! , LIMPEZA URBANA 

í 
F 3 

; 
' 

20 100 

109.000 

109.000 

109.000 

TOTAL • FISCAL 109.000 

TOTAL • GERAL 109.000 

(') Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação dB Patrimônio 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

5* 
SUPLEMENTAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

RS 1,00 

870.000 

870.000 

870.000 

870.000 

870.000 

870.000 

870.000 



ANEXO II) 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

i6b 

SUPLEMENTAÇÃO 

R$ 1,00 

ORGAO ; 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC . PROGRAMATICA P ROG RAMA/AÇÃO/S U BTITULO/P ROD UTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T ' 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 870.000 

ATIVIDADES I 

10 122; 0100 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAtS 

10 122'0100 3517 0186 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
[ • SAÚDE 

S 3 

-

90 100 

870.000 

870.000 

TOTAL - SEGURIDADE 870.000 

TOTAL - GERAL 870.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (**•) Conservação de Patrimônio 



ANEXO R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÀO 

ANEXO A LE! N° 
i 

ORGAO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPODE BOMBEIROS 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0400 ATENOIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

70.000 

70.000 

70.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS PE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... ' 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I \ 

70.000 

70.000 

70.000 

70-0fin 

\ 



ANEXO R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 
SUPLEMENTAÇÃO 

ORGAO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

06 302 > 0400 2103 I ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDENTES 

06 302'0400 2103 0001 i ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDENTES 

FUNC | PROGRAMÂTICA | PROGRAMA/AÇÃO/S UBTiTULQ/PRODUTO 

i 

0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

i ATIVIDADES 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U
-l-U

J
 

DOTAÇÃO 

70.000 

90 120 

70.000 

70.000 

TOTAL • SEGURIDADE 70.000 

TOTAL -GERAL 70.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***} Conservação de Patrimônio 



ANEXO R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO ÀLEIN 8 
SUPLEMENTAÇÃQ 

ÓRGÃO : 33000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

UNIDADE : 33101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

08' ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.463.930 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

463.930 

300.000 

700.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 

463.930 

1.000.000' 

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.463.930 

1.463.930 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.463.930 

1 463.930 
i 



ANEXO b° 
RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 
SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 33000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

UNIDADE : 33101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC ; PROGRAMATICA I PROG RAMA/AÇÃO/S UBTITULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES 

08 122] 0100 8517 : MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

08 122! 0100 8517 0164 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
j j SOLIDARIEDADE 

i i 
S 3 

' 

90 100 

463.930 

463.930 

463.930 

1500 FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 

ATIVIDADES 

08 244 ; 1500,2632 ISENÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

08 244 • 1500 2632 0001 ISENÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

l , 

08 306 I 1500 2630 i LEITE DA SOLIDARIEDADE 

'** 308 j 1500 2630 0001 ; {*) LEITE DA SOLIDARIEDADE 

i i 

S 

s 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

1.000.000 

300.000 

300.000 

700.000 

700.000 

TOTAL • SEGURIDADE 1.463.930 

TOTAL - GERAL 1.463.930 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANÊJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

b* 
SUPLEMENTAÇÃO 

R$1,W 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE .COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

3000 ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... ' 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES fl \ M 

700.000 

700.Q0Q 

700,008 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 



ANEXO III & RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÂO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÂO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F, 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3000 ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE 700.000 

ATIVIDADES 

04 127 i 3000 2380 

04 127]3000 2880 0040 

i 

j COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DE REGIONALIZAÇÃO 

| APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE SUPORTE E MELHORIA DO 
SISTEMA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL 

F 

, 

í 
1 

3 \ 90 100 

700.000 

700.000 

TOTAL • FISCAL 700.000 

TOTAL - GERAL 700.000 

{*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÁO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38109 REGlAO ADMINISTRATIVA Vil -PARANOA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... • 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES W$*\ 

8.6go 

8 690 

8.690 

8.690 

8.690" 

8.690 

8.690 



ANEXO R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N' 
SUPLEMENTAÇÃO 

ORGAO ; 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC . PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÁQ/SUBTlTULO/PRODUTO E j G i M • F-
S N i O ! T 
F D i D i E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 8.690 

ATIVIDADES 

04 122. 0100 8517 i MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
I i 

04 122 10100 B517 0125 i MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADIMINISTRATIVOS GERAIS DA REGIÃO 
! I ADMINISTRATIVA DO PARANOA 

8.690 

8.690 

TOTAL - FISCAL 8.690 

TOTAL • GERAL 8.690 
—U. . 

O Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 



ANEXO IV R$1,00 

CREDITO ESPECIAL-EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ANEXO A LEI N» 
SUPLEMENTAÇAO 

ÓRGÃO : 1ÔOO0 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04' ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÔES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

3600 FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

T0TAL"' t f t í A 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES U j ^ 

INVESTIMENTOS A ** 

176.000 

176.000 

176,000 

176,000 

50.000 

126.000 

176.000 

50.000 

126.000 
/ 



ANEXO IV 
<o& 

RS 1,00 

CREDITO ESPECIAL - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇAO 

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA • PROG RAMA/AÇÃO/S UBTlTULO/PRQDUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
0 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3600 FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 

ATIVIDADES 

04 126. 3600 6042 [ INCENTIVO À ARRECADAÇÃO E EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA 

04 126 3600 6042 0001 INCENTIVO A ARRECADAÇÃO E EDUCAÇÃO TRIBUTÁRIA 

i 

! 
F 

F 

3 

4 

90 

90 

120 

120 

176.000 

176.000 

50.000 

126.000 

TOTAL - FISCAL 176.000 

TOTAL - GERAL 176.000 

{*) Prioridade LDO {") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio / 



\ & 

MENSAGEM 
N-° 341 / 2 0 0 3 -GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 990/2003, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplementar a Lei Orçamentária e Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 50.696.412,00 (cinqüenta milhões seiscentos e 
noventa e seis mil e quatrocentos e doze reais), para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.", o qual se converteu na 
Lei n° 3.249 ,de 17 de dezembro de 2003 , publicada no DODFn.0 245 , 
de 18 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



jÉ <h 

LEIN0 3.24 9, M 17 DE Dezembro 2003. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 
50.696.412,00 (cinqüenta milhões e seiscentos e noventa e seis mil 
e quatrocentos e doze reais), para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito suplementar, no 
valor de R$ 50.696.412,00 (cinqüenta milhões e seiscentos e noventa e seis mil e quatrocentos e doze 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III, V e VI. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, 
incisos II e III, da Lei n° 4.320, de 27 de março de 1964, do(a): 
1 - excesso de arrecadação proveniente de reajuste tarifário de suprimento e fornecimento de energia 
elétrica - Geração Própria da CEB, no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de 
reais); 
II - anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no valor de R$ 
5.696.412,00 (cinco milhões e seiscentos e noventa e seis mil e quatrocentos e doze reais), conforme 
Anexos II, e IV. 
Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, inciso I, a receita da Companhia Energética de 
Brasília fica acrescida na forma do Anexo I., 
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília yj de tíezeraBráe2003 
116° da República e 44° de Brasília 



ANEXO 1 R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA 

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

INVESTIMENTOS 
TOTAL 
INVESTIMENTOS 

TOTAL 

45.000.000 

45.000.000 

45.000,000 

ANEXO II 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N° 

R$1,00 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 

ORGAO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESEPORFUNÇÕES 

15 URBANISMO 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 

149.269 
57.313 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
452 SERVIÇOS URBANOS 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

127.614 
2.955 

18.700 
57.313 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE 

BEM ESTAR SOCIAL 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

57.313 
5.541 

18.700 

125.028 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

186.341 
186.341 
20.241 
20.241 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

206.582 
206.582 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 57.313 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 
28 846 

28 846 

0001 9033 
0001 9033 00041FORMAÇÃO 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 
DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO DO 

SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

0001 9050 [RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
90 100 

56.313 

56.313 
1.000 



28 846 00019050 0036 

i * 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO 

SERVIÇO DE AIARDTNAMENTO E* LIMPEZA URBANA 
90 220 

1.000 

1.000 
5.541 0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES 
15 122 
15 122 

15 126 
35 126 

0100 8517 
0100 8517 
0133 

0100 2005 
0100 2005 
0016 

0700 CIDADE LI 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO 

SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 
F 3 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 
AÇÕES DE INFORMÁTICA DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 

LIMPEZA URBANA 
F 3 
F 3 

90 

90 
90 

100 

100 
220 

2.586 

2.586 
2.955 

2.414 
541 

MPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 18.700 
ATIVIDADES 

15 452 

15 452 

0700 2079 

0700 2079 0001 

EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA PÚBLICA 
(*) EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ILIMPEZA PÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
90 220 

18.700 

18.700 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 125.028 

ATIVIDADES 
15 122 
15 122 

2000 8504 
2000 8504 0021 

;ONCESSAO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
:ONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO SERVIÇO 
>E AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

F3 90 100 

125.028 

125.028 
TOTAL -FISCAL 206.582 
TOTAL- GERAL 206.582 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



& 

ANEXO II 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÜDE 
UNIDADE: 23203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINSITRATIVO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,00 

2.300.000 

1.000.000 
1.300.000 

860.000 
1.440.000 

2.300.000 
2.300.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2.300.000 
2.300,000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 

N 
D 

M 
O 
D 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 860.000 
ATIVIDADES 

10 122 
10 122 

0100 8517 
0100 8517 
0127 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
90 100 

860.000 

860.000 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 1.440,000 

. 10 
122 
10 

122 

10 
128 
10 
128 

2000 8504 

2000 8504 
0098 

2000 2655 

2000 2655 
0008 

TOTAL - SEGUR 

ATIVIDADES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO DE 
ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

S 

S 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

140.000 

140.000 

1.300.000 

1.300.000 
DADE 2.300.000 

TOTAL -GERAL 2.300.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



\l 

ANEXOn 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 
ORGÂO; 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
UNIDADE: 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
302 ASSITÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATOARIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA 

0400 ATENDIMENTO MED 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

CO- HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
ATIVIDADES 

10 302 
10 302 

3400 2154 
0400 2154 0004 

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 
(*) ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS 

DE NÍVEIS SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 
S 3 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

90 100 

R$1,0 

174.00 

174.00 

174.00 

174.00 
174.00 
174.00 
174.00 

DOTAÇÃO 

174.00 

174.00 

174.00 
174.00 
174.00 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



tf 

ANEXO II 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,0' 

ORGÂO; 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV-SÃO SEBASTIÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

20 AGRICULTURA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

606 EXTENSÃO RURAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS 

(CONVÊNIOS) 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

25.83 

25.83 

25.83 

25.83 

25.83 
TOTAL 

INVERSÕES FINANCEIRAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

25.83 
25.83 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO 

1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOSf 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

25.83 

20 606 

20 606 

1100 1994 

1100 1994 
D002 

PROJETOS 
IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO 
A AGARICULTURA FAMILIAR 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE 
APOIO A AGARICULTURA FAMILIAR NA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO 

F 5 90 121 

25.83 

25.83 

25.83 
TOTAL - FISCAL 25.83 
TOTAL- GERAL 25.83 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



^ 

ANEXO m R$1, 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 

201.5 
5.0 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

201.5 
5.0 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

5.0 
201.5 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

186.3 
186.3 
20,2 
20.2 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

206.5 
206.5 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃC 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 
28 846 

0001 9050 
00019050 0036 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 
F 3 90 100 

5.0 

5.0< 

5.0( 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 201.5 

ATIVIDADES 
15 122 
15 122 

15 122 
15 122 

3100 8514 
3100 8514 0130 

3100 8517 0133 
3100 8517 0133 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO 
SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

MANUTENÇÃO DA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO 

SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

90 

90 

100 

220 

181.3 

181.3 

20.2 

20.2 
TOTAL -FISCAL 206.5 

206.5 TOTAL -GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***} Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÀO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
UNIDADE: 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

R$1,C 

2.474.0C 

174.0C 
2.300.0C 

2.300.0C 

174.0C 

2.474.0C 
2.474.0C 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.474.0C 
2.474.0C 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0400 ATENDIMENTO MEDICO- HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.300.0C 

10 302 
10 302 

10 302 

10 302 

10 302 

0400 2154 
0400 2154 
0004 

0400 2154 
0009 

0400 2651 

0400 2651 
0001 

ATIVIDADES 
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

(*)ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS DE 
NÍVEIS SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO 

(*) AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES 
(*) MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES 

S 

S 

S 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

1.300.0C 

300.0C 

1.000.0C 
1.000.0C 

1.000.0C 
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 174.0C 

ATIVIDADES 
10 131 
10 131 

3200 8505 
3200 8505 0003 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
S 3 90 100 

174.0C 

174.0C 
TOTAL - SEGURIDADE 2.474.0C 

TOTAL- GERAL 2.474.0C 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
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ANEXO III 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇAO 
ANEXO À LEI N° 
ORGAO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV-SÃO SEBASTIÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

20 AGRICULTURA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
606 EXTENSÃO RURAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
1100 DESENVOLVIMEBNTO DOS AGRONEGÓCIOS 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS ( 

CONVÊNIOS) 
INVESTIMENTOS 

25. 

25. 
TOTAL 25.8: 

25.8: 
INVESTIMRNTOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA 

1100 DESENVOLVIMEN1 

PROGRAMA/AÇÂO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

X) DOS AGRONEGÓCIOS 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃC 

25.83 

20 606 

20 606 

1100 1994 

1100 1994 0002 

PROJETOS 
IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE 
APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE 
APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR NA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO 

F 4 90 121 

25.83 

25.8: 
TOTAL -FISCAL 25.83 
TOTAL- GERAL 25.83 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO IV 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 
25 ENERGIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
752 ENERGIA ELÉTRICA 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

R$1,0 

2.990.00 

2.990.00 

2.990.00 

2.990.00 
2.990.00 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.990.00 
2.990.00 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 2.990.00 

25 
752 

25 
752 

4200 1134 

4200 1134 
0001 

TOTAL -INVES1 

PROJETOS 
IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NO DISTRITO FEDERAL 

I 4 1 

2.990.00 

2.990.00 
1MENTOS 2.990.00 

TOTAL - GERAL 2.990.00 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI N° 

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 
25 ENERGIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
752 ENERGIA ELÉTRICA 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

R$1.0 

45.000.00 

45.000.00 

45.000.-00 

45.000.00 
45.000.00 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

45.000.00 
45.000.00 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 45.000.00 

25 752 

25 752 

25 752 

25 752 

4200 1132 

4200 1132 
0001 

4200 1133 

4200 1133 
D001 

ATIVIDADES 
IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NAS UNIDADES DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NAS UNIDADES DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BRASÍLIA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO DISTRITO 
FEDERAL 

I 

I 

4 

4 

1 

1 

35.601.00 

35.601.00 
9.399.00 

9.399.00 

TOTAL - DISPENDIO 45.000.00 
TOTAL - GERAL 45.000.00 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
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ANEXO VI 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇAO 
ANEXO À LEI N° 
ORGAO; 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

25 ENERGIA 2.9 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
752 ENERGIA ELÉTRICA 2.9 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 2.9 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

I GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

2.9 
2.9 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2,9 
2.9 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

DOT/ 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 2.9 
PROJETOS 

25 752 

25 752 

4200 1133 

4200 1133 0001 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO DISTRITO 
FEDERAL 

2.9 

2.9 
2.9 
2.9 

TOTAL -INVESTIMENTOS 
TOTAL- GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO CODF 



]%° 
CÂMARA LEGISLATIVA DÓ DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E/DISTRIBUIÇÃO 

(Auípria do Projeto; Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir credito suplementar à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 50.696.412,00 
(cinqüenta milhões seiscentos c noventa e seis mil e quatrocentos c doze 
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento. 

A Câmara Legislativa do Distrito/Fcderal decreta: 

Art. Io Fica o Poder Executivo/autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito suplementar, no valor de R$ 50.696,412,00 (cinqüenta 
milhões seiscentos c noventa e seis mil f quatrocentos c doze reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos 
Anexos JILVe VI. 

Art, 2o Os recursos necessário^ ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43, § 1°, incisos 111, da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, do(a): 

I - excesso de arrecadação /proveniente de reajuste tarifário de suprimento e fornecimento de energia elétrica -
Geração Própria da CEB, no valor de K$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais); 

II - anulação de dotações orçamentária consignadas no vigente orçamento, no valor de R$ 5.696.412,00 (cinco 
milhões e seiscentos e noventa e seis Anil e quatrocentos e doze reais), conforme Anexos II e IV. 

Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Companhia Energética de Brasília fica alterada na forma 
dos Anexos I. 

Art. 4o Esta Lei entra em vifeor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-s\ as disposições em contrário. 

Brasília, (5 de dezembro de 2003 

6 Deputado BENÍCIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email, plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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ANEXO I ^_ R$1.00 
CRÉDiTO SUPLEMENTAR 

S U P L E M E N T A Ç Á O D A R E C E I T A 
ANEXO A LEI N° , 
22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS — — — -
22 204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA __* 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

TOTAL 

INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

T O T A L 

45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 



ANEXO II 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

^ 

CANCELAMENTO 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

149.269 

57.313 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÒES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

452 SERVIÇOS URBANOS 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

127.614 

2,955 

18.700 

57.313 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

57.313 

5.541 

18.700 

125.028 

JADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

186,341 

186.341 

20 241 

20.241 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

206.582 

206.582 



ANEXO || R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEi N" 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATtCA PROGRAMA/AÇAO/SUBTlTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 57.313 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 84e 0001 9033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO , 

28 846 0001 9033 0004 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO DO SERVIÇO DE 
. AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 
i 

j 

28 846 0001 9050 j RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

28 846 0001 9050 0036 ! RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO SERVIÇO DE 
AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

F 

: F 

3 

3 

90 

90 

100 

220 

56.313 

56.313 

1.000 

1 000 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 5.541 

.o 122 0100 8517 

15 122 0100 8517 0133 

15 126 0100 2005 

15 126 0100 2005 0016 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO SERVIÇO DE 
AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA 
URBANA 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

100 

220 

2.586 

2.586 

2.955 

2.414 

541 

0700 CIDADE LIMPA E URBANIZADA É GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

, ATIVIDADES 

15 452 0700 2079 . EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA 

15 452 0700 2079 0001 (*) EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA 
NO DISTRITO FEDERAL 

18.700 

F 3 90 220 

18.700 

18,700 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

ATIVIDADES 

15 122 2000 8504 ; CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

15 122 2000 8504 0021 • CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO SERVIÇO DE 
< AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

F 3 90 100 

125.028 

125.028 

125-028 

TOTAL • FISCAL 206.582 

TOTAL • GERAL 206.582 

{") Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (""} Conservação de Patrimônio 



ANEXO || 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

^ 

CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10. SAÚDE 2.300.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

1.000.000 

1.300.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO • 

860.000 

1.440.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2.300.000 

2.300,000 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2.300.000 

2.300.000 



ANEXO || & R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23203 FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA P ROG RAMA/AÇÃO/S UBTITULO/P RODUTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES 

10 122 0100 8517 j MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

10 122 0100 8517 0127 ! MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA FUNDAÇÃO DE 
| ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

• S 3 90 

i 
1 i 
I ' I 

; 100 ! 

860.000 

860.000 

860.000 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

ATIVIDADES 

10 122 , 2000 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

10 122 2000 8504 0098 

.0 128 2000 2655 

10 128 2000 2655 0008 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E 
PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E 
PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

S 

S 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

1.440.000 

140.000 

140,000 

1.300.000 

1.300.000 

TOTAL - SEGURIDADE 2.300.000 

TOTAL - GERAL 2.300.000 

O Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO 11 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 

É b 
CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23S01 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

174.000 

174 000 

174 000 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

174.000 

174.000 

TOTAL... , 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

174.000 

174.000 



ANEXO II 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

\^_ 

CANCELAMENTO 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE ; 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA! PROGRAMA/AÇÂO/SUBTiTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0400 ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 174.000 

ATIVIDADES 

10 302 0400 2154 

10 302 0400 2154 0004 

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR 

O ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS DE NlVEiS 
SECUNDÁRIO E TERCIÂRIO 

90 100 

174.000 

174.000 

TOTAL - SEGURIDADE 174.000 

TOTAL - GERAL 174.000 

(*) Prioridade LDO ("*) Projeto em Andamento ("*) Conservação de patrimônio 



ANEXO || 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

á 4 
CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO SEBASTIÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

20 AGRICULTURA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÔES 

606 EXTENSÃO RURAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÔCIOS 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS) 

INVERSÕES FINANCEIRAS / ) 

TOTAL... A I 

25.830 

25.830 

25.830 

25.830 

25 830 

25.830 

INVERSÕES FINANCEIRAS 
25 830 



ANEXO || RS 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV • SÃO SEBASTIÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DÁ SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTfCA PROGRAMA/AÇÂO/SUB TITULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS 

20 606 | 1100 1994 

20 606 1100 1994 0002 

25.830 

PROJETOS 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO A AGRICULTURA j 
FAMILIAR i 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO A 
AGRICULTURA FAMILIAR NA REGlAO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO 

!F 5 90 121 

25.830 

25.830 

TOTAL - FISCAL 25.830 

TOTAL - GERAL 25.830 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 



ÁIMEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO A LEI N* 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES „ 

lOTAL... / 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

201.582 

5,000 ' 

201.582 

5.000 

5.000 

201.582 

186.341 

186.341 

20.241 

. 20.241 

206.582 

206.582 

&> 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

Ji 
SUPLEMENTAÇÃO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

10 SAÚDE 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... / ] 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES II L, 

2.474.000 

174.000 

2.300.000 

2.300.000 

174 000 

2.474.000 

2.474.000 

2.474.000 

2.474 000 



ANEXO R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃQ 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICAI PROGRAMA/AÇAO/S U BTÍTULQ/PRODUTO E G 
S N 
F D 

M F 
O T 
D E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 i 0001 9050 

28 846 I 0001 9050 0036 

i 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO SERVIÇO DE 
AJARDINAMENTO,E LIMPEZA URBANA 

F 3 

i 

90 100 

5.000 

5.000 

5.000 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 201.582 

15 122 0100 8514 

15 122,0100 8514 0130 

; 
- 122 : 0100 8517 

15 122 '0100 8517 0133 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO SERVIÇO DE 
AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO SERVIÇO DE 
AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA 

F 

F 

3 

3 

90 

90 

100 

220 

181.341 

,181.341 

20.241 

20.241 

TOTAL - FISCAL 206.582 

TOTAL - GERAL 206.582 

(') Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE POTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

ffr R$ 1,00 

SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 23000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

UNIDADE : 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTlTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

Q400 ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10 302 I 0400 2154 

10 302 

10 302 

10 302 

0400 2154 0004 

0400 2154 0009 

0400 2651 

10 302 j 0400 2651 0001 

i 
I 
I 

ATIVIDADES 

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

(*) ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR EM SERVIÇOS DE NlVEIS 
SECUNDÁRIO E TERCIÂRIO 

(*) AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

(*) MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

S 

s 

S 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

2.300,000 

1.300.000 

300.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 

10 131 

10 131 

3200 8505 

3200 8505 0003 

ATIVIDADES 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 

S 3 90 100 

174.000 

174.000 

174.000 

TOTAL - SEGURIDADE 2.474.000 

TOTAL - GERAL 2.474.00Q 

(") Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 



ANEXO |ff 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

^ 

SUPLEMENTAÇÃO 

R í 1,00 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV • SÃO SEBASTIÃO 

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES 

20 AGRICULTURA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

606 EXTENSÃO RURAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÕCIOS 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS) 

INVESTIMENTOS 

TOTAL... . A 

INVESTIMENTOS li U 0^ 

25.830 

25.830 

25,830 

25.830 

25.830 

25.830 

25.830 



ANEXO llj 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

£ h RS 1,00 

SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV • SÃO SEBASTIÃO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC ! PROGRAMÁTICA I PROG RAMA/AÇÃO/S UBTlTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

1100 DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS 

20 606 1100 1994 

PROJETOS 

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO A AGRICULTURA 
FAMILIAR 

20 60611100 1994 0002 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO Á 
| i AGRICULTURA FAMILIAR NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO 

i t F 4 90 

' 

121 

25.830 

25.830 

25.830 

TOTAL • FISCAL 25.830 

TOTAL - GERAL 25.830 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ofo 

ANEXO IV ' 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
C A N C E L A M E N T O 

ANEXO À LEI N" 

22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22 204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA ' 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

25 ENERGIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÓES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

R$1,00 

2.990.000 

2.990.000 

2.990.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

GERAÇÃO PRÓPRIA 

INVESTIMENTOS 

2.990,000 

2.990.000 

l'OTAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

INVESTIMENTOS 

2.990.000 
2.990.000 

VNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇAO/SUBTITULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 2.990.000 

PROJETOS 

25 752 

25 752 

4200 1134 

4200 1134 0001 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO DA] 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO DISTRJTO FEDERAL 

2.990.000 

2.990,000 

rOTAL- INVESTIMENTOS 2.990.000 

TOTAL-GERAL 2.990.000 



I? \ 

ANEXO V 

CREDITO SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
S U P L E M E N T A Ç Ã O 

ANEXO A LEI N° 

22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22 204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 

Ql ADRO SIN1ESE POR FUNÇÕES 

25 ENERGIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÓES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

4200 ENERGIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

RS 1,00 

45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 

45.000.000 
45.000.000 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

45.000.000 
45.000.000 

ORÇAMEN TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

\ 'NC 

4200 i"\ 

PROGRAMATICA 

EKGÍA PARA O DKSEN VOLVIMENTO 

PROGRAMAÇAO/SUBT1TULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 

N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

. DOTAÇÃO 

45.000.000 

25 '752 

25 752 

25 7?2 

25 "̂ 52 

IO TAL-D 

4200 1132 

4200 1132 0001 

4200 1133 

4200 1133 0001 

SPENDÍOS 

PROJETOS 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NAS UNIDADES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIAS NAS UNIDADES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BRASÍLIA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA NO DISTRITO FEDERAL 

I 

I 

4 

4 

I, 

1 

35.601.000 

35.601.000 

9.399.000 

9.399.000 

45.000.000 

IO TAL-GERAL 45.000.000 



p íb 

ANEXO VI ' 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
S U P L E M E N T A Ç Ã O 

ANEXO A LEI N" 

22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
22 204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

25 ENERGIA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÚES 

752 ENERGIA ELÉTRICA 

Ql ADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

4200 ENERGIA PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

RS 1,00 

2.990.000 

2.990.000 

2.990.000 

' 2.990.000 
2.990.000 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

2.990.000 
2.990.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

KUNC 

4200 EN 

PROGRAMAT1CA 

ERGIAPARAODESEN VOLVIMENTO 

PROGRAMAÇÀO/SUBTITULO/PRODUTO B 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

2.990.000 

PROJETOS 

25 752 

25 752 

42001133 

4200 1133 0001 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE1 

ENERGIA ELÉTRICA 

IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA NO DISTRITO FEDERAL 

2.990.000 

2.990.000 

rOlAl . - INVESTIMENTOS 2.990 000 

rOTAI. - GERAL 2.990.000 



MENSAGEM 
N.°342 /2003-GAG Brasília, 31 de Dez^&br ode 2003 

Ei / 

Assoasoria ds Plenário 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VH,da Lei Orgânica 
do Distrito Federal , e 'conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do 
Regimento Interno dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 
2.996/2002, que "cria o Programa Água Nossa", o qual se converteu 
na Lei n° 3.009 de 08 de julho de 2002, publicada no DODF 
n.° 128 de 09 de julho de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



LEIN° 3.009,DE 08 DE JÜIHO DE2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Cria o PROGRAMA ÁGUA NOSSA e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Cria o PROGRAMA ÁGUA NOSSA, que tem por objetivo a implantação de sistemas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário nas áreas ainda desprovidas desses serviços. 
Art. 2o Fica a Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, dentro de sua competência, 
autorizada a efetivar a implantação dos serviços de água é esgotos, nas áreas onde existam riscos à 
saúde ou possibilidade de danos ao meio ambiente. 
Art. 3o Para a efetiva implantação do Programa, poderá a CAESB realizar convênios ou contratos 
que se fizerem necessários. 
Art. 4o A implantação do Programa não induz qualquer reconhecimento de regularidade do 
parcelamento do solo por parte do Poder Público, nem de titulo de propriedade. 
Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam se as disposições em contrario. 

Brasília -Q8 de julho de 2002. 
114° da Repl ica e 43^deBri 

DOMINGOS RO 



V \ 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

'(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Cria o Programa Água Nossa. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Cria o Programa Água Nossa, que tem por objetivo a implantação de sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário nas áreas ainda Desprovidas desses serviços, ' 

Art. 2° Fica a Companhia ne Saneamento do Distrito Federal/CAESB, dentro de sua competência, autorizada a 
efetivar a implantação dos serviços de água e esgotos, nas áreas onde existam riscos à saúde ou possibilidade de danos ao meio 
ambiente. / 

Art. 3o A CAESB poderájpara a efetiva implantação do Programa, realizar convênios ou contratos que se fizerem 
necessários. / 

Art. 4o A implantação do Programa não induz qualquer reconhecimento de regularidade do parcelamento do solo por 
parte do Poder Público, nem de título de propriedade. 

Art. 5 o Esta lei entra em vigor na data se sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

tf 
0X ^ 

tf O 

7v 
V* 

Brasília, de jvJfho de 2002 

Deputado GIM ÂHGELLO 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.°343 /2003 - GAG Brasüia ,31 de Dezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VH,da Lei Orgânica 
do Distrito Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do 
Regimento Interno dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 
2.939/2002, que " autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da 
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, os imóveis que 
menciona", o qual se converteu na Lei n° 2.956 de 26 de abril de. 2002, 
publicada no DODF n.° 83 de 03 de maio de 2002. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

-J^AQüHvTUOMINGOS 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa âo Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN° 2.956 DE ' 26 DE Abril DE 2002 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao 
patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, os imóveis que menciona. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO SEGUINTE LEI: 
Art. Io O Poder Executivo fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP, os imóveis abaixo relacionados, de propriedade da extinta Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal e incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, para fins de 
alienação: 
1 - SGAN 608 - Módulo C; 
II-SGAN 608-Módulo E; 
III - SGAN 608 - Módulo F; 
IV - SGAS 604 - Módulo 30; 
V-SGAS 604 -Módulo 31'. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art, 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26' de âbrr l de 2002 
114° da República e^43Me-Brasília 

^TÂ^CJ, 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

<*j 3 
iJ 
o 
3. o 

vi* 

(Autoria do Projejo: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da Companhia 
Imoj&iliária de Brasília - TERRACAP, os imóveis que menciona. 

A Câmara Legislativa Do Distrito Fejreral decreta: 

Art. Io O Poder Executivo fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, os imóveis abaixo relacio/ados, de propriedade da extinta Fundação Hospitalar do Distrito Federal e 
incorporados ao patrimônio do Distrito Fçoeral, para fins de alienação: 

I-SGAN 608-Módulo C; 
II - SGAN 608 - Módulo 
III - SGAN 608 - Módulo F; 
IV - SGAS 604 - Módulo 30; 
V - SGAS 604 - Mód/Io 31. 

Art. 2° Esta Lei entra eir/vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as msposições em contrário. 

Brasília, 2£> de atyil de 2002 

Deputado GIM AíRGELLO 
Presidente 

SAÍN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.° 344 /2003 -GAG Brasflia, 31 deD e z e m 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.930/2002, 
que "Cria o Parque Talento Empreendedor na área que especifica", o qual se 
converteu na Lei Complementar n° 680, de 30 de dezembro de 2002, 
publicada no DODFn.0 016 de 22 de janeiro âc 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEI COMPLEMENTAR N° 6Q0 DE 3Q DE D e z e m b r o DE 2 0 0 ^ 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Cria o Parque do Talento Empreendedor na 
área que especifica. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica criado, na Região Administrativa de Brasília - RA I, o Parque do Talento 
Empreendedor, a se localizar no Setor de Hotéis e Turismo Norte - SHTN, Trecho 1, Projeto Orla, 
Pólo 3, englobando os lotes 14,19, 20,21 e área pública contígua, conforme croqui em anexo. 
Art. 2o O Parque do Talento Empreendedor será criado com vistas a desenvolver habilidades e 
competências para a, juventude, por meio do ensino, do cultivo do empreendedorismo, da 
tecnologia, da inovação e do desenvolvimento de valores sociais. 
Art. 3o Os estudos, projetos, implantação e funcionamento do Parque serão conduzidos pelos 
órgãos da administração do Governo do Distrito Federal em sintonia com as entidades 
representativas do setor no Distrito Federal. 
Art. 4o O projeto deverá ter aprovação prévia do IPHAN. 
Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de Dezembro de 200 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTjámttÇÃO 

(Autoria do Projew: Poder Executivo) 

Cria o Parque do Talento Empreendedor na área que especifica. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica criado, na Região Administrativa de Brasília - RAI, o Parque do Talento Empreendedor, a se localizar no 
Setor de Hotéis e Turismo Norte - SHTN, Trecho^, Projeto Orla, Pólo 3, englobando os lotes 14,19, 20, 21 e área pública 
contígua, conforme croqui em anexo. 

Art. 2o O Parque do Talento Empreendedor será criado com vistas a desenvolver habilidades e competências para a 
juventude, por meio do ensino, do cultivo do empreendedorismo, da tecnologia, da inovação e do desenvolvimento de valores 
sociais. 

Art. 3° Os estudos, projetos, implantação e funcionamento do Parque serão conduzidos pelos órgãos da administração 
do Governo do Distrito Federal em sintonia com as entidades representativas do setor no Distrito Federal. 

Art. 4o O projeto deverá ter aprovação prévia do IPHAN. 
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se ás disposições em contrário. 

y >? 

Brasflia,3 Ü de dezembro de 2002 

Deputado GIM .fRGELLO 
Preside 

SA1N - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Bmaíl r»l*»nsmVt«e«f»eenrí»íííV,1 Hf onv hr 
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MENSAGEM 
N.° 345 / 2 0 0 3 -GAG Brasília , 3 1 de Dezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 150/2003, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de RS 12,250,000,00 (doze milhões, duzentos e 
cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamentou o qual se 
de fevereiro de 2003, publicada no 
de 2003. 

converteu 
DODFn.° 

na Lei n° 3.134 , de 
,de 05 de 3-iarço ' 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



LEIN0 3.134 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito 
Federal, no valor de R$ 12.250.000,00 (doze milhões, 
duzentos e cinqüenta mil reais), para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei 
n° 3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito suplementar, 
no valor de R$ 12,250.000,00 (doze milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) para atender à 
programação orçamentária constante do Anexo II 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, 
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotação orçamentária 
consignada ao vigente orçamento, no valor de R$ 12.250.000,00 (doze milhões, duzentos e 
cinqüenta mil reais), conforme Anexo I. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2003 
115o da República e42Me Brasília 

RORIZ 



CÂMARA LEGISLATIVA DO blSTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria ílo Projeto: Poder Executivo) 

ítoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei 
írçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 12.250.000,00 
loze milhões, duzentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações 

>rçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

A Câmara Legislativa do Distrito Fedeflal decreta: 

Art, Io Fica o Poder Executivo autoriiado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito suplementar, no valor de R$ 12.250.000,00 (doze milhões, 
duzentos e cinqüenta mil reais) para atender àrorogramação orçamentária constante do Anexo II. 

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotação orçamentária consignada ao vigente orçamento, no valor de 
R$ 12.250.000,00 (doze milhões, duzentos e/cinqüenta mil reais), conforme Anexo I. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disppsiçõ es/em contrário. 

Q cF 
.lf 

Brasília .tf de fevereiro de 2003 

|M 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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ANEXO I 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO A LEI N° 
C A N C E L A M E N T O 

90 000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
90 101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇAO/SUBT1TULO/PRODUTO b 

s 
F 

Ü 

N 
D 

M 
O 
D 

h 
T 
E 

DOTAÇÃO 

9999 PROGRAMA PARA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99 999 

99 999 

9999 9999 

9999 9999 0001 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99 100 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL • GERAL 



.ANEXO 'I 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO AO PROJETO DE LEI N° 

Despesa d_A R$ 1,0i 

ORÇAMENTO FISCAI 

CANCELAMENTO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 

900101/00001 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ref. 0C0B92 0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

NATUREZA! FONTE 

! 

99.99.99 i 100 

A 

DETALHADO 

12.250.000 

TOTAL 
12.250.00( 

12.250 00C 

2003AC00077 TOTAL 12 250 00( 



& 

ANEXO W 

CREDÍTO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N* 
S U P L E M E N T A C Ã O 

R$1.00 

24 000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
24 104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇAO/SUBTITULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 12.250.000 

06 182 

06 182 

2600 1216 

2600 12160001 

REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADES OPERACIONAIS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADES OPERACIONAIS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 90 

90 

100 
100 

12.250.000 

650.000 
11.600.000 

TOTAL - FISCAL 12.250 000 

TOTAL•GERAL 12.250 000 



ANEXO II Despesa 9< \V 

CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO AO PROJETO DE LEI N° 

SUPLEMENTAÇÃO 

R$ 1,00 

ORÇAMENTO FISCAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA I FONTE DETALHADO TOTAL 

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

06.182.2600.1216 REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADES 
OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

12.250.000 

Ref 000928 

2003AC00077 

0001 REEQUIPAMENTO E REAPARELHAMENTO DE UNIDADES 
OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

33 90.39 

44 90.52 

1 

100 

100 | 

1 ' 
I . 

650.000 

11.600.000 

TOTAL 

12.250,000 

12.250.000 
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MENSAGEM 
N.° 3 4 6 /2003 - GAG Brasüia , 3 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 952/2003, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária e Anual do Distrito 
Federal no valor de R$ 500.0õ0,0õ(quinhentos mil reais). " o qual se converteu 
na Lein° 3.239. , de 10. de dezembro de 2002, publicada no DODF 
n.° 240 , de 11 de dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN0 3.239,DE 10 DE DEZEMBRO DE2003. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à 
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal» no valor 
de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CAMAEA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito especial, no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no 
Anexo II. 
Art, 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão da anulação parcial de 
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I. 
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília 10 de dezembro de 2003 
116° da República e/^rdç^BEa^lia 
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ANEXO I _ _ 
CREDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ÕRGÀO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 500.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 500.000 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 500.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
500.000 
500.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

500.000 
500.000 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODÜTÕ FUNC PROGRAMATICA M 
O 
D 

DOTAÇÃO 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 500.000 
PROJETOS 

04 126 

04Í26 

1000 1826 

1000 1826 0001 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

500.000 

F 3 90 100 500.000 
TOTAL -FISCAL 500.000 
TOTAL- GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

500.000 



ANEXO n R$1,00 

ÓRGÃO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 
UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 500.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 500.000 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 500.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

INVERSÕES FINANCEIRAS 
500.000 
500.000 

TOTAL 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

500.000 
500.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOTAÇÃO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/SUBTÍTULO/PRODUTO G 

N 
D 

M 
O 
D 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 500.000 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 

28 846 

10001 9056 [PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO 
DISTRITO FEDERAL 

[0001 9056 0001 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO 
DISTRITO FEDERAL 

500.000 

F 5 90 100 500.000 
TOTAL -FISCAL 500.000 
TOTAL -GERAL 500.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
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CÂMARA UEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA/DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

dezembro de 2002), para o 
para atender à programação 

Art. 2o Os recursos 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária 
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

A Câmara Legislati /a do Distrito Federal decreta: 

Ari. Io Fica o Pod< r Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federai (Lei n° 3.119, de 30 de 
xercício financeiro de 2003, crédito especial, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
irçamentária indicada no Anexo II. 

- — , „ : ^ i S i : : necessários ao atendimento do crédito decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária 
consignada no vigentíriírçarrreinto, nos termos do art. 43, § Io, incisos III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964), conformo 
Anexo I. / I \ 

Art. 3o Esfía Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se k& disposições em contrário. 

Brasília, IQ de dezembro de 2003 

/£jb^O C^L 
Deputado BENICIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenário.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:rio.assessoria@cl.df.gov.br
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ANEXO I 

CRÉDITO ESPECIAL • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

RS 1,00 

CANCELAMENTO 

ÓRGAO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL ... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES / ) / 1 

5Q0.0Q0 

500.000 

500.000 -

500.000 

500,000 

500.000 

500.000 



ANEXO 
o> 

% 

R$1,00 

CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE: 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC i P R O G R A M Á T I C A I PROGRAMWAÇAO/SUBTlTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

04 126 | 1000 1826 

04 126 i1000 1826 0001 

í 

PROJETOS 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

! . 

F 3 90 100 

500.000 

500.000 

500.000 

TOTAL - FISCAL 500.000 

TOTAL - GERAL 500.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (*") Conservação de Patrimônio 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 500.000 

tDRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 300.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 500.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

TOTAL... 
li í\ 

INVERSÕES FINANCEIRAS // / J 

500.000 

600.000 

500.000 

500.000 



0v\ 

ANEXO R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 
SUPLEMENTAÇAO 

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL 

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DÊ ESTADO DE FAZENDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC I PROGRAMÂTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTlTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 I 0001 9056 

28 846 ' 0001 9056 0001 

OPERAÇÕES ESPECIAIS j 

PARTICIPAÇÃO ACIONARIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL 

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL 

F 5 

[ 

90 | 100 

500.000 

500.000 

500.000 , 

TOTAL • FISCAL 500.000 

TOTAL - GERAL 500.000 

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
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MENSAGEM 
N.°347 /2003 -GAG 

Assessoria çls Ploná[ 

Brasília, 3i 3ÍDezem»ío <*e 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178? § 2°3 do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 951/2003, que "Autoriza 0 
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária e Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 15.734.950,00(quinze milhões e setecentos e 
trinta e quatro mil e novecentos e cinqüenta e quatro reais).", o qual se 
converteu na Lei n° 3.238 de 10 de Dezembro de 2003, publicada noDODF 
n.° 240 de 11 de Dezembro de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



2 # > 

LEIN0 3.238, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à 
Lei Orçamentária Anual do J)istríto Federal, no valor 
de R$ 15.734.950,00 (quinze milhões e setecentos e 
trinta e quatro mil e novecentos e cinqüenta reais). 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor 
de R$ 15.734.950,00 (quinze milhões e setecentos e trinta e quatro mil e novecentos e cinqüenta 
reais), sendo: 
1 - crédito suplementar, no valor de R$ 15.021.950,00 (quinze milhões e vinte e um mil e novecentos 
e cinqüenta reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V e VHI; e 
II - crédito especial, no valor de R$ 713.000,00 (setecentos e treze mil reais), para atender à 
programação orçamentária indicada no Anexo VI. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964), conforme Anexos III, IV e VII. 
Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Companhia Imobiliária de Brasília fica 
alterada na forma dos Anexos l e u . 
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário 

Brasília 10 de dezembro de 2003 
116o da República e 44° deJtasíHa 

"PUBLICADO NO COJ* *] 

n.-Jt/o w../.O.M'âtf3 



ANEXO I 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N° 

%' 
ÍX 

R$1,00 

CANCELAMENTO DA RECEITA 

35000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 

TOTAL 
12.000.000 
12.000,000 
12.000.000 

ANEXO H R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO DARECEITA 

35000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

TOTAL 

DISPÊNDIOS 

DISPÈNDIOS 

TOTAL 
12.000.000 
12.000,000 

12.000.000 

PUBLICADO NO DODt-



ANEXOm . V & 
% 

R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

> 
ANEXO À LEI N° 

REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ORGAO: 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
UNIDADE: 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

18 GESTÃO AMBIENTAL 57.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

7,000 
50.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
3400 ZÔO DE TODOS NÓS 

7.000 
50.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

57.000 
7.000 

50.000 
TOTAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

57,000 
7.000 

50^000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 7.000. 
ATIVIDADES 

18 122 
18 122 

0100 8516 
0100 8516 0157 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA 

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO 

7.000 

90 100 7.000 
3400 ZÕO DE TODOS NÔS 50.000 

PROJETOS 
18 541 

18 541 

3400 1766 

3400.1766 0001 

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA ANIMAIS NO JARDIM 
ZOOLÓGICO 

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA ANIMAIS NO JARDIM 
ZOOLÓGICO 

50.000 

90 100 50.000 
TOTAL -FISCAL 57.000 
TOTAL - GERAL 57.000 
(*) Prioridade LDQ (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODr-

•c gkO 0lJàJJAJ.êES> 



ANEXO III € 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEIAMENTO DE DOTAÇÕES 

C A N C E L A M E N T O 
ANEXO À LEI N° 

R$1,00 

ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 100.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 100.000-
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
3300 MÃOS A OBRA 100.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

100.000' 
50.000 
50.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

100.000 
50.000 
50.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO E 

S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

3300 MÃOS A OBRA 100.000 
ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE VÍDEO INSPEÇÃO 

1ROBOTIZADA NO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 

15 451 
15 451 

3300 2050 
3300 2050 0002 

90 100 

50.000 

50.000 
PROIETOS 

15 451 

15 451 

33001187 

3300 1187 0132 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS 
CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES EM PLANALTINA 

90 100 

50.000 

50,000 
TOTAL -FISCAL 100.000 
TOTAL -GERAL 100.000. 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODF-



ANEXO III 
fy 

R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO'À LEI N° 
ÕRGÃÕi 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 2.443.000 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

463.000 
1.980.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
2800 TRANSPORTE SEGURO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

463.000 
1.980.000 

463.000 
463.000 

1.980.000 
500.000 

1.480.000 
TOTAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

2.443.000 
963.000 

1.480.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICÂ PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

463.000 
ATIVIDADES 

26 122 
26 122 

2000 8504 
2000 8504 0039 

(CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DO 

iDEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
90 

463.000 

100 463.000 
2800 TRANSPORTE SEGURO 1.980.000 

PROJETOS 
26 782 
26 782 

26 782 

26 782 
26 782 

26 782 
26 782 

26 782 
26 782 

28001475, 
2800 1475 0001 

2800 1475 0026 

2800 1958 
2800 1958 0053 

2800 3550 
2800 3550 0002 

2800 5534 
2800 5534 0006 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOVIAS 

0DO DISTRITO FEDERAL 

(*) RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO 
ANEL VIÁRIO- DF-003- TRECHO BALÃO DO TORTO/DF- 051 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TRECHO QUE LIGA A 

DF- 440 À DF-001- SOBRADINHO/ PARANOÁ 

SERVIÇO DE ENGENHARIA EM RODOVIAS DO DF 
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHRIA EM 

RODOVIAS DO DF 

CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS, PONTES E PASSARELAS 
(*) CONSTRUÇÃO DE VIADUTO E ACESSO DF-280/BR 060 

90 

90 

90 

90 

90 

220 

220 

220 

220 

220 

560.000 

210.000 

350.000 
500,000 

--500.000 
:-500.000 

500.000 
420.000 

420.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- GERAL 

2.443.000 
2.443.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODr-



ANEXO m . 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

• CANCELAMENTO 
ANEXOÀLEIN0 

9* 
v 

R$l,0t 

ÓRGÃO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 200.001 
18 GESTÃO AMBIENTAL 200.001 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

130.001 
30.001 
40.00( 

200.00* 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
0500 CERRADO: NOSSO MEIO AMBIENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

160.001 
200.001 

40.001 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

400.001 
400.00! 
400.001 
400.001 

PROGRAMÀTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTÍTULO/PRODUTO FUNC E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 160.00Í 
ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 
AÇÕES DE INFORMÁTICA DÁ SECRETARIA DE 

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

04 122 
04 322 

04.126 
04 126 

0100 8517 
0100 8517 0191 

0100 2005 
0100 2005 006^ 

90 100 

130.00 

130.00 
30.00 

90 100 30.00 

0500 CERRADO: NOSSO MEIO, AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO 200.00 
PROJETOS 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS- COMBATE A 

EROSÕES E RECUPERAÇÃO 

18 543 
18 543 

0500 3489 
0500 3489 0055 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

2QQ.00' 

90 100 - 200.001 
40.001 

ATIVIDADES 

04.128 
04 128 

2000 2655 
2000 2655 0010 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA 

DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
90 100 

40.00 

40.00 

TOTAL -FISCAL 400.00 
TOTAL - GERAL 400.00 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

PUBLICADO NO DODf--



ANEXO ni Q* íb 9 -
R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ANEXO À LEI N° 
ORGAO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES 
REGIONAIS 
UNIDADE: 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII- LAGO NORTE 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
27 DESPORTO E LAZER 

19.950-
2.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
1900 JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O 

FUTURO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

19.950 
2.000 

19.950 
2.000 

21.950 
21.950 
2L950 
21.950 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOTAÇÃO FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 

N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 19.950 
ATIVIDADES 

04 122 
04 122 

3100 8517 
0100 8517 0146 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DÊ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

IGERAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 
90 100 

19.950 

19.950 
1900 JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O 

FUTURO 
2.000, 

ATIVIDADES 
27 812 
27 812 

1900 2033 
1900 2033 0017 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DA 

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 
90 100 

2.000, 

2.000 
TOTAL -FISCAL 21.950 
TOTAL - GERAL 21.950 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

ANEXO IV R$1,00 

PUBLICADO NO DODf 



% 
€> CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXOÀLEIN0 _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
ÕRGÃÕ: 24000 SECRETARIA DÊ ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA EDEFESÃ"SÓ"CIÃL 
UNIDADE: 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
INVESTIMENTOS 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMÁTICA 

2600 SEGURANÇA SEM 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F 

TOLERÂNCIA 
PROJETOS 

06 421 

06.421 

2600 1773 

2600 1773 0001 

CONSTRUÇÃO, EXPANSÃO E MELHORAMENTO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

(*) CONSTRUÇÃO DO SETOR C DA PAPUDA 
F 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL - GERAL 

G 

N 
D 

4 

-

M 

O 
D 

90 

713.000 

713.000 

713.000 

713.000 
713.000 
713.000 
713.000 

F 

T 
E 

DOTAÇÃO 

. 713.000 

100 

713.000 

713.000 
713.000 
713.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

A X T f V A V uci nn 

PUBLICADO M) DGL'.-



CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇAO 

ANEXO À LEI N ° _ _ 
ÔRGÃÕí" " Í1ÕÓ0 SECRETARIADÊ ESTADO DE GOVERNO 
UNIDADE: 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

P 
^ 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 
04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

400.000 

400.000 

400.000 

400.000 
400.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

400.000 
400.000 

PROGRAMÀTICA FUNC PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 400.000 
ATIVIDADES 

04 122 0100 2890 

04 122 0100 2890 0016 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL A 
SECRETARIA DE GOVERNO E A ÓRGÃOS VINCULADOS 
POR CONTRATOS DE GESTÃO 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À 
SECRETARIA DE GOVERNO E A ÓRGÃOS VINCULADOS 
POR CONTRATOS DE GESTÃO 

400.000 

F 3 90 100 400.000 
TOTAL -FISCAL 
TOTAL - GERAL 

400.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 
400.000 

ANEXO V R$1,00 

PUBLICADO NO DODF 



> & 
CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEIAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇAO 
ANEXQÀLEIN0 _ ___ 
ÓRGÃO: "2ÍÕ0ÕSÉCRETÀRÍÀ DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE É RECURSOS HÍDRICOS 
UNIDADE: 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

18 GESTÃO AMBIENTAL 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
122 ADMINISTRAÇÃIO GERAL 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

50.000 
7.000 

50.000 
7.000 

7.000 
50.000 

57.000 
57.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL 

57.000 
57.000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 7.000 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 

28 846 

0001 9033 

0001 9033 0016 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO 

3 90 100 

7.000. 

7.000 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 50.000 

ATIVIDADES 
18 122 

18 122 

3100 8517 

3100 8517 0190 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO 

90 100 

50.000 

50.000 
TOTAL -FISCAL 57.000 
TOTAL- GERAL 57.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

ANEXO V R$1,00 

PUBÜCADO ;' ! ' ••• "• 



CREDITO ESPECIAL 

ANEXO À LEI N° 

REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÀO d*3' 

t> 

ORGAOi 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

100,000 

100.000 

100.000 

100.000 
100.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

100.000 
100.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 100.000 

15 
122 
15 
122 

Ò100 8517 

0100 8517 0160 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E 
OBRAS 

F: i 90 100 

100.000 

• 

100.000 
TOTAL -FISCAL 100.000 
TOTAL- GERAL 100.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V d-
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇAO 
ANEXO À LEI N° 
ÓRGÃO: 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
UNIDADE: 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
2800 TRANSPORTE SEGURO 

r 
R$1,00 

2.443.000 

943.000 
1.500.000 

943.000 „, 
1.500.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

463.000 
463.000 

1.980.000 
1.980.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.443.000 
2.443.000 

FUNC PROGRAMATICA "PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTOATIVO 943,000 
ATIVIDADES 

26 122 
26 122 

26 122 
26.122 

26 122 
26 122 

0100 8514 
0100 8514 0143 

0100 8516 
0100 8516 0138 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0100 8517 
0100 8517 0149 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

GERAIS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

90 

90 

90 
90 

100 

100 

100 
Í220 

100.000 

100.000 
313.000 

313.000 
530.000 

50.000 
480.000 

2800 TRANSPORTE SEGURO 1.500.000 
ATIVIDADES 

26 782 
26 782 

2800 2541 
2800 25410001 

POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
POLICIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO TRANSITO NO DISTRITO FEDERAL 

90 220 

1.500,000 N 

1.500.000 

TOTAL -FISCAL 2.443.000 
TOTAL - GERAL 2.443.000 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

ANEXO V R$1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

PUBLICADO NO DODF 



ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO P % 

ORGAO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
UNIDADE: 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII- LAGO NORTE ' 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
13 CULTURA 

14.450 
7.500 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
392 DIFUSÃO CULTURAL 

10.850 
3.600 
7.500 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

14.450 
7.500 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES .E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
21.950 
21.950 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

21.950 
21.950 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÂO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 14.450 
ATIVIDADES 

04 122 
04 122 

04126 
04 126 

0100 8514 
0100 8514 0141 

0100 2005 
0100 2005 0028 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA 

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 
AÇÕES DE INFORMÁTICA DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 

1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

90 

90 

100 

100 

10.850 

10.850 
3.600 

3.600 
7.500 

ATIVIDADES 
13 392 
13 392 

1300 2007 
1300 2007 0024 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
PROMOÇÃO DE ATIAVIDADES CULTURAIS DA 

REGIÃO ADM1NISTRATAIVA DO LAGO NORTE 
90 100 

7.500 

7.500 

TOTAL -FISCAL 21.950 
TOTAL - GERAL 21.950 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

ANEXO VI R$1,00 
CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

PUBLTCADO NO DODf-



ANEXO À LEI, N° 
SUPLEMENTAÇAO p a 

ORGAO: 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
UNIDADE: 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 713.000 r 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

181 POLICIAMENTO 713.000^ 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 713.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
INVESTIMENTOS 

713.000^ 
713.000^ 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

713.000 ^ 
713.000^ 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

V 2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 713.000 
PROJETOS 

06 181 

06 181 

2600 1945 

2600 1945 0009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

REFORMA DO EDIFÍCIO SEDE DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA PESSOAL 

90 100 

713.000^ 

713.000^ 
TOTAL - FISCAL 713.000^ 

713.000' TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

ANEXO \TI R$1,00 

PUBLICADO NO DODF 
•s MO tiJJJOâJQOCB>. 



CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
CANCELAMENTO 

ANEXO À_LEIN° 
ÕRGÃÕ:' 
UNIDADE; 

$ 

35000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
692 COMERCIALIZAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
4100 A TERRA GERANDO DESENVOLVIMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
INVESTIMENTOS 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000' 

12.000.000' 
12.000.000-

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

12.000.000' 
12.000.000^ 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

DOTAÇÃO 

4100 A TERRA GERANDO DESENVOLVIMENTO 12.000.000. 
PROJETOS 

AQUISIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS 
AQUISIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS PELA 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

23 692 
23 692 

4100 1085 
41001085 0001 

12.000.000 ' 

12.000.000' 
12.000.00ÍK TOTAL -INVESTIMENTO 

TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

12.000.000' 

ANEXO VIII R$1,00 



CRÉDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO À LEI N° _ _ 
ORGAÕ; 35000 SECRETARIA DEESTÁDÕ DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS" 
UNIDADE: 35201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

& 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 
DISPÊNDIO 

12.000.000 

12.000.000 

11.700.000 
300.000 

12.000.000 
, ,. 12.000.000 

TOTAL 
DISPÊNDIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

12.000,000 -
12.000.000 ' 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO n.700.000 
ATIVIDADES 

23 122 
23 122 

23 122 

23 122 

0100 8502 
0100 8502 0090 

0100 8517 

0100 8517 0169 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA COMPANHIA 

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
IGERAIS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

D 

D 

6.698.500 

6.698.500 

5.001.500 

1 5.001,500 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRAATIVA DO ESTADO 300,000 
23 122 
23 122 

2000 8504 
2000 8504 0089 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
D 

300.000' 

300.000 
TOTAL -DISPENDIOS 12.000.000 
TOTAL- GERAL 12.000.000 

PUBLICADO NO DODF 



^ 
fr 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional a Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 15.734.950,00 
(quinze milhões e setecentos e trinta e quatro mil e novecentos e 
cinqüenta reais). 

A Câmara Legislativa do Distraio Federal decreta: 

Art. Io Fica o Poder ExecuUvo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002, para o exercício/financeiro de 2003, crédito adicional, no valor de R$ 15.734.950,00 (quinze milhões e 
setecentos e trinta e quatro mil e novecentos e cinqüenta reais), sendo: 

I - crédito suplementar, r/o valor de R$ 15.021.950,00 (quinze milhões e vinte e um mil e novecentos e cinqüenta 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos V c VIII; c 

II - crédito especial, nojf-alor R$ 713.000,00 (setecentos e treze mil reais), para atender à programação orçamentária 
indicada no Anexo VI. 

Art. 2o Os recursos ncofcssários ao atendimento do credito decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias 
consignadas ao vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
Anexo III, IV e VII. 

Art. 3o Em função do/lisposto no artigo anterior, a receita da Companhia Imobiliária de Brasília fica alterada na forma 
dos Anexos I e II. 

Art. 4o Esta Lei enlrafcm vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se ps disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003 

,f 
01 ? 

°i . / 

^ 
X Deputado BENICIO TAVARES 

Presidente 

w 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessor!a@cí.df.gov.br 

http://df.gov
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ANEXO I ; R$1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 
C A N C E L A M E N T O D A R E C E I T A 

ANEXO À LEI N° 
35 000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35 201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

TOTAL 

INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

T O T A L 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 



ANEXO II RS1,00 
CREDITO SUPLEMENTAR 

S U P L E M E N T A Ç A O DA RECEITA 
ANEXO AO DECRETO N° • _ „ _ « _ _ ' 
55 000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS ' 
35 201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

TOTAL 

DISPÊNDIOS 

DISPENDIOS 

T O T A L 

12.000.000 

12.000.000 

12,000.000. 
^ 



ANEXO Hl 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO Â LEI N° 

P iVO 

CANCELAMENTO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

UNIDADE : 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÔES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

3400 ZÔO DE TODOS NÓS 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
T^TAL . . . 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I | Q^ 

INVESTIMENTOS J , h* 

57.000 

7 000 

50.000 

7.000 

50.000 

57.000 

7 000 

50.000 

57.000 

7.000 

50.000 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

£ \^> 
R$1,00 

CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

UNIDADE : 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL ' 

FUNC | PROGRAMÀTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

TOTAL • FISCAL 

7.000 

18 122 ' 0100 8616 

18 122'0100 8516 0157 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA FUNDAÇÃO PÓLO 
ECOLÓGICO 

' F 3 90 100 

7.000 

7.000 

3400 ZÔO DE TODOS NÓS 

• 
18 541 

18 541 

3400 1766 

3400 1766 0001 

PROJETOS 

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA ANIMAIS NO JARDIM ZOOLÓGICO 

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA ANIMAIS NO JARDIM ZOOLÓGICO 

F 4 90 100 

50.000 

50.000 

50,000 

57.000 

TOTAL • GERAL 57.000 

O Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

1 wv 
CANCELAMENTO 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

3300 MÃOS A OBRA 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

, 

, 

A 

> 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

50.000 

50.000 

100.000 

50 000 

50.000 



ANEXO lll ^ V\% R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO ; 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTlTULQ/PRODUTO DOTAÇÃO 

330C MÃOS A OBRA 

15 451 

15 451 

3300 2050 

3300 2050 0002 

15 451 

15 451 

3300'1187 

3300 1187 0132 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE VlDEO INSPEÇÃO ROBOTIZADA NO SISTEMA 
DE DRENAGEM PLUVIAL 

PROJETOS 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 

CONTRUÇÂO DE GINÁSIO DE ESPORTES EM PLANALTINA 

, 

F 3 90 

F 4 90 

100 

100 

100.000 

50.000 

50.000 

50.000 

50.000 

TAL - FISCAL 100.000 

TOTAL - GERAL 100.000 

{*) Prioridade LDO f *) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N» 

£ IV3 

CANCELAMENTO 

R$1,00 

ÓRGÃO : 22Q00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

T0TAL'" flfla 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES A y ^ 

INVESTIMENTOS J-T ' 

2,443.000 

463.000 

1.980.000 

463.000 

1.980.000 

463.000 

463.000 

1.980.000 

500.000 

1.480.000 

2.443.000 

963.000 

1.480.000 / 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO Ã LEI N° 
CANCELAMENTO 

P .0 
R$1,00 

ÓRGÃO : 2200Ü SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE ; 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÂO/SUBTlTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

26 122 

26 122 

2000 8504 

2000 8504 0039 

ATIVIDADES 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM • 

F 3 90 100 

463.000 

463.000 

463.000 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

• 
26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

2800 1475 

2800 1475 0001 

2800 1475 0026 

2800 1956 

2800 1958 0053 

2800 3550 

2800 3550 0002 

2800 5534 

2800 5534 0006 

PROJETOS 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 

RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DAS RODOWAS DO DISTRITO FEDERAL 

(*) RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO -
DF - 003 - TRECHO BALÃO DO TORTO/DF - 051 

, 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DO TRECHO QUE LIGA A DF-440 A DF-001 -
SOBRADINHO/PARANOÁ 

SERVIÇO DE ENGEHARIA EM RODOVIAS DO DF 

SUPERVIÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM RODOVIAS DO DF , 

CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS, PONTES E PASSARELAS 

(*) CONSTRUÇÃO DE VIADUTO E ACESSO DF-280/BR - 060 

F 

F 

F 

F 

F 

4 

4 

4 

3 

4 

90 

90 

90 

90 

90 

220 

220 

220 

220 

220 

1.980.000 

560.000 

210.000 

350.000 

500.000 

• 

500.000 

500.000 

500.000 

420.000 

420.000 

TOTAL - FISCAL 2.443.000 

TOTAL - GERAL 2.443.000 

3rloridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio 



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

gò 
CANCELAMENTO 

R$1,00 

ÓRGÃO: 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

0500 CERRADO: NOSSO MEIO, AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO' 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

"' IADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

.uO ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES f\\)ò \ 

200,000 

200.000 

130.000 

30.000 

40.000 

200.000 

160.000 

200.000 

40.000 

400.000 

400.000 

400.000 

4nr>-



ANEXO III 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

^ RS 1,00 

ÓRGÃO : 3B00Ü SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÂTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

04 122 

Q4 122 

04 126 

04 126 

0100 8S17 

0100 8517 0191 

0100 2006 

0100,2005 0062 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

AÇÕES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

F 

F 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

160.000 

130.000 

130.000 

30.000 

30.000 

0500 CERRADO; NOSSO MEIO, AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

200.000 

18 543 

18 543 

0500 3489 

0500 3489 0055 

PROJETOS 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADAS - COMBATE A EROSÕES E 
RECUPERAÇÃO 

F 3 90 100 

200.000 

200.000 

40.000 

04 128 

04 128 

2000 2655 

2000 2655 0010 

ATIVIDADES 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

F 3 90 100 

40.000 

40.000 

TOTAL - FISCAL 400.000 

TOTAL • GERAL 400.000 

O Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO tfft R$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE ; 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - LAGO NORTE 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

27 DESPORTO E LAZER 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

1900 JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

' ^ T A L . . . » [\ 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES J j ^ 

19.950 

2.000 

19.950 

2.000 

19.950 

2.000 

21,950 

21.950 

21.950 

21.950 



ANEXO lll 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N" 

9 ^ R$1,00 

CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 36000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII • LAGO NORTE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA P ROGRAMA/AÇÃO/S UBTlTULO/P ROD UTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

04 122 

04 122 

0100 8517 

0100 8517 0146 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 

F 3 90 100 

19.950 

19.950 

19.950 

1900 JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO 

. 
27 812 | 1900 2033 

27 812 1900 2033 0017 

ATIVIDADES 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
LAGO NORTE. 

F 3 90 100 

2.000 

2.000 

2,000 

TOTAL - FISCAL 21.950 

TOTAL - GERAL 21.950 

(") Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO IV & & 
RS 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

INVESTIMENTOS 

TOTAL ... 

INVESTIMENTOS' 

, 

, D^ 

713.000 

713.000 

713.000 

713-000 

713.000 

713.000 

713.000 



ANEXO IV 9** R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
CANCELAMENTO 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÂTICA PRQGRAMA/AÇÃO/SU BTlTULO/P ROD UTO E 
8 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 

06 421 

08 421 

2600 1773 

260D 1773 0001 

PROJETOS 

CONSTRUÇÃO, EXPANSÃO E MELHORAMENTO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 

(*) CONSTRUÇÃO DO SETOR C DA PAPUDA. 

F 4 

i 

90 100 

713.000 

713.000 

713.000 

TOTAL - FISCAL 713.000 

TOTAL - GERAL 713.000 

O Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

X & 

SUPLEMENTAÇAO 

R$1 , 

ÓRGÃO : 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

UNIDADE : 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL ... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

, 

A/) 

* 

400.0 

400.C 

400.0 

400.0 

400.C 

400.0 

400.C 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N8 
SUPLEMENTAÇAO 

& 
% 

RS 1,00 

ÓRGÃO : 11000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

UNIDADE: 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/S UBTlTULO/PRODUTO E 
fi 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

04 122 

Q4 122 

0100 2890 

0100 2890 0016 

ATIVIDADES 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À SECRETARIA DE GOVERNO E A 
ÓRGÃOS VINCULADOS POR CONTRATOS DE GESTÃO 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL À SECRETARIA DE GOVERNO E 
A ÓRGÃOS VINCULADOS POR CONTRATOS DE GESTÃO. 

F 3 90 100 

400.000 

400.000 

400.000 

TOTAL - FISCAL 400.000 

TOTAL - GERAL 400.000 

(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO Ã LEI N° 

£ & 

SUPLEMENTAÇÃO 

R$ 1,00 

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

UNIDADE : 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

' 
* 

, ilLi 

go.ooo 

7.000 

60.000 

7.000 

7.000 

50,000 

57.000 

57,000 

57.000 

57.000 



ANEXO V RS 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 2100Ô SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

UNIDADE : 21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL ' 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTlTULO/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
0 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 

26 S46 

0001 9033 

0001 9033 0016 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO DA FUNDAÇÃO PÓLO 
ECOLÓGICO 

F 3 90 100 

7.000 

7.000 

7.000 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

TOTAL - FISCAL 

50.000 

1 

18 122 

18 122 

0100 8517 

0100 8517 0190 

ATIVIDADES ( 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA FUNDAÇÃO 
PÓLO ECOLÓGICO 

F ' 3 90 100 

50.00Q 

. 50.000 

57.000 

TOTAL - GERAL 57.000 

(*} Prioridade LDO {**) Projeto em Andamento {***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V 9-' h\ 
R$1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES 

15 URBANISMO 100.000 

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100,000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 100.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

100.000 

100.000 

TOTAL... 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

100.000 

100.000 



ANEXO V Q L RS 1.00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N' 
SUPLEMENTAÇAO 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE )Nf RA-ESTRUTURA E OBRAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATtCA PROGRAMWAÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

15 122 

15 122 

0100 8517 

0100 8517 0160 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

F 3 90 100 

100.000 

100.000 

100.000 

TOTAL - FISCAL 100.000 

TOTAL - GERAL 100.000 

{*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTACÂO 

'ò RS 1,00 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

26 TRANSPORTE 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÂO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL... « 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES U I t ó H 

2.443.000 

943.000 

1.500.000 

943.000 

1.500.000 

463.000 

463.000 

1.980.000 

1.980,000 

2.443.000 

2.443.000 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR • REMANE JAWIENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
SUPLEMENTAÇAO 

V ^ 
R$ 1,00 

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

UNIDADE : 22205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL Ê DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÀTlCA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTlTULp/PRODUTO DOTAÇÃO 

0100 , APOIO ADMINISTRATIVO 

26 122 

26 122 

26 122 

26 122 

26 122 

122 

0100 8514 

0100 8514 0143 

0100 8516 

0100'8516 0138 

0100 8617 

0100 8517 0149 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM 

i 

F 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

220 

943.000 

100.000 

100.000 

313.000 

313.000 

530.000 

-

50.000 

480.000 

2800 TRANSPORTE SEGURO 

26 782 

26 782 

28QQ 2541 

2800 2541 0001 

ATIVIDADES 

POUCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

POLICIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA DO TRANSITO 
NO DISTRITO FEDERAL 

F 3 90 220 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

TOTAL - FISCAL 2.443.000 

TOTAL - GERAL 2,443.000 

(*) Prioridade LDQ (**) Projeto em Andamento, (***) Conservação de PalrlmÔnto 



ANEXO V 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N9 

ç r R$1,00 

SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - UGO NORTE 

QUADRO SfNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 

13 CULTURA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNCÕE3 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

392 DIFUSÃO CULTURAL 

QUADRO SfNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

. JTAL... 
f\ 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES | I t ò 

14.450 

7.500 

10.850 

3.600 

7.600 

14.450 

7.500 

21.950 

21,950 

21.950 

21.950 



ANEXO V RS 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
SUPLEMENTAÇÃO , 

ÓRGÃO : 38000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

UNIDADE : 38120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII -LAGO NORTE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTlTULp/PRODUTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

04 122 

04 122 

04 126 

04 126 

0100 8514 

0100 8514 0141 

0100 2005 

0100'2005 002B 

ATIVIDADES 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 

AÇÓES DE INFORMÁTICA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO LAGO NORTE 

F 

F 

3 

3 

90 

90 

100 

100 

14.450 

10.850 

10.850 

3.600 • 

3.600 

1300 DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL 

13 392 

13 392 

1300 2007 

1300 2007 0024 

ATIVIDADES 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
LAGO NORTE . 

F 3 90 100 

7.500 

7.500 

7.500 

TOTAL • FISCAL 21:950 

TOTAL • GERAL 21.950 

{*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 



ANEXO VI 

CRÉDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 

93 CV 
R$ 1,00 

SUPLEMENTAÇAO 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

181 POLICIAMENTO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2600 SEGURANÇA SEU TOLERÂNCIA 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA . 

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 

INVESTIMENTOS 

TOTAL ... 

INVESTIMENTOS \ U j * 

713.000 

713.000 

713.000 

713.000 

713.000 

713.000 

713.00" 



ANEXO VI 

CRÉDITO ESPECIAL • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N" 
SUPLEMENTAÇÃO 

2 (^ 
R$1,00 

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

UNIDADE : 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÂTICA PROGRAMA/AÇAO/SUBTlTULQ/PRODUTO E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

2600 SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA 

06 181 

06 181 

2600 1945 

2600 1945 0009 

PROJETOS 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES FlSICAS DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

REFORMA DO ED|FlCIO SEDE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL 

F 4 90 100 

713.000 

713.000 

713.000 

TOTAL - FISCAL 713.000 

TOTAL - GERAL 713.000 

O Prioridade LDO {") Projeto em Andamento Conservação de Patrimônio 

/ ^ 
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ANEXO VII 
CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

C A N C E L A M E N T O 
ANEXO À LEI N" 
35 000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35 201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

692 COMERCIALIZAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

4100 A TERRA GERANDO DESENVOLVIMENTO 

RS 1,00 

12.000,000 

12.000.000 

12.000.000 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

I GERAÇÃO PRÓPRIA 

INVESTIMENTOS 

12,000.000 

12.000.000 

TOTAL 
INVESTIMENTOS 

12.000.000 
12.000.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC PROGRAMAT1CA PROGRAMAÇ AO/SUBTITULO/PRODUTO E 

S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

4100 A TERRA GERANDO DESENVOLVIMENTO 12.000.000 

23 692 

23 692 

4100 1085 

4100 1085 0001 

PROJETOS 

AQUISIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS 

AQUISIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS PELA COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍUA I 4 1 

12.000.000 

12.000.000 

TOTAL • INVESTIMENTOS 12.000.000 
TOTAL - GERAL 12.000.000 



% 
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ANEXO VIII • R$1,00, 

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 
S U P L E M E N T A Ç Ã O 

ANEXO À LEI N° 

TOTAL 

35 000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
35 201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÔES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

1 GERAÇÃO PRÓPRIA 

• 

DISPÊNDIOS 

12.000.000 

12.000.000 

11.700.000 
300.000 

12.000.000 
12.000.000 

DISPÊNDIOS 
12.000.000 
12,000,000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇAO/SUBTITULO/PRODUTO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

ATIVIDADES 

23 122 

23 122 

23 122 

23 122 

0100 8502 

0100 8502 0090 

0100 8517 

0100 8517 0169 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 

2ÕÕÕ MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 

DOTAÇÃO 

11.700.000 

6.698.500 

6.698.500 

5.001.500 

5.001.500 

300.000 

23 122 

••3 122 

TOTAL-D 

2000 8504 

2000 8504 0089 

SPENDIOS 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA D 3 1 

300.000 

300.000 

12,000.000 
TOTAL-GERAL 12.000.000 
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MENSAGEM 
N.°348 /2003 - GAG 

Assessorla da Plajtárlo 

Brasília, 31 de Dezentoo de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 181/2003, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária e Anual dõ 
Distrito Federal, no valor de R$ 23,774.432,00(vinte etrês milhões e setecentos e 
setenta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais).", o qual se converteu na 
Lein° 3.144 de 26 de março de 2003, publicada noDODFn.°060 de 27 
de março de 2003. Republicada no DODF n° 061 de 28 de março de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

--je^tQüiRTDÕMpiSs 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN.0 3.144, DE 26 DE MARÇO, DE 2003 (*) 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 23.774.432,00 (vinte e três milhões e setecentos e 
setenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e dois reais). 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, 
de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor de R$ 
23.774.432,00 (vinte e três milhões e setecentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e trinta e dois reais), 
sendo: 
1 - crédito suplementar, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), para atender 
à programação orçamentária constante do Anexo III; 
II - crédito especial, no valor de 19.274.432,00 (dezenove milhões e duzentos e setenta e quatro mil e 
quatrocentos e trinta e dois reais), para atender à programação orçamentária constante do Anexo IV. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, inciso 
III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao 
vigente orçamento, conforme Anexos I e II. 
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 26 de março de 2003 

1150daRepúblicae43°d 

QXJIM DOMINGOS 

(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF N° 60, de 27 de março 
de 2003. 

I PUBLIC 100 NO DODF 

REPUBLICADO NO DO0.-* 
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ANEXO I Despesa R$1,00 
• ! 

CRÉDITO ESPECIAL " 
CANCELAMENTO 

ANEXO A LEI N.° RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

• ; 23.774.432 
130103/0000119101 SECRETARIA DE 3.000.000 

ESTADO DE FAZENDA E 
J PLANEIAMENTO 
04.122.2000.2881 APRIMORAMENTO 

DAS ATIVIDADES 
FAZENDÁRIAS 

Ref. 001629 0061 APRIMORAMENTO 
DAS ATIVIDADES 
FAZENDÁRIAS 

33.90.30 100 3.000.000 
3.000.000, 

16.274.432 
150201/1520119203 FUNDAÇÃO DE 

APOIO A PESQUISA DO 
DISTRITO FEDERAL 

19.1265.1000.1826 MODERNIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

Ref. 0010120001 MODERNIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 

01101 CÂMARA LEGISLATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL 

01.126.2000.1471 MODERNIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE 
INFORMÁTICA 

33.90.39 
33.90.92 
44.90.52 

44.90.52 

100 
100 
100 

100 

12.180.000 
1.464.432 
2.000.000 

4.500.000 

16.274.432 
4.500.000 

4.500.000 
23.774.432 
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ANEXOU 
CRÉDITO ESPECIAL 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO A LEI N.° 
19 000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19 101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

01 LEGISLATIVA 
04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
01 LEGISLATIVA 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
01 LEGISLATIVA 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

R$1,00 

4.500.000 
19.274.432 

4.500.000 
19.274.432 

4.500.000 
19,274.432 

23.774.432 
18.814.432 
4.960.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

23.774.432 
18.814.432 
4.960.000 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇÃO/SUBTÍTULO/ 
PRODUTO 

E 

S 
F 

G 

N 
D 

M 

O 
D 

T 
E 

DOTAÇÃO 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 19.274.432 
04 126 

04 126 

28 846 

01031 

1000 1826 

1000 1826 0001 

0001 9050 

0110 8517 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

SISTEMA MELHORADO (UNID) = 01 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS 

F 
F 
F 

F 

3 
4 
3 

3 

90 
90 
90 

90 

100 
100 
100 

100 

19.274.432 

14.314.432 
4.960.000 
3.300.000 

1.200.000 
TOTAL- FISCAL 23.774.432 
TOTAL-
GERAL 

23.774.432 

PUPLIC^O NO D0DF 



ANEXOI 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

CANCELAMENTO , 
ANEXO A LEI N.s 

01 000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
01 !0I CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

01 LEGISLATIVA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
INVESTIMENTOS 

R$1,00 

4 500,000 

4.500.000 

4.500.000 

4.500.000 
4.500.000 

TOTAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
INVESTIMENTOS 

4.500,000 
4.500.000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROORAMAÇA07SUBT1TULO/PRODUTO 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 3.000.000 
01 126 
01 126 

2000 1471 
2000 1471 0005 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA DA 
CÂMARA LEGISLATIVA F 4 90 100 

4.500.0OO 

4.500.000 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL-GERAL 

ANEXOU 
CRÉDITO ESPECIAL 

CANCELAMENTO 
ANEXO A LEI N." 
19 000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19 101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

4.500.000 
4.500.000 

RS 1.00 

3,000.000 

3,000.000 

3.000.000 

3.000.000 
3.000,000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEOURIDADE SOCIAL 

3.000.000 
3.000.000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇÀO/SUBTITULO/PRODUTO E 
a 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

2000 
04 IZ2 
04 122 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
2000 2831 
2000 2881 0061 

APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES FAZENDÀRIAS 
APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES FAZENDÀRIAS F 3 90 100 

3.000.000 
3.000.000 
3.000.000 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-GERAL 

ANEXO II 
CRÉDITO ESPECIAL. 

CANCELAMENTO 
ANEXO A LEI N." 
19 000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19 203 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESOUTSA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SrNTESE POR FUNÇÕES 

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

I2tf TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

3.000.000 
3.000.000 

R$1.00 

16,274.432 

16.274.432 

16,274.432 

16.274.4J2 
14.274.432 
2.000.000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

16.274,432 
14.274.432 
2.000.000 

DOTAÇÃO FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO 

1000 
19126 

19124 

DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
1000 1826 

10001826 0001 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO F 

F 
3 
4 

90 
90 

100 
100 

16,274.432 

16.274.432 

14.274.432 
2.000.000 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-GERAL 

ANEXO III 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO A LEI N.° 
01 000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
01 101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

01 LEGISLATIVA 
28 ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 
031 AÇÃO LEGISLATIVA 
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0100 APOIO ADMINISTRATIVO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

16.274.432 
16.274.432 

R$1.00 

1.200,000 
3.300.000 

1,200.000 
3.300.000 

3.300,000 
1.200.000 

4.500.000 
800.000 

3.7O0.0O0 
TOTAL 4.500.000 



PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 800.000 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

FUNC PROGRAMÃT1CA PROGRAMAÇÁO/SUBT1TULO/PRODUTO 

3 700.000 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
F. 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28S46 
2SS46 

0001 9050 
0001 9050 0034 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA 
CÂMARA LEGISLATIVA 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
01031 

01031 

0100 8517 

0100 8517 0155 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA LEGISLATIVA 90 100 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

3.3O0.Q00 
3,300.000 

800.000 
2500.000 
i.aoo.oooi 
1.200.000 

1.2OQ.0O0 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL-GERAL 

ANEXO IV 
CRÉDITO ESPECIAL 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO A LEI N* 
19 000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19 101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
QUADRO StNTESE POR FUNÇÕES 

04 ADMINISTRAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES 

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
QUADRO SÍNTESE FOR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

4.500.000 
4.ÍO0.OO0 

RS 1,00 

' 

19.274.432 

19.274.432 

19.274.432 

19.274.432 
14 J 14.432 
4.960.000 

19.274.432 
14.314.432 
4.960.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC 

1000 

PROGRAMÁT1CA PROGRAMAÇÂO/SUBT1TULO/PRODUTO 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

19,274.432 
04 126 

04 126 

1000 1826 

1000 1826 0001 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

SISTEMA MELHORADO ÍUNID) * 01 
F 
F 

3 
4 

90 
90 

100 
100 

19.274.432 

14.314.432 
4.960.000 

TOTAL- FISCAL 19.274.432 
TOTAL-GERAL 19.274.432 

PUBLIC^nO NO DOOF 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO ) 

(Autoria do Pr,ojeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional a Lei Orçamentária 
Anual dí/Distrito Federal, no valor de R$ 23.774.432,00 (vinte e três 
miíhõçs; setecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais 

A Câmara Legislativa do Distrito Federa^decreta: 

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor de R$ 23.774.432,00 (vinte e três milhões, 
setecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais), para atender á programação orçamentária constante do 
Anexo II. 

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei nc 

4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme Anexo I. 
Art. 3o Esta Lei entra err/vigor na data da sua publicação, 
Art. 4o Revoganvse as/âisposições em contrário. 

Brasíliaps6 de março de 2003 

4~* € 
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenário.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:rio.assessoria@cl.df.gov.br


CREDITO ESPECIAL 

ANEXO A LEI N.° 

13OIO3/O00O1 19101 

04.122,2000.2881 

Ref. 001629 0061 

150201/15201 19203 

19.1265.1000,1826 

Ref. 001012 0001 

01101 

01.126.2000.1471 

CANCELAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 
APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES 
FAZENDÁRIAS 
APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES 
FAZENDARIAS 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO 
DISTRITO FEDERAL 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMÁTICA 

NATUREZA 

33 90.30 

33.90.39 
33.90.92 
41,90.52 

44.90.52 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
FONTE 

100 

100 
100 
100 

100 

DETALHADO 

3 000.000 

12.180.000 
1.-164.432 
2 000.000 

4.500.000 

TOTAL 
23.774.432 
3.000.000 

3.000.000 
16.274,432 

• 

16,274.432 
4.500.000 

4.500.000 
23.774.432 



ANEXO II R$1.00 
CRÉDITO ESPECIAL 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXOALBIN.0 

19 000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
19 101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES 

01 LEGISLATIVA 
04 ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 
01 LEGISLATIVA 
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
01 LEGISLATIVA 

1000 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

4.500.000 
19.274.432 

4.5O0.0O0 
19.274.432 

4.500.000 
19.274,432 

23.774,432 
18.814.432 
4 960,000 

TOTAL 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 

23.774.432 
18.814.432 
4.960.000 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PROGRAMAÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO' FUNC PROGRAMÂTICA 

TÕÕÕ DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 19.274.432 
04 126 

04 126 

28 846 
01031 

TOTAL-: 

1000 1826 

1000 1826 0001 

0001 9050 
0110 8517 

1SCAL 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

SISTEMA MELHORADO (UNID) = 01 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

F 
F 
F 

F 

3 
4 
3 

3 

90 
90 
90 

90 

100 
100 
100 

100 

19.274.432 

14.314.432 
4.960.000 
3.300.000 

1.200.000 
23.774.432 

TOTAL-GERAL 23.774.432 
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MENSAGEM 
N.< 349 /2003 -GAG Brasília ,31 

Kãmorla de PtanárU 

de^aezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vü,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 930/2003, que "Dispõe 
sobre a Carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal e dá outras 
providências'\ o qual se converteu na Lei n° 3.246, de 15 de dezembro de 
2003 , publicada no DODF n.° 243, de 16 de dezembro de 2003 . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

JOArjDIT^nDOMING0SI^IZ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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LEIN0 3.246 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a carreira da Assistência Judiciária do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io O ingresso na carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal ocorrerá na classe inicial, 
mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidatos habilitados em concurso público de provas e 
títulos, obedecida a ordem de classificação. 
§ lô São requisitos para o ingresso na carreira: 
1 - ser brasileiro; 
II - ter diploma de graduação em Direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada; 
III - estar em gozo dos direitos políticos; e 
IV - se homem, estar quite com o serviço militar. 
§ 2" O concurso público deverá ser realizado na hipótese em que o número de vagas da carreira 
exceda a dez por cento dos respectivos cargos, ou, com menor número, observado o interesse da 
Administração. 
§ 3o O candidato há de comprovar um mínimo de dois anos de prática forense, admitindo-se como 
prática forense estágio em defensoria pública ou órgão equivalente instituído pelo Poder Público. 
§ 4o Considera-se título, para o fim previsto no caput, além de outros regularmente admitidos em 
direito, o exercício profissional de consultoria, assessoria e diretoria, bem como o desempenho de 
cargo, emprego ou função de nível superior, todos com atividades eminentemente jurídicas, 
admitindo-se, também, estágio em defensoria pública ou órgão equivalente instituído pelo Poder 
Público. 
§ 5o A ordem dos Advogados do Brasil terá representação na banca examinadora dos concursos de 
ingresso na carreira da Assistência judiciária do Distrito Federal, 
Art. 2o Os três primeiros anos de exercício em cargo inicial da carreira da Assistência Judiciária do 
Distrito Federal correspondem a estágio probatório. 
Parágrafo único. É requisito da confirmação no cargo a observância dos respectivos deveres, 
proibições e impedimentos, da eficiência, da disciplina e da assiduidade. 
Art. 3o A promoção do membro da carreira da Assistência Judiciária do Distrito federal consiste na 
mudança da classe que ocupa para a classe imediatamente superior. 
Parágrafo único. As promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho Superior da 
Assistência Judiciária do Distrito Federal, para vagas ocorridas até 30 de junho e até 31 de dezembro 
de cada ano, obedecidos, alternadamente, os critérios de antigüidade e merecimento. 
Art. 4o A promoção por antigüidade observará a seguinte ordem: 
I - o maior tempo no cargo; 
II - o maior tempo na carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal; 
ni - o maior tempo na Administração Pública distrital; 
IV - o maior tempo na Administração Pública, federal, estadual ou municipal, nesta ordem. 
Art. 5o A promoção por merecimento deve obedecer a critérios objetivos fixados pelo Conselho 
Superior da Assistência Judiciária do Distrito Federal, dentre os quais a presteza e a segurança no 

PUSUCADO NO DODF 
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desempenho da função, bem como a freqüência e o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento 
reconhecidos por órgãos oficiais. 
§ Io A promoção por merecimento só poderão concorrer os-membros da carreira da Assistência 
Judiciária do Distrito Federal integrantes da primeira quinta parte da lista.de antigüidade, salvo se 
não houver com tal requisito quem aceite o lugar vago. 
§ 2° Em caso de recusa ou havendo vaga não completada na lista, completar-se-á a fração de que 
trata o § Io deste artigo com outros integrantes da carreira na seqüência da ordem de antigüidade. 
§ 3o Será obrigatoriamente promovido quem houver figurado por três vezes consecutivas, ou cinco 
alternadas nas listas elaboradas pelo Conselho Superior. 
Art. 6° O membro da carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal poderá requerer 
afastamento de suas funções para realização de estudos fora do Distrito Federal» sem prejuízo da 
remuneração. 
§ Io O afastamento de que trata este artigo não excederá a dois anos e somente será contado para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade., 
§ 2o O quantitativo de integrantes da carreira afastado não poderá exceder o limite de 5% (cinco por 
cento) dos membros ativos da carreira. 
§ 3o O membro da carreira beneficiado pelo disposto neste artigo fica submetido aos seguintes 
critérios: 
I - deverá comprovar, no prazo de dois anos após o retorno das funções, a obtenção do certificado de 
conclusão e aproveitamento do curso, sob pena de ser obrigado a ressarcir o Distrito Federal da 
despesa havida com seu afastamento; 
II - não será exonerado ou afastado para tratar de interesse particular antes de decorrido período 
equivalente ao triplo do período do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa 
havida com seu afastamento. 
§ 4o Não se considera de efetivo exercício, para fins de estágio probatório, o período de afastamento 
previsto neste artigo. 
§ 5o O afastamento somente se dará com autorização do dirigente da Assistência Judiciária do 
Distrito Federal, depois de ouvido o Conselho Superior e atendida a necessidade do serviço. 
Art. V O cargo de Assistente Jurídico da carreira da Assistência Judiciária do distrito Federal passa a 
denominar-se Procurador de Assistência Judiciária, do Distrito Federal. 
Art. 8o Os servidores cedidos ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR -, a 
contar da publicação desta Lei, que não fazem jus nos órgãos de origem à Gratificação de Atividade 
de Desempenho, instituída pelas Leis n° 329, de 08 de outubro de 1992, e n° 785, de 07 de novembro 
de 1994, perceberão 50% (cinqüenta por cento) do valor da Gratificação de Atividade Judiciária de 
que trata o artigo 20 da Lei n° 2797, de 18 de outubro de 2001. 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 

http://lista.de
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal d 

põe sobre a carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal e 
outras providências. 

icreta: 

H / . 

Art. Io O ingresso na carreira da Assisti ncia Judiciária do Distrito Federal ocorrerá na classe inicial, mediante 
nomeação, em caráter efetivo, de candidatos habitados em concurso público de provaa e títulos, obedecida a ordem de 
classificação. 

§ Io São requisitos para o ingresso na carreira: 
I - ser brasileiro; 
II - ter diploma de graduação em Direito/ obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada; 
III - estar em gozo dos direitos políticos e 
IV - se homem, estar quite com o serviço militar. 
§ 2° O concurso público deverá ser reaíizado na hipótese em que o número de vagas da carreira exceda a dez por cento 

dos respectivos cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administração. 
§ 3o O candidato há de comprovariim mínimo de dois anos de prática forense, admitindo-se como prática forense 

estágio em detensoria pública ou órgão equivalente instituído pelo Poder Público. 
§ 4o Considera-se título, para o fim previsto no caput, alem de outros regularmente admitidos em direito, o exercício 

profissional de consultoria, assessoria e diretoria, bem como o desempenho de cargo, emprego ou função de nível superior, 
todos com atividades eminentemente jurídicas, admitindo-se, também, estágio em defensoria pública ou órgão equivalente 
instituído pelo Poder Público. 

§ 5o A ordem dos Advogados do Brasil terá representação na banca examinadora dos concursos de ingresso na 
carreira da Assistência judiciária do Distrito Federal. 

Art. 2o Os três primeiros ano^ de exercício em cargo inicial da carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal 
correspondem a estágio probatório. ' 

Parágrafo único. É requisito da confirmação no cargo a observância dos respectivos deveres, proibições c 
impedimentos, da eficiência, da disciplina e da assiduidade. 

Art. 3o A promoção do membro da carreira da Assistência Judiciária do Distrito federal consiste na mudança da classe 
que ocupa para a classe imediatamente superior. 

Parágrafo único. As promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho Superior da Assistência Judiciária 
do Distrito Federal, para vagas ocorridas ate 30 de junho e até 31 de dezembro de cada ano, obedecidos, alternadamenle, os 
critérios de antigüidade e merecimento. 

Art. 4o A promoção por antigüidade observará a seguinte ordem: 
I - o maior tempo no cargo; 
II - o maior tempo na carreira da Assistência Judiciária do Distrito Federal; 
III - o maior tempo na/Administração Pública distrital; 
IV - o maior tempo na Administração Pública, federal, estadual ou municipal, nesta ordem, 
Art. 5o A promoção/por merecimento deve obedecer a critérios objetivos fixados pelo Conselho Superior da 

Assistência Judiciária do Distrito Federal, dentre os quais a presteza c a segurança no desempenho da função, bem como a 
freqüência e o aproveit^m^üÕTtsn cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por órgãos oficiais. 

§ Io À proraóção porj merecimento só poderão concorrer os membros da carreira da Assistência Judiciária do Distrito 
Federal integrantes/da prirneiJa quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tal requisito quem aceite o lugar 

vago- / O 
§ 2o Enicaso diWecjsa ou haWndo vaga não completada na lista, completar-se-á a fração de que trata o § Io deste 

artigo com outros integrantes da carreira na seqüência da ordem de antigüidade. 
§ 3o Sprá obrigatori tmente promovido quem houver figurado por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas nas 

listas elaborada ip«lo Consell o Superior. 
\ ArtyV'v membro ia carreira tia Assistência Judiciária do Distrito Federal poderá requerer afastamento de suas 

funçólçs pajwe ilização de es udos fora de Distrito Federal, sem prejuízo da remuneração. 
, Çy § V è afastamento de que tra a este artigo não excederá a dois anos c somente será contado para efeito de 

aposentadoria eVlisponibilidade. 
T§ 2a oYjuantitativo Ue integrant 

merftpfos ativos w carreira, i / 
^ § 3o O membro da caireira beneficiado pelo disposto neste artigo fica submetido aos seguintes critérios: 

l - deveráVomptovaA no prazd de dois anos após o retorno das funções, a obtenção do certificado de conclusão c 
aproveitamento do curso, sob pVna de ser obrigado a ressarcir o Distrito Federal da despesa havida com seu afastamento; 

V ^SÂIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.:~3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

;s da carreira afastado não poderá exceder o limite de 5% (cinco por cento) dos 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

II - não será exonerado ou afastado para tratar de interesse particular antes de decorrido período equivalente ao triplo 
do período do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 4o Não se considera de efetivo exercício, para fins de estágio probatório, o período de afastamento previsto neste 
artigo. 

§ 5o O afastamento somente se dará com autorização do dirigente da Assistência Judiciária do Distrito Federai, depois 
de ouvido o Conselho Superior c atendida a necessidade do serviço. 

AH. 7O O cargo de Assistente Jurídico da carreira da Assistência Judiciária do distrito Federal passa a denominar-sc 
Procurador de Assistência Judiciária do Distrito Federal. 

Art. 8o Os servidores cedidos ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR - , a contar da 
publicação desta Lei, que não fazem jus nos órgãos de origem à Gratificação de Atividade de Desempenho, instituída pelas 
Leis n° 329, de 08 de outubro de 1992, e n° 785, de 07 de novembro de 1994, perceberão 50% (cinqüenta por cento) do valor 
da Gratificação de Atividade Judiciária de que trata o artigo 20 da Lei n° 2797, de 18 de outubro de 2001. 

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, | fj> de dezembro de 2003 

Deputado BENICIO TAVARES 
Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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MENSAGEM 
N.°350 /20Q5--GAG Brasília, 31 itèfjezembro de2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do 
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa 
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.117/02, que "Prorroga o 
prazo de vigência de permissões de Serviço de Transporte Publico Alternativo 
do Distrito Federai - STPA/DF",o qual se converteu na Lei n5;iD8<Je 27 ,de 
dezembro de 2002, publicada 
dezembro de 2002. 

no DODF n° 2 5 0 de 30 ,de 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

r~ 

JOAQCTM^OMINGOSJtORI 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GIM ARGELLO 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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L E I N ^ 1 0 8 D E 27 ,DE DezembçDE 2002. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Prorroga o prazo de vigência de permissões de 
Serviço de Transporte Público Alternativo do 
Distrito Federal - STPA/DF. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Ficam prorrogadas, em caráter excepcional, por 12 (doze) meses, a contar da data de seus 
respectivos vencimentos, ou até a implantação do Sistema Integrado do Serviço Metroviário do 
Distrito Federal - válido o evento que ocorrer primeiro - as permissões outorgadas pelo Distrito 
Federal, por meio da Concorrência n° 001/92 - CEL/ST, para a exploração do Serviço de 
Transporte Público Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF. 
Parágrafo único. As permissões cujo prazo de vigência tenha expirado até a data de publicação 
desta Lei, ficam convalidadas e prorrogadas nos prazos e condições estabelecidas neste artigo. 
Art. 2o A implantação do Sistema integrado do Serviço Metroviário do Distrito Federai dar-se-á 
após a realização de procedimento licitatório, no qual serão incluídos o serviço metroviário e o 
conjunto de linhas de transporte público coletivo rodoviário pertencentes à bacia de captação do 
serviço de metrô, nos termos fixados em edital. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 2002 
134° da República e 43° de Brasília 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRífeUlÇÃO 

& 

\ 

(Autoria/o Projeto: Poder Executivo) 

'rorroga o prazo de vigência de permissões de Serviço de Transporte 
Público Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Ficam prorrogadas, em caráter excepcional, por 12 (doze) meses, a contar da data de seus respectivos 
vencimentos, ou até a implantação do Sis/ema Integrado do Serviço Metroviário do Distrito Federal - válido o evento que 
ocorrer primeiro - as permissões outorgadas pelo Distrito Federal, por meio da Concorrência n° 001/92 - CEL/ST, para a 
exploração do Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF. 

Parágrafo único. As permissões cujo prazo de vigência tenha expirado até a data de publicação desta Lei, ficam 
convalidadas e prorrogadas nos prazos í! condições estabelecidas neste artigo. 

Art. 2o A implantaçli&slo Sistema Integrado do Serviço Metroviário do Distrito Federal dar-se-á após a realização de 
procedimento licitatório, no quaKserao incluídos o serviço metroviário e o conjunto de linhas de transporte público coletivo 
rodoviário pertencentes à/bacia detaptação do serviço de metrô, nos termos fixados em edital. 

Art. 3o Esta Lei entra em Yfeor na data da sua publicação. 
Art. 4o Revogam\$e as disposições em contrário. 

%v 

Brasília, 10 de dezembro de 2002 

. 0 * <& \ * 

/ / °? 

Deputado GIMftRpELLO 
Presidente 

SA1N - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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MENSAGEM 
N.°3 5 1 /2003 -GAG Brasília, 31 de DezeKíbrode2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
tennos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica 
do Distrito Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do 
Regimento Interno dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 
618/2003, que " autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 170.408.557,00 ( 
cento e setenta milhões e quatrocentos e oito mil e quinhentos e cinqüenta e 
sete reais", o qual se converteu na Lei n° 3.183 de 14 de agosto de 
2003, publicada no DODF n.° 157 de 15 de agosto de 2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e respeito. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 



LEI N° 3. x a 3 DE 14 DE Ac{^to DE 2003. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
especial à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 
170.408.557,00 (cento e setenta milhões e 
quatrocentos e oito mil e quinhentos e 
cinqüenta e sete reais). 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 
3.119, de 30 de dezembro de 2002), para o exercício financeiro de 2003, crédito especial, no 
valor de R$ 170.408.557,00 (cento e setenta milhões e quatrocentos e oito mil e quinhentos e 
cinqüenta e sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II. 
Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, 
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias 
consignadas ao vigente orçamento, conforme Anexo I. 
Art. 3o A abertura de créditos suplementares em favor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, fica 
autorizada, a partir da vigência desta lei, nos termos do art. 8o, da Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002. 
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, l*/ de agosto de 2003. 
115° da República e 44° de Brasília 
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ANEXO 1 
CREDITO ESPECIAL - REMANEIAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXOÀI.EIN" 
ORGAO: i 1SO0O SECRFrARlADE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE-18101 SECRETARIA DE FSTADO DE EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 

12 EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇAO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

C A N C E L A M E N T O 

' 

RS1.00 

170.408.357 

1.763,400 
168.645.157 

170.408.557 
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESA 

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTOPAÇÃO DOS ESTADOS E DF 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

102 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÂRIO-EDUCAÇÃO 
INVESTIMENTOS 

109 TRANSFIMP SOBRE PRODINDUST-ESTADQS EXPORTADORES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

162 896.678 
116.030.472 
32 126.294 
14.739.912 
5687.709 
5.687.709 

200.846 
200.846 

1.596.248 
1.596.248 

27.076 
27.076 

TOTAL 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PROGRAMAT1CÃ" 

170408.557 
116.030.472 
38 041.925 
16.336.160 

FUNC PROGRAMA'AÇAO/SUBTITULG/PRODUTO 

2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO 

170.408.557 

12 122 
12122 

12122 

12 122 

12 361 

12 361 

2100 2384 
1100 23840001 

! 100 2395 

1100 2395 0001 

11002823 

1100 28230001 

ATIVIDADES 
\SSISTENCIA AO EDUCANDO 

ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO DA REDE 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MELHOROIA DA QUALIDADE DO ENSINO DA REDE 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL -À CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF 

(•) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - A CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF 

V 

> 

V 
F 
V 
F 

'. 

3 

3 

1 
3 
3 
3 
3 

90 

» 

90 
90 
90 
90 
90 

100 

100 

100 
IM 
101 
102 
109 

1.563.400 

1.563.400 

200.000 

200.000 

152J0&997 

116.030.472 
30 362.894 

5.687.709 
200.846 

27,076 
PROJETOS 

12 361 

12 361 

12 361 

12361 

32361 

12361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12361 

12361 

TOTAL -1 

2100 3270 

2100 32700001 

2100 32700013 

1100 3270 0021 

21003270 0024 

1100 3270 0029 

2100 3270 0030 

1100 3270 0031 

2100 32700032 

2100 3270 0033 

2100 3270 0034 

1100 3270 0035 

Í100 3270 0036 

2100 3270 0037 

ISCAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
- A CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF. 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PUBLICA DISTRITO FEDERAL 

(•) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DO VALE DO AMANHECER RA VI. 

(•) CONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE NO BAIRRO VILA 
NOVA RA XIV. 

(•) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 507 RA XV. 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08 DE SOBRADINHO RA V. 

(*) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MESTRE DARMAS RA VI, 

(*) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL EQ 418/51 -EXPANSÃO DE SANTA 
MARTA RAXTH. 

(*) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL QD 602 RECANTO DAS EMAS RA XV. 

(*) CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA 
CLASSE VARJÃO RA XVIII. 

(•) CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA 
CLASSE OSÓRIO BACCHIN PLANALTINA RA VI. 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA ESCOLA 
CLASSE CACHOE1RINHA, SÃO SEBASTIÃO RA XIV. 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAQS-11ARBAL 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA 
ESTRUTURAL 

F 
F 

V 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

V 

F 

4 
4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

90 
90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

100 
103 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

too 

100 

100 

100 

16.336.160 

284.012 
1,596.248 

2.300.000 

1.600.000 

2.000.000 

1.966.000 

1.900.000 

2.106 000 

2.134000 

86500 

69.600. 

93.80C 

50.00C 

150.000 
170,403.557 

TOTAL - GERAL 170 408.557 

file:///SSISTENCIA


ANEXOU r 
•4*-

^ R$1,00 
CREDITO ESPECLAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
S U P L E M E N T A Ç A O 

ORGAO. 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 1B903 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DQ ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 

12 HDUl'AçÃU _____^__ _ WM&âto 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃÕ 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 167.048.909 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
3100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

116.030.472 
51.018.437 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIP. DOS ESTADOS E DF 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

102 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

109 TRANSF iMP SOBRE PROD1NDUST-ESTADOS EXPORTADORES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

161.133.278 
116.030.472 
30.362.894 
1-I.73P.9I2 
5.687.709 
5.687.709 

200,846 
200.846 
27.076 
27.076 

TOTAL 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

167.048.909 
116.030,472 
36.278.525 
14.739.912 

FUNC PROGRAMAT1CA PROGRAMA/AÇAO/SUBT1TULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0J00 APOIO ADMJNJSTRA TI VO 3115.030.472 
ATIVIDADES 

12 361 

12 361 
) 100 8502 
HOO 8502 0143 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
P A G A M E N T O DE PROFISSIONAIS DO ENSINO 
F U N D A M E N T A L ÜA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 1 90 100 

116.030,472 

116.030,472 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 51.018.437 

ATIVIDADES 
12 361 
12361 

12 361 

12 361 

21004976 
UO0 4976 0004 

! 100 6035 

Í100 6035 0001 

TRANSPORTE DE ALUNOS 

T R A N S P O R T E D E ALUNOS D O ENSINO F U N D A M E N T A L 
DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

VIANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO E N S I N O 
FUNDAMENTAL 

M A N U T E N Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO DO E N S I N O 
F U N D A M E N T A L D A REDE PÚBLICA D O DISTRITO 
FEDERAL 

F 
F 

F 
F 
F 
F 

3 
3 

3 
3 
3 
3 

90 
90 

90 
90 
90 
90 

100 
101 

100 
101 
102 
109 

12.284.425 

8 .728000 
3.556.425 

23.994,100 

21.634.894 

2.131.284 
200.846 

27.076 

PROJETOS 
12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 
12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

TOTAL • 1 

2100 3276 

Í100 3276 0068 

2100 32760069 

!100 3276 0070 

2100 3276 0071 

2100 5924 
2100 5924 0002 

2100 5924 0003 

2100 5924 0004 

2100 5924 0005 

2100 59240006 

21005924 0007 

2100 59240008 

210053240009 

2100 59240010 

ISCAL 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA CLASSE 
OSÓRIO BACCHIN - RA VI 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA CLASSE 
VARJÃO-RAXXUI 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA ESCOLA 
CLASSE CACHOEIRINHA - RA XIV 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL NA QS 11 - AREAL - RA XX 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
0B-RAV 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
NO CONDOMÍNIO MESTRE D'ARMAS - RA VI 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
NO VALE DO AMANHECER - RA VJ 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
EQ 418/518 - EXPANSÃO - RA XIII 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO BAIRRO VILA 
NOVA-RA XIV 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
QD507-RAXV 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
QD602-RAXV 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

«30 

90 

90 

90 

<H) 

90 

90 

90 

9(1 

90 

90 

90 

90 

100 

10(1 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

259,900 

10.000 

69.600 

86.500 

93,800 
14.480.012 

424.012 

50 000 

1.966,000 

1.900.000 

2,300.000 

2.106.000 

1.600.000 

2.000.000 

2.134.0ÜO 

167.048.909 

TOTAL - GERAL 167 048.909 
(") Pnondatie LDO (**)Piojeto em Andamento (""*)Conse:vaç£o de Patrimônio 



ANEXOn 
CREDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO A LEI N° 
ORGAO: 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
ÜNÍDADE: 18101 SECRETARIA DE ESTADO DEEDUCAÇAO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 

12 EDUCAÇÃO 

S U P L E M E N T A Ç A O 

R$1,00 

3359.648 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇOES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 
363 ENSINO PROFISSIONAL 
365 EDUCAÇÃO INFANTIL, 

200.000 
3.08S.94S 

35.000 
35.700 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 3.159.648 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÂRIO-EDUCAÇAO 
INVESTIMENTOS 

1.763.400 
200,000 

1.563.-100 
1.596.248 
1 596.248 

TOTAL 
' PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3 359.648 
200.000' 

1.563.400 
1.596.248 

FUNC PROGRAMATICA PRQGRAMA/AÇAO/SUBTITULO/PRODUTO DOTAÇÃO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 200.000 
ATIVIDADES 

12 122 
12122 

2100 

0100 8502 
UO0 8502 0144 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
PAGAMENTO DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDADES 
ALHEIAS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO-,MDE 

F 1 90 100 
MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

200 000 

200.000 
3,159.648 

ATIVIDADES 
12 361 
12361 

12 361 
12 361 

12 361 
12 361 

12363 
12 363 

12365 
12 365 

! 100 2964 
2100 29640002 

! 100 4976 
210049760003 

! 100 6033 
2100 6033 0001 

21002964 
!100 2964 0003 

21002964 
2100 29640001 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

rRANSPORTE DE ALUNOS 
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE ESCOLAR 
PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE ESCOLAR 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA REDE PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL (CAB/EN) 

1 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 

F ' 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

1<X> 

100 

440*19 

440.849 
1.013.551 

1.015.531 
36.300 

36300 

35.000 
35,700 

35.700 

12 361 
12 361 

TOTAL -F 

2100 5924 
2100 5924 0001 

[SCAL 

PROJETOS 
:ONSTRUÇAO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 4 90 103 

1.596.248 

1.596.248 
3 359.648 

TOTAL- GERAL 3.359.648 
(*) Prioridade LDO ( " ) Projeto em AndamenlQ (•""") Conservação de Patrimônio 

7 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

$ 
°>°> 

(Autoria do p/ojeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária 
Anuí/l do Distrito Federal, no valor de R$ 170.408.557,00 (cento a setenta 
mimões, quatrocentos e oito mil e quinhentos e cinqüenta e sete reais). 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal - Lei n° 3.119, de 30 de 
dezembro de 2002, para o exercício financeiro de/2003, crédito especial, no valor de 170.408.557,00 (cento a setenta milhSes e 
quatrocentos e oito mil e quinhentos e cinqüenta^ sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo 
II. 

Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de/dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme Anexo I. 

Art. 3o A abertura de crédito suplementares em favor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério/- FUNDEF, fica autorizada, a partir da vigência desta lei, nos termos do art. 8o da 
Lei n° 3.119, de 30 de dezembro de 2002. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições/em contrário. 

Brasília, J^ de agosto de 2003 

x*~^^—-
Deputado BENÍCIO TAVARES 

Presidente 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br


QUADRO SÍNTESE POR FONTE E ORUPÜS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DF 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

W COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
INVESTIMENTOS 

109 TRANSF IMP SOBRE PROD INDUST-ESTADOS EXPORTADORES 
_____ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

j3 i\ 
ANEXOI 
CREDITO ESPECIAL - REMANEJAMF.NTO DE DOTAÇÕES 

ANEXO À LEI N° 
ORGÁO: 1B0OO SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE. 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 

12 EDUCAÇÃO » 
QUADRO SÍNTESE POR SUBRINÇÁO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

C A N C E L A M E N T O 

R$1,00 

170 408.557 

1.763.400 
168 645.157 

170-108 557 

162.89S.678 
116 030.472 
32 126.294 
14.739.912 
5.687.709 
5 687.709 

200.846 
200,846 

1.596.248 
1.596.248 

27.076 
27.076 

TOTAL 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

' OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCf AL 

170408.557 
116030.472 
38.041.925 
16.336.160 

FUNC 

2100 

PROGRAMAT1CA 

MODERNIZANDO A 

PROGRAMA/AÇAO/SUBTíTULO/PRODUTO 

EDUCAÇÃO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

170 408.557 
ATIVIDADES 

12 122 
12 122 

12 122 

13122 

12 361 

12 361 

2100 2384 
2100 2384 0001 

2100 2395 

2100 2395 0001 

2100 2823 

! [00 2823 0001 

ASSIS! ENCIA AO EDUCANDO 
ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 

MELHORIA DA QUALIDADE DQ ENSINO DA REDE 
^ÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MELHOROL<\ DA QUALIDADE DO ENSINO DA REDE 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DQ ENSINO 
FUNDAMENTAL - A CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF 

(-> MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - A CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF 

F 

F 

F 
F 
F 
F 
F 

' 
3 

i 

1 
3 
3 
3 

3 

90 

)0 

90 
90 
90 
90 
90 

100 

100 

100 
100 
101 
102 
109 

1.563.400 

1.563.400 

200.000 

200.000 

152.308.997 

11Ó.030.472 
30 362.894 

5.687.709 
200.846 
27.076 

PROJETOS 
12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

TOTAL - F 

2100 3270 

2100 3270 0001 

2100 3270 0013 

2100 32700021 

2100 32700024 

2100 3270 0029 

21003270 0030 

2100 3270 0031 

2100 32700032 

2100 32700033 

2100 32700034 

210O3270O035 

2IO0 3270O036 

210032700037 

ISCAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES Do ENSINO FUNDAMENTAL 
- À CONTA DOS RECURSOS DO FUNDEF. 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DISTRITO FEDERAL 

(-) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DO VALE DO AMANHECER RA VI. 

(") CONSTRUÇÃO DA ESCOLA CLASSE NO BAIRRO VILA 
NOVARAXiV. 

(*) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 507 RA XV. 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08 DE SOBRADINHO RA V. 

H CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MESTRE DARMAS RA VI. 

(") CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL EQ 418/51 - EXPANSÃO DE SANTA 
MARIA RA XIII. 

{*) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL QD 602 RECANTO DAS EMAS RA XV, 

(*) CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA 
CLASSE VARJÃO RA XVIII. 

r) CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA 
CLASSE OSÓRIO BACCHIN PLANALTJNA RA VI. 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NAESCOtA 
CLASSE CACHOEIRINHA, SÃO SEBASTIÃO RA XIV. 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NA QS-1 i AREAL 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA 
ESTRUTURAL 

F 
F 

V 

F 

F 

F 

F 

F 

Y 

F 

F 

F 

F 

F 

4 
4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

90 
90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

100 
103 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

16.336.160 

284.012 
1.596.248 

2.300.000 

1.600.000 

2.000.000 

1.966000 

1.900.000 

2.1O6.O00 

2.134,000 

86.500 

69.600 

93.800 

50.000 

150 000 
i 70.108 557 

TOTAL- GERAL 170 408,557 



ANEXOU 
CREDITO ESPECIAL - R E M A N E J A M E N T O DE DOTAÇÕES * 

ANEXO À LEI N° 
ORGÁO: 18000 SECRETARIA DE ESTADO D£ EDUCAÇÃO 
UNIDADE 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 

12 EDUCAÇÃO 

S U P L E M E N T A Ç A O 

RS1.00 

3 359.648 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFVNÇÒES 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 
363 ENSINO PROFISSIONAL 
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

200.000 
3.088,948 

35.000 
35.700 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS 
2100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 3.159.648 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
IDO ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
INVESTIMENTOS 

1.763.400 
200.000 

1.563.400 
1 596.248 
1.596.248 

TOTAL 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS ' 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOTAÇÃO 

3 359.648 
200000 

1.563.400 
I 596.248 

FUNC PROGRAMAT1CA PROGRAMA/AÇAO/SUBT1TULO/PRODUTO 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 200 000 

12 122 
12 122 

2100 

) 100 8502 
3100 8502 0144 

ATIVIDADES 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

PAGAMENTO DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDADES 
ALHEIAS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO-MDE 

F 1 90 100 
MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

200.000 

200.000 
3 159.648 

ATIVIDADES 
12 361 
12 361 

12361 
12 361 

12 361 
12 361 

12 363 
12 363 

12 365 
12 365 

11002964 
2100 29640002 

! 100 4976 
2100 4976 0003 

5100 6033 
2100 6033 0001 

5100 2964 
2100 2964 0003 

2100 2964 
3100 2964 0001 

«.LIMENTAÇAO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRrTO 
FEDERAL 

rRANSPORTE DE ALUNOS 
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

i>ROORAMA INTEGRADO DE SAÚDE ESCOLAR 
PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE ESCOLAR 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA REDE PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL (CAB/EN) 

AXIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 

F 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

3 

3 

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

440.849 

440 849 
1.015.551 

1 015.551 
36.3QQ 

36 300 

35.000 
35.700 

35.700 

12 361 
12361 

TOTAL • F 

2100 5924 
2100 5924 0001 

ISCAL 

PROJETOS 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 4 90 103 

1.596.248 

1 596 248 
3 359.648 

TOTAL - GERAL 3 359.648 

("j Pnondade LDO ("") Projeto em Andamento (""*)Conseivação de Patrimônio ? 



ANEXOU 

CREDITO ESPECIAL • REMANEIAMENTO DE DOTAÇÕES*" 

ANEXO A LEI N* 

X& R$1,00 

S U P L E M E N T A Ç A O 

ORGAO: 1BO00 SECRETARIA DÈ ESTADO DE EDUCAÇÃO ' : ~~ 
UNIDADE: 18903 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF 
QUADRO*SINTESE POR FUNÇÃO ' 

12 EDUCAÇÃO 
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇAÕ—™ ~ 

361 ENSÍNO FUNDAMENTAI, • ' 
QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS" 

0100 APOIO ADMINISTRATIVO 
3100 MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO 

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIP. DOS ESTADOS E DF 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

102 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

109 TRANSE IMP SOBRE PROD INDUST-ESTADOS EXPORTADORES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
INVESTIMENTOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

167.048,909 

167 .C18 909 

116.030.472 
51.018.437 

161.133,278 
11 ó 030.472 
30 362.894 
14 739.912 
Í.Ó87.709 
5 687.709 

200846 
200.846 

27.076 
27.076 

167.048.909 
116.030.472 
36.278.525 
14739.913 

FUNC 

0100 

PROGRAMATICA 

APOIO ADMINISTRATIVO 

PROGRAMA/AÇAO/SUBT1TULO/PRODUTO 

...... , 

E 
S 
F 

G 
N 

n 

M 
O 
D 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

116 030.472" 

12 361 
12 361 

11008502 
)100 8502 0143 

ATIVIDADES 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

PAGAMENTO DE PROFISSIONAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 1 90 100 

116.030,471 

116 030.472 
2100 MODERNIZANDO A ÈDTgÃÇAÕ 51 018.437 

ATIVIDADES 
12 361 
12 361 

12 361 

12361 

2100 4976 
2100 4976 0004 

! 100 0035 

2100 6035 0001 

"TRANSPORTE DE ALUNOS 
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
"FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

F 
F 

F 
F 
F 
F 

3 
3 

3 
3 
3 
3 

90 
90 

90 
90 
90 
90 

100 
101 

100 
101 
102 
109 

12.284.425 

8 728.000 
3 556.425 

23.994.100 

21.634.894 
2.131.284 

200846 
27.076 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

12 361 

13 361 
12 361 

12 361 

12 36! 

12 361 

12 361 

12 361 

12361 

12 361 

12 361 

T O T A L - r 

121003276 

2100 3276 0068 

2100 3276 0069 

210032760070 

2100 32760071 

2100 5924 
2100 5924 0002 

2100 5924 0003 

2100 5924 0004 

2100 5924 0005 

2100 59240006 

2100 5924 0007 

Z100 5924 0008 

2100 5924 0009 

2100 5924 0010 

SCAL 

PROJETOS 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA CLASSE 
OSÓRIO BACCH1N - RA VI 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO NA ESCOLA CLASSE 
VARJÃO-RAXXItl 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA ESCOLA 
CLASSE CACHOE1RINHA - RA XIV 

-ONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL NA QS 11 - AREAL - RA XX 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
0 8 - R A V 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
NO CONDOMÍNIO MESTRE D* ARMAS-RA VI 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
NO VALE DO AMANHECER- RA VI 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
EQ 418/518 - EXPANSÃO - RA XIII 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NO BAIRRO VILA 
NOVA-RA XIV 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
QD507-RAXV 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
QDÓ02-RAXV 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

A 

A 

A 

4 

4 

4 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

259.900 

10000 

69.600 

86.500 

93.800 
14.480.012 

424.012 

50000 

1.966.000 

1.900.000 

2 300.000 

2 106.000 

1600.000 

2 000000 

2 134.000 
167.048 909 

TOTAL- GERAL 167.048.909 
f) Prioridade LDO ("") Projeto em Andamento (""JConservaçàode Patrimônio 



MENSAGEM 
N.°352 /2003-GAG Brasília ,31 de ^ézembrode 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos 
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno 
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 1.916/02, 
que "Dispõe sobre a constituição em unidades imobiliárias nas áreas públicas 
que especifica e dá outras providências.", o qual se converteu na Lei 
Complementar n° 663 de 24 de dezembro de 2002, publicada no DODF n.° 247 
de 24 de dezembro de 2002 e republicada no DODF n° 011 de 15 de janeiro de 
2003. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e respeito. 

^V 
ÍIM DOMINGO^OJÍIZ 

Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES 
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal 
NESTA 



o-

LEI COMPLEMENTAR N° 663 DE 23 DE Dezembro DE2002(*) 
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Agrício Braga) 

Dispõe sobre a constituição' em unidades 
imobiliárias nas áreas públicas que especifica 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar, constituindo em unidades imobiliárias 
individuais, a área pública, medindo 4.950 metros quadrados, localizada na Região 
Administrativa do Guará, lindeira à AE 55, conforme mapa. 
Art. 2o Ficam constituídas\ em unidades imobiliárias a área pública, medindo 462 metros 
quadrados, limítrofe aos lotes 01, Quadra 3C e lote 05, Quadra 1C; e as áreas públicas, medindo 
30 metros por 200 metros cada, a primeira limítrofe aos lotes 08/195 e 08/285; a segunda, aos 
lotes 06/200 e 06/290, ambas situadas no Setor de Indústria e Abastecimento Sul, SIA Sul, 
trecho 06, Região Administrativa do Guará. 
Art. 3o Os parâmetros urbanísticos adotados na constituição das unidades serão equivalentes aos 
de seu entorno, sendo permitido o uso comercial, vedadas atividades poluentes e PLL. 
Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 2002 
114° da República e 43° de Brasília 

DOMINGOS RORIZ 

* Publicado por solicitação da CLDF, por ocorrer erro no original, publicado no DODF 247, de 24/12/02 

PUbUCAOQ NO C0DF 

RFPUBLI.ÍADO NO fiODF 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

V o$ 

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Agrício Braga) 

Dispõe sobre a constituição em unidades imobiliárias nas áreas públicas 
que especifica e dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito/Federal decreta: 

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar, constituindo em unidades imobiliárias individuais, a área 
pública, medindo 4,950 metros quadraaos, localizada na Região Administrativa do Guará, lindeira à AE 55, conforme mapa. 

Art. 2o Ficam constituídas em unidades imobiliárias a área pública, medindo 462 metros quadrados, limítrofe aos lotes 
01, Quadra 3C e lote 05, Quadra 1ÇÍ e as áreas públicas, medindo 30 metros por 200 metros cada, a primeira limítrofe aos lotes 
08/195 e 08/285; a segunda, aos lotes 06/200 e 06/290, ambas situadas no Setor de Indústria e Abastecimento Sul, SIA Sul, 
trecho 06, Região Administrativa do Guará. 

Art. 3o Os parâmetros urbanísticos adotados na constituição das unidades serão equivalentes aos de seu entorno, 
sendo permitido o uso comercial/ vedadas atividades poluentes e PLL. 

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revo^atrFseWdisposições em contrário. 

S 
no 

Brasília, 09 de janeiro de 2003 

i^U 
Deputada EURIDES BRITO 

Presidente da Comissão Representativa 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br 

mailto:Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br


^ o o 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO GOVERNADOR 

#•» ^ 

"Xswçnjí' 

rásília,^ 1 de*dezembro de 2003 

**«r» NO o^ 

MENSAGEM 
N° 353 /2Q03-GAG 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativaxfo Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 

ilustres pares com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io da Lei Orgânica 

do Distrito Federal, vetei parcialmente o Projeto de Lei n.° 784/2003, que "Aprova a 

pauta de valores venais dos veículos automotores do Distrito Federal para efeito do 

lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 1PVA, para o 

exercício de 2004", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

A proposta em questão, na forma como foi aprovada, merece 

considerações, porquanto apresenta no § 2o do art. Io um limitador anual para correção de 

valores da pauta, que esbarra nos dispositivos estabelecidos na Lei Ordinária Federal n° 

7.431, de 17 de dezembro de 1985. 

Essa proposição não pode vigorar, a uma, porque a base de cálculo é o 

valor venal do veículo e, a duas, porque, para fixação do valor venal, é utilizado o valor de 

mercado que não pode ser atrelado a uma variação de índices. 

5 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

Assessora d* PlenírW 

Awfcàtua 



Além disso, a aplicabilidade dessa proposição é de difícil 

operacionalização, em virtude da necessidade de alteração do sistema eletrônico de dados e 

do pouco tempo disponível para tal. 

Em conseqüência, por entender que tal projeto viola os fundamentos da 

Lei Ordinária Federal n° 7.431, de 17 de dezembro de 1985, comunico que, com íulcro no 

art, 74, § Io da Lei Orgânica do Distrito Federal, VETEI o § 2o do art. Io do Projeto de 

Lei n.° 784/2003, pugnando pela manutenção do veto por essa egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares as 

expressões do meu apreço e consideração. 

r~ \ 

JOAQUIM DOMINGQSltqKíZ 
Governador do Distrito Federal 

2 
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LEI N° 3.265 DE 29- DE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Aprova a pauta de valores venais dos veículos 
automotores do Distrito Federal para efeito do 
lançamento do imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - DPVA, para o exercício de 
2004, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, PAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica aprovada, na forma do Anexo Único a esta Lei, a pauta de valores venais para efeito 
de lançamento do imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao 
exercício de 2004. 
§ Io Os valores constates da pauta de valores de que trata o caput não serão atualizados 
monetariamente até a data do lançamento do imposto. 
§ 2 ° V E T A D O . 
Art. 2o Fica alterada a Lei n° 7.431, de 14 de dezembro de 1985, que "Institui no Distrito Federal o 
Imposto sobre a propriedade de Veícuíos Automotores e dá outras providências", acrescentando o 
Inciso V ao § 8o do seu art. Io, renumerando-se os demais, tendo a seguinte redação: 
" A r t . I o ; .• 

§8° 
V - Não haverá solidariedade na hipótese de haver certidão negativa de débitos tributários 
relativos ao veículo, expedida pelo órgão competente, na data da transferência." 
Art, 3o Fica Secretaria de Estado de Fazenda autorizada a modificar a pauta de valores de que trata 
esta Lei para incluir liem ou alterar valor, sempre que as condições do 'mercado de veículos, à 
época do fato gerador, assim o exigirem. 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de Io de 
janeiro de 2004. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 SL de dezembro de 2003 
116o da República e 44° de Brasília 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

1 o 

(Autoria/ao Projeto: Poder Executivo) 

/Aprova a pauta de valores venais dos veículos automotores do Distrito 
Federal para efeito do lançamento do imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA, para o exercício de 2004, e dá outras 
providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito federal decreta: 

Art. Io Fica aprovada, na formai do Anexo Único a esta Lei, a pauta de valores venais para efeito de lançamento do 
imposta sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 2004. 

§ 3o Os valores constates da pauta de valores de que traia o caput não serão atualizados monelarjamente até a dala do 
lançamento do imposto. 

§ 2o O lançamento do Importo sobre a Propriedade de Veículos Automotores usados de que trata o caput deste artigo, 
não poderá exceder à variação anuaydo índice de Preço ao Consumidor - IPC/FIPE apurado na data de publicação de Lei. 

Art. 2o Fica alterada a Lei/n° 7.431, de 14 de dezembro de 1985, que "Institui no Distrito Federal o Imposto sobre a 
propriedade de Veículos Automotores e dá outras providências", acrescentando o Inciso V ao § 8o do seu art. Io, renumcrando-
se os demais, tendo a seguinte redação: 

"Art. Io 

§8° 
V - Não haverá solidariedade na hipótese de haver certidão negativa de débitos tributários relativos ao veículo, 
expedida pelo órgão competente, na data da transferencia." 
Art. 3o Fica S 

incluir item ou altcrarvalor, sempre 
Art. 4" Está Lei entra em 
Art. 5" Revogara-se 

de Estado de Fazenda autorizada a modificar a pauta de valores de que trata esta Lei para 
que as condições do mercado de veículos, à época do lato gerador, assim o exigirem, 

igor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de Io de janeiro de 2004. 
imposições cm contrário. 

Brasília, de dezembro de 2003 

Deputado GIM ARGELLO 
Vice-Presidente ncj exercício 

da FresidMria 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Email. plenario.assessoria@cl.df.gov.br 
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; 11232S VOLVO S40T4 A/G 102.720.00 91640,00 52592,00 

; 112345 "VOLVO S60 2.0T A/G | 95.808,00 ', 

1 112342 :VOLVOS60 24TLFT A/Q ' 92.736,00 

II2343 VOLVO S50 TS ffXP A/G ' 101451,00, 

1 112354 sVOLVO S70 GLB A/Q ' ' 44,160,00 

112330 JVOLVOS70R A/G ' " 47.712,00' 

- 112322 VOLVO S70T5 A/Q 47.074,00. 47.616,00" 

. 1Í2335 VOLVO SS0 29 A/G H»J3S,« 92256.00 

. 112336 TOLVOS80T6 A/G . 91.852.00 

" 112320 :VOLVOV401.8 A/S , 33.408.00 31.008,00 29.654,»! 

\ 112321 rVOLVOV4020 A/O , 62400,00 53376,00 

112333 5VOLVOV4020T A/3 73248.00; 62112,00 

' 112326 VOLVO V4D T4 A/Q 63.264.00 49.056,00 

• 112346 -VOLVO V702.0T A/Q ' 86553.00 

- 112325 VOLVO V70 23 20V A/Q , 45^73,00" 

112339 -VOLVO V70LPT A/G 52.704,00 

" 11232* VOLVO V70 T5 A/Q 76.838,00 

ObservapSes sobre o tipo de combustível. AA3=vdcak» movidos a ÁLCOOL, GASOUNA.ALCOOL/QASOLÍNABOIJTRoS.D=veiciitosniovidOBHDieíBL 



117705 -VOLKSWAGEMVOYAGEPUre 

117706 'VOIXSWAflerfVOYAeKM.USGLS 

Í17708 VOLKSWAíSiVOYAGE 5 1.8 

112203 Y0LKSWASMVOYAGESPBC3AI. 

117717 VOLETVAGEMVOYAGESPORTl.S 

112299 -VD1KSWAGEN' 

" 112239 VOLKSWAGEN GQLF 2,0 

354806 -VOLKSWAGEN GOLF 2.0 SPORT 

154807 -VOLKSWAGEN GOLF SPORT 

154805 .VOLKSWAaENGOLFTítIP 

' 203399 VOLKSWAGENKOMBI 

116650 "VOIKSWAGENPARATI16VTOROSSOVER. 

II6653 -VDLKSWAtffiífPARATIZOCROSSOVBl 

112253 VOLKSWAGEN PAS5AT V6 PROTECT 

160106 V0LKSWAGENPOLO1.6NEXX 

160105 :VOLKSWACJENPOLOSEDAN1.6 

' 160104 VOLKSWAGENPOLO SEDAM 2.0 

117099 -VOLKSWAGEN SANTANA 

11J399 VOLVO 

112344 VOLVO 240 S, 

112306 VOLVO 460 K,TVCB 

112302 VOLVO460TURBOVCB 

112337 -VOLVO 850 GLE 

112314 "VOLVO SSOtaES 

U2303 VOLVO 850 GLTVCB 

112310 VOLVO 850 GLTW 

1Í23I6 V O L V O 850 RS 

: 112308 VOLVO 850 SW TURBO 

' 112307 VOLVO 850 SWVCB 

112313 VOLVO 850 T-5 S 

, 112312 VOLVO 850 T-5 W 

' 112347 VOLVO 940 

112304 -VOLVO 940 TURBO VCB 

- 112305 "VOLVO 960 

112331 VOLVO C70 

' 112334 ,VOLVOC70CABEIOLET 

112318 VOLVO S401.8 

1123Í9 VOLVO S402.0 

11233,2 VOLVO S402.0T 

A/S 

A/O 

AAS 

A/a 

A/Q 

W 

Ara 

A/a 

A/G 

A/G 

A/a 

A/G 

A/G 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

A/O 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/0 

A/G 

A/Q 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

A(Í3 

A/G 

A/G 

' 49.824,00 

49.824,00 

33.312,00 

33.696,00' 

33.696,00' 

243.360,00 

30.144,00 

32.064,00 

35504,00' 

- . . . - -í 

somoo1 

90518,00 

30.240,00 

30.240,00' 

29.952.00 

32.064,00' 

— — 

- ,-

73.440.00 

85-824,00" 

r . _ 

- -- -' — 

- • 

. _. _ .__-._ . 

, 
99.16B.00 

61548,00, 52512,00. 

69.L20.00 59504,00 

- - ~ r-

~> - • ~ - •*- - r - — 

10.413,00 6542,00- 6.67S.00 

12384,00 10.752,00 

60.145,00 

18.144,00. Í4.6E8,00 

: 14.688,00 

24.960,00 20.544,00 

27.456,00 

22.080,00 

23.808,00 

26.880,00 

24.660,00 

29.088,00 27.140,00-

27.648,00 

31.680,00 

31.480,00 

24.000,00 

79.776.0t> 

37.344,00, 31.200,00- 29552,00. 28596,00. 

' 35.232,00 33.024,00^ 31300.00 

57.696.00 

20.225,00" 

1U2H,D0-

6230,00" 

51532,00 

14.112,00 

14.112,00 

19372,00. 

24.096.00 

• : : 

23.232,00" 

• 

7.104,00 

7.008,00 5240,00 

7.488,00; 

19.607,00- 16.162,00 

-- - "- - - -

5JS1,0D= 5.144,00 4.806,00" 

41541,00- 35.415,00 28.792.00 

9310,00 

16.608,00 

18.340,00 

. „ _ , . , - - . , - - — . 

_ _„ . - _ - „ . 

6.048,00. 5A72.60 

í.472,00 

13312,00. 

L_ 

4.628,00 4,450,00 

- -" -

5368,00 

22344,00 17,487,00 

_ . „ .... - _ _ , 

- "— "--

._.-

. .-

http://79.776.0t


117021 ,VOlXSWAGEM$fiX!TAlÍA<3.S2000l A/G • 13.344,00 11.904.00 11424.00 9.696.00. 8JS3Z00, 7.680.00, 

117013 ^TOLKSWAíffiMSANTAKAta,SEVIEeNCE A/G ', - 9.696,0fr - 6240,00 

. U7016 .VOIJCSWAGIMSANTANAGLSPOINTER A/Q . " 6.528,00. 

, 117008 .VOÜCSWAGEMSANTANAS A/O * 10.752.00 , 6.408,00 6.144,00" 

, 117014 VOLKSWAGEM SANTANA. SPORT A/G ' 9.696,0o' 6.528,00 6.240.00 

: 117024 ;VDtKSWAoaíSANTANASPORT20(WI A/iJ ; , j - 3.696,00 ' 6.528,00" 

s 203400 TOLKSWAGEM SAVEIRO AA3 ; 12,104,00 1J.659,Í0 1CL23Í.00 '; 7.476,00 " 6339.0D 5574.0D: 5-538,00' 5.362,00 4.895.00, 

. 203419 TOtKSWAGEM SAVEIRO 1.6 AfQ 18.690.00 Í6J287.00' 15308,00 12505.00 

203425 VOLKSWAÍffiM SAVEIRO 1.6 CITY A/Q 19313.00" ] ' ' ' , : . 

[ 203429 ;VOLKSWAOEMSAVBIR01.6SUPERSURF - Ara I9.3J3.O0 , ', 

203418 VOLKSWAOEM SAVEIRO 1.8 A/G 16.910,00 15,486.00 14.952,00-

203422 VCLKSWAGetfSAVEIE01.SPLUS = AO 20826,00; 16.P10.00 15^86.00 ÜJCOfiV ; 

203435 VOLKSWAGEM SAVEIRO 1,8 SUPERSURF A/G 24.920.00 

203420 1VOLKSWAGEM SAVEIRO 2,0 A/G 25.009,00 21.360,00 17355,00, 16,109,00 

203123 -VOLKSWAGEM SAVEIRO 2.0 H.US A/O 25.009,00 21360.00 17355.00 

203404 -VOLKSWAGEM SAVEIRO O, A/G 10325,00: 8544,00 7.743.00 7,476.00 6.764.00 6319.00 5-874,00 5J18.00Í 5162.00, 4.895,00 

-" 203410 YOLKSWAGEMSA.VSlR.OCLl.itoI ; A/G 12371,00 U.6S9.00 10£3S,00 8.544,00= 

203407 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.8 A/C 8.633,00 8377,00 7.476.00 7031,00 6-586,00 5574,00- 5.607.00! 

'. 203412 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.8 MI A/O 12.015,00 10324,00 8.633,00= 

\ 203415 •VOLKSWAGEM SAVEIRO CU - A/O 8544,00 ! 

203416 .VOLKSWAGEM SAVEIRO CL11.8 A/G 8.633.00 8-277.W, 7.476,00 

203421 VoLKSWAGEM SAVEIRO FüN . A-G I6-Í10.00. 

2034Q5 VOLKSWAGEM SAVEIRO £3, A/G - 7.031.00 6.764,00. 5874,00. 5.607.00- 5340,00 

- 203406 VOLKSWAGEM SAVEIRO GL 1.8 . A / G 8.455,00- 7.951,00 7398,00 7.031.00 6 764.00 5.874.0o' 5.607,00 

203413 JVDLKSWAGEMSAVEIROGL1.8MI A/Q ' 11.756.00 11.392.00 8.811,00, -

- 203409 VOLKSWAGEM SAVEIRO SUMMER A/Q 19.402,00" 8.633,00 8.277,00 7.476.00 

203414 rVOLKSWAGEM SAVEIRO SUMMER 1.8 A/G 16SS4.W" 14952,00 8.633.00 

203408 'VOLKSWAGESf SAVEIRO SUNSET1.S 'A/G 7298,00 7031,00, ^ ^^ 

203417 ;VOLKSWAGEM SAVEIRO TSI2000 A/G 14.062.W 1Z816.00 

: 119099 "VOLKSWAGEM TANGER AIG _ Z826.O0 

135099 VOLKSWAGEM TROPICAL , AIG - - ' • ' _ ; " i ; „ JL^6'Mj. 

, 203003 ^OLKSWAGEMVAN A/G 13528.00 1£905,00> 11.Í5WW 10302,»' 

' n 7 7 ^ " ! v r a ^ A ^ ã i V 0 Í A ^ " ~ V " M S ' ""- r ~ " " ! " " " " • " [ 7392,00: _7-0D8-(*_ " ^ 5952,00; 5.760,00; J 2 » » 

r"iimi" - W K W A ^ V O T A O E C L " "'" A/G" 7 . '-«SM» " » » 7.008,0a 6.240.00" Jfszm~ J^w» = sasacoi 

" " T I T T T ^ V O L K W A T ^ V ^ ^ 7 Ara" * . I i «Kj» M8&00; J7.104.00; 6.720.00 6.144.00_̂ 5.B56,00; 5.47&00° 

r7l22W^VOI^A^VOTAfiEGL ™ Afl3 "' " ; ____" ' ^ 1^^. .^^LJÍ^L^^^. - ^ 1 ', 

' , '"mni ' "-VOIJCSWAWTOYAGEGL" " ""~"Ã» r : ; ~ ; i 7.776,00̂  J&&M J ^ ° ° ; ^ ^ L ^ f ^ J ^ ^ J ^ Í : 

* \777u" ^ I ^ A G ^ V Ô Y A ^ G L I V ATO ' 7-776-(* ?-«*"> 7-3"W* * 7 a i ^ & M 4 f ? , 5^E*_ J 

'""i^ilvíii^AãMTOyA^^ 7""ÃD - ~ " ~ 1 L I _ _ . C "_3 LZ"_ 1 i -- ̂ ^ ;_6^'0^-^00: 

http://YOLKSWAGEMSA.VSlR.OCLl.itoI
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116922 

116918 

116919 

116920 

116905 

116915 

116908 

Í169I7 

316921 

116906 

J16912 

116909 

116914 

116907 

116910 

116913 

116911 

212899 

117000 

117031 

117028 

117329 

117030 

117025 

117004 

117002 

117005 

117020 

117023 

117009 

117003 

117026 

117027 

117015 

W006 

117010 

117022 

117007 

117013 

VOLKSWAGEM QUANTUM 20 

VQLKSWAOEM QVAÜTÜMmOíã 

VOLKSWAGEM QUANTUM 2000 MI EVID 

•VOLKSWAGEM QUANTUM 2000 Ml EXCL 

-VOLKSWAGEM QUANTUM O. 

•VOLKSWAGEM QUANTUM 0,18001 

•VOLKSWAGEM QUANTUM CL 2000 

VOLKSWAQEMQUANTUMEVIDENCE 2.0 

VOLKSWAGEM QUANTUMFAM1LY 

VOLKSWAGEM QUANTUM GL 

VOLKSWAGEM QUANTUM GL 1800 

VOLKSWAGEM QUANTUM GL 2000 

-VOLKSWAGEM QUANTUM GL 20001 

-VOLKSWAGEM QUANTUM GLS 

VOLKSWAGEM QUANTtW GLS 2000 

•VOLKSWAGEM QUANTUM GLS 20001 

VOLKSWAGEM QUANTUM SPQRT 

, VOLKSWAGEM SAMBURA 

•VOLKSWAGEM SANTANA 

rVOLKSWAGEM SANTANA2.0 

.VOLKSWAGEM SANTANA2000 MI 

/VOLKSWAGEM SANTANA 2000 Mi BVH> 

VOLKSWAGEM SANTANA2000 MI EXCL 

JVOLKSWAGEM SANTANA20001 

•VOLKSWAGEM SANTANAC 

VOLKSWAGEM SANTANA CG 

rvOLKSWAQEM SANTANA CL 

VOLKSWAOTM SANTANA CL 1800 

VOLKSWAOEM SANTANA CL 18001 

W L K S W A G E M SANTANA o , 2000 

VOLKSWAGEM SANTANA CS 

VOLKSWAGEM SANTANAEVIDENCE 

ÍVOLKSWAJ3EM SANTANAEVIDENCE 2.0 

VOLKSWAGEM SANTANAEXECUTTVO 

VOLKSWAG5M SANTANA GL 

-VOLKSWAGEM SANTANA GL 2000 

VOLKSWAGEM SANTANA GL 20001 

•VOLKSWAGEM SANTANA GLS 

-VOLKSWAGEM SANTANA GLS 2000 

A/G 

A/O 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

Ara 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/O 

A/Q 

A/G 

A/Q 

AA3 

Afl3 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/G 

Ara 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

Ara 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

21.120,00-; 18528,00 16.608,00 

I7.34I.flO M.lP7,00t 

15.840,00 

15.840,00 

25536,00. 

27360,00. 

23.424,00! 

24384.00' 

19*72,00 

21216.00" 

18.144,00 

19.200,00 

16.224.00 

17.OSS.00" 

17.088,00 

13.103.00 11.734,00- 11.712,00 

13248,00< 12384,00^ 

14392,00 13.632,00; 

: 10.425,00 9.600,00; 

' 11520,00* 10.944.00 9.600,00 

12384.00 

34J12,00 13.15200 

- ' 10.656,00 

. 33288,00° 

10356,00. 

12288,00. 1LS20.00 10355,00 

11.424,00 

13.15100. 12,192,00 1U24.00 

13.824,00' 12384,00 10.7510o 10.0B0.00 9.120.00 

8.448,00' 8.064,00 6336,00' 6.048.00" 5472,00: 

B.44S.O0- 8.064,00 

6336,00 fi.048,,00 5472,00 

9.408,00 8344.00 7.104,00 6.624,00 5.760,00 

9.408,00 8344,00" 7.104,00 6.624,00. 5.760,00 

9304.00 8544.00" 

10.272,00 9.408.00" 7.104,00, 6.720,00 6340,00 

1^272,00 9.408,00 7.304,00 6 720.00 6240,60 

10272,00 9.408.00 

6.720,00 6340.00 

5307,00 

8352,00. 7572,00 6.816.00 6.144.00 5J68.00 

18.336,00 

14.112,00 

15.456,00" 

15456,00 

Í3.152.00 

13520,00 

14400.00, 

11.712,00-

12.480,00: 

12.960.00-

10.080,00 

: 6.816.00 

10.752,00- 10.080,00 $.120,00. 8352J0 7572,00' 6.815.00 6.Í44.00' 

1075200= 10 080,00 9,120,00! 8352,00 7572,00 6.816,00 6.144,00 

10.752,00^ 10.080,00 9.120,00. 8352.00 7J872,O0" 

6.816,00 6.144,00' 

. 6.816.00' 

5568.00 

5568,00 

5.568.00 

5368,00. 

5368.00. 

5568,00. 

13520,00" 

13520.00" 12579,00; l 

7392.00 7.104,00 

11.712,00- 11.040,00 9396,00. 9.O24.00 8.064,0o' 7.104,0o 6.144,00 5.760.00-

11.712,00- 9396,00. 9.024,00 8544,0o' 7.104.00 6.144,00 5.760,00 

11.712,00" 11.040,00 9396,00" 9.024,00 8344,00 

11504.00 11424.00! 9.696,00 8Ü32.00 7380,00, 6328,00. 6340,00" 

11424.00: 9.696,00, 8332,0o" 7.680.00 6328,00= 6340,00 

http://I7.34I.flO
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116626 VOLKSWAOEMPARATIGLSiOMI 

116618 =VOLKSWAGEM PARATI GLSI20O0 

116639 -VOLKSWAGEMPARATraxí 

116619 VOLKSWAGEMPARATIGTII6V2000 

116602 VOLKSWAGEMPARATI LS 

116636 VOLKSWAGEM PARATI PATRULH. 1.8 

116603 'VOLKSWAS&MPA8ATIPLVS 

116642 VOLKSWAQEM PARATI SUMMER16V 

116614 'VDLKSWACEMPARATISUBF 

116799 

151201 

112248 

116724 

112233 

112223 

1S1203 

112232 

VOLKSWAOTM PASSAT 

VOLKSWAGHtíPASSAT 

VOLK5WAGEMPASSAT 2.0 

151204 

151202 

112218 

149901 

149906 

149902 

149904 

112214 

149907 

149905 

112217 

149903 

160100 

160102 

160101 

112220 

11223S 

112225 

112247 

VOLKSWAGEM PASSAT GL 

.VOLKSWAGEMPASSAT TURBO 

YDLKSWAGEMPA5SATV6 

VOLKSWAGEMPASSATVARIANT 

VOLKSWAGEM PASSAT VARIAKT T 

VOLKSWAGEM PASSAT VARIANT VR6 

VOLKSWAGEM PASSAT VH6 

VOLKSWAGEM POINTER 1.81 

VOLKSWAGEMPOÍNTER CL 1.8 

-VOLKSWAGEM POMTEE CLI li 

JVOLKSWAGEMPOINTER Gt l.S 

VOLKSWAGEM POINTERGL10 

VOLKSWAGEM POlNTERGU 1.8 

VDLKSWAGEMPOlNTERGLI 1.8 

VOLKSWAGEM PONTER GLI20M 

VOLKSWAGEM POINTER GTI2000 

VOLKSWAGEM POINTER GTI2000 

VOLKSWAGEMPOLO l.í 

VOLKSWAGEMPOLOI6V 

VOLKSWAGEMPOLO 2J> 

VOLKSWAGEMPOLO CLÃS 1JB MI 

A/S 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/Q 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

25.440.00 20.160,00" 

20.160.00 

17.088.00 M.592,00 13.440,00 

13.536,00 11.S20.00 

IS.60S.00. 

6.005,00 

22.752,00 

19392.00- 16.416,00 

•Ü.28&.00 25.920.00 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

66312,00, 40320,00 30.720,66 28439,00 

124.608,00" S0.097.00' 57.«2,00 353/7,60 33.4S4.00 

T 24.817.00 

30.624.00 

6336,00 

6.720.00 6-336,00 6.144,00- 5556,00 

9304,00 9.120,00 

; 13.632.00 

M^8S,00 13.632.00 13.152.00 

13.632,00 

- 13.632,00 

M.016,00. 13.632,00 13.056.00 10.656^0' 10598,00 

A/G 

A/G 

VOLKSWAGEMPOLO CLÃS SPECIAL 

-"VOLKSWAGEMPOLO CLÃS. 3.6MI 

VOLKSWAGEMPOLO CLASSIC 1-8 

1168» YQLKSWAGEMPUMA 

116900 VOLKSWAGEM QUANTUM 

116999 VOIKSWAGEM QUANTUM 

A/G 

A/G 
___ „ ... . - - - . _ _ _ -

A/G 

. _ _ ̂  _ ̂ — - -A/G 

A/G 

A/G 

_ _ _ __ .,-- - . -----A/G 

_ , — A/G 
—. _ .„ -

A/G 

_— — _ .,_ -: — .. __ A/G 

A/G 

. A/G 

A/G 

.̂  _ — . —̂__ A/G 

A/G 

_ _ _ _ _ _ - j 

. - • - . „ . - - " - - -rn - - -

27.648,00. 24.960,00-
_ _ _ i ~- i _ 

25344,00 22.848,00 
i — ^ _ _ _ _ _ s _„.,. .___ j - _ _ _ 

28 608,00 
.„_ , .. „ _ _ „_£_._ ~ -^ . - — 
- 30.720,00. 
- — _.. _ - — . * — r ~ -

5 20352, 

_ — _ _ _ — ^ — ' 20.160. 

41 664,00 

17.952,00 

16312,00. 

8.736,00 

8.928,00 

9.I20.W)! 

9.408,00 

10360,00 

10.560.00 

15.744,00 

15.456,00 

8.256,00 

8352,00 

8352,00 

83S2JW 

9.120,00 

9^Q0ÍW 

14.880,00 

7.77fi,00 

7.776,00 

7572,00. 

8.448,00 

7.872.00-

8448,00" 

9J20.00: 

7596,00 

7392fi0 

7.968,00 

17.107,00 15.456,00 14.016,00 12480,00; 12.000,00 

14.016.» 

1Z480.00 

20.160.00 17356,00 16.032,00 13.728.00= 12.672.00 11.040,00 

16-250,00. 12^72,00: 11.040,00 

8390,00 S-448,00 

£026,00 

8.064,00" 

936L00 

1,876,00 

S33S,00; 

1.766,00-

6.048.00'_ 5.472.00 

6.182.00' 

http://S0.097.00'


148207 7VOLKSWAGBMLOGUS(H,SI2000 

148209 -VOIXSWAGEMLOGUS WOB EDITICSN 

134502 VOLKSWAGEMPAGNICKL 

116699 VOLKSWAGEMPARATl 

116634 VOLKSWAGEM PARATI 1.6 

116S61 -VOLKSWAGEM PARATI 1.6 CTTY 

116663 .-VOLKSWAG&JPARATl 1.6TRACKFJELD 

116638 ;VOLKSWAGEM PARATI 1.8 

116654 VOLKSWAGEM PARATI 1.8 EVTDENCE 

116647 -VOLKSWAOaiPARATI 1.8 TOUR 

116627 :VOLKSWAGHaPARATI16V 

116628 VOLKSWAGEMPARATl 16VPLUS 

116649 'VOLKSWAGaíPARATI 16VSUNSET 

116644 ."VGLXSWAGSMPARATI16VTOLR 

116641 VOLKSWAGEM PARA.TI I6V TURBO 

116651 ^VOLKSWAGEM PARATI 16VTEVTDENCE 

116640 VOLKSWAGEM PARATI 2.0 

116648 IVOLKSWAGEM PARATI 2.0 TOUR 

116632 /VOIKSWAGEMPARATI AMBULÂNCIA 1.8 

116620 "VOLKSWAGEMPARATlATLANTA 

U662I VOLKSWAGHiPARATIATLANTA 13 

116607 VOLKSWAQEM PARATI C 

205199 VOLKSWAGEM PARATI CHA 

116605 .VOLKSWAGEMPARATl CL 

116622 :VOLKSWAGEMPARATICL!.6MI 

116613 5VQLKSWAGEM PARATI CL 1.8 

116624 VOLKSWAGEMPARATl CL 1.8M 

II66I0 VOLKSWAtEM PARATI CL MES 

116615 ^VOLKSWAGEM PARATI CLI 

116616 .VOLKSWAGEMPARATlCLIIX 

A/Q 

A/G 

A/Q 

9.215,00 8448,00 

Z649.00:-

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

Ate 

A«3 

A/G 

A/G 

8.064,00; 7.680,00; 6336,00; 6.144,00" 5.856.00-

27.648,00' 

27.744.00" 

36.672.00' 

33.608,00' 

28.800.00 

24384.00 20532.00 19.776,00" 18.144,00 ' 5564,00 

25.056,00 

28512,00, 

24.864,00 

29.664.00 

30240,00 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

AA3 

22.176,00, 

23.040,00 

22272,00 

25.632,00 

27552.00 

27.53^00 

22.752,00 20.832.00 16.081,00 13.032,00 

22560,00 

19.776,00" 16-800,00, 14.112,00 12576,00' 12.000,00 

19J84,00i 16.896,00 13.920,00; 12.672,00 12.096,00 

19.776,00 

22.656,00 21.024.00 

' 6.005,00; 

A/Q 

A/Q 

24388,00 21504,00' 19.776,00, • 

24.000,00' ; 

19.776,00 ' , 

9.600,00; ' 

11328,00.-

: 4536,00 

É • 4596,00 

10.080,00; 8544,00 S^64,« ; 7.630,00 6.720.00 6336,00 6.144,00 5356,00 

14 976,00 12576,00" 11320.00 10.464,00 l 

1640.00 8256,00 7.968,00; 7500,00 6.720,Oo! 6.240,00 

13 056.00 115*4,00 10.848.00^ ; 6.094.00, 

i 6.720.00 

- 10464,00 8.640,00 ' 

11328,00 8.640,00 

116609 

116643 

Í1S606 

116623 

116612 

116625 

116617 

116601 

116608 

'VOLKSWAGEMPARATlCLUB 

VOLKSWAGEM PARATIFÜN 

VOLKSníAGHtfPASATJ (8, 

A!Q 

A/G 

12.480,00 6.182,00' 4596,00 

19.077,00' 

TOLKSWAGEMPASATiaLl.eMI 

T/OLKSWAGEM PARATI GL 1.8 

•VOLKSWAGEM PAlíATI GL 1.8 M 

rVOLKSWAGEMPAUATI GUI 8 

, VOLKSWAGEM PARATI GLS 

IVOLKSWAGEMPARATI GLS 15 

A/G 

ATO 

A/Q 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

12283,00. 8.736.00 8352,00- 7568,00; 7300,00 6.912,00. 6336,00 5568,00 

12,480,00 12288.00 

• S.736,00 3352.» 7J68J>& 7200,00 &9I2,D0< 

16.896,00 14332,00: 12.480,00 12288,00 

- 12288.00: 8.736,00 

6336,00 5568.00. 

12.768,00 9504,00 9.120,00: 8.448,0ff 7568,00- 7.488.00, 6.816,00 6528,00 

9504,00 9.120,00 8.448,0(f 7568.00 7.488,00, 6.816,00 6528,00" 



! 11575* -VOLKSVAOEMGOL SERIE OURO - A / G 15536,00' . . ' _ ' - ' 

115751 T/OLKSWAGEM GO, SERIE OURO 2000 M3 ' WJM.O0" ', 

j 112235 -VOUCS^AGEMGOLSPECIAL. AK3 j " ; 9.696,00 9.600,00 , ; ; 

- 115743 TnXKSWAGEMGOLSPSCIAL A/G _ 14304,00. 12.672,00 11.424.00: 10656,00 9.696.00 9.600,00 . ; 

115761 -VOLKSWAGEM GOL SPECIAL 1.6 AIO 15536,00 13.248,00 ' 

112229 VOLKSWAGEMGOL5TAR A/G - , 12.192,00 ll.434.Oo! -

1 11S756 ;VOLKWAOEMGOL TSEND At? 16.624,00 16-512/M, 15.456,00. , 

' 115725 YOLKSWAGEMGOLTSI1.8 A/G 12J92.00. 10.752,00- 9.696,00 " " ' . , -

' 115736 -VQIJCSW.AaEMQa.TSl 2.0 A/G , ' 12JS2.Q0 10.752.00- - -. -, 

112238 VOLKSWAGEMGOLF A/Q . 14.400,00 1132.00; 

1WS03 VOLKSWAGSMÉJOLF A/G 33-216,00 ZS.60S.00' 2S.S2í,f» 21.60X00 2S.65S.S0 . lO&BfiO: 

154SW "VOLKSWAGEM OOLF 1,6 PLÜS A/G ' 30.816,00' ' 

154801 YOLKSWAGEMGQLF2.0 Ai? 3S.136.06 31,104,00: 28.764,9) 2563Z.00, 24768,00 KtSIÍM» , . . 

154810 -VOLKSWAGEM GOLF 2.0PLUS A/G 41.664,00 ; , 

H221P ;VOLKSWAGEMGOI.FCABRIOLET A/G 19.776,00; ' ' ' , ' . . 9.504,00-

154804 >V01£SW AGEM GOLF GENERATION A/O 33316,00 28.608,!» ; 

112210 -VOLKSWAGEMGQLFOL A/G ' ' - ' 12.000,00- 10.944.00 

, 112225 VOLKSWAQEMGOLFGll^MI A/G 14.400,00 BJ)56,00, 12.000,00. 10544,00 

- 112209 "VOLKSWAGEMGCLFGLX A/G • 14304.00; ISSASfla 12.000,00 

- 112224 •VOLXSWAGEMGOLFGLXZOMI A/G ' 15.744,00" 14304,00 13-2*6.00 

- 112207 'VDLKSWAGEMGOLFGTí . A / Q , - 15.8AO.00 14,496.00- 13.440,00 1X192,00 11.424,00 1I232.0O ' 

. 154802 :VOLKSWAGEMGOLFGTl A/O «.824.00 40.416,00 35.520,00 30.240.00' 19.584,60 = 

112233 VOLKSWAGEM GOLF VR6 A/G ", I8.S1Í.0Q 

. 154808 T/OLKSWAGEMGT1VR6 A/Q 87.168.00 i ' 

203300 'VOLKSWAGEMEOMK A/G 18.423,00 16.020.00' 14.151,00 ÜSJftOO 10.947,00 10413,00 7521.00 6542,00 6.675,00 6530.00- 5351,00 5.144,00', 4.806.0D 4.628,00 4.450,00 

203305 VOLKSWAGEMKOMBI AMBULÂNCIA A/O 16.020.00 15.733.00 , 6.94200 6.675.00 6030,00 5.251.0ÍT 5.144,00; 4.306,00-

', 203303 VOLKSWAGEM&OMBl CARAT A/Q 12371.00 11392,00 9.078,00 

: 203301 VOLKSWAGEMKOMBI FURGÃO ' A/G 18.245,00. 16.020,00, 13573,00 lí.837,00 10858,00 10.14400- 7209,00 6.754,00, 6.408,00 6530,00, 5.251,00! 5.073,00 4.806,00 4.628,00 4.450,00. 

203308 "VOLKSWAGaíKOMBI LOTAÇÃO A/G • 13.697,00 ' 

' 203302 TOLKSWACEMKOMWPlCKUP A/G ilJSOM 10502,00 9.434,00- 8.633,00' 8.010.00 7521,00 7.387,00' 6,764,00 6386,00 6.141,00- 5.785.00' 

148210 .-VOLKSWAGEULOOUS • A/G 8,160.0o' * 

' 14S2Í1 =TO£KS«ttí2&fEOGOS LSI A/Q - ' - . 3.736.00; 7.680,00; 

• 148201 :VOLKSWAGEMLOGÜSCL A/G ' ' B.160,00= 7.776,00 7300,00' 6512^l0j 6.624,00 -

148208 TOLKSWAGEMLOGUSCLI A/S 8.160.00 7.77S.0O 7200.00? , [ 

"s 148205 '-VOLK8WAGEM LOGUS CU 1.8 \ A/Q \ - , 8.736,00! 8544.00 7.680,00; 

'•• 148202 TOLKSWAGEMLOGUSGL A/G [ " ; 8356,00. 7392.00 6.720,00 

í I4S20S VOLKSWAGEMLQOBSfS.Il.S A/Q ; ' „ - 9-m,lM= S ^ 5 ' S^fi°- „739V)^ ] \ \ 

' 148203 TOIXSWAGEMLOOUSGLS A/Q ' 8352,00 7.680,00 7-008*00, 

, Í482D4 -VQLKSWAGEMLOGTJSGLS2J) A/Q 8352,00 7.680W 

http://ll.434.Oo
http://-VQIJCSW.AaEMQa.TSl
http://ZS.60S.00'
http://15.8AO.00


115709 .VOLKSWAGEM GOL CL A/3 9.408,00" 8.832,00 7*08,00 6.720,00 6.432,00- 5.856.00. 5.472.00- 5380,00, 

112222 'VOLKSWAGEMGOLCLl,6Ml A/G ' 9.792,00- 9.408,00 

115734 "VOLXSWAGEMGCtCLUMI A/O ] 12.768,00 10/464.00- 9.792,00. 9.408.00". 6A32.00 

[ 11220S 'VOLRSWAGEMGÜLCLl.S A/G • 730»,00- 6512,00 

115717 VOIXSWAG1&ÍGOLCL1.8 A/G 7-2W.00 S-912,00 6528,00. 6.048,00 5.472,00 538O.0O. 

. 115731 VOLKSWAGafCra , a , I . 8MI A/G ' 11J28;00- I0Í5Ç.00 9.792,00" - 6359,00: = ' ' = 

- 115715 VOLKSWAGEM GOL CL MES A/G , ' - 6.720,00 " S.SSe.CNJ 

11S714 TOLKSWAGSMGOLCLSTAR A/O ' 6.720,00 . 5.472,00". 5580.00" 

112215 .V<XKSWAGEMOíXa.I A/O _ 9.408.00 ' 

115720 ^XKSWAGEMGOLCLI A/G 9.408,00 8.832,00 7.008,00 

115721 VOLKSWAGEM G C Í . CLI l& A/G 9.292,00. 9,024,00 7.2W.0O 6523,00 

H5702 VOLKSWAGSMGCtCOPA A/G - 7.200.0o' • '. 5,652,00. 

115755 •VOLKSWAOSMGOLFUN A/D 17304,00' 

203901 VOLKSWAGEMGt?, FURGÃO . A / G 5356,00 5376,00. 4292,00 _ 4.6DB,0D~' 42KO0 

. 115710 V O L K S W A H E M G O L G L A/G 9.696,0o" 7-29Í.O0 7.008.00 6523,00 6.048.00 5.664,00 5376.00 

" 115735 'VOLKSWACJ&íaOLGLl.eMI A/O 11.424,00 

112206 =VCSLKírWAGEM GOL GL 1.8 Á/O I 7-29S.O0" 7.008.0& 

115716 VoLKSWAGEMGqLGLt.8 A/G " 10560,00 7396,00 7.008,00' 6528.00 6,048.00 S.664.00 5376,00 

115732 VOLKSWAGHMGra,GL].8MI A/G .' 14304,00. 12.480,00, 11308,00 10560.00. 9.600,00 

115719 -VOLKSWAOEM GOL GLIIS A/G " 10560,00 9.600.00 7.296.00. 

115712 VOLKSWAJ3EMGOLGLS A/G 6.912,» 

115741 VOLKSWAGEMGOL GLS 2J) Ml A/G 15.16S.00" _ '; ' 

115748 VOLKSWAGEMGOLGTI A/G ' , 22372,00 19.008,00 7,680,00 . 

lísm ViXSSWAGEtf G O . G33 36V2ÔDD A/G 19,008.00 18336.00 15536.00 13536.00 11000.00 

115713 VOLKSWAGEM G(X GTI2000 A/G 14.495,00' 13.153,00 U.616M AÈiHiW) R544,0Q 7.680.00' 7392,00 6.816,00 6528.00 

115711 VOLKSWAGEMGOLGTS A/O ' ' 8.623.00 8544,00= 7.680,00 ^7392,Oo' 6816.00 6528,00. 

115757 'VOLKSWAGBMGCI.inGHWAY Ai<3 21.120,00 19.968.00 18340,00 • 

' 115727 -VQLKSWAGEMGOLI . A / G ' 6.720,00" 

115726 VOLKSWAGEMGCi,I1.6 A/G 9408,00 8.832,00 ^ 

115728 TOLKSWAGEMGGLIPLUS A O 8 ^ W 

115704 VOLKSWAGEMOXL i A/G - _ -t.7W.00 

USÍ05 ÍVOLKSWAGEMGOLLS AS ! ' - ^5.664,00-

115Í37 'VOLKSWAGEMGOL MI AÍG 12.769.00; 10464,00 9.792,00 9.408.00 ; --

151106 rVOLKSWAGEMGQLMl A/G 10.464,00- _ ; __ 

115706 TOLXSWADEMGOLPLU5 AÍG ^ . & 2 5 ^ W 1 _ __- _ _ " 

115760 VOLKSWAGEMGOLPLUSl.6 A/G 21309,00 . - _ _ __ _ . „ _ _ _ _._ 

115738 VOLKSWAGBMGOLPLUSMI A/13 " - 10.080,00 9.69Í.O0 8.640.00 ' ^ ^ _„ _ 

115723 VOLKSWAGEMGOLROLLiN3SK»iES A/G ^ 8.832,00 ^ , _ 

IÍ5707 VOLKSWAGSMGOLS A/G ' 4.704,00 

http://15.16S.00
http://-t.7W.00
http://12.769.00


- 151601 TROLLERRF SPORT A/G 26.833.00= 21547,00 20345,00 

243100 'TR.OLLERT4 TDI D 50.196,00 45.924,00' 35.867,00 . ' 

151003 TROPICAL TOPL A/G . 5.607,00 

142501 VENDETTAEQUUS A/G ' 3.532,00: 

140801 VOLKSWAGEM APOLLO GL A/G - 6240,00 6.048.00 5.664,00' 

140802 -VOLKSWAGEM APOLLO GLS ' AÜ ' - ' ' 6336,00 6.144,00' 5.856,00. 

' 140S03 VOLKSWAGEM APOLLO VIP A/O " " 5.564,00 

112240 "VOLKSWAGEMBEEIIE ' A/G ' 47504.00' 40.896,00: 36.192.00 

. 11224! VOLKSWAGEMBORA A/O 45 096,00 34269,00 30.144.00- 25.440,00: • 

11B299 .VOLKSWAGEMBÜGRE . A / G 2.561,00, 

115202 .VOLKSWAGEMDACONPAG A/G . 2.649.00 

160600 VOLKSWAGEM FOX 1.0 A/G 20528.00" 

160603 VOLKSWAGEMFOX l£ A/G 24.829.00 • 

117905 VOLKSWAGEM FUSCA 1600 A/G 6.528,00 5 760,00 5.664,00 5.472,00 

, 117906 VOLKSWAGEMFUSC4160DS A/G - 5-6S4.D0" 

' 11791! VQLKSWAGEMFUSCAOUIIO A/G ' 6.528,00 - -

: 115799 VOLKSWAGEM GOL A/G 12364.00- 11.040,00 8.920,00- 8.125,00 7-683,00; 6.977,00 6.712,00 6.270,00 

203999 -VOLKSWAGEM GOL A/O 8.920.00 8125.00 7.683,00 6.977.00 6270.00 

115744 VOLKSWAGEM GO. 1.0 A/O 18.528,00 15536,00' 13.824,00 11.808.00! 9.888,00 

115770 VOLKSWAGEMGOLl.OCITY A/G 16.992.00 12.629,00* 

115753 VOLKSWAGEM GOL 1.0 PLUS A/G 18277,00 16.032,00 14392,00- 13336,00 

, 115762 "VOLKSWAGEM GOL 1.0 POWER A/G 17.812.00 16243,00 15.168.00 

115745 VOLKSWAGEM GOL 1.6 A/G 21.792,00 19296,00' 17Í64.00 15.168.00 U.712,00' 7.008,00 6.720.00" 6.432,00' 5.472,00 

' 115769 VOLKSWAGEMGOL1.6CITY A/G 18.144,00 16.521,00 

112221 VOLKSWAGEM GOL 1.6 MI A/G 9.792,00 

115733 VOLKSWAOEMGOLI.6M1 A/G 12.192.00 9.792,00 8.640.00 

115765 VOLKSWAGEM GOL í JS POWER A/G 22368,00 20.160.00 

115746 VOLKSWAOEMGOL1.8 A/O 24384,00 20.134,00° 18432,00 16.416,00! 14.016,00 

' 115718 VOLKSWAGEM GOL 1000 A/G 9.984.00" 6.720,00 6432.00 6.144.00 5.664,00 S.088.OO 

115722 VOLKSWAGEM GOL 10001 A/O 8X137,00 7307,00. 7.065.00 5.740,00. 5387,00 

115740 VOLKSWAGEM GOL 16V A/G 13J12.00Í 12.000,00 ll.I36.0o" 9.061,00 • 

[ 115739 -VOLKSWAGEM GOL 16V PLUS 5 A/G 19.104.00, 17.760,00° 16.032.00, 14.592,00: 11.136.00" 9.096.00; 

115758 VOLKSWAGEMGQL16VPOWER A/G 20.640.00 18.816,00" 16.445,00. j , 

: 115763 VOLKSWAGEM QOL16V SPORT * A/G - 21.120,00 19.968,00, '-

115752 VOLKSWAGEM GOL 16VTUSBO A/O 27.072.00, 21.408,00^ 19.680,00" 18.048.00" -

115747 VOLKSWAGEM GOL 2.0 A/G 20528.00 18328,00; 14354,00 T 

: 115729 TOLKSWAGEMGOLAILANrA = A/G , 1 9"6 95°° _ ' _ _ " ___-

, 115730 VOLKSWAGEM GOL AILANTA 1.8 ' A / G ; 9.696,00 ^ ^ i ^ 

115708 VOLKSWAGEM GOL C A/G ' 4.704,00 

http://11.808.00


202910 ,TOYOTAHILUX2CDDLX D " , 28.480,00 23.708,00. ; 

- 202935 .TOYOTA HILUX 2CDL DX D 43321.00 , 35.689,00 

: 202936 TOYOTAHE.UX2Cra.SRV D 50374.00- 47582.00' 45.479,00'. \ 

302931 TOYOTAHE.UX 2CPE DX A/G 32530,00 31.684,00 

302932 'TOY0TAHILUX2CDRSR.V A/O " 42.898,00 

202606 !TOYOTAHILTJX2CS D 222S0,00= 21.093,00: 

202909 =TOYOTAHIUK2CSDLX D -- 23541.00 3229.00 

202933 TOYOTAHIHJX2CSL D 37.624,00 

202929 ;TOYOTAHIH)X2CSRDX A/G 21.093.00" 

202930 'TOYOTAHMJX2CSRSRV • A/G 37.024,00 -

202912 TOYOTAHILUX4CDDLX D . 39.783.00 3 S m W 32396,00 30572,00 28302,00" 

202913 TOYOTA HH.UX4CDSR5 D • 41-919,00. 39.071,00 34.621,00 33353,00 31.41X00 

202940 -TOYOTAHH.UX4CDK SR D 50 819.00 46.547,00 

202939 TOYOTAHILÜX4CDKSR.V D 50.374.00 47.882,0o" 44389.00-

202937 TOYOTAHILUX4CDLDX D 37525,00' 34.799,00 • 

202938 TOYOTAH&UX4CDL SR D 50.819.00' 46547,00-

202908 TOYOTAHIU!X4CS D 22250.00 , 

202911 !TOYOTAHE.UX4CS SRS D 38.626,00 33.286,00 27.234.00 26255.00 

, 202934 TOYOTA HD.ÜX4CSLDX D 41385,00^ 

202902 =TDVOTAHtt.'ÜX4X2 CD D - 23.852.00 21851.00 21.009,00 18.835,00 17306,00t 

. 202901 TOYOTAHIIXK4X2CS D " 16.821.00; 16.198.00 

202904 -TOYOTAHS.UX4X4 CD D > 28213,00 26255.00 23385.00 21.983,00; 18334,00" 

202903 'TOYOTAHB,UX4X4CS A/G 23229.00' 21517,00 19.669,00" 18.601,0* 

202942 TOYOTAHE.UXDX CHASSI D 37.024.00' 

' 111814 TOYOTAHILtK SW4 A/G 41398,00' 34356,00 30.735,00, 29.057,00 

202924 TOYOTAKHJX SW4 A/G 30.972.001 21873.00 21.805,00 2DAT0flQ 

202924 TOYOTA HH-0XSW4 D 41418,00 = 32374,00 29.637.00" 27.679,06 

202922 TOYOTAHH.XJXSW4D A/G 80.189,00 75.739,00 53.40ü,00: 41.029,00 33.197,00 30372.00; 25.098.00 22873.00 

202922 TOYOTAHE-UX SW4 D D " 85.440,00' 72357,00, 59.096.00 52.777.00 44.055,00 41.118,00 38359,00" 

111803 TOYOTAHILtK SW4DÍX A/G 42.132,00 37387.00, 34.122.00 32.120.00 28516.00; 26.032.00 

111607 TOYOTABE.UXSW4V6 A/G 31328,00 28376.00 

202923 : T 0 Y 0 T A H I L T J X S W 4 V 6 " A / G 30572^0 21873.00 : 20470.0* 

202943 TOYOTALANDCMJISHIPR A/G ' 133300.00 

202943 =TOYOTALANDCEÜISERPR D " 137.861.00. 

111822 TOYOTAIEXOSES300 A/G 54.465.00 

111834 :TOYOTAMRECGPl A/G ' s 43.188.00. 27202,00 23.051,00 

111805 TOYOTAPASEO ' A / G " 13.152,00 12376,00 lW24,0tf 10544,00" 

111804 .TOYOTAHiEVIALE A/G 26.016,00 : 21.600,00 

202921 'TOYOTAHAV4 A/G 81.991.00; 71891,00" 61544,00. 38.715.00. 31.684.00' 28369.00 . 

http://TOYOTAHE.UX2Cra.SRV


133203 TANGHi CABRIOLE ' A/G 3332,00' ! 2.737,00- 2649,00-

133205 =TANGEILUCENA. A/G 3381.00 _ -

902599 TEMPO " A/G í 22963.00, 

1118» TOYOTA AIQ 40.450,00 32060.00 30470,00 29387,00 24.817.00 ' 37,752,1» 

202999 TOYOTA A/O ; - 30.678.00 28.115,00 24.190.00. 22428.00 21.627.00 20 025,00-

111311 TOYOTA4RUNNER A/G " \ 31028,00 21.638,00, 20.755,00 

114801 TOYOTABANDBJ50L D - 24.297.00 1P.669.00! 

II4S02 -TOYOTABANDBJ50LV D 41.919,00 36.134,00 33.197.00 31306.00 30.260,00 27.056,00" 23552,00 23385,00^ ' - 19402,00-

114803 TOYOTABAKDBJ50LVB D 22.784,00 2L983.00 21360,00" 

203203 TOYOTA 8AND&Í55LP28Z. D 34.88B,00: 31.239,00 29.815,00. 28391.00 25.721.00 23.674.00 Z3.140.00 

203209 TOYOTABANDBJ55LP2BL4 D " 38982.00 35.778,00 

203201 TOYOTABANDBJ55LPB D - 27501,00 

203204 TOYOTA BANDBJ55LPB3 D 25.454,00 

203202 TOYOTABANDBJ55LPBL D . 24597.00 22.784.00 2L983.00 

203205 TOYOTABAND&JÍ5LPBL3 D ' 37.914.00 31395.00 29.103.00 25.098,00 24597,00 22.784,00- 2L983.00 21360,00" 

114899 'TOYOTABANDEKANTE D !3.663,0O' r7.702,0tt 17.141,00: lfi.34ú,00 M3STfi0 13376,00' 

2JB299 TOYOTABAiEEEANTE D ' 18-663,00 17.702,00 17.141,00 16340,00 14557,00: 13376.00 

111839 TOYOTACAMRYDX A/G ' 14496,00 

111810 TOYOTA CAMRYLE A/Q 33.216,00 29.664,00 26.784.00 19.104.00 15.072,00 

. 111815 >OYOTACAMRYLESW A/G ' 15.648,00' ! 

111826 TOYOTA CAMRYLE V6 A/G 30.912,00 13 056,00 

111801 -TOYOTA CAMRYXLE A/O 108333.00 43384,00 41.664,00 34360,00 17580,00 15.648.00 14.016.00 

111808 TOYOTA COROIXADX A/G 13.152,00 12.672,00 12588,00 10.464,0fc 7.151,00 

111820 -TOYOTA COROILAGLI A/G 16.608,00 16322.00 

111802 TOYOTA COROLLALE A/G IS.648,00" 15.072,00 13344.00 12588.00 11.808,00- 11328,00 

114806 TOYOTA COROLLASE-G A/G 50.016,00 37.632,00 29.856,00 25.632,00 22.944,00 21.024,00 \ 

114810 TOYOTACOROLLASEG1SWT A/G 50.016,00. 37.632,00 

111809 TOYOTA CDROUAW3 . A / G " ' 16396,00" 15.16B,00 13.632.00 12672,00 

111821 TOYOTA COROLLAWGXLI A/G \ 19776,00 

1I480S TOYOTA COROLLAXEI A/G 39.072,00 28.992.00 25344.00. 23.040,00 21.408,00 20.064,00. 

114808 ;TOYOTACOROLLA3CEI1SWT A/G 39.072,00 28592,00 

111819 ÍTOYOTACOROÜAXLI A/G 13424,00 9396,00 

114804 TOYOTACORQtlAXEJ A/G 32.832,001 27.168,00: 24.672,00, 20.640/10. 19596,00 ' _ - - ' _ . 

114809 TOYOTACOROUAXLI16VVT A/G 32.832,00 28.896,00 

1 111825 TOYOTACORONA A/G ' '_ _ - 23.136,00= : 

111813 TOYOTA CORONAGLI A/G " 18.144,00" 15.744,00' 

202925 TOYOTA CROWN S. SAIiON A/G : 9.630,00 

202905 TOYOTAHIACE D _ S.687,00, 

202907 ; T 0 Y 0 T A H 1 L I K 2 C D D 26.077,00" " 22.748.00 



139301 SUBARU LEGACY 1.8 GL A/G ' ' ' 8^44,0fr 

139309 SlfflARDLEOACÍ2.ora, A/O 20^S6,W 14392,00 13.728,00: 11808,00 30-752,00;-

139302 SUBARU LEGACY 23 GX A/G 13440,00" 10.848,00; 10372,00 

139321 SUBARULEGACYGX25 A/G I ' 53856,00 31.680,00 25.152,00 [ 

139320 =SUBARULEGACYSW0B25 A/G . 23.136,00 < ; 

• 339322 .SUBARU LEGACY SWOX25 A/D ' 23.136,00" s ', 

'' 139308 SUBARU LEGACYTW 2St A/G , 18.624,00, 12864,00 11.616,00 ; 

. 139303 .SUBARU LEGACYTW 22 A/G ' 19.872,00" 17.760,00 " 10.944,00 10560,00 

139325 "sUBARUL^ACYTWGLAB A/Q 26.156,00 

= 139300 .SUBARU MRECGPI A/G ; 53563,00 - ; 

139304 SUBARU SVX 3.3 A/G " 20352,00 

139310 :SUBAB.UVIV10 GLI A/G 6336,00 5280.00 

125599 SUZUKI A/O , 35328,00 . 31.795.00 1S.430.00- 1766ÍJ» 16780,00: 

125509 "SUZUKI BALENOGLX A/G 12.283,00 11520,00 10,080,00 9.792,00 

125519 ^SUZUKIBALENOWGLX A/G 15536,00 14392,00-

125508 SUZUKI CARKYVTA A/Q 6.005.00 

' 125521 SUZUKI GV1TARA 1.6 V A/G 45.034,00 30.527,00 28.658.00 24364.00 22339,00 I ' 

223306 .SUZUKI GVITARA 1.6X A/G 42.809,00 

125522 "SUZUKI GVTTARA.2.0V A/O 30527,00. 28.124,00 26.433,00 

125527 SUZUKI GVTTARA 2.0 WA A/G ' 30327.00 

, 223304 "SUZTJKTGVrrARA2.0WA AA3 56.456.00 48.060.00= 33353,00 30327.00 

125524 SUZUKI GVITARA25 W A/G 37358,00. 29-BI5.00- ' • 

125523 .SUZUKI GVTTARA2.0W AftS 42509,00 30327.00 2B.124.00 26.433,00 

223305 SUZUKI GVITARA.XL 7 A/G ' 62.S42.00 60.609,00 

125525 "SUZUKTIGtflSGL 13 A/G 29,856,00 28.800.00 

125525 =SUZUKI JBíNY 1-3V A/B 36533,00 32.725.00 28Í0O.OO 24 000,00 17376.00. 

125506 SUZUKI SAMURA1 A/G 18.624,00 14304,00 13.824,00 13.056,00" 10544,00: 9.600,00 7568,00 7.153,00= 

125504 =SUZ0ia SIDEKICK A/Q . 15.648.00 15360,00 15.264.00 

I255I7 SUZUKT SIDEKICK JLXS A/G • 1S.64S.00 15-264,00 

125515 -SUZUKI SWIFT 1.0 L Aid 10.464,00^ 8448,00= 7.776.M . 6.048,08 

125S30 -SUZUKI SWIFT 13 A/G '' 7584,00 - ; 

125507 ^SUZUKI SWIFT CV A/G 75S4,00j 8160,0ft 

125501 SUZUKI SWET GTI A/G ' S.O0S.OO 8525,00, 6.720,00" «432,00 

125503 SUZUKI SWIFT RT A/G ' ' 7.776,00 6512,00 6240,00: 6048.00 3376,00 4.992.00 

125502 .SUZUKI SWIFT SD A/G - ' . 73S2fi0: 6.624,00 6336.00 5.664,00 

125505 SUZUKI VTTARA. " A/G 17.760,00" 15.648,00 13.632,00 12376,00 12.480.00 I0.0SO.00" 

125512 SUZUKI TOARA JLX A/G 30.064,00 17.760,00 ' I3.24S,W W.080,00 

1255J6 -SU2UJayrTARAJlX16V A/G 20.064,00 

- 125511 SUZUKI VITARAV6 A/G 24560,00 20.640,00 

http://1S.64S.00
http://I0.0SO.00


111001 SENAULT NEVADA GTX 

1IIIS2 RENAULTSCEMCAUTL6I6V 

11314B ÍRENAULTSCEMCEXP 1.6 16V 

111149 SENAULT SCENICEXP 2.0 16V 

111150 SENAÜLT SCENIC PRI 1.616V 

111151 jRENAULT SCENIC PRI 2.0 I6V 

111103 .RENAULTSCENZCRT1.616 

nilOO RENAULT SCENIC RT2D 

111109 'RENAULT SCEMCST1.S I«V 

111101 HENAÜLT SCENIC RXE 2.0 

111102 'RENAULT SCENIC KXE1.6 16 

221301 SENAULT TRAHC FCC 

111009 RENAULTTWINOO 

111028 KENAUI.TTW1IÍGO 1.0 

3iIC38 RENAE&TTW0K30 1.0 JfiV 

124799 SAAB 

135493 .SABRE 

125801 SANTAMAT1LDE4.1 

146999 SATURN 

1511S9 SEAT 

151107 SEATCORDOBA 

151301 SEAT CQREOBA £&X 

151103 -SEATCORDDBASXE 

151108 SEATCORDOBA VARIO 

151109 S E A T I B E A 

151110 - S E A T 1 B E A 1 6 V 

151102 S E A T B E A G L X 

15119Í SEAriBEASXH 

223701 -SEATJNCA 

150701 5SANGYONGMÜSSOLX 

139399 SUBARU 

139323 SUBARU FORESTER4VD 

139348 "SUBARU FOKESTER STURBO 

139305 íUBARUttffREZALSGI. 

139306 .SUBAWIRlPREEAl.SGI 

13931S St&wyBff!REAGL2« 

139317 SUBARU HSPREZAGL20F 

139307 SUBARU IMPKEZASW 

139346 =SUBARUIMPREZASWWRX 

A/O 

AiO 

A/G 

ATO 

A/O 

5.760,00 5580,00 

35.49fi.00 

4i5so,oo 

45.792,00 

43.008,00" 

A/O 

A/G 

A/G 

At? 

A/G 

A/G 

A/3 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

AA3 

50.496.00 

34.944,00 

35.424,00 

40.896.00 

38400,00 

13561,00 

8.736,00 8556.00 7.968,00 7.1W.00 6.240,00' 

A/G 

A/G 

A/G 

AftJ 

Afl3 

A/G 

A/3 

A/G 

A/G 

A/G 

AÍG 

26576,00 23.232.00 22/64.00 

33.696,00 29.664.00 21.793,00 21.020,00 

32.640.00' 25J156,00 

37.440,00 26.784.<» 34.286,00. 23.136,00 22.080,: 

34.944,00, 31J>6S,t>l> 

18.779,00 14.685.00 

12.864,00 10368.00 9408,00 

14 688.00 12864,00 10368,00 

19&72.00 

10.598,00 9.096.00 

15597,00 

10598,00 

20532,00 19500.00 16.128,00 

Ii.040.00 9312.00 

15.840.00 13.440,00 12.fi72.Ml. 11.040,00" 8544.00 

' 22.656,00 19-584,00 18.144.00 

16524,00 15168,00; 14.688.00 

16524,00. 15.16B.00 

9584,00" 9.120.00 

14.688,00 13 055,00 H.712.00 9SS4.0O 

14496,00 13-536,00 12.096,00 

32352,00-

19.680,00 17.664,00 15597.00 

28.224,00 

67.104.00 

12,480.00= 10.176,00 9.696.00Í 

' 12.480,00. lfl.560,00 10,1741»; 9696JXC 

18JM8.0D 

" 19.896,00 18^48,00 

11.424.00 10.848JTO 

13548,00 

2.64.9,00 

4.857.00 

101.184,00 

http://35.49fi.00
http://12.fi72.Ml
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111128 

111016 

111037 

111105 

ÍI11Í2 

1U019 

111107 

11U14 

111104 

UUlO 

111017 

111113 

111036 

111106 

imu 

111115 

221302 

221310 

221307 

221309 

221304 

221305 

221306 

221316 

221317 

111012 

111018 

111034 

- 111011 

213023 

243410 

343400 

—. - - .- .. 243401 

UÍ022 

11102* 

111025 

111031 
-r- • — — 

111030 

;.- - — - -111053 

'RENAULTCLIOPR11.616VS 

RENAULT CLIO RL 

RENAULT CLIO RL1J) 

RENAULT OJO RLIX) 

RENAULT C3JOSL 1.0 36V 

-RENAULT CLIO RN 

BENAOLT CLIO RN 1.0 

.£ENAULTcUOR>Il.ai6V 

RENAULT CLIO RH 1.6 

JffiSWiETCUOJIííI.flJ6V 

RENAULT CLIOR.T 

•RENAULT CLIO RT 1.0 16V 

RENAULT CLIO RT 1.6 

"RENAULT CLIO RT 1.6 

SENAIS-TCÜOST l£ 1SV 

RENAULT CLIO Si 1.6 16V 

•RENAULT EXPRESS 1.6 

RENAULT KANGOO EXPRL10 

•RENAULTKANC300 EX3?RL16 

HSíAULTKANGOO RL 1.0 

-RENAÜLTKANGOO 3íL 1.6 

TtENAULTKANGOO RN 1J> 

•RENAULT KANGOO RN 1.6 

RENAULTKANGOO RT 1.0 16V 

•RKJAULT3ÍANGOORT 1.6 

ÜENAULT LAGUNA ZO 

•RENAULT LAGUNA ZÜS 

•RENAULT LAGUNARXE 20 

.RENAULT LAGUNA V6 

RENAULTLAGUNANEVADA 
_ . . - „ - ™ . . - * — _ - - - - — • - . _ - - - - - - -

•RENADLTMASTER ALTECHAMB 

RENAULTMASTERFURG11M3 

t,-_.. __. _~.~.__..-..._ — _ _ _ _ .._— - _ -~ -•RENAULTMASTERFURG 8M3 

.RENAULTMEGAKE 1.6 B 

RENAULT MBGANE 2.0 B 

•RENAULT MEGANE 2.0 L 

•RENAULTMEGANERT 1.6 
^ .. - —._.„ —- -.- —.. . . - . - --

MNAIXTMEGANERXE 1.6 
—,- „ - ^ — .... ^ ——„ _ _ „ — 

"RENAULT MEGANERXE 20 

A/G 

AJQ 

A/G 

fJQ 

A/G 

_ _ - .—SL, —- .. . n A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

AJO 

A/G 

A/G 

AM 

A/G 

AJO 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

-- - — - — -D 

D 

D 

A/G 

A/G 

Afl3 

A/tJ 

-., - - A/G 
_ _ • _ - - - . -

A/G 

25,440,00 

16.224,00 

16-224,00^ 

18,144,00, 
s s,-

20.256,00. 

21.175,00 

24.000.00, 

= 34.768,00 

25.440,00 

17.088,00 

30.381,00 

19.491,00 

21.093,00 

' 21.271,00 

24J64,00 

34 030,00 

28.128,00 

.. _ _ _ 4Z275.00 

4Z275,00 
.„-.—... .—. —* 

42275,00 

Z5.Z4S,O0 

. - — .— ' 30.720,00 

- - — - - -33.600,00 

15.744.0o; 

16.800,00" 

_ 

18.240,00 

17599,00 

21.120,00 

21.216,00 

22.S4S.00 

15.486,00 

17.889,00' 

17355,00 

19.491,00 

19.491,00. 

22517,00 

23.709,00 

41.171,00 

— _ _ 41.118,00 

22.560,00 

14J88,Oo; 

I4-Í88,00-

14 784,00" 
- . — • 

15536,00-

16349,00, 

19.296,00 

1B 392,00 

20J32.OO 

21.792.00' 

13261.00 

15.041,00 

16.198,00" 

16.554,00' 

18.067,00 

19536,00' 

— ---—*-

— — " 

19SB4.00 

23.136,00 

_ .., ___—*__ 25336,00 

14-2ÜS.00 

- . . . - — • _ l T -

14.68B.00-

15.648.00 

16.032.00 

18.144.00 

18.144,00 

18328,00 

19.055,00 

1X282,00 

13.261,00" 

15.041.00 

]5,2]9,00 

16.237.00 

18.690,00 

27.072,00 

44345,00 

- _ __ _ _ 

— ^ - - — - ^ 

17.664,00' 

19.062,00 
_ „_ — 

21.176,00 

10.656,00: 

lOA6i.H0' 

— - —„ -

13336.00' 

.10.655.W 

12.000,00 

12.000,00 

8589.00 

13.184,00 

17.800,00 

33408,00 

„ - — - — -

_ — -

15.168.00, 

16.224,00 

16.800,00 

16.890,00 

8.928.00; 

- - — 
— . , „ . . - _„*_ 

9.792.O0 

10.848,00 

8.099,00 

22.176,00. 

27.968.00 

22.080,00 

- ~~ *-. 

- •.— - - '--

14.592.00 

15552.00 

16032,00' 

8256.00 

. — _ _* -, 8.832,00-

9.888,00 

7120.00 

19.776,00 

18328,00 

_ .— .- _ - _ 

11481.00 

15,072,00 

- —— 

7.680,00 

_ _ . „ _ , .. 

8.928,00 

1S55ÃÍ»- 14.016, 

— - - . ^ . •> - - — — 

- - - - — - • - - -

- — • - » — -

_ 

K 

6-37P.0O 

http://lOA6i.H0'


154416 ÍEUGEOTMKECGPI A/G 53.433,00 ; 

• 219119 .PEUGEOT PARTNERFURGAO A/G 16376,00 13.884,00; 13.172,00 12.015,00. • 

219129 ;PEUGE0TPARTNERFÜROAO625KLtí A/S 21.Ti6.0C ' , ' 

132301 KiANTOMBWKTV A/G ' ZS*9,00 

. 110699 ;FL5M0DTH A/G 38.860.00i 20,401.00", 

\ 110603 iPtVMOUTHGVOYACERSE A/G : 13336,00 

219901 ÍPfYMOUTHVOYAGER SE3 ' A/G 21373.001 13.601,00! 

" 110799 "PONTIAC A/G 26.49fi.00 - 24.729,00 23.846,00 22J21.00I 18.768,00 

. 110803 PORSCHE 911CARRERA A/G " 199JB*,00' 127296,00 HS.833,001 99.456,00 77280,00 

110SQS ""FORSCHE911CA1ÍRERA4S A/G 124224,00 ' 

110803 .PORSCHE911 TURBO A/G 569556,00 

110809 PORSCHEBOXSTER A/G , 133.056.00- 105216,00 

M83S9 {PUMA A/G . 2.S49.00 

136102 PUMAAM3 A/G 1649,00 

136103 PUMA AM 4 A/G * 3267,00 3.091,00; XT&SXi 

13SI05 ÍUMA.AMV A/G - 2326.00 2,737.00 2.649,00 

204599 RAGGE A/G ' 3.091,00" 

1110» 'RENAULT A/G 16.957.00 15585,00 13248,00 

, 111014 RENAULT £91.4E ' A/G 9.891,00 

111008 ^RENAULT 1916S A/G ' 6.670,00 6.003,00-

111006 .RENAULT 19RN A/G 9.024,00 7.776.00 7.488,00 7200.00 

. 1UÜ07 !RENAULTI9RT A/O • 10.080,00 t.832,00 7.77S.00 7.488,00" 7300,00 

111035 ÍREMAULTIPRTI A/G ' 7.776,00 

IJ1003 RENAULT 21NEVADA GTX AR3 ' 6.720,00 5664,00 

111004 RENAULT 21TXE A/G ' " 7200,00 5.952,00" 

111005 'RENAÜLT21TXI '. A/G = 7200,08 

• 111002 RENAULT 2INEVADA.TXE A/G . 8.160,00: 6624,00 

11U37 IRENAULT CLIO A l T 1 A !6VH A/G 20352,00 

111J36 'RENAULT (XIOAUT 1.016VS AKJ 20352,00 = ' 

111135 JtENA.ULTCUOAUTl.0H AA3 18.240,00 

111139 .RENAÜLTCLIOAUT1Í16VH A/G 23.564,00 

111123 RENAULTOJOEXPl.O 16VH , AA3 20352,00 , 

111122 HtENAULTCTJOEXPI.0 I6VS A/Q '_ 20352,00 ; ' 

111321 2ÍENAULTC3JOE3P1.0H A7G .- 2B352,0o" \ T 

111124 ÍRENAULTCLIOEXPI .6 16VS A/G 24.000.00 ; 

= 111125 JtENAULTCUOEXPlíieVH A/G . 24.000,00 ' _ ^ __; _ " _; _ ' t __ -

111126 '-RENAULT OiDPRI 1.016V A/G 24.768Í0 '._ ', _j J 

1U127 SENAÜLTCUOPRI 1.016VH A/G 24.768,00 21516,00 . 

111129 "REKAULT CLIOPRI 1.616VH A/G 25440,00 

http://21.Ti6.0C
http://38.860.00i
http://26.49fi.00
http://JtENA.ULTCUOAUTl.0H


154422 PEUGEOT306 SOLE3L5P A/G 15593.00' 15.168.00: . 

• 154418 J?EUGEOT306SOLEIL8RE A/G 22JB18.00- 19.104.Q01 16.476,00" | 

' 510537 PEUCEOT3WSR A/G - 1 : 11JQ8,00'= ; 

110538 ÍPEUGEOT306ST A/Q s s 11308.00 , 

110535 JEOCEOT 306 XN A/Q - | 10JJ56.00 

110534 ^PEUGEOT 306 XR A/G ' l • 11520,00= 10.848.00 . 

, 110522 3>EUaBOT306XS " A / Q ' '. 10S44.W, 9.504,00- 9216,00 8528.00 , \ 

110520 JPEUGEOT306XSI A/Q ! • : 10560,00 9216.00. \ 

. 154444 ,PEUGEOT307i>ASSIOlfiM A/O 36.768,00 35320,0o' 34.464.00 

154443 "PEUffiOT307RALLYE 16M A/G 38.784.00 36.768,00; 35328,00 ' . -, 

154455 iPEUGEOT 307 RALtYE 20M A/Q 43.296,00 ; ; 

154*46 .PEUGEOT 307 SOLEIL16M A/G 36.480.00 33.792,00 24594.00 _ > 

154461 IPEUGEOT307SW20M A/G 51360,00 

: 110506 "PEUGEOT 405 CH, A/Q ' 8.736,00 8.064,00 7.680,0o- 5556,00; 4.881,00-

110529 :PEUGEOT405GLi A/Q 8.736,00 8.064,00" 7.680,00= 

110531 ÍEUGEOT405GRI A/G 9.024.00 8.064,00 

110507 PEUGEOT 40S SR A/Q - 10.272,00 9-504,00 8528,00" 7.680,00 

110508 PEUGEOT 40S SRI A/G . 12.768.00 12.096,00 10.272,00 9504,00 8528,00 7.680.0O 6.094.00 

110513 IEUCEOT40SSTI A/G , 10.848,00 9.888,00' 

• 110509 1PE0GEOT405SR1BREAK A/G < 9567.00 8.156,00- 7.176.00 

110561 -PEUGEOT 406 2.0 A/Q . s 22.080,00" T \ ' ' 

110543 PEUGEOT 406 COUPE 3.0 A/Q 52534,00- 47.045,00 ,' * 

. 154421 ÍEUGEOT406FAMILIALE A/Í3 '' 43.776,00 38304,00. ; ' 

110542 PEUGEOT 406 ST A<G > 33.792,00 29552,00 23.424,00 22.752,00 19568,00 

110539 PEUGEOT 406 SV AA3 . 22.7X2.00" 21516,00" 

: IW552 PEUGEOT406 SV20 A/G - 21516,00; 

. 1I0J63 IEUCEOT4Ú6SVS30 A/G " 26.016,00 

2Í820I FSUGEOT504D A/G - ll.92fi.00 11.036.00 lO.MS.Off 6568.00 

' 218203 ÍFEUQEOTSMÍ33 A/Q - ' 16554,00 14.685,00, 13.795,00' 12549,00 11-926.00 

, 218205 PSUGBOT504CRD A/G lí.910,<IO_ 15.4S6.00. 13.795,00- 12.816.00-= 12082,00 

- 110510 JHTCEOTS05 SRT A/G 1 3.532.00 

U05H TEU(KOT605SRIH> A/G ' 14304,00 . 11-304,00; | 

110512 TEÜGBOT605 SV3.0 A/Q 39.072,00 . 19A88flQ ' 11504.0* 

15M24 ÍEtK^OTfiO? ' A í ! 68512^»' 77.721.00" ' " .' " 

! 110527 PETJíffiorSMST A/G - ' 25.152.00 

11052$ ÍEUCKOTSOSSV A/Q 2).024,00 

: 219109 .ÍEUGEOTBOXER320M A/Í3 , 24.030,00 

- 2I9S0J MUGBOT BOXEB.FUK.G MED D " 40.762,00 38,270,00; ' - _ • ' - , 

347400 2EUGEOTBOXERFURGAO TEM D 38570,00 - - ' 

http://15.168.00
http://22.7X2.00
http://ll.92fi.00
http://77.721.00


110545 

110523 

' 154409 

, 154426 

154411 

110S47 

. 110524 

110517 

110501 

110505 

110514 

154430 

154412 

150003 

160002 

160006 

15MJ3 

160004 

160007 

154427 

• 160001 

- 15M14 

l 160000 

160005 

160020 

160011 

H0521 

110549 

110518 

110592 

110S72 

110582 

1S4405 

110519 

. 110591 

110571 

110581 

110536 

154417 

PEUCEOT 306 

PEUGEOT 106 KH) 

ÍSUGEOT106 PASSION 

PEUGEOT 106 QtJIKSILVER 

PEUGEOT 106 SELECTIO 

•PEUGEOT 106 SQLHL 

PEUGEOT 106 XN 

:PEUGGOT10SXT 

PEUGEOT 205 Q 

PEUGEOT 205 s)c 

PEUGEOT 205 XSI 

ÍEUGEOT 206 OOUPE CABR 

PEUGEOT 206 PASSION 

PEUeEOT2iWPASSrO.lt 16 

PEUGEOT 206 QUKSILVEB. 

ÍEUGBOT 206 QUKSTLVER16 

mJ<&DT206&ALL,yZ 

ÍEUGEOT 206 RALLYE16 

PEUGEOT 206 SELECT 1.6 

PEUGEOT 206 SELECTION 

PEUGEOT 206 SELECTION 

.PEUGEOT 206 SOLEIL 

PEUGEOT 206 SOLEIL 

PEUGEOT 206 SOLEIL 16 

PEUGEOT 206 TECNO 1.0 

.PEUGEOT 206 TECNO 1.6 

PEUGEOT 306 JtT 

PEUGEOT 306 SEEAKXR 

PEUGEOT 306 CABRIO 

PEUGEOT 306 PAS B I S 

PEUGEOT306PASH1.8 

!PEUGEOT306PAS S lâ 

PEUGEOT 306RAFB i£ 

PEUGEOT 306 S16 

PEUGEOT 306 SELB 1.8 

•PEE7GEOT3ÍB SELH 1.S 

PEUCEOT306SELS1.8 

•PEUGEOT 306 SL 

PEUGEOT 306 SOLEIL 4P 

A/a 

A/G 

A/G 

A/G 

A/a 

A/a 

AÍG 

A/a 

A/G 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A«J 

Ara 

WG 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

5.654,00 

S£56,00 4320.00 

10544,00 

11.128,00 

9.792,00 

10.560.00 

9.696,00 

8.640,00 

9.600,00" 

8.640,00 

7.488,00 

8.448,00 8.13 

6.816,00 

7200,00 

5280,00 

7.542.00 

7392,00 6.624,00 

7392,00 6624,00 £336,00 5.760.00 

5280,00 

5280.00 

55.680,00 52.128,0o1 

2es>76,0D, 

22.944,00 

23.904,00 

27.264.00 

27264,00' 

22.272,00 

13.776,00 

19.776,00 

23.040,00. 

23.040,00 

24.864.00 

24.407,00 

26 399,00 

24.864.00 

20.640.00 

21.312,00 

25465,00 

25243,00" 

18.144,00 

18.144,00 

20528,00' 

20.928,00' 

22.752,00 

A/G 

A/G 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

48.576,00 

21.792.00 19.488.00 17.664.00 

21.629,00 18.04B,00 17.840,00 

16.608,00 

16.608,00 

19392,00' 1755200 16.896.00 

19392,00 

12188,00 111140,00 

15.168.00 

21312,00 

18.048,00 15.168.00 13.056,00 

18.O4B.O0 15.168.00 13.056,00. 

19.104,00 15.264,00 13.824.00 

19:077.00; 18.624.00. 15.648,00. 14.880,00 

14208,00 

14208,00 13.440,00. 

. 14.976,00. 13.632,00 

17376.00 14 016,00 

11.713y» 10.560,00? 

10^56,00-

16592.00 14.592,00 

http://PEUeEOT2iWPASSrO.lt


114399 jMONPROTOTIPO A/G : : 8344.00 1 6.182.00 ; ; ; 

. I3730I -MPLMJAVAU AA3 3£ZL0B! 3S3Í90Í 3-356.00 3MÍ60-

108247 MSECGPI A/O " 44.064,00" 8.928,00 

203919 MRECGPI A/G 32.040,00' = ' 

14129? NISSAN M3 ' '' t 27^D2,Oo! 36.142,00 1&S12.0&- 15.72£W; 15.OU.00-_ 14337.» 

211199 "NISSAN ' A/Q ; 23.709.00; 15.058,00 14257,00' 13.216.00 

211102 .NISSAN D21DC4X2 - D . : 24.119.00 22339.00. 19.936,00 

211105 ;W5SANE2] DC4X4 D 28480,00' 25599,00 24.119,00 22339,00" ! 

211103 •NlSSANEaiKC4X2 D * 23.496,00 22.161.00 19313.00' 

211104 "NISSAND21SC4X2 D 23:496,00 

• 211106 NISSAND21SC4X4 D . " ' 23496.00 16.109.00' 

: 211108 msSANFRONTlER D i . 37.558,00 36.045,00 . - • 

: 205S01 -NISSANÍRONTIER4X2SE D 55.892,00 48300,00' ! 

205504 NI5SANFRONTIER4X2XE D 51.758,00 48.620,00 

205503 "NISSAN FRONTIER 4X4 SE D 60.520,00 47259,00 

205502 ífISSANFROSmER4X-ÍXE • D 58295,00. 4S.SS7.00, 

205505 ^NISSAN FRONTIER CS 4X2 XE D 45 745,00 

' 205500 -NISSAN FRONTIER TD D 36.045.00 

21ÍÜD JJI5SANFRONT1S 71 D 43377.00 43254,00 

H1209 TJISSANMAXIMASOG A/G 31,584,00 , 20.640.00 = i 

141210 'NISSANMA3OMA30CÍV A/G . 7SJ5200 70368,00, 202S6.00 

341208 ."NISSANMAXIMA30J - A / G - - 19.584,00 

141203 "NISSAN MÁXIMA GXE A/G , 15.456,00 

211100 NISSAN MRECXSPI A/G ' 32120,00' 

" 141204 "NISSAN PATHFINDER . A / G - , " 34.560,00 31.776,00 28.704,00 27.744,00' 26.400.00 15.744.00 

, 21110! NISSAN PATHFINDER A/G ' ' 31399.001 28.675,00 27374,00 I 23.709,00 15.058.00- 14257,00. 11.614,00 

21UU faSSAN PATHFINDER SE A/G 71JW8.00 59.113,00 42453,90. 37.006,00 29.156,00 25.953,00" 

141216 TTCSSANPKIMERAGXE A/Q 18547,00- « 

: 141207 ÍNISSANQUESTGXE A/G = . 25.63200 23504,00 ; 

14I2I4 Í4ISSANSENTRAGLE A/G _ 8.832,00 7SSS.Q0 6.447,00 ] 

141206 .NISSAN SHíTRAGSX A/G 8374.00. 6.447,00 

141205 'N1SSANSENTRAGXE A/G ' 9.240,00. 

" 141217 .NISSAN TBERANOH 5TC 1? 3733«X>-" 

141211 "NISSAN TEREANO SE D 37344,00 -, 

" 205507 "NISSANXTERRA23 SE D 84285.00- ' , " : 

110299 -OlDSUCmnJà A/O - 16.780,00 15.10200: 14,131,00 11481,00 

110399 OPEL A/G . " 14 837,00 8520,00" 

. 110599 PEUGEOT A/G 17.664,00 15.720,00 13.248,00' ~ 

217199 .JEUGEOT A/G ' 11.614,00 11214,00- 1Ü-M3.B0 

http://15.OU.00-_


139827 

211702 

• 211705 

2I170S 

211707 

211707 

' 413102 

413102 

211706 

> 211709 

- 211709 

211708 

: 211708 

211732 

211712 

211717 

211704 

211704 

211725 

2H715 

211715 

211711 

139833 

211713 

211713 

211703 

211714 

211714 

222208 

222211 

139813 

139835 

124599 

- 218701 

124503 

i 12*506 

124505 

134099 

122799 

AJTTSOBISiíI MONTE&O SPORT LS 

MITSUBISHI MRE CGPI 

-MITSUBISHE PAJERO GLS 

MTSÜBISHIPAJERO GLS 

WrTSUBISSIPAJERO GLS-B 

MITSUBISHI PAJERO GLS-B 

MITSUBISHI PAJHIO GLS-B VSL 

MITSUBISin PAJERO GLS-B IX 

MTSBBISffl PAJERO <3LX 

wrrsuBisHi PAJERQ GLX-B 

-MITSUBISHI PAJERO GLX-B 

MET SUBISffi PAJERO GLZ 

MITSUBISHI PAJERO GLZ 

•imsmisfs PASSO io 

MITSUBISHI PAJERO IO 

MITSUBISHI PAJERO IO SE 

MrrSUBISHIPAJEROSP.4X4GLS 

"MITSUBISHI PAJERO SP. 4X4 GLS 

MITSUBISHI PAJERO SP.4X4HPED 

METSUBISHI PAJERO SP. 4X4 SE 

MITSUBISHI PAJERO SP. 4X4 SE 

MITSUBISHI PAJERO SPORT 

MITSUBISHI PAJERO SPORT 

MITSUBISHI PAJERO SPORT 4X4 

MITSUBISHI PAJERO SPORT 4X4 

'MT 5UBISHI PAJERO SPORT GLS 

MITSUBISHI PAJERO SPORT SE 

MITSUBISHI PAJERO SPORT SE 

MITSUBISHt PAJERO TRW 

MtTSDBISHI PAJERO TR4 R 

MirSUBISHI SPACS WGLXI 

MTTSUBISHl SPACEWAGON GLX 

MIURA. 

MURABGTRUCK 

MIURA SAGA. 

MIURATOP SPORT 

WIURAX-B 

MOBBY 

"MONMUSTANG 

D 

A/G 

A/G 

D 

Ara 

D 

Ato 

D 

D 

A/G 

D 

A/G 

D 

A/O 

D 

A/G 

A/G 

D 

D 

A/G 

D 

A/G 

A/G 

A/G 

D 

A/G 

A/G 

D 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/a 

107.156.00 

130.296,00 

• 98.612,00 

94.6M.00 

131350,00 

98.701,00 

101 549,00 

98 612,00 

94.696,00 

92382,00 

92.649.00 

101.549,00 

56.159,00 

93.888,00 

- —' 

103.863,00-

113.030,00 

45.751,00 

113.030,00 

4S.6S7.001 

79.121.00 

86330.00' 

83.037.00 

90.780.00 

79.12L00 

86.330,00 

76.629.00 

7S.650,00 

90.780,00 

46.778,00' 

73.536,00 

77.074,00 

86508.00 

38,448,00 

86508,00 

38582,00 

69509,00 

73336,00 

69.153,00. 

76373.00 

65337,00 

73.781.00 

62311.00 

56.160,00' 

65.762.00 

41474.00 

61555.00 

32396,00 

61.855.00 

32360.00 

65.237,00 

68.975,00 

62389,00 

67507,00' 

52332.00' 

56.070,00 

68.975.00 

52332,00 

57.752.00-

47.808,00 

. _ - — 

34.176,00 

55.180,00, 

41.118.00 

SS.180.00 

30.705,00 

55.180.00 

[ 

- -

41.652,00. 

44333,00 

63379,00 

41.652,00 

58.829,00 

38 638,00 

30.883,00 

49.306.00 

30.883.00 

49306,00 

34.710.00 

49306.00 

30883,00 

41396.00 

28569,00 

36 846.00 

39338,00 

39567,00 

39338,00 

56.960,00 

23.808.00. 

26142.00 

-



149211 MERCEDEZBEHZE280EA.8SW = A«3 = i j 29.661.00" i j 1 

^ 149265 MERCEDEZBENZE430JF70G A/G 1 91.O0S.00: = .; 

. 149262 "MERCEDES BENZEM AMG JM74W A/G | ; , 132.000,00 ' \ • 

, 309111 jMEaCEDmBENZENGERAUTOSPRAMB D ; s ; 25376.00 | \ 

- 1097» MERCURY A/G ' ; | ; ! ltStoftO. : 10.068,00 

1 109703 MERCUBYMYSTIQUELS A/G ' ! " ! ; ' ; 17.856,00 ; \ 

1398» -MITSUBISHI A/G _ 46.014,00! ' 38330.00 3S.769.00' 32590,00! 30.558,001 28439.00' ' 

' 211799 ÍMITSUBISHI A/G , : , 32.040.00 28.836.00; 26433,00; 24.030.00 

139306 MITSUBISHI 300DGTSL - A / G ; ' - 30.144.0fr 

139805 lMn,SUBI5HÍ3000GTVR4 A/G 5L168.00 49440.00. 40.416,00 35.040,00; 32.078,00 

211724 MITSUBISHI A1RTREK A/G ' 87.883,00' " 

139826 MITSUBISHI COLTGLX \ A/G • ; - 12.192,00. , 

139820 1MITSUBISHICOLTGLXI A/G , j 12.192,00 11520.00 8.832,00:" ' 

139821 !MITSUBISHICOLTGTI ' A / G ; -r 12.000,00 10421,00 

139804 MTSUBISHI DIAMANTE A/Q 19J18.00: J4.7fi4.00 14.016.00 

139803 MITSUBISHI ECLIPSE GS A/G ; ' i 24.864,00 16.032,00 15.254,00" 13.440,00; 11520,00 10.272,00; 

139824 MITSUBISHI ECLIPSE GS T A/G 44344,00" 30336.00 ! 24.960.00 

139822 MITSUBISHI ECLIPSE GSX A/G í ; 14.131,0ol 

139844 MITSUBISHI ECLIPSEGT A/G 76.896,00 

139807 MITSUBISHI EXPO SP A/G 16.032,00, 15.014,00' 12560,00! 

139811 MITSUBISHI GALANTES A/G ' _ = 15.072J» 13-920,00: 10.656,00 

139802 MTrSUBISffiGALANTGS A/G J j 14.112.00" 12558.00; 9388,00: 

139829 MITSUBISHI GALANTS.SALON A/G ; | 28320,00- 21.408,00. 19.104,00 

139814 MITSUBISHI GALANTV6-24 A/G ' " 15564.00 14.112.0fc [ 

139828 MITSUBISHI GALANTVK A/G 94.848,00 70560,00, 54.432,00 47.616,00' 37344,00: 27360,00 24384,00 ' ' 

222212 MITSUBISHII.200SPQRT4X4GLS D 60.698.00 , 

218001 MTrSUBISHi L200 4X2 D - _ _ 22339,00 20515,00; 18.690,00 ; 

l 211701 MITSUBI5HIL2004X4 D = 30.972,00 28.836,00: 26.878,00 21988.00 23.763.00" 21.983,00 21.004,00; 18.868,00. 17.300,00 

222201 -MITSUBISHI L200 4X4 GL D 45301,00 40.940,00: 37.736,00 34.087,00; 32.485,00 30.794,00= 28.035,00' 

222202 MITSUBISHI L200 4X4 GLS D _ 52332,00 47559,00' 42.631,00 38537,00 34.176,00- 32.040.00 • 

222206 MITSUBISHI L200 4X4 L .D 40540J30 38570,00; 36312,00; 29.014,00"; , " 

- 222203 MITSUBISH! 1500 4X4 R D -" 38537,00 33.197,00; 32.218,00 27323.00" 

222204 MrrsUBISHIL2004X4SPORT D . 42592.00 40450.00 36525.00" \ 

413101 MITSUBISHI L300 D , _ 21.627,00" 20.025,00; 18.067.00 17.444,00 ; 

139B49 MITSUBISHI LAKCEREVOLUTVn A/G 1S2.88O.00- 158.208.00s '-- ' \ • , 

139825 MITSUBISHI LANCERGLX A/G - ' - 20556,00 17552,00; 15360,00. 10.080,00? 

139815 MITSUBISHI LANCERGLXE A/G - , 12.768,0o' 11.040,00 10.080,00 = 5553,00; 

. 139816 MITSUBISHI LANCERGÍT ". A/G ; 11520,00 11.040,00 9.803,00/ 

139801 jMITSUBISHILANCERLS A/G 9584,00; 8.448,0» 

http://91.O0S.00
http://30.144.0fr
http://J4.7fi4.00
http://14.112.0fc
http://158.208.00s


149210 'MERCEDES 8ENZE280EA28W A/G , 48.875,00. 29,664,00 

124013 MERCEDES BENZE320 A/G 236344,00 158.592,00 78328,00 64312,00 56528,0o" 33.712,00 31392,00; 

149213 MERCEDES BENZE320EA32W A/G ; 61.63100 51416,00 44528,00" 38392,00; 

149212 MERCEDES BENZE320 EA66W A/G - _ , 61.632,00 

149238 ÍMERCEDESBENZE320JF55W ' A / G • - 64312,00 56.928,00- 35.712,00 = 

149248 MERCEDES BENZE320JF65W A/G 130.080,00 115.008,00 91.776,00 83.424,00 71.424,00. 

149249 MERCEDES BENZE320T JH6JW A/G 83.166,00 

149216 MERCEDES BENZE420EA34W A/G " - 48.480,00 45.216,00 

149240 MERCEDESaENZEÍ20JF72W A/G ' 77-664,00; 69312.00"' 

149257 MERCEDESBENZE430JF70W A/G _ 101.952,00- 91.008,00 

109621 MERCEDES BENZE500 A/G 285.024,00- 254.36I,00: ' 

149266 MERCEDES BENZEM AM3 A/Q ' 132.000,00 

149264 ÍMERCEDESBENZML230AB35 A/G 65.1S4.0O 

149263 MERCEDES BENZML320 AB54 - A/G ' 134576,00 111.840,00 89.088,00 79392,00 

14S260 ;MEKCEDESBENZML320AB5ÍW AA3 79392,00 

149276 MERCEDES BENZML430 A/G 158308,00 12*456,00 107.136.00 

149277 MERCEDES BENZMRECGPI A/G 117.730,00 

149273 MERCEDES BENZ S SOO A/G 225-36B.00- 198512,00 

149272 MERCEDES BENZS500L A/G 267317.00 '_ 200.832.00 

109606 MERCEDES BENZ S320 A/G 49.632,00 

149219 MERCEDES EENZS320 G A H W A/G . 92.832,00 54.432,00 

149223 MERCEDES BENZ S500GA50W A/G 86496,00 73.632,00 . 55.488,00 

149227 MERCEDES BENZ S600 GAS7W A/G 70368,00: 

149230 MERCEDES BENZ SL3D0FA61W A/G 48.752,00 

149231 MERCEDES BENZ 5L320 FA63W A/G - 86.112,00 77.280,00 55.296,00 41598,00 

149269 -MERCEDES BENZ SL500 A/G ' ' 419.781.00 72560,00" 46.195,00 

149232 -MERCEDES BENZSLS00FA67W A/G 105.888,00: 88.800,00 83.808,00 ! 46195.00' 44313,00" 37.665.00' 

149271 MERCEDES BENZ SL55AMG A/G 547.584,00 

149233 MERCEDES BENZ SLS00FA76W A/G " 107.328,00 

149291 MERCEDES BENZ SLK230K A/G 136.128.O01 116.640,00 

149241 MERCEDES BENZ SLK230KK47W A/G 101.760.00 87.456,00 77.088,00 56.448.00-

109631 MERCEDEZBENZ190 E A/G s 20344,00 19.008,00, 

124019 MERCEDEZBENZ200E A/G ' " 25.208,00 ' ' 

309132 MERCEDEZBENZ413CDISPRINTERC A/G ' 48.782,00: . 

109624 IMERCEDEZBENZCISOK A/G ; 125088,00- ' • - ] ' ; [ 27536.00; 

149293 MERCEDEZBENZCLK230K A/G ! 113368,00; - . ' 

109620 MBRCEDEZBEKZCLK500 JVG ' 298.176,00 ' 104.256,00-

109630 MERCEDEZBENZE200 A/G j 31680,00 

149288 MERCEDEZBENZE240 A/G ' 72376,00 



124010 

124007 

124008 

124004 

134011 

1WS04 

109632 

.SíERCEDES BENZ 250 

-MERCEDES BENZ260 SE 

-.MERCEDES BENZ 280 S 

"MERCEDES BENZ 300 E 

-MERCEDES BENZ300 SEI, 

-MERCEDES BENZ 300 IEZ4 

-MERCEDES BENZ400E 

A/O 

Ara 

Ara 

Ara 

61,470,00 

124101 

124102 

149285 

109615 

149201 

149295 

149202 

109609 

149287 

149203 

149244 

149239 

149297 

149245 

149253 

109610 

149256 

149204 

149250 

149251 

MERCEDES BENZA 160 

MERCEDES BENZA 190 

MERCEDES BENZ C180 

MERCEDES BENZ Cl 80 COUPE 

MESCEBESISENZC3S0 BAJ8W 

-MERCEDES BENZ C2O0 

MERCEDES BENZ C2O0 HA20W 

MERCEDES BENZ C200 KOMHÍESSOR 

Ara 

Ara 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

Aft5 

A/G 

A/G 

A/G 

: 20.225.OO--

: 23328,00 21.903,00: 19518,00 

31595,00 35.769.00' 32.148,06; 

3235i0ft 30.816,00: 28.800.00' 24.023.00. 22.168,00 

52416,00 47.712,00, 23.644.00 

•; - 19.783,00 

32332,00. 

31500,00 28.032,00 26.016,00 

34,560,00 31.008,00 27456,00. 

125,038.00 100524.0o! 92.160,00. 

24.384,00 

24574.00, 

62496,00 

92.360,00 

22272.00 

47424,00- 30.624.00 

33216.00 

47.424,00 42.344.00 33516,00 30.624,00 29.760.00 27536,00 27^64,00-

32*78,00" 29.145,00 28562,00 

39.744,00 " 26.054.001 

109622 

149270 

149274 

149254 

MERCEDES BENZ C220 

=IHESCEDES 8EÍEC220 HA22W 

-MERCEDES BENZ C230 HA23W 

MERCEDES BENZ C230 HA24W 

MERCEDES BENZC230 KCOUPE 

íMERCEDES BENZC230T HA83W 

MERCEDES BENZ C230IKHÀS5W 

MERCEDES BENZ C240 

MERCEDES BENZ C240HA26W 

MERCEDES BENZ C280 HA28W 

.MERCEDES BENZ C2S0 HA29W 

MERCEDES BENZ C280T HA89W 

MERCEDES BENZ C32D 

MERCEDES BENZCLK320 

MERCEDES BENZ CLK430 

MERCEDES BENZ O.K230CAR 

'MERCEDES BENZ CLK230KLI47W 

A/G 

A/G 

A/O 

A/Q 

A/G 

A/G 

A/G 

AA3 

A/G 

A/G 

A/G 

128.640.00, 121.056,00 103392,00' 84.787,00 

34.176,00 32.832,00 31.872,00 

36588,00 34.175.00 32532,00, 31.S72.0ir 

45504,00 

£4608,00' 55008,00 45504,00 39.936,00 

166.752,00 139.680,00 116582,00 

39.936,00 

57.120,00- 4P520.ÔO--

151,856,00 127575,00. 105.409,00. 73.632,00 

149255 

109617 

149206 

'MERCEDES BENZ CLE320CA 

^MERCEDES BENZCUO20U65W 

=MERCEDES BENZEJOOELEGANCE 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

60A37.00 53.154,00 47532,00-

47.136,00 41.952,00 35520.00 33516.00. 31.680,00 

63.840,00" 60480,00 47.136,00 

64.128,00 

376540,00 164.640.00 135.360,00" 333049,00. 

245568,00 186.144,00 185472,00 

" 118.848.00 97.152,00 

- 104556,00" 

95.616,00 83.117,00" 

109.056,00 

143.616,00 129504.00" 108.480,00 98.496,00. 84.572,00' 

38549,00. 

IMERCEDESBENZEZIO EA22W 

149279 

149237 

1492S9 

MERCEDES BENZE230 

MERCEDES BENZE230 JF37W 

MERCEDES BENZE240.JF61'W 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

30.694.00 

5Z416.00 

57.120.00 5Z321.00 

26508.05 

30512,08 

7653500 72576,00= 

http://31.S72.0ir


111299 tLAND ROVER ROVER 

222503 XAND ROVER/DEFENDER 110 CSW 

218304 LANDROVEíyDEPEfJDEH. I10CSWSL 

222501 XAJTOROVERíDEFENDERllOHCPU 

222502 T-AND ROVER/DEFENDEfl 110 SW 

218305 -LAKD ROVE&DEfENDER 110 S W L 

222505 XAKD ROVER/DEFENDER 90 CSW 

222507 LAND ROVER/DEFENDER 90 SW 

148902 1 E X U S E S 3 W 

111828 XEXÜSLS400 

143901 'LECUS LS 400 

202P27 '"LESOS RK3B0 

109599 T.INCOLN 

109502 XINCOUÍNAVIGATOR4X4 

10P50Í X Í N C O W Í T O W N C A R 

140799 MARAJÁ. 

134799 MAZDA 

216499 JWAZDA 

134709 'MA2DA S26 GLX 

134713 "MAZDA 626 C S X S W 

134707 -MAZDA 62$ GT PB 

134704 .MAZDA 626 PB 

134705 MAZDA 92? PB 

216401 M A 2 D A B 2 2 0 0 P B 

216403 MAZDAB2500DXCCAB 

216404 M A Z D A B 2 5 0 0 D X S C A B 

216402 'MAZDAB2500 SGL CAB 

134712 'MAZDAMPV 

13*702 MAZDAMPVPB 

134700 

134708 

134706 

134701 

134717 

134714 

109699 

109601 

109603 

134012 

WAZDAMRECGPI 

l í A Z D A M X - 3 

MAZDAMX-3PB 

MAZDAMX-SPB 

iMAZDAPROTEGEDX 

MAZDAPROTEGELX 

MERCEDES BENZ 

MERCEDES BENZ190 E 23/16 

IMERCEDES BEKZ190 E 26 

A/G 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

AA3 

A/G 

A/G 

A/3 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A C 

A/G 

A/G 

D 

D 

D 

D 

A/G 

AA3 

A/G 

A/G 

A/G 

A7G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

49.459,00 28.262,00 2S 612.00' 

44.144,00 41.207.00 

75.650.00 66.839.00 

66.750,00" 

64570,00 

60342,00 

63.724,00' 

61321,00-

52.154.00 

58-i 17.00 

52543.00 

49.929,00; 

54.SS7.00 

52421,00 

48.416,00 

38.287,00 

SS.72S.00 

30.371,90 

41.207,00 

36.285,00 

57304,00 

111.744,00 

Í2S.240,OO 

89.203,00 

W.OSP.OO 

42-043,00 

31.618,00 22.609.00 

20.640,00 

19.178.00 

23373,00 

3267,00 

39390,00 35304,00- 16.604,00 15.014,00. 14.131,00 

16.877,00 ' IZ.015,00 

14.784.00 13.728.00 11.23Í00 10548,00 

14/400.00 12.672,00 

14580,00 14400,00 12.672.00 

18.816,00: 

16.821,00 14329,00 13.528,00 12516,00 

29.370.00 

39.072.00 

25.632.00 

19.758,00 

19 758.00 

29.952,00 15360,00; 

17472.00 15.360.00 

37.182.00 

15.456,00 

15168.00 

13344,00 10.944,00 

13344,00 12.000,00= 10544,00 10368,00 

28.800,00 24.672.00 17.760,00; 14400.00. ! 

7.776JJ0: 

11.136,00 8.640,00=" 7.776.O0" " í.720,00'' 

8544,00 

119.673,00 106.955,00 88538,00 87.171,00 79.O46.00- 53345,00' 49.194,00, 37.094,00 28580,00. 

l 21.696,0ff 20,544,00 J9.O08,OOÍ 17556,00 16500,00; 

' 205*4,00" 19.008,00 17556,00: 16500,00 

. 41354,00 35182,00 23.424,00 21.216,00 18.096,00 17232,00-

http://SS.72S.00


' 149314 :KlASPORTAGEGRAND A/G ' 45.W4,Oo! 31.795,00- 27-820,»- 25.SÍ2.00 ' 

222901 iKIASPORTAGEGRANDT D 41ÍS2,00| 37.486,00 33.642,1»* ' [ ' . • -

' 149309 :KIASPORTAGEMR D ' " , ' 31383,00 30.028,00: ', '. 

149305 KIASPORTAGEMRDI A/O 30.028.00 25.fiI2.MT 23228,00; 20.843,00" 19543.00^ 

222902 .KIASPORTAGETURBO D 37.086,00 34.603,00" _ \ '; 

123806 L'AUTOCRAFT/DINO GT246 A/S : , f ' 3D9U0' 

139599 LADA A/G - ; 6.094,00- = S.564,0o' 5299,00 

Í59S© ÍADA1AKAÍ.Í A«3 : 3.168.00 2Í7S.00 ZSSOM 2,496,00 2304,00 2.112^0 

139504 LADALAIKASW1A A/G 3.444.00 ; 3.072JJ0; " 2392,00 2304,00 

I3P502 XADAÍJIVA 1.64X4 AX3 ' 5S6&ftO= 5280,00, 4-tfOS.OOi 4320,00-" 

139507 LADANIVA1.7I A/G 4416,00 

139505 -lADANIVAPANTANAL fJO * 4.603,00: 4320.00 

139501 LADASAMARA A/G : 4.032.00 3.36O.O0Í 2.880,00" 

139506 XADASAMARA1.5 A/G ' 4.512,00 

109399 JLAND ROVER D ' 23.469.00. 

109301 LANDROVERDEFENDER D 39.872.00- 28.747,00" 20.425,00 IS.779,00 

218301 XAND ROVER DEFENDER D ; : 27546,00-

109305 LANDROVERDEFENDER 110 D 31.479,00 

218302 XAND ROVER DEFENDER 110 D 27.590,00 22373,00 

413S01 LANDROVERDEFENDER 110 D 27.590,00 24531,00 22.873.00; 

218303 XANDROVERDEFENDER130 D , " 35333,00 

" 222S08 XAND ROVER DEFENDER 130 CD HCPU D 58J18.00 

. 222509 XANDROVERDEPENDER130CHAS5ICAB D • S8J18.00 

109304 XAND ROVER DEFENDER 90 D 29.637,00- 28.747,00 25.810,00! 

109302 LAND ROVER DISCOVERY A/G 36490.00, 30349,00 28.747,00" 26522,00 

109302 XANDR0VERDISCOVERY D : 44233,00. 32.663.00 31.150,00- 28302.00 '-

109306 LAND ROVER DISCOVERY D ' 44233,00 39.338,00 35.422.00 32.663.00 28302^10 26.433,00 

218306 XAND ROVER DISCOVERY SERIES D D 101i05,00 • 

21830B LAND ROVER DISCOVERY TDI A/G 36490,00' 34.Í76,00; , 

- 218308 lANDROVERDISCOVERYTDI D 44233,00 39338,00! ', 

218309 XAND ROVER DISCOVERY V81 A/G 43.076,00" 34.176,00 33.882,00 

109308 XANDROVERDISCOVERYVBIES A/G 40*08,00" 37.824,00" 

109308 LAND ROVER DISCOVERYVSI ES D " . 47.712.00 42.432,00 

- 218311 XAND ROVER FREELANDER 5DR 25L A/G 87.576.00; ; 

109299 LAND ROVER LANCIA A/G " ' 8.832.00 8.037,00, 

' 109300 XANDROVERMRECGPI A/G 51.225,00 

109303 XAND ROVER RANGEROV A/G 51353,00 

218313 LAND ROVERRANGEROVER 4.4 A/G " 272.251.00' 

109309 XAND RDVER RANGE ROVER46HSE A/G 74.404,00" 

http://25.fiI2.MT


202803 JEEP CHEROKEE SPORT 

202800 JEEP CHEROKffi SPORT TD 

109008 JEEP CHEROKEE SPORT TD 

109002 JEEP OCHERDKEELAHED 

i 109002 JEEPGCHEROKEELARED 

< 202801 JEEP GCHEROKEELAREDTD 

' 202801 'JEEP GCHEROKEELAREDTD 

\ 109001 íIEEP GCHERQKEEUMTTED 

202302 JEEP GCHEROKEE LIMITED 

• 109006 JEEPGCHEROKEEUMLX 

109004 JEEP •WRANGLER SPORT 

150001 OPXMONTEZCD 

150002 JPXMONTEZ. STD 

220601 JPXPKP4X4MONTEZCDC 

109199 jKAISER 

149399 H A 

217599 K1A 

217505 K1ABESTA 

217503 'KIABESTA3V 

• 218403 ÍKIABESTA3V 

217506 K I A B E S T A 3 V R S 

217501 KIABESTAAB 

218405 KIABESTAAMB 

- 218401 KIABESTAAMBULANCIA 

217502 KIABESTASV 

149322 KIACARENSLS7P 

149318 KIACARNTVALGS 

217511 K I A C A R H W A L O S T D n P A S S . 

217504 K1ACERES 

149306 K I A O A R U S G L X 

149317 ÍKIACLARÜSSWGLX 

217510 =KIAK2700DIXUB 

217508 ,KIAK2700STD 

149301 "KIASEPHIA 

149303 .KIASEPHIAGTX 

149313 K I A S E P I H W - S 

149304 KIASEPHIASLX 

. 149316 :K1ASHUMALS 

149302 ÍKIASPORTAGE 

A/G 

D 

A/G 

ATO 

D 

A/O 

D 

W S 

A/O 

A/O 

A/G 

AK3 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

D 

D 

O 

D 

D 

D 

D 

D 

A/O 

Ara 

A/G 

D 

A/G 

A/G 

D 

D 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/Q 

D 

113597,00 

-- -

— - -

_ . _ ____ 

- - -

33.731,00 30.794,00 

30.794,00^ 

2X784,00 

34.621,00 

47-526,00° 42.720,00 

! 45484,00 

69.064,00 55.002,00; 29.103.00 26255,00; 

90.157,00 84.105,00. 77.964.00 74.849,00 

77.875,00 69.064,00 55.006,00 

104.931,00' 90157,00: 

74.760,00 74315,00- 49.128,40 31362,00 26344,00" 24475,00 22.072,00 21360,00 

" 24475,00 

35.333.00 

51540,00 38.S8S.00 32832,00! 30240.00" 

20.737,00 17355.00 

16.643,00 

2&.U4,D0> 

29.014,00 

18557.00 

26.700.00 

19224,00 

16.287,00 

16 020,00 

16287,00 

- — • -

14.596,00 

14.596,00 

15575.00 

14.507,00 

. - _: 

_ - __ 
I33SO,00= 

13312.00 

9.932,00 

_ .*>-10.858,00 

10.858,00 

-

8.010,00 
— — • * 

10235.00 

2.031.00 

25.988,00- 23.674,00 

25.988,00 23.674,00 

21.093,00 

19313,00. 14 863,00 13.795.00 1129*,00 

18067.00 14.863.00 13.795,00: 12.727,00 11.S70.00, 

30.144,00 

56544,00 44.778.00 39.072,00 33.600,00 

S2421.00= 

10.858,00 8.099.00. 7.743JJ0 7298,00; 

16.800.00 13.536,00 12288,00 10.622,00 

19.104,00 14208,00 

. 8.160,00 7568,00 7.008.00-

11424,00: 10.673,00 8.160,00 

^ 

" $ 

13.632,00 13.152,00 

7.200,00 . 

15.648.00 

31.104,00" 22.176,00" 20344,00 19.104,00-



146705 HYUNDAIEXCEL GLS . A / G ' ' - - _ _ 6-528,00] 6336,00; 6-048.00 

146711 «YÜNDA1 EXCEL OS A/G • '' . 6540,0»- SÍ32.W, 

146703 "HYUNDAI EXCELL A/Q . 5376,00, 4.S96.00S 4.608,00. : 

146704 KYUNDAI EXCEL LS A/O ' = = j 6.432,00 6240,00; 5552.00; 

1 2210Q1 HYUNDAI HIO0 D . 14.685,00 13-884.W 

221002 HYUNDAI HIOOVAKSTD D ; \ : 1M23,00; 16.465,00, 14.68S.00 13.884.00; ; ] 

| 146701 HYUNDAI SCOUPE A/Q , • 6336.00 

. 146702 .HYUNDAI SCOUPELS A/G ' 6.182.00 

14670B HYUNDAI SONATA CH, A/G 11520,00 9.6O0.O0" 8.160,00- 7392,00. 

, 146709 .HYUNDAI SONATA GLS A/G ' 23-586.00' 18316,00, - 9.792,00 

146734 =HYUNDAI SONATA QLSV6 A/G - 36.762,00, , , 

246730 .HYlMDAISONATASLía, A/G 14-380,00 ] 1520,00 

-• 146716 HKJNDAISONATAaGLS A/G . " 12632,00 ' 

• 146717 iHYONDAISONATA3LCH,S A/G 16524,00: I3.632.W 

136006 ICOMDAMGES A/G ' 16339,00" 

: 146899 INFTN1TI A/G ' 13.424.00. 

150699 1SUZO A/G 19553,00" ; 16.824,00 15585.00" 

901599 ISUZU A/G ' ~ 17521,00 

219S99 =ISUZD A/Q , 12549,00 

219503 ISUZÜRODEO A/G ' 17566,00 

142301 zITALPORSCHESHlSFYDER A/G : " 13548,00. 

343432 1VECO160E2I3 A/G 78.676,00; 74549,00, " 50.997,00 . , 

333409 IVECO49J0B A/G ] ' 35.600,00-

243903 I V S » DAILY CAMPO 3510 CC1 D 4D.561.O0> , 

34H54 -rVEOOECIECIOK I70E22 D Sl.6t3.09 71200,00 

108999 JAGUAR A/G • - . 83550,00 

108915 JAGUARS-TYPEV6SE A/G 158.112,00 133.632,00 103392,00, 

108911 JAGUAR VSDAlMEIGHr A/G 228672,00 

108918 1AGUARX-TYPE25SE A/Q 106.425.00 

108919 !JAGUARX-TYPE3,0SE A/G . 120.115,00 

108903 JAGUARXJ126.0 A/G 55,488,00" 

108904 JAGUARXJ64/) A/G ' • [ 62576.00" 57584,00 42B16.00" 

108901 JAGUARXJSV12CP . A / G . 32.148,00; 30.028.00 

108907 "JAGIIARXKBCOtlPE . A / Q ; 121.920,00' 

10909? .JEEP A/Q ( . 35333,00. . 22-784,00 21.538,00 50503,00- 18557,00 

109099 -JEBP D = 35333.00. 22.784,00 21J3S.00 20.203,00; 18557,00. 

202899 JEEP • A/Q . 23.784,00 2I.466,00: • 14329,00 

109007 JEEPCHEROKEERUBICO A/G _ " " 27.145,00-

109003 JEEPCHERQKEESPORT A/G 40762,00, 27.145,00 24.742,00; 23.941,00" 22517,00 20.470,00 19.491,00 

http://14.68S.00
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108613 HONDA OVIC2DEX A/G [ 13JJ56.00. U.424,00; 

10S6I4 HONDA CTWC2DEXS A/G , 11536,00 13.056,00 U.424,00 

10B615 HONDA. CEV1C3DDX A/G • 12000,00 11.520,00 10368.00 

Í08616 HONDA CIVIC3D SI A/G ' 13344.00 11.808,00 U.040,00 6349,00 

108611 HONDA OVICCEXVTI A/G 24560,00; 21588.00 19.872,00 15.136.001 

, 108S06 THONDAOVICEX A/G , , 1B512.00 17.856,00. 11536,00 13.056,00- U.424,00; 10.510.00 

153701 -JK5NDAC1VICSX A/G 43^84,00 39.5S2.00 33.216.00 34.864,00 32.P44.P0 2IJW.0D 19-872,00 12.060,00 

108607 BONDA CIVICLSI A/G 10544.DÜ 10368,00 

108605 HONDACtVICLX A/G 19.872,00. 18.144,00 16416,00 13344.00 12.192,00 11.712.00 10372.00 

153702 HONDA CIVÍCLX A/G " 35.616.00 32.352,00 30432,00 23.424,00- 21.792,00 19.872,00 18512,00 

153703 -HONDA CtVICLXB A/G 23.136,00 

108608 iíOMJACtVtCVn A/<3 ' ZIS88.00 18528.00 14.784,00 13-248,00 32.3S4.09 

108621 BONDA CS-VRV1 A/G _ 59504,00 52.608,00 48.192,00 30511,00 

' 205302 HONDA CSVRV SI A/G 86.785,00 82.862,00 

153705 HONDAFÍTLX A/G 28.816,00 

153704 HONDAFITLXL A/G 25376,00 

108612 HONDA LEGEND AA3 22.080,00 

108622 HONDAMRECGPI A/G 24.111,00 

10S618 HONDA ODYSSEYEX A/G 35.712,00 32336,00 28 032,00 

10B617 HONDA ODYSSEYLX A/G 29552,00 26.784.00 

" 108609 SONDA PRELUDES A/G 18328,00 17.856.00 14.688,00 

108610 HONDA 2RELUDE SI A/G . 22176,00 18.528,00 17.856,00 14.688.00 

153901 HP GALLOPEREXDLWB A/G 20532,00 18336.00 

221007 HPGALLOPERTCILWB D 29.637.00 

221008 HP GALLOPER TCISWB D . 29.637.00 

146799 HYUNDAI A/G 23328,00 I7.S40,0ft 15456,00 

146728 HYUNDAI ACCENT GLS4DR A/G 29.952.00 28.800,00 28320,00 18.048.00 

146715 HYUNDAI ACCENT GLSR A/G Jl.232.00~ 9.696.00 8.448,00 7296,00. 

146714 HYUNDAI ACCENT GSR A/G 9.024,00 7568,00 

146712 HTCK>AÍ ACCENT LR A/G 9312.00 8544,00 8 064,00 7.584,00 

146713 HYUNDAI ACCENT LSR A/O 8.064,00 7584,00. 

146732 HYUNDAI ATOS PRIMEGL A/G • 12*72,00 

146731 HYUNDAI ATOS MíIMEGLS A/G 18512,00 15456.00; ^ 

146720 HYUNDAI COUPEFX A/G 48.576,00. 35.328,00. 34.126.00 ' 20.448.0o" 

146706 HYUNDAI ELANTRAGL A/G " 7396,00 

146707 HYUNDAI EüANTRAGLS A/G " J2J64.00 8.448,00 8356,0o" 7568,00. 

146742 HYUNDAI ELANTRAGLS2LS A/G 48.480,00, 33.792,00 28.128,00. , - - : 

146718 HYUNDAI ELANTRA GLSR A/G , • 8,736,00 8448,00 

146719 HYUNDAI ELANTRAWGLS WG 13S24.00" 

http://Jl.232.00~
http://20.448.0o


205903 ::GM VERANEIO CUSTOMS AKJ . 22339.00 20.55»,00; 16.554,00' 15531,00- 15.041,00; 14.418,00^ 13.884.00^ 

205902 GMVERANEIoaJSTOMS D , 32JH.00 32.040,00 29,637,00: 28.124,00; 24.564,00; 21093,00. 18.512,00: 

105103 .GMVBIANEIOLX A/G • ; ' \ i I 15.552,00. 

: 154506 GMZAFRA2.0 AIQ 45.600,66 38.784,00; 34,454,00' 

. 154507 :GMZAFIRA2.016V A/Q ' 45.984,00 41.664,00' 36.096,00 : i 

154S09 ÍGMZAFIRACD A/G 48.576,00' 45408,00; 34,464,00 I 

216399 GMC A/G "' ' 20.470.0.0 . 16599,00' 15.753,00 13.795,00: 10.6B0.00i 

i 216399 GMC » 33.998.00; 31551.00 31.773,00 23318.00 

213108 =GMC 3500 ABB GALÁXIA D 48.149.00' 46.280.00, . 

105299 :GURGEE, A/G - 3-532,00° £826,00 2384.001 

105201 :í3ÜBGK[.BS80O A/G - 2514.00= 2472,00. 2.119.00 

I0S203 GURGELBR800 SEDAN A/G . 25I4,0O' 

105202 GURGELBR800SL A/Q 3.179,00 2514,00 2.472.00 

125399 GURGEL CARAJÁS A/G 4.512,00 4.224,00- 3536,00-

125301 'GURGEL CARAJASLE A/G 4.512.00 3.405,00 

125302 GURGEL CARMASWA5S A/G , , , : 4.224,00 

- 125303 GURGEL CARAJASVIP A/O '„ 4.224,00. 

• 202599 "GURGEL G 800 A/Q 4.183,00' 3.916.00 3*49.00 

202501 GURGEL G 800 CD A/G * 3516.00 

146101 -GÜRGELWCfroMAEHINE A/G ' < 3.621.00 

146201 =GURGEL SUPERMM A/Q 3.797,00 

146203 GURGEL SUPERMWIBRL ' A / Q ' : - 3.797,00 

: 146202 GURGEL SüPERMNI BR SL A/G 4.062,00' 3.974,00" 3.797,00-

105409 -GratGSLIOCMTONSTRIJi . A / G ' : 4.800,00 \ ' 

105410 -GURGEL TOCANTINS TRPLUS A/G ' - 4J12.00 4.224,00' 

105499 GURGEL X12 A/G " " 4.224,00 3536,00 

105414 GURGELX12TOCAN7.PLUS A/G : 4.512,00. 

105407 GURGELXUTOCtómNSL A/Q . 4.512,00: 3536.00 

105415 GURGEL X12 TOCANTINS LE . A / G . 4.224.00= 3536.00 

" I0540S GURÍ3ELX12TR TOCANTINS A/G " " 4.512,00= 

: 137403 HOFSTETTER2.0 A/G : 19372,00 

- 108699 HOW1A A/Q - 31.055.00Í 26.760.00 23051.00 19.872^0 18.635,00- 15.897,00^ 

_ 205399 :HONDA A/G : , 24.898.00: 20571.00 

108620 -BONDA ACCORD5DEXR A/Q 11.520,00 

1 108603 3ÍONDAACCOKD5DLX: A/G 14304,00 j 

10B604 BONDAACCOBDEDEX AÍG 16.704,00 15536,00= 12.000.00 

108602 'HONDAACCORDEX A/G 98208.00 " 57.408.00 49.632,00 37.632,00 31.776,00 24564,00 20.640,00 1&528.00 I6.800.00i 12.000,00= 11.520,00 

108619 HONDA ACCORDEXR A/G 67.296,00. 59.616,00 51.456,00 38.688.00 35.712,00 26^00,00 21584,00 

. 108601 HONDA ACCORDLX AíQ 37.632,00 20.640,00 16.896,00 M304.00: 11.424.00̂  10544.00 6268,00" 

http://10.6B0.00i
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220446 GM S10 EXECUTTVEZ84X4 

220427 -GMS10EXECUTTVED 

220454 GMS10 SERTÕES234X4 

220453 

220209 

220209 

220210 

220210 

220213 

201223 

201223 

220207 

220212 

220212 

220208 

220211 

220211 

220503 

205802 

211806 

223001 

149005 

220220 

,GM S10 SERTÕES 22 D 4X4 

GM SILVERADO 

GM SILVERADO 

GM SILVERADO 4.1 

•GM SILVERADO 4.1 

;GMSE.VERADOCONQ 

:QM SILVERADO D20 

GM SILVERADO D20 

GM SILVERADO DLX 

GM SILVERADO DLX 4.1 

GM SILVERADO DLX 4.1 

GM SILVERADO DLX T 

GMSILVERADOT 

QM SILVERADO T 

GMSPACEVAN 

GM SPOCAR SERRANO 

GMSUBURBAN 

GM SUBURBAN4WD 

:GMTIGRA 

GMTRACKER2.0 

219103 

219104 

148801 

148806 

148807 

148804 

148802 

148803 

148805 

148808 

148809 

105199 

20S904 

205904 

205901 

205901 

GM TROPICAL L 

GM TROPICAL SL 

"GM VECTRA CD 

;GM VECTRA CHALLENGE 

'GM VECTRA EXPRESSION 

GM VECTRA GL 

GMVECTRAGLS 

;GM VECTRA GSIISV 

GMVECTRAMILENIUM 

,GM VECTRA SEDAN 

:QM VECTRA SEDAN CD 

;GM VERANEIO 

jGM VERANEIO 

D 

A/G 

D 

D 

A/G 

D 

64.792,00 57.939.00 

39.961,00' 

38.975,0o1 

2928L00 26 789,00 

46-230,00 

A/G 

D 

D 

A/G 

D 

D 

A/G 

D 

D 

A/G 

D 

A/G 

D 

A/G 

A/G 

AA3 

D 

D 

D 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

26.700.00 25.899.00 

38537,00 33.642.00 

16.067.00- 15209,00; 

25.009.0a 23.763.00; 

18.601.00 16465,00 

25.009,00 23.763.00 

27.590,00- 25510.00: 

26224,00 

20.648.00 17-622,00. 

29281.00 27.857,00 

29281.00 27557,00 

24.030.00, 22.161.00. 

36.134.001 33598.00 

14.418,00 13.706,00 

13350.00'. 

18.779.00-

20 025.00 

21.449,00 

21.449,00 

17376,00 

59274,00 5S.604.00 49395,00 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

46.020.00 

41376,00 

38.592,00 

37.152,00 

38 592,00 

42.048,00 

37.632,00 

3&216.00 

29.664.00 

33.216.00 

33216.00 

31392,00 

27-552,00 

24.192,00= 

27JS2.00 

27JJ72.00 

31.951,00 31.061,00 

33598.00 31.061,00 29.81S,00 

27.744.00 21,888,00 19.584,Oo' 17376,00 15.744,00 11904.00 11232,00. 9.696.00-

27.168.00 

25 05600 

22368,00 18.336,00 16.512,00 14.976,00- 13.536,00-

25.056,00 19.968,00 17552,00 15536,00 11424,00 10.752,00 9584,00" 9.120,00 

13248.00 12,672,00 12.000,00 

24.480.00: 23.136,00 

33.592,00 

46.020,00_ 

:GM VERANEIO 

;GM VERANEIO CUSTOMDEUIKE 

GM VERANEIO CUSTOMDEUKE 

A/G 

A/G 

D 

A/G 

D 

16224.00J 15.552,00 14.976,00 

22250,00 ; 13384.00^ 

32574,00 _ _ ! - 18512,00". 

S05S9,00: 16554,00. 15931,00 15.041,00; 14.418.00- 13384,00, 

<e 

32.040.00Í 29.637.00! 28.124,00' 24364.00, 21.093,00 18.512,00 

http://23.763.00
http://24.480.00


211803 GMSIO A/G J l I | 11526.00 10335.00, 8589,00. 

220499 GMSIO A/G I3Í17.00Í 12349,00: 12.193.00 

220499 GMSIO D ' 23.140,00, 21.449,00: 19380,00 

. 220414 GMS1023D A/G ; : 17.622,00. 1S531,00: 14.774,00 13.617,00: 

220408 :GMS10Z2S A/G 17.622.00; 15531,00= 14.774.00 13.617,00" 12349.00= 

220440 GMS1024D A/G 39.694.00, 35.422,00! 30327,00 26.789.00: 25.9SS.0O 

220439 :GMS10 24S A/G 28302,00" 26.789,00^ 22.161,00" 19.669,00; 

. 220412 -GMSI023D D : , 32.396.00 30.794.00- 27557,00 

- 220430 GM SIO 2 J D 4 X 4 D " 32396,00 30.794,00^ 28.836,00" 

- 220409 GM $10 23 S , D 21583.00T 30.737.00* 

220417 GM SIO 23 S4X4 D - 25365,001 24.119,00 21.627,00: 

220431 -GM SIO 28 D D 51.709,00 47.437,00" 43566,00 37.202,00 _' - ; 

220432 -GM SIO 28 D 4X4 D 53.756,00 50.641,00' 45.657.00 38359,00 

220434 GMSIO2.8 S D ' 44.055,00 39561.00- 34-388,00' 29.815.00 

220435 GM SIO 28 S 4X4 D 39.961.00; 34588,00 29515,00 

220422 :GM SIO CHAMP 98 A/G = 15375.00; 

220421 :GM SIO DE LUXE 23 D 4X4 D : 32374,00T 31.061,00 28.836,00, [ 

220418 ;OMS10DELUXE2SS4X4 A/G • - I8.SS8.Í0 16465,00 I5.753.00i 

220418 ;GMS10DELUXE23S4X4 D ' 25365,00. 24.119.00 21-627,00. 

220433 GM SIO DE LUXE 25 D D 47.6 tS,Qo' 4356400 37202.00 

220428 G M SIO DELÜXE 2.S D 4X4 . D 5 0 641.00 45.657,00 38359,00" 

. 220419 GMS10DELUXE43D A/G '- 24.653,00 22317,00 21.182,00= 

220419 GMS10DELÜXE43D D . 26.700,00; 24531,00 23.140,00" 

220423 GMS10DELUXE43D4X4 A/G 22317,00 

220424 -GM510DELIKE43E4X4 AfíS , : 18.W.00 

220416 .GMS10DELUXE43S A/G 17355,00 15S4200 14.685,00 

\ 220425 GMSI0DELUXE43S4X4 A/G , 17.355,00 15.84200 

220401 .GMSIODELUXE A/G ' " ' . . , 13.617,00 12349,00' 12193,00 

! 220401 .GMSIODELUXE D > 21.627,00 20.737,00 19.669.00 

- 22M15 GMS16DEU5XE22D A«J 13.617,00 12349,00 

= 220403 GMS10DELUXE22E - A/G 16.465,00 15.753.00" 15.041,00 13.617,00 

: 220410 'GMSI0DELUXE2.2S A/G 14.774,00- I3.6I7.0Qi 12349.00 

220413 GMSIODELUXE 23 D '_ D . 35333.00' 32.841,00 31.061,00. 29.192.00; 23.941.00 

220405 GMSIODELUXE 23 E D ' 24520,00; 22873.00-

220411 ; G M S 1 0 O E L U X E 2 3 E D 24520,00' 22873,00 

220407 GM SIO DELUXE43E A/G 21360.00. 18.690.00 16.643.00. 14329.00 

220456 =GMS10DLX24D ATO 47.153,00 

220451 GU SIO DLX2.8 D D " 53.756,00 50.641.00 

220450 =GMS10DLX2.8D4X4 D 70.844.00 65.148.00 

http://I5.753.00i
http://I3.6I7.0Qi


1M722 "GMM0NZA.CLASS1C SEK1 A/G - 8.832,00 8344,00 7.680,00' 

1W723 =GMMDNZA.CLASSICSEMPFI A/O 8332.ÍI0 8544,00 7.680,Oo' 5376,0o 

10*730 ~_GMMDIZA.CL.UB A/0 • S53&00 

104727 ,GMMONZA.(3L A/G ; 8.640,00- 8352,00 7584.00 7392J>o" 5.952,00 4596,00 

104728 .GMMONZA.GLS A/G ' 10.752,00 10.176,00 9.024.00, 7565,00 

1048» GMMONZAHATCH A/G 4300,00" 

' 104802 GMMONZA.HATCHSUE A/G ~~ 4.896,00" 

104729 CfciMQNZAHI-TECH A/Q ". 8.256,00= 

104703 GMM0N2AL. A/3 6.720,00 

, 104712 GMMONZALZ0 Aü ' ' 7.872,00 6512.00" 5.760.00 

104713 i»ÍMO>EA.S'R2.0 A/Q 5.952,00 

104706 GMMONZASL A/O 7.392,00 6,720,00^ 5552,00 5472,00 4596.00 

' 104716 GMMDNZA.SL 1.8 A/G 7392.00 6.720,00 5.952,00 5.472,00- 4396,00-

1047IS -GMMONZASL2.0 A/G , 7.872,00 6512,00 6.432,00. 5.760,00 

- 104720 GMM3NZÀSLEF1 A/G 7392.00. 6.720.00 5552,00. 4596.00 

104707 (SUíOUZASUE A/G 7392.00; 6.720,00 5553,00 5,472,00 4396.00" 

Í04?0P 'GMajOHZASLíe 1.8 A/G ' 7392,00 6.720.00- 5552,00- S.472.00- 4396.00 

104710 GMMDN2ASUE2.0 - A/Q 7.872,00 6512,00 6.432,00 5.760,00 5376,00 

J0472I =GMWDN2ASLEEFI A/G 8.832,00 7.372,00. 6S12.00 6Â33.00 J.ZSO.W 537400-

149000 'GMMRECGH A/G ' 1065.00 

11O201 GM OLDSMOBILE CUTLASS A/O 19518.00= 

147602 GMOMEGACD A/G 19568,00 17580,00 15360,00 14.016,00 13.056.00 12384,00" )2J>00,00. 

149010 .GMOMBGACD A/G 108.480,00 98496,00 55680,00 41556,00 39536.00 

, 147604 "GMOMEGA.DIAMOND A/G , 13.056,00 

147603 GMOMEGA.GL A/G • 11.732,00 10544,00 10.080,00 

147601 OiOMEGAGLS A/G 16320,00 15J52.00 14.016,00 13536,00 12388,00" 11520,00 10.752,00 

148601 GMOMEQAStJPREMA.CD A/G i Í53SQ.00 14.016,00 13.055,00 12384,00 

148604 GMCMEGASUKiEMADIAIiKSND A/G 13.056.00 

148603 ".OíC*aEGASUPREMAGL A/G 13.056,00 12384,00 

348602 CaUCMSOASURftEMftGÍ^ A/G 14.016,00 13536,00 33.056,00 12.384,00-

104999 CaiOPALA. A/G ' ^5.664,00; S.472,0Q= 4596,00 

104901 QM CPALACOMODORO A/G 8532,00; ^2S6,00< 5552J» 4592,00: 

" 104909 ;<3M CP AIA COMODORO SL/E • A/O . ' , | 8S32.00, 8356,00^ 5552,00, 4592,00 

' 104902 . O i CPALADIPI.OMATA. A/O " , 8-640,Wr 8.448,00- 6.624.00 5552.00 

104908 -íaíOPALADIPLOMATAffi A/Q - 8*40.00 8.448.00" 6.624,00- 5552.00 

! 1049U3 talOPALAESKOAL A/Q ' 5.664,00. S.472,00! 4596,00= 

104910 =GMOPAIASL - A/G - fi.144,00" 5.664.00- 5.472.00 45*6,00 

1«P07 GMOPALASS A/G - - 5-664,00. 

. 220104 •raíPROCOFIOpLUSI.lftD D ' 28.115,00 , 

http://~_GMMDIZA.CL.UB


. 22Ü03 QMEVMVERANSIO A/G ' = 2Z96Z.M-" . - • " - . 

221101 "GMEVMVERANEIO _ í> \ . " . 31820,00; . ' : ] t . 

• 220214 -GMGRANDBLAZERDLX A/G ] ' 21.093,00. ' 

; 220214 *GM GRANDBLAZERDLX D ; 33320,00 ', \ ! 

1 220215 =GMGRANDBLAZERIXXT D t , ' 33J20.0D ' 

H2814 !<3MKArffiTTCS. A/O ' 10572,00:. 9Í96.00! 8.832,00° 8352,00 7396.00Í 6512,00^ 6540,00: 5-952.00; 

' 132815 OMKADETT <S.S A/G ". 1L904.00. 11.136,00 835í>00" 7.680.00 

: 138815 GMKADETTCS.S A/G • , 7.6S0,0ff 

• 132803 GMKADETTGS A/G , - 7392,00, 6.624,00' 6336,0o' 

132807 ,GM KADETT GSI METI A/Q - 9.792,00 9.120,0th 8332.00' 7392,00= 

I328H ;GMKADETT1PAN.KL3ÍEF1 A/G ; 7596,00-. 6328.00 6336,00- 6.048,00-

147999 GMKADErT IPANEMA A/G - 10572.00 - - 9312,00: 8352,00 7596,00 , 5.7R3,M> 

147903 =GM KADETT IPANEMAFLAIR " A / G 835M» 7596,00 

147S01 GMKADETT IPANEMA GL A/G ' - 10572,00 9.792,00; 9312,00 S352JM 7296,00. 6.912,00 [ 

147902 _C»f KADETT IPANEMA OLS A«3 8332.00 7596.00 

I32S04 =GMKADSTTIPANEMA SL A/O 7596,00 6328,00. 6336,00 6.048,00! 53S6.00Í 

- 132810 =GM KADETT IPANEMA SLEFI A/O ' 7596,00 6328,00 6336,00 

" 132805 ÍGM KADETT IPANEMA SL/E - A/G " . 7556,00 6.528,00' 6336,00 6 048,00 5356,00' 

132813 -GMKADETriPANEMA SOL A/G , „ 7596,00 

132B12 =GMKADETT IPANEMA WAVE A/G ! " 6528,00 6336,00 

132816 JCMKADETTLnE A/G - , 7596,00" 6512,00", 

Z3280I GMKADETT SL AG ' 7596,00 6.912,00 6A32,00_ á34Q.W ÍSS-W 5664.B0 

. 132808 "GMKADETT SLEFI A/G • 6.912,00" 6.432,00 6240,00 5552^0 5.664.00 

' Í32802 "<aíKADETT SLfè A/G 65I2.O0= 6.432.00 6540,00 5552,00 5.664,0o". 

= 132809 GMKADETT SLGEFI A/G '• , " 6.912.00 6432.00 6.240,00 5552,00 5.664,00 

" 132817 GMKADErTSPORT A/G 11.040,00 9-600.00 8.640,00 , 

132806 GM KADETT TURIM A/G ' , 6.432.00: 6.240,00 5SS2,00 5.6$4,0£> 

2Í6501 G M M A R C O P O L O P R A T E L L O P R D : 43.734,00 

Í49SI9 'GMMERTVA A/G 28.800,00 27.127,00' 

149525 =GMMEKTVACD -, A/G 34.752,00 28.439,00 ; 

, 104799 laíMONZA A/G 7.584,00^ 7392,00' 6.720.00. S.952,00^ 5472,00 4396.00 

104725 GMMONZA65Q A/G ', l -_ 7392,00; 6.720,00. 

- 104724 GMMONZABARCELONA A/G . . 6.720,00 ! 

- 104726 GMMONZAíXASSEFI A/G - 7.968^0. 

104701 .GMMON2ACLASSIC A/G " 7568,00 7596,00' 7.008,00, 5552,00. 5376.0OE 

10471! GMMDNZA<XASSÍC2.<J A/B '• S.832.0& 8344,00 7.680,00 6J2S.0O 6XM8.Q0 

104718 GM MONZACLASSIC 50D Ef A/G ] . " 7.680,00- 6-5Z8.Ü0' 

= 104714 .GMMONZACLASSIC SE A/G . 8332,00 8344,00- 7.680,00. 6328,00 6.048,00 

104717 -GMMONZACLASSIC SE2.0 A/G 8344,00' 7.680,00 6328,00 6.048,00" 



149504 GMCORSAGL5 A/G 17368.00 15.456,00 14-304,00. 13.056,00: 12288.00= 11.616.00 

149508 _GM CORSA GLS W " A / G 13.536,00- ' 

- 149008 _<M CORSA GLS WD . A / G ' 17368.00 15.456,00 14304,00 | 

MSS» ;Í3M CORSA CS.S WD A/O M3W.00 13.056,00 

149503 ,GMCORSAGSI16V A/G - 10.752,00; 10.080,00 9.504,00 

149517 GMCORSAHATCH A/G 21316.00' 19.135,00 ; : 

: 149014 ' G M C O R S A M E E N I U M A/G 15352,00 . 

- 149515 =GMCORSAMILENIUM A/O 15352,00 13524,00 12.864,00 12.672,00 . ; 

149510 OM CORSAP1QÜET A/G 8.640,00, , 

22050Í -GMCORSARONTANBOX ] A/G , 14.240,00 

149518 "GMCORSASEDAN A/G 172S0.00 15352,00 13524,00= 12864,00 12.672.» 

- 220505 ;0«CCRSAST ' A/B " 16.643JX) J3.7W.00' US2S.0O 11303.00 1O391.B0- 9323.D0--

149506 sOMCORSASUPER A/G 16592,0o' 14575.00. 12.192,00 11.338.» 10544.00 10.176.00 9.024,00 7384,00' 

149514 GMCORSASUPER A/Q 16.992,00 14Í76.O0 12.192,00 

149513 GM CORSASUPERW A/G 15360,00, 14.400.00 13 632,»' 10,176,00 9.024,00 

• 149502 OM CORSA WIMD A/G 13,632,00 11^04,00 11328,00 10.560,00 9.600.00 9.024.00 8344,00 7568,00 7384,00 

149512 GM CORSA WH® CHAMP A/G 9.792,00 9216,00 i 

201221 'GMD20 D ' 23.407,00 19.313,00. 18.690.00 

220202 GMD20 D 25365,00 23.407,00. 21,805,00 ; 

213104 G8WD20ARBGALÁXIA D 33.998,00 31S51.00 31.061.00 29.S15.00 27.768,00' 23318,00 22317,00 20,025.00. 

213101 -QMD20ARBMIRAGE D ' 23318,00 

201220 'CMD20 CHAMP D . 22.784.00 

201219 HMD20CONQUEST D 26567,00 22.784,00 21.716.00 20*48,00 

220206 OM D 20 CONQOEST D . 26.967,00 • 

201217 (BAD20CUSTOMDELUXE D 23.407,00: 21360.00 20381,00 19313.00 18.690.00 17333.00 Í7.007.00 16465,00" 

201218 OMD20CÜSTOMS D 23.407,00' 21360.00 20381.00 19.313.00 18.690,00 17.533,00- 17.007,00 16465,00 

220201 CTiíD20CUSTOMS D 23407,00- 21360,00 20381,00 

" 21Í002 GMD20DCL D ' " - 20.025.fl0 

201222 GMD20DELUXE D 18.823,00' 17333,00, 16599,00 

220203 GMD20DELÜXE D 23.407,00* 21.805,00 

202203 GMD2DELCAMIND - D ; - 29.815JJCC 

207201 ÍcaiD20ENVEMOSANFRASC.CD D = 20.025,00 

' 201224 : G M D 2 0 L A R T E D 2 0 L X D 31.061,00; 

207601 ,GMD20SIDCAK.1NDIA1ÍA D „ „ 1 " 1 ^ ™ ' 2 2 ^ 1 7 - 0 0 ' 2° •<««»-

207809 5GMD20SÜLAM D \ j _ _ _ _ ^ . ^ „ _ - J ? ' ° ^ * 

208602 GMD20WALKPHAKTER - D " ( 20.025,1»=' 

207203 QMENVEMO SAN FARANC. M D 29.815,00 22317,00= 

207208 'GMEVlíVERANEIO A/G - 22339,00 

207203 -GMEVMVERAfffirO D ' 32574.00 

http://J3.7W.00'
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, 149521 >GM CELTA 3 PORTAS SUPER A/G 14.741,00 13.115,00; » \ = 

149524 =GMCELTA5PORTAS A/G 16.3P3.00' 13.601,00' = : 

149527 =GtoCELTA5PORTASENEEtGY Aí5 ' 20-2SWM>' ' - í ; •• 

= 149522 CRí CELTA5 PORTAS SUPER A/G 16393,00 15456.00- , | 

104499 .GM CHEVETTE A/G i = 5552.0» 5.472,00; 5.184,00" 4.896,00 4416,00 

' 104401 -GM CHEVETTE 1.6 A/G ; i ; ' -5.952,00= [ 4.896,00= [ 

- 104412 =QíCHEVETTEDL A/G ' - : S£S2fitf 5472,0o: 5.184,00' 4596JK): 

: 104402 .GMCHEVET1EESPEC1AL A/G ' - 5.184,00= \ 4416,00! 

, 104413 -GM CHEVETTE JÚNIOR A/G - 5.664,00; 4592,00; ! 

104405 GMCHEVETTEL A/Q " ' ' 5.952JIC6 ; 

1183» GMCHEVETTEMARAJO A/G - " - - ' í 4416,00 

. 118301 .GM CHEVETTE MAEAJO L A/G , ' - - : 4.416,00-

118302 GM CHEVETTEMARAJG SL A/G " 4416,00 

' I1S304 GM CHEVETTE MARAJÓ SLffi A/G ' - ' - 1 4416,00" 

' 104410 ,GM CHEVETTE SE A/G - 4.896,00 4416,00 

104407 aMCHEVETTESL A/G 5.952,00; 5.472,00 5.184.00; 4.896,00- 4416,00 

104408 CM CHEVETTE SL 1.6 A/G • = 4.896,00- 4.416,00-

104411 OM CHEVETTE SUE A/Q 4.896,00 4.416.00' 

104409 GMCHEVETIESR A/G - 4416,00; 

104699 CM CHEVROLET A/G ' . 17.664,00| '_ 

201699 =<aíCHEVROL£T A/Q , 30.438,00= = 20.470,00, 18334,00 

. 201099 ,GMCBEVROLET D 33.998,00 I '- 21517.00: 20.025,00; 

202399 .GM CHEVY 500 . A / G 5.785,00 5518,00. 5340,00: 4584,00" 4.717.00, 4539.00 4.005,00 

202306 CM CHEVY 500 CAMPING A/G 5340,00- 4584,00: 4.717,00 4539,00- 4JHB.Oo! 

202305 GM CHEVY SOO DL ' A / G 5340,00 4584,00 5 607.00 4539.00 4.005,00, . : 4.806,00; 4-24S.O0" 4.085,00; 3.844,00 

202308 GM CHEVY SOO GMC A/G 4584,00 4.717,00 4539,00 4.005,00 

202301 GM CHEVYSOOL A/G ! '- 4.717,00| 4539,00= 4J)05,00^ 

• 202302 CM CHEVY 500 SE. A/G : . : 4.717.00. 4539,00" 4.094.00-

202304 .QMCHEVYSOQ SUE A/G ' ; 4.717,00] 4539,00° 4J)05,00" 

220504 GMCORSACHAMP9S A/G 9.078,00." ' 

149013 =<3MCORSACLA5SIC A/G 17-280,00' 15552,00, ' 32*78,00 ' 24.641,00 

149520 -GMCORSACLASSIC A/G ~. 17.280,00" 15552,00 

149501 iGMCORSAGL A/G ; '- 12.480,00 tlS0Í,00 10A56JD0' 9.600,00: 3.736.1» 8.051,00 

- 149511 CMCORSAGL - A/G 11504,00* ; 

220501 GMCORSAGL A/G 11261,00 11570,00, 11.036,00 9.879,00 9.256,00; 8.099,00 7476,00 ' 

149505 :(BÍCORSAGL1.6 l A/G " 12480,00^ 11.904,00 10.656,00- 9.984.00, 8.736,00 8:064.00 j 

149007 GMCORSAGLW AfG = 13.056,00 

149507 GMCORSAGL W - A/G - ' 13.056,00 12.192,00= 

; 149009 GMCORSAGLS - A*G 17568,00: 15,456,00= 



, 220701 GMBLAZERDLX A/G , 21.093.00 18557,00- 17.266,00= 16.109,00 I 

222802 -GMBLAZERDLX A/Q 27.145,00 24.475,00 21.093,00 18557,00 17.266,00 16.109,00 

222802 GMBLAZES.DLX D ' 39.160,00 37.024,00 33.820,00 30.171,00. 28.658,00' 27.679,00 

222808 GMBLAZERDLX 25 4X4 , D 70.844,00 65.148,00 57.672,00 45.212.00 

" 222806 GMBLAZERDLX 43 4X4 A/G 24.742,00 23.14D.00 

222805 . O i BLAZER DLX4X4 D 37 024,00 

222803 -GMBLAZEREXECUTlVE A/G 55.803,00 48.772.M 31306,00 28213,00 24520,00 22Í95.O0 ! 

222807 GMBLAZEREXECUTIVE4X4 A/G 55803.00. 48.772,00, 31306,00= 21213,00 24.920,00 22.695,00 20305,00 

. 206001 -GMBONANZACUSTOMDELUXE " A / G • ' 18312.00 16 821,00= 14307,00 13328.00 12.104,00' 11.659,00 

206001 GMBONANZACUSrOMDELlJXE D 26S7&.0Q: M.SS3.00 22573,00 21.004,00 19336.00 IBÂ01.0Q-

206002 GMBONANZACUSTOMS A/G 18312,00 16.821,00 14307,00 13328,00 12.104,00 11.659,00 

206002 GMBONANZACUSTOMS D - 26J78,00; 2ZB73.O0 21.004,0o! 19536.00= 18.601.00 

123699 "GMBRASINCA A/G 22.656,00 20.064,00" 

205702 GMBRASINCAANDALIE D 31.061.00= 29.815.00, 27.768.00: 23318,00= 22317.00 20.025,00 

205705 "GMBRASWCAMARCHADOR D 29.815.00" 

205701 .GMBRASINCAQ.DEMILHA D ' • 20.025,00 

214401 GMBRAZCARNEtOSE D 33.998,00 31551,00 31.061,00" 29515,00 27.768,00 23318,00' 22317,00 20.025,00 

- 214402 GMBRAZCARNELORES10 A*í 21.132,00 18.779.00 

214402 GMBRAZCARNELORES10 D . 26567,00- 22.428,00" 

\ 220216 GMBRAZCARSILVERADO D 36.134.00 33598,00. 28391,00- 26.700.00; 

220204 GMC20 A/G 15.753,00 14329,00-

220204 GMC20 D 23.852.00 21.894.00 

201212 GMC20CUSTOMDSLUXE A/G , 14396,00 13.795,00 13,083,00 11638,00 10332,00= 10.146,00 

201212 GMC20CUSTOMDELUXE D " 20.025,00 18.601,00 17333,00 16.020,00. ' 13439,00 

201214 GMC30CUSTOMS A/G 13561,00 12.81S.00 12371.0& 11526.00" 11.036,00, 10.413.00 9.612,00. 

201214 QtóC2í>CUSTOMS D = 2a025,00 18Í01.M 17333.00; 161020,00 15.753,00 

220205 GM C 20DELUXE A/G 15308,00 . < 

220205 ÍCaíC20DELUXE D 21.627,00, • 

207BÍ0 GMCMSÜLAM-TOreEA A/G " - 14307,00-" 13328,00 12.816.00" =" 11.748,00 

207810 GMC20SULAMTOPEKA D ' 29.815,00= 27.768,00 23318,00- 20.025,00 

- 149001 GM CALIBRA 16V A/G 16.128,00 15.648,00 15.168,00 13.632,00 11523,00 

104399 .GMCARAVAN A/G 6.734,00- 6.048,00; 5.664,00" 5580,00: 

; 104301 GMCARAVAN COMODORO A/G _ " fi.048.00: 5.664,00; 5280.00; 

1W305 .GMCARAVANO3M0D0RDSL-E ' AIG 7568,00. 6.048.00: 5.664,00 5280,00": 

104302 EGMCARAVANDIPLOMATA A/G - 6.144,00. 5.664,00 

" 104307 .GMCARAVANDIPtOMATASE A/G ' " - 7.872,00; 6.144,00 5.664,00; 

104308 -GMCARAVAN SL A/G • ; _ 6.048.00" 5.664,00- 5280,00-

. 149516 GM CELTA A/G _ 11393,00; 10534,00, 9.733,00' '.-.,-. 

149523 -GMCELTA3 PORTAS A/G ; 14.741,00 10.937,00 

http://27.768.00
http://26.700.00
http://12.81S.00


201210 GMD20CUSTL 

201208 GMD20CUSTS 

201205 (a i D 20 CÜSTOM 

201207 ĜM D 20 LUXO 

207805 'GM A10 SULAML 

201215 GMA20 CUSTOMDELI3XE 

201216 GM A20 CUSTOM S 

201216 "GMA20CUSTOMS 

215003 GMA20DCL 

207822 GMAZOSULAMKENTÜCKy 

230219 GM ARB SILVERADO GALAX 

220219 GM AKB SILVERADO GALAX 

D 

D 

D 

D 

A/G 

A/O 

A/G 

D 

D 

D 

A/G 

D 

20381.00 19313,00. 1BÍ90.00 17333,00-

23352,00 22339.00 2U38.0& 20J14.00Í 18.868,00: 

16399,00' 16.465,00 

16599,00, 16465,00-

21360,00 20381,00 19313,00, 18-690.OO' 17333,00' 17.007,00 16465,00 

20381,00, 19313,00 11690,00; 17J33.00 16599,00. 1646S.00-

í 9.968.00 

IO.7B9.00; 

11526,00 11.036.00 

16.020,00 15.753.00' 

16465.00 

, 1324S.» 

213106 ,GMARBSTYLLEN 

1S4504 GMASTBIA500 

1M5SS (BÍASTRAADVANTAGE 

154514 -GMASTRAEXPftESSION 

154501 GMASTRAGL 

149002 .GMASTRAGLS 

154502 GMASTRAGLS 

149003 "GM ASTHAGLS 2.0MPFI 

154512 "GMASTRAHATCH 

154517 GMASTRAHATCH 3P 

154518 GMASTRAHATCH3PCD 

154519 GMASTRAHATCH5P 

D 

A/G 

A/G 

Afl3 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

AfG 

A/G 

AIO 

A/G 

40.851,00 

25536.00 

39.160.00 

25056.00 

25.532,00 

38.092,00 

37.469,00 

24.030.00 

36.134.00 

22.161,00 

33598,00" 

33598.00 31551,00 

33.792.00 

30.144,00 

29.760.00 

26.6SS.00 

25.536,00 

20.736.00 

35328,00 26.880,00 24JJ96.O0-

Í9.48B.00 18432,00. 17376.00 

22080,00 20JÍ46.00 18.135.00 

9.504,00 

10.272,00 

29.760,00" 

29.760,00 

29.760,00 

154520 :GM ASTRAHATCH5P CD 

154516 "GMASTRAHATCH 5PGSI 

154510 GM ASTRAHATCHCD 

154503 GMASTRAAOL&SUM 

154511 GMASTRASEDAN 

154513 GMASTRASEDAN CD 

154505 "GMASTRASPORT 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

35.616.00 

39456,00 

30.144,00 

33.792,00 

37.152,00 

25.824,00 

25.824,00 

25.824,00 

25.824>00: 

31392,00' 

32.413,00 

25.824,00 

23.424,00 

154515 GM.A5TRASUNNY 

209401 _GM AUTO ARTE COLEJMBA 

A/G 

26.688,00' 

29.760.00 

2S.224.00_ 

25.824,00 

23.424,00 

24 384,00." 

22.464,00; 

25.536,00 

25.152,00 

23.424,00 

22.080,00 1P504.W 

23.712,00: 

31.063,00 29.815,09. 27.768,00! 23318.W 2ZS17.00 20.025.00 

32tH99 "GMBLAZER 

222301 GMBLAZER 

222801 .GMBLAZER 

222S11 GMBLAZER 2.S 

222811 GMBLAZER 2.8 

152602 GMBLAZERDLX 

A«5 

A/G 

D 

A/Q 

D 

A/G 

18.182.00. 16.660,00 14.898,00 

42.097.00-

70.844,00 

35-689,00. 

59.007.001 

35.689,00= 

59.007,60 

30572,00 

57.672.00_ 

24531,00= 23541,00 21.093,00 18557.00. 17.266.00. 16.020.00 

39.160,00- 37.024,00- 33.820.00 30.171,00 2S.6S8.00 27.679,00 

17.266,00 

2S.6SS.0O 

20.105,00 18557,00: 17.266.00. 

http://IO.7B9.00
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138808 -FORD VHROSÍA J.ffl CSX A/G ' 7.963.00 7ASS.00 6.912,00 ; 

1388» "FORDVERCNAl.aiLX A/G 7,488,00, 

138805 :PORD VHIONA 2.0 GLX A/Q 8.160,00 7.104.00 

138806 FORD VERONA 2.01 GH1A A/G 9.312,00 8.736,00 8.160.00 ; 

108322 FORD VEIONA2.0I GLX A/G 9.120,00 

' 138807 FORD VERONA2.0I GLX A/G • <U20,O0 8.16W» 

108321 FORDVERONA2.0I S A/G , 10368,00" 

138811 FORDVERONA2.0! S A/G - 9312/» 

138802 FORD YERONAGtX A/G 7.488,00 6.432,00 6.048,00 5.568,00- S 088,00 

138801 FORDVERONALX A/O ; 6.144,00' 5.760.00. 5.472.00 4S92JDG 

146006 FOEDVERSAILLBSI.SrC3. A/O 9.120.00 S.448JW 8.064,00 7.680,00 6534,00" 6.144.00 

146003 FORD VERSAHXES ZO CHIA ' A/G 9.024,00 8.640.0&. 7*80,00 7500,00 

146002 FORD VER5A&LES 2.0 CL A/G 8.064,00 7.776,0tt 6316,00' 6432,00 

• Í4S004 FORD VERSAULES 2.01 GHIA A/O 11.808,00 10.176,00 9.024,00 8.640/10 7,680,00 7500.00 

146005 TORDVERSAILLES2.01GL A/G JO.080.00 9.600,00 8.064,00 7.776.0ff 6316,00 6.432,00 

146001 FORD VERSAILLES GL A/G 8.064,00 7.680,00 6.624,00 6.144,00 ' 

202722 FORDWINDSTARVAN A/G 27234.00 23.140,00' 24.030.00 

1 203808 FORD WWDSTAR 'WAQON GL A/G 23.140,00 

22039] FSOKOBÜSTA15D A/G * 12816.00 

123701 FYBER2000 A/G ' 5338,00" 5.547,00 5269,00 5.093,00' 4.914.00 4.734.00 

147199 GEO A/G ' 8037,00 6.359,00 4S4S.00 4327,00 

125799 GIAWTS A/G , 6.469,00 5338,00= 5.547.00 , 4.914,00 4.734,00 

125701 :GIANrsBUGGY A/G ' " 5.547,00 

201111 CM AíOCUSTS A/G " ' " " 8.010,00 

' 201111 -GM AÍOCUSTS D 14.685,00 

201102 GM A10 CUSTOM A/G " 8/110,00-

201102 GM A10 CUSTOM D 14.685,00 

201201 -CM A20 D 14.635,00' 

201209 GM A20 CUSTS D 15.753,00 15.219,00 14.685,00" 

201202 "GMA20 CUSTOM D 15.753,00- 14.685,00 

201112 _<M c 10 CUST S A/G [ 8.455,00 

201107 GM CIO CUSTOM A/G . 11.214,00 8.455,00 

201203 GMC20 A/S 11536,»-- I1.03fi.t»< 10.413/» P.ÍÍ2.W 

201203 GMC20 D 16.020,00 15.753.W 15519,00, 14.685,00. 

201211 GMC20CUSTS A/G . 13561,00 12JB16.0O: 12371,00 11526,00 11.036,00 10413,00. 9£12,00i 

201211 .GMC20CUSTS D - 20.025,00 VÍJSOtM I7.533/W 16.020,00' 15.753,00' 15.21P,I»= W-SSS.OO 

201206 GMC20CUSTOM - A/O ; 12*16,00 0371,00 11526,00" 11.036,00 10.413,00; 9:612,00-

201206 GMC20CUSTQM D 18.601,00 17.533,00: 16.020.00; 15.753,00"" 15519,00, 14.685,00 

201204 GMD20 D - 19313.00' 38.690,»" 17.533,00" 16,999,00 16.465,00 

http://16.020.00


202739 jFORD RANGER XLT1CX A/G ' 17.800,00 16.020,00* 

; 202728 TORDRANGERXLTIID ' D ' 35.778,00 32.841,00 29.726,00 26.789,00' ; 

202740 "FORD RANGER XLT11X A/O ! i 17500,00 16.020,00 j 1 

" 202729 ÍORDRANGERXLT12D D i * 38.893,00 3S.778.00 i 

202793 FORDRANGERXLT 12F D 48327,00; 46369,00' 38.893,00" i ] 

; 202730 "FORD RANGER XLT 13D D , 38-893,00 3S.778.00 32.841,00= 29.726,00. l • ] ' , - • 

202795 ÍFORDRANGERXLT13F D 4&327.00' 46369,00' 38.893,00 35.778,00 .' ' 

202742 ÍFORDRANGERXLT 13X A/Q 22.072,00- 18.868,00 17.177,00= ' 

' 202754 FORD RANGER XLT 14D D , ' 30349,00 _ 

202748 FORDRANGERXLT14X A/G 18.868,00 < ' ' 1 

202755 FORDRANQERXLT15D D ; 36.685,00, 30349.00 26344,00 .' 

202749 iFCStDRANGERXLriSX AfG ' 30349,00 " 18568,00, 

202711 FORD RANCOR XLT B A/G 15219,00 - : 

147506 TORD ROYALE181GL A/O 10.464,00 9.600,00 7368,00 7.872.00 

147503 TORD ROYALE 2.0 GHIA A/G • , 9216.00 8.64O.O0 7.776,00, 7.488,00 

147502 -FORD ROYALE2.0 GL A/G 9216,00 8.640.00 7.776,00 

147504 FORD KOYALE 2.0 IGHZA A/Q - ÍLTI&OO' "9.984,00 9216,00 8.640,00 7.776,00 

147505 FORD ROYALE 2.01 GL A/G 11.040.00 9.888,00 9312.00 8.064.00 

147501 FORD ROYALE GL A/G ! 9312,00, 8.O64.O0 7.104,00, 

; 108351 "FORDSIERRASWCL1600 A/G s : 4500,00 

206907 TORDSRCOUNTRY D - ' 27.590,00 | 24 653,00 

206903 FORDSROgSERTEK D ; - , 34-532,W> 29.726,00 27590,00 S6£llfi0 24,653,00 22250,00'- 20559,00 

206904 TORDSRDESERTERI1 D ' i 24,653.00! 22250.0o" . 

219701 -FORD SRDESERTERLX . D 29.726,Oo! 

206909 TORD SÍDESERTES XK D 26.611,00- 24.653.00 22250,00' 20-5S9,00' 

214901 'FORD SR PAMPAXP A/G 7369.00: 6.648,00' 5.767,00 5.046,00, 

207004 TORD SBLAMERICANA MÔNACO D 26.611,1»' " 22350,00- 20559,00, 

108312 TQRDTAURUSGL A/G ; ; 14.976.00 1X768,00 12.096,00: 11.7UO0 8352,00 7.488.00 

108308 FORDTAURUSLX A/O . 20.160,00= 16500,00' 14304,00 13,056,00 10.S10.00' 

- 108341 TORDTAURUSLXSW A/G 13.056,00 8.832,00 

: 135603 FORDTEÍONDERBIRD A/G - 24.000JW 21.600,00 

219101 TORD TROPICAL! D • 36.7S7.00, j í 20S59.00 

219102 TORD TROPICAL SL A/G 33.731,00. 32218,00 31.061,00 27323.00. 23541,00" 

219102 TORD TROPICAL SL D 36.757,00: 35.600.00; 34.532,00 29.726,00' 27.590,00 

• 138804 'TORD VERONA 1.8 GLX A/G 7488,00" 6.912,00 6432.00 6.048.00; 5.568,00-

133803 FORD VERONA 1.8LX A/G , 6.912,00 6.720,00 6336.00: 3 760,00. 5,472,00 4.112.00 

, 108301 FOSDVERCSNA1.8IGL A/G S3SX00 7.776,00 

138810 "FORD VERONA 15! GL A/Q ' 7.776,00 7.488,0o! 

108302 TORD VERONA 1.81 GLX A/G 8.544,00- 7.96800 



. 202723 ?ORD RANGER WD D 23.407,00 

• 202731 .FOKD RANGER 10E «G 17.889,00 17.177.Í0 14.863,00 

202735 FORD RANGER 10X A/Q 19.758,00 

1 202724 -TORO RANGER 11D D ; 32396.00" 30.794,00. 27.056,00 

= 202725 FORD RANGER 12D D " " , 32396,00 30.794,00- 27.056,00. 

202732 ,FOBD RANGER 12E A/G - 17589,00 15.397.00 14.863,00 

2DZ72S JORD RANGER WD _ D , 32396,W_' 30.7M.00 27.056,00 

2O27S0 JORD RANGER 14E A/Q 15397,00 

202753 FOSÜRANGES I5D D - 32.396,00 30.794,00' 

203810 FORD RANGER LTD13F , D 58.918,00" 

. 202708 -FORD RANGER SH.ASH A/G 16.732,00 

202701 1FORD RANGER STX A/G 17.355,00 15842,00 15.130,00 14.062,00" 12.816,00 

202702 FORDRANOERXL A/G D43B.00 12J49.00 12015,00 11Í5Í.00 

202776 FORD RANGER XL10A , D 37380,00 35.511,00 28.480,00 24.564,00 

202758 7ORDRANGERXL10D D 28.480,00 26.344,00 

202759 •FORDRANOESXLI0E A/G . 21.894,00 

202787 ÍORDRANGERXL10F D 35.867,00 33598,00 

202761 iFOKDRANGERJfLJlD D 32040,00 

202791 TORDRANGER.XL 11F D . 41741,60 37.825,00 

202777 •FORDRAÍK5EÍXL12A AfB 2S.IS7.00 22J17.M 

202763 .FORD RANGER XL12D D _ 33598,00 32.040.00 

202764 TORDRANGERXL12E A/G 24.831,00 21.894,00 

- 202788 •FCaiDRANGHt.XLlíF D 41741,00 37.825.00- 33598,00 32040.00 

202766 FORD RANGERXLI3D D 33598,00 32040,00 

202789 FOHD RANGER XL13F A/G 28313,00 25.187,00 22J17.00 20.025,00 

2027B9 FORDRANOERXL 13F D 41.741,00 37.825,00' 33998,00 32.040,00 

202768 FORD RANGERXL 14D D 33598.00 32.040,00 

„ 202769 TORO RANGERXL 14E A/G - 21.894,00 

202790 FORt» RANGER XL14F D 37,825,00 33598,00=" 32040,00 

202771 FORDRANOERXL 15D D 33598,00- 32040,00 

: 202752 ÍCRDRANGERXL UF D 33S98M 

202710 FORDRANGERXLB A/G 1343W»; 12J49.00J 

203817 .FORDRANGERXLS 10F D 44.055,00 • ; 

' 203819 -FORDRANGERXLS12A A/G 43.610/10 

203815 IFORDRANGERXLS12F D 47.195.00 ^ _: _-

- 203814 TORDRANGERXLS13F D 56.070.00 

202709 FORD RANGER XLT fiJG - t
 : 15.219,0o! 11.748.00= 

202727 FORDRANOERXLT10D D 35.778,00. 

202733 ÍFDRDRANGERXLTlCe A/G 1I.748.W 
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108360 TOBDFOCUS CSUAZULHA A/G - 40416,00 34.848.00 3U00.OO 29376.00 ' - . - i • i ~t 

203799 'FORDFURGLAINE D 25.721,00^ 24.119,00 22428,00, 

153301 iFORDKA A/G 14.784,00' 13.056,00 - 1L136.M' 10.176.00. 9388,00" 

153305 ÍORDKA1.6 A/G 19.008.00. I7.184.CK); , ^ 

153303 FORDKABLACK A/O 18J16.00; , : ' i 

153302 1FORDKACLX A/Q . : " 10.176.00 9.600,00 | 

159908 PORDKAGL A/O 14.784,00 13.056,0o" 12.384,00' 10348,00" 9.696.»: - , 

159907 FORD KAQLIMAGE A/G 14.400,0o 13.440,00 1Z576.00 12.000J0: - [ -

153306 "-FORDKAXR1.6 A/G " 16550.00 ' 

108370 ÍFORD MONDEO 2J) OHIA4 A/G . 80.256,00; 67.776.00 57.696,00. ) • ' 

108314 ÍORDMONDEOCLXAD A/C " 15.552,00, 12,000,00. 11.040,00 9.696,00" ; " 

108313 ÍORD MONDEO CLXFD A/G 2S.728.00 15552,00 14304,00; 12.000.00, 11.040,00 9.696,00: 

108315 TORO MONDEO CLX ND A/G 16.162,00 14304,00. 12.000,00 11.040,00 

108317 FORD MONDEO GIX AG A/B ' ' 12.000,00 11.040.00 9.696,00 

108316 FORD MONDEO GLXFG A/G 25.728.00 14304,00 12.000.00 11.040,00 9.696,00 

108318 FORD MONDEO GLX SW A/G * 14.592,00 11.096,00 ! 1528,00 10.086,00 

159904 ÍOBD MONDEO V6F A/G 22.752,00 ' ' 

221609 FORDMRECGPI A/G 14552,0o" . 13.795.00 11.125,00 , \ 

108330 'FORDMUSTANG3Í A/G " 21.696.00 18240,00. 

108339 FORDMUSTANGGT A/G - - ' 24576,00 23232>00": 

108344 FORDMÜSTANGGTS A/G 27.744,00 

200999 -FORD PAMPA A/G 5.696.00 4584,00- 4.806,00 4361,00= 4:005,00 

200912 FORD PAMPA 13 GHIA A/G : 6.319,00 ', 

200911 TORD PAMPA 13GL A/G - l 738,00 6353.00; 630,00' 5563,00. 5340,00 4.984,00 4.628.00. 

200910 ÍFORD PAMPA Í.8L A/G : 7387,00 6.942,00 6.141,00 5.696,00 5.16100. 4.717.00° 4539.00 4.085,00" 

200914 JORD PAMPA 1.8 S " A / G 7.565,00' 7.031,00 6586,00' 6.319.00 S.785,00 5.251.00, 4 895,00 4A2S.0O 

200913 ÍFORDPAMPA1.8STX A/Q , . 4.895.00; 

200915 TORD PAMPA 1.81 í, A/G 7332,00" 7565,00-

200908 TORD PAMPA 4X4 GL A/G [ : 4306,00 4.628,00 4450,00 

200907 VoRD PAMPA 4X4 L A/G 5.785,00, 5518Í0 4584.00 4306,00. 4.628,00. 4450,00 

2IS104 ÍÜRDPAMPADO. A/G : 4450,00 

206305 ÍFORDPAMPAENGERAOTO A/G 6.764,00 5340,00 

200904 TORD PAMPA GIBA A/G ; 6.319,00, 4306,00 

200901 TORD PAMPA GL A/G 6530,00. 5563.00- 5340,00 4584.00: 4,628,00' 

200903 TrORDPAMPAL - A / G • ' 7387,00 6542,00 6.497,00. 6.K1.00 5.696,00; 5.162,00, 4.717,00. 4.539.G0; 

200902 TORDPAMPALX A/G 6,497,00 , 4.717,00 4539,00. 

200909 I F O R D P A M P A S E A/G __ - __ _ f f * * *f^ 

135607 ÍFORD PROBE A/G " > 14304,00: 

202745 yOEDRANGHl A/G ' í 15.130,00 14.062,00:" . " 



313901 ÍFDRD 71000 UflLLÍAM D ; 20559,00" 

- 200704 FGRDFI0O0A D ; 15.219,00 14.685.00 

213007 FORD F1000AARB GALÁXIA D - ' ' : 27590,00 

213001 TORDF1000AARBMIRAGE A/G " 23.674.00 

. 305806 FORD FI000ASPOCAR SAVANA D • 20559.00: 

' 300708 FCGDF10PQD D 18.067,00 16599,00. 16.465,00 

200702 JQRDFIOOOS A/G 12.638.00 12.193,00: 10591,00 9.879,00 8589.00 8633,00 7.832,00 

200702 .FORDF1000S ' D 20.648.00 20.470,00' 19.491,00 18512,00 17.622,00, 16599.00- 15531.00-

302719 ÍORDF150LAR1ATE A/G ' 51.175,00 45.S6S.00 44535.00- i 

346002 'FORD F250 SUPER DUTYG ] A/G 45.746,00° 41385,00, 31595,00 27.145.00 

5Í600I FC®DF2S0íl5ERI3UTyK A/Q 31595.00 • 

319123 TORDF250 TROPICAL A D , 59Í30.00 

219124 -FORD F250 TROPICAL F D 59:630.00. 54.646.00 

222303 FORDF250XLG D : 32.129.00 29.281,00. 

Í22301 'FORDF250XLK A/G 18.067.00 16.109.00 • 

222301 JFORDF2S0XLÍ: D ' 32.129,00- 29381,00, 

222305 FORDF250XLL D 43.165.00- 41.296,00 38593,00 36.668,00 30518.00 

222304 FORD F250 XLT Q D 33.197.00 32.129.00 

222302 TORDF250XLTK A/G 28.480.00 : 

223302 .FORDE2S0XLTK D 33.197,00 

- 222306 'FORDF250XLT1, • D 53.667,00 49.840,00 41.(18,00 37ÀÉ9.00 33.197/10 

108307 "FORDFIESTA A/G 6328,00 55SÍ.O0 ' ! 

159903 FORDFIESTA A/G 15.648.00 12.768,00 9.951.00 9304.00 8528,00. 8.448,00. . 

'_ 159914 FORDFIESTA U A/G 22544.00 20544.00 

159901 TORD FESTA CLX A/G 8528,00 8.448.00" 

159902 ÍORD FESTA CUUW ' A/G 11.424.00 10*18,00 10.080,00 

" 159915 "FORDFIESTAEDaE A/G 19594.00 

- 1S9909 'FORD FTESTA Gí, A/G - - 11808,00 10560,00 9.696.00 

159910 "FORDFIESTAGLCLASS A/G t 14304.00 12576.00 11.712,00 ; 

139911 FORDíTESTAGLX A/G • 16.128,00. 14.208.00 12864,00 

; 108375 FORD FTESTA STREET A/G 12.768.00 12.722.00 ' . 

159912 TORDFEESTAStBEEI A/G 14.11W0. 12.768,0o! 12.192,00 

108374 "FORD FTESTA STREET 1.6 A/G 19.008,00 16596.00" , 

: 108381 TORD-FOCÜS1.6LHA A/G 34560.00 " 

. 108366 70RDFDCUS1.8LFC A/G 30336.00= 28.128,00: 25.728,00° 

108355 TORDFOCÜS l.SLHA A/G 30336,00- 28.128,00; 3S.728,00: 23520,00 : 

! 108357 FORDFOCUS2.0LFC A/G 34.752.00E 2P547.00; 27.673,00 26.880.00 

108359 ^FORDFOCUSZOLHA A/G 37577,00 

: I0B356 FORD FOCUS GH1A 2.0LFC A/G " 40.416,00 34.848.0o! 31500.00 29376,00 
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219704 .FOSDF10004.9ISS A/G ' 23318.00 

200726 -FOftDFICOO-t.MJX . A/G ' - [ 23.763,00" 22317.00, 20-292,00- ' J 

' 200727 "FOBDF10O04.9IXLT A/G 24.119,00) 2225Q,00! . . • [ ' - ' 

" 200712 TOgD FI0004X4 D D - • 22.5 06,00 21.S05.0IÍ '. 

2007K -FORDFI0004X4 S D , ; - -• 16.999.00-

200715 ^FORDF10004X4SS D - ; 23.14AW. 

200713 7ORDF1O004X4T D ' ' 23.140,0o" 21.066,00 

, 200717 FORDF100&4X4 TURBO SS D 23J4A.D0 22339,00 ' 

200728 lFORDFi0004X4TURBOXL D 29515,00 27346,00"; 23541,00' ] ' • ' . ' 

; 200729 >OKDF10«t4X4TURBO3rF D ; , 31.773.00 29.I92.00i 24.297,00" -

" 213008 'FORD F1000ARB GALÁXIA. A/G 34354,00 33.731,00' 32218,00- 27323,00 26344.00, 23574.00Í 21.449,00 20470,00-

213008 FOKDFlOOOARBaALAXIA D 39.160.00 36,757,00.' 35*30.00- 29.72&0O. 27.5S0,9£í 26.611,00. 24.653,00 21250,00 ' 

213002 FORD F1000 ARB MRACE D 29.726.05 

2007M FOSDF1000CDQUSA D , " ; 22250,00 20559,00 

212402 FDRDFlOOOaOATOMEXICO D = 35.600,00- ! 

- 200701 FCKDF10P0COÜNTBV ' A Í Q * . 26344,00 - 21.449,00 18334,00 

200701 TORDF1000COUSTB.Y ! D - "" , 275&0.00; " 24.653,00 20359,00. 

; 215101 •FORDF1000COUNTRY D ' 24.653,00. 

" 206805 TORDFIQOOENGER-GTOI D 22250,00 18.663.00 

20S8OS 7ofiDFJ0D0ENGER.OTOI " D ' 24.653,00 22250,00 20559,00 

' 200721 FDRDFlOaOiKDXL D 22517,00= 19.758.00" - '. 

200722 FORDyiOÍWHSDXLT - D = 24,119,00- 22250,00 ' 

202704 fOKDFlOOOS A/G ' 12638.00 12.193.00- 10591,00 [ 

2027« 'TCSUDFIMOS D , 20.6Wt> 20.47fl,Kl- 19,491,00 

203706 FOKDF1000SCB ' A/G 12638.00 12.193.00-. 10.591,00 

', 202706 fORDFWOOSCS D ' 20.648,00 20.470.00- 19.491,00 

202707 -FQRDFlOOOSCSS . A/G ~ - - 12638.00 12.193.00 10591.00" 

- 202707 "FORDFIOODSCSS D 23229.00 22^06,00 2J.627,0(r 

200707 "FORDFlOOOSR D ' 21.627.00" I7.Í22.00-. Í6â99,0<}' IS23W0 

200703 "ÍORDFÍOOOSS A/Q 12638.00 12.193,00. 10.S91,O& 9579,00 8.989.00- 8633,00 7.832,00 

• 200703 =ÍORDF1000SS " D - . ' - . " . - = 23229,00 2W06,00= 21.Ç27JI0; 20559,00= 19580.00 18.690,00* 17.622,00 

200705 TOSDnoaoSS D = . " - . 19.380.00, 

202705 ÍORDFIOOOSS Afl3 ! - " - = " _ 12638,00 12.193.00. 10591.00 9579,00" 

202705 ?OKDFMB0SS D - 23.229,00 22606.00= 21.627,00 20559,00. 

200736 ÍC&DFIOOO T GUEVH. ( E A AA3 * 34354,00" 

200711 FOHDFI000TMEBO D ' ' * 35.600.001 34-532,00 29.726,00 27590,00. 26.611,00 24.653.00. 22250,00" 

200734 FOED F1000 TURBO XL D 29595,00. 26559,00 

200735 FORD F100D TURBO XLT A/G 29394.00 24375,00 -

210701 FOEDFWOO-TOLSPORTn D 22250,00" 

http://29.I92.00i


108348 fCKDESCOR.TCH.l.SS' A/G ! 16.512,00 15360,00 13.824,00. 

108349 ÍFORD ESCORT GLl.fiH , A/Q 21.792,00 16.512,00- 13.360,00 

' 108331 -FORD ESCORT GLlGV A/G ' : 11.808.00 1M24.00" 8.640.00, 

108332 ÍORD ESCORT GLlSV D A/O 11.808,00 11.424,00 8.640.00 

- 103323 TORD ESCORT GL16VF A/G " ' 11,424.00. ; 

108333 TORD ESCORT GL16VF A/G 21.792,00= 15360,00 13.824,00; 11508,00. 11.424,00' 3.640,00. , ; 

108334 TORD ESCORT GL16VH A/G 21.752,00* 15360.00= 13524,00 11.808.00 11.424,00; 8.640,00 

108335 FORD ESCORT GUC16V A/G [ 13.248,00 12.000.00 9516,00. 

103328 FORDESCORTGLX16VH A/G ' 12-000.00' 

108337 FORD ESCORT GLX16VF A/G 19.008.00 16.704.00] 15.168.00 13548,00" 12.000.00- 9516.00 

108338 .FORD ESCORT GLX16VH A/Q 19.008.00 16.704,00 15.168.00. 13548,00 12.000,00 9516.00" 7.584,00 5.664.00 

108310 TORD ESCORT GUARIUA A/G , 6340,00" 5952,00' 

' 103313 FORD ESCORTHOBBY A/G 7.872,00 7.008,00 6.528,00 6336,00 

103303 |FORD ESCORT L A/G i 7596,00 7.O08.0O 5556,00" 5J68.00 5580,00 5.088,00 

, 103305 FORD ESCORT L SE A/G 5.568,00 5580,00 S.O88.O0' 

103309 'FORDESCORTLX ; A/G • , , 5S56J0 S.568,00; 5.280,00 5.088,00 

108347 TORD ESCORT LXWAGON A/G ' 13344,00 12.000,00 

; 108343 FORDESCORTRS1SV A/G 14.880.00 12672.00. 11.616,00 

103304 -TORD ESCORT XR3 A/G \ 8556,00 7596.00 6512.00. 6.0*8,00 5.664,00 

" 221604 FORDEXPLORERLTDV8 A/G 66.127,00" S7.761.00 47571.00 38.448,00 

108340 -TORDEXFLORERXL A/G 13.884,00' 12460,00 

203804 TORDEXPLORERJCLT4X4 ' A/G 23.051,00 20526,00' 20.470,00 ' " 

108328 .FORDEXFLORERJELT4VD A/G 27.501,00 23ÍIS1,Q0 

108305 TORDEXPLORERXLT4X2 A/3 ' 24564.00 22.464,00 20.352,00 16596,00' 16320,00- • 12.864,00 

108311 FORDEXPLORER3ÍLT4X4 A/G ' 23.051.00 20.826.00 18.868.00 15.664,00 15.130,00 11.926.00 

212404 FORD F 250 CIOATO STEEL D 54.646.00 

200799 FORDF1000 A/G 15.842,00 13.617.00. 12.638,00 12.193,00 10.591,0(r 9579,00 8589,00 8.633,00 7532.00 

' 200799 TORDF1000 D 23763,00 22.250.00- 20.648.00 20470.00 19.491,00= 18512.00 17.622,00' 16.999.00 15531.00 

203703 FORDF1000 A/G 12.193.00- 10.591,00. 9579,00 

203703 "TORDF1000 D 20470,00 19.491,00" 18J12,Oo' 

200723 FORD F1000 451 A/G 14418.00" 13.617,00 12.905,00 

200723 FORD FIOOO 451 D 23 763,00. 22J17.00 20592,00" 

219703 TORD F1000 451S " A/G 11.748,00 

219703 FORDF100045IS D 20.648,00 * 

; 200725 IFORDF100045ISCXLT í A/G : 18.743,00. 14329.00- K594.M 

200725 FORDFI000451SCXLT D • " 24.119,00 22550,00--

219705 :FORDF10004.9ISCS A/G : 13.70S.00 

219705 TORD F1000 451SCS " D , 23318,00 , 

219706 TORDF100045ISCSS A/G 14.507,00 



103204 ÍORD DEL REY L A/G j ", Í 4596.00. 4512,00, 3536,00-

: 103207 JOED DEL REY SL A/G ) | 4512,00; 

207102 FORDDEMECCAMPING D " ) '• ; 20559,OOÍ 

, 207IIC JFCRDDEMEC CAPITAL D ; ' 24.653,»' 22250,00 

207111 ÍFORD DEMEC ELIVEL D ' _ 24.653.00- i 

207103 'FOKDDEMBCFIRENZE D I 29.725,00! 27390,00 26-6U.0O 24.653,00; 22250,Q0| 20559,00T 

, 203603 FORDECOSPORT A/G 25276,00; ' ' '• 

203606 FORDECOSPORT XL 1.6L ; A/D 27.412,00; , ' " 

203607 ^FOSDECOSPORTXLS 1.6L A/G 29.014,00 .' . 

203602 iFORDECOSPORTXLT A/G 34.838,00, i : I ' 

203605 "FORDECOSPORTXLT L6L A/H 31.1S0.00 " - --

, 206809 JORDENGERAUTOF1000 A/G - , 18.102,00 

: 205301 iFQRDENGERAUTOMAONUNI A/G ' > 23.674,00, 21.449,00 20.470,00 18334,00 

, 206BM FORQENGERAUTOMA0NUNI D , 26.611.00 24.653,00 22250,00 20559,00 

206802 FORDENGERAUTOMAGNUNII D 26.611.00 24.653,00 21250,00 20559,00"= 

206803 'FORDENGERAIITOMAaNÜHni D ! ; 22250,00- 20559,00. 

206302 JORDENGERAUTO/DUO AKJ , 27323.00' 26344,00 23.674.00 20.470.00 

" 103399 ÍFORD ESCORT A/G ; 8352,00 7.008,0ff 5 Í 5 W » 5568,00; 5 3 0 / » 5.0BB.001 

! 103314 TCRDESCORT t.OHOBBY A/G ' 7.200,00 6.624,00 6240,00 5.760,00 

303320 FORDESCORT1.6IGL A/G í 3.736,00 > 7.968,00 7584.00. . : 5.856.00 5.472,00' 

103321 FORD ESCORT 1.61 GLX A/G = 7568,00 7584,00. 

103307 TORD ESCORT 1JS GHIA. A/O " ' •. 8256,00: 7584,00 6240,00' 5552.00; 5.760,00 5.184,00 

. 103308 T?ORD ESCORT 1.8 GL A/G ' 10.752.00 8544,00= 8256,00 7^72.00^ 7296,06 6.432,00 6.048.00 5.664,00 4592,00 

. 103311 :FORD ESCORT 1.81. " A / G • • ; 7584,00 7200,00] 6.048,00 5.760.00' 4300,00 

103306 ÍFORD ESCORT 1.SXR3 A/G , ' 7£8D,tX> 7296.00 6512.00 6.048,00 5.664,00 

Í03317 -FORDESCORT 1.81 GHIA A/G - ' = 8256,00" 

103318 FORD ESCORT 1.81 GL A/G í 10.752,00= 8544,00- 8256,00 7572,00 , 4592,00 

108319 -FORDESCQRT151 GL A/G 8544,00' 1256,00 

103322 ÍFORD ESCORT I.SíGLX ' A/G ' ' 10544,001 8352,00 7372,00 ! 

108320 FORD ESCORT 1.81 GLX A/G 10544,00' 8.832.00- 8352^0 7Í72.00; 74SS,00| 

3033W FORDESCORT L8IL A/G "I 7584,00- 7200,08 

1 103315 ÍFORD ESCORT 2.0 GHIA A/G " - 8544,00 7.584,0ft 

" 103316 =í ORD ESCORT 2.0! GHIA AfO i 1 9216.00 8544.00 

108327 FORDESCORT 2.01 R A/G 8.832.Í» 

103312 TORD ESCORT 2.0I3CR3 A/G ! - : 9.888,00 8.736,00" 8256,00 75S4.00" 

108324 .FORD ESCORT 201XR3 A/O , ' ; : - 10.656,00 . . . - ; -

103301 'FORD ESCORT GHIA - A/G i 7,584,00: 6540,00; 5.952,00= 5.760,00' 5.184,00. 

103302 JORD ESCORT CE, AO ' ' ' : ; 7305,00 6.656,00; 6-544.0Í 5.652,00" 5280,OOE 5.088,00, 4.416,00: 

108325 ÍFORD ESCORT GL A/G 8.736,00 8^48,00 7568,00 



209501 "FORD AUTO ARTEPHOEMX 'D ' 29.726.00 -: 24.653.00" 22250,00 20.359,00 

102899 FORDBEUNA A/G 5376.00 4.800,00 

' 102905 FORDBELINAC3HEA A/G 5.952.00 5-558,00' 5.088,00-

102999 =FORDBH,IKAn A/G ' 5.088,00 

102901 FORDBELINAIIGL A/a :" ' ; 5JS8,O0l 5-058,00 

102902 FORDBH.IHAI1L A/Q ' , 5.568,00- 5.088.00-

, 102801 'PORDBELÍNAL A/Q 5-P52.00 SJS8.00 5.088,00 

102803 ÍOSD BEUNALX A/Q 5.088,0» 

29670! -FORDSSASILVANaAÍÍ£SRC3> D ' 37389,00, 37.177,00 

206702 FORDBRASILVANRANGERSW D 1S.60L00 " 17.177,00 

234303 "FORD3ÍRAZCARNHX>RE A/Q 33.731.00- 32518,0o, 31.061,00 27323,00. 26344,00 23674,00 21.449.00 20.470,00. 38334,00 

214301 FORDBRAZCARNELORE D • 36.757,00 35.600.00 34.532,00 29.726.00 27.590,00 26.611.00 24.653,Oo' 22550,00 20^59,00 

239303 FORD CABRAL STARCAR A/G 11.133,00 ' 

108329 FORD CONTOUR GL A/G - - 8490,00 

221603 ÍFOSDCQURIER A/G _ 10.591,00 9.612,00 8.633,00 

221605 FORDCOURIER14L A/Q 15.575,00 13.884,00 12.727,00 12.104,00 10J91.QO 

221607 FORDCOURIER16XL A/G - 20.114.00 18.B6&00' 16 020,00 13.172.00 11.392.00, 

- 221611 TORDCOURER.3RONTANBOX A/G 12582,00. 11.926,00 

221602 FORD COIEUERC1X A/G ' 10.146,00 9.078,00 

221603 FORDCOURIERSI A/G 11.926.00 I0.B58,00= 10.413.00 

210101 FORD CWKANSAS O D 24.653,00 

103299 TORDDELREY A/G ' 4512,00= 3536.00" 

WS212 ÍOED DEL SEY 1.8 CHIA A/G _ 5.568,00 5.088,00 

103210 -FORD DEL REY 1.8 Gt, A/G • 5580,00- 5.0BB.00 44!6.0o' 

- 103211 FORD DEL REY 1.8 GLX A/G 5.280,00 5.088,00 

103209 -FORDDELREY1.8L A/G 4.896,00 4-512,00 3.936,00 

119607 ,FOftDDELREyBH_l.SGLX A!Q - - . 5.856,00- 5280,00 

119608 FORD DEL REY BEL.1.8 GHIA A/O ' ; 6.048.00 5280.00 

119699 TORDDELREYBELINA A/Q 5J68.00 5376,00" 4300,00 

119606 ,FORDDELIiEYBELINAl-8L A/G 5J68.00' 5376,00 4S00.00 

- 119604 FORD DEL REY BEUHAGHIA A/G 6.432,00: 6.048,00 5580,00 

119602 -TORDMLREYBEUNA<H, - A/G 5.856,00' 5.568,00' 

119603 sFORDDELREYBELINAGLX A/G - 6.048,00" 5.856,00 556B.00 

: 119601 :FORD DEL REY BELIHAL A/G , 5.568,00; 5376J10 4300,00 

• 119605 FORDDELREYBELINASE Art3 ' ] - . \ 4J800,00" 

103201 TORD DEL REY GHIA A/G = 5.952,00" 5.568,00 5.088,00 

= 103202 -FORD DEL REY Cl A/G ' ; 4-592,00" 4.239,00; 3386,00-

; 103208 .FORDDELREYGLSE A/Q " '- = 3-986,00" 

. 103203 FORDDELREYGLX A/Q - 5.088,00. 4/416,00 



204704 nATUNOETOROíOI-S A/G : 7387.»! . 5.429.00; 4.628,» 4,450,»' 4.094,» 3527,00 

204701 FIATUNOFURGAO13 A/Q 3.827,00" 3.649,00 3293,»" 

204713 JFIATÜNO FURGÃO 15 A/G B570JH)' : ' 4272/>0Í 4.183,00. 3.827,»! 3.649,Wr 

- 204716 ;-FIATÜN01E A/Q 1 8589,00 8.722,00 8.010,00= 7387.00 7.120,»"1 6.764.00- 6.497.» 5.874,»; 5607,00 ; | 

102608 JFIATUNOMtLLE ' A/Q 12288,00" 10.752.00, , 7568.00' 7.680,O0< 7596.00; 7.008.» 6.048,00 5.664.» 5376,00! 4.800,00. 

16X11 ÍTATUJJOMILLEBRla ' A/Q ' '- S.O4S.0O: : 5376,00, 

" 102614 .FIATUNOMILLEELETROIflC A/Q 7596.00 7.008,00 6336,00 6.04BJJ0 5-664,00" ; 

' 102620 Í1ATÜNOMILLEEP I A/Q ; 7584,» 7.2M.» f 

102624 =FIATUNOMLLEEX A/Q ' 9312,00 8.832,00; 8.448,00̂  7.776^0. • 

' 1066ZÍ -FIAT UNO MUJ-EFIRE A/G 12.480,00, 11,424,»! 10368,00; ! ' 

102621 jEIATÜÍfOSaüSE A/G 7296,00- 7.008,00 633f£» i 

, 102626 .̂FIATUNOWLLESMART A/Q . 9.763,00 9.408,00 -

102622 "FIATUNOMLLESX . A / G 8.736.00 8256,»= 7568.» " 5376,00 4:800,00 

108219 !FIATUNOM!LLESX A/G . 8.736,»" S256.M, . 

102623 FIAT UNO MLLESXYOUNG A/G 8.736.» 8256,00. 4.800,00 

204711 FIATUNOP.UPHEAVYDUTY A/G 5518.00 5.162,00= 

204712 FIATUNOP.UPLXHD1.6 A/G 5518,» : 5.162,». 4.717,00 4.005,» 

204703 FIAT UNO P1CK.UP 13 A/G 5.162,00" 4.717.» 4.005.W 

• 204705 ÍIATUNOPICKUP 1.5 A/G " 5.518,00 5.162» 4.717,00 4.005,» 

204710 JTATUNOP1CKUPCXYOUNG A/G ! I > 5518.» 5.162,00| ; 

204706 J1ATUN0PICKUPLX15 A/G , , 5518.00= 5.162,»-. 4.717,»' 4.00S,» 

204709 FIATUNOPICKUPIXI.6 " A / G ' • 5563,00 5518.» 5.162,»! 4.717.» 4.005.» 

102603 JIATUNO S A/G " 6.720,00' 633S,0ff 5552,00 5X8,00. 5.184,00 4AO&.00 

102609 FIATUN0S15 A/G 7568,». ! 6336,00' 5552,»" 5.568,»: 5.184.» 4.608,00: 

102612 FIATUNOSIE A/G - ; 7296,» 6.816,»= 6336.00. 5552,» 

, 102604 Í1ATUNOSX AK3 8256,». [ ' 5.184,» 

102618 -"FIATUNO TURBO IE A/G . 9584,00 9.120.» i 

152435 nATWEEKEND 15 AJQ 2S.SOS.00 - ' 

148501 TIBRAUTOS RD SUPER A/G , 4.763.» 

140999 TIBRAVAN A/G " 5.152.» 5 . ' 

; 14O901 iFTBRAVANKAUIPELUXO A/G 8.922»; , ; 

103499 TORD A/G 52592,». 

135599 TOM) AA3 < 43.3S5.M 40362.» 37.71Z.00l 30205.00 25.612.» 29531,00* 17S75.00- lí-504,00 

202799 TORD A/G ' I 32218,»" 31.061.» 28.035,» 26344,00 

202799 "FORD D ' 35.6».»- 34532,00 , 27590J)tí 

.- 202721 ÍORDAEROSTARVAN A/G ; " 23.140,» 20381,»= 16.999,00-

213011 "FORDARBE250GALAX A/G 41.741,» 38.893,00 37.113.00 33286,00 

213011 TQRDARBF250GALAX . D 45.746,». 43343.M- 39338.» 37291,00 ' 

1083S4 "FORDASPIRE13 A/O _ . 6528,» " 

http://2S.SOS.00
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• 222408 FIAT STRADAFBtECE 

' 222402 í lAT STRADALX16V 

222403 "TTATSTRADATREKKING 

222401 TTAT STRADAWOBKDJO 

222406 iFIAT STRADA'WOKiaNG CE 

146S99 FIATTEMPRA 

146503 JFIATTEMPRA16V 

152117 .FIATTEMFRA8V 

MSSU ÍJATTEMPRACITY 
; .___ —__ .. .. _ —^ - — — „ . , - - _ _ _ .. 

I46S09 TlATTEMPRAHLXlfiV 

_ __ _ ;_ —,_ ____ . __ _ _ , 146505 TIATTEMFRAIE 

• 146501 TlATTEMPBAOURO 

146S04 ÍFIATTEMPRAOUR016V 

146502 F1ATTEMPRAS1TLE 

108210 iFIAT TEMPRASWSLX 
_ — , . *. r, . _ _ H - - - - . - _ _ _ 

146507 -FIATTEMPRASX 

, 146508 FIATTEMPRASX16V 

146506 FIATTEMPRA TURBO E 

146510 'FIATTEMPRA TURBO STTLE 

15Í901 JTATTIPO l.SMPI 

108205 FIAT TIPO 1.6IE 
> . _ - - ^ _ -r- - „ — . - _ — _ 

108212 FIAT TIPO 2.0 16V 

108209 JTATTIPO SLX 

102699 iTATUNO 

_ _ _̂ .. ..-- __ -: 102625 Í1ATUNO10 CITY 

102602 flATUNOLSR 

102617 FIAT UNO li 

102619 ÍF1ATUNO 1.6MPI 

Í02606 FIATCWO 1.6R 

• 102615 FIATUN01.6RJfl>I 

102601 ÍIATÜNOCS 

- 102610 FIATÜNOCS IJS 

102607 ÍFIATUNO CS EXPOR? 

. 102613 ÍIATUNOCSffi 

10260S ÍTAT UNO CS TOP 

•- 108203 FIATUNOCSLl.e 

108204 ÜAT UNO CSL 1.6 MPI 

102616 FIAT UNO ELETRONIC 

; 204702 ÍIATUNOFIORMOU 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 
_ . -, _ .. . . — „. i _ _ — — 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

*^--- -A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

__̂ _ . ___ .— _ ____ A/G 

A/Q 

A/G 

___ ._-_-__ -_̂  -̂ A/G 

Art3 

Ara 

A/G 

AXS 

A/G 

A/G 

A/G 

; Ara 

A/G 

Ara 

A/G 

A/G 

Ara 

A/G 

19480,00 16376.00 

19.580,00-

16.821,00 13.973,00' 

18557.00' 16587.00 

- • - - - - . o _ . _„ 

- - - _ .- _ .P „ 

o .- -,- - — - -

-:- -- - —-- -

16 465,00= 

12.104,00 

, - - Í . 

^ _ _ .. .„_ _ 

—. 

-

14.774.00 

12505,00 

11303.00. 

_ ,̂ _ _ - _ 
- - -,-

12.460.00 

11392,00 

10.858.00 

„ - - .- *-

- - —'- -

_̂  

3556,00 

-10.176,00 

12.015,00 

10324,00-

9.790,00 

12.864,00-

12.864.00 

11.040,00 

13548,00 

___ _ ,-_ 12J76.00 

— - -12.096.00' 

13.440.00 

- _ _ __ _ .. 

- - _ 9.408,00 

- - — 

11.040,00 

11.520,00 

_ . _ P 

10363.00 

10.84S.O0 

10348.00 

13.152,00 

9516,00 

6512,00-

. __ _ ̂ _ 

,. 

-: 

10.656,00 

10.656,00: 

— - „ - -, 

10.656,00 

9.408.00-

9.792,00: 

1X000,00 

9.600.00-

-.. 9584,00 

9584.00 

11.520.00 

8544.00' 

8.160.00 

—.._ - * 

6336,00 

.. . 

8.736.00 

-

10.176,00 

10.176,00 

- - - - -
8544.00 

8.832,00 

3.832,00 

10.752.00 

9516,00 

_ , - - — _ 

9349,00 

10 176.00 

8.160.00 

7.776,00 
_ _ —^ „ 

8544.00 

8.448,00 

8.352,00 

8352,00 

7.104,00 

7.008,00 

8556,00-

7572,00 

7372,00 

8556.00 

3556,00 

10368,00-

8.160.00 

— —_ .«-

8587,00 

9.792,00 

7.103,00 

7500,00 
„ —-. 

7563.00. 

7372,00 

5760.00 

——- - «-

7392,00 

7392.00" 

7488,00' 

6.720,00 

6336.00; 

7.872,00 

7.872,00. 

7.6BO.O0 

-, - - - — 
.. . _ _ .̂ 

7.680,00: 

7.680,00" 

- -s -

6.O4S.0O 

4.608,00 

- .->-

6.720,00 

6.720,00" 

6316,08 

6.240,00-

6540,001 

6540,00 

7596.00= 

6.048,001 

5.429,00 

7596,00' 

_ -,. 
- r i 

7596,00 

4.512,00' 
„ -—_ „ .*-

6336,00" 

6336,00 

6432,00= 

5.856,00 

5356,00-

5356,00 

6540.00 

6540,00 

4*28,00" 

6512,00 

- - - ,,-
6 316,00 

4.128,00 
_ _ _ ™ _ „i. 

5.952,00 

5552,00" 

5.664,00 

5.664,00 

5.664,00; 

5.664,00; 

6.048,00 

4.450,00 

- c 

. J. 

3 936,00 
_ , - —i— 

5.194,00 

5.664.00 

5.760,00 

5580.00 

5580,00-

5580.00 

55HWM;" 

4300,00 

4.094,00 

_.,--_ 

3.744.00 

- . 3744,00 

S.184,00 

5.184,00 

4.704,00 

4.704,00 

4.704,00, 

3327,00 



152442 .-FIAT PALIO YOUNG A/G 13.056,1» 10.752.00 10.272,00 

2CW49P í3ATPICK-tlP A/O . . ) - " 5518,00- 5.162.00 4.717,00- 4.005.QO 

102499 "FIATPEEMIO A/G s 5380,00. 4.704,00; 4320,00-' 4324,00 

108207 - Í IAJ PRÊMIO CLS AA3 - l 6.624,00 6270,00 : 

102401 TIA.TPREMIOCS13 A/Q ; ' 5.760,00- , 4.992,00" 4.704.00-; 4.032,00. 

101402 TIAT PRÊMIO CS LS ' A/G ' ' ' '• • 5.760.00" 5^54.00" 4JW2.00Í 4-704,00; 4.032,00" 

103Í06 y i A T P K S b O O C S l . 6 A/G '• $£64,00. 4.992,00. 4.704,00; 4-B32.Í» 

102414 'ETAT PRÊMIO CS E A/G 6.624,00 S.760,0ft &664.00 -' - 4.032.00' 

108208 FIATPEEMIO C S I E A/Q ' 6*24.00' 5.760,00" 

102404 TIATPREMIO CSL A/G - 6.624,00" 5.760,00' 5:664.00 4592,00, 4.704,00" 4JQ32,00 

10240B TIATPREMIO CSL 1.6 A/G ' 5-63Í.00' 5.760.0D. 5-664,00 4.992,00 4.704,00" 4.032,00 

- 102415 TIATPREMIO CSL IE A/G . 6-624,00 

J0S2ÔS TIATPREMIO CSL 3B A/G 6.624,00 

102403 TTATPREMIO S A/O ' £280,00". 4.704,00, 4.320*0 4-224,00" 

102409 FIATPEEMIO 31.5 A/G 5.568,00 5230,00' 4.704,00. 43Í0.00, 4524,00 

102410 FIATPEEMIO S I E A/G ' 5.568,00; 5380,00-

, 102405 FIATPEEMIO &, A/G 5.760.00 5-S64,»1 4.992,00 4.608,00' 4.128,D0: 

" 102407 FIATPEEMIO KL 1.6 A/G 5.664,00 4592,00 4.704,00 4.032,00 

102411 FIAT PREMO a, IE A/G 5.664.00 4.992,00 4.704,00 4.032,00 

153007 TIAT S E N A 1-5 A/G 21.024,00 

108235 -FIATSIENA6MARCHAS A/G , 14.112.00 13,63240 12384,00 

i 153001 TIAT S E N A 6 MARCHAS A/G 14.112,00 13.632,0o' 12384.00 

108238 FIAT SEf íA CITY A/G 14.592,00- 13248,00 

108225 TIATSIENAEL A/D ' 12384,00 11.520,00 

108227 TIATSIENAEL16V A/G 12576,00 11424,00 

108240 TIATSISNAELX A/G 22.560,00' 20528,00. lS/Wf.03 14392,40 1ZT6S.O0 

153003 T I A T S E N A E L X A/G 26304,00 22560,00 20528.00 15.744,00 U.592,00 

• 1(8246 TIATSJENAEK A/Q 16.704,00 13.632.00" 

153005 FIATSISKAEX A/G 22,848,00 • 16.704,00 , . ' 

153006 -FIAXSEENAFIRE Afi3 , t9.0SS.0C t?JSB,ÕB 15.744.00 

- 108220 PIATSIENAHL A/G . '. I2.18S.00-

108234 TIAT SENA SPOET MTV A/Q 13.824,00" 

IOS229 IlATSIENASnLE A/G ' 14.880,00 13.824,00- 13.152,00 

102002 HATSTILO A/Q 30.816,00 26308,0o' 

102000 TIATSTILO16V A/0 34.752,00- _ 

102001 ÍTATSTILOABAR,TH A/Q 51.840,00 46.080,00 

222409 TIAT STRADA 1.5 A/G 16.821,00 , " " ^ ' _ " 

22241» í IArsrRAOAATJVESTORE ' A/Q ' 24.030,00, 20915.00 18£01,00> 

222407 TIATSTRADAFIRE A/G 16.643.00 15.664,00" 

http://t9.0SS.0C
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152430 -JIATMARBA TURBO A/G 45.984,00 38576,00 32.640.00 27.936,00 25344.00 24.480,00 

- 10S232 TIATMAKEAWEEKELX A/G 19.680.00" 

i 108233 FIATMAREAWEEKHLX A/G 21-504,00- 20.640,00 

108236 TIATMAKEA^WEEKSX A/G , ' 19.488,00 

. 152423 ÍFIATMAREAWEEXENDCTTY A/G 22.752,00 

' 152412 F1ATMAREA'WEEKENDELX A/G 40320,00 33312,00. 28592,00 22.752,00 20532.00; 19680.00 

152413 FIATMAREAWEEKENDHLX A/G 44.064.00' 363S4.00 30.816.00 23.136,00 21.504,00 

152419 TIATMAREAWEEKEND SX A/G 28.032,00 25248.00' 21.600,00 19.488.00 18.144,00 

. 1S243I FIAT MAREAWEEXEND TURBO A/G 3S.976.00i 33.696,00 30.624.00. 28.032^0 27.168.00 

152434 FIATPALIO 1.0 A/G 10.848,00 10.C8D.OD_ 9.696,00 9312,00 

', 152424 FIATPALIO 1.0 CITY A/G 1Z3S4.00 10.656.00 

15M0S -.FIATPALIO 1.5 A« . I6.W6.00 f2.672.0O 

152409 FlATPAUOl.6 A/G . . . 14.112.00 13336,00i 

152426 TUTPALIO 1.6 CITY A/G 13,44O.0O" 12384.00" 

108224 FIATPALIO 16V A/G 10.464,00 

152401 FÍATPAU016V A/G 14.lli.00 13.536.00 11096.00 11.040,00 10.464.00" 

152439 "FIATPALIO CTTYMATIC A/G 14.016,00" tZ480,OO 

. 10S22I JtATPALIOED A/G 9.024,00 

152403 F1ATPALIOED A/G 10.080.00- 9.024.00 8.448,00" 

152404 FIATPALIO EDX A/G 10.176.00 9.120.00 8.544,00" 

10B223 TlATPALlOBL A/G ' 11-136,00 10 656,00 

152402 tPIATPALIOEL A/G 11.136,00 10.656,00 10.003.00 

- 108239 PIATPALrOEtX A/3 1ZO00.OO 

152420 FÍATPALIOELX A/G 20.640.00 18.528,00' 14.688,00 13.440,00 12.096,00 12.000,00 

152451 MAT PALIO ELXFLEX A/G 21.110,00 

108231 -FIATPALIO EX A/G 9312,00 

152416 FIATPALIO EX A/G 16.704,00 15648,00, 13548,00 10.84B,00 10.464,00 9312,00 

152449 PIAT PALIO FIRE A/G 14.347,00 11.822.00, 

152450 FIATPALIOHLX A/G 26352,00" 

152443 FIATPALIO STILE A/G 20.448,00 18 048.001 

152429 "'FIAT PALIO WEEK6MARCHAS A/G 15360,00 14304,90 

152405 -FIATPALIO'WEEKEND A/G . 14576,00: 14304,00,- 12.192,00. 

: 152410 [FIAT PALIO WEEKEMD16V A/G . 15.648.00" 14.496,00-| ~ 

. Í52427 FIATPALIO ^ E S ^ N D c n Y A/G 35.455,00 13J3S.0O 

152421 JTATPALIOVEEKENDELX A/G I 23.047,00 21553,00 20.832,00" 17580,00 15.456.00= 13.536,00: 

152428 "FIAT PALIO'WEEKENDEX A/0 23-520,00 14.592.00. 13.152,00= 

' 152406 'FIA.TPAUO^WEEKENDSPOR.T AA3 19.296,0o" 17.472,00_ 15.936,00.. 15.168,00 

I 152407 .FIATPALIO WEEKEND STILE A/G 29580,00 26508,00' 24.192,00 19500.00; 17.376.00= 15.648.00 14496.00- 13.440.00 

152437 JIAT PALIO'WKADVENTURE A/G ; 28.704,00 26.016,00 23.616,00 19500,00 17558,00! 

http://10.C8D.OD_
http://f2.672.0O
http://14.lli.00


152438 FIATBRAVAELX A/G 23*08,00 21408.00 20.160.00j 19.008,00: 17.184,00 

' 152440 FIATBRAVAHGT A/O 34-960,00 23.136,00 215W.O0 , ' 

152433 iFlATBRAVASX A/G 24560,00' 22544,00' 21.120,00 19.488,00 18.144.00' ] • - j , i ! 

: 108202 TIATCAMPAGNOLA A/G ' ' " | 10.156.00 : " 

108213 FIAT COLTE16V A«3 ' ' 11.088,00 [ 

204733 Í1A.TDOBLOADVENTURE _ A/G - 37.202,00 l ; 

204723 .FIATD08LO CARGO AÍG 20.826,00 19.224,00 Í7-SO0.OO \ \ ' 

204726 TIATDOBLOELX A/G 28.213,00 25.009.00 23541,00. \ 

204724 ' F I A T D O B L O E X AfG - 25.W9.fiO" 22562.00' 21.449,00' ' I 

204100 FlATDyCATOlS D 32440,00 29.156,00 26.833,00 = -

222002 TlATDUCATO15 D 26433.00 22428,00 

204101 FIATDUCATOMAXI _ D 30.518,00' 21916,00 . 

108111 ÍIA.TDUNA 1* E A/Q 7.680,00 6.336,00 ; 

. 118499 RATELBA A/G 6.048,00. 5.760,00 5280,00 « « . « O 

118411 F1ATELBA 1.6 IE A/O 8.928,00 8.544,00 7563.00. 

118402 'FIATELBAC5 A/G , 6.O4S.Q0" 5.760,00 5.280,00: 4.608,00, 

" 118403 FíATELBACSL A/G • ' 6.912,00= 6528,00 5552.00; S.654.00 5380,00 

118405 -FÍATELBACSL 1.6 ' A / G , 7568,00 6512.00 6323.00 5552,00 5654,00 5.2S0,OE>' 

118408 J1ATELBACSL1.6MPI A/G ' \ 5552,00 

• 118409 FíATELBACSL IE A/G 8544,00 7568.00 6512,00 • ! 

118401 .FIATELBAS A/G 5.760,00 5472,00'' 5.280,00 4320.00 

118404 T1ATELBAS 1.6 A/G - ' 5472.00 £280.00 4320,00 

I18410 |FIArELBA TOP A/G 7568,00. 

= 118406 ÍFIATELBAWEEKEKD A/O : ' 6512.00 6.624.00 6.144,00" 5.856,00 5568,00 ; 

118407 FIAT ELBA^^KEND IE A/Q 7568.00 7.680.00 6512.00" 6Í24.O0 6.144.00 

200499 PJATFJORINO A/C 5XS6J& 4S92.00 i.SOO.W 4.416,00- 4.125,00 

' 204718 TIATFTORINOl.O A/Q £052,00 S.785,00 S.162» 

204722 ÍIATFIORINO 1.0 IE A/G = 6.230,00 = 

204717 ÍIATFIORINOIE ' A/G 16.237,00, 14.062,00 12.193,00" 10547,00 10.057,00 8500.00 8377.00 7387,00' 6.586,00 5563,00. 5.696,00= 

204719 TilATFIORINOLXE A/G 6319,00 5563,00 5518.00-

; 204720 ÍIATFICSUNOLXMPI A/Q 7532.00 7565,00 6319.00 

204715 j
IFlATFIORINOPICKÜPLX A/Q 5547.00 5446,00; 4566.00 4-725,00 4.165,00- 3.604,00 

' 204714 IFIATFIORINOPICK-UP A/G . 6319,00: 5563.00 5518.00 5.162.00^ 4.717,00 4.005,00-

20472Í JIATFKStlNDTSHKKOKí A/Q 8.900,00; SjS&OO. 7-885,00 7.5S5.00 

2W723 •FlA7FKaiHO,KC»KIMG A/Q ; 8.633,00 7521.00- 7309.00 

1S2422 íFIATMAREACITY A/G . 21.120,00 

133*14 IFIATMAREAELX A/G 36.572,1)0 3GJ2S,!& 25.Í32.Ü0 20.54R00 19-200,00 1S.624,0O= 

1S2415 FIATMAREAHLX A/G 32.160,00 27.648,00 22560,00 20.832,00 20160,00" 

152418 .FIATMAREASX _ A/G 31.008.00- 25.056.00 22J)8O.0O 19.104.00 18.432,00 18 048,00" -

http://20.160.00j
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" 147213 -DAIHATSU GKANMDVECX A/G 12560,00 

147214 DAIHATSU TERIOS A/0 = 21.792.00; 20.736,00 16.704.00 ' 

107899 DODGE - A / G 19580.00 18.77f,00 17.800,00 16.020,00. 15.130,00, 14540,00' 13350,00 

[ 216099 =DQDGE A/G ] 23.140,00 ' 19580,00 18.779,00 - 16JJ20.00 

j 215705 DODGE CARAVANSPORT A/G . 31328,00 

2160M ÍDODGEDAKOTA A/G - 15575,00 14329,00' '• 

217803 -DODGE DAKOTA25 A/G 18601,00, 16.999,00 15575,00 

T 217803 DODGEDAKOTA25 D , 2937100 27.857,00. 26.166,00 

- 217804 DODGEDAKQTA25C D ' 27.590,00 

217809 iDODGEDAKOTART A/G 27.501.00 25.009,00. ' 

217810 T>ODGEDAKOTART C A/G ; ' 33.731,00 30572,00 

217801 DQDGEDAKOTASPORT3.9 A/G 22.695.00" 19 758.00 18.245.00 

1 217802 DODGE DAKOTA SPOST 3.9 C | A/G 29504.00 22.695,00 19.758,00; 18.245,00 : 

217814 DODGE DAKOTASPORT 33QC A/G 29.904,00 

' 217812 DODGE DAKOTA 5PORT 5.2QC A/G t 44322.00 

' 217807 DODGEDAKOTASPORTTD D 33.642,00 29370,00 27.857,00 ; 

217808 -DODGEDAKOTASPORTTD C D 37.9J4.M 33.642.00 3O.438.Í0 

217813 DODGE DAKOTASPORT TDQC D 37514,00 33.642,00 

: 216001 boDGERAM A/G ' . 27J34.00Í 19580,00 _ B.799,00 12.095.00 

216002 DODGERAM1500 A/G 45.390,00 ' 18.690,00 

- 147399 EAGLE A/G ! 5.299.00. 

133303 EGO COMBUCO St A/G ' ; 2.840,00 

124699 a O S A/G - 3.183,00 

" 124602 -BWrSStIGGT A/G 3.707,00 3.031.00. 2540,00 

; 148101 HMISULBB A/G 4.062,00 3.182,00; 

120399 •ENGESA44X4 A/G ' 17-568.00= 

1 137501 3NSEADAMGI A/G 2340.00 

• 137S02 ÍENSEADAMGII - A/G 3.183,00 

; 136903 -ENVEMOCAMPER A/G : 29.472.00" - 25536,00 23.136,00-" 

- 136903 JNVEMOCAMPER D 32.064.00 - 28.704.00- 26592,00 

' 148999 EXES A/O : 35504,00 2ÉL496,00= 

122003 IFARÜS QUADRO • A/G , . - - : " 3.031,00 

" 108115 'FERRARI360MODENA.F1 A/G = 931,200.00 ! 585.600,00 

i 102099 HAT A/G = 2M9.W 

108299 FIAI A/G , 18.105,00 12.422.0ff 8597,00; 

= 204799 sFIAT A/G í 2242,00 2.082,00 

1 102199 "FIAT 147 A/G - = 2496,00 

." 200599 Í ÍATH7 A/O I .! 2^S6,00= 

101699 TUTALFARQMEO A/G 13344,00' 12.768,00 

http://29.472.00
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107402 "CITROENXSARAPICASSOEX A/G 41912,00' 33.400.00;" 34.560.1» • s i . , 

107401 -CITROENX5ARAP1CASSO QX A/G 39360,00, 36388,00, 32.640,00 

" 107336 CIUÍOENXSARASX1SV A/Q 1536Í.00 '• 

107337 CITROENXSASAVrS A/G [ , 2S.1S2.00 21.600,00; 19300,00 17380,00. 

= 107374 aiHOENXSARAVTS í.ffl A/O 26.880,00: ' 

107365 :CITROENXSARAVT320 A/S 35520.1»! 25.152,00-

107362 rarECENXSARAVTSJÊV A/O 2S.152.00" 21.600,00 

107329 OTROENZX2.M 16V A/O 8356,00 

- 107311 :CTFROENZX2J)IVOLC A/G I ' _ ' 9-120,00 8.736,00" 

107327 "CITROENZX8REAK16V A/O . ' 15336.00 

107322 •CTTROEN ZXDAKAR.16V A/G ; ' 1Z480.00 

107317 :CITROENZXFUíUO 181 A/G 9312,00" 

107321 CnROENZXSX1.8I A/O 10464,00 9S88.00! 9312.00J ' 

107334 CITROEK2XSX PARIS A/G • . 10.7S2.00" 9584,00" 

' 107314 "aTROENZXlJHFUMO A/G 9388,00- 9312,00 8,448,00 

107306 CTTEOENZXÍ9BRVOLC A/Q , S.73S.00 7.104,00 6.720,00 

107307 OTROEN2J20BR16V A/G 13344,00= 9.696,00 9312,00- 8356.00-

150399 DAEWOO A/G • 8356,00-" 

150301 ÍDAEWOO ESPERO ' A r a , 9584,00 8.064,00 7584.00 

5 1S0307 DAEWOO ESPERO CD , AO 9S84.00 S.06Í.OO 

150302 fcAEWOQ ESPERO DtX ' A/G 8.064,00 7584,00 

1S030S jJAEWOOLANOS SX A<G ; 12.48ft£»' 10.464,00. 

150311 DAEWOO LEGANZACDX A/G 20.640,00 17280,00 

350312 1WEWOONÜB3RACDX A/G 16.800,00 13.405,00 12.096,00. , ' 

> 150314 DAEWOO>IUBIRACDXSW A/G 14514.00" 14.400,00 

150304 DAEWCOPRINCEACE A/O . : 11-136,00 8544.00 

• 150306 DAEWOO S SALON ACE A/G 11.768,00 10.003,00 

147299 DAIHATSU . A / G = 1 8332,00 

147201 ÍDAIHA.TSUAPPLAUSEL A/Q " ' ' 7372,00 7396.00 

147202 pAJHATSUAPHAUSEX A/G _ 7396,00 

í 147212 ^AIHATSU CHARADE15 ' A / G , ; 7.680,00 6240,00 

: 147203 ÍDAIHA.TSUCHARADECS A/G ; ^ 6340,00: i 

; 147205 -t)AIHATSüCHARAEffiTS A/G ' 5 " __ " 7-8 7 2 'K l 537Í.O0' 

147206 .DAIHA.TSUCHARADETX A/G i = 7.008,00 5568,00 

147209 -DAfflA.TSUCHARAI)ElCS A/G - _ ^376,00 ^ . 

" 147210 DAIHATSU CHARADE1T5 . A / G , - 5552,00 5376.00 ^ ^ ^ 

147211 UAIHATSUCUORE A/G ^Ü^*?" 4 , 8 9 6 , 0 ° 

147207 3)AIHATSOFEROZAE(X A/G 12388.00, 

147208 DAIHATSU FEROZASX A/G 15.168,00 14.688,00 14308.00-: 

http://10.7S2.00


; 107404 CITROEN C3 GLX 1.616V A/G 31.104,00. 

107384 CTTROSNCSSREAKEXCL - A/G 79.680,00 TIÍ08.00 . 

107385 CTTROEN CSEXCL 20 A/G 67.747.00 63.264,00 53 472,00 

107383 ^CITROEN CSEXCL V6 A/Q - 63564,00 

, 107340 CITROEN EVASI GLX 20 i At3 32256,00 28.224,00 27.264,00 

' 107313 'CtTROENEVASlONCT A/O • . 23040,00 

107343 "CtTROENXANTBKGLX A/O ' 25056,00 21.120,00 

107354 =ClTROENXANTEX 16V A/G 21.120,00 

107342 CITROENXANTCLX16V A/G , 23.040,00 21408,00 18.144,00 

[ 107308 CITROENXANTIA 16V A/G , 13520.00. 12.672,00 11504,00 9.667,00 

. 107319 CITROENXANTIA16VBK A/G 12.672,00 

- 107316 CITROENXANTIA 1816V A/G 13520,00 12.672,00 

107309 CTTROEN XANTIA 2.01 fJQ 15.264,00 13.824,00. 11672,00 11.520,00" 

107318 -CITROENXANTIA20IBK A/G 13.824,00= 

" 107325 .CETROENXANTIA20ICT A/G 15264,00 

' 107320 CITROEN XANTIA ACTIV A/Q • ie.032.oo ' 

107330 CITROENXANTIA ACTTVA - A/G ' 1737409 

107323 CITROENXANTIA. SXÍ6V A/Q 13520,00 12.672,00 

107331 CITROEN XANTIAV6EX A/G 32.064,00 30.144,00 21584,00 

107333 CITROEN XM V6 24VEX A/G 25324,00" 

107302 CITROENXMV6BRBREK - A/G ' • 14 400,00 10656.00 

107303 :CITROENXMV6BREXeL A/G : 15536J0 14400,0o" 12.384.00 

107367 iCITROENXSABICEXZO A/G 22464.0o' 21.600,00 

" 10Í356 OTÍIOBNXSASABK3X16V A/O 22464,00: 2! 600.00 JS.336,00 

107347 .CTTROEN XSARABK GLX Art3 39.104,00 17.472,00. 15.936,00 

107366 CITROENXSAftABKGLX20 A/G , 21.432,00 19.650,00. 15536.00- ' 

107373 'CETROENXSAaABKEXCIS A/O " 33*96,00 

107372 .CnKOENXSARA.BKIÍLX16I A/G 30.030,00, 25.852,00 21464.00 

. 107386 .CITROENXSARA,ECX20A A/G 36.034.00 

107335 .CTTROENXSARAEX16V A/G 19.200,00: I7.1»t,00 16.4K.00 14438.00' 

107346 .CrTROENXSARAEX 181 A/G - 16.416,00 

107364 7CITROENXSARAEX2.0 A/G • 21.408,00" 19.296.00 17.856,00 

107375 CrntOEffXSARAEXCI.SI AIQ 30.432,00- i ' \ 

107371 "CITROENXSARAGLX UI A/G - 28.800,00' 22.656,00 18.144,00 

: 107349 CITROENXSARAGLX I6V A/G ; ; 18144,00 15.648.00= 14.880.00" ", 

. 107345 CITROENXSARAGLX 18 A/G 15536,00 15.264,00= 

107363 "crrROENXSARAGLXffl A/G • 19568,00 18.816,00' 

' 107381 -CITROENXSARAPASIS20 A/G - : 28596,00 ' 

107400 CITROENXSARAFICASSO A/G " 32640,00 

http://ie.032.oo
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- 107100 CHEVROLET CORV5TTE A/G • - 123.648,00 96.0Sf6.00 1 

\ 211801 :CHEVROLETLUMINAAFV A/G - 22.695.00, 18.423,00 16.020.0tf 13573,00 12.638,00 11303,00 

I 211807 CHEVROLET LUV 4X2 A/G ° ! 11614,00 = 

107101 ÍCHEVROLETMETRO A/G ' _ . 4.416,00 

= 220507 CHEVROLET MONTAKA A/G " 21505,00 ' 

. 220503 'CHEVROLETMONTANAOFFROAD A/G 26.789,00 i - r \ 

220509 CHEVROLET MQNTANASPORT A/G 25276,00 

- 107107 CHEVROLET SATURN A/G ' ' 10.752.00" ' 

211802 CHEVROLET TRAFIC A/G 17379,00= 16.457,00 1X547,00 13.69O.00; - 7298,00^ 6.497,00 

211802 "CHEVROLET TRAFIC D 14552,00 13-973,00- 11659,00 10.769.00' 8455.00' 7.476,00 

216302 CHEVYS10 A/G ' ' - 15.753,00 s ' -

I 100199 CHRYSLHl A/G 40J)32,00 , 

• 107299 iCHRYSLER A/G : 33.792.00 29.664,00 22368,00 19200.0CÉ 17.6«,00' . 13512.00 

: 107219 CHRYSLER300M A/G 60505.00 47.708,00 45.165.00 

. 107205 ;CHRYSLER CARAVAN13 A/G 35320,00 31.680,00-

107214 CHRYSLER CARAVAN LX A/G 48.480,00 

107206 CHRYSLERCARAVANSE A/G 42528.00 38.016,00 34272.00 31584,00 " 21216,00 - 13.131,00 

107218 CHRYSLER CARAVANSE24 A/G 49524,00 42.432,00 38.016,00. 

• 107207 1CHRYSLERGCARAVANLE A/G ' 76234,00 61.687,00 45306,00 38352.00, 33.922.00; j 

21S700 .CHRYSLER GCARA.VANLTD A/O = líl.635,00 

107220 CHRYSLER GCARAVAKLX A/G " 89.128,00: 66.180.00 

107208 OKYSZ£RGCARAVANSE A/S ' 72.4SO.00 33.792,00 

107202 CHRYSLERLEBARON A/G 16.765.00 

216000 CHKY3LERMRECGPI A/Q S7.195.00 = 

107209 =CHRYSLERNEONLE A/G ' 27.168,00 19.872,00 14576.00 13.728,00" 1Z000.O0. 

107217 CESYSZERNEONLE 1.8 A/Q - , 14.49S.00 13.632.t0 

107226 iCHRYSLERNEWYOSKER A/G i . 10368,00. 

• 107201 CHRY5LERPÍ.YM}JEONfDS A/G 10272,00 

; 107223 !CHRYaERPTCRt)ISERLTD A/G . " 64320.00' 

107211 CHEYSL5RSTRATDS1E A/G 2R88D.00 24.672,00 21.69&0D 39.008,00 1R416.00 

107212 CHRYSLER STRATUSLX A/G 35.712,00- 29.760,Oo! 22544,00 20.640,00 17.664,00 

, 107213 -CHRYSLER STRATUSIXC A/G , 37344,00" 35328,00 

\ 107225 .CHRYSLER VOYAOER 24 A/G 26.496,00" 2L726,00= ; 

1073S9 -CITRCSN A/G , 15552,00 13.920,00- 11504,00 10.080,00 

107301 iciTROENAXGTIBR - A / G - 6048,00 5.088,0» 4320,00 

. 107360 OTROSN3Í5R1JMP 1.8 A/G : 16.704,00" 16.128,00 15.072,00 

' 107369 =C3TROENBERLINGOMP18l A/G 27.840,00 2W96.M- 18.528,00 

107403 CITROENC3EXCLUSIV1.6Í6V A/G 32.640,00 

' 107405 =CITROEN C3 GLX 1.4 A/G 28.608JÍ0 " 

http://96.0Sf6.00
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153619 BMW540IADNG1 A/G , 130752.00 

153618 BMW540IADN81HIO A/G , 220X193.00" 167335,00 

106426 BMW5401ASC4 REGINO A/O 29380.00 Z7S52.W 

106444 BMW540IATCUREGINO A/G [ 29280,00. 27.552,00, 

106475 BMW740IGF81 A/G 76396,00 67.488,00 

106476 :BMW 7401GJ81 A/G 67.488,00 i 

106526 !BMW745IAGL*1 A/G " 347.Í36.00' 

- 106453 BláW750IOG2i A/O 120.672,00 

106434 -BMW750IASCL REGINO A/G ; 6 4 5 9 6 J » ' 

106487 BMW840CIEF81 _ A/G 68.544,00. 

10S485 .BMW850CIEG41 A/Q . 116.160,00 ; 

106494 EMWM3BG91 A/G 77380,00. 48.000,00. 39.744,00 i 

106491 BMWM3BG93 A/G , . 42816,00 

, 106519 =BMWM3COUPEBL91 A/G 258.624,00, [ 

10S508 BMWM5DE91 A/G 138.400.00, 

106515 BMWX5FAS1 A/G ' 201.120,00 178560,00 169.920.00. 

106513 BMWX5FB31 A/G 229.152.00 201.120,00 178560,00" 169520,00. ' "" " 

106493 B M W Z 3 A/G 59.040,00. 

106473 BMWZ3CH71 A/G ' - ' 61.728.00 59.040.00 

. 153604 ;BMWZ3C531 A/G 61.728,00 

133620 BMWZ325ROACH31 A/G ' 68.160,00 

153622 BMWZ33DROADCN51 A/G ; 138440,00" 

138001 BRASF1BRAHAPPY ATO , 3.183,00 = 2540,00 

123505 BRMM11 A/G - " 3.183,00 

- 106699 EUICK A/G ' 26.496,00 22.080,00 18.458,00 16.515,00 

106799 CADILLAC A/G " 20544.00 ; 15.648,00 

136704 CBP191 A/G 3.183,00 

133802 CHAMDWXS90 . A/G , I9J41.00 

107199 CHEVSQLET A/G 68.448,00 57331,00' 44.424.00 42.835,00. 39390.00 3S242.00' 31.971,00. 29.675,00. 27.114,00 

211899 -CHEVROLET AH3 • 16.643.00 15308,00. 14.507,00 13.706,00 12.816,00 12382,00= 11.748,00" 

- 211899 'CHEVROLET D ' 31841,00 31.061,00 29.815,00 23318,00 22517.00. 20.025,00" 

211804 "CHEVROLET C1500 A/G • • , " " 21428,00 

• 104601 CHEVROLET CAMARO A/G 1 26.054,00 ! 15.632,00' 12364,00. 

106SS9 CEEVROLETCAMARO A/G " 33.738,00 26.054.00 = 15.632,00; Í236Í.O0' 

1 107102 -CHEVROLET CAMARO A/G - ^ 12364.00 

- 107103 CHEVROLET CAPRICE . A / G - - " 13.632,00 12.192,00 11.424.00-

1071W .CHEVROLET CAPR1CE A/G . " ' IÊ.649,00 

107105 .CHEVROLET CAVAUER A/G " 8.567,00 

149526 CHEVROLET CELTA3 PORTAS ENERGY A/G ' I9JM.0O. * ' 



IS3611 £MW323nCG31 

153S12 iBMW323TICG41 

106509 BMW323TICT31 

106510 BMW323TICT41 

153625 BMW325IAV31 

153614 3MW325ICB31 

106524 BMW 3251EV31 

106415 SMW325IACABREGWO 

106411 BMW325IASC2KEGOÍO 

106413 "!BMW325IASC4 REGDJO 

106416 ÜMW325IMCABRB31NO 

106412 BMW325IMSC2REGrNO 

106414 BMW325IM5C4HEGINO 

IS3613 BMW 3281AM51 

106445 BMW328IBBU 

106446 =BMW32BIBG21 

106447 -BMW328IBK71 

106448 BMW328IBK81 

106449 iBMW 3381CD11 

Í0MJ0 BMW 3281CD21 

106451 BMW328ICF11 

106452 ÍBMW328ICF21 

— — - - ,-- — - ——- - - ..- - - - - .. . ^ ~ 106517 BMW 330CICAB BS51 

106516 -BMW330IAV51 

106525 BMW330IEV51 

106417 -BMW33MMCOUREGINO 

153627 BMW52W 

106418 .BMW525IASC4REGINO 

106420 BMW525IATOUREGDJO 

106470 BMW S28IDD51 

106471 IBMW528IDD61 

15560] BMW528IDH61 

153616 BMW528IA.DM61 

106S20 -BMW530IDT61 

. ..—.__ . ...—— —~ -,_—— -106532 BMW 5301 NA. 71 
- ~ , - — - _ _ ~r—- , — . - . - — - ~ — — - ~ - - ~ ..— -

106422 BMW530IASC4REOINO 

106423 3MWS30IATOURIM3 

106484 BMW 5401DE61 

153608 BMWS40IDE8I 

. . _ _ _ r, _ _ „ 

__„ _ _ _ — . . __-

_ _ _ . _ _ .. „ — _ 

A/a 

AfQ 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/a 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/S 

A/G 

A/G 

____.«. _- - ^ _ _ A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

A/O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 

_ _ «_ —...—_ . A/G 

— Ate 

A/G 

A/G 

A«J 

, 

44.160,00 

! . 44.160,00; 

' IOS.600,00 84288,00 

- 129304,00 103584,00 

-
88.800.00 79.776,00 

; 150.175,00 119.799.00 

130*65,00 107320.00 

152.640,001 130.065,00 

175.488,00" 

108.000.00 

—.- __ _- - _ .* .. . - - - - - - .. - -_- .. - — — , 261.590.00" 
_ __ .. __ -^ _ _ _ . _ . , . , » ^- _. — -—, „ - -. ^ .. - —— -* 

39.072,00" 

39.072,00 

65368,00 

JO.000.W-

„ - - — -_ _ ^ 

72.000,00 

72.000,00' 

- - - * — • 

84.672.00 

84.672,00 

43.733.00 

43.733,00 
- .. . . —i-

61344,00 

61344,00^ 

61344,00 

' 

- -—- ' -— 
.. — - - -. 

74400,00 

24.000,00; 22272,00; 20,160,00. 

. 40.641,00 37347,00 33.076,00; 29.290,00 

3L008.00 27.168,00= 24.000,00= 22272.00- ; 20.256,00. 

31008,00 27.168,00 24.000.08 22.080,00 20.160,00, 

• 31.008,00 27.168.00, 24.000,00; 

31392,00 27.168.00 24.000.00] 

, 31008,00 27.168,00- 24.000,00= 22272,00: , ' 

37.960,00 " ' _ ' 

37.960,00 , 

37.960,00= " Í -- -

37.960,00 

37360.00: 

373*0.00 - ' 

373*0,00 * ; 

37360,00 

31330.00 37374,00 23.139.00j . '-

24.729.0it 2Z848.Q0 20.04S.00'' 

'_ 35320,00 21848.00 ' 20.140,00 

35.769,00 i 

54312.00, : 

54312,00 > 

. . . —. : . ~ _ _ _ _ - - . - — _ ^ . - - _ . - _ - - —. _ _ _ — „ _ „_ _ „ _..< 

-̂ . . _ __ .™ .—__ __ - - - — „ . _ - _ . . [ . . - — _ ___ . . _ _ 

30.624,00-

25320,00= 

61.440,00-
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, 106020 AÜDIA6 24 A/G 62.400,00 58.656,00. I 

106038 -ACJDIA62.7T A/G ; . 126.624,00 1Q3.B72.00' • ' '-

106025 AUDIAS2.8 A/Q 1153W.OOr 99.840,00' • 

' 106051 =AfcDIA63.0 A/G , 153.600,00' 111.840,00 ' -

106047 .AUDIA6ALLB.OAD2.7T A/Q 162540,00-

106010 AUDIA8 A/O : • 68359.00; 54.670,00 . 

106027 AUDI S31.8T A/G 103.200,00 85 440.00[ 

106028 AUDI TT CCUJPE180PS A/G 105:500,00; 97.920.00! 84383,(10 " ; i 

' 105029 AUDI TT COUPE 225PS , A/O 115500,00 99.840,00. 86508,00: 

, 106031 AUDI TT ROADSTER. 22SPS A/G 159.360,00 131-520,00. 109.440,00 - * -

130001 iBAHYBUGGY A/Q , 6432,00" 

: 130003 -3ABYTST A/Q : 12.192.00' - ' 

140201 BMFOSTHl A/G , , 3.031,00 

106499 -BMW A/G 93.619,00 30.912,00 26580,00 23.040,00- 22480,00. 2Q.160,00; 18.912,00" 15.648,00-

106401 J3MW3I6IASC4REGINO A/G , 22548.00^ 20.401,00. 19:680,00 

' 106438 ;BMW3I6ttlKOUREGINO A/G 22JJ4B.001 

106402 BMW 316IM SC4 REGINO A/G 22.080.00" 18.432,00. 

106511 BMW 318 TI COMPACT A/G 23.712W 21591.00 

106439 :BMW3mAKOUEB3IÍÍ) A/Q . 24.000,00 Z3JM0.OO 22.080.00: 19.872.00. 

106403 BMW3181ASC2EEGMO A/G 24.000,00 23.040,00" . 18.816,00 

106405 EMW318IASC4REGINO A/G , 24.000,00 22.080,00 19572,00 

: 106440 !BMW318IMKOUREGINO A/G 24.000,00 23.040,00 19.872,00 

" 106404 BMW318IMSC28EOINO A/G - ' . 24.000.00 23.040,00 15360,00 

106406 BMW31HMSC4REGINO A/G 25.632.00 23.712.00^ 4l.6W.D0 19.125.00 > 15958,00 

106477 SMW318ISBE71 A/G ' 23.893,00 21303,00- 19.783.00 

1 106478 BMW31SISBE81 A/G ' " 29376,00" 

• 106479 BMW318IS CD71 " A/G 32J44.00" 29376,00 

-' 106486 BMWS1BISCD81 fJQ 32.544,00 39376.00; 

106481 BMW318TICG71 A/G 31.488.0o' 27540,00. 24.960,0of 

i I0S4S2 BMW318TICG8I A/G , 31.488,00- 27.840,00" 24.960,00! 

" 106522 WíW 3201 AVI 1 A/G " 89380,00 

106530 SMW320IBF11 A/G 27.264,00-

- Í06461 33MW320IBJ41 A/G : 23.808,00.' 

, 106523 ÍBMW320IEV1I A/G 107.490,00 104.640,00' 89380,00 • - ; 

- 106409 3MW320IASC4HEGMO A/G 23508,00: 20401,00. 

; 106410 IBMW320IMSC4 A/O ! '' : 22272,00' 

! 106506 £MW323ÍAM3Í A/G 52.809,00 4Z516.W" * -

' 153606 "BMW 3231CP71 A/O ] l 41380,00: 

= 153607 3MW323ICP81 A/O ; 41580,00 

http://1Q3.B72.00'
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108214 :ALFAROMEO 155 A/G " t ' 16320.00' 15264.00 14400.00 ? 

108216 ÍALFAROMEO155 SUPER A/G " _ •• 16592,00^ 16.128,00 

IÜ5S07 AUAROME015S A/O «.496,00 53.760,»! 45584,00 í 38.88X00 i " 

105809 =ALFAROME01S6SW . A/O 61520.00 ; ; 

105802 .ALFAROMEO1642.0TS A/G " ' 14.016,00 ; 

105803 ;ALFAR0ME0l64 2.OT MG [ 1 14.016,00 • 

105804 :AU-AROME016424V A/O - 14.016,00 1 _ ' 

105801 ALFARQMEO 1643.0 V6 A/G 14.016.00 13344,00 12.768,00 12.480,00. 11.136,00- ».600,00 

105805 'ALFAROMEO 166 A/G . 75.072.00 72J76.00 67392,00 " ! - : 

108215 'ALFAROMB3 SPÍ0ER - A/Q , , 39.07&00 ~ 

142701 :AME PORSCHER 550 SFYDER A/G 2.649,00 

149401 -ASIAROCSTA A/G 8.920,00; 

218804 ^ASIATOPIC i D 18.022.00= 14.498,00 1X216,00 11534,00 

218805 ;ASIATOWNHl A/O . 7.852,00 7098,00 ! 

149402 ,ASIATOWNERCOACH A/G 7.610.00 7.171,00 6.720,00 6.528,00 

149404 ASIATOWNERDLX A/G 8352,00° 7584,00 6512,00! 

218806 -ASIATOWNERDLX A/G _ 7.743.00' 6586,00 6408,00 

149403 ASIATOWNERSDX A/G 8352,00- 7.584,00 6512.00 

2IS801 'A5IA TOWNBR TRUCK A/O 7.£S3,DO= 6.141 fiO 5.696,00 4.984.00 

2I8S02 ASIATOWNERYBR A/G ' 7.031.00' 6586.00 6.230.00" S.052^0! 

10S099 AUDI A/G 113314,00 ' 61.440,00 18.635,00 

106008 AUDI10OS A/G 25520,00' 

106003 AUDI8ÜCABRIO A/G - 39360.00 32*40,00 ; 

106004 AUDI SOS A/G - . - . 3L296.00 19572.00 

106014 'AUDI A3 . A/G 28.800.00 27264,00 24.192,00 

106103 AUDI A31.6 A/G " -13.008.00 39 648.00 36.864,00 32.832,00 30336.00. 

106021 AUDI A31.8 A/G 31.200,00 29376.00 

106101 AUDIA3 3.8 A/G 4S.000.00 42.816,00. 38504,00 34.080,00. 31.200,00 

106017 'AUDIA31.8T A/G 30512,00, 29.760.00" 

106102 AJJDIA31.ST A/G ' 54.048.00 49548.00 41.280,00 37520,00 32528,00; ^ 

106011 AUDI At A/G = 38.112,00. 31.680.00 28592.00" 27456.00 

106037 .AUDI A415 A/G 58.128,00 47.88Q.00" 43524,00: 

106035 ADDIA41.ST A/G . 111.648,00 70.464,00". 59520.00; _ ' 

106050 :AUDIA42.0 A/G 94.080,00 78.720,00 , . ; 

106018 AUDIA4Z4 A/G 125.760,00" 76500,00 68.160,00 51840,00 46.080,00. 

106039 .AUDI A4 2.8 A/G 70.0BD,00: 

106*» AliDI A4 3.0 A/G 137230,00 110.781,00 

106006 IAUDIAS A/G I 58560,00"' 33.120,00 26304,00 22572,00 23316,00: 

106055 AUDIA61ST A/Q z 77.721,00" 

http://4S.000.00


• 024701 TAMAHATDM225 A/G 6.153.00" 5.750,00 5.164,00 4.441.00 4.114.00 3 782,00 3388.00" 

007604 TAMAHATDM850 A/O ; 28.128.00 26.208,00 22,848.00 19568,00 13320.00. ! 

013402 YAMAHA TDR180 A/G 1.658,0o" 13S6,06' 1.059,00 884,00 

007626 -YAMAHATRX850 ' A / G 12384.00 ", 

0105» YAMAHA TT125 A/G • 794,00 

. 007608 TTAMAHAVIRACO A/G 9-696.001 9.148.00 8.736,00 

007«H YAMAHA V1RAGO 750 A/G , 13.056,00. 

023301 fYAMAHAVIRAGOXVSSOS A/G 10.262,00' 9383,00 8.736.00 8.160.00- 7.660,00 7J)08,00_" 6.528,00 

023302 TAMAHAVEAGOXVS35 A/G 14.880.00 13.536,00 1Z480.00; 12.096.00 

. 007613 YAMAHA VMAX A/G 26.112,00 24.672,00 22.752,00 

- O0TSQ6 YAMAEAVMAX S230 AS3 , 30.240,00 28.608,00, 26.IE2.00 24.672,00" 22.752,00 19.296,00 17280,00 , I0.6S6,00= 

017801 -YAMAHAXieOOSDrVERSION A/G ' 6315,00. 

007617 JYAMAHAXT22S A/G 3^52.00 

O23501 YAMAHAXT225 AJQ 7.008,00 62S7JX) 5.673,00 5.145,00 AXQOjOQ. 422AM 3936,00. 

013899 YAMAHA.XT600 A/G 5.760,0» 5.122,00= 4.591.00 4.065.00 3533,00 

013803 hfAMAHAxreOOE A/G < 12.864,00 11.808,00; 10 656,00 9.792,00 8.832,00 7.872,00, 7200,0o' 6-528,00. 6.336,00 5552,00 5.760,0o" , 4.065.0o" 

, 03380] VAMAHAXTeODZTENEHE A/G ' ; 7.008,00' ' 4JS2.00. 4-327,00 4055,00 3-533,00 

023503 !YAMAHA.X3Z125E A/G 5.184.00 4.800,00; 

; 023502 -YAMAHAXE125K . A/G 4.704,00 4.512,00; 

013802 'YAMAHAXTZ750STENEHE A/G 15536,00' 14.112.00 1Í632.00 12576,00" 11,520.00 

007601 YAMAHAXVSSS A/G 9.120,00 

007605 TAMAHAXV1100 A/G 16.224,00 14.400,00 13.728,00 

007628 ÍYAMAHA.XVS650 A/G . ; 15.840,00 " ' '-

- 017701 YAMAHA YA90 AXIS A/O 2365,00 1.710,00- 1330,00 

- 009606 YAMAHAYBR12SE A/G 4320,00 3.840,00i 3.552.0o; 3.264,00 

010602 -YAMAHA Y B R I25ED , A/G 4.6os,oo 4.032,00 3.744,00 

: 009605 YAMAHA YBR I25K A/O 3.840,00 3.648.00, 3360,00 -

007616 YAMAHAYZFIOOO A/Q 24.000.00" 21312,00. 

007631 YAMAHAYZFR1 A/G 43.008,00" 39.936,00 35328.00" 33.696,00 . ' 

007999 XANEUA A/G '' 3S3M-

=AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E ÜTIÜrÀKIOS 

106057 A4 CABRIOLET 3 0 A/G 184128,00 

147799 ACURA A/G 32532,00 2552000 

. 147700 ACORAMRBCGPI . A / G ' ' - ' ; . Í 4í.088,0tt 31832,00-

• im» ;ALFAKOMEO A/O y 12.768,0% ': 

- 105805 .ALFARCMEO145 A/G 17.472,00 16-896.WK 15,456,00 15360,00 = , ' . ' " . 

Í05806 ALFAROMED145 QV A/G 21312,00: 18.048,00- " ' 



017101 TECPAMAKAHENA.LJ-16 A/G . 5362.00= 5^99,00 : ] 

021507 TGBLAQI7JLAEKGON A/O 3.072,00 2.880,00-

021509 TCBLAQünAMX A/G 2576,00. . . = ' . ' 

021508 TGBLAQUILAPAUO A/G Z496.00 2304,00 

, 021503 TGBSUNDOWNAKROS50 A/G 1850,00 2470,00 

' 021506 TGB 5UNDOWNAKROS50C A/G ','•'' 2.880,00. 2.49€>00: ; , ; 

. 021504 TGB SUNDOWNAKROS90 A/G ; 2^60,00 2280.00; 

021502 TGB SUNDOWNERGON ' A / G 1.757,00" 1.635,00 

021505 TGB SUNDOWNERGON C A/G 1.776,00 : 

- 021501 -TGB SUNDOWNPAUO . A / G IJSOS.Oo" 

021701 TMZMORAVEV200 A/G " 3385.00, 1 

015099 .TRIUMPH A/G ' _ 8.791,00 

015005 TRIUMPH DAYTONAT595 A/G • 24-288,00= 

. 015021 .TRIUMPH TT6O0 A/G 26.784.00-

007699 YAMAHA A/G 31330,00" 19.296,00 13.632,00 12.960,00 11520,00. 11.424,00 

010699 YAMAHA A/G 21.638,00 . 11.454,00 

021601 YAMAHAB̂ WS A/G 2.631,00 2J17.00 2270,00' 2.137,00" 

024702 TAMAHACRYPTONTIOSE A/G 3.676,00- 3.344,Oo' 3.021,00 2.831,00 2470,00 2327,00 

010601 YAMAHACY50JOG A/G 1.748,00- 1539.00 1354.00 1.121.00 1.03W 

007633 TAMAHADRAG3TAR1100 A/G 30.720,00 ' 

007644 YAMAHADRAGSTARXVS 650 A/G " 21312,00 

007629 TAMAHADRASTARXVS6S0 A/G ; 15.840,00 :
 ? 

009S99 YAMAHADT180 A/G " i 1.766.00 1.678.0Q. 1501.00 

009604 "YAMAHADT 180 Z A/G ' 2380,00 2592.00, 2486,00 2390,00 2294,08: 2.160,00' 2.035,00 l,920.0o' 1.728,00 

017001 YAMAHADT200 A/G • 3388,00- 3145,00 2580,00; 2592j)0 2.496,00 2400.00 

017002 "'YAMAHADT200R A/G ' 6.144.00 5414,00 4.9*4,00" 4310,00 4.022,00 3.724,00 3.497,00 

013204 TAMARAF^ 1000 A/G 13-632,00 12560,00 11.424,00 95B1.00 

018001 •YAMAHAFZE1000 A/G 13.632,00 12.960,0» 12.192,00^ 7.680,00 

026501 "TAMAHAJOGTEN A/G 3580,00 3.264,00! 3.043,00 2.486.00 2304,00 | 

• 007632 .YAMAHA MAIESTIC 250 A/G 11.232,00 

. 007630 •YAMAHAMAJESTYYP250 A/G ' 11.115,00 ' I 

014302 YAMAHA MOTO YZF-IU D A/G 33.600,00 

007602 ÍYAMAHAPZR60Q A/G 8396.00 

013000 TAMAHARD135 A/G 2630,00 2457,00" 2317,00, 2.102.00. 2035,00 15O0.W 1.708,00] 1555.00 1.440,00; 1315,00 1.056.00 

013099 TAMAHAKD135 " A / G 2217.00' 2.102,00 1500.00 1.708,0(6 1555,00! 1.440,00 1315,00 1.056,00 

013001 TAMAHASD135Z A/G 1.708,001 1555.00 1.440,00 1315,00 1.056,00 

-. 012299 YAMAHARD350 A/G 3.840,00 3.648,00 3360,00 

012202 'TTAMAHABI>350R A/G " • , 4.704,00; 4320,0fl: 3.840,00. 3.648.00 3360,00 

; 007614 TAMAHAROYAL STAR A/G 41.088.00 39360.00 35.232,00 : ' " 



0223M SUNDIROBX 50G A/G _ 618,00.-

= 022303 SUNDIROXDZI25TC A/Q 1S54.00 . 

. 037900 ,SUlTOO*WN"»m 100 A/Q 3360,0o' ' ' _ 

; 007399 SU2UKI A/Q t ' 15.936.00 14592.00" 13.152,00 11.712.00, 11424,00 10360,00 

1 007302 'SU£UKI AG 100 A/Q , • . . 1.632,00; 794,00" 616.00 

018304 St)2BKlBANDrrN600 AA3 2f.9G0fiO 22080,00- l»20O,OO 17220,00 I4400,00: 11480.00 

; 018309 "SUZUKI DL 1000 A/Q 39,840.00, 

007306 SUZüKIGSXRHOO " A / Q ' - , 14208.00, ÍO.686,00 

007307 SUZUKI GSXR 750 A/O ' , 7551.00-

" 020703 SUZUKI JTA SUZUKI AE50 A/Q 3.688,00 

018305 'SUZUKIITA SUZUKI BANDITN1200 A/Q - 30.720.00" 27.840,00' 24560,00 22.080,00 19.200,00 18240.00 15360,00 

018307 .SCIZUKIJTASUZUKIBUSGMAN*» A/Q 16.150,00 14.155,00 

020603 jSlKUEIJTASTJaKIDR-aWOE A/Q ' 16.608,00 UJSSfiO 

, 020601 .SUZUKI JTA SUZUKIDR35Q A/G . 4500.00; 

020602 SUZUKÍJTASUZUKIDR350SE A/G ' 6240.00- 5376.00 4300,00 

, 018303 -SUZUKI JTA SUZUKI DR650RE A/G 1 11.328,00 931100 8.160,00 7.872,00- 7.008.00 5.652,00 

018302 :SUZUK1 JTA SUZUKI DR650RSE A/G 7.968,00 7-29S.0» í.720,00 

018502 SUZUKI JTA SUZUKI DR800S A/G 19200.00 16500.00 15.648,00 14304,00 13248.00- 12.096,00' 10944,00 10272.00" 9.600,00 

020701 "SUZOKI JTA SUZUKI FREEWIND 650 A/G h 21.792,00. 20532.00 18516.00 17.952.00 17376,00 

WS201 "SUZUKI JTA SD2UKIGS500S A/G 15.360.00 13^32,00. 11M6.00 10.4SH.00 9J04.00. 7.P6S,00 7.488,00- 7.104,00 &624.00 6J2ÍS\,00 S.7S>,PB 

018601 SUZUKI JTA SUZUKI GSX1100F A/G 14.208.00 J3.440.0ft 

01S401 SUZUKI JTA SUZUKI GSX750F A/G 28,800.00' 25.834,00' 23 616.00 21216.00" 19200.00 15.552,00 14397,00 12.864,00: 11000,00 11320,00 

018604 "SUZUKI JTA SUZUKI GSXR1000 A/G 4S.I20.00' 40.608,00 

018602 SUZUKI JTA SUZUKI GSXR1100 ' A/G 20.160.00 . 17280,00= 15.072,00 14208.00 13.440,001 10368,00. 

018402 SUZUKI JTA SUZUKI GSXR750 A/G ' 46454,00 39.744,00 35.434,00 29472,00" 27352,00' 25.152,00 18.432.00 17280,00 15.360,00 14400.00 13.152,0» 

018806 SUZUKI JTA SUZUKI INTRJJDER 125 A/G 4320,00 4.032,00 

018803 . SUZUKI JTA SUZUKI INTRUDSl 250 A/Q , 5552,00 S280,0D 4.992,00 4416,00 4224.00 

018802 ŜUZUKI JTA SUZUKI KATANA125 , A/G 3360.00. 3.072,00 2.880,00. 2.496,00 2304,00- ' 

018805 SUZUKI JTASUZUKILC 3500 Ari3 41528,00" 3P.S40.00 37.152,00 33408,00" 31.200.00 

018504 SUZUKI JTA SUZUKI MARAUDER A/Q 26580,00 25.440,00 24.096,00 21.312,00 20352.00. 19.008,00 17556,00. 17.088,00' ' 

= 018301 .SUZUKI JTA SUZUKI RF60OR A/S 14.112.00 13.632,00 12480,00 

020101 SUZUKI JTASUZUK1HF900R A/O , í 17.664,00 16.032,00 14.496,00 12564,00 

018801 SUZUKI JTA SUZUKI RMX250 A/Q 11.904,00= 10272,00, 9216,00 7572,00. 7384,00' 5552,00" 

018306 SUZUKI JTA SUZUKI SAVAGELS650 A/G - 11309,00 30368,00 9.792,00 9.120.0o" i ' 

. 018603 ;SUZUKIJTASUZUKITL1000S A/Q " 28.032,00 i 21.696,00 17.184,00- '_ 

018701 SUZUKI JTASUZUKIVS1400OLP A/G \ 27540,00 ; 2ZWWK>: - 1SJ624,00" 16.704,00, 15536,00 15.168,00-

; 018503 -SUZUKI JTA SUZUKI VSSOOGL A/G . 28312,00 24376,00: 21.600,00 18.816,00- 17.184,00. U.112,00! 13.0«,00: 12.192Í» 10.848,00 

018501 "SUZUKI JTASUZUKIYXSOO AO . , ,: i ] 9588,00. 8.832,05] , 

020702 SUZUKI/ADDRESSV100 A/G S.184,00 ' - ' , 
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, 006499 ÍKTM AÍG , - | 6.144,00 i ,_ j 

006801 MGUZ23 BR CALIFÓRNIA S A/Q 26.880,00- • " ^ 

006802 -JHQCEZrBRVUSPOEr Arf3 28880,00 ' ' : :' :' ' 

! 019801 MINSK125 A/G ' ' 2.0J9.00' 

' 099999 iMQNPROTOnPO A/G ' 1.777.00= 1394,00" 846,00'; ; È 

008199 MONARK A/O ; ' ' : _ " _ _ > „ _ ' _ 3 M , 0 ° - ? ? F 0 0 

008101 MONARKAVX A/Q _ _ 350-00= 2 ? 7 ' 0 0- 2 5 3 , 0 ° 

0D8J06 l^NASKMDNAEETSKlSPOl!.T A/G 391,00 

= 008105 MONARKMONARETA A/G 366.00, 304,00 279.00-

008108 ilONARKMONARETAAXSO , A/G , " 366.00 

008104 •MONÀRKMDNARETAS50 A/G | ^ > _ " • 304,00^ 279.00 

-; 020000 MOTO FABRICAÇÃO EfcOPRIA A/G XO7B.O0 E 

020224 MV AGUSTAF4 7S0 A/G , 76500.00 ' 

019699 'PEUGEOT A/Q ' . . . " 2.725,00 

020811 'PEUGEOTFIGHT 100 A/G • 6.080,00 

023301 PEUGSOTPETERSONÍTS50 A/Q _ • «6,00 

020807 PEUGEOT SPEEDAKE - A/G 2,660,00. 1470,00 

020813 .̂ PEUGEOT SPEEDAKE C A/G • 3530,00 2,660,00 , 

020810 PEUGEOT SPEEDETGHT AA3 : 3JS2.00 

020814 JEUGEOTSPEEDÍIGHTC A/G ' 4.032,00 3.744.00 

0J9ÍD4 'PSUGEOTSUNDOWNEIFTY A/G ] 1500,00 

019609 PEUGEOT SUNDOWNFIFTYC A/G ' . 1520,00- " ' 

019608 ÍSÜGEOTSUNDOWNSPEED90 A/G 2496,00 

: 01960S PEUGEOT SONDOWN SUPER A/G 2.090,00 . ' 

019610 PEUGEOT SUNDOWJ SUPER C A/G i 2^12.00 ' ^ 1 _ 

020816 ÍEUGEOTVTVAOTYS0 A/G - 3387,00 , 

' 020808 PEUGEOT ZEMTH A/G 1500.00 

020S15 PEUGEOTZENnHC A/G 2.112,00- 1520,00 ' 

' 007202 HAGGIO VESPA OR150 A/G ' 2^65.00. [ 

008901 PIAGGIOVESPAPXS» A/G ' . : - 702,00 

008906 PIAQGIOVESPAEX200ELT A/G ' _̂_ __ . _ ; . . - : . _ „ _ „ ! ^ 0 0 . -

OOS904 ?IAGQIOV5SPAPX201)S A/G _ • ; • « 9 .™ 

016899 TUCH A/G ' ! : ' 930,00 

026101 QIANJIANGQJ1» A/G - 3463.00" ^ ^ _ „ _ _ 

- 019502 QINGQIQX50QW A/G ' , 998.00 _ " _ _ ' 

013199 SAKVANG A/G _ ^ _|__ 4 - 2 2 4 , W L 

013101 SANÍANGENJOY A/G 2375,00- 2-®fl.<W 

- 013102 SANYANGHUSKY A/G ] ' \ 4.224,00= 

0Í3103 SANYANGPASSINGÍ10SR A/G 2.688,00. 2.640,00-



" 02D9O2 BYOSUNG01KISEÍ25 A/G j ' 3264,00 2580.00 

' 022401 3ÍYOSUNG CRUISE125 A/G ' 4.032,00" 3.840,00 3264,00. , ' ; -

; 02240S IBYOSUNOOT125SPm5 • A/G 3.168,00 Z880.00 ; 

i 020M3 SYDSÜNGTN125 A/G i \ \ L72S.00 ^ ^ í 

' 019499 JIALING A/G ' ' 1353,00- ' 

0194W J1ALINGJH125 A/G _ : M*W» , _ _ ! 

: OmOS JIALINOJH12H. A/G 1 ' _ L 8 ^ ° ° 

019402 JJIALINGIH50 1 A/G , 921.00 768.00 , 

: 023106 JJNCHENGJC125 A/G ' 2-635,0D= \ 

- 007322 J J T A S I E L K I GSX1300R A/G S1.S40M 46343,00 4&972.00 37536,00 34.944,00 

022411 "jKASINSKI CABIDO A/G 2J47.00. ' _ , 

022409 XASINSKICRÜISS125 , A/G 5.210,00; 4410.00 3.886,00 3303.00 _ j 

023(07 .KASIN5KIGFÍ25 A/G 3.640,00' 3356,00 ZSTD.OO 2.439,00 ' •_ 

022410 KASINSKIMIDAS FX110 A/G 3 059,00 2.796,00 2.403,00 1.922,00 ; 

022422 XASrNSKI fcORAGE 250 A/G B.832,00 8.125,00' ; ' 

022426 .-KASÍIfflKIMOTOKrtRFÜRGAO ; A/Q 7.091.00 

' 022412 IKASWSKI PRIMA ' A/G 3530,00 3-053,00, 2622,00" , 

, 022424 3CAS1KSKIQJ250H A/G 11.136,00 10368,00 \ 

ÍB3A15 KASINSKISX125 A/G 3.532,00 

022408 ;KASINSKISUPHICAB50 A/G 3.091.00' 2452,00 2.340.00" 2059.00 

006399 iSAWASAKI A/G - 23.040,00 19.200,00 17580,00 15.648.00 12046,00 11.516,00 11480,00 

' 006310 'KAWASAKIEN500 1 A/G • 8.655,00" 7507,00 7484,00 [ 

006329 -KAWASAKIKDX220 A/G 4.166,00 

0063Í5 'KAWASAKIKLX250 , A/G 4.425,00 

006313 ;KAWASAKIKLXfi50 A/G I2J)1I,M. 

- 006317 ^WASAKININJASOO A/G ' j _ 8.160.00'_ _ _í 

023913 XAWASAKININJAZX10 A/G ' 7549.00 

, 006320 JKAWASAKININJAZXll A/G _ 10592,00 10.775,00, 

006318 XAWASAKIMNJAZX7 A/G ; 20J14.00 ^ 

006319 KAWASAKININIAZX9 A/G _= J9500.00" ^^ | 

006302 ÍKAWASAEIVN150O A/G = 30593,0o: 26459,00 _24.903.<» 2 ^ 8 - 0 0 21-7 9 2-0 0- : _ _ __ . 

006314 MWASAKIVNBW) A/G 16.320,00 11264,00 ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ; 

006312 KAWASAKIZG1200 A/G ' _ 25.019.00Í ^ ^ i ^333Sf_^ _ - _ ^ „ = - „ _ „ 

006306 lüWASAKIZRllOO A/G í " " | : __ ; _ J ; " 6 ^ I 

""o06304 ' K A W A S A H Z X I K Í Õ "" A/G > . ' ! 17580,00- 16512,00 15.168,00; 14.774,08 " 11.520,00 10560,00" 

; ~00^~~KA'WA5AKIZX600 A/G ' 18540,00 16.896,00; 14400.00 13440.00: 12558,00; ' 7542,00-

" 006303 KAWASAKI23Í7S0 A/G - 20.736,00 18336,00: 16330,00 15552.0o; . 12M6.00' 

. 006311 KAWASAKI23300 A/G ' 22.176,00 19500,00 18.144.00 17.184,00= 

' 006301 XAWAZAKIVN750 A/G : 13440,00 12384,00" 11808.00 10.752.0o" 10.176,00: 6.182,00 

http://10.752.0o


014103 HONDA CBX2S0 TWISTER A/G , 7.309,00- 6.701,00- 6240,00' 

0113» HONDACBX750F " A / G , '' , \ 6.746.M 6.184,00} 5598,00 

011101 HONDA CHX750FINDY A/G 10543,00" 9.120/10" fiâSS,00; 6.746,00 6,184/»: 5.598,00 

\ 014102 HONDACBX200STRADA A/G 5184,00; 4.608.00 4.416.00' 4.128,00 3936,00 3.648.00 3.552.00, 3360,00 3264,00" 3.072,00 

: 002899 HONDA CG 125 A/G £688,00: 2392,00 2.112,001 1555,00; 1-511,00 1.471,00 1427,00 

002801 HONDA CG 125 CARGO A/G 3.744,00 3360.00^ 3.072,00 2J72.00' 1496,00' 2304,00 2208,00. 1.920.00Í L824J» 1.728,00̂  ÍJSS.OO^ 1554»1 1.511.00; 1.471/»! 1427,00 

: 002B03 HONDA CG 125 TITAN A/Q Z830,00: 2.784,00. 2.688,00; 2592,00 2.496,00 2.112.00; ; 

002504 3K3NDACG1251TrANES A/G 4.512,00 4.138,00- 3.840,00; 3.474.00' 3264.00 i \ 

002505 HONDA CG 125 TITAN KS A/G 4.128.00 3.648,00 3456,00 3.168,00 2-784,00' ; ! 

002806 HONDACG125TFTANKSE A/G ' 4416,00' 4.032,00= : - • 

- 002802 SONDA OO 125 TODAY A/G 2-592.0O 2496.80: 1-943,00 3.854,» 1.7S6,00 l£7S,00 

019201 HONDA CH125 SPACY A/G - 2437,00' 2322,00 

004805 HONDAMAGNA750 A/G 25.920,00 ! 18240,00= 

- 014901 HONDANX150 A/G 2£80.00! 2495,00; 2384.00 2296,00 2208,00 

014903 HONDANX200 A/G , 5.088,00 4.704.00 4320,00 3.936,00 3*18.00 3.4S6.00, 3.360.00 3264,00- 2576,00" 

, 014902 HONDANX350 SAHARA A/G " ' 5.952,00 5.664,00" 4.992,00 4.704,00. 4.608.00 4416/»; 4224/)o' 3268,00 3227.00 3,089/»' 

004801 H O N D A N X 650 DOMINAT A/G 7.183,00 

014905 H O N D A N X 4 F A L C O N A/G 9.792,00 8328.00! 7.872.00 7384 ,00 7.200,00 : 

014907 H O N D A N X R 1 2 5 B R O S E S A/G 5.760,00, [ \ 

014906 HONDA N X R 1 2 5 B R O S KS A/G 5376 .00 , ' 

014908 H O N D A N X R 1 5 0 B R O S E S D A/G 6.144,00 - ; 

004810 BONDA S H A D O W 7 5 0 A/G , . 24.&00.00. 

016104 H O N D A SHADOWVT600CD A/G ' I • 10272.00 _ '. 

016901 S O N D A V E R TOOF A/G ! 8213,00 

025101 HONDA VT600C SHADOW A/G 18240.00 16320.00, 15360,00 14371,00 13248,00 ' 123B4.001 11424,00. 

•_ 004809 B O N D A V T R I O O O F A/G ; 11400.00' 

O03299 H O N D A 3 0 . 125 A/G 1 1414.00 1246.00 1058.OO 

003202 Í H O N D A X L 1 2 5 D U T Y PJQ 1.594,00- 1414,00 1246,00- 1XJS8.00 

003201 HONDAXL325S A/G 2392,00* 2304.00 2208,00 2.016,00 1394.00i 

003301 HONDAXL2S0R A/G " 2208.00 1.944,00- 1.767.00 

003499 HONDAXL350 A/G 2508.00 

-• 005901 .HONDAXL600 A/0 5.771,00 

003204 HONDA30R12S A/O 4.512,00' 3536,00 3352,00 3360.00. 3264,00- 3JJ72.00, 2^80,00 ; 

003205 HONDAXUt 125ES A/G 4.704,00, 4.128,00 3540.00 ' 

• 003599 :-HONDAXLX250 A/0 2384,00 2208.00= 2,031,00 

~_ 003Í01 HONDAXLX250R A/O - ' 3360,00 3.072,00 2581,00- 2.384,00 2208,0o1 2/131.00 

003502 SOSDAXIX350R PJG _ . \ VOS» 1650,00 Z474.00" 

019101 HONDAXR200R A/O 5.760,00 5.088,00 4.704,00 4416.00" 3.936,00 3540.00. 3.648.00- 3552,00 3456,00 3360.00 

019102 HDNDAXR250 TORNADO A/G 7.968,00- 7296,00" 6.816.00; ; 



004711 -BAEIEYDAVIDSONFLSTFFE A/G 31.872,00 28*46,00; 

, 011203 -JiABLBYDAVIDSONFLSTFY ' A/G - 44599.00' 41547,00' 38.680,00 s 

011210 TÍARLEYDAVIDSONFtSTFI A/G ' 47.692.00' ' ; 

; 004717 iHARLEYDAVIDSONFLSTS HS A/Q 36,850,00 

. 011204 JHAKLEYDAVIDSONFXSTY A/G '_ 38.680,00 ' • . 

004703 HARLEYDAVIDSONÍXSTSBBB A/G " ' ' 2*1059,00 

004700 iHARLEYDAVIDSONMRE CGPI A/G 36 829,00 

004731 :HAHI£YDAVIDSONVRSCA ' A/G 89.596,00-

, 004716 aARlEynAVB>SCNXLH 1200S AIO 21.463,00 - ' 

004728 "HAKLEYDAVIDSONXLH 883 A/G 25 056.00 21.888,00 

' 004714 iHARI£YDAVIDSONXLH S883 A/G 19.296,00 

020213 JÍAR7TOHDLEGION125 A/O 3.072,00-

- 018199 HEROPUCH A/G 1.019,0(1 

018101 iHHtOPUCH6S A/G 1.615.00 1.596.00 1425,00 

- 0020» HONDA A/G ! 25320,00 25439,00 9.185,00 

004899 'HONDA : A/G 18540.00 17376.00 15360,00 7.008,00: 5552,00 5.760,00, 4.896,00 4*08,00 

015401 BONDA 1000F A/G > 5.760,00, 4.608,00 

0025» SONDA-Í55 A/S _ • " 2.241,00 

, 017401 SONDACIOO A/G 2350,00 1.700,00" 1.634,00: 1JS3.00 

002002 "HOKDAC100BIZ A/G 3.420.00 3.135.00' 2.850,00 2.650,00 2280.00 2.010,00 

. 002003 BONDA C1O0 BIZES A/Ç! 3.800,00 3.420,00 3.040,00 2.755,00" 2J65.00 

002004 "BONDA C100SI2MWS A/G 3590.00 3.705,00. 

002001 HONDAC100DREAM A/G 2.090,00 1585,00 1500,00: LB05.OO 1.700,00 

004815 rHONDACB 1000 AG 16224,00 

002799 JHONDACB4S0 A/G : ' > 3.074,00" 2*69.00 

002707 JHONDACB4S0DX A/G 5.184,00 4.992,00 3179,00^ 2.826,00 2649,00 2.472,00 

- 002706 'HONDACB450P A/G 7.968,00' 

005899 ÍHONDACB7S0FOUR A/Q ' 7200,00 

002709 -HONDACB500 A/Q 15.264.00 13 920,00" 12259.00 10.752.00 9.600.00 8.736,00 

" 015199 'HONDACBRI000 A/G . 18540.00" ' 10502,00 10.202,00 9450.00 

015103 .HONDA CBR1000F A/G 15360.00 10.202,00-

004808 "HONDACBS1100XK A/G , 42540.00, 37.440,00 33.600,00 31.680,00 26.880,00 24560,00, 

002708 SONDA CBR 450 SR A/G 7488,00, 7.008.OO 45S7,00: 4416,00: 3574,00= 3-532.00" 

013101 TÍONDACBR600F A/G 3331X00" 28320,00 26.496,00 22.848,00 21.696,00 17376,00 12.010,00 

015104 SONDA CBR900RR A/G - 51.840,00^ 40320,00' 36384.00 29.760*0' 27.B40.00 24560,00 

004813 BONDA CBR900REYED ' A/G 40320,00' 32236,00 

.: 0135» SONDACBXJ8» A/G • : ; =" _ ; '•_ 1543,00 

014199 JHONDACBX1S0 A/G , 2.031,00; 1543,00 

014101 BONDA CBX150 AERO A/G " 3319,05 2208,00 ZUSUXT 2.031*0 1543,00 

http://47.692.00'


014511 SRANDYHMANKUR. A/G , 418,00; - ] 

. 014508 -BRANDYHP SPRT A/G } , 480,00 ' = 

014510 BRANDYHP TURBO PLUS A/G : 1500.00^ 

0I45I5 BRANDY JAGUAR JT100 A/B . 2.0S0.1W 1530.00' 1.610,00 

014514 iBRANDY JAGUAR JT50 A/G • 1356,00 * ; 

: 014502 BRANDYNS2 A/G ' i l 225,00. 

014505 BRANDY NSSO A/G 529,00! 

014513 -BRANDY PISTA TO A/G - 1.166,00 " ' 

- C1450T ÍBRATÍDY SPEEDY100 AvG 971,00. 

026701 BYCRISTOSTAR TRICICLO A/G ' 16.560,00' 16.1S2.00' ' 14.536,00 - , 

020218 'cAOrVACHÍANCANYONSOO A/G , 27.168.00- -

; 020219 ÍCAGIVAMETO125 A/G 10.944,00 - , 

0017» CALOI MOBYLETTE A/G 931,00 793,00: 758,00 670,00 579,00: 532,00" S^OO" 301,00 277,00 268,00 

0017(0 CALOIMD8YLETTEC50 SPOST A/O 279,00 

, 001704 ÍCALOIMOBYLETCECXSO A/G 940,00 801,00 766.00: 677,00 585.00 279,00' 

001707 .CALOI MOBYLETTSXL 50 A/G _ ' 801.00 ' 

001705 CALOI MOBYLETTEXRSO A/S 1-920,001 1.769,00 1.440.00 1.152,00 940,00 801,00= 766,00 " 677,00 S85.00. 537,00' ; 340.00! 331,00 276,00 

O2440! CALOIMOKDO A/G 1.358.00 1.168,00 

017601 "CALOI SUZUKI AE 50 A/O , 1.615,00 1.425,00: 1330,00. 1.140,00 95Ü,00; 855,00 

017602 -CALOI SUZOKI AG 100 A/Q Z850.00 2470,00 2375,00- 1595,00 1505.00. 

017603 CALOt SUZUKI AH50 A/G , , 1.047.00 1.003,00 912,00 

02U05 "DAELIMALTIKO A/G 2J24.00 2380.00" > 

- 021101 DAHJMVC125ADVAÍICE A/G 3.072,00 

021102 .DAELIMVFROASPORTS A/G ." 3.072,00 

. 021107 JÍAHJMVB125 A/G 4320.00 

004604 büCATIMâOOB AJO 79376.00 

020212 DUCATIMONSTER 900 A/Q 40.512,00 34.080,00 

025001 'EMMEMIRAGE50 A/G 1565,00 1JOO.O0- 1Í15.00 . 

. 025002 3MMBONE80 A/G 2.486,00- 2304,00-

023S01 FOSTIFT125 A A/G 1535,00-

026601 GASENDCCROSS2S0 A/G • 17:180,00 13^36,00 : . -' r 

004799 ÍHARLEYDAVIDSON A/G : ; 23.756.00: 

004719 BARLEYDAVIDSONFLHRCI A/G ' 48.768.00 ', 

" 011209 "HASLEYOAVmSONFLHT A/G " 46.560,00 

004710 ÍHARLEYDAVIDSON FLHTEG A/G = 35.424,00 '. 

0II2II .HARLEYOAVIDSOKFLHTC ' AfG . 57.408,00, 

004708 iHARLEYDAVIDSONFLHTCUUG A/G 57.600,00 45.016,00 . 45588,00! 

004712 ÍHARtEYDAVIDSONFLSTCHSC A/G ' 34 881,00 

011207 3ÍARLEYDAV1DSONFLSTCY A/G 47492,00 ' 



017915 A&WJASX50 MO ' 5.760.00 

017911 APRILIASCARABEO50D A/G , 3.948.00 ' 

0J7913 ÍAPRUJA SONIC50AC - A/Q 3503,00 ) 

022418 -APRIUASR50RAC A/O 5585,00 5318.00, 

026804 JAPRILIASRSORACtNG ! A/G 5374,00 

- 022417 APRILIASRSOWWW A/G 4.728,00 4595.00 \ -

026803 IASRILIA 8R50 WWW A/G ' 4341.00 ' ' _ 

023915 AVADMAALTBJO A/G 2.784,00 

023901 AVAKAWASAKl EN SOO A/G ' 10.421.00: 9,450,00- , 

023912 AVAKAWASAKlSL5 A/O 9.752,00 9.408,00 

. 023914 AVAKAWASAKl POLICE1000 A/G 21.115,00 

023904 •AVAKAWASAKl VN1500 A/G ' 36480,00 31256.00 30.720.DO 25.920,00 Z3JXO£0. 

023902 AVAKAWASAKl VN750 A/G 14576,00 13440,00 , \ 

023903 AVAKAWASAKl VN 800 A/G 28.800.00 27552,00 25344.00 23.712.00 22.752.00 21.024,00 

023908 AVAKAWASAKIZXllOO A/G ' 23.564,00^ 22.848.00' 20.448,00' t 

023916 TAVAKAWASAKI ZX1200 A/G 39360,00: 33.600.00. 

- 023909 AVAKAWASAKl ZX600 A/G 32.640,00. 3U04,Oo' 24.960.00 24384.00 20.832,00 '-

• 023907 AVAKAWASAKl ZX750 A/G 32528,00 20.736.00 

023910 AVAKAWASAKl ZX900 A/G 38496,00. 36576,00 29.184,00 27.552.00 25524,00 22.176.00- ' ; 

023203 AVAKYMCODIW50 A/O 3420.00 2580,00-

023204 AVAKYM3OMANBOY90 A/G 3.515,00 3530,00 

023209 -AVAKYiiíCOFEOPLEJO ' AíG 4.608,00, 4X132,00 3.840,00 

, 023208 AVAKYMCO73NG150 A/G 7500.00 

- 004299 BMW A/G , 17399,00 14.749,00 13566,00' 13248.00 

004220 BMWF650CS . A/G 33.696.00. 30.164.007 

004201 BMWF650FREGINO A/G 16.029.00 15.496.00. r 11.027,00 

004217 ÍBMWFSSO OS DAKAR A/G 30.164,00' 

004202 "BMWKl 100 L7SEGINO A/O ; 24.028,00 

004209 BMWK1200RS A/G 67861,00 46.656.00 " 35*49,00 

" 004204 SMWRIIOOGSSEOINO A/G - ' 35.214.00. 28.466,00" 

004208 -BMwmiOORT A/O 39.552,00 34572,00= 33516,00= 

004210 SMWR1200C ; A/G 49344.00 36588.00: 32,736.00' 

001502 SP TRICICLO BP A/G 2.760.00; f 

014599 BRANDY A/G •_ j 1.126,00; 

014503 ÍBRANDYBX50 A/G 362,00 

014506 SRANDYELEGANT50 A/G | 1.767,00 874,00: . . . 

• 014S17 ÍBRANDYFOST!FT12SA A/G , '- 2400,00 '• 

018104 -BRANDYHEROPUCHSO A/C 2,016.00 

: 014516 ÍBRANDYHEROSTiiEAMSO A/G , 704,00l , j 



, 334506 VOLVO NL 12 410 4X2 

334412 .VOLVO NL10 320 4X2TEDC 

M O T O S , CICLOMOTOBES, TRICICLOS E Q U A D S I C I C L O S 

ícg ' *\ , jy i ' *• ^•'""'•p^.^^Ê^^^^^^.^Áí^S 

00019» AGRALE 
__ „ _ __ _— __ _ _ 

016301 AGRALE 27.5 E 

020204 AGRALE CAG. ROADSTEU 200 

020206 AGRALE CAGIVACANYON 500 

020202 .AGBALECAGIVAELEFAÍÍT7S1 

" 020203 -AGRALECAGrVAW16600 
, _ - — - . . _ _ . — . — _ .___ —_ _ - _ _ _ - - „ . _ 

000299 AGRALEDAKAR 

000201 AGRALEDAKAR 30.0 

000399 AGRALEELEFANT 

000302 AGRALEELEFANT 1 6 3 

000301 AGRALEELEFANT 2 7 5 

. 000303 AGRALEELEFANT 900 

', 0152P2 A£31AIEELEFANTBS1« 

" 015201 =AGRALEELEFANTEE30.0 

020001 AGRAI3QEIATTOR190 

011099 AGRALE SL 

. 0IS301 .AORALESST 135 

020207 AGRALE STANDCITY 50 

019901 "AGRALE SUPERCnY 123 
_ - -. . s- _ .. — _ . — _ -—_ -_ _ . . 

000599 "AGRALE SXT 

' Ctttftffi 'AGRALE S X T 2 7 J 

. 000503 AGRALE SXT 27 JE 

000504 'AGRALE SXT 2 7 j E X 

020402 .AGRALE WR250 

- 020401 AGRALE WR360 

017914 APRIL1A CLASSIC 50 
j — - . _ _ _ _ , _ _ _ _ . _ ^ _ - . - ^ — - — - . - - — ^ 

017902 A P R H J A M 0 T O 6 J 

026805 APRIL1AFESASO650 
^ „ , _^ _ - ^ _ _ — ., _ _ ^ ,-. _ _ — - ^__ _ - -

022421 iAPRELIAPEGASoeSO 

022420 .APRÍLIARALLYSO 
„_ ^ ._ _ . _~ . _ —, .. - _ - - _ .. - . - . _ _ _ _ 

017904 APRIUARS250 

017916 AI&E1A&SSQ 

022419 J J R I L 1 A E S 5 0 R A C 

026802 APRHJARS50RACING 

D 

D 

A/Q 

— — A/O 

A/G 

; A/G 

MO 

MQ 
— .— - - _ _ -•-„ . 

A/G 

A/Q 

A/Q 
- - _ _ ... ~ — _ - _„ .. __ ,. 

AA3 

A/G 

A/Q 

A/Q 

A/Q 

A/G 

A/O 

A/Q 

AKJ 

A/G 

A/Q 

A/Ç} 

A/G 
- - . í - - ^ - " - - ^ - - O 

A/G 

A/G 

A/G 

A/G 
H . — - - _ . _ 

A/G 

M3 

A/S 

A*G 

- - _ _ — - Jr MG 

MG 

Ma 

MO 

" 5658100= 

P á^^iy&^Ê^^feá^Sí^^Bi^èí^Siàâ^ftlíaaâ 
3 4 8 3 0 0 2JJ31Í0 

_ __ __ _ — _~ —— — — — —— ! 
3336,00 ' 

16.993.00' 14316,00 12.477,00 ll.Sl7.tD 11.328,00 

7328,00 

_ _ - *.. __ .— * _ _ __, - „ _ ^ ._ „ - _ „ , —^ - __ — _ - ... — — 

' , 12.475,00 

3306,00" 3.007,00 

5 1565,00 

a.750.00! 

_ _ _ - _ — — - . . - . - - - _ . — - - . - - — - - - - - * — - - - - -Í--K — - - -

2520,00 
: _ „ . - _ „ __ . — „ - .- -~ -c . - .. -~ - - — - - - , - -•— - - -*. — - - - - - .— - —— -

5483,00; 3 3 6 6 , » : 3.167,00 

- 8.656,00! S J I 4 , » 5 

! 7-330.00 

5.881,00 
_ ^ _ _ - — „ _ _ - - - - _ , . _ . - - _ - — . . . • . . . . - _ r - • — - . — - - — - — - •* ~ • — 

. 17.393,00 

16.732,00: 

18.097.00 

4517,00' - ', 
-.* . . _ _ ^ _ _ * _ _ _ ™ - — _ - ^ - * „ - * - « « _ _ — - - =~- . - - _ - - f i _ _ - - . „ 

, 18.213,00 

6.816,00 Í.Í43,M>~ 3.315^0. 

7200,00 

7.200,00. . 

135*00 
— *—l 

33SS.00, 

8532,00; 

—_ ~ - -. -

10579,00 

2.772,00 

2.03L00-

1^33,00 

3433.00= 

, _ _ _ _ . _ _ d 

— - -* 3.045,00 

. _ 

— - -

50520,00. 

1766 00 
^— f_ _ _ ^ _ _ _ _ „ _ 

• 1.766,00' 

— „-r—. - - -. - _ _ _ 

2,171,00; L439.00 

1.413,00 

2J71.0D: 

2,452,0Ch " 1589,00 

s 

1.444,00 885,00 

_ _ _.*-~ — .~ - -- . — *, 1589,00 

Z57P,00 1.678,00 L589,00 

ZSffftOi 1.678,00 1J8P,00^ 
__^^. _^ *_ —. - „ _ _ „ _^_ _ ,_ _ , 

2.737J)& 1Í78.00. 

-—. ^̂—— - -. .^— -^.^ 

— — ~'. — - — . — 

_ ^ Jr ___._. _ _ — __ .. .„. 

1J01.O0 
— . í_ 

1^98,00, 

., .— -- - -
1.751.00' 

1504,00. 
~ „ ——->— 

1^37.00' 

3 249.00. 

1501,00 

, ^ - - -,t— 

I J01 .00 . 

_ _- - c 

—̂ — - —— 

- - - " - — 

^ ,„ 

_ — -" 

_ . „ _ _ „ 

1.040,00 

1529,00" 

1323.00" 

. - — 1.137,00 

1 3 4 1 0 0 ' 

212,00 

649,00 

— — — i 

1449,00 

1.449,00. 

~ , 

— — - • — 

_ 

- - - ~ — 
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463054 VOLKSWAffiN APACHES 21U D 96508,00 93^840,00 ' 

. 416553 "VOLKSWAtffiNMPCSJDVlAGlHR ' D 165.600,00 _ ^_ - l ^ __ _ _ ^ 

' 319199 VOLVO D 52576,00 " 34.968,00: 

' 401899 ~~VOLVO D _ _ 34.040.00 

407602' VOLVO B10M 6X2 D = 81.880,00 71041,00 63399.00= 55.785.00' 

I 407699 VOLVOS 10M U - <" 35.J65.0O 32-512.00. 29JW0,tt> 

. 401599 VOLVOB58 D - 14.345.00 12.662.00. 11508,00 

401501 VOLVO B 58 ARTICULADO D 24.812,00 21390,00' 18323.00 

" 412304 VOLVOB12400 6X2 D 65X125,00 

412701 "VOLVO B12 400 6X2 D '•- . 106.265,00 57.526.00 51336,00= 

- 400018 VOLVOBUSSCARURBANÜSSA D 119.784.00 106.265.00 

400013 VOLVO BUSSCARURBANUSStJ D ' 72383,00. 6359B.&0 

= 411323 VOLVO OOm, CAMPTONE R D S9.S3S.tt> 

334531 VOLVO FH 12 380 4X2T D 185.155.00 168510,00" 154.755,00; 136.515.00= 128.250,00 

334532 VOLVOFH124204X2T D 190380,00: 155325,00 ' • 

334529 VOLVO FH 12 420 6X4T D • 244340.00' 227.050,00 199.785,00' ' i 

• 334551 VOLVO FH 12460 4X2T D 250.040,00 

309701 VOLVO FH12 380 4X2 D . 181.165,00 92.150.00- 68210,00 

334522 .VOLVO FH12380 6X4 T _ D ' 107.442,00 

334539 VOLVO FM 10 320 6X4R D 95.692,00 '_ \ 

334544 VOLVO FM123404X2T D 165.722,00 150.306.00 

416535 VOLVO MPOLO VIALEU D " 60576,00 

' 3 1 9 2 » VOLVO N10 ~ D ' 39-045,00 37.335,00 35910.00 

319211 VOLVON10INTERCOOLERII . D 3&.634,00' 36542.00 35532.00-

,' 319212 VOLVON10 TURBOU D 39.045.C»; 37335,00 3S510.00 

319399 VOLVO N12 " D * 40.660.00 37.620.00 

319308 VOLVO N12 BJTERCOOLERII D 37£20,QQ 

334534 VOLVO NH12 380 4X2T D 176700,00- 160530,00. 142.690,00- 137.180.00 122.170.00 

334526 VOLVONÍU24206X4T D 232.085.00' 21ÍS15.00' 195590.00 • : 

"'334401 " VOLVO NL10 280* "" '" " D - ^ " _ _ . _4L610,00 38550.00. 33396.00 

: 334408 VOLVO NL103104X2 D " _ „ _ 55.955,00 51565,00; _ _ , _ _ ; 

"~334499 VOLVON.Í0310SX4 . D " l f^°i ^tt- u_ ,. ; 

•"""33MÕ2 *VOLVONLÍO~340~"~ ""~ ~ " D . - . - - - - , ^ _ 47.752.00= 43.616,00; 42.018.00 39.762,00 

" 334405" ^OLvÕ' l^"w 3W~4X2 "~~ _ ." D . 593751» 56.715,0o' 53.200,00" 48260,00. " 42465,00= 40.185,00 

- 334407 VOLVO NL 10 340 6X4 D '. : ^®8l00^f^;00_ _ ! _ = ' _ _ 

'' 334504 VOLVO NL 123604X2 D ; " ^ 9 3 5 , ° ^ ^ f 7 * ^ 55.480,00. ^" 

334513 VOLVO NL 12 360 4X2TEDC D 96235,00= 85.310,00; 79.705,00 73.150.00 

334S10 VOLVO NL 12 360 6X4RBDC D " 81.968.00= 

334501 VOLVO NL 12400 D ' -* 41.895,00 38550,00' 

http://S9.S3S.tt


320099 ;VOLKSWACEM630 D , . 21.714.00; 

331703 .VOLKSWAGEM 7.100 D ' 40314.00 38.728.00' 36_284,l» 32506.00 31566,00- 30350,00= 28482,00 24302.00" 

331799 VOLKSWAGEM 7.110 D ; , ; J 24.US.0Ú 23X130,00 

331706 VOLKSWAGEM 7.11o D 44338,00i 42394.00' ', = 

331701 =VOLKSWA0EM7.U0S t> " 2837í>,00: 27354.00" 26414,00. 25474.00^ 24.158,00 23.030,00 

; 331702 .VOLKSWAGEM7.no 5 C£ ~ D ; 2M14J» 

326099 VOLKSWAGEM 7.&0 D ' * ' 23300,00, 22.560,00 21320,00; 

= -HMJ99 VOLKSWAGEM 7.90 í> ', ' _ 21,304,00' 

326002 VOLKSWAGEM 7.90 S D ' 26320,00: 25098.00 24252,00 20343,00. 19.844,00' 18.520,00' 

326007 'VOLKSWAGEM 8.100 D 37.130,00 34.028,00 31378,00' ' . : ' 

331407 VOLKSWAGEM 8.120 E> 48304.00, 46.436,00" 41342.00 39.762,00 ] \ 

- 331419 .VOLKSWAGEM 8.120 TECAR PAS 3500 D , 4 1 6 4 2 , 0 0 39.762.00 

326004 VOLKSWAGEM 8.140 D ' -«.138.00 3S.fiM.M" 36.096.00 34568,00! 33,088,00' 31560,00 30350.00 ; 

; 331404 .VOLKSWAGEM 8,150 D , SO.760,00 49.068.00 43398.00 42382.00 ; 

331420 VOLKSWAGEM8.150TECARPAS3500 D 42382.00 . ' 

903202 IvOLKSWAGEM 8.I50OD . D . 51300,00 44365,00-

413715 íVOLKSWAGEMSlsOl^OSUS THK«SR30Y D 77.464,00 59.036,00 ' 

400045 TOLKSWAGEMB0SSCARMICS.USSO D 77.0M.Oo' 69303,00 

463053 VOLKSWAGEM CAIO PICCOVW8140 D , 41.890,00" _ _ ' 

463063 VOLKSWAGEM CAIO PICCOLINO O D 44320.00 

414601 -VOLKSWAGEM CARAVELLE D 30.039,00 28-272,00 ' 

411326 VOLKSWAGEM COMtLBELLOM ! D 47385.00 43.644,00 ' ^ 

411302 'VOLKSWAGEM COMLCAMPIONER D 90.265.00' 

411333 'VOLKSWAQEM COMLPIAO ' D ' 91316.00 34-224,00" 

414602 =VOLESWAGEMEUROVAN _ D ' 24390,00" 23345,00= 

463105 -VOLKSWAGEM IMXÍSCAR APACHE U D 108.100,00 ' 

463108 VOLKSWAGEM MJUSCAR PICCO O D 93.840,00 

409401 "VoLKSWAGEMKDMBI ESCOLAR D 24.130.00 21.090,00 19285.00 15365,00" = ' _ ' . 

• 409402 yOLKSWAGEMKOMBI LOTAÇÃO D 22.135,00 18.715.00' 17.100.00 14320,00" t 

339001 VOLKSWAGEMLBO " O . ' • 30.268,00 

,' 416349 VOLKSWAGEMMPOLOFBA1ELLOLOT D 41338,00 

416546 ;VOLKSWAGEMMPOLO SÊNIOR GVO D 85360,00 66.736.00 64.170,00' , 

415705 'VOLKSWAGEMNEOBUSTHUNDBR D 96.682.00, 54.7S8.Oo' 51336.00. 

319602 VDLKSTVAGEMPUMA4.T - D '• 10377,00" 

3S9099 VOLKSWACEMVOLKSWAGEN D 23053,00 

409499 YCaKSWAGEMVCLKSWAGEN D _ M345.00 

339005 TOLKSWAGEN 15.190 D 68.056,00; 62.698,00 i 

: 415728 'VOLKSWAGEN 17240 NEOBUS SPECTRUM D , 154360,00 : 

339013 "VOLKSWAGEN 23.210 MOTORMWM D 79.994,00 75332,00 ' -' 

http://VOLKSWAGEM7.no
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- 329301 VOLKSWAGEM1X140 H D 36.190,00 32.712,00 3L20S.00 30.080.00: 28.764.00 

329302 ÍVOLKSWA0EM 12.140 T D ' 40.984.00 38.446,00 37.130.00 34Í6S.00; 

' 329303 VOLKSWACEM 12.170BT D r 46.154.00 42.958,00 38.164.00 

33140! VOtKSWAGEM 13.150 D 56.212,00 53.298.00' 48380,00 45.308.00 '_ 

331412 .VOLKSWAGEM 13.170 D . 55366.00 48 880,00 

- 331415 VOtKSWACEM 13.180 D 60.348,00 $6.464,00 53362,00.' 473B2.00 , ' 

339006 VOLKSWAGEM 13.190 D 58.186.00 

. 329499 VOLKSWAGEM 14.140 D 27354,00, 25.756,00. 24316.00 

329401 .VOLKSWAOEM 14.150 D " 39.574,00. 38352.00 34.686,00 33558,00, 31560,00 24-914,00 

í 329404 VOLKSWAOEM 14.170 BT D 51.794,00 

329402 VOLKSWAGEM 14.200 D 31302^$ 30368,00 28.858,00 

333599 VOLKSWAGEM 14310 D 32.900,00 30.532,00 29.046.00 

329403 'VOLKSWAGEM 14220 D - 45308,00 40.420,00 37382,00- " . 

. 331409 VOlXSWAmM 15.180 D 67.962,00 Ht.014,00 60.442,00 5621Z0D 

334104 VOLKSWAGEM 16.170BT D , 49350,00 45.026,00 43522#> 39.762,00 

411001 VOLKSWAGEM 16.180 CO D 27.635,00 21673.00 18566,00 16341,00 

331403 VOLKSWAGEM 16.200 D 55.554,00 49.444,00 

. 334101 VOLKSWAGEM 16.210 D . • 31.678.00 

; 334102 "VOLKSWAGEM 16510 H D ; ; 38482,00 26384.00 

3341C3 VQlKSWASat 16320 D 62.792,00 60.724,00 58.374.00 56588,00 51.512.00 49.820,00 46312,00 42.864,00 

334106 'VOLKSWAGEM 16300 D 60.536,00 46.157,00 

331414 VOLKSWAGgM 17310 MOTOR OJMMTNS D 73508,00 70.876,00- 66270,00 61.006,00 

'- 331413 VOLKSWAOEM17310 MOTOR MWM D 73.508,00 61.006,00 

331417 .VOLKSWAGEM 17520 D 82.814,00 79.054.00- 73.414,00 67.868,00 • 

331430 VOLKSWAOEM17300 D 90428,00 76.798,00 68344.00 

339009 VOLKSWAGEM 17310 D 84.036,00 75394,00 

339003 "'VOLKSWAGEM 18310 D : 104.785.00 97.090,00 

339012 VOLKSWAGEM 23310 MOTOR CUMMINS D 79594,00 75,952,00^ 

339010 VOLKSWAOEM 23320 D 84.036,00 80370,00* 

-339008 .VOLKSWAOSÍ233I0 D 93342,00 SS330.00 

339201 VOLKSWAGEM 24320 D 85.634,00 63544.00 46.624,00 40300.00 36803.0$ 

- 339202 VOLKSWAGEM 24350 D • 89553,00: 80.840.00 , 

z 339011 VCÍJÍSWAGEM2632Ü D : 92.684,00 865550,00 

339015 VOLKSWAGEM 26360 D 97.760.00: 89.676.00' • 

3314^ VOLKSWAGEM 26300 ' D 83.096,00 ! 

= 339007 VOLKSWAGEM 26310 D 105.186,00 100392.001 * l '•-

347704 VOLKSWAGEM26220LIEEHEBRHTM D ; 97.760,00 89.676,00 

- 340201 VOLKSWAOEM 35300 .D • " 52.440,00" 44.080,0o' 37.715,00- 35315,00" 

339002 VOLKSWAGEM40300 D 78.280,00 



344903 "SCANÍAR124 GA6X4 N2H» D 207.834,00" s • 

, 336601 "SCANIAR142HW4X2HJT D . S7.O95.O0 

j 340703 SCANIAÜ.143H4X2450 D \ ' , ' 77.520.00, ' ' [ ' • ' • -

- 344B62 ÍSCÂNIAR114GA4X2NZ360 D ' 83.049,00 ' 

344P0S SCANIAR124 GA4X2NZ360 D . 183.255,00 ' , 13S.460.00! 120.650.00 105345,00, . 

344901 -SCANIAR124 GA4X2NZ4C0 B 189510.00 171.095,00 156^75.00| , 

309517 =SCAN1AR124GA4X2NZ420 D WJOSftQ 167.295.00. 149.435,00 " > 

309518 SCANIAR124OA6X4NZ420 D 223.630,00. 201.495.0o' 1S059S.OO ISS300.OT = . -

- 344909 SCANIAR324LA4X&JA360 ; D • 91.088,00 

3Ü9521 SCANIAR124LA6X2NA420 D " 218J95.00 179315,00 ' - ' 

408799 SCAMASII2CL O " .. 18.823.00, 16256,00 

410005 SCAKIAS113AL 6X2310 O - 36.790,00 '' 

• 410001 .SCAMAS113CL I> - í 23372.00" 20 619,0o! 

410002 "SCAMAS113CLA&T t> ; 3S.790.00" 

' 318499 "SCANIAT112E6X4 D ' 34.7<IS,flO 

318559 SCANTAT1I2H : D 50255,00 3*ASSM 

3Í8503 SCANIAT U2HS43Q D " 50520,00: 

336110 'SCANIAT U2HW D , . 58.520,00 53390,00 

336102 SCAMAT 1.I2HW4X2 D _ , \ _ 50.S0O.00' 57.190.00 53395,00 

336112 SCANIAT 112 HW4X2 360 D '. - 57.190,00 

336104 SCANIAT Í12HW 4X2 S D - ' ; 57.190,00-

340407 SCAN1AT113E6X4320 - D " 76.798,00. 70.030ÍKÉ 

340408 ..SCANIAT 113E6X4 360 D ' 96.045.00" ' 77.805.00 

340401 .SCANÍAT.13H D _ - 66.02S.0ir SX536.00 

340403 SCANIAT 113H4X2310 D 47*20,00 

. 340404 'SCAMATH3H4X2320 D - 7a470,00 73.530,00 6SJ90,0te 65350,00 

340405 !SCANIAT113H4Jt2360 D 107.730,00 99.7S0M 90.915.00 85513,00 78470,00 72595,00: 64,695,00 60.515,00 

345102 .SCANIA T124 GA 6X4 NZ400 D 196.175,00 177570,00 

325799 SCANIAT M2H4X2S D ! " 50-635.00 

• 336502 .SCANIAT 142HW4X2WT D 50,445,00" 47-595,00" 45.6&5.00 

340603 .SCANIAT 143H4X245G D 65.740,00' : ' • . , _ 

345002 ^SCANIATIM GA4X2NZ360 D 103565,00' ; 

345104 SCANIAT124GAtX2!JZ360 D - 178520.00 147550.00= 133,760,00" 118370,00" lofi.495,00 

• 345101 SCANIAT124 GA4JESNZ.4QQ D . 187.S15.00_ 159.195,00- 155.135,00'. 

- 309522 SCANIAT124GA4XZN2420 D 195.415,00 I63^»_00, 147.440,00 

35S523 -SCAMA T12* GA6X41C420 D 22O.S7O.0P 183.635,00 166.060.00 

336504 SCANIAT142SW D - " 45514,00-

333099 "VOIXSWAGEM 11,140 D \ 26.790,00 25586.00. 23.782,00 22.466,00. 

329399 -VOLKSWAGEM 12.140 D ' 37.330,00 30,526.00" 29.704.00 
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414702 3*EUtffiOTBOXEB320MMO D 26.505,00 ' 

463800 BENAULTMASTERMQCEUS16 D 49.780,00 45.235,00 ', 

5*4201 KENAÜLTI1UFICFLC D ' 1SS10.00 14406,00 , j 

, 315299 SCANIA . D \ 34.t81.00 

401699 "SCANIA ' D - 5S.180,00' 29.946,00 26.780,00-

4O003! SCANIABUSSCARELBUSSR t> i 68.448,00 59592,00 

400012 -SCANIABUSSCARURBANUSU t> . 51336.00 

408699 SCANIAF112 D 15.229,00 12534,00. 

408603 5SCANIAFU2HL D ' 15.229.00 12534,00 

409801 "SCANIAF 113HL D ' • 25.668,00- 23572,00 18.908,00 

409802 SCANIAF 113 HL4X2200 D ' 28.748.00: 

409804 SCANIAF 113HL4X222D D ' • 51.763,00 43.S92.00 38.359,00 ^ 

462004 SCANIAUUZARCENTORYE D 207.055,00 

408599 SCANIAK112CL ' D ' - 21.390,00 19.678,00. 17.967.00, 

• 409901 SCANIAK113CL D 28534,00= 24597,00 22*73,00 20.534,00. 

409902 -SCAMAK113TI. D ' ; ' 67.506,00 44.022.00 23572,00. 

409907 SCANIAK113CL4X2320 D 46587,00" 

• 409908 SCANIAK113CL4X2360 D 56469,00 

40931f •5CJtfJTAKmiL6XZ3« . D . 66.736,00 $7325,00* M39S.00 

410299 SCANIAH13CL D 2*582,00 

416567 SCANIAMPOLO PARADISLDR D 273,792,00= 

416505 SCANIAMPOLO TORINO GVÜ D 99549,00 92.404,00" 

, 416536 SCANIAMPOLO VIALEU D " 257.600,00 138.607,00, 135.184,00. 

34S201 SCANIAP114CAÊX4NZ360 D ' 111.055.00 

• 344703 SCANIAP124 CA6X4NZ360 D 212530,00 180215.00 

344714 5CANIAP124 CA6X4NZ400 D : 219560,00 197.695,00 

' 344704 3CAMAP124 CB6X4NZ360 D 207.646,00 169-858,00° -

344712 SCANIAP124CA6X4NZ420 D 226.1SS.00 196.555,00" 

309506 SCANIAP124CB6X4360 D 207.646,00 • 107.160,00. ; 

309501 SCAMAP93H4X2250 D 70.688,00 59572.00 . . 

; 344604 SCANIAP94DB4X2NZ260 D 133592,00 108.758,00= 82550,00-

344605 SCANIAP94DB6X2MA260 D 148.238,00' 133.480,00 - 101.990,00 

" 309505 SCANIAP94CB6X4260 D - 172.772,00. ' 93312,00= ; 

= 336401 iSCANIAR 115EW4X2 ; D = 55.748.00= 

336201 SCANIAR112HW4X2 D : ' 51.585,00 

= 336204 SCANIAR112HW4X2S T> • SS.145,00; 51-585,00= 50350.00 

340509 SCANIARH3E6X4360 D 91.0W.00l 8fi.0T»,<» 

340506 SCANIAR.113H4X2360 D , 96.710,00 90.060,00 SO.ISO.OO' l '' 

. 3Í4P07 SCANIAR 124 OA£í4NZ36í> D " 2W.ISS.00 
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412301 iMERCEDESBEKZOF 131S 

410801 "MEKCEDESBENZOF1618 

410802 .MERCEDESBEÍÍZOF1620 

412203 ÜERCEDES BENZ OF 1620 

903105 -MERCEDES BENZOF 1721 

410502 'MERCEDES BENZ OF 812 

405499 "MERCEDESBENZOH1315 

406499 -MERCEDES BENZ OH1318 

310112 MERCEDESBENZOH 1420 

903102 " : MERCEDESBENZOH1421L 

409301 "MERCEDESBENZOH 1520 

903103 MERCEDES BENZ OH 1621 L 

903111 M E R C E D E 5 B E N Z O H 1 6 2 1 L E 

400801 MERCEDESBENZOH 163SL 

412212 ""MERCEDESBENZSPRINTERNIKS16 

404603 MERCEDES BENZ T R A I I ^ A R C O M A N T R 

326400 MERCEOEZ BENZ 1318 

339905 WERCEDEZ B E N Z 1714 K 

339913 .MERCEDEZBENZ1720A 

310113 MERCEDEZBEKZ1728 

310109 MERCEDEZBEKZ 1944 S 

412230 MERCEDEZBENZ311CDIKFEM27 

412226 MERCEDBZBENZ311SPRCDULOS 

347800 MERCEDEZSENZ710 CIOATO STEEL 

310110 J1ERCEDEZBENZ915 C 

4S3405 MERCEDESEIGINDAERAOAlDeHQBBYPRINC 

416555 MERCEDEZBEKZMARCCffOLOPARADISOR 

416542 11ERCEDEZBENZMARCOPOLO SÊNIOR GVM 

416545 NERCEDEZBENZMARCOPOLOSENIORGVD 

41657S JiERCEDEZBENZMARCOKiLOVICTNOON 

416511 MERCEDEZBEÍEMPOLOANDABER 

416573 WERCEDEZBENZMPOLOPARADISODDR 

415704 :MERCEDEZBENZNEOBDSTHUNDERLO 

499999 MONPROTOTIPO 

345703 "NAVISTAR INTERN 4900 6X4 

415703 NEOBUSTHUNDER 

416201 JEUGEOTBaXER 15LUGARES 

416202 PEUGEOT BOXERX6 LUGARES 

414709 ;PEU(SOTBOXER320M28 

25.839,00; í 20363,«1= 

2739100 24.042,00" 22245,00', ', 

42.181,00 37.133.00 316S3J» 28.748,00= : 

37.133.00: 3X683,00 28.741,00 

, 89.838,00 75.977,00 63.228,00 58Í6S,00= 

39.757.00 32.601,00; 

20.7Q5.00= • IS.486.00 

17.957.00 

eas9S,oo' 63.isa.oo 

76.661.00 

22JH5.00 

6S.790.00, 

72212,00 

36.705,00 

40.641,00' 

98394,00-

66458,00 

115*08,00 

94.658,00 

166,850,00, 

43.52400 

58.750,00 

162.620.00 

56.145,00' 51300,00 

56.145.00. 51300,00 

43.428,00 

74.S20.00, 

280.600.00 234.431,00" 

B6-S83.O0 

40594,00 

59.592,00 

169.380,00' 

380Ji80,O0_ 

83.812,00. ; 

17.112,00 

71346,00 

37.076,00 

44.528,00 43JJ35.00 

49.210.00-

40Í50,00 3SJÍ85.00 31340,00 29260,1» 

http://63.isa.oo


337201 MERCEDESBENZLS 1630 D , 72580,00 68.210,00; 60.895,00, 56.145,00 51585.00 46.075,00. 41515,00 

' 314516 MERCEDESBENZLS1630E D , 71345.00 

33720S =MERCEDE3BENZLS 1632 ' D 111.245,00] 94.145.00 83.885,00 79.325.00 

337211 MERCEDES BENZLS1634 D 131.005.00 122.075.00i 113.620,00 

328499 MERCEDESBENZLS 1Ü34 D , 34568.00 33.558,00-

335601 MERCEDESSENZLS1935 : 0 • 35575,00 79705.00 £9.825.00 67.070.00 63555.00. 58.520.00; 52535.00 50445,00 4S.600,O0: 41590.00 

337203 .MERCEDESBENZLS 1938 D 145350.00 133570.00" 118575,00 108395,00. 101.840.00 93.765.00 

! 337701 MERCEDESBENZLS1941 D ' S9A7Q,0Q 54íl5,Oo', 50.920.00 46.075.00 

331001 "iMERCEDESBENZLS 2635 6X4 D 90.060,00 84.170,00 77330,00, 61875,00 60.420.0o' 

3308W ME&CEDESBENZLS 2638 D J725S4.00 158.204»' I45.PS2,» 332.446,00 : ; 

309102 :M£RCEDESSENZMB I80D D 18.142,00 16.074^ 14382,00: 

412202 MERCEDES BENZMB I80D D 18.335,00 16245.00. 14535,00, 

416569 'MERCEDES BENZMPDLO PARADISOLDR D 304.060.00. 222,456,00-

41S532 MERCEDES BEK2MPOLO TOR1NO OVA D 59.036,00 

41S50I ^II^CEDESBEl^MPOLOTCKINOGVTJ D 89.424.00 72.726.00 66.736,00 59.692,00 59.036,00 46587,00" 

416516 MERCEDES BENZMPDLO VlAQGIOGVR D ' 66.736,00 59.892,00 59.036.00 " 37.131.00 = 

, 4165S1 MERCEDESKNZMPOLOV1AOGIOR D 111.228.00 110372,00 109.480,00 

416534 MERCEDES BENZMPOLOVIALEU D 12B.892.O0 86.415,00. 

404799 MERCEDES BENZO 365 D 12.662,00 

' 404701 MERCEDESBENZ0365I1R D - . . 12*62.00 

404899 MERCEDESBENZ0371 D , 29.090.00 24.812,00 

404S01 jlERCEDES BENZO 371R D 33368,00, 29.090,00 21390,00 

404802 MERCEDES BENZ O 371 RS D 25.753,00 22245,00 

404803 ÍMERCEDES BENZO 371RSD D 50.993,00 43378,0tt S9.090.00 

404810 "MERCEDES BENZ O 371RSE - D 50593,00 43378,00 -

404804 MERCEDESBENZ0371U D 23.871,00 21561.00' 19.764,00 18395,00-

404805 ÍMERCEDESBENZ0371UP D . 23.87I.Oo' 21.561,00 19.764,00 

I 412610 .MERCEDES BENZ D4DD RSD D 7&544.W 66.736.00 56.726,00 

: 412609 MERCEDES BENZO 400 RSD PL D _ 160.852,00 102.672.00 92.404.00 78.544.00. 66.736.00 

' 412604 --MERCEDESBENZO400RSEPL D ~ " 71.870,Oo" 61.089,00 51534.00 

. 412603 'MERCEDES BENZ O 400 RSL D 44.063.00 

, 412606 MERCEDES BENZO 400 W D 36.790,00= 

412611 'MERCEDES BENZO403UP APL D • 46.886.00 ; 

1 400699 MERCEDES BENZ OF1113 D : 13.689,00 

404999 MERCEDES BENZOF1114 D . 11.636.00 

405099 -MERCEDESBENZOF1115 D ; " ; 13571.00 13.689,00. 

400799 MERCEDESBENZOF1312 D 17454.00, - 11578,00 

40S299 3ÍERCEDESBENZOF1315 .D . 23.785,0ft 20562,00, 17.454,00: 15.058,00 13261,00 

405200 MERCEDESBENZOF1318 - D - ' 54.416,00 46287,00E 39272,00 33368,00 29347,00 25.839,00; 22416,0D: 19.079,00- 15.743,00. 14*30,00 

http://122.075.00i
http://23.87I.Oo'


335003 MERCEDES BENZL 1620 D 81.216,00! 76.610,00 70.782,00 68.432,00. 65.800.00l 63.732,00 60.160,00" 57.058,00: \ 

, 335501 MERCEDESBENZL1621 D : 58.092.00- 54332J» ! 48.880,00 46512,00 45.120,00' 42300,00: 

: 337001 'MERCEDES BENZL 1625 D •- \ 47J)00,00: " \ 

326699 MERCEDES BENZL 2014 D , - • 37.694,00-

337801 MERCEDESBENZL2017 D ' ! ! 41.078,00 38352,00 

= 326799 MERCEDES BENZI, 3214 D . _ ; j "| i I 40.13S.OOf 

= 326899 MERCEDES BENZL 2217 D l 34.443,110 

326999 MERCEDES BENZL 2220 D ' = 31.646.00; 

• 338401 MERCEDES BENZL 2318 D 49.25Í.00 , 44274.00J 42394.00 

335501 MERCEDESBENZL2325 D 81.404.00_ , 57.810.00 55.742,00 

338902 MERCEDES BENZL 2635 6X4 D * : 89.864.00 77.738,00 64502,00 " 

330802 MERCEDES BENZL 2638 D = 175216,00- . 136^06,00= .. 

326199 MERCEDESBENZL708E D , 23.030,00. 

335503 •MERCEDES BENZL1622 D 88.736,00 81.780,00. 76.704.00; 

. 334903 MERCEDES BENZLAK1418 D 77.832,00 57.152.00 40584,00 35.062.00 

í 327199 MERCEDES BENZLB 2217 D i - 38.070.00" 

- 327299 MERCEDES BENZLB 2220 D 31646,00 

. 338402 MERCEDES BENZLS 2318 D 44274,00. 

. 338502 MERCEDES BENZLB 2325 D 5S.742,00: 49.538,00 46.154,00: 

' 327399 MERCEDESBENZLK11I4 D , '. . = 31302,00. 

327499 MERCEDESBENZLK1118 D - - 32.242,00, 

334602 MERCEDES BENZLK 1214 D - 37ÍM.00, . 32.806,00 31.772,00 30362.00' 

' 330699 MERCEDES BENZLK 1314 D ' 34.780,00 

334802 MERCEDESBENZLK14H D ' ' ! j 40.044,00 ' 36.002,00 34374.00 

334902 MERCEDES BENZLK W18 D , " 38.258,00 36.556,00, 35X162.00 

330799 MERCEDES BENZLK 1514 D ' ' ' 34.122,00 

- 327699 MERCEDES BENZLK 1518 D 40-420.00. 

330899 MERCEDES BENZLK 1520 D ' 35.814.00. 34.498,(0' 

335002 MERCEDES BENZLK 1614 D 43.710.00 42300.00-

335102 -MERCEDESBENZLKWIS D 53.110/30 • 49.068,00, - 44368.00 42.770.00 40.138,00 

j 335103 MERCEDESBENZLK1620 D 82J32IiO^ 77268,00, 74.072,0oj 71.15B.00 68.338.00 64.860,00 60512.00 57.998.00; 

335502 MERCEDES BENZLK 1621 D 45.120.00 42300,00 

327899 MERCEDES BENZLK 2217 1 D \ !
 i 38.070,00: 

: 330801 MERCEDES BENZLK 2635 6X4 D 88.454,00 83,096,00 74.918,00- 67.868.00 

330803 MERCEDES BENZLK 2638 ' D 174.135.00 , 151.715,00 130.720,00" 122170,00- 102695,00 = 

408999 MERCEDES BENZLO 812 D ' ! 21.557,00 18.658,00' 17.670,00 15591,00. 

" 404602 MERCEDES BENZLO 814 D 60.961.00 58311,00 54.423,00; 50359,00: 46.295,00 

1 328299 MERCEDES BENZLS 1525 D 34.865,00" 31.O6S,00: 

- 337002 MERCEDES BENZLS 1625 D 43.146,0ff 41-266,00 39.480,00" 

http://65.800.00l
http://40.13S.OOf
http://81.404.00_


333301 .MERCEDES BENZ914 D 44 086.00 42.770,00 33.916,00, 36.190,00 35.062,00 

333302 ÍMERCEDE5BENZ914C D 54.614,00 52.452,00 47.752,00 46.060,00 43.992,00 41.172,00 

400030 MERCEDES BENZBUSSCARELBUSSR D , 71.442,00 -

; 400039 MERCEDESBENZBUSSCARJBU400R D 85.560,00 

400033 MERCEDES BENZBUSSCARJUMBUSSR ' D 102.672,00. 94.116,00 71.442,00 

. 400041 MERCEDES BENZBUSSCARPANORAMIR D ; ' 130506.00^ < 

400006 MERCEDES BENZBUSSCARURBANU5SU D 59577,00 S5.614.00' 51336,00 ! 

400056 MERCEDES BEN2BUSSCARtIRBPLtJSU D 70.073.00; ' 

400035 MERCEDES BENZBUSSCAR VIS BUSSR D 75.463,00 68.619,00 . 

1 463055 MERCEDESBENZCAIO APACHES21U D 64.170,00, 59 977.00 31.336,00 

41D18 .MERCEDES BENZ CAMPIONER D 243.800.00 195.040,00 194.120,00 

' 412207 MERCEDES BENÍCCAP SPRDflERM D , 41.082,00 36.488.00: 35.074,00 31.717,00 26.593.00-

' 415427 "MERCEDESBENZCimALCITMAXU D 106.260,00 -

415417 MERCEDES BENZ CIFERAL PCTOIIU D . S3.902.00 

411328 MERCEDES BENZ COME. BELLOM D 40.-HJ.00 > 

411309 MERCEDES BENZCOMtLCAMPHDR D 334380,00. ' . 

411310 MERCEDES BENZCOMtL PIAM D . 55.614,00 53.047,00 

~ 411334 MERCEDES BENZCOMtt. PIÃO D 64.255,00 59392,00. 

411316 MERCEDES BENZ COMO. SVELTOÜ D 53.047.00 

411306 MERCEDES BENZCOMtL VERSATILEI D 59.892,00 

309106 -MERCEDES BEHZENOERAUTOATL D - 19.232,00 

«2003 .iMERCEDESBENZIRIZARCENTLRYE D 354.00X00 136396,00 124.062,00- 111.228,00 

! 326299 MERCEDESBENZL 1114 D ' , 33.464.00 31302,00 

326399 MERCEDESBENZL1118 D 32342,00 

334601 MERCEDESBENZL 1214 D , 1 42.018,00. 4a702,00 37.694,00= 36.566,00 35.156,00. 32306,00 31.772.00- 30362,00 

334701 MERCEDESBENZL 1218 D 67398,00 47.000,00" 45.120,00= 43052,00 40584,00 39592,00 37412,00 36.002,00 34.498.00 33370.00 

- 334702 MERCEDESBENZL 1218 EL D 75106,00 71346,00' 63520,00 

= 313401 JWE8CEDE5 BENZI. I21SR D • 63S20.OO 61194,00 58.468,00 5S.024.00-

329999 MERCEDESBENZL 1314 ' D . 36.002,00 34.780,00 

326499 MERCEDESBENZL 1318 D ' = ' 35344.00 

334801 MERCEDESBENZL 1414 D ' . 44.180,00 38322,00 37.412.00' 36.002,00 34374.00, 

334901 MERCEDESBENZL 1418 D 55366,00 53.298.00- 49.726,00 43.898,00] 40584.00 38558,00: 36.566,00 35J)62,00: 

' 334905 MERCEDESBENZL 1413 E D 85446,00' 57.058,00 51016,00 50354,00; 43.8B0.OCf; 47.188,00" 45.214,00: 

334910 MERCEDESBENZL 141SEL D 79430,00 i - ' 

334907 MERCEDESBENZL 1418R D 77.832,00- 66552,00! 63.168,00 57.152,00 48.081,00 = 38558,00' 

326599 1MERCEDESBENZL1S18 = D - = =__ ' _ ' „ _ _ - 4 ° ^ 2 0 ' ^ 

330199 MERCEDESBENZL 1520 D . - " . _ _ = _ - ; = 34.4518,00 

335001 MERCEDESBENZL16M [ D 39.198.00 36.7S4,00! 35344,00 

í 335101 MERCEDESBENZL 1618 D 56.024,00= 53.110.00 50354,00 49.068,00" 47470,00 44368,00 42,770,00- 40.138,00 

http://36.488.00
http://43.8B0.OCf


334604 -MERCEDES B£HZ 1218 

• 334803 MERCEDES BKNZ1414 

- 334804 MERCEDES BgNZ 1418 

334909 MERCEDES BENZ 1418 R 

; 335104 ÍMERCEDESBENZ1618M 

,' 339902 MERCEDES 8ÊNZ1716 

> 339910 MERCEDES BENZ 1718 A 

' 339906 MERCEDES BENZ 1718 K 

339907 -MERCEDES BENZ1720 

339903 MERCEDES BENZ 1721 

339908 MERCEDES BENZ. 1723 

337209 •MERCEDES BENZ 1938 S 

' 30910S -MERCEDES HBNZ2IBSS 

- 340003 MERCEDES BENZ2423B 

340004 MERCEDES 6ENZ2423K 

347701 MERCEDES BENZ2423BLIEBHERK HTM 

340005 MERCEDES BENZ2428 

309107 ,MERCEDESaENZ310DSPRINTERC 

309108 MERCEDES BENZ310D SPRINTERF 

412204 MERCEDES BENZ310D SPRDflERM 

309115 MERCEDESBENZ310SFRONTANAMB 

309136 MERCEDESBENZ311CD1SPRINTERF 

- 412222 MERCEDES SENZ311CD1SPKINTERM 

412209 MEBCEDESBENZ312DSE«1NMCCAP 

309H4 MERCEDES BENZ312D SPRIN1ER C 

309119 'MERCEDES BENZ312DSPRIWERF 

412203 MERCEDES BENZ312D SPRWTERM 

412211 MERCEDESBENZ312DSCIEILOM01 

" 412210 MERCEDES BENZ312DSFFOHMAM10 

" 412221 .MERCEDES BEKZ313CDISPRDJTERM 

" 309118 MERCEDESBENZ412DSPRINTERC 

- 309101 MmCSDSS3ESZ7DP 

-_ 310101 'MERCEDESSENZ709 

310103 •MERCEDES BENZ 710 

310102 MERCEDESBENZ712 

310104 MERCEDES BENZ712C 

310106 MERCEDESBENZ712CTECARPAS35 

- 310111 MERCEDES BENZ715C 

1 333399 MERCEDES BENZ 912 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

; D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

81.686,00" 

80.558,00 

- 165.110,00 

100.580.00 

100.580.00 

328.686,00 

51.700,00 

= 69.065,00-

48574,00. 

1 46.624,00. 

S15B2,00= 

51582,00 

62322,00 

76316,00 

1S0.195.00 

95.034.00 

95.034.00 

47.752.00 

51419,00 

63.460.00 

43*428,00 

48.128,00 

71346.00! 

73.602,00! 

81.122.00 

137.750.00" 

87.702,00; 

87.702,00 

87.702.00 

109580.00. 

41360,00 

46595.00 

40594.00 

36378,00 

40584,00 

40594.00 

40594.00 

58.045,005 

38446.00 

40.608,00 

46342,00 

6SJ26.00-

74.448.00 

66364,00 

71.158.00 

78.678,00= 

119.985.00 

83.190.00 

83.190,00" 

36483,00 

31.490,00 

38352,00 

36.488,00 

36.488,00, 

33.746,00" 

38.916,00, 

43.616,00 

43.616,00" 

66.458,00. 

74.918.00 

68432^)0 

75594,00= 

99.940,00 

26.038,00 

32.524.00 

37.905.00 

36532,00 

33.934,00 

35.ffK.00 

31.114,00 

37.694,00" 

40.890,00-

66.082,00" 

22.090,00 

31508,00 

36480,00 

31508,00 

36472,00 

39.198.00 

62.698,00 

19JB34.00. 

26.696,00, 

30570,00 

34.780,00 

47.470.00 

: 44.744,00 

= 47.7S2£0 

S4.S9S.00, 41382./& 

_ 53392,00 

59.850,00 

18.612,00 

2ZS42.00, 

2SS95.00: 

15590,00 

33.182,00 31490,00 

33464,00' 

42206.00 

45.026.00 

44.744.W 

30568,00' 

32524,00; 

34.404.00" 

39.668,00: 36.096,00; 

42J !5W 4JJ4S,«)t 

46X160.00 

-*" 

28552,01* 

28553,001 27730,00 

3l39Çfltt 30568,00 

32.6l8fid 31396,00 

37.788,00, 33182,00 

39.574,00; 34.216,00, 

39.663,001 

- :
 r - — 

"- - ! --" 

- - - - - -

_ --~: . . - _ ._.< 

- - -

36.790.00 25.474,00' 2(628.00 

-- ~~- -

29.610,00" 27.542,00 26.602,00-

http://35.ffK.00


415602 IVECOT3510GUEVELMIC 

415609 'IVSCOT49I2FFORMAMD2 

341499 K1A 

412899 TUA 

412802 -"KIABESTA 

412305 KIABESTAI2P 05 

412803 .RIABESTAEST 

412308 TaABESTAGS CStAND 

49.875,00. 

SS 100,00 44.840,00' 

44460,00 40.565.00 34390,00° 

28.975,00 

28575.00 

37240,00 

43415,00, 

1655í.00; 

26.681.00 22X187.00, 20408,00. 

20.710,00 19.760.00 17.955.00 ; 13.680,00 

27360,00; 24.890,00 22395,00- -

20.710,00 19.760.00- 17555.00 : 13.680,00' 

14.401.00 

57.000,00 48.070,00. 39.045,00- 36.005,00-

412801 jKIABESTASV 

341405 KIABESTA SVGRAND 

341402 K1AK2400 

341404 KIAK2700DLX 

341401 TUAraSOOS 

341403 KIAK3600 S 

412809 X1APREGIOGS2.7 

463700 UJVC0NVOYMICROON1BUS 

502499 MAFIAT 

502401 MAFIAT ALLIS 

5999» MAGRICOLA 

408102 MAFERSAM210 

400108 JMARCOPOLLO VOLARE A5 MO 

400114 MARCOPOLLO VOLARE AS ON 

400103 MARCOPOLLO VQLARE AS ESCOLAR 

400112 MARCOPOLLO VOLARE VreoN 

400102 MARCOPOLO VOLARE 

400104 MARCOPOLO VOLARE AS MO 

400105 MARCOPOLO VOLARE ASOK 

400100 MARCOPOLOVOLAREESCOLAR 

400101 MARCOPOLO VOLARE LOTAÇÃO 

310199 -MERCEDES BENZ 

27448,00 

19.083.00, 17.758.00 15.O1Í.O0. 13.075,00 11.132.00 

15.040,00, 14.100.00 12326.00 

22 278.00, 19.928,00! 16.920.00 

24 031,00 

50596,00 46704,00 

37.479.00 

42.812,00 38.920,00 

38.920.00 

26.151,00' 

22.054,00 

15.698,00 11.277,00 10246,00 

15.69S.00 

20.065.00 

19.764,00 10267,00 

62.700.00 

67.160,00 

73.720.00 

95496,00 

401799 MERCEDES BENZ 

412228 MERCEIESBENZ311CDIREVESCAP 

60.800,00 

51243,00- 47.709,00 44.175.00 40.641.00 

54246.00 49,476,00 

47.913.00 44/91,00, 

55536,00 41068,00 37 731,00 

49.624,00 46202,00' 42.780,00, 39357,00, 36.191.00, 

32.695.00 31358.00 28.761,00 26.750,00. 26.138,00 

18224,00 17197,00- 16256.00 

309137 MERCEDES BENZ 311CDISPRINTERC 

412216 -MESCEDESBENZ 312DREVESCAP1S 

309134 MERCEDES BENZ 313 CDI SPRWTERF 

320301 MERCEDES BENZ 11M 

334603 MERCEDES BENZ 1214 

334605 .MERCEDES BENZ 1214 C 

57.427.00; 

43.797,00 41360,00; 

30.480.00 

62.SS6.00. 58.186,00 

334607 -MERCEDES BENZ 1215 C 61.194,00 

42558,00 

42300JM 39J74.O0Í 38352,00 

58.186,00= 51.794,00 50.102.00 48.504,00-

s 38.070,00 31296,00; 

39.950,00 37J)3e,00;" 



344104 HYUNDAI PORTER GLELLD 

345715 INTERNACIONAL 4700 4X2 

341801 STAmDRIMCUPCLlO 

23.782,1» 

55.948,00-

44.1B0.061 

343499 

415803 

416002 

415804 

4ISO05 

416007 

416004 

416010 

343407 

343416 

343423 

343424 

415802 

•««MH 

347110 

347137 

347123 

343433 

347101 

347111 

347100 

347107 

347117 

347106 

347116 

347119 

343431 

903703 

343438 

IVECO 

IVECO3S10MCCAP 

JVECO4012MAXTVAN 1 

"IVEC04912M CCAP 

IVECOFIAT 3510 GCASAMC 

IVECO FIAT 3S10FFBMMC22 

-IVECO FIAT 4912 GCASAMC 

-IVECOFIAT 4912FFBM MC24 

"IVECO FIAT D T35I0B 

IVECO FIAT D T4912 C2 

IVECO FIAT D T4912VB1 

TVECOFIATDT4912VB2 

IVECO FIATD40J2MAXTV. 

IVECOFIAT D40I2MAXIVAÍJ 

, IVECO FIAT DAILY 3510 VAN1 

•IVECOFIAT DAILY 6012 CC1 

TVECOFIAT DAE.Y CORTEZI1 

:rVECOFIATDAH.Y35.ÍO VAN 

=IVECOFIATDAILY3510C.C 

IVECO FIAT DAILY3510 C.Cl 

21.066,00 

IVECOFIAT DAILY3510 VAN 

;lVECO FIAT DAILY4912 C C 

IVBCOFIAX&AR.Y49U CCl 

=IVSCO FIAT DAILY4912 VAN 

IVECO FIAT DAILY4912 VANI 

:IVECO FIAT DAÍLY5912 CCl 

IVECO FIAT E160E212 

TVECOFIATE35 

=IVECO FIAT E450E37T 

343458 

415805 

415809 

41SS13 

416565 

415601 

415611 

IVECO FIAT ETECH 740E42 TZ 

"IVECO FIAT T3510 FFSM12 

IVECOFIAT T3510FFBM15 

IVECOFIAT T3SI0 FFBM17 

rVECO MPOLO FRATELLO ESCOLAR 

IVECO 33510 FFCSMAMM 

JVECO T3510 CCASAMIC 

57.665,00 

55.100,00 

49.875,00 

49.875.00 

55.100,00 50.730.00 

55.100,00 

49350,00 

54.520,00 

54320,00 

54520.00 

57.665,00 

57.665,00 \ 

49350.00 44584,00 

47.000,00 

49350J10 

40.044,00 

40.044,00 37.224,00. 

49350,00" 

54520,00 

54.520.00- 50.196,00. 

54J20,00= 

54520,00" 50.196,00 

45.026.00 42-582,00! 

83 096,00 

134.056,00. 121-410,00 

202.852/J0 

49.875,00 

49.875/10 

49.875,00 

49.875,00, 

49.875.00 

39.805,00 

49.685,00' 

' 43.415.00 

42560.00 39.805,00 

42560,00 39.8O5.O0" 

46.265.00'. 44.840,00. 

46265,00 

: 37.976.00 36.848,00 

44368,00 42.958,00 41.266,1» 

42558.00 _ 

42558,00 

45.030.00 

45.030,00 

42.112,00 

32369,00 

- 39386.00; 37.976,00 3S.Si8.00 

35.062,00° 32524,00 

42.112,00 39386,00 

45.778.00- 44.36B.00" 

45.778.00 44368.00. 

45.778.00 

54.144.00 

63.745.00" 

48.062.00 

39.805.00 38380.00 

38330.00 

39-805,00- 38.380,00 

45.030,00" 

39.805,00 39380.00 37.240,00 

39.805,00 

http://39.8O5.O0
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409001 FORDSRIB1ZA 

J 409001 TORDSRIBIZA. 
™ - -_ _ _ t . - - - — ™ - — _ _ . . — — _ _ - -

307399 -C9Í D40 
__ „ _ .„--— - - • - - - - - ._ — —^_ - — - - „ --— - -

' 307301 GM D 40 CUSTOM 

342501 cai 6000 CUSTOM 

, 306199 =GMCHEVROLET 11000 

331599 caí CHEVROLET 12000 
- , „ i - - — - — - . • _ _ . -

. 331501 «aí CHEVROLET 12000 CUSTOM 
_„ __ _ _ _ , -__ . _ - - — -

331699 GM CHEVROLET 14000 

331601 caíCHEVROLET 14000CUSTOM 

- 306599 t a i CHEVROLET 70 

335403 cai MA.THAM22 753 

308007 -<3A SH.VERADO CONQ HD 

30S0O6 CM SPACEVTA13 

303004 GMSPACEVTAíC 

- - ____ -C - — — . — . - — — - — -308003 GMTRAFICTA13 
', - -.- , — — - - _ „ „ „ _ - - .— 

308001 -GMTRAFICTAIC 
_ _ _ - s - - -" .— . . . - - . . „ . . „ „ - - „ ____ _ ™ 

- 308899 GMC 
: - ~ - — —*- - - — —-- „ „ „ - — . _ _, _ 

30B802 GMC 12.170 

344503 'GMC 11170 

308803 GMC Í4.190 

! 3445C4 caíC 14.190 

308808 GMC 15.190 

308304 GMC 16220 
1L, „ --*• — - — - „ - - _ _ . ... 

344505 CMC 16520 

308815 GMC 3500 HD 

308309 CMC S-90 

, 344501 GMC 6100 

344502 GMC 6150 

308801 CMC 7.110 

-,- .—____ _ _ _ _. __ . -, ._ _ __ .. _ - - — - -— — -344506 GMC7II0 
_ _ _ . . _ _ _ t „ - - —__. . — „ _ .. _ ._ . __ h 

415001 HP GALLOPERT.CXLLWB 

414002 3TYUNDAIH100DLX 

414007 ÍHYUHDAIH100GL 

414006 HTOKDAIHIOOGLS 

414005 iHYUNDAIHlOOGS 

' 414001 HyUKDAIHIOOGSR 

414004 HYUNDAI H100 SPRE 

414008 BYOTIDAIHIOOTOP 
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338001 

329102 

TORD CARGO 1619 

TORD CARGO 1621 75376.00 

339401 "TORD CARGO 1622 

320214 .FORD CARGO 1722 

332599 'FORD CARGO 2218 

332501 FORD CARGO 2218 T 

339501 FORD CARGO 2322 

338201 

339601 

329203 

FORD CARGO 2324 

FORD CARGO 2422 

FORD CARGO 2425 

320213 

320212 

337699 

339701 

303601 

FORD CARGO 2622 

TORD CARGO 2626 

TORD CARGO 3224 

FORD CARGO 3S30 

TORD CARGO 4030 

77.174,00" 

30362.00: 

. 55.366,00 

65588,00: 61.476,00, 59302,00 55354.00. 35344.00- 32324.00= 30.832,00 

73.602^0 67386,00 

28.482,00 

2B.482,00; 

320211 

320221 

320201 

320205 

320218 

346007 

346009 

339801 

340899 

340803 

340801 

329799 

329701 

346102 

305705 

305701 

FORD CARGO 4031 

TORD CARGO 4331 

TORD CARGO 814 

TORD CARGO 815 

TORD CARGO 816 

TORDF250XLW20 

TORD F 250 XLTW20 

FORDF11000 

TORDF12000 

40.420,0» 32.430.00 

34310.00 

106.032.00 86.292.00 ' 72.662.00 70.124,00 60.818.00 54ÍM»00j 51.606.00; 47.75í#) 30309,00' 26.051,00' 

109.792,00 84.882.00 77.644,00; 73.508.00 64390,00 59.878,00' * 

92390,00 '•'-•_-

93398,00 90.992,00' - - ' 

. 49444,00 43.146,00: I 32.054,00 30.080,00 25.614,00 

' . 34568,00 

100.60S.00' 83 885,00. 73 815,00 67.070,00 58.805,00-

93.005,00" 84.835,00 

100556,00 

- 36.190,00 34.780,00- 33.088,00 32.148,00- 31.114,00 

43.146,00 41360,00°. 38.070,00 34568,00 

42.923,00 

76.140.00- - . r 

87.420.00' 

22.748.00, 20.492,00 

25.756.0ff 24252,00 

305999 

308701 

347804 

305904 

305901 

305903 

305902 

409199 

"TORD F12000 160 

TORDF12000L 

TORDF14000 

FORDF14000HD 

FORD F16000 210 

TORD F3S0 CiOATO STEEL 

TORDF350G 

TOSDF4000 

TORDF4000 

TORD F4000 CIOATO STEEL 

TORDF4000G 

"FORDT4000SS 

TORD F4000 TURBO 43T 

23570,00 21244,00 20492,00. 

51.700,00 

60.818.00 56.400,00' 50372.00 46.906,00 44,838.00 40314,00. 

51.700,00 37.600,00" 32500,00. 31.114,00. 28.670,00 27448,00; 

65.424.00 48222.00 40.044.00 ; 

40.044,00- 36.002.00 34.780,00 32324.00 31.020.00 28.952,00" 

68326,00 55366,00 51312,00 

43222.00' 41524,00" 

41.924,00. 38.164,00" 35514,00" 34392,00 33358,00 3Z054.00 

43.304,00 28294,00 27.166,00 25362.00 24334.0& 23300,00 22.466,0o" 21.620,00. 20304,00 

43.804,00 ' ' 27.166.00 25362,00 24334,00 

43.804.00 

43.804,00 42.300,00 37306.00 36.002.00 34.498.00 32.OS4.00' 

27.166,00 

32.712,00 31.020.00- 28294,00 

'FORD F400Q TURBO 4BT 

"FORD FÜRGLAINE 

32,712,00 31J)20.00 28294,00 

; 19.756,00. 

27.455,00' 25.745,00 23540,00" 
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415606 FIAT DUCA10 OUEVEL MIC D 21.115,00" 

415607 .FIATDUCA1SFFORMAM07 D , 35.428.00 29.155.00 24.738,00 

404413 FIATDUCA15FFORMAMIC20 D 48.592.00 43.733.00' 40305,00 ' 

', 404412 ÍIATDUCACCMFFORMA.MIC21 D 40.641.00 39.757.C» 

! 415605 .nATDUCAMAFFORMAMW ' D 29.155.00 26.946,00 24.73S,00: 

411501 TIATDUCATO D ' - 35.055,00' 28500,00= 25535,00 

308602 Í1AT DUCATO10 ' D • 20.893,00' ' 

404408 ÍIATDUCATOI5BEFAMWC13 D ' 45146,00 

308601 :FIATDUCAT08 D 22.729,00 19.756,00-

, 411504 iFIATDUCATOCOMBINAT D ; 29.773,00 

404405 ^ATDUCATOCOMBINATO D 43591.00 41347,00. 

, 411512 T1AT DUCATO FFORMA ESCOLAR ' D 39.7B5.00; 37.218,00 32.940,00 [ 

411509 HAT DUCATO FFORMAM09 D . 26346,00 

. 411510 iFIATDUCATOFFORMAMll D • 29.155,00! . • 

301601 .FIATDUCATOMAXI D 39315.00 35.781,00 ] 25.444,00= 

, 308603 FIATDUCATOMAXI D 32.695,00' 25.176,00 

301602 FIATDUCATOMAXICARGO D 50.174,00 

404406 FIAT DUCATO MNIBUS D 42.496.00 41.082.00 

411503 FIAT DUCATO MBOBUS D ' 34579,00 30.039,00 27.918,00 

404411 FIAT DUCATO REVESCAP D 32512,0o' '- ' 

408299 FORD ' D ; 28.183,00 

413299 FORD D ; 18309,00 

304599 FORD 11000 D 22539.00T 20382,00" 19513,00 

332999 FORD 14000 D 65-496.00 24.060,00 21.36.00 20583,00 

329702 FORD 14000160 D 80.204,00 

410901 ÍFORDB1518 - D 24.042,00 19.678,00 17583,00; 

320004 ÍFORD CARGO 1215 D - 44.454.00 43.071.00 39.777,00 38333.00 35537,00 32504,00 29572.00 28.199.0ti 23577,00 22559,00= 20527,00 

320204 iFORD CARGO 1217 D 63450.00 53528.00 48580.00 

: 320009 TOKD CARGO 1415 D - 45308.00 , 39.198.00 [ 26508,00 

338600 ÍFORD CARGO 1417F D 66570.00 56512,00. 51418,00" 

329199 JFORD CARGO 1418 D 26584.00" 

337901 ;FORD CARGO 1419 D - - - 30.174.00; 295J4.00 

329101 ;FORD CARGO 1421 D 70.688,00 49.06B.00 -í • ' 

329202 jFORD CARGO 1422 D " " = 52.452,00 50.760.00- i 38.164,00 34.780.00Í 31584.00; 29.610.00 28.106,00: 

320220 :FORD CARGO 1521 D ' 77568,00: 55.074,00 ' ' ' 

32929» JORD CARGO 1615 D " 27.636,00= 

339301 FORD CARGO 1617 D " 74354.00 57.998,00 55.084,00 ' 36472,00. 

328599 TORD CARGO 1618 D 28576,00 27448,00; 

. 328501 FORD CARGO 1618 T D < 31392.00 29.704,00-
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ANEXO ÚNICO 

PAUTADS VALORES VENAIS SE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS - IPVA/2004 

CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

r i m" .El !*» . I ' S r, 

325599 AI3RALE1600 

334299 AGRALE 1BO0 

40B00I A0RALE18OO 

334201 AGRALE 1800DRD 

342003 AGRALE 7000 DX 

342001 AGRALE 7000PRD 

342005 AGRALE 7500 TCA 

342002 AGRALE 7500TD 

342004 AGRALE 7500TDX 

345406 AGRALE S500 TCA 

405903 AGRALE FURGOVANFD 

903002 AGRALE MA7JT 

410699 AGRALE ULTRAVAN 

337501 AGRALE ULTRAVAN FD 

340305 AMVPUMA7900CB 

340306 :AMVPUMA79£tOCD 

340301 "AMVPÜMA914 

340303 AMVPUMA914 CD 

412199 -ÁSIA 

343101 ÍASIAAM815V 

412102 ASIAAM825T 

412101 ASIAHI-TOPIC 

412104 ASIATOPIC 

412105 AHATOPICDLX 

343102 ASIATOPICVSUPER 

411102 CHEVROLET SPORTVAN 

411101 .CHEVROLETTRAnc 

411101 CHEVROLET TRAFIC 

41J900 ;cnEOENJUMPER320M 

411399 .COMH CONDOTTIERE 

407801 DODGEMASWAGON 

404420 FlATDUCAESCCtARFFBMÍS 

404421 FIATDUCAESCOLARFFBHC6 

41560* FIATDUCA10FFORMAM03 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

A/G 

A/O 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

i i "m 

9-23SJM 8.51900 

J0.2S9.00 8.304,00, 7.703.00 

9.276,00" 

9.443.00; 8545,00 

26.454,00 

18218,00 17.425,00 15.094,00 

45.092,00' 

45.092,00 

45529,00 

46.902,00 

41.178,00 

43.067,00' 39593,00 

18561,00 

32.746,00' 29582,00" 

, 10525,00 9276,00 

2639,00 

28.200.00 25544,00. 25.004.00 

; 28.764,00 

19.552,00 16520,00 15.510,00 

: 22.184,00 20210,00 17484,00. 16.262,00 

16.625,00 . 14.754,00 

10.602,00) 

7.692,00 

11588,00-

26239,00- 17316.00" 

, 17.846,00- 15591,00 14401,00 13.694,00 

23.766,00; 22.882.00 21.910.00 

23.766,00. 22582,00 21510,00 

16372,00 

22516,00 

14345.00Í 14.060,»' 13.775.00 13300,00 '. 11305.00: 9.025.00; 8J50.00 

20.615.00 19.095,00 18-240,00. 16.150,00 : 13.015,00-- 10525,00 9.595,00 

33.440,00 

12406.00 

23.854,00: 13.142,00 

3656L00= 

48.852,00. 36561.005 

26.505,00 21599,00 



MENSAGEM 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO GOVERNADOR 

%, * 

****** N O 1 * " 

Brasília, 3 Ide dezembro de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus 

ilustres pares com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § Io da Lei Orgânica 

do Distrito Federal, vetei parcialmente o Projeto de Lei n.° 785/2003, que "Aprova a 

pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de 

lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para o exercício de 

2004", pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

Embora louvável a intenção do legislador, visando proibir a inscrição em 

Divida Ativa dos proprietários dos imóveis residenciais que se encontrem 

comprovadamente desempregados, há que se ressaltar que a proposta em questão, na forma 

como foi aprovada, contraria dispositivos estabelecidos no Código Tributário do Distrito 

Federal. 

A inscrição em Divida Ativa encontra-se disciplinada nos arts. 37 a 41 da 

Lei Complementar n° 04, de 30/12/1994 - Código Tributário do Distrito Federal -, e não há 

qualquer permissivo legal que ampare a não-inscrição em Divida Ativa de tributos e multas 

não pagos nos prazos fixados em lei, como proposto no art. 4o. r -

Excelentíssímo Senhor 
Deputado BENÍCIO TAVARES 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

teassorja da Pienártó 
% ebi.$m02/ 0 i / (Wàs 5* & 

ÜMitoatiifí 



Yerifica-se, ainda, analisando-se à luz do Código Tributário Nacional, 

que tal proposta não se trata de suspensão do crédito tributário e, tampouco, pode ser 

considerada remissão. 

Além do mais, pelo fato de o crédito tributário não ser inscrito em Divida 

Ativa, haverá perda do prazo para a Fazenda providenciar a ação de cobrança e, neste caso, 

a prescrição gerará a figura da remissão e, então, se tornará um benefício fiscal. Sendo 

assim, ocasionará renúncia de receita tributária e, seria imprescindível a observância do 

preceituado no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 101, de 

04.05.2000. 

Acrescente-se, ainda, que essa proposição não tem aplicabilidade por ser 

de difícil operacionalização, tendo em vista o Governo do Distrito Federal não ter como 

comprovar se o contribuinte está ou não empregado. De mais a mais, "desemprego" não 

significa inexistência de renda. 

Em conseqüência, por entender que tal proposição viola os fimdamentos 

do Código Tributário do Distrito Federal e não observa os ditames da Lei Complementar n° 

101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, comunico que, com fulcro no art. 74, § Io da 

Lei Orgânica do Distrito Federal, VETEI o art. 4o do Projeto de Lei n.° 785/2003, 

pugnando pela manutenção do veto por essa egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares as 

expressões do meu apreço e consideração. 

Governador do Distritc) Fcdeiaí 

2 
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LEIN0 3.264 DE 2a QE DEZEMBRO DE 2003 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Aprova a pauta de valores venais de terrenos e 
edificações do Distrito Federal para efeito de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbana 

' "- , . - . . • - IPXU, para o exercício de 2004, e dá .outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. Io Fica aprovada, na forma do Anexo Único a esta Lei, a pauta de valores venais de terrenos e 
edificações para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU, para o exercício de 2004. 

"''""Parágrafo -único.' Os valores Constantes da pauta'de-valores de que trata .o-capuí-tíáo serão- • 
atualizados monetariamente até a data do lançamento do imposto. 
Art. 2o Os parcelamentos de solo urbano que venham a ser incluídos no Cadastro Imobiliário Fiscal, * 
nos termos da legislação vigente, recolherão o IPTU nas condições estabelecidas no Decreto-Lei n° 
82, de 26 de dezembro de 1966. 
Alt. 3o Serão também considerados imóveis urbanos, para fins de cobrança do IPTU, todas as áreas 
não registradas nos cartórios de registro de imóveis, mas destinadas ou utilizadas como residência ou 
comércio. 
Parágrafo único. O registro dos imóveis de que trata o capai no Cadastro Imobiliário Fiscal, 
produzirá efeito, apenas, para a cobrança do imposto. 
Ar t ,4°VETADO. 
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data dá sua publicação, produzindo efeitos a partir de Io de janeiro 

::;jde2004.,; : . v .• ^ „. , . 
Ait. 6o Revogam-se ás disposições"em contrários * "" "' '" '" ''" " ",,,,W"V!" ,,!'* >;.•••>/•?• •-'•/^•••'^•^••••^ 

Brasília,2 9. de dezembro de 2003 
116° da República e 44° de Brasília 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO 

% 
°> \ 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Aprovaya pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito 
Federal para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbana - IPTU, para o exercício de 2004, c dá outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal dçtreta: 

Art. Io Fica aprovada, na forma do Anexo Único a csía Lei, a pauta de valores venais de terrenos e edificações para 
efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2004. 

Parágrafo único. Os valores constantes/da pauta de valores de que trata o caput não serão atualizados monetariameníe 
até a data do lançamento do imposto. 

Art. 2o Os parcelamentos de solo urlíano que venham a ser incluídos no Cadastro Imobiliário Fiscal, nos lermos da 
legislação vigente, recolherão o IPTU nas co/dições estabelecidas no Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966. 

Art. 3o Serão também considerado/ imóveis urbanos, para fins de cobrança do IPTU, todas as áreas não registradas 
nos cartórios de registro de imóveis, rnas destinadas ou utilizadas como residência ou comércio. 

Parágrafo único. O registro dos jfnóvcis de que trata o caput no Cadastro Imobiliário Fiscal, produzirá efeito, apenas, 
para a cobrança do imposto. 

Art. 4° Os proprietários de iníóveis residenciais que se encontrem comprovadamente desempregados, não serão 
inscritos em dívida ativa, enquanto perdurar essa condição. 

Art. 5o Esta Lei entra cm vigo/ na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de Io de janeiro de 2004. 
Art. 6o Rcvogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de dczerríjrjro de 2003 

j P * * 

Deputado GIM AWGELLO 
Vice-Presidente no/exercício 

da Presidência 

SAIN - Parque Rural - 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274 
Emaíl. plenario.asscssoria@cl.df.gov.br 

mailto:plenario.asscssoria@cl.df.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO 

GERÊNCIA DE GESTÃO DOS TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS 

ANEXO - [ DO PROJETO DE LEI N° 
DE DE DE 2004 

PAUTA DE VALORES VENAIS DE 
TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO 

DISTRITO FEDERAL 
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J 

I 

V. 
01 2 31 SH/SUL 74 



CIDADE : BRASÍLIA 
SETOR PAGINA 
01 2 35 SMDB 75 
01 2 39 SMH/SUL 75 
01 2 41 SOF/SUL 76 
01 2 43 S. PAIOS SUL 76 
01 2 44 S.P.MOTÉIS SUL 76 
01 2 45 SRT/SUL 76 
01 2 46 SRE/SUL 76 
01 2 47 STRC/SUL 78 
01 2 48 SAF/SUL 78 
01 2 50 SMAS 79 
01 2 51 CEMITÉRIO SUL 79 
01 2 64 LÚCIO COSTA 79 
01 3 02 SAI/LESTE ' 80 
01 4 02 SAI/OESTE 80 
01 5 02 SAI/NORDESTE 80 
01 5 18 SGA/NORDESTE 80 
01 6 02 81 
01 6 18 SGA/NOROESTE 81 
01 6 20 SHCNO 81 
01 7 02 SAI/SUDESTE 81 
01 7 18 SGA/SUDESTE 82 
01 8 02 SAI/SUDOESTE 82 
01 8 18 SGA/SUDOESTE 82 
01 8 20 SHCSW 83 
01 8 64 CANDANGOLANDIA 88 
01 8 65 CANDANGOLANDIA 88 
01 8 66 QRO 88 
01 8 68 QOF 89 
01 9 12 S .DIFUSÃO CULTURAL 89 
01 9 54 EMO 89 

CIDADE : BRASÍLIA SUL 
SETOR PAGINA 
02 0 01 SH CATE ÁREA CENTRAL 89 
02 1 01 SH CATE RESIDENCIAL 89 
02 1 02 SH CATE USO MISTO 90 
02 1 03 CATETINHO CLN 90 
02 1 04 SH CATETINHO PARQUE 90' 
02 2 01 SH CATE RESIDENC SUL 90 
02 2 02 SH CATE USO MISTO 91 
02 2 03 CATETINHO CLS 91 
02 2 04 SH CATETINHO PARQUE 91 

CIDADE : VILA PLANALTO 
SETOR PAGINA 
03 0 01 ACAMP TAMBORIL 91 
03 0 02 ACAMP DFL . . . . 91 
03 0 03 ACAMP RABELO 91 
03 0 04 ACAMP PACH FERNANDES • . . . 91 
CIDADE : VILA WESLYAN RORIZ 
SETOR PAGINA 
04 0 01 VILA WESLYAN RORIZ 91 
CIDADE : BRAZLANDIA 
SETOR PAGINA 
05 0 01 SETOR TRADICIONAL 92 
05 0 04 SETOR ADMINISTRATIVO 92 
05 0 05 VILA SAO JOSÉ 92 
05 0 06 BAIRRO VEREDAS 93 
05 1 03 SETOR NORTE 94 
05 2 02 SETOR SUL 95 

CIDADE : CEILANDIA-TAGUATINGA 
SETOR PAGINA 
06 1 01 QNM 95 
06 1 02 CNM 99 
06 1 03 QNN 99 
06 1 04 CNN 103 
06 1 05 QNO 104 
06 1 06 QNP 105 
06 1 07 SET.IND.l 106 
06 1 08 QNQ 107 
06 1 09 SMC 108 
06 1 10 QNR 108 
06 1 15 ST. DESENV ECONÔMICO 108 



tf b-

CIDADE : GAMA 
SETOR PAGINA 
10 0 01 SMA • 110 • 
10 0 06 SETOR INDUSTRIAL 110 
10 0 07 ÁREA ALFA 110 
10 0 11 RA II * f 110 
10 0 12 D.V.O 111 
10 0 15 GAMA ASSEBTAMENTO 112 
10 1 02 SETOR NORTE 112 
10 1 09 ST ÁREAS ISOL. NORTE . 113 
10 2 03 SETOR SUL 113 
10 3 04 SETOR LESTE ' 114 
10 3 10 SETOR LESTE COM: 115 
10 3 11 ST.LESTE-ITAMARACA 115 
10 4 05 SETOR OESTE 115 
10 4 11 SETOR OESTE COM ; 116 
10 8 01 SAI SUDOESTE 116 
10 9 01 ST CENTRAL 117 

CIDADE : GUARÁ 
SETOR PAGINA 
15 0 01 SRIA 118 
15 0 02 SRIA 119 
15 0 03 SRIA 120 
15 0 04 SRIA 121 
15 0 05 CENTRO COMUNAL I 124 
15 0 06 CENTRO COMUNAL II 124 
15 0 07 POLO DE MODAS 124 

CIDADE : NÚCLEO BANDEIRANTE 
SETOR PAGINA 
20 0 06 COMERCIO 125 
20 0 07 PRAÇA CENTRAL 126 
20 0 10 METROPOLITANA 127 
20 0 11 SETOR RESIDENCIAL 127 
20 0 12 ÁREA ESPECIAL 128 
20 0 14 S.OFIC.PEQ.INDÜSTR 130 
20 0 15 SIBS 130 
20 0 16 SPLM 131 
20 0 17 VILA NOVA DIVINEIA 131 
20 0 18 SJK 131 
20 0 20 NB ASSENTAMENTO 132 
20 0 21 A DE DESNV ECON ; 132 

CIDADE : PLANALTINA 
SETOR PAGINA 
25 0 01 S.L.R.V. BURITIS 132 
25 O 02 S .VILA VICENTXNA . 133 
25 0 03 S. TRADICIONAL , 133 
25 0 04 S.COMERCIAL CENTRAL , 134 
25 0 05 S. HOTÉIS DIVERSÕES 134 
25 0 06 SETOR EDUCACIONAL 134 
25 0 07 SAD 134 
25 0 08 S. OFICINAS 135 
25 0 09 S. A. ESP. NORTE 135 
25 0 10 SRC 135 
25 0 11 SAI 135 
25 0 12 SETOR DE HOSPEDARIA 135 
25 0 15 BAIRRO N S FÁTIMA 135 
25 0 90 BR 020 135 
25 0 95 A DEST SERV FUNERAIS 135 
25 0 98 RA VI 136 
25 1 01 S, RESID. NORTE - 1 136 
25 1 02 S. EXPANSÃO NORTE 136 
25 1 03 B.N S DE FÁTIMA 137 
25 2 01 ST SUL 137 
25 3 01 ROD DF130/PLANALTINA 137 

CIDADE : SAMAMBAIA 
SETOR PAGINA 
27 0 01 S. H. 1 137 
27 0 02 S. H. C 138 
27 0 03 COMERCIO 138 
27 0 04 SIC 139 
27 0 05 A DE DESNV ECO SUL 139 
27 0 06 SCH 139 
27 0 10 ÁREAS ESPECIAIS 160 
27 1 07 Ia AV. NORTE 162 



CIDADE : SAMAMBAIA 
SETOR PAGINA 
27 1 08 2a AV. NORTE 162 
27 2 05 MS 162 
27 7 05 MSE 162 
27 8 05 MSO 163 

CIDADE : SOBRADINHO 
SETOR PAGINA 
30 0 01 SETOR URBANO 163 
30 0 02 ST. INDUSTRIAL , 171 
30 0 03 SCC 171 
30 0 04 ÁREAS ESPECIAIS 171 
30 0 05 SAX/AE P/1ND 171 
30 0 06 SUA • 171 
3 0 0 07 SEES 171 
30 0 08 SAC 172 
30 0 09 SET. COM. CENT 172 

CIDADE : TAGUATINGA 
SETOR PAGINA 
35 0 01 C.METROPOLITANO 172 
35 0 36 SAGOF 172 
35 0 37 S. ADM. E CULTURAL 172 
35 0 40 BAIRRO ÁGUAS CLARAS 172 
35 0 41 AREAL 189 
35 0 42 ADE A.CLARAS 189 
35 1 03 QNA 189 
35 1 04 CNA 190 
35 1 05 QNB 190 
35 1 06 CNB 190 
35 1 07 QNC 193 
35 1 08 CNC 194 
35 1 09 QND 195 
35 1 10 CND 195 
35 1 11 QNE 196 
35 1 13 QNF 197 
35 1 14 CNF 197 
35 1 15 QNG 198 
35 1 16 CNG 199' 
35 1 17 QNH 200 
35 1 18 CNH 200 
35 1 19 Q.1 201 
35 1 20 QNJ , 201 
35 1 21 CNJ 201 
35 1 22 QNL 202 
35 1 23 CNL 202 
35 1 24 SIG 203 
35 1 25 fíDE SET M NORTE 203 
35 2 24 QSA 203 
35 2 25 CSA 203 
35 2 26 QSB 204 
35 2 27 CSB 204 
35 2 28 QSC 206 
35 2 29 CSC 206 
35 2 30 QSD 207 
35 2 31 CSD 208 
35 2 32 QSE 208 
35 2 33 CSE 209 
35 2 34 QSF 210 
35 2 35 CSF 210 
35 2 36 CSG 210 
35 2 40 SAI/SUL 211 
35 3 01 SMT 211 
35 3 08 CNC 211 
35 3 16 CNG 211 
35 3 17 CNH 212 
35 3 30 CSD 212 
35 8 01 0 212 
35 9 01 CENTRAL 212 
35 9 02 HOTELEIRO 215 

CIDADE : PARANOA 
SETOR PAGINA 
40 O 01 216 
40 0 02 217 
40 0 05 217 



r 
CIDADE : RECANTO DAS EMAS 
SETOR PAGINA 
45 0 01 ' 217 
45 O 02 ST HOSPITALAR 219 
45 0 03 A DESENV,. ECONÔMICO 220 

-. CIDADE : RIACHO FUNDO 
) SETOR' PAGINA 

50 0 01 RIACHO FUNDO , 220 
50 1 01 QN 221 » 50 1 02 QSA 221 

50 2 01 QS 221 
CIDADE ; RIACHO FUNDO II 
SETOR PAGINA 
55 1 01 SHRF XI QN : 222 
55 9 01 RHRF II QC 222 

CIDADE : SANTA MARIA 
SETOR PAGINA 
60 0 01 SANTA MARIA 222 
60 0 02 ST MEIRELES 223 

fc 60 0 04 POLO DES JK 224 
F 60 0 05 CBNT 224 
I 60 8 01 SITIO DO GAMA 224 

| CIDADE r SAO SEBASTIÃO 
r SETOR PAGINA 
% 65 0 01 224 
w 65 0 02 BAIRRO SAO JOSÉ 224 
| 65 0 03 BAIRRO TRADICIONAL' 224 
W 65 0 04 BAIRRO CENTRO 225 

65 0 05 BAIRRO BOSQUE 225 
65 0 06 BAIRRO SAO FRANCISCO 225 
65 0 07 BAIRRO VILA NOVA , 225 
65 0 08 BAIRRO MORRO AZUL 225 
65 0 09 BAIRRO JOÃO CÂNDIDO 225 
65 0 10 BAIRRO CLOVES 225 
65 0 11 BAIRRO BELA VISTA 225 
65 0 12 B S (=0 BARTOLOMEU 225 

CIDADE. : BAIRRO TELEBRASILIA 
*> SETOR PAGINA 

70 0 01 225 

CIDADE : VILA VARJAO 
SETOR ' PAGINA 
75 0 01 ; 225 

CIDADE .: CONDOMÍNIOS 
I SETOR PAGINA 

80 0 01 CON RURAL CH SAN FRA 227 
I 80 0 02 COND VIV. ALVORADA 227 

80 0 03 COND EST PLANALTINA 227 
1 80 0 04 COND V N ESP 33 227 
Z. 80 0 05 COND R JARDIM IPANEM 227 
P 80 0 06 COND RECANTO DO MENE 227 
« 80 0 07 COND MANS FLAMBOYANT 227 
| 80 0 08 COND RINCÃO FELIZ 227 
^ 80 0 09 COND J ATLÂNTICO SUL 227 
W 80 0 10 COND S M R LAGO SUL 228 
.. 80 0 11 COND V SERRA DF 425 228 
l 80 0 12 COND QUINTAS DO TREV 228 
k 80 0 13 COND SANTA BARBARA 228 
¥ 80 0 14 COND RES PETROPOLIS 228 
k 80 0 15 COND VILA VERDE 228 
I 80 0 16 COND SOB NOVO 228 
fc 80 0 17 COND RIO NEGRO 228 
W 80 0 18 COND GJ REU ASA BRAN 228 
* 80 0 19 COND PARK MÔNACO 229 
W 80 0 20 COND ST M. SOB EMS 229 
* 80 0 21 COND VISTA BELA 229 
W 80 0 22 COND MD RU MESTRE DA 229 
* 80 0 23 COND ST M M DARMAS I 229 
* 80 0 24 COND R. REC. NOBRES 229 

80 0 25 COND RESIDENCIAL SOB 229 
80 0 26 COND P. RES. MÔNACO 229 
80 0 27 COND S. FRANCISCO II 229 

W 

w 
w 



^ 

CIDADE : CONDOMÍNIOS 
SETOR PAGINA 
80 0 28 COND ST MANSÕES ITIQ 229 
80 0 29 COND COM E RES ST MA 229 
80 0 30 COND VALE ACÁCIAS 230 
80 0 31 COND ENGENHO VELHO 230 
80 0 32 COND PRIVE LAGO SUL 230 
80 0 33 COND CONTAGEM 230 
80 0 34 COND M. QUINTAS DO C 230 
80 0 35 COND MINI CH SOB 230 
80 0 36 COND RURAL M. NOBRE 230 
80 0 37 COND VIV. SERRENA 230 
80 0 38 COND VIV. PARAÍSO 230 
80 0 39 SHTO SANTA MARIA 231 
80 0 40 COND. SERRA A2UL 231 
80 0 41 COND.RES.COM.QD51A 231 
80 0 42 EST. M. D'ARMAS 231 
80 0 43 COND. ARAPOANGA 231 
80 0 44 RES.STA. MONICA 231 

CIDADE : NOVAS ÁREAS URBANAS 
SETOR PAGINA 
99 0 05 OUTROS 231 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIFICACOBS PO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDESClA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES * ,COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO KZ 

Cidade t 01 - BRASÍLIA setor i oi o 01 - 8AA 

PAGINAI 1 

DATA DA EMISSÃO! 09/09/2003 

VLR TERRENO ÍB$} VLR M2 CONST (R$) 

SAA - ARMAZBN. E ABASTBCIM. 

Q 1 

Q í 

O S 

Q 2 

Q 3 

Q . 3 

Q 3 

Q 3 

Q 4 

O 4 

Q 4 

O 5 

Q B 

IO A 1 4 0 0 

0 5 A 1 3 5 5 

0 5 A 1 3 5 5 

1 0 A 1 4 0 0 

1 0 A 1 4 0 0 

2 5 E € 5 

1 0 5 A 9 6 5 

5 6 6 A 9 6 6 

£ 6 5 , 6 1 5 E 6 6 5 

7 6 5 A 1 0 1 5 

64 

90 A 2 3 0 

* 0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABA8T 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 1 1 COM LOCAL 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAflT 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

1 

2 

2 

2 

4 

1 5 

7 

5 0 0 , 0 0 

SOO,00 

S O O , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

S O O , 0 0 

SOÔ.OO 

2 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

8 1 . 5 0 3 , 5 4 

B I . 5 0 3 , 5 4 

fll.503,54 

8 1 . 5 0 3 , 5 4 

0 1 . 5 0 3 , 5 4 

1 4 1 . 6 9 3 , 1 1 

1 6 3 . 0 0 7 , O B 

2 8 5 . 2 6 2 , 3 9 

2 4 4 . 5 1 0 , 6 2 

2 4 4 . 5 1 0 , 6 2 

4 6 9 . 0 2 1 , 2 4 

3 7 5 , 0 4 2 , 4 8 

5 7 0 . 5 2 4 , 7 9 

3 1 6 , 4 3 

3 1 6 , 4 2 

3 1 0 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 3 5 , 7 9 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

SAA - COMERCIO LOCAL 

Q 1 

Q 2 

Q 3 

Q 4 

« , B , C 

A , B , C 

A . B . D 

A 

* 0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

6 7 6 

« 7 6 

E75 

6 7 6 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

1 4 1 . 6 9 3 , 7 7 

3 4 1 . 6 9 3 , 7 7 

1 4 1 . 6 9 3 , 7 7 

1 4 1 . 6 9 3 , 7 7 

3 7 3 , 1 1 

3 7 3 , 1 1 

3 7 3 , 1 1 

3 7 3 , 1 1 

SAA - ÁREAS E S P E C I A I S 

Q2 

Q2 

Q3 

C i d a d e i o i - B R A S Í L I A 

SET-ESTALEIROS 

D 

E (CBDF) 

C {ODF) 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0SB BNT DIVERSA 

S e t o r t 01 0 17 - SBT 

9 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

8 . 0 0 0 , 0 0 

3 5 . 3 6 6 , 5 5 

1 1 7 . B B S , 5 0 

1 8 8 . 6 2 1 , 6 0 

3 4 1 , 4 6 

3 4 1 , 4 8 

3 4 1 , 4 8 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 2 5 ESTALEIROS 

1 0 . 7 0 0 , 0 0 

9 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 . 7 1 0 , 0 0 

1 3 , 1 2 0 , 0 0 

1 5 , 6 3 0 , 0 0 

6 5 . 9 2 3 , 0 4 

5 9 . 3 3 0 , 7 3 

9 5 . 5 8 8 , 4 0 

6 2 . 6 2 6 , 8 8 

7 2 . 5 1 5 , 3 4 

7 9 . 1 0 7 , 6 4 

9 B . 5 B B , 4 0 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

2 5 0 , 3 5 

cidade i 01 - BRASÍLIA setor : 01 0 19 - SQCV 

LT 1 

LT 2 8 3 

LT 4 4A 5 5A 6 

LT 7 B 8 

LT 9 

LT 10 B 1 1 

LT 1 2 A 15 

LT 16 A 2 1 

L T 2 2 

LT 2 3 A 3 0 

6A 

JUNTOS 

0 3 6 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

03B 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

8 8 9 . 6 2 2 , 0 8 

5 7 3 . 1 4 6 , 8 7 

3 4 6 . 3 7 9 , 4 6 

. 3 0 2 . 4 5 3 , 2 4 

8 8 9 . 6 2 2 , 0 6 

5 7 3 . 1 4 5 , 8 7 

3 4 6 . 3 7 9 , 4 6 

3 4 6 . 3 7 9 , 4 6 

8 8 9 , 6 2 2 , 0 B 

2 6 3 . 7 3 0 , 1 6 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 9 8 

3 5 5 , 5 8 

3 5 5 , 9 8 

C i d a d e ! 01 - BRASÍLIA Sator i 01 0 30 - SGO 

QD 2 

L T 4 - 6 - 6 - 2 2 2 -

LT 1 0 A 2 1 0 

2 2 4 E 22E 

L T 2 2 0 / 2 2 2 / 2 2 4 / 2 2 6 

LT 1 0 A 2 5 0 

LT 1 1 0 A 1 5 0 

ÁREA E S P . GDF 

LRS 

LT 1 0 A 2 2 0 

LT 6 0 - 7 0 - 8 0 

ÁREA E S C . ODF 

LT 1 / 1 0 JDNTOS 

LT 1 A 1 0 

NM 2 1 0 

AREABSP QD? 

JUNTOS 

LT 1 

JUNTOS 

LT 1 

COMERCIO LOCAL 

LT 1 1 

0 3 3 

0 3 3 

0 3 3 

0 3 3 

0 3 3 

0 9 8 

0 7 0 

0 3 3 

0 3 3 

0 9 8 

0 1 1 

0 3 3 

0 3 3 

098 

GARAGENS 

GARAGENS 

GARAGENS 

GARAGENS 

GARAGENS 

ENT DIVERSA 

BCA J O R N A I S 

GARAGENS 

GARAGENS 

ENT DIVERSA 

COM LOCAL 

GARAGENS 

GARAGENS 

EWT DIVERSA 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

2 7 , 0 4 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 8 0 0 , 0 0 

6 1 3 , 5 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

e.ooo,oo 

3 . 6 0 0 , 0 0 

8 1 . 6 4 6 , 5 5 

29 .442 ,24 

8 1 , 6 4 6 , 5 5 

3 7 . 8 5 4 , 3 1 

133 .108 ,65 

120 ,267 ,61 

6 . 6 0 3 , 6 3 

3 7 . 8 5 4 , 3 1 

9 1 . 2 9 5 , 6 9 

95 .432 .2S 

8 7 , 9 3 1 , S S 

9 4 . 2 6 4 , 6 5 

163 .293 ,10 

9 5 , 4 3 2 , 2 3 

290 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

319 ,05 

2 2 1 , 5 0 

290 ,05 

290 ,05 

319 ,05 

319 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

319 ,05 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LSI NUMERO DB DE DE 2 0 0 3 

PAUTA BB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS C O N J / B L Q C O B LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 o 20 - SGO 

PAGINA) 2 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

QD 6 

LT 1 2 

LT 1 3 

LT 1 A 2 2 

LT 15 16 17 

LT 2 3 

LT DNICO 

LRS 

RESTAURENTE 

PLL 

1B JUNTOS 

GDF 

TCB 

0 7 6 RESTAURANTE 

076 PLL 

0 3 3 GARSGEtíS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 9 . 4 5 9 , 0 0 

8 5 . 0 4 4 , 0 0 

2 7 , 0 4 

9 5 . 4 3 2 , 3 3 

3 2 9 . 2 1 2 , 7 5 

9 4 . 2 6 4 , B B 

2 6 2 . 7 5 3 , 4 5 

573.010,3.6 

979 .756 ,64 

6 . 8 0 3 , 6 3 

341 ,48 

4 6 6 , 7 2 

290 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

290 ,05 

2 2 1 , 5 0 

cidade i oi - BRASILIA Setor i 01 0 31 - SCIA 

SCIA-ST COMPLg MENTAR DB INDU STRIA B ABASTECI 

SCIA INDUSTRIA E ABASTECIHENT O 

QD 2 C J 1 

C J 7 

CJ B 

CJ 9 

C J 1 0 

C J 1 1 

C J 1 2 

C J 14 

CJ 1 5 

C J 16 

CJ 1 

CJ 12 

1 A 4 

5 

6 

7 

S 

9 A 1 6 

5 

1 E 1 6 

2A7 1DA15 

B , 9 

1 , 1 6 

2 , 3 , 6 , 7 , 1 0 , 1 1 , 1 4 

1 5 

4 

5 

a,9 
1 2 

1 3 

1 , 1 2 

6 , 7 

1 , 8 

2 , 3 , 6 , 7 

4 , 5 

A . B . C . D 

1 A 1 0 

1 1 , 2 4 

1 2 , 1 5 A 2 D , 2 3 

13 

14 

2 1 

2 2 

A , B , C , D 

1 A 1 0 

1 1 , 1 4 

1 2 , 1 3 

2 A S , S A l i 

6 , 7 

1 , 2 0 

2 , 5 A 9 , 1 2 A 1 6 , 1 B 

3 

4 

1 0 , 1 1 

1 7 

16 

1 , 6 

2 , 3 , 6 , 7 

4 , 5 

1 , 1 6 

2 , 5 A 7 , 1 0 A 1 2 , 1 5 

3 

4 

6 , 9 

1 3 

14 

1 

2 , 3 

1 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 S 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 8 

02B 

0 2 6 

0 2 6 

0 2 8 

02B 

0 2 6 

0213 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 6 

• 2 8 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 6 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND 8 COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COH 

IND E COM 

8 . 9 7 0 , 0 0 

8 . 7 9 3 , 0 0 

7 . 6 6 3 , 0 0 

8 . 2 0 8 , 0 0 

6 . 4 3 7 , 0 0 

6 , 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 8 8 2 , 0 0 

3 . 0 6 9 , 0 0 

1 . 1 9 5 , 0 0 

2 . 4 1 6 , 0 0 

2 . 2 2 9 , 0 0 

9 9 5 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 8 0 5 , 0 0 

2 . 9 8 7 , 0 0 

2 . 3 3 4 , 0 0 

2 . 1 5 3 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 7 6 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 2 0 , 0 0 

2 . 8 8 3 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 2 1 5 , 0 0 

2 . 0 5 3 , 0 0 

1 , 2 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 5 9 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 6 5 2 , 0 0 

2 . 6 4 5 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 1 1 8 , 0 0 

1 . 9 5 6 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

6 7 4 . 6 4 8 , 4 4 

6 5 6 . 1 0 2 , 6 5 

6 3 7 , 3 5 6 , 8 6 

5 9 9 . 8 6 5 , 2 6 

4 5 9 . 2 7 1 , 8 5 

4 4 9 . 8 9 8 , 9 6 

2 9 9 . 9 3 2 , 6 4 

1 6 6 . 7 1 2 , 1 1 

6 2 . 4 8 1 , 4 7 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

0 2 . 4 8 1 , 4 7 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

2 2 1 . 2 0 0 , 3 2 

2 3 2 . 4 4 7 , 7 9 

8 6 . 2 3 0 , 6 3 

1 8 5 . 5 8 3 , 3 2 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

1 1 8 . 0 9 6 , 4 7 

1 6 6 . 7 1 2 , 1 1 

8 2 . 4 6 1 , 4 7 

1 4 6 . 2 1 7 , 1 6 

6 9 . 3 5 9 , 4 2 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

1 4 6 . 2 1 7 , 1 6 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

2 1 9 . 3 2 5 , 7 4 

2 2 1 . 2 0 0 , 3 2 

1 7 2 . 4 6 1 , 2 6 

1 6 6 , 8 3 7 , 5 3 

6 9 . 3 5 9 , 4 2 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

8 2 . 4 6 1 , 4 7 

1 1 6 . 0 9 8 , 4 7 

8 2 . 4 B 1 . 4 7 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

0 2 , 4 8 1 , 4 7 

2 1 7 . 4 5 1 , 1 6 

2 2 1 . 2 0 0 , 3 2 

1 1 8 . 0 9 8 , 4 7 

1 6 6 , 7 1 2 , 1 1 

1 5 1 . 8 4 0 , 8 9 

8 6 . 2 3 0 , 6 3 

8 2 . 4 6 1 , 4 7 

9 3 , 7 2 8 , 9 5 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

6 2 . 4 6 1 , 4 7 

2 1 5 . 5 7 6 , 5 8 

2 1 5 , 5 7 6 , 5 8 

1 1 8 . 0 9 6 , 4 7 

1 6 6 . 8 3 7 , 5 3 

1 6 4 . 9 6 2 , 9 5 

1 , 7 8 0 . 8 5 0 , 0 5 

3 1 1 . 1 8 0 , 1 1 

3 1 1 . 1 8 0 , 1 1 

366,23 

368,28 

368,28 

368,23 

366,28 

36 8,28 

368,28 

368,28 

366,28 

368,28 

368,28 

36 6,28 

368,2B 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

36 6,28 

368,28 

368,28 

368,28 

366,28 

36B,2B 

368,28 

368,26 

368,28 

360,28 

368,28 

368,26 

368,28 

368,28 

366,28 

368,26 

368,28 

36 8,28 

368,26 

368,26 

368,26 

368,26 

368,28 

368,2B 

368,28 

368,28 

366,28 

368,28 

368,28 

369,28 

366,28 

368,28 

368,26 

368,28 

368,28 

368,26 

36S,2ff 

368,28 

368,28 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI BUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENfilS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINA; 3 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ í VLR M2 CONST (R$) 

C i d a d ã ! 01 - BRASÍLIA 

QD 1 0 

S e t o r i 01 0 31 - SCIA 

QD 11 

QD 12 

OJ 3 

CJ 1 

QD 13 CJ 01 

QD 14 

Z A 4 

5 

6 

7/8 

1 

2/4 

5 

7/8 

9 

2 

3,4 

5 

6 

7 A 11 

12 

A,B 

1 A 6 

1 A 6 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

.8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16,17 

18 

4 

1 A 3 

5 

6 

7 

e 
9 

10 

i 

2 

3.4E15A17 

5/14 

6 A 13 

1/10 

2 A 9 

11/12 

12A15 E 18AS1 

16/17 

1 

2 

3A5/10A12 

6/9 

7/e 

1/4 

5,6 E 9,10 

7/8 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

028 IND 

025 IND 

028 IND 

028 IND 

D2B IND 

029 IND 

028 IND 

028 IND 

026 IND 

028 IND 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

0 2 8 IND 

0 2 9 IND 

0 2 8 IND 

0 2 9 IND 

02B IND 

0 2 9 IND 

0 2 9 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

0 2 8 IND 

0 2 9 IND 

0 2 9 IND 

0 2 8 IND 

0 2 8 IND 

028 IND 

0 2 8 IND 

028 IND 

029 IND 

0 2 9 IND 

0 2 9 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

029 IND 

0 2 8 IND 

E COM 

B COH 

E COM 

& COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B CO» 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

028 IND 

028 IND 

029 IND 

028 IND 

029 IND 

029 IND 

029 IND 

028 IND 

028 IND 

029 IND 

028 IND 

029 IND 

028 IND 

029 IND 

028 IND 

0 2 9 IND 

0 2 8 IND 

0 2 8 IND 

S COM 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

4 , 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 0 5 6 , 0 0 

3 . 0 1 8 , 0 0 

3 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 5 7 5 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 9 0 0 , O 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

5 . 3 6 5 , 0 0 

4 . 0 7 3 , 0 0 

4 . 0 4 7 , 0 0 

7 , 3 0 0 , 0 0 

7 . 2 5 9 , 0 0 

4 . 0 5 3 , 0 0 

3 . 6 8 4 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 8 , 0 0 

1 . 3 0 4 , 0 0 

1 . 2 8 8 , 0 0 

4 . 0 6 0 , 0 0 

4 . 4 1 2 , 0 0 

5 . 1 3 2 , 0 0 

8 . 1 6 2 , 0 0 

1 4 . 4 9 6 , 0 0 

7 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 6 5 1 , 0 0 

4 . 5 6 0 , 0 0 

3 , 5 1 0 , 0 0 

2 . 7 9 0 , 0 0 

2 . 3 2 0 , 0 0 

2 . 0 8 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 8 0 , 0 0 

1 0 . 6 2 3 , 0 0 

2 . 9 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 5 2 , 0 0 

1 6 . 3 4 9 , 0 0 

1 7 . 6 4 5 , 0 0 

2 8 . 7 1 5 , 0 0 

3 3 . 9 1 9 , 0 0 

2 . 7 9 9 , 0 0 

2 . 5 4 1 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

2 , 2 4 0 , 0 0 

4 . 4 6 2 , 0 0 

3 . 6 3 9 , 0 0 

2 . 2 6 1 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 4 3 8 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

1 . 4 3 8 , 0 0 

2 . 2 4 0 , 0 0 

5 . 0 4 0 , 0 0 

3 4 3 . 0 4 7 , 9 5 

2 7 1 . 8 1 3 , 9 5 

2 6 4 . 3 1 5 , 6 3 

2 6 6 . 1 9 0 , 2 1 

3 0 3 . 6 8 1 , 7 9 

2 0 6 . 2 0 3 , 6 9 

2 9 9 . 9 3 2 , 6 4 

262.441,06 

1 8 7 . 4 5 7 , 9 0 

2 9 9 . 9 3 2 , 6 4 

2 0 6 . 2 0 3 , 6 9 

3 0 3 . 6 8 1 , 7 9 

1 8 7 , 4 5 7 , 9 0 

2 6 2 . 4 4 1 , 0 6 

3 8 2 . 4 1 4 , 1 1 

3 0 9 . 3 0 5 , 5 3 

3 0 9 . 3 0 5 , 5 3 

4 4 6 . 1 4 9 , 8 0 

4 4 6 . 1 4 9 , 8 0 

3 0 9 . 3 0 5 , 5 3 

2 7 5 . 5 6 3 , 1 1 

6 9 . 3 5 9 , 4 2 

6 9 . 3 5 9 , 4 2 

6 9 . 3 5 9 , 4 2 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

9 1 . 9 5 4 , 3 7 

9 1 . B 5 4 , 3 7 

3 0 9 . 3 0 5 , 5 3 

3 4 1 . 1 7 3 , 3 7 

3 7 9 . 6 6 4 , 9 5 

4 0 4 . 9 0 9 , 0 6 

8 0 6 . 0 6 8 , 9 7 

6 3 7 . 3 5 6 , 8 6 

3 9 7 . 4 1 0 , 7 4 

3 4 3 . 0 4 7 , 9 5 

2 7 3 . 6 8 8 , 5 3 

2 1 7 . 4 5 1 , 1 6 

1 7 0 . 5 8 6 , 6 9 

1 5 3 . 7 1 5 , 4 7 

1 4 6 . 2 1 7 , 1 6 

1 8 5 . 5 8 3 , 3 2 

7 3 1 . 0 8 5 , 8 1 

2 2 4 . 9 4 9 , 4 9 

7 6 B . 5 7 7 . 3 9 

0 2 4 . 8 1 4 , 7 6 

S B l . 0 5 2 , 1 3 

9 5 6 . 0 3 5 , 2 9 

1 . 5 5 5 . 9 0 0 , 5 7 

1 . 8 3 7 . 0 9 7 , 4 2 

2 1 9 . 3 2 5 , 7 4 

1 9 6 , 8 3 0 , 7 9 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

7 3 . 1 0 6 , B B 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

9 4 . 3 5 6 , 0 5 

1 6 9 . 7 1 2 , 1 1 

3 4 1 . 1 7 3 , 3 7 

2 7 9 . 5 6 3 , 1 1 

1 7 0 . 5 9 6 , 6 9 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

9 3 , 7 2 8 , 9 5 

9 3 . 7 2 8 , 9 5 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

380.539,53 

3 6 9 , 2 9 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 9 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

36 8 , 2 9 

3 6 9 , 2 8 

36 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 9 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

369,28 
368,28 
3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

368,28 
369,28 
368,28 
3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 . 2 B 

3 6 8 , 2 9 

368,28 
3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

36 8,28 
3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 6 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 6 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 B , 2 9 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 8 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 5 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 6 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 0 , 2 8 

3 6 9 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 6 , 2 8 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 20O3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRBMOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA: 4 

DATA DA EMISSAOi DB/O9/2O03 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ÍR$) 

SOCOE 1 01 0 31 - SCIA 

CJ 6 

CJ 7 

CJ B 

CJ 9 

CJ 10 

CJ 11 

CJ 12 

CJ 1 

CJ 2 

CJ 3 

CJ 4 

CJ 5 

CJ 6 

CJ 7 

CJ 8 

1/10 
2 A 9 

11/20 
15 n 16 

12A14 
1 

2 

3/4 E 

5 E 8 
6 / 7 

1 / 2 

1 

2 A S 
6 

7/16 

E 17A19 

9A11 

8 A 15 

1/10 
2 A 9 

11/12 

i /a 
3A6 E 

s/t o 
1 

2 

3 

4 

5 

1 

1 

2 

3AS B 

6/15 
7 R 14 

1/10 

2 6 9 

11«13 
14 

1S 

11A16 

1EA17 

E 

16 A 20 

2 1 

1 

2 

3AS E 
6 / l l 
7/10 

e/s 
1/4 

2 / 3 

5/13 

6/9 A 

7 

8 

1 

2 

3A6 E 

7/16 

8 A 1E 

1/10 

2 A 9 
11A14 

1S 

16 

17 

1 

2 / 4 / 7 
3 

22A24 

12A13 

i : 

17A19 

B 

A 

5/10 /12 

6 / 9 

1 /4 

2,3,5A7 

18A21 

B/11 

12A17 

0 2 8 

02 8 

028 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

028 

0 2 8 

0 2 8 

028 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

028 

028 

028 

0 2 8 

0 4 2 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

023 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 4 2 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 9 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

IND B COM 

IND 

IND 

WD 

IND 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

l.GRAU 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

B COM 

B COM 

B COM 

E COM 

IND E COM 

IND B COM 

l.GRAtt 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

B COM 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

E COM 

IND E COM 

IND 

IND 

E COM 

B COM 

IND g COM 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

8 COM 

B CO» 

E COM 

E COM 

B COM 

E COM 

IND B COM 

IND 

IND 

IND 

U COM 

K COM 

E COM 

IND JJ COM 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 . 4 6 2 , 0 0 

2 . 2 4 0 , 0 0 

1 . 3 7 4 , 0 0 

2 . 2 3 7 , 0 0 

2 . 2 4 0 , 0 0 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

5 . 0 2 2 , 0 0 

8 3 9 , 0 0 

1 . 0 4 9 , 0 0 

8 2 1 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 , 7 9 0 , 0 0 

1 . 8 0 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 . 0 4 6 , 0 0 

4 . 3 1 1 , 0 0 

3 . 7 8 0 , 0 0 

1 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 2 9 4 , 0 0 

2 . 7 0 7 , 0 0 

2 . 8 0 5 , 0 0 

1 . 6 8 1 , 0 0 

1 - 9 3 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 4 4 , 0 0 

4 2 9 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

4 8 2 , 0 0 

1 , 6 8 0 , 0 0 

1 . 9 3 7 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

7 2 8 , 0 0 

7 1 0 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

7 1 0 , 0 0 

1 . 4 5 6 , 0 0 

7 2 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

4 . 0 4 2 , 0 0 

1 . 6 8 3 , 0 0 

1 . 6 8 3 , 0 0 

1 . 9 3 8 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

6 1 3 , 0 0 

7 4 1 , 0 0 

1 , 4 6 4 , 0 0 

5 4 2 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

2.232,00 

560,00 

542,00 

1 .102 ,00 

1 .120,00 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 
7 1 . 2 3 4 , 0 0 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

341 .173 ,37 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

9 1 . 8 5 4 , 3 7 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 
8 4 . 3 5 6 , 0 5 

380 .539 ,53 

8 0 . 8 0 6 , 8 9 
8 2 . 4 8 1 , 4 7 

80 .606 ,89 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

7 3 , 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

333 .675 ,06 

127 .471 ,37 

84 .356 ,05 

3 0 9 . 3 0 5 , 5 3 

3 3 1 . 8 0 0 , 4 8 

309 .760 ,15 

127 .471 ,37 

176 .210 ,42 

2 1 3 . 7 0 2 , 0 0 

219 .325 ,74 

116 .223 ,89 
136 .844 ,26 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 , 2 3 4 , 0 0 
7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

84 .356 ,05 

7 6 . 8 5 7 , 7 3 
7 4 . 9 8 3 , 1 6 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

122 .325 ,66 
136.044,26 

84 .356 ,05 

80.6O6.B9 
80 .606 ,89 

93 .728 ,95 

80 .606 ,89 
93 ,728 ,95 

80 .606 ,89 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

309 ,305 ,53 

116 .223 ,89 

116 .223 ,89 

136 .844 ,26 

84 .356 ,05 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 

7 3 . 1 0 8 , 5 8 

7 1 . 2 3 4 , 0 0 
8 4 . 3 5 6 , 0 5 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

80 .606 ,89 

9 1 . 8 3 4 , 3 7 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

8 4 . 3 5 6 , 0 5 

1 7 0 . 5 8 6 , 6 8 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

7 8 . 7 3 2 , 3 1 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

B4 .356 ,05 

366,28 

368,28 

366,28 

368,28 

368,28 

368,28 

366,28 < 

36 íl, 28 

366,28 

368,28 

360,28 

365,28 

360,28 

365,29 

368,28 

36B,2B 

368,28 

36Q,28 

368,28 

36s,aa 
368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

366,28 

368,2B 

368,28 

36B,28 

36B, 28 

368,28 

368,28 

368,28 

36a,28 

368,28 

368,28 

3(38,28 

368,2B 

35B.2B 

388,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

36B.28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

360,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 

3£S,2S 

368,28 

368,28 

368,28 

368,28 



k° K 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DS DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IMCIDBNCIA DO IPTtí, HO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONtf/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Cidadã ! 01 - BRASÍLIA Sator : OI 0 31 - SCIA 

PAGINAí 5 

DATA DA EMISSÃO; D8/09/2003 

VLH TERRENO (R$í VLB M2 COM8T (R$) 

PLL 

10 

10L 

CJ 13 

8 

9 

1 0 

1 1 

1 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

2 , 4 A 1 1 / 1 4 A 3 1 0 2 8 

3 

1 2 A 1 3 

1 / 1 5 

2 / 1 4 

3A7 E 1 0 A 1 3 

8 

9 

1 

2 

3 

PLL 

PLL 

2 A 5 . 8 A 1 1 

1 , 1 2 

0 2 S 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

02B 

0 2 8 

0 2 8 

0 2 8 

07 6 

0 2 8 

0 2 8 

IND B COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

I N D E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 

IND E COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND B COM 

IND B COM 

PLL 

J » D B COM 

IKD B COM 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

SXA -INDÍÍSTRIA E ABASTECIM 

Setor ! 01 0 32 - SIA 

2 . 4 8 4 , 0 0 

2 . 0 9 8 , 0 0 

1 . 3 1 5 , 0 0 

8 0 5 , 0 0 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

2 . 2 2 2 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 3 3 7 , 0 0 

1 . 3 5 5 , 0 0 

1 , 1 7 9 , 0 0 

2 . 5 2 9 , 0 0 

5 . 0 5 9 , 0 0 

2 , 5 f i 2 , 0 0 

1 . 9 7 0 , 0 0 

3 . 2 3 4 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 9 6 . 8 3 0 , 7 9 

3 4 1 . 1 7 3 , 3 7 

9 1 . 8 5 4 , 3 7 

8 0 . 6 0 6 , 8 9 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

0 4 . 3 5 6 , 0 5 

1 6 8 . 7 1 2 , 1 1 

9 1 . 8 5 4 , 3 7 

8 9 . 9 7 9 , 7 9 

8 9 . 9 7 9 , 7 9 

8 8 . 1 0 5 , 2 1 

1 9 6 . 8 3 0 , 7 9 

3 8 0 . 5 3 9 , 5 3 

1 9 6 . 8 3 0 , 7 9 

1 3 8 . 7 1 6 , 8 4 

2 5 1 . 1 9 3 , 5 8 

1 8 7 . 4 5 7 , 9 0 

1 . 0 5 4 . 7 8 9 , 2 2 

8 2 . 4 8 1 , 4 7 

6 6 . 2 3 0 , 6 3 

3 6 8 , 2 8 

3 8 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

4 4 8 , 2 7 

3 6 8 , 2 8 

3 6 8 , 2 8 

TR 1 

TR 2 

TR 3 

TH 4 

TR 5 

TR 0 5 

TR 0 5 

TR 0 5 

TR 05 

TR 0 5 

TR t>5 

TR 0 5 

TR 0 5 

TR 6 

TR 0 7 

TR 8 

TR 10 

TR 1 2 

TR 12 

TR 1 2 

TR 1 2 

TR 14 

TR 16 

SE DESM, M2 DB 

S I A - ARMAZÉNS 

TR 2 

TR 3 

TR 4 

LTS 

LTS 

LTS 

CONST X 1 

OBRAIS 

9 5 

1 0 0 , 

1 5 0 , 

1 4 5 , 

2 0 

10 A 1 7 6 0 

05 A 1 7 6 0 

1 8 1 5 A 1 9 2 5 

0 5 A 1 9 1 0 

1 0 A 1 7 6 0 

1 0 A 5 0 

1 0 5 , 1 1 5 , 1 2 5 

1 1 0 , 1 2 0 , 1 3 0 

• 

1 3 5 

1 4 0 

1 6 0 , 1 7 0 , 1 8 0 

1 5 5 , 1 6 5 , 1 7 5 

LT 1 8 5 

LT 1 3 0 

LT 2 1 0 

LT 34 0 

0 5 A 2 9 0 

6 9 0 A 6S5M» 

05 A 2 9 0 

LT 0 5 

LT 0 5 

LT 1 0 5 

LT 2 0 0 

LT 2 6 0 

LT 05 

LT 0 5 

1 8 1 5 A 2 1 1 5 

1 8 2 0 A 2 1 5 0 

1 8 2 0 A 1 9 3 0 
* 

0 2 0 

0 2 0 

02O 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 2 0 

0 1 9 

0 2 0 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 2 2 

0 2 2 

0 2 2 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

IND URBANO 

OUTROS 

IND URBANO 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

ARM/ABAST 

ARM/ABAST 

ARM/ABAST 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 4 1 6 , 0 0 

5 8 4 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

1 . 5 0 8 , 0 0 

2 . 1 0 8 , 4 1 

6 9 7 , 0 0 

3 0 . 9 6 1 , 9 5 

8 8 . 7 7 8 , 7 6 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 8 5 . 1 1 9 , 0 5 

1 0 . 7 3 1 , 0 0 

5 0 . 0 0 8 , 5 6 

8 . 2 6 5 , 6 3 

7 . 9 0 8 , 6 8 

5 9 . 3 3 9 , 4 0 

5 1 . 1 6 5 , 6 5 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 4 3 . 1 7 7 , 2 9 

1 9 0 . 6 5 4 , 0 5 

2 2 8 . 7 84 , 86 

190.6Si,l}5 

266 .915 ,67 

152 .523 ,24 

2 5 9 . 1 3 0 , 3 3 

139 .531 ,72 

1 1 9 . 5 9 6 , 6 1 

279 .063 ,44 

398 .662 ,06 
159 .464 , S2 

1 . 9 9 3 . 3 1 0 , 3 0 

2 . 7 9 0 . 8 3 4 , 4 2 

152 .523 ,24 
159 .464 ,82 

152 .523 ,24 
4 . 3 8 5 . 2 8 2 , 6 6 

9 9 6 . 6 5 5 , 1 5 

2 . 3 9 1 . 9 7 2 , 3 6 

1 ,594 ,648 ,24 
1 .594 .648 ,24 

2 . 5 9 1 , 3 0 3 , 3 9 

2 . 3 9 1 . 9 7 2 , 3 6 

211.15-6,02 

175 .988 ,35 
211 .186 ,02 

316 ,42 

3 1 6 , 4 2 

316 ,42 

3 1 6 , 4 2 
316 ,42 
316 ,42 
393,4 8 
393 ,48 
393 ,48 
393 ,48 
393 ,48 
3 9 3 , 4 8 
393 ,48 
393 ,48 
316 ,42 
SS3.46 

316 ,42 
393 ,48 
393 ,48 
393,4 8 
3 9 3 , 4 8 
393 ,48 
393 ,48 
393 ,48 

330 ,18 
330 ,18 
330 ,18 

SIA - COMERCIO LOCAL 

TR 1 

TR 1 

TR 2 

TR 2 

TR 3 

230 ,610 ,1500 E * 011 COM LOCAL 

1B40 011 COM LOCAL 

365 ,370 ,1125 B 011 COM LOCAL 

1130 011 COM LOCAL 

225 ,230 ,985 ,990 011 COM LOCAL 

900,00 

900,00 

900,00 

900,00 

900,00 

3 2 5 . 0 0 2 , 5 5 

3 2 5 . 0 0 2 , 5 5 
3 2 5 . 0 0 2 , 5 5 

3 2 5 . 0 0 2 , 5 5 

3 2 5 , 0 0 2 , 5 5 

393,4 8 
393,48 
393,48 
393,48 
393,48 
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ANEXO URICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAi 6 

DATA DA EMIBShOi 09/02/3003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTEfl COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERREKO ( R J ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

TR 4 

TR 4 

TR 8 

S I A - CENTRO COMERCIAL 

1-C 

D 

2-C ' 

2 
2 

S e t o r : 01 O 32 - S I A 

3 7 0 , 7 5 0 , 1 1 3 0 B 

2 0 0 0 

2 1 0 B 2 1 B 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

LOTE AUXILIAR ** 0 1 2 CENTRO COM 

1 A 5 (MOTÉIS) 0 1 2 CENTRO COH 

0 0 4 RES COLET1V 

1 , 2 E 3 tPLLi 012 CBNTHO COM 

LT 1 0 1 2 CENTRO COM 

LT 1 / 3 0 1 2 CENTRO COM 

1 B 1 (COM.ATAC) 0 1 2 CENTRO COM 

2 A 6 (COM.ATAC) 012 CENTRO COM 

19 E 22 l O F I C . ) 0 1 2 CENTRO COM 

2 0 , 2 1 , 2 3 ( O F I C ) 0 1 2 CENTRO COM 

24 ( O F I C . ) 0 1 2 CENTRO COM 

900 

9O0 

900 

00 

00 

00 

325,002,55 

325,002,55 

260.002,04 

SOO*, 00 

900,00 

900,00 

2.BB4,00 

3,700,00 

2.854,50 

504,00 

420,00 

364,00 

260,00 

415,00 

162.501,29 

325.002,56 

358.338,43 

1.625.012,80 

1.625.012,00 

812.506,4 0 

73.125,57 

ES.000,51 

56.875,44 

40,625,32 

S5.000,51 

393,4 6 

3 9 3 , 4 9 

3 9 3 , 4 8 

393,4 8 
3 9 3 , 4 9 

4 5 4 , 0 1 

4 9 1 , 8 5 

3 9 3 , 4 9 

3 9 3 , 4 6 

3 9 3 , 4 8 

3 9 3 , 4 8 

3 9 3 , 4 8 

3 9 3 , 4 8 

3 9 3 , 4 0 

S I A - CENTRO COMERCIAL 

2 , 7 , 8 , 1 3 , 1 4 , 1 9 , 

2 0 , 2 5 , 2 6 , 3 1 , 3 2 , 

3 7 , 3 8 , 4 3 , 4 4 E 4 9 

3 A 6 , 9 A 1 2 , 1 5 A 1 8 , 

2 1 A 2 4 . 2 7 A 3 0 , 

3 3 A 3 6 . 3 9 A 4 8 

50 (CAPELA) 

5 1 E 5 6 (ESCRITOR) 

5 2 A 5 5 ( S . P U B L I C ) 

1 A 1 2 , 1 4 A 2 4 , ( C . A ) 

24-A.24-& <C.Â.] 
13 ( R E S T . B BAR) 

2 5 

2 6 A 3 6 (OFICINA) 

4 9 A 5 4 (OFICINA) 

55 (ARBA ESPBC) 

ÚNICO ISAPS) 

0 1 2 CENTHO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO <X3K 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

129,00 

97,50 

97,50 

97,50 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

375,00 

580,00 

100,00 

420,00 

<SO,00 

260,00 

468,00 

390,00 

390,00 

11.000,00 

41.152,50 

32.500,25 

35.750,29 

35.750,28 

35.750,28 

32.500,25 

32.500,25 

32.500,25 

3S.S00.25 

39.000,30 

97.500,76 

32.500,25 

69.250,53 

eB.250,53 

42.250,33 

78.000,61 

65.000,51 

65.000,51 

6S0.OOS.12 

812.506,40 

393,48 

3 9 3 , 4 8 

393 ,48 

393 ,48 

393 ,48 

3 9 3 , 4 8 

393,4 8 

3 9 3 , 4 8 

393 ,48 

393 ,48 

393 ,48 

393 ,48 
3 9 3 , 4 8 
393 ,48 
393,4 8 
3 9 3 , 4 8 
3 9 3 , 4 8 
393,4 8 

393,48 

LOTBS ISOLADOS 

TR 2 

TR 2 

TR 4 

AE 

CANTEIRO CENTO AL 

8 I A - SERVIÇO PUBLICO 

2 0 1 0 ( I W D . E COMÍ 0 2 7 AE P / I N D 

2 0 3 0 (GDF) 0 2 7 AE P / I N D 

C 0 N J . B I M . T R I G O ) * 0 2 7 A E P / l S D 

CÍBRAZEM 0 2 7 AE P / l H D 

SAB 0 2 7 AE P / l N D 

CORPO BOMBEIROS 027 AE P / I N D 

S 5 7 ( Ü . L E I T E J 0 2 7 A E p / I H D 

AI 1 (COBAL) 0 2 7 AE P / I N D 

SUBST.ABAIXALORA 0 2 7 AE P / I N D 

USINA TERM.ELBT. 0 2 7 AE P / I N D 

0 3 1 HOTELEIRO 

N 56 (PLLf 0 2 7 AE P / I N D 

1 A 12 0 7 9 OUTROS 

1 . 1 4 0 , 0 0 

5 . 3 7 5 , 0 0 

4 1 . 0 4 1 , 0 0 

S E . 4 4 8 , 8 6 

5 , 7 0 0 , 0 0 

2 0 . 4 9 3 . 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

160 .000 ,00 

4 1 . 2 7 5 , 6 0 

900 ,00 

4 . 8 0 0 , 0 0 

38,00 

59.220,52 
2 3 6 . 9 8 3 , 0 9 

1 .184 .410 ,44 

1 .599 .954 ,09 
4 7 3 . 7 6 4 , 1 7 
2 3 6 . 8 8 2 , 0 8 
8 8 9 . 3 0 7 , 8 3 

7 1 0 . 6 4 6 , 2 6 

2 . 3 6 8 . 8 2 0 , 8 8 

1 .184 .410 ,44 

358.338,48 
1,184,410,44 

2 4 . 2 9 9 , 2 4 

3 3 0 , 1 9 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 0 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

3 3 0 , 1 8 

4 5 4 , 0 1 

5 7 7 , 8 1 

4 5 4 , 0 1 

A , C 0B0 FORCA E LUZ 1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 9 7 6 . 4 2 2 , 0 5 454,01 
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AMEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB SDD3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA S e t o r ! 01 O 32 - SIA 

160 .000 ,00 

400 .000 ,00 

192 .000 ,00 

192 .000 ,00 

9 6 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

81(3- INDUSTRIA QRAPICA 

TR 1 

TR 2 

TR 2 

TR 4 

TR 4 

TR 6 

TR 6 

TH 6 

TR 6 

TR 8 

TR 8 

SIS - CBNTRO COMBRCIJlI, 

D,B 

B 

P 

Q 

H,X 
1290/1680 

Setor i 

082 TELECOMUNIC 

069 OUTROS 

Ofll AGUA/ESGOTO 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

! 01 0 33 - SIO 

PAQINft! 7 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST IR$) 

976.42S.CS 

1 .849 .790 ,29 

1 .589 .210 ,14 
1 . 0 6 3 . 6 2 3 , 4 1 

7 3 9 . 9 1 6 , 1 1 

5 5 4 . 9 3 7 , 0 8 

305 A 1055 

300 A 590 

62S E 660 

25 A 675 
63 A 417 

800 

1100 

1205 A 1515 

2000 A 2390 

2005 A 223S 

2265 A 2396 

* 020 

020 
020 

020 

020 

020 

020 

020 

020 

020 
020 

IND URBANO 

IKD URBANO • 
IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBAHO 

IND URBAWO 

IND URBANO 

IND URBANO 
IND URBANO 

1,500,00 

1.500,00 
860,00 

3 .000 ,00 

4 . 5 0 0 , 0 0 

168 .000 ,00 

1 .000,00 

450,00 

1 .000,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 
430,00 

1 3 8 . 4 4 1 , 0 8 

138.441,OB 
8 3 . 0 6 4 , 6 4 

2 7 6 . 8 8 2 , 1 6 

4 1 5 . 3 2 3 , 2 4 

7 . 1 9 8 . 9 3 6 , 1 6 

110.752,B6 

4 1 , 5 3 2 , 3 2 
8 9 . 9 8 6 , 7 0 

1 7 9 . 9 7 3 , 4 0 

5 5 , 3 7 6 , 4 3 

4 5 4 , 0 1 

302 ,66 

363 ,20 

302 ,66 

302 ,66 

302 ,66 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

3 2 9 , 6 1 

329,62 

I 
• 
I 
» 

I 
I 
» 

I 
» 

» 

> 

» 

I 
I 
» 

P 
I 
I 

TR 3 

TR 3 

TR 3 
TR 3 

TR 3 
TR 3 

TR 3 

TR 3 

A 

B, 
B, 
D 
E 

F 

Q 

H, 

C 

c 

I 

BCT 
4 , 5 , 8 6 

DEMAIS 

LRS 
CSB 

CAE8B 

B 87 

TELEBRASILIA 

PIA 

012 CENTRO COM 

012 CENTRO COM 

* D12 CENTRO COM 

* 070 BOA JORNAIS 

* 080 VO&Ch B LUZ 
* 081 ÁGUA/ESGOTO 

* 082 TELECOHUNIC 

• 076 PISL 

225,00 

150 ,00 
90,00 

18 ,00 

144,00 

144, OO 
144,00 

1 .045,00 

8 0 . 1 6 3 , 9 8 
80 ,163 ,9B 

5 0 . 1 0 2 , 4 9 
1 1 . 2 0 7 , 1 3 

14,503,35 
1 5 . 4 2 6 , 2 5 

2 0 . 4 3 6 , 5 4 
3 4 3 . 8 3 1 , 3 8 

342 ,79 
3 4 3 , 7 » 
342 ,79 

197 ,75 
2 5 0 , 4 ? 

4 84 ,52 

290 ,05 

553 ,75 

Cidadã i oi - BRASÍLIA 

SIN-INFLAMAVBL 

SXN - COMERCIO LOCAL 

A 

S e t o r I 01 0 34 - SIN 

1/1-A 
2 ,2 -A 
3,3-A 
4 RI 3 

14 

14-A 
14-B.U-C 

15 

2A9 
IO 

11 

1 

2 Al 0 

023 ItíFLAMAVBIS 

023 INFIÃMAVEIS 

023 INPLAMAVEIS 

023 INFLAMftVBIS 

023 INPLAMAVEIS 

023 INFLAMAVBIS 

023 INFLAMAVBIÍÍ 

023 INFLAMAVBIS 

011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCflL-

011 COM LOCAL 

2A7.9 B 10 

8 

11 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 0 35 - SMPW 

01 1 A 6 TODOS 0OS MANSÕES 

02 NAO CADASTRADA 

31,416,00 

1 5 . 7 0 8 , 0 0 

15 .708 ,00 

3 1 . 4 1 6 , 0 0 

1 5 , 7 0 8 , 0 0 

1 5 . 7 0 8 , 0 0 

3 1 . 4 1 6 , 0 0 

119 .415 ,00 

4 . 8 3 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 o 

3.105,00 

9 . 9 0 8 , 0 o 

5 . 6 6 2 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 6 9 6 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 ,500 ,00 

5 . 9 5 4 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 .423 .S3S .3 I 

791 .076 ,84 

791 .076 ,84 

1 , 4 2 3 . 8 3 8 , 3 1 

791 .076 ,84 

791 .076 ,84 

1 .423 .936 ,31 

3 . 9 5 5 . 3 8 4 , 2 0 

4 4 4 . 9 8 0 , 7 0 
329 .615 ,34 
2 9 6 , 6 5 3 , 6 0 
922 ,922 ,95 

527 .384 , 54 

329 .615 ,34 

3 6 2 . 5 7 6 , 8 7 

379 ,057 ,64 

148 .326 ,90 

560 .346 ,07 

455.534,94 

SSO,03 

290,03 

290,03 

250,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

290,03 

230,03 

230,03 

290,03 

290,03 

561,65 
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ANBXO ÚNICO DO PROJETO LEI SOMERO DE DE DE 2003 
PAUTA DE VALORES VENFTLS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDEHCIFT DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES , COD NATUREZA ARER DO TERRENO M2 

Cidade t 01 - BRASÍLIA S o t o r t 01 0 35 - BHPM 

PAGINA! B 
DATA DA EMISSÃOl 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO lR$) VLR M3 COSST (R$) 

03 

04 

OS 

06 

19 

20 

21 

22 

23 

i A e 

1 A 8 

1 A 14 

1 

2 

1 B 2 

3 

1 

2 

3 A 5 

1 E 2 

3 1 4 

1 8 3 
E, VALOR DO 

1 A 4 

1 A 4 

1.3,4,5,7 

3 

6 

1 A 5 

1 A 4 

5 

sue 
9 

1 A 6 

1 

2 

2 

2 

3 A 13 

14 

1S 

16 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 A 5 

6 A 12 

1 A 4 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TB RREHO X 1,50 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 

3 

DEMAIS 

J A B 

.9 

TODOS 

TODOS 

TODOS 
TODOS 

1 A 7 

DEMAIS 

TODOS 

1 A 5 

1 A 3 

i A S 

LOTE 6 

TODOS 

1 A 6 

7 

TODOS 

TODOS 

VALOR DO TERRE NO X 1.50 

1 A 4,6 

S 

1 A 3 

1 k 4 
3 

1 A 3 

1 A 3 

1 A 4 

TODOS 

I A S 

7 

TODOS 

TODOS 

11 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

DOS 

005 

005 

005 

005 

005 

00S 

005 

005 

005 

005 

005 

OOS 

005 

005 

OOS 

005 

005 

005 

005 

O05 

OOS 

OOS 

O05 

005 

005 

005 

OOS 

005 

OOS 

005 

005 

005 

005 

005 

OOS 

005 

005 

005 

005 

005 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MRHSOBS 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

HANSOB8 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 
20.000,00 
10.475,03 

17.904,01 
20.000,00 
20.000,00 
20,000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
13.513,12 
20.000,00 
17.641,25 
17.641,25 
20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
23,000,00 
21.142,37 
21.143,37 

20.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
19.450,00 
20.000,00 
20.000,00 

20.000,00 
20,000,00 
20.000,00 

20.000,00 

20.009,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

503.755,98 

528.379,49 

528.379,49 

607,379,92 
485.268,35 

607.379,92 
405.298,39 
461.630,B2 

509.911,86 
545.021,14 
545.821,14 
48S.288,35 

443.223,18 
485.288,3S 

485.288,35 

4B5.2B8,35 

485.288,35 

485.288,35 
443.233,18 
485.288,35 
443.223,18 
443.223,18 
485.288,35 

667.912,71 

627.699,51 
519.145,67 
545.621,14 
564.288,78 
545.921,14 

607.379,92 

485.288.35 
485.28B,35 
455.534,94 
310.871,81 
4BS.286,35 
418.599,67 
361,664,41 
291.378,20 
193.910,14 

485.288,35 
455,534,94 
275.988,51 

405.288,35 

4$5.268,35 

393.976,16 

485.288,35 

485.288,35 

485,288,35 

561,65 

561,65 

561,65 

561,65 
561,65 

561,65 
561,65 
561,«5 

561,65 
561,65 
561,65 
Stfí.ffS 

561,65 
561,65 

561,65 

561,65 

561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 

561,65 

561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 

561,65 

561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 
561,65 

561,65 
561,65 
561,65 

561,65 

561 

561 

561 

56"! 

561 

65 

65 

65 

65 

65 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DB 8003 

PAUTA DB VALORES VEtJAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAI 9 

DATA DA EMISSÃO: OS/09/2003 

QUADRAS C0NJ/8L0COS LOTES COD NATURE2A ÁREA DO TERRENO M2 

cidade i oi - BRASÍLIA Setor i 01 o 35 - SMPW 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST IR?) 

I 
» 

I 
I 

24 

25 

26 

1 

2 A 5 

1,3 A 5 

2 

6,7 

10,11 

12 

1 

2 E 3 

1 B 2 

3 A 6 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 A 3 

4 A S 

TODOS 

1 A 5 

6 A 10 

1 A 4,S 

5 A 7 

TODOS 

1 

3 A 7 

8 A 12 

1 

2 A 7 

TODOS 

00S MANSOBS 

005 MANSÕES 

00S MANSÕES 

00S MANSÕES 

OOS MANSÕES 

OOE MANSÕES 

005 MANSOBS 

OOS MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MAHSOBS 

00S MANSOBS 

005 MANSOBS 

005 MAHSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

20.000,00 
20.000,00 

20,000,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 9 1 6 , 7 3 

20 .000 ,00 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

18 .901 ,90 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

20 ,000 ,00 

20 .000 ,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 , 0 4 7 , 0 0 

2 1 , 7 8 8 , 0 0 

18 .860 ,28 

18 .S29 .62 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

20,000,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 8 5 . 2 0 8 , 3 5 

455 .534 ,94 

455 .534 ,94 

607 .379 ,92 

6 07 .379 ,92 

623 .795 ,59 

4 55 ,534 ,94 

455 .534 ,94 

440 .145 ,24 

455 .534 ,94 

364 .222 ,75 

607 .379 ,92 

607 .379 ,92 

570 .444 ,65 

642.26:3,22 

469 ,072 ,67 

467 .846 ,69 

485.288,35 

4 2 4 . 7 5 5 , 6 5 
393 .976 ,16 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

5 6 1 , 6 5 ' 
561 ,65 

561 ,65 
561 ,65 
561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

5 6 1 , 6 5 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

561 ,65 

1 A 3 

4 , 6 , 7 

5 

8 

1 B 2 

3 A 8 

1 

2 A 8 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

OOS MANSOBS 

005 MAHSOBS 

005 MANSOBS 

OOS MANSOBS 

005 MAHSOBS 

005 MANSÕES 

DOS MANSOBS 

18 .850 ,00 

18 .847 ,00 

2 0 , 0 7 1 , 0 0 

1 9 . 7 8 1 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

20.000,00 

2 0 . 0 6 1 , 0 0 

2 0 . 0 6 1 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

468 .872 ,67 

46B.872,67 

4 6 6 . 3 1 4 , 3 3 

4 8 2 . 2 1 0 , 4 1 

485 .288 ,35 

4 8 5 . 2 8 6 , 3 5 

4 86 .314 ,33 

4 86 .314 ,33 

4 85 .280 ,35 

561 ,65 
561 ,65 
561 ,65 
561 ,65 
561 ,65 

sei,es 
561,65 

561,65 

561,65 

FRACOBS DO LOT B, VALOR DO TB RRBNO 1,50 

» 

» 

» 

• 

» 

1 
» 

1 

» 

» 

» 

> 

• 

» 

» 

» 

» 

» 

COM.LOCAL T R - 3 

LOJAS KC X 1 . 2 

6 

PLL 

PLL 

SUPERMERCADO 

T R - 3 

RESERVATÓRIO 

RESERVATÓRIO 

AE CLORADOR 

CENTRAL T E L E F . 

BQ 1 / 4 AB 

TR 1 

QD 3 

6 

QD 2 6 

FRACOBS DO LOT 

BLOCOS A B B 

AB 1 

AE 2 CIAC 

T R - 2 

CAESB 

DO CATETINHQ 

C A P . R I B . GAMA 

T R - 2 

ENT RELIGIOSA 

CONJ 3 

AB 2 

CONJ 3 

B, VALOR DO TB 

TODOS 

LT 1 

LT 2 

A B - 1 

A B - 2 

A B - 3 

AB-4 

AE 5 

AB 4 

LT 5 E S C . 

LT 9 B 1 0 

RRBNO 1 . 5 0 

O U 

0 1 9 

0 4 2 

0 7 6 

0 7 6 

0 7 4 

0 9 1 

0 9 1 

0 9 1 

0 8 0 

0 9 2 

0 8 1 

0 8 1 

0 8 1 

oea 

0 9 2 

0 9 2 

1 GRAU 0 4 2 

0 4 2 

CLUBE 0 5 1 

COM LOCAL 

OUTROS 

l .GRAU 

M,L 

PLL 

SUPERMBRCAD 

ENT ASS SOC 

ENT ASS SOC 

ENT ASS SOC 

FORCA E LUZ 

ENT RELIG 

ÁGUA/ESGOTO 

AGÜA/ESOOTO 

ÁGUA/ ESGOTO 

TELECOMONIC 

ENT RBLIO 

ENT RELIG 

l .GRAU 

l .GRAU 

CLUBES 

1 . 2 0 9 , 0 0 

2 8 3 . 2 1 5 , 0 0 

23.000,00 

1,250,00 

2 . 7 5 0 , 0 0 

6 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 2 . 9 8 2 , 5 5 
7 . 4 5 8 , 6 3 

6 . 9 3 7 , 5 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 
6 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 , 0 6 0 , 7 9 
1 5 . 7 1 5 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 3 . 0 0 0 , 0 0 

2 4 . 0 6 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 2 2 . 3 2 4 , 3 3 

8 6 8 . 4 1 6 , 2 1 
1.06 8 .052 ,12 

935 .612 ,22 

219 .167 ,77 

93 .569 ,16 
91 .769 ,75 

S I . 1 0 3 , 1 5 
91 .769 ,75 

102.585,94 

403 .830 ,40 

326 .367 ,54 

2 7 . 3 5 0 , 9 8 

8 9 . 9 7 0 , 3 5 

143 .952 ,56 

262 .713 ,42 

262 .713 ,42 

6 0 7 . 7 1 0 , 7 1 

374,71 

529,58 

529,58 

318,11 

254,44 

254,44 

254,44 

254,44 

254,44 

380,72 

380,72 

377,25 

254,44 

254,44 

254 ,44 

276 ,88 

2 7 6 , 8 8 

346 ,11 
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MEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUME.RO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIfl DOfl TERRENOS E BDIPICACOBS DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAi 10 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS C0NJ/BL0CO8 LOTES _ COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor i oi o 36 - SHL 

VLR TERRENO (R$) VLR M3 CONST (R$) 

SE PRACAO DO LOTE KTX1.30 

LT 1 A 3 JUNTOS 1 7 4 2 5 H2 0 0 5 MANSÕES 

LT 13 "7050 M2 0 0 5 MANSOBS 

LT 7 , 1 0 , 1 2 A , Í 4 , I 9 5 3 0 0 A 5 6 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES' 

L T 6 , 9 , 1 1 5 0 5 0 A 5 1 2 5 M 2 0 0 5 MANSÕES 

LT 4 , 5 , 8 , 1 2 , 1 5 A 1 B 4 5 5 0 A 4 8 5 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

LT 7 , B 

L T 5 , 9 , 1 0 

L T 2 A 4 , 1 2 , 1 6 , 1 8 

L T 1 , 1 3 , 1 5 

L T 6 , 1 1 , 1 4 , 1 7 

L T 5 , 6 , 1 0 

L T 1 A 4 , 1 2 

L T 7 A 9 . 1 1 

L T 1 * 3 , 5 , 6 

LT 4 

L T 1 3 , 1 4 , 1 9 

LT 1SA18 

LT 1 0 A 1 2 

LT 1,4,5,7,20 

L T 2 , 3 , 6 , 8 , 9 , 1 2 A 

L T 1 2 B , 1 2 0 , 2 1 

5 9 2 5 A 5 9 7 S MS 0DS MANSOBS 

5 3 2 5 A 5 S S 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 0 0 0 A 5 2 5 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

4 7 0 0 A 4 B 5 0 M2 0 0 5 MANSCSS 

4 4 5 0 A 4 6 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 5 0 0 A 56 00 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 9 5 0 A 5 1 5 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

4 1 0 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 3 7 5 A 5 6 5 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 0 7 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

6 7 1 7 A 6.941 (J2 0 0 5 MANSÕES 

6 5 2 0 A 6 6 7 2 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 6 7 5 A $ 9 7 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 3 J S J ) 5 5 3 7 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 1 8 7 A 5 2 0 7 H2 0 0 5 MANSÕES 

4 7 0 0 A 4 9 7 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

1 7 . 4 2 5 , 0 0 

7 , 0 5 0 , 0 0 

5 . 6 5 0 , 0 0 

5 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

5 . 9 7 5 , 0 0 

5 . 5 5 0 , 0 0 

5 . 3 5 0 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

4 . 6 5 0 , 0 0 

5 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 1 5 0 , 0 0 

4 . 1 0 0 , 0 0 

5 , 6 5 0 , 0 0 

3 . 0 7 5 , 0 0 

6 . 9 4 1 , 0 0 

6 . 6 7 2 , 0 0 

5 . 9 7 5 , 0 0 

5 , 5 3 7 , 0 0 

5 . 2 0 7 , 0 0 

4 . 9 7 5 , 0 0 

7 6 4 . 5 4 4 , 0 0 

4 3 2 . 2 5 6 , 0 0 

3 6 0 . 4 4 9 , 0 0 

3 4 0 . 7 3 6 , 0 0 

3 2 1 . 0 2 4 , 0 0 

3S3.4 0S.00 
339.320,00 
323.840,00 

3 O B . 3 5 2 . 0 0 

2 3 8 . 4 9 6 , 0 0 

308.352,00 
287.232,00 

2 4 6 . 4 0 0 , 0 0 

3 0 5 . 5 3 6 , 0 0 

2 8 7 . 2 3 2 , 0 0 

4 2 2 . 4 0 0 , 0 0 

4 0 9 . 7 2 8 , 0 0 

3 7 1 . 7 1 2 , 0 0 

3 5 7 . 6 3 2 , 0 0 

3 4 7 , 7 7 6 , 0 0 

3 2 8 . 0 6 4 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

SOB, 00 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

t 

» 

I 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

4 7 2 9 H2 0 0 5 MANSÕES 

£ 2 3 9 M2 0 0 5 MANSOBS 

6 1 9 3 M2 0 0 5 MANSÕES 

4 9 1 7 M2 0 0 5 MANSOBS 

É S 0 7 H2 0 0 5 MANSOBS 

LT 1 8 2 2 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

1T I A , 1 5 7 5 6 7 A > 7 7 7 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

LT 2 , 1 2 , 1 4 6 7 1 7 A 6 8 3 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

L T 3 , 1 3 , 2 1 6 0 1 5 A 6 4 S 0 ' M Z 0 0 5 MANSOBS 

LT 4 A 7 , 1 8 , 1 S , 7 A 7 S 5 5 0 0 A B 8 5 0 M2 OOS MANSOBS 

LT 0 A 1 1 , 1 7 , 2 0 5 0 0 0 A 53B0 M2 0 0 5 MANSOBS 

LT 16 4 5 0 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

SE FRACAO DB 

SE FRAÇÃO DB 

T R - 0 7 / 0 8 

TR 9 

NM 12 (LT 1 1 + 1 2 ) 

LT 1A3 

LT 4HS 

L T 7 A 1 0 . 2 0 

LT 1 3 A 1 5 

LT 1 6 , 1 7 

LT 1 8 , 1 9 

LT 9A11 

L T 4 A 6 , 1 2 , 1 3 

L T 5 , 6 , 8 , 1 3 

L T 2 , 4 , 7 , 9 A 1 1 , 1 5 

LT 3 , 1 2 

LT 1 7 

L T 1 A 5 , 1 0 , 1 6 , 1 8 

L T 6 , 1 1 A 1 3 , 1 5 , 1 9 

L T 7 A 9 . 1 4 

LOTE KT X 1 , 3 0 

LOTE KT X 1 , 3 0 

1 1 5 1 2 M2 0 0 5 MANSÕES 

7 0 9 3 A 7 3 7 2 M2 0 0 5 MANSÕES 

eSOB A £ 7 8 7 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 9 9 7 A 6 0 7 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 5 7 5 A 5 7 S 0 M3 0 0 5 MANSOBS 

5 0 5 8 A 5 5 2 5 U2 005 MANSÕES 

4 6 1 1 A 4 3 0 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 1 0 0 A 5 3 7 5 M2 

4 9 2 5 A 4 9 5 0 M2 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSÕES 

5 5 7 5 A 

5 2 0 0 A 

5 8 0 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

5 4 2 5 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 0 7 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

6 8 5 0 M2 0 0 5 MANSOBS 

6 2 0 0 A 6 4 0 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 6 2 5 A 5 9 5 0 M2 0 0 5 MANSÕES 

5 0 0 0 A S 3 2 5 M2 0 0 5 MANSOBS 

1 0 2 IRSTITOCION 

084 BEQ PUBLICA 

4 . 7 2 9 , 0 0 

S . 2 3 7 , 0 0 

6 . 1 9 3 , 0 0 

4 . 9 1 7 , 0 0 

6 . 5 0 7 , 0 0 

0 . 2 2 5 , 0 0 

7 . 7 7 0 , 0 0 

6 . 8 3 5 , 0 0 

6 . 4 5 0 , 0 0 

5 . 8 5 0 , 0 0 

5 . 3 8 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

1 1 . 5 1 2 , 0 0 

7 , 3 7 2 , 0 0 

fi.787,00 

6 , 0 7 5 , 0 0 

5 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 5 2 5 , O O 

4 . 8 0 5 , 0 0 

5 . 3 7 5 , 0 0 

4 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 4 2 5 , 0 0 

5 . 0 7 5 , 0 0 

6 . 8 5 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 3 2 5 , 0 0 

2 . 2 7 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

3 0 5 . 5 3 6 , 0 0 

3 7 1 . 7 1 2 , 0 0 

3 6 8 . 8 9 6 , 0 0 

3 1 5 . 3 9 2 , 0 0 

3 8 4 . 3 8 4 , 0 0 

4 8 0 . 1 2 8 , 0 0 

4 5 4 . 7 8 4 , 0 0 

4 1 8 . 1 7 6 , 0 0 

3 9 1 . 4 2 4 , 0 0 

3 6 7 . 4 8 8 , 0 0 

3 4 4 . 9 6 0 , 0 0 

3 1 2 . 5 7 6 , 0 0 

5 2 8 . 0 0 0 , 0 0 

5 7 0 . 2 4 0 , 0 0 

370.304,00 

3 4 2 . 1 4 4 , 0 0 

3 2 9 . 4 7 2 , 0 0 

3 1 5 . 3 9 2 , 0 0 

2 8 8 . 6 4 0 , 0 0 

3 1 2 , 5 7 6 , 0 0 

2 9 9 . 9 0 4 , 0 0 

2 9 2 , 8 6 4 , 0 0 

2 8 1 , 6 0 0 , 0 0 

2 7 0 , 3 3 6 , 0 0 

2 9 5 . 6 8 0 , 0 0 

2 7 5 . 9 6 8 , 0 0 

2 5 7 . 6 6 4 , 0 0 

2 4 0 . 7 6 8 , 0 0 

1 3 7 . 5 7 8 , 5 6 

1 1 , 9 2 3 , 4 7 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

• 4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

6 0 7 , 5 0 

405,00 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

2 7 5 , 1 3 

1 9 9 , 3 3 

http://NUME.RO
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DB DB 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS S EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

PAGINA! 1 1 

DATA DA EMISSAOi 0 9 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO | R $ ) VLR K2 CONBT ( R $ ) 

Cidadã s 01 - BRASÍLIA Setor i 01 0 37 - SMLI 

SE FRACAO DO LOTE K T X 1 . 3 0 

T R - 3 

T R - 4 

T R - 5 

T R - 6 

T R - 7 

T R - 8 

Tft-9 

T R - 1 0 

T R - 1 2 

T R - 1 3 

1 A 59 

1 A 14 

1 A 3 

1 A 4 

1 A 26 

1 A 20 

21 B 22 

23 B 24 

25 E 26 

27 

20 

29 

30 

31 

1 A 47 

1 A 10 

1 A 21 

1 A 12 

005 MANSÕES 

0DS MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

O05 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

«05 MANSOBS 

S. 000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.824,68 

4.480,00 

4.928,40 

4.000,64 

4.531,59 

4.251,24 

6.000,00 

5,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

239.190,00 

227.130,00 

203.010,00 

203.010,00 

239.130,00 

227.130,00 

2 2 7 . 1 3 0 , 0 0 

2 2 1 . 1 0 0 , 0 0 

2 1 1 . 0 5 0 , 0 0 

2 2 5 . 1 2 0 , 0 0 

2 2 0 . 0 9 5 , 0 0 

2 1 2 . 0 5 5 , 0 0 

2 0 4 . 0 1 5 , 0 0 

2 5 6 . 2 7 5 , 0 0 

2 3 9 . 1 9 0 , 0 0 

2 1 5 . 0 7 0 , 0 0 

190 .950 ,00 

1 6 6 . 8 3 0 , 0 0 

405, 

405, 

405, 

4 05, 

4 05, 

405, 

405, 

405, 

405, 

4 05, 

405 

405 

4 05 

405 

405 

405 

405 

4 05 

DD 

00 

00 

00 

,00 

.00 

.00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

BE FRACAO DO LOTE K T X 1 . 3 

C i d a d ã i 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 0 38 - SMI 

SHI LT 02 

LT 06 

LT 07 

LT 0B 

LT 09 

LT 10 

LT 15 

LT 16 

LT 17 

LT 19 

LT 20 

LT 21 

LT 23 

LT 28 

LT 40 

LT 45 

LT 47 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

OOS 

005 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSOBS 

MANSOBS 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

10,000,00 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 , 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 8 0 8 , 2 0 

6 4 9 . 7 3 7 , 6 0 

3 9 2 . 9 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 9 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 6 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

6 4 9 . 7 3 7 , 6 0 

6 4 9 , 7 3 7 , f i 0 

3 9 2 . 8 B B . 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

3 9 2 . e B 8 . 2 0 

3 9 2 . 8 8 8 , 2 0 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

4 7 4 , 6 1 

C i d a d e ; 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 0 50 - AEM 

ARBA DE EXPANSÃO DOS MINISTÉRIOS 

TODOS OS LOTES ARBA DB 9 5 2 4 A 1 1 1 3 2 M2 0 6 1 ADM DA UNIA 1 0 . 2 7 5 , 0 0 6 5 6 . 0 1 2 , 9 3 527,37 

c i d a d ã i o i - BRASÍLIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

MIN SAÚDE 

MIN AERONAOT. 

Setor i 01 D 53 - EM 

11 

2/7 

061 ADM DA ONIA 

061 ADM DA UNIA 

4.155,36 

1,781,76 

1.832.661,40 

777,892,24 

263,66 

263,66 

http://392.eB8.20
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE BB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PEDERAL, PARA INCIDEKCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor i 01 0 55 - PTP 

PAOIHAt 12 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$1 

PRAÇA TRBS PODBRES 

K 

j 

ANBXO STF 

B 

H 

L 
ESTAÇÃO CEB 

C 

AE-D 

S 

046 

046 

061 

061 

069 
069 

oeo 
099 

046 

0B9 

CULTURAL 

CULTURAL 

ADM DA UNIA 

ADM DA UNIA 
OUTROS 

OUTROS 

FORCA E LUZ 

OUTROS 

CULTURAL 

OUTROS 

969,50 

991,35 

6.443,40 

S.210,86 

10.000,00 

1.7.000,00 

HO*, 95 

5.924,95 

754,22 

2.500,00 

237 

237 

1.423 

1.186 

2.373 

3,322 

23 

5.273 

237 

550 

.323,03 

.323,03 

.938,10 

.615,15' 

.230,30 

•522,42 

.732,30 

.6-45,70 

.323,03 

.589,42 

791,05 

791,05 

791,05 

791,05 

791,05 

791,05 

791,05 

705,41 

791,05 

791,05 

> 

> 

> 

• 
• 

c i d a d e ; 

Cidadã : 

L T - l 

LT-2 

LT-3 

LT-4 

LT 7 

l 01 - BRASÍLIA 

LT A BL D 

LT B BL C 
LT C BL B 

LT D BL A 
LT E BL E 

1 01 - BRASÍLIA 

PRAÇA MUNICIPAL 

TJ1-DF 

MIW.PUBL. DP 

PAL. BURITIS 

E 

E 

TRIB,CONTAS DO 

S e t o r t 

TST 

TSB 
STM 

TFR 
ANBXO TST 

S e t o r i 

TERRITÓRIOS 

ANEXOS 

DP B ANEXO 1 

07 

Cl 

01 

D SS 

069 

069 

069 

069 

069 

0 61 

060 

060 

060 

060 
060 

- PTS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

- PKÜ 

ADH DO DP 
ADM DO DP 

ADM DO DP 

ADM DO DP 

AOM DO DP 

4 . 1 0 2 , 3 0 

4 . 3 6 7 , 1 2 

1 .236,07 

2.704 ,00 

701 ,25 

12 .209 ,06 
3 . 1 5 2 , 0 0 

2 3 . 4 0 7 , 0 7 
6 . 3 6 9 , 0 0 

7 . 7 0 0 , 0 0 

5 0 0 . 9 6 2 , 1 5 

629 ,539 ,04 

337 ,088 ,09 

531.953,BB 

201 .658 ,49 

9 2 3 . 9 3 7 , 2 1 

514 .990 ,47 

1.24 5 .390 ,94 

499 .208 ,50 

526 .065 ,54 

503,50 
503,50 

503,50 

503,50 

503,50 

504 ,75 

504 ,78 

504,75 

504 ,75 

504 ,75 

Cidade t 01 - BRASÍLIA S e t o r ) 01 0 63 - ERPB 

PÁTIO FERROVIÁRIO DB .BRASÍLIA 099 OUTROS 4 . 3 4 1 , 5 9 3 , 0 0 2 . 5 3 2 . 2 3 5 , 4 4 

Cidadã ! 01 - BRASÍLIA S e t o r t 01 0 64 - RUA QUARESMEIRA 

329,46 

> 

» 

I 
» 

• 

I 

> 

» 

EPTO/AC 

BPTO/Ac 

078 RESTAURANTE 

07B RESTAURANTE 

Cidadã t 01 - BRASÍLIA 

RESIDENCIAL PRESIDENCIAL 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

CIDADE 

Setor i 01 0 65 - G.MOD.TORTO 

005 MANSÕES 

Setor i 01 0 88 -

ASSENTAMENTOS 

Cidadã i Oi - BRftSILIA 

EPTO/AC 

BPTO/AC 

EPTO/AC 
BPTQ/AC 
LT P 

CldEtda ! 01 - BRASÍLIA 

SAI / NORTE 

S e t o r i 01 1 02 - SAI/NORTE 

LT A 

LT A 

LT A 

LT B 

SUBESTAÇÃO EW, ELÉTRICA (PTP) 

SUBESTAÇÃO EN. ELÉTRICA (EA) 

SEGURANÇA PUBLICA 

ORGAOS POBL. 

080 FORCA E LUZ 

0B0 FORCA E LUZ 

084 SEG PUBLICA 

061 ADM DA UNIA 

5 . 9 0 3 , 0 0 
14 .94 8,14 

7 5 8 . 6 9 1 , 8 2 

S e t o r ! 01 0 97 - REQ ADH I 

13 099 OUTROS 2 . 4 6 4 , 0 0 

15 099 OUTROS 3 . 6 4 0 , 0 0 

B 090 ENT DIVERSA 7 0 . 6 8 5 , 0 0 

053 PARQUES 1 . 7 5 4 , 6 5 5 , 4 6 

102 INSTITUCION 5 . 1 8 4 , 0 0 

6 3 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 4 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 1 4 1 , 6 0 

i a . 0 2 2 , 0 6 

2 7 , £ 5 5 , 1 5 

959 .756 ,00 

2 9 . 7 8 7 , 0 7 

4 4 . 6 0 1 , 0 0 

7 4 4 . 6 9 6 , 7 5 

2 . 9 7 8 , 7 6 7 , 0 0 

9 8 , 0 8 4 , 5 7 

5 9 1 . 8 7 0 , 1 3 

1 .231 .956 ,36 

3 4 9 . 7 7 3 , 0 3 

561 .794 ,04 

264 ,92 

264,92 

386,30 

253,SÊ 

263,66 

263,66 

263,66 

329,46 

349,30 

349,30 

349 ,30 

34 9,30 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 201 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONtf/BLOCOS LOTBS COD NATUREZA 

Cidade i 01 - BRASÍLIA SaCor í 01 1 02 - SAI/NORTE 

LT B 

LT B 

LT C 

LT C 

L T D 

LT E 

P J H . I . J . R 

L T K , L , M , N 

LT O 

LT P , Q 

ARQUIVO NAC. 

A P / D F 

DER 

C . D E BOMBEIROS 

B S T . DE TRAT, 

ORGAOS POBL. 

ORGAOS PUBL. 

ORGAOS PUBL. 

ORGAOS POBL. 

AHEA DESTINADA A CEB 

ARE» DESTINADA A PW 

ANEXO DO PAL. 

CAMPINO 

DO PLANALTO 

ÁREA DESTINADA AO DEP.LIMPEZA 

ÁREA DESTINADA AO DETRAN 

ARBA DESTINADA A UNIÃO FEDER. 

LT 1 

LT 1 

LT 4 

LT 5 , 6 

LT 7 

GARAGEM DO 

CEN.ESPORTIVO 

IBDP 

EPCT 

AUTODROMQ 

CAESB 

DNPVN 

S B C . DB SAUDB 

HOSPITAL 

CAESB 

COmRBffSO HRC. 

DE B R A S Í L I A 

ANAPO 

DB ÁGUA 

PUBLICA 

<BPC) 

VETERINÁRIO 

0 6 1 

06 0 

0 3 0 

0 6 0 

0 6 5 

0 8 1 

O60 

0 6 0 

06 0 

06 0 

0 8 0 

0B4 

0 6 1 

0 5 6 

0 8 7 

0 6 4 

oei 
0B1 

0 6 1 

0 8 3 

0 3 2 

0 8 1 

0 3 3 

0 5 4 

oei 
0 6 1 

0 5 9 

ADM DA UNIA 

ADM DO D P 

BANC/IHST 

ADM DO D F 

C EOMSSIROS 

AGOA/ESGOTO 

ADM DO DF 

ADM DO DF 

ADM DO DP 

ADM DO D F 

FORCA E LUZ 

SEO PUBLICA 

ADH DA UNIA 

CAMPINO 

L I K P PUBLIC 

SEQ PUBLICA 

ADM DA UNIA 

AGUA/ESGOTO 

ADH DA UNIA 

SAÚDE PÜBLI 

MED/HOSP 

AGUA/ESGOTO 

Gfisasms 
PRAÇA E S P 

ADH DA UNIA 

ADM DA UNIA 

OUTROS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor i 01 1 03 - SAU/NORTB 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

O. 1 

Q 1 

Q 2 

Q 3 

Q 4 

Q 5 

TODAS 

A 

B 

C 

D 

B 

P 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

C 

O 

CflV 

D 

D 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

OSO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTAROOXCO 

FORCA B VOZ 

TODAS VALOR H2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0,50 

Cidade : 01 - BRASÍLIA Setor t 01 1 04 - BB/NORTE 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

O 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

0 1 

Q 1 

Q 1 

Q l 

Q l 

0 1 

QD. 0 1 

QD. 0 1 

QD. 0 1 

Q 2 

Q 2 

O 2 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

a 
H 

I 

J 

J 

J 

J 

A 

B 

C 

3 1 

2 4 

2 5 

3 2 

26 

2 8 

2 9 

3 7 

3 0 

2 0 

2 1 

2 2 

2 3 

I I I - A 

I I I - B 

I I I - C 

19 

18 

1 7 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BRSC/JKBT 

BANC/INST 

B S N C / I N S T 

BANC/INST 

0 3 0 B A N C / I N S T 

0 3 0 

0 3 0 

B A N C / I N S T 

BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 

0 3 0 

04 9 

0 6 7 

0 8 3 

0 6 0 

0 6 0 

0 6 0 

O30 

0 3 0 

0 3 0 

BANC/INST 

BANC/INST 

OUTROS 

ADM COMUNIT 

SAUDB PDBLI 

ADM DO DF 

ADM DO DF 

ADM DO DF 

BANC/INST 

B A N C / I N S T 

B A t í C / l » S T 

U ^ 
PAGINAt 13 

DATA DA EMISSÃO; 08/09/2003 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

e.ooo,oo 
2 8 . 1 7 5 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 . 073,00 

1 9 4 . 7 3 2 , 0 2 

880,00 

1 .980,00 

2 . 7 5 0 , 0 0 

1 .430 ,00 

2 8 4 . 1 6 0 , 0 0 

1 4 9 . 7 5 7 , 0 0 

8 4 . 3 3 5 , 0 0 

1 .776 .528 ,00 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 4 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 . 0 3 8 , 0 0 

3 6 . 5 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 5 0 , 0 0 

2 5 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

3 7 5 . 5 7 9 , 1 5 

3 6 . 0 0 1 , 2 5 

19O.B3O,O0 

2 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

651 .636 ,56 

1 .908 ,300 ,00 

4 2 6 . 0 7 8 , 4 7 

105 .370 ,95 

24 0 . 4 0 1 , 8 8 

124 .103 ,57 

2 3 0 , 2 5 5 , 0 5 

1 . 6 0 4 . 8 0 4 , 9 5 

4 9 . 7 5 8 , 5 0 

5 3 . 8 5 6 , 2 6 

5 6 . 1 9 7 , 8 4 

5 1 . « 1 2 , 2 5 

5 . 5 2 3 . 8 8 8 , 3 1 

5 2 7 . 3 4 2 , 6 0 

1 ,100 .550 ,65 

6 5 4 . 4 7 0 , 7 1 

3 2 9 . 6 7 4 , 5 0 

156 ,592 ,94 

2 . 4 8 5 . 7 6 1 , 8 7 

5 0 2 . 1 2 7 , 7 3 

4 4 9 . 1 1 5 , 9 0 

7 1 9 . 6 4 4 , 6 0 

1 1 9 . 1 8 8 , 6 1 

1 .519 .348 ,94 

2 0 3 , 5 2 2 , 0 5 

3 1 2 . 7 9 5 , 6 3 

1 . 5 9 6 , 6 5 3 , 8 0 

3 . 0 3 3 . 1 8 6 , 0 3 

975 .661 ,44 

3 4 9 , 3 0 

349 ,30 

349 ,30 

349 ,30 

349 ,30 

349 ,30 

3 4 9 , 3 0 < 

' 3 4 9 , 3 0 

349 ,30 

3 4 9 , 3 0 

3 4 9 , 3 0 

3 3 9 , 3 0 

349 ,30 

3 4 9 , 3 0 

3 4 9 , 3 0 

349 ,30 

34 9 ,30 

349 ,30 

349 ,30 

3 4 9 , 3 0 

34 9 ,30 

349 ,30 

34 9 ,30 

3 4 9 , 3 0 

349 ,30 

3 4 9 , 3 0 

13 ,97 

1 .280 ,00 

2 , 1 6 0 , 0 0 

1 .280 ,00 

1 .362 ,00 

2 , 1 2 4 , 0 0 

1 ,280 ,00 

3 9 . 7 4 0 , 9 0 

3 5 . 2 0 2 , 1 2 

9 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 6 0 0 , 0 0 

4 9 , 3 5 

6 3 6 . 8 4 5 , 0 3 

1 .013 ,845 ,27 

636.84 5 ,03 

677 .398 ,84 

1 . 0 1 3 , 6 4 5 , 2 7 

6 3 6 , 8 4 5 , 0 3 

3 .240 .54 9,89 

7 . 5 0 9 . 2 1 4 , 0 0 

1 .972 .116 ,80 

1 . 9 7 2 . 1 1 6 , 8 0 

7 . 7 6 0 , 1 0 

4 8 1 , 1 5 

4 8 7 , 9 3 

4 8 1 , 1 5 

460 ,82 

4 8 7 , 9 3 

4 8 1 , 1 5 

4 8 1 , 1 5 

481 ,15 

481 ,15 

491 ,15 

3 9 6 , 6 5 

901,00 

374 ,00 

34 0,00 

54 O, 00 

350,00 

800,00 

715,00 

315 ,00 

800,00 

91 ,00 

91 ,00 

9 1 , 0 0 

91 ,00 

34 0,00 

34 0,00 

34 0,00 

031 ,00 

560 ,00 

787 ,00 

525,00 

273,00 

587 ,25 

3 . 6 5 7 . 2 0 0 , 3 3 

1 .498 ,333 ,66 

2 . 7 6 8 . 7 5 1 , 7 7 

2 . 2 2 4 . 2 6 6 , 6 7 

2 0 8 . 9 2 3 , 5 8 

1 ,962 .606 ,06 

2 . 2 0 9 . 5 1 4 , 5 6 

3 5 2 . 4 2 4 , 9 5 

1 .962 .606 ,06 

6 3 . 3 0 9 , 8 7 

6 3 , 3 0 9 , 8 7 

6 3 . 3 0 9 , 8 7 

6 3 . 3 0 9 , 8 7 

2 . 7 6 8 . 7 5 1 , 7 7 

2 . 7 6 8 . 7 5 1 , 7 7 

2 . 6 3 6 . 9 1 9 , 5 2 

4 . 4 3 2 . 0 0 8 , 4 9 

1 .332 .824 ,10 

1 . 5 9 5 . 8 1 8 , 6 7 

1 .795 ,890 ,06 

3 7 3 . 5 2 8 , 2 5 

1 .781 .117 ,76 

691 ,08 

4 81,04 

691 ,08 

5 2 8 , 4 7 

481 ,04 

4 81,04 

481,04 

514,92 

528 ,47 

481 ,04 

481,04 

481 ,04 

481 ,04 

6 7 7 , 5 3 

6 7 7 , 5 3 

645 ,89 

645 ,89 

6 4 5 , 8 9 

645 ,89 

4 81,04 

4 81,04 

481 ,04 



v> % 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINRt 14 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

cidadã i oi - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IRS) VLR M2 CONST (R$) 

S s t o r í 01 1 04 - SB/NORTB 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q S 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

0 2 

Q 2 

Q 2 

O 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

TODAS 

TODAS 

D 

E 

F 

O 

H 

I 

J 

K 

L 

M 

H 

' O 

P 

Q 

R 

8 

SUBESTAÇÃO 

18 

1 5 

14 

13 

1 2 

1 1 

1 0 

9 

6 

7 

8 

5 

4 

3 

2 

1 

LRS 

CBB 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BSNC/IWST , 

O30 BANC/lNST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

030 BANC/lNST 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

630 BRSC/JÍÍBT 

030 BANC/JNST 

030 BANC/INST 

010 BCA JORNAIS 

08O FORCA B LUZ 

273,00 

525,00 

925,00 

273 ,00 

925,00 

£97,12 

912,00 

6SV,12 

925,00 

273 ,00 

935,00 

525,00 

252,00 

887 ,00 

273 ,00 

525,00 

27 ,04 

4 2 , 7 0 

337 

.610 

.118 

367 

.047 

.044 

.110 

.576 

.OB5 

331 

.099 

,701 

324 

1,924 

333 

1.850 

,652 ,65 

.622 ,41 

. 7 7 0 , 4 1 

.197 ,26 

,019,22 

,427 ,63 

.770 ,41 

,415,B3 

.005 ,15 

,321,66 

. 777 ,45 

.117 ,76 

.990 ,68 

. 620 ,13 

,431 ,99 

,750 ,62 

,94 8,07 

.661 ,97 

461,04 

4 81,04 

4 0 6 , 5 1 

6 7 7 , 5 3 

481 ,04 

481 ,04 

4 0 6 , 5 1 

555 ,57 

461,04 

481,04 

481 ,04 

4 81,04 

4 BI ,04 

481 ,04 

481 ,04 

4 81,04 

406 ,05 

340,14 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0 , 5 0 

Cidade i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 1 05 - SCE/NORTE 

TRECHO ENSEADA 1 

LT 1A-1B 

LT 2A-2B 

LT 3A-3B 

LT 4 

LT 5 

W S 

LT 7 

LT a 
LT 9 
i/r io 
LT HA 

LT 11B 

LT 12 

LT 13 

LT 14 

LT 15 

C.TREINAMENTO DA TELEBRA8 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

PROJ ORLA 

TRECHO ENSEADA 2 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

24 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

07B RESTAURANTE 

07B RESTAURANTE 

0 7 8 RESTAySAHTa 

0 5 1 CLUBES 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 7 5 PAG 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

04 9 OUTROS 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 6 4 ÁREAS M I L I T 

0 5 1 CLUBES 

0S4 SEG PUBLICA 

3 9 , 9 7 5 , 0 0 

3 5 , 1 7 5 , 0 0 

4 4 . 1 3 7 , 5 0 ' 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3.025,00 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 3 6 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 8 . 9 5 3 , 0 0 

2 1 2 . 3 2 4 , 0 0 

6 4 . 2 5 2 , 5 7 

130 ,28 

9 . 1 4 9 , 4 5 

8 7 , 9 3 

1 2 . 3 5 0 , 0 0 

23 .4 00 ,00 

6 4 . 2 5 2 , 5 7 

9 0 . 3 5 2 , 0 0 

127 .328 ,00 

126,00 

3 3 8 . 7 1 5 , 5 3 

3 1 2 . 6 4 7 , 8 8 

363 .471 ,60 

133 .470 ,52 

133 .478 ,52 

i 7 3 . s a e , 7 B 

121 .976 ,94 

5 0 . 1 2 6 , 6 8 

621 .785 ,47 

1 0 5 . 7 4 6 , 1 3 

8 6 . 8 9 2 , 1 7 

8 6 . 8 9 2 , 1 7 

174 .440 ,14 

174 .440 ,14 

174 .440 ,14 

4 1 8 . 7 2 1 , 9 1 

606 .566 ,38 

2 . 0 3 0 . 4 3 0 , 2 2 

4 1 . 6 1 7 , 5 1 

291 .322 ,57 

3 3 . 2 9 4 , 0 0 

2 . 0 8 0 . 8 7 5 , 8 3 

3 . 7 B 3 . 4 1 0 , 6 0 

5 ,599 .447 ,6B 

237 .054 ,42 

663 .987 ,37 

4 . 1 8 9 , 2 6 

453,96 
4 53,98 
453,98 
453,98 
4 53,98 
4S3.S8 

453 ,98 

263 ,56 

545,56 

453 ,98 

453 ,98 

4 8 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 53 ,96 

4 5 3 , 9 8 

321 ,38 

580 ,09 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

554 ,87 

554 ,87 

554,B7 

2 6 3 , 5 6 

4 5 3 , 9 8 

263 ,56 

TRECHO NORTE 

LT 1A-1B 

LT 2A-2B 

LT 3 

LT 5A-5B 

LT 6A-6B 

LT 8 

LT 9 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

3 6 . 9 2 5 , 0 0 

4 1 , 4 6 2 , 5 0 

1 3 7 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 9 0 0 , 0 0 

5 0 . 6 8 7 , 5 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

8 6 . 8 9 2 , 1 7 

3 4 7 . 0 7 6 , 8 5 

705.793,9B 

2 3 2 . 9 6 9 , 3 9 

369 .539 ,26 

146 .241 ,17 

146 .241 ,17 

4 5 3 , 9 8 

453 ,98 

4 5 3 , 5 8 

4 5 3 , 9 6 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

4 5 3 , 9 8 

Cidade t 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 1 07 - SC/NORTE 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IpTU,'NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA) 15 

DATA DA EMISSÃO! O a / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS 

O U 

CN1 

CN1 

CN1 

CM1 

OJ2 

CHI 

CHI 

CS2 

CW2 

4 

CHS 

CN2 

CS 2 

CH2 

CN2 

CN2 

CH2 

5 

6 

6 

COHJ/BLOCOS 

WUMBER ONE 

TRADE CESTBR 

CENTRAL PARK 

AMERICA TOWBR 

CORPORATB 

LOTES 

A 

B 

C 

E 

F 

A 

G 

D 

F J 

D 

H 

B 

B 

C 

E 

Q-K 

I 

1 2 3 5 

4 

B R A S Í L I A SHOPP A 

A 

CAV 

LIBERTY MALL 

IOD 2 BL C) 

ED VARIO 

LIBERTY M A Ü SL E M X 1 , 0 0 GR X 0 , 3 0 

B R A S Í L I A SHOPP LJ X 1 , 3 0 GR X 0 , 5 0 

SL S T B 7 0 W2 X 1 , 1 S 

DEMAIS SL H2 X 1 , 0 0 

COD NATUREZA 

01 ô COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 8 GARAGBM 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 6 9 OSTROS 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMBRCrAL 

0 9 0 PORCA E LUZ 

ARBA DO TERRENO M2 

2,894,00 

2 , 9 7 0 , 5 1 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 , 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 3 0 0 , 0 0 

G , 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

900,00 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 7 , 2 6 

1 0 0 , 0 0 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

14,400,00 

1 6 7 , 9 0 

VLR TERRENO CR$> 

5 . 7 6 1 . 8 0 9 , 2 9 

3 . 8 1 9 , 2 5 3 , 0 6 

3 . 8 1 S . S 5 3 , 0 S 

3 . 0 1 8 . 2 5 3 , 0 6 

3 . 8 1 0 . 2 5 3 , 0 6 

1 1 . B 6 4 . 4 7 3 , 5 5 

' 3 . H 1 8 . 2 5 3 , 0 6 

1 . 6 3 0 . 7 1 5 , 5 1 

7 . 4 7 6 . 4 0 0 , 0 5 

2 3 . 3 7 9 . 4 8 3 , 7 1 

7 , 4 7 6 . 4 0 8 , 0 5 

1 1 . 8 6 4 . 4 7 2 , 5 5 

1 5 6 . 6 5 5 , 1 0 

2 0 3 . 1 3 5 , 1 ? 

1 6 6 , 9 8 4 , 0 1 

2 0 0 . 2 9 9 , 6 4 

2 4 1 . 0 0 7 , 0 5 

8 . 9 3 6 , 5 7 

2 4 . 5 0 1 , 5 9 

2 5 . 0 0 8 . 0 0 8 , 2 3 

3 . 4 6 0 . 1 8 4 , 2 4 

4 2 . 3 3 9 , 6 9 

VLR M2 CONST 4&$) 

8 7 3 , 9 6 

4 5 0 , 9 5 

7 2 8 , 3 0 

7 2 9 , 3 0 

6 9 3 , 6 2 

B 7 3 . 9 6 

6 7 9 , 7 4 

4 2 2 , 4 8 

6 9 3 , 6 2 

8 1 1 , 5 3 

2 0 1 , 1 4 

8 7 3 , 9 6 

5 6 8 , 7 6 

5 6 6 , 7 6 

5 6 9 , 7 6 

5 6 8 , 7 6 

5 6 9 , 7 6 

2 0 9 , 0 7 

1 9 9 , 4 1 

9 6 4 , 1 3 

2 9 1 , 3 2 

2 0 8 , 0 8 

TODAS EXCETO LIBERTY MALL E B R A S Í L I A SKOPP 

LOJA X 1 , 5 0 

OARAQEM X 0 , 5 0 

C i d a d e ; 01 - B R A S Í L I A S e t o í T I 01 1 08 - SCL/NCRTB 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

O U COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL. 

6 7 6 , 0 0 

£ 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

676,00 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 2 9 

6 2 9 

9 4 9 

5 6 9 

6 3 4 

6 2 9 

6 1 8 

5 4 2 

83S 

5 3 6 

5 9 1 

504 

5 9 1 

6 2 9 

0 0 2 

7 1 S 

78G 

743 

743 

1 . 0 0 B 

1 . 0 6 8 

1 . 0 9 4 

1 . 0 8 4 

6 6 7 

1 . 0 4 1 

7 8 3 

7 2 1 

7 1 0 

1 . 0 4 6 

1 . 0 3 0 

1 . 1 0 1 

873 

1 . 0 9 0 

7 8 6 

1 . 0 9 4 

1 . 3 5 0 

1 . 0 9 0 

1 . 0 4 1 

, 1 9 0 , 1 4 

. 1 8 0 , 1 4 

. 1 9 4 , 1 9 

. 5 1 6 , 5 1 

. 6 0 4 , 1 1 

. 1 8 0 , 1 4 

. 3 3 2 , 2 1 

. 3 9 6 , 6 8 

. 2 9 0 , 8 9 

. 9 7 2 , 7 1 

. 2 1 2 , 3 8 

. 4 2 8 , 9 1 

. 2 1 2 , 3 8 

. 1 8 0 , 1 4 

. 7 4 7 , 0 8 

. 9 6 3 , 6 1 

. 4 7 5 , 1 8 

. 0 6 3 , 4 5 

. 0 8 3 , 4 5 

. 8 5 7 , 8 2 

. 5 2 1 , 4 5 

. 7 9 3 , 3 6 

. 7 9 3 , 3 6 

. 1 4 7 , 9 1 

. 4 0 1 , 6 2 

.051,21 

. 3 8 7 . 5 B 

. 5 3 9 , 6 5 

. 8 2 5 , 5 3 

. 5 5 3 , 6 9 

. 0 6 5 , 2 6 

. 2 5 8 , 6 5 

. 2 1 7 , 3 2 

. 4 7 5 , 1 8 

. 7 9 3 , 3 6 

. 5 6 7 , 7 3 

. 2 1 7 , 3 2 

, 4 0 1 , 6 2 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 9 Ú , 4 S 

5 2 0 , 0 4 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

6 7 1 , 7 2 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 2 0 , 0 4 

5 2 0 , 0 4 

5 2 0 , 0 4 

7 6 3 , B I 

4 6 0 , 4 5 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 

5 9 0 , 4 6 

8 7 1 , 7 2 

5 9 0 , 4 6 

5 9 0 , 4 6 

5 2 0 , 0 4 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 

5 9 0 , 4 6 

6 3 9 , 2 1 

5 9 0 , 4 6 

6 3 9 , 2 1 

6 3 9 , 2 1 

6 7 1 , 7 2 

6 7 1 , 7 2 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VBNAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IETU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES .COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã f 01 - BRA8ILIA SeCor i 01 1 08 - SCL/NORTfi 

PAOINAi 16 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (RJ) VLR M2 CONST (R$) 

112 

114 

aos 

203 

206 

20? 

21b 

2 U 

213 

213 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

B 

O 

D 
A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

H 

P 

Q 

H 

I 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

TODOS 

TODOS 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

B 

C 

D 

A 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

Olí COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

O U COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCM, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

'LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

676,00 

676,00 

676,00 
676,00 
676,00 
676,00 

676,00 
676* ,00 

676,00 
676,00 

676 ,00 
676,00 
676,00 
676,00 
676,00 
676,00 

676,00 
676,00 

676,00 
676,00 
616,00 

676,00 
676,00 
676,00 

676,00 
676 ,00 
676,00 
676,00 
676,00 
676 ,00 

676,00 
676,00 
676,00 

676 ,00 
676,00 
6 7 6 , 0 0 

676 ,00 
676,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676,00 

3 . 7 7 6 , 0 0 
3 . 7 7 6 , 0 0 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
616,t>0 

676,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
67$,OC 
676 ,00 
676,00 

676 ,00 
676,00 
676 ,00 

676,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 

1 . 4 0 4 . 8 0 7 , 4 0 
1 . 3 7 2 . 2 6 3 , 6 0 

1 . 0 2 5 . 1 2 9 , 7 2 
1 . 0 9 5 . 6 4 1 , 2 9 

8 6 2 . 4 1 0 , 7 2 
1 .003 .433 ,SS 

547 .620 ,64 
1 , 0 3 0 . 5 5 3 , 6 9 

1 . 1 0 1 . 0 6 5 , 2 6 
6 8 8 . 8 4 3 , 7 8 

1 . 0 0 6 . 8 5 7 , 8 2 

1 . 2 2 5 . 8 1 6 , 4 9 
7 5 9 . 3 8 3 , 3 5 

1 , 0 6 0 . 5 2 1 , 4 5 
1 . 1 0 1 . 0 6 5 , 2 6 

7 9 1 . 0 9 9 , 1 5 
629 .180 ,14 
002 .747 ,08 
7 4 8 . 5 0 7 , 4 1 

6 0 8 . 8 4 3 , 7 8 
6 9 4 . 2 6 7 , 7 3 

1 , 0 9 5 . 6 4 1 , 2 9 
802 ,747 ,08 

1 . 2 6 9 . 2 0 8 , 2 3 
1 . 2 6 9 . 2 0 8 , 2 3 
1 .31B.023 ,93 
1 . 3 9 3 . 9 5 9 , 4 6 

564 ,092 ,54 
5 6 9 . 3 1 6 , 5 1 
7 8 1 . 0 5 1 , 2 1 

1 . 2 9 6 . 3 2 8 , 0 6 
1 . 0 9 0 . 2 1 7 , 3 2 

1 . 7 0 3 . 1 2 5 , 5 7 
1 . 0 6 3 . 0 9 7 , 4 9 

6 0 9 , 5 4 3 , 7 8 

9 6 5 . 4 6 6 , 0 9 
7 0 5 . 1 1 5 , 6 8 
802 .747 ,08 
7 5 3 . 9 3 1 , 3 8 
629 .180 ,14 
6 7 7 . 9 9 5 , 8 5 
7 8 1 . 0 3 1 , 2 1 
6 2 9 . 1 8 0 , 1 4 
998 .009 ,89 
9 9 8 . 0 0 9 , 8 9 

1 . 0 4 6 . 8 2 5 , 5 9 

1 . 0 1 4 . 2 8 1 , 7 9 
884 .106 ,58 

1 . 2 2 0 . 3 9 2 , 5 3 
1 . 0 0 3 . 4 3 3 , 8 5 
1 . 0 5 7 . 6 7 3 , 5 2 

7 5 3 . 9 3 1 , 3 8 
1 . 0 7 3 . 9 4 5 , 4 2 

819 .018 ,98 
7 7 0 . 2 0 3 , 2 9 
900 ,378 ,48 
7 7 5 . 6 2 7 , 2 5 
851 .562 ,78 
7 3 2 , 2 3 5 , 5 1 

1 . 0 4 1 . 4 0 1 , 6 2 
7 7 0 . 2 0 3 , 2 8 

1 . 0 1 4 , 2 8 1 , 7 9 

1 . 0 7 3 , 9 4 5 , 4 2 
802 ,747 ,08 

965 .466 ,09 
802 ,747 ,08 

7 8 6 . 4 7 5 , 1 6 
802 .747 ,08 

1 . 1 2 8 , 1 8 5 , 0 9 
433 .917 ,34 

639,21 

639,21 

671,73 

671,72 

530,46 

671,72 

590,46 

671,72 

677,13 

590,46 

671,72 

677,13 

590,46 

671,72 

677,13 

590,46 

520,04 

763,81 

590,46 

520,04 

520,04 

709,64 

763,81 

742,14 

742,14 

742,14 

742,14 

590,46 

590,46 

390,46 

704,22 

671,72 

€39,21 

671,72 

520,04 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

227,51 

227,51 

671,72 

671,72 

460,45 

731,30 

671,72 

671,72 

590,46 

671,72 

590,46 

590,46 

520,04 

590,46 

590,46 

590,46* 

671,72 

590,46 

673,72 

671,72 

590,46 

725,89 

763,81 

590,46 

763,81 

742,14 

763,81 
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«NEXO ÚNICO DO PROJETO L E I HOMERO DS DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS COKJ/BLOCOB LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H3 

C i d a d e i 01 - B R A S Í L I A S a t o r l OI 1 M - SCL/NQRTE 

PAGINAI 17 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

Dl 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

ou 
ou 
ou 
ou 
611 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

IX) CAL 

LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

6 7 6 , 0 0 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

£76 ,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

676,00 

576,00 

676,00 

676,00 

676,00 

6 7 6 , 0 0 

676,00 

676,00 

676,00 

6 7 6 , 0 0 

676,00 

676,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676,00 

676 ,00 

676 ,00 

676,00 

676 ,00 

676,00 

676 ,00 

6 7 6 , 0 0 

676,00 

6 7 6 , 0 0 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

4 3 3 . 

7 5 3 . 

S02. 

1 .05g, 

7S3 . 

7 6 4 . 

7 4 3 . 

7 3 2 . 

9 4 3 . 

607 . 

5 9 1 . 

sai 
619 . 

6 2 9 . 

9S2. 

862. 

1.068 

1.046 

705 

916 

705 

74 B 

856 

1.230 

1.030 

732 

916 
1.041 

1.057 

83S 

£74 

623 

585 

759 

927 

1.117 

1.025 

572 

1.019 

759 

764 

770 

813 

751 

1.380 

1.285 

1.480 

1.654 

775 

786 

1.014 

1.122 

1.155 

1.231 

1.063 

1.399 

1.318 

1.133 

1.177 

S91 

574 

406 

591 

591 

917,34 

917,34 

917,34 

917,34 

917,34 

917,34 

917,34 

931 ,38 

747 ,08 

243,53 

931,38 

7 7 9 , 3 1 

063 ,45 

2 3 5 , 5 1 

770 ,22 

484 ,28 

212 ,38 

212 ,38 

3 3 2 , 2 1 

180,14 

585 ,92 

410 ,72 

521 ,45 

,825 ,59 

,115,68 

.650 ,38 

.115,68 

507 ,41 

986 ,75 

.904,09 

,553 ,69 

,235 ,51 

,650 ,38 

,401 ,62 

,673 ,52 

,290 ,96 

,940 ,48 

,756 ,19 

.788 ,41 

,355 ,35 

.498 ,32 

.337,16 

, 1 2 9 , 7 2 

. 5 7 1 , 8 8 

, 705 ,75 

. 3 5 5 , 3 5 

. 7 7 9 , 3 1 

. 203 ,25 

. 5 9 5 , 0 2 

. 9 9 9 , 1 5 

, 0 5 6 , 1 6 

. 480 ,13 

. 7 4 2 , 9 3 

. 3 0 9 , 8 7 

. 627 ,25 

.475 ,19 

.281 ,79 

. 7 6 1 , 1 2 

. 3 0 4 , 9 2 

.240 ,46 

.097 ,49 

. 3 9 3 , 4 3 

. 023 ,93 

.6 09,06 

. 0 0 0 , 7 9 

. 2 1 2 , 3 6 

.940 ,48 

. 7 9 7 , 5 1 

.212 ,38 

.2X2,36 

7 6 3 , 8 1 

763 ,81 

7 6 3 , 9 1 

7 6 3 , 9 1 

7 6 3 , 9 1 

763 ,81 

7 6 3 , 9 1 

590,46 

7 6 3 , 8 1 

671 ,72 

590,46 

590,46 

590,46 

520,04 

520,04 

520,04 

520,04 

520,04 

460 ,45 

520,04 

671 ,72 

671 ,72 

671 ,72 

671 ,72 

520,04 

671 ,72 

520,04 

590,46 

4 6 0 , 4 5 

709,64 

671 ,72 

520,04 

671 ,72 

671,72 

6 7 1 , 7 2 

671 ,72 

520,04 

520,04 

590,46 

460 ,45 

520,04 

693 ,38 

671,72 

590,46 

671 ,72 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

590,46 

6 7 7 , 1 3 

6 7 7 , 1 3 

6 7 7 , 1 3 

6 7 7 , 1 3 

590,46 

590,46 

671,72 

725 ,99 

671,72 

6 7 7 , 1 3 

671,72 

6 3 ? , 2 1 

693,39 

725 ,99 

725 ,89 

520,04 

520,04 

520,04 

520,04 

S2D,04 
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DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBS .COD NATURBEA AREft DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$> VLR M2 CONST (R$) 

Cidade 1 01 - BRASÍLIA 

313 A 

B 

C 

D 

E 

314 A 

8 
C 

D 

H 

315 A 

B 

C 

D 

E 

316 A 

B 

C 

D 

B 

F 

402 A 

B 

C 

D 

B 

403 A 

B 

O 

D 

E 

4 01 A 

B 

C 

D 
B 

4 05 A 

B 

Setor i 01 1 0B - SCL/NORTE 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM I0CAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCRL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COH LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

676,00 

676,00 

676 ,00 
676,00 

676,00 
676 ,00 

676,00 
676 ,00 
676 ,00 
6 7 6 , 0 0 
676,00 
676,00 

676,00 
6 7 6 , 0 0 

676,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676,00 

676 ,00 

6 7 6 , 0 0 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
6 7 6 , 0 0 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
6 7 6 , 0 0 

6 7 Í , 0 0 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 
6 7 6 , 0 0 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

676 ,00 

676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 
676 ,00 

656 .299 ,90 
7 8 1 . 0 5 1 , 2 1 
7 2 6 . 8 1 1 , 5 3 

7B1.051 ,21 

753 .931 ,38 
656 .299 ,98 

7 6 1 . 0 3 1 , 2 1 
806 .171 ,05 

1 . 0 5 7 . 6 7 3 , 3 2 
7 9 7 . 3 2 3 , 1 1 
960 .042 ,12 
7 8 1 . 0 5 1 , 2 1 

624 .442 ,95 
802 .747 ,08 
786 .475 ,16 

1 .296 .328 ,06 
1 . 3 9 9 . 3 8 3 , 4 3 

602.747,0B 

1 . 3 7 2 . 2 6 3 , 6 0 
802 .747 ,09 

1 . 3 7 2 . 2 6 3 , 6 0 
6 5 0 . 6 7 6 , 0 1 

721 .387 ,58 
6 8 3 , 4 1 9 , 8 1 
623 .756 ,18 
739 ,358 ,35 

515 .276 ,64 
591 .212 ,38 
6 3 4 . 6 0 4 , 1 1 

591 .212 ,38 
6 1 8 . 3 3 2 , 2 1 
276 .622 ,30 

357 .981 ,60 
829 .866 ,92 
558 .668 ,58 
337 .981 ,80 

276 .622 ,30 
553 .244 ,61 

433 .917 ,34 
835 .290 ,88 
357 .981 ,80 

9 1 6 , 6 5 0 , 3 8 
981 .737 ,39 
542 .396 ,68 

1 . 1 1 1 . 9 1 3 , 1 9 
916 .650 ,38 
856 .986 ,75 
591 .212 ,38 
802 .747 ,08 
6 0 2 . 0 6 0 , 3 1 
824 .442 ,93 

574 .940 ,48 
5 5 3 . 2 4 4 , 6 1 
395 .949 ,57 
6 1 8 . 3 3 2 , 2 1 
916 .650 ,38 

1 . 1 0 6 , 4 6 9 , 2 2 
591 .212 ,38 

574 .940 ,48 
878 .682 ,62 
5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 
623 .736 ,16 

433 .917 ,34 
352 .557 ,84 
4 0 6 . 7 9 7 , S I 

271 .198 ,34 

6 6 7 . 1 4 7 , 9 1 
4 0 6 . 7 9 7 , 5 1 
6 3 4 . 6 0 4 , 1 1 

4 0 6 . 7 9 7 , 6 1 

590,46 
590,46 

590,46 

590,46 

590,46 
590 ,46 
590,46 

390,46 
639 ,21 
5 9 0 , 4 6 
590,46 
590 ,46 
590 ,46 
590 ,46 
590,46 
709,64 
742 ,14 
763 ,81 

742 ,14 
763 ,81 

742 ,14 
520,04 
520,04 
520,04 
320,04 
520,04 
590,46 
520,04 
5 2 0 , 0 4 
520,04 
520,04 
520,04 
4 6 0 , 4 5 

671 ,72 
590,46 
4 6 0 , 4 5 

520,04 
590,46 
590,46 

671 ,72 
4 6 0 , 4 5 
7 2 5 , 8 9 
7 2 5 , 8 9 
590,46 
671 ,72 
595 ,88 
671 ,72 
520,04 
671 ,72 
520,04 
671 ,72 

763 ,61 
590,46 
520,04 
5 2 0 , 0 4 
725,B9 
693 ,36 
520,04 

763 ,81 
6 7 7 , 1 3 
7 6 3 , B I 
6 7 1 , 7 2 

520,04 
763 ,BI 
520 ,04 
520,04 

671 ,72 
520,04 
671 ,72 
320,04 
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DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$í VLR M2 COSST (R$) 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

B 

412 A 

B 

D 

B 
A 

B 

C 

D 

E 

TODOS 

E 32 

414/415 

406 

409 

SOB 

206 

LOJAS ( EXETO 

FRENTE ROA 

LATERAL 

FUNDOS 

ARBAS EM 

BUBSOLO 

D 

D 

20S E 206 ) 

H2 X 1.80 

K2 I 1.2 

M2 X 1.20 

H2 X0.S0 

08 - SCL/NORTB 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 
0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 CQM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

0 1 3 COM/RES 
0 1 3 COM/RBS 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BCA 

JORNAIS 

JORNAIS 

6 7 6 , 0 0 
£ 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

£ 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

3 . 7 7 6 , 5 0 
3 . 7 7 6 , 5 0 

6 8 9 . 5 3 0 , 5 5 
5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

6 2 3 . 7 5 6 , 1 9 

7 5 3 . 9 3 1 , 3 8 

6 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

5 7 4 . 9 4 0 , 4 3 
5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

S 7 4 . 9 4 0 , 4 S 

5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

5 7 4 . 9 4 0 , 4 8 

4 3 3 . 9 1 7 , 3 4 

3 0 1 . 5 8 3 , 6 9 

3 8 3 . 6 7 1 , 5 6 

3 1 3 . 0 6 5 , 1 0 

3 1 3 . 0 8 5 , 1 0 

7 4 2 , 1 4 

7 6 3 , 8 1 

7 4 2 , 1 4 

7 0 9 , 6 4 

7 6 3 , B I 

7 6 3 , 8 1 

7 6 3 , 8 1 

7 6 3 , 8 1 

7 6 3 , 8 1 
7 6 3 , 8 1 

7 6 3 , 8 1 

7 6 3 , 8 1 

6 6 2 , 3 3 

6 7 7 , 5 0 

1 4 3 , 0 0 
1 4 3 , 0 0 

Cidade !, 01 - BRASÍLIA 

SCR/H - COMER. RESIDÊNCIA 

502 

702/3 

702/703 

704/5 

706/7 

708/9 

710/11 

712/13 

714/15 

715/16 

A,B 

1,3,5,7 B 8 

BL A 

2,4 B 6 

1,3,6,7 B 8 

2,4 B 6 

1,3,5,7 B 8 

2,4 B 6 

1,3,5,7 B 8 

2,4 B £ 

S e t o r i 01 1 09 - acR/NORTB 

TODOS 013 COM/RBS 

TIPO BC-4 

U 47 

TIPO EC-4B 

TIPO BC-4 

TIPO BC-4B 

TIPO EC-4 

TIPO EC-4B 

TIPO BC-4 

TIPO EC-4B 

* 013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

200,00 

6 5 , 

6 5 , 
200, 

6 5 , 
20O, 

6 5 

2 0 0 

6 5 

2 0 0 

0 0 

. 00 
, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 
,00 

, 0 0 

, 0 0 

186 .193 ,22 

128 .409 ,12 

128 .409 ,12 

166 .931 ,85 

126 .409 ,12 
166 .931 ,85 

115 .568 ,20 

154 .090 ,94 

109 .147 ,75 

141 .250 ,03 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 1 2 , 7 9 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

3 5 9 , 5 3 

LOJA M2 X 2 

SCR/H - SUBESTAÇÕES 

716 F 

702 A 716 

502 

LJ 18 

SUBESTAÇÃO 

19 A 

013 COM/RES 

080 FORCA B LUZ 

070 BCA JORNAIS 

c i d a d e i 01 - BRASÍLIA 

SCLR - BC1 

703 A 716 1 , 3 , 5 , 7 B 9 TODOS BC1 

S e t o r : 01 1 10 - SCLR/NORTB 

65 ,00 

23 ,00 

36 ,26 

109 .147 ,75 

11 ,339 ,29 
10 .629 ,70 

5 3 9 , 2 9 

£ 6 0 , 0 2 

211 ,86 

92 ,40 7 0 , 8 7 1 , 5 5 3 9 5 , 4 8 

SCLR - BC2 

703 A 716 2 , 4 , 6 , 6 E 10 TODOS EC2 
84,00 66 .£18 ,£4 3 3 5 , 4 8 

SCLR • 

7 0 8 

7 0 9 

7 1 4 

7 0 6 

7 0 B 

7 0 9 

- EC2A 

1 , 3 , 5 , 7 E 9 

A 
A 

A 
B 4B 

I 18 

A 

TODOS EC2A « 0 1 7 EC2A 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBB 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

4 8 , 0 0 

8 4 , 0 0 

4 8 , 0 0 

4 8 , 0 0 

9 6 , 0 0 
9 2 , 4 0 

4 8 , 0 0 

5 6 . 6 9 6 , 4 7 

8 0 . 9 9 9 , 1 7 
8 0 , 9 9 9 , 1 7 

8 0 . 9 9 9 , 1 7 

8 5 . 0 4 6 , 3 2 
5 6 . 6 9 6 , 4 7 

5 6 . 6 9 6 , 4 7 

395,48 
377,52 
377,52 
377,52 
395,48 
395,48 
395,48 
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DATA DA EMISSÃO: OB/09/2003 

VLR TERRENO (R$J VLR M2 COMST (R$) 

c i d a d e 

7 1 0 

7 1 2 

7 1 3 

7 1 4 

7 1 6 

C i d a d e 

C i d a d e 

t 0 1 -

l 0 1 -

1 0 1 -

BRASÍLIA 

G 1 9 

F 3 0 

O 4 1 

A 4 0 

D 

BRASÍLIA 

BRASÍLIA 

TODAS VALOR H2 CONSTRUÇÃO 

LOJAS 

DEMAIS 

c i d a d e 

5 0 3 

5 0 4 

5 0 4 

5 0 5 

5 0 9 

5 0 5 

5 9 5 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 6 

5 0 7 

5 0 7 

5 0 7 

SOS 

5 0 9 

5 0 9 

S 0 9 

5 0 » 

5 1 0 

5 Í 0 

5 1 0 

5 1 1 

5 1 1 

5 1 2 

5 1 3 

5 1 3 

5 1 3 

5 1 4 

5 1 4 

5 1 5 

S I S 

5 1 5 

5 1 5 

5 1 6 

5 1 6 

5 1 6 

5 0 2 / 3 

5 0 4 / 5 

5 0 6 / 7 

S 0 8 / 9 

5 1 0 / 1 1 

5 1 2 / 1 3 

5 1 4 / 1 5 

3 0 0 1 A 

LOJAS 

i 0 1 -

E O 5 0 3 / 5 0 4 

EQ 5 0 5 / 5 0 6 

3 0 9 2 H2 X 

M2 X 

BRASÍLIA 

A 

B C 

C 

C 

D 

A 

D 

A 

C 

A 
D 

A 

B 

C 

A 

C 

A 

B 

S e t o r t 0 1 

S a t o r : 0 1 

1 TEATRO 

2 MUSEU 

S e t o r i 0 1 

1 

2 

SALA X 1 , 0 0 

1 , 5 0 

2 , 0 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

s e t o r i 0 1 

1A5 JUNTOS 

6 

7 B 

9 

1 

2 

3 

4 

5 7 

6 

8 

9 

1 

2 3 

4 

5 

6 7 8 9 

1 2 3 

4 

5 

6 

7 9 10 

8 

1 2 3 

4E5 JUNTOS 

6A10 JUNTOS 

1 

2A3 JUNTOS 

4E 5 JUNTOS 

6 

7 8 9 1 0 

1 

2 4 

3 

5 

6 

7 8 9 

10 

5A CAV 

5A CAV 

1 1 0 

004 

004 

004 

004 

004 

1 1 1 

04 8 

0 4 6 

1 1 3 

0 1 2 

0 1 8 

1 14 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

ó l ú 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

010 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

010 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

OIO 

0 1 0 

0 1 0 

074 

074 

0 7 4 

074 

074 

074 

074 

oeo 
0 8 0 

- SCLR/NORTE 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

RSS COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

- SCT/NORTB 

TEATRO 

CULTURAL 

- SD/NORTB 

CENTRO COM 

GARAGEM 

- SEP/NORTE , 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

FORCA E LUZ 

FORCA E LUZ 

4 B . 0 D 

1 6 8 , 0 0 

8 4 , 0 0 

4 8 , 0 0 

4 8 , 0 0 

6 4 . 7 2 4 , 0 8 

5 1 . 8 5 0 , 6 7 

2 1 . 0 6 3 , 0 0 

1 2 . 5 8 1 , 0 0 

1 1 . 6 5 5 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 9 8 7 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 9 8 7 , 8 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 4 9 , 5 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 9 9 7 , 9 0 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2 , 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 

2.146,00 

2 . 1 4 6 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 
4 . 6 6 2 , 0 0 

1 1 . 4 7 0 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 

4 . 6 6 2 , 0 0 
4 . 4 7 7 , 0 0 
2 . 1 4 6 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 
2 . 1 4 6 , 0 0 
2 . 1 4 6 , 0 0 
2 . 3 3 1 , 0 0 

2 . 5 8 9 , 0 0 
3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 0 0 0 , 0 0 
3 , 0 0 0 , 0 0 
3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 
2 4 , 0 0 
24 ,00 

56 .696 ,47 
113 .392 ,94 

56 .696 ,47 
5 6 . « 9 6 , 4 7 
56 .696 ,47 

3 . 3 8 9 . 1 1 9 , 6 1 

2 .B79 .504 .54 

8 3 . 4 4 7 , 3 4 7 , 2 7 

5 . 8 0 6 . 9 5 5 , 3 6 

2 . 6 7 6 . 1 6 9 , 2 7 

892 .056 ,42 
e e e . 6 9 4 , 4 0 

892 ,056 ,42 
0 9 2 . 0 5 6 , 4 2 
808 .694 ,40 
888 .694 ,40 

1-062 ,398 ,B5 
888 .694 ,40 

1 , 0 6 2 . 3 9 8 , 8 5 
BBB. 634,40 

892 .056 ,42 
692 .056 ,42 

888 .694 ,40 
1.062.39S,BS 

834 ,902 ,05 
888 .694 ,40 
888 .694 ,40 
e e e . 6 9 4 , 4 0 

9 3 4 . 9 0 2 , 0 5 
B34.902.05 

8 8 9 . 6 9 4 , 4 0 
e e e . 6 9 4 , 4 0 

886 .694 ,40 
1 .421 .014 ,50 

2 .615 .652,BB 
868 .694 ,40 

1 ,465 .841 ,46 
1 . 4 2 1 . 0 1 4 , 5 0 

834 .902 ,05 
888 .694 ,40 

BBB.694,40 
888 .694 ,40 
e e e . £ 9 4 , 4 0 
834 .902 ,05 

6 3 4 . 3 0 2 , 0 5 
888 .694 ,40 

990 .675 ,72 
1 .277 .568 ,24 
1 . 2 7 7 . 5 6 8 , 2 4 

1 .277 .568 ,24 
1 .277 .568 ,24 
1 .277 .568 ,24 

1 .277.56B.24 
1 . 3 3 0 . 2 3 9 , 9 1 

6 . 8 1 1 , 4 1 
6 . 8 1 1 , 4 1 

395 ,48 

395,4B 

3 9 5 , 4 8 
3 9 5 , 4 8 
395 ,48 

5 0 8 , 9 2 
508 ,92 

727 ,30 

3 6 3 , 9 0 

4 7 9 , 9 1 

4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 

4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 

4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 

4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 

4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

479 ,91 
4 7 9 , 9 1 

479 ,91 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

479 ,91 
479 .91 
479 ,91 
4 7 9 , 9 1 

479 ,91 
4 7 9 , 9 1 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

479 ,91 
479 ,91 
4 7 9 , 9 1 
479 ,91 

479 ,91 
479 ,91 

217,54 
217,54 
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ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARft INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Secor i 01 1 14 - SEP/NORTB 

RQ 507/508 

EQ 509/S10 

EO 511/512 

EQ 513/514 

EQ 515/516 

TODAS VALOR H2 CONSTRUÇÃO 

SA CAV 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

5A CAV 

SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0,50 

OBO FORCA E LUZ 

090 PORCA B LUZ 

OBO FORCA E LUZ 

OflO FORCA E LUZ 

080 FORCA E LUZ 

Cidade I 01 - BRASÍLIA 

SE/H - EMBAIXADAS/N 

Setor : 01 i 15 - SE/NORTfi 

PAGINA! 21 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$| VLR M2 COHST (R$1 

24,00 

24,00 

24,00 

24,00 

24,00 

G.811,41 

6.811,41 

6.811,41 

6.811,41 

6.811,41 

217,54 

217,54 

217,54 

217,54 

217,84 

Q 801 

1 

2 

3 

4 

S 

7 

9 

11 

!A) 

(H) 

w 
( I ) 

(O 

(Di 

(B) 

IF1 
13 IO) 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

553 .753 ,79 

4 9 8 . 3 7 8 , 4 1 

3 5 3 , 7 5 3 , 7 9 

4 9 8 . 3 7 8 , 4 1 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 9 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 9 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 9 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 9 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 9 

527 ,35 

5 2 7 , 3 5 

527 ,35 

527 ,35 

527 ,35 

527 ,3S 

BS7,3B 

527 ,35 

527 ,35 

6 

8 

10 

13 

14 

1S 

16 

17 

18 

19 

35 

37 

39 

(D) 

!B) 

(F) 

1G) 

(Hí 

(Bi 
ÍI> 

le) 
tJ) 
(A) 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

0G3 EMBAIXADAS 

063 EMBAIXADAS 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

22.500,00 

25.000,00 

22,500,00 

25.000,00 

22.500,00 

6.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

553.753,79 

553.753,79 

553.753,79 

553.753,79 

5S3.7S3.79 

498.378,41 

553.753,79 

49B,37B,41 

553.753,79 

498.378,41 

221.501,51 

249.189,20 

249.189,20 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

527,35 

cidade ; 01 - BRASÍLIA S e t o r < 01 1 16- - SGH/KORTB 

SOA/NORTE 

601 

601 

601 

601 

601 

601 

602 

603 

603 

6 03 

603 

604 

6 04 

605 

6 05 

606 

6 07 

608 

608 

6 09 

609 

610 

610 

611 

612 

612 

702 

901 

K,L,M,N,Q,R,S 

A ,F ,Q ,P ,T 

U,V 

i,a 
a 
H 

A , B , C 

A / E , H , r 

p 

G 

j 

A 

C/H 

B.C.B/H 

D 

A/E,0 ,H 

S/H 

A/P 

O 

A/E 

8 

O 

A/P 

A , B , C , E , F , a 

A,B 

C 

A,B,C 

A 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 DT1L PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

06 5 ÜTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 VTlh PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÜTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÜTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

06S ÚTIL PUBLIC 

065 ÜTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 DTIL PUBLIC 

065 ÚTIL PUBLIC 

098 ERT DIVERSA 

064 SEG PUBLICA 

4.000,00 
6.050,00 

8.125,00 

11.480,00 

14.400,00 

10.880,00 

7.500,00 

5,000,00 

10.000,00 

12.000,00 

14.000,00 

14.600,00 

9.000,00 

10.000,00 

4.600,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

900,00 

9.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

24.675,00 

15,000,00 

5,200,00 

329.521,28 
466.821,81 

54 9.202,14 

606.502,67 

906.183,53 

1.070.944,17 

466,821,81 

323.621,28 

549.202,14 

713.962,78 

796.343,10 

823.803,21 

549.202,14 

S49.202.14 

274,601,07 

£49,202,14 

54 9.202,14 

549.202,14 

164.760,64 

59 9.203,14 

686,502,67 

686.502,67 

549.202,14 

549.202,14 

54 9,202,14 

1.373.005,35 

54 9.202,14 

247.140,96 

350,99 

330,99 

350,99 

350,99 

3^0,99 

3S0,99 

320,99 

380,99 

350,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

320,99 

343,92 

320,99 



ANEXO ÚNICO t)0 PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALGRBS VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL. PKRh INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA) 22 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

c i d a d e : 01 - B R A S Í L I A 

LOTES 'COD NATUREZA AREft DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CQ8BV ( R $ ) 

S o C o r i OI 1 18 - SOA/SORTE 

9 0 1 

9 0 2 / 4 

9 0 2 / 4 

9 0 2 / 2 / 3 

9 0 5 

9 0 5 

9 0 6 

9 0 7 

9 0 7 

9 0 8 

9 0 7 / 8 , 

9 0 8 

9 0 8 

9 0 9 

9 1 0 

9 1 0 / 1 1 

9 1 1 

9 1 1 

9 1 1 

9 1 2 

9 1 3 

9 1 3 

9 1 3 

9 1 4 

9 1 4 

9 1 4 / 1 5 

9 1 5 

9 1 5 

9 1 5 

9 1 6 

9 1 6 

9 1 6 

9 1 6 

TODAS 

OBSiGARAGEM TODOS 

S B ( C E B ) 

SB H . 3 

COLÉGIO MILITAR 

A / B 

B 

A / P 

A 

B/B 

A , B 

A , B , C , D , E 

C 

B,F ,« 

B / S 

B / Q 

B,C,Q 

F , 0 

SE 4 {SUBESTAÇÃO? 

A / F 

E 1 , B 2 , E 3 , E 4 

A , B , C , F , G 

H 

fl/P 

H LOTE A , B , C , D 

1 

A . C . E . F . Q 

B 

C / B PARTB 1 

B / P 

A 1 , A 2 , A 3 

E l 

E 2 , E 3 , E 4 

SUBESTAÇÕES 

OSO 

09S 

065 

0 9 8 

09B 

0 9 8 

0 9 8 

0 6 5 

065 

0 9 8 

09B 

090 

0 9 0 

0 9 8 

098 

098 

0 9 8 

0 9 8 

O&O 

098 

098 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 1 0 

069 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 9 

098 

098 

0 9 8 

098 

0 8 0 

FORCA B 1,02 

EHT DIVERSA 

U T l L PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

Ú T I L PUBLIC 

D T I L H J B J J C 

ENT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

EST DIVERSA 

EHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

FORCA E VOZ 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA , 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

OUTROS 

ENT DIVERSA 

m t DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

PORCA E LUZ 

3 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 2 7 5 , 0 0 

2 3 5 , 3 1 7 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

ís.ooç.oo 
B , 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 , 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 O O , 0 0 

3 . 6 7 5 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 6 5 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 6 2 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 . 

3 . 3 9 1 , 0 0 

6 . 7 3 7 , 0 0 

5 . 0 6 7 , 0 0 

4 0 , 0 0 

1 9 2 . 2 2 0 , 7 4 

1 3 7 . 3 0 0 , S 3 

3 . 2 9 5 . 2 1 2 , 8 4 

1 . 5 9 2 . 6 8 6 , 2 0 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

2 7 4 . 6 0 1 , 0 7 

5 4 9 , 2 0 2 , 1 4 

2 7 4 . 6 0 1 , 0 7 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 B 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 8 

1 . 6 4 7 . 6 0 6 , 4 2 

1 . 1 5 3 , 3 2 4 , 4 9 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 9 2 . 2 2 0 , 7 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 8 

1 9 2 . 2 2 0 , 7 4 

7 1 3 . 9 6 2 , 7 8 

1 6 4 . 7 6 0 , 6 4 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 . 5 3 7 . 7 6 5 , 9 9 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 4 . 2 4 9 . 1 4 4 , 2 8 

5 4 . 9 2 0 , 2 1 

5 4 9 . 2 0 2 , 1 4 

1 9 1 . 2 3 6 , 7 0 

3 6 2 . 4 7 3 , 4 1 

4 1 1 . 9 0 1 , 6 0 

1 6 4 . 7 6 0 , 6 4 

3 0 2 . 0 6 1 , 1 7 

2 4 7 . 1 4 0 , 9 6 

2 7 . 4 6 0 , 1 0 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , S 2 

3 2 0 , 9 9 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

6 4 2 , 1 3 

3 2 0 , 9 9 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

3 4 3 , 9 2 

1 7 1 , 9 6 

C i d a d ã 1 Dl - B R A S Í L I A S e t o r i 01 1 23 - SHC/NORTB 

A - B - C - D - E - P - O 

H 

TODOS GARAGEM 

004 KBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

1 , 0 6 5 , 0 0 

1 . 0 6 9 , 7 0 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

7 2 4 , 9 4 

7 2 4 , 9 4 

3 7 8 , 9 4 

SQN 

8QN 

SQN 

SOS 

SW 

103 

1D4 

1 0 5 

10S 

1 0 7 

B - C - D - E - F - I 

J - K 

TODOS-GARAGEM 

A-f l 

C - D - B - F - Q - H - I 

J - K 

TODOS GARAGEM 

A - B - D - B - P - G - I 

C - B 

J-K 
TODOá GRRfiaBM 

A - B - C 

D - B - F - G - H 

I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B 

D 

P - G - I 

H 

C 

E 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 KBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 REB COLETIV 

004 REB COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RE8 COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 5 1 , 0 0 

1 . 0 5 1 , 0 0 

1 . 0 1 4 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

1 . 0 1 4 , 0 0 

1 . 0 0 8 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 8 2 , 6 6 

1.067,03 

2 . 3 3 2 , 4 0 

767 ,00 

167 ,00 

767 ,00 

1 .639 ,40 

1 ,639 ,00 

2 . 3 1 1 , 4 0 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

3 , 1 9 2 . 3 6 7 , 9 5 

3 , 2 5 1 . 4 8 5 , 0 8 

3 . 2 5 1 . 4 8 5 , 8 8 

3 . 2 5 1 . 4 8 5 , 8 8 

3 , 2 3 3 . 2 9 5 , 7 4 

3 . 2 5 1 . 4 8 5 , 8 8 

3 . 1 2 4 . 1 5 4 , 9 6 

3 . 2 0 6 . 0 1 0 , S 5 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

6 , 6 7 5 . 7 7 8 , 0 0 

2 , 6 2 8 . 4 1 3 , 9 0 

2 , 6 2 8 . 4 7 3 , 9 0 

1 ,741 .705 ,02 

4 , 5 6 3 . 9 1 2 , 9 6 

4 , 5 8 3 . 9 1 2 , 9 6 

6 , 8 3 4 . 9 4 1 , 6 4 

724,94 

724,94 

724,94 

378,94 

616,19 

616,19 

616 ,19 

616,19 

616 ,19 

616 ,19 

373,94 

616,19 

606 ,69 

688 ,69 

378,94 

688,69 

797 ,43 

688 ,69 

369 ,71 

434,96 

797 ,43 

689 ,69 
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PAUTA DS WÜCSBS VBlt&IS SOS TERRBNOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, HO EXERCÍCIO D2 2004 
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DATA DA EMISSÃO, Oa/09/2003 

QUADRAS CONS/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor | 01 1 23 - SHC/HORTE 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$) 

SQN 108 

BQN 109 

> 

1 
> 

> 

> 

8QN 1 1 0 

tf 

SQB 1 1 1 

f l Q » 1 1 2 

SOH 113 

SQN 114 

SQH 116 

SQN 202 

SQN 203 

SQN 204 

SOU SOS 

TODOS GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-G-

H-I-J-K 

TODOS-GARAGEM 

A 

K 

B-C-D-B-P-O 

H-I-L-M-N-O 

J 

TODOS GARAGEM 

A-B-L-M 

C-D-G-H-I 

E-P 

TODOS GARAGEM 

B-C-D-B-F-G 

A 

H-I-í-K 

TODOS-GARAGEM 

A-fi-C-B-F-G-

D 

H 

I-J-K 

TODOS GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-G 

H-I-J-K 

TOD03 GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-G 

H-I-J-K 

TODOS GARAGEM 

A 

B-C-D-E-P-G 

H-0-K 

I 

TODOB GARAGEM 

A-B-C-D-E-F-G 

H 

I-J-K 

TODOS-GARAGEM 

A-H 

B 

F-S 

C 

D-E 

I-J-K-L 

TODOS-GARAGEM 

A-B-C-D-B-P-G 

H-I 

J-K 

TODOS GARAGEM 

A-I 

B-D-E-F-H 

C-G 

TODOS GARAGEM 

A-C-D-E-F-G 

B 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 ma COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RE8 COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

O04 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

O0B GARAGBM 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

005 GARAGEM 

£>04 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RB8 COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 R8S COLBTIV 

004 RES COLETIV 

008 GÃRSGBM 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COL8T1V 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

O04 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 &BS COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

D04 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

008 BARAGBM 

004 RES COLBTIV 

O04 RBS COLETIV 

378 ,94 

1 ,054 ,00 
1 .054 ,00 

900,00 

900 ,00 

500,00 

5 0 0 , 0 0 

1 .000 ,00 

B40.00 

600 ,00 
56 0,00 

800 ,00 

6 0 0 , 0 0 

1 ,062 ,00 
1 .062 ,00 

1 .062 ,00 

1 , 0 6 2 , 5 0 

1 .062 ,00 

1 ,062 ,50 

1 , 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 .062 ,50 

1 .062 ,50 

1 .062 ,50 

1 .062 ,00 

1 , 0 6 2 , 5 0 

1 .062 ,00 

1 .062 ,50 

1 ,062 ,50 
1 .062 ,00 

1 . 3 8 0 , 6 2 

1 .077 ,00 

1 . 3 8 8 , 0 0 

1 , 0 7 7 , 7 5 

1 .118 ,00 

982,67 

1 . 0 1 7 , 5 0 
1 .017 ,50 

1 , 0 1 7 , 3 0 

1 . 3 4 4 , 0 0 

1 . 0 8 4 , 0 0 

1 .626 ,00 

800 ,00 

900 ,00 

3 . 3 1 5 , 1 5 1 , 3 3 

3 . 3 1 5 . 1 5 1 , 3 3 

2 . 6 7 8 , 4 9 6 , 7 6 

2 . 6 7 8 . 4 9 6 , 7 6 
1 .469 .853 ,06 

1 .630 ,754 ,37 

3 . 3 1 0 . 6 0 3 , 8 0 

2 , 7 8 3 . 0 9 0 , 0 1 

1 .982 .724 ,25 

1 .846 .298 ,27 

4 . 1 3 8 . 2 5 4 , 7 5 
4 . 1 3 0 , 2 5 4 , 7 3 

3 . 3 2 0 . 7 9 3 , 9 3 
3 . 3 2 0 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 , 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 0 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 .32B.793 .93 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 7 0 1 . 6 9 1 , 6 1 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

3 . 3 2 8 , 7 9 3 , 9 3 

3 , 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 
3 , 3 2 8 . 7 9 3 , 9 3 

4 . 4 1 1 . 1 0 6 , 7 1 

4 . 4 1 1 , 1 0 6 , 7 1 

4 . 4 1 1 . 1 0 6 , 7 1 

3 , 7 1 5 . 3 3 4 , 2 1 

4 . 4 1 1 . 1 0 6 , 7 1 
3 . 5 1 0 . 6 9 5 , 2 4 

3 . 6 3 8 . 0 2 6 , 1 6 
3 . 6 3 9 . 0 2 6 , 1 6 

3 . 6 3 8 . 0 2 6 , 1 6 

4 . 4 4 2 . 9 3 9 , 4 4 

3 . 5 6 9 , 8 1 3 , 1 6 

5 . 3 7 9 . 7 3 1 , 1 8 

2.651.211,SS 

3 . 1 8 3 , 2 7 2 , 8 9 

6 8 8 , 6 9 
652 ,44 

3 7 8 , 9 4 

652 ,44 

942 ,42 

652,44 

6 5 2 , 4 4 

652 ,44 

378 ,94 

652,44 

652 ,44 

652 ,44 

1 ,116 ,40 

1 . 1 1 6 , 4 0 

378 ,94 

652 ,44 
86 9 ,92 

652 ,44 
378 ,94 

6 5 2 , 4 4 

7 9 7 , 4 3 

652 ,44 

543 ,70 
378 ,94 

652,44 

6 5 2 , 4 4 

378,94 

652 ,44 

652,44 
378,94 

652 ,44 

652 ,44 

652,44 

869 ,92 
378,94 

652,44 

7 6 1 , 1 8 
652,44 

37B.94 

724,94 

7 9 7 , 4 3 

797 ,43 

724,94 

7 9 7 , 4 3 
724 ,94 

378 ,94 

7 2 4 , 9 4 

724 ,94 

724 ,94 

376 ,94 

724 ,94 

724 ,94 
724,94 

378 ,94 

6 0 8 , 6 9 

7 9 7 , 4 3 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTHITO 

PEDERRL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

Ciflade ( 01 - BRASÍLIA Setor s 

H-I-J-K-L 

TODOS- GARAGBM 

l>AGINAi 24 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

SQN 206 

SQN 207 ' 

SQN 208 

SQN SOS 

SOM 210 

} SQN 213 

SOM 212 

SON 213 

SCjN 314 

SC|N 215 

SQN 216 

SQN 302 

A-B-C-D-B-F-G 

H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-B-E-F-K 

C-D-ÇJ-H-I-J 

L 

TODOS- GARAGEM 

A-B-C-E-G 

F 

D 

H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-B-H 

B-F 

D-G 

I-C 

J-K 

TODOS- GARAGEM 

A-B-D-B-F 

C-G 

H-X 

J 

I 

TODOS- GARAGEM 

A-D-E-G-I 

B 

C-F 

J-K 

H 

TODOS -GARAGEM 

A-B-C-D-B-F-Q 

H-I-J-K-Ii 

TODOS- QARAGBM 

A-B 

C-D-E-F-H-1-0 

K 

O 

TODOS- GARAGEM 

A-8-C-D-B-P 

G-H-I-J-K 

TODOS -GARAGEM 

A-D 

B-E-F-G 

H 

C 

X 

J-K 

TODOS- GARAGEM 

A-B-C-G 

D-B-F 

H-K 

J 

I 

TODOS -GARAGBM 

A-B-D 

C-E-F-G-H-I 

23 - SBC/NORTE 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLETIV' 

004 RES COLETIV 

0 0 0 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COl&CIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGBM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV , 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 0 GARAGEM 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 B SA8AGBM 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RB8 COLETIV 

00B GARAGEM 

O04 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 8 GARAGBM 

004 RES COLETIV 

0 0 4 REB COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0OS GARAGEM 

0 0 4 RES COLBTIV 

O04 RBa COLETIV 

0O8 GARAGBM 

0 0 4 RES COLETrV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RB8 COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

D04 REB COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

eoo.oo 
000,00 

800 ,00 
800,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

000 ,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

1 ,062 ,00 

1 .062,00 

1 .062 ,00 

1 .062,00 

1 .147,00 , 

1 .062 ,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

1 .062 ,50 

1 .062,50 

1 .050 ,00 

1 ,125,00 
1 .125 ,00 

?£>0, OO 

1.062,50 

1 .062 ,00 

1 .062 ,00 

1 .062 ,00 

982,00 

1 .062,00 

$02,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

2 . 0 6 2 , 0 0 
1 .062,00 

1 .062 ,00 
784,00 

1 ,067 ,03 

982,66 

2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 . 3 8 7 . 4 5 4 , 6 6 

2 . 6 8 1 . 2 1 1 , 5 6 
2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 , 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

2 . 6 S 1 . 2 1 1 . 5 6 

2 . 6 5 1 . 2 1 1 , 5 6 

3 . 3 3 7 . 8 8 9 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 3 3 7 . 0 0 9 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 , 3 3 7 . 8 8 9 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 3 3 7 . 0 8 9 , 0 0 

3 . 3 3 7 . 8 8 0 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 3 1 5 . 1 5 1 , 3 3 

3 . 3 3 7 . 8 0 3 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 
4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 3 3 7 . 8 0 9 , 0 0 

3 . 3 3 7 . 0 8 9 , 0 0 

3 . 2 9 6 . 9 6 1 , 2 0 

3 . 2 5 6 . 0 3 3 , 4 1 
3 . 2 5 6 . 0 3 3 , 4 1 

2 , 5 3 3 - 3 5 0 , 5 9 

3 . 3 3 7 . 0 0 9 , 0 0 

3 , 3 3 7 . 8 8 9 , 0 0 

3 . 3 3 7 . 6 5 9 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 
3 . 1 5 1 . 4 4 0 , 1 6 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

2 . 9 3 3 . 1 5 8 , 5 9 

3 . 4 7 4 , 3 1 4 , 9 8 

4 , 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 3 3 7 , 0 8 9 , 0 0 

4 . 3 6 5 . 6 3 1 , 3 9 

3 . 7 1 5 . 3 3 4 , 2 1 
2 . 9 3 3 . 1 5 8 , 5 9 

3 . 7 1 5 . 3 3 4 , 2 1 

3 . 5 0 6 . 1 4 7 , 7 1 

688 ,69 

370,94 

688 ,69 

688 ,69 

378,94 

688 ,69 

688 ,69 

688 ,69 

376,94 

688 ,69 
761,10 

869 ,92 

688 ,69 

378,94 

724 ,94 
7 9 7 , 4 3 

688 ,69 

688 ,69 

680 ,69 

378 ,94 

686 ,69 

688,69 
686 ,69 

724 ,94 
68B.69 

37S , 94 

652,44 

033 ,68 

833 ,68 
033 ,68 

869,92 

378,94 

652,44 

652,44 

378 ,94 

652,44 

652,44 

652,44 
652 ,44 

378,94 

652,44 

652,44 
378 ,94 

652,44 

680 ,69 
652 ,44 

724,94 

6 52,44 

652,44 
378,94 

724,94 

652,44 

724 ,94 

680 ,69 

688 ,69 

378,94 

724,94 

724,94 
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ANEXO OKICO DO PROJETO LEI NUMBRO DB DB DB 2003 

PAUTO DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidadã t 01 . BRASÍLIA. S e t o r i Oi X 23 - afiC/HORTE 

TODOS -GASAOEM 008 GMAGBM 

PAGINAi 25 

DATA DA EMISSAOI 06/09/2003 

VLR TERRENO |RS) VLR M2 CONST (RS) 

378, 94 

açm 303 

3 0 3 

SQN 3 0 4 

A - K 

B - C - D - B - F - H 

J 

G 1 NOVO 

TODOS-GARAGEM 

A 

B - C - S - H 

D - F 

TODOS-GARAOEM 

SQN 

S(2 ) 

flCW 

SQH 

SON 

8QN 

SQN 

3 1 0 

SQN 

SQN 

3 0 5 

3 0 6 

3 0 7 

3 0 8 

3 0 9 

3 0 9 

3 1 0 

3 1 1 

3 1 2 

A - 8 - S 

D - F - Q - K 

C 

I - J - L 

K 

TODOS-GARAGBM 

A - B - J 

C - D - H - I 

B - F - 0 

K - L 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - B - P - S 

J 

H - I 

TODOS-GARAGBM 

A - B - C - D - B - F - G 

H - I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B 

C - F 

D-B 

G - L 

H - P 

I - J 

K 

M-N 

O 

TODOS-GARAGBM 

A 

B 

C - J 

0 

E - p - a 

H - I 

K-L 

M 

H - O - P 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - B -

p - a 

H - I - J - K 

TODOS-GARAGEM 

A 

B - C - E - H 

D 

P - a 

i 
J - K 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RE8 COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTXV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 8 GARAGBM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

OD4 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGBM 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

Q04 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0O4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RBS 'COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RES CQL8TIV 

0 0 8 GARAGBM 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLSTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 SBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RSS COLETIV 

0 0 8 GARAGBM 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COI.ETIV 

1 , 0 6 3 , 5 0 

1 . 0 6 5 , 5 0 

1 , 0 6 5 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

2 . 2 7 1 , 6 2 

3 . 1 3 7 , 8 3 

2 . 2 7 2 , 0 0 

1 . 5 1 5 , 3 7 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

1 . 1 7 5 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

1.207,00 

9<;o,oo 
1 . 2 0 7 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 3 7 

1 . 0 5 4 , 3 7 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 3 8 

1 . 0 5 4 , 3 9 

1.440,00 

1 . 1 0 4 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

3 2 8 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

S O O , 0 0 

5 2 B . 0 O 

1 . Í 2 B . 0 0 

1 . 3 3 4 , 0 0 

1 . 1 6 4 , 0 0 

7 1 3 , 6 4 

1 . 0 3 2 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 , 0 0 

7 8 0 , 0 0 

1 . 7 0 4 , 0 0 

6 7 8 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 , 1 7 8 , 0 0 

1 . 1 7 9 , 7 6 

7 2 0 , 0 0 

1 . 2 8 7 , 7 4 

1 , 2 3 2 , 0 0 

1 . 1 7 7 , 5 9 

3 . 5 5 1 . 6 2 3 , 0 3 

• 3 . 7 X 0 . 7 8 6 , 6 8 

3 . 7 1 0 . 7 8 6 , 6 8 

3 , 7 1 0 . 7 8 6 , 6 8 

6 , 5 0 2 . 9 7 1 , 7 6 

3 , 2 5 8 . 0 3 3 , < 1 

6 , 5 0 2 . 9 7 1 , 7 6 

4 . 3 3 8 . 3 4 6 , 1 9 

3 , 0 4 6 . 3 4 6 , 9 0 

3 , 2 5 6 . 0 3 3 , 4 1 

4 . 3 3 6 . 3 4 6 , 1 3 

4 . 3 3 8 . 3 4 6 , 1 9 

3 , 2 5 « . 0 3 3 , 4 1 

3 . 2 3 7 . 0 4 3 , 2 8 

3 , 7 3 3 . 5 2 4 , 3 4 

3 , 2 3 7 . 8 4 3 , 2 8 

3 . 7 3 3 . 5 2 4 , 3 4 

3,2$í.9«l,£e 

3 , 2 9 6 . 9 6 1 , 2 0 

1 , 3 4 7 . 4 4 1 , 2 6 

3 . 2 9 6 . 9 6 1 , 2 0 

3 , 2 9 6 . 9 6 1 , 2 0 

4 . 6 0 6 . 6 5 0 , 6 2 

3 . 5 0 1 . 6 0 0 , 1 7 

3 , 2 2 8 . 7 4 8 , 2 1 

2 . 1 8 2 . 8 1 5 , 6 9 

2 . 1 8 2 . 8 1 5 , 6 9 

2 . 7 7 3 . 9 9 4 , 9 4 

2 , 1 8 2 . 8 1 5 , 6 9 

3 , 0 9 2 . 3 2 2 , 2 3 

2 . 1 0 2 . 8 X 5 , 6 9 

4 . 1 3 8 . 2 5 4 , 7 5 

4 , 2 5 6 . 4 9 0 , 6 0 

6 . 2 1 1 . 9 2 9 , 6 6 

2 . 2 8 2 . 8 6 1 , 4 1 

3 , 3 0 5 . 0 5 6 , 2 7 

2 . 1 1 0 . 0 5 5 , 1 7 

3 . 4 5 6 . 1 2 4 , B 5 

2 . 4 5 S . S S 7 . 6 5 

5 . 4 4 3 . 3 9 6 , 6 4 

2 . 1 1 0 . 0 3 5 , 1 7 

3 . 7 0 6 . 2 3 9 , 1 5 

4 . 1 3 8 . 2 5 4 , 7 5 

3 . 7 0 6 . 2 3 9 , 1 5 

3 . 4 3 7 . 9 3 4 , 7 2 

3 . 4 4 2 , 4 9 2 , 2 5 

2 . 2 1 0 . 1 0 0 , 8 9 

3 . 7 6 9 . 9 0 4 , 6 0 

3 . 5 6 5 . 2 6 5 , 6 3 

3 . 4 4 7 . 0 2 9 , 7 8 

6 8 8 , 6 9 

6 8 8 , 6 9 

6 8 8 , 6 9 

1 . 1 3 8 , 1 5 

3 7 8 , 9 4 

6 8 8 , 6 ? 

SBS,69 

6 8 8 , 6 9 

6 6 8 , 6 9 

3 7 8 , 9 4 

7 2 4 , 9 4 

7 2 4 , 9 4 

7 9 7 , 4 3 

8 3 3 , 6 8 

7 2 4 , 9 4 

3 7 8 , 9 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

3 7 8 , 9 4 

652,44 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

3 7 8 , 9 4 

6 8 8 , 8 9 

6 8 8 , 6 3 

3 6 2 , 4 7 

9 4 2 , 4 2 

9 4 2 , 4 2 

7 9 7 , 4 3 

1 . 1 8 8 , 9 0 

1 . 0 1 4 , 9 1 

1 . 0 1 4 , 9 1 

7 9 7 . 4 3 

7 9 7 , 4 3 

1 , 1 8 8 , 9 0 

í.116,40 

5 3 0 , 5 2 

' 9 0 6 , 1 7 

X . 0 1 4 , 9 1 

6 8 8 , 8 9 

1 . 1 X 6 , 4 0 

6 B 8 . 6 9 

6 8 8 , 6 9 

7 5 7 , 4 3 

7 9 7 , 4 3 

£ 9 8 , £ 9 

3 7 8 , 9 4 

7 9 7 , 4 3 

1 . 1 1 6 , 4 0 

7 9 7 , 4 3 

5 3 0 , 5 2 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 

6 5 2 , 4 4 



h itf 
ANKJíO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORBS VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAI., PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERREKO M2 

Cldftde l 01 - BRASÍLIA flator ! 01 1 23 - SHC/NORTB 

TODOS-GARAOBM O06 GARAGEM 

PAGINAj 26 

DATA DA RMISSAOi 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (R$1 VLR MS CONfiT 1R$) 

376,94 

SQN 3 1 3 

em 314 

SOU 3 1 S 

SOM 3 1 6 

SQ8 4 OS 

SQN 4 0 2 

SClH 4 0 3 

SQR 4 0 4 

SQN 4 0 5 

SQN 4 06 

SQN 4 0 7 

ÍQN 4 0 6 

SQN 4 0 9 

SQH 4 1 0 

SQN 4 1 1 

A - G - H - I - J - K 

D 

C - B - L 

B-P 

TODOS 

A - B - C 

O - I 

D-B 

' F - H - J - L 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D - B - F - G 

H - I - J - K - I , 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - D 

P - G 

H 

B - K 

I - J 

TCDCS-OARAGEM 

A - B 

L 

H 

C-D-F-fl-r 

B 

J 

R - M - S - O - S 

S - T 

o-p 

TODOS-GARAGEM 

A ATE Q 

A ATE 0, 

A ATS £J 

A ATE 0 

A-B 

B - G - P - I 

P 

C 

H - J - X - I , 

M-R 

D - N - O - Q 

A 

F - H - J - K - L - H 

P - Q 

B - C - 0 

D - 0 

E - I 

N 

A - D - F - I 

B - E - G - H - L 

N - O - P - Q 

C - J - X - M 

A-B-C 

D - E - P - G 

J - K - L 

H - I - M - N - 0 

A - D - F - I 

B-C-B-t-

G - H - J - K - L 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

OD4 RES COLETIV 

006 GARAGEM 

1.062,00 

1 .062,00 

1 .062,00 

i.oes.oo 

3.333.341,46 

3.333.341,46 

3.333.341,46 

3.333.341,46 

0 0 4 R E S 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

00B GARAGEM 

004 RES 

004 RES 

COLBTIV 

COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 R E S 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

00B GARAGEM 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RBS 

004 RBS 

0 0 4 RES 

0 0 4 R E S 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RBS 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RBS 

0 0 4 RBS 

004 RES 

004 RBS 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 6 2 , 5 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 , 4 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

7 B 4 . 0 P 

7 0 4 , 0 0 

7 6 4 , 0 0 

360,00 

9 6 0 , 0 0 

96 0 , 0 0 

960,60 

9 6 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

7 7 1 , 0 5 

7 7 1 , 0 5 

7 7 1 , 0 5 

7 7 1 , 0 5 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

660,00 

6 6 0 , 0 0 

66 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

3 

1 

1 

1 

3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 , 3 4 1 , 4 6 

. 3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 , 3 4 1 , 4 6 

. 3 3 3 . 3 4 1 , 4 6 

3 3 3 , 3 4 1 , 4 6 

. 0 7 4 . 5 8 9 , 2 9 

. 3 3 3 , 3 4 1 , 4 6 

6 5 9 . 4 6 3 , 6 8 

0 5 9 . 4 8 3 , 6 6 

8 5 9 . 4 8 3 , 6 6 

9 7 3 . 1 7 1 , 9 9 

. 3 6 4 . 2 5 9 , 6 1 

. 3 6 4 . 2 5 9 , B l 

9 7 3 , 1 7 1 , 9 9 

9 7 3 . 1 7 1 , 9 9 

9 7 3 , 1 7 1 , 9 9 

7 6 6 . 5 3 3 , 0 2 

7 6 8 . 5 3 3 , 0 2 

7 6 6 . 5 3 3 , 0 2 

7 6 6 . 5 3 3 , O S 

7 2 3 , 0 5 7 , 6 9 

7 2 3 . 0 5 7 , 6 6 

7 2 3 , 0 5 7 , 6 6 

4 3 5 . 0 1 5 , 6 0 

4 3 2 . 0 1 5 , 6 0 

4 3 3 . 0 1 5 , 6 0 

8 9 1 . 3 1 6 , 4 0 

5 1 3 . 9 7 1 , 1 ? 

5 1 3 . 8 7 1 , 1 9 

5 1 3 . 6 7 1 , 1 9 

3 7 3 . 3 5 4 , 6 7 

7 3 2 . 1 5 2 , 7 6 

3 0 4 . 6 8 4 , 6 9 

7 5 9 . 4 3 7 , 9 6 

7 2 7 . 6 0 5 , 2 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 0 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 , 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 6 3 

652,44 

724,94 

652,44 

724,94 

378,94 

ess.es 
652,44 

833,68 

652,44 

378,94, 

652,44 

652,44 

378,94 

197,43 

688,69 

833,66 

633,66 

833,68 

378,94 

688,69 

652,44 

579,95 

666,69 

761,18 

579,95 

686,69 

668,69 

761,18 

378.94 

579,95 

579.95 

579,95 

579,95 

616,19 

668,63 

616,19 

616,19 

688,69 

616,13 

396,71 

761,18 

398,71 

398,71 

398,71 

396,71 

398,71 

398,71 

543,70 

543,70 

543,70 

616,19 

543,70 

616,19 

616,19 

616,19 

543,70 

616,19 

543,70 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA: 27 

DATA DA EMISSAOi OB/09/2003 

QUADRAS COBJ/BLOCQS LOTES 

C i d a d e t 01 - B R A S Í L I A 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

S e t o r i 01 1 23 - SHC/NORTE 

i 
i 

SQtJ 4 1 2 

« - S - O - 0 

A - B - O - H - I - O 

B - J - K - L - M - N 

C - D - F 

SCW 4 1 5 

SQN 4 1 6 

A T B - C - D - I - J - X 

E - F - G - H - L - M 

N 0 P Q 

A - E - F - I - 3 

B - C 

K - L - M - P - Q 

D 

O - H - N - O 

EHTRE-QDADRA NORTE BQN 

EQ TODAS 

MED,HOSPITALAR 

1 1 4 / 1 1 5 

B B 7 0 7 / 9 

1 0 2 

1 0 3 - 1 0 5 - 1 0 6 

1 0 4 - 1 1 1 - 1 1 2 - 1 1 3 

1 0 7 

1 0 8 - 1 0 9 - 1 1 0 - 1 1 4 - 1 1 5 - 1 1 6 

2 0 2 

2 0 3 - 2 0 5 - 2 0 6 

2 0 4 

2 0 7 

208 
209-210 

211-212 

213-214-215 

ais 

302-307 

303-30B 

304 

306 

308-310-315 

309-311 

313-314-315 

312 

402-412 

403-404-405-40 6-409-410 
407-40S 

4 1 1 

4 1 5 / 1 6 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 7 

1 0 6 - 1 0 B - 1 0 9 - H 5 

1 1 0 

1 1 1 

1 1 2 - 1 1 3 - 1 1 4 - 1 1 6 

ESCOLA-CLASSE 

JARDIM INFÂNCIA 

2 0 2 

2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 6 -

2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 3 -

2 1 5 

2 0 5 - 2 0 7 

2 0 3 

2 1 0 

2 1 6 

209 
214 

O04 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTZV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

040 SUPERIOR 

0 4 0 SUPERIOR 

0 4 2 l .ORAU 

0 4 2 l . G R A O 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAtf 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAÜ 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .ORAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAO 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .ORAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .ORAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . O R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 2 l .GRAD 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 .JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I H F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

64 0 , 0 0 

£00,00 

720 ,00 

720 ,00 

6 7 3 . 0 3 4 , 9 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 
6 7 3 . 0 3 4 , 8 3 

6 7 3 . 0 3 4 , 6 3 

5 8 6 , 6 3 1 , 7 1 

5 3 6 , 6 0 8 , 8 5 

5 3 6 . 6 0 6 , 8 5 

5 3 6 . 6 0 8 , 8 5 
536.SOB,85 

5 3 6 . 6 0 8 , 8 5 

5 8 6 . 6 3 1 , 7 1 
5 8 6 . 6 3 1 , 7 1 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 2 . 1 4 9 , 0 0 

2 , 2 7 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250,00 

1 .500,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 ,500,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250,00 

900 ,00 

676 ,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250,00 

2 , 4 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250 ,00 

2 . 0 9 0 , 0 0 

1 .500 ,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250 ,00 

1 .800,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 .250 ,00 

3 , 0 0 0 , 0 0 

1 .250,00 

1 .750 ,00 

975,00 

1 .250 ,00 

1 .255 ,00 

7 7 5 , 0 0 

875,00 

1 .000 ,00 

875,00 

875 ,00 

875,00 

1 .250,00 

600 ,00 

875,00 

900,00 

1 . 0 5 4 . 6 5 9 , 9 3 

802.370,45 

3 . 4 8 0 . 3 1 1 , 0 7 

3 4 3 , 0 4 8 , 9 7 

3 6 6 . 8 0 1 , 9 1 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 0 

2 2 5 . 3 9 3 , 6 2 

3 2 9 . 0 4 2 , 0 8 

2 5 1 . 7 1 7 , 1 9 
3 7 0 . 1 7 2 , 3 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 0 

1 7 1 . 1 0 1 , 8 8 

1 2 5 . 0 3 5 , 9 9 

3 7 0 . 1 7 2 , 3 4 

115 .164 ,72 

3 2 7 . 3 9 6 , 9 6 

3 3 2 . 3 3 2 , 5 0 

3 7 0 . 1 7 2 , 3 4 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 0 

3 3 7 . 2 6 8 , 1 3 
2 5 1 . 7 1 7 , 1 9 
3 0 9 . 2 9 9 , 5 5 
3 0 9 . 2 9 9 , 5 5 
1 9 9 . 0 7 0 , 4 5 
259 .943 ,24 

343.94 8,97 

2 2 2 . 1 0 3 , 4 0 
4 2 7 . 7 5 4 , 7 0 
1 9 9 . 0 7 0 , 4 5 

2 5 1 . 7 1 7 , 1 9 

182 .782 ,87 
2 1 8 . 9 7 7 , 4 9 

2 1 8 . 9 7 7 , 4 9 
150 .307 ,70 
162 .875 ,82 

1 4 4 . 7 7 8 , 5 1 

182 .782 ,97 

1 9 2 . 7 8 2 , 8 7 

1 9 2 . 7 9 2 , 8 7 

2 1 9 . 9 7 7 , 4 9 

130 .300 ,66 

182 .792 ,87 

194-592 ,60 

5 4 3 , 7 0 

543 ,70 

6 1 6 , 1 9 

6 1 6 , 1 9 

6 1 6 , 1 9 

724,94 

6 9 8 , 6 9 

5 4 3 , 7 0 
543 ,70 
5 4 3 , 7 0 

6 1 6 , 1 9 
6 1 6 , 1 ? 

5 2 7 , 2 0 

3 3 9 , 2 5 

4 1 7 , 2 3 

316,55 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 3 

318 ,55 

319 ,55 

3 1 8 , 5 5 

3 1 8 , 5 5 

318 ,55 

318 ,55 

31S .55 

318 ,55 

273 ,04 

319 ,55 

318 ,55 

3 1 8 , 5 5 
318 ,55 
4 5 5 , 0 6 
318 ,55 
3 1 9 , 5 5 
3 1 9 , 5 5 
319 ,55 
3 1 8 , 5 5 

318 ,55 

318 ,55 

316 ,55 

3 1 8 , 5 5 

318 ,55 

350 ,40 

350 ,40 

3 5 0 , 4 0 

350 ,40 

350 ,40 

350 ,40 

350 ,40 

3 5 0 , 4 0 

350 ,40 

350 ,40 

350 ,40 

350,4 0 

350 ,40 



u* rv 

ANEXO OHICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES ' .COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e t 01 - B R A S Í L I A S e t o r i 01 1 23 - SBC/NORTE 

PAGINA! 28 

DATA DA EMlBSAOi O f l / Q 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

3 0 2 - 3 0 6 - 3 0 7 - 3 0 S 

3 0 3 - 3 0 5 

3 0 4 

3 0 9 

3 1 0 - 3 1 1 - 3 1 5 

3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 6 

3 1 2 

4 0 2 - 4 0 4 - 4 0 5 - 4 0 6 

4 0 3 

4 0 7 

4 0 B - 4 0 9 - 4 l d - 4 1 1 - 4 1 2 - 4 1 5 - 4 1 6 

3 1 2 

1 0 B / 3 0 B - 1 1 6 / 3 1 6 - 2 0 8 / 4 0 6 

2 0 4 / 4 0 4 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 1 6 / 4 1 6 

0 4 3 JARD INP 

W 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD INP 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD INP 

0 4 3 JARD INF 

0 í 3 JARD INP 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHE/MATB 

044 CRECHE/MATB 

1 . 2 5 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

0 7 5 , 0 0 

1 . 5 9 1 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

875,00 

8$3,00 

660 ,00 

660 ,00 

660 ,00 

2 4 4 . 3 1 3 , 7 3 
182 .702 ,87 

2 5 3 . 3 6 2 , 3 9 

2 4 4 . 3 1 3 , 7 3 

2 4 4 . 3 1 3 , 7 3 

162 .575 ,82 

21B.977 ,49 

182 .782 ,87 

264 .220 ,7B 

2 6 4 . 2 2 0 , 7 8 

162 .875 ,62 

1B2.782,07 
1 4 4 . 7 7 0 , 5 1 
130.3J>0,66 

130 .300 ,66 

350,40 

350 ,40 

350,40 

350 ,40 

350 ,40 

350,40 

350 ,40 

350,40 
' 3 5 0 , 4 0 

350 ,40 

350,40 

350 ,40 

350 ,40 

350 ,40 

350 ,40 

202 /203 
204 /205 -206 /20 

2 1 2 / 2 1 3 - 2 1 4 / 2 1 
2 0 8 / 9 - 3 1 0 / 1 1 
303/304 

305/306-307/8 

315/316-309/10 

311/12-313/314 

102/3-110/1-11 

208/9-212/13 

106/7 

104/05 

108/09-112/13 

206/207 

2 1 4 / 1 5 - 2 0 2 / 3 

2 0 2 / 3 - 2 1 O / 1 1 

ESCOLA PARQUE 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

CINEMA 

A 

A 

A 

CLUBES 

8 

A 

A 

A 

A 

0 4 5 

04 5 

04 5 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

04 5 

0 4 5 

0 5 0 

O50 

D£0 

0 5 0 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

ESC 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUB 

PARQUE 

PARQUB 

PARQUE 

PARQUE 

PARQUE 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 8 0 0 , 0 0 

1 3 . 0 3 7 , 0 0 

1 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 4 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 6 1 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

E . 0 0 0 , 0 0 

6.eco,oo 
G.ãoo.oo 

6 2 8 . 4 7 0 , 3 7 
6 2 8 , 4 7 0 , 3 7 
613 .663 ,47 
613 .663 ,47 

774 .894 ,09 
743 .635 ,10 

802 .862 ,67 
802 .862 ,67 

1 .453 .991 ,27 

1 , 4 5 3 , 9 9 1 , 2 7 

1 . 4 5 3 . 9 9 1 , 2 7 

1 7 7 , 3 5 3 , 6 7 
177 .353 ,67 

217 .167 ,76 
2 1 5 . 3 5 8 , 0 3 
2 1 5 . 3 5 8 , 0 3 

31B.S5 

316 ,55 

318 ,55 

31B,55 

318 ,55 

318 ,55 

318 ,55 

318 ,55 

583,86 

583,86 

583,66 

300,34 
300,34 
300,34 
300,34 

300,34 

1 0 2 / 3 - 1 0 6 / 7 - 1 1 0 / 1 - 1 1 4 / 5 

PRAÇA ESPORTIVA 054 PRAÇA E S P 

0 5 4 PRAÇA E S P 1 0 . 0 0 0 , 0 0 1 4 3 . 1 3 3 , 3 0 1 8 2 , 0 3 

3 1 5 - 2 0 5 - 2 0 7 

TODAS QUADRAS 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 6 - 1 0 7 - 1 0 B 

1 1 1 - 1 1 2 - 1 1 3 - 1 1 4 - 1 1 5 - 1 1 6 - 1 0 3 

1 0 9 

2 0 2 - 2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 5 - 2 0 7 - 2 0 8 - 2 0 9 

2 1 0 - 2 1 1 - 2 1 3 - 2 1 4 - 2 1 5 - 2 1 6 

2 1 2 

2 0 6 

3 0 2 - 3 0 4 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 7 - 3 1 3 

303-308-309 

3 1 4 - 3 1 5 - 3 1 6 - 3 1 0 

3 1 1 

3 1 2 

4 0 2 - 4 0 3 - 4 0 4 - 4 0 5 - 4 0 7 - 4 0 8 - 4 0 9 

4 1 0 - 4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 6 

4 1 5 - 4 1 1 / 1 3 

QD POLIESPORTIVA 0 5 5 CINASIO ESP 

0 5 5 GINÁSIO E S P 

06 0 AOM DO DF 

0 6 0 ADM DO DP 

LRS 0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

830,00 

32,00 

16,00 

16 ,00 

17 ,00 

16 ,00 
16 ,00 
16 ,00 

17 ,00 

16 ,00 

1 6 , 0 0 

16 ,00 

20 ,00 

18 ,00 

16 ,00 

16 ,00 

16 ,00 

97 .725 ,49 

1 5 . 6 3 0 , 1 3 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

1 2 , 6 6 8 , 1 1 

16 .287 ,58 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

IG .267 ,58 

1 S , 6 6 8 , 1 1 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

1 2 . 6 6 8 , 1 1 

1 8 . 0 9 7 , 3 1 

1 6 . 2 8 7 , 5 6 

1 2 , 6 6 8 , 1 1 

1 0 . 8 5 8 , 3 8 

1 0 , 8 5 6 , 3 8 

200 ,23 

531 ,30 

250 ,29 

250 ,29 

250,29 

250 ,29 
2 5 0 , 2 9 
2 5 0 , 2 9 
250 ,29 

250 ,29 
2 5 0 , 2 9 
250 ,29 

250 ,29 

250 ,29 

2 5 0 , 2 9 

250 ,29 

250 ,29 

402/3 
4 04/5 

SUPERMERCADO 0 7 4 SOPERMERCAD 

074 SUPERMERCAD 

074 f i t ípERKERCAD 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

6 3 6 . 7 0 9 , 2 7 

6 5 0 . 8 4 5 , 2 1 

5 2 3 , 3 4 

4 1 8 , 6 7 



K# 
ANEXO ORICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAOTA D5 VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PBDERAL, PARA INCIDÊNCIA BO IPTEJ, NO EXERCÍCIO ÜB 2006 

PAGINAI 29 

DATA DA EMISSÃO; 08/09/2003 

QUADRAS 

Cidade i oi 

406 /7 -4 08/9 

410 /11 

103-105-107 

1 1 5 

203-204-206 

302-303-305 

311-313-314 

4 03-4 05-406 

407-4 09-410 

102 A 116 
202 A 216 

302 A 316 

4 02 A 416 

102 A 116 

202 A 216 

302 A 316 

402 A 416 

102 A 116 

102 A 116 

202 A 216 

302 A 316 

4 02 A 416 

114/5 

102 A 116 
202 A 216 

302 A 316 

402 A 416 

4 1 

1 0 

- 2 0 

3 0 

3 1 

4 1 

104 /304 -108 /30 
1 1 2 / 3 - 1 1 6 / 3 

204/B 
204/404 

104 /304 -108 /30 
112/312 

116/316 
204 /3 

212 /412-208 /4 
216/416 

216/416 
ADQ 

103 A 116 

202 A 216 

302 A 316 

402 A 416 

415-416 

4 0 4 

4 06 

4 0 7 

4 1 0 

4 1 5 

303/4 

305/306 

307/308 
309/310 

311/312 

313/314 

315/16 

708/SOB 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 1 / 9 1 1 

CONJ/BLOCOS 

BRASÍLIA 

0 / 1 - 4 1 2 / 3 - 4 1 4 / 

9 - 1 1 1 - 1 1 3 

8 - 2 1 0 - 2 1 2 - 2 H 

6 - 3 0 7 - 3 0 9 - 3 1 0 

5 

1 - 4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

e 

e 

8 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

LOTES 

S e t o r i 

5 

PAG 

1 

1 

1 

PLL 

1 - 3 

1 - 3 

1 - 3 

1 - 3 

CftV 

TODOS 

B 

B 

A 

B 

B 

A 

B 

ADQ 

ADQ 

ADQ 

ADQ 

A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

LOTE A 

A 

&-B-C~D-B-F 

h 

B 

C 

COD NATUREZA ÁREA DO 

31 1 2 3 

074 

0 1 0 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 6 

076 

0 7 6 

0 7 6 

0 7 6 

0 7 6 

oeo 
0 8 0 

O80 

0 8 0 

- SHC/NORTB 

SUPERMERCAD 

COMERCIAL 

PAG 

PAG 

PAG 

PAG 

P L L 

PLL 

PLL 

PLL 

PLL 

PLL 

FORCA B WZ 

PORCA E LU2 

FORCA E LUS 

PORCA B WZ 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

Ofll AGUA/ESGOTO 

0 S 1 AGUA/ESGOTO 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0B1 AGUA/ESGOTO 

0 8 2 

0 8 2 

0 8 2 

0 8 2 

0 0 3 

0 8 3 

0 8 3 

0 8 3 

0B3 

0 8 3 

084 

094 

0 8 4 

0 0 4 

086 

0B6 

0 8 6 

oas 
oee 
0 8 6 

0 8 6 

0 0 9 

0 8 9 

0B9 

0 8 9 

0 8 9 

0 8 9 

0 9 0 

0 9 0 

D90 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

O90 

0 9 0 

0 3 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

TELECOMUNIC 

TELECOMUNIC 

TELECOMUNIC 

TELECOMUNIC 

BAVDB PVBItl 

SAÚDE PUBLl 

SAÚDE PUBLI 

SAÚDE PUBLl 

SAÜDB PUBLl 

SAÚDE PUBLl 

SEG PUBLICA 

SEG PUBLICA 

SEQ PUBLICA 

SEQ PUBLICA 

BCT " 

BCT 

ECT 

BCT 

ECT 

ECT 

ECT 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TSMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TBMPLOS 

TEMPLOS 

ENT DIVERSA 

EÍIT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

TERRENO M2 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

6 

6 

2 

2 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

7 

7 

6 1 

5 

9 

5 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

462,DD 

962 ,00 

462,00 

040,00 

040,00 

04 0,00 

040,00 

49 ,00 
4 9 , 0 0 

49 ,00 

4 9 , OO 

49 ,00 

4 9 , 0 0 

49 ,00 
4 9 , 0 0 

4 9,00 
4 9 , 0 0 

49 ,00 

4 9 , 0 0 

800,00 

49 ,00 
4 9 , 0 0 

4 9,00 

128,00 
128,00 

981,00 
222 ,00 

222 ,00 
222 ,00 

222 ,00 
222 ,00 

222 ,00 

222 ,00 

128,00 

3 2 , 0 0 
32 ,00 

32 ,00 
32 ,00 

32 ,00 
B00,P0 

800,00 

000,00 

000,00 
200,00 

000,00 

000 ,00 

000,00 

000,00 

000 ,00 
200 ,00 

200 ,00 

792 ,00 

950,00 

950,00 

950,00 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

6 5 0 . 8 4 5 , 2 1 
1 .854 .859 ,93 

663 .998 ,59 

663.98B,59 

663 .988 ,59 

1 .091 .892 ,34 

1 .091 .892 ,34 

1 .091 .892 ,34 
1.091.632,34 

9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 , 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 

3 . 2 9 0 , 4 2 
9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

9.B71.26 

8 9 9 . 9 3 0 , 0 8 

9 .871 ,26 
9 .871 ,26 

9 .871 ,26 

10 .858 ,38 
1 0 . 8 5 8 , 3 8 

217 .167 ,76 

1 0 . 8 5 8 , 3 8 
1 4 . 4 7 7 , 8 5 

1 4 . 4 7 7 , 8 5 

14 ,477 ,85 
1 4 . 4 7 7 , 8 5 

14,4 77 ,85 

14 ,477 ,B5 

14 .477 ,85 

8 . 2 2 6 , 0 5 
8 .226 ,05 

8 . 2 2 6 , 0 5 

8 .226 ,05 

8 . 2 2 6 , 0 5 
1 5 2 , 0 1 7 , 4 3 

152 ,017 ,43 

3 4 5 . 6 5 8 , 6 9 

3 4 5 . 6 5 8 , 6 9 
182 .017 ,43 

345 .658 ,69 

3 4 5 . 6 5 8 , 6 9 

345 .658 ,69 

" 3 4 5 . 6 5 8 , 6 9 

3 4 5 . 6 5 8 , 6 9 

586 .352 ,97 

586 ,352 ,97 

2 . 9 3 1 . 7 6 4 , 8 6 

506 .724 ,79 

506 .724 ,79 

506 .724 ,79 

418 ,67 

527,20 

638 ,32 

638 ,32 

638,32 

638 ,32 

638,32 

638,32 

636 ,32 

227,54 
227,54 

227,54 

227,54 

327 ,65 

327 ,65 

327 ,65 

327 ,65 

327 ,65 

227,54 
227,54 

227,54 
227,54 

227,54 

227,54 
227,54 

227,54 

250 ,29 

250 ,29 

250 ,29 

250 ,29 
250 ,29 

250,29 

250 ,29 

250,29 

250 ,29 
250 ,29 

250 ,29 

227,54 

227,54 

227,54 

227,54 

227,54 
450 ,52 

450 ,52 
4 5 0 , 5 2 

450 ,52 
450 ,52 

4 50, SZ 

4 5 0 , 5 2 

4 50 ,52 

4 5 0 , 5 2 

4 5 0 , 5 2 
450 ,52 

4 5 0 , 5 2 

4 5 0 , 5 2 
400,46 

400 ,46 

400 ,46 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DB DE DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXBBQICIO DB 2004 

PAGINAI 30 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

C i d a d e : 01 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

4 1 2 

- B R A S Í L I A 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

MÓDULOS 

Setor 

D 

B 

P , 

A 

B 

C 

D - E - F 

0 1 1 2 3 

0 9 8 

0 3 6 

09B 

09fl 

0 9 8 

0 9 6 

0 9 8 

0 9 6 

0 9 8 

0 9 9 

- SHC/NORTE 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA , 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

EHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

OUTROS 

S , 9 5 0 , 0 0 

5 . 9 5 0 , 0 0 

3 . 1 5 0 , 0 0 

5 . 7 4 9 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

1 7 . 8 5 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

5 0 6 . 7 2 4 , 7 9 

1 . 4 0 0 . 7 3 2 , 1 0 

3 1 4 . 2 3 S . 1 S 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 0 , 4 6 

4 0 9 , 5 7 

Cidade t Oi - BRASÍLIA 

SHCQ/N - HABIT INDIVIDUAL 

703 A 710 

711 A 714 

715 E 716 

SHCGW 716 J)L C 

SHCQ/N - HABIT COLETIVA 

Setor i 01 1 25 - SHCa/NQRTB 

TIPO 81 17O.00M2 001 RES IND 

TIPO fil 258,50M2 001 RES IND 

TIPO RI 170,00M2 001 RES IND 

TIPO RI 2S8.50M2 001 BES IND 

TIPO RI 17Ó.00M2 001 RBS IND 

TIPO RI 25B.50M2 001 RBS IND 

TODOS 013 COM/RBS 

170,00 

259 ,50 

170,00 

258 ,50 

170,00 

258 ,00 

116 .944 ,02 

163 .721 ,62 

1 0 5 . 2 4 9 , 6 1 

146 .100 ,02 

9 3 . 5 5 5 , 2 1 

128 .638 ,42 

1 1 3 . 0 4 5 , 4 8 

509,04 

50S.O4 

50»,04 

509,04 

509,04 

509,04 

492,07 

SHC8/N - HABIT COLETIVA 

1-G 

1 3 - a 

1 5 - R 

2 0 - J 

5 - B 

9 - L 

1 6 - A 

2 - J 

4 - 1 

8 - 0 

IEA3) 

(BA3) 

(EA3I 

ÍEA3} 

(BA5) 

(BA5) 

(BA3Í 

(EAS) 

ÍBA5) , 

(EA5) 

004 

O 04 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

004 

004 

004 

0 0 4 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV ' 

R E S COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

9 3 8 , 5 0 

5 9 8 , 5 0 

7 6 8 , 5 0 

7 6 8 , 5 0 

7 6 8 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 1 3 , 5 0 

5 9 8 , 5 0 

5 9 9 , 5 0 

6 6 3 , 5 0 

1 . 1 9 9 . 6 1 6 , 3 7 

7 6 3 . 3 9 2 , 2 3 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

9 6 1 . 5 0 4 , 3 0 

1 . 6 3 5 . 8 4 0 , 5 1 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

6 5 4 . 3 3 6 , 2 0 

1 . 2 5 4 . 1 4 4 , 3 9 

1 . 2 5 4 . 1 4 4 , 3 9 

1 . 4 1 7 . 7 2 8 , 4 4 

6 - A 

1 3 - K 

1 6 - 8 

1 - 0 

1 8 - P 

1-R 

1 0 - Q 

7 - K 

1 7 - D 

2 - C 

1 6 - N 

7 - D 

8 - 1 

7 - K 

1 4 - D 

1 7 - A 

5 - P 

iz-n 

(EA3) 

(EA3) 

(BA3) 

(EAS) 

[EA5Í 

[EA3) 

(BA3) 

(EA5) 

(BA5) 

ÍBA3) 

ÍEA3) 

(EA5) 

(BA5) 

<EA3) 

(EA3) 

ÍEA3I 

ÍEA5Í 

(BUS) 

* 004 

004 

0 0 4 

0O4 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

8 5 0 , 0 0 

7 6 8 , 5 0 

S 9 8 . 5 0 

6 5 0 , 0 0 

5 6 5 , 0 0 

5 9 8 , 5 0 

6 5 0 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

6 8 3 , 5 0 

6 8 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

9 8 0 , 0 0 

6 5 3 , 0 0 

5 1 3 , 5 0 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

7 6 3 . 3 9 2 , 2 3 

1 . 3 6 3 . 2 0 0 , 4 2 

1 . 1 9 9 . 6 1 6 , 3 7 

8 7 2 . 4 4 8 , 2 7 

8 7 2 . 4 4 8 , 2 7 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 3 6 3 . 2 0 0 , 4 2 

1 . 0 4 6 . 9 3 7 , 9 2 

1 . 0 4 6 . 9 3 7 , 9 2 

1 . 6 3 5 . 8 4 0 , 5 1 

1 . 6 3 5 , 8 4 0 , 5 1 

6 5 4 . 3 3 6 , 2 0 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

1 . 2 5 4 . 1 4 4 , 3 9 

1 . 7 9 9 . 4 2 4 , 5 6 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

797,94 

797,94 

797,94 

797,94 

851,13 

851,13 

531 ,96 

531,96 

531 ,96 

638 ,35 

797 ,94 

797 ,94 

797.94 

797 ,94 

8 5 1 , 1 3 

797,94 

797 ,94 

531,96 

531,96 

797,94 

797 ,94 

851 ,13 

8 5 1 , 1 3 

425 ,56 

744,74 

425 ,56 

531,96 

5 3 1 , 9 6 

SHCG/N - HABIT COLETIVA 

1 0 - I IEA3) 004 RES COLETIV 1 . 0 3 6 . 0 3 2 , 3 2 425 ,56 
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ANEXO UHICO DO PROJETO LEI HCfMBBO DB DB DE 2003 

PAUTA m VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PEDERAI., PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, KO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAt 31 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$} 

Cidade : oi - BRASÍLIA 

1 2 - H 

3 - P 

1 4 - P 

1 0 - K 

1 2 - 0 

1 6 - D 

B - 0 

1 B - A 

8 - H 

1 0 - Q 

3 - B 

1 2 - N 

B - I 

1 0 - F 

1 4 - D 

6 - L 

1 S - A 

S e t o r s 0 1 

(EA3) 

(EA5l 

(BA5) 

(EA3) 

(EA3) 

(EA3) 

IEA5) 

|EA5) 

(EA3) 

{EA3) 

(EA5) 

(BAS) 

(EA3Í 

(SA3) 

(EA3) 

ÍEA5) 

(EA5) 

1 2 5 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

004 

- SHCG/NORTB 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

COLETIV 

COL8TIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV ' 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

9 6 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 8 8 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

6 8 3 , 5 0 

1 . 1 4 5 . 0 8 8 , 3 5 

1 . 6 3 5 , 8 4 0 , 5 1 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 1 9 9 . 6 1 6 , 3 7 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 , 5 6 0 , 3 4 

1 . 4 7 2 . 2 5 6 , 4 5 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 1 9 9 . 6 1 6 , 3 7 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 1 9 9 . 6 1 6 , 3 7 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 , 5 6 0 , 3 4 

1 . 4 7 2 . 2 5 6 , 4 5 

4 2 5 , 5 6 

7 9 7 , 9 4 

8 3 1 , 9 6 

4 2 5 , 5 6 

4 2 5 , 5 6 

4 2 5 , 5 6 

5 3 1 , 9 6 

8 3 1 , 9 6 

4 2 5 , 5 6 

4 2 5 , 5 6 

5 3 1 , 9 6 

8 3 1 , 9 6 

4 2 5 , 5 6 

4 2 5 , 5 6 

4 2 5 , 5 6 

5 3 1 , 9 6 

S 3 1 . 9 6 

SHCO/N - HABIT COLETIVA 

1 0 - 1 

I 2 - H 

3 - F 

1 4 - P 

1 0 - K 

1 2 - G 

1 6 - D 

1 B - A 

8 - 0 

1 0 - 1 

1 2 - H 

3 - P 

1 4 - P 

1 0 - J 

1 2 - 0 

1 6 - D 

e-M 
ie-A 

(BA3) 

ÍBA3) 

(BA5) 

(BAS) 

IEA3) 

IBA3) 

1EA31 

(EA5) 

(BAS) 

(EA3) 

(EA3) 

(EA5) 

(EA5) 

(EA3) 

(BA3) 

(EA3) 

ÍEA5J 

(BA5) 

0 0 4 

O04 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

O04 

O04 

0 0 4 

0 0 4 

O04 

O04 

004 

004 

O04 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

R E S 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

RES COLETZV 

RBS COLETIV 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

6 6 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

5 1 3 , 5 0 

8 5 3 , 5 0 

9 5 6 , 5 0 

B 5 3 . 5 0 

523, SD 

5 1 3 , 0 0 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

1 . 0 9 0 . 5 6 0 , 3 4 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

1 . 3 0 8 . 6 7 2 , 4 0 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

8 7 2 , 4 4 8 , 2 7 

9 8 1 . 5 0 4 , 3 0 

8 7 2 . 4 4 B . 2 7 

3 7 2 , 4 4 8 , 2 7 

1 . 3 0 9 . 6 7 2 , 4 0 

1 . 5 2 6 . 7 8 4 , 4 7 

1 . 3 0 8 . 6 7 2 , 4 0 

1 . £ 3 5 . 8 4 0 , 5 1 

1 . 6 3 5 . 8 4 0 , 5 1 

425,56 

425 ,56 

531,96 

531,96 

425,56 

425 ,56 

425 ,56 

638 ,35 

5 5 8 , 5 5 

4 52 ,16 

4 52 ,16 

6 91,54 

?97,S4 

797,94 

797,94 

797,94 

8 5 1 , 1 3 

8 5 1 , 1 3 

SHCG/M -BSCOLA CLASSB 

704 

706 

707 

709 

711 

713 

715 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

5 .270 ,00 

3 . 6 2 5 , 0 0 

3 . 8 5 1 , 3 5 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 .9 02 ,80 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

8 8 3 . 9 6 7 , 2 9 

6 7 9 , 9 7 4 , 8 4 

6 7 9 . 9 7 4 , 8 4 

6 7 9 . 9 7 4 , 8 4 

6 1 1 . 9 7 7 , 3 5 

6 1 1 . 9 7 7 , 3 5 

543 .979 ,87 

4 6 5 , 4 7 

465 ,47 

465 ,47 

4 6 5 , 4 7 

465 ,47 

465 ,47 

465 ,47 

SHCG/N -JARDIM DB INFÂNCIA 

703 

704 

705 

708 

043 JARD IMF 

043 JARD INP 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

2 . 9 8 8 , 7 5 

2 . 9 8 8 , 0 0 

3 . 4 9 2 , 0 0 

3 . 5 7 0 , 0 0 

3 1 9 . 1 8 8 , 3 8 

3 1 9 . 1 8 8 , 3 8 

3 1 9 . 1 8 8 , 3 8 

3 1 9 . 1 8 8 , 3 8 

398 ,97 

398 ,97 

398,97 

398 ,97 



u^ 
ANEXO DNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VBNAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2O04 

PAGINA: 3 2 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS COSJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TSRSENO (R$1 VLR M2 CONST (RS) 

cidade i oi - BRASILIA S a C o r t 01 1 25 - BHCG/NORTB 

7 1 0 

7 1 2 

7 1 4 

7 1 6 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N F 

4 . 0 5 0 , 7 5 

4 , 0 5 0 , 7 5 

4 . 0 5 0 , 7 5 

4 . 3 6 0 , 6 5 

3 1 9 , 1 8 8 , 3 8 

2 8 7 . 2 6 9 , 5 4 

2 0 7 . 2 6 9 , 5 4 

255.350,70 

39B, 97 

39B.97 

398,97 

398,97 

\ SHCO/N -CRBCHB 

> 

• 
1 
> 

í 

703 
704 
70B 
710 

712 
71* 
716 

704 
706 
707 
711 
713 

716 

' 

BC 

BC 
EC 
BC 
BC 
BC 

SHCQ/N - CAV 

0 4 4 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHB/MATB 

044 CRECHE/MATB 

044 CRECHE/MATE 

0 4 4 CHECm/mTB 

0 4 4 C R E C H E / M A T E 

0 4 5 E S C P A R Q O E 

0 4 5 E S C P A R Q U E 

0 4 5 E S C P A R Q U E 

0 4 5 E S C P A R Q U E 

0 4 S E S C P A R Q U E 

0 4 5 E S C P A R Q U E 

2 . 9 9 2 , 5 0 

2 . 1 2 2 , 4 8 

2 . 7 1 7 , 5 0 

2 , 7 1 7 , 0 0 

2 . 7 1 7 , 0 0 

2 . 7 1 7 , 5 0 

5 . 2 7 0 , 0 0 

3 . 8 2 5 , 0 0 

3 . 8 5 1 , 2 5 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 . 9 0 2 , 8 0 

3 4 5 . 7 8 7 , 4 1 

2 6 5 . 9 9 0 , 3 2 

2 6 5 . 9 9 0 , 3 2 

2 6 5 . 9 9 0 , 3 2 

2 3 9 . 3 9 1 , 2 8 

2 3 9 . 3 9 1 , 2 8 

2 1 2 . 7 9 2 , 2 5 

2 7 6 . 6 2 9 , 9 3 

2 1 2 . 7 9 2 , 2 6 

2 1 2 . 7 9 2 , 2 6 

1 9 1 . 5 1 3 , 0 3 

1 9 1 . 5 1 3 , 0 3 

1 7 0 , 2 3 3 , 8 0 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

3 9 8 , 9 7 

TODAS • 0 8 0 FORCA E LUZ 2 6 , 4 2 9 . 3 0 9 , 6 6 398,97 

cidade i oi - BRASILIA 

0 1 2 

0.1 1 

Q I 3 

Q l 5 

Q I 6 

Q l 7 

Q I 6 

Q I 9 

Q I 1 0 

CJ 1 A 12 

CJ 1 A 10 

CJ 1 A 12 

CJ 1 A 11 

CJ 1 A S 

CJ 1 A 11 

CJ 1 A 17 

CJ i A 13 

CJ 1 A 11 

CJ l A 12 

CJ 1 A 13 

800 H2 
540 M2 
1320 M2 

800 M2 
540 M2 
1320 M2 

800 M2 
540 M2 
1320 M2 

800 W2 

540 142 
1320 M2 

800 m 

54 0 H2 
1320 M2 

800 H2 

540 M2 
1320 M2 

800 [42 

54 0 M2 
1320 M2 

800 M2 

54 0 M2 
1320 K2 

800 M2 

540 H2 

1320 M2 

800 M2 

54 0 M2 
1320 M2 

soo m 

S e t o r i 01 1 26 - SHI /KORTE 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IHD - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES I N D - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IHD - Q 

0 0 2 RES IND - O 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

002 RBS I S O - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RES IHD - Q 

0O2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - 0 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

800,00 
540,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

800,00 

540,00 
1 , 3 2 0 , 0 0 

800,00 

540,00 
1 . 3 2 0 , 0 0 

800,00 

540,00 
1 . 3 2 0 , 0 0 

e00,00 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

800,00 
540,00 

1 , 3 2 0 , 0 0 

800,00 
5 4 0 , 0 0 

1.320,00 

800,00 
5 4 0 , 0 0 

1 , 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

800,00 

202.638,00 
1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

2 5 6 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 2 . 2 0 6 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

2 3 2 . 2 5 4 , 0 0 

1 8 2 . 2 0 6 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

3 3 2 , 2 5 4 , 0 0 

202.538,00 

1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

2 5 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 2 . 2 0 6 , 0 . 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

2 3 2 . 2 5 4 , 0 0 

2 0 2 , 5 3 8 , 0 0 

1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

2 5 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 2 . 2 0 6 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

232.234,00 

2 0 2 . 5 3 B . 0 0 

1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

2 5 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 8 2 . 2 0 6 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

2 3 2 , 2 5 4 , 0 0 

2 0 2 . 5 3 8 , 0 0 

1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

2 5 8 . 0 6 0 , 0 0 

1 7 2 . 0 4 0 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

465,00 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

http://202.53B.00
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«NEXO DNICO DO PROJETO LBI NDWBRO DE DB DE 2003 
PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
FEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DS 2004 . 

PAGINA ( 33 
DATA DA EMISSÃO) 08/09/3003 

> 
OTADRAS CONJ/BLOCOa 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA 

LOTES .COD NATURBZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RJ) 

QI 13 

QI 14 

01 15 

QL 2 

QL 1 

0L 3 

QL 3 

QL 4 

Setor l 01 1 26 - SHI/NORTE 

002 RES IND - Q 
002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 
002 RES IND - Q 
002 RBS IND - O 

002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 

002 RBS IND - g 
002 RBS IWD - a 
002 RBS IND - Q 

002 RBS IND - Q 
002 RES IND - Q 
002 RBS IND - Q 

002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

0O3 RBS IND - Q 

003 SBS IND - O 

003 RBS IND - O 
003 RBS IND - O 
003 RBS IND - Q 
003 RBS IND - Q 
003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 SBS IND - O 

O03 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - O 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - a 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - O 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND ~ Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - a 

003 RBS IND • Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IIÍD - Q 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 H2 

B00 M2 

5 4 0 H2 

1 3 2 0 N2 

SOO M2 

54 0 M2 

1 3 2 0 H2 

8 0 0 H2 

5 4 0 H2 

1 3 2 0 M2 

S 0 0 W2 

5 4 0 H2 

1 3 2 0 H2 

SOO H2 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 H2 

1 3 1 2 H2 

6 3 4 A 7 5 0 

7 3 1 A 8 5 0 

M2 

H2 

1 0 0 0 A 1 1 0 0 MS 

1 0 3 9 H2 

6 4 5 A 7 5 0 

7 5 1 A 9 3 0 

H2 

M2 

100D A 1 1 0 0 M2 

, 8 0 0 H2 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 H2 

1 1 6 2 H2 

7 3 3 A 666 

6 3 3 A 5 3 3 

B47 M2 

1 9 1 5 H2 

1 1 6 2 H2 

7 3 3 A 6 6 6 

« 3 3 A 5 3 3 

8 4 7 M2 

1 S 7 5 « 2 

1 1 5 9 N2 

7 2 7 A 6 5 4 

6 1 0 A 5 4 5 

8 5 7 H2 

1 8 7 5 W2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 

6 3 3 A 5 3 3 

6 4 7 H2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 

6 3 3 A 5 3 3 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 N2 

M2 

M2 

H2 

M2 

M2 

M2 

M2 

H2 

H2 

H2 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

SOO,00 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 0 3 3 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 ' 

7 5 1 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 0 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 0 7 5 , 0 0 

1 . 1 5 9 , 0 0 

7 2 7 , 0 0 

6 1 8 , 0 0 

0 5 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 , 8 7 5 , 0 0 

1 3 0 . 5 9 4 , 0 0 

2 1 8 . 9 6 0 , 0 0 

1 9 2 . 3 7 2 , 0 0 

1 4 6 , 2 3 4 , 0 0 

2 4 4 . 7 6 6 , 0 0 

1 6 1 . 8 7 4 , 0 0 

1 2 2 . 7 7 4 , 0 0 

2 0 6 . 4 4 8 , 0 0 

1 8 3 . 2 0 6 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

2 3 2 . 2 5 4 , 0 0 

1 5 1 , 7 0 8 , 0 0 

1 1 4 . 9 5 4 , 0 0 

1 9 3 . 1 5 4 , 0 0 

1 7 2 . 0 4 0 , 0 0 

1 3 0 , 5 9 4 , 0 0 

2 1 8 . 9 6 0 , 0 0 

3 1 4 . 3 6 4 , 0 0 

1 9 0 . 0 2 6 , 0 0 

2 1 5 . 0 5 0 , 0 0 

2 7 5 . 2 6 4 , 0 0 

2 6 9 . 0 0 8 , 0 0 

2 0 0 . 1 9 2 , 0 0 

2 1 5 , 0 5 0 , 0 0 

2 7 5 . 2 6 4 , 0 0 

2 0 2 . 5 3 8 , 0 0 

1 5 4 . 0 5 4 , 0 0 

3 1 5 . 9 2 8 , 0 0 

2 9 0 . 9 0 4 , 0 0 

1 8 4 . 5 5 2 , 0 0 

1 6 1 . 0 9 2 , 0 0 

2 2 8 . 3 4 4 , 0 0 

3 9 4 . 1 2 8 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 8 4 , 0 0 

1 4 4 , 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 . 6 6 6 , 0 0 

3 5 5 . 0 2 8 , 0 0 

2 6 1 . 1 8 8 , 0 0 

1 6 3 . 4 3 8 , 0 0 

1 4 5 . 4 5 2 , 0 0 

3 0 9 . 0 1 2 , 0 0 

3 5 5 . 0 2 8 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 8 4 , 0 0 

1 4 4 . 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 . 6 6 6 , 0 0 

3 5 5 . 0 2 0 , 0 0 

2 9 0 . 9 0 4 , 0 0 

1 8 4 . 5 5 2 , 0 0 

1 6 1 . 0 9 2 , 0 0 

2 2 8 . 3 4 4 , 0 0 

3 9 4 . 1 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 S . 0 O 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 
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ASBXO DMICG DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS CONü/BLQCOS LOTES COD NATUREZA AREfl £» TBÜRSSO M2 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 1 26 - SHI/NORTE 

PAQINAí 34 

DATA DA EMISSÃO) 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$1 

QL 5 CJ l A 7 1 1 6 2 H2 

1 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 H2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 RES IND - O 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES INC - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

£ 3 3 , 0 0 

0 4 7 , 0 0 

1 . 0 7 5 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 8 4 , 0 0 

1 4 4 . 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 . 6 6 9 , 0 0 

3 5 S . 0 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

9 4 7 M2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES ItíO - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

OQ3 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

633,013 

0 4 7 , 0 0 

1.875,00 

290.904,00 

184.553,00 

161.092,90 

220.344,00 

394.128,00 

465,00' 

465,00 

465,ÚÚ 

465,00 

465,00 

1162 M2 

733 A 666 M2 

633 A 537 MS 

047 H2 

1875 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 6 4 , 0 0 

1 4 4 . 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 , 6 6 6 , 0 0 

3 5 5 . 0 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

1 1 6 ! M2 

7 3 3 A £ 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8 4 7 H2 

1 8 7 S H2 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 9 RES IND - a 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1 , 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 9 0 . 9 0 4 , 0 0 

1 8 4 . 5 5 2 , 0 0 

1 6 1 . 0 9 2 , 0 0 

2 2 6 . 3 4 4 , 0 0 

3 9 4 . 1 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

1163 H2 

7 3 3 A 6 6 6 MS 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

0 4 7 H2 

1 8 7 5 M2 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - O 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

1,162,00 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 8 4 , 0 0 

1 4 4 . 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 . 6 6 6 , 0 0 

355.028,00 

4 5 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

1 1 6 2 N2 

7 3 3 A 6 6 6 MI 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 H2 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

0 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 9 0 . 9 0 4 , 0 0 

1 8 4 . 5 5 2 , 0 0 

1 6 1 . 0 9 2 , 0 0 

2 2 8 , 3 4 4 , 0 0 

394.1S6.00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

QL 11 1162 N2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

847 H2 

1875 M2 

003 RBS IND ~ Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - 0 

003 RES IND - O 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

1.075,00 

247.112,00 

156.400,00 

136.850,00 

193.936,00 

335,478,00 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 6 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 E 5 , O 0 

QL 1 2 1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 H2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

8 4 7 M2 

1 8 7 5 H2 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1 . 1 6 3 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 7 6 . 8 2 8 , 0 0 

1 7 5 . 1 6 8 , 0 0 

1 5 2 . 4 9 0 , 0 0 

2 1 6 , 6 1 4 , 0 0 

3 7 4 . 5 7 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

QL 1 3 

QL 14 

1 1 6 2 N2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

633 A 5 3 3 « 2 

847 H2 

1 8 7 5 M2 

1 1 6 2 M2 

7 3 3 A 6 6 6 M2 

6 3 3 A 5 3 3 M2 

847 K2 

1815 M2 

0 0 3 RBS IHD - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

003 SSB IND - O 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

O03 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

£ 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

1 . 1 6 2 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

8 4 7 , 0 0 

1 . 8 7 5 , 0 0 

2 3 3 . 0 3 6 , 0 0 

1 4 7 . 0 1 6 , 0 0 

1 2 6 . 2 4 0 , 0 0 

1 8 2 . 3 8 8 , 0 0 

3 1 5 , 1 4 6 , 0 0 

2 6 1 . 9 7 0 , 0 0 

1 6 5 . 7 8 4 , 0 0 

1 4 4 . 6 7 0 , 0 0 

2 0 5 , 6 6 6 , 0 0 

3 5 5 . 0 2 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4S5.00 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

QL 15 CJ 1 A 9 1162 H2 

733 A 666 M2 

633 A 533 HE 

847 M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 HBS IND - O 

003 RES IND - Q 

1.162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

2 1 8 . 1 7 8 , 0 0 

1 3 8 . 4 1 4 , 0 0 

1 2 0 . 4 2 8 , 0 0 

1 7 1 . 2 5 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 
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ANEXO DNICO DO PROJETO LSI NOMEUo DE DE DE 2003 

PftUTA DE VALORBa VENAIS DOS TERÜBNOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 3S 

DATA DA EMI8SAO: 08/09/2003 

QOADRAS CONJ/BLQCOS LOTES . COD NATOREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã i Oi - BRASÍLIA 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

QL 16 OI 1 A 6 

Setor : 01 

1B75 M2 

1162 M2 

733 A 666 M2 

633 A 533 M2 

847 M2 

1B75 M2 

1 26 - BHI/NORTE 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RE8 IND - O 

1.875,00 

1,162,00 

733,00 

633,00 

847,00 

l.B75,O0 

295.596,00 

247.112,00 

156.400,00 

136.850,00 

193.936,00 

335.478,00 

465 ,00 

465 ,00 

4 6 5 , 0 0 

465 ,00 

465 ,00 

465 ,00 

CENTRO DE ATIVIDADBB 

Cf t -1 A 

Cft-1 B 

Cft-2 A-B-C-D-E-F 

I 

2 - 3 - 4 - 5 

6 - 7 - 8 - 9 - 1 0 - 1 1 

I Z - X 3 - M - I 5 

16-17-18-19 

20-21-22 

23 

24 

25 A 38 

3 9 - 4 0 - 4 1 

42 

010 COMBRCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

099 OQTR03 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

099 OUTROS 

039 OUTROS 

099 OUTROS 

010 COMBRCIAL 

099 OUTROS 

099 OUTROS 

5, Ot>D, 00 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1.875,00 

4 , 5 5 4 , 0 7 

1 .250,00 

50 ,00 

5 0 , 0 0 

1.250,00 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3.832,71 
3 2 . 6 7 3 , 3 8 

50 ,00 

Í , 7 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 1 , 5 7 

455.748,00 
598 .344 ,00 

270 .513 ,00 

2 1 0 . 9 0 0 , 0 0 

2 4 2 . 0 8 7 , 0 0 

2 3 . 3 0 0 , 0 0 

2 3 . 3 0 0 , 0 0 

242 .087 ,00 

199 .800 ,00 

1 9 8 . 7 0 0 , 0 0 

888 .000 ,00 

2 3 . 3 0 0 , 0 0 

144 .30a , 00 

1 9 9 . 8 0 0 , 0 0 

415 ,00 

415 ,00 

415 ,00 

312 ,00 

4 1 5 , 0 0 

415 ,00 

415,00 

415 ,00 

312 ,00 

312 ,00 

312 ,00 

332 ,00 

312 ,00 

3 1 2 , 0 0 

A 
1 A 37 

010 COMBRCIAIi 

010 COMBRCIAL 
3 6 . 1 2 0 , 1 1 

50 ,00 
1.660.358,00 

2 3 . 3 0 0 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

CA-4 

CA-5 

A SHOPPING CEKTBR 012 CENTRO COM 

A 010 COMERCIAI, 

SI B2 B3 B4 010 COMERCIAL 

Cl C2 C3 C1 010 COMERCIAL 

Dl D2 D3 B4 010 COMBRCIAL 

El E2 ' 010 COMERCIAL 

F H I 010 COMERCIAL 

O 010 COMBRCIAL 

Jl J2 010 COMBRCIAL 

K 010 COMERCIAL 

LI L2 L3 L4 010 COMERCIAL 

Ml M2 010 COMBRCIAL 

NI N2 N3 N4 010 COMERCIAL 

80.967,00 

1.875,00 

625,00 

625,00 

625,00 

1 .250 ,00 
2 . 5 0 0 , 0 0 
1 .875 ,00 

1 ,250 ,00 
2 . 5 0 0 , 0 0 

625 ,00 
1 .250 ,00 

625,00 

4 . 8 4 6 . 7 0 4 , 0 0 

2 7 0 . 5 1 3 , 0 0 
1 2 4 . 1 8 9 , 0 0 
124 .189 ,00 
1 2 4 . 1 8 9 , 0 0 
24.2.091,00 

313 .152 ,00 
2 7 0 . 5 1 3 , 0 0 
2 4 2 . 0 8 7 , 0 0 
3 1 3 . 1 5 2 , 0 0 
124.1B9.00 
2 4 2 . 0 8 7 , 0 0 
124 .189 ,00 

517 ,50 

415 ,00 

4 1 5 , 0 0 
415 ,00 
415 ,00 
4 1 5 , 0 0 

415 ,00 
415 ,00 

415 ,00 
415 ,00 
4 1 5 , 0 0 
4 1 5 , 0 0 
4 1 6 , 0 0 

CA-6 

CA-6 

A 
CONJ 1 

LOTES I A S 

LOTES 9 B 10 

LOTE 11 

LOTE 12 

CONJ 2 

LOTES 1 A 8 

LOTES 9 B 10 

LOTES 11 

LOTE 12 

CONJ 3 

LOTES 1 A B 

LOTE 

LOTES 10 12 14 

LOTE 11 

LOTE 16 

L0T8 18 

CONJ 4 

LOTE 15 B 16 

LOTES 1 3 5 71, 

LOTES 9 11 13 

LOTE 2 

LOTE 4 

010 COMBRCIAL 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES I»D - O 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

3 . 7 1 5 , 7 2 

1 .000,00 

800,00 
1 .153 ,80 

1 .060,00 

1 .000,00 

8 0 0 , 0 0 

1 ,060 ,00 

1 .060 ,00 

1 .000,00 

800,00 

1 .000 ,00 

1 .060,00 

800,00 

1 ,060 ,00 

800,00 

1 .000 ,00 

1 .000,00 

1 .314 ,31 

1 .252 ,55 

3 7 9 . 5 5 7 , 0 0 

2 4 7 . 8 9 4 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 4 . 9 3 2 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 4 7 . 8 9 4 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 
2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 
2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 4 7 . 8 9 4 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

2 4 7 . 8 9 4 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

247.894,00 

247.894,00 

304.980,00 

301,852,00 

415,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 
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ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS D03 TERRENOS E BDIPICACOEfl DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA! 36 

DATA DA EMISSAOl 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IR?) VLR MZ CONaT (RS) 

Cidade t 01 - BRA3ILIA 

LOTB 6 

LOTE 8 

LOTB 10 

LOTB 12 

LOTE ia 

LOTB 1S 

LOTE 16 

LOTB 17 

LOTB 18 

CONJ 6 

1 3 5 B 7 9 11 

2 A 14 PARES 

LOTB 13 

LOTES 15 16 17 

LOTB 10 

CONJ A 

B 

C 

D 

S e t o r : 01 1 26 - SHI/NORTB 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RB8 IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

0 0 2 RBS IND - Q 

0 0 2 RES IND - Q 

033 GARAGENa 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

0 3 3 GARAGENS 

LOTE 3 7 0 BEG.PUBLICA 

LOTB 5 2 0 BOMBEIROS 

LOTBS 5 6 4 A716 COMERCIAL 

LOTBa 1 E 2 COMERCIAL 

LOTBS 3 A 33 COMERCIAL 

LOTB i IN8TITUCIONAL 

LOTB 2 

LOTE 3 

LOTB 4 

LOTB S 

LOTB 6 

LOTBfl 1 A 15 IN3TITUCIONAL 

LOTB 16 INSTITUCIONAL 

LOTES 17 A 2 0 L IN8TITDCI0NAL 

LOTB 1 

LOTE 2 

LOTB 3 

LOTB 4 

LOTB 1 

LOTB 2 

LOTE 3 

LOTB 4 

LOTBS 5 A 

LOTE 10 

LOTE 11 

LT 5 6 1 

LT 5 7 5 

LT 5 89 

LT 5 9 1 

LT 2 0 0 A 3 1 2 

LT 3 4 2 A 3 7 4 

LT 4 0 4 A 5 4 6 

LT 5 7 6 A 6 2 0 

LT 6 3 6 A 7 5 6 

LT 7 8 6 A 8 3 0 

LT 8 6 0 A 9 8 0 

LT 1 0 1 0 A 1 0 7 0 

LT 1 0 6 6 

LT 1 1 0 0 

LT 1 1 1 6 

LT 1 1 3 0 

LT 1 1 4 6 

LT 1 1 6 0 

INSTITUCIONAL 

INBTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

INSTITUCIONAL 

084 8EG PUBLICA 

D85 C BOMBEIROS 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

0 9 9 OUTROS 

D5B DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSOBS 

ATIVIDADES DB 0 5 8 DIVERSOBS 

INTERESSE SOCIAL 0 5 6 DIVERSÕES 

EDUCACIONAL 

CULTO E SADDB 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 6 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSÕES 

05O DIVERSÕES 

05B DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSOBS 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 5 8 DIVERSOBS 

0 5 6 DIVERSOBS 

0 5 8 DIVERSÕES 

1 . 1 9 0 , 7 8 

1 . 1 2 9 , 0 2 

1 . 0 6 7 , 2 5 

1 . 0 0 5 , 4 8 

9 4 3 , 7 2 

8 0 0 , 0 0 

6 8 1 , 9 5 

1 . 0 6 0 , 0 0 

8 8 0 , 1 0 

1 . 1 2 9 , 3 1 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 4 3 , 7 2 

800,00 

1 . 0 6 0 , 0 0 

1 2 . 0 1 9 , 9 0 

1 4 . 2 3 0 , 0 0 

1 3 . 6 6 5 , 1 2 

1 2 . 1 5 2 , 0 0 

5 . 6 0 8 , 0 0 

1 1 . 1 2 8 , 0 0 

2 . 2 2 0 , 0 0 

1 . 1 4 7 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 . 7 3 5 , 1 9 

3 . 7 8 0 , 5 8 

3 . 1 6 2 , 0 2 

2 . 5 4 5 , 3 0 

1 . 9 2 4 , 5 3 

1 . 7 3 0 , 9 9 

1 . 9 5 0 , 0 0 

3 . 2 9 3 , 6 7 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 0 6 5 . 0 0 

3 . 1 5 0 , 5 3 

3 . 6 3 9 , 4 6 

3 . 8 9 3 , 7 5 

2 . 4 7 7 , 9 5 

2 . 1 2 6 , 8 4 

2 . 6 5 7 , 0 0 

3 . 0 4 2 , 0 0 

3 . 0 6 0 , 0 0 

2 . 7 1 9 , 3 6 

3 . 5 3 0 , 7 7 

2 . 0 9 5 , 6 1 

2 . 0 7 8 , 4 2 

2 . 0 3 9 , 3 2 

3 . 2 6 6 , 1 9 

1 . 4 2 5 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 4 5 5 , 8 5 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 7 2 3 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

7 8 3 , 1 3 

804,37 

6 3 3 , 7 5 

8 5 4 , 0 0 

0 6 3 , 1 2 

8 8 9 , 3 7 

2 6 5 . 8 8 0 , 0 0 

2 5 8 . 0 6 0 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 2 6 . 7 8 0 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

1 9 5 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 0 . 2 4 0 , 0 0 

250.240,00 

226.780,00 

234.600,00 

250,240,00 

617.580,00 

..051.200,00 

626.34 0,00 

621.960,00 

183.815,00 

293.346.00 

306.162,00 

233.000,00 

109.510,00 

2 4 3 . 0 9 0 , 0 0 

1 7 4 . 8 2 5 , 0 0 

1 4 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 7 . 6 6 0 , 0 0 

88.800,00 

80,475,00 

9 1 . 5 7 5 , 0 0 

1 4 9 . 8 5 0 , 0 0 

7 3 . 2 6 0 , 0 0 

9 4 . 3 5 0 , 0 0 

1 4 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 7 . 6 0 0 , 0 0 

1 7 9 . 8 2 0 , 0 0 

1 1 6 . 5 5 0 , 0 0 

9 7 . 1 2 5 , 0 0 

1 1 9 . 3 2 5 , 0 0 

1 2 2 . 1 0 0 , 0 0 

1 4 0 . 9 7 0 , 0 0 

1 2 4 . 8 7 5 , 0 0 

1 6 0 . 9 5 0 , 0 0 

8 3 . 3 2 6 , 0 0 

8 3 . 0 8 0 , 0 0 

8 1 . 5 9 2 , 0 0 

130.448,00 

6 3 . 4 6 8 , 0 0 

5 4 . 5 6 0 , 0 0 

8 3 . 5 7 6 , 0 0 

6 4 . 2 3 2 , 0 0 

8 3 . 5 7 6 , 0 0 

5 3 . 8 1 6 , 0 0 

7 2 . 6 6 4 , 0 0 

6 1 . 0 0 8 , 0 0 

4 0 . 6 7 2 , 0 0 

4 1 . 4 1 6 , 0 0 

4 2 . 6 5 6 , 0 0 

4 3 . 4 0 0 , 0 0 

4 3 , 6 4 8 , 0 0 

4 4 . 6 8 8 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 D 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 ' 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

1 7 2 , 5 0 

1 7 2 , 5 0 

1 7 3 , 5 0 

1 7 2 , 5 0 

3 3 5 , 0 0 

3 3 5 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

4 1 5 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

3 1 2 , 0 0 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

207,00 

I 
I 
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ANEXO DNICO PO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO BXBRCICXO DB 2004 

PAGINA! 37 

DATA DA EMISSÃO! OB/09/2003 

QUADRAS WNJ/BLQCOS LOTES , COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã t 01 - BRASÍLIA S e t o r i ti L 26 - SHI/NORTE 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST 1R$) 

CA-13 LT A 

LT B 

COMERCIO 

TR~2 

TR-10 AB 

BPPN TR 9/10 AB 1 

BPPN TR-9/10 LT 10 

LT 11 

EPPN TR-13/14 LT 14 

QI-13 ' BL B ÍLT 15) 

SUPERMERCADO 

SUPERMERCADO 

SUPERMERCADO 

SUPERMERCADO 

FEIRA DE ARTESÃ 

MICRO-MERCADO 

COM. VIZINHANÇA 

MICRO-MERCADO 

COM. VIZINHANÇA 

074 SUPERMERCAD 

074 SUPERMERCAD 

074 SUPERMERCAD 

074 SUPERMERCAD 

099 OUTROS 

072 MICROKERCAD 

010 COMERCIAL 

072 MICROMERCAD 

010 COMERCIAL 

25.108,97 

17.469,23 

3.000,00 

S. 000,00 

3.000,00 

544,00 

752,00 

544,00 

752,00 

9,351,300,00 

7,241,600,00 

5.073,500,00 
7.482.500,00 

305.250,00 

151.411,00 

75.492,00 

151.411,00 

75.492,00 

243,00 

243,00 

405,00 

4 05,00 

351,00 

345,00 

415,00 

345,00 

415,00 

PA0 B ÍLL 

PAQ 

PLL 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

T R - 1 3 

TR-3 

T R - 5 

EQ 1 1 / 1 3 

TR-IO 

T R - 1 3 

QI 3 / 5 • 

QI 3 

QI 3 

TR-3 

TR-4 

T R - 1 1 

T R - J 6 

TR-6 

T R - 3 

TR-6 

T R - 8 

TR-9 

T R - 1 2 

T R - 1 3 

T R - 1 3 

I /P .B 

LT B 

AB A 

L T . C 

LT A 

LT B 

LT F 

LASER 

LT C 

LT D 

LT A 

CLUBB 

PAN-E 

TEMPLOS 

LT A 

LT S 

LT C 

LT A 

LT A 

LT D 

LT 3 

TODOS 

TODOS 

P A N - 1 3 

CENTRO DB SAÚDE 

SUBBST. ENERGIA 

RB6BRVATORIO 

RESERVATÓRIO 

E S T . TELEFÔNICA 

SAUDB SERV.EBpEC 

DEL. DS POLICIA 

CORPO BOMBEIROS 

ASSOC.COMONIT. 

E S P . 8 RBCREACAO 

IDBM 

IDBM 

C. DO CO&GRESSO 

PONTO ATRAÇÃO'N. 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

COHJ. PAROQUIAL 

0 7 5 

0 7 6 

0 5 9 

0 8 3 

OSO 

0B1 

PAG 

PLL 

OUTROS 

SAUDB FüflLI 

FORCA B LUZ 

AGDA/ESGOTO 

0B1 AGUA/ESGOTO 

0 8 2 

0 8 3 

0 8 4 

0 8 5 

0G7 

054 

054 

0 5 4 

0 5 1 

0 5 » 

0 9 0 

0 9 0 

090 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 2 

TELECOHUNIC 

SAÚDE PUBLI 

SBG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

ADM COMUNIT 

PRAÇA ESP 

PRAÇA ESP 

PRAÇA BSP 

CLUBES 

OUTROS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

ENT RELIG 

4 6 2 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

9 3 . 0 7 1 , 7 1 

4 , 7 9 4 , 4 0 

2 . 5 4 0 , 0 0 

6 6 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 . 3 1 1 , 9 3 

2 . 2 0 0 , 0 0 

7 7 . 4 9 9 , 2 9 

4 . 8 4 0 , 0 0 ' 

3 . 8 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 1 1 0 , 0 0 

1 3 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 7 0 0 , 0 0 

7 5 , 5 5 0 , 0 0 

8 4 , 2 8 9 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 , 1 8 7 , 5 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

5 . 9 3 7 , 5 0 

4 . 6 4 8 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 

2 

1 

2 0 

1 

2 

5 6 8 . 2 7 8 , 0 0 

B 6 7 . 6 0 0 . 0 0 

, 2 0 6 . 8 0 0 , 0 0 

. 6 3 6 . 3 2 0 , 0 0 

7 4 . 2 5 6 , 0 0 

. 1 1 9 , 9 1 9 , 0 0 

3 6 5 , 4 9 0 , 0 0 

1 0 7 . 8 7 9 , 0 0 

. 1 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 4 8 . 9 4 7 , 0 0 

1 4 0 . 2 3 0 , 0 0 

7 4 . 4 0 0 , 0 0 

1 9 2 . 6 3 2 , 0 0 

2 1 5 . 7 1 6 , 0 0 

1 1 7 . 8 0 8 , 0 0 

9 9 9 , 0 3 2 , 0 0 

2 0 6 . 8 0 0 , 0 0 

2 0 3 . 6 8 5 , 0 0 

2 2 0 , 8 9 0 , 0 0 

2 5 4 . 1 9 0 , 0 0 

2 8 0 . 2 7 5 , 0 0 

2 3 6 . 9 8 5 , 0 0 

2 9 4 . 1 5 0 , 0 0 

5 3 3 . 9 1 0 , 0 0 

485,00 

485,00 

207,00 

207,00 

207,00 

369,15 

369,15 

207,00 

207,00 

201,00 

201,00 

207,00 

207,00 
207,00 
207,00 

312,00 
207,00 

207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 

ENSINO 

TR-3 

TR-4 

T R - 1 1 

T R - 1 2 

LT D 

LT A 

LT B 

LT D 

ESCOLA 1 GRAU 043 l.GRAU 

ÁREA PARA ENSINO 042 1.GRAU 

ESCOLA 1 GRAU 042 l.GRAU 

ESCOLA 1 GRAU 042 l.GRAU 

1 0 . 6 9 4 , 2 5 

1 4 . 2 5 0 , 0 0 

8.454,00 
8.538,75 

S76.0O0.OO 
1.796.384,00 

730.000,00 
735.840,00 

207,00 
207,00 
207,00 
207,00 

TR-2 AB C 

BQ QL2/P-QL4/Í LT B 

LT C 

TR-6 

TR-9 
TR-12 

LT B 
LT C 
LT A 
LT B 

LT B,C,C 
LT B 
LT C 
LT E,P 

CRECHE/MAT./JI 044 CRECHE/MATE 

IDBN í>4< CRECHE/MATE 

IDEM 044 CRECHE/MATE 

IDEH 044 CRECHE/MATE 

IDEM 044 CRECHE/MATE 

IDEM 044 CRECHE/MATE 

IDBM 044 CRECHE/MATE 

IDEM 044 CRECHE/MATE 

IDEM 044 CRECHE/MATE 

IDBM 044 CRECHE/MATE 

IDBM 044 CRECHE/MATE 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2.100,00 

3.562,50 

2.500,00 

2.563.SO 

2.281,25 

2.093,75 

3.750,00 

3.107,50 

3.162,50 

3.500,00 

228.800,00 
209.664,00 

304.512,00 

237.120,00 

242.112,00 

219.648,00 

209.664,00 

313.664,00 

277.888,00 

281.216,00 

301.184,00 

207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
207,00 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DB DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAI 38 
DATA DA EMISSAOl 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

CQUJ/BWOQS LOTBS COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade ; 

TR-16 

1 01 - BRASÍLIA 

LT A 

LT B 

IDBM 

IDEM 

S e t o r ! 01 1 26 - SHl/NORTE 

044 CRECHB/MATB 
044 CRECHE/MATE 

3,750,00 
3.375,00 

3 1 3 . 6 6 ^ , 0 0 
295 .360 ,00 

207,00 
207,00 

ARBA ESPECIAIS 

AE 3 

C i d a d e l OI - BRASÍLIA 

A 

B 

C 

D 

, B 

F 

O 

H 

I 

J 

K 

L 

POLO-VERDE 1 010 COMERCIAL 

SâCor i 01 1 26 - SHL/NORTE 

10.000,00 559.200,00 332,00 

GARAGENS, 

M 
H2 X 0.50 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

e 
9 

10 
11 

12 

CAV 

LT COMERCIO 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MBD/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MBD/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MBD/HOSP 

032 MED/HOSP 

032 MED/HOSP 

0B0 FORCA B LUZ 

010 COMERCIAL 

Cidadã i oi - BRASÍLIA 

BLDB TRBB TR 1 

TR 1 
PROJ ORLA 
PROJ ORLA 
PROJ ORLA 
PROJ ORLA 

PROJ ORLA 
PROJ ORLA 

S e t o r i 01 1 30 - SHT/NORTB 

1 031 HOTELEIRO 
1-A CHÜR.DO LA80 0T8 RESTAURANTE 

1-B 031 HOTELEIRO 

A/D LAKE SIDE 031 HOTELEIRO 
5 042 l.GRAU 

010 COMERCIAL 

13 046 CULTURAL 
6 7 8 10 11 15 010 COMERCIAL 

1*5 17 1S 010 COMBRCIAL 
9 010 COMERCIAL 

14 046 CULTURAL 

3 031 HOTELEIRO 

4 031 HOTELEIRO 

5-PARTB 1 031 HOTELEIRO 

S-PARTB 2 031 HOTELEIRO 

Cidade ! 01 - BRASÍLIA 

HN1 

HN2 

HH2 

HN2 

HN2 

HH2 

HH2 

HN2 

HH2 

Setor i 01 1 31 - SH/NORTE 

HN3 

HN3 

HN4 

HN4 

HNS 

MANHATAN 

KUBITBCHEK PLZ 

METROPOLITAN 

FLASH 

GARVEY 
DIPLOMATA 

BITAR 
MIRAGB 

ARISTUS 

CASABLANCA 

BYBLOS 

EL PILAR 

TORRE PALACB 

ERON 

A 

A 

I 

S 

H 

c. 
K 

D 

B 

J 

L 

M 

H 

0 

A 

B 

B 

P 

C 

D 

A 

B 

C 

A 

B 

HOT 

FLAT 

FLAT 

FLAT 

H 

COM 

RBST 

PLL/GAR 

FLAT 

D 

D 

E 

REST 

CORREOE 

REST 

031 

031 

031 

031 

031 

078 

07B 

076 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

031 

1 031 

031 

031 

078 

031 

031 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

PLL, 
HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 
HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

3.250,00 

6.237,90 

6.300,00 

10,000,00 

10.000,00 

625,00 

6.500,00 

7.000,00 

7.000,00 

3.250,00 

3.250,00 

625,00 

6 0,00 

600,00 

77.969,00 

14.580,00 

77.648,02 

66.390,00 

1.600,00 

700,00 

5.225,00 

525,00 

525, 00 

875,00 

7.200,00 

50.482,50 

53.644,80 

106.325,00 

60.953,00 

21. 

1, 

1. 

1. 

1. 

1 

1 

1 

.522,00 

.04 0,00 

.040,00 

,04 0,00 

.040,00 

209,00 

289,00 

,045,00 

.04 0,00 

.040,00 

600,00 

608,00 

608,00 

608,00 

600,00 

608,00 

608,00 

608,00 

289,00 

224,00 

480,00 

480,00 

324,00 

460,00 

480,00 

212.512,73 

319.233,10 

324.337,11 

723.378,4 9 

723.378,49 

253.344,87 

354.961,22 

354.961,22 

212.512,73 

212.512,73 

239.424,82 

255.200,88 

16.373,57 

266.520,89 

7 . 1 0 2 . 
4 89 . 

4 . 4 8 0 . 
6 . 3 1 3 . 

174 . 
208. 
174. 

173 . 
173 

242 
217 

3 .462 
3 .613 
5.860 
3 .957 

778 ,40 
271,30 
274,77 

.580 ,80 

. 036,86 

. 0 5 3 , 1 9 

. 036,B6 

.377 ,66 

.377 ,66 

. 728 ,73 

. 5 4 6 , 0 7 

.209 ,87 

. 7 3 5 , 8 1 

.561 ,37 

.036,76 

4 . 7 5 9 . 7 2 7 , 0 7 
8 . 1 9 6 . 7 9 0 , 2 7 
4 . 6 1 8 . 2 6 2 , 5 8 
8 . 1 9 6 . 7 9 0 , 2 7 
8 .196 .790 ,27 

2 7 0 . 7 0 6 , 9 5 
2 7 0 . 7 0 8 , 9 5 
726 .754 ,02 

4 . 6 1 8 . 2 6 2 , 5 6 
6 . 5 5 7 . 4 3 2 , 2 1 

5 1 1 . 7 1 7 , 2 3 
5 1 1 . 7 1 7 , 2 3 
511 .717 ,23 
5 1 1 . 7 1 7 , 2 3 
511 .717 ,23 
5 1 1 . 7 1 7 , 2 3 
5 1 1 . 7 1 7 , 2 3 
511 .717 ,23 
120 .506 ,76 

4 1 . 9 1 5 , 4 0 
8 3 2 , 4 8 6 , 5 1 
8 3 2 . 4 8 6 , 5 1 
316 .554 ,62 
8 3 2 . 4 8 6 , 5 1 
832.4 6 6 , 5 1 

4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
4 06 ,07 
4 0 6 , 0 7 
406 ,07 
4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
4 0 6 , 0 7 
406 ,07 
294 ,65 
4 0 6 , 0 7 

1 .503 ,18 
4 8 7 , 6 8 
751 ,59 

1 .503 ,18 
487 ,68 
580 ,09 
487 ,68 
580 ,09 
580,09 
580 ,09 
4 87,6 8 
7 5 1 , 5 9 
751 ,59 
751 ,59 
751 ,59 

4 9 1 , 0 7 
1 .461 ,81 

4 9 1 , 0 7 
1 .461 ,81 
1 .461 ,81 

4 8 9 , 8 2 
4 8 9 , 8 2 
606,47 
491 ,07 
9 1 3 , 6 3 
4 9 1 , 0 7 
491 ,07 
4 9 1 , 0 7 
4 9 1 , 0 7 
4 9 1 , 0 7 
491 ,07 
491 ,07 
4 9 1 , 0 7 
4 9 1 , 0 7 
491 ,07 
4 9 1 , 0 7 
491 ,07 
4 8 9 , 6 2 
491 ,07 
4 9 1 , 0 7 
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ANSXO DHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES Do DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA) 40 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO IRS) VLR M2 CONST (R$) 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA 

Q 04 

Q 04 

Q 0 4 

Q 04 

Q 0 4 

Q 04 

Q 04 

Q 0 4 

Q 04 

Q 0 4 

Q 0 4 

Q as 
Q 0 5 

Q OS 

O 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

O 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

Q 0 5 

O 115 

Q 0 2 

Q 0 2 

P U . 

BLOCO B 

BLOCO B 

A B 

A E 

B 

C 

D 

D 

P K 

a 
I 

I 

A 

. A 

A 

A 

h 

A 

B 

B 

B 

B 

B 

C 

c 
c 
A B 

A B 

AB 0 1 

AB A 

C i d a d ã i 01 - BRASÍLIA 

BPIA 

KPIft 

BPIA 

B&IA 

BBIA 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA 

C EHPRES NORTE 

0 1 

os 
0 1 

0 3 

0 1 

0 1 

0 1 

0 3 

OI 

0 1 

0 1 

os 
0 1 

0 2 

0 3 

0 6 

0 7 

0 8 

0 1 

0 2 

0 3 

0 5 

0 7 

0 1 

0 3 

0 6 

0 1 

Setor i 

A 04 

0 2 1 1 

A 1 0 

A 1 1 

A 1 2 

0 2 1 1 

A 1 0 

A 3 0 

A 2 0 

E 0 6 

A05 

A 0 5 

OS 1 1 

A 2 3 -

E 04 

0 2 1 5 

DEMAIS 

1 2 

1 2 

MP 

16 

HIPERMERCADO 

SUBESTAÇÃO 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

05 

A 

Satotr i 

S e t o r t 

B D 

C 

P 

CAV 

01 1 4 1 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 1 1 

0 1 1 

0 7 3 

0 7 6 

0 8 0 

01 1 4 4 

0 7 7 

0 7 7 

0 7 7 

0 7 7 

0 7 7 

0 1 1 4 5 

0 3 4 

034 

0 3 4 

0 3 4 

0 8 0 

- SOF/NORTE 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

MERCADO 

PLL 

FORCA E LUZ 

- SPM/80RTS 

POST MOTÉIS 

POST MOTÉIS 

POST MOTÉIS 

POST MOTBIS 

POST MOTBIS 

- SRT/NORTE 

COM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

FORCA E LUZ 

1 3 5 

3 

2 

2 0 

1 0 

1 0 

1 0 

1 0 

8 

4 

4 

e 

6 O , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 2 , 0 0 

1 5 6 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

1 4 3 , 0 0 

1 2 7 , 0 0 

1 1 6 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

1 4 5 , 0 0 

3 1 3 , 0 0 

2 2 0 , 0 0 

5 5 2 , 0 0 

3 9 8 , 0 0 

4 1 0 , 0 0 

3 9 6 , 0 0 

3 4 6 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

3 4 6 , 0 0 

3 9 8 , 0 0 

500,00 

3 0 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

7 2 7 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

2 2 4 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

000,00 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 

7 • 1 2 6 , 9 4 

9 . 3 9 8 , 5 3 

1 5 . 8 3 7 , 6 5 

1 3 . 8 5 7 , 9 4 

1 1 . 8 7 8 , 2 4 

1 3 . 8 5 7 , 9 4 

1 1 , 8 7 6 , 2 4 

1 1 . 0 8 6 , 3 5 

1 1 . 8 7 8 , 2 4 

1 3 . 9 5 7 , 9 4 

1 9 . 7 9 7 , 0 7 

1 5 . 9 3 7 , 6 5 

3 1 . 6 7 5 , 3 1 

2 5 . 7 3 6 , 1 9 

2 5 . 7 3 6 , 1 9 

2 3 . 7 5 6 , 4 9 

2 2 . 9 6 4 , 6 0 

2 1 . 7 7 6 , 7 7 

2 1 . 7 7 6 , 7 7 

3 1 . 6 7 5 , 3 1 

2 2 . 9 6 4 , 6 0 

2 3 . 7 5 6 , 4 8 

1 5 . 8 3 7 , 6 5 

1 5 . 8 3 7 , 6 5 

4 3 . 5 5 3 , 5 5 

3 9 . 5 9 4 , 1 4 

3 9 . 8 0 1 , 1 4 

2 7 . 8 6 0 , 7 9 

5 . 2 3 9 . 5 5 2 , 1 1 

1 . 0 3 3 . 9 3 8 , 6 6 

8 7 . 3 2 4 , 6 7 

1 . 2 4 7 . 2 6 4 , 4 8 

S 6 6 . 9 3 8 . 4 0 

5 6 6 , 9 3 8 , 4 0 

S 6 6 . 9 3 8 . 4 0 

5 6 6 . 9 3 8 , 4 0 

1 , 9 0 3 . 7 4 2 , 9 1 

1 1 . 7 7 2 . 9 1 6 , 4 3 

1 1 . 7 7 2 . 9 1 6 , 4 3 

2 . 8 5 5 . 6 1 4 , 3 7 

1 8 . 5 5 6 , 7 7 

3 1 6 , 4 2 

3 1 8 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 1 6 , 4 2 

3 3 4 , 8 9 

3 3 4 , 8 9 

6 9 8 , 7 8 

5 7 5 , 8 9 

3 0 5 , 8 7 

5 0 0 , 9 8 

5 0 0 , 9 8 

5 0 0 , 3 8 

5 0 0 , 9 8 

5 0 0 , 9 B 

326,9$ 

5 6 8 , 5 2 

5 8 8 , 5 2 

3 2 6 , 9 6 

3 3 8 , 8 4 

TODOS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

7 0 1 

7 0 1 

7 0 1 

7 0 1 

C 

C 

C 

c 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

QD 4 

Cidade t 01 - BRASÍLIA 

SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0 .50 

LJ 4 0 TE 034 COM/RTV 

LJ 4 8 TB 034 COM/RTV 

W 210 TB 034 COM/RTV 

LJ 218 TB 034 COM/RTV 

S e t o r i 01 I 48 - SAF/líORTS 

LT 3 0 B4 SBG PUBLICA 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

24.660,54 

11.772.916,43 

11.772.916,43 

11.772.916,43 

11.772.916,43 

92.555,82 

588,52 

589,52 

588,52 

588,52 

421,87 

Setor i 01 1 51 - CB/NQRTE 

CM SERV FÜNER 

CM 

CM ISRAEL 

cidade i 01 - BRASÍLIA 

088 CEMITÉRIOS 

09B CEMITÉRIOS 

088 CEMITÉRIOS 

25,500,00 

476.425,00 

22.500,00 

Setor ; 01 1 58 - SETOR TERMINAL NORTE 

33.180,32 

314.019,71 

33,180,22 

153,64 

153,64 

153,64 

MÚLTIPLO MODULO I 

TERMINAL ROD MODULO J 

074 SUPERMERCAD 

035 TERM PASSAG 

19.317,90 

46.029,38 

957.221,47 

2,110.366,61 

419,82 

381,66 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRBNOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERREKO M3 

Setor i 01 1 59 - SETOR TERMINAL MORTE 

PAQINAt 41 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

VLR TERRENO [R$í VIR M2 OONST (R$) 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

MÚLTIPLO 

GÃRAGBM KC X 

K 

MODULO L 

MODULO M 

MODULO N 

MODULO O 

BLOCO N 

LOTB D 

0,45 

0 1 0 COMERCIAL 

019 OUTROS 

0 1 9 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

0 3 2 MED/HOSP 

049 OUTROS 

3.933,23 

8 . 2 4 2 , 8 7 

6 . 6 4 3 , 3 0 

5 . 1 2 9 , 3 3 

4 . 5 0 6 , 3 8 

5 , 1 2 9 , 3 3 

2 9 . 4 0 0 , 0 0 

5 1 1 . 1 3 8 , 6 5 

4 0 8 . 2 3 6 , 1 6 

3 2 8 . 6 2 6 , 9 3 

2 5 4 . 1 1 2 , 6 8 

2 2 2 . 9 0 5 , 8 6 

2 9 4 . 1 1 2 , 6 8 

6 6 2 . 0 9 6 , 7 0 

4 6 5 , 2 2 

4 4 2 , 5 3 

4 4 2 , 5 3 

4 4 2 , 5 3 

4 4 2 , 5 3 

4 6 6 , 4 7 

3 1 5 , 1 3 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

COOPERATIVA DO SENADO 

Setor I 01 1 59 - SGM/NORTB 

LT A 033 GARAGENS 

LT B 033 GARAGENS 

LT C 033 GARAGENS 

LT D 033 GARAGENS 

LT B 033 GARAGBNS 

LT H 033 GARAGBNS 

LT I 033 GARAGENS 

LT J 033 GARAGBNS 

LT a 033 GARAGBNS 

LT L 079 OUTROS 

H • P77 POST WOIEIS 

4.94 5,00 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

4 . 9 4 5 , 0 0 

9 , 9 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 . 7 7 1 , 6 5 

1 3 6 , 7 7 1 , 6 5 

144 .033 ,86 

1 3 7 . 8 8 7 , 2 1 

5 0 . 1 0 2 , 4 6 

cidade i oi - BRASÍLIA 

UNIVERSIDADE DB BRASÍLIA 

Setor i 01 1 60 - UNB 

AA1 

AA2 

AA3 

DNB 

UNB 

UNB 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

AE I VIVEIRO 2 

AE 1 

Setor i 01 1 61 - 8T DE MULT AT NORTE 

079 OUTROS 

059 OUTROS 

786. 

785. 

589 ,62 

353 ,00 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

8PIA PLL 

Cidadã : 01 - BRASÍLIA 

S e t o r I 01 1 62 - ST HAB TAQUARI 

01 ' 076 PLL 5 . 0 0 0 , 0 0 

S e t o r : 01 1 63 - ST INVERNADA DO TORT 

076 PLL 5 .000 ,00 

3 . 4 S 0 . 2 8 1 , 1 4 

3 . 4 5 0 . 2 8 1 , 1 4 

7 4 5 . 2 1 6 , 3 2 

3 . 0 3 2 . 4 6 1 , 3 5 

Cidade i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 1 1 0 - CH TAQUARI 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

QD 0 2 

QD 0 2 

QD 0 2 

AV. COMERCIAL 

AV. COMERCIAL 

AV. COMERCIAL 

AV. COMERCIAL 

AV. COMERCIAL 

AV. COMERCIAL 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

9A 

9A 

9A 

LTS 17 A 2 1 

LT 2 , 3 , 9 A 1 5 

LTS 7 , 8 , 1 6 

LT 2 2 

LTS i A fi 

LT 2 3 

4 0 1 S S00H' 

5 0 1 A 600K* 

6 0 1 A 7O0M' 

7 0 1 A 8 0 0 K * 

8 0 1 A 9 0 0 N ' 

9 0 1 A 1000M» 

1 0 0 1 A 1500M> 

1 5 0 1 A 2Q0OM* 

2 0 0 1 A 3O00M' 

3 0 0 1 A 4 0 0 0 M 1 

4 0 0 1 A SOOOM" 

56D1 A 60ÍDW" 

6 0 0 1 A 7000W» 

7 0 0 1 A 8000M* 

ACIMA DB aOOOW* 

l 

2 

3 

1 0 0 0 A 2000W* 

2 0 0 1 A 3O0OM» 

3 0 0 1 A 4000M* 

4 0 0 1 A 5 0 0 0 H ' 

5£>01 A 6 0 0 0 M ' 

ACIMA DB 8 0 0 0 M ' 

0 0 1 

0 0 1 

0O1 

t>01 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 6 

006 

0 0 6 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

01D 

0 1 0 

H38 

RBS 

REB 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

IND 

IND 

IND 

IMD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

1 5 . 3 4 7 , 4 5 

1 9 . 0 3 9 , 2 7 

1 2 . 8 7 5 , 4 8 

4 9 . 9 1 5 , 4 0 

5 1 . 0 8 9 , 8 8 

5 5 . 2 0 0 , 5 6 

5 8 . 7 2 4 , 0 0 

6 4 . 0 0 9 , 1 6 

6 6 . 9 4 5 , 3 6 

6 8 . 1 1 9 , 8 4 

9 1 . 6 0 9 , 4 4 

9 6 . 3 0 7 , 3 6 

1 1 3 . 3 3 7 , 3 2 

1 3 4 . 4 7 7 , 9 6 

1 4 5 . 0 4 9 , 2 8 

2 1 2 . 5 8 0 , 8 8 

2 2 8 . 4 3 6 , 3 6 

2 4 4 . 2 9 1 , 8 4 

6 5 0 . 7 3 1 , 8 8 

8 0 6 . 9 0 7 , 5 3 

5 7 2 . 6 4 4 , 0 5 

1 2 1 . S 8 9 . 2 0 

1 9 4 . 0 7 5 , 0 8 

2 3 3 . 8 2 5 , 4 0 

3 3 4 . 3 7 0 , 3 2 

4 1 2 . S 3 2 . 7 0 

6 6 1 . 7 2 5 , 8 8 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

290 ,53 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

2 9 0 , 5 3 

290 ,05 

0 4 0 SUPERIOR 

0 4 0 SUPERIOR 

04 0 SUPERIOR 

2 . 6 5 4 . 8 3 2 , 0 0 

1 . 1 0 0 . 2 5 4 , 0 2 

1 8 5 . 4 8 3 , 0 5 

4 . 8 8 1 . 7 3 5 , 3 6 

2 . 0 1 7 . 2 4 6 , 0 2 

3 2 2 . 7 5 9 , 3 6 

3 2 9 , 4 6 

3 2 9 , 4 6 

3 2 9 , 4 6 

144 ,07 

144 ,87 

568 ,61 

606 ,45 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 

424,00 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2 D03 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBRRBSOS B BDIPICRCOBS DO DISTRITO 

FBDBRMi, PARA INCIDBNCIR DO IPTU, KO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA l 42 

DATA DR EMISSÃO; 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
OOD NATUREZR RREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CON8T (R$) 

cidade i oi - BRRSILIA S e t o r i 01 1 70 - CH TAQUARI 

TODAS 

TODR8 

TODAS 

QD 0 5 

3 0 3 

QD 0 1 

QD O I , CJ 2 / 3 

OD 0 1 , CJ 2 / 3 

QD 0 5 , C l 1 

QD 0 5 , CJ 1 

QD 0 5 , • C J 1 

QD 05, CO 4 

QD 0 3 

2 0 3 

OD 04 

202 

ftV, COMERCIAL 

AV COMERCIAL 

TODAS 

TODAS 

AV CENTRAL 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

CJ 1 

TODOS 

2 / 3 LT 5 A 1 2 

LTS 1 A 4 , 1 3 A 1 6 

LTS 1 R 4 , 1 3 A l 6 

LTS 1 . 2 , 3 , 7 

LT 6 

LT 5 

I/T í 

AB 3 

TODOS 

AB 4 

AB 14 

AE 1 

AB 2 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

3 S 0 1 R 4 0 0 0 

4 0 0 1 A 4 5 0 0 

4 5 0 1 A 5 0 0 0 

LT B 

159B2M2 

7 0 1 A 800M» 

8 0 1 A 900M» 

9 0 1 1000M* 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M ' 

2 0 0 1 A 250OM" 

2 5 0 1 A 3000M" 

4 0 0 1 A 500OH' 

3 9 1 2 , 2 4 M 2 

1 3 9 4 5 , 9 1 

6 1 0 1 A 6 2 0 0 

6 2 0 1 A 6 3 0 0 

1 0 0 0 M2 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RB8 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBB 

0 4 2 l .GRAU 

1 0 2 1NSTITUCION 

0 4 2 l .GRAU <= 

0 4 2 l .GRAU 

1 0 2 INSTITOCION 

1 0 2 INSTITOCION 

0 2 8 IND B COM 

0 2 8 IND E COM 

0 7 5 PAG 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor ! 01 1 71 - SBT POL 

LOTE i UNID COMBATE INCÊNDIO 

LOTE 2B SEG PUBLICA 

LOTB 3 ESCOLA FORM BOMBEIROS 

085 C BOMBEIROS 

£104 SEG PUBLICA 

084 SEG PUBLICA 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

SRI / SUL 

SAI/SOL 

SAI/SUL 

SAI/SUL 

SAI/SUL 

SAI/SUL 

SAI/SUL 

AE 6 

AE 9 

AB 10 A 20 

LT 3195 

LT A 

LT B 

LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

ÁREA DESTINADA 

ESAP 

ÁREA DESTINADA 

MOSTEIRO DB 

Setor i 01 2 02 - SAI/SUL 

UNIVERSIDADE 

NUC.DE CRÍA.DB 

CLINICAS 

TRIB. REGIONAL 

ORG,PÚBLICOS 

ORO. PÚBLICOS 

MONUMBNTO A 

RES.VICE-PRBS. 

HOSPITAL IAPI 

AO MINISTÉRIO 

AO ENSINO 

SAO BENTO DB 

GRANJA MODELO 

GRANJA MODELO 

JARD. BOTÂNICO 

CATETINHO 

COUNTRY CLUB 

EPTO 

DER -3 DISTR. 

HIPODROMO / 

CASA DE 

HORTO DO GUARÁ 

SOCIED.KIPICR 

CLUBE DE 

BR 04 0 

(GM-2) 

(GM-5) 

DE BRASÍLIA 

RADIO-TV UNIV 

RODOVIÁRIO 

JÓQUEI CLUBE 

CURSILHOS 

DE BRASÍLIA 

REOATAS GUARÁ 

VARIÁVEIS 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 6 

LT 9 

ICATOLICA-TAQ.) 

CÃES P.ALEMABS 

VETERINÁRIAS 

ELEITORAL-DP 

06 

RUI BARBOSA 

DR REPUBLICA 

DO EXERCITO 

(BPDB) 

OLINDA 

LOTE B 

1.357,74 HA 

109,55 HA 

4.510,20 HA 

188,54 HA 

METROPOLITANA 

ÁREA 1 BLOCO 

1 A 4 

5 

KM 07 

05B DIVERSÕES 

058 DIVERSOBS 

058 DIVERSOBS 

058 DIVERSÕES 

081 AGOA/ESGOTO 

097 ENT CULTURR 

04 0 SUPERIOR 

097 ENT CULTURA 

032 MBD/HOgp 

060 ADM DO DF 

061 RDM DA UNIA 

061 ADM DA UNIA 

046 CULTURAL 

061 ADM DA UNIA 

039 OUTROS 

032 MED/HOSP 

064 ARERS MILIT 

04 9 OUTROS 

049 OUTROS 

090 TEMPLOS 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

053 PARQUES 

04 9 OUTROS 

051 CLUBES 

034 COM/RTV 

060 ADM DO DP 

051 CLUBES 

091 ENT ASS SOC 

053 PARQUES 

12 0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 8 DIVERSÕES 

0 8 7 LIMP PUBLIC 

0 6 1 AGUA/ESGOTO 

0 7 9 OUTROS 

1 3 . 7 4 8 , 5 1 

B . 7 1 5 , 6 9 

4 . 6 2 5 , 5 7 

6 . 9 7 2 , 8 5 

5 . 6 3 2 , 5 3 

24.B78,00 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

2 9 0 . 5 8 4 , 0 0 

2 9 

3 5 

3 0 

2 6 

1 9 7 

2 

6 0 0 

2 

1 

3 

3 3 . 

2 2 . 

7 4 . 

2 0 3 . 

3 8 . 

1 8 4 . 

3 . 5 2 2 

4 2 1 

2 9 8 

2 0 8 

3 9 

1 3 . 5 7 7 

1 . 0 9 5 

5 . 1 8 2 

4 0 

1 . 8 8 5 

3 1 

3 5 0 

. 2 8 7 

3 3 

1 6 0 

3 

228 

35 

1 1 6 

1 9 7 

2 0 

828,00 

078,00 

338,00 

. 7 6 3 , 0 0 

. 5 2 0 , 0 0 

, 5 0 0 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

, 6 0 0 , 0 0 

. 0 7 0 , 9 9 

. 4 8 1 , 6 4 

, 1 7 2 , 0 0 

. 7 9 8 , 0 0 

, 1 8 0 , 0 0 

. 3 0 9 , 0 0 

. 1 4 7 , 0 0 

. 6 0 0 , 2 5 

4 0 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

. 4 2 0 , 0 0 

, 4 0 0 , 0 0 

, 5 0 3 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 0 

. 9 2 5 , 2 9 

. 4 1 5 , 0 0 

. 4 1 5 , 9 3 

. 0 0 0 , 0 0 

. 5 4 2 , 2 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 9 3 , 1 2 

. 1 0 0 , 0 0 

. 0 7 8 , 0 0 

. 4 6 9 , 0 0 

. 5 2 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

2 3 3 

3 0 3 . 

3 3 4 . 

1 . 0 1 9 . 

1 . 0 5 2 . 

6 3 . 

7 3 . 

7 7 , 

1 4 3 . 

1 5 8 , 

1 9 0 . 

2 7 5 

3 0 6 . 

1 5 0 

1 6 2 

4 5 8 

244 

1 9 7 

3 6 0 

378 

1 . 0 6 0 

8 2 5 , 4 0 

9 7 3 , 0 2 

3 7 0 , 3 2 

4 7 8 , 7 4 

. 2 1 4 , 3 0 

. 6 0 0 , 0 0 

, 1 4 0 , 0 0 

. 5 9 2 , 0 0 

. 1 0 0 , 0 0 

, 3 6 4 , 0 0 

. 1 6 4 , 0 0 

. 3 8 8 , 0 0 

. 1 8 1 , 0 0 

. 5 6 2 , 4 0 

, 3 6 0 , 2 0 

, 4 2 8 , B0 

. 9 4 4 , 8 0 

. 7 5 3 , 6 0 

. 4 0 0 , 0 0 

. 4 2 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

7 4 2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 1 3 4 . 0 0 0 , 0 0 

4 3 6 

4 3 6 

4 3 6 

4 3 6 

1 . 7 1 9 . 

9 5 . 

3 . 9 7 8 , 

9 5 , 

6 9 , 

5 7 . 

2 . 5 2 4 . 

2 . 0 6 1 , 

2 . 5 7 3 

1 . 4 3 7 

174 

4 5 7 

1 . 3 6 9 

7 9 5 

9 1 0 

7 1 1 

4 5 0 

2 . 1 4 9 . 

7 2 1 . 

2 . 6 3 0 . 

1 . 6 5 9 , 

4 . 2 4 0 , 

1 2 2 

3 5 7 

7 . 1 8 B 

2 9 3 

2 2 1 

8 5 5 

2 . 6 8 9 

4 3 6 

1 . 0 1 8 

1 . 7 1 9 

3 4 9 

5 9 3 , 4 0 

. 5 9 3 , 4 0 

, 5 9 3 , 4 0 

, 5 9 3 , 4 0 

. 1 0 6 , 8 7 

, 3 2 2 , 3 4 

. 4 0 0 , 9 0 

, 3 2 2 , 3 4 

. 2 7 2 , 4 2 

. 6 2 9 , 9 9 

. 0 6 9 , 5 5 

. 1 4 6 , 8 8 

. 1 5 2 , 5 9 

. 6 6 B . 2 9 

. 9 2 7 , 4 2 

. 1 1 0 , 6 7 

. 5 8 5 , 6 5 

. 1 7 7 , 5 5 

. 1 4 6 , 4 9 

. 6 4 3 , 1 6 

. 9 9 8 , 3 9 

. 7 7 3 , 5 9 

, B 3 0 , 2 B 

. 4 5 2 , 9 0 

. 0 4 5 , 4 2 

. 4 3 2 , 8 0 

2 5 0 , 7 0 

7 1 3 , 4 7 

4 7 6 , 6 9 

. 9 7 1 , 2 0 

, 2 1 7 , 6 8 

, 7 7 1 , 0 3 

. 5 6 6 , 1 1 

. 5 9 3 , 4 0 

. 7 4 5 , 8 0 

. 1 0 6 , 8 7 

. 2 7 2 , 7 2 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 . 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 . 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , C O 

4 . 6 6 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 . 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

4 2 4 , 0 0 

424,00 

424,00 

424,00 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

2 0 3 , 0 2 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 



AtfEJíO 0KI0O DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2003 PAGINAI «3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EKISSAOi QG/OS/20Q3 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES ,COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR MB CONST (R$) 

Cidadã ! ,01 - BRASÍLIA SBtor i 01 2 03 - SAU/SUL 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

0 1 

Q 2 

0. 2 

Q 2 

Q 2 

Q 3 

a a 
Q a ' 
o a 
Q 3 

Q a 
Q a 
O 3. 
Q 4 

Q 4 

0 ( 

Q 1 

Q 4 

O 4 

Q S 

Q 5 

Q 5 

Q S 

QD 6 

O 6 

Q G 

Q 6 

O 6 

Q 6 

Q 6 

Q 6 

TODAS 

TODAS 

1 2 S 6 

9 B 1 0 JUNTOS 

I A 3A 5A 7A 

3 4 7 8 

O 

1 2 S 6 9 1 0 

I A 3A SA VA 

3 1 7 9 

O 

1 2 5 6 

SEIO JUSTOS 

I A SA 7A 

3 - 3 A E 4 JUNTOS 

7 a 

o 
1 2 5 6 

I A 3A 5A 7A 

3 4 7 0 

9 B 1 0 JUNTOS 

1 2 5 6 9 1 0 

I A 3A SR 7 A 

3 4 7 B 

1 2 

I A 3A 7A 

SA 

5 B 6 JUNTOS 

9 E 1 0 JUNTOS 

7BB JUNTOS 

3, 4 (BLOCO K) 

CAV 

CAV 

0 6 2 

oea 
0 8 2 

0 6 2 

0 6 2 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

0£2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

062 

0S2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 5 2 

AUTÁRQUICO 

AUTARQUÍCO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 

0 6 2 

0 6 2 

0 8 0 

0 8 0 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

AUTÁRQUICO 

FORCA E LUZ 

FORCA B LUZ 

6 7 5 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 ? è , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

1.350,00 

B 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 4 , 0 0 

1 0 2 , 0 0 

9 3 5 . 2 7 1 , 2 8 

1 . 5 4 1 , 0 1 6 , 9 3 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

7 6 5 , 0 4 6 , 3 6 

3 5 3 . 7 5 5 , 4 5 

9 3 5 . 2 7 1 , 2 8 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

1 8 5 . 0 4 6 , 3 6 

3 5 3 . 7 5 5 , 4 5 

9 3 5 , 2 7 1 , 2 9 

l.$41.016,$3 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

1 . 5 7 3 . 7 2 7 , 1 9 

7 8 5 , 0 4 6 , 3 6 

3 5 3 , 7 5 5 , 4 5 

9 3 5 , 2 7 1 , 2 8 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

7 8 5 . 0 4 6 , 3 6 

1 . £ 4 1 , 0 1 6 , 9 3 

9 3 5 . 2 7 1 , 2 8 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

7 8 S . 0 4 6 . 3 6 

9 3 5 . 2 7 1 , 2 8 

4 3 1 . 2 9 0 , 9 0 

6 0 2 . 1 1 1 , 1 7 

1 . 2 4 1 . 0 1 6 , 9 3 

1 . 5 4 1 . 0 1 6 , 9 3 

1 . 3 3 6 . 2 7 4 , 9 0 

7 8 5 . 0 4 6 , 3 6 

1 3 . 7 7 0 , 2 6 

1 3 . 7 7 0 , 2 6 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

2 1 9 , 0 4 

2 1 9 , 0 4 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0,50 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Sator i 01 2 04 - SE/SOL 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

0 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

Q 1 

O 1 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

O 2 

0 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

A 

B 

C 

D 

B / F 

O 

H 

I 

õ 

K 

L 

M 

O 

A 

B 

C 

O 

B 

F 

a 
H 

i 
j 

K 

L 

M 

3 1 B . 

2 0 

2 2 

2 3 

2 4 / 2 5 

3 2 B . 

2 6 

2 7 

BRASIL I 

BRB 

BRASIL I I I 

30 BNDES 

29 SEGURADORAS 

2 0 CBF 

3 5 

21 

19 CASA S,PAULO 

1S BD 

17 

16 ED. 

1 5 

1 2 B D . 

1 3 

14 

1 1 

1 0 

9 

6 

7 

MARCO 

ADRIANA 

ÁUREA 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

0 3 0 

03O 

0 3 0 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANO/ISST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BANC/INST 

BAKC/IHST 

3 . 1 9 2 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 4 4 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 1 8 , 0 0 

6 2 4 , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

7 0 2 , 0 0 

1 . 0 3 9 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

5 4 6 , 7 5 

2 6 3 , 7 5 

9 2 1 , 3 7 

2 6 8 , 7 5 

5 6 8 , 7 5 

9 6 3 , 0 0 

3 6 5 , 0 0 

9 8 3 , 0 0 

670,00 

9 9 8 , 0 0 

6 7 0 , 0 0 

9 6 3 , 2 5 

3 6 5 . 0 0 

2 . 5 6 6 , 9 1 7 , 2 4 

1 6 1 . 8 7 1 , 3 5 

1 5 9 . 6 6 9 , 0 2 

1 4 8 . 6 5 7 , 3 6 

1 . 5 2 1 . 8 1 0 , 3 3 

2 . 1 1 3 . 1 3 6 , 9 7 

1 0 3 . 5 0 9 , 5 7 

9 6 . 9 0 2 , 5 8 

1 . 5 0 4 . 1 9 2 , 3 4 

1 . 1 1 7 . 6 8 3 , 1 9 

1 . 1 9 9 . 0 6 9 , 2 8 

1 . 4 5 7 . 9 4 3 , 3 8 

7 3 , 7 7 9 , 1 0 

9 6 0 . 2 1 6 , 4 9 

1 7 5 , 0 8 5 , 3 4 

1 . 0 3 0 , 6 9 1 , 0 9 

1 7 5 . 0 8 5 , 3 4 

9 6 3 . 5 1 9 , 9 8 

1 . 0 3 1 . 2 5 5 , 2 0 

1 8 9 . 4 0 0 , 5 0 

1 . 0 7 4 . 7 3 7 , 7 2 

3 0 3 . 9 2 1 , 7 3 

1 . 0 2 0 . 7 0 0 , 6 0 

3 0 3 , 9 2 1 , 7 3 

1 . 0 2 7 . 3 8 7 , 5 9 

1 7 9 . 4 9 0 , 0 0 

4 2 8 , S ã 

4 2 6 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

428,S6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 6 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 6 . 6 6 

4 2 B . 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 9 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 

4 2 8 , 6 6 
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ANEXO BNICO DO PROJETO LEI NÜMBRO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, HO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA| 44 

DATA DA EHISSAOl 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOe LOTBa ,COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidadã i oi - BRASÍLIA Sator i 01 2 04 - SB/SOL 

a s 
Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 2 

Q 3 

O 3 

Q 4 

TODAS 

TODAS 

í í 

O 

P 

Q 

R 

S 

A 

S 

A 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

CldadO 1 01 - BRASÍLIA' 

LT 1 

LT IA 

LT 1B 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

LT 6 

LT 7 

LT 8 

6 8 . BRASIL I I 

s 
4 

3 

2 

1 EMPIRB CBNTBR 

3 3 A B. CENTRAL 

33 BACEN 

34 CBF 8BDB 

1 CAV 

2 CAV 

SALA X 1 . 0 0 

LOJA X 1 , 5 0 

QARAGBM X 0 , 5 0 

sator i 01 

030 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 3 0 BANC/INST 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 8 0 FORCA B LUZ 

2 0S - SCB/SDL 

(151 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBBS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 5 PAO 

1 . 1 5 9 , 0 0 

5 6 6 , 7 5 

8 1 8 , 0 0 

9 2 1 , 3 7 

2 6 8 , 0 0 

5 6 8 , 7 5 

1 2 - 2 7 3 , 0 0 

1 2 , 0 4 2 , 0 0 

2 4 . 2 8 0 , 0 0 

5 5 , 3 2 

1 1 4 , 7 5 

1 . 0 2 7 . 3 8 7 , 5 9 

9 3 8 . 1 9 3 , 1 7 

1 3 5 . 4 4 3 , 3 8 

1 . 0 6 8 . 1 3 0 , 7 2 

1 3 3 . 2 4 1 , 0 4 

9 4 7 . 0 0 2 , 5 0 

2 , 2 5 1 , 8 8 3 , 8 5 

6 . 9 3 6 , 2 4 2 , 7 4 

6 . 9 3 6 . 2 4 2 , 7 4 

1 1 . 4 0 0 , 6 5 

1 1 . 4 0 0 , 6 5 

34.04 B, 00 

20,450,00 

16.550,00 

15,075,00 

13.125,00 

16.125,00 

16.650,00 

15.600,00 

29.973,33 

3.600,00 

306.089,98 

2S1.001.23 

205.426,21 

175.423,82 

160.34fl,65 

184.440,93 

1B9.687,25 

179.358,56 

281.B25,7S 

656.329,12 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,66 

428,56 

428,66 

170,76 

170,76 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

545,56 

\ 

LT 1 

LT IA 

LT 1B 

LT IO 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

LT 6 

TRECHO 2 (CONTl 

LT 7 

LT e 
LT 9 

LT 10 

LT 11 

LT 12A 

LT 12B 

LT 12C 

LT 13 

LT 14 

LT 1S 

LT 16 

LT 17 

LT 18 

LT 19 

LT 20 

LT 21 

LT 22 

LT 23 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 2 5 ESTALEIROS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

07B RESTAURANTE 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 8 RESTAURANTE 

07B RESTAURANTE 

07B RESTAURANTE 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBBS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CWBSS 

0 4 9 OUTROS 

0 5 1 CLUBBS 

1 6 4 . 2 5 5 , 0 0 

49.802,00 

3 7 , 6 2 5 , 0 0 

1 0 . 4 2 5 , 0 0 

6 8 . 3 0 0 , 0 0 

7 4 . 3 0 0 , 0 0 

1 1 0 , 5 0 0 , 0 0 

7 8 . 0 0 0 , 0 0 

7 6 , 6 0 0 , 0 0 

7 6 , 6 0 0 , 0 0 

2 2 , 0 0 0 , 0 0 

5 4 . 7 0 0 , 0 0 

5 3 , 9 4 1 , 8 6 

4 . 4 4 5 , 0 0 

7 . 4 7 9 , 5 0 

9 . 2 6 8 , 8 1 

7 . 2 6 7 , 7 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 3 . 5 6 2 , 0 0 

6 0 4 . 9 7 8 , 0 0 

7 3 0 . 3 9 2 , 0 0 

6 8 . 2 5 0 , 0 0 

3 7 . 5 0 0 , 0 0 

4 6 . 6 5 0 , 0 0 

5 5 . 5 4 0 , 0 0 

1 4 6 . 7 8 5 , 6 5 

6 4 , 1 5 0 , 0 0 

8 0 1 . 7 0 3 , 2 7 

2 7 0 . 1 8 5 , 4 8 

3 2 9 . 2 0 6 , 5 6 

1 5 6 . 8 9 7 , 7 5 

4 5 0 , 3 9 7 , 2 1 

8 1 1 . 3 7 6 , 1 7 

6 1 4 . 1 4 7 , 3 3 

4 8 8 . 0 7 1 , 7 0 

4 8 3 . 6 4 5 , 1 2 

4 8 3 . 6 4 5 , 1 2 

1 6 3 . 6 1 5 , 6 0 

4 0 9 . 2 1 2 , 9 6 

4 0 5 . 2 7 8 , 2 2 

2 2 7 . 2 3 1 , 2 3 

7 3 , 4 4 8 , 4 8 

8 7 . 0 5 6 , 1 2 

3 0 8 . 8 7 7 , 0 9 

1 9 6 , 7 3 7 , 0 0 

1 9 6 . 7 3 7 , 0 0 

7 4 , 6 7 0 , 6 4 

1 , 6 2 1 . 6 0 4 , 7 2 

1 . 7 7 9 . 3 2 2 , 2 1 

4 5 8 . 0 6 9 , 3 1 

2 2 9 . 5 2 6 , 5 0 

3 7 6 . 9 1 5 , 3 0 

4 1 1 . 6 7 2 , 1 7 

2 9 0 . 6 7 8 , 9 1 

5 1 2 . 9 9 1 , 7 2 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

2 4 0 , 6 3 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

2 8 9 , 9 1 

465 ,47 

TRECHO 02 

CONTINUA NO 

VERSO DA 



VF Ps 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENWS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, KO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 45 

DATA Dft EMISSAOl 08 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidadã t 01 - BRASILIA Setor i 01 2 05 - sce/SUL 

PRÓXIMA PAGIMA 

TRECHO 3 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

LT 4 

LT S 

LT 6 

LT 7 

LT 8 

LT 9 

LT 10 

051 CLUBES 

051 CLUBBS 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLDBBS 

051 CLUBES 

4 5 .230 ,93 

4 5 . 2 3 9 , 9 3 

3 1 . 4 1 5 , 9 3 

31 .415 ,93 

4 5 . 2 3 8 , 9 3 

3 1 , 4 1 5 , 9 3 

3 1 . 4 1 5 , 9 3 

4 5 . 2 3 8 , 9 3 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 

50 .000 ,00 

258 .545 ,30 

2 5 8 . 5 4 5 , 2 0 

2 0 3 . 6 3 2 , 7 9 

203 .622 ,79 

258 .546 ,20 

2 0 3 . 6 2 2 , 7 9 

203 .622 ,79 

3 5 8 . 5 4 5 , 2 0 

91.646,65 

2 7 0 . 0 2 1 , 5 3 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

466 ,47 

456 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

466 ,47 

TRECHO 

LT 1» 

LT 1B 

LT 1C 

LT 2A-2B 

LT 3 

LT 4 

LT 5 

AI 

4 

l lAREA ISOLADA) 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

031 HOTELEIRO 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

0 3 1 HOTELEIRO 

031 HOTELEIRO 

059 OUTROS 

15 .373 ,00 

4 5 . 2 3 8 , 9 3 

17 .062 ,50 

5 5 . 3 8 8 , 8 9 

1 5 5 . 6 7 4 , 6 5 

15 .252 ,46 

2 8 . 0 0 0 , 0 0 

142 .500 ,00 

177 .719 ,09 

2 5 6 . 5 4 5 , 2 0 

B74 .4 80,75 

4 1 1 . 5 0 8 , 2 a 

7 7 7 . 1 1 1 , 1 5 

824 .089 ,27 

1 .153 .862 ,10 

6 6 2 . 1 9 8 , 9 3 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 5 4 , 6 3 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 5 4 , 6 3 

4 5 4 , 6 3 

263 ,56 

TRECHO 2 tCONT) 

2/16 

2/24 

3/25 

2/26 

2/27 

2/2B 

2/29 

2/30 

2/31 

2/32 

2/33 

2/35 

2/35 

2/36 

2/37 

2/38 

2/39 

2/40 

2/41 

2/42 

2/43 

2/44 

2/45 

2/46 

2/47 

2/48 

3/4 9 

2/50 

2/51 

2/52 

2/53 

2/54 

2/57 

TRECHO 2 

CENTRO DB 

LAZER 

TRECHO 2 

AE A 

300 A 400M 

400 A 500H 

500 A 600H 

ao 
DB 

DE 

21 22 
1 A 43 

1 A 43 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

0S1 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

051 

058 

058 

058 

05B 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBBS 

CLUBBB 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBBS 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

DIVERSÕES 

15. 

26. 

17. 

21. 

17. 

13. 

17. 

14. 

13. 

14. 

14. 

14. 

14, 

18. 

17. 

19. 

18. 

20. 

1B 

19 

17 

24 

17 

17 

17 

18 

17 

17 

16 

16 

15 

15 

19 

342, 

849, 

097, 

927, 

338, 

554, 

209, 

132, 

.664, 

373, 

201, 

284, 

.421, 

,100, 

,547, 

.892, 

.580, 

.358, 

,068, 

.067, 

.585. 

.764 

.033 

.227 

.957 

.038 

.313 

.304 

.659 

.560 

.406 

.789 

.067 

300 

400 

500 

565 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

.00 

,00 

.00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,ao 
,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

137. 

241. 

153. 

197. 

155. 

121. 

154. 

127. 

122. 

129. 

137. 

128. 

129, 

162. 

157, 

178, 

167, 

182. 

162. 

171. 

158 

222 

153 

154 

161 

162 

155 

155 

149 

14 B 

138 

141 

171 

19 

22 

28 

28 

879, 

330, 

782, 

064, 

914, 

612, 

766, 

059, 

796, 

190, 

715, 

370, 

6 82, 

.799, 

.717, 

,866, 

,062, 

.965, 

,635, 

.489, 

.045, 

.640 

.136 

.930 

.488 

.144 

,586 

.586 

.84 8 

.864 

.635 

.978 

.325 

,662 

.471 

. 088 

1.086 

84 

73 

75 

89 

07 

93 

44 

31 

67 

63 

10 

89 

47 

86 

.49 

,72 

.50 

,41 

,92 

,08 

,39 

,70 

,96 

,3S 

,28 

,07 

,11 

.17 

,01 

,33 

,63 

,53 

.13 

,25 

, 15 

.94 

,94 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

466 ,47 

4 6 6 , 4 7 

424 ,07 

4 2 4 , 0 7 

4 2 4 , 0 7 

424,07 
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I 

» 

I 
b 
> 

I 

> 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD HATUREZA ARgA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$) VLR H2 CONST 1R$) 

C i d u d e i 01 -

AB B 

AB C 

TRBCHO 2 

AB 1 MARINA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORLA 

PROJETO ORIA 

PROJETO ORLA 

PROJETO, ORLA 

PROJBTO ORLA 

PROJETO ORIA 

PROJBTO ORIA 

PROJBTO ORLA 

BRASÍLIA 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TB 

TR 

TR 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

POLO 

e 
8 

8 

8 

8 

B 

B 

8 

B 

setor 

5 

4 

1 0 

1 1 

9 

3 6 1 
B 

1 

2 12 

0 1 2 OS 

ose 
05B 

0 2 5 

0 1 0 

0 1 0 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

- SCE/SDL 

DIVERSOBS 

DIVERSÕES 

ESTALEIROS 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

INSTITUCION 

INSTITUCION 

INSTITUCION 

INSTITUCION 

INBTITUCION 

INSTITUCION 

INBTITUCION 

5 5 9 , 0 0 

5 3 1 , 0 0 

1 4 . 9 7 1 . 0 0 

8 4 b , 0 0 

9 3 0 , 0 0 

1 6 , 7 0 1 , 0 3 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 1 5 5 , 3 5 

2 0 , 5 2 0 , 0 0 

2 7 , 5 8 1 , 0 0 

2 8 , 9 0 0 , 0 0 

3 5 , 5 5 2 , 7 9 

2 7 . 5 2 7 , 1 6 

2 6 . 1 2 2 , 7 1 

1 3 4 . 4 3 6 , 9 5 

1 2 2 . 6 1 4 , 6 5 

1 3 9 . 4 9 3 , 1 8 

1 3 0 . 5 2 7 , 6 7 

1 3 4 . 8 7 8 , 6 0 

1 4 3 . S 8 0 . 4 4 

2 1 7 . 5 4 6 , 1 3 

5 4 3 . 6 5 1 , 6 6 

2 6 1 . 0 5 5 , 3 5 

3 0 4 . 5 6 4 , 5 8 

4 2 4 , 0 7 

4 * 4 , 0 7 

4 6 6 , 4 7 

5 8 0 , 0 9 

5 8 0 , 0 9 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 6 6 , 4 7 

4 8 6 , 4 7 

4 S 6 . 4 7 

4 6 6 , 4 7 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Sator J 01 2 06 - SCEB/SDL 

LT B 

LT C 

SBTOR DB CLUBES BBP. B ESTÁDIOS / SOL 

CARREFOOtt 

PELBZAO 

012 CENTRO COM 

052 ESTÁDIOS 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

F 

O 

H 

I 

J 

K 

L 

H 

2 A 81 

a B 

2 C 78 

2 C 22 

2 C 252 

3 C 41 

2 C 92 

2 C 109 

2 C 59 

2 C 104 

2 C 115 

2 C 157 

2 C 164 

2 C 179 

2 C 180 

2 C 226 

2 C 227 

2 C 256 

2 D 

2 B 

3 A 119 

3 A 

3 A 17 

3 A 18 

3 A 30 

3 A 73 

3 A 75 

3 A 7B 

3 A B9 

3 A SI 

3 A 107 

S a t o r ! 01 2 07 - SC/SUL 

10 CBP (UNIAOJ 010 

20 MARISTELA 0,10 

9 ANT.VENANCIO O10 

3 J.K. 010 

8 CEARA 010 

1B CAMARG.CORRÊA 010 

7 BARACAT 010 

2 MORRO VERMELHO 010 

6 CENTRAL 010 

1 ALVORADA 010 

5 DEHASA> 010 

19 MÁRCIA 010 

4 G. SALOMÃO' 010 

24 BRADBSCO 01O 

22 PAL,COMERCIO 010 

20E21 O.K. 010 

1BE19 S. DOURADA 010 

34E35 JAM.CECIL 010 

13A17 ANHANGUBRA 010 

22A24 ARISTOK 01O 

«Ali P.SBRASRTB 010 

12AE12B s. PAULO 010 

25AB25B GOIÁS 010 
010 

5A7 JOCKEY CLOBB 010 
26B27 CECIUO II 010 
2R4 B.CBNTRAL I 010 
28A30 CEDRO II 010 
31A33 ANEXO TBL 010 
1 PRESIDENTE 010 

36 TOUFIC. 010 

23 O.NIEMAYER 010 

21 TBLEBRASILIA 010 

I B 11 010 

13E14 JUNTOS 010 

n oio 
18 010 

15E16 010 

11 E 12 BXP. BSB 010 

253 QERALDA SIÍV 010 

II 010 

7B8 SANTA FE 010 

4AB IARA MEDEIRO 010 

1BB1C 010 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAI, 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMBRCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAI, 

COMERCIAL 

6 2 . 5 0 0 , 0 0 
6 2 . 5 0 0 , 0 0 

510,00 
450 ,00 

510 ,00 
510 ,00 

510 ,00 
510,00 

510 ,00 
510,00 
510 ,00 
510,00 
510,00 
546 ,00 
510 ,00 

1 .610 ,00 
1 .694 ,00 

240 ,00 
6 07 ,00 
240 ,00 

600 ,00 
360,00 

480 ,00 
360 ,00 

360 ,00 
950,00 
360 ,00 
306 ,40 
360 ,00 
459 ,00 

360 ,00 
506,25 
263 ,00 
510,00 

2 . 4 4 3 , 0 0 

567,00 
4 8 0 , 0 0 

240 ,00 
240 ,00 

1 .012 ,50 
160,00 

160 ,00 
160,00 
160,00 

200,00 
160 ,00 

6 , 1 4 3 . 1 0 5 , 6 8 
836 ,695 ,05 

908 .623 ,80 

7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 

908 .623 ,80 
908 .623 ,80 

908 .623 ,80 
1 . 3 6 2 . 9 3 5 , 7 1 
1 . 2 4 9 . 3 5 7 , 7 3 
1 .362 -935 ,71 
1 .135 .779 ,76 

9 0 8 . 6 2 3 , 8 0 
1 . 2 4 9 . 3 6 7 , 7 3 

7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 
908 .623 ,80 

2 . 0 6 5 . 9 6 9 , 0 0 
1 . 4 U . B 1 7 . 3 7 

445.6B5,7S 

1 . 1 0 5 . 5 8 8 , 1 4 
5 4 9 . 1 9 9 , 8 3 

7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 

573 .640 ,66 
143 .769 ,59 
7 9 5 , 0 4 5 , 6 3 
795.04 5 ,83 
682 .905 ,55 
573 ,640 ,66 
5 2 0 . 4 4 5 , 9 1 
573 ,640 ,66 
573 ,640 ,66 

573 .640 ,66 
747.601,B6 

5 8 2 . 2 6 6 , 8 3 
1 , 2 4 9 . 3 5 7 , 7 3 

2 . 7 0 2 , 8 6 8 , 2 9 
6 5 4 . 1 5 1 , 6 3 
4 6 1 . 5 0 0 , 3 8 
2 9 1 . 8 5 2 , 2 6 

291 .852 ,26 
7 7 2 . 0 4 2 , 6 9 

106 .389 ,49 
179 ,711 ,98 
106 .389 ,49 
179 .711 ,98 
3 4 9 . 3 6 0 , 1 0 
179 .711 ,98 

725,00 

270,20 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

466,47 

466,47 

466,47 

466,47 

373,1? 

466,47 

373,17 

373,17 

466,47 

466,47 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373, n 

373,17 

373,17 

466,47 

513,11 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,17 

373,1? 

I 

» 



ftNEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COC NATUREZA Al 

CitJade i 01 - BRASÍLIA Setor t 01 2 07 - SC/SDL 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

S 

5 

5 

& 
5 

5 

5 

5 

S 

5 

5 

S 

5 

5 

S 

5 

5 

5 

S 

s 
5 

a 
5 

s 
s 
s 
s 
5 

s 
s 
5 

s 
5 

5 

5 

5 

S 

6 

6 

6 

e 
6 

6 

6 

A 11B 

Alia 
A 

A 

A 

A 

1 3 6 

1 3 4 

1 7 0 

2 1 0 

A 2ie 
A 

A 

3 0 

36 

A 4 9 

A 

A 

A 

, A 

5 8 

6 2 

94 

9 7 

A 2 6 S 2 7 

A 

A 

A 

1 4 1 

l e i 

1 7 0 

A 2 0 3 

A 

A 

2 0 9 

2 1 6 

A 2 1 9 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

C 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

230 

2 5 6 

1 2 

6 1 E 6 2 

5 1 

74 

60 

6 2 

9 3 

1 2 7 

1 3 8 

1 5 6 

3 

e 
l i 
1 6 

2 1 

2 2 

2 6 

3 0 

C 3 9 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
D 

R 

R 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

4 0 

4 1 

4 1 

4 2 

4 3 

4 7 

4 9 

66 

7 4 

8 0 

83 

1 1 0 

1 1 B 

1 2 5 

1 6 3 

16 8 

1 6 9 

1 7 3 

16 

5 0 

BI 

1 1 0 

1 1 3 

124 

1 3 0 

136 

1 9 E 2 0 DOM BOSCO 

1B1A 

2 1 B 2 2 

23B24 

2 S B 2 6 TELEBRAS 

2 7 / 2 9 B 2 9 A 

2 9 B E 2 9 C 

3 0 

25AB25B 

1 3 A I 7 EMBAIXADOR 

1BB19 CHAMAS 

2 0 E 2 1 ARAGUAIA 

2 2 B 2 4 Z A R I F 

12AE12B CAESB 

2 6 E 2 7 

1 0 E H GIBRAN 

7A9 

2 8 E 2 9 COBAL 

4A6 

2 E 3 MINEIRO 

3 0 E 3 1 BBRN.SAYAO 

1 VERA CRUZ 

3 2 A 3 5 J S R A 8 L p . 

36 

6 3 E 6 4 NICOLA C, 

G1B6S 

4 8 

50A57 C.C.AMAZON 

5 8 

59 

4 7 

G0A 

60 SAL, MIRIM 

49AB49B 

2 5 E 2 6 

5 1 8 5 2 

2 2 A 2 4 E 2 4 A 

5 0 B 5 0 A 

20 E 21 CBCILIO 

4 8 B 4 9 

4 5 E 4 6 

3 0 

3 9 

4 0 

4 1 

1BE19 

4 2 

4 3 E 4 4 

4 7 

1 6 B 1 7 

37E3B 

3 5 E 3 6 

33B34 

10A15 

3 1 E 3 2 

2 7 E 2 8 ERICSSON 

6A9 G A L . N . O U V I D . 

4 E 5 

2BAE29 

2AB3 

1B2 

2 5 E 2 6 EMBRATBL 

13B14 3HIS 

15B16 

12AE12B J . S E V B R . 

17AE17B A.VILLAR 

1 0 B 1 1 GUANABARA 

18 

19 

2 0 E 2 1 SÔNIA 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

OIO 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

01O 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

01O 

0 3 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

01O 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

O10 

0 1 0 

COMERCIAL 

COMERCIAI, 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMBRCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

I A ^ 
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DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

DO TERRENO M2 VLR TERRENO [RS) VLR M2 CONST (R$) 

1 6 0 , 0 0 

5 6 7 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

7 5 7 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

5 0 5 , 0 0 

2 9 8 , 0 0 

3 8 4 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

9 6 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 7 6 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

3 5 6 , 2 4 

3 2 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

BO.OO 

8 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

ao,oo 
1 6 0 , 0 0 

160 ,00 
160 ,00 

5 2 0 , 0 0 

400 ,00 

16 0 ,00 
160 ,00 

4 9 0 , 0 0 

160 ,00 

160.00 

160 ,00 

200 ,00 

2 , 6 5 5 , 0 0 

4 2 3 , 0 0 

4 2 3 , 0 0 

366 ,00 

3 6 0 , 0 0 

366 ,00 

120 ,00 

2 4 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

175 .711 ,98 

654 .151 ,63 

179 .711 ,99 

179 .711 ,98 
179 .711 ,98 

297.6 03 ,05 

179 .711 ,98 

3 6 5 . 1 7 4 , 7 5 

7 9 5 . 0 4 5 , 6 3 

795 .045 ,83 

1 ,105 .588 ,14 

445 .685 ,72 

573 ,640 ,66 

7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 

445 .695 ,72 
445 .685 ,72 

573 .640 ,66 

445 .685 ,72 

573 .640 ,66 
445 .685 ,72 

445 .685 ,72 

799 .358 ,92 

681 .467 ,85 
582 ,266 ,83 

237 .219 ,82 

291 .952 ,26 

106 .389 ,49 

362 .299 ,36 

7 6 . 1 9 7 , 8 8 

76 .197 .8B 

146.644,9B 
H O . 702 ,58 

14 0 . 0 9 2 , 6 7 
179 .711 ,98 

123 .641 ,84 
196 .964 ,33 

1 7 9 . 7 1 1 , 9 B 

106 .389 ,49 

106 .399 ,49 
106 .389 ,49 

6 6 . 1 3 4 , 0 1 

6 6 . 1 3 4 , 0 1 
6 6 . 1 3 4 , 0 1 

6 6 . 1 3 4 , 0 1 

6 6 . 1 3 4 , 0 1 

106 .389 ,49 
6 6 . 1 3 4 , 0 1 

106 .389 ,49 

6 6 . 1 3 4 , 0 1 

106 .389 ,49 

106 .339 ,49 

106 .389 ,49 
2 4 4 . 4 0 8 , 3 0 

242 .970 ,60 

106 .389 ,49 

123 .641 ,84 

300 .478 ,44 

106 .389 ,49 

106 .389 ,49 

106 .389 ,49 

123 .641 ,64 
2 . 2 1 4 . 0 5 1 , 6 8 

881 .307 ,58 
6 8 8 . 6 5 6 , 3 3 

7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 
7 9 5 . 0 4 5 , 8 3 

4 4 5 . 6 8 5 , 7 2 

2 7 4 . 5 9 9 , 9 1 
2 7 4 . 5 9 9 , 9 1 

4 4 5 . 6 8 5 , 7 2 

3 7 3 , 1 5 

4 6 6 , 4 7 

373 ,17 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 
3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 
373 ,17 
3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 
373 ,17 
3 7 3 , 1 7 

373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

373 ,17 
3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 
373 ,17 

3 7 3 , 1 7 
3 7 3 , 1 7 

373 ,17 

3 7 3 , 1 7 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

3 7 3 , 1 7 
3 7 3 , 1 7 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 
3 7 3 , 1 7 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

3 7 3 , 1 7 
3 7 3 , 1 7 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 
3 7 3 , n 

3 7 3 , 1 7 

373 ,17 

4 6 6 , 4 7 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 

373 ,17 
373,17 

373 ,17 

373 ,17 
373 ,17 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIPICACOSS DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTtf, NO EXEHCICIO DE 2004 

PAGINAi 4B 

BATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TBRRBHO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

C i d a d e \ 01 - BRASÍLIA 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

7 

8 

9 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

A 

A 

A 

A 

A 

1 4 1 

1 5 7 

1 7 2 

1 9 4 

2 0 6 

A 2 4 0 

A 

A 
A 

S a t o r i 0 1 

6A9 PRESIDENTE 

2 A 5 BANDBIRANTBS 

1 

2 2 B 2 3 CITY BANK 

2 4 B 2 5 

2 6 A 2 8 CARIOCA 

A 

B 

C 

LRS 

LRS 

BANCA DE FLORBS 

BANCA DE FLORBS 

SANIT. PUBLICO 

CAV 

2 0 7 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

« o 
0 1 0 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 7 0 

0 7 0 

0 7 0 

D70 

0 7 0 

0 8 0 

- ac/sah 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL • 

COMERCIAL 

COM8RCIAL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

BCA JORNAIS 

BOA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

FORCA B LUZ 

4 9 0 , 0 1 ) 

4 8 0 , 0 0 

5 0 6 , 2 5 

2 4 0 , 0 0 

240, Og 

5 5 1 , 2 5 

8 , 0 0 0 , 0 p 

8 . 0 0 0 , 0 0 

e. ooo.oo 
1 6 , 5 0 

9 , 0 0 

1 4 , 5 6 

4 2 , 0 7 

2 4 , 1 8 

6 2 , 0 o 

7 0 8 - 7 6 4 , 0 7 

7 0 8 . 7 6 4 , 0 7 

7 5 9 . 1 0 3 , 4 3 

4 4 5 . 6 6 5 , 7 2 

4 4 5 . 6 S 5 . 7 2 

8 1 3 . 7 3 5 , 6 7 

B . 3 3 5 , 3 7 8 , 0 0 

8 . 3 3 5 . 3 7 6 , 0 0 

5 . 8 3 8 . 1 4 6 , 4 5 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 3 . 4 9 8 , 6 2 

1 9 . 0 4 1 , 9 5 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 , 1 7 

3 7 3 . 1 7 

4 8 7 , 6 8 

4 8 7 , 6 B 

4 8 7 , 6 8 

1 7 3 , 3 B 

1 7 3 , 2 8 

1 0 6 , 3 0 

1 0 8 , 3 0 

1 0 6 , 3 0 

2 8 0 , 9 2 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

LOJA X 2,00 

GARAGBM X 0,50 

C i d a d e t 01 -

1 1 1 / 1 2 B 1 1 5 / 1 1 6 

1 0 3 A 1 0 8 E 1 1 3 / 1 4 

1 0 9 / 1 1 0 

1 0 2 

2 1 3 A 2 1 6 

2 0 7 A 2 1 2 

2 0 1 A 2 0 4 

2 0 5 / 2 0 6 

3 1 2 A 3 1 5 

3 0 6 A 3 0 » 

3 1 0 / 3 1 1 

3 0 2 / 3 0 3 

3 0 4 / 3 0 5 

4 1 2 A 4 1 S 

4 0 6 A 4 1 1 

4 0 2 / 4 0 3 

4 0 4 / 4 0 5 

1 0 2 A 1 1 0 

1 1 1 A 1 1 6 

SOI A 2 0 8 

2 0 9 A 2 1 6 

TODOS VALOR M2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 4 

104 

1 1 0 

4 0 4 

4 0 5 

4 0 5 

BRASÍLIA 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TOCOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

CONSTRUÇÃO 

A 

A 

C 

A 

A 
D 

A 

C 

S e t o r i 01 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

RE7V 

RUV 

RDV 

RUV 

SALA X 1 , 0 0 

GARAGEM X 0 , 5 0 

LJ 7 

LJ 2 3 

LJ 2 9 

W 9 

LJ 2 7 

LJ 1 3 

LJ 3 4 

LJ 1 6 

2 0 8 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0'11 

0 1 1 

0 1 1 

0 3 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 7 8 

0 7 8 

£>7S 

0 7 8 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

- SCL/SUL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

RESTAURANTE 

COH LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COH LOCAL 

CO» LOCAL 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 , 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 5 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

1 4 1 , 7 5 

1 0 5 , 0 0 

1 4 1 , 7 5 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

8 4 . 2 6 6 , 0 9 

1 0 7 . 5 1 1 , 9 1 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

7 2 . 6 4 3 , 1 8 

9 5 . 0 8 9 , 0 0 

1 0 7 . 3 1 1 , 9 1 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

8 4 . 3 6 6 , 0 9 

9 5 . 8 8 9 , 0 0 

1 0 7 . 5 1 1 , 9 1 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

1 2 4 . 9 4 6 , 2 7 

6 1 . 0 2 0 , 2 7 

7 2 . 6 4 3 , 1 8 

9 5 . 8 S 9 . 0 0 

1 4 2 . 3 8 0 , 6 3 

2 4 1 . 4 6 4 , 0 0 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

2 4 1 . 4 8 4 , 8 0 

4 9 9 . 7 8 5 , 0 9 

3 7 4 . 8 3 8 , 8 2 

2 9 0 . 5 7 2 , 7 3 

2 9 0 . 5 7 2 , 7 3 

3 7 4 , 8 3 8 , 6 2 

3 7 4 . 8 3 0 . 8 2 

3 7 4 , 6 3 8 , 8 2 

3 7 4 , 6 3 8 , 6 2 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 3 6 , 4 5 

3 3 6 , 4 5 

3 3 6 , 4 5 

3 3 6 , 4 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 3 6 , 4 5 

1 . 0 3 8 , 8 0 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

3 9 5 , 3 3 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA Secar : 01 2 09 - SCR/SUL 

DEMAIS 

5 1 2 A 5 1 6 

5 0 2 A 5 0 6 

5 0 7 

5 0 8 A 5 1 6 

5 1 5 

TODAS 

5 0 2 A 5 1 6 

5 1 0 

OARAOBM B BOX 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

A 

TODOS 

A 

H2 COt 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 0 / 1 1 / 1 2 / 1 3 / 1 4 

LRS 

CAV 

CAV 

0 0 4 RES COLET1V 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COW/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 8 0 FORCA B WZ 

0 8 0 PORCA E LUZ 

0 1 0 COMERCIAL 

200,OO 
200,00 
200,00 
255,60 
20C),00 

1.000,00 
31,26 
39, Cl> 

30,00 
600,00 

167.226,11 
132.923,79 
119.445,03 
143.346,58 
107.194,26 
537.502,65 

10.439,55 
10.439,55 
10.439,55 

315.2B4,24 

466,47 
373,17 
348,04 
348,04 
278,43 
139,21 
SOS,01 
208,01 
208,01 
877,42 

Cidade i 01 - BRASÍLIA setor i 01 2 11 - SCT/SUL 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMBRO DE OS DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS $ EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 49 

DATA DA EMISSÃO: 08/O9/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d ã i o i - BRASÍLIA 

A - J 

B 

C 

D 

B 

F-G 

H 

I - K 

L 

M 

N 

, O 

p 

Q 

R 

K 

A J 

JUNTOS 

JUNTOS 

JUNTOS 

LOTES 

TOURING CLUB 

MUSBU 

E3BT1 

T3 

T5 

E5 

T7 

B7ET9 

E l 

T2ET4 

T6 

T8 

TIO 

ES 

B2 

B4 

B6 

S e t o r I 01 

ATLANTIDA 

VENANC.II 

TEATRO 

HIG BADIA 

VENANC JR 

ACROPOL 

VENANC.VI 

VENANC.I I I 

VENANC. IV 

VENANC.V 

COD 

0 5 1 

0 4 6 

2 1 3 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 0 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 5 0 

0 5 0 

NATUREZA 

CLUBES 

CULTURAL 

- SD/SUL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

COMERCIAL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CEKTRO OOtí 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CSNTRO COM 

CENTRO COM 

CINEMAS 

CINEMAS 

ÁREA DO TERRENO M2 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 0 5 5 , 0 0 

8 7 2 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

1 . 0 5 8 , 0 0 

2 . 0 3 0 , 0 0 

1 , 7 4 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

2 . 2 7 8 , 0 0 

1 . 0 9 1 , 0 0 

1.091,00 

8 2 2 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

7 7 1 , 0 0 

1 , 0 5 8 , 0 0 

7 7 1 , 0 0 

2 . 0 3 0 , 0 0 

2 . 0 5 5 , 6 0 

VLR TERRENO lR$) 

5 7 9 . 2 0 5 , 9 4 

3 5 7 . 1 9 0 , 0 9 

1 . 6 1 5 . 5 1 7 , 1 1 

3 9 6 . 8 7 1 , 3 2 

4 2 9 . 3 2 9 , 2 0 

1 . 2 8 0 . 6 1 0 , B 3 

8 9 5 . 5 4 2 , 3 6 

1 . 5 1 0 . 7 6 6 , 6 9 

6 6 3 . 9 1 1 , 1 4 

7 7 6 . 0 3 8 , 3 6 

4 5 5 . B B 5 . 6 5 

4 5 5 . 8 8 5 , 6 5 

4 7 9 . 4 9 1 , 3 8 

6 6 3 . 9 1 1 , 1 4 

5 5 6 . 2 1 0 , 0 0 

7 1 7 . 0 2 4 , 0 3 

5 5 6 . 2 1 0 , 0 0 

8 9 5 . 5 4 2 , 3 6 

1 . 6 1 5 . 5 1 7 , 1 1 

VLR M2 COHST (R?) 

4 0 6 , 0 7 

4 0 6 , 0 7 

3 4 6 , 5 4 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

3 4 6 , 5 4 

2 7 7 , 3 3 

346,5í 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , Z 3 

3 4 6 , 5 4 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

2 7 7 , 2 3 

3 4 6 , 5 4 

TODAS VALOR M2 CONSTRUÇÃO SALA X 1,00 

GARAGEM X 0,50 

c i d a d e i . Oi -

7 0 1 / 9 0 1 

7 0 2 / E N A 

7 0 2 / E N A 

7 0 3 / B N A 

7 0 3 / B N A 

7 0 4 / E N A 

7 0 4 / B N A 

7 0 4 / E N A 

7 0 5 / 9 0 5 

7 0 6 / 9 0 6 

7 0 6 / 9 0 6 

7 0 6 / 9 0 6 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 1 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 O 7 / 9 0 7 

7 0 7 / 9 0 7 

7 0 8 / 9 0 7 

7 0 8 / 9 0 7 

7 0 8 / 9 0 7 

7 0 8 / 9 0 7 

7 0 9 / 9 0 9 

7 0 9 / 9 0 9 

7 0 9 / / 9 0 9 

7 1 0 / 9 1 0 

7 1 0 / 9 1 0 

7 1 1 / 9 1 1 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 2 / 9 1 2 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 3 / 9 1 3 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 4 / 9 1 4 

7 1 5 / 9 1 5 

7 1 5 / 9 1 5 

7 0 9 / 9 0 7 - 7 0 9 / 9 

BRASÍLIA 

C 

SUBESTAÇÃO 

D 

1 , 2 , 3 , 4 

CJ PASTBUR 

BD TALENTO 

A 

A B 

C 

A 

B C 

A B 

D 

B 

A B 

A 

B O 

D 

A B 

B 

D 

E 

P 

CBB 

A 

B 

C 

D 

A B 

0 D 

F 

A 

B C 

A 

A 

C 

B 

D 

E F 

A B 

C 

D E 

G H 

A 

B E 

D F 

E 

A B 

C 

CAV 

a o t o r i o i 

D K 

c J U N T O S 

c 

JUSTOS 

B 

D 

O 

F 

c 

JUNTOS 

GARAGBM X 0 . 5 0 

2 14 

0 8 5 

0 1 0 

0 5 1 

0 6 5 

0 6 5 

01O 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 1 0 

0 6 5 

0 6 S 

0 6 5 

0 8 0 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

- S E P / 8 U L 

C BOMBEIROS 

COMERCIAL 

CLUBES 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

COMERCIAL 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

DTIL PUBLIC 

COMERCIAL 

UT1L PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

FORCA B LUZ 

Ú T I L PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

0 3 2 MED/HOSp 

0 1 0 

0 5 1 

0 6 5 

0 5 1 

0 1 0 

0 1 0 

0 6 5 

0 6 5 

09B 

0 1 0 

0 1 0 

0 6 5 

0 1 2 

COMERCIAL 

CLUBES 

ÚTIL PUBLIC 

CLUBES 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DrWBRSA 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

ÚTIL PUBLIC 

CENTRO COM 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 

oao 
MED/HOSP 

FORCA E LUZ 

2 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 6 4 2 , 1 5 

7 . 1 2 0 , 0 0 

7 , 1 5 0 , 0 0 

1 6 . 7 6 0 , 0 0 

5 . 6 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

9 4 8 , 0 0 

9 4 B . 0 O 

4 . 0 5 0 , 0 0 

4 , 9 6 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 0 , 4 0 

8 . 0 6 0 , 0 0 

6 , 5 3 0 , 0 0 

5 . 7 8 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

8 . 4 0 0 , 0 0 

7 . 8 5 6 , 0 0 

7 . 8 5 6 , 0 0 

7 . 8 3 6 , 0 0 

3 3 , 6 4 2 , 3 3 

5 6 6 , 0 1 

6 . 5 0 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

2.530,00 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 7 2 5 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 4 

1 7 0 . 2 3 6 , 9 2 

3 5 1 , 8 7 9 , 0 2 

3 5 3 . 8 0 0 , 1 1 

4 9 9 . 1 2 7 , 1 5 

5 0 1 , 2 5 8 , 3 5 

6 6 1 . 1 7 3 , 9 7 

4 2 4 . 5 3 5 , 1 3 

1 2 1 . 4 7 8 , 4 2 

2 7 5 , 3 5 1 , 1 0 

2 7 5 . 3 5 1 , 1 0 

4 4 0 . 4 0 4 , 5 8 

1 7 6 . 4 6 3 , 4 0 

1 2 6 . 5 9 3 , 3 0 

2 9 2 , 0 0 5 , 1 6 

3 3 1 . 6 1 4 , 7 9 

3 8 9 . 7 3 0 , 9 7 

3 0 1 . 7 7 7 , 9 9 

S . 5 5 7 , 9 1 

5 4 4 , 3 0 0 , 6 0 

4 6 4 . 6 0 1 , 7 0 

4 3 1 . 3 5 4 , 9 8 

3 2 9 . 4 8 3 , 5 9 

3 8 4 . 8 9 4 , 8 1 

1 2 7 . 8 7 2 , 0 3 

1 7 6 . 4 6 3 , 4 0 

1 7 6 . 4 6 3 , 4 0 

2 5 1 . 9 0 7 , 8 9 

4 4 6 , 4 9 5 , 4 7 

4 0 1 . 1 8 6 , 9 1 

4 0 1 . 1 8 6 , 9 1 

5 3 4 . 0 7 8 , 8 4 

S É S . 5 4 7 , 3 2 

6 5 . 9 5 7 , 3 0 

3 4 B . 0 3 6 , 8 5 

3 0 . 2 6 3 , 0 4 

3 7 5 . 3 5 1 , 1 0 

S 3 1 . 6 0 1 . 0 Z 

1 9 7 . 5 5 1 , 7 3 

2 0 6 . 8 3 6 , 9 9 

2 7 5 , 3 5 1 , 1 0 

8 2 7 . 3 4 7 , 9 6 

3 2 3 . 1 5 0 , 1 9 

2 8 8 . 1 6 6 , 3 0 

8 . 5 5 7 , 9 1 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

4 3 5 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

4 3 5 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 9 9 

3 6 3 , 8 9 

2 1 7 , 5 4 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 9 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

4 3 8 , 0 9 

4 3 9 , 0 9 

4 3 8 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

4 3 3 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

4 3 5 , 0 9 

3 6 3 , 8 9 

8 7 0 , 1 8 

3 6 3 , 8 9 

3 6 3 , 8 9 

2 1 7 , 5 4 
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ANEXO OHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFTCAODES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBa .COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã t 01 - BRASÍLIA Setor t 01 2 15 - SE/SUL 

PAGINA! 50 

DATA DA EMISSAOl 08/09/2003 

VLR TERREHO (R$1 VLR M2 CONST |R$) 

SB/9 - EMBAIXADAS SUL, 

Q S03. 

2 

1 - A 

A 

2 

3 

3 - A 

4A7 

e 

(Aí 
(Bi 
(O) 

W 
(E) 

(PI 

( o / J ) 

(K> 

0 6 3 

0 6 3 

0 6 3 

0 6 3 

0 6 3 

0 6 3 

* 0 6 3 

0 6 3 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

EMBAIXADAS 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

10 .000 ,00 

25 .050 ,00 

3 1 . 5 0 0 , 0 0 

32 .500 ,00 

1 7 . 5 0 0 , 0 0 

25 .000 ,00 

2 1 . 5 0 0 , 0 0 

664 .517 ,20 

2 2 1 . 3 0 5 , 7 3 

553 .764 ,34 

0 3 0 . 6 4 6 , 5 1 

719 .393 ,64 

3 9 7 . 6 3 5 , 0 3 

553 .764 ,34 

609 ,140 ,77 

527,37 

527,37 

527 ,37 

B27,37 

527,37 

527,37 

527,37 

527,37 

Q 803 

Q B05 

Q B07 

Q 80S 

0 811 

0 S13 

Q 815 

9A16 (A/H) 063 EMBAIXADAS 

27A24 ÍA/HÍ 063 EMBAIXADAS 

25R30 (A/P) 063 EMBAIXADAS 

31A38E45 (A/H.X) 063 EMBAIXADAS 

39A44 (A/P) 063 EMBAIXADAS 

4SAS4,56B57(A/H) 063 EMBAIXADAS 

59A64 (A/P) 063 EMBAIXADAS 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

553.764,34 

553.764,34 
553,764,34 

553.764,34 

553.764,34 

553.764,34 

553.764,34 

527,37 

537,37 
527,37 

527,37 

527,37 

527,37 

527,37 

Cidadã : oi - BRASÍLIA S e t o r i 01 2 18 - SOA/SOL 

910 MIX PARK SOL] 

ÚIÚ COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 0 . 5 3 6 , 2 0 

1 1 . 6 0 2 . 6 0 1 , 0 0 

573 ,25 

745 ,22 

SUDOESTE 

601 

601 /606 /607 

609/610/614 
615/616 

602 

603/604/605 
605 

607 

608 

610 A 613 

613/614 

H 

1 A 6 / 3 9 A 4 4 

4 6 A 5 2 

62 A 6 7 / 6 8 A 71 

1 0 4 A 1 1 8 

8 / 9 / 1 0 

1 1 / 1 2 / 1 3 

14 

1 6 A 2 8 / 3 0 A i l 

54 A 5 8 

5 S / 6 0 

7 3 A 8 6 / 5 8 / 8 9 

9 1 A 1 0 2 

0 6 5 

06 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

ÚTIL 

ÚTIL 

DTIL 

ÚTIL 

ÚTIL 

DTIL 

ÚTIL 

ÍTTIL 

DTIL 

ÚTIL 

ÚTIL 

ÚTIL 

DTIL 

ÚTIL 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUSLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

1 6 , 8 0 0 , 0 0 

7 . S O O , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 4 . 5 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 , 9 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 5 0 0 , 0 0 

1 2 . 5 0 0 , 0 0 

7 7 4 . 2 6 1 , 2 0 

3 6 8 . 4 5 1 , 0 5 

3 6 8 . 4 5 1 , 0 5 

3 6 8 . 4 5 1 , 0 5 

6 3 0 . 1 0 4 , 7 0 

7 2 0 . 8 8 2 , 5 0 

8 1 1 . 6 6 0 , 3 0 

2 7 7 . 6 7 3 , 2 6 

1 4 9 . 5 1 6 , 3 7 

3 6 0 . 4 5 1 , 0 5 

3 6 8 . 4 5 1 , 0 5 

4 5 9 . 2 2 8 , 6 5 

5 S 5 . 3 4 6 . 5 2 

8 0 0 . 3 8 0 , 5 6 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

362,51 

355,41 

SUDOESTE 

BS 

901/902/903 

903 

904 

905/906/908 

910 

909 

907 

907 

907/912 

912 

912 

913 

BQ SO8/S0S 
909 
909 
910 

911 

911 

914/915 

AEUDP 
CBB 

63 A 8 0 

7 9 , B 

1 A 6 / 8 A 1 3 

23 A 2 5 / 3 9 A 34 

1 5 A 2 1 

14 

14 A 2 1 / 4 1 A 4B 

5 0 A 5 2 

5 3 A 6 1 

2 7 / 2 8 

3 6 

37 A 3 9 

6 9 - A / 7 0 - A / 7 4 - A 

7 6 

6 5 - A A 6 7 - A 

ATÉ 350ff M2 

0 9 8 

0 6 5 

0 9 8 

0 6 5 

0 6 5 

0 9 8 

0 4 1 

0 4 3 

0 6 5 

0 9 3 

0 9 8 

0 6 5 

0 6 5 

0 9 8 

0 6 5 

0 1 0 

0 1 0 

0 6 5 

0 9 6 

0 6 5 

09B 

0 6 5 

0 6 5 

OSff 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

2. GRAU 

JARD INP 

ÚTIL PUBLIC 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

COMERCIAL 

COMSRCIAL 

ÚTIL PUBLIC 

BNT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ÚTIL PtíBLIC 

ENT DIVERSA 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 9 4 4 , 0 0 

9 . 9 7 7 , 0 0 

£ 5 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 a , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 3 8 1 , 0 0 

3 . 9 6 0 , 0 0 

1 9 1 . 1 6 0 , 5 4 

5 3 3 . 9 8 7 , 0 4 

1 9 1 . 1 8 0 , 5 4 

2 , 1 3 5 . 9 4 8 , 1 6 

7 4 7 . 5 8 1 , 8 5 

6 0 1 . 6 3 9 , 7 9 

9 5 9 . 0 3 9 , 6 4 

9 5 9 . 9 3 9 , 8 4 

9 6 1 . 1 7 6 , 6 7 

2 6 7 . 6 5 2 , 7 5 

2 0 5 , 6 8 3 , 6 9 

9 3 4 . 4 7 7 , 3 2 

7 4 7 . 5 8 1 , 8 2 

2 6 7 . 6 5 2 , 7 5 

7 4 7 . 5 8 1 , 0 8 

1 . 6 0 1 . 1 6 9 , 9 7 

1 . 6 0 1 . 1 6 9 , 9 7 

5 3 . 3 9 8 , 7 0 

6 9 . 6 5 7 , 0 6 

7 4 7 . 5 8 1 , 8 5 

6 6 6 . 9 3 1 , 4 6 

2 4 0 . 2 9 4 , 1 6 

8 6 6 , 9 9 3 , 5 2 

8 5 . 7 0 1 , 6 2 

354,25 
373,18 
354,25 
373,16 
373,18 

354,25 
427,55 
427,55 
373,18 
354,25 
354,25 
373,10 
373,18 
354,25 
373,18 
372,61 
372,61 
373,18 
354,25 
373,16 
354,25 
373,16 

373,16 
354,25 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BLlFICACOES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA: 51 

DATA DA EMISSÃO; OS/09/2003 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST (R$1 

c i d a d ã i o i 

9 1 5 

9 0 1 A 9 1 6 

c i d a d e i Oi 

SHC AOS 1 

SfiC AOS 2 

SUC/ AOS 3 

SHC AOS 4 

SHC AOS 5 

SHC AOS 6 

SHC AOS 7 

B R A S Í L I A 

B 

- B R A S Í L I A 

A 

fl 

, C 

D 

E 

P 

3 

TODOS 

A 

B 

C 

D 

E 

Q 

A 

B 

C 

D • 

B 

P 

O 

A 

B 

c 
D 

B 

P 

O 

TODOS 

A 

B 

c 
D 

E 

P 

G 

TODOS 

A 

B 

C 

D 

E 

P 

a 
TODOS 

3 5 0 1 

5 0 0 1 

6 0 0 1 

8 0 0 1 

Sator 

A 

A 

A 

A 

5 0 0 0 

6 0 0 o 

8O00 

02 

M2 

M2 

M2 

1 0 0 0 0 M2 

ACIMA DE 1 0 0 0 0 

A / B 

SUBESTAÇÕES 

Setor 

GARAGENS 

0 1 

2 1 3 

0 9 a 

0 9 8 

0 9 6 

0 9 8 

0 9 0 

0 6 5 

oeo 

2 2 2 

004 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

004 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 iiiiliii
 

il
ii
il
il
 

0 0 4 

- SGA/SDL 

ENT 

BNT 

ENT 

BHT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

Ú T I L PUBLIC 

FORCA B LUZ 

- 8 H C / A O / S 0 L 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

R E S 

RES 

RBS 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

COLETIV 

COLBTIV ' 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

4 . 6 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 

7 , 6 2 2 , 1 0 

3 . 2 0 0 , 0 5 

3 . 2 3 1 , 0 9 

B . 3 0 2 , 3 3 

3 . 2 3 1 , 6 9 

8 . 3 0 2 , 3 3 

6 . 2 0 4 , 6 1 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

64.943,00 

6 .724 ,50 

8 . 9 8 3 , 5 2 

6 . 8 5 7 , 6 1 
5 .874 ,46 

5 .874 ,46 

3 .775 ,42 

5 . 7 7 5 , 4 2 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

4 0 . 0 9 6 , 0 0 

9 4 . 9 3 1 , 0 2 

114 .708 ,32 

1 3 3 . 1 6 7 , 1 3 

191 .180 ,54 

2 6 7 . 6 5 2 , 7 S 
3 2 0 . 3 9 2 , 2 3 

2 6 . 5 6 7 , 5 0 

3 . 4 1 7 . 1 5 0 , 0 0 

1 .438 .800 ,00 
1 . 4 3 6 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 7 4 0 . 8 8 0 , 0 0 

1 .618 .650 ,00 

3 . 7 4 0 . 8 8 0 , 0 0 

3 . 2 3 7 , 3 0 0 , 0 0 

2 0 . 6 6 2 . 7 5 0 , 0 0 

2 6 . 0 7 8 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 4 1 7 . 1 5 0 , 0 0 
4.029.540,00 

3 . 4 5 3 . 1 2 0 , 0 0 
3 . 0 5 7 . 4 5 0 , 0 0 

3 . 0 5 7 . 4 5 0 , 0 0 

2 . 9 8 5 . 5 1 0 , 0 0 

2 . 9 8 5 . 5 1 0 , 0 0 

1 8 . 1 6 4 . 8 5 0 , 0 0 

1 8 . 1 6 4 . 8 5 0 , 0 0 

1 7 . 9 8 5 . 0 0 0 , 0 0 

354 ,25 

3S4 .25 

354 ,25 
354 ,25 

354 ,25 

373 ,18 

371 ,99 

721 ,05 

721 ,05 

721 ,05 

721 ,05 
721 ,05 

721 ,05 

721 ,05 

910 ,80 

759 ,00 

759,00 

834,90 

759 ,00 
759,00 

759 ,00 

759,00 

721 ,05 

721 ,05 
759 ,00 

7 5 9 , 0 0 

759 ,00 
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flUEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, DO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINA! 55 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS 

C l d s i d e t 01 -

8HC AOS B 

COMERCIO LOCAL 

CONJ/BLOCOfl 

BRASÍLIA 

TODOS 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

S 

BQ 1 / 4 

EQ 1 / 4 

EQ 1 / 4 

E 0 1 / 4 

EQ 4 / 5 

EQ 4 / 5 

EQ 4 / B 

EQ 4 / 5 

EQ 4 / B - C 

D 

EQ e / Q 

BQ 6 / 8 

EQ 2 / 8 

CBN. COMERCIAL EQ 2 / 8 

ARBA ESPECIAL 

TBMPLO 

TEMPLO 

TEMPLO 

CENTRO ENSINO 

POSTO POLICIA 

cov 

SOC BRASÍLIA 

COLETORIA 

IHPS 

CBB 

CAESB 

TELEBRA9ILIA 

ÁREA ESPECIAL 

EQ 6 / 8 

EQ 5 / 6 

EQ 4 / 5 

EQ 1 / 2 

EQ 1 / 4 

BQ 6 / 8 

EQ 2 / 8 

BQ 3 / 8 

BQ 3 / 8 

EQ 3 / 8 

BQ 3 / 8 

EQ 3 / B 

EQ 3 / B 

EQ 3 / B 

EQ 4 / 5 

LOTES 

B 

A 

B 

A 

B 1 3 

C 

D 

B 1 3 

PROJ 

PROJ 

PROJ 

5 - C 

LOTB-

LOTB 

LOTE 

LOTB 

1 

8 - C 

C 

li-D 

4 

6 

6 

7 

8 

9 

10 

1 

Setor 

4 

5 

4 

5 

2 

1 

1 

•COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

01 2 52 - SHC/AO/SUL 

0134 RES COLBTrV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 1 I COM LOCAC 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 0 4 RES COLBTIV 

0'11 COM LOCAL 

0 1 2 CENTRO COM 

09B ENT DIVERSA 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l .QRAU 

0 4 2 l .GRAU 

084 BEG PUBLICA 

0 5 1 CLUBES 

0 8 4 SEG PUBLICA 

084 SEO PUBLICA 

OS9 OUTROS 

0 8 0 FORCA K LUZ 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 8 2 TBLECOMUHIC 

0 9 8 ENT DIVERSA 

40.036,00 

• 

4 0 0 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

400,00 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

€76,00 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 4 . 8 0 0 , 0 0 , 

2 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

' 1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

400,00 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

VLR TERRENO (RS) 

17.985.000,00 

6 4 7 . 4 6 0 , 0 0 

8 6 3 . 2 8 0 , 0 0 

4 6 8 . 0 6 9 , 3 2 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

8 ^ 3 . 2 8 0 , 0 0 

8 6 3 . 2 8 0 , 0 0 

6 6 3 . 2 8 0 , 0 0 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

6 5 0 . 7 5 9 , 0 9 

8 6 3 . 2 8 0 , 0 0 

5 4 2 . 2 9 9 , 2 4 

5 . 0 9 7 . 3 8 3 , 4 6 

1 5 8 . 9 0 6 , 2 9 

9 5 . 3 4 3 , 7 7 

9 5 . 3 4 3 , 7 7 

9 5 . 3 4 3 , 7 7 

1 . 0 7 8 . 2 9 2 , 6 5 

7 5 4 . 8 0 4 , 8 $ 

3 1 . 7 8 1 , 2 5 

3 4 8 . 6 8 4 , 9 3 

9 5 . 3 4 3 , 7 7 

3 1 . 7 8 1 , 2 6 

3 1 . 7 8 1 , 2 5 

3 1 . 7 8 1 , 2 5 

3 1 . 7 8 1 , 2 5 

3 1 . 7 8 1 , 2 5 

9 5 . 3 4 3 , 7 7 

VLR M2 CONST (R$) 

7 5 9 , 0 0 

7 5 9 , 0 0 

7 5 9 , 0 0 

5 1 5 , 1 7 

5 4 2 , 2 9 

7 5 9 , 0 0 

7 5 9 , 0 0 

7 5 9 , 0 0 

S42,S9 

5 4 2 , 2 9 

5 4 2 , 2 9 

5 4 2 , 2 9 

5 4 2 , 2 9 

7 5 9 , 0 0 

5 4 2 , 2 9 

1 . 0 4 5 , 5 9 

4 6 6 , 6 2 

4 6 6 , 6 2 

4 6 6 , 6 2 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

3 8 9 , 4 2 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 3 9 

3 7 3 , 2 9 

3 5 9 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

3 7 3 , 2 9 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 2 23 - SHC/SUL 

SOS 102 

SQS 103 

A-B-C-D-B-P 

Q 

H-I-J-K-

TODOfl GARAGEM 

A-D-E-F-G-K 

B 
C-H-X-J-

0 0 4 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

008 GARAQBM 

D04 RBS COLBTIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

9 3 2 , 6 0 

1 . 0 5 4 , 3 8 

9 3 2 , 6 0 

9 8 2 , 6 8 

1 . 1 0 3 , 1 2 

9 0 2 , 8 0 

3 . 3 4 7 . 9 1 5 , 9 5 

3 . 6 6 1 , 3 5 7 , 2 0 

3 . 3 4 7 . 9 1 5 , 9 5 

3 . 5 0 2 . 3 6 5 , 2 6 

3 , 5 9 3 . 2 1 7 , 7 9 

3 . 2 5 7 . 0 6 3 , 4 1 

717,20 

717,30 

717,20 

358,60 

717,20 

717,20 

717,20 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAL, PARfl INCIDÊNCIA DO IPTtf, SO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

c i d a d e j oi - BRASÍLIA Setor : 01 2 23 - BRC/aVh 

PAOINAi 53 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR H2 CONST (RS) 

TODOS-GARAOEM- 008 GARASBM 358,60 

SQS 104 

SQS 105 

A-C-F 

B-D-B-O-H-

I-J-K 

A-K 

I 

B-C-D-E-F-H-K 

J 

TODO9-CARA0EM-

SQS 

SOS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

SQS 

1 0 6 

1 0 7 

1 0 8 

io a 

1 1 0 

1 1 1 

n a 

H 3 

H 4 

1 1 5 

, A - E - F 

B - C - D - I - G 

H - J - K 

TODOS-GARAGEM 

A - B - C - 0 - B - F - K -

G - H - I 

J 

TODOS-GARAGEM 

A - D - B - H - I 

B - C - F - G - t f - K 

TODOS-GARAGEM 

A - B - D 

C-E 

A 

B-O-K 

B -

O - D - P - H - I - J 

TODOS-GARAOBM 

A - D - I 

B - C - E - F - G - H 

J - K 

TODOS-GARAGBM 

A - E - P - H 

B - J - K 

I 

C 

D-

G-

TODOS-GARAGBM 

A -

B - C 

D - P 

B 

G - I 

H 

J 

K 

TODOS GARAGEM 

A 

B-G-H 

C-B 

D-

P 

I -

TOBOS-GARAOEW 

A - D - J - K - I 

B~C-B*F-t ) -H 

TODOS-QMAQBM 

O04 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

005 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLgTIV 

004 RB8 COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RBS COLBTIV 

O04 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAOBM 

O04 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RB8 COLBTIV 

009 GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

£>OB GARAGBM 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

008 GARAOBM 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

008 SARAGSM 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

Q04 RES COLETIV 
005 GARAGEM 

004 RBB COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

0O4 RBB COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

006 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBB COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

00B GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

OOP GARAGEM 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

902,90 
992,68 

. 0 6 7 , 0 0 

340,00 

B4 0.0O 
014,00 

04 0 ,00 

902,00 

982 ,00 
067,00 

982,28 
302,80 
067 ,00 

902,00 

982.00 

995,00 
265 ,00 

902,00 
902,00 
990 ,81 
982,67 

984,08 
982,68 
902,80 

902,80 

982,67 
982,00 
938,06 

, 031 , 08 

934,74 

990,26 

921,57 
984,1S 

986,00 
984,15 

982,00 
. 0 3 9 , 0 0 
. 0 3 9 , 0 0 

. 9 0 0 , 0 0 

. 3 6 2 , 4 0 
518,40 

. 0 2 4 , 8 0 

. 5 3 4 , 0 0 

. 0 3 6 , 0 0 

902,85 
982,68 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 6 

• 3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 
3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

2 . 7 3 0 , 1 1 8 , 7 0 
2 . 7 3 0 . 1 1 8 , 7 0 
3 , 2 9 3 . 4 0 4 , 4 3 
3 , 2 8 8 . 8 6 1 , 8 0 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 6 
3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 
2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 3 3 8 , 8 3 0 , 6 9 

2 . 6 3 4 , 7 2 3 , 5 4 

2 . 8 3 0 . 0 5 6 , 4 9 

5 . 8 1 0 . 0 1 9 , 6 7 

6 . 3 3 9 . 6 7 7 , 5 2 

2 . 9 3 9 , 9 9 4 , 2 8 
2 .92S .994 ,2B 
3 . 1 5 7 . 1 2 5 , 6 2 
3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 1 5 2 . 5 8 2 , 9 9 
3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 
2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 1 5 7 . 1 2 5 , 6 2 
3 . 1 6 7 . 1 2 5 , 6 2 
3 , 0 1 1 , 7 6 1 , 5 6 
3 . 2 6 1 . 6 0 6 , 0 4 

3 . 0 1 6 . 3 0 4 , 1 9 

3 . 1 5 2 . 5 8 2 , 9 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 
3 . 1 5 2 , 5 8 2 , 9 9 
3 , 1 5 2 . 5 8 2 , 9 9 
3 ,15.2 .582,99 

3 . 1 5 2 , 5 8 2 , 9 9 
3 . 2 6 6 . 1 4 8 , 6 6 

3.2G6.14B.66 

5 . 6 3 8 , 3 1 4 , 6 0 
4 . 4 8 9 . 1 1 5 , 2 7 
1 .817 .050 ,72 
3 . 5 9 7 . 7 6 0 , 4 2 
4 , 8 2 4 . 2 6 9 , 6 6 

3 . 6 2 5 . 0 1 6 , 1 8 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 6 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

645 ,46 

645 ,48 

645 ,48 

358,SO 

780 ,92 

645 ,48 

645 ,48 

645 ,48 

358 ,60 

645 ,48 

645 ,48 

645 ,48 

358,60 

645 ,48 

645 ,48 

645 ,48 

358 ,60 

645 ,48 

645 ,48 

358 ,60 

717 ,20 

717,20 

753,06 

645 ,48 

645 ,48 

645 ,48 

358 ,60 

860,64 

860,64 

860,64 

358 ,60 

681,34 
681,34 
753,06 
681,34 
681,34 
681,34 
358,60 

645 ,48 

645 ,48 

645 ,48 

788 ,92 

645 ,48 

788 ,92 

788 ,92 

573,76 

358 ,60 

860,64 

860,64 

717 ,20 

860,64 

860,64 

860,64 

358 ,60 

645,4B 

645 ,48 

358,6 0 



tf> 3 

ANEXO USICO pO PROJETO LEI BUHBRO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CQWJ/BLOOOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERREHO MZ 

Cidadã l 01 - BRASÍLIA Setor l 01 2 23 - SHC/SÜL 

PAGINAi 54 

DATA DA EMISSÃO; 09/09/2003 

VLR TERRENO {R$f VLR H2 CONflT (R$1 

SQS 116 A-C-D-B 

F 

G 

H-K 

B 

J 

I 

TODOS-GARAG8M 

004 RB8 COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0Ü4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 9 GARAGEM 

3 0 2 , 8 1 

9 . 0 2 , 0 0 

£ 9 2 , 0 0 

âaz.oe 
5 8 2 , 6 1 

£ 8 2 , 0 0 

1 . 0 6 5 , 0 0 

2 . 9 2 9 

2 . 9 2 9 

3 . 1 4 9 

3 . 1 1 8 

3 . 1 4 8 

3 . 1 4 3 

3 . 6 2 5 

9 9 4 , 2 6 

9 9 4 , 2 8 

0 4 0 , 3 1 

0 4 0 , 3 7 

0 4 0 , 3 7 

04 0 , 3 7 

0 1 6 , 1 9 

645,49 

717,20 

860,64 

645,48 

932,36 

717,20 

717,20 

359,60 

SQS 202 

SQB 203 

SQS 304 

SQS 205 

SQS 206 

SQS 209 

A-B-C-D-B-F^O 

H-I 

J-L 

TODOS-GARAG6M 

A-H-I 

J 

B-C-D-B 

P-K 

(J 

TODOS-GARAGEM 

A-8-B-F 

C-I 

D-G-H-K 

J 

TODOS-GARAflEM-

A 

B 

C 

O 

B-G-I 

F 

H 

J 

K 

TODOS-GRRAGBM-

A-B-E 

C 

F I 

D-G-H-K 

J 

TODOS-GARAGBM-

A-B-K 

C-D 

E 

F 

G-K-I-J 

TODOS-GARAQEM-

A-S-B-F 

C-I-J-K 

D-H 

G 

TODOS-GARAQBM-

A-D 

B-C 

B 

P 

G-H-I-J 

K 

TODOS-GARAOBM-

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RB8 COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RE8 COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RSS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RSS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

006 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

DOS GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

0O4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

504 KBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

0O4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 fiES COLBTIV 

009 GARAGBM 

004 RBS COLETIV 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 

1 

2 

2. 

í 

1 

1 

í 

1 

0 6 5 , OQ 

. 0 6 5 , 0 0 

7 8 4 , 0 0 

9 9 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

0 6 7 , 0 2 

9 0 2 , 9 0 

1 4 2 , 9 2 

0 6 7 , 0 2 

9 0 2 , 0 0 

5 9 2 , 6 9 

0 6 7 , 0 2 

7 0 6 , 7 0 

6 9 4 , 0 0 

7 2 7 , 7 0 

6 2 6 , 1 4 

7 3 9 , 0 0 

7 9 1 , 8 4 

7 1 4 , 0 0 

9 3 9 , 0 0 

9 1 2 , 0 0 

0 6 7 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 9 2 , 0 0 

9 6 2 , 5 6 

0 6 7 , 0 0 

0 7 0 , 0 9 

3 6 9 , 7 2 

0 9 4 , 5 7 

0 9 4 , 0 0 

4 6 4 , 2 6 

067,00 

9 8 2 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

9 0 2 , 0 0 

9 9 7 , 3 3 

0 6 7 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

0 6 2 , 0 0 

9 0 2 , 8 0 

0 5 0 , 0 0 

0 6 7 , 0 0 

3 . 3 3 9 . 9 3 0 , 6 9 

3 . 3 3 9 , 8 3 0 , 6 9 

3 . 2 5 7 . 0 6 3 , 4 1 

3 . 4 9 7 . 8 2 2 , 6 3 

3 . 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 . 7 1 1 . 3 2 6 , 0 9 

3 . 2 5 7 . 0 6 3 , 4 1 

5 . 4 9 2 . 0 3 5 , 9 0 

3 . 3 3 6 , 8 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 1 4 9 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 3 3 8 . 9 3 0 , 6 9 

2 . 4 5 7 . 5 6 1 , 0 9 

2 . 4 5 1 . 5 6 1 , 0 9 

2 . 4 6 2 . 1 0 3 , 7 2 

2 . 7 3 4 . 6 6 1 , 3 3 

2 . 4 8 0 . 2 7 4 , 2 3 

2 . 6 4 3 , 9 0 8 , 7 9 

2 . 4 8 0 , 2 7 4 , 2 3 

2 . 7 3 4 . 6 6 1 , 3 3 

2 . 6 9 8 . 3 2 0 , 3 1 

3 . 3 3 9 . 8 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 9 

3 , 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 , 1 4 8 . 0 4 £ » , 3 ? 

3 , 3 3 8 , 8 3 0 , 6 9 

3 . 3 3 9 . 8 3 0 , 6 9 

4 . 0 6 5 . 6 5 0 , 9 9 

5 . 4 3 7 . 5 2 4 , 2 7 

5 . 4 3 7 . 5 2 4 , 2 7 

1 . 9 4 4 . 2 4 4 , 2 7 

3 . 3 3 8 , 6 3 0 , 6 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 1 

2 , 9 2 9 . 9 9 4 , 2 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 1 5 7 . 1 2 5 , 6 2 

3 , 3 3 8 . 8 3 0 , 6 » 

3 . 1 5 7 . 1 2 5 , 6 2 

3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 6 9 7 . 6 9 9 , 2 1 

681,34 

645,49 

717,20 

358,60 

711,20 

860,64 

717,20 

117,20 

860,64 

358,60 

717,20 

117,20 

117,20 

717,20 

358,60 

645,48 

711,20 

645,49 

645,4 B 

717,20 

64S,4B 

717,20 

717,20 

717,20 

358,60 

717,20 

645,49 

717,20 

£45,48 

717,20 

358,60 

645,49 

645,48 

645,48 

645,49 

645,49 

359,60 

717,20 

645,48 

645,49 

711,20 

358,60 

645,49 

645,48 

645,48 

645,49 

645,48 

645,48 

358,60 

717,20 



I 

MEXO VHJCO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS QD8J/BLQCOS LOTES COT> SATUHB2A ÁREA DO TERRENO N2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA S e t o r i oi 2 23 - SHC/aOL 

PAGINAI 55 

DATA DA EMISSÃO! 08 /09 /2003 

VLB TERRENO IR$) VLR M2 CONST (R$) 

1 

} 

> 

/ 

> 

• 
> 

> 

» 

-

> 

> 

? 

sgs 211 

SQS 2 1 2 

SQS 2 1 3 

SOS 2 1 4 

SQS 2 1 5 

SQS 2 1 5 

SQS 2 1 6 

B - J 

C - F - G - I 

D 

B - H - K 

TODOS-GARAGBM-

A 

B - C - D - E 

F - G 

H 

I 

J - K 

TODOS-GARAGEM-

A - B - E - J 

O - P - I 

Q - H - K 

D 

TODOS-GARAGEM-

A - I - G 

B-C-D-B 

J - K 

H 

F 

TODOS -GARAGEM-

A - B - B - J 

C - D - F - Q - H - I - K 

TODOS-GARAGBW-

A - F - G - H - I - J - K -

B - C - D 

B 

TODOS-OARAGBH-

A - C - D - H 

B - F - G 

E - I - J - K 

TODOS-GARAGEM-

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

0O4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

0OB GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

0O4 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 
004 RBS COLETIV 
004 RBS COLBTIV 
004 RES COLBTIV 
004 RES COLBTIV 
0O8 GARAGBK 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS OOLETIV 

004 RBS COLETIV 

Í04 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAOBM 

004 RES COLBTIV 

0O4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

009 GARAGEM 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

067,00 
902,00 

332,DO 

982,00 

067,00 

067,00 

302 ,00 

982,68 

992 , 68 

067,02 

067 ,00 
902,00 

982,60 

902 ,00 

982,00 

. 0 6 7 , 0 0 

902,00 

902,00 

. 0 6 5 , 0 0 

. 0 6 7 , 0 0 

982,00 

9B2,00 

, 0 6 7 , 0 0 

902,00 

. 0 6 7 , 0 0 
902,BO 

902,67 

3 . 3 3 6 . 9 3 0 , 6 9 

3*140 .040 ,37 

3 . 1 4 6 , 0 4 0 , 3 7 

3 . 3 3 8 . 0 3 0 , 6 9 

2 . 7 9 8 . 2 5 8 , 1 0 

3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

3 . 3 3 8 , 8 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 , 9 9 4 , 2 8 
3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 8 6 1 , 2 3 2 , 7 8 

3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

3 . 3 3 8 . 0 3 0 , 6 3 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 1 4 S . 0 4 0 , 3 7 

3 . 3 3 8 . 0 3 0 , 6 9 

3 .148 ,04 0,37 

3 . 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 
2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 3 3 5 . 2 0 2 , 8 1 

3 , 3 3 8 . 8 3 0 , 6 9 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 3 3 8 , 0 3 0 , 6 9 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 7 1 1 . 3 2 6 , 0 9 
3 . 2 5 7 . 0 6 3 , 4 1 

3 , 5 0 2 . 3 6 5 , 2 6 

717,20 
717,20 
717,20 
717,20 
358,60 

645,48 ' 
71 7, 20 
717,20 
717,20 

1.577,84 
645,48 
358,60 

£45,46 
645,48 
635,48 
753,06 
358,60 

717.20 
643,48 
645,48 
717,20 
717,20 
35S.60 

645,48 
645,48 
358,60 

645,48 
645,48 
645,48 
358,60 

717,20 
717,20 
717,20 
358,60 

SQS 302 

SQS 303 

SQS 304 

SQS 305 

SOS 305 

SQS 306 

A-F-ff 
B-C-D-B 

H 
I 

J 
TODOS-GARAGEM-

A-C-D-H-I 
o-e 
B-P 

J-K 
TODOS-GARAGEM-

A-B-C-D-F-H-J-

B-G-I 

K 
TODOS-GARAGEH-

S-B-C-D-B-F-G-

H-I 
J -K 
TODOS-GARAGEM-

A-B-C-B-F- I - J -

K 
D-G-H 
TODOS GARAGEM 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

O04 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

0 6 5 , 7 3 

0 6 5 , 0 0 

0 6 5 , 7 3 

0 6 5 , 7 3 

0 6 5 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 8 2 , 0 0 

0 6 7 , 0 0 

9 8 2 , 6 7 

9 8 2 , 6 8 

9 0 2 , 8 0 

9 8 2 , 6 8 

8 5 6 , 9 8 

6 5 6 , 9 8 

. 0 1 8 , 5 4 

9 8 2 , 6 8 

9 8 2 , 6 8 

9 0 2 , 8 0 

3 , 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 . 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 . 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 , 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 . 6 9 7 . 6 9 8 , 2 1 

3 . 5 0 2 . 3 6 5 , 2 6 

3 . 5 0 2 . 3 6 5 , 2 6 

3 . 7 1 1 . 3 2 6 , 0 9 

3 . 5 0 2 . 3 6 5 , 2 6 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

2 . 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

2 , 7 8 0 . 0 8 7 , 6 0 

2 . 7 8 0 . 0 8 7 , 6 0 

3 . 2 2 9 . 8 0 7 , 6 5 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

3 . 1 4 8 . 0 4 0 , 3 7 

2 , 9 2 9 . 9 9 4 , 2 8 

008 GARAGEM 

7 1 7 , 2 0 

788 ,92 

7 1 7 , 2 0 

860,64 

7 1 7 , 2 0 

3 5 8 , 6 0 

681,34 

6 61,34 

681,34 

6 81 ,34 

350 ,60 

645 ,48 

64 5,4 8 

6 4 5 , 4 8 
3 5 8 , 6 0 

6 4 5 , 4 8 

6 4 5 , 4 8 

645 ,48 

3 5 8 , 6 0 

64S.4B 

6 4 5 , 4 8 

6 4 5 , 4 8 

3 5 8 , 6 0 



ANBXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VRLORBS VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDBRftL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CCWJ/BLOCOS LOTBS .COD NATUREZA ÁREA DO TERREHO M2 

CidadO i 01 - BRASÍLIA SeEor l 01 2 23 - SHC/SOL 

PAGINAI 58 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/3003 

VLR TERRENO |RSJ VLR M2 CON8T |R$) 

SQS 307 

BQS 309 

SOS 309 

SQS 310 

P SQS 

SQS 312 

SQS 313 

SQS 314 

SQS 314 

SQS 315 

A-B-B-I-J 

C 

D-F-Q-M 

K 

TODOS-GARAOBW-

A 

B 

C 

D 

B-G 

F 

H 

I 

T0DO8-GARAGBM-

B-F 

A 
B-C-D-Q 

H 

I 

J -K 

TODOS-GARAGBM-

A-C-B-F-H 

I 
D-Q 

B 
J -X 
TODOS-GARftaBM-

A-B 
E-G-J 

F 
C 

D-H 

K 
I 
TODOS-QARAQEK-

ft-B-H 

C 
B-D-O-I 

F 

TODOS-GARAQEH-

A - I - J 

K 
B 

K 

C 
D-B-F 

Q 

TODOS-OARAGBM-

B-D-F-G 

R-C-B 

H 

I - J - K 
TODOS-GARAQEH-

B-J-K 

B 

A 

C-D-F-I 

H 

a 
TODOS-GARAGEM-

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

005 GARAGEM 

0O$ SÉS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

005 GARAGEM 

004 RBS COLBTIV 

004 BBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

O04 RBS COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

008 GARAGBH 

004 RES COLETIV ' 
004 RBS COLETIV 
004 RES COLETIV 
004 RES COLBTIV 
004 RBS COLETIV 
004 RES COLBTIV 
004 RES COLBTIV 
008 OARAGBK 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RE9 COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

005 GARAGEM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLETIV 

609 SBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

008 GARAQBM 

902,90 

1.067,00 

992,00 

882,00 

2,073,00 

1,036,00 

1,555,30 

519,0O 

1.123,60 

519,40 

64 0,00 

2.246,40 

983,68 

502,00 

983,00 

982,68 

1,067,03 

982,80 

982,00 

982,68 

982,00 

902,80 

982,00 , 

863,49 

982,68 

902,80 

982,00 

982,00 

992,69 

981,51 

902,90 

902,00 

902,67 

982,00 

1.107,00 

982,68 

982,00 

903,00 

902,00 

989,80 

982,00 

980,90 

982,66 

982,00 

982,6» 

902,6» 

902,00 

902,00 

982,00 

982,69 

982,00 

955,2í 

2.939.994,28 

3.338.830,69 

3.148.040,37 

3.148.040,37 

6.046.236,27 

3,625,016,18 

4.824,269,66 

1.907.903,25 

3.856.690,15 

2.262.329,14 

2.325,824,92 

6.359.677,53 

3,148.040,37 

3.149.040,37 

3.148.040,37 

3,148.040,37 

3,343,373,32 

3,149,040,37 

3.148.040,37 

3,148.040,37 

3.149.040,37 

2,934,536,91 

3.146,040,37 

3,094,443,59 

3.497.822,63 

3.497,822,53 

4.542.626,90 

3.497.822,63 

3.497.822,63 

3.497,822,63 

2.929.994,28 

2,923,994,28 

3.148.040,37 

3,148.040,37 

3.352.458,57 

3.148,040,37 

3.148.040,37 

2.929.994,28 

2.939.994,28 

3.161,668,35 

2.984.505,80 

3.148.040,37 

3.502.365,36 

3.502,365,26 

3.502.365,26 

3.257.063,41 

2.939.994,28 

3.929,994,28 

2.929.994,29 

3.148.040,37 

3.148.040,37 

3,325.265,02 

753,06 
717,20 
645,48 
753,06 
359,60 

717,20 
788,92 
717,20 
645,48 
717,20 
788,92 
717,30 
717,20 
sse.fio 

860,54 
753,06 

.004,09 
960,64 
860,64 
860,64 
358,60 

753,06 
733,06 

860,64 

798,92 

753,06 

358,60 

860,64 
717,20 
860,64 

.147,52 
753,06 
717,20 
717,20 
359,60 

717,20 
860,64 
645,48 
753,06 
932,36 
358,60 

717,20 
860,64 
860,64 
932,36 
753,06 
717,20 
717,20 
358,60 

717,30 
932,36 
932,36 
717,20 
356,60 

717,20 
798,92 
932,36 
717,20 
788,92 
717,20 
358,60 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE BB BE 2053 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBRRBSOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO BE 2004 

QUADRAS COHJ/BLOCOS LOTES COD HATUREZA ÁREA DO TERREWO M2 

Cidade s 01 - BRASÍLIA Hetor i 01 2 23 - SHC/sUL 

BSOIÍOJÍ 57 

DATA t)A EMISSAOt 08/09/2003 

VLR TEKRENO IR$) VLR HS C0H8T (R$) 

SQS 316 I - J 

B 

A-B-P 

C 

S-H 

K 

D 

TQDOS-GARAQBM-

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0OA RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 QARAQEM 

1 .050 ,00 

982 ,00 

1 .050,00 

902 ,00 

1 .050 ,00 

1 .400 ,00 

1 .050 ,00 

3 . 6 5 2 . 1 4 7 , 5 2 

3 , 8 5 2 . 1 4 7 , 5 2 

3 . 0 5 2 . 1 4 7 , 5 2 

3 . 5 0 4 . 1 3 2 , 5 4 

3 .5B4 .132 .54 

3 . 5 9 4 , 1 3 2 , 5 4 

3 . 5 8 4 . 1 3 2 , 5 4 

7 1 7 , 2 0 

717 ,30 
932,36 
660 ,64 

7 1 7 , 2 0 

7 i 7 , a o 

932,36 

3 5 8 , 6 0 

SQS 402 

SOS 4 03 

SQS 404 

SQB 4 OS 

SOS 406 

SQS 407 

SQS 408 

A-B-C-D 
E-F-G 

H-I 
J-K-L-M-N 

0-Q-R 

P-S-T 

A 
B-C-B-G-H 

D-F 
1-J-K 

L-0 

M-N-Q-R-S 

P 

A-G-I-L-T 

B 

C 

E-R 

D-H-J-K-M-Q 

S-Q 

F-P 

N 

A-B-C-F-O 

G 

D 

H - I - J - K - L - N - 0 

P-Q-R-V 

T 

M-a 
U 

' TODOS CJARA8BM 

A-B-C-F-G-H 

I 

E-M 

J-K-L-P-Q 
D-N-0-R-S-Ü 

T 
TODOS-GARACJBM-

9-C-D-E-P-H-I -

J 

G-0 

K-M-N-P-S-T 

R 

h 
O 
U-V 

TODOS-GARAQEM-

A-C 

B 

D 

E 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

O04 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

008 GARAQBM 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

004 SBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

005 GARAQBM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

O04 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

O04 RES COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

004 SES COLETIV 

O 04 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

960 ,00 
960,00 
960 ,00 
960,00 
950 ,00 

784 ,00 

527 ,00 
€40.00 

640 ,00 
£40,00 

507 ,00 
6 4 0 , 0 0 
64 0,00 

640 ,00 
4 3 4 , 5 1 

497 ,48 

640 ,00 
64 0,00 
640 ,00 
520 ,81 

528 ,00 
64 0,00 

4 8 3 , 0 0 
507 ,00 
640 ,00 
640 ,00 
6 4 0 , 0 0 
4 8 3 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 
640 ,00 
483 ,00 
640 ,00 
S4O,00 
640 ,00 

750 ,00 

640 ,00 
6 4 0 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 
£40,00 

672 ,25 
482 ,00 

669 ,67 

6 4 0 , 0 0 

653 ,00 
6 4 0 , 0 0 
4 51 ,90 
640 ,00 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

. 2 1 2 . 8 8 1 , 3 5 
212 .881 ,35 

362 .788 ,04 
212 .881 ,35 
2 1 3 . 8 9 1 , 3 5 
076.603,55 

840 .385 ,95 
940 .323 ,74 

362 .708 ,04 
940 .323 ,74 
826 .738 ,07 
940 .323 ,74 
135 .656 ,70 

940 .323 ,74 
5 9 9 . 6 2 6 , 7 3 

5 9 9 . 6 2 6 , 7 3 
362 .18^,04 
94 0 .32^,74 
940.32^,74 
908 .525 ,36 

781 .331 ,80 
0 1 3 . 0 0 5 , 7 7 
6 6 7 . 7 6 6 , 1 3 

. 0 1 3 . 0 0 5 , 7 7 

. 0 1 3 . 0 0 5 , 7 7 
013 .005 ,77 

, 0 1 3 . 0 0 5 , 7 7 
6 6 7 . 7 6 6 , 1 3 
6 6 7 . 7 6 6 , 1 3 

844 .928 ,50 
844 .928 ,58 
6 8 1 . 3 3 4 , 0 2 

844 .928 .58 
013 .005 ,77 

844 .938 ,58 

S53.SS1.62 
844 .9^8 ,58 

.013.01)5,17 
S 5 4 . l i B . 2 5 

8 4 4 . 9 3 8 , 5 9 
844 .9^8 ,58 
5 3 1 . 4 8 7 , 3 3 

872 .184 ,34 
844 .928 ,58 

844 .928 ,58 
844 .928 ,58 

7 0 8 . 6 4 9 , 7 0 
645 .053 ,00 

573,76 

6 4 5 , 4 9 

609,62 

573,76 

573 ,76 

573 ,76 

609 ,62 
609 ,62 
681,34 
S09.6S 

609 ,62 
609,62 
681,34 

609,62 
60$,62 

609 ,62 
645 ,48 
609 ,62 
609 ,62 
609 ,62 
6 09 ,62 
573,76 
573,76 
573,76 
573,76 
573,76 
824 ,78 
573,76 
824 ,78 
358 ,60 

537,90 
537 ,90 

537,90 

537,90 

537,50 

537,90 

358,60 

609,62 

609 ,62 

64 5,4 8 

609 ,62 

609 ,62 

609 ,62 

537,90 

609 ,62 

609 ,62 

358 ,60 

502,04 
609 ,62 
609,62 
609 ,62 

http://S54.liB.25
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI RÜMEHO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAl 58 

DATA DA EMrsSftOl 08/09/3003 

ocacass coaiJ/Biacos ÍOTSS CO» NATUREZA AÜEA DO TSRBEKO M2 

C i d a d e ! 01 - B R A S Í L I A S e t o r ! 01 2 23 - SHC/8UL 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 COSST Í R $ ) 

SQfl 40$ 

P - G - H - l - J - Q 

T 

N - K - P 

l i 

H 

0-8 

R 

TODOS HBRAGB» 

A 

Q 

S - C - D - E - P - G - H -

I - J - K 

L - M - N - O - P - R - S 

TODOS-GARAGEH-

004 BBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RE8 COLBTIV 

004 REB COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES CCLEFIV 

004 RBa COLBTIV 

0OB GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RE8 COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

ooa sRRmmt 

4 4 7 , 6 4 

4 4 7 , 6 4 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 B 3 . O 0 

4 8 3 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

8 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

6 0 5 , 9 3 6 , 6 4 

6 8 5 . 9 3 6 , 6 4 

8 4 4 . 9 2 8 , 3 8 

8 4 4 . 9 2 8 , 5 8 

7 2 6 . 8 2 0 , 2 8 

« 7 f i . 8 5 I . 3 S 

6 7 6 . 8 5 1 , 3 9 

B 7 f c . l 8 4 , 3 4 

0 7 2 . 1 8 4 , 3 4 

1 . 1 8 1 . 0 8 2 , 9 6 

1 . 1 8 1 . 0 8 2 , 9 6 

1 . 1 8 1 . 0 B 2 , 9 6 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

5 3 7 , 9 0 

5 3 7 , 9 0 

3 5 B , 6 0 

5 3 7 , 8 0 

5 3 7 , 9 0 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

3 5 8 , 6 0 

SOS 4 1 0 

soa 411 

SQ3 4 1 2 

SQS 4 1 3 

A - S - C - D - H 

G - I - M - O - Q - T 

L - J 

E - K - S 

P 

H - P - R 

ü 

TODOS-GftRAGBH-

ft-8-CD 

G - J - O . p 

E 

•e 

M 

S - T 

H 

1 - 0 

K-N 

L 

R 

« 
V 

TODAS GARAGEM 

A-D-H 

I 

B - B 

a 
C - P 

H - J - k - L - M - N - Q -

R - S - í 

O 

TODOS-GARAGBM-

A - C - f c - F - K - L - K -

N - O - p - Q 

B 

D - G - H - I - J 

R - S 

T 

TODOS-GARAGEM-

0O4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 4 R E S COLBTIV 

004 REB COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 BBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 HS9 COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

004 RES COLBTIV 

0O4 RBS COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

0 0 4 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

OOB SARAGEM 

004 RES COLBTIV 

0 0 4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

0 0 8 GARAGEM 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 6 3 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

5 0 7 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 . 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

5 6 2 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

£ 4 0 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

5 6 2 , 5 0 

5 6 2 , 5 0 

4 2 5 , 0 0 

£ 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

£ 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

£ 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

1 , 1 8 1 . 0 8 3 , 9 S 

1 , 1 8 1 . 0 8 2 , 9 6 

1 . 1 8 1 . 0 8 2 , 9 6 

8 7 2 , 1 8 4 , 3 4 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

1 . 1 0 1 . 0 8 2 , 9 6 

1 . 1 8 1 . 0 8 2 , 9 6 

4 8 6 . 0 6 1 , 0 6 

4 8 6 . 0 6 1 , 0 6 

6 0 8 , 7 1 1 , 9 9 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

6 0 8 . 7 1 1 , 9 9 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

7 2 6 . 8 2 0 , 2 8 

7 2 6 . 8 3 0 , 2 8 

5 4 9 . 6 5 7 , 8 4 

6 0 8 . 7 1 1 , 9 9 

6 9 0 . 4 7 9 , 2 7 

7 2 6 . 8 2 0 , 2 8 

7 2 6 . 8 2 0 , 2 8 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

6 9 0 . 4 7 9 , 2 7 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

6 9 0 . 4 7 9 , 2 7 

6 4 0 , 5 1 0 , 3 7 

5 4 9 . 6 5 7 , 8 4 

5 4 9 . 6 5 7 , 8 4 

6 0 8 . 7 1 1 , 9 9 

5 2 6 . 9 4 4 , 7 0 

5 2 6 . 9 4 4 , 7 0 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

9 0 8 . 5 2 5 , 3 6 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 4 5 , 4 8 

6 0 9 , 6 2 

6 4 5 , 4 8 

8 0 9 , 6 2 

6 4 5 , 4 8 

6 4 5 , 4 8 

6 0 9 , 6 2 

3 5 S , 6 0 

6 0 9 , 6 3 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 8 1 , 3 4 

5 3 7 , 9 0 

5 7 3 , 7 6 

6 8 1 , 3 4 

6 0 9 , 6 2 

5 3 7 , 9 0 

6 8 1 , 3 4 

6 0 9 , 6 2 

6 8 1 , 3 4 

6 8 1 , 3 4 

3 5 8 , 6 0 

6 8 1 , 3 4 

6 8 1 , 3 4 

6 8 1 , 3 4 

6 8 1 , 3 4 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

3 5 8 , 6 0 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 4 5 , 4 8 

6 0 9 , 6 2 

3 5 8 , 6 0 

A - B - C - D 

P - I ^ J 

K-M 

E 

L 

N - O - p - Q - R - S - T 

Q 

H 

TODQS-GARAGBM 

SOS 4 1 5 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

008 GARAGEM 

004 RBS COLBTIV 

731,64 

731,00 

731,64 

664,00 

480,00 

731,64 

522,00 

463 ,00 

640,00 

722 ,277 ,66 

1 .226 .509 ,23 

722 ,277 ,66 

1 .226 ,509 ,23 

554 .200 ,46 

722 .277 ,66 

794 .969 ,69 

558 .743 ,09 

794 .959 ,69 

« 0 9 , 6 2 

6 4 5 , 4 8 

6 0 9 , 6 2 

6 4 5 , 4 8 

6 8 1 , 3 4 

6 0 9 , 6 2 

6 8 1 , 3 4 

6 0 9 , 6 2 

3 5 8 , 6 0 

6 0 9 , 6 2 

http://�7fi.85I.3S
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DE DB DE 2003 

PAUTA DB WSLORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA Setor i 01 2 23 - SHC/SÜL 

PAGINAt 59 

DATA DA EMISSÃO1 00/03/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST IR$) 

SQS 416 

I 
I 
I 
» 

» 

I 
I 
» 

I 
I 

» 

» 

» 

J 
I 

I 

E-F-G-I-S 

K-H-L-R-T-U 

M-O-P-Q 

D-N 
TODOS-GARftOBM 

A-B-C-D-P-G-H 

E 

t- K-L- M-N-O 

J 

P 

Q-R-S 

TODOS GARAGEM 

TODOS 

3 1 4 / S 

3 0 2 / 3 

ENTRE QUADRAS 

1 0 2 - 1 0 4 

1 0 3 

1 0 5 

1 0 6 

1 0 7 

10B 

1 0 9 

1 1 0 - 1 1 1 

1 1 2 

1 1 3 

114 

1 1 5 

1 1 6 

202-204 

203 

205 

soe 

2 0 7 

2 0 B - 2 1 0 

2 0 9 

2 1 1 

2 1 2 - 2 1 3 - 2 1 4 - 2 1 5 - 2 1 6 

3 0 2 - 3 0 1 - 3 0 8 - 3 1 0 - 3 1 1 

3 0 3 

3 0 4 

3 0 5 

3 0 6 

3 0 9 

3 1 2 

3 1 3 

3 1 4 

3 1 S 

3 1 6 

4 0 2 - 4 0 3 - 4 D G 

4 0 4 - 4 0 7 

4 0 5 - 4 0 9 - 4 1 0 

40a 

4 1 1 - 4 1 2 - 4 1 4 

4 1 3 

4 1 5 - 4 1 6 

1 0 2 - 1 0 3 - 1 0 4 

1 0 5 

1 0 6 

1 0 1 

íoe 

TODOS 

CENTRO COMERC 

ESCOLA CLASSE 

ESCOLA CLASSB 1 

JARDIM INFÂNCIA 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

OOB OSRAOEH 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 3 3 GARA3BNS 

0 3 3 GARAQEN8 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G J U W 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

042 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 ! l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

042 i.ojuto 
0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD I N P 

0 4 3 JARD INP 

6 4 0 , 0 0 

64 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

4 8 3 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

£ 4 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

1 , 7 5 4 , 0 0 

2 , 5 2 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

1 . 2 7 0 , 0 0 

2 . 2 7 0 , 0 0 

2 , 3 3 7 , 0 0 

2 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 4 4 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 0 1 5 , 0 0 

2 . 0 1 0 , 0 0 

2 . 4 0 5 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 7 5 1 , 0 0 

3 . 0 7 2 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 0 7 0 , 0 0 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . - 7 8 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . S O O , 0 0 

1 . 1 2 5 , 0 0 

3 . 1 3 8 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 1 5 3 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 3 8 5 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

7 7 0 , 0 0 

8 2 2 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

8 2 5 , 0 0 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 0 , 2 5 

7 9 4 . 9 5 9 , 6 9 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

6 5 4 . 1 3 8 , 2 5 

5 0 1 . 2 4 7 , 0 5 

6 4 0 . 3 4 6 , 5 7 

8 5 5 . 6 1 7 , 8 4 

4 0 9 . 6 0 4 , 2 8 

3 1 6 . 7 6 0 , 6 4 

2 3 4 . 6 3 9 , 7 9 

3 4 4 . 0 6 7 , 6 0 

3 4 4 . 0 6 7 , 6 0 

3 2 0 . 4 0 1 , 5 7 

2 5 1 . 2 2 3 , 9 6 

Z20.S76.00 

2 8 7 . 6 3 3 , 2 3 

8 6 0 . 3 5 1 , 3 7 

2 8 3 . 9 9 2 , 3 0 

3 2 0 . 4 0 1 , 5 7 

3 2 7 . 6 8 3 , 4 3 

4 0 9 . 6 0 4 , 2 8 

2 3 3 . 0 1 9 , 3 2 

2 4 5 . 7 6 2 , 5 7 

4 3 6 . 9 1 1 , 2 4 

4 7 3 . 3 2 0 , 5 1 

2 4 5 . 7 6 2 , 5 7 

2 8 3 . 9 9 2 , 3 0 

1 7 1 . 1 2 3 , 5 6 

2 2 0 . 2 7 6 , 0 8 

2 4 5 , 7 6 2 , 5 7 

4 0 9 . 6 0 4 , 2 8 

3 2 9 . 5 0 3 , 8 9 

2 3 3 . 0 1 9 , 3 2 

3 1 6 . 7 6 0 , 6 4 

2 7 8 . 5 3 0 , 9 1 

2 3 3 . 0 1 9 , 3 2 

3 6 7 . 7 3 3 , 6 2 

2 5 4 . 8 6 4 , 8 9 

2 0 2 . 0 7 1 , 4 4 

3 2 7 . 6 8 3 , 4 3 

4 0 9 . 6 0 4 , 2 8 

2 7 8 . 5 3 0 , 9 1 

2 3 3 . 0 1 9 , 3 2 

3 6 9 . 5 5 4 , 0 9 

2 5 4 . 8 6 4 , 8 9 

4 0 2 , 3 2 2 , 4 3 

2 5 3 . 0 4 4 , 4 2 

1 8 3 . 8 6 6 , 8 1 

1 6 & . 3 0 3 . 1 0 

1 7 4 . 7 6 4 , 4 9 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 7 4 . 7 6 4 , 4 9 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

5 7 3 , 7 6 

3 5 8 , 6 0 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

6 0 9 , 6 2 

3 5 8 , á D 

4 5 4 , 0 2 

5 8 2 , 6 1 

254,38 

428,21 

426,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

429,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

420,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

426,21 

42B.21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

426,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

420,21 

428,21 

428,21 

428,21 

426,21 



l\ ̂ 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DE EB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

P E D B B M Í . PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, HO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA! 60 

DATA DA EMISSÃO) 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TSRRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

> 

I 
I 
» 

I 
> 

t 

» 

I 

> 

I 
> 

» 

I 
I 

C i d a d ã ( 01 - BRASÍLIA 

1 0 9 - 1 1 0 

1 1 1 - 1 1 ? 

1 1 3 

1 2 4 

1 1 5 - 1 1 6 

2 0 2 - 2 0 3 - 2 0 4 - 2 0 5 - 2 0 6 - 2 0 7 - 2 0 8 

2 0 9 

2 1 0 - 2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 3 - Z I S - 2 1 6 

2 1 4 

3 0 2 

3 0 3 

3 0 4 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 6 7 - 3 0 9 - 3 1 0 

3 0 8 

3 1 1 

312-313-314 

3 1 5 

3 1 6 

4 0 2 - 4 0 3 

9 0 4 - 4 0 3 - 4 0 6 - 4 0 7 

4 0 8 

4 0 9 - 4 1 0 - 4 1 1 - 4 1 2 

4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 - 4 1 6 

1 0 4 / 3 0 4 

1 0 B / 3 0 B - 1 1 2 / 3 1 2 - 2 0 4 / 4 0 4 

2 1 6 / 4 1 6 

1 1 6 / 3 1 6 

2 1 2 / 4 1 2 

2 0 2 / 2 0 3 

2 0 4 / 2 0 5 

2 0 6 / 2 0 7 

2 0 8 / 2 0 9 - 2 1 2 / 2 1 3 

2 1 0 / 2 1 1 - 2 1 4 / 2 1 5 

3 0 3 / 3 0 4 - 3 0 5 / 3 0 6 

3 0 1 / 3 0 8 

3 0 9 / 3 1 0 - 3 1 1 / 3 1 2 - 3 1 3 / 3 1 4 

3 1 5 / 3 1 5 

1 0 4 / 3 0 4 

1 O 8 / 3 0 8 

1 0 2 / 1 0 3 

1 0 6 / 1 0 7 - 1 1 4 / 1 1 5 

1 1 0 / 1 1 1 

2 0 0 / 2 0 9 

2 1 2 / 2 1 3 

1 0 4 / 1 0 5 

1 0 8 / 1 0 9 - 1 1 2 / 1 1 3 

2 0 2 / 2 0 3 - 2 1 0 / 2 1 1 

2 0 6 / 2 0 7 

2 1 4 / 2 1 5 

1 0 2 / 1 0 3 - 1 0 6 / 1 0 7 - 1 1 0 / 1 1 1 

1 1 4 / 1 1 5 

5 0 2 / 5 0 3 

5 0 4 / 5 0 5 

5 0 6 / 5 0 7 

aatoc { 01 

CRBCHB 

CRECHE 

ESCOLA PARQtfS 

BIBLIOTECA 

CINEMA 

CLUBE CUV 

PRAÇA ESPORTE 

OUTROS 

2 2 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

04 3 

0 4 4 

0 4 4 

0 4 4 

044 

0 4 4 

0 4 4 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

0 4 5 

04 5 

0 4 5 

- SHC/SÜL 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD I B P 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INF 

JARD INP 

JARD I N F 

JARD IHP 

JARD INF 

JARD INF 

JARD I N P 

JARD I N p 

JARD INF 

JARD INF 

CRECHE/MATB 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATB 

CfiBCHE/WATB 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MATE 

ESC PARQUE 

ESC PARQUE 

ESC PARQUE 

ESC PAR.QUB 

ESC PAHQt7fi 

BBC PARQUE 

ESC PARQUE 

0 4 5 ESC PAÜQUB 

04 S 

04 5 

0 4 7 

0 4 7 

0 4 7 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 0 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 4 

0 5 4 

054 

0 5 » 

0 5 9 

0 5 9 

0 5 » 

BSC PARQUE 

ESC PARQUE 

BIBLIOTECA 

BIBLIOTECA 

BIBLIOTECA 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINBWfiS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CINEMAS 

CLUBES 

CLUBB8 

CWBBS 

CLUBES 

CLUBES 

PRAÇA ESP 

PRAÇA ESP 

PRAÇA ESP 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

8 4 0 . 0 0 

0 7 5 , 0 0 

1 . 3 1 6 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 . 2 9 6 , 0 0 

8 2 2 , 0 0 

1 , 4 0 0 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

1 , 0 7 5 , 0 0 

8 2 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

8 7 2 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

9 7 5 , 0 0 

8 7 5 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

£ 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

1 0 . 3 4 3 , 0 0 

1 0 . 4 2 9 , 0 0 

1 0 . 4 2 9 , 0 0 

10,000,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

ía .sao.oo 
1 8 . 8 8 0 , 0 0 

1 4 . 3 2 0 , 0 0 

1 4 . 3 2 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6.SOO.0O 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 4 . 8 0 0 , 0 0 

1 9 . 2 0 0 , 0 0 

6.SOO,00 

6 . 9 8 1 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

10.000,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 8 8 5 , 0 0 

2 . 0 0 9 , 0 0 

1 . 9 3 5 , 0 0 

1 6 0 . 2 0 0 , 7 8 

1 6 3 . 8 4 1 , 7 1 

2 2 9 . 3 7 8 , 4 0 

1 0 1 . 9 4 5 , 9 5 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

ie3.efis,ei 
1 8 3 . 8 6 6 , 8 1 

1 6 3 , 8 4 1 , 7 1 

2 2 5 . 7 3 7 , 4 7 

1 7 4 . 7 6 4 , 4 9 

2 6 5 . 7 8 7 , 6 7 

1 6 2 . 0 4 5 , 3 5 

2 1 8 . 4 5 5 , 6 2 

2 0 0 . 2 5 0 , 9 8 

1 6 3 . 8 4 1 , 7 1 

1 4 5 . Í 3 7 . 0 B 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 . 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 1 6 . 5 0 9 , 6 6 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 4 5 . 6 3 7 , 0 8 

1 . 1 0 3 . 2 0 0 , 8 8 

1 . 1 0 5 . 0 2 1 , 3 4 

1 . 1 0 5 . 0 2 1 , 3 4 

1 . 3 8 3 . 5 5 2 , 2 6 

1 . 0 9 2 . 2 7 8 , 1 0 

1 . 4 1 2 . 6 7 9 , 6 7 

1 . 4 1 2 . 6 7 9 , 6 7 

1 . 4 1 2 . 6 7 9 , 6 7 

1 . 4 1 2 . 6 7 9 , 6 7 

4 6 0 . 6 0 2 , 3 6 

2 2 8 . 7 3 7 , 4 7 

1 . 4 5 3 . 9 9 1 , 2 7 

J . J £ 3 - J > S 1 , 2 7 

1 . 4 5 3 . 9 9 1 , 2 7 

1 . 4 5 3 . 9 9 1 , 2 7 

1 . 4 5 3 . 9 9 1 , 2 7 

1 7 1 . 1 2 3 , 5 6 

1 7 8 . 4 0 5 , 4 2 

2 1 6 . 6 3 5 , 1 3 

2 1 6 . 6 3 5 , 1 5 

2 1 6 . 6 3 5 , 1 5 

1 5 8 . 3 9 0 , 3 2 

1 5 8 , 3 6 0 , 3 2 

3 2 4 , 0 4 2 , 5 0 

3 3 8 . 6 0 6 , 2 1 

2 1 8 . 4 5 5 , 6 2 

428,21 

426,21 

428,21 

428,21 

428,21 

•128,21 

428,21 

428,21 

428,21 

439,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

428,2; 

428,21 

428,21 

428,21 

428,21 

367,03 

367,03 

582,61 

582,61 

582,61 

466,06 

466,06 

367,03 

367,03 

244.69 
244,69 

244,69 

244,69 

244,69 

367,03 

367,03 

367,03 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI ÍÍUMBHO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã ; Dl - BRASÍLIA S e t o r Í 01 2 23 - SHC/SüL 

PAGINAI SI 
DATA DA EKISSAOi 08/09/3003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$> 

1 

5 0 8 / 5 0 9 

5 1 0 / 5 1 1 - 5 1 4 / 5 1 S 

' TODAS 

-

w 

1 
» 

1 
» 

> 

1 
1 
» 

> 

• 
> 

1 
• 
1 

F 

1 
P 

3 0 2 / 3 0 3 

3 0 4 / 3 0 5 

3 0 6 / 3 0 7 

3 0 8 / 3 0 9 - 3 1 0 / 3 1 1 

3 1 4 / 3 1 6 

5 1 2 / 5 1 3 

3 1 2 / 3 1 3 

4 0 3 / 1 0 3 A 4 1 4 / 4 1 5 

1 0 3 - 1 0 5 - 1 0 7 - 1 0 9 

2 0 4 . - 2 0 6 - 2 0 8 - 2 1 2 

2 1 0 

3 0 2 - 3 0 5 - 3 0 6 - 3 0 7 

3 0 3 

3 0 3 

3 1 3 - 3 1 5 - 4 0 3 - 4 0 5 

4 1 0 - 4 0 9 , 

3 1 4 

3 1 4 

4 1 3 - 4 1 4 - 4 1 5 

4 1 1 

4 1 1 

4 0 7 

DEMAIS 

407 

112/113 

204/205 

1 OS/300 
204 
208-212 
112 /312-104 /30 4 

iie/zi6 
2 0 4 / 4 0 4 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 1 6 / 4 1 6 

i o e / a o e - 1 0 4 / 3 

1 1 2 / 3 1 2 

1 1 6 / 3 1 6 

2 1 2 / 4 1 2 - 2 0 4 / t 0 4 

2 1 6 / 4 1 6 - 2 0 8 / 4 0 g 

2 0 4 

2 0 8 

216 

2 0 9 / 4 0 8 

3 0 3 / 3 0 4 - 3 0 5 / 3 0 6 

3 0 9 / 3 3 0 - 3 1 1 / 3 1 2 

3 1 5 / 3 1 6 

4 06 

4 0 8 

4 0 9 

4 1 1 

4 1 4 

4 1 5 

4 0 3 / 4 0 4 

1 0 2 - 1 0 3 

1 0 4 - 1 0 5 - 1 0 6 

1 0 7 - 1 D B - 1 1 0 

1 1 3 

2 1 4 

3 0 9 

4 0 6 

H S - 2 0 2 

3 1 0 - 3 1 1 

4 0 7 - 4 0 9 

3 0 7 / 3 0 6 

3 1 3 / 3 1 4 

MERCADO 

PAQ 

P L L 

LOTES 1 E 3 

LOTE 1 

LOTB 3 

LCTES 1 B 3 

LOTB 1 B 3 

LOTB 1 

LOTB 3 

LOTES 1 B 3 

3 

1 

FORCA B LUZ 

TELEBRASILIA 

POSTO P O L I C I A L 

DELEG MULHER 

FAP 

BCT 

TEMPLO 

0 5 9 

0 5 9 

0 6 0 

06 0 

074 

074 

0 3 3 

074 

074 

074 

074 

0 7 4 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 8 

0 7 5 

0 7 6 

0 7 6 

076 

076 

076 

076 

0 7 6 

0 7 6 

076 

0 7 6 

0 7 6 

o e o 

0 8 0 

0 8 0 

0 9 2 

0 9 2 

0 0 2 

0 8 4 

0 8 4 

0 8 4 

0 8 4 

0 8 4 

0 9 4 

0 9 4 

0 8 4 

084 

0 8 6 

0 8 6 

0 8 6 

0 8 6 

o e e 

0 9 6 

0 8 6 

0 8 6 

0 9 6 

0 8 6 

09O 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

090 

09O 

0 9 0 

0 9 0 

050 

0 9 0 

0 7 0 

0 7 0 

0 7 0 

OUTROS 

OUTROS 

ADM DO DF 

ADM DO DF 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

GARAGENS 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

SUPERMERCAD 

PAG 

PAQ 

PAQ 

PAQ 

PLL 

PLL 

PLL 

P U , 

P L L 

PLL 

P L L 

PLL 

PLL 

PLL 

P L L 

FORCA B LUZ 

FORCA B LUZ 

FORCA B WZ 

TELECOMÜNIC 

TELECOMUNIO 

TBLECOMUNIO 

SEQ PUBLICA 

SBG PUBLICA 

SEQ PUBLICA 

SEQ PUBLICA 

SEQ PUBLICA 

SEO PUBLICA 

S E S PUBLICA 

SEG PUBLICA 

S E S PUBLICA 

BCT 

BCT 

BCT 

BCT 

BCT 

ECT 

BCT 

ECT 

ECT 

BCT 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

2 , 3 9 0 , 0 0 

2 . 3 0 5 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 , 7 5 4 , 0 0 

1 . 7 5 4 , 0 0 

2 , 0 0 9 , 0 0 

1 . 7 9 4 , 0 0 

2 , 1 2 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 , 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 3 3 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 , 0 4 5 , 0 0 

1 . 3 3 0 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 4 9 , 0 0 

4 9 , 0 0 

1 . 0 1 2 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 9 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

S I , 0 0 

1 2 9 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

2 2 2 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7.200,00 

2 , 0 0 0 , 0 0 

900 ,00 

2 , 0 0 0 , 0 0 
3 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

1 .500 ,00 

900 ,00 

17 ,00 

16 ,00 

1 6 , 0 0 

3 7 5 . 0 1 5 , 4 8 

3 7 1 . 3 7 4 , 5 5 

1 8 . 2 0 4 , 6 3 

855 .617 ,84 

855 ,617 ,04 
688 .135 ,20 

6 7 1 . 7 5 1 , 0 3 
6 8 8 . 1 3 5 , 2 0 

689 .135 ,20 

6 7 1 . 7 5 1 , 0 3 

6 3 6 . 3 2 2 , 3 8 

6 3 6 , 3 2 2 , 3 8 

6 3 6 . 3 2 2 , 3 8 

1 .046 .396 ,81 

1 . 0 4 6 . 3 9 6 , 8 1 

1 . 0 4 6 . 3 9 6 , 8 1 
1 .046 .396 ,S I 

1 . 0 4 6 , 3 9 6 , 9 1 

1 . 0 4 6 . 3 9 6 , 9 1 

1 . 0 4 6 . 3 9 6 , 8 1 

1 .046 .396 ,81 
1 . 0 4 6 , 3 9 6 , 9 1 

1 . 0 4 6 . 3 9 6 , 8 1 

2 6 . 2 0 6 , 3 7 
1 5 . 7 2 3 , 8 2 

202 .662 ,64 

202 .662 ,64 

3 5 6 . 8 2 2 , 4 9 

426 .290 ,39 

3 6 . 6 6 8 , 9 2 

3 6 , 6 8 8 , 9 2 
3 6 . 6 8 9 , 9 2 
3 6 . 6 8 8 , 9 2 

3 6 . 6 8 8 , 9 2 
36 .6 88 ,92 

3 6 . 6 8 8 , 9 2 

6 6 . 3 8 9 , 4 8 

6 6 . 3 9 9 , 4 8 

6 6 . 3 0 9 , 4 8 
6 6 . 3 8 9 , 4 8 

6 6 . 3 8 3 , 4 8 

6 6 . 3 8 9 , 4 8 

6 6 . 3 8 9 , 4 8 

6 6 . 3 8 9 , 4 8 

6 6 . 3 8 9 , 4 8 

4 4 0 , 2 6 7 , 1 3 

4 4 0 . 2 6 7 , 1 3 

4 4 0 , 2 6 7 , 1 3 

3 3 3 . 6 9 4 , 5 3 
169 .467 ,90 

3 3 3 , 6 9 4 , 5 3 
2 4 4 . 5 9 2 , 8 5 

2 0 0 . 9 1 5 , 5 5 

1 7 4 . 7 0 9 , 1 8 

150 .249 ,99 

19 .204 ,63 

1 6 . 3 8 4 , 1 7 

1 6 , 3 8 4 , 1 7 

367,03 

367,03 

611,73 

611,73 

152,63 ' 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

489,38 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

611,73 

305,86 

305,86 

220,22 

367,03 

611,73 

367,03 
367,03 
367,03 
367,03 
367,03 
367,03 
367,03 
367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

367,03 

363,03 

367,03 

305,96 

305,86 

305,85 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DB 2003 

PAüTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOGOB LOTES ÇOD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

Cidade l 01 - BRASÍLIA Setor t 01 2 23 - SHC/SÜL 

PAGINA! 62 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR. M2 CONST {R$) 

1 0 8 

1 1 1 

1 0 9 

H 2 / 1 1 6 

2 0 2 - 2 0 3 - 2 0 9 

2 0 4 - 2 0 5 - 2 0 7 

2 * 0 - 2 1 3 - 2 1 5 

2 1 1 - 2 1 2 - 2 1 4 

3 0 2 - 3 0 3 - 3 0 4 

3 0 6 - 3 0 9 - 3 1 0 

3 1 3 - 3 1 4 - 3 1 1 

3 1 4 - 3 1 3 

3 1 6 

4 0 2 - 4 1 5 - 4 0 3 

4 0 7 - 4 0 9 - 4 1 1 

4 0 4 - 4 0 8 - 4 1 0 

4 1 4 - 4 1 6 - 4 0 6 

4 1 3 - 4 1 5 

C i d a d ã t 0 1 

SHCE 

QUADRAS 1 0 1 

1 0 3 

1 0 5 

1 0 7 

1 0 9 

2 0 1 

2 0 3 

2 0 5 

2 0 5 

2 0 7 

2 0 9 

3 0 1 

3 0 3 

3 0 5 

aos 

3 0 7 

3 0 9 

4 0 1 

4 0 3 

2 0 

2 0 

2 1 

3 0 

3 0 

3 1 

4 0 

4 1 

-

B 

6 

6 

7 - 3 0 6 

5 - 3 1 S 

2 

S 

2 

B R A S Í L I A 

A 

B - C 

A - B 

A - B - D - E - P 

I - J 

H-C 

A - B 

A - B - C 

A 

B 

A - B - C - D - B 

H 

A 

B 

A - B - C - E - B 

H - I 

G 

A - B 

A 

B - C - D - B - F 

A-B 

A - B - D - E - F 

J 

C-H 

A-B 

A - B - D - B 

C - P 

A - B 

A - B - C - D - B -

H 

O -

P - 0 

p -

Q - I 

F - G 

ADO. 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BCh 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BOA 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BCA 

0 7 0 BCA 

JORNAIS 

J O R N A I S 

JORNAIS 

JORNAIS, 

JORNAIS 

JORNAIS 

JORNAIS 

JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BOA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA JORNAIS 

S e t o r - : 01 2 24 - SHCB/SUL 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RH8 COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RBS COLETIV 

O04 RES COLETXV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 R E S COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

O04 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 M HES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

2 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 0 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

17", 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 . 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 7 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 6 , 0 0 

1 7 , 0 0 

2 1 . 6 4 5 , 5 6 

I B . 2 0 4 , 6 3 

2 0 . 0 2 5 , 0 9 

1 6 . 3 8 4 , 1 7 

2 0 . 0 2 í í , D 9 

1 6 , 3 8 4 , 1 7 

1 6 . 3 0 4 , 1 7 

I S . 2 0 4 , 6 3 

1 6 . 3 0 4 , 1 7 

i a . 2 0 4 , 6 3 

1 6 . 3 6 4 , 1 7 

1 6 . 3 8 * 1 , 1 7 

2 0 . 0 2 5 , 0 9 

1 8 . 2 0 4 , 6 3 

1 8 . 2 0 4 , 6 3 

1 6 . 3 8 4 , 1 7 

1 6 . 3 8 4 , 1 7 

1 0 . 2 0 4 , 6 3 

3 0 5 , 0 6 

3 0 5 , 6 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , B 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 9 6 

3 0 5 , 9 6 

3 0 5 , 6 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 8 6 

3 0 5 , 9 6 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 6 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 5 , 2 4 

2 7 1 , 2 8 

2 7 1 , 2 8 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 7 1 , 2 8 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 , 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

266.524,10 

4 02.747,53 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 9 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

2 7 2 . 4 4 6 , 8 6 

2 7 2 . 4 4 6 , 8 6 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

242.833,07 

266.524,10 

402.747,53 

242,833,07 

367.210,98 

367.210,98 

272.446,86 

242.833,07 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

242 .833 ,07 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

4 9S .25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

4 95 ,25 

4 95 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 5 

4 95 ,25 

4 95 ,25 

4 95 ,25 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 5 

4 95 ,25 

4 95 ,25 

4 9 5 , 2 5 

•4 95 ,25 

4 9 5 , 2 5 
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ANEXO WíICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VSMAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PBDEllftL, PARA INCIDEHCIR DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 63 

DATA m BMISSAO; 08 /05/2003 

QOADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRBWQ ÍR$i VIR M2 COHST (R$| 

Cidadã s oi - BRASÍLIA s e t o r s 01 2 24 - SHCE/SUL 

1D5 A-B 

407 A-B-G-D-E-F-G 

H 

4 09 A-B 

SOI 

503 

SOS 

SOS 
507 

505 

A 

B-C-B 

A-B-C 

A-B-O-E 
C-F 
A-B 

A-B-p-B-G-H 

C~P 

601 A-B-C-F-G 

E 

D 

603 A-B 

605 A-B-C-D-B-P-G 

K-r 

607 A-B 

609 A-B-C-D 

611 A-B-C 

701 A-B 

703 A-B-D-E-F-G-IJ 

703 C-H 

7OS A-B 

707 F 

A-B-C-D-E 

ELEVADOR 

705» A-B 

711 A 
B-C-D-B 

A-B 

C-I> 

ELEVADOR 

BLBVADOR. 

903 A-B 

aos 
SOS 

B07 

809 

811 

903 

SOS 

905 

A-B 

tl-B 

A-B 

A-B 

A-B 

A-B 

A-8-Q-J 

D-B-F-I 

C-H 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

BLBVADOR 

ELEVADOR 

004 RES COLEMV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RB9 COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

<MH RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RSS COLBTIV 

004 RSS COLETIV 

004 RSS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RSS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 BBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 
004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 KES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 
004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS, COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

271 ,28 

392,00 

392,24 

251,00 

251,00 
392,24 

251,00 

392,24 

271,20 

251,00 

392,24 

251,00 

251,00 

392,24 

392,00 

383,00 

271 ,26 

392,00 

392,24 

251,00 

392,24 

251,00 

271, 2B 

392,00 
271 ,28 

271 ,28 

251,06 

392,24 

251,00 

251,00 

392,24 

392,24 

392 ,00 

271,00 

392,24 

392,00 

392,24 

251,00 

251,00 

251,00 

392,24 

392,24 

251,24 

272 .446 ,96 

367 .210 ,98 

367 .210 ,98 

242.333,07 

266 .524 ,10 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

242.833,07 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

272 ,446 ,86 
242.B33.07 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

242 .833 ,07 

266 ,524 ,10 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

355 ,365 ,47 

272 ,446 ,86 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

242.833,07 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

266 .524 ,10 

272.446,06 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 
272 .446 ,86 

272 .446 ,86 

3 4 9 . 4 4 2 , 7 1 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

366 ,524 ,10 

266 .524 ,10 
4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

272 .446 ,86 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

266 .524 ,10 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

266 .524 ,10 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 
242 .833 ,07 

495 ,25 

495 ,25 

499 ,25 

4 9 5 , 3 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 
495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

495 ,25 

544 ,77 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 
495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

495 ,25 

544 ,77 

544,77 

495 ,25 

544 ,77 

49S.2S 

544 ,77 
510 ,10 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

5 4 4 , 7 7 

510 ,10 

495 ,25 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EPIFICACOBS DO P3BTBITO 

PEDERAL,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 64 

DATA DA EMISSAOt 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VUl M2 C0NST (R$) 

Cidade i 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 2 24 - SKCE/8BL 

9 0 7 

9 0 9 

9 1 1 

9 1 3 

1101 

1103 

1105 

1105 

A - B 

D - E 

A 

C-B 

A - B 

A-B-D-E-

C-P 

A-B 

A - B 

C-D-B-F 

A - B 

0 - H 

ELEVADOR 

BLEVA&OR 

BLBVADOR 

1109 

1109 

A-B-C-D-B-P-Q-

H 

1111 A-B 

004 RES COLETIV 

004 RE3 COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 REa COLETIV 

004 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0O4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 BBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 1 1 3 

1 1 1 3 

1 2 0 1 

1 2 0 3 

1 2 0 5 

1 2 0 7 

1 2 0 9 

1 2 0 9 

1 2 1 1 

1 3 0 1 

1 3 0 3 

1 3 0 5 

1 3 0 7 

1 3 0 9 

1 3 1 1 

1 4 0 1 

1 4 0 1 

1 4 0 1 

1 4 0 3 

14 05 

C-D 

A - B 

A - D 

B - C - E - F 

A - B 

A - B - D - B 

C 

A - B 

A - B - F - Q - I 

J 

C-H 

D - E 

A - B 

A-B 

A - B - C - D - E - P 

A-B 

A - B - C - D - E - O 

V 

A - B 

A - B - C - D - E - F - Q 

H - I - J 

E 

A 
B 

C 

A - B 

A - B - D - B - p - Q 

I - J 

C-H 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

ELEVADOR 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0O4 

0 0 4 

004 

004 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

O04 

oot 
0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

004 

RBS 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

R E S 

RBS 

RES 

RBS 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

RBS COLETIV 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RSS 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

SBS 

RBS 

RES 

RES 

RES 

B E S 

RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 6 

2 S 1 ' , 0 6 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 3 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

3 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 • 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , D D 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 6 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 6 

2 4 2 . 0 3 3 , 0 1 

3 6 7 , 2 1 0 , 9 8 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

2 4 2 . 8 3 3 , 0 7 

2 4 2 , 0 3 3 , 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

2 4 2 . 9 3 3 , 0 7 

4 0 2 , 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

3 5 7 , 2 1 0 , 9 9 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 0 

2 4 2 . 0 3 3 , 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 9 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 0 

2 4 2 . 3 3 3 , 0 7 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 , 7 4 7 , 5 3 

2 4 S . S 3 3 . 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 0 

3 4 2 . 0 3 3 , 0 7 

2 4 2 . 8 3 3 , 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 0 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 9 

2 4 2 , 9 3 3 , 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 6 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 9 

2 4 2 . 9 3 3 , 0 7 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 B 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 0 

2 4 2 . 9 3 3 , 0 7 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 4 2 . 0 3 3 , 0 7 

3 S 7 . 2 1 0 . 9 S 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

8 4 2 . 8 3 3 , 0 7 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

5 4 4 , 7 7 

495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

510 ,10 

495 ,25 

495 ,25 

510,10 

495 ,25 

495 ,25 

495,25 

495 ,25 

495 ,25 

510,10 

495 ,25 

49S,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

435 ,25 

495 ,25 

510 ,10 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

5 4 4 , 7 7 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 7 0 , 4 8 

495 ,25 

495,25 

495,25 

495,25 
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MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIPICRCOES DO DISTRITO 

FEDERAL, SARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2001 

PAGINAI SS 

DATA DA EKISSAOt 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO 1RÇ1 VLR M2 CONST (R$J 

C i d a d e i o i -

14 0 7 

1 4 0 9 

1 5 0 1 

1 5 0 3 

1 5 0 6 

1 6 0 1 

1 6 0 3 

B R A S Í L I A 

A - B 

A - B - C - D - E - Q - H 

I - J 

P 

A - B - C - D - E 

A - B 

A - B - D - B - F - Q - H 

C 

A - B 

D - E 

C 

A - B - F 

S e t o r 

ELEVADOR 

ELEVADO» 

0 1 2 2 1 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

004 

O04 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

- SHCB/SUL 

RES 

R E S 

R E S 

RBS 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

RBS 

R E S 

R E S 

RBS 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

2 6 1 , 0 6 

3 9 2 , 0 6 

3 9 2 , O S 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 3 1 , 0 0 

3 9 2 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

2 S 1 . 0 0 

3 9 3 , 2 4 

2 5 1 , 0 0 

3 9 2 , 0 0 

2 4 2 . 9 3 3 , 0 7 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

3 6 7 . 2 1 0 , 9 8 

2 4 2 . 9 3 3 , 0 7 

4, 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

3 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

3 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 . 7 4 7 , 5 3 

2 6 6 . 5 2 4 , 1 0 

4 0 2 , 7 4 7 , 5 3 

495,25 

4 9 5 , 2 5 

514 ,77 

495 ,25 

4 9 5 , 2 5 

495 ,25 

4 9 5 , 2 6 

4 9 5 , 2 5 

4 9 5 , 2 6 

495 ,25 

495 ,25 

544,77 

COMERCIO LOCAL 

1 0 3 - 1 0 7 

2 0 5 - 2 0 » 

3 0 3 - 3 0 7 

4 0 1 - 4 0 5 - 4 1 1 

5 0 3 - 5 0 5 - 5 1 1 

6 0 3 - 7 0 1 - 7 0 5 

8 0 3 - 8 1 1 

3 0 3 - 9 0 7 - 9 1 3 

1 2 0 5 - 1 5 0 1 

HOSPITAL H P - 2 

0HADRA 6 0 1 C MEDICO L T - 1 

nscohhs 
QUADRA 3 0 9 

8 0 5 

2 0 3 - 4 0 7 - S 0 1 

6 0 9 - 9 0 5 - 9 1 3 

1 2 0 1 - 1 3 0 7 

1 5 0 1 

JARDIM 

2 0 7 - 4 0 3 - 6 0 5 

B 0 1 - B 0 7 

1 3 0 3 - 1 4 0 9 

CRSCHE 

1 0 9 - 5 0 1 - 5 0 5 

120S-1311 

BIBLIOTECA 

1 2 0 5 Q 

CINEMA 

1 1 0 1 

CLCJBgS 

6 09 

1 1 3 1 

E S 

L T - 1 

L T - 2 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

0 2 

4 ? - 3 

L T - 2 

L T - 2 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 5 

0 4 1 

0 4 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

044 

0 4 4 

0 4 7 

0 5 0 

0 5 1 

0 5 1 

COM W C A L 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

MED/HOSP 

MED/HOBP 

TBRM PASSAS 

2.GRÃO 

2,GRAU 

l . G R A ü 

l .GRAU 

l .GRAU 

l . G R A ü 

JARD I ÍJF 

JARD INF 

JARD I N F 

CRECHE/MATE 

CRBCHB/NATB 

BIBLIOTECA 

CINEMAS 

CLUBES 

CLUBES 

3 9 5 , 5 0 

3 9 5 , 5 0 

3 8 5 , 5 0 

3 8 5 , 5 0 

3 6 5 , 5 0 

3 8 5 , 5 0 

3 8 5 , 5 0 

3 8 5 , 5 0 

3 9 5 , 5 0 

1 4 6 . 5 0 5 , 3 7 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 4 , 0 0 

2 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 9 . 6 4 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

64 0 , 0 0 

6 4 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

2 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

7 6 , 2 7 3 , 5 6 

7 6 , 2 7 3 , 5 6 

7 6 , 2 7 3 , 5 6 

7 6 . 2 7 3 , 5 6 

7 6 . 2 7 3 , 5 6 

7 6 . 2 7 3 , 5 6 

7 6 . 2 7 3 , 5 6 

7 6 , 2 7 3 , 5 6 

7 6 . 2 7 3 , 5 6 

2 2 7 . 8 0 1 , 0 2 

1 1 3 . 9 0 0 , 5 1 

5 3 , 7 6 0 , 9 2 

2 0 9 . 5 7 6 , 9 3 

2 0 2 . 4 7 3 , 2 6 

2 7 3 . 3 6 1 , 2 2 

2 7 3 . 3 6 1 , 2 2 

2 7 3 , 3 6 3 , 2 2 

2 7 3 . 3 6 1 , 2 2 

1 4 3 , 5 1 4 , 6 4 

1 4 3 , 5 1 4 , 6 4 

1 4 3 , 5 1 4 , 6 4 

7 0 . 6 1 8 , 3 1 

7 0 , 6 1 9 , 3 1 

7 5 . 1 7 4 , 3 3 

1 7 5 . 4 0 6 , 7 8 

3 2 0 . 1 3 7 , 9 4 

8 7 . 7 7 9 , 7 5 

346,66 
346,66 
346,66 
346,66 
346,66 
346,66 
346,66 
346,66 
346,66 

363,08 
363,08 
242,11 

363,09 
363,09 

363,09 

363,09 

363,09 

363,09 

363,08 

363,09 

363,08 

363,09 

363,09 

255,32 

319,15 

191,57 

181,57 

SERVIDOS PUBL. 

1101 

1101 

101 

LRS-

609 

LTS IO 

2 

LTS 01 

TODOS 

0 6 2 AOTAROOICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 7 0 BCA J C R Í Í A I S 

0 7 0 BCA J O R N A r S 

0 7 1 FEIRA L I V R E 

7 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 2 , 5 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 . 5 6 0 , 2 0 

1 3 . 6 6 8 , 0 6 

5 7 . 3 4 8 , 5 0 

3 7 . 5 3 5 , 2 2 

8 . 9 6 0 , 7 6 

2 5 3 

3 5 5 

2 5 5 

2 5 5 

2 5 5 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 
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ANEXO UIÍICO DO PROJETO LBI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPOT, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO ÍERREHO H2 

Cidade I 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 2 24 - BHCE/SÜL 

PAGINAt 66 

DATA DA EMISSÃO! OB/09/2003 

VXR TERRENO lH$) VLS M2 CONST (RS) 

1101 

PLL Q 1401 

1101 

601-1303 

1101 

1101 

1101 

U 0 1 

1101 LO 

1101 

PLL 

509 /10-505 /^10 5 

BOI 

e 

4 

3 

LOTB 12 CBDF 

1 / 1 / 1 

2 

0 7 3 

076 

0 7 8 

OBO 

OGO 

0 8 1 

OBl 

• 0 0 2 

0B4 

OSS 

0 9 0 

0 9 0 

MERCADO 

PLL 

RESTAURANTE 

FORCA B.LUZ 

FORCA B LUZ 

AOUft/ESGOTO 

ÁGUA/ESGOTO 

TELECOMÜWIC 

SBG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

1.800,00 

1 .045 ,00 

225 ,00 

23 ,00 

150,00 

20 ,00 

150,00 

150 ,00 

935,00 

2 , 9 2 5 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 3 7 . 6 4 6 , 0 2 

7 7 0 . 7 2 6 , 8 7 

322 .587 ,16 

9 .871 ,39 

197.427,B7 

197 .427 ,87 

197 .427 , B7 

197 .427 ,87 

2 2 7 . 8 0 1 , 0 2 

14B.070,66 

22.780,10 

113.900,51 

319,15 

544,62 

356,10 

266,22 

332,78 

302,64 

302,64 

302,64 

319,15 

255,32 

255,32 

255,32 

Cidade j 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 2 26 - SHI/SDL 

QL 24 {ANT. QL 9) 

SHl/fl - QI 

QI 1 CJ 1 A 4 

QI 3 

QI 3 

QI 5 

QX 5 

CJ 4 A 11 

010 COMERCIAL 

776 A 800 HS 002 RES IMD - Q 

540 H2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 MS 002 RES IND - 0 

776 A B00 H2 

54 0 M2 

1320 A 136S 

002 RES IND - Q 

002 RBS I»D - Q 

002 RES IND - Q 

716 A 800 M2 002 RES IND - Q 

540 M2 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 BBS IND - Q 

776 A B00 H2 • 002 RES IND - Q 

54 0 M2 O02 RES IND ~ Q 

1320 A 1365 M2 002 XBS IND - Q 

776 A B00 H2 002 RES IND - Q 

540 M2 t 002 RES IND - Q 

1320 A 1365 M2 002 RES IND - Q 

776 A B00 M2 

54 0 M2 

1320 A 13S5 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 BBS IHD - O 

6 5 . 0 0 6 , 5 0 

0 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

BOO.OO 

5 4 D , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

BOO.OO 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

5 3 9 . 2 0 0 , 0 0 

2 5 0 . 6 0 0 , 0 0 

2 0 0 . 4 8 0 , 0 0 

4 0 0 . 9 6 0 , 0 0 

2 5 0 . 6 0 0 , 0 0 

2 0 0 . 4 8 0 , 0 0 

4 0 0 , 9 6 0 , 0 0 

2 6 B . 5 0 0 , 0 0 

214 .BOO.OO 

4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 B 6 . 4 0 0 . 0 0 

2 2 9 . 1 2 0 , 0 0 

4 5 8 . 2 4 0 , 0 0 

3 0 4 . 3 0 0 , 0 0 

2 4 3 . 4 4 0 , 0 0 

4 8 6 . 8 8 0 , 0 0 

3 2 2 . 2 0 0 , 0 0 

2 5 7 . 7 6 0 , 0 0 

5 1 5 . 5 2 0 , 0 0 

4 . 6 0 0 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 2 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

4 7 6 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 

776 A 800 W2 

540 M2 

1320 A 1365 M2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - O 

002 RES IMD - Q 

800,00 
540,00 

1 .320 ,00 

3 4 0 . 1 0 0 , 0 0 

2 7 2 . 0 8 0 , 0 0 

5 4 4 . 1 6 0 , 0 0 

500,00 
500,00 
500,00 

QI 9 776 A 800 M2 

540 M2 

1320 A 1365 H2 

002 RES IND - Q 

002 RES IND - Q 

002 RES IHD - O 

800,00 
540,00 

1 .320 ,00 

3 7 5 . 9 0 0 , 0 0 

300 .720 ,00 

6 0 1 . 4 4 0 , 0 0 

500,00 

500 ,00 

500,00 

QI 11 CJ 1 A 11 776 A 800 H2 

540 M2 

1320 A 1365 K2 

002 RES IND - Q 

002 RBS IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 

540,00 

1 .320 ,00 

3 7 5 . 9 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 7 2 0 , 0 0 

6 0 1 . 4 4 0 , 0 0 

500,00 
500,00 
SOO,00 

SHI/S - QI 

QI 13 CJ 1 A 6 

QI 13 CJ 7 A 13 

QI 15 CJ 1 A 7 

B CJ IO A 16 

7 7 6 A B00 MS 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 W2 

7 7 6 A 8O0 M2 

5 4 0 M2 

1 3 2 0 A 1 3 6 5 M2 

7 7 6 A 8 0 0 M2 

5 4 0 W2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 2 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

IND -

IND -

IND -

IND -

I(fD -

IND -

IND -

IND -

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

8 0 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

BOO.OO 

5 4 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

BOO.OO 

5 4 0 , 0 0 

3 4 0 . 1 0 0 , 0 0 

2 7 2 . 0 8 0 , 0 0 

5 4 4 . 1 6 0 , 0 0 

3 2 2 . 2 0 0 , 0 0 

2 5 7 . 7 6 0 , 0 0 

5 1 5 . 5 2 0 , 0 0 

3 0 4 . 3 0 0 , 0 0 

2 4 3 . 4 4 0 , 0 0 

500,00 

500,00 

500 ,00 

475,00 
475,00 
475,00 

475 ,00 
475 ,00 
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PAUTA DE VTlLORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA! 67 

DATA DA EMISSÃO: 06/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

COD NATUREZA ÁREA ÜO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RÇ) 

Setor I 01 2 26 - BHI/SOL 

Q I 1 5 a i e e 9 

1320 A 1365 «Z 002 RES IND - Q 
002 me IHD - Q 

002 RES IND - 0 

002 RBS IND - Q 

1 .320 ,00 
800,00 
540,00 

1 .320 ,00 

1 8 6 . 9 8 0 , 0 0 
3 2 2 . 2 0 0 , 0 0 
2 3 7 . 7 6 0 . 0 0 
3 1 5 . 5 2 0 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 
4 7 6 , 0 0 
4 7 3 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 

? QI 16 776 A 800 M2 
540 H2 
1320 1365 M2 

002 K8S IND - Q 
002 RBS IND - Q 
002 RES IND - Q 

000,00 
540,00 

1 .320 ,00 

304.300,00 

243.440,00 
4ee.S80.oo 

4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 

QI 17 CJ 1 A 16 77E A 800 M2 

540 W2 

1320 A 1365 M2 

002 RBS IHD - Q 

002 RBS IND - O 

O02 RBS IND - O 

000,00 
540 ,00 

1 .320 ,00 

2 6 0 . 5 0 0 , 0 0 
2 1 4 . 0 0 0 , 0 0 
139.600,00 

4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 

QI 19 CJ 1 A 15 776 A 80Q M2 
540 M2 
1320 A 1365 M2 

002 RBS IND - Q 
002 RES IND - Q 
O02 RBS IND - Q 

000,00 

540,00 
1 .320 ,00 

2 6 8 . 5 0 0 , 0 0 
214.BDO.00 
4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 
4 7 5 , 0 0 

QI 21 

QI 23 

(ANT QI 3) 
Q T 1 Í J S 

776 A 800 M2 
540 M2 

1320 A 1365 M2 

77Í A SOO « 2 

540 H2 
1320 A 365 M2 

002 RES IND - Q 
002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 

002 RBS IND - Q 
0O2 RBS IND - Q 
002 RES IND - Q 

800,00 
540,00 

1 .320 ,00 

800,00 

540,00 
1 .320 ,00 

2 5 0 . 6 0 0 , 0 0 
2 0 0 . 4 8 0 , 0 0 
4 0 0 , 9 6 0 , 0 0 

2 4 3 . 4 4 0 , 0 0 

193 .320 ,00 
3 8 6 . 6 4 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 
4 50 ,00 
4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 
4 50 ,00 
4 5 0 , 0 0 

QI 25 716 A 800 M2 
54 0 M2 
1320 A 1365 M2 

002 RES IND - Q 
002 RES IND - Q 
002 RES IND - Q 

800,00 
54 0.00 

1 .320 ,00 

2 3 2 . 7 0 0 , 0 0 
1 8 6 . 1 6 0 , 0 0 
3 7 2 . 3 2 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 

QI 26 776 A 800 M2 

54 0 M2 

1320 A 1365 M2 

002 RBS IND - Q 

002 RE» IND - Q 

002 RES IND - Q 

800,00 
54 0,00 

1 .320 ,00 

2 1 4 . 6 0 0 , 0 0 
1 7 1 , 9 4 0 , 0 0 
3 4 3 . 6 8 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 

QI 27 776 A 800 M2 
540 W2 
1320 A 1365 

002 RES IND - Q 
002 RES IND - Q 
002 RBS IHD - C 

B00,0O 

540,00 

X.320,00 

2 1 4 , 8 0 0 , 0 0 
171 .840 ,00 
3 4 3 . 6 8 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 
4 5 0 , 0 0 

QI 28 776 A 800 H2 
540 H2 

1320 A 1365 M2 

002 RES IND - Q 
002 RES IND - O 
002 RBS IND - Q 

SOO,00 
540 ,00 

1 .320 ,00 

196 .900 ,00 
157 .520 ,00 
315.04 0,00 

4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 

QI 29 776 A SOO M2 
540 M2 
1320 A 365 M2 

002 RES IND - Q 
002 RBS IND - Q 
002 RBS IND - Q 

800,00 
540 ,00 

1 . 3 2 0 , 0 0 

196 ,900 ,00 
1 5 7 . 5 2 0 , 0 0 
315,04 0 ,00 

42S.0O 
4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 

SHI/S - QL 

Qt. 2 

QL 2 

QL 4 

QL 6 

CJ 3 A 6 

CJ 1 ,2 B 7 

CJ 1 A 4 

CJ 1 A 5 

1 

3 

11 

1 5 

17 

1 

3 

11 

17 

1 9 

1 

3 

11 

1 5 

17 

1 
3 

11 

E 

A 

A 

B 

B 

B 

A 

A 

n 
B 

B 

A 

A 

a 
B 

E 

A 

A 

2 

1 0 

14 

16 

1 8 

2 

10 

16 

1 8 

2 0 

2 

1 0 

14 

1 6 

18 

2 

1 0 

14 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

0 0 3 

* 003 
0 0 3 

ESS 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

. 
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

O 
Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

a 
Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 
666 ,00 

1 .016 ,00 

1 .941 ,00 

1 . 3 1 2 , 0 0 

766 ,00 
666 ,00 

1 .016 ,00 
1 ,941 ,00 

1 . 3 1 2 , 0 0 

766 ,00 
666 ,00 

1 .016 ,00 
1 .941 ,00 

1 . 3 1 2 , 0 0 

766 ,00 
666 ,00 

4 0 0 , 9 6 0 , 0 0 

2 5 0 . 6 0 0 , 0 0 
225,54 0 ,00 

3 5 0 . 9 4 0 , 0 0 
5 0 1 , 2 0 0 , 0 0 

4 0 0 . 9 6 0 , 0 0 
2 5 0 . 6 0 0 , 0 0 
225.54 0 ,00 

350 .840 ,00 
501 .200 ,00 

4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 6 8 , 5 0 0 , 0 0 
2 3 9 , 8 6 0 , 0 0 

3 7 5 . 9 0 0 , 0 0 
537 .000 ,00 

4 5 8 . 2 4 0 , 0 0 

2 8 6 . 4 0 0 , 0 0 
257 .760 ,00 

4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 
4 2 5 , 0 0 

425,00 
425,00 
425,00 
425,00 
425,00 

4 5 0 , 0 0 

450,00 

450,00 

450,00 

450,00 

475,00 

475,00 

475,00 

http://4ee.S80.oo
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PADTR DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA:.. 66 

DATA DA EMISSÃO: 08 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$) VLR M2 CON8T tR$) 

c i d n d e t 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 2 26 - 8HI/3ÜL 

15 E 16 

18 

17 

O03 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.016,00 

3.786,00 

3.786,00 

400.960,00 

630.080,00 

630.080,00 

475,00 

475,00 

475,00 

SHI/S - QL 

QL 6 CJ 6 A 11 

QL 8 

QL 10 

QL 12 

QL 12 

QL 12 

QL 12 

QL 12 

QL 14 

QL 14 

QL 14 

QL 16 

QL 18 

CJ 1 A 11 

CJ a A io 

CJ 0 E 1 

11 A 18 

CJ 11 A 18 

CJ 1 E 4 

CJ 1 A 6 

CJ 1 A B 

1 

3 

1 1 

17 

1 9 

1 

3 

1 1 

1 7 

1 9 

>-
• 

3 

E 

A 

A 

E 

E 

E 

A 

A 

E 

B 

E 

A 

1 1 A 

17 

1 9 

1 

E 

E 

E 

3 A 

1 1 A 

17 

1 9 

E 

E 

2 

1 0 

1 6 

1 8 

2 0 

2 

1 0 

1 6 

1 8 

2 0 

2 

1 0 

16 

1 8 

2 0 

2 

1 0 

16 

1 8 

2 0 

LOTES 1.200M: 

LOTES 14 55M2 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 'RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IHD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IHD - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

MAIS DB 1500M2 003 RBS IHD - Q 

1200 A 1500 H2 003 RES IND - Q 

DE 1501 A 1800M2 003 RBS IND - Q 

DE 1801 A 2200M2 003 RBS IND - Q 

MAIS DB Ü20OM2 003 RES IND . Q 

1 B 2 
3 A 10 

11 A 16 
17 B 18 

19 B 20 

1 

9 

9 

11 

1 

1 1 

13 

A 

B 

E 

A 

E 

B 

a 
10 

1 2 

1 0 

1 2 

14 

1 B 2 

3 A 1 0 

11 

17 

19 

1 

A 

E 

E 

E 

3 A 

11 

n 
19 

A 

B 

E 

16 

18 

2 0 

2 

10 

16 

ie 
2 0 

003 RES IHD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - O 

003 RES IND - Q 

003 RBS IHD - Q 

003 RBS IND - Q 

0 03 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RBS IND - Q 
003 RES IND - Q 
003 RBS IHD - O 

003 RBS IHD - Q 

003 RES IHD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IRD - Q 

003 RBS IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.312,00 

766-, 00 

666,00 

1 .032,00 

1.087,00 

1 .312,00 

766 ,00 

633 ,00 

1 .032,00 
1.0B7.0O 

1 .312,00 

766,00 
633,00 

1 .032,00 
1.087,00 

1 .312 ,00 

766 ,00 

633 ,00 

1 .032,00 

1 .087 ,00 

1 .200,00 

1 .455,00 

1 ,500 ,00 

1 .200,00 
1 .800,00 
2 . 2 0 0 , 0 0 
2 . 7 0 0 , 0 0 

1 .312 ,00 

766 ,00 

633 ,00 

1 .032,00 

1 .087,00 

1 .000 ,00 

675 ,00 

4 , 6 0 5 , 0 0 

1 .627,00 

800,00 
540,00 

1.395,00 

1 .312,00 

776 ,00 

633 ,00 

1 .032 ,00 

1 .087 ,00 

1 ,312 ,00 

766 ,00 

6 3 3 , 0 0 

1 .032 ,00 

1 .087 ,00 

4 8 6 . 0 0 0 , 0 0 

304 .300 ,00 

272 .080 ,00 

426 .020 ,00 

606 ,600 ,00 

E44 .160 .00 

340 .100 ,00 

304 .300 ,00 

4 7 6 . 1 4 0 , 0 0 

680 .200 ,00 

601 .440 ,00 

375 .900 ,00 

3 3 6 , 5 2 0 , 0 0 

526.26 0,00 

7 5 1 . 8 0 0 , 0 0 

6 0 1 . 4 4 0 , 0 0 

4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

386 .640 ,00 

558 .480 ,00 

859 .200 ,00 

701 ,680 ,00 

1.002.400,00 

852.040,00 

751 .800 ,00 

852.04 0,00 
1 .002 .400 ,00 
1 .853 .000 ,00 

544 .160 ,00 
340 .100 ,00 
3 0 4 . 3 0 0 , 0 0 

476 .140 ,00 
7 1 6 . 0 0 0 , 0 0 

422 .440 ,00 

304 ,300 ,00 

1 .790 ,000 ,00 

751 .800 ,00 

340 .100 ,00 

254 .180 ,00 

751 .800 ,00 

4 86 .880 ,00 

304 .300 ,00 

272 .080 ,00 

426 ,020 ,00 

680 ,200 ,00 

4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

286 .400 ,00 

257 .760 ,00 

4 0 0 . 9 6 0 , 0 0 

644 .400 ,00 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

SOO, 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

SOO, 

5 0 0 , 

5 0 0 

5 0 0 

6 0 0 

6 0 0 

6 0 0 

6 0 0 

6 0 0 

7 0 0 

7 0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

. 00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

700,00 

7 0 0 , 

7 0 O , 

7 0 0 , 

7 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

5 0 0 , 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

0 0 

0 0 

0 0 

OO 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

OO 

0 0 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 
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PAUTA DE VALORES VBHAIB DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 69 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor i U 2 26 • BHl/SOh 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$1 

SHI/3 - QL 

QL 20 CJ 1 A 5 

QL 24 

1-1 E 2 

3 A 10 

1 1 

1 7 

19 

1 

A 

E 

E 

E 

16 

ia 
2 0 

2 

3 A 1 0 

1 1 

17 
1 9 

1 

A 

E 

B 

E 

3 h : 

1 1 

1 7 

1 9 

A 

E 

E 

i E : 

3 

1 1 

17 

1 9 

A 

A 

E 

B 

1 6 

1 8 

2 0 

2 

to 
16 

1B 

2 0 

2 

1 0 

16 

1B 

2 0 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - 0 

003 RBS IHD - Q 

003 RES IMD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IKD - Q 

003 RES IND - Q 

003 REfl IND - 0 

003 RES ISD - Q 

003 RES IMD - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IND - Q 

003 RES IKD - 0 

003 RB8 IND - Q 

003 RES IND - Q 

1.312,00 

766,00 

£33,00 

1.032,00 

1.087,00 

1,312,00 

766,00 

£33,00 

1.03S,00 
1.087,00 

1.312,00 

766,00 

633,00 

1,032,00 

1,087,00 

1.312,00 

766,00 

633,00 

1.032,00 

1.087,00 

415.290,00 

2GB.500,00 

239,860,00 

375.900,00 

608.600,00 

400.960,00 

250.600,00 

225,540,00 

350.840,00 

372,800,00 

372.320,00 

232.700,00 

207.640,00 

325.700,00 

537.000,00 

343.690,00 

214.800,00 

193.320,00 

300.720,00 

501.200,00 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 S , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 6 0 , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 5 , 

4 7 5 

4 7 5 

4 7 5 

4 5 0 

4 5 0 

4 5 0 

4 5 0 

4 5 0 

0 0 

0 0 

0 0 

U0 

0 0 

. 00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

SHI/S - QL 

QL 2 8 

RESIDÊNCIA 

Q I 5 

C J 1 A 9 

COLETIVA 

C E 

1 B 2 

3 A IO 

1 1 A 1 6 

1 7 B 1 8 

1 9 B 2 0 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RES IMD - Q 

0 0 3 RES IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 3 RBS IND - Q 

0 0 4 RBS COLBTIV 

1 . 3 1 2 , 0 0 

7 6 6 , 0 0 

6 3 3 , 0 0 

1 , 0 3 2 , 0 0 

1 . 0 8 7 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 5 . 0 4 0 , 0 0 

1 9 6 . 9 0 0 , 0 0 

1 7 5 . 4 2 0 , 0 0 

2 7 5 . 6 6 0 , 0 0 

4 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 7 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

425,00 

425,00 

425,00 

425,00 

425,00 

460,00 

SHI/S-CHÁCARAS 

QI 5 

OI 15 

1 / 2 , 4 / 7 9 , 1 1 

5 8 , 6 2 A 96 

8 , 1 0 , 1 2 

9 7 

6 1 / 9 8 

6 0 , 9 9 , 1 6 , 1 8 

3 , 1 3 / 1 5 , 1 7 

1 9 / 5 7 , 5 9 

1 A 2 5 , 2 7 , 2 9 

2 6 , 2 6 , 3 1 

3 0 , 3 2 

7 3 

6 6 , 6 8 

3 3 A 6 5 , 6 7 

6 9 / 7 1 

7 2 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHACftRAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

10.756,00 

10.756,00 

6.705,00 

15.525,00 

12.807,00 

8.568,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.756,00 

7.606,00 

12.04 6,00 

13.055,00 

7.200,00 

8.547,00 

8.54 7,00 

5.207,00 

900,000,00 

900.000,00 

765.000,00 

.080.000,00 

990.000,00 

810.000,00 

855.000,00 

855.000,00 

900.000,00 

720.000,00 

990.000,00 

900.000,00 

630.000,00 

720.000,00 

720.000,00 
585.000,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

FRACOBS DO LOT B VALOR DO TER RENO X 1,30 

SHX/S-CHACARAB 

QI 19 

QI 23 

QI 25 

QI 26 

QI 28 

FRACOBS DO LOT E VALOR DO TER RENO X 1,30 

SHI/S-COMBRCIO E SERVIÇOS 

QI3 (ANT.QI A) C,D,I 

QI 3 (ANT.QI A) H,J 

1 A 2 4 

1 A 2 9 

1 A 2 4 

1 A 3 5 

1 A 2 4 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

0 0 6 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

CHÁCARAS 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

10.756,00 
10.75í,00 
10.756,00 
10.756,00 
10.756,00 

294,00 
196,00 

675.000,00 
585.£iOO,00 
540.000,00 
4 95.000,00 
450.000,00 

449.SOO,00 
296.700,00 

441,75 
418,50 
418,50 
418,50 
395,25 

460,00 
460,00 



V,b 3 

ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO BXBRCICIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidadã t 01 - BRASÍLIA 

LOTBS COD NATUREZA AREJ* DO TERRENO M2 

Setor l 01 2 26 - SHI/SOL 

QI 9 

OI 9 

QI 1 1 

QX 11 

QI 17 

QI 17 

QI 21 

QI 21 

QI 21 

QI 23 

QI 23 

OI 35 < 

QI 25 

QI 26 

QI 26 

QI 26 

QI 33 

QI 29 

QL 10 

QL 10 

QL 10 

QL 10 

LJ KC X 1.00 

LJ KC X 1,00 

ar. KC JC o.ao 
as KC x o,6o 
SHI/S-COHBRCIO 

(AIJT.QI 3Í 

(ANT.QI 3) 

(ANT.QI 4) 

(ANT. QI 4) 

(ANT.QI 6) 

{Atrr.qr ei 
(ANT.QI 7) 

(ANT.QI 7) 

(ANT.QI 7} 

(ANT.QI 8) 

(ANT.QI 8) 

fANT.QI 9) 

(ANT. QI 9) 

(ANT.QI 10) 

(ANT QI 10) 

(ANT.QI 10) 

(ANT.QI 11) 

(ANT.QI 11> 

A,0 ,H,K 

1,3 

O 

P .O,R,S 

F,H 

e,K 
D 
B,H,J 

I 

A ,B ,C ,E ,F 

P 

D, 8 

Q 

C,D 

B 

E 

A,B,C 

D 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

* 010 

010 

010 

010 

010 

OIO 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

01O 

010 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COWBHCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

PAOINAi 70 

DATA DA EMISSAOi 08 /09 /200S 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (RS) 

294,00 

196,00 
600 ,00 

312,50 
196,00 
294 ,00 

14 .922 ,71 

294,00 

196,00 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

6 . 2 2 6 , 7 8 

2 9 4 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

2 0 9 , 1 7 

4 5 2 , 3 3 

2 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

5 1 7 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 1 7 3 . 0 0 0 , 0 0 

9 5 2 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 8 . 7 5 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

3 . 4 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

3 5 8 . 7 5 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

2 5 8 . 7 5 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

S . 9 0 4 . 6 5 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

3 2 7 . 7 5 0 , 0 0 

2 5 8 . 7 5 0 , 0 0 

5 6 6 . 5 0 0 , 0 0 

6 1 7 . 5 0 0 , 0 0 

1 7 2 . 5 0 0 , 0 0 

3 4 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 7 0 0 , 0 0 

1 0 3 . 5 0 0 , 0 0 

EQ 1 / 2 

QI 5 

Q I 7 

Q I 9 

QI 1 1 

Q I 1 5 

QI 1 9 

Q í 1$ 

Q I 2 1 

QL B 

TR A 

S U I / S -

Q I 5 

QI 5 

Q I 9 

Q I 1 1 

QI 1 3 

(ANT.QI 3 ) 

[ANT.QI 4 ) 

(ANT.QI 6) 

(ANT.QI 6 ) 

CBNTSO COMERCIAL 

3 

A 

B , C , D * 

B , Q 

P 

A / E 

A , B , C 

P/H 

A / H 

A 

B / D 

A / B 

AB 3 

A/C 

A / B 

A (CINEMA) 

B C D B (LOJAS) 

P (MERCADO) 

B C D O 

B P H I J 

A/e * 
A/R 

A , » , H 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

ou 
ou 
0 1 1 

ou 
O U 

O U 

O U 

ou 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

TOM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

1 3 2 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 . 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 , 0 0 0 , 0 0 

7 . 9 6 1 , 3 1 

1 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 6 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 8 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 6 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 4 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 6 . 0 0 0 , 0 0 

3 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 4 5 7 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 6 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 1 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 9 . 2 5 0 , 0 0 

5 0 3 . 5 0 0 , 0 0 

5 5 6 . 5 0 0 , 0 0 

5 0 3 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 0 . 5 0 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

460 ,00 

4 6 0 , 0 0 

460 ,00 

460 ,00 

460,00 

460 ,00 

460 ,00 

460 ,00 

460 ,00 

4 6 0 , 0 0 

460 ,00 

460 ,00 

460 ,00 

460 ,00 

4 6 0 , 0 0 

460 ,00 

230,00 

460 ,00 

4 5 0 , 0 0 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450 ,00 
450,00 
450 ,00 
4 5 0 , 0 0 
«50,oo 
450 ,00 
450,00 

460 ,00 

460,00 

460 ,00 

460,00 

4 6 0 , 0 0 

460 ,00 

460,00 
460,00 

SHI/S - V80 MÚLTIPLO 

QI 1 

QI 3 

QI 3 

QI 3 

QI 11 

QI 1 1 

QI 15 

QI 15 

QI 15 

QI 15 

QI 1 5 

QI 15 

(ANT.QI B) 

(ANT.QI A) 

(ANT.QI A) 

(ANT.QI A) 

(ANT.QI 4 ) 

( ANT QI 5 ) 

(ANT QI 5 ) 

(ANT QI B) 

(ANT.QI S) 

(ANT.QI S 

B 

A 

P 

O 

K/a 
O 

H 

AE 

J 

K 

L 

M 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OOTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

019 OUTROS 

8,000,00 
5 . 6 7 8 , 0 3 

643 ,90 

800,00 
900,00 

2.000,00 

2 . 5 2 0 , 0 0 

3 . 1 2 6 , 0 0 
2 . 7 7 6 , 0 0 

1 .959,00 
1 .370,00 

1 .050,00 

2-254 

902 

329 

439 

439 

867 

924 

895 

992 

867 

491 

462 

.200,00 

.600,00 

.460,00 

.280,00 

.280,00 

.000,00 

.800,00 

,900,00 

,500,00 

,000,00 

.300,00 

.400,00 

460,00 

460,00 

460.0Q 

460,00 

460,00 

460,00 

46 0,00 

460,00 

460,00 

460,00 

460,00 

460,00 
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ANEXO DNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - BRASÍLIA S e C o t l 01 2 26 - S H l / S O L 

PAGINAI 71 

DATA DA EKISSAOi 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLIí TERRENO (RS/1 VLR M2 CONST (R$) 

Q I 1 6 

QI 19 

QI 2 3 

S H I / S -

AWT.QI 

OI S 

Ql 7 

QI 9 

Qt 9 

Q I 1 1 

QI 15 

Q I 1 5 

(ANT.QI S) 

(ANT.QI 9 ) 

CLINICA E POSTO SAUDB 

2 

(ANT.QI 2 ) 

(ANT.QI 3 ) 

E I I 

CR KC X 0 . 4 0 

N 

L 

A 

P 

AE POSTO SAUBE 

E , P 

D , E 

K 

O 

a 

0 1 9 

0 1 9 

0 1 9 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

• 0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

0 3 2 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

MED/HOSP 

5 , 5 4 0 , 6 6 

5 . 4 7 6 , 0 0 

S . 4 3 1 , 9 2 

3 . 3 0 0 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

2 . 6 2 5 , 0 0 

6 , 4 6 9 , 0 0 

9 . 9 9 9 , 1 2 

8 9 5 , 9 0 0 , 0 0 

7 0 0 . 3 0 0 , 0 0 

7 2 2 . 5 0 0 , 0 0 

7 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

7 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

9 4 5 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 2 . 5 0 0 , 0 0 

5 6 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 6 2 5 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

440,00 

5 2 8 , 0 0 

5 2 8 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

4 4 0 , 0 0 

S H I / S - CENTRO EDUCACIONAL 

0 1 3 

QI 7 

QI 1 1 

Q I 9 

QL 14 

ANT.QL 

Q L H 

QI 2 3 

flHl/S -

QL2 

QI 3 

QI 5 

QI 5 

QI 7 

QL 1 2 

QI 1 5 

QI 1 6 

QI 17 

QI 2 1 

QI 2 1 

QI 2 3 

QI 2 5 

QI 2 6 

í ANT.QI A) 

(ANT.QI 2 ) 

(ANT.QI 4 ) 

(ANT.QI. 5 ) 

7 

(ANT.QI 8 ) 

ESCOLA CLASSE 

(ANT.QI A) 

(ANT.QI 1 ) 

(ANT.QI 1 ) 

(ANT.QI 21 

1 2 

(ANT.QI 51 

(ANT.QI 5 ) 

(ANT.QI S i 

(ANT.QI 7 ) 

(ANT.QI 71 

(ANT.QI Bi 

(ANT.QI 9 ) 

(ANT.QI 1 0 ) 

E 

D 

H 

li 

B 

A 

I 

B 

B 

B 

AB 

B 

1 1 

E 

C 

J 

A 

K 

H 

B 

F 

0 4 1 2.GRÃO 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 U 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRÃO 

0 4 1 2.0RAI7 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 l .GRAU 

* 0 4 2 l .GRAU 

1 1 Í A K T . Q L 4 / 1 2 - 1 1 0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .ORAU 

9 . 3 3 0 , 2 7 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 8 4 5 , 2 7 

1 0 . 9 6 1 , 5 3 

4 . 0 0 3 , 0 0 

ei. 3 4 0,00 

1 6 . 2 8 5 , 4 9 

2 . 1 0 0 , 0 0 

7 . 9 7 3 , 2 4 

2 . S O O , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 7 8 2 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 7 2 5 , 9 8 

4 . 3 4 5 , 2 4 

5 . 9 7 2 , 4 1 

4 . 2 6 1 , 3 2 

6 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

7 3 9 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 5 3 7 . 5 0 0 , 0 0 

5 8 4 . 2 5 0 , 0 0 

6 7 6 . 5 0 0 , 0 0 

3 6 9 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 3 7 . 5 0 0 , 0 0 

9 2 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 7 2 . 2 5 0 , 0 0 

7 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

3 4 4 . 8 5 0 , 0 0 

5 4 4 . 5 0 0 , 0 0 

544 . 5 0 0 , 0 0 

2 9 7 . 6 6 0 , 0 0 

5 4 4 . 5 0 0 , 0 0 

5 4 4 . 5 0 0 , 0 0 

5 8 0 . 8 0 0 , 0 0 

3 6 3 . 0 0 0 , 0 0 

6 1 7 . 1 0 0 , 0 0 

5 0 8 . 2 0 0 , 0 0 

6 3 5 . 2 5 0 , 0 0 

4 9 0 . 0 5 0 , 0 0 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

0 1 1 

ANT.QI 

QI 4 

QI 5 

QL6 

QI 1 1 

QI 1 5 

QL 1 4 

QI 17 

QI 2 1 

QI 2 1 

QI 2 3 

QI 2 5 

QI SS 

QI 2 1 

S H I / S 

QI 15 

QL B 

S H I / S -

QL 2 0 

QL 1 2 

S H I / S -

2 

CRBCHE 

ESCOLA 

CLUBB 

(ANT.QI 51 
[ANT.QL 5) 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

(ANT.QI 

PARQUE 

(ANT.QI. 

15 

6 ) 

7) 

71 
8) 

91 
1 0 ) 

5) 

7 ) 

D 

A 

I 

0 

8 

A 

D 

A 

I 

B 

M 

G 

C 

G 

1 B 

B 

B 

B 

LT 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JASD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

0 4 3 JARD 

INP 

I N F 

INP 

INF 

INF 

INF 

INP 

INF 

INF 

INF 

INP 

INF 

INP 

INF 

INP 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 4 CRECHB/HATE 

0 4 5 S3C PARQUE 

0 4 9 OUTROS 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 9 7 0 , 0 0 

1 . 9 8 8 , 2 9 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 2 1 7 , 4 1 

1 . 9 9 7 , 8 0 

2 . 4 9 7 , 5 7 

2 . 4 8 1 , 2 3 

1 5 . 0 5 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 9 , 2 Í Í > , 0 Í > 

7 6 5 , 0 0 

3 6 3 . 0 0 0 , 0 0 

3 8 1 . 1 5 0 , 0 0 

2 3 5 . 9 5 0 , 0 0 

3 0 8 . 5 5 0 , 0 0 

2 5 4 . 1 0 0 , 0 0 

3 6 3 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 8 . 5 5 0 , 0 0 

3 6 3 . 0 0 0 , 0 0 

2 3 5 . 9 5 0 , 0 0 

1 8 1 . 5 0 0 , 0 0 

2 5 4 . 1 0 0 , 0 0 

2 3 5 . 9 5 0 , 0 0 

2 9 0 . 4 0 0 , 0 0 

2 9 0 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 0 8 9 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 7 . 0 0 0 , 0 0 

6 3 1 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

275,00 

230,00 



K^ v 

ANEXO ÜNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 
PAUTA DE VALORES VEHAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA .DO IPTU, «O EXERCÍCIO RE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidadã : 01 - BRASÍLIA 

LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

setor ! oi 2 26 - SHI/SUL 

PAGINA! 72 
DATA DA EMISSÃO! OS/09/2003 

VLR TBRRBHO (RÇ) VLR M2 CQHS? lfi$J 

QL 6 
QL12 

SHl/S-ESPORTES 

(ANT.QL 11 C 

1S 

• 051 CLUBES 

051 CLUBES 

12.250,00 

49.200,00 

330.000,00 

990.000,00 

300,00 

300,00 

Q I 1 5 

OI 2 1 

QL 2 0 

QI 4 

QL 1 0 

QI 1 1 

0 1 1 1 . 

S H I / S - BANCA 

QI 9 

QI 1 5 

S H I / S - BUPBR 

QI 1 1 

QI 1 9 

QI 26 

S H I / S - PAQ 

Q I l . Q I S . Q H l 

0 . 1 7 , 0 1 1 3 , 0 1 1 5 

Q I 1 9 . Q I 2 1 . Q I 2 3 

Q I 2 5 , Q I 2 6 , Q I 2 9 

E QI 2 8 

QI 1 3 

QL 2, QL 6 

QL 25 

S H I / S - PLL 

Q I 1 , Q I 3 , Q T 5 , 

Q I 1 , 0 . 1 9 , 0 1 1 1 

Q I 1 3 

0 1 1 9 , 0 1 2 1 , 0 1 2 3 

Q I 3 5 

Q I 2 6 

Q I 2 9 

TR A 

TR 1 0 

S H I / S - CJJB 

Q I 1 3 

0 1 2 1 

QL 4 / 1 1 

QL 4 / 1 2 

lANT.QI 5 } 

fANT.QI 7 ) 

ÜUJT.QL 7Í 

AB 1 

A S 3 

DB JORNAL 

(ANT.QI 3 ) 

(ANT.QI 5 ) 

MERCADO 

(ANT.QI 4 ] 

[ANT.QI 6 ) 

lANT.QI 4 ) 

(TR 4 ) 

(ANT.QI 71 

F 

L 

C 

3 0 

AG 3 

F 
BflNQ 

J 

D 

A 

1 E 2 

1 

1 

1 

LT 1 

A 

A 

J B 2 

1B2 

1 

Í E 2 

1 

1B2 

1 

1 E 

1 

0 

P 

AA 

AA 

0B4 PRAÇA ESP 

054 PRAÇA ESP 

054 PRBCA ESP 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DP 

06 0 ADM DO DF 

069 OUTROS 

070 BCA JORMflJS 
070 BCA JORNAIS 

074 SUPBRMERCAD 
074 SUPERMERCAD 
074 SUPERMERCAD 

075 PAG 
075 PAQ 
075 PAQ 
075 PAG 

075 PAQ 
075 PAQ 
075 PA3 

076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 
076 PLL 

080 PORCA B LUZ 
080 FORCA B LUZ 
080 FORCA B LUa 
090 FORCA B LUZ 

1 0 , 7 9 0 , 0 0 
5 .069 ,89 

30.037,73 
13 .789 ,94 

71 ,14 
1 1 . 0 5 2 , 0 0 

5 .651 ,36 

17 ,50 
6,00 

5 .000 ,00 

3 ,000 ,00 

1.650,00 

1 ,045 ,00 
1 .045,00 
1 .045 ,00 
1 .045,00 
1 .758,00 
1 .045,00 
1 .680 ,00 
1 .045,00 
1 ,045 ,00 

1 .600 ,00 
6 . 4 0 0 , 0 0 
B. 043,00 
9 , 3 1 7 , 0 0 

3 2 2 . 0 0 0 , 0 0 
161 .000 ,00 
6li.SOO,00 

3 2 4 . 0 0 0 , 0 0 
8 1 . 0 0 0 , 0 0 

3 2 4 . 0 0 0 , 0 0 
7 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 8 . 0 0 0 , 0 0 
1 9 . 0 0 0 , 0 0 

1 .000 .000 ,00 
6 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
900 .000 ,00 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

1 , 7 6 0 , 0 0 

4 6 2 , 0 0 

4 6 2 , « 0 

6 6 0 . 0 0 0 , 0 4 

6 6 0 . 6 0 0 , 0 4 

5 5 4 . 7 2 0 , 0 3 

5 2 8 . 6 4 0 , 0 3 

6 6 0 . 8 0 0 , 0 4 

6 6 0 . 8 0 0 , 0 4 

6 6 0 . 0 0 0 , 0 4 

1 ,070 .000 ,00 
1 .070 .000 ,00 
1.010.000,00 

963 ,000 ,00 
856 .000 ,00 
856 .000 ,00 
856 .000 ,00 

1 .070 .000 ,00 
856 .000 ,00 

75 .000 ,00 
225 .000 ,00 
3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
318 .760 ,00 

2 7 5 , 0 0 
275 ,00 
2 7 5 , 0 0 

215,00 
273,00 
213,00 
460,00 

ias,00 
185 ,00 

345 ,00 
345 ,00 
345 ,00 

4 8 5 , 0 0 
485 ,00 
4 5 5 , 0 0 
4 6 5 , 0 0 

405 ,00 
4 6 5 , 0 0 
4 6 5 , 0 0 

485,00 
465,00 
485,00 
485,00 
485,00 
485,00 
485,00 
485,00 
485,00 

255 ,00 
255 ,00 
2 5 5 , 0 0 
3 5 5 , 0 0 

BHI/S-TELEBRAS 

QI 1 3 

QI 2 1 

(ANT.QI 41 

(ANT.QI 7 ) 

D 

0 , 

082 TELECOMUNIC 
082 TELECOMUKIC 

800,00 
2.000,00 

158 .000 ,00 

3 9 5 . 0 0 0 , 0 0 

255,00 

255,00 

SHI/S - POSTO POLICIAL 

QI 4 

QI 4 

064 EBO PUBLICA 

085 C BOMBEIROS 

1.240,00 

5.527,00 

48.000,00 

208.000,00 

255,00 

255,00 

SHI/3 - TEMPLO 

QI 1 

QI 7 

Q I 9 

QI 1 6 

(ANT.QI BI 

(ANT.QI 2 ) 

AE 

A 

C 

C 

N 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

194.775,00 
6 . 4 0 0 , 0 0 
6 . 4 0 0 , 0 0 
6 . 4 0 0 , 0 0 
5 . 5 4 0 , 0 0 

1 .673 .350 ,00 
3 4 5 . 0 0 0 , 0 0 
345 .000 ,00 
345 ,000 ,00 
862 .500 ,00 

2 5 5 , 0 0 
2 5 5 , 0 0 
2 5 5 , 0 0 
2 5 5 , 0 0 
2 5 5 , 0 0 



K#-
MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB ZQ03 

PAUTA DE VfiLORÉS VEHftia DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IBCIDEHCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA: 73 

DATA DA BMISSAOl 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA 

SHl/a-CQHJUNTO PAROQUIAL 

OL 6 (ANT.QL li 

QL 6 (flWT.QL I) 

QI 17 (SNT.QI 6} 

QI 21 (ANT.QI 7) 

QI09 

QI26 

QL 6 B 

SHI/S - RESTAD RANTE 

LOTES COD tíATUREEft ARBA DO TERRENO M2 

SatoK ! 01 2 26 - BH1/30L 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

QL1Q 

QI 11 

QI 25 

QL 24 

A 

D 
SEMINÁRIO 

C1.C2.C3 

P 
K 

PONTAO SUL 

AB 2 

(ANT. QI 9} 

[ANT. QL 9) 

0 9 2 

0 9 2 

0 9 2 

0 9 2 

0 9 2 

Dí>2 

0 9 2 

0 7 3 

os» 
0 9 9 

0 9 6 

EMT RBLIQ 

EKT RBLIQ 

BUT BBhlO 

EMT RBLIQ 

ENT RBLIQ 

ENT RBLIQ 

B » T RBLIQ 

RESTAURANTE 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

EST DIVERSA 

Cidade t OI - SRASIÍ,rA 

SHIO/S - HABIT INDIVIDOAL 

703 

Satac c oi s S7 - SHIQ/SüL 

A / R 

A . B . E / H 

K / N . Q . R 

C , D , r , J , 0 , P 

A . B . E / H 

K / N , Q , R 

C , B , I , J , 0 , P 

A . B . B / H 

K / N . Q . R 

C . D . I . J . O , ! 1 

A / » 

A , C 

A, B , D / l 

J / N 

A / D 

B / S 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

1 6 6 - 1 7 1 M2 

1 5 0 A 1 6 0 M2 

1 2 0 - 1 3 0 

1 2 0 - 1 3 0 

1 6 6 - 1 7 1 

M2 

M2 

M2 

* 0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RES IHD 

RES IND 

RES IHD 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

3 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 0 , 6 9 7 , 2 0 

3 4 1 . 7 4 9 , 0 3 

1S.O1S.40 

3 . 8 7 1 , 0 0 

1 0 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 3 0 2 , 0 0 

332,99 

11 .052 ,39 

30.904,80 

7 . 1 0 2 , 2 0 

6 4 9 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 2 2 5 , 0 0 0 , 0 0 

3 2 2 . 5 0 0 , 0 0 

9 6 . 7 5 0 , 0 0 

2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

129 .000 ,00 

330 .000 ,00 

190 .000 ,00 

3 6 3 . 0 0 0 , 0 0 

132 .000 ,00 

1 2 3 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

1 7 1 , 4 0 

1 5 3 , 0 0 

1 2 7 , 6 0 

1 2 7 , 6 0 

I Ê 9 . 0 0 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 8 3 . 1 4 4 , 9 5 

1 0 3 . 1 4 4 , 5 5 

1 8 3 . 1 4 4 , 3 5 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 8 3 . 1 4 4 , 5 5 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 3 9 . 1 8 9 , 8 5 

1 2 4 . 5 3 6 , 2 9 

1 0 9 . 8 8 6 , 7 3 

1 0 9 . 0 8 6 , 7 3 

1 3 9 . 1 8 9 , 0 5 

255 ,00 

255 ,00 

255,00 

255 ,00 

255 ,00 

255,00 

255 ,00 

290 ,00 

255 ,00 

285,00 

255 ,00 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 
694 ,78 
694 ,78 

694 ,78 

6 9 4 

6 9 4 

6 9 4 

6 9 4 

6 9 4 

7 8 

7 8 

7 8 

7B 

7 8 

SHIO/S - HABIT INDIVIDUAL 

710 

h/I,J,p 

J / L , N , 0 

P / S 

A / H 

I /W 

A / K . S 

1 . / 0 

O/R 

A / D , F , a 

B / Z . Y 

H/Z 

Zl 

B / V 

B . B / V 

B , G , K , P , 0 

A , B , E / H 

c.D.r.o 

1 6 6 - 1 7 1 M2 

1 9 0 - 2 1 3 H2 

1 2 0 - 1 3 0 M2 

9 0 - 1 0 5 M2 

1 6 6 - 1 7 1 M2 

1 6 6 - 1 7 1 H2 

9 0 - 1 0 5 M2 

1 5 0 - 1 5 6 H2 

1 5 0 - 1 5 6 M2 

9 0 - 1 0 5 H 2 

1 6 6 - 1 7 1 M2 

1 2 0 - 1 3 0 M2 

1 B 0 - 2 1 3 M2 

2 6 5 - 2 B 2 M2 

2 8 3 - 3 5 6 M2 

9 0 - 1 0 5 N 2 

se-es MS 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

001 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

001 

RES IND 

RES IND 

RES IHD 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

DBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS I S D 

RES IND 

RBS IRD 

RES IND 

RES IHQ 

RBS IND 

RBS IND 

RBS I S D 

1 6 9 , 0 0 

2 1 2 , 0 0 

120,00 

9 0 , 0 0 

1 6 9 , 0 0 

1 6 6 , 2 0 

9 9 , 7 2 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

9 9 , 7 2 

1 6 6 , 2 0 

1 3 0 , 0 0 

2 1 2 , 0 0 

2 8 2 , 0 0 

3 5 5 , 0 0 

9 6 , 3 5 

6 3 , 4 2 

1 3 9 . 1 8 9 , 9 5 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 0 9 . 8 8 6 , 7 3 

1 0 2 . 5 6 0 , 9 4 

1 3 9 . 1 8 9 , B 5 

1 3 9 , 1 8 9 , 5 5 

1 0 2 . 5 6 0 , 9 4 

1 2 4 . 5 3 8 , 2 9 

1 2 4 . 5 3 8 , 2 9 

1 0 2 . 5 6 0 , 9 4 

1 3 9 . 1 8 9 , 8 5 

1 0 9 . 8 8 6 , 7 3 

1 4 6 . 5 1 5 , 6 4 

1 8 3 . 1 4 4 , 5 5 

1 9 0 . 4 7 0 , 3 3 

1 0 2 . 5 6 0 , 9 4 

9 5 . 2 3 5 , 1 6 

694,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,70 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694,70 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,78 

694 ,75 

694 ,78 



1<X °D 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HUMBRO DE DE DE 2003 

PAüTA BB WILOR8S VENAIS DOS TK8REW0S E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD, MO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOB LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã i Oi - BRASÍLIA S e t o r i Oi 2 27 - SHlQ/aUL 

PAGINAI 74 

DATA DA EMlSSAOi 0 8 / 0 9 / 3 0 0 3 

VLll TERRENO |R$) VLR M2 CONST (RS) 

8HX3/B - HABI71 COLETIVA 

714 

A , D , M , Q 

C 

J , S , W 

ÚNICOS 

ÚNICOS 

ÚNICOS 

* 0O4 RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0O4 RES COLBTIV 

1 . 0 3 1 , 3 5 

5 1 2 , 1 3 

7 6 6 , 6 9 

1 , 3 1 4 . 8 8 4 , 4 0 

6 5 7 . 4 4 2 , 2 0 

9 8 6 . 1 6 3 , 3 0 

610 ,36 

610 ,36 

610 ,36 

SHIO/fl -2 GRAU 

702 ' 1 4 , 9 9 9 , 0 0 1 .652 ,997 ,10 619,64 

SHIO/S '1 GRÃO 

702 17,500,00 1.632.997,10 619,6fl 

SHIQ/S -TEMPLO 

Cidade I 01 - BRASÍLIA 

090 TEMPLOS 

Setor J 01 2 2B - SHL/SOL 

37.500,00 901 .634 ,40 394 ,24 

1 ORQ.HOSP.BSB 

2 C.RADIOLOQ.BfiH 

3 SANTA LOCIft 

i IPASE 

5 SANIA LUZIA 

6 

7 BANCO BRASIL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MBD/HOSP 

8 CENTRO CLINSUL 0 3 3 MBD/HOSP 

LOJAS CENTRO CLINSOL 

9 

10 OSKALDO CRUZ 

1 1 1 2 1 3 14 

15 MERC FLORES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 3 2 MBD/HOSP 

0 3 3 MED/HOSP 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 3 MERCADO 

GARAGEM M2X0.5 

c i d a d e 1 01 - B R A S I L I A s e t o r i 01 2 3o - S H T / S D L 

SETOR HOTBIS DB TUR /SUL 

LT TMICO 031 HOTELEIRO 

OBSERVAÇÃO 1 EXISTEM LOTES DB HOTEL DB TtJR. 

80 SCE/a TR-4 

13.SOO,00 

1 3 . 5 0 0 , 0 0 

13 .200 ,00 

7 .000 ,00 
6 ,700 ,00 

5 .000 ,00 

5 .000 ,00 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

14.4 00 ,00 

S.000,00 

625,00 

100,00 

706,50 

142 .500 ,00 

1.564 

1,564 

1.243 

7BB 

1.102 

612 

612 

14 .536 

14.536 

612 

1,577 

71 

129 

,282 ,75 

, 292 ,75 

,800 ,59 

. 3 2 4 , 3 1 

. 623 ,55 

,110,64 

,110,64 

,082,06 

.142 ,72 

,110,64 

,679 ,11 

,876,92 

.662,82. 

3 . 5 8 0 . 3 9 1 , 5 9 

4 5 0 , 9 1 

4 5 0 , 9 1 

4 6 0 , 9 1 

4 6 0 , 9 1 

4 3 0 , 9 1 

450 ,91 

« 0 , 9 1 

545,60 

624,69 

4 5 0 , 9 1 

545,6 0 

392 ,89 

246,34 

4 87,83 

C i d a d e > 01 - B R A S Í L I A 

1 IBS) 

1 

2 (DS) 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 (CS) 

3 

3 

3 

3 

3 

NACIONAL 

ST PAUL 

BONAPARTE 

PLANALTO 

A 

B 

A 

B 

C 

D 

B 

F 

G 

H 

S e t o r t 0 1 

( 1 ) HOT COM 

[ I A ] HOT COM 

( 1 2 1 BCT 

(41 HOTBL 

( 9 ) REST 

( 2 ) HOTEL 

(fl) REST 

( 1 1 ) PLL 

( 6 ) HOTEL 

( 5 ) FLAT 

I / J FLAT 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

( 1 0 ) HOTBL 

( 9 ) HOTEL 

( 1 8 ) REST 

( 1 1 ) HOTBL 

113) HOTEL 

112) HOTBL 

2 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 0 6 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 8 

0 7 6 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

- SH/SUL 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

BCT 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

PLL 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELBIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

3 1 . 9 7 6 , 0 0 

9 . 1 4 0 , 0 0 

1 , 1 6 0 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 6 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

9 0 2 , 0 0 

1 , 1 2 7 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 6 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

4 . 7 5 9 . 8 4 3 , 2 4 

1 , 9 4 7 . 9 0 4 , 2 B 

1 5 5 . 4 0 4 , 5 1 

7 8 9 . 5 9 6 , 9 1 

0 8 , 3 5 1 , 3 7 

7 8 9 . 5 9 6 , 9 1 

3 4 4 . 4 3 0 , 0 1 

6 8 9 , 5 7 5 , 3 4 

7 8 9 . 5 9 6 , 5 1 

6 , 6 6 0 , 4 4 1 , 3 7 

6 . 6 9 5 , 2 2 5 , 5 8 

2 9 2 . 1 8 5 , 6 4 

2 9 2 . 1 8 5 , ^ 4 

7 7 . 2 2 0 , 4 9 

2 2 2 . 6 1 7 , 6 3 

2 2 2 . 6 1 7 , 6 3 

2 2 2 , 6 1 7 , 6 3 

5 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 1 5 , 4 8 

4 9 1 , 6 3 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 2 

5 8 1 , 4 3 

4 9 1 , 6 9 

9 1 6 , 7 1 

9 1 6 , 7 1 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 



AREXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PAPA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO BXERCICIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOC09 LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e t 01 - B R A S Í L I A S e t o r i 01 2 31 - S H / S D L 

PAGINAí 75 

DATA DA EMISSÃOi 0 9 / 0 9 / 2 0 0 3 

VE.R TBRfiEKO ( R ? ) VLR M2 CONST (R$) 

(OS) 

5 (Ba ) 

5 

S 

s 
s 
5 

5 

s 
s 
5 

6 (AS) 

GARROT 

CONTINENTAL 

ALVORADA 

DAS AMÉRICAS 

BRISTOL 

NAÇÕES 

SAN MARCO 

CARLTON 

HAOUN 

PHENICIA 

J - L 

G ( 1 9 

H (14 

I ( 1 6 

J ( 1 5 

A ( 1 ) 

B ( 1 7 

C (21 

0 ( 3 Í 

B ( 4 ) 

P ( 5 ) 

Q ( 8 ) 

H ( 6 ) 

I ( 7 ) 

A ( 6 ) 

B ( 7 ) 

C ( 5 ) 

D ( 4 ) 

B ( 8 ) 

P ( 1 0 

a ( 3 ) 

H - J 1 2 -

RBST 

HOTEL 

HOTEL 

HOTEL 

HOTEL 

BEST 

HOTEL 

HOTEL 

HOTEL 

HOTEL 

RE3T 

HOTEL 

HOTEL 

HOTEL 

REST 

FLAT 

HOTEL 

REST 

PLL 

HOTEL 

9) HOTEL 

1 HOTEL 

A (11 

C W 

HOT.COM 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 8 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

07B 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 B 

0 7 6 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

oeo 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELBIRO 

RESTAURANTE 

HOTELEIRO 

HOTELBIRO 

HOTELBIRO 

RESTAURANTE 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

PLL 

HOTELBIRO 

HOTELBIRO 

HOTELEIRO 

HOTELBIRO 

HOTELBIRO 

FORCA E LUZ 

2 2 5 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

400,00 

352,00 

352 ,00 

352,00 

352,00 

298,00 

352,00 

352,00 

352 ,00 

250,00 

902 ,00 

902,00 

296,00 

906,00 

902,00 

676,00 

4 5 1 , 0 0 

2 . 1 4 5 , 0 0 

2 2 . 1 5 6 , 0 0 

06, 00 

7 0 . 9 5 9 , 3 7 

2 2 2 . 6 1 7 , 6 3 

2 9 2 . 1 0 5 , 6 4 

2 2 2 , 6 1 7 , 6 3 

8 1 7 . 4 2 4 , 1 1 

6 7 . 6 5 5 , 6 9 

4 0 0 . 7 1 1 , 7 3 

9 8 2 . 3 0 0 , 3 0 

4 0 0 , 7 1 1 , 7 3 

1 . 0 2 1 . 2 5 8 , 3 8 

2 7 8 . 1 9 3 , 4 7 

4 0 0 . 7 1 1 , 7 3 

7 0 9 . 5 9 3 , 7 0 

4 0 0 . 7 1 1 , 7 3 

2 4 5 . 0 7 5 , 2 0 

6 . 6 6 0 . 4 4 1 , 2 7 

3 0 9 . 5 7 7 , 6 4 

2 7 8 . 1 9 3 , 4 7 

5 6 2 . 8 3 0 , 9 6 

1 . 6 6 1 . 8 1 4 , 6 7 

1 . 0 4 3 . 5 2 0 , 1 5 

1 9 4 . 7 9 0 , 4 2 

4 1 0 . 4 5 1 , 2 S 

4 . 7 3 9 . 6 6 0 , 5 2 

2 3 . 5 7 5 , 8 5 

O B S l t 

OBS2i 

GARAGEM M2 X 0 , 5 

QDO FOR NAT 0 0 4 M2 CON STRUCAO X 1 . 1 5 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 2 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 2 

8 1 6 , 7 1 

« 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 2 

5 9 1 , 4 3 

4 9 1 , 6 9 

6 2 5 , 0 3 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 9 1 , 6 9 

4 1 5 , 3 1 

cidade i oi - BRASÍLIA S e t o r i 01 2 35 - SMDB 

MANSÕES DOM BOSCO 

FRAÇÕES DO LOT 

ARBA ESPECIAL 

1 2 

12B PLL 

A B - 1 

A B - 2 

A E - 3 

ARIE CERRADO 

AB-A 

A E - B 

A B - C 

AB-D 

1 

2 

3 

4 A 8 

9 

1 0 , 1 1 

1 2 B 12A 

12B 1 2 C 1 2 D 1 2 E 

1 2 F B 1 2 0 

1 3 A 1 7 

18 A 2 0 

2 1 , 2 2 

2 3 

2 4 , 2 5 

2 6 

2 7 

2 8 

2 8 A 2 6 B 

2 9 

3 0 A 3 2 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

E,VALOR DO TBR NO X 1 , 3 

1 2 

RESERVATÓRIO 

CLINICA P S I Q 

INST .EDnCAC. 

1NST.RELIDIOSA 

2 8 

TODOS 

0 2 

DA CABSB 

AE 1 (AB 1} 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0O5 MANSOB3 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSOEâ 

0 0 5 MANSÕES 

D05 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSOBS 

O05 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

011 COM LOCAL 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

0 8 4 SBG PUBLICA 

0 4 5 ESC PARQUE 

04 5 E S C PARQUE 

0 9 9 OUTROS 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 3 2 MED/HOSP 

04 9 OUTROS 

0 9 2 BNT RBLIQ 

0 8 4 SEG PUBLICA 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

12.000,00 

12,000,00 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 , 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 6 0 , t>0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 3 , 2 1 0 , 0 0 

4 0 , 5 2 6 , 0 0 

3 0 . 3 9 3 , 0 0 

2 0 0 . 3 5 0 , 0 0 

1 0 0 . 3 5 2 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 2 39 - SMH/SUL 

ÁREA A 0 3 2 MED/HOSP 63.634,03 

296.772,44 

348.761,61 

415.026,31 

446.739,93 

348.761,61 

396.750,77 

446.739,93 

448.739,93 

415.026,31 

440.739,93 

4S8.729,10 

440.739,93 

348.761,61 

440.739,93 

398,750,77 

448.739,93 

398,730,77 

448.739,93 

346.761,61 

398.750,77 

232.805,84 

1.251.965,10 

625.982,55 

121.687,6B 

198.823,89 

198.823,89 

716.779,45 

794.818,62 

521.353,76 

1.665.069,31 

1.417.619,92 

121,887,68 

2.072.120,00 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

536,52 

836,52 

536,52 

536,52 

536,52 

566,33 

625,95 

625,95 

393,33 

357,67 

357,67 

357,67 

487,32 

321,91 

321,91 

268,25 

393,33 

406,07 

http://HOT.COM
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VTJJORBS VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL. PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PASINAi 76 

DATA DA EHISSAOi 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

Cidade I 01 - BRASÍLIA 

Q 0 1 

0 0 3 

Q 06 

Q 1 0 

Q 1 5 

Q 1 9 

Q 0 8 

C i d w 

0 2 04 0 5 

07 08 0 9 

1 1 12 1 4 

16 17 1 9 

B 1 3 

d e ! 0 1 -

A B 

A B 

A B 

A B 

A B 

A B 

A B 

BRASÍLIA 

S a t o r t 01 2 39 - SMH/SUL 

A 1HDB 032 MBD/HOSP 

B SARA XUBSTCHBK 032 MED/HOSP 

C PION SOCIAIS 032 MED/HOSP 

D FUND/HOSP. 032 MED/HOSP 

ARBA D 032 MED/HOSP 

S e t o r i 01 2 41 - SOF/SUL 

01 A 08 

01 A 16 

01 A 08 

01 A OB 

01 A 08 

01 A 08 

OI A 16 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

53.835,00 

815,00 

43.520,00 

3.571,38 

3.571,38 

400,00 

180,00 

400,00 

400,00 

400,00 

400,00 

180,00 

1.747.650,87 

499.183,28 

1.540.846,36 

654.031,97 

654.031,97 

60,427,68 
40.213,84 
80.427,68 
80,427,68 
80.427,68 
72.384,91 
40.213,84 

406,07 
406,07 
406,07 
406,07 
406,07 

329,61 

329,61 

329,61 

329,61 

329,61 

329,61 

329,61 

Setor : 01 2 43 - S.PAIOS SUL 

SETOR DB PAIÓIS SOL 

LT A 

l/T B 

LT C 

LT D 

LT E 

Ci<Jade ; 01 - BRASÍLIA 

B P Í A 

B P I A 

E P I A 

E P l A 

E P I A 

B P I A 

E P I A 

E P I A 

ROD BSB/f iNAP 

HDD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

ROD BSB/ANAP 

C i d a d e i 01 -

A S S I S CHATBAUB 

PAL RADIO II 

C EMP BRASÍLIA 

EMBASSY TOHER 

CONJ B 

CONJ P 

CONJ Q 

BRASÍLIA 

CONJ L BL I 

CJ B BL 1 - 3 2 - ' 

BL ABC 

B L K 

S e t o r : 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 

2 5 

7 5 

1 2 5 

1 7 5 

2 2 5 

2 7 5 

3 2 5 

s e t o r 

1 

1 2 

3 

4 

g 

6 - R 

9 1 0 1 1 12 

CAV 

0 2 4 P A I Ó I S 

024 PAIÓIS 

024 PAIÓIS 

0 2 4 P A I Ó I S 

024 PAIÓIS 

01 2 44 - S .P .MOTBIS .SUL 

0 7 7 POST HOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTBIS 

0 7 7 POST'MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTEla 

0 7 7 POST MOTBIS 

0 7 7 POST MOTSIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST'MOTBIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTEIfl 

0 7 7 POST MOTBIS 

0 7 7 POST MOTBIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

0 7 7 POST MOTÉIS 

I 01 2 45 - SRT/SUL 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

034 COM/RTV 

Ú34 COM/RTV 

13 0 3 4 COM/RTV 

0 8 0 FORCA B LUZ 

1 . 9 6 3 , 5 0 

1 . 9 6 3 , 5 0 

2 . ? 6 3 , 5 0 

1 . 9 6 3 , 5 0 

5 3 . 0 9 3 , 0 4 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 , 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 . 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 f > 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 9 0 0 , 0 0 

8 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 8 0 , 0 0 

5 . 5 D O . 0 Q 

6 . 4 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 7 2 8 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

4 9 , 0 0 

9 7 . 5 5 2 , 9 1 

9 7 . 5 5 2 , 9 1 

9 7 , 5 8 2 , 9 1 

9 1 . 5 5 2 , 9 1 

9 7 8 . 7 5 9 , 3 8 

1 , 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 , 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 , 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

1 . 0 5 2 . O 4 7 . 8 5 

1 . 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

8 4 1 . 6 3 8 , 2 8 

5 8 9 . 1 4 6 , 7 9 

5 8 9 . 1 4 6 , 7 9 

5 8 9 . 1 4 6 , 7 9 

5 8 9 . 1 4 6 , 7 9 

5 8 9 . 1 4 6 , 7 9 

1 , 0 5 2 . 0 4 7 , 8 5 

5 8 9 , 1 4 6 , 7 9 

5 6 - 9 . 1 4 6 , 7 9 

2 1 . 5 4 4 , 9 4 9 , 1 2 

2 . 8 5 1 . 7 0 1 , 9 0 

3 , 2 3 3 , 1 9 6 , 7 4 

1 0 . 0 7 7 , 7 2 8 , 8 2 

2 . 8 6 2 , 0 8 9 , 4 3 

3 . 7 8 2 . 5 0 4 , 5 6 

7 7 4 . 1 7 7 , 2 1 

1 2 . 7 8 7 , 1 1 

2 8 3 , 2 5 

2 8 3 , 2 5 

2 8 3 , 2 5 

2 8 3 , 2 5 

2 8 3 , 2 5 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 2 2 , 0 7 

5 6 1 , 0 7 

4 3 4 , 9 4 

4 3 4 , 9 4 

5 6 1 , 0 7 

4 3 4 , 9 4 

5 6 1 , 0 7 

4 3 4 , 9 4 

2 1 7 , 4 7 

TODAS VALOR K2 CONSTRUÇÃO SALA X 1.00 

LOJA X 1,50 

GARAGEM X 0,60 

EXBCETO C EMP BRASÍLIA 

GARAGEM #1,00 

Cidade • 01 - BRASÍLIA 

SRS -HABITAÇÃO INDIVIDUAL 

0 1 , 0 3 A / J 

S e t o r : 01 2 46 - SRE/SUL 

* 001 RES INU 120 ,00 5 2 . 4 6 3 , 2 6 4 9 1 , 6 7 
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ANI3X0 ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 3003 

PAUTA DB VALORES VENftIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEbBRftL, PARA IHCIDBNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAOINAl 77 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS OONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setoc t 01 2 46 - SRE/8UL 

VLR TERRESO (R?) VLR M2 CONST (R$) 

02,04 

05 

06 

06 

Q7 

OS 

06 

QlO 

Qlo 

QlO 

Q12 

Q12 

Q12 

012 

COMERCIAL 

6 

SUE - COMERCIO LOCAL 

A/W 

A/H 
A/K,K1,L/P 

Hl ,LI ,G/W 

A / J 
A/K 

D1,H1,L,M,N 

A/S 
C1,C2,Q1,G2 

0 I . T / Z . Z 1 

A/Q 

D l . D S i P l . P 2 
H 2 , J 1 | J 2 , L 1 

R.fl.T.U.V.W 

Kl , 

Hl , 

0 1 , 

X 

001 

001 

001 
001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 
001 

010 

RES 

RES 

RES 

ms 
RBS 

RES 

RES 
RES 

RES 

RES 

RES 
RBS 

RES 
RBS 

ISD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 
IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

COMERCIAL 

120, 00 

120,00 

120,00 

200,00 

120,00 

120,00 

200,00 

120,00 

200,00 

200,00 

120,00 

200,00 

200,00 

200,00 

5 2 , 4 6 3 , 2 6 

52 ,463 ,26 

52 ,463 ,26 

7 8 , 6 9 4 , 8 9 

52 ,463 ,26 

5 2 . 4 6 3 , 2 6 

78.694,89 

57 .194 ,95 

83 .416 ,59 

83 .416 ,58 

57 .184 ,95 

83 .416 ,58 

63 .416 ,58 

83 .416 ,58 

54 .291 ,82 

451 ,67 

491 ,67 

491 ,67 

4 9 1 , « 7 

4 9 1 , 6 7 

4 91 ,67 

4 9 1 , 6 7 

491 ,67 

491 ,67 

4 9 1 , 6 7 

491 .67 

491 ,67 

4 91 ,67 

491 ,67 

4 4 3 , 9 7 

O , C / D 

6 

Q6 

10 

QlO 

B 
A.B 

A,B 

A 

A 

A 

A 

C 

c 
D 

D 

1 , 2 , 1 5 , 1 6 

3A14 

1 A 5 

1A5 

1 A 5 

IAS 

004 RES COLETIV 

OU CO» LOCAL 

011 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

OU COM LOCAL 

004 RES COLBTIV 

011 COM LOCAL 

150,00 

1 ,690,00 

60 ,00 

150,00 

90.00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

6 2 , 5 9 8 , 2 2 

738 ,658 ,59 

3 1 . 2 9 9 , 1 1 

6 2 , 5 9 8 , 2 2 

40 ,668 ,64 

62 .598 ,22 

€ 3 . 5 9 8 , 2 2 

6 2 . 5 9 0 , 2 2 

62 .598 ,22 

500,74 

453 ,06 

4 53 ,06 

453 ,06 

453 ,<« 

500,74 

4 53 ,06 

500,74 

453,06 

CENTRO COMERCIAL 

012 CENTRO COM 

S0PER MERCADO 012 CENTRO COM 

LOJAS * 012 CENTRO COM 

CINEMA(C.CENTBR) 012 CENTRO COM 

LR9 012 CENTRO COM 

SANITÁRIO 012 CENTRO COM 

100,00 
2 . 2 2 0 , 0 0 

1 .125,00 

1.480,00 
46 ,00 

46 ,00 

57 .583 ,24 

863 .748 ,60 

575 .832 ,40 
1 .151 .664 ,80 

2 8 . 7 9 1 , 6 2 
2 6 , 7 9 1 , 6 2 

443 ,97 
4 4 3 , 9 7 
443 ,97 
443 ,97 

4 4 3 , 9 7 
4 4 3 , 9 7 

SRB - SETOR ESCOLAR 

1 (JCSBJAl 

2 
3 (ESCOLA CLÃS.) 

4 

5 

6 (ESCOLA PRIM.) 

7 (ESCOLA CLUBEI 

8 (IGREJA) 

9 (JARD.INpANC) 

10 

14 (SUBESTAÇÃO) 

15 (SUBESTAÇÃO) 

090 TBHPWS 

042 l.GRAD 

042 l.ORAU 

043 1.GKM7 

042 l.ORAU 

042 l.ORAU 

042 l.GRAU 

090 TEMPLOS 

042 l.ORAU 

042 l.GRAU 

080 FORCA E LUZ 

OBO FORCA E LUZ 

1.000,00 

133,00 

3 .200 ,00 

3.360,00 
1.500,00 

3 . 2 2 5 , 0 0 

2 . 4 7 5 , 0 0 

1 .575,00 

1 .500,00 

3 . 2 0 0 , 0 0 

49 ,00 

40 ,77 

55,229,29 

1 1 . 8 4 5 , 6 5 
248 .758 ,83 
213 .221 ,86 
116 .456 ,59 
2 4 8 . 7 5 8 , 8 3 
1S3.9S3.5S 

34 .765 ,27 
118 .456 ,59 
213 .221 ,66 

11 .845 ,65 
9 . 4 7 6 , 5 2 

4 2 6 , 1 0 
4 2 6 , 1 0 

426 ,10 
4 2 6 , 1 0 
4 2 6 , 1 0 
426 ,10 
4 2 5 , 1 0 

426 ,10 
4 2 6 , 1 0 
426 ,10 
426 ,10 
426 ,10 

6 E 10 

SRE - ÁREAS ESPECIAIS 

1 E 2 (J.INFANC) 043 JARD INP 1 .500 ,00 118 .456 ,59 426 ,10 

1 
2 (8QC.RECR.EAT)* 

3 
4 !S . SOCIAL} 

5 ÍS.RECREATIVA) 
6 (GINÁSIO) 

7 ÍECT> 

8 (SUPER MERCAD) 

9 (ESCOLA) 

10ÍCEBÍ 

090 ENT DIVERSA 
098 ENT DIVERSA 

010 COMERCIAL 
098 BNT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

05S GINÁSIO ESP 

098 BNT DIVERSA 
098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

1 .575 ,00 
1 .000 ,00 

2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 6 0 0 , 0 0 

1 .000,00 

2 2 . 1 0 0 , 0 0 

225 ,00 

5 . 2 0 0 , 0 0 
10 .62S.00 

225,00 

118 .455 ,86 
7 8 . 9 7 0 , 5 9 

312 .177 ,96 

236 .911 ,77 

78-970 ,59 
769 .705 ,90 

2 3 . 5 9 1 , 1 7 

631 .764 ,72 

582 .794 ,13 

Í 3 . 6 9 1 . 1 7 

4 2 6 , 1 0 

426 ,10 

4 2 6 , 2 1 

4 2 6 , 1 0 

426 ,10 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

426 ,10 

4 2 « , 1 0 

http://Dl.DSiPl.P2
http://8QC.RECr.eAT)*
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DE DE DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRES03 B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IMCIÜEWCIA DO IPIU, SO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA: 7B 

DATA DA EMISSÃO: OB/09/2003 

QUADRAS 

C i d a d e t 01 

2 

• 

1 0 

CONJ/BLQCOS 

- BRASÍLIA 

LOTES 

S e t o r 

l l ( C A B S B ) 

0 1 

1 2 (TELEBRASILIA) 

1 3 ( I G R E J A ) 

14 (PAP) 

1 5 ( I G R E J A ) 

S S P (BBP. P O i l C I A Í 

CLUBE VIZINHftNCA 

A . B . C i B 

B 

A - l 

A - 2 B A - 3 

1 

COD NATUREZA ÁREA DO 

2 46 - BRB/SDL 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVBRSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA ' 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 8 E S T CIVBRSA 

09B ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

0 9 9 ENT DIVERSA 

TERRENO M2 

2 2 S . 0 O 

2 2 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 8 2 , 0 0 

3 3 . 0 1 4 , 8 5 

1 . 7 5 0 , 0 0 

7 1 2 , 0 7 

7 7 9 , 9 4 

4 2 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

VLR TERRENO (RS) 

' 

2 3 . 6 9 1 , 1 7 

2 3 , 6 9 1 , 1 7 

7 8 . 9 7 0 , 5 9 

1 5 . 7 9 4 , 1 1 

7 8 . 9 7 0 , 5 9 

1 0 2 . 6 6 1 , 7 Í 

7 B 9 . 7 0 S . 9 0 

1 5 7 . 9 4 1 , 1 8 

6 3 . 1 7 6 , 4 7 

6 3 , 1 7 6 , 4 7 

3 5 . 5 3 6 , 7 6 

0 0 , 6 1 6 , 1 7 

VLR M2 CONST (R$) 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

4 2 6 , 1 0 

• 
1 

1 
1 

fc f 

SRE 

PU. 

- PLL 

C i d a d e i Oi 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

TR 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

04 

04 

0 4 

04 

0 4 

04 

0 4 

04 

0 1 

OI 

0 2 

CBNTfiO DB 

ÁREAS 

c i d a d e i o i 

QD 

GD 

QD 

6 

8 

2 

QD 2 

- BRASÍLIA 

A 

B 

B 

B 

B 

A 

B 

C 

D 

D 

B 

F 

F 

A 

A 

A 

B C 

D 

D 

A 

A 

A 

B 

B 

C 

C 

c 

A B C D P 

A / D 

B / C 

B / F 

VIVBHCIA 

A P 

A P 

B C D B 

G H 

ESPECIAIS 

- BRASÍLIA 

0 1 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

1 4 

0 1 

0 1 

0 4 

0 1 

0 2 

0 3 

0 1 

0 1 

0 3 

0 1 

0 2 

0 3 

0 1 

07 

01 

0 9 

1 0 

A 

B 

E 

B 

E 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

B 

A 

B 

A 

A 

A 

A 

S e t o r - i 01 

0 9 

0 5 

0 6 

07 

08 

1 1 

04 

06 

1 3 

06 

0 3 

04 

06 • 

02 

' 

1 2 

06 14 A 1 8 

1 3 

0 8 

PT0 CARRETEIROS 

0 1 

0 3 

OS 2 3 2 4 

A 2 2 

SBRV PÚBLICOS 

OFICINAS 

0 1 

03 

09 

10 

E 0 2 

ÚNICO 

LT 1 

LT 

7 , ( 

LT 

l 

, 5 

2 

s e t o r i o i 

0 7 6 

2 4 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 7 9 

0 7 9 

0 1 1 

Q l l 

0 1 1 

0 9 8 

0 1 1 

0 6 ? 

0 3 6 

0 9 8 

0 7 7 

0 9 8 

0 9 8 

0 7 5 

2 4 8 

0 6 9 

06 9 

0 1 0 

0 6 1 

P I A 

- STRC/SUL 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

OUTROS 

OUTROS 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

ENT DIVERSA 

COM LOCAL 

OTTKOS 

OFICINAS 

EST DIVERSA 

POST MOTÉIS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

PAG 

- SAF/SUL 

OUTROS 

OUTROS 

COMERCIAL 

ADM DA UNIA 

1 , 0 4 5 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 4 , 1 8 

2 . 1 5 8 , 9 7 

2 . 3 9 3 , 6 0 

2 . 6 2 6 , 2 3 

7 . 5 0 0 , 0 0 

5 , 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 1 . 5 6 7 , 0 0 

5 , 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 1 9 6 , 0 0 

3 . 6 9 4 , 0 0 

4 . 9 4 3 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 6 6 9 , 0 0 

2 . 6 3 2 , 0 0 

2 , 9 8 9 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 3 3 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 0 0 

2 . 5 6 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 4 , 0 0 

6 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 5 , 6 2 8 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

6 , 0 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

6 4 . 0 0 0 , 0 0 

5 7 . 3 5 9 , 7 6 

6 2 5 , 0 0 

2 2 , 5 0 0 , 0 0 

0 2 9 . 1 9 9 , 4 7 

2 7 6 . 8 7 6 , 6 8 

1 9 3 . 8 1 3 , 6 1 

1 9 3 . 6 1 3 , 8 1 

2 0 7 . 6 5 7 , 6 6 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

3 7 3 . 7 6 3 , 7 8 

2 7 6 . 8 7 6 , 8 6 

2 7 6 . 6 7 6 , 8 8 

3 7 3 . 7 8 3 , 7 8 

5 5 3 , 7 8 3 , 7 6 

2T6.B7e,SB 

276 ,876 ,86 

3 8 7 , 6 2 7 , 6 3 

221 .501 ,50 

276 .876 ,80 

276 ,B76,68 

276.876,BB 

276 ,876 ,88 

3 7 3 . 7 8 3 , 7 8 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

221 .501 ,50 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

2 2 1 , 5 0 1 , 5 0 

235 .345 ,34 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

2 2 1 . 5 0 1 , 5 0 

14 .239 ,37 

1 8 . 9 8 5 , 8 3 

128 .549 ,97 

128 .549 ,97 

129 .549 ,97 

9 . 8 8 8 , 4 5 

2 2 . 2 6 1 , 9 9 

1 1 . 0 7 5 , 0 7 

2 3 . 9 9 5 , 9 7 

4 6 . 1 4 6 , 1 2 

6 6 4 . 5 0 4 , 5 0 

49 .442 .2B 

7 2 . 5 1 5 , 3 4 

4 3 5 . 0 9 2 , 2 6 

1 6 4 . 6 0 7 , 4 0 

1 6 4 . 6 0 7 , 4 0 

1 6 . 4 8 0 , 7 4 

1 6 4 . 8 0 7 , 4 0 

5 9 0 , 0 0 

2 9 0 , 0 3 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290,03 

290,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

290 ,03 

316,39 

316,39 

316,39 

290 ,03 

316,39 

390, 03 

263,66 

290 ,03 

514,05 

290 ,03 

290 ,03 

514,05 

461 ,31 

461 ,31 

461 ,31 

461 ,31 



ANEXO ÜMICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, HO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 01 - BRAaiLIA Setor i 01 2 50 - SHAS 

TR 3 TODOS ATÉ 5000 

5001 A 7500 

7501 A 10600 

10001 A 1SQ00 

50000 A 60000 

60001 A 80000 

30O01 A 1000O0 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

li IO COMERCIAL 

Cidade ; 01 - BRASÍLIA 

CEMITÉRIO SUL DE BRASÍLIA 

SeCOt i 01 2 51 - CEMITÉRIO SUL 

08B CEMITÉRIOS 

S.000,00 

7.500,00 

10.000,00 

15.000,00 

GO.000,00 

00.000,00 

100.000,00 

368.371,76 

PAGINAI 79 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO lR$) VLR M2 CONflT (R$) 

52.739,44 

73.633,01 

105.476,88 

137.119,94 

316.430,64 

369.103,00 

421.907,52 

761 .766 ,64 

359 ,13 

355 ,13 

369 ,13 

369 ,13 

3 6 9 , 1 3 

3 5 9 , 1 3 

3 6 9 , 1 3 

223,98 

Cidade i 01 - BRASÍLIA Setor i 01 2 64 - LÚCIO COSTA, 

I 
» 

QE 01 02 03 04 PJ fil A PJ Al5 

EXCETO QB Cl PJ Al ATS AM 

QE 01 02 03 01 PJ BI A PJ BIS 

EXCETO QB 01 PJ BI ATE B3 B5, B9, ATE B14 

QE 01 02 03 04 

EQ 2 / 3 

BQ 3/4 

QE 01 02 03 04 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

044 CRECHE/MATE 

QB 01 02 03 04 

LOTES 1A3 

LOTE 01 

2 

1 

LT 01 CRECHE 

LT 02 JARDIM INF 043 JARD INF 
3 042 l.GRAU 

3 041 2.GRÃO 

3 045 ESC PARQUE 

1 046 CULTURAL 

2 04$ CQllFmKb 

ALPENDRE VELHOS 059 OUTROS 
ALPENDRE JOVENS 059 OUTROS 

273,04 
273,00 
273,04 
273,00 

132,00 

506,00 

868,00 

1,224,01) 

577 ,00 

047,00 

4 . 3 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 9 7 1 , 0 0 

6,B6O.00 

4 7 , 5 0 

75 ,00 

306 ,248 ,76 

306 .24B,76 

306 .248 ,76 

306 .248 ,76 

15,299,74 

39.4*8,88 

66.84.B.19 

89.853,87 

39.052,77 

50.612,07 

95.693,58 

123.169,95 

66.796,01 

36.759,28 

66.142,22 

4.974,17 

6.632,22 

561,21 

400,B7 

561,21 

400,6-7 

327,94 

327,94 

218,62 

364,39 

213,33 

183,03 

183,03 

183,03 

183,03 

205,35 

305,35 

183,03 

183,03 

EQ 1/2,2/3,3/4 

EOGIPAM PUBLICO 

LOTB 1 IGREJA 

LOTE 1 AHBULATOR 

LOTE 1 CINEMA 

098 E B T D I V E R S A 

0 9 8 ENT DIVERSA 

090 TEMPLOS 

032 HED/HOSP 

050 CINEMAS 

300,00 

1,502,00 

S77, 00 

1.120,00 

1.224,00 

10.238,62 

41.451,42 

28. 736, B2 

44.767,54 

47.609,92 

213,53 

213,53 

£13,33 

213,53 

213,53 

I 

» 

» 

» 

» 

» 

» 

» 

» 

» 

i 
» 

» 

i 
» 

EQ 1/22/33/4 

VILA TECNOLOG 

GE 1 A 

LOTE 2 USO MULT 

FEIRA COBBRTA 

LOTES 1S3 

ALPENDRE IDOSOS 

AU-ENDRB JOVENS 

098 ENT DIVERSA 
098 ENT DIVERSA 

071 FEIRA LIVRE 

011 COM LOCAL 

059 OUTROS 

059 OUTROS 

1 

2 

3 

TODOS 

1 

2 A e 
9 

10 

8 E 16 

DEMAIS 

1 

% 

1 E 2 

011 
049 

04 9 

001 

001 

001 

011 
011 

001 

001 

046 

046 

001 

COM LOCAL 

OUTROS 

OUTROS 

RES IND 

RBS IND 

RES INC 

COM LOCAL 
COM LOCAL 

RES IND 

RES IND 

CDLTORAL 

CULTURAL 

RES IND 

868,00 
068,00 

1 .700 ,00 

132,00 

47 ,50 

75 ,00 

4 4 . S 3 0 . 6 7 

4 4 . 5 3 0 , 6 7 

3 7 . 8 9 8 , 4 4 

1 5 . 2 8 9 , 7 4 

4 . 9 7 4 , 1 7 
6 . 6 3 2 , 2 2 

260 ,00 

390,00 

390 ,00 

22S,00 

284 ,00 

180 ,00 

156,00 

4 90 ,00 

204 ,00 

228 ,00 

2 . 9 7 1 , 9 1 
6 , 9 6 0 , 1 1 

575 ,00 

2 2 . 7 5 6 , 8 3 

1 0 , 8 1 9 , 2 9 

10 ,B19,29 

1 5 . 6 7 9 , 7 0 

10 .915 ,64 

1 2 , 9 9 1 , 7 5 

1 6 , 3 5 6 , 4 7 

3 5 . 5 5 7 , 5 5 

1 4 . 3 3 5 , 7 3 

1 5 . 6 7 9 , 7 0 

5 2 . 5 2 8 , 0 4 

9 4 , 5 0 5 , 0 9 

2 4 , 1 9 1 , 5 4 

1 8 3 , 0 3 
183 ,03 

1 8 3 , 0 3 

327 ,94 

103 ,03 

183 ,03 

364 ,38 

205 ,35 

205 ,35 

249 ,55 

249 ,55 

2 4 9 , 5 5 

364 ,38 

364 ,38 

249 ,55 
249 ,55 

2 0 5 , 3 5 
2 0 5 , 3 5 

249 ,55 



\ & 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 
PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS COHJ/BL0CO3 LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

c i d a d e t 01 - BRASÍLIA S e t o r i 01 2 64 ~ LÚCIO COSTA 

PAGINA t 90 
DATA DA EMISSÃO! OB/09/20O3 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

ÍJB 3 

QB 4 

TODOS 

l 

001 RES IMD 

011 COM LOCAL 

l-J.B-19-20-21-22 001 RBS IND 

39-40-41-43 0O1 RES IKD 

2 A 17 ' 001 RES IND 

DEMAIS 001 RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

OOl SBS IKD 

223,00 

240,00 

238 ,50 

2 3 6 , 5 0 

270", 00 

260 ,00 

240 ,00 

24 0,00 

£06 ,78 

1 5 . 6 1 3 , 7 0 

2 1 . 3 3 4 , 5 3 

1 6 . 5 7 5 , 6 8 
16 .575 ,68 
17 .471 ,67 
1 7 . 4 7 1 , 6 7 

2 1 . 3 3 4 , 5 3 

2 1 . 3 3 4 , 5 3 

14 .335 ,73 

249 i 55 

364 ,38 

249 ,35 
249 ,55 
249 ,55 
243 ,55 

364 ,36 

364 ,33 

245 ,55 

Clàaáe i 01 - 8RASILZA S e t o r i 01 3 02 - SAI/LESTE 

SAI/LESTE GARAGEM PALAC PLANALTO 033 GARAGENS 

Cidade I 01 - BRASÍLIA S e t o r I 01 4 02 - SAI/OESTE 

flftl / OESTE 

120 .966 ,20 855.782,35 391 ,49 

ÁREA PARA SEC, 

TRANSMISSORES 
ESTAÇÃO 

DE SAUDB 
DA R. NACIONAL 
TRANSMISSORA 

PAG - POSTO m ABASf.DE OAS, (NA BPTO) 

Cidade i 01 - BRASÍLIA 

SAI / N0RD8STB 

GARAGBM CONS. 8BG, NACIONAL 

ESTAÇÃO GLBV. ESGOTOS 1 

ESTAÇÃO BLEV. ESGOTOS 2 

PALÁCIO DA ALVORADA (SPP) 

0 3 2 MBD/HOSP 

034 COM/RTV 

0 3 4 COM/RTV 

0 7 5 PAG 

5 3 . 6 5 2 , 1 4 

3 0 4 . 9 0 6 , 5 6 

4 2 . 8 7 8 , 2 5 

2 . 0 0 0 , 0 0 

5 9 4 . 6 2 5 , 2 4 

7 4 7 . 9 4 8 , 8 3 

219.SO7.0S 

2 4 1 . 9 3 7 , 0 4 

3 3 5 , 9 9 

3 3 5 , 9 9 

3 3 5 , 9 9 

6 3 2 , 8 0 

Beto* i 01 5 02 - SM/NORDESTE 

033 GARAGENS 

081 AGUA/ESGOTO 

OBI AGtJA/ESGOTO 

061 ADM DA UNIA 

Cidade 1 Oi - BRASÍLIA 

SGA/NB 

601 

601 
6D1 
601 
601 
601 
602 
603 
603 
603 
603 
604 
6 04 
605 
605 
606 
607 
6 08 
6 OS 
609 
609 
610 
610 
611 

612 
612 

S e t o r t 0 1 

K. I> ,M,N 

A/F.O.P 
D , V 

I . J 

G 

K 

A , B , C 

A / B . H . I 

p 

a 
j 

A 

c/H 
B , C , B / H 

D 

A / E , G , H 

B/H 

A / P 

Q , R , B 

T 

5 1B 

0 6 5 

0 6 5 

065 

0 6 5 

0 6 5 

065 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

* 0 6 5 

G (SUBESTAÇÃO) 

A / 8 

G 

G 

A / P 

A . B . C . B 

A , B 

C 

F,G 

0 $ 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 S 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0G5 

0 6 5 

- SGJ 

D T I L 

Ú T I L 

VT1Í 

ÚTIL 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

I ÍTIL 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

\/NORDB 

PUBLIC 

H I B L I C 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PCTBLIC 

Ú T I L PUBLIC 

7 . 9 4 5 , 0 0 

2 . 5 2 5 , 0 6 

1 . 0 2 0 , 0 0 

4 0 4 . 3 0 9 , 5 0 

7 9 . 9 3 8 , 0 4 

7 6 . 7 2 7 , 6 7 

4 1 . 4 1 9 , 3 6 

B , 0 2 3 , 6 9 1 , 6 4 

3 4 2 , 7 6 

3 4 . 2 , 7 6 

H2.76 

3 4 2 , 7 6 

4 , 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 5 0 , 0 0 
8 , 1 2 5 , 0 0 

1 1 . 4 8 0 , 0 0 
1 4 . 4 0 0 , 0 0 
1 8 . 6 8 0 , 6 2 

7 , 5 0 0 , 0 0 
5 , 0 0 0 , 0 0 

1 0 , 0 0 0 , 0 0 
1 2 , 0 0 0 , 0 0 
1 4 . 0 0 0 , 0 0 
14.600,00 

9 . 0 0 0 , 0 0 
1 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 6 0 0 , 0 0 
1 0 . 0 0 0 , 0 0 
1 0 . 0 0 0 , 0 0 
1 0 , 0 0 0 , 0 0 

900,00 

9 . 0 0 0 , 0 0 
1 2 , 0 0 0 , 0 0 
13.000,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 
9.O0O,OO 

9 . 0 0 0 , 0 0 
2 4 . 6 7 5 , 0 0 

2B7 
4 07 
479 
599 
790 
934 
4 07 
287 
479 
623 
694 
718 
479 
479 
239 
479 
479 
479 
143 
479 
59S 
599 
479 
-Í7S 
479 

1.190 

.540,71 

.355,01 

.241,19 

.051,48 

.747,96 

.520,32 

.355,01 

.544,71 

.241,19 

.013,54 

.899,72 

.861,78 

.241,19 

,241,19 

,620,59 

,241,19 

.241,19 

.241,19 

.772,35 

,241,19 

.051,40 

.051,48 

.241,19 

.241,19 

.241,19 

,103,57 

3S3,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

3B3.11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 

3S3.11 

353,11 

353,11 

353,11 

353,11 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2003 
PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIFICSiCOBS DO DISTRITO 
FEDERAI,, PARA INCIDBNCIA DO IPTU, NO BXERCICIO DE 2004 

QUADRAS CONiT/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade Í 03 - BRASÍLIA S e t o r 1 01 6 02 -

MOINA j BI 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$1 

ÁREA 

LT B 

LT C 

LT D 

LT E 

LT V 

LT 0 

LT H 

PARA 

SAI 

SBC 

NORDESTE 

DE SAUDB 

POLICIA CIVIL 

CASA DO MENOR TRABALHADOR 

C . D BOMBEIRO 

POLICIA MILITA 

U$XD. DB COMB. AO JÍ0GO 

ÁREA DESTINADA AO MINISTÉRIO DO EXERCITO 

ARBA MILITAR REGIMCAVAL 

RADIO BDPC&D DB BRASÍLIA 

032 MED/HOSP 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

Oi 9 OUTROS ' 

084 SEG PUBLICA 

031 E«r use soe 

0B5 C BOMBEIROS 

064 SEG PUBLICA 

0B5 C BOMBEIROS 

064 ÁREAS MILIT 

0E4 AREA8 MILIT 

034 COM/RTV 

Cidade t Oi - BRASÍLIA 

SOA/NO 

703 

901 

901 

902/4 

902/4 

902/2/3 

90S 

905 

906 

907 

507 

908 

907/8 

90S 

90B 

909 

910 

no/i 
911 

911 

911 

918 

913 

913 

913 

914 

914/15 

915 

91S 

915 

916 

916 

916 
916 

TODAS 

Setor i 01 6 18 - SOA/NOROESTE 

ft.B.C * 

A 
SR (CBB) 

SB N.3 

COLEOIO MILITAR 

A/B 

a 
A/F 

A 
B/B 

A, 8 

A B C D E 

C 

E,P,a 

B/O 

s/a 

8,C,0 

F,S 

SB4 (SUBESTAÇÃO) 

A/F 
E1,E2,H3,E4 

A,B,C,P,Q 

H 

A/P 

1 

A,C,E,F,Q 

B 
C/B PARTE 1 

B/F 

AI,A2,A3 

BI 

E2 B3 B4 
SUBESTAÇÕES 

09B 

084 

08O 

09B 

065 

098 

098 

BNT DIVBRSA 

SEO PUBLICA 

FORCA E LUÍS 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

09B E8T DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

065 ÚTIL PUBLIC 

065 DTIl PUBLIC 

098 

098 

09 S 

09B 

098 

098 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

EST DIVBHS& 

ENT DIVERSA 

BHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

090 

098 

0BO 

098 
098 

09S 

098 

098 

06 9 

098 

099 

098 

098 

098 

09B 

098 

eeo 

ENT DIVBRSft 

ENT DIVERSA 

FORCA B UJZ 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 
ENT DIVBRSft 

BNT DIVERSA 

OUTROS 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVBRSA 

ENT DIVERSA 

PORCA E WZ 

cidade : 01 - BRASÍLIA 

ES TODA ÁREA 

cidade 1 01 - BRASÍLIA 

S e t o r l 01 6 20 - 8HCNO 

5 3 . 6 3 2 , 0 0 
2 8 . 1 7 5 , 0 0 
2 8 . 1 7 5 , 0 0 
2 9 . 4 0 0 , 0 0 
3 2 . 5 0 0 , 0 0 

6 3 . 4 5 0 , 0 0 
10,OO0*,O0 
3 2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 2 5 7 , 5 0 
241 .600 ,00 

. 7 0 8 . 9 7 7 , 0 0 
6 9 . 6 9 0 , 0 0 

15.000,00 
5 , 2 0 0 , 0 0 
3 .600 ,00 
2 . 2 7 6 , 0 0 

235 ,317 ,04 
105 .000 ,00 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 
7 . 6 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 
8.000,00 

20,000,00 
20.000,00 

160 .000 ,00 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 
1 5 . 0 0 0 , 0 0 
1 5 . 0 0 0 , 0 0 
15,000,00 

3 . 6 7 5 , 0 0 
1 5 . 0 0 0 , 0 0 
2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 , 7 6 5 , 0 0 
2 0 . 0 0 0 , 0 0 
3.5£Z,SO 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 
3 0 . 0 0 0 , 0 0 

15.000,OO 

500,00 
1 5 . 0 0 0 , 0 0 
s.000,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 
3 . 3 9 1 , 0 0 
6 . 7 3 7 , 5 0 

5 . 0 8 7 , 5 0 
4 0 , 7 7 

S42 

509 
509 
658 
699 

1.334 
191 
6 99 

6B 
2.718 
E.8BB 

7.014 

. 1 8 8 , 0 2 

.980 ,52 

.980 ,52 

.571 ,16 

. 443 ,45 

.546 ,22 

.690,94 

. 443 ,45 

. 6 6 5 , 4 1 

. 6 0 0 , 4 7 

. 958 ,25 

.214 ,62 

604 
271 
211 
151 

3.624 
1.751 

604 
302 
604 
302 
785 
7B5 

1.B12 
1.2S8 

604 
604 
604 
211 
604 
7B5 
211 
7B5 
291 
604 

1.691 
604 

60 
604 
199 
398 
453 
181 
332 
271 

30 

.127,37 
857 ,48 
444 ,57 
031,84 
766,50 
969,37 
.127,37 
.063 ,68 
.127 ,37 
,063 ,87 
, 3 6 6 , 0 7 
.365 ,58 
. 3 8 3 , 1 1 
. 6 6 7 , 4 7 
.127 ,37 
. 1 2 7 , 3 7 
, 1 3 7 , 3 7 
. 4 4 * , 5 7 
.127 ,37 
. 3 6 8 , 5 9 
.444 ,57 
.365 ,58 
238 ,21 
127,37 

. 5 5 6 , 6 3 

. 1 2 7 , 3 7 

. 4 1 2 , 7 3 

.127 ,37 
3 6 2 , 0 3 

.734 ,06 

.095 ,52 

. 2 3 6 , 2 1 

. 2 7 0 , 0 5 

. 8 5 7 , 3 1 

. 206,36 

004 RES COLETIV 

S a t o r t 01 7 02 - SAI/SÜDBSTB 

2 . 4 7 6 . 4 1 9 , 8 1 1 7 . 1 6 5 . 0 5 7 , 0 0 

3 . 1 6 3 i 9 0 
329 ,46 
329 ,46 
329 ,46 
3 2 9 , 4 6 
329 ,46 
329 ,46 
3 2 9 , 4 6 
3 2 9 , 4 6 
329 ,46 
329 ,46 
329 ,46 

378,33 
327,94 
378,33 
378,33 
327,94 
378,33 
378,33 
189,16 
378,33 
327,94 
327,94 
378,33 
378,33 
379,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
327,94 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378,33 
378.33 
378,33 
378,33 

278,45 

SAI / SUDESTE 

LT 1 PARTIDOS POLÍTICOS 
LT 2 PARTIDOS POLÍTICOS 
LT 3 PARTIDOS POLÍTICOS 
LT 4 PARTIDOS POLÍTICOS 
TRIB. DE CONTA DA ÜNIAQ 
ANEXO DO SÜPR. TRIB. FEDERAL 
MINISTBRIO PUBL. DA UNIÃO 

PARQUE KOOBOT, / J. ZOOLÓGICO 
ZOOLÓGICO 

069 OUTROS 
069 OUTROS 
069 OUTROS 
069 OUTROS 
061 ADM DA UNIA 
061 ADM DA UNIA 
061 ADM DA UNIA 
097 BNT OÍLTÜRA 
097 ENT CULTURA 

2 . 4 6 3 , 3 1 
4 . 2 7 9 , 5 6 
6 . 1 4 6 , 5 2 
6 , 4 9 0 , 0 0 

51 ,B91 ,52 
5 0 . 0 5 5 , 0 0 
4 1 . 3 4 1 , 6 5 

5 . 0 3 5 , 9 7 1 , 0 0 
1 . 3 9 7 , 5 0 0 , 0 0 

117 ,661 ,92 
174.200,76 
2 2 7 . 2 4 6 , 8 6 
233 .795 ,76 

1 .436 .095 ,16 
1 .409 .524 ,68 

1 .241 .429 ,53 
2 0 . 2 2 8 . 1 0 7 , 3 2 

5 . 6 1 2 . 3 4 9 , 2 3 

406 ,05 
4 0 6 , 0 5 
4 0 6 , 0 5 
4 0 6 , 0 5 
406 ,05 
4 0 6 , 0 5 
4 0 6 , 0 5 
4 06 ,05 
4 0 6 , 0 5 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINAl 82 

DATA DA EMISSÃO! DB/C9/2D03 

QUADRAS CONJ/ELOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$1 

Cidade i Dl - BRASÍLIA 

CEMITÉRIO 

Cidade : 01 - BRASÍLIA 

SGA/SB 

Setor ! 01 7 02 - BAI/SUDESTB 

089 CEMITÉRIOS 1.363.371,00 

setor : oi l ia - SOA/SUDBsTB 

915 .438 ,89 274,20 

G01 

6 0 1 , 6 0 6 , 6 0 7 , 

6 0 9 , 6 1 0 , 6 1 4 , 

E I S B 6 1 6 

602 

6 0 3 , 6 0 4 E eOS 

6 0 5 

6 0 7 

EOS 

E10 A 6 1 3 

Cidadã i oi -

c 

ej c 

B R A S Í L I A 

H 

1 A 6 , 3 9 A 4 4 , 4 E A 5 2 « 

6 2 A 6 7 . 6 B A 7 1 B 

1 0 4 A 1 1 8 

a , 9 E 10 

i i , i a B 13 

14 

1 6 A 2 8 B 3 0 A 3 7 

5 4 A 5 8 

5 9 E 6 0 

7 3 A 8 Ç , 8 8 B 99 

setor i 01 

0 6 5 

0ES 

0 6 5 

06 5 

06 5 

Ú T I L 

D T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

PUBLÍC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

P U B U C 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 S 

0 6 5 

0 6 5 

06 5 

0 6 5 

B 0 2 

Ú T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

U T Í L 

Ü T I L 

Ú T I L 

Ú T I L 

P U B W C 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

PUBLIC 

- S A I /SUDOESTE 

1 8 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 , 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 4 . 5 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 8 0 0 , 0 o 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 5 0 0 , 0 0 

7 7 5 , 2 5 5 . 2 5 

3 6 9 . 1 6 9 , 1 7 

3 6 9 . 1 6 9 , 1 7 

3 6 9 . 1 6 9 , 1 7 

6 2 7 . 5 8 7 , 5 3 

1 1 9 . 8 7 9 , 8 8 

9 1 2 . 1 7 2 , 1 7 

2 7 6 . 9 7 6 , 9 7 

147.S61.6B 

3 6 9 . 1 6 9 , 1 7 

3 6 9 . 1 6 9 , 1 7 

4 6 1 . 4 6 1 , 4 6 

5 5 3 . 7 5 3 , 7 5 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

« 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

4 1 5 , 1 0 

SAI / SUDOESTE 

A I 6 5 8 0 

A I 2 

A I 2A 

A I 4 

A l 5 

A I 6 

A I 7 

E S 

SOC H Í P I C A EE 

A I 2 1 

LT 2 2 

LT 2 2 A 

LT 2 3 

L T 2 4 , 2 5 , 2 6 

A I 2 7 

A I 2 8 

A I 2 9 

A I 3 0 

CENTRAL DE 

RESERVATÓRIO 

RESERVATÓRIO 

PARK SHOPPING 

ÁREA DSflTlNADA A UNJAO 

FUHCEP 

QUARTBL DA PM 

ESCOLA NAC. DE 

MINISTÉRIO DA 

MINISTÉRIO DA 

ENTIDADE CULT. 

B R A S Í L I A 

CLUBE ESPORT. 

CLUBE ESPORT. 

CLUBE ESPORT. 

SBORBTARIA D8 

INDUSTRIft DA 

PARQUE ZOOBOT/ 

PARQ. DO SUARA 

PARQ. DO GUARÁ 

PARQ. DO GUARÁ 

TRATAMENTO DE 

R - 2 CAESB 

R - 3 <&B£B 

AB PARA TRANSM DE RADIO 

SUBESTAÇÃO DA CBS 

USO MÚLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

INFORMAÇÕES(SNI) 

MARINHA 

MARINHA 

SEGURMJCA 

CONSTRUÇÃO C I V I L 

JARDIM ZOOLÓGICO 

LXX0 

6 / 2 E 6 / 3 

6 / 4 

6 / S 

6 / 1 

012 CSNTRO COM 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 BNT CULTURA 

061 ADM DA UNIA 

097 BNT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

097 ENT CULTURA 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

084 aea PUBLICA 

020 IBD URBANO 

053 PARQUES 

053 PARQUES 

0S3 PARQUES 

053 PARQUES 

U87 LIKP rUBílC 

081 ÁGUA/ESGOTO 

061 AaUA/BSGOTO 

034 COM/RTV 

DB0 FORCA B LUZ 

098 ENT DIVERSA 

099 ENT DIVERSA 

099 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

127 

201 

48 

52S 

1.494 

360 

504 

10 

340 

100 

55 

5 

161 

20 

916 

1.917 

402 

1.073 

700 

1B0 

SI 
140 

60 

10 

20 

24 0 

30 

. 592 ,00 

.392 ,00 

, 6 0 8 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 3 7 2 , 0 0 

. 7 7 6 , 0 0 

. 2 7 0 , 0 0 

.000 ,00 

. 0 0 0 , 0 0 

,000 ,00 

,000 ,00 

,000 ,00 

.420,36 

, 0 0 0 , 0 0 

. 4 9 2 , 7 9 

.057 ,96 

.838 ,79 

.295 ,35 

.000,00 

. 086 ,00 

. 7 3 1 , 2 5 

. 0 0 0 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 0 

.000 ,00 

.000 ,00 

.775 ,00 

.000,00 

16,540 

1.568 

641 

1.665 

3,558 

901 

1,039 

139 

514 

3E0 

25E 

51 

1.018 

5S2 

433 

B91 

257 

4B3 

1.456 

1.584 

666 

393 

378 

142 

315 

1.487 

387 

.933,99 

,515,12 

.741,52 

.472,04 

.227,60 

,494,04 

010 ,08 

•043,99 

.435 ,95 

.546 ,11 

.924 ,01 

,296 ,61 

,612,70 

.190 ,06 

795,04 

954 ,55 

565,80 

. 467 ,74 

S34.se 
916,37 

931,06 

. 6 7 4 , 2 3 

. 1 5 2 , 6 2 

, 6 1 8 , 1 0 

, 7 9 8 , 5 5 

, 3 0 9 , 3 0 

. 1 0 7 , 9 0 

1 .235 ,31 

406,09 

406 ,05 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

406 ,05 

406 ,05 

406 ,05 

406,OS 

406,OS 

406 ,05 

406 ,05 

4 06 ,05 

406 ,05 

406 ,05 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

406 ,05 

4 0 6 , 0 5 

4 0 6 , 0 5 

406 ,05 

406,OS 

c i d a d e j 01 - BRASÍLIA S e t o r i OI 8 18 - BOA/SUDOESTE 

SBA/SO 

098 ENT DIVERSA 1 0 . 0 0 0 , 0 0 533 .976 ,86 

9 0 1 , 9 0 2 B 9 0 3 

9 0 3 

9 0 4 

9 0 5 , 9 0 6 , 9 0 8 E 

9 1 0 

9 0 9 

SOI 

9 0 7 

9 0 7 E 9 1 2 

AEUDP 

MOD 2 7 

6 9 A 8 0 

7 9 B 8 0 

CBS 

1 A 6 , 8 A 1 3 , 2 3 A 2 6 , 

2 9 A 3 4 

15 A 2 1 

14 

1 4 A 2 1 E 41A4B 

0 6 5 

09B 

0 6 5 

0 6 5 

0 6 5 

0 9 8 

0 4 1 

0 4 3 

0 6 5 

Ú T I L PUBLIC 

ENT DIVERSA 

Ú T I L PUBLIC 

Ú T I L PUBLIC 

Ú T I L PUBLIC 

ENT DIVERSA 

2.GRAU 

JARD r ( f f 

Ú T I L PUBLIC 

9 . 9 4 4 , 0 0 

9 . 9 7 7 , 0 0 

6 5 . 5 7 6 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 3 3 , 9 7 6 , 8 6 

5 3 3 . 9 7 6 , B E 

2 , 1 3 5 , 9 0 7 , 4 4 

7 4 7 . 5 6 7 , 6 0 

7 4 7 . 5 6 7 , 6 0 

2 . 2 4 2 . 7 0 2 , 9 1 

9 6 1 . 1 5 8 , 3 4 

9 6 1 . 1 5 9 , 3 4 

9 6 1 . 1 5 8 , 3 4 

428,42 
428,42 
428,42 

4 2 9 , 4 2 

4 2 6 , 4 2 

4 2 8 , 4 2 

4 2 8 , 4 2 

4 2 8 , 4 2 

4 2 8 , 4 2 

http://S34.se
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 

I PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, HO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA! 83 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS COKJ/BLOCOS LOTBS OOD NATUREZA ÁREA DO TBRREHO M2 VLR TERRENO (R$í VLR M2 CONST (H$)' 

) 

» 

7 
r 

? 

> 

1 
» 

í 
> 

c idade t oi - B R A S Í L I A 

9 1 2 

9 1 2 

9 1 3 

EQ 908/909 
9 0 9 

QD 909 B 
OD 910 B 

9 1 1 

911 ' 

9 1 1 

914 8 915 

915 B 

901 A ne 

S e t o r i 

S 0 A 5 2 

5 3 A 6 1 

2 7 E 2 8 

3 6 

3 7 A 3 9 

6 9 - A , 7 0 - A , 7 4 

7 6 

6 5 - A , 6 6 - A , 6 7 

ATB 3SD0 M2 

A / B 

3 5 0 1 A 5000 

0 1 

- A , 

- A 

M2 

5 0 0 1 A 600(3 M2 

6 0 0 1 A BODO 

B 0 0 1 A 1 0 0 0 0 

N 2 

M2 

ACIMA DB 10000M2 

SUBESTAÇÕES 

8 1 8 

0 9 6 

0 9 8 

- SGA/SODOESTB 

BNT DIVSRSA 

EHT DIVERSA 

0 6 5 UT1L PUBLIC ' 

0 6 5 

0 9 8 

0 6 5 

01O 

01O 

OS 5 

0 9 8 

OS 5 

0 9 8 

VTJt, PUBLZC 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVERSA 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 6 S t lTIL PUBLIC 

0 6 5 

0 9 8 

0 6 5 

09B 

0 9 S 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 8 

0 8 0 

ÚTIL PUBLIC 

ENT DIVBRSft 

ÚTIL ICUBLIC 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

FORCA B LUZ 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 , 0 0 0 , 0 0 

15,OO0-,OO 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 , 0 0 0 , 0 0 

6 6 8 , 1 1 

5 , 0 0 0 , 0 0 

1S.OOO,HO 

4 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 , 3 8 1 , 0 0 

3 . 3 8 1 , 0 0 

3 , 9 6 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

$ . 6 0 0 , 0 0 

5.OOO,OO 

6 . 0 0 0 , 0 0 
8 .000 ,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

30 ,40 

747.56-7,60 

5 7 6 . 6 9 5 , 0 0 
9 3 4 , 4 5 9 , 3 0 
7 4 7 . 3 6 7 , 6 0 

7 4 7 , 5 6 7 , 6 0 
7 4 7 . 5 6 7 , 6 0 

1 . 6 0 1 . 9 3 0 , 5 9 
1 . 6 0 1 . 9 3 0 , 5 8 

5 3 . 3 9 7 , 6 8 
3 5 0 , 9 6 9 , 1 2 
7 4 7 . 5 6 7 , 6 0 

1 . 9 2 2 , 3 1 6 , 6 $ 

2 4 0 . 2 8 9 , 5 0 

2 4 0 . 2 8 9 , 5 8 
2 6 6 . 9 8 8 , 4 3 
2 4 0 . 2 8 9 , 5 0 
3 2 0 , 3 8 6 , 1 1 
2 6 6 . 9 0 9 , 4 3 
3 2 0 . 3 0 6 , 1 1 

3 7 3 . 7 0 3 , 8 0 
533 .976 ,86 
7 4 7 . 5 6 7 , 6 0 

26 ,6 98,84 

4 2 0 , 4 2 

4 2 8 , 4 3 
428 ,42 
4 2 8 , 4 2 

426 ,45 
428 ,42 

428 ,42 
4 2 8 j 4 3 

4 2 8 , 4 2 

428 ,42 
4 2 8 , 4 2 

428 ,42 
428 ,42 
4 2 6 , 4 2 

428 ,42 

428 ,42 
428,42 
4 2 9 , 4 2 
428 ,42 
428 ,42 
4 2 6 , 4 2 
42B,42 
428 ,42 

cidade i oi - BRASÍLIA 

SHCSH 100 

SQSH 100 

SHCBW 101 

SHCBW 102 

SHCSH 103 

SHCSH 104 

SQSH 105 

A 
B B 
C 

D 

B 

6 
TODOS-GARAGEH 

A B B 

C 

D 
F G 
H K 

I 
J 

TODOS-GARAHBH 

A B O 
C 

D 
B 

F 
H 

I 
J 

K 
L 

TODOS-GARA5EH 

A D 
B I H 

C P 
B O K 

J 

TODOS-GARAGEH 

A C E 

B H 

D F tf K 

G 

I 

TQDQS-GARÃGBM 

A F 001 

S e c o r t 01 8 20 - SHCSH 

0D4 REB COLBTIV 

004 RES COLETIV 

0O4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0O4 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

DDi TtXB COLBTIV 
0O4 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 
004 RSS COIiETIV 

004 RES COLBTIV 
004 RES COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RES 
004 RES 
004 RES 
001 RBS 
004 RBS 
004 RBS 
004 RBS 
004 RBS 
004 RES 
004 BBS 

COLETIV 
COLETIV 
COLBTIV 
COLBTIV 
COLETIV 
COLETIV 
COLBTIV 
COLETIV 
COLBTIV 
COLETIV 

1 ,008,00 

1 . 358 ,00 

812 ,00 

868 ,00 

1 .120 ,00 

1 ,400 ,00 

6 7 2 , 0 0 

1 .260,00 
1 .204,00 

720 ,00 
1 .344 ,00 
1 .400 ,00 
1 .008 ,00 

720 ,00 

7 6 8 , 0 0 

1 .008,00 

924,0 O 

960,00 

840,00 
672,00 

1.036,00 

1.568,00 

3.061.800,00 

4.120.200,00 

2.691,360,00 

2.876.580,00 

3.711.960,00 

3.805,840,00 

2,268,000,00 
3,591.000,00 
3.163.860,00 
2.196.180,00 
3.405.780,00 
3.515.400,00 
2.789.640,00 

2.419 

2.305 

2.789 

2.623 

.702 

.441 

.094 

• 842 
.787 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

OÍ4 RBS COLETIV 

OÍ4 HB8 COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

O04 RES COLBTIV 

1 .204,00 

1 .000,00 

84 0,00 
720,00 

1.176,00 

1.680,00 

1.120,00 

1,260,00 

770,00 

040,00 

1.680,00 

1,920,00 

3.163 

.200,00 

.800,00 

.640,00 

.320,00 

.700,00 

.880,00 

.120,00 

.560,00 

.560,00 

.860,00 

3.069.360,00 

2.441.880,00 

3.196.100,00 

3.088.260,00 

3.900.340,00 

2.993.760,00 

3.250.800,00 

2.543.940,00 

2.441.880,00 

3.980.340,00 

4,536.000,00 

1.029,60 
1.029,60 

1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 

514,80 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 

514,80 
1.029,60 
1.029,6 0 
1.029,6 0 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,60 
1.029,6 0 

514,80 

1.029,6 0 

1.029,60 

1.029,60 

1.029,60 

1.029,60 

514,80 

1.029,60 

1.029,60 

1.029,60 

1.029,60 

1.029,60 

511,80 

1,029,60 
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ANEXO UNXcO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PAR» INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRBNO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA fiaCor r 01 8 20 - SHCSW 

PAGINA r S« 

DATA DA EMISSÃO: 06 /09 /2003 

VLR TERRENO [R$1 VLR M2 CONST (R$) 

SQSW 1 0 5 

BJJCSW 3 0 D 

SHCSW 3 0 1 

SHCSW 3 0 2 

B , C , D s F , H , I 

T0DOS-GARAQEM 

K 1 M N 

Q R 

O H 1 

A B 

C D B 

A 

B 

C 

D 

B 

F 

O 

H 

I 

J 

j 

p 

o e 

TODOS-GARAGEM 

A 

B 

C 

D 

E 

P 

a 
H 

i 

j 

0 0 1 

PJ 0 1 

0 0 1 

P J 1 

P J 3 • 

0 0 4 

0 7 0 

0 9 9 

0O4 

004 

0 0 4 

004 

D 04 

RES COLBTIV 

BCA JORNAIS 

OUTROS 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLETIV 

RES COLBTIV 

010 COMERCIAI. 

0 1 0 

oao 
004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0D4 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

O04 

004 

0 0 4 

O04 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 4 

BCA JORNAIS 

PORCft B UJZ 

RBS COLETIV 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

RES COLBTIV 

flES COLBTIV 

RES COLSTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLSTIV 

RES COLBTIV 

REfl COLETIV 

RES COLBTIV 

REfl COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

9 6 0 , 0 0 

2 5 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 1 6 0 , 0 0 

5 B 0 . 0 8 

1 . 1 1 0 , 0 0 

1 . 2 1 9 , 0 0 

S S 0 , 0 0 

2.520,00 

2 5 , 0 0 

5 9 , 0 0 

1 . 0 9 0 , 0 0 

1 . 0 3 6 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

7 9 2 , 0 0 

9 6 0 , 0D 

1 . B 9 0 . 0 0 

B 9 6 , O 0 

1 . 2 0 4 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

9 1 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 1 9 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 . 6 2 0 , 0 0 

7 8 0 , 0 0 

2 . 1 0 2 . 7 0 0 , 0 0 

2 2 . 4 1 3 , 8 1 

1 0 1 . 5 2 1 , S O 

3 . 0 3 4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . S 1 2 . . 0 0 0 . 0 0 

3 . 0 6 1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 2 1 3 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 9 0 , 0 0 0 , 0 0 

1 3 3 . 6 3 0 , 0 1 ) 

2 S . 4 1 3 . S 1 

2 2 . 4 1 3 , B I 

2 . 9 1 4 . 3 8 0 , 0 0 

2 . 9 4 2 . 5 6 0 , 0 0 

3 , 2 5 0 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 3 5 8 . 7 2 0 , 0 0 

2 . 7 0 2 , 7 0 0 , 0 0 

4 . 3 4 7 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 6 2 , 8 4 0 , 0 0 

3 . 1 6 3 . 8 6 0 , 0 0 

2 . 4 4 1 . 8 9 0 , 0 0 

2 . $ 3 3 , 7 6 0 , 0 0 

2 . 4 1 9 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 1 3 6 . 1 8 0 , 0 0 

2 . 6 B 3 . 8 0 0 , 0 0 

4 , 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 3 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 2 . 7 0 0 , 0 0 

3 . 0 9 9 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 8 7 2 . 8 0 0 , O O 

2 . 4 1 9 , 2 0 0 , 0 0 

2 . 3 2 4 , 7 0 0 , 0 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

2 9 0 , 0 3 

1 5 9 , S i 

3 4 2 , 1 6 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , Ç < 3 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

S 5 7 - . 7 5 

2 9 0 , 0 3 

2 9 0 , 0 3 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 1 4 . 8 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

TODOS-GARÃOSM 514,80 

SHCSW 3 0 3 

SHCS 3 0 4 

SQSV) 305 

SCSW 3 0 6 

SHCSW 5 0 4 

A 

B J K 

C P 

O 

B 

G H 

I 

TODOS-

A I J 

B O 

C O 

E 

F H K 

TODOS 

A , O 

B , C , D 

TODOS 

A , P 

TODOS 

A 

B H J 

C S 

GARflSEM 

GARAGEM 

E , P , H , I 

GARAGEM 

GARAGEM 

0 0 1 

0 0 1 

P J 

PJ 

P J 

0 0 1 

OOl 

B,C 

P J 

PJ 

P J 

03 

0 2 

0 1 

0 3 

, D , E , G , H 

0 2 

0 1 

0 3 

C04 

004 

004 

004 

004 

004 

0 0 4 

004 

D 04 

0 0 4 

0 0 4 

004 

004 

0 0 4 

0 6 7 

0 7 0 

aeo 
0 9 9 

0O4 

004 

0 6 7 

0 7 0 

0 8 0 

0 0 4 

0 3 2 

0 0 4 

RBS 

RES 

RES 

RBS 

R8S 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

ADM 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COIfiTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COM0NIT 

BCA JORNAIS 

FORCA S UJZ 

OUTROS 

RES 

RES 

ADM 

COLBTIV 

COLBTIV 

COMUNIT 

BCA JORNAIS 

PORCA B LUZ 

RBS COLBTIV 

MED/HOSP 

RBS COLETIV 

672,00 

1 , 0 0 8 , 0 0 

8 4 0 , 0 0 

1 . 6 B 0 . 0 O 

1 . 3 4 4 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 1 7 6 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

1 . 4 4 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

2 5 , 0 0 

5 9 , 6 4 

S . 5 2 0 , 0 0 

1 . 9 2 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

3 2 , 0 0 

2 5 , 0 0 

5 9 , 6 4 

9 8 4 , 0 0 

2 . 1 0 O . 0 0 

84 0 , 0 0 

2 . 2 7 1 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 7 8 9 . 6 4 0 , 0 0 

2 . 4 4 1 . 8 8 0 , 0 o 

3 . 9 8 0 . 3 4 0 , 0 0 

3 . 4 0 5 . 7 9 0 , 0 0 

2 . 1 9 6 . 1 8 0 , 0 0 

3 . 4 0 2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 1 5 2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 7 0 2 . 7 0 0 , 0 0 

3 . 2 5 0 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 5 7 4 . 1 8 0 , 0 0 

2 . 1 9 6 . 1 6 0 , 0 0 

3 . 5 9 1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 2 . 7 0 0 , 0 0 

3 5 . 5 9 8 , 4 3 

2 2 . 4 1 3 , 8 1 

2 2 . 4 1 3 , 8 1 

1 0 1 . 5 2 1 , 5 0 

4 . S 3 6 , 0 0 0 , 0 0 

2 , 7 0 2 . 7 0 0 , 0 0 

3 5 . 5 9 8 , 4 3 

2 2 . 4 1 3 , 8 1 

2 2 . 4 1 3 , 8 1 

2 . 7 4 8 . 0 6 0 , 0 0 

5 3 5 . 5 9 3 , 9 6 

2 . 4 4 1 . 8 8 0 , 0 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 3 , 6 0 

l . O 2 S , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 1 4 , 8 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 3 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 1 4 , 8 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 1 4 , 8 0 

2 3 0 , 0 3 

2 9 0 , 0 3 

2 9 0 , 0 3 

3 4 2 , 7 6 

1 . 0 2 9 , 6 0 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 1 4 , 8 0 

2 9 0 , 0 3 

2 9 0 , 0 3 

2 9 0 , 0 3 

1 . 0 2 9 , 6 0 

5 4 9 , 9 5 

1 , 0 2 9 , 6 0 



v« LV\ 

XtfBXO VSICO DO PROJETO LEI IWMBKO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO BXBRCICIO DH 2004 

QOADRA8 CONJ/BLOCOS LOTBS ÇOD KATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i oi - BRASÍLIA Sator ; 01 8 20 - SHCSB 

PAOINAf 85 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CON8T (R$) 

D 

Q 

TODOS-GARAGEM 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBriV 

004 RES COLETIV 

864,00 

1 ,176 ,00 

1 .344 ,00 

2 . 4 9 1 . 0 2 0 , 0 0 

3.0BB.i60,OO 

3 . 4 0 5 . 1 8 0 , 0 0 

1.029,GO 

1.029,60 

1 .029 ,60 

514 ,60 

I 

> 

QRflW 1 

QRSW 2 

QRSW 3 

QRSW 4 

0R 

QRSW 8 

QESH 6 

QRSW 7 

QRSW 7 

QRSW 0 

A - l 

B - l 

' A - l 

B - J 

A - I 

B - l 

A A - l l 

A B - 1 S 

A A - 1 4 

A B - 1 5 

A A - 0 7 

A B-OS 

A - l / 2 / 3 / 4 / 5 / 7 

B I A B£ B BB 

B7 

AG 

A - l 

B - l 

A - l 

B - l 

A - l 

B~l 

A - l 

B - l 

A A - 0 7 

A B - 0 8 

A A-OS 

A B-OB 

A A - 1 4 

A B - 1 5 

A A - 1 4 

A B - 0 7 

004 RES COLETIV 

O04 RBS COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

004 HBS COLBTIV 

009 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBB COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

011 COM LOCAL 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLBTIV 

273,04 
273,04 

273,04 
273,D4 

273,04 
213,04 

273,04 
273,04 
273 ,00 

273,OO 
273,04 
273,04 

273,04 

273 ,04 

273,04 
273,04 

576 ,00 

273,04 
273,04 

4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 

4 6 9 . 7 2 0 , 0 0 

4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 
4 6 0 . 7 2 0 , 0 0 

4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 
4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 

46B.720 ,00 

4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 
3 5 5 , 3 2 0 , 0 0 

4 0 8 . 2 4 0 , 0 0 
4 6 8 , 7 2 0 , 0 0 
4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 

4 6 8 , 7 2 0 , 0 0 
46B,720 ,00 

4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 
4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 
3 3 1 , 4 0 2 , 4 0 
4 6 8 , 7 2 0 , 0 0 
4 6 8 . 7 2 0 , 0 0 

870,48 
870,48 

870,48 

B70,4B 

870,48 
870,48 

870,48 
870,48 
130,08 
795,60 
870,48 
87o,48 

870,48 
8?0,4ff 

670,48 
810,48 
518,70 
870,48 
670,48 

101 

IOS 

102 

103 

104 

02 
01 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

043 JARD'INF 

043 JARD INF 

1 .250,00 

1.250,OO 

1.804,00 

1 .250 ,00 

1 .250,00 

100 ,941 ,37 
1 0 0 . 9 4 1 , 3 7 

9 5 . 3 5 3 , 1 3 

100 .541 ,37 
100 .941 ,37 

359 ,83 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

359 ,83 

359 ,83 

100-301 
303 

304 
504 

100-101 

102 

103 

104 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
02 

02 

043 JARD ISF 
043 JARD INF 
0« JARD INF 
043 JARD INF 
043 JARD INF 
042 l.GRAU 
042 l.GRAU 
042 l.GRAD 
042 l.GRAD 

1.250,00 

1 .250 ,00 

1 .250 ,00 

1 .250 ,00 

1 ,250 ,00 

2 . 4 5 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

100 .941 ,37 
100 .941 ,37 
1 0 0 , 9 4 1 , 3 1 
100 .941 ,37 
100 .941 ,37 
1 6 0 , 5 8 8 , 5 5 
1 6 4 . 0 2 9 , 7 3 
1 6 4 . 0 2 9 , 7 3 
164 .029 ,73 

3 5 9 , 6 3 
3 5 9 , 6 3 
359 ,83 
359 ,83 
3 5 9 , 8 3 
339 ,83 
3S9.83 
3 3 9 , 8 3 
3 5 9 , 8 3 

301 

303 

304 

504 

02 
02 
02 
02 

042 l.GRAÜ 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.ORAU 

2 , 5 2 0 , 0 0 

2 . 5 2 0 , 0 0 

2 , 5 2 0 , 0 0 

2 , 5 2 0 , 0 0 

1 6 4 . 0 2 9 , 1 3 

1 6 4 . 0 2 9 , 7 3 

1 6 4 . 0 2 9 , 7 3 

1 6 4 . 0 2 9 , 7 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

100 A IO* -301 A 304 - 504 OI LRS 

100 A 104 -301 A 304 - 504 02 CBB 

100 A 104 -301 A 304 - 504 03 ADQ 

070 BCA JORNAIS 

080 FORCA E LUZ 

069 OUTROS 

2 0 , 2 5 6.7Í4,14 

59 ,64 2 . 9 1 3 , 7 9 

32 ,00 9 .176 ,48 

2 3 2 , 0 2 

203 ,02 

3 5 9 , 8 3 



M E X O ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

C i d a d e i 01 - BRASÍLIA s e t o r i 01 fl 20 - aHCSW 

PAGINAi 86 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RSt VLR M2 CONST (R$) 

EQSW 101/102 

EQSW 103/104 

EQSW 301/302 

EQSH 301/302 

EQSW 301/302 

EQSW 303/304 

EQSW 303/304 

EQSH 303/304 

EQSH 304/504 

EQSH 304/504 

COM LOCAL 504 

CCSW 1 

ccaw í 
CCSW 1 

CC8W 1 

ccaw í 
CCSW 2 

ccaw 2 
CCSW 2 

ccaw 2 
CCSW 2 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCS» 3 

CCSW 3 

CCSW 3 

CCSW 4 

CCSW 4 

COSW 4 

CCSW 4 

CCSW 4 

CCSW 5 

A B B 

CCSW S 

EQRSW 2 / 3 

EQRSW 7/8 

CLSW 300 B 

CLSW Dl A 24 

CLSW 

CLSW 

CLSW 103 

CLSW 

CLSW 300 A 

1 2 3 4 

01 A 24 

2 6 , 2 7 , 2 9 , 3 1 

100 

DEMAIS 

2 

1 

2 

3 

4 

5 

3 

4 

3 

VALOR M> DA CONSTRUÇÃO 

ÁREAS EM SUBSO LO X 

PJ 2 

CLSW 300 A 

CLSW 300 A 1 

QRSW 01 A 06 TODOS 

QRSW 1/2 3/4 

4/5 5/6 

6/7 7/B 

QRSW 2/3 

QRSW 2/3 

0,55 

049 OUTROS 

049 OUTROS 

090 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

096 BST DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

004 RES COLBTIV 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

eis coM/sas 
0 1 3 COM/RBS 

004 RES COLETIV 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

QXl COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAI. 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 8 5 C BOMBEIROS 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

Ou COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 6 7 ADM COMUNIT 

0 6 9 OUTROS 

OU COK LOCAL 

1 2 , S O O . 0 0 

1 2 , 8 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

6 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

1 - 8 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2.SOO,00 

S.070,00 

1 - 7 6 0 , 0 0 

4 . 4 0 1 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 1 9 3 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 9 3 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

3 , 0 0 3 , 0 0 

2 , 2 7 5 , 0 0 

2 , 5 0 0 , 0 0 

2 , 2 1 2 , 0 0 

2 . 2 7 5 , 0 0 

3 . 7 1 9 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

5 . 5 3 0 , 5 8 

4 , 4 8 6 , 8 7 

3 . 3 6 3 , 0 0 

2 . 2 3 9 , 1 2 

1 , 5 6 8 , 1 0 

1 , 7 9 9 , 4 0 

2 . 0 Ü 9 . 9 9 

2 , 2 4 6 , 7 0 

1 , 7 7 9 , 6 6 

9 . 1 8 9 , 3 3 

8 . 9 9 2 , 3 0 

1 2 . 1 1 3 , 5 2 

9 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 9 2 5 , 0 0 

1 . 7 7 2 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 . 0 0 

3 2 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

5 1 7 

5 1 7 

3 9 6 

244 

2 4 4 

3 9 6 

2 4 4 

2 4 4 

1 4 5 

1 4 5 

8 0 1 

2 . 1 3 8 

1 , 8 4 4 

1 . 7 6 3 

3 . 7 0 1 

1 . 7 6 3 

1 , 9 3 0 

3 . 4 0 2 

1 . 9 5 0 

2 . 9 3 9 

1 . 7 6 3 

1 . 8 4 4 

1 . 8 4 4 

1 . 8 4 4 

2 . 5 2 9 

1 . 9 5 0 

2 . 1 3 8 

1 . 9 S 0 

3 , 9 5 0 

3 . 1 3 6 

3 . 4 0 2 

1 . 0 9 5 

8 7 6 

6B4 

5 1 0 

3 7 1 

4 1 4 

447 

487 

4 1 4 

8 1 5 

6 0 1 

69S 

1 . 3 3 6 

2 . 2 7 1 

2 . 6 7 2 

1 . 7 3 7 

2 . 6 7 2 

2 . 2 7 1 

1 . 4 6 9 

. 3 2 4 , 5 5 

. 3 2 4 , 5 5 

, 8 8 3 , 1 4 

. 3 2 4 , 0 1 

. 3 2 4 , 0 1 

. 8 8 3 , 1 4 

. 3 2 4 , 0 1 

. 3 2 4 , 0 1 

. 6 7 6 , 7 5 

. 6 7 6 , 7 5 

. 7 8 0 , 0 0 

. 0 8 0 , 0 0 

. 0 9 4 , 0 0 

. 9 1 6 , 0 0 

. 5 5 1 , 0 0 

. 9 1 6 , 0 0 

. 9 9 6 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 9 9 8 , 0 0 

. 8 6 0 , 0 0 

. 9 1 6 , 0 0 

. 0 9 4 , 0 0 

. 0 9 4 , 0 0 

. 0 9 4 , 0 0 

, 6 1 5 , 9 0 

. 9 9 8 , 0 0 

. 0 8 0 , 0 0 

. 9 9 8 , 0 0 

. 9 9 B , 0 0 

, 2 9 6 , 1 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 7 6 6 , 0 0 

. 6 1 2 , 8 0 

. 1 8 5 , 6 0 

. 4 6 6 , 6 0 

. 4 9 1 , 4 0 

. 2 5 3 , 0 0 

. 6 6 0 , 5 0 

. 7 4 9 , 5 0 

. 2 5 3 , 0 0 

. 1 4 3 , 0 0 

. 7 8 0 , 0 0 

. 1 4 7 , 4 8 

. 3 0 0 , 0 0 

. 7 1 0 , 0 0 

.600,00 

. 1 9 0 , 0 0 

. 6 0 0 , 0 0 

. 7 1 0 , 0 0 

. 9 3 0 , 0 0 

3 5 . 5 9 8 , 4 3 

1 . 1 4 7 . 0 6 1 , 1 0 

839.500,00 

2 9 6 . 6 5 8 , 6 0 

AB 01 

AE 02 

AB 03 

01 

02 

Oi 3 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

039 OUTROS 

039 OUTROS 

1 ,500 ,00 

780 ,88 

810 ,08 

833,48 

1 1 . 9 2 9 , 0 0 

5 . 7 1 3 , 4 0 

5 8 3 . 9 6 3 , 1 0 

354 .119 ,50 

362 .137 ,30 

3 6 7 . 4 8 2 , 5 0 

614 ,824 ,74 

509 .295 ,12 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

3 5 9 , 8 3 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

. 0 2 9 , 6 0 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

. 0 2 9 , 6 0 

5 6 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

5 5 7 , 7 5 

2 2 3 , S 8 

6 1 3 , 5 2 

6 1 3 , 5 2 

5 5 7 , 7 5 

6 1 3 , 5 2 

6 1 3 , 5 2 

6 1 3 , 5 2 

6 1 3 , 5 2 

290,03 

514,05 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

359,83 

359,83 



u^° 

I 

ASBXO UNICO HO PROJETO L E I NUMBRO DB DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOfl TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , NO EXERCÍCIO DB, 2001 

OUADRAS CONJ/BLOCOS LOTBfl COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e : 01 - BRASÍLIA S e t o r : 01 8 20 - SHC8H 

QRSH 01 02 03 

OS 07 08 

ORSW 0X 02 3/4 

5/6 07 08 

QMBW 01 

QMSW01 

QMSH 02 A 

tAQIKAl B7 

DATA bA ENISSAOt 08/09/2003 

VLR TERRENO <R$) VLR M2 CONST (RS) 

0 2 

TODOS 

KB 0 1 

0 1 A 07 

0 8 A 1 5 

16 R 2 7 

0 1 A OS 

0 6 A OS 

0 ? A 1 3 

14 A 1 6 

0 1 A 0 7 

OS A 1S 

1 6 A 27 

0 4 3 

0 4 4 

0 4 5 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

0 3 6 

JARD INF 

CRECHB/MATB 

ESC PARQUE 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFÍ CISAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICIKSS 

8 4 6 , 3 9 

5 7 6 , 0 0 

1 5 . 1 0 2 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

7 S . 7 P 6 . P 3 

2 5 4 , 6 4 7 , 5 6 

5 6 6 . 6 4 8 , 1 3 

6 2 , 5 7 4 , 1 4 

5 8 . 1 4 4 , 1 1 

6 2 . 5 7 4 , 1 4 

5 6 . 1 4 4 , 1 1 

6 S . 1 1 1 . 6 8 

5 B . 1 4 4 . 1 1 

6 8 . 1 1 1 , 6 8 

6 2 . 5 7 4 , 1 4 

5 B . 1 4 4 . 1 1 

6 2 . 5 7 4 , 1 4 

359,83 

359,83 

359,83 

316,39 

316,39 

316,33 

316,39 

316,39 

316,39 

316,39 

316,39 

316,39 

316,39 

QMSH OS 

TODAS 

ÁREA ESPECIAL, MARINHA 

0 1 

02 

03 0 5 07 0 9 

04 

0 6 

oe 
10 

01 

0 2 

0 3 

0 4 

05 

06 

0 7 

DB 

0 9 

IO 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

OI3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

D13 

0 1 3 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 6 0 

0 6 0 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RB9 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COMERCIAL 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

ADM DO D F 

ADM DO DF 

COM/RBS 

1 . 8 3 0 , 0 0 

3 . 6 5 5 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 3 9 3 , 0 0 

2 . 2 3 7 , 0 0 

3.234,46 

2 . 1 6 4 , 4 0 

1 4 . 6 2 3 , 0 0 

9 . 1 4 7 , B S 

1 0 . 5 9 2 , 7 7 

7 . 9 8 9 , 0 3 

7 . 1 4 2 , 0 3 

6 . 8 5 1 , 0 8 

6.004, 09 

5 . 7 1 3 , 1 3 

5 . 7 4 3 , 0 0 

5 . 3 5 6 , 0 0 

3 2 , 0 0 

1 4 1 , 6 5 4 , 4 4 

3 4 7 . 4 3 8 , 0 0 

5 1 4 . 4 7 5 , 5 0 

3 9 6 . 9 8 1 , 1 0 

4 7 4 . 3 8 6 , 5 0 

4 4 8 . 3 9 6 , 8 0 

449,&96,9S> 

4 4 2 . 3 1 5 , 3 0 

1 . 6 9 1 . 7 5 5 , 6 0 

1 . 2 0 9 . 3 5 1 , 5 0 

1 . 3 3 6 , 3 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 3 . 7 6 3 , 8 0 

1 . 0 1 9 . 5 9 6 , 9 0 

9 8 7 . 5 2 5 , 7 0 

9 0 2 . 0 0 2 , 5 0 

8 6 5 . 9 2 2 , 4 0 

0 7 1 . 2 6 7 , 6 0 

8 3 6 . 5 2 3 , 0 0 

1 7 . 9 3 1 , 0 7 

1 . 0 9 5 . 7 6 6 , 0 0 

557,75 

557,75 

B57.75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,76 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

609,10 

501,97 

QMSW 06 

SQCH8H 

SQCHSH 

0 1 0 3 0 5 07 

0 2 

0 4 

0 6 

0 8 

09 10 11 12 

1 3 

1 4 

0 0 1 

0 0 3 

0 1 3 COM/RES 

D13 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COtí/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

076 PLL 

0 3 2 MED/HOSP 

2.450,00 

3.256,75 

2.577,00 

2.155,00 

2,3BS,0D 

300,00 

317,60 

3.091,00 

1.200,00 

2.100,00 

461.068,00 

586.635,70 

499.439,90 

439.642,70 

473.050,20 

152.339,20 

1.655.676,70 

565.254,90 

909.738,36 

535.593,96 

557,75 

557,76 

5S7.75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

557,75 

606,19 

499,87 



ANBJCO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRÍJ DE DE DS 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DQ IPTU, KO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA! 88 
DATA DA EMISSÃO; 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES TOD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade : 01 - BRASÍLIA S e t o r ; 01 B 20 - 6HCSW 

VLR TERRENO (R?) VLR M2 CONST (RS) 

QCSW 

SQCHSW 

SQCHSW 

04 

005 

0Q2 

0 3 2 MBD/HOBP 

0 3 2 MED/HOSP 

08B C BOMBEIROS 

1 . 7 5 0 , 0 0 

3 . 7 2 9 , 6 3 

6 . 1 2 5 , 1 4 

4 1 6 . 5 7 3 , 0 8 

7 1 4 . 1 2 5 , 2 8 

1 1 6 . 0 2 4 , 5 8 

4 9 9 , 8 7 

4 9 9 , 8 7 

2 2 3 , 9 8 

Cidade i Dl - BRASÍLIA S e t o r t 01 8 64 - CANDANGOLANDIA 

USO HABITACIO- VÁRIOS CONJUN-

NAL QR-l/QR-7 TOS 

USO MI8TO 

QR-l/GK-7 

VÁRIOS CONJUN

TOS 

MISTO ISOLADO QR-1 B QR-2 

GR-3 

MÚLTIPLO USO 

BQOIP.COMON. 

QR-1 

QR 01 
QR 01 

BC 
BC 
BC 
BC 
BC 
BC 

QR-1 

SC 11 

BC 12 

EC 13 

BC 15 

EC 16 

BC 17 

BC 18 

BC 19 

BC 20 

BC 21 

EC 22 

EC 24 

1 1 9 , 7 9 A 1 5 0 , 0 0 

1 5 1 , 0 0 A S O O , 0 0 

2 0 1 , 0 0 A 3 5 0 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 A 3 0 0 , 0 0 

3 0 1 , 0 0 A 3 1 8 , 2 9 

HV-3 

1 0 8 , 0 9 A 1 5 0 , 0 0 

151,00 A 2 0 0 , 0 0 

2 0 1 , 0 0 A 2 5 0 , 0 0 

2 5 1 , 0 0 A 3 0 0 , 0 0 

3 0 1 , 0 0 A 3 0 7 , 1 0 

H I - l , M I - 2 , M I - 3 

M l - l , » I - 2 , M I - 3 

HO-1 

H U - 3 , M U - 7 , M U - 1 1 

ÇiOTROS MÜ 

4 

04 FEIRA 

05 IGREJA 

ESCOLA 1 GRAU 

QD POLIV E RECR 

CEHTfiO SQCXMJ 

CENTRO DE SAODB 

ESCOLA 2 GRAU 

ESCOLA 1 QRAO 

ESCOLA 1 GRAU 

QD POLIV B RHCR 

IGREJA 

5 

QD POLIV B RECR 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

RES IND 

RBS IHD 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RES COLETIV 

COM/RBS 

COM/RBB 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

0 2 3 COM/RE3 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 8 3 

0 7 1 

0 7 1 

09O 

0 8 9 

0 4 2 

OS? 

0 8 9 

0 8 9 

0 8 9 

04 9 

0 8 9 

0 8 9 

0 8 9 

0 4 9 

054 

D$l 

0B3 

0 4 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 5 4 

0 9 0 

0 9 0 

054 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

OUTROS 

FEIRA Z.IVRB 

FEIRA LIVRE 

TEMPLOS 

OUTROS 

l .GRAU 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

PRAÇA ESP 

EST asa soe 
SAÚDE PUBLI 

2.GRAU 

l .GRAU 

l .GRAU 

PRAÇA BSP 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

PRAÇA ESP 

1 S 0 , 0 0 

£ 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 1 8 , 2 9 

4 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 7 , 1 0 

1 5 0 , 0 0 

1 3 4 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 , 8 7 8 , 0 9 

3.SOO,00 

3 , 2 0 0 , 0 0 

2 . 3 7 6 , 6 5 

8 3 0 , 0 0 

7 . 3 5 1 , 6 2 

6 0 0 , 0 0 

8 2 2 , S 0 

1 . 3 7 2 , 4 0 

6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

800,00 

1 . 4 9 0 , 0 0 

5 9 5 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

S.903,58 

4 . 0 6 8 , 2 3 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 2 . 6 5 7 , 5 5 

7 . 6 9 5 , 7 3 

1 2 , 7 7 8 , 6 6 

1 3 . 0 2 1 , 3 4 

2 . 5 2 5 , 2 9 

2 , 3 7 6 , 0 0 

1 4 . 3 9 5 , 4 2 

3 1 . 6 8 9 , 7 2 

3 9 . 9 7 7 , 6 0 

4 5 . 3 4 0 , 0 0 

5 3 . 1 4 1 , 2 2 

6 1 . 9 1 6 , 8 4 

7 9 . 7 1 1 , 5 - 0 

2 8 . 6 7 4 , 3 3 

3 6 . 0 2 5 , 7 3 

4 0 . 8 0 5 , 7 8 

4 7 . 7 9 0 , 5 6 

5 5 . 8 7 8 , 1 9 

3 1 . 9 8 2 , 9 1 

2 9 , 7 7 7 , 1 9 

9 9 . 0 7 6 , 0 5 

7 3 . 4 6 4 , 5 6 

4 3 , 4 7 2 , 1 4 

1 0 2 . 2 3 7 , 1 8 

7 6 . 4 0 5 , 1 6 

5 8 . 6 4 0 . 9 S 

4 4 . 7 6 8 , 5 1 

3 7 . 7 6 1 , 4 7 

2 4 5 , 6 7 6 , 8 0 

2 9 . 5 2 6 , 2 5 

3 7 . 3 5 9 , 7 5 

5 2 . 4 2 4 , 1 7 

3 6 . 5 5 6 , 3 1 

3 6 . 5 5 6 , 3 1 

3 6 . 5 5 6 , 3 1 

5 7 . 0 4 3 , 9 2 

2 9 . 3 2 5 , 3 9 

4 9 . 2 1 0 , 4 3 

1 5 7 . 4 9 2 , 9 1 

1 0 9 . 4 6 8 , Í 0 

4 2 6 . 9 7 7 , 8 4 

2 9 7 . 8 1 7 , 0 9 

2 5 5 . 1 0 3 , 2 4 

3 6 5 . 2 7 4 , 8 6 

2 4 6 . 0 5 8 , 1 2 

1 6 4 . 6 9 8 , 8 4 

1 6 0 . 1 8 0 , 9 1 

2 6 7 . 0 7 0 , 2 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

2 9 9 , 0 5 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , O S 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 6 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 5 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 9 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 0 

3 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

3 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA Bator I 01 0 65 - CANDANGOLAITOIA 

QS E QR TODOS 

QR TODOS 

QR TODOS 

QR TODOS 

PC CAIXA FORTE 

BANCO 

OUTROS 

PC DO BOSQUB ESCOLA 1* 

TEMPLO 

OUTROS 

CRECHE 

ATB 

154 

2 0 1 

2 5 2 

1 B 

3 

4 B 

GRAtI 1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

1 5 3 , M 2 

A 

A 

A 

2 

5 

2 0 0 

2 5 0 

4 5 0 

M2 

M2 

»3 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 ? 

007 

0 1 0 

0 3 0 

0 8 9 

0 4 2 

0 9 0 

0 8 9 

0 4 4 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

1 0 2 

RES GBMINAD 

RES GEMINAD 

RES GBMINAD 

RES GBMIWAD 

COMERCIAL 

BANC/IHST 

OUTROS 

l .GRAU 

TBNPLOS 

OUTKOS 

CRECHE/MATE 

INSTITOCION 

INSTITUCION 

IKSTITOCICií 

INSTITUCION 

INSTITUCION 

INSTITUCION 

2 

1 

1 

2 

3 

5 

8 

1 5 3 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 7 5 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 6 3 , 4 2 

7 8 3 , 0 0 

8 1 5 , 0 0 

0 0 3 , 0 0 

4 0 2 , 0 0 

1 7 3 , 0 0 

. 0 7 5 , 0 0 

3 1 . 2 8 6 , 9 4 

3 9 . 1 0 8 , 6 7 

4 4 . 4 2 7 , 4 5 

8 0 . 7 2 0 , 3 0 

1 1 5 . 5 6 6 , 4 2 

3 7 . 0 6 7 , 6 7 

8 . 4 9 4 , 8 3 

9 1 . 0 5 7 , 5 4 

1 4 1 . 9 2 2 , 7 0 

2 9 . 2 5 9 , 9 7 

6 4 . 4 6 5 , 5 2 

1 4 5 . 0 4 7 , 4 2 

2 2 5 . 6 2 9 , 3 2 

2 4 1 . 7 4 5 , 7 0 

3 3 8 . 4 4 3 , 9 8 

4 1 9 . 0 2 5 , 8 8 

5 6 4 . 0 7 3 , 3 0 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

3 1 3 , 3 7 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 6 4 , 9 6 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 . 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

2 8 4 , 9 8 

Cidade : 01 - BRASÍLIA setor : 01 8 66 - dRO 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNQlA DO IPTD, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAI 89 

DATA DA EMISSÃO] 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CCiJj/flU>COS LOTES 

QRO TODOS ATE 153 M2 

A BLOCOS R B B 

A BLOCOS R E B 

CENTRO COKBRCI AI, 

c i d a d e i 01 - BRASÍLIA 

TODOS 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 
007 RBS GBMINAD , 153,00 
033 COM/RBS' 100,00 
013 COM/RES 135,00 
013 COM/RES 160,00 

Setor i Oi 8 69 - QOP 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

31.296,94 
25,722,59 
31.2B6.94 
31,286,94 

313,31 
264,98 
294,98 
284,98 

QOP TODOS 108 W2 A 150 H2 013 

J 

Cictada i 01 - BRASÍLIA s e t o r i 01 9 12 

SDC-LOTB 

S0C-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

SDC-LOTB 

fiDC-LOTE 

SDC-LOTB 

TEATRO 

AUDITÓRIO 

VESTIÁRIO BAR 

PLANETÁRIO 

CENTRO DB CONV 

ADMINISTRAÇÃO (RECEPÇÃO) 

EXPOSJCAO 

CHURRASCARIA / CANTINA 

ATBLIÍR 

WUSBU 

SUBESTAÇÃO 

BIBLIOTECA 

.AP 

ENBGIA ELÉTRICA 

0 1 3 COM/RES ' 

12 - S .DIFUSÃO CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 4 6 CULTURAL 

0 4 6 CULTURAL 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 4 7 BIBLIOTECA 

0 4 6 CULTURAL 

3 

4 

3 

4 9 

1 

8 

1 

1 5 0 , 0 0 

3 4 8 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

8 4 9 , 0 0 

7 3 , 0 0 

4 5 8 , 3 8 

6 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

7 4 , 2 5 

2 2 5 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

25.685,02 299 ,95 

Cidadã i 01 - BRASÍLIA SaCor Í 01 9 54 

BIXO MONUMENTAL 

1 6 0 . 9 8 3 , 9 1 

7tf. 774 ,50 

2 0 5 . 6 5 3 , 3 1 

15S .762 .S1 

1 .277 .139 ,02 

1 0 . 1 5 2 , 1 3 

3 9 . 7 3 8 , 3 7 

9 6 . 0 1 0 , 2 2 

5 5 . 9 8 1 , 7 9 

3 0 5 , 4 3 4 , 3 3 

4 . 9 3 1 , 0 3 

84 .697 ,84 

5 5 . 9 8 1 , 7 9 

500 .98 

500 , 98 

500 ,98 

500 ,98 

500 ,96 

SOO,98 

500 ,98 

500 ,98 

500 ,98 

500 ,98 

500 ,98 

500 ,98 

5O0,9g 

ARBA A 

ARBA B 

ARBA C 

ARBA D 

TORRE DB TV 

S S T O R R B 

es TORRB 
SS TORRE 

SUBESTAÇÃO DE ENERGIA 

«BMCRIAL -JK 

HOSBO DO ÍNDIO 

CATBD. 

DB TV (TRANSMISSORES) 

DB TV 

DB TV 

MILITAR DO BRASIL 

ARO. PUBLICO 

C i d a d ã 

AC 1 

AC 1 

AC 1 

AC 3 

AC 2 

AC 3 

AC 3 

AC 3 

AC 4 

AC 4 

AC 4 

AC 5 

AC 5 

AC 5 

AC 6 

AC 6 

AC 7 

AC 7 

AC 7 

AC 8 

AC B 

AC 8 

cidade 

QN 1 

QN 1 

: 0 2 -

: 0 2 -

QN 1-A ATB D 

QN 1 

BRASÍLIA SUL 

A 8 B 

R B C 

A B 

PROJ 

PROJ 

PROJ 

BRASÍLIA SUL 

TODOS 

E 

QN 2 HABITAÇÃO COiETIVA 

EM CONDO HINIO FECHADO 

(ACESSO) 

(GERADORB8) 

S e t o r i 0 2 

LT 1 

LT 2 E 3 

LT 4 

LT1 

LT 1 

LT 2 

A 8 C D 

LT 1 A 5 

A B C D E F Q 

LT 1 A 5 

LT 1 

A B C D 

LT 1 A 5 

LT 1 

LT 1 

LT 2 

LT 1 

LT 2 E 3 

LT 4 

LT 1 

LT 2 

LT 3 

S a c o r : 02 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A 5 6 0 M2 

A 

B 

0 7 8 

034 

0 3 4 

0 3 4 

0 8 0 

04 9 

0 4 9 

0 9 0 

0 4 6 

0 0 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 8 3 

0 1 2 

0 4 2 

0 4 1 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

060 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 2 

0 4 1 

0 4 2 

0 8 3 

0 1 3 

0 3 3 

0 8 5 

RESTAURANTE 

OOM/RTV 

COM/RTV 

COM/RTV 

PORCA B LUZ 

OUTROS 

OUTROS 

TEMPLOS 

CULTURAL 

- SK CATE ARBA 

COM/RES 

COH/RBS 

SAÚDE PHSLI 

CENTRO COM 

l.GRAO 

2,GRAU 

RBS COLETIV 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

ADH DO DP 

RES COLBTIV 

COM/RBS 

CENTRO COM 

2 .0RAU 

l.ORAU 

SAÚDE PUBLI 

COM/RBS 

COM/RBS 

C BOMBEIROS 

0 1 3 COM/RBS 

076 

1 0 1 

0 4 3 

0 7 5 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 4 

0 0 4 

PLL 

1 . 0 8 2 , 8 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

6 2 , 3 0 

3 2 0 , 0 0 

1 1 8 , 9 5 

2 9 . 4 2 7 , 9 0 

1# ,S3S, -J)D 

7 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 8 0 0 , 0 0 

CENTRAL 

2 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 , 2 0 0 , 0 0 

8 . 8 0 0 , 0 0 

1 0 . 7 3 5 , 0 0 

1 3 . 0 6 5 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

8 . 8 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 8 0 , 0 0 

1 0 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 9 6 0 , 0 0 

2 , 4 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

2.500,00 

1.803,00 

- SH CATE RESIDENCIAL 

JARD I N F 

PAG 

RBS IND 

COM/RBS 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

3 . 0 0 0 , 0 0 

795 ,00 

560 ,00 

250 ,00 
6 6 . 1 9 5 , 0 0 

6 6 . 5 8 6 , 0 0 

1 8 5 . 0 4 5 , 9 0 

6 4 6 . 0 4 6 , 1 0 
9 6 . 9 0 6 , 9 1 

3 4 2 . 4 0 4 , 4 3 

3 2 . 2 3 6 , 3 5 

1 . 0 8 7 . 4 3 9 , 7 9 
7 0 1 , 0 3 3 , 3 2 

4 0 1 . 0 2 0 , 2 8 

5 4 3 . 7 1 9 , 8 9 

6 0 , 3 0 3 , 4 5 
4 8 . 2 4 2 , 7 6 

6 3 , 0 4 4 , 7 9 

3 8 5 . 9 4 4 , 0 3 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

3 8 0 . 7 0 5 , 6 0 
4 0 2 . 9 3 8 , 8 8 

27 .410 .SS 

74 0 . 0 8 7 , 8 2 
2 7 . 4 1 0 , 6 6 

3 2 , 7 8 3 , 2 9 

4 0 2 . 9 3 8 , 8 8 

2 7 . 4 1 0 , 6 6 

3 8 5 . 9 4 4 , 0 3 
3 8 0 . 7 0 5 , 6 0 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

6 3 . 0 4 4 , 7 9 

5 3 . 4 5 0 , 7 8 

6 3 , 0 4 4 , 5 1 
1 9 7 . 3 3 0 , 1 9 

6 5 . 7 0 9 , 5 8 

7 6 8 . 4 4 7 , 4 8 

8 2 . 2 3 2 , 2 9 
3 5 1 . 5 6 4 , 7 2 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

9 . 5 9 3 , 7 3 

6 . 0 4 4 . 0 8 3 , 2 0 

6 . 0 4 4 . 0 8 3 , 2 0 

461 ,31 

296 ,57 

296 ,57 

296 ,57 

355 ,83 

355 ,83 

3 5 5 , 6 3 

3 5 5 , 8 3 
355 ,03 

304 ,34 
304 ,34 

304,34 

304,34 

304,34 

304,34 
304,34 

364,34 

304,34 
304,34 

304,34 

304,34 

304,34 

304,34 

304,34 
304,34 

304,34 

304,34 

304 ,34 

304,34 

304,34 

47B.38 

304,34 

478 ,38 

304,34 

304,34 

304,34 
304,34 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMBRO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL. PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, RO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA! 90 

DATA DA EMISSÃO! OB/09/2003 

VLR TERRENO ÍR$) VLR M2 CON8T (RÇ) 

C i d a d e ! 02 - BRASÍLIA SOL 

OK ?. 

w s 
QN 2 

QN 2 - A ATS C TODOS 

QN 3 

O» 3 
QN 3 - A ATE D TODOS 

QN 4 HABITAÇÃO COLBTTV» 

EM CONDO MINIO FECHADO 

QN 4 

QN 5 

QN 5 - A ATE C TODOS 

QN 5 B 

QN 6 C 

QN 7 HABITAÇÃO COLETIVA 

EM CONDO MINIO FECHADO 

QN 7 

C i d a d ã : OS - BRASÍLIA SUL 

CK 1 A 

CN 1 

CM 1 B C D 

CM 1 E P 

CS 3 A D E 

CN 3 B C 

CN 3 

CN 5 n 
CS 5 C D E F 

CN S G H 

CS S A P 

CN 6 B D 

CN 6 C E 

CS 6 

C i d a d e i 02 - BRASÍLIA EDL 

CLN 1 , 2 . 3 , 4 A B 

C i d a d s : 02 - BRASÍLIA SDL 

PARQUE NORTfi 

C i d a d ã : 02 - BRASÍLIA SDL 

QS 1 

QS 1 - A ATE D TODOS 

QS 2 

QS 2 - A ATE D TODOS 

QS 3 

QS 3 - A ATS D TODOS 

QS 4 HABITAÇÃO COLETIVA 

BM CONDO MIMO FBCHfiSO 

QS 4 

QS 4 - A ATE C TODOS 

QS 5 

QS 5 - A ATE D TODOS 

QS 6 HABITAÇÃO COLETIVA 

EM CONDO MINIO FECHADO 

QS 6 

QS 7 HABITAÇÃO COLETIVA 

SM CONDO MINIO FECJtfiDO 

Q8 7 

sacor i 02 

c 
LT 1 

LT 2 B 3 

LT 4 

5 0 7 A 5 6 0 H2 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A S6 0 M2 

A 

B 

LT 1 

LT 1 

5 0 7 A 5 6 0 M2 

ATE 4 3 4 M2 

DE 6 0 0 A 7 6 6 M2 

3 

3 

A 

B 

LT 1 

Setor ; 02 

L T 1 B 3 

LT 2 

LT 1 A 9 

LT 1 A 9 

LT 1 A 1 3 

LT 1 A 9 

LT 1 

LT 1 A 6 

LT 1 A S 

LT 2 A 6 

LT 1 A 6 

LT 1 A 12 

LT 1 A 6 

S a t O E : 02 

LT 1 A 6 

setor i 02 

LT 3 

setor : 02 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A 5 6 0 M2 

LT 1 B 2 

5(17 A 5 6 0 MZ 

LT 1 

5 0 7 A S6C « 2 

A 

S 

LT 1 

LT 2 B 3 

LT 4 

5 0 7 A 5 S 0 M2 

LT 1 

LT 2 

5 0 7 A 5 6 0 MS 

A 

B 

LT 1 

A 

B 

LT 1 

I 0 1 

004 

0 4 » 

OI3 

0 7 5 

0 0 1 

0 4 3 

0 7 5 

0 0 1 

0 0 4 

004 

0 4 2 

0 4 3 

0 0 1 

0 0 1 

O01 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 4 

0 0 4 

0 7 5 

1 0 2 

0 1 3 

- SH CATE RESIDENCIAL 

RES COLETIV 

l .ORAU 

COM/RBS 

PAG 

SSS IHD 

JARD INF 

PAB 

RES IND 

RES COLETIV 

REfl COLETIV 

l.GKAU 

JARD INF 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

COM/RBS 

COM/RES 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

PAG 

- SH CATE OSO MISTO 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 7 6 

0 1 3 

P I A 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 1 

1 0 3 

0 1 1 

1 0 4 

0 5 3 

2 0 1 

0 4 3 

0 7 5 

0 0 1 

0 1 3 

OOl 

0 4 3 

OOl 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 1 3 

0 7 5 

OOl 

0 4 3 

0 7 5 

0 0 1 

004 

0O4 

0 4 2 

0 0 4 

0 0 4 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM LOCAL 

- CATETINHO CLN 

COM LOCAL 

62.799,00 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

0 0 . 6 0 5 , 0 0 

6 1 . 4 1 3 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

4 3 4 , 0 0 

7 8 8 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

7 1 . 7 9 2 , 0 0 

6 1 . 0 5 0 , 0 0 

1 , 1 6 0 , 0 0 

1 . 1 9 1 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

- SH CATETINHO PARQUE 

PARQUES 

- SH CATE RESIDENC 

JARD IfJF 

PAQ 

RBS IND 

COM/RBS 

RES IND 

JARD INF 

RES IND 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

l .GRAU 

COM/RES 

PAG 

RBS IND 

JARD INP 

PAO 

RBS IND 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAO 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COM/RBS 

3 6 6 . 3 2 5 , 0 0 

SUL 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

7 5 , 3 0 5 , 0 0 

6 7 . 8 5 5 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 5 , 0 0 

56 0 , 0 0 

7 7 . 1 7 3 , 0 0 

5 8 . 4 6 8 , 0 0 

1 1 . 0 2 5 , 0 0 

6 9 . 8 9 4 , 0 0 

5 4 . B 9 9 . 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 6 4 1 . 1 4 4 , 3 2 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

4 1 . 1 1 5 . 9 S 

3 5 1 . 5 6 4 , 7 2 

1 3 , 3 2 4 , 5 3 

8 2 . 2 3 2 , 2 9 

3 5 1 . 5 6 4 , 7 3 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

6 . 4 4 7 , 0 2 2 , 0 8 

5 . 6 4 1 . 1 4 4 , 3 3 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

8 2 . 2 3 2 , 2 9 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

1 0 . 2 7 8 , 9 2 

1 7 . 7 0 2 , 5 6 

1 7 . 8 1 6 , 9 2 

1 0 . 4 1 6 , 0 5 

6 , 0 4 4 . 0 8 3 , 2 0 

5 . 6 4 1 . 1 4 4 , 3 2 

4 9 3 . 7 2 7 , 5 0 

3 2 . 6 1 6 , 6 8 

3 2 . 6 1 8 , 6 8 

2 7 . 4 1 0 , 6 6 

2 2 . 7 5 0 , 8 4 

2 2 , 7 5 0 , 6 4 

2 7 , 4 1 0 , 6 6 

5 5 3 , 2 6 2 , 1 0 

5 4 . 8 2 1 , 3 2 

2 2 . 7 5 0 , 8 4 

2 4 . 6 6 9 , 5 9 

9 . 0 4 5 , 5 1 

9 . 0 4 5 , 5 1 

2 0 , 2 6 3 , 8 8 

2 0 . 2 8 3 , 3 8 

9 . 0 4 5 , 5 1 

2 7 4 , 1 0 8 , 1 1 

8 2 . 2 3 2 , 2 9 

3 5 1 , 5 6 4 , 7 2 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

4 1 . 1 1 5 , 9 9 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

0 2 . 2 3 2 , 2 9 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

6 . 4 4 7 . 0 2 2 , 0 6 

6.014.032,20 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

4 1 . 1 1 5 , 9 9 

3 5 1 . 5 6 4 , 7 2 

1 3 . 3 2 4 , 5 2 

8 2 . 2 3 2 , 2 9 

3 5 1 . 5 6 4 , 7 2 

1 3 , 3 2 4 , 5 2 

6 . 4 4 7 . 0 2 2 , 0 8 

5 . 2 3 6 . 2 0 5 , 4 4 

3 0 4 . 5 6 4 , 4 8 

6 . 0 4 4 . 0 8 3 , 2 0 

5 . 2 3 8 . 2 0 S . 4 4 

1 6 4 . 4 6 3 , 9 6 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 0 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 6 , 3 6 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

2 7 3 , 9 5 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 6 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 



b^° 
AtfBXO OSICO DO PROJETO LSI KOWBRO DB DB DE 2003 

J PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B BOIPICACOBS DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTH, NO EXERCÍCIO DE,2004 

PASINAt 91 

DATA DA EMISSÃO1 09/09/2003 

VLR TEBREMO (RS) VLR H2 CONST (R$) 

C i d a d e i 02 -

QS 7 

QS 7 

C i d a d ã i 02 -

CS 1 

CS 1 

ca í 
CS 1 

CS 1 

CS 3 

CS 3 ' 

CS 3 

ca 3 
CS 3 

CS 5 

CS 5 

cs s 
CS 5 

CS S 

C i d a d e i 02 -

CLS 1 A s 

C i d a d e i 02 -

PARQUE aDL 

C i d a d e ; 03 -

BRASÍLIA SOL 

BRASÍLIA SUL 

A 

B C 

D 

B P 

A 

B 

C D 

E 

A 

B 

C 

D E F 

BRASÍLIA SOL 

ABC 

BRASÍLIA SUL 

VILA PLANALTO 

ACAMP.TAMBORIL 

c i d a d ã t 03 -

ACAMP DPL 

AE 5 

C i d a d e i 03 -

ACAMP. RABBLO 

C i d a d e ; 03 -

ACAMP.VACHBCO 

C i d a d e j 04 -

TODAS 

VILA PLAUALTO 

VILA PLANALTO 

VILA PLANALTO 

FERNANDES 

S e t o r i OS 

LT 2 

LT 3 

S e t o r i 0 2 

I Í T 1 B 3 

LT 2 

LT 1 A 5 

LT 1 B 2 

LT 1 A 8 

LT 1 

LT 1 A 1 3 

LT 1 A 4 

LT 1 A 9 

LT 1 B 2 

LT 1 B 3 

LT 2 

LT 1 A 9 

LT 1 A 5 

LT 1 A 9 

S e t o r i 0 2 

LT 1 A 6 

s e t o r t 0 2 

LT 1 

LT 2 

s e t o r i 0 3 

ATB 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 MS 

1 0 0 1 A 150O M2 

1 5 0 3 A 2 0 0 0 m 

s e t o r i 0 3 

ATB 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 H2 

1001 A 3K0O M2 

1 5 0 1 A 2 1 0 0 M2 

se to r t 03 

ATE 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 M2 

1 0 0 1 A 1 5 0 0 H2 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M2 

secor ; 03 

ATS 3 0 0 HE 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

6 0 1 A 1 0 0 0 M2 

1 0 0 1 A 1 5 0 0 M2 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M2 

VILA WESLYAM RORIZ S e t o r i 04 

TODOS 

2 0 1 

004 

0 7 S 

2 02 

- SH CATB RBSIDENC SUL 

SEG PUBLICA 

PAG 

- SH CATE OSO MISTO 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RBS 

COH/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 7 6 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

PLL 

COM/RBS 

COH/RBS 

COM/RBS 

CQM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

oi3 cw/ms 
0 1 3 

0 1 3 

2 03 

0 1 1 

2 04 

0 5 3 

0 7 6 

0 01 

0 0 7 

D 07 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 2 

0 0 7 

0 0 7 

O07 

0 0 7 

0 0 7 

0 5 1 

0 0 3 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 04 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 7 

COM/RBS 

COM/RES 

- CATETINHO CLS 

COM LOCAL 

4 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 1 6 0 , 0 0 

2 , 4 9 1 , 0 0 

2 . 2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 4 0 

1 . 9 9 1 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

1 . 7 4 1 , 0 0 

1 . 1 9 1 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

- SH CATETINHO PARQUB 

PARQUES 

PLL 

- ACAMP TAMBORIL 

RES QBMINAD 

RBS QEMINAD 

RES GEMINAD 

RES QBMINAD 

RE8 GEWIMAD 

- ACtMP DFX. 

RES OEMINAD 

RE8 (JEMINAD 

RES QBMINAD 

RES GEMINAD 

RBS OEMINAD 

CLUBES 

- ACAMP RABELO 

RES eBHItMD 

RES GEMIHAD 

RBS OEMINAD 

RBS GBMINAD 

RBS GBMIHAD 

2 4 1 . 0 1 5 , 0 0 

1 . 3 3 7 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 5 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

& 7 , 6 3 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

- ACAMP PACH FERNANDBS 

RE8 GBMINAD 

RBS OEMINAD 

RBS GBMINAD 

RBS GBMINAD 

RBS OEMINAD 

- VILA WESLYAN RORIZ 

RBS IND 

RES GBMINAD 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 1 9 . 7 B 5 , 1 0 

4 9 3 . 7 2 7 , 5 0 

6 8 . 2 5 2 , 5 4 

6 1 . 6 7 3 , 9 0 

5 2 . 7 5 0 , 8 4 

5 4 . 5 4 7 , 2 1 

3 8 . 3 7 4 , 9 2 

5 5 3 . 2 9 2 , 1 9 

2 2 , 7 5 0 , 8 4 

2 2 , 7 5 0 , 8 4 

2 2 , 7 5 0 , 8 4 

4 7 . 6 9 4 , 5 4 

3 2 . 6 1 6 , 6 8 

4 3 . 8 5 7 . 0 B 

2 2 . 7 5 0 , 8 4 

2 2 . 7 5 0 , 8 4 

2 2 . 7 5 0 , 8 4 

9 . 0 4 5 , 5 1 

1 9 1 . 8 7 5 , 6 7 

5 5 3 . 2 8 2 , 1 8 

3 1 . 9 0 7 , 3 5 

3 9 . 8 8 4 , 1 8 

4 7 . 8 6 1 , 0 2 

6 3 . 8 1 4 , 7 0 

7 9 - 7 6 8 , 3 7 

3 1 . 9 0 7 , 3 5 

3 9 . 8 8 4 , 1 8 

4 7 , 8 6 1 , 0 2 

6 3 , 8 1 4 , 7 0 

7 9 . 7 6 8 , 3 7 

3 5 0 , 7 5 4 , 6 0 

3 1 . 9 0 7 , 3 5 

3 9 . 8 8 4 , 1 8 

4 7 , 0 6 1 , 0 2 

6 3 . 8 1 4 , 7 0 

7 9 , 7 6 8 , 3 7 

3 1 . 9 0 7 , 3 5 

3 9 . 0 6 4 , 1 8 

4 7 . 8 6 1 , 0 2 

6 3 . 9 1 4 , 7 0 

7 9 . 7 6 8 , 3 7 

2 0 . 8 0 8 , 6 3 

2 0 . 8 0 8 , 6 3 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

3 0 4 , 3 4 

2 7 3 , 9 5 

4 7 8 , 3 8 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 1 3 , 1 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

3 0 4 , 5 6 

2 0 1 , 7 6 

2 0 1 , 7 6 



^ 

ANEXO ÚNICO DO PROÍJETO LBI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONj/BLQCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade 1 05 - BRAZLANDlA Setor i 05 0 OI - SETOR TRADICIONAL 

PAGINA: 92 

PATA DA EWISSAOl 08/09/2003 

VLK TERRENO (R$) VLR MZ COWST <R$f 

ST.TRADICIONAL RESIDENCIAL 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 A 2 3 

O D - 1 A 2g 

Q D - 1 A 2 9 

O D - 1 A 39 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 A 2 9 

O.D-1 A 3 9 

Q D - 1 A 2 9 

Q D - 1 7 B 1 9 

Q D - 1 7 E 1 9 

ATE 

3 0 1 

4 0 1 

5 0 1 

6 0 1 

7 0 1 

8 0 1 

9 0 1 

1 0 0 1 

1 3 5 1 

1 5 0 1 

2 0 0 1 

ATE 

ATE 

ST,TRADICIONAL ÁREA ESPECIAL 

ST TRADICIONAL 

ST,TRADICIONAL A E - 1 

ST.TRADICIONAL m-2 
A T E - 2 

ST,TRADICIONAL A E - 3 

ST.TRADICIONAL AB-4 

ST.TRADICIONAL A B - 5 

ST.TRADICIONAL AB-6 

ST.TRADICIONAL A B - 1 

AB 

S T . T R A D I C I O N A L A E - 8 

ST.TRADICIONAL 

ST TRAD 

ST TRAD 

PRAÇA S 

PRAÇA S 

A B - 5 

A B - 6 

AB 

- 3 0 0 M2 

A 4 0 0 H2 

A 5 0 0 M2 

A G00 M2 

A 7 0 0 M2 

A 8 0 0 M2 

A 9 0 0 M2 

A 1 0 0 0 K2 

A 1 1 5 0 H2 

A 1SO0 M2 

A 2 0 0 0 H2 

A 2 5 0 0 M2 

5 0 0 M2 

SOO W2 

COMERCIO 

CORPO BOMBEIRO 

POSTO E MOTEL 

ESCOLA 

SBC. 

ADM. 

EDUCAÇÃO 

REGIONAL 

ENSINO MBDIO 

HOSPITAL 

ESCOLA 

BIBLIOTECA 

A ATB O 

SEBAST LRS 

SEBAST TEMPLO 

CAESB 

CAB9B 

SEC AGRICULTURA 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

ooi 
0 0 1 

004 

0 1 1 

0 1 2 

08S 

0 7 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 6 0 

0 4 2 

RES 

RE8 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

R E S 

RBS 

R E S 

R E S 

RES 

R E S 

COM 

INU 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IKD 

IND 

COLETIV 

LOCAL 

CENTRO COM 

C BOMBEIROS 

POST MOTÉIS 

l . G R A U 

l . G R A U 

ADM DO DP 

l .GRAU 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 2 

0 4 7 

09B 

0 7 0 

0 9 0 

l .GRAU 

BIBLIOTECA 

ENT DIVERSA 

BCA J O R N A I S 

TEMPLOS 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 6 1 AGUA/ESGOTO 

0 6 0 ADM DO D? 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

£ 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 3 8 0 , 0 0 

1 4 . 1 5 0 , 0 0 

8 . 6 3 1 , 0 0 

1 4 . 0 0 0 , 0 0 

9 . 1 8 8 , 0 0 

1 , 4 4 0 , 0 0 

2 8 . 9 0 7 , 0 0 

6 4 . 7 4 8 , 0 0 

8 , 4 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 7 , 2 8 

1 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 7 7 5 , 0 0 

2 . 2 0 7 , 0 0 

2 4 . 7 9 9 , 5 0 

2 0 , 6 5 7 , 3 9 

2 2 , 9 5 2 , 6 6 

2 7 . 7 0 7 , 1 4 

3 2 . 2 9 7 , 6 7 

3 6 , 5 6 0 , 3 1 

4 0 . 4 9 5 , 0 5 

4 4 . 1 0 1 , 9 0 

4 7 , 8 7 2 , 6 9 

54.266,63 

61 ,480 ,35 

7 0 . 9 8 9 , 3 1 

83 .449 ,32 

3 6 . 3 6 3 , 7 0 

56 .264 ,47 

92 .062 ,98 

173 .719 ,71 

504 .454 ,72 

221 .960 ,08 

163 .695 ,55 

4 2 . 3 7 4 , 1 7 

364 .846 ,88 

546 .576 ,69 

152 .597 ,55 

3 9 . 0 9 5 , 2 2 

4 4 , 1 3 9 , 6 5 

3 , 7 9 3 , 4 0 

5 2 . 9 6 7 , 5 8 

5 4 . 8 5 9 , 4 5 

4 7 . 2 9 2 , 6 3 

353 .118 ,10 

2 1 4 , 2 1 

214 ,21 

214 ,21 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

214 ,21 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

226 ,87 

226 ,87 

23S.54 

226 ,87 

441 ,32 

226 ,87 

226,87 

226,87 

226 ,87 

226 ,87 

226 ,87 

226 ,87 

226,87 

125 ,98 

226 ,87 

260 ,90 

260 ,90 

226 ,87 

cidade s 05 - BRABLAUDIA S e t o r i 05 0 0$ - SETOR ADMINISTRATIVO 

ADMINISTRATIVO 

ST.ADMIIJIST. 

ST.ADMINIST, 

6T.ADMINI3T. 

ST.ADMINIST. 

ST.ADKINIST. 

ST.ADMIHIST. 

ST ADM 

1 - 2 

1 -2 

1 -2 

1 

2 - 9 - 1 0 

3 - DELEGACIA 

4 - T R I B . J U S T I Ç A 

5 - 6 - 7 - ORO. P U B . 

0- COM S DIVERB. 

LRS 

CEB 

0 6 g OUTROS 

0 1 0 COMERCIAL 

01O COMHRCIAL 

0 6 0 ADM DO DF 

06 9 OUTROS 

084 SEG PUBLICA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 6 9 OUTROS 

O10 COMERCIAL 

0 7 0 BCA JORNAIS 

034 COM/RTV 

1 

2 

8 4 7 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

0 7 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

7 0 0 , O O 

1 7 , 2 8 

. 9 8 5 , 0 0 

1 9 . 0 7 5 , 0 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 1 

4 2 . 8 6 6 , 8 2 

2 5 . 3 3 1 , 6 4 

2 5 . 3 3 1 , 6 4 

7 7 . 5 8 7 , 5 0 

1 5 . 2 6 0 , 0 3 

6 2 . 4 2 7 , 4 2 

4 . 3 6 9 , 9 1 

6 . 1 1 S . 5 7 1 , 1 7 

2 4 9 , 6 8 

2 6 3 , 5 7 

2 5 3 , 5 7 

2 4 9 , 6 8 

2 4 9 , 6 6 

2 4 9 , 6 8 

2 4 9 , 6 8 

2 4 9 , 6 8 

2 6 3 , 5 7 

. 1 3 8 , 7 1 

24 9 , 6 8 

Cidade t 05 - BRAZL&NDIA S e t o r ( 05 0 05 - VILA SAO JOSB 

V I L A 8AO 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 5 - 3 6 - 3 7 

3 7 

3 8 

3 8 

3 8 

3 8 

3 8 

3 8 

3 5 - 3 6 - 3 7 

J O S É 

3 8 

VILA SAO JOSB 

3 5 - 3 6 

RESIDENCIAL 

A - L 

B - C - J -

D - I 

B 

F - G 

H 

E 

B - D - I 

A - C - L 

E 

P - G 

H 

J - K 

TODOS 

K 

COMERCIO LOCAL 

A - B - C - D-E 

1 A 3 

1 A 4 

1 - 2 - 4 

1 - 2 - 4 - 2 2 A 24 

1 A 4 - 2 1 A 24 

1 - 3 - 2 1 - 2 3 

3 A 21 IMPAR 

1 - 2 - 4 

1 - 2 - 3 

1 - 2 - 4 - 2 2 A 24 

1 A 4 - 2 1 A 2 4 

1 - 3 - 2 1 - 2 3 

1 A 4 

DEMAIS LOTES 

1 A 4 - CL 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

R E S 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

R E S 

RES 

RBS 

COM 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

LOCAL 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

200,00 

65,00 

9.884,34 
9.084,34 
9.084,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.884,34 
9.084,34 
9.884,34 
9.537,52 

9.613,82 

215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 
215,00 

221,95 
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ANEXO ÜNICQ DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 20O3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA I» IPTU, NO EXERCICTO DE,2004 

QCÍADÍlAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidadã s os - BRAZLAWDIA sacor J 05 o os - VILA BKO JQBE 

PAGINAt 93 

DATA DA EMISSÃO: 0 6 / 0 5 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (Ríj VLR M2 CONST (R$) 

) 

1 
1 

J 

3 7 - 3 8 

VILA SAO JOSB 

Q D - 3 5 

Q D - 3 5 

Q D - 3 5 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 

Q D - 3 6 . 

QD-36 

Q D - 3 7 

QD- 3 7 

Q D - 3 7 

Q D - 3 8 

Q D - 3 8 

Q O - 3 8 

QH-3B 

A - B - C - D - B 

ÁREA ESPBCIAL 

A B - 1 

A B - 1 

A S - 2 

A B - 3 

A E - 1 

A B - 2 

A B - 3 

A E - 1 

A E - 2 

1 A 4 •• CL 

A - TEMPLO 

B - TEMPLO 

CABSB 

A - TEMPLO 

B - TEMPLO 

CENTRO COMUM IT 

CRECHE-MATERNAL 

ESCOLA 1 / 2 GRAU 

A - QAS 

fl - TEMPLO 

CENTRO COMUNIT. 

POSTO P O L I C I A L 

A - TEMPLO 

B - TBMPLO 

BSCOLA 

CRECHE-MATBRNAL 

0 1 1 

0 9 0 

0 9 0 

0 8 1 

0 9 0 

0 9 0 

0 6 7 

0 4 4 

0 4 1 

0 2 3 

090 

0 8 3 

0 6 7 

0 8 4 

0 9 0 

0 9 0 

0 4 2 

044 

COM LOCAL 

TEMPLOH ' 

TEMPLOS 

AOtIA/ ESGOTO 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

ADM COMUNIT 

CRECHE/MATB 

2.GRAU 

INFLAMAVEie 

TEMPLOS 

SAÚDE PUBLI 

ADM CCMUNIT 

SES PUBLICA 

TEMPU1S 

TEMPLOS 

l .QRAU 

CRECHE/MATE 

6 5 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

S . 7 8 4 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

7 . 7 0 0 , 0 0 

2 0 9 , 0 0 

6 - 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

S.250,00 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

B . 1 5 7 , 1 8 

2 0 . 2 3 4 , 8 1 

2 5 . 4 2 3 , 2 2 

9 1 . 1 7 1 , 8 4 

2 0 . 2 3 4 , 9 1 

2 5 . 4 2 3 , 2 2 

3 9 . 0 1 0 , 2 0 

4 5 . 0 6 6 , 4 9 

1 2 3 , 8 5 6 , 0 5 

1 3 . 5 2 5 , 3 4 

2 5 . 4 2 3 , 2 2 

5 2 , 9 6 7 , 6 7 

5 4 , 4 0 0 , 9 7 

6 . 6 5 8 , 9 1 

2 0 , 2 3 4 , 8 1 

2 5 . 4 2 3 , 2 2 

6 7 , 0 8 0 , 6 $ 

4 5 . 0 8 6 , 4 9 

2 2 1 , 9 5 

2 1 5 , 0 0 

2 : 1 5 , 0 0 

2 5 8 , 0 0 

Ã 1 5 . 0 Q 

*-il5,DQ 

3 1 5 , 0 0 

3 1 5 , 0 0 

3 1 5 , 0 0 

ai5,oo 
2 1 5 , 0 o 

109 ,10 

2 1 5 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

215 ,00 

Cidade 1 05 - BRAZLANDIA Setor 1 05 0 06 - BAIRRO VERBDAS 

BAIRRO VEREDAS 

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR 

TODAS TODOS 

HABITAÇÃO B COMERCIO 

TODAS 

COMERCIO LOCAL 

QUADRA 05 

ÁREAS 

PIQ 01 

QUADRA 01 

PIQ 02 

QUADRA 02 

PICj 03 

QUADRA 03 

QUADRA 03 

PIQ 04 

QUADRA 04 

PIQ 05 

QUADRA OS 

PIO 06 

QUADRA 06 

ESPECIAIS 

TODOS ATE £14 M2 001 KES 1UO 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAQ 

m 240 A 306 M2 013 COH/RBS 

LOTES 1 A 5 B l'B 011 COM LOCAL 

LOTES 8 A 17 011 COM LOCAL 

LOTE 01 

AE 01 

AB 02 

LCtfB 01 

LOTB 02 

LOTE 04 

LOTE 09 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTE 06 

LOTB 07 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTB 01 

LOTE 02 

LOTE 03 

LOTE 04 

LOTE 05 

LOTE 11 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTB OS 

LOTE 07 

LOTE 01 

LOTE 02 

LOTB 13 

044 CRBCHB/MATE 

082 TBLBCOMUNIC 

067 ADM COMCWir 

044 CRECHE/MATE 

043 JAR» INF 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

04 2 l.QRAU 

044 CRECHE/MATE 

083 SAÚDE PUBLI 

O90 TEMPLOS 

042 l.ORAU 

044 CRECHE/MATB 

030 BANC/INST 

030 BANC/INST 

081 AGUA/ESGOTO 

080 PORCA E LUZ 

082 TELBCOMÜNIC 

090 TEMPLOS 

043 JfiKD IHP 

044 CRECHE/MATB 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

044 CRBCHE/MATE 

041 2.GRAU 

090 TEMPLOS 

129,00 

128,00 

306 ,00 

7 . 2 4 8 , 5 1 

S .549 ,09 

15 .014 ,94 

300,00 
342,60 

902,84 
1.775,29 
3.54 0,70 
1.322,50 
3.967,00 

538,26 
5SB,26 

3,413,14 
1.045,49 
2,676,00 

600,00 
7.603,50 
1,225,50 

625,00 
625,00 
625,00 
625,00 
625,00 
600,00 

3.030,10 
1.759,15 

6Í6.50 
685,20 

1,621,54 
9.993,44 

600,00 

15.814,94 
16,647,31 

29.132,77 
110.082,16 

77.667,40 
29.132,77 
BS.589,20 
22.196,40 
22,196,40 
63.120,96 
29.132,77 
53.410,11 
22.196,40 
90.172,60 
29.138,77 
33.294,62 
33.294,62 
19.699,33 
41.618,30 
55.491,08 
22.196,4 0 
66.589,20 
29.132,77 
22.196,40 
22.196,40 
29.132,77 

145.663,95 
22.196,40 

215,00 
221,95 

213,00 

215,00 
215,00 

221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221.95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
266,34 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 
221,95 

k 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO . DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTJ, MO EXERCÍCIO DB 2004 

PAOISftt 94 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

Cidade : 05 - BRAZLANDIA Setor | 05 0 06 - BAIRRO VEREDAS 

PRAÇA CENTRAL RODOVIÁRIA LOTE 01 035 TERM PASSAS 

PRAÇA CENTRAL FEIRA LOTE 02 071 FEIRA LIVRE 

6 . 0 7 0 , 7 3 

3 . 4 3 9 , 8 0 

166 .473 ,10 

5 8 . 2 6 5 , 5 8 

221 ,95 

221 ,95 

Cidade i 05 - BRAZLANDIA 

SETOR NORTE RBSIDBNCIAL 

S e t o t í 05 I 03 - SETOR NORTE 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

5 

6 

í 

6 

8 

8 

B 

1 0 

10 

1 0 

1 0 

10 

1 0 

10 

1 2 

13 

1 2 

SETOR NORTE 

QD-3N 

Q D - 3 

QD 6 - 8 

QD 6 - 8 

QD 6 - 8 

cc 

QD 0 1 

QD 0 1 

SETOR NORTE 

CENTRO COM. 

CENTRO COM. 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

COM. 

COM. 

COM. 

COMERCIO LOCAL 

A 

A - B - C - D 

fi-B 

C / D 

P J A 

P J B 

CENTRO COMERC. 

A - C - D - P - H - I - J -

K - L 

E 

B - 0 

M 

8 

O 

1 - 3 9 - 7 7 - 7 8 - 1 1 5 -

1 1 6 - 1 5 3 - 1 5 4 - M A I 6 

2 A 4 0 PAR 

DEMAIS LOTES 

2 A 3 8 PAR 

DEMAIS LOTBS 

1 - 2 - 3 7 - 3 B - 3 9 - 4 0 -

7 5 - 7 6 - 7 7 - 7 8 - 1 1 3 -

1 1 4 - 1 1 5 - 1 1 6 - 1 5 1 

A 1 5 4 - 1 8 9 - 1 9 0 

DEMAIS LOTES 

2 - 4 0 - 7 7 - 7 8 - 1 1 5 -

U 6 - 1 S 3 - 1 5 4 - M A I S 

1 A 39 IMPAR 

DEMAIS LOTES 

2 - 6 8 - 7 0 - 1 3 7 - 1 3 8 -

1 3 9 - 1 4 0 - 2 0 5 - 2 0 6 -

MAIS 1 A 69 IMPA 

DEMAIS LOTES 

1 - 3 - 3 9 - 4 0 - 7 7 - 7 8 

1 1 5 - 1 1 6 - 1 5 3 - 2 5 4 

DEMAIS LOTES 

1 - 2 - 3 9 - 4 0 - 7 7 - 7 8 -

1 1 5 - 1 1 6 - 1 5 3 - 1 5 4 

DBMAIS LOTES 

1 - 3 7 - 3 9 - 7 5 - 7 6 - 7 7 

7 8 - 1 1 3 - 1 1 4 - 1 1 5 -

1 1 6 - 1 5 2 - 1 5 2 - 1 5 3 -

1 5 4 - 1 8 9 - 1 9 0 - 1 9 1 -

1 9 2 - 2 2 7 - 2 2 8 - M A I S 

2 A 4 0 PAR 

DEMAIS LOTES 

1 - 2 - 3 9 - 4 0 - 7 7 - 7 8 

1 1 E - 1 1 6 - 1 5 3 - 1 5 4 

DEMAIS IiOTBS 

0 1 A 1 2 - CL 

0 1 A 1 0 - CL 

0 1 A 1 0 - CL 

B 

0 1 A 0 5 

0 1 A OS 

0 1 A 04 

0 1 - 0 2 

CINEMA 

SUPERMERCADO 

0 0 1 RES IND 

t 0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IMD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RBS ISD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

001 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES I « D 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

001 RBB ISD 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 7 1 FEIRA LIVRE 

0 8 2 TBLECOMUNIC 

0 0 4 RBS COLBTIV 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 1 2 CENTRO COM 

0 3 0 CINEMAS 

0 7 4 SUPERMERCftD 

0 1 2 CENTRO COM 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

SOO, 00 

200 ,00 
200,00 

200 ,00 
200,00 

200 ,00 

200 ,00 

200,ao 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 
200 ,00 

200 ,00 
200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 
200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

50 ,00 

75 ,00 

75 ,00 

50 ,00 

S .325 ,00 

3 . 7 5 0 , 0 0 

780 ,00 

1 .575 ,00 

50 ,00 

5 0 , 0 0 
50 ,00 

50 ,00 

1 .500 ,00 

1 .500,00 

375 ,00 

1 5 . 8 1 4 , 9 5 

1 5 . 0 1 4 , 9 5 

1 5 . 8 1 4 , 9 5 
1 4 . 7 7 4 , 4 9 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 2 . 9 0 1 , 6 7 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 
1 3 , 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

12 .901 ,67 

1 3 , 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 
1 3 . 7 3 4 , 0 3 

12 .901 ,67 
1 3 . 7 3 4 , 0 3 

13 .734 ,03 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

12 .901 ,67 
1 5 , 8 1 4 , 9 5 

1 5 . 8 1 4 , 5 5 

14 .774 ,49 

1 5 . 8 1 4 , 9 5 
1 5 . 6 1 4 , 9 5 

1 4 . 7 7 4 , 4 9 
1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 , 7 3 4 , 0 3 
1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

12 .901 ,67 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 3 . 7 3 4 , 0 3 

1 2 . 9 0 1 , 6 7 

8 , 2 4 0 , 4 2 

1 0 . 4 6 7 , 3 0 

1 0 . 4 8 7 , 8 0 

8 .340 ,42 
3 2 . 1 8 4 , 8 0 

7D.1?Ê,13 

6 5 . 2 0 2 , 0 1 

88 .7BS,72 

8 .240 ,42 

S, 2 4 0 , 4 2 

8 .240 ,42 

8 . 2 4 0 , 4 2 

5 2 . 3 0 0 , 2 8 

105 ,430 ,84 

4 9. 9 4 1 , 94 

221,55 

221,95 

321,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,55 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

231,95 

221,95 

221,95 

221,35 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

231,95 

221,95 

221,95 

221,95 

235,82 

235,82 

235,82 

235,82 

221,95 

235,92 

249,68 

249,68 

249,68 
235,82 

235,as 

235,82 
235,82 

249,68 

214,21 

235,82 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAi 95 

DATA DA EMISSÃO: 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {R$> VLR H2 CONST (SS) 

Cidade l 05 - BRAZLANDIA S e t o r ! 05 1 03 - SETOR NORTE 

CENTRO COM 

PLL 
ST-NORTB 

QD-1N 

QD IN 

QD-2N 

QD-SN 

QD-3N 

QD-3N 

QD-3N 

QD-3N ' 

QD-3N 

QO-3N 

QD-3H 

QD-3N 

QD-3N 

QD-3B 

Q-R-S-T 

P 
ÁREA ESPECIAL 

AB 

AS 

AB 

AB 

AB 

A 

A 
i A 

A 

B 

O 

c 
D 

D 

VARIÁVEL 

ÁREA ESPECIAL 

A ATE » 

P 

A ATE N 

ftl ATE NI 

1A11 

1 A 4-6-8 

5 

10 

12 

01 A 22 

01 A 28 

29 

1-2 

3 

012 CENTRO COM 

076 PLL 

098 ENT DIVBRSft 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

03G OFICINAS 

023 INFLAMAVElS 

033 GARAGENS 

029 OUTROS 

QD-4N 

ST. NORTE 

ST.NORTE 

ST-NORTE 

ST-NORTE 

ST.NORTE 

ST.KORTB 

ST.NORTE 

ST.NORTE 

AE 

AB-3 

AB-5 

AB-6 

ÁREA ESPECIAL 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA 

CEMITÉRIO 

SERV.FUNERÁRIO 

RODOVIÁRIA 

LRS 

098 ENT DIVERSA 

041 2-GRAU 

042 l.GRAU 

041 2.GRAU 

056 DIVERSÕES 

091 ENT ASS SOC 

091 ENT ASS SOC 

03,5 TBRM PASSAS 

070 BCA JORNAIS 

Cidadã ! 05 - BRAZLANDIA Setor i 05 2 02 - SETOR SUL 

P SBTOR SUL 

QD-1 

|} QD-2 

QD-4 

SBTOR SUL 

QD-1 

RESIDENCIAL 

01 A 190 

A ATE G 01 A 132 . 

01 A 190 

COMERCIO LOCAL 

A-B 01 A 10 - CL 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

011 COM LOCAL 

QD-4 

QD-4 

SETOR SUL 

ST. SUL 

A-B 

C-D 

ARBA ESPECIAL 

AB-1 

AB 2 

01 A 10 - CL 011 COM LOCAL 

01 A 10 - CL 011 COM LOCAL 

ESCOLA 

LRS 

ST-SUL 

042 l.GRAU 

070 BCA JORNAIS 

098 ENT DIVERSA 

055 GINÁSIO ESP 

Cidade 

QNM-HI 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 1 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

QNM 2 

- CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r i 06 1 01 - QNM 

RESIDENCIAL MISTO 

CONJUNTO 

A 

B-D-F 

C-B-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B-D 

C-E 

F 

o 
K 

LOTES 
1 A 47 IMPAR 013 COM/RBS 

1-2-3-4-46 A 48 013 COM/RES 

1 -2 -3 -4 -45 -47 -46 013 COM/RES 

2 A 48 PAR 013 COM/RES 

DEMAIS 001 RES IND 

LOTES 

2 A 4 8 PAR 013 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 8 013 COM/RES 

1 - -2 -3 -4 -46 A 48 013 COM/RBS 

1-3-14-45-47 013 COM/RBS 

12-13-14 013 COM/RES 

11-13 013 COM/RBS 

1, 

3. 

1. 

1. 

12. 

3. 

6, 

4. 

2 

2 

S 

10 

60 

22 

12 

13 

6 

90 

2 

600, 

800, 

750, 

108, 

500, 

00 

00 

00 

00 

00 

SOO 100 

,000, 

,750, 

,361, 

.436, 

.534, 

360, 

360, 

.628, 

.000, 

.000, 

.000 

.400 

.960 

.557 

.000 

.000 

750 

.526 

17 

00 

00 

40 

50 

00 

00 

,00 

,70 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,28 

10.800,00 

17,26 

12.300,00 

3.34 8,00 

74.912,91 
242.773,40 

24.970,96 

44,947,72 

41.202,08 

41.202,06 

118.612,06 

54.242,46 

75.467,17 

60.136,39 

42.450,62 

11.320,16 

11.320,16 

109.762,22 

64.955,12 

146.440,94 

141.935,05 

381.776,56 

105.654,91 

178.956,70 

194.216,75 

11.791,84 

11.791,84 

43.352,40 

3.216,47 

200,00 9.977,29 

200,00 11.425,61 

200,00 9.977,29 

75,00 

75,00 

50,00 

9.905,15 

9.905,15 

7.782,62 

177.926,65 

3.606,91 

183.120,56 

104.045,76 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

26.709,59 

28,709,59 

29.709,59 

28.709,59 

21.167,07 

26.709,59 

28,709,59 

28.709,59 

26.709,59 

29.709,59 

28.709,59 

235. 

4 95, 

206, 

208, 

206, 

208, 

208, 

208, 

208, 

206 

208 

20S 

208 

221 

208 

208 

62 

54 

07 

07 

07 

,07 

,07 

,07 

,07 

,07 

,07 

,07 

,07 

,95 

,07 

,07 

206,07 

221,95 

221,95 

221,95 

221,95 

208,07 

208,07 

208,07 

206,07 

235,02 

235,82 

235,82 

235,82 

235,82 

235,82 

235,82 

138,71 

208,07 

221.95 

252, 

252, 

252, 

252, 

252, 

252, 

252. 

252 

252 

252 

252 

20 

20 

20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 

,20 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NOMERO DB DE DB 2 0 0 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

PAGINAi 96 

DATA DA EMISSAOl 0 8 / D 9 / 2 O 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$1 

C i d a d e . 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r , 06 1 01 - QNH 

QNH 2 

QNH 3 - 5 - 7 

QNM 3 - 5 - 1 

QNM 3 - 5 - 7 

QNM 3 - 5 - 7 

QNH 3 - 5 - 7 

QNH 4 - 2 0 

QNH 4 - 2 0 

QNH 4 - 2 0 

QNH 4 - 2 0 

QNH 4 - 2 0 

QNH 6 - 8 - 2 2 - 2 4 

QNM 6 - 8 - 2 2 - 2 4 

QNM 6 - 8 - 2 2 - 2 4 

QNH 6 - 8 - 2 2 - 2 4 

QNM 6 - 8 - 2 2 - 2 4 

QNH 9 - 2 5 

QNH 9 - 2 5 

QNM 9 - 2 5 

QNH 9 - 2 5 

QNM 9 - 2 5 

QNH 1 0 - 2 6 

QNM 1 0 - 2 6 

QNM 1 0 - 2 6 

QNM 1 0 - 2 6 

QNH 1 0 - 2 6 

QNM 17 

QNM 1 7 

QNM 1 7 

QNM 17 

QNM 17 

QNM 1 7 

QNM 1 7 

QNH 17 

QNM 1 7 

QNM 1 8 

QNM 1B 

QNM 1 6 

QNM 1 6 

QNM 1 8 

QNM 1 8 

QNM 1 8 

QNM 1 8 

QNM 1 8 

QNM 1 9 

QNM 19 

QNM 1 9 

QNM 1 9 

QNM 19 

QNM 2 1 

QNM 2 1 

QNM 2 1 

QNM 2 1 

QNM 2 1 

QNM 2 3 

QNM 2 3 

QNM 2 3 

QNM 23 

QNH 23 

QNH 2 3 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - 0 

C - F - Q - J - K - N 

D - E - H - I - L - M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - O 

D - E - H - I - L - M 

C - F - O - J - K - N 

DEMAIS 

CQNJDNTO 

A - P 

B - O 

C - F - G - J - K - N 

D - E - H - I - L - M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 
B - D - F 

C - B - G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 
B - D - P 

C - B - G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 
B 

C 

D 

E 

P 

a 
H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 
B 

C 

D 

E 

F 

a 
H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - O 

C - F - O - J - K - N 

D - E - H - I - L - M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - O 

C - F - G - J - K - N 

D - B - H - I - L - M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 
B E O 

C - F - G - J - K - N 

D - E - H - I - M 

L 

DEMAIS 

DEMAIS 

LOTBS 

4 A 4fl PAR 

3 A 25 IMPAR 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 B 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4 8 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 47 IMPAR 

4 A 4B PAR 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 B 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4B 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 47 IMPAR 

4 A 48 PAR 

1-2-3-4-46 A 48 

1-2-3-4-45-47-48 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1-2-3-4-4 5-47-48 

1-2-3-4-46 A 48 

1 A 47 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 47 IMPAR 

1-2-3-4-46 A 48 

1-2-3-4-45-47-48 

2 A 4 8 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 53 IMPAR 

1-2-3-4-52 A 54 

1-2-3-4-53 A 55 

1-2-3-4-54-56-57 

1-2-3-4-57 A 59 

1-2-3-4-SB-60-61 

1-2-3-4-61 A 63 

2 A 64 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 54 PAR 

1-2-3-4-51-53-54 

1-2-3-4-53-S4-56 

1-2-3-4-53-55-58 

1-2-3-4-57-5B-60 

1-2-3-4-57-59-62 

1-2-3-4-61 

1 A 63 IMPAR 

DEMAIS 

LOTBS 

4 A 48 PAR 

3 A 25 IMPAR 

1-2-3-4-45-47-48 

1-2-3-4-46 A 48 

DEMAIS 

LOTES 

3 A 47 IMPAR 

4 A 48 PAR 

1-2-3-4-46 A 48 

1-2-3-4-45-47-48 

DEMAIS 

LOTES 

( A 48 PAR 

3 A 47 IMPAR 

1-2-3-4-45-47-48 

1-2-3-4-46 A 48 

1-2-3-4-37-46-48 

DEMAIS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

0O1 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

001 RBS IND 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

260,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

150,00 

250,00 

250,00 

21.187,07 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

17.756,7B 

22,373,68 

22.373,68 

22.373,68 

22.373,68 

16.546,09 

19.601,72 

19.601,72 

19.601,72 

19.601,72 

14.326,50 

22.373,68 

22.373,68 

22.373,68 

22.373,68 

16.546,09 

18.413,73 

16.413,73 

18.413,73 

18.413,73 

13.721,15 

28.709,59 

28,709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

21.107,07 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

28.709,59 

29.709,59 

21.187,07 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

23.957,66 

17.756,78 

22.373,60 

22.373,68 

22.373,6 6 

22.373,6 8 

16.546,09 

22.373,6 9 

22.373,68 

22.373,6 8 

22.373,68 

22,373,68 

16.546,09 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 ( 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 
252,20 
252,20 
252,20 
252,20 
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LOTES COD NATUREZA 
QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d ã I 06 - CEILAND1A-TAGUATINGA S a t o r < 06 1 01 - QNM 

ÁREA DO TBRRBXO «2 VLH TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

QHM 23 

QNM 23 

QNM 23 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 34 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QHM 36 

QKM-36 

QNM-36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

QNM 36 

L- ACRÉSCIMO 

N-P ACRÉSCIMO 

N-P ACRÉSCIMO 

CONJUNTOS 

TODOS 

ACRÉSCIMO 

B-2 

B-Z 

B-2 

B-2 

< CONJUNTO 

TODOS 

ACRÉSCIMO 

A-2 

A-2 
CONJUNTO 

B-2 

B-2 

CONJUNTO 

C-2 

c-a 
CONJUNTO 

D-2 

D-2 

CONJUNTO 

B-2 

B-2 

CONJUNTO 

p-a 
F-2 

CONJUNTO 

G2 H2 12 

02 H2 12 

Q2 82 12 

02 H2 12 

•2 H2 12 

CONJUNTO 

QNM 30-40-12 TODOS 

J2 

J2 

02 

J2 

J2 

TODOS - 150 M2 

TODOS - 162 M2 

TODOS - 175 M2 

LOTES 

TODOS -250 M2 

PROJETO MUTIRÃO 

01 A 04- TODOS 

06 A 36- PAR 

38 A 64- TODOS 

05 A 37- IMPAR 

LOTES 

TODOS - 2S0 M2 

PROJETO-MUTIRÃO 

04 A 36 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

02 A 32 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

06 A 32 PAR 

DEMAIS 

LOTBS 

05 A 43 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

05 A 31 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

03 A 27 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

134 - 143 M2 

144 - 171 M2 

17? - 209 M2 

221 - 234 M2 

235 - 262,M2 

LOTBS 

TODOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

'001 RES IND 

O01 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

O01 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

BQNM 

EQNM 1 / 3 

EQNM 2 / 4 

EQNM 3 / 5 

EQNM 5 / 7 

EQNM DEMAIS 

OBSERVAÇÃO 

EQNM- TODOS 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 

COMERCIO-A•BSPBC EtJTREQUADRAS 

COMERCIO LOCAL 

A ATE F 01 A 16 

R ATE F 01 A 16 

A ATE F OI A 16 

A ATE F 01 A 16 

A ATE F 01 A 16 

SE DESMEMBRADO 

P/LOJA APT E 
SOBRELOJA VALOR M2 JC 1.25 

PARA SALA VALOR M2 X 1.5 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

QNM 1 2 

QNM 1 2 

ÁREA ESPECIAL 

A E - A 

AB-B , 

HABITAÇÃO-HC 

V I A 

VIA-12-A 12-B 

VIA-VP-4 

TODOS - TEMPLO 

TODOS - ESCOLA 

090 TEMPLOS 

042 l.GRAU 

COLETIVA -MISTA 

LOTES 

270 M2 004 RES COLETIV 

.540 - M2 004 RES COLETIV 

-100 - 600 - M2 004 RBS COLETIV 

-801 - 900 - M2 004 RES COLETIV 

-901 - 1000 - M2 004 RES COLETIV 

1001 - 1100 - M2 004 RES COLETIV 

1200 - 1300 - M2 004 RBS COLETIV 

1301 - 1400 - M2 004 RES COLETIV 

1401 - 1500 - M2 004 RES COLETIV 

1501 - 1600 - M2 004 RES COLETIV 

150,00 

162,00 

175,00 

250,00 

171,00 

171,-00 

171,00 

171,00 

250,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 

171,00 
171,00 

162,00 

162,00 

143,00 

171,00 

209,00 

234,00 

262,00 

250,00 

150,00 

50,00 

50,00 

50,00 

50,00 

50,00 

750,00 

7.560,00 

270,00 

540,00 

800,00 

900,00 

1,000,00 

1.100,00 

1.300,00 

1.400,00 

1.500,00 

1.600,00 

11.501,55 

12.106,90 

12.510,46 

22,195,98 

10.089,08 

10.089,08 

10.089,08 

12.077,82 

22.195,98 

12.077,82 
10.089,08 

12.077,82 

10.083,08 

12.077,82 

10.089,08 

12,077,B2 

10.089,08 

11.483,83 

10.089,08 

12.077,82 

10.009,06 

9.483,73 
10.089,08 

11.501,53 

12.300,68 

13.317,59 

22.155,98 

5.674,99 

13.067,81 

13.067,81 

13.067,01 

13.067,81 

11.087,84 

20.362,69 

246.702,00 

32.689,29 

69.464,74 

155.274,14 

171.618,79 

1B3.B77,27 

196.135,76 

222.014,78 

231.549,16 

245.169,70 

254.704,07 

252,20 
252,20 
252,20 

252,20 

189,15 

189,15 

199,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

189,15 

252,20 

214,21 

239,54 
239,54 
239,54 
239,54 

239,54 

261,04 

261,04 

469,13 

469,13 

469,13 

469,13 

469,13 

469,13 

469,13 

469,13 

46 9,13 

469,13 
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CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 COHST (R$) 

Cidadã I 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor I 06 1 01 - CMM 

1601 - 1700 - H2 004 RE8 COLETIV 

2329 - - M2 004 RBS. COLETIV 

QNM 12 

QNH 12 

QNM 12 

QNM 12 

QNH 12 

QNM 1 2 

QNH 1 2 

QNM 1 2 

QNM 

QNM 0 2 

QNM 1 B 2 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

1 2 

1 2 

1 2 

1 3 

1 3 

1 3 

QNM 14 

QNM 

QNM 

QSM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

16 

16 

1 6 

16 

16 

1 6 

16 

QNM 17 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

QNM 

18 

1 8 

2 5 

2 7 

2 7 

2 8 

2 3 

2 8 

QNM 2 9 

QNM 3 0 

QNM 3 0 

QNM 3 1 

QNM 3 1 

V I A 

V I A NM 1 2 / 1 4 

VIA NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

V I A NM 1 2 / 1 4 

VIA NM 1 2 / 1 4 

V I A 

V I A CNM-2 

V I A CNM-2 

V I A CNM-2 

'ÁREA E S P E C I A L 

AE 

AB 

F 

AB 1 

LOTES 

0 3 

1 1 

07-09 

05-

0 1 

LOTES 

1 - 3 - 5 - 7 - 9 

1 1 - 1 3 - 1 5 - 1 7 - 1 9 

2 1 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

A B - 1 

R E - 2 

A B - 1 

AE-A 

A B -

AB-A 

AE-B ATE K 

AB-A 

AE-B ATE K 

AB-A 

A E - B - C 

BESBKVATORIO 

DBLEG P O L I C I A 

0 2 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/BBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

013 COM/RBS 

004 REB COLETIV 

0 8 1 ROTA/ESGOTO 

004 SBO PUBLICA 

0 8 2 TBLBCOMUNIC 

080 FORCA E LUZ 

TRIB. DE JUSTIÇA 098 BNT DIVERSA 

VIA NM 12-A 30-32 

VIA NM 12-B 26-28-30 

"MA NH 12-B 32-^4 

A 

B 

AB A 

0 4 2 l.GJUWJ 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 9 1 BNT A S S SÚC 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

A- c.COMUNITÁRIO 0 9 1 ENT A S S SOC 

B- CINEMA 

C- BIBLIOTECA 

D-POSTO SAÚDE 

B - BCT 

P - E E L . P O L I C I A 

fl- PLL 

0 5 0 CINEMAS 

0 4 7 BIBLIOTECA 

0 3 2 MED/HOSP 

0 8 6 ECT 

084 8 E S PUBLICA 

0 7 6 PLL 

0 7 0 BCA JORNAIS 

A- C.COMUNITÁRIO 0 9 1 ENT A S S SOC 

B- CINEMA 0 5 0 CINEMAS 

C- BIBLIOTECA 0 4 7 BIBLIOTBCA 

D- D E L E Q . P O L I C I A 064 SEG PUBLICA 

E - ECT 0 8 6 ECT 

F- POSTO SAUDB 0 3 2 MED/HOSP 

O- PLL 0 7 6 PLL 

SBC. SAUDB 

SEC SAUDB 

PAG 

B- CLUBE 

C- CLUBE 

B- CLUBE 

C- CLUBE 

0 0 3 SAÚDE POBLI 

0 8 3 SAUDB PUSLI 

0 8 3 SAUDB PUBLI 

0 7 5 PAQ 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 BNT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVBRSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

1 . 

2 . 

1 . 

1 . 

1 

1 

1 

1 

1 9 

3 

3 

7 0 0 , 

3 2 9 , 

. 0 8 0 , 

. 2 7 5 , 

. 2 0 0 , 

. 3 1 0 , 

. 6 2 5 , 

8 0 0 , 

S12 

. 9 2 4 

, 0 4 0 

. 5 0 0 

. 5 0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

oa 
, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 5 0 

, 6 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 , 3 5 

2 1 . 1 1 5 , 2 4 

1 . 2 0 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

6 1 . 9 4 5 , 0 0 

1 7 . 6 7 1 , 0 0 

6 1 . 9 4 5 , 3 0 

6 1 . 9 4 5 , 3 0 

2 4 . 1 8 3 , 8 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

0 1 , 0 0 

2 4 . 1 8 3 , 8 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 .6 0 0 , 0 0 

1 , 5 0 0 , 0 0 

7 1 , 3 7 6 , 0 0 

7 1 . 3 7 6 , 0 0 

7 1 . 3 7 6 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 6 . 2 5 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 5 . 6 0 0 , 5 1 

3 3 2 . 3 4 1 , 1 5 

1 0 4 . 5 4 2 , 5 2 

1 1 9 . 3 9 2 , 3 1 

1 1 9 . 9 8 6 , 3 0 

1 2 1 , 7 6 8 , 2 7 

1 5 5 . 6 2 5 , 7 9 

9 6 . 8 2 0 , 6 3 

9 3 . 2 5 6 , 6 0 

2 9 9 . 6 5 1 , 8 5 

2 3 0 . 7 4 8 , 2 7 

2 2 4 . 7 7 2 , 9 3 

1 2 0 , 6 0 9 , 8 3 

2 . 1 7 5 , 5 0 

5 9 4 . 6 3 7 , 2 0 

3 9 . 8 1 1 , 6 9 

2 0 . 0 9 4 , 3 7 

3 9 . 8 1 1 , 6 9 

9 9 3 . 3 3 4 , 5 1 

4 3 4 . 6 9 4 , 3 0 

9 9 3 . 3 3 4 , 5 1 

9 9 3 . 3 3 4 , 5 1 

7 6 1 . 5 7 0 , 8 6 

1 5 4 . 6 0 5 , 7 1 

5 . 5 9 2 , 4 8 

0 1 . 4 5 0 , 7 8 

3 8 . 1 0 0 , 2 9 

8 5 . 6 2 7 , 7 8 

382.888,48 

1 8 . 5 4 1 , 4 3 

761 .570 ,86 

153 .474 ,44 

5 . 5 9 2 , 4 8 

BB.006,33 

3 8 . 1 0 0 , 2 9 

4 8 . 5 5 7 , 1 9 

3 8 2 . 8 8 8 , 4 8 

1 . 4 0 5 . 2 0 0 , 3 5 

1 .405 .200 ,35 

1 .405 ,200 ,35 

348 ,080 ,44 

172 .444 ,70 

1 .397 .107 ,77 

1 . 3 9 7 . 1 0 7 , 7 7 

1 7 2 . 4 4 4 , 7 8 

1 . 3 9 7 . 1 0 7 , 7 7 

1 .397 .107 ,77 

1 7 2 . 4 4 4 , 7 8 

178 ,391 ,16 

1 7 2 . 4 4 4 , 7 8 

l l f l . 3 9 1 , 1 6 

1 7 2 . 4 4 4 , 7 8 

178 ,391 ,16 

4 6 9 , 

469 , 

2 5 2 , 

252 , 

252, 

252, 

252, 

2 5 2 

2 5 2 

4 6 9 

2 8 4 

2 6 1 

2 6 1 

1 3 

1 3 

2 0 

2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 1 3 

, 5 3 

, 0 4 

, 0 4 

261 ,04 

261 ,04 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

04 

. 04 

, 04 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

261,04 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

478, 

159, 

261 , 

261. 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

4 7 8 

04 

04 

04 

04 

04 

.04 

, 6 0 

, 5 3 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 6 0 

261 ,04 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

4 7 8 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

261 , 

261 . 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

04 

04 

6 0 

04 

. 04 

, 04 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 
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MEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DB DE DE 3003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDBNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA! 99 

DATA DA EMISSÃO! 0 9 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO {R$1 VLR «2 CONST (R$) 

• 

C i d a d e t oe 

ONM 3 1 

QNM 3 2 

QNM 3 2 

QNM 3 3 

QNM 3 4 

QNM 3 4 

QNM 3 6 

QNM 3 6 

QNM 3 6 

QNW 3Ç 

QNM 3 6 

QJJM 3S 

QNM 3 8 

QNM 3 9 

QNM 3 8 

QNM 4 0 

QNH 4 0 

QNM 4 2 

QNH 4 2 

C i d a d ã i 0E 

CNM 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

CNM 0 1 

- CEILANDIA-TAQUATINGA S e t o r i 06 

AB-D 

A B - A 

A B - B ATB P 

AB- A ATB I 

A E - A 

A B - 1 

AB 

AB 

, B - 2 

C - 2 

J - 2 

J - 2 

AB 

AB 

AB 

AE-

AB- 1 A 14 

A B - 1 A 1 2 

AB 

PAG 

C.COMUNITÁRIO 

1 A 9 

1 0 -

6 0 - CRECHB 

1 0 1 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 6 

0 9 0 

0 7 5 

0 9 1 

0 9 8 

0 8 3 

044 

5 S - PRAT.ESPORTB 0 5 4 

2 0 

SI 

1 

2 

3 

CENTRO ENSINO 

3-TERMIHAL ONIB 

- CEILANDIA-TAGUATJNGA S e t o r : 06 

BLOCOS 

A - D - O - H 

B - C - E - P 

I 

1 

I 

J 

K - L 

LOTES 

1- CAESB 

2 - TELEBRASILIA 

3 - CBB 

ECT 

CINEMA L 

LRS 

0 6 7 

0 5 8 

0 4 1 

0 4 2 

0 9 1 

0 4 1 

0 9 8 

0 9 6 

0 3 5 

1 0 2 

0 1 1 

0 1 1 

- QNM 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

ENT DIVEBSA . 

ENT DIVERSA 

PAS 

EN? ASS SOC 

ENT DIVERSA 

SAtfDB PDBLI 

CRECHB/MATB 

PRAÇA E S P 

ADH COMÜNIT 

DlVBHSOB» 

2,GRAU 

l .ORAU 

ENT ASS SOC 

2.QRAÜ 

ENT DIVERSA 

BNT DIVERSA 

TERM PASSAS 

- CMM 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

0B1 ACUA/ESGOTO 

0 8 2 

0 8 0 

0 8 6 

0 5 0 

07O 

TELECOMUNIC 

FORCA E LUZ 

ECT 

CIKBWAS 

BCA JORNAIS 

2 . 5 0 0 , 0 0 

4 , 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 0 . 0 0 

3 6 . 1 7 1 , 2 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 9 8 , 0 0 

6 . 1 4 0 , 0 0 

8 0 2 , 0 0 

4.35B.00 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 6 . 4 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 .300 ,00 

1 .200 ,00 

6 . 0 0 0 , 0 0 

625 ,00 
625,00 

400 ,00 

400 ,00 

400 ,00 

222 ,75 

2 . 2 5 0 , 0 0 

37 ,26 

B9.195,58 

172 .444 ,78 

198 .351 ,16 

178 .391 ,16 

348 .080 ,44 

939 .555 ,96 

4 4 . 5 9 7 , 7 9 

220 .798 ,96 
6 2 . 0 0 1 , 8 0 

2 0 . 6 5 9 , 9 8 
1 4 . 3 5 8 , 3 1 

l9fi.CSS,3<> 

661 .135 ,26 

661 .135 ,26 

802 .644 ,34 

661 ,135 ,26 
4 4 . 5 9 7 , 7 9 

4 4 . 5 9 7 , 7 9 

8 5 . 3 9 5 , 6 8 

277 .172 ,37 

189 .321 ,66 

2 2 . 1 9 0 , 1 1 

6 6 . 5 7 0 , 3 5 

4 9 . 6 0 1 , 4 4 

3 3 . 3 5 7 , 7 0 

2 7 8 . 4 9 4 , 3 2 
16 .823 ,08 

261,04 

261,04 
261,04 

261,04 

478 ,60 

261 ,04 
261,04 

261,04 
195 ,78 

195 ,78 

195 ,78 

195 , 76" 

261 ,04 
261 ,04 

261 ,04 

261 ,04 
261 ,04 

261,04 

261 ,04 

308 ,77 

308,77 
355 ,30 

353 ,30 

355 ,30 

355,30 

355 ,30 

246 ,55 

CNM 02 

CNM 02 

CNM 02 
CNM 02 

CNM 02 

CNM 02 
ctm 02 

1 E 12 
2 A 11 
COMERCIO LOCAL 
1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 
PAG 

LRS 

FEIRA LIVKB 

011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
075 PAG 

070 BCA JORNAIS 
07Í FEIRA LIVRE 

127,00 

120,00 

800,00 

26 0,00 

180,00 

37 ,26 

7 ,000 ,00 

90 .801 ,76 

87 .396 ,69 

3 2 9 . 1 5 6 , 3 8 

102 .151 ,98 

3 6 2 . 9 4 6 , 3 8 

16 .023 ,88 

348 .060 ,30 

308,77 
308,77 
308,77 

308,17 
4 7 8 , 6 0 
246 ,55 

246 ,55 

Cidade ! 06 - CEILANBIA-TAGDATINGA S e t o r : 06 1 03 - CNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 - 5 

3 

3 

3 

RESIDENCIAL-

CONJDHTO 

A 

B-D-P 

C-B-Q 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C-E-0 

D-F 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

TODOS 

A-P 
B-0 

C-P-Q-J-K 

MISTA 

LOTES 

1 A 47 IMPAR 

1-2-3-4-46 A 48 

1 -2 -3 -4 -45 -47 -48 

2 A 48 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 48 PAR 

1 -2 -3 -4 -45 -47 -4S 

1-2-3-4-46 A 48 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 6 

1 A 47 IMPAR 

GEMAIS 

LOTB8 

TODOS 

2 A 48 PAR 

1 A 41 IMPAR 

1-2-3-4-4S-47-48 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

010 COMERCIAL 

013 COM/RBS 

013 COM/REa 

013 COM/RBS 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250 ,00 
250 ,00 

250 ,00 

250,00 

250 ,00 

250 ,00 
250,00 

250,00 
250 ,00 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 
26 .720 ,B3 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 

19 .590 ,34 

2 6 , 7 2 0 , 8 3 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 

2 6 . 7 2 0 , 8 3 

2 6 , 7 2 0 , 8 3 

19 .390 ,34 

2 2 . 0 6 9 , 8 2 

2 3 , 4 1 0 , 2 9 

2 3 . 4 1 0 , 2 9 

2 3 . 4 1 0 , 2 9 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

239,51 

252,22 

239,61 

239,61 

252,22 

226,87 

239,61 

239,61 

239,61 



w$ 
AHEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRBNOfl E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 100 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$1 VLR H2 CONST {R$1 

C i d n d o I 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r , 06 1 03 - QNN 

QNN 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN 3 

QNN-3 

QNN-3 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 4 

QNN 5 - 1 - 1 9 

QNN 5 - 7 - 1 9 

QNN 5 - 1 - 1 3 

QNN 5 - 7 - 1 9 

QNN 5 - 7 - 1 9 

QNN 5 - 7 - 1 9 

CaW 5 - 7 - 1 9 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

ONN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 6 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 8 

QNN 8 

QNN e 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 9 

QNN 10 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

QNN 

10 

1 0 

1 0 

1 0 

10 

1 0 

1 7 

1 7 

17 

17 

1 7 

1 7 

1 7 

n 
1 7 

1 8 

1 8 

1 8 

D-B-H-I-L 

M 

N 

B 

D 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B 

C-F-O-J-K-N 

D-B-H-I-L-M 

O 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

A-P 

B-0 

C-F-G-J-K 

D-E-H-I-L 

M 

N 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A-P 

B 

C-F-G-K-N 

D-E-H-I-M 

J 

L 

O 

DEMAIS 

TODOS 

A-P 

B-O 

DEMAIS 

C-F-G-J-K-N 

D-B-H-I-L-M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

» 
B-D-F 

C-B-G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C-B 

D-F 

a 
H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

C 

D 

B 

F 

G 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B 

013 

013 

013 

013 

013 

001 

COH/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

RES IND 

1 - 2 - 3 - 4 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 - 4 8 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 

4 3 - 4 5 - 4 7 

4 0 A 4 8 PAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 - 2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 A 55 IMPAR 

E 58 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 A 1 1 E 3 1 

A 55 IMPAR S 58 0 1 3 

DEMAIS 0 0 1 

TODOS 0 0 1 

TODOS 0 0 7 

2 A 4 8 PAR 0 1 3 

1 A 47 IMPAR 0 1 3 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 1 - 4 8 0 1 3 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4 8 0 1 3 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 - 4 B 0 1 3 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 0 1 3 

DEMAIS 0 0 1 

LOTES 

1 -2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 

1 - 2 - 3 A 13 IMPAR 

B 5 8 03.3 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 0 1 3 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 

1 - 2 - 5 5 - 5 6 0 1 3 

5 5 - 5 6 0 1 3 

1 - 2 - 3 A 5 5 I M P A R - 5 8 0 1 3 

DEMAIS 0 0 1 

TODOS 0 0 1 

1 -2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 

1 - 2 - 3 A 55 IMPAR 0 1 3 

E 5 8 

1 - 2 - 5 5 - 5 B 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 

DEMAIS 

LOTES 

2 A 4 8 PAR 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

COH/RBS 

RES IND 

RES IND 

RES GEMINAD 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

RES IND 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

RES IND 

RES IND 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/REfl 

COM/RBS 

COM/RES 

RES IND 

COH/RBS 

! _ 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 8 0 1 3 COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

RES IND 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 1 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4 8 

1 A 47 IMPAR 

DEMAIS 

LOTES 

1 A 11 IMPAR B 

31 A 55 IMPAR 0 1 3 COM/RBS 

2 - 5 9 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 6 - 5 8 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RES 

5 5 - 5 8 0 1 3 COM/RES 

1-2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS D01 RES IND 

LOTES 

1 fl 53 ÍMPAR 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 2 A 54 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 3 A 55 0 1 3 COM/RES 

1 * 2 - 3 - 4 - 5 4 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 7 A 59 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 S - 6 0 - 6 1 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 6 1 A 63 0 1 3 COM/RES 

2 A 64 PAR 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS 0 0 1 RES IND 

LOTES 

2 A 54 PAR 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 1 - 5 3 - 5 4 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 3 - 5 4 - 5 6 O U COM/RBS 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

2 5 0 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 

1 4 4 , 

7 1 0 

1 3 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

00 

oo 
0 0 

0 0 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

710,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

28.612,57 

28.612,57 

16.789,19 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,18 

30,267,B5 

14.124,99 

21.282,08 

21.282,08 

23.410,29 

21.282,08 

21.282,08 

21.2B2,08 

15.606,86 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15,370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,18 

30.267,85 

15.370,39 

15,370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,18 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

14.188,05 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,18 

23.410,29 

23.410,29 

23,410,29 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

16.789,19 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 5 2 , 

2 5 2 , 

2 5 2 , 

2 3 9 , 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 5 2 

6 1 

6 1 

6 1 

, 6 1 

. 2 2 

, 2 2 

, 2 2 

, 6 1 

, 6 1 

, 6 1 

, 6 1 

, 6 1 

, 6 1 

, 2 2 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

252,22 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

239.61 

239,61 

i 
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ANEXO UK1CO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DS SOO 

PAUTA DB VALORES VBShlB DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAI 101 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/6LOCOS LGTBS COD NATUREZA AR8A DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

Cidadã t 06 - CEILASDIA-TAGUATINGA s e t o r > 06 I 03 - OWí 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

144,00 

QNN 1 0 

QNN 1 8 

QNN 1 8 

QNN 1 8 

QNN 1 8 

QNN 1S 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 > 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 0 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 1 - 2 3 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 2 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 4 

QNN 2 5 

QNN 2 S 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 5 

QNN 2 6 

QNN 2 6 

QNN 2 6 

QNN 2 6 

QNN 2 6 

QNN 3 5 A 4 0 

QMi 3 5 A 60 

QNN 3 5 - 3 7 

D 

E 

F 

O 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B 

C - P - Q - J - K - N 

D - E - H - I - L - H 

O 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - 0 

C - P - O - J - K 

D - E - H - I - L 

H 

N 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B - 0 

C - F - G - J - K - N 

D - B - H - I - L - » 

P 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A - P 

B - 0 

C - F - G - J - K - N 

D - E - H - I - L - M 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B - P 

C-G 

D 

E 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

A 

B - D - P 

C - E - Q 

H 

DEMAIS 

CONJUNTO 

1 . 2 . 3 - 4 - 5 3 - 5 3 - 5 9 0 1 3 COM/RES 

1 . 2 - 3 - 4 - 5 7 - 5 6 - 6 0 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 7 - 5 9 - 6 2 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 6 1 - 6 2 - 6 4 0 1 3 COM/RES 

1 A 63 IMPAR 0 1 3 COM/RBS ' 

DEMAIS 0 0 1 RES IND 

IiOTES 

1 - 2 A 56 PAR - S T 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 A 55 IMPAR 

B s a 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 A 1 1 E 3 1 

R 55 IMPAR 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS 0 0 1 «BB IND 

LOTES 

2 A 48 PAR 0 1 3 COM/RES 

1 A 47 IMPAR 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 B 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 4 9 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 - 4 8 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS ' 0 0 1 RBS IND 

LOTES 

1 - 2 A 1 2 B 3 2 A 

5 6 P A R 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 A 35 IMPAR 

E 58 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RBS 

DEMAIS 0 0 1 RSS IND 

LOTES 

1 - 2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 A 55 IMPAR 

E Bg 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 5 - 5 8 ( 0 0 1 RBS IND 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS ' 0 0 1 RES IND 

LOTBS 

2 A 48 PAR 0 1 3 COH/RES 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 - 4 7 - 4 8 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 6 A 48 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 3 - 4 - 4 5 R 47 D13 COM/RBS 

1 - 2 - 3 0 1 3 COM/RE9 

1 A 47 IMPAR 0 1 3 COM/RBS 

DEMAIS 0 0 1 « E S * m 

LOTBS 

1 A 55 IMPAR E5B 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 5 6 - 5 7 0 1 3 COM/RBS 

1 - 2 - 5 5 - S B 0 1 3 COM/RBS 

1-2 A 56 PAR - 5 7 0 1 3 COM/RES 

DEMAIS 0 0 1 RES IND 

LOTES 

TODOS - CONJ 1 4 0 A 1 7 0 M2 0 0 1 RES IND 

TODOS - CONJ 2 2 0 A 2 7 0 M2 0 1 3 COM/RES 

1 - 2 - 3 - B L O C O MULT1FAMILIAR 0 1 3 COM/RBS 

QNN 36 -30 -40 1-2 BLOCO MULTIFAMILIAR 013 COM/RES 

ONU 39 1-2 -BLOCO MULTIFAMILIAR 013 COM/RES 

EQNN 

EQNN 1/3-2/4 

EQNN-DEMAIS 

OBSERVAÇÃO 

ENTREQUADRAS 

BLOCOS 

A ATE F 

A ATE F 

SE DESMEMBRADO 

P/LOJA APT E 

COMERCIO - A.ESP 

LOTES 

1 A 6 -CL 

1 A 6 -CL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

2 5 0 . 

2 5 0 , 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

, 00 

r 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

. 0 0 

, 0 0 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

1 4 4 , 

2 5 0 , 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

2 5 0 

0 0 

0 0 

, 00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

170,00 

270,00 

966,00 

1.071,00 

1.009,00 

50,00 

50,00 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

23.410,29 

16.739,19 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,19 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

14.188,05 

15.370,39 

IS.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.243,18 

15.370,39 

15.370,39 

15,370,39 

15.370,39 

13.242,18 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

19.390,34 

14.188,05 

15,370,39 

15.370,39 

15.370,39 

15.370,39 

13.242,18 

11.350,44 

15.843,32 

177.350,70 

195.085,77 

186.100,00 

11.299,77 

10.694,43 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 5 2 , 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 5 2 

6 1 

6 1 

, 6 1 

, 6 1 

, 2 2 

, 6 1 

. 6 1 

. « 1 

. 6 1 

ri 

, 6 1 

, 2 3 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

252,22 

239,61 

2 3 9 , 

2 5 2 , 

2 3 9 , 

2 5 2 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 3 9 

2 5 2 

6 1 

2 2 

6 1 

, 2 2 

, 6 1 

i « l 

, 6 1 

. 6 1 

, 6 1 

. 6 1 

. 2 2 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 3 9 , 

2 5 2 , 

1 8 9 , 

1 7 9 

1 7 9 

1 7 9 

1 7 9 

6 1 

6 1 

6 1 

2 2 

, 1 6 

. 7 0 

. 7 0 

, 7 0 

, 7 0 

226,87 

226,87 
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ANEXO ÜNICO DO PROJETO L E I NDMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

PEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d ã i 06 - CEILANDIA-TAGUATINSA Sator , 06 1 03 - QNN 

PAGINA: 1 0 2 

DATA DA EMISSÃO: O e / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRBSO (R$) VLR M2 CONST {S$) 

SOBRELOJA 

PARA S A I A 

VALOR M2 X 1 , 2 0 

VALOR H2 X 1 , 3 0 

EQNN-TODAS 

EQNN-TODAS 

QNN 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 - 1 2 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 12 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QNN 1 1 

QKK 1 2 

QNN 1 2 

QNM 1 2 

QNN 1 2 

QNN 1 2 

QHH 

A E - A 

A B - B 

HABITAÇÃO-HC 

VIA 
N N - l l - A 1 1 - B 

N N - 1 2 - A 1 2 - B 

V P - 3 

V I A 

V I A NN U / 1 3 

V I A NN U / 1 3 

V I A NN 1 1 / 1 3 

V I A NN U / 1 3 

VTA 
V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A CNN-1 

V I A 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A NN 1 2 / 1 4 

V I A CNN-2 

ASSA E S P E C I A L 

TEMPLO 

ESCOLA 

COLETIVA-WISTA 

LOTES 

-540 - M2 

7 0 0 - 8 0 0 - M 2 

8 0 1 - 9 0 0 - M 2 

9 0 1 - 100D-M2 

1D01 - 1 1 0 0 - M 2 

1 1 0 1 - 1 2 0 0 - M 2 

1 2 0 1 - 1 3 0 0 - M 2 

1 4 0 0 - 1 5 0 0 - M 2 

1 5 0 0 - 16D0-M2 

1 8 4 3 - - K 2 

2 1 8 2 - - M2 

LOTES 

0 1 - 3 - 5 

1 1 - 1 3 - 1 5 

9 - 1 7 

7 

LOTES 

4 - 6 - 8 - 1 0 - 1 2 

1 B - 2 0 

2 

14 

2 2 

16 

LOTES 

5 

3 

7 

1 

090 TEMPLOS 

0 4 2 l . G R A O 

004 RBS 

004 RES 

004 R E S 

D04 RES 

D04 RBS 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RBS 

004 RES 

004 RBS 

004 R E S 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

C O L S T W 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

004 RBS COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COH/RBS 

0 1 3 COH/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

004 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COH/RBS 

7 5 0 , 0 0 

7 . 5 6 0 , 0 0 

5 4 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 4 3 , 0 0 

2 . 1 8 2 , 0 0 

775,00 
837,00 

1 . 0 4 7 , 0 0 

1 . 5 7 5 , 0 0 

9 S 4 . O 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 1 6 0 , 0 0 

1 . 1 9 2 , 0 0 

1.403,00 

2 . 2 3 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

1 . 1 4 2 , 0 0 

1 , 1 5 2 , 0 0 

1 . 2 9 4 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 3 9 1 , 6 9 

2 1 3 . 4 7 4 , 8 2 

5 7 . 4 9 9 , 2 1 

1 1 5 , 5 6 3 , 1 6 

1 2 8 , 0 3 0 . 5 B 

1 3 7 . 3 1 4 , 3 3 

1 4 f i . 4 Q S . 3 4 

1 5 5 . 2 9 6 , 3 6 

1 6 4 , 7 8 0 , 1 0 

1 7 2 . 4 8 5 , 6 5 

1 9 1 . 4 5 3 , 1 4 

1 9 7 , 9 7 3 , 2 2 

2 3 0 , 4 9 7 , 1 2 

1 0 1 . 4 4 4 , 6 0 

1 0 2 . 6 2 6 , 9 3 

169.Dll.Se 

1 9 1 . 4 5 3 , 1 4 

1 0 7 , 8 2 9 , 2 2 

1 1 1 . 6 1 2 , 7 0 

1 2 1 . 3 0 7 , 8 7 

1 2 1 . 7 B 0 . B l 

1 3 7 , 8 6 0 , 6 1 

2 0 4 , 4 9 3 , 2 9 

1 0 8 , 5 3 8 , 6 2 

1 1 7 . 9 9 7 , 3 3 

1 1 8 , 7 0 6 , 7 3 

1 2 9 . 5 0 4 , 2 4 

1 1 1 , 6 1 2 , 7 0 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

3 9 0 , S S 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 8 

3 9 0 , 8 0 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

3 9 0 , 8 8 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

3 9 0 , 0 8 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

2 3 9 , 6 1 

239,61 

QNN 04 

QNN 1 0 

QNN-11 

Q N N - 1 1 

QNM-11 

QNN-11 

Q N N - 1 1 

Q i W - í l 

QNN-11 

QNN-12 

QNN-12 

QNN-12 

QNN-12 

QKW-12 

QNN-12 

QNN 13 

QNN 1 3 

QNN 14 

QNN 1 5 

QNN 1 5 

QNN 15 

QNN 15 

QNN 1 5 

QNN 15 

QWN 15 

V I A NN 

V I A NU 

V I A NN 

V I A NN 

V I A NN 

V3A m 

V I A NN 

A E - 1 

A E - 2 

V I A NN 

V I A NN 

V I A NN 

V I A NN 

AE 

AE 

AB 

AE 

AE 

AE 

AB 

AE 

AE 

U - A 

1 1 - A 

U - A 

1 1 - B 

1 1 - B 

1 1 - B 

1 1 - B 

1 2 - A 

1 2 - B 

1 2 - B 

1 2 - B 

1 -PLL 

1 - P L L 

1 0 - 1 8 - 2 0 

1 2 

1 4 - 1 6 

1 7 

1 9 - 2 1 

2 2 

2 3 

TERMINAL CS1BT3S 

POSTO SAÚDE 

5 - 7 

5 - 7 - 1 9 - 2 1 - 2 3 

2 2 - 2 4 

9 

A ESCOLA 

HOSPITAL 

A-ESCOLA 

A-C.COMUNITÁRIO 

B-CINEMA 

C-BIBLIOTECA 

D - D E L . P O L I C I A 

B - BCT 

F- POSTO SAUDB 

G- PLL 

0 7 6 

076 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

PLL 

PLL 

l . Q R A U 

l . S R A U 

l . G R A O 

JARD I N P 

JARD I N F 

JARD I N F 

JARD I N F 

Ü3S TERM P K 8 S A 3 

0 3 2 

0 4 3 

0 4 2 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 1 

0 3 2 

0 4 1 

0 9 1 

0 5 0 

0 4 7 

084 

086 

0 8 3 

076 

MED/KOSP 

JARD I N P 

l . G R A O 

JARD I N F 

JARD I N P 

2 .GRAU 

MED/HOSP 

2 .GRAU 

ENT ASS SOC 

CINEMAS 

B I B L I O T E C A 

SEO PUBLICA 

BCT 

SAUDB POBLI 

P U , 

9DD, 00 

9 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 . 0 0 

9 3 2 , 5 0 

B S 9 , 4 D 

7 1 3 , 2 0 

1 . 0 4 6 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

0 7 5 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

8 4 3 , 0 0 

6 1 , 9 4 6 , 3 0 

20-000,00 

6 1 . 9 4 5 , 3 0 

2 4 . 1 8 3 , 8 0 

1 . 6 7 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 4 0 , 1 7 5 , 5 0 

2 7 0 . 4 6 4 , 3 5 

2 3 . 7 8 5 , 4 9 

3 6 , 2 7 2 , 8 8 

3 0 . 3 2 6 , 5 0 

2 7 , 9 0 4 , 4 2 

2 4 . 1 3 3 , 5 5 

3 2 . 5 5 5 , 0 9 

2 3 . 5 6 7 , 9 2 

9 2 , 8 2 1 , 3 6 

0 5 . 7 5 1 , 0 2 

2 4 . 8 8 7 , 7 2 

8 7 . 4 1 1 , 6 3 

2 4 . 8 8 7 , 7 2 

2 7 , 5 2 7 , 3 3 

0 6 5 , 5 6 0 , 0 7 

3 7 4 , 1 8 6 , 2 S 

0 6 5 . 5 6 0 , 0 7 

6 5 0 , 3 0 1 , 1 6 

7 1 . 0 6 6 , 3 8 

6 , 0 9 1 , 4 0 

2 9 , 5 B 6 , 8 3 

3 4 . 9 3 8 , 5 5 

4 5 . 4 2 4 , 4 7 

6 7 5 . 2 7 6 , 0 5 

4 7 0 , 6 0 

4 7 8 , 6 0 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 6 4 

2 6 1 , 0 4 

4 7 8 , 6 0 

http://14fi.4QS.34
http://121.7B0.Bl


ip & 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

J PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE.2004 

PAGINA! 103 

DATA DA EMISSAOi 08/09/8003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade . 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor , 06 1 03 - QNN 

COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO lR$) VLR M2 CONST (RS) 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 16 

QNN 20 

QNN 22 

ONN 27 

QNN 27 

QNN 27 

QNN 27 

QNN 28 

QNN 28 

QNN 28 

QNN 2S 

QNN 29 

QNN 30 

QNN 31 

QNN 30 B 31 

QNN 32 

QNN 32 

QNN 33 

QNN 33 

QNN 34 

QNN 34 

QNN 34 

QNN 35 

QNN 36 

QNN 37 

QNN 36 

QNN 37 

QNN 36 

QNN 38 

QNN 39 

QNN 40 

AE 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

A-C-COMUNITÁRIO 091 ENT AS8 SOC 

AB 

AB 

AE 

AE 

AB 

AB 

AE 

AE 

AB 

AB 

AB 

AB 

AE 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

AB 

B-CINEMA 

C-BIBLIOTECA 

D-DEL.POLICIA 

B- BCT 
P-POSTO EAUDB 

Q- PIJL 

1- PLL 

A-

B-CLUBE 

C-CLUBE 

A 

B 

C ATB K 

K 

L 

A 

B ATB K 

A 

B ATB K 

A 
B ATB K 

A 

B ATB K 

A 

B-C-D-B 

p - PLL 

1 

2 

1 

2 

2 

2 

1 

050 CINEMAS 

047 BIBLIOTECA 

004 BEQ PUBLICA 

006 BCT 

032 MED/HOSP 

076 PLL, 

070 BCA JORNAIS 

076 PU. 

076 PLL 

098 ENT DIVERSA 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

083 SAÚDE PUBLI 

095 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

049 OUTROS 

096 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVBRSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

' 076 PLL 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

071 FEIRA LIVRE 

042 l.ORAU 

042 l.GRAU 

042 l.ORAU 

071 FEIRA LIVRB 

042 l.ORAU 

013 COM/RB8 

013 COM/RES 

CNN 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

CNN 1 

COMERCIO 

BLOCOS 

A-D-G-H 

B-C-E-F 

I 

I 

I 

J 

K-L 

BLOCOS 

LOTBS 

1-CABSB 

2-TELEB 

3 - CEB 

BCT 

LRS 

LOTBS 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0B1 AGUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

080 FORCA B LUZ 

086 ECT 

011 COM LOCAL 

070 BCA JORNAIS 

2 4 . 1 8 3 , 8 0 

1.675,00 

225,00 

900,00 

300,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 .500,40 

81 ,00 

900,00 

900,00 

4.750,00 

50.000,00 

50.000,00 

79.688,00 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 .000 ,00 

5 .000 ,00 

3 .700 ,00 

7 4 . 4 9 1 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 .000 ,00 

4 . 7 5 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

900,00 

6 . 0 7 7 , 0 0 

618 ,00 

4.875,00 

6 . 1 8 0 , 0 0 

1 .544,00 

1 .904 ,00 

1 2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 4 7 , 0 0 

2 . 3 3 7 , 0 0 

1 .999,00 

cidade i 06 - CEILANDIA-TAOUATINGA setor i oe i <M - CNN 

650 .301 ,16 

7 1 . 0 6 6 , 3 8 

6 . 0 9 1 , 4 0 

2 9 . 5 8 6 , 8 3 

3 4 . 9 3 8 , 5 5 

5 9 . 2 4 6 , 1 6 

3 1 3 . 2 7 2 , 3 9 

1 5 . 2 2 8 , 5 1 

2 4 0 . 1 7 5 , 5 0 

2 4 0 . 1 7 5 , 5 0 

1 7 3 . 

644, 

644. 

1.305 

173 

320 

183 

133 

377 

173 

183 

459,9B 

,818,94 

.818 ,94 

. 3 0 1 , 0 0 

. 4 5 9 , 9 8 

. 9 0 0 , 9 7 

. 4 6 7 , 2 9 

.430 ,76 

. 0 8 7 , 1 5 

. 4 5 9 , 9 8 

. 4 6 7 , 2 9 

1 7 3 . 4 5 9 , 9 8 

1 7 3 . 4 5 9 , 9 8 

183 .467 ,29 

173 .459 ,99 

183 .467 ,29 

1 7 3 . 4 5 9 , 9 8 

183 .467 ,29 

1 7 3 . 4 5 9 , 9 8 

1 8 3 . 4 6 7 , 2 9 

27B.464 .35 

190.2B3.96 

2 3 . 7 8 5 , 4 9 

2 6 1 . 0 6 0 , 2 0 

H B . 9 2 7 , 4 8 

5 3 . 5 1 7 , 3 6 

5 9 . 4 6 3 , 7 4 

5 2 . 2 1 2 , 0 4 

6 5 . 4 1 0 , 1 1 

222 .279 ,54 

2 0 5 . 7 2 6 , 8 1 

625 ,00 

625 ,00 

400 ,00 

4 00 ,00 

400 ,00 

222 ,75 

2 . 2 5 0 , 0 0 

37 ,26 

2 4 4 . 2 1 1 , 1 9 

164 ,472 ,16 

2 2 . 4 8 0 , 1 9 

S I , 5 3 9 , 2 4 

6 1 . 6 3 9 , 2 4 

3 0 . 7 1 0 , 8 3 

4 1 6 . 1 7 4 , 5 0 

1 3 . 5 7 5 , 1 3 

CNN 2 

CNN 2 

CNN 2 

CNN 2 
CN» 2 

A 

A 

B 

C-D-B-P 

1 B 12 

2 A 1 1 

MERCADO 

1 A 7 

PAO 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 5 PAG 

127,50 

120,00 

800,00 

26 0,00 

180,00 

7 9 . 4 0 6 , 0 9 

7 7 . 9 0 7 , 8 6 

3 1 9 . 3 9 2 , 6 7 

8 9 . 8 9 3 , 6 9 
3 3 3 . 5 7 7 , 0 9 

261 ,04 

261 ,04 

261 ,04 

261 ,04 

261 ,04 

261 ,04 

4 7 8 , 6 0 

1 5 9 , 5 3 

4 7 8 , 6 0 

4 7 8 , 6 0 

261,04 

261 ,04 

261 ,04 

261,04 

261,04 

261 ,04 

261 ,04 

261,04 

261 ,04 

261,04 

261,04 

261 ,04 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

478 , 

2 6 1 , 

261 , 

159 

261 

261 

261 

159 

261 

239 

239 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

,04 

,04 

,60 

,04 

,04 

, 5 3 

,04 

,04 

,06 

, 5 3 

,04 

, 6 1 

, 61 

277 ,32 

2 7 7 , 3 2 

3 6 2 , 5 7 

362 ,57 

362 ,57 

362 ,57 

2 7 7 , 3 2 

362 ,57 

277 ,32 

277 ,32 

362 ,57 

277 ,32 

4 7 8 , 6 0 

t 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO - DE DB DE 2 0 0 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO 1 P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

PAGINA! 1 0 4 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLQCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (B*> VLR M2 CONST <*«> 

C i d a d ã i 06 - CEILANDIA-TAGUATINGJA S a t o t I 06 1 04 - CNN 

CNN 2 

CNN 2 

CNN 2 

LRS 

F E I R A LIVRE 

A . B I C I C L E T A R I O 

070 BCA JORNAIS 

071 FEIRA L1VRB 

099 OUTROS 

QNO 

QNO 1 - 9 - 1 5 

QNO 2 - 7 

QNO 3 - 5 - 6 

QNO 1 1 - 1 3 

QNO 04 

ACRÉSCIMO 

QNO 1 6 - 1 7 - 1 8 

QNO 19 2 0 

R E S I D E N C I A L 

CONJUNTO 

A A T E H 

A ATE O 

A ATE P 

A ATB P 

A ATE N 

RESIDENCIAL 

CONJUNTO 

TODOS 

INDIVIDUAL 

LOTES 

TOpOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

MISTO 

LOTES 

1 1 2 -M2 

1 2 6 ATE 1 4 0 H2 

1 4 1 ATE 1 6 0 M2 

1 6 1 ATE 1 8 0 M2 

1 B 1 ATE 2 0 0 « 2 

2 0 1 ATS 2 2 0 M2 

2 2 1 ATE 2 4 0 M2 

2 4 1 ATB 2 6 0 M2 

2 7 3 M2 

3 0 0 ATB 4 0 0 M2 

4 0 1 ATB 5 0 0 M2 

5 0 1 ATB 6 0 0 M2 

6 0 1 ATE 7 0 0 M2 

7 0 1 ATB 8 0 0 H2 

6 0 1 ATB 9 0 0 M2 

1 0 0 0 ATE 1 2 0 0 1 

1 2 0 1 ATB 1 3 0 0 i 

1 3 0 1 ATB 1 4 0 0 

1 6 5 6 

1 7 9 1 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IHD 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 1 3 COM/REs 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COW/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

az 013 COM/RES 

H2 0 1 3 COM/RES 

M2 0 1 3 COM/RES 

M2 0 1 3 COM/RES 

Mí 0 1 3 COM/RES 

EQNO-TODAS 

EQNO 

EQNO-TODAS 

EQNO-TODAS 

QNO 8 

OBSERVAÇÃO 

TODOS 

ENTREQUAIlRAS- EQ 

COMERCIO LOCAL 

A-D 1 A 6 

B-C-B-F 1 A 5 

A-B 1 A S-CL 

SE DESMEMBRADO 

PARA SALA VALOR M2 X 1.30 

SE DESMEMBRADO 

PARA LOJA VALOR M2 X 1,20 

004 RES CQLETIV 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

37,26 

7,000,00 

14 9,67 

Cidade . 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Setor ! 06 I 05 - QNO 

112,00 

140,00 

160,00 

180,00 

200,00 

220,00 

240,00 

260,00 

273,00 

400,00 

500,00 

600,00 

700,00 

800,00 

900,00 

1,200,00 

1.300,00 

1,400,00 

1.656,00 

1.791,00 

150,00 

13,578,13 

172.299,76 

13.923,21 

144,00 

144 ,00 

144,00 

144 ,00 

144 ,00 

1 1 . 7 9 1 , 8 5 

1 1 . 7 9 1 , 8 5 

1 1 . 7 9 1 , 0 5 

1 1 . 7 9 1 , 0 5 

1 1 . 7 9 1 , 0 5 

S.359,93 

6.163,92 

6.967,91 

7.771,90 

B.307,89 

9.111,88 

9.647.B7 

10.183,87 

?.710,93 

12.485,40 

14.392,98 

17.687,76 

19.595,27 

22.369,82 

25.317,78 

27.572,11 

31.733,93 

32.947,80 

34.335,08 

35.895,76 

73.776,48 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

6 . 9 3 6 , 2 4 

6 . 9 3 6 , 2 4 

6 . 9 3 6 , 2 4 

QNO 1 - 5 - 6 - 8 -

QNO 

QNO 6 

QNO 0 8 

QNO 0 0 

QNO 0 8 

QNO 08 

QNO 0 6 

QNO 10 

QNO 1 0 

QNO 1 0 

QNO 10 

QNO 1 0 

1 5 8 - 5 

1 - 5 - 6 

ARBA 

AE 1 

A 

A 

B 

B 

C 

A 

B - C 

D - E 

ESPECIAL 

ÁREA E S P . 

ARBA E S P . 

ÁREA E S P . 

ÁREA E S P . 

ÁREA E S P . 

F - S - H - í 

J ATB R 

PLL 

PLL 

1 A 27 - IMPAR 

2 A 3 6 - PAR 

1 A 35 - IMPAR 

2 ft 3 6 - PAR 

2 A 5 2 - PAR 

CENTRO ENSINO 

POSTO SAÚDE 

0 7 6 PLL 

0 7 6 PLL 

0 4 9 OUTROS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 4 1 2.GRÃO 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 3 2 MBD/HOSP 

0 7 1 FEIRA LIVRE 

0 9 8 ENT DIVERSA 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 0 . 8 2 3 , 3 1 

4 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 7 6 , 0 0 

2 5 . 5 0 0 , 0 0 

5 , 1 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

1 0 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

1 9 0 . 1 3 8 , 9 3 

1 5 4 , 3 1 5 , 6 6 

3 9 2 . 8 9 5 , 6 8 

1 4 . 8 3 6 , 9 1 

1 2 . 0 6 0 , 9 7 

1 2 , 0 6 0 , 9 7 

1 4 . 8 3 6 , 9 1 

6 . 7 0 0 , 5 4 

4 6 9 . 4 7 3 , 3 9 

1 7 8 . 3 9 1 , 2 0 

1 7 7 . 5 6 4 , 4 9 

8 5 . 6 2 7 , 6 8 

1 7 6 , 3 9 1 , 2 0 

362,57 

362,57 

362,57 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

239,61 

210,85 

210,05 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,65 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

210,85 

239,54 

239,54 

239,54 

239,54 

478,60 

.786,00 

261,04 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

1 7 4 

261 

04 

0 4 

, 04 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 3 

,04 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PRQimt 105 

DATA DA EHISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATURE2A ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R?) 

CidadB I 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA Sator i 06 1 05 - QNO 

QKO 1 2 

QNO 1 2 

QNO-12 

QNO 1 2 

C ATE F 

H ATE P 

Q 

A - B - Q - R 

CMO 14 

QNO 18 

QNO 21 

QNO 23 . 

QNO 16 A 20 

QNO 16 A 20 

QHO 17 

QNO 18 

QHO i e 
QNO 19 

EQNO 

EQNO-TODAS 

EQNO-TODAS 

B Q N O - 8 / l O 

E Q N O - 8 / 1 0 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 0 / 1 2 

EQNO 1 2 / 1 4 

EQNO 1 2 / 1 4 

QNO 

c i d a d e : 06 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

CENTRO ENSINO 0 4 1 2,GRAU 

0 1 2 CENTRO COM 

ÁREA E S P E C I A L A-TERMINAL ROD 

H ATE P 

03S TERM PA8SAG 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

ÁREA ESPECIAL 

ÁREA E S P E C I A L 

j 0 4 1 2.GRAU 

A - B - C - D - G A R . O F I C 03S TERM PASSAG 

A-GARAGEM 0 3 3 GARAGENS 

ATE 5 0 0 M2 044 CRECHE/MATE 

DB S 0 0 A 1 5 0 0 M2 044 CRECHE/MATE 

ENTREQÜADRAS ÁREA ESPECIAL 

AE-

AB 

AB 

AS 

AB 

AE 

AB 

AB 

AE 

A-TEMPLO 

B-ESCOLA 

A - S E R V SOCIAL 

B - D B L . P O L I C I A 

A - CBB 

B - BCT 

C- TBLEB 

D- CASSE 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l .GRRU 

0 9 2 ENT RELIG 

064 GEG PUBLICA 

0 8 0 FORCA B LUZ 

086 BCT 

0 8 2 TELECOMUNIC 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

B- DEL. P O L I C I A 084 SEG PUBLICA 

A- SBRV, SOCIAL 0 9 2 EMT RBLIfl 

B- DEL. P O L I C I A 0 8 4 SBG PUBLICA 

A CAE8B 0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

5 . 1 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 5 5 0 , 0 0 

5 1 . 3 1 9 , 6 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

5 .1O0" , 00 

1 1 . 6 8 0 , 0 0 

9 . 8 1 0 , 0 0 

7 5 . 1 9 1 , 1 4 

5 0 0 , 0 0 

4 . 4 9 9 , 4 5 

1 . 7 9 9 , 5 0 

7 . 0 3 3 , 1 4 

2 . 9 1 9 , 5 0 

7 . 

4 

4 

4 

4 

4 

5 7 6 

7 5 0 , 0 0 

, 5 6 0 , 0 0 

. 5 5 0 , 0 0 

. 5 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

. 5 5 0 , 0 0 

. 5 5 0 , 0 0 

. 5 5 0 , 0 0 

. 6 3 7 , 1 3 

1 6 0 . 5 5 2 , 0 8 

1 6 0 . 5 5 2 , 0 8 

4 6 9 . 4 7 3 , 3 9 

4 7 5 . 7 0 0 , 6 9 

4 6 2 . 6 5 6 , 8 1 

1 7 8 . 3 9 1 , 2 0 

1 7 8 . 3 9 1 , 2 0 

3 3 9 . 3 7 8 , 3 6 

3 1 1 . 2 4 1 , 8 5 

1 . 1 8 6 . 0 8 3 , 8 2 

1 5 . 0 8 3 , 4 8 

3 7 . 7 0 0 , 7 1 

1 3 0 . 5 2 5 , 6 5 

5 2 . 2 1 0 , 2 6 

2 0 3 . 0 3 9 , 9 0 

8 7 . 0 1 7 , 1 0 

1 6 , 3 5 9 , 7 6 

1 1 0 . 6 2 4 , 3 1 

1 0 5 . 5 8 4 , 3 7 

7 8 . 4 3 4 , 1 1 

1 4 . 5 0 3 , 3 4 

1 4 . 5 0 3 , 3 4 

1 4 . 5 0 3 , 3 4 

7 . 2 5 1 , 6 7 

7 8 . 4 3 4 , 1 1 

1 0 5 , 5 8 4 , 3 7 

7 8 . 4 3 4 , 1 1 

2 . 4 2 9 . 3 1 0 , 7 9 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 3 9 , 

2 6 1 , 

2 5 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 , 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

2 6 1 

0 4 

04 

.04 

, 54 

, 04 

, 04 

, 04 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

, 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

3 0 0 , 1 9 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

- CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r I 06 1 06 - QNP 

QNP RESIDENCIAL Kl 

CONJUNTO LOTEB 

QNP 5 9 A 20 TODOS TODOS 

QNP 26 28 30 TODOS 

QNP 32 34 36 TODOS 

TODOS 

TODOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

O01 RES IND 

EQNP 

EQNP TODAS CL 

EQNP TODAS-CL 

EQNP TODAS-CL 

EQNP TODAS-CL 

EQNP TODAS-CL 

EQNP TODAS-CL 

OBSERVAÇÃO 

EQNP TODOS 

EQNP TODOS 

EQNP TODOS 

EQNP TODOS 

EQNP TODOS 

ASSENTAMENTOS 007 RES GBMINAD 

ENTREQÜADRAS 

COMERCIO LOCAL 

A D E H 

A D B H 

A D B K 

B-C-F-G 

B c p a 
B C F G 

SE DESMEMBRADO 

PARA SALA 

PARA LOJA 

AE 

AB 

AE 

AE 

1 A 7 CL 40 M2 

1 A 7 CL 45 M2 

1 A 7 CL 50 M2 

1 A 6 CL 40 M2 

1 A 6 CL 45 M2 

1 A 6 CL 50 M2 

VALOR M2 X 1.30 

VALOR M2 X 1.20 

JARDIM INFÂNCIA 

ESCOLA 

A B C D 

E - F - G - H 

LRS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 4 3 JARD INF 

0 4 2 l .ORAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

0 7 0 BCA JORNAIS 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

1 1 . 7 9 1 , 8 5 

1 1 . 7 9 1 , 8 5 

1 1 . 7 9 1 , 8 5 

1 . 0 9 4 , 0 3 

4 0 , 0 0 

4 5 , 0 0 

5 0 , 0 0 

4 0 , 0 0 

4 5 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 . 8 2 6 , 4 4 

6 . 5 2 0 , 0 6 

6 . 9 3 6 , 2 4 

5 . 8 2 6 , 4 4 

6 . 5 2 0 , 0 6 

S . 9 3 6 , 2 4 

4 . 2 0 0 , 0 0 

9 . 3 0 0 , 0 0 

1 . 0 6 1 , 1 0 

1 . 0 6 1 , 7 0 

2 4 , 5 0 

79.043,25 

1 6 2 . 9 0 1 , 6 2 

33.937,82 

3 3 . 9 3 7 , 3 2 

6 . 3 8 1 , 4 7 

2 2 6 , 9 9 

2 2 6 , 9 9 

2 2 6 , 9 9 

2 1 4 , 3 9 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 3 9 , 5 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

1 5 9 , 5 3 

BQffP I f i / 2 0 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 0 1 3 COM/RES 1 5 0 , 0 0 2 3 . 6 0 8 , 8 3 2 3 9 , 6 1 
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ANEXO USICO DO PROJETO LBI MUHERO DE DE DS 2003 

PAUTA. DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAOINAi 106 

DATA DA EMiaSAOi 0 8 / 0 3 / 2 0 0 3 

GüRDt&s cmj/BLOCOB LOTES COD NATUR82A ÁREA DO TEBREHO W3 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST |»$> 

C i d a d e : 06 

BQNP 1 6 / 2 0 

EQNP 1 0 / 1 4 

EQNP 1 9 / 1 5 

QUADRAS 

Q . 5 A 3 2 

Q . 9 

Q . 1 0 - 1 2 - 1 6 

Q D - 1 9 

Q D - 2 4 

CEILANDIA 

F 

AB-A 

AB-A 

ARBA 

AG 

AB 

AE 

A B - 1 

A B - 1 

TAGDATIHGA S e t o r I 06 

ESPECIAL 

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 

DELEGACIA POL. 

ESTAÇÃO T B L E F . 

CENTRO ENSINO 

TERMINAL ÔNIBUS 

TERMIHAL ÔNIBUS 

1 06 

004 

0 8 4 

0 8 2 

0 4 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 3 5 

0 3 5 

- QNP 

RES COLETIV 

SEG PUBLICA 

TBLECOMÜNIC 

JARD I N F 

1.QRMJ 

l .GRAU 

TERM PASSAQ 

TERM PASSAS 

1 5 0 , 0 0 

4 . 2 4 7 , 0 0 

4 . 2 4 7 , 0 0 

4 , 2 0 0 , 0 0 

9 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 2 0 0 , 0 0 

5 , 3 1 9 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

1 8 . 7 2 7 , 9 7 

6 7 . 4 8 2 , 9 1 

4 0 2 . 0 3 2 , 9 0 

7 9 . 0 4 3 , 2 5 

1 6 2 . 9 0 1 , 6 2 

1 0 8 . 6 0 1 , 0 0 

3 4 . 5 2 5 , 1 9 

3 7 . 5 2 7 , 3 9 

2 6 4 , 6 5 

2 5 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

2 6 1 , 0 4 

CláQde t 06 - CEILANDIA-TAGUATINGA S e t o r i 06 1 07 - SET.IND.l 

INDUSTRIAL-1 

01 -05 -06 -10 

02-04-07-O9 

03-08 

n-U-15-ia 

1 2 - 1 3 

1 6 - 1 7 

1 9 

2 0 - 5 1 

2 2 

INDUSTRIAI . -1 

0 6 / 0 7 

0 6 / 0 7 

0 9 / 1 0 

S T . I N D U S T R I A L 

2 1 0 M2 

7 0 0 M2 

1 0 5 0 M2 

EWTRSCÍffÃSKSÍ 

OI A 1 2 0 

0 1 A 0 6 0 

0 1 A 1 2 2 

0 1 A 0 7 2 

0 1 A 0 3 6 

0 1 A 0 8 0 

0 1 A 0 7 2 

0 1 A 0 6 0 

0 1 A 0 7 2 

01 A 0 6 - C L 

SUBESTAÇÃO 

01 A 0 6 - C L 

11/12 — 12/14 

11 /12 - - 13/14 

15/16 11/10 

19/20 21 /22 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

02O IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IHD DHBSBO 

020 IND URBANO 

011 COM LOCAL 
0B0 FORCA E LUZ 

011 COM LOCAL 

01 A 06-CL 011 COM LOCAL 

7-SANITARIO PUB. 087 LIMP PUBLIC 

080 FORCA E LUZ 

01 A 06-CL 011 COM LOCAL 

7-2ANITARrO PÜB. 080 FORCA S LD2 

210,00 

210,00 

210 ,00 

700 ,00 

700,00 

700 ,00 

1 .050 ,00 

1 .050 ,00 

1 .050 ,00 

1 5 . 1 6 4 , 1 5 

1 5 . 7 6 4 , 1 5 

1 5 , 7 6 4 , 1 5 

3 0 . 2 6 7 , 1 6 

3 0 . 2 6 1 , 1 6 

3 0 , 2 6 1 , 1 6 

3 7 . 7 0 7 , 8 4 

37.70-J .84 

3 7 . 7 0 7 , 8 4 

2 1 , 0 0 

4 0 , 0 0 

2 1 , 0 0 

2 1 , 0 0 

3 2 , 0 0 

4 8 , 0 0 

2 1 , 0 0 
3 2 , 0 0 

3 . 3 2 9 , 3 9 

7 . 3 0 9 , 6 8 

3 . 3 2 9 , 3 9 

3 . 3 2 5 , 3 9 

2 . 9 0 0 , 6 7 

7 . 3 0 9 , 6 8 

3 . 3 2 9 , 3 9 

6 . 0 9 1 , 4 0 

138 ,65 

130 ,65 

13B,65 

138 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

138 ,65 

189 ,10 

2 0 3 , 0 3 

189 ,10 

109 ,10 

2 0 3 , 0 3 

203,03 

189,10 

2 0 3 , 0 3 

I N D U S T R I A L - 1 

QD-CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

QD CENTRAL 

Q E - S E R V . 

QE-BERV, 

Q E - S B R V . 

QB-SBRV, 

QE-SBRV. 

QB-SERV. 

QD. CENTRAL 

A 

B - C - D - F - Q 

D-B 

H 

A E . 

AB 

AE 

AB 

AE 

AB 

AE 

CENTRO COMERCIAL 012 CENTRO COM 

01 A 11-CL 011 COM LOCAL 

01 A 10-CL 011 COM LOCAL 

01 A 04-SERV.PUB 0B9 OUTROS 

1- SEC.SEGURANÇA 084 SEG PUBLICA 

2- UNIDADE SAÚDE 032 MED/HOSP 

3- TELEBRASILIA 082 TELECOMUNIC 

4- CEB 080 FORCA B LUZ 

5- TERMINAL ROD 035 TERM PASSAO 

6- SBSI 049 OUTROS 

LRS 070 8CA JORNAIS 

1- SERV. PUBLICO 0B9 OUTROS 

2- SERV. PUBLICO 089 OUTROS 

3- SERV.PUBLICO 089 OUTROS 

4- MOTBL-PLL 076 PLL 

5- C.BOMBEIRO 085 C BOMBEIROS 

6- MOTEL-PU. 076 PLL 

900,00 

60 ,00 
6 0 , 0 0 

120,00 

4 . 3 2 0 , 0 0 

3 . 0 2 4 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

4 80 ,00 
2 . 3 1 0 , 0 0 

3 6 , 0 0 

6.000,00 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 
7 . 1 4 0 , 0 0 

3 6 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 1 4 0 , 0 0 

5 0 . 4 4 5 , 3 5 
6 . 2 4 2 , 6 1 

6 . 2 4 2 , 6 1 
i 6 . a s i , a e 

70 .os i , i e 
56 ,272 ,94 

1 6 8 . 8 1 9 , 0 1 

3 6 . 8 5 3 , 0 0 

4 . 6 4 1 , 0 6 

3 9 . 9 5 6 , 7 2 

9 .282 ,14 

1 1 8 . 1 7 3 , 2 2 
118 .173 ,22 

118 .173 ,22 

4 1 1 . 6 0 5 , 1 2 

6 4 6 . 5 5 9 , 4 1 
4 1 1 . 6 0 5 , 1 2 

189,10 

189,10 

189,10 

217,53 

203,03 

203,03 

203,03 

203,03 

203,03 

203,03 

169,53 

217,53 

217,53 

217,53 

478,60 

203,03 

478,60 



ANEXO m i C O DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DB VALOOSa VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, KO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINAl 10? 

DATA DA EMISSAOi 09/09/2003 

VLR TERRENO Itt$) VLR M2 CONST {R$> 

Cidade : 06 

QE-SBRV. 

QE-SBRV. 

QE-SBRV. 

C i d a . d e ' t 06 

SETOR QNQ 

QNQ 0 1 

, 

QNQ 0 2 

QNQ 0 3 

QNQ 04 

QNQ 05 

<m os 

QNQ 7 

CBILAKDIfl- TAGÜATINGft S e t o r i 06 

1 - SERV PUBLICO 

a- SERV PUBLICO 

9- SERV PUBLICO 

CEILANDIA-TAGUATXNGA S e t o r ( 06 

CONJ 01 

DEHAIS 

CONJ 01 

CONJ Oi 

DEMAIS 

TODOS 

COHJ 01 B 

DBMAIS 

CONJ 01 

CONJ 02 

DEMAIS 

TODOS 

TODOS 

LOTES 5 A 16 

DEMAIS- VARlflVBÍ, 

ATE 1 5 9 MS 

ACIMA 1 6 0 M2 

LOTES 21 A 35 

DEMAIS-VARIAVEL 

LOTES 5 A 1S 

DEMAIS-VARIAVEL 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA ISO M2 

ATE 1 6 0 M3 

ACIMA 1 6 0 M2 

02 LOTES 5 A 19 

DEMAIS-VARIAVEL 

ATS 1 6 0 M3 

ACIMA 1 6 0 M2 

LOTES 21 A 35 

DEMAIS-VARIAVEL 

LOTES 15 A 23 

DEMAIS-VARIAVEL 

ATE 1 6 0 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 ' 

ATE 160 M2 

ACIMA 1 6 0 M2 

ASSENTAMENTOS 

ATÉ 160M2 

ACIMA 16 0M2 

ASSENTAMENTOS 

1 0 7 

0 8 9 

0 6 9 

0 9 9 

1 0 8 

0 0 4 

- S E T . I N D . l 

ODTROS 

OUTROS 

OUTROS 

- QNQ ' 

RBS COLETIV 

0 1 3 COM/RE3 

001 

0 0 1 

0 0 4 

0 1 3 

0 0 4 

0 1 3 

0 0 1 

0O1 

0 0 1 

0 0 1 

004 

RES IND 

RES IND 

RBS COLETIV 

COM/RE8 

RES COLETIV 

COM/RBS 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS COLETIV 

0 * 3 COM/RBS 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 4 

0 1 3 

004 

0 1 3 

0 0 1 

0 0 1 

001 

0 0 1 

0 0 7 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 7 

RBS IND 

RBS IND 

HES COLETIV 

COM/RES 

RBS COLETIV 

COM/RES 

RBS IND 

RBS IND 

RBS tm 
RES IND 

RBS GEMINAD 

RBS IND 

RBS IND 

R E S GEWIIWD 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

6 , 0 0 0 , 0 o 

1 2 6 , 0 0 

1 5 7 , 5 0 

1 6 0 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 5 7 , 5 0 

1 2 6 , 0 0 

1 B 7 , 5 0 

1 6 0 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 2 6 • 0 0 

1 5 7 , 5 0 

1 6 0 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 5 7 , 5 0 

1 2 6 , 0 0 

1 6 2 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 4 1 , 2 0 

1 5 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 4 1 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 1 8 , 1 7 3 , 2 2 

1 1 8 , 1 7 3 , 2 2 

1 1 8 . 1 7 3 , 2 2 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

S . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 , 3 5 0 , 2 1 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

1 1 . 3 5 0 , 2 1 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

5 . 6 7 4 , 9 9 

5 . 8 2 6 , 3 9 

1 0 . 5 9 3 , 4 4 

5 . 6 7 4 , 9 9 

2 1 7 , 5 3 

2 1 7 , 5 3 

2 1 7 , 5 3 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

1 0 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

2 1 4 , 2 1 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 6 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

1 8 9 , 1 0 

AREA9 

ESPECIAIS 

QNQ 01 CONJ 03 LOTE 01-EQ.COMON 0B9 ODTROS 716,00 8.020,68 2 0 1 , 76 

QNQ 02 

QWQ 03 

LOTB A 

LOTE B 

LOTE C 

CONJ 11 

CONJ 20 

LOTB A 

LOTB B 

LOTB C 

042 l.QRAÜ 

043 JARD INF 

084 SEG POBLICA 

LOTB 10 044 CRECHE/MATE 

LOTE 01-EQ.COMON 089 OUTROS 

043 JARD INF 

041 2.GRAU 

083 SAÚDE PÜBLI 

6 .452 ,68 

2 . 9 3 5 , 7 5 

44 8,00 

644,00 

711,87 

2 . 9 6 2 , 0 0 

1 2 . 2 9 4 , 0 0 

2 , 0 0 0 , 1 3 

100 .890 ,94 

4 5 . 7 1 5 , 9 0 

7 . 3 5 2 , 2 9 

1 1 . 3 5 0 , 0 8 

9 . 0 2 0 , 6 8 

4 5 . 7 1 5 , 9 0 

1 9 4 . 2 1 4 , 9 3 

30 .2S7 .24 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

201 ,76 

201,76 

201,76 

QNQ 04 CONJ 18 LOTB 01-EQ.COMUN 099 ODTROS 

LOTB 16 044 CRECHE/MATE 

711,87 

716,00 

8 . 0 2 0 , 6 8 

1 1 . 3 5 0 , 0 8 

201,76 

201,76 

041 2.GRAU 6 .492 ,00 110 .979 ,96 201,76 

QNQ 05 LOTB A 

LOTE B 

LOTB C EQ.COMUNITÁRIO 

042 l.ORAU 

043 JARD INF 

089 OUTROS 

6.711,87 

2.948,00 

702,00 

100.830,84 

45.715,90 

8.020,68 

2Í1,76 

201,76 

201.76 

http://Cida.de
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI SUMBRO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINAt 108 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

QUADRAS COSJ/BLOCOS LOTBS COD NATUREZA ARBA DO' TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

cidade t 06 - CEILAMDIA-TAGUATINGA sacor : 06 i 0B - QNQ 

QNQ 06 

LOTE 

LOTB 

CONJ 

D 
B 

04 

BQ.COMUNITÁRIO 089 

EQ.COMUNITÁRIO 089 

LOTB 02 EQ.CQMUN 0B9 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

LOTB 03 EQ.CQMUN 0B9 OUTROS 

LOTE 04 044 CRECHE/MATE 

728 ,00 

•702,00 

680 ,95 

591,56 
1.063,99 

B.020,6 6 

8 . 0 2 0 , 6 8 

B ,020 ,68 

8 , 0 2 0 , 6 8 

l i , 1 8 7 , 6 0 

201 ,16 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

c i d a d e : 06 - CEILANDIA-TAQUATINGA S e t o r s 06 1 09 - SMC 

TODAS TODOS 

C L . A,8,C 

ACIHA DE BO0 M2 011 COM LOCAL 

TODOS 011 COM LOCAL 

SETOR QNR 

QNR 1 
QNR 2 

AB 3 CAIC 

ASSENTAMENTOS 

900,00 

70,00 

Cidade ! 06 - CEILANDIA-TAQUATINGA Setor ! 06 1 10 - QNR 

Cidadã ! 06 - CBILANDIA-TAQUATINGA Setor i 06 1 15 - ST. DESENV ECONÔMICO 

37.834,09 

9.458,52 
264,CS 

264,65 

007 RES GEMINAD 

049 OOTROS 

035 TERM PASSAQ 

150,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

5 , 6 7 4 , 9 9 

3 4 1 . 2 6 3 , 5 0 
147 .552 ,96 

163,76 

163,76 

226,87 

SETOR DB DESEV OLVIMESTO BCON OMICO M NORTE 

QUADRA 1 

QD 1 

QD 2 

B 

TODOS 

01 

02 

ATÉ 150 H2 

153 ATÔ 30DM2 

301 A 600M2 

601 A 1000MZ 

1001 A 1500M 

1501 A 2000H 

099 OOTROS 

099 OUTROS 

028 IND B COM 

028 IND B COM 

028 3KB E COM 

028 IND B COM 

028 IND E COM 

028 IND E COM 

2001 A 3000M2 028 IND, E COM 

3001 A 4000H2 028 IND B COM 

4001 A 50OOM2 028 IND B COM 

01 A 18 029 OUTROS 

oi A ie 

OI h BB 

09 
10 A 13 

14 

15 

16 

17 

18 

01 A OB 

09 A 24 

ATE 150 M2 

151 ATÉ 300M2 
301 ATÉ Í00K2 

029 

02S 
029 

029 
029 

029 

023 

029 

029 

029 

029 

028 

02B 
028 

OUTROS 

OC7TROS 

OUTROS 
OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 
OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 
IND E COM 

IND B COM 

IND E COM 
601 ATÊ 1OO0M2 02B IND E COM 

1001 ATÉ 1500M2 028 IND E COM 

1501 ATÉ 2000K2 02B IND E COM 

2001 ATÊ 30QOH2 028 IND B COM 

3001 ATÉ 4OO0M2 028 IND B COM 

1 4 . 4 2 0 , 0 2 

1 .600 ,00 

150,00 
300 ,00 

600,00 
1 .000 ,00 

1 .500,00 

2.000,00 
3.000,00 
4.000,00 
S.000,00 

300,00 

300,00 

3 0 0 , 0 0 
508 ,68 
300 ,00 
3 8 9 , 7 5 
268 ,25 
248 ,75 
228 ,25 
4 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

7 0 , 0 0 
150 ,00 

300 ,00 
600 ,00 

1 .000 ,00 

1 .500 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

300 ,00 

4.000,00 

4 1 6 . 1 7 5 , 0 6 

6 9 . 3 6 2 , 5 1 

2 0 . 1 7 8 , 1 8 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

8 0 , 7 1 2 , 7 2 

9 2 . 8 1 9 , 6 2 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 3 

1 2 1 . 0 6 9 , 0 8 

141 .247 ,26 

161 .425 ,44 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

7 2 . 6 4 1 , 4 4 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 0 , 3 5 6 , 3 6 

3 6 . 3 2 0 , 7 2 

3 4 . 3 0 2 , 9 0 

3 2 . 2 8 5 , 0 8 

5 6 . 4 9 8 , 9 0 

4 6 . 4 2 7 , 6 3 

1 6 . 1 4 2 , 5 4 

20 .178 .1B 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

8 0 . 7 1 2 , 7 2 

9 2 . 6 1 9 , 6 2 

104.926,53 

121.069,08 

141.24 7,25 

302,65 

302,65 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERREHOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGIUftf 109 
DATA D A EMISSÃO: Da/09/2003 

QUADRAS C0NJ/BL0CO3 LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CQNST (R$1 

Cidadã 1 06 - CEILANDJA-TAGUATINOA S a t o r 1 06 1 15 - S T . DESENV ECONÔMICO 

QD 3 

QUADRA 3 

QD 4 

4 0 0 1 ATÉ 500OM2 

5 0 0 1 ATE 7000M2 

01 R 0 5 

0 6 A 1 1 

1 2 

1 3 

14 

1S 

1 6 

1? 
ia 
1 9 

3 0 

2 1 

2 2 A 2 7 

2 8 

0 1 A 16 

1 7 

1 8 A 3 2 

3 3 

0 1 

0 3 

0 3 A 1 3 

14 

1S A 24 

2 5 

0 1 

0 2 A 1 0 

1 1 

1 2 A 2 1 

ATÉ 150M2 

1 S 1 ATÉ 300M2 

3 0 1 ATÉ E00H2 

0 2 8 

02B 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 9 

029 

0 2 9 

0 2 9 

0 2 3 

0 2 3 

0 2 9 

0 2 9 

0 3 9 

0 2 9 

0 3 9 

0 2 9 

0 2 8 

0 2 6 

0 2 B 

IND B COM 

IND E COM 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS ' 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

OUTROS 

IND B COM 

INO B COM 

IND E COM 

601 ATÉ 1000M2 028 IND E COM 

1001 ATÉ,150DM2 02B IND B COM 

1501 ATÃ Z0OOW2 

2001 ATÊ 300DM2 

3001 ATÉ 4000M2 

4001 ATE 500DM2 

5001 ATÉ 700DM2 

01 

02 A OS 

06 A 12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 A 33 

ATÊ 150 H2 

151 ATÉ 300M2 

301 ATÊ 60DM2 

601 ATÊ 1Ú00MZ 

1001 ATÉ 1BOOM2 

1501 ATÊ 2000H2 

2001 ATB 3000M2 

3001 ATB 4Q00M2 

4001 ATfi 50Ü0M2 

5001 ATB 7000M2 

028 IND B COM 

03Q IND E COM 

029 IND Ê CO» 

026 IND B COM 

028 IND E COM 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

02$ OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

029 OUTROS 

020 IND E COM 

02B IND E COM 

028 IND E COM 

OZB INO B COif 

028 IND B COM 

023 IND B COM 

028 IND E COM 

028 IND B COM 

028 IND E COM 

028 INO E COM 

5 .000 ,00 

7 . 0 0 0 , 0 0 

200 ,00 

300,00 

253,£4 

178,46 

212 ,89 
24-7,33 

181,76 

216,19 

250 ,63 

285,06 

319,49 

353 ,92 

200,00 

211 ,15 

200,00 

299,29 
200,00 

297,87 
248 ,35 

282 ,78 
150,00 

209,96 

150,00 

246 ,65 

479,16 

300,00 

336 ,53 
3 8 0 , 0 0 

150,00 
308,00 

600 ,00 

1 .000,00 

1 .500,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 
4 . 0 0 0 , 0 0 

500,00 

7 . 0 0 0 , 0 0 
246,34 

200 ,00 

300 ,00 

3 4 3 , 7 3 
166,69 

191,77 

216,84 
241 ,92 

167,00 

192,08 

217 ,15 

242 ,23 
2 6 7 , 3 1 

292,39 
317,46 

70 ,00 

150,00 

300 ,00 

600 ,00 

1 .000,00 

1 .500 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 
5 . 0 0 0 , 0 0 

7 , 0 0 0 , 0 0 

161 .425 ,44 

181 .603 ,62 

2 9 . 2 4 9 , 4 5 

40*356,36 

3 4 , 3 0 2 , 9 0 
2 4 , 2 1 3 , 8 1 

2 8 . 8 4 9 , 4 5 

3 4 , 3 0 2 , 9 0 

2 4 , 2 1 3 , 8 1 
2 0 . 2 4 9 , 4 5 

3 4 . 3 0 2 , 9 0 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 4 , 3 9 1 , 9 9 

4 9 , 4 2 7 , 6 3 

2 8 . 2 4 9 , 4 5 
3 8 , 2 4 9 , 4 5 

2 9 . 2 4 9 , 4 5 

i0.356,36 

29,24 9 ,45 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 
3 4 . 3 0 2 , 9 0 

39 .338 ,54 

2 4 . 2 1 3 , 8 1 
28,24 9 ,45 

2 4 . 2 1 3 , 8 1 

3 4 . 3 0 2 , 9 0 

«4 .570 ,17 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 4 . 3 9 1 , 9 9 
4 0 , 3 5 6 , 3 6 

2 0 . 1 7 8 , 1 8 
4 0 . 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 
8 0 . 7 1 2 , 7 2 

9 2 . 8 1 9 , 6 2 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 3 
1 2 1 . 0 6 9 , 0 8 
141 .247 ,26 

161 .425 ,44 
1 S I . 6 0 3 , 6 2 

3 4 , 3 0 2 , 9 0 

2 8 . 2 4 9 , 4 5 

4 0 . 3 5 6 , 3 6 

4 4 . 3 9 1 , 9 9 
2 4 . 2 1 3 , 0 1 

2 8 . 2 4 9 , 4 5 
28 .249 ,4 5 

3 3 . 2 8 5 , 0 8 

2 4 . 2 1 3 , 9 1 

2 9 . 2 4 9 , 4 5 

2 8 . 2 4 9 , 4 5 

3 3 . 2 8 5 , 0 8 
3 4 . 3 0 2 , 9 0 

4 0 .356 ,36 

4 4 . 3 9 1 , 9 9 

1 0 . 0 8 9 , 0 9 

2 0 . 1 7 8 , 1 8 

4 0 , 3 5 6 , 3 6 

6 0 . 5 3 4 , 5 4 

AO.712,72 

9 2 . 8 1 9 , 6 2 

1 0 4 . 9 2 6 , 5 3 

1 2 1 . 0 6 9 , 0 8 

141 .247 ,26 

161 .425 ,44 

181 .603 ,62 

252,20 

252 ,20 

253 ,20 

252,20 

£52 ,20 

252,20 

252 ,20 

252,20 

252,20 

252 ,20 

252,20 

232 ,20 

262 ,20 

252,20 

252 ,20 

252 ,20 

2 5 2 , 2 0 

252,20 

252 ,20 

252,20 

252 ,20 

252 ,20 

252 ,20 

2 5 2 , 2 0 

252 ,20 

352 ,20 

2 5 2 , 2 0 

252 ,20 

252 ,20 

252 ,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,2? 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

352,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 

252,20 



#? ô 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO' DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAS 110 

DATA DA EMISSAOi 08 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RÇÍ VLR M2 CONST (RJ) 

Cidadã : 10 - GAMA SatOE t 10 0 01 - SMA 

CONJUNTOS A 
ATÉ Y B AV. 
CONTORNO NORTE 

ÁREA LOTES 

COMERCIAIS 

INDUSTRIAIS 

B.SAÚDE 

COMUNITÁRIO 

CEB 

BEG, P6BLICA 

ABASTECIMENTO 

UNIVERSIDADE 

CONJ. N 

CONJ, O 

AV- CONTORNO N 

AV.CONTORNO N 

AV. CONTORNO N 

DP 4 00 

ATE 155 M' 

156 A 250 

251 A 350 

3S1 A 550 

551 A 750 

751 A 1000 

1001 A 2000 

2001 A 4000 

ACIK A DE 40QOM' 

LT 05 

LT 01 

LT 02 

LT 03 

LT 03 

LT 04 

LT 11 

LT 01 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BBM 

111 COM DE BEM 

0S3 SAÚDE PUBLI 

067 ADM COMUNIT 

067 ADM COMUNIT 

067 ADM COMUNIT 

OBO FORCA B LUZ 

034 SEQ PUBLICA 

075 PAG 

040 SUPBRIOR 

441 ,00 

3 . 7 8 0 , 0 0 
1 .601 ,00 
1 .581 ,00 

1 4 . 6 8 6 , 0 0 
3 . 5 5 6 , 0 0 
1 .273 ,00 

7 5 . 1 9 7 , 0 0 

14 .274 ,18 

1 6 . 9 9 3 , 0 8 
19 .542 ,04 
2 5 . 9 9 9 , 4 1 
3 2 , 6 2 6 , 7 1 
3 9 . 2 5 4 , 0 1 
6 5 . 4 2 3 , 3 5 

118 .951 ,56 
161 ,944 ,05 

2 2 , 4 1 7 , 7 9 
183 .002 ,40 

7 6 . 4 2 9 , 6 0 
7 6 , 4 6 8 , 8 6 

483 .649 ,20 
3 5 2 . 3 3 3 , 2 0 

522 ,864 ,00 
4 , 0 5 2 , 1 9 6 , 0 0 

183,00 
183,00 

183 ,00 
163,00 
183 ,00 
183,00 

183,00 
183 ,00 
183,00 
196,06 

196,06 
196,06 
196,06 
196,06 
196,06 

496 ,71 
392,14 

Cidadã : 10 - GAMA 

QD 7 

Q oi 

Setor i 10 0 06 - SETOR INDUSTRIAL 

Q 

Q 

0. 

O. 

Q 

Q 

0 
O 
AE 

Aí 

AE 

AI 

QI 

Ql 

BC 

0 

Q 

Q 

Q 

0 

Q 

1 

0 

0 2 

03 A 05 

06 E 07 

04 

06 

07 

06 

07 

! P/INDUSTRIA 
! F/iNDUSTRIft 
! P/INDUSTRIA 
! P/INDUSTRIA 

: 07 
: 07 
1 4 / 5 
1 

2 3 

2 

6 

3 

1 

0 3 

560 E 580 

01 A 1780 

20 A 1780 

20 A 1580 

20 A 15BD 

1336 A 1524 

208 A 396 

830 A 1325 

2 

3 

AR 1 

AR 2 

LT 1700 

1420 A 1520 

620 A 760 

10O A 260 

18D/200M" 

CEB 

013 COM/RES 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

0£0 IND URBANO 

020 IND URBANO 

026 GARAGEM 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

076 PU, 

080 FORCA E LUZ 

Cidade ; 10 - GAMA 

TODAS 

cidade i 10 - GAMA 

Setor : 10 0 07 - ÁREA ALFA 

TODOS 001 RBS IND 

Setor i 10 0 11 - RA II 

1 .600 ,00 
4 . 5 0 0 , 0 0 
3.000,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 .600 ,00 
1 .500 ,00 

1 .500 ,00 
1 .500 ,00 

3 3 2 , 0 0 
180 ,00 
170,00 
166 ,00 

1 3 . 5 0 0 , 0 0 
800,00 

4 7 . 6 0 0 , 0 0 
1 0 7 . 2 1 3 , 0 0 

6 8 . 0 2 4 , 0 0 
2 4 . 1 4 2 , 0 0 

4 . 6 0 0 , 0 0 
5 . 6 0 0 , 0 0 

1 7 . 7 2 2 , 0 0 
1 4 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 
9 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 
1 2 . 0 0 0 , 0 0 
1 4 . 1 9 9 , 0 0 
1 9 . 6 0 0 , 0 0 
2 5 . 2 0 0 , 0 0 

1 4 . 1 9 9 , 0 0 

3 . 6 6 0 . 0 4 8 , 0 0 
198 .239 ,42 
1 3 2 , 1 5 9 , 6 1 

98 ,420 ,04 

6 9 . 9 6 6 , 8 5 
6 6 . 0 7 9 , 8 0 
6 6 , 0 7 9 , 8 0 
6 6 , 0 7 9 , 8 0 

24 .255 ,17 
1 7 . 1 0 3 , 0 0 

1 5 . 5 4 8 , 1 9 
15 .081 ,74 

4 8 1 . 9 9 3 , 8 9 
4 3 . 5 3 4 , 9 3 

932 ,891 ,40 

799 .487 ,92 
642 .556 ,41 
465 .046 ,36 

114 .123 ,71 
195 .907 ,19 
172 .962 ,84 
4 9 2 . 1 0 0 , 2 1 

2 6 4 . 3 1 9 , 2 3 
396 .478 ,84 

4 6 2 . 7 1 4 , 1 3 
4 6 6 . 4 4 5 , 7 0 
513 .090 ,27 
688 ,940 ,29 
085 .700 ,38 

1 . 1 5 5 . 0 * 0 , 1 1 
159 .758 ,28 

392,14 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

272,35 

272,35 

272,35 

1B1.57 

101,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

166,38 

181,57 

101,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

181,57 

499,18 

199,66 

2.730,00 32.683,93 322,29 

REGIÃO ADMIN. U - GAMA 

ARBA 1 FSS 

ÁREA 2 ABRIGO MENORES 

ÁREA 3 ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

ARBA 4 CAESB 

TORRE TV LT 2 

TORRE TV LT 1 

ESTAÇÃO REPET, DE SANTA MARIA 

AB-4 FABRICA DE PAPEL 
CAESB ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
ÁREA P. PROT. DO MAN. CAPT. DO OLHO D'AGUA 081 AGUft/ESGOTO 

091 ENT ASS SOC 

031 ENT ASS SOC 

020 IND URBANO 

001 AGUA/ESGOTO 

002 TELECOMUNIC 

082 TELECOMUNIC 

082 TELECOMUNIC 

020 IND URBANO 

081 AGUA/ESGOTO 

9 5 2 . 6 4 0 , 7 1 

4 8 1 . 1 0 9 , 2 9 

3 0 . 0 6 5 , 0 0 

1 5 . 1 6 1 , 0 0 

1 .049 ,25 

1.7fi l ,4B 

6 . 3 4 4 , 5 8 

1 0 4 . 2 6 0 , 1 0 

3 1 9 . 0 9 4 , 1 8 

2 . 3 5 5 . 2 8 1 , 2 0 

3 3 8 . 4 4 1 , 4 0 

2 2 5 . 6 2 7 , 6 0 

189 .533 ,00 

2 . 1 2 9 . 9 3 9 , 8 6 

3 2 . 4 9 0 , 3 7 

4 6 . 9 3 0 , 5 4 

114 .994 ,86 

2 8 4 . 2 9 9 , 5 0 

1 . 7 7 4 . 1 1 4 , 6 1 

7 . 0 6 1 . 4 2 3 , 5 8 

1 6 3 , 4 1 

163 ,41 

181 ,57 

1 6 3 , 4 1 

1 6 3 , 4 1 

1 6 3 , 4 1 

1 6 3 , 4 1 

181,57 

2 6 6 , 9 0 

266 ,90 
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PAUTA DB VALORES VENAIS .DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EMI8SAO! 08/09/2003 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 3004 

QUADRAS C0NJ/BL0CO8 LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 COSST (R$1 

1 * •-— .- : - -
cidade t 10 - GAMA Setor •• 10 o 11 - Rft li 

ESTACftO ELBV. DE ESGOTOS 081 AGUA/ESGOTO 179,752,66 1.160.190,77 266,90 
) GRANJA DAS OLIVEIRAS 067 ADM COMUWIT 865.671,95 263.232,20 163,41 

Cidade i 10 - ORMA Seto^ i 10 0 12 ^ D.V.O 

r1 

1 
p 

, 

) 

• 
í 
> 

» 

> 

A V . CONTORNO 

AV. COHTOiBftJ 

A V . CONTORNO 

AV. DVO 

AV, DVO 

AV. DVO i 

RUA AVENCAS 

RUA AVENCAS 

RUA AVENCAS 

RUA AZALBIAS 

RUA AZALBIAS 

RUA DO CRAVO 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA DAS DALIAS 

RUA GERAHIO 

RUA H I B I S C O S 

RUA JABKIM 

RUA JASMIM 

RUA MARGARIDA 

RUA MARGARIDA 

RUA MARGARIDA 

RUft PAPOULA 

RUA PAPOULA 

RUA PETUNIAS 

RUA PETUNIAS 

RUA PETUNIAS 

RUA PRIMAVERA 

RUA PRIMAVERA 

RUA PRIMAVERA 

RUA PRIMAVERA 

RUA DAS ROSAS 

L T 1 

LT 3 

LT S 

ATB ISO M2 

LT 2 6 

TODOS 

2 A 16 PAR 

L T 1 

LT 3 

L T 5 

LT 7 

LT 9 

0 1 

L T 1 

LT 2 

3 0 1 A 40CW2 

4 0 1 A 500M2 

5 0 1 A 60OMS 

S01 A 7D0M2 

3 5 1 A 4 0 0 M2 

4 0 1 A 5 0 0 M2 

5 0 1 A 6 0 0 MS 

6 0 1 A 7 0 0 M2 

4 0 1 A SOO M2 

5 0 1 A 6 0 0 MS 

7 0 1 A 9 0 0 MS 

LT 2 

LT 6 

LT 4 

LT 1 

LT 1 

5 0 1 A 6 0 0 W2 

LT 2 

LT 1.9 

4 01 R 5DDM2 

5 0 1 A 6O0M2 

6 0 1 A 700M2 

7 0 1 A 900M2 

3 5 1 A 4 0 0 M2 

4 01 A 500M2 

5 0 1 A 600M2 

6 0 1 A 7O0M2 

7 0 1 A 6D0M2 

LT 3 3 

LT 3 2 

1 A 3 1 E 3 3 A 

LT 5 2 

2 / 4 / 6 / 0 

LT 9 

LT 3 

LT 1 

LT ç 

5 0 1 A 6 0 0 

3 5 1 A 40OMS 

4 01 A 500M2 

5 0 1 A 6 0ÜM2 

6 0 1 A 7O0M2 

LT 4 6 

LT 4 3 

LT 3 6 

4 0 1 A 500M2 

S 0 1 A 600M2 

6 0 1 A 700M2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

074 

0 7 6 

0 9 8 

0 9 8 

0 1 3 

0 4 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COH/RES 

COM/RES 

COM/RES 

SUPERMERCAD 

PLL 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

COM/RBS 

JARD me 
COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

JARD I N F 

COM/RBS 

COM/RBS 

C0M/RB8 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/REfi 

COM/REfi 

0J.3 COM/RB8 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 0 7 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

RES INC 

COM/RES 

RES IND 

RES GEMINAD ,_ 

COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/REa 

COM/RES 

COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 

0 0 1 

5 0 0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

RB8 IND 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 0 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 7 

0 1 3 

0 1 3 

RES IND 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

RES GEMINAD 

COM/RES 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

6 9 0 , 7 3 

960, 00 

1 . 1 4 8 , 5 6 

1 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1.950,00 

1 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 . 4 8 7 , 3 0 

3 . 2 1 8 , 0 5 

1 . 9 4 8 , 8 0 

1 . 6 7 9 , 7 0 

1 . 4 1 0 , 6 0 

3 . 4 8 7 , 0 0 

4 6 1 , 7 9 

6 6 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

4 9 5 , 0 0 

5 8 5 , 0 0 

0 4 2 , 3 7 

6 . 3 4 9 , 3 7 

2 . 0 8 6 , 3 7 

1 2 2 , S S 

2 . 1 4 1 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

4 6 5 , 0 0 

5 9 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

2 . 1 1 6 , 1 2 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

2 . 1 3 3 , 9 5 

5 9 5 , 0 0 

1 . 7 2 5 , 0 0 

9 6 6 , 6 9 

9 3 4 , 6 7 

7 7 9 , 9 5 

5 2 5 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 . 4 6 6 , 7 3 

2 . 7 4 6 , 3 0 

5 1 0 , 0 0 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

2 1 . 5 7 4 , 4 1 

2 6 . 1 5 0 , 8 0 

6 . 5 3 7 , 7 0 

1 1 6 . 9 3 7 , 5 6 

1 . 0 5 0 . 0 6 4 , 6 * 5 

6 . 6 8 1 , 3 2 

1 7 6 . 3 9 1 , 2 4 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

2 5 . 0 6 8 , 0 5 

3 2 . 6 8 6 , 5 0 

3 1 , 0 5 4 , 0 7 

2 9 . 8 1 1 , 9 1 

2 6 . 5 0 4 , 3 7 

2 5 . 0 6 6 , 0 5 

1 3 . 5 9 6 , 4 1 

1 6 . 8 6 7 , 2 6 

1 3 . 0 7 5 , 4 0 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

1 3 . 7 2 9 , 1 7 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

4 3 . 1 4 6 , 8 2 

3 2 . 2 3 0 , 6 6 

6 , 5 3 7 , 7 0 ' 

3 2 . 2 3 0 , 8 6 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 _ , 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

1 3 . 7 2 9 , 1 7 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 6 - , 6 7 

1 9 . 9 3 9 , 9 8 

3 2 . 2 3 0 , 8 6 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

3 9 . 2 2 6 , 2 0 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

2 9 . 8 1 1 , 9 1 

2 1 . 5 7 4 , 4 1 

2 6 . 1 5 0 , 8 0 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 3 . 7 2 9 , 1 7 

1 4 . 7 0 9 , 8 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 6 , 6 7 

4 5 . 7 6 3 , 9 0 

3 3 . 3 4 2 , 2 7 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 4 . 7 0 9 , 6 2 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 6 , 6 7 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 1 4 , 8 6 

499,10 

2 2 3 , 7 6 

2 2 3 , 7 6 

2 4 6 , 5 6 

2 1 4 , 8 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 1 4 , 6 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

246,56 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , S 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 
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LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

•» 

? 
} 

í 
,' 

r1 

> 

C i d a d ã : 10 - GAMA 

RUA SAMAMBAIA 

RUA TULIPA 

RUA TULIPA 

ROA VIOLETAS 

RUA VIOLETAS 

RUA VIOLETAS 

TRAV. B U R I T I 

TRAV. CARVALHO 

TRAV. CARVALHO 

TRAV.CflSTANHEI RA 

TRAV.CASTANHEI RA 

TRAV, EUCALIPTO 

TRAV. EUCALIPTO 

RUA GIRASSOL 

TRAVESSA' I P E 

TRAVESSA I P E 

TRAVESSA O I T I 

C i d a d e t 10 - BAMA 

Setor 

5 0 1 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 2 

5 0 1 A 

6 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 1 

2 A 46 

L T 5 

60QH2 

700M2 

80OH2 

6D0M2 

700MB 

800M2 

PAR 

1 2 0 1 h 1 3 0 0 

1 3 0 1 A 1 4 0 0 

1 4 0 1 A 1 6 0 0 

1 6 0 1 A 1 8 0 0 

1 B 0 1 A 2 0 0 0 

2 0 0 1 A 2 2 0 0 

LT 2 / 4 

1 0 

M2 

M2 

M2 

N2 

H2 

M2 

1 A 11 IMPAR 

1 3 

I A 7 

LT 9 

LT 4 

LT 2 

TODOS 

5 0 0 A 

E 0 1 A 

7 0 1 A 

LT 9 

LT 1 

IMPAR 

6 00M2 

7O0H2 

9 0 0 M' 

Setor 1 0 

ASSENTAMENTOS 

0 1 2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 7 6 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 9 9 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

D 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1S 

0 0 7 

- D . V . O 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

PLL 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

OUTROS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

- GAMA A88EBTAMENTO 

RES GEMINAD 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 6 0 , 2 2 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

5 2 0 , 2 5 

5 2 5 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

1 . 2 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 3 6 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

6 1 4 , 9 5 

3 . 3 3 4 , 0 0 

4 , 1 1 7 , 4 9 

5 9 5 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 7 6 4 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

1 9 . 9 3 9 , 9 8 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 6 , 6 7 

1 9 . 9 3 9 , 9 8 

2 0 , 0 7 0 , 7 3 

1 6 , 6 7 1 , 1 3 ;_ 

1 . 0 5 0 , 0 5 4 , 6 5 

2 5 . 3 6 6 , 2 7 

2 7 . 2 6 2 , 2 0 

2 8 . 5 0 4 , 3 7 

2 9 . 8 1 1 , 9 1 

6 7 . 4 2 7 , 2 0 

3 2 . 2 3 0 , 8 6 

2 0 , 0 7 0 , 7 3 

U . 6 7 1 , 1 3 

2 7 . 2 6 2 , 2 0 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

3 4 . 6 4 9 , 9 1 

3 5 . 9 5 7 , 3 5 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 6 . 6 7 1 , 1 3 

1 7 . 9 7 8 , 6 7 

2 0 . 0 7 0 , 7 3 

2 9 . 8 1 1 , 9 1 

1 7 . 9 7 8 . É 7 

1 0 . 2 9 6 , 3 0 

34 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

4 9 9 , 1 8 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 | 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 2 3 , 7 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 6 , 5 6 

2 4 7 , 6 2 

Cidadã i 10 - QAMA Sator 1 10 1 02 - SETOR NORTE 

0 01 

Q 02 

Q 03 04 05 

EQ 3/4 

O 01 

Q 02 

QD 1 

a oi 
O 02 

BQ 1/2 

Q 02 

QD 2 

QD 1 

EQ 1/2 

BQ l/B 

PLL 1 

a 02 

'0. 01 

Q 01 

QD 1 

QD 1 

QD 2 

Q 01 

Q 01 

Q 02 

BQ 4/5 

BANCAS JORNAL 

SOB ESTAÇÃO 

Q 03 

0 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

CJ A / l 

CJ A / l 

CBKT COM DIVBR 

CJ 01 A 24 

CJ 01 A 24 

AE 2 

AE 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

QUARTEL 

QUARTEL 

0 1 E 0 2 

PM 

CB 

REST PUBLICO 

CRUZ VERMELHA 

P R E S I D I O 

CLUBE VIZINHANÇA 

AE 0 1 A 

AB 04 

AE 0 5 

AB 06 

AE 07 

0 3 

0 0 1 

O01 

0 0 1 

0 0 4 

0 1 0 

0 1 1 

0 1 1 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 8 4 

0 8 5 

0 7 6 

0 7 7 

0 7 8 

0 7 1 

0 8 9 

0 8 9 

0 9 1 

0 9 1 

0 9 0 

084 

0 5 1 

0 7 0 

0 8 0 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

0 9 8 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

JARD I N F 

J A S D I N F 

JARD INF 

l .GRAU 

l.ORATJ 

l . B R A U 

l .GRAU 

SEG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

PLL 

POST MOTÉIS 

RESTAURANTE 

F E I R A LIVRE 

OUTROS 

OUTROS 

ENT ASS SOC 

ENT ASS SOC 

TEMPLOS 

BEO PUBLICA 

CLUBES 

BCA J O R N A I S 

FORCA B LUZ 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

128,00 
157,50 
195,00 

2.500,00 
32.321,03 

35,00 
35,00 

4.687,00 
8.162,00 

10.260,00 
25.847,00 
22.305,00 
10.260,00 

8.181,00 
10.000,00 
10.000,00 
6.250,00 
6.250,00 
2.120,00 
9.000,00 
1.050,00 
2.120,00 
2.355,00 
4.000,00 
2.600,00 
3.500,00 

27.025,00 
4,00 

48,00 
1.250,00 
2.543,75 
4.881,25 
3.468,75 
2.056,25 

17 
18 
21 

393 
70B 

7 
7 

89 
111 
135 
125 
125 
70 
58 
33 

33 
.050 
724 
34 
39 
11 
14 
15 
24 
27 
15 
39 

1 
3 

12 
16 
25 
18 
15 

,651,86 
,534,45 
.770,62 
,902,32 
,112,20 
.081,12 
.081,12 
.884,44 
,172,86 
.063,19 
.162,35 
.162,35 
.900,49 
.359,43 
.665,19 
.665,19 
.054,65 
.374,11 
.362,18 
,972,48 
,037,76 
,940,40 
.965,34 
.756,13 
,431,27 
.76 8,24 
.420,60 
.971,03 
.705,53 
,023,28 
.950,85 
.623,39 
.921,88 
.374,03 

385,72 
385,72 
385,72 
332,76 
306,10 
306,10 
306,10 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,6 9 
179,69 
499,18 
402,76 
179,6 9 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
179,69 
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PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
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QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Clàaâa l 10 - GAMA Setor : 10 1 02 - SETOR NORTE 
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DATA DA 8MISSAO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Q 04 

Q 04 

O. 04 

Q 04' 

Q 04 

O 05 

O OS 

Q 05 

AB 01 

AS 02 

AE 03 

AS 04 

AS 05 

AB OS C.ENSINO 1 GRAU 

AE JARDIM DB INFÂNCIA 

AE 1 DEL. POLICIA 

SUBESTAÇÕES DA CBB 

0 01 RESBRV. DA CAESB 

084 SEG PUBLICA 

096 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

042 l.GRAU 

043 JARD INF 

084 SEG PUBLICA 

08 O FORCA 8 1A1Z 

Ofll AGUA/ESGOTO 

1.800,00 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 .150,00 

1.40O.00 

1 .050,00 

3 2 . 0 0 0 , 0 0 

875.00 

1 .800,00 

48,00 

1 3 . 1 2 9 , 0 0 

7 . 8 8 4 , 1 2 

1 5 . 3 7 4 , 0 3 

1 2 , 6 1 4 , 5 9 

1 1 . 8 2 6 , 1 8 

1 1 . 0 3 7 , 7 6 

1 6 1 . 4 1 9 , 7 0 

23 .653 .B0 

7.BB4.12 

3 . 7 0 5 , 5 3 

1 8 7 . 9 1 8 , 0 0 

179,69 

119 ,69 

119,69 

179,69 

179,69 

119 ,69 

179,69 

179,69 

179 ,69 

261,54 

Cidadã Í 10, - GAMA BBlor i 10 1 09 - ST ÁREAS ISOL. BORTB 

LT 1 

LT 2 
CBMITERIO 

CEB 

SLU 

DO GAMA 

080 FORCA E LUZ 

087 LIMP PDBLIC 

088 CEMITÉRIOS 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 0 . 0 0 0 , 0 0 

278 .770 ,80 

3 2 . 1 1 4 , 3 2 

1 1 2 . 8 1 3 , 8 0 

2 6 3 . 2 3 2 , 2 0 

1 6 3 , 4 1 

163 ,41 

1 6 3 , 4 1 

Ctáade ; 10 - «AMA 

PC 1 2 3 4 

8 D S H 

Q 01 A 

Q 01 O 

Q 02 04 P 

A 

Q 03 P 

A 

Q 05 B 06 F 

A 

Q 01 02 03 04 

Q 0E 06 

Q 07 E 08 

Q 09 10 11 12 

Q 13 15 17 

QD 2 CL 

EO 13/15 

FRACA 12 3 4 

PC 3 

Q 01 02 03 04 

Q OS 06 07 08 

Q OS 10 11 12 

QD 10 CL 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 01 E 02 

PRAÇA 03 E 04 

PRAÇA 01 A 04 

EQ 3/9 E 4/10 

Q S 3 S 1 

Setor í 10 2 03 - SETOR SUL 

BL C 

BL C 

Q 1 4 5 8 9 12 

BQ 13/15 

Q 1 4 S 8 9 12 

EQ 2/8 6/12 

EQ 5/11 

Q 10 

EQ 13/15 

QD 3 

PRAÇA 01 A 04 

SQ 13/15 

E/Q 5/11 

PRAÇA 1 A 4 

PRAÇA 1 A 4 

AE 12 

Q 01 02 05 11 

Q 06 12 

Q 9 12 

LT S 

107 

01 A 14 

IMPARES 01 A 27 

IMPARES 01 A 27 

PARES 02 A 26. 

01 A 14 

PARES 02 A at( 

IMPARES' 01 A 27 

PARES 02 A 2í) 

OUTROS 

OUTROS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

s' 
TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

19 

12 

12 

SERVIÇOS 

AB 2 

Q ESPECIAL 

C ENSINO 

C ENSINO 

ESCOLA 

A B C D 

A B C D 

A B C D 

QUARTEL PM 

RES OFICIAL 

001 RES IND 

O01 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IKO 

001 RES IND 

O01 RES IND 

001 RES IND 

001 RSS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

013 COM/RE3 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

O10 COMERCIAL 

039 OUTROS 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

043 JARD INF 

043 JARD INF 

OS3 PARQUES 

055 GINÁSIO ESP 

042 l.GRAU 

041 2. GRAU 

042 l.GRAU 

089 OUTROS 

090 TEMPLOS 

09O TEMPLOS 

09O TEMPLOS 

050 CINEMAS 

073 MERCADO 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

084 SEG PUBLICA 

06 0 ADM DO DF 

125,00 

128,00 

312 ,00 

312,00 

312 ,00 

312,00 

312 ,00 

312,00 

312 ,00 

312,00 

312,00 

312 ,00 

312 ,00 

3 1 2 , 0 0 

200 ,00 

312 ,00 

3S,Ü0 

125,00 

140,00 

250 ,00 

312 ,50 

312 ,50 

312 ,50 

312 ,00 

125,00 

125,00 

125,00 

125,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 6 2 5 , 0 0 

9 . 3 7 5 , 0 0 

9 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 6 9 7 , 0 0 

12.6 00 ,00 

1 .875 ,00 

2 0 . 2 6 5 , 0 0 

28.687,00 

1 3 . 1 2 5 , 0 0 

1 2 . 6 0 0 , 0 0 

781 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

750 ,00 

350 ,00 

1 .250 ,00 

1 .250 ,00 

3 . 1 2 4 , 0 0 

1 .000 ,00 

4 . 0 0 0 , 0 0 

7B1.00 

122 .400 ,00 

6 . 2 5 0 , 0 0 

1 5 . 8 8 6 , 5 8 

1 8 . 0 9 3 , 0 5 

3 3 . 0 9 7 , 0 5 

3 3 . 0 9 7 , 0 5 

3 3 . 0 9 7 , 0 5 

3 3 . 0 9 7 , 0 5 

3 3 , 0 9 1 , 0 5 

3 3 . 0 9 7 , 0 5 

2 9 . 7 8 7 , 3 4 

2 9 . 7 8 7 , 3 4 

2 7 . 5 6 0 , 9 7 

2 6 . 4 7 7 , 6 4 

2 5 . 3 7 4 , 4 0 

2 4 . 2 7 1 , 1 7 

1 4 . 3 4 2 , 0 5 

1 6 . 2 1 2 , 4 5 

8 . 2 8 6 , 4 9 

1 3 . 9 6 4 , 2 1 

1 8 . 4 1 4 , 4 3 

2 2 . 0 9 7 , 3 1 

2 1 . 0 2 3 , 1 4 

1 8 . 8 1 4 , 1 9 

16 .726 ,44 

1 4 . 6 9 2 , 4 0 

8 . 5 2 0 , 4 1 

1 4 . 6 9 2 , 4 0 

13.964 ,27 

1 3 . 9 6 4 , 2 7 

1 0 . 7 5 4 , 9 1 

110 .460 ,52 

63 .B93 .06 

6 4 . 1 2 2 , 8 4 

7 9 . 1 0 5 , 1 4 

139 .540 ,44 

2 6 . 3 2 3 , 2 2 

3 5 . 3 1 0 , 7 1 

2 1 6 , 9 2 8 , 2 0 

7 9 . 0 9 5 , 9 6 

13.257,72 

7 . 5 2 0 , 9 2 

3 6 . 1 1 1 , 4 2 

1 8 . 0 5 5 , 7 1 

1 2 . 0 3 7 , 1 4 

7 7 . 2 1 8 , 3 5 

6 7 . 6 5 9 , 2 0 

1 8 . 1 2 7 , 0 9 

9 . 7 3 9 , 5 9 

2 3 . 9 9 1 , 7 3 

1 ,520 ,92 

157 .826 ,50 

3 0 . 9 8 6 , 1 9 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,10 

363,1B 

363 ,18 

363,1B 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

363 ,18 

258 ,48 

260 ,19 

260 ,19 

2 6 0 , 2 9 

260 ,19 

260 ,19 

260 ,19 

260,19 

244 ,99 

258 ,48 

244 ,99 

260 ,19 

260,19 

1 6 3 , 4 1 

163 ,41 

163 ,41 

163 ,41 

163 ,41 

181 ,51 

181,57 

163 ,41 

163 ,41 

163 ,41 

163 ,41 

101,57 

181,57 

181,57 

101 ,57 

217 ,88 

217 ,88 

181 ,51 

163 ,41 

163 ,41 

181 ,51 

163 ,41 

181,57 
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ANBXO ÚNICO DO PROJETO LiBI NUMERO DE DE DE 20O3 

PAUTA DE V7SLORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICACOB8 DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPÍU, NO EX8RCICIO DE 2004 

PAGINA! 114 

DATA DA EMISSÃO! 08 /09 /2003 

QUADRAS COHJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CCNST (8$) 

Cidade i 10 - GAMA 

BANCAS JORNAL 

cidade : 10 - GAMA 

S e t o r i 10 S 03 - SETOR 80L 

070 BCA JORNAIS 

S e t o r Í 10 3 04 - SETOK LESTE 

1 .880 ,23 163 ,41 

Q 21 22 23 24 

25 2G 29 

37 38 

Q 7 9 11 13 15 

18 19 20 33 

34 36 39 40 

41 42 43 

Q 1 3 5 12 14 

27 28 30 31 

32 44 45 

46 47 

Q 2 4 6 8 10 

16 17 

48 49 

QD S0 

EQ 20/23 1 8 / l S 

EQ 40 /36 3 7 / 3 9 

34/36 15/14 

40/42 4 1 / 3 9 

BQ 32/34 3 1 / 3 2 

31 /33 2 7 / 4 9 

17/48 16 /17 

2B/30 33 /34 

EQ 9/11 7 / 1 5 

3 / 1 10/12 

6 /8 2/4 

PC 1 

AE INDUSTRIA 

AE INDUSTRIA 

AE INDUSTRIA 

PRAÇA 2 

EQ 2 /7 

BQ fi/ll 

C.ENSINO 

PRAÇA 2 

PRAÇA 3 

EQ 3/5 

BQ 10/15 

EQ 31/32 30 /39 

EQ 44 /45 

EQ 37/38 

BQ 3 /5 4/6 7 / 9 

EQ 8/10 11 /13 

EQ IZ/14 

EQ 6/11 

EQ 41 /42 

EQ 2 /7 

PRAÇA 1 

PRAÇA 3 

PRAÇA 1 

EQ 11/13 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

Q 5 

Q S 

BQ 12/14 

PRAÇA 3 

PLL 1 PRAGA 1 

PLL I Ett 12/14 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

LT 1 

LT 2 

L T 3 

2 

AE 4 1 / 4 2 

0 1 

02 

Dl 

SERV SOCIAL 

1NPS 

SAPS 

0 1 A 4 8 

0 1 A 8 0 

PLL 4 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 R E S 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 HES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

I S D 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

0 1 0 COMERCIAL 

O20 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

O20 IND URBANO 

0 3 3 GARAGENS 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

042 i.osm 
0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 7 6 PLL 

0 4 2 l .GRAtr 

0 5 0 CINEMAS 

0 5 0 CINEMAS 

0 6 0 ADM DO DP 

0B3 SAÚDE PU8LI 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 3 MERCADO 

0 7 4 SUPEJJMBRCAD 

0 7 4 SUPERMERCAD 

0 7 6 PLL 

275,00 

144,00 

275,00 

144,00 

275 ,00 

144,00 

275 ,00 

144,00 

128,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

1 .350 ,00 

107 .213 ,00 

6 8 . 0 2 4 , 0 0 

2 4 , 1 4 2 , 0 0 

1 7 . 7 2 2 , 0 0 

2 7 , 7 1 0 , 0 0 

7 , 9 2 0 , 0 0 

1 0 . 9 5 6 , 0 0 

7 . 6 6 0 , 0 0 

1 0 . 5 4 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 8 6 1 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 6 3 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 .930 ,00 

7 . 9 2 0 , 0 0 

7.800,00 

1 0 . 9 5 6 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 9 7 9 , 0 0 

1 .350,00 

1 .650 ,00 

1 .250 ,00 

4 . 2 9 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

700 ,00 

6 . 6 9 3 , 0 0 

2 . 6 2 0 , 0 0 

2 . 6 2 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

600,00 

6.S50.00 

40.SOI,ZS 

2 5 . 7 4 2 , 3 0 

2 8 . 1 4 4 , 9 1 

1 7 . 8 4 7 , 9 9 

1 8 . 1 9 1 , 2 2 

1 1 . 3 2 6 , 6 1 

1 4 . 0 7 2 , 4 3 

8 , 9 2 3 , 9 9 

8 . 9 2 3 , 9 9 

1 7 , 8 4 7 , 9 9 

1 3 . 3 8 5 , 9 9 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

66 

4B7 

513 

263 

129 

205 

83 

142 

56 

68 

62 

36 

51 

43 

56 

32 

30 

30 

22 

83 

84 

142 

1.050 

37 

B3 

102 

16 

130 

5 

10 

288 

144 

144 

118 

133 

525 

1.050 

983 ,38 

983 ,38 

. 9 8 3 , 3 8 

983 ,38 

903 ,38 

983 ,38 

296,92 

270 ,39 

289,34 

.539 ,66 

, 4 4 6 , 6 0 

903,24 

074,20 

.570,70 

248 ,00 

.187,96 

.871,74 

,114,96 

510,32 

209 ,28 

.504 , ÍB 

, 187,96 

.124,34 

,346,24 

.346,24 

522 ,60 

,570,70 

,163,40 

,24 8,00 

.054 ,65 

,221,56 

4 6 0 , 6 1 

.007,42 

.635,06 

.378,53 

.726,82 

.908,24 

2 3 8 , 1 6 

319 ,53 

,319 ,53 

.796,35 

.896,45 

,027,32 

. 054, fi5 

395,72 

385,72 

385,72 

385,12 

385,72 

385,72 

385,72 

385,72 

385,72 

385,72 

385,72 

385,72 

366,72 

385,72 

385,72 

385 ,72 

385,72 

385,72 

279 ,29 

145,15 

145,15 

145,15 

133,10 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

16 9 ,71 

169 ,71 

499 ,18 

169 ,71 

219 ,62 

219,62 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

199,66 

199,66 

199,66 

199,66 

199,66 

499 ,18 

499,1B 



ANEXO ÚNICO DO PROJBTQ LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 115 

DATA DA EMISSÃOi Oa/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

c i d a d e i 10 -

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

HQ 2 / 7 

BQ 1 2 / 1 4 

E Q 4 0 / 4 3 

PRAÇA 1 

BO 7 / 9 

EQ 4 / 6 PCA 3 

EO 4 B / 4 9 

PRAÇA 2 

BANCAS JORNAL 

BQ 3 9 / 4 0 ' 

TERMINAL 

EQ 4 6 / 4 7 B 

BQ 1 2 / 1 4 

EQ 3 / 5 4 / 6 B 

c i d a d e i 10 -

QD 4 0 

OD 4 4 E 4 5 

OD 4 2 

Q 1 5 1B 2 3 2 4 

3 6 3 7 3 8 

O S i 2 2 2 3 3 4 

4 1 4 2 3 3 

Q 1 3 19 2 0 2 5 

2 6 2 7 2B 2 9 

3 2 3 9 4 0 4 3 

O 1 A 1 2 1 4 16 

1 7 3 0 3 1 4 4 

4 5 4 6 4 7 4 9 

4 2 

QD 3 1 

C i d a d e t 10 -

GAMA 

PARQUE I N F 

AB 1 

LT A 

RODOVIÁRIO 

AB 1 

B / 1 0 1 1 / 1 3 B 

GAMA 

GAMA 

Q 50 ITAMARACft 

S e t o r i 1 0 

CEB 

CBB 

PENITENCIARIA 

C BOMBEIROS 

ECT 

U N I D . D E SAÚDE 

AB 7 / 9 

s e t o r i 1 0 

LT 2 / 4 

LT 1 3 

TODQ9 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

LT 

S e t o r I 10 

TODOS 

3 04 

0 5 3 

0B0 

0 8 0 

084 

0 8 5 

0 6 6 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 7 0 

0 3 2 

0 3 5 

0 9 8 

0 9 9 

0 9 8 

0 9 6 

0 9 8 

3 1 0 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

010 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 1 

3 1 1 

0 0 1 

- SETOR LESTE 

PARQUES 

FORCA B LUZ 

FORCA B LUZ 

SEG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

ECT 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

BCfl JORNAIS 

MSD/HOSP 

TSRM PASSAS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

- SETOR LESTE COM. 

RES COLETIV 

RXS COLBTIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

- ST.LESTE-ITAMARACA 

RES IHD 

9 

1 

1 

1 

3 

2 

3 

4 

3 

6 

1 

3 

4 

5 

8 3 4 , 0 0 

6 3 , 6 0 

. 6 0 0 , 0 0 

7 9 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

8 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

£25,00 

155 ,00 

225 ,00 

155,00 

2 2 5 , 0 0 

155,00 

225 ,00 

155,00 

155 ,00 

225,00 

155,00 

155,00 

225 ,00 
225 ,00 

120,00 

7 8 . 9 7 5 , 6 5 

4 . 5 2 6 , 9 1 

17 .135 ,93 

10 .906 ,24 

1 6 . 8 7 1 , 2 5 

4 0 . 1 5 1 , 2 6 

3 0 . 8 6 1 , 8 2 

2 7 . 3 2 6 , 1 3 

3 3 . 0 5 4 , 7 4 

4 1 . 5 4 8 , 6 8 

2 . 7 2 7 , 0 6 

0 9 . 4 7 7 , 2 9 

7 2 . 9 1 9 , 8 0 

9 . 7 0 8 , 3 3 

5 . 4 5 4 , 1 2 

13 .962 ,54 

2 1 . 6 1 6 , 4 8 

4 4 . 9 4 1 , 9 4 

2 9 . 1 2 4 , 2 5 

2S.19S.7B 

1 7 . 4 7 4 , 5 5 

3 9 . 6 5 4 , 2 8 

3 0 . 4 4 6 , 8 2 

3 0 . 4 4 0 , 8 2 

2 2 . 6 5 9 , 5 9 

1 8 . 8 8 2 , 9 9 

1 4 . 3 9 8 , 2 8 

3 . 0 6 6 , 4 8 

1 5 . 8 1 4 , 5 0 

12 .037 ,90 

1 2 . 0 3 7 , 9 0 

1 5 . 8 1 4 , 5 0 

1 5 , 8 1 4 , 5 0 

11.473,42. 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

1 6 9 , 7 1 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

169 ,71 

1 6 9 , 7 1 

169 ,71 

169 ,71 

140,07 

140 ,07 

140,07 

140,07 

14 0,07 

242 ,65 

2 4 2 , 6 5 

242 ,65 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

243 ,43 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

2 4 3 , 4 3 

317,66 

cidade s 10 - GAMA Setor i 10 4 05 - SETOR OESTE 

Q 1A9 11 12 15 

16 19 20 30 31 

Q 22 25 28 29 

32 33 

Q 10 13 14 

17 18 2 1 E 

23 24 26 27 

EQ TODAS 

PC 1 

PRAÇA 1 

AB P/INDUSTRIA 

EQ 12/16 

EQ 14/18 AB 2 

EQ 26 /29 

EQ 02/04 

AS 2/4 

EQ 9/19 10 /21 

EQ 12/16 

BQ 22/32 

E/Q 20 /23 

EQ 14/18 

EQ 14/18 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

LT 4 

BAR 

AE 3 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

AE 1 

A B Z 

MUaBU 

2 

SAÜDE 

SAUDS 

ENSINO 

PIAY GROUND 

0 0 1 

0O1 

0 0 1 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 1 9 

0 2 0 

0 6 3 

0 8 3 

0 4 1 

0 4 2 

0 9 0 

0 4 2 

0 4 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 4 

044 

0 4 6 

0 4 7 

0 5 0 

0 5 8 

R E S IND 

RBS IND 

RES IND 

R E S IND 

RBB IND 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

COM LOCAL 

OUTROS 

IND URBANO 

SAUDB P U B U 

SAÚDE PUBLI 

2.GRAU 

l .GRAD 

TEMPLOS 

l .GRAU 

2.GRAU 

l .GRAU 

l .GRAU 

CRECHE/MATE 

CRECHB/MATE 

CULTURAL 

BIBLIOTECA 

CINEMAS 

DIVERSÕES 

275 ,00 

144,00 

275 ,00 

144,00 

275 ,00 

144,00 

144,00 

120,00 

128,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

30 ,00 

3 0 . 0 6 5 , 0 0 

5 . 1 2 2 , 0 0 

999,95 

7 . 6 6 0 , 0 0 

4.928,00 

2 . 6 7 3 , 6 5 

3 . 8 6 1 , 0 0 

7.86 0,86 

3 . 5 4 2 , 0 0 

1 3 . 2 9 5 , 8 6 

1 .310 ,05 

999,00 

150,00 

100,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

900,00 

2 3 . 4 2 5 , 3 1 

1 5 . 1 8 7 , 8 3 

2 0 . 8 5 1 , 1 0 

1 3 . 9 0 0 , 7 3 

1 8 . 5 3 4 , 3 1 

12 .356 ,20 

1 2 . 3 5 6 , 2 0 

1 1 . 0 6 9 , 1 0 

1 2 . 3 5 6 , 2 0 

4 7 . 7 8 6 , 3 1 

2 . 9 3 3 , 7 9 

2 8 5 . 4 3 6 , 6 9 

1 7 9 . 2 8 0 , 1 1 

5 0 . 8 0 3 , 5 6 

8 2 . 3 8 5 , 3 0 

4 2 . 7 9 2 , 9 4 

26.54 0,99 

3 6 . 6 2 8 , 9 6 

83 ,096 ,54 

3 4 . 1 3 9 , 5 2 

137 .032 ,24 

1 7 . 7 8 1 , 0 0 

1 0 . 6 6 8 , 6 0 

2 . 3 6 9 , 7 9 

1 .974 ,82 

123 .645 ,36 

6 . 3 5 8 , 9 3 

341,96 

341,96 

341,96 

341,96 

341,96 

341,96 

341,96 

341 ,96 

341,96 

2 3 4 , 5 1 

175,70 

145 ,15 

159,7B 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159,7B 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

181,57 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

217 ,88 

159.7B 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

cidade i 10 - GAMA setor i 10 4 os - SETOR OESTE 

PAGINAI 1X6 

DATA DA EMISSAOi 0 8 / 0 9 / 3 0 0 3 

VLR TERRENO l R $ ) VLR M2 CONST ( R $ ) 

> 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

EQ 11/5 

PRAÇA 1 

Q 20 

BQ 13/17 

Q 29 

PRAÇA 1 

PRAGA 1 

E/Q 24/30 

BQ 13/17 

BQ 14/18 

AB 1 

AE 2 

EQ 2/4 3/5 8/0 

EQ 6/9 

EQ 2/4 

EQ 11/15 21/24 

BQ 25/28 

EQ 6/9 

EQ 31/32 

EQ 31/32 

BANCAS JORNAL 

Cidadã i io - GAMA 

QD 4 6 25 

Q 6 

Q 25 

Q 1A5 7 11 

Q 6 B 9 

Q S 12 15 16 

33 20 31 

Q 11 

Q 28 2$ 32 33 

Q 22 25 

Q 13 14 17 18 

21 23 24 26 

Q 10 2? 30 

Q 11 

Cidadã t 10 - GAMA 

CORETO 

DEL POLICIA 

AE 12/16 

SERV SOCIAL 

AE 1 

SBRV SOCIAL 

ABRIGO MENOR 

073 MERCADO 

074 SUPERWERCAD 

0 7 6 PLL 

0 7 9 OtTTROS 

084 SEG PUBLICA 

084 SEQ PUBLICA 

085 C BOMBEIROS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

030 TEMPLOS 

083 SAÚDE PUBLI 

083 SAÚDE PUBLI 

083 SAÚDE PUBLI 

BB3. ShÜDS PUBLI 

091 ENT ASS SOC 

036 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

070 BCA JORNAIS 

QRI 01 A 41 
QRC 01 A 22 

QBR 01 

QBR 02 

QBR 03 

QBR 04 

QBR 05 

QBR 06 

QBR 07 

QBR OS 

AV.AffE'3IA PIW 

QG 01 A 07 

AV.MINISTRO DE 

BL A A F 
BL TODOS 

B,L,E,CJ,M 

BL A A L 

BL A A L 

BL A A G 

BL A A K 

BL A A F 

BL A A D 

BL E A O 
A,B,G,H,M,N,0 

C , D , E , F , I , J , K L 

HEIRO MACHADO 

LLO JARDIM DB 

K.MINISTRO REY SALDO DB CARVA 

AV.MINISTRO Sh LGADO PILHO 

R.BRIG.CARLOS 
AV.íUNISTSO AS 
R. BRIGADEIRO 

ALBERTO SAMPAI 
MANDO TROMPOWS 

PINTO DB MOURA 

AV.SANTOS DUMQ NT 

AV. SANTOS DUMO NT 

AV.MINISTRO HE NRIQUE FLEIUS 

AV.SANTOS DUMO NT 

GBHINAEJAS 

MATOS 

mo 

O 

Kl 

Setor : 10 8 01 - SAI SUDOESTE 

0O1 RES IND 

001 RES IND 

004 KBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

012 CENTRO COM 

013 COM/RBS 

032 MED/H03P 

Ofll E,GRAU 

042 l.GRAU 

044 CRECHE/MATB 

044 CRECHE/MATE 

060 ADM DO DP 

060 ADM DO DP 

076 PLL 

080 FORCA B LUZ 

081 ÁGUA/ESGOTO 

2,640,00 

2.575,50 

800,00 

90,00 

625,00 

3.640,00 

1.500,00 

3.000,00 

2.500,00 

350,00 

5.122,00 

4.290,00 

1.310,00 

1.023,75 

4 .100,00 

1.500,00 

1.815,00 

2.673,00 

2.970,00 

2.970,00 

1.980,00 

3.500,00 

3.597,00 

4,00 

Setor ! 10 4 11 - SETOR OESTE COM. 

004 RS3 COLETIV 226,00 

0O4 RBS COLETIV 310,00 

0O4 RBS COLETIV 155,00 

TODOS 010 COMERCIAL 225,00 

010 COMERCIAL 155,00 

TODOS 010 COMERCIAL 225,00 

010 COMERCIAL 150,00 

075 PAG 800,00 

TODOS 010 COMERCIAL 225,00 

010 COMERCIAL 155,00 

TODOS 010 COMERCIAL 225,00 

010 COMBRCIAL 225,00 

010 COMERCIAL 155,00 

075 PAG 800,00 

250,00 

156,25 

327,37 

203,62 

271,12 

271,12 

203,62 

271,12 

203,62 

271,12 

270,00 

203,6S 

203,62 

270,00 

4.444,00 

125,00 

2.600,00 

10.373,00 

7.000,00 

3.028,00 

3.081,18 

870,00 

582,80 

5.400,00 

582,80 

2.800,00 

110.428,76 

99.050,64 

52S.027.32 

1,856,33 

7.267,35 

15.166,65 

13.665,78 

29.994,51 

26,540,99 

3.709,34 

179.280,11 

150.378,53 

67.738,08 

59.157,93 

25,593,73 

13.665,78 

15,364,13 

16,391,04 

20.656,66 

20.656,66 

15.759,10 

22.B2e.S7 

25.001,28 

1.974,82 

15,585,68 

28.549,47 

9.467,93 

21.050,86 

19.2B0,23 

21.050,86 

16.132,44 

437.522,77 

16,722,65 

12,787,91 

15.738,96 

15.738,96 

12.000,96 

350,018,22 

11 

6 

114 

87 

101 

101 

87 

101 

67 

101 

101 

B7 

87 

101 

202 

22 

139 

177 

177 

151 

151 

50 

50 

.123 

50 

151 

,312 ,26 

, 9 2 5 , 0 7 

. 9 6 8 , 3 8 

,917 ,00 

, 4 4 2 , 6 9 

. 4 4 2 , 6 9 

. 9 1 7 , 0 0 

.442 ,69 

. 9 1 7 , 0 0 

, 4 4 2 , 6 9 

. 4 4 2 , 6 9 

. 9 1 7 , 0 0 

. 9 1 7 , 0 0 

. 4 4 2 , 6 9 

. 7 7 8 , 5 8 

.309 ,74 

. 9 4 5 , 6 5 

. 4 9 8 , 1 5 

. 4 9 8 , 1 5 

, 8 7 9 , 0 0 

. 8 7 9 , 0 0 

. 4 7 0 , 5 6 

. 4 7 0 , 5 6 

. 3 9 4 , 4 0 

. 4 7 0 , 5 6 

. 8 7 9 , 0 0 

199 ,72 

199 ,72 

499 ,14 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 . 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,79 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

159 ,78 

14 ,49 

221 ,85 
221 ,8S 
2 2 1 , 8 5 
243,26 
243,26 
243 ,26 
243,26 
415 ,95 
243 ,26 
243 ,26 
24 3,26 
243 ,26 
243,26 
415 ,95 

, 1 7 1 , 4 1 

' 1 7 1 , 4 1 

',642,78 

642 ,78 

642,7B 

642 ,78 

642 ,78 

642 ,78 

642 ,78 

642 ,78 

642,7B 

642 ,78 

642 ,78 

6 4 2 , 7 8 

181,57 

2 0 5 , 6 9 

166 ,38 

166 ,38 

106 ,38 

166 ,38 

166 ,38 

1S6.3B 

166 ,38 

499 ,14 

166 ,38 

166 ,38 

http://22.B2e.S7
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS D08 TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAOINRt 117 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO IRÇ) VLR M2 CONST (R$) 

J 

> 

I 
> 

> 

I 

Cidade i 10 - GAMA 

AV.MINISTRO HE NRIQUB FLEIUS 

AV.SANTOS DOMO NT 

R. BRIGAD8IRO 

AV, MINISTRO 

setor > 10 

PINTO DE MOURA 

SALGADO FILHO 

AV. MINISTRO DE LIO JARDIM D8 

AV.ANESIA PlNH EIRO MACHADO 

Cidade j IO - GAMA 

O S A 46 

12 CL 

0 3-4 1? 20,45 

46 A 54 

Q 3 4 19 50 45 

Q 46 A 94 

55 

56 

Q 55 B E6 

Q 55 

EQ S5/56 

EQ 47/49 49/50 

BQ 51/S3 52/54 

EQ 47/49 48/50 

EQ S1/S3 52/54 

COM CBMTRAL 

COM CENTRAL 

COM CEKTflAL 

EQ 55/56 

Q 1 2 11 12 

Q 1 2 11 12 

Q I 2 22 

EQ 59/60 

Q 12 CL 

Q 12 CL 

CENT HOTELEIRO 

CENT HOTELEIRO 

CENT HOTSLEIRO 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

EQ 29/30 

QD 30 

Q 38 LESTE 

EQ 55/56 

BQ 55/66 

Q 27 OESTE 

Q 37 OESTE 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

PRAÇA 3 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

PKACR l 

FRACA 2 

PRAÇA 2 

PRAÇA 2 

fíWCB 2 

PRAÇA 2 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

BL 01 A 

BL 07 E 

PJ 9 10 

CL 

Ptf 12 

Ptf A 

CL 

06 

08 

11 12 

DBL.RECEIT.FED 

MATOS 

SaCor f 10 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

14 

19 

L 3/6 

1 B 4 

1 B 4 

1 B 4 

2 B 3 

2 B 3 

TODOS 

TODOS 

AB 1 

TODOS 

14 

LT 28/30 

LT 2B/30 

01 02 03 B OS 

04 B 05 

A B 

1 

2 

53 B 54 

HOSP DISTRITAL 

26 

UNID SAÚDE 

AE 2 

AE 2 

11 

04 

12 

AE 2 - C 

AE 27 - A 

5 E 9 

6 E 10 

7 FDNP CULTURAL 

8 PUND CULTURAL 

14 TRIB JUSTIÇA 

18 P. IDBNTIF. 

ADM REGIONAL 

RES ADM REGIONAL 

LT 13 O.PÚBLICOS 

LOTE 15 

CBB 

9 01 - SAI SUDOESTE 

081 ACUA/ESGOTO 

082 

084 

090 

090 

099 

9 01 

001 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

0O4 

004 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

010 

011 

013 

011 

011 

011 

012 

016 

031 

031 

078 

050 

050 

073 

032 

011 

032 

041 

041 

042 

042 

042 

042 

042 

042 

042 

043 

043 

04 6 

046 

060 

094 

060 

060 

061 

061 

080 

TELECOMUNIC 

SEG PUBLICA 

TEMPLOS 

TEMPLOS ' 

OUTROS 

- $T CENTRAL 

RES IND 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

RES COLBTIV 

RES COLETIV 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

RES COLBTIV 

RBS COLBTIV 

RES COLBTIV 

REfl COLETIV 

RES COLBTIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAI. 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COM/RES 

COM LOCAI 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

CENTRO COM 

ECS ' 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

CINEMAS 

CIKBMAS 

MERCADO 

MED/H08P 

COM LOCAL 

MED/HOSP 

2,GRAU 

2.GRAU 

l.QRAU 

l.GRAU 

l.GRAO 

l.GRAU 

l.GRAU 

l.GRAU 

l.GRAU 

JARD INP 

JARD INF 

CULTURAL 

CULTURAL 

ADM DO DF 

SBG PUBLICA 

ADM DO LF 

ADM DO DF 

ADM DA UNIA 

ADM DA UNIA 

FORCA E LUZ 

582,80 

582,80 

1.050,00 

1.000,00 

1.200,00 

1.584,00 

• 

200,00 

216,00 

520,00 

520,00 

910,00 

910,00 

2.500,00 

2,500,00 

2.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

910,00 

910,00 

520,00 

520,00 

64,00 

91,00 

128,00 

256,00 

384,00 

450,00 

640,00 

1.183,00 

1.216,00 

19.673,00 

108,00 

108,00 

216,00 

450,00 

200,00 

216,00 

216,00 

1.760,00 

1.438,00 

225,00 

2,400,00 

3.600,00 

960,00 

46.440,00 

109,00 

4.095,00 

12.375,00 

12.375,00 

3.000,00 

9,163,00 

6.750,00 

6.750,00 

6.750,00 

12.324,00 

30.000,00 

1.750,00 

1.750,00 

1.500,00 

1.500,00 

2.500,00 

300,00 

999,00 

1.925,00 

7.000,00 

1.000,00 

999,00 

' 

50.470,58 

50.470,56 

112.674,19 

30.470, 56 

50.470,56 

112.674,19 

32.688,64 

138.725,04 

156,065,67 

156.065,67 

273.981,96 

273.981,96 

SOB.090,4S 

508.080,48 

754.317,44 

3.017.269,79 

3.017,269,79 

365.987,31 

365.897,31 

221.960,07 

221,96 0,07 

16.287,67 

23.015,1» 

32.575,35 

65.150,70 

97.726,05 

273.349,68 

162.87fi,75 

300.967,91 

309.46S.83 

997.797,15 

23.015,19 

23.015,19 

46.030,38 

273.349,68 

100.204,61 

40.328,91 

31.023,14 

142.064,29 

120.468,43 

15.729,57 

175.982,04 

263.973,06 

70.031,31 

B27.407.38 

S3.015.19 

167.023,19 

89.121,71 

505,475,94 

51.948,29 

108.384,26 

59.835,73 

59.835,73 

59.935,73 

l£-6.505,98 

197.185,93 

44.492,66 

44,492,66 

47.052,64 

47.052,64 

31.899,09 

6.699,39 

17.294,42 

25.256,70 

52.992,17 

7.570,31 

15.073,62 

166,38 

166,38 

166,38 

166,38 

166,38 

166,38 

381,26 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

446,52 

347,98 

347,98 

347,98 

347,98 

347,98 

347,99 

347,98 

347,38 

347,98 

347,98 

347,98 

347,98 

347,98 

347,99 

347,98 

364,50 

285,86 

392,68 

392,69 

292,80 

248,14 

248,14 

24 B, 14 

223,32 

347,98 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DS DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I i W i NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS COIJJ/BLOCOS 

Cidade i 10 - GAMA 

PRAGA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 1 

PRAÇA 2 

PRAÇA 2 

PRAÇA 2 

AE 9 A 10 

AE LESTE 

AE LESTE 

AB LESTE 

AE OESTE 

RE 20rt2l 8 30A 33 

AB 24 A 26 

AE 18 A 22 

AE 26 A 29 

Q 45 

Q 46 

Q 67 

AE ÚNICA 

BANCAS JORNAL 

LOTBS COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor i 10 3 Ot - ST CENTRAL 

CABSB 

TELEBRASILIA 

RESERVATÓRIO 

TELEBRASILIA 

DEL POLICIA 

SERV SOCIAL 

01 A 08 
CENTRO ESPORTIVO 

11 A 25 

26 A 31 

19 A 26 

23 PLL 

24 PLL 

21 B 22 

TBRM ÔNIBUS 

081 ÁGUA/ESGOTO 

092 TELECOMUNIC 

oei AGUA/ESGOTO 

082 TELECOMUNIC 

084 8EG PUBLICA 

063 SAÚDE PUBLI 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

054 PRAÇA ESP 

054 PRAÇA ESP 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

076 PLL 

076 PLL 

090 TEMPLOS 

035 TERM PASSAQ 

070 BCA JORNAIS 

999,00 

999,00 

9.422,00 

2.200,00 

4.080,00 

4.090,00 

6,000,00 

3.000,00 

73.291,00 

73.291,00 

2.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

6.000,00 

9.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

400,00 

400,00 

600,00 

5.016,00 

4,00 

PAGINAI 119 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

112.503,99 

56.377,28 

552.747,93 

97.219,49 

30.551,18 

120.209,24 

27.674,59 

13.937,29 

73.693,29 

73.693,29 

17.753,38 

21.237,06 

21.304,06 

42.474,13 

63.711,19 

99.766,91 

84.948,26 

310.795,20 

310.795,20 

11.456,90 

95.571,12 

3.349,69 

323,46 

26 9,55 

323,46 

269,55 

323,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,3Z 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

223,32 

499,14 

499,14 

223,32 

223,32 

223,32 

cidade r is - QUARA Setor : 15 o oi - SR1A 

RESIDENCIAL QX E QB 
QI 1 2 4 

7 11 20 

QI 1 2 4 

7 11 20 

QI 3 5 6 

9 16 22 

QI 3 5 6 

9 16 22 

QI 9 10 12 

14 19 

QI 8 10 12 

14 16 

QE I 3 4 5 8 

B D P I Q R U 

J K 1. M V 

w x z 

B D F I G R U 

J K L M V 

W X Z 

B D P I Q R U 

J K L M V 

W X Z 

9 TODOS 

10 12 14 18 TODOS 

QB 20 

QE 13 15 17 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TOPOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

001 

001 

120 

001 

001 

0O1 

001 

RES 

RES 

IND 

IND 

RB8/UTIL/CO 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

120 RBS/UTIL/CO 

001 

001 

001 

001 

120 

0O1 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

120 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

'IND 

IND 

RES/UTIL/CO 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

RES/UTIL/CO 

120 RES/UTIL/CO 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

120 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

RBS/VTIh/CO 

120 RES/UTIL/CO 

200,00 

200,00 

200,00 

90,00 

90,00 

200,00 

200,00 

200,00 

90,00 

90,00 

200,00 

200,00 

200,00 

90,00 

90,00 

200,00 

210,00 

235,00 

260,00 

300,00 

360,00 

402,00 
200,00 

235,00 

200,00 

210,00 

235,00 

26 0,00 

272,00 

300,00 

360,00 

402,00 

120,00 

200,00 

120,00 

200,00 

71.197,90 

71.197,90 

95.300,45 

4 9.256,35 

48,256,35 

66.451,37 

66,451,37 

79.613,75 

45.092,00 

45,092,00 

65.660,29 

65.660,29 

79.901,37 

44.300,91 

44.300,91 

62.495,93 

64.869,19 

70.406,91 

75.944,42 
93.955,30 

94.930,53 

102.941,41 

75.010,24 

84.488,07 

71.998,98 

74.362,25 

79.899,96 

96.228,57 

98.601,93 

91.766,18 

96.512,71 

104.423,58 

53.793,97 

77.526,60 

64.449,23 

95.092,71 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

545,76 

454 ,80 
4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 
4 54 ,80 
545 ,76 

454 ,90 
454 ,80 

454 ,80 
4 5 4 , 8 0 
545,76 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 
4 5 4 , 8 0 
454 ,80 
4 5 4 , 8 0 
454 ,80 
4 5 4 , 8 0 
4 5 4 , 9 0 
545,76 
545,76 
4 54 ,80 
454 ,80 
4 5 4 , 8 0 
454 ,90 
4 5 4 , 9 0 
454 ,80 
4 5 4 , 8 0 
4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 
4 54 ,80 
545,76 
545 ,76 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FBDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTtí, KO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA) 119 

DATA DA EMISSÃO: 06/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOC0S LOTBS COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

Clda<ia [ 15 - SUARA Setor i 15 0 01 - SRIA 

VLR TERRENO (RJ) VLR M2 CONST |R$) 

DB 19 21 24 26 TODOS 

28 30 32 

34 36 

QB 39 A ATE X 

( INCLUSIVB COM/RES 

TODOS 

QB 36 EXPANSÃO A , P ATB X 

1 1 0 A 

1 2 1 A 

1 3 1 A 

1 4 1 A 

1 5 1 A 

1 6 1 A 

1 7 1 A 

1 B 1 A 

1 9 1 A 

300 A 

TODOS 

1 2 0 H2 

1 3 0 M2 

1 4 0 M2 

1 5 0 M2 

16 0 M2 

1 7 0 M2 

1S0 H2 

1 9 0 M2 

2 0 0 M2 

2 1 0 M2 

QE 38(K-FUNDOS ATS 0 ) 4 2 44 46 ASSENTAMENTOS 

QB 4 2 J , P 

QB 42 B 44 EXPANSÃO 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

OOl RBS IND 

0 0 1 RBS IND' 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

1 2 0 R B S / U T I L / C O 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

O01 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

OOl RBS IND 

0 0 1 RBS IND 

OOl RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

0 0 7 RES GEMINAD 

001 RBS IND 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

OOl RBS IND 

0 0 7 RES GEMINAD 

1 3 0 , 0 0 

S O O , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

S O B , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

aitt.oo 
1 1 5 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

1 3 5 , 0 0 

14 5 , 0 0 

1 5 5 , 0 0 

1 6 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 8 5 , 0 0 

1 9 5 , 0 0 

2 0 5 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 3 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

4 8 . 2 5 6 , 3 5 

7 0 . 4 0 6 , 8 1 

7 1 . 1 9 7 , 9 0 

7 1 . 9 8 B , 9 B 

7 2 . 7 8 0 , 0 7 

5 7 . 9 5 0 , 1 5 

0 4 . 4 8 8 , 0 7 

8 7 . 1 9 6 , 0 2 

3 7 . 9 7 2 , 2 1 

4 0 . 3 4 5 , 4 7 

4 2 . 7 1 8 , 7 4 

4 5 . 0 9 2 , 0 0 

4 7 . 4 5 5 , 2 6 

4 9 . 836", 5 3 

5 1 . 4 2 0 , 7 0 

5 3 . 0 0 2 , 8 8 

5 4 . 5 8 5 , 0 5 

5 6 . 1 6 7 , 2 3 

3 0 . 8 5 2 , 4 2 

1 5 . 8 2 1 , 7 5 

4 5 . 4 9 3 , 5 7 

2 9 . 5 4 0 , 9 5 

3 9 . 5 5 4 , 3 9 

2 7 . 0 7 9 , 5 1 

4 0 . 3 4 5 , 4 7 

1 5 . 0 6 5 , 8 8 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 0 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , B 0 

5 4 5 , 7 6 

5 4 5 , 7 6 

5 4 5 , 7 6 

4 5 4 , B 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , B 0 

4 5 4 , B O 

4S4,80 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , 8 0 

4 5 4 , B O 

5 4 5 , 7 6 

3 4 3 , 4 4 

5 6 8 , 5 1 

5 4 5 , 7 6 

4 5 4 , B O 

2 7 4 , 7 5 

c i d a d e i 15 - G U A R Á 

HAB.COLETIVA QI B QB 

S e t o r ! 15 0 ,02 - SRÍA 

Q I 1 3 4 7 

O I 1 1 20 

h O 

S D P ? 

Q S 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLBTIV 

5 2 0 

9 1 0 

3 9 0 

0 0 

00 

0 0 

7 5 5 . 6 6 3 , 4 2 

1 . 0 6 4 , 6 5 9 , 4 0 

6 2 4 . 1 1 0 , 6 8 

4 8 7 , 1 2 

4 9 7 , 1 2 

4 8 7 , 1 2 

Q I 3 5 6 9 

Q I 16 2 2 

Q I 8 IO 1 2 

QI 14 1 8 

A O 

B H P T 

G S 

A O 

B H P T 

O S 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

DDi RES COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

5 2 0 

9 1 0 

3 9 0 

5 2 0 

9 1 0 

3 9 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

7 0 6 , 7 1 3 , 5 6 

9 9 7 . 3 5 3 , 3 4 

5 B 4 . 3 3 8 . 9 2 

6 6 6 . 9 4 1 , B 0 

9 4 2 . 2 8 4 , 7 5 

5 3 0 . 6 9 5 , 8 9 

4 8 7 , 1 2 

4 8 7 , 1 2 

4 8 7 , 1 2 

4 8 7 , 1 2 

4 9 7 , 1 2 

4 6 7 , 1 2 

Q I 3 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 3 

Q I 2 5 

Q I 2 5 

Q I 2 5 

Q I 2 5 

Q I 2 5 

GUARÁ NOBRE 

E D . B E L I Z E 

MTE.CA8LO 

R E 8 P . P A R K . L l 0 

2A6 JUNTOS 

9 E 1 1 JUSTOS 

3 12 14 

5 IO 

7 

a 
1 3 

1 3 10 

ED.MEDITERANEB J 2 E 1 4 JUNTOS 

GUARÁ MASTER 

ÊRTO WOLF A / O 

4 

2 6 B 

5A17 

004 

004 

004 

004 

004 

0 0 1 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RBS 

RBS 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLB.TIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

7 , 2 0 0 , 0 0 

4 , 6 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

6 , 0 0 0 , 0 0 

2 , 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

1 6 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 9 9 5 . 9 4 4 , B 4 

3 . 7 7 2 . 1 9 8 , 4 0 

2 . 7 1 6 . 1 1 7 , 0 9 

2 . 4 9 3 . 3 6 3 , 3 7 

2 . 0 8 9 . 5 4 7 , 0 4 

2 . 0 8 9 . 5 4 7 , 0 4 

2 . 2 8 8 . 4 0 5 , 6 4 

2 , 7 1 6 , 7 1 7 , 0 9 

4 , 4 7 2 , 7 9 3 , 2 3 

2 . 2 6 8 . 4 0 5 , 9 4 

2 . 2 9 8 . 4 0 5 , 6 4 

6 . 7 7 4 . 2 6 1 , 9 7 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

64 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

6 4 9 , 5 0 

004 RES COLETIV 3 . 0 0 0 , 0 0 2 . 7 1 6 . 7 1 7 , 0 9 6 4 9 , 5 0 

http://RE8P.PARK.Ll0
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ANEXO ÚNICO Do PROJETO LEI NUMERO BB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IETU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO «2 

Cidade i 15 - GUARÁ S a t o r s 15 0 02 - SRiA 

PAGINAI 120 
DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO |R$) VLR M2 CONST IR?) 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

01 

27 

27 

87 

27 

27 

2.9 

as 
29 

STA.ETIENE 6 
2 4 
7 e 

9 

10 

1 3 

2 4 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBB COLETIV 

004 RES COLETIV 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 5 1 6 , 0 0 

2 , 4 9 7 , 0 0 

2 . 5 4 1 , 0 0 

3 . 1 0 0 , 0 0 

3 , 2 2 7 , 0 0 

2 . 9 0 5 , 0 0 

2 . 2 6 8 . 4 0 5 , 8 4 

3 . 2 6 8 . 4 0 5 , 8 4 

2 . 3 7 4 . 0 6 8 , 0 ? 

2 . 3 6 4 . 0 8 9 , 9 9 

2 . 3 9 2 . 4 2 4 . 2 9 

2 . 8 3 2 . 9 7 3 , 0 0 

2 . 8 9 1 . 3 2 9 , 2 0 

2 . 5 0 5 . 6 2 0 , 8 3 

649 ,50 

649,50 

649,50 

649 ,50 

64 9 , 5 0 

64 9, SO 
649,50 
649 ,50 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QI 

QB 

QB 

QB 

QB 

QE 

QB 

QS 

QB 

QE 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

31 

33 

33 

33 

33 

33 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

TAPAJÓS 

RENATO SA JR 

TOCANTINS 

RIO NEQRO Lll 

ED.RIO BRANCO 

1 

7 

5 

3 9 11 

13 

15 

2 4 6 

10 

17 

1 3 14 

2 4 6 

13 15 

5 12 

7 10 

D 
B 

a 

B B 

C 

D 

F 

a 
i 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 KBS 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

2 . 5 1 6 , 0 0 
2 . 5 1 6 , 0 0 
2 . 5 1 6 , 0 0 
2 . 5 1 6 , 0 0 
2 . 5 1 6 , 0 0 
2 . 5 1 6 , 0 0 
3 . 2 2 7 , 0 0 
3 . 0 0 0 , 0 0 
2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 1 6 0 , 0 0 

1 .020 ,0» 

672 ,00 

900 ,00 

600 ,00 

1 .200 ,00 

1 .060 ,00 

900 ,00 

540 ,00 

1 .320,00 

2 . 3 7 4 . 0 6 8 , 0 9 

2 . 3 7 4 . 0 6 0 , 0 9 

2 . 3 7 4 . 0 6 8 , 0 9 

2 . 3 7 4 . 0 6 8 , 0 9 

2 . 3 7 4 . 0 6 9 , OS 

2 . 3 7 4 . 0 6 8 , 0 9 

2 . 4 3 8 . 3 1 4 , 7 8 

2 . 7 1 6 . 7 1 7 , 0 9 

2 . 2 8 8 . 4 0 3 , 8 4 

2 . 7 1 6 . 7 1 7 , 0 9 

2 . 2 8 8 . 4 0 5 , 8 4 

2 . 2 8 8 . 4 0 5 , 8 4 

2 . 4 9 3 . 3 8 3 , 3 7 

2 , 0 8 9 . 5 4 7 , 0 4 

7 3 7 . 3 0 7 , 2 3 

881 .097 ,43 
1 .064 .659 ,40 

816 .850 ,74 

1 .266 .577 ,56 

1 .187 .034 ,04 

1 .064 .659 ,40 

774 .019 ,62 

1 .346 .121 ,08 

649,50 

649,50 

649 ,50 

64 9 ,50 

64 9 ,50 

64 9,50 

649,50 

649 ,50 

649 ,50 

649,50 

649 ,50 

649,50 
649 ,50 
64 9,50 

487 ,12 

487 ,12 
487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

QE 3 004 RBS COLETIV 1,200,00 1 ,187 .034 ,04 487 ,12 

QB 004 RES COLETIV 960,00 1 .101 .371 ,79 487,12 

QB 7 

QE 7 

QE 7 

QE 12 

QB 12 

I 

K 

L 

D 

H 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 .140 ,00 

1 .020 ,00 

1 .200 ,0o 

7 2 0 , 0 0 

1.54 0,00 

1 .193 .152 ,77 
1 .147 .262 ,28 
1 .266 .577 ,56 

822 .969 ,4 8 
1 .361 .417 ,91 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

4 87 ,12 
487 ,12 

QE 18 0O4 RES COLETIV 022 .969 ,48 487 ,12 

QB 20 D 

QE 20 P G 

QS 20 J 

QB 3B EXPANSÃO PJ 1 B 2 

QE 38 EXPAMsAO BL A ATB F 

0O4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

1 .380 ,00 

960,00 

1 ,200 ,00 

1 .200 ,00 

900 ,00 

1 .416 .486 ,50 

1 ,110 ,549 ,89 

1 , 2 7 8 . 8 1 5 , 0 2 

1 .278 .915 ,02 

7 3 7 . 3 0 7 , 2 3 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

487 ,12 

4 8 7 , 1 2 

Cidade : 15 - GUARÁ Secor i 15 o 03 - SRIA 

COMERCIO LOCAL 

QI 1A22 A B 

QI 1A22 

QI 7 

4 5 36 

DEMAIS 

013 COM/RBS 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LQCOL 

120,00 

120,00 

90,00 

90,00 

210,00 

300,00 

70.139,81 

73.821,56 

57.588,47 

60,611,38 

134.432,95 

114.229,15 

484,64 

484 ,64 

484,64 

484,64 

4 84 ,64 

404,64 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMBRO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICACoBS DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PAltft INCIDÊNCIA DO I P T ü , HO EXERCÍCIO D E , 2 0 0 4 

PAGINA! 1 2 1 

DAÍA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CQNJ/BLQCOS W T B S 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ( R $ ) 

C i d a d ã t 15 - GDARA 

O I 9 

QX 1 8 

Q I 2 3 A 3 3 

QB 7 

DEMAIS 

QB 1 1 

QB 1 2 

QB 2 

QB 2 0 B 2 3 

DEMAIS 

DEMAIS 

QB 2 

QB 7 

QE 7 

CL B 

A 

A B C 

TODOS 

AB 

AE 

J PLL 

B PLL 

PLL 

JORNAL 

SUPER MERCADO X 

RESTAURANTE Q 

CINEMA H 

SaCQV ! 15 0 03 - SRIA 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RBS 

' 0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

OU COM LOCAL 

076 PLL 

076 PLL 

0 7 6 PLL 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 4 SUPERMEKCAD 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 5 0 CINEMAS 

QB 3 9 RRBA CENTRAL 

QB 38 EXPANSÃO CL 1 B 2 

QB 3B EXPANSÃO ÁREA ESPECIAL 

1 

2 A 7 
8 , 1 0 

9 , 1 1 , 1 3 , 1 5 

1 2 

14 

1S 

1 7 

10 

1 A 4 2 

CE 4 2 CL 

BQ 4 2 / 4 4 

QE 4 4 

QB 4 4 

QB 4 6 

D 
D 

D 

X 

L 

M 

N 

A 
AE 

AE 

AS 
AB 1 

5 

S 

1 , 5 8 , 5 9 , 6 2 

6 0 , 6 1 

1 A 1 2 

1 A 5 

1 A 5 

AB 4 

TODOS 

1 

3 

7 H 8 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

OU COM LOCAL 

OU COM LOCAI, 

OU COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 0 COMERCIAL 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 , 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 4 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 5 , 0 0 

3 . 2 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 5 S . 0 0 

1 3 3 , 9 2 

1 3 2 , 7 9 

1 2 0 , 0 0 

1 1 9 , 1 6 

1 0 7 , 8 7 

9 6 , 5 9 

1 7 2 , 0 7 

9 0 , 4 7 

8 0 , 0 0 

56,00 

0 8 5 , 0 0 

7 7 6 , 0 0 

7 5 5 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

7 1 2 , 0 0 

6 9 1 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 * 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

4 9 , 0 0 

5 0 , 0 0 

2 . 1 7 3 , 0 0 

5 1 2 , 0 0 

6 1 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 9 5 . 0 4 4 , 3 4 

3 6 9 . 1 0 7 , 8 2 

9 2 . 9 8 1 , 8 4 

5 7 2 . 1 9 3 , 1 9 

6 0 2 . 2 2 8 , 5 5 

3 5 0 . 6 9 9 , 0 5 

3 6 9 . 1 0 7 , 8 2 

3 1 3 . 0 4 5 , 0 5 

3 2 9 . 4 7 7 , 2 9 

6 8 4 . 8 6 9 , 2 5 

2 2 1 . 4 6 4 , 6 9 

1 . 9 6 5 . 6 9 0 , 1 9 

1 . 9 6 5 . 6 9 0 , 1 8 

1 . 9 0 6 . 3 8 0 , 5 6 

2 2 . 4 1 7 , 8 9 

1 . 1 0 9 . 2 3 7 , 1 9 

1 1 7 . 5 1 1 , 5 6 

3 1 0 . 5 2 2 , 7 8 

5 5 . 1 7 1 , 9 0 

4 8 . 9 5 5 , 3 5 

48.179,28 
4 7 . 4 0 1 , 2 1 

4 4 . 2 9 2 , 9 3 

4 1 . 9 6 1 , 7 3 

38,853,45 

5 7 . 5 0 3 , 1 1 

3 6 , 5 2 2 , 2 4 

3 5 . 4 3 9 , 0 6 

3 7 , 2 9 9 , 3 1 

1 5 5 . 4 1 3 , 8 2 

1 4 1 . 4 2 6 , 5 7 

1 3 2 . 1 0 1 , 7 4 

1 2 8 . 2 1 6 , 4 0 

1 2 4 . 3 3 1 , 0 5 

2 0 4 . 3 6 9 , 1 7 

2 3 . 3 1 2 , 0 7 

3 B . 0 7 6 , 3 8 

2 3 , 3 1 2 , 0 7 

3 8 . 0 7 6 , 3 8 

4 5 . 0 7 0 , 0 0 

2 3 . 3 1 2 , 0 7 

4 9 . 7 3 2 , 4 2 

6 8 4 . 3 1 8 , 2 7 

1 5 1 . 3 5 4 , 3 2 

1 7 6 . 4 5 6 , 9 9 

440.784,72 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 0 0 , 4 2 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

5 3 8 , 4 9 

5 3 8 , 4 9 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 1 1 , 5 3 

5 3 8 , 4 9 

7 0 O . 6 B 

7 0 0 , 6 8 

7 0 0 , 6 8 

4 7 0 , 6 5 

4 7 0 , 6 5 

4 7 0 , 6 5 

4 7 0 , 6 5 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

484,64 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

484,64 
484,64 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

434,64 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 8 4 , 6 4 

4 0 3 , 8 6 

4 5 7 , 2 6 

4 8 4 , 6 4 

484,64 
457,26 

C i d a d e : 15 - GUARÁ 
S e t o r : 15 0 04 - S R I A 

U T I L I D . P U B L I C A 

QI 

QI 

1A22 

1A22 

QI 23 

QB 
QB 

QB 

QB 

QB 

1 

1 

1 

1 

2 

QB 2 

QB 

QB 

QB 

QB 

QB 

QB 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

C JARDIM 1 N F . 0 4 3 JARD I N P 

H PARQUE RECR 0 5 3 PARQUES 

1 RESERVATÓRIO 0 8 1 AQUA/BSGOTO 

AE 

BCT 

ftE CRBCHE 

AB 

CAESB 

CEB 

TELEBRAS1LIA 

DELEGACIA 

BCT 
C.BOMBEIROS 

ESC-CLASSE 

ESC.CLASSE 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 6 BCT 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 8 1 AGUA/ESGQTO 

0 8 0 PORCA E LDZ 

0 8 2 TELECOMONIC 

0 8 4 SEG PUBLICA 

0 8 6 ECT 

OBS C BOMBEIROS 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

2 . 1 5 0 , 0 0 

2 . 1 5 0 , 0 0 

5 . 4 0 0 , 0 0 

3 , 3 6 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

9 7 9 , 0 0 

9 7 9 , 0 0 

9 7 9 , 0 0 

1 . 1 4 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 , 2 2 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

168. 

36. 

155. 

276. 

58. 

445. 

228. 

47 

G6 

66 

67 

79 

119 

290 

315 

546, 

533, 

267, 

.482, 

.119, 

.858, 

.736, 

.189, 

.978, 

.978 

.739 

.706 

.495 

.597 

,505 

27 

54 

58 

30 

40 

,85 

,96 

,16 

,1? 

,17 

,28 

,61 

,14 

,02 

,33 

399, 

399, 

371, 

399, 

399, 

399, 

399, 

371, 

399, 

399 

399 

399 

399 

3B9 

399 

52 

52 

55 

52 

.52 

,52 

,34 

,55 

,52 

,52 

,52 

,52 

,52 

,52 

,52 

fc 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUKBRO DB DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , «O EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

PAGINA: 1 2 2 

DATA DA EMISSÃO: O S / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAa CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA Do TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 15 - GUARÁ Setor i 15 0 04 - SRIA 

QB 3 

QB 3 

QB 4 

QB 4 

QB 4 

QB 

QE 

QS 

QE 

QB 

QB 

QE 

QE 

QB 

QB 

QB 

QE 

QB 

QB 

QB 

QB 

QE 9 

QB 8 

QE 9 

QB 8 

QB 9 

QB 11 

QB 11 

QB 12 

QE 13 

BQ 13/15 

EQ 13/1S 

EQ 13/13 

EQ 15/17 

QB 15 

QB 15 

QB 16 

QB 16 

QE 17 

EQ 17/19 

QB 18 

QB 18 

QB 18 

QE 18 

QE 19 

EQ 19/21 

EQ 19/21 

EQ 19/21 

QE 20 

QE 20 

QB 20 

QB 20 

QB 20 

QB 20 

QB 20 

QE 20 

QB 20 

QB 22 

QB 23 

QE 23 

QE 23 

QB 25 

EQ 24/26 

BQ 24/26 

EQ 24/26 

EQ 26/28 

EQ 26/26 

B 

C 

A 

C 

I L 

D 

D 

E 

O 

B C D 

Cl 

E 

V 

M 

O 

P 

Q 

R 

a 

K 

D 

A 8 C D B P 

O H I 

A 

B 

J 

SU 

15/17 A 

15/17 B 

15/17 C 

SU 

SU 

A 

C 

sa 
A 
B 

D 

E 

F 

O 

SU 

fi 

B 

SU 

A 
B 
C 
E 

K 

U 

V 

M 
T 
A 
A 
C 
E 

AB 1 

A 
B 

SU 

CRECHE 

ECT 

CLUBE 

AB 

AE 

ESC CLASSE 

1 AE 

2 AB 

ECT 

A S 

AE 

TRAT ESGOTO 

ECT 

AE-CUR1A 

G I N Á S I O 

LIMP PUBLICA 

CLUBE 

ESC PARQUE 

ECT 

ESC CLASSE 

CBB 

ECT 

AB 

CENTRO ENSINO 

CBB 

ESC CLASSE 

AB 

AB 

ESC PARQUE 

AB 

AE 

CBB 

TBMPLO 

ESC CLASSB 

JARDIM INFÂNCIA 

CEB 

A 

CBB 

AE 

AB 

CBB 

ESC.CLASSE 

ENSINO MBDIO 

E S C . CLASSB 

CRECHE 

ECT 

ESC CLSSB 

CBB 

ESC CLASSE 

TEMPLO 

CBB 

ESC CLASSE 

COND PARAQUIAL 

GINÁSIO 

AB 

ESC CLASSB 

AB 

AB 

CBB 

FUND SERV SOC 

AE 

GBC EDUCAÇÃO 

FUND HOGPIT 

SES 

CAVE 

ESC CLASSE 

TEMPLO 

CBB 

TEMPLO 

CLASSE 

0 4 4 CRECHB/MATB 

0 8 6 ECT 

0 5 1 CLUBES 

0 9 8 ENT DIVERSA 

09D TEMPLOS 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 3 2 MED/HOSP 

O06 ECT 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 8 6 ECT 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l .GRAU 

0 8 7 LIMP PUBLIC 

0B1 CLUBES 

0 4 2 l .GRAU 

0 8 6 ECT 

0 4 2 l .GRAU 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0B6 ECT 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l .GRAU 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

OBO FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JARD I N P 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA B LUZ 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 3 5 TERM PASSAS 

0 9 0 FORCA E LUZ 

04 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

04 2 l .GRAU 

0 4 4 CRECHE/MATE 

096 ECT 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 0 FORCA E LUZ 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 0 TEMPLOS 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 1 ENT ASS SOC 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 1 2 .GRAU 

0 3 2 MED/HOSP 

0 8 3 SAÚDE PUBL1 

06 0 ADM DO DF 

04 2 l .GRAU 

0 9 0 TEMPLOS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 9 0 TEMPLOS 

042 l.GRAU 

1.430,00 

140,00 

12 .920 ,00 

1 .902.50 

2 , 5 0 0 , 0 0 

9 .495 ,00 

1.927,00 

1 .421,00 

150,00 

1 .000,00 

3 .500 ,00 

160,00 

140,00 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2 7 . 1 2 5 , 0 0 

133,00 

3 , 5 0 0 , 0 0 

11 .700 ,00 

140,00 

3 . 0 0 0 , 0 0 

59,64 

140,00 

2 . 2 7 4 , 0 0 

7 . 7 4 1 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 , 8 0 0 , 0 0 

1 ,600,00 

900,00 

11 .700 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 .275,00 

40 ,77 

1 .200,00 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1.600,00 

40 ,77 

1 .000,00 

40 ,77 

2 , 4 0 0 , 0 0 

3 . 2 1 4 , 4 0 

40 ,77 

3 .600 ,00 

60 .123 ,44 

3 .600 ,00 

350,00 

140,00 

2 . 8 0 0 , 0 0 

4 0,77 

2 . 6 0 0 , 0 0 

1.200,00 

40 ,77 

3 .600 ,00 

4 . 2 0 0 , 0 0 

2 0 . 8 0 0 , 0 0 

1.400,00 

3 .600 ,00 

6 00,00 

600,00 

1.200,00 

2 . 6 2 5 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

61 .500 ,00 

7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 6 , 5 0 0 , 0 0 

393 .778 ,77 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 .600,00 

40 ,77 

1.000,00 

3 .600 ,00 

188 .472 ,92 

5 8 . 1 1 9 , 4 0 

163 .564 ,60 

188 .054 ,16 

228 .741 ,36 

541 ,755 ,87 

1 8 9 . 2 9 9 , 5 5 

1 6 1 . 4 8 8 , 9 1 

6 1 . 0 2 5 , 3 7 

228 ,741 ,36 

296 .855 ,24 

1 4 . 4 6 1 , 1 9 

5 6 . 1 1 9 , 4 0 

3 2 0 . 4 8 6 , 9 9 

1 .413 .131 ,79 

1 6 . 7 4 4 , 5 4 

1 7 2 . 6 9 7 , 6 5 

6 1 7 , 7 2 6 , 2 3 

5 8 . 1 1 9 , 4 0 

2 3 5 . 7 2 5 , 3 7 

1 6 . 7 4 4 , 5 4 

5 6 . 1 1 9 , 4 0 

2 1 5 . 0 3 7 , 6 5 

6 9 6 . 1 6 7 , 4 3 

1 3 9 . 2 8 4 , 1 5 

2 4 2 , 8 5 6 , 0 8 

171 .864 ,06 

118 .312 ,22 

6 1 7 . 7 2 6 , 2 3 

1 9 9 . 6 7 7 , 6 1 

151 ,937 ,79 

1 3 . 7 0 0 , 0 6 

106 .690 ,62 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

133 .674 ,62 

1 3 . 7 0 0 , 0 6 

9 3 . 4 0 6 , 1 8 

1 3 . 7 0 0 , 0 8 

2 2 2 . 5 1 0 , 0 0 

211 .305 ,54 

1 3 , 7 0 0 , 0 9 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

1 .633 .155 ,25 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

112 .097 ,42 

£ 6 , 1 1 3 , 4 0 

2 4 2 . 8 5 6 , 0 8 

13 .700 ,08 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

106 .690 ,62 

1 3 , 7 0 0 , 0 8 

2S0 .597 .02 

3 3 1 . 2 8 0 , 6 0 

1 .203 .901 ,94 

1 6 0 , 2 4 0 , 4 1 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

89 .253 ,07 

9 9 . 2 5 4 , 7 9 

5 0 . 2 3 3 , 6 2 

70 .7B3 .75 

222.510,00 

1 . 6 6 7 . 1 9 6 , 6 1 

904 .171 ,87 

5 0 5 . 3 8 0 , 7 5 

2 . 5 1 7 . 0 0 9 , 2 8 

2 9 0 . 5 9 7 , 0 2 

1 3 0 . 7 6 8 , 6 5 

13 .700 ,08 

9 3 . 4 0 6 , 1 8 

2 9 3 . 9 1 8 , 1 2 

399 ,52 

3 9 9 . 5 2 

399 ,52 

399 ,34 

3 9 9 , 5 2 

399 ,52 

3 9 9 , 3 4 ' 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,34 

371 ,55 

399 ,52 

3 9 9 , 5 2 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

3 9 9 , 5 2 

399 ,34 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399,34 

399,34 
399 ,52 

399,34 

399,34 

3 9 9 , 5 2 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

3 9 9 , 5 2 

399 ,52 

399,34 

399 ,52 

393 ,52 

399,52 
399,52 
399 ,52 

399 ,52 

39S,52 

399 ,62 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

359 ,52 

393 ,52 

395 ,52 

399 ,52 

399,34 

399 ,52 

399,34 

399,52 

399 ,52 

399 ,52 

399,34 

399 ,52 

399 ,52 

3 9 9 , 5 2 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 

399 ,52 



a. % 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS WS TE8RENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, HO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BIGCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 15 - HUARA setor j 15 o 04 - SRIA 

PAGINAI 123 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CORST (RS) 

EQ 26/28 

EQ 29/20 

EQ ZB/30 

EQ 28/30 

EQ 28/30 

EQ 30/32 

EQ 30/32 

EQ 30/32 

EQ 30 32 

BQ 32/34 

EQ 32/34 

EQ 32/34 

EQ 32/34 

BQ 34 35 

BQ 34 36 

34/36 

EQ 34/36 

AE 2 

AE 2A 

AB 2A 

AB 4 

AB 4 

AB 6 

AE6 

AE 6 

AB G 

AB 6 

AB 6 

AB 6 

AB 6 

AE 6 

AB 6 

AE 6A 

AB EA 

AB 6ft 

AE 6A 

AE 6A 

AB 6A 

AS 68 

AB 6 

AB 6C 

AB e 
AB 8 

«3 B 

AB 10 

AE 10 

AB 10 

AB 14 

TODAS 

ÜB 3B 

QB 38 

QE 38 

QB 38 

QB 36 

QE 38 

QE 38 

QB 38 

QB 38 

QB 38 

QE 38 

QB 38 EXPANSÃO AB 

D 

SU 

A 

B 

SU 

A 

B 

SU 

c 
B 

c 
SU 

D 

A 

B 

C 

SU 

A B C 

A I 

B C D 

A B C 

G H t 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

B 

C 

c 
A 

B 

B 

B 

C 

D 

D B P 

B P G H 

D B F 

J L 

LT ÚNICO 

A H 

B C D 

O H 

A 

B 

C 

E p a 

ÁREA CENTRAL 

ÁREA CBNTRASL 

ÁREA CENTRAL 

AB 

TODOS 

ase EDUCAÇÃO 
CEB 

ESC CLASSB 

JARDIM INFÂNCIA 

CEB 

TBimx> 
ESC CLASSB 

CEB 

TEMPLO 

B S C CLASSB 

JARDIM INFÂNCIA 

CEB 

TEMPLO 

TEMPLO 

ESC CLASSB 

JARDIM INFÂNCIA 

CEB 

1 2 3 4 5 6 

I A 1 2 

1 

3 

S 

7 

9 

1 1 

1 3 

1 3 S 7 9 1 1 

1 3 5 7 S 1 1 

2 4 6 B 1 0 1 2 

1 3 5 7 

1 

3 

5 

2 4 G 8 ' 

2 4 6 B 1 0 12 1 4 

1 CORPO BOMBEÍRC 

ÚNICO 

CAIC 

P O L I C I A MILITAR 

TERM RODOVIÁRIO 

HOSPITAL 

SÜB.CEB 

AB 1 

AS 2 

AB 3 

AB 4 

AB 5 

AE 6 

AE 7 

AB 8 

LT B C.SAÚDE 

LT C P C . E S P . 

LT D J . I N P . 

7 

4 1 A 6 0 HE 

6 1 A 8 0 M2 

8 1 A 1 0 0 M2 

1 0 1 A 1 2 0 M2 

1 2 1 A 1 4 0 M2 

1 4 1 A 1 6 0 M2 

1 6 1 A 1 0 0 M2 

0 4 2 

0 8 0 

0 4 2 

0 4 3 

0 8 0 

0 9 0 

0 4 2 

0 8 0 

0 9 0 

0 4 2 

0 4 3 

0 8 0 

0 9 0 

0 9 0 

0 4 2 

0 4 3 

080 

0 9 8 

036 

0 3 6 

0 9 8 

0 9 8 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

0 3 7 

037 

0 3 7 

037 

0 3 7 

0 3 7 

oes 
0S4 

0 4 9 

0 9 0 

0 9 8 

0 9 8 

084 

0 3 5 

0 9 8 

0 8 3 

0 8 0 

0G7 

067 

067 

0 6 7 

067 

l .GRAU 

FORCA B LUZ 

l .GRAU 

JARD INF 

FORCA B' LUZ 

TSMPLQ9 

l .GRAU 

FORCA E WZ 

TEMPLOS 

l .GRAU 

JARD I N F 

FORCA E LUZ 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

l .GRAU 

JARD I N F 

FORCA B LUZ 

ENT DIVERSA 

OFICINAS 

OFICINAS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

CARGAS 

C BOMBEIROS 

PRAÇA ESP 

OUTROS 

TEMPLOS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

SEG PUBLICA 

TERM PASSAS 

ENT DIVERSA 

SAÚDE PUBLI 

FORCA E LUZ 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

OS7 ADM COMUNIT 

0 6 7 

0 6 7 

0 8 3 

0 5 3 

0 4 3 

0 9 0 

036 

03G 

036 

0 3 6 

036 

0 3 6 

03 G 

ADM COMUNIT 

ADM COMUNIT 

SAÚDE PUBLI 

PARQUES 

JARD INF 

TEMPLOS 

OFICINAS 

O F I C I N A S 

OFICINAS 

OFICINAS 

OFICINAS 

O F I C I N A S 

OFICINAS 

8.400,00 

4 0,77 

3.600,00 

1.600,00 

40,77 

200,00 

3.600,00 

4 0,77 

1,200,00 

3,600,00 

1.600,00 

4 0,77 

1.200,00 

1.000,00 

3.600,00 

1.600,00 

40,77 

4.000,00 

400,00 

200,00 

S.000,00 

5.000,00 

1.305,17 

1.342,64 

1.381,00 

1.418,45 

1.456,84 

1.994,27 

1.532,68 

1.235,33 

1.412,20 

1.341,45 

3.002,50 

4.798,70 

5.115,59 

5.529,70 

4.009,25 

5.749,14 

18.000,00 

12.000,00 

22.317,06 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

45.000,00 

18.000,00 
a, ooo,oo 

184.309,00 

40,77 

472,19 

549,37 

618,26 

687,15 

756,04 

824,93 

893,82 

730,26 

3.229,19 

1.941,40 

1.539,15 

2.340,43 

50,00 

70,00 

90,00 

110,00 

130,00 

150,00 

170,00 

G21 

13 

290 

133 

13 

106 

290 

13 

10G 

290 

133 

13 

106 

93 

290 

213 

13 

320 

86 

49 

379 

379 

76 

77 

79 

80 

BI 

99 

83 

74 

ec 
77 

128 

183 

192 

203 

160 

193 

714 

51 

.245 

379 

379 

379 

723 

757 

526 

.29B 

.877,62 

.700,08 

.597,02 

,674,62 

,700,0B 

,650,62 

,597,02 

,700,08 

,690,62 

.597,02 

.674,62 

.700,08 

.630,62 

.106,18 

.597,02 

,381,24 

.700,08 

.065,69 

.305,33 

.655,12 

. 429,36 

.429,36 

.385,50 

.630,91 

.291,47 

.536,88 

.367,16 

.633,26 

.442,85 

.309,80 

,536.86 

.630,91 

.277,82 

.906,39 

.624,31 

.002,77 

.243,49 

.454,58 

.687,54 

.891,94 

.415,80 

.436,68 

.429,36 

.429,36 

.059,82 

.212,80 

.385,60 

,337,48 

.088,92 

35.286,78 

39.438,16 

42.344,13 

45.fi55,24 

4B.986,35 

B2.307,46 

55.213,43 

47.74 0,93 

263.345,99 

44.905,82 

162.319,19 

177.264,18 

17,733,97 

21.871,89 

26.600,95 

30.147,75 

34.285,67 

38.423,60 

41.379,26 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,34 

366,23 

366,23 

399,34 

399,34 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

395,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

363,20 

399,52 

399,52 

399,34 

399,34 

399,52 

399,52 

399,34 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

399,52 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 



<i 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINA: 1 2 4 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CCNJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO {B$í VLR «2 CONST lB$) 

C i d a d ã i 1S - GUARÁ S e t o r 1 15 0 04 - SRIA 

1 8 1 A 

2 0 1 A 

2 2 1 A 

2 4 1 A 

2 6 1 A 

2 9 1 A 

3 D 1 A 

3 2 1 A 

3 4 1 A 

3 6 1 A 

3 8 1 A 

4 0 1 A 

4 2 1 A 

4 4 1 A 

4 6 1 A 

4 8 1 A 

5 0 1 A 

5 2 1 A 

5 4 1 A 

5 6 1 A 

5 8 1 A 

6 0 1 A 

6 2 1 A 

6 4 1 A 

2 0 0 N2 

2 2 0 M2 

24 0 M2 

2 6 0 M2 

2 6 0 (42 

3 0 0 M2 

3 2 0 M2 

3 4 0 M2 

3 6 0 M2 

3 8 0 ME 

4 0 0 H2 

4 2 0 M2 

4 4 0 H2 

4 6 0 H2 

4 8 0 K2 

5 0 0 M2 

5 2 0 H2 

54 0 M2 

5 6 0 M2 

5 8 0 M2 

6 0 0 M2 

6 2 0 H2 

6 4 0 M2 

6 6 0 H2 

036 OFICINAS 

036 O F I C I N A S 

0 3 6 OFICINAS 

03G OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OP1CINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OF1CIHAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

1 9 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 3 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

2 7 0 , 0 0 

2 9 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 7 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

4 1 0 , 0 0 

4 3 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

4 7 0 , 0 0 

4 9 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 7 0 , 0 0 

5 9 0 , 0 0 

6 1 0 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

44.926,06 

47.881,72 

51.428,51 

54.975,31 

57.930,97 

60.295,50 

63.251,16 

66.206,82 

69.162,49 

72.118,15 

74.482,68 

77.438,34 

79.802,87 

02.758,53 

85.123,06 

88.078,72 

90,443,25 

92.807,78 

95.172,31 

97.536,04 

100.492,50 

102.857,03 

104.630,43 

106.994,96 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 ' 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

366,23 

ATENÇÃO! OS hOTBG OOMERC, DAS QE'S 11,12 E 

40,42 E 44 BST AO NO SETOR 15 0 03 

QE 40 

OB 40 

QB 4 0 

GB 40 

QE 4 0 

QB 40 

QB 40 

QE 40 

QB 40 

QB 4 0 

QB 42 

QB 46 

AB-6 

AB 6 

AE-6 

AB-tf 

AE-6 

AB-6 

AB-6A 

AB-6A 

AB-6A 

AB-6A 

AB 

AB 

AB 

AB 

AE 

AB 

AE 

Cidade I 15 - GDARA 

C.COMUNAL I 

C.COMUNAL I 

Cidade i 15 - GUARÁ 

C COMtJNAL 2 

C.COMONAIi 2 

C.COMUNAL 2 

C.COMDNAL 2 

C.COMUNAL 2 

C COMUNAL 2 

BJ 

Cidade t 15 - OUARA 

1 A 3 

04 

5 

6,9 

7 

8 

1 

2 

3 

098 ENT DIVERSA 

012 CENTRO COM 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT DIVERSA 

049 OUTROS 

082 TELECOMUNIC 

049 OUTROS 

049 OUTROS 

039 OUTROS 

043 JARD INF 

042 l.QRAU 

Setor ! 15 0 06 - CENTRO COMUNAL II 

1 2 

3 4 

5 

6 

7 8 

S/N 

BJ 

COMERCIO 

COMEHCIO 

COMERCIO 

COMERCIO 

HOTBL. 

JORNAL 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 1 

0 1 0 

0 3 1 

0 7 0 

0 7 0 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COMERCIAL 

HOTELEIRO 

BCA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

Setor i 15 0 07 - POLO DE MODAS 

RUA 1 

RUA 2 

RUA 3 

LT 1A21 IMPAR 

LT 1,3,B 9 

LT 5 

LT 7 

LT 1 

I T 3 

150 A 250 »2 
150 A 250 M2 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 INC URBANO 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

880 ,00 
880 ,00 

776 ,60 

7 2 9 , 8 0 

663 ,30 

6 3 6 , 2 0 

5 3 3 , 1 3 
597 ,70 

784 ,89 

957 ,79 

1 .184 ,00 
1 .500 ,00 

54 0 ,00 
1 .536 ,00 

1 .200 ,00 

3 . 2 3 3 , 0 0 

5 , 5 7 3 , 0 0 

3.78.921,28 

3 3 4 . 9 1 6 , 7 8 

7 5 . 1 3 8 , 6 3 
7 1 . 8 1 7 , 5 9 

6 8 . 4 9 6 , 5 4 
6 5 . 1 7 5 , 5 0 

5 7 . 7 0 3 , 1 5 
6 2 . 2 6 9 , 5 3 

7 5 , 5 5 3 , 7 6 
8 7 . 1 7 7 , 4 8 

6 6 . 0 0 7 , 0 3 
102 .750 ,60 

4 1 . 5 1 3 , 8 6 
8 5 . 5 1 8 , 5 5 

6 7 . 2 5 1 , 1 5 
4 1 . 5 1 3 , 8 6 

4 4 3 . 3 6 8 , 0 2 

359 ,40 

4 84 ,64 
399 ,34 

399 ,34 

399 ,34 

399 ,34 

399,34 
399 ,34 

399 ,34 
399 ,34 

3 9 9 , 5 2 

3 9 9 , 5 2 
3 9 9 , 5 2 
3 9 9 , 5 2 

399 ,54 

3 9 9 , 5 2 
3 9 9 , 5 2 

Setor ! 15 0 05 - CENTRO COMUNAL I 

LOTB 2 SERV. SOC 091 ENT ASS SOC 3.149,00 

3 5 COMERCIO 01O COMERCIAL 1.134,00 

4 COMERCIO 010 COMERCIAL 3.996,00 

1.073,00 

1.465,00 

276,00 

214,00 

137.000,80 

423.704,31 

684.318,27 

58.993,94 

58,993,34 

155.350,72 

185.503,18 

84.260,04 

75.083,21 

399 ,52 

4 57 ,4 9 

4 5 7 , 4 9 

1.04 0 ,00 

1.24 8,00 

1 .326 ,00 
1 ,080 ,00 

1 .428 ,00 
90 ,45 

9 0 , 4 5 

1 
1 
1 

. 1 6 3 , 4 4 7 , 8 3 

. 3 8 0 . 2 3 9 , 3 1 

. 4 4 8 . 9 9 3 , 7 7 
6 9 4 . 1 1 9 , 6 5 
5 7 2 . 2 5 4 , 0 0 

4 2 . 3 9 2 , 8 9 
4 2 . 6 9 2 , 6 9 

4 57 ,26 

4 5 7 , 2 6 

457 ,26 

4 57 ,26 

399 ,52 

3 9 9 , 5 2 
3 9 9 , 5 2 

346 ,66 

346 ,66 

346 ,66 

346 ,66 

4 6 7 , 1 6 

4 6 7 , 1 6 



to 

ANEXO UNrCO DO PROJETO LEI NUMBRO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAQINAi 125 

DATA DA EMISSAOi OS/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

cidade ! 15 - GUARÁ Setor i 15 0 07 - POLO DE MODAS 

ROA 4 

RUA S 

RÜA 6 

RUA 7 

RUA 8 

RUA 9 

RUA 12 

RUA 13 

RUA 14 

RUA 15 

RUA 16 

RUA 17 

RUA 18 

RUA 19 

RUA 20 

RUA 21 

LT 2 A 15 

LT 11 

LT 16 

LT 17 

LT 2 A Iv PAR 

LT 12 

LT 1 A 7 

LT 8 A 26 M2 

LT 2 A 6 PAR 

LT 1A15 IMPAR 

LT 1 A 10 

LT 2 A 12 PAR 

LT 1A10E12A16 

LT 11 

LT 13A21 IMPAR 

LT 1 A 35 

LT 33 

LT 1 E 3 11 A 

19 IMPAR, 23, 

25 E 27, 29 A 

33,36 A 64 PAR 

LT 5 

LT 7 

LT 9 

LT 21 

LT 35 

LT 37 

DEMAIS LOTES 

1S0 A 250 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

150 A 

150 A 

251 A 

150 A 

150 A 

150 A 

150 A 

251 A 

150 A 

250 H2 

250 M2 

350 M2 

250 M2 

250 M2 

250 M2 

250 M2 

350 M2 

250 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 K2 

150 A 250 M2 

251 A 350 H2 

ACIMA 350 K2 

LT 2 A 8 

LT 1 A 18 

LT 1 

LT 2 A 64 

LT 1A15 IMPAR 

LT 1 A 24 

LT 3 

LT 1 A 38 

LT 2 A 12 PAR 

LT 14 

LT 16 

l/T 1 A 37 

LT 2 

LT 2 

LT 4 A 46 

LT 48 

LT 1 A 17 

LT 4 

LT 5 

LT 1 A 115 

150 A 250 M2 

251 A 350 M3 

ACIMA 350 M2 

251 A 350 M2 

1S0 A 250 M2 

1S0 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 350 M2 

ACIMA 350 M2 

150 A 2S0 M2 

150 A 250 M2 

150 A 250 M2 

251 A 3S0 M2 

150 A 250 M2 

1 5 0 A 2 5 0 M2 

2 5 1 A 3 5 0 M2 

ACIMA 3 5 0 H2 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO, 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 3 COM/RES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

010 COMBRCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

CZÚ IND URBAÜO 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 3 COM/RBS 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 3 COM/RBS 

1 0 2 INSTITUCION 

0 2 0 IND URBANO 

1 0 2 INSTITUCION 

1 0 2 INSTITUCION 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 1 3 COM/RES 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

447,00 
472,00 

1.799,00 

1 .594,00 

2 . 4 9 7 , 0 0 

1 .773,00 

1 .222 ,00 

1 .046 ,00 

712,00 

1 .509 ,00 

1 .469,00 

690,00 

440,00 

G. 

1 . 

2 

1 0 

1 

192, 
,807, 

.624, 

.267, 

.219, 

.939 

4 3 2 

4B4 

0 0 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

Cidadã t 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r I 20 0 06 - COMERCIO 

NB - COMERCIO B TIPO OFICIO 

2A. AVENIDA COMERCIO 

55 .716 ,50 

98 .323 ,24 

103 .567 ,15 

109 .466 ,54 

6 7 . 5 7 4 , 8 8 

285 .316 ,20 

6 3 . 4 0 3 , 6 0 

5 5 , 7 1 6 , 5 0 

7 0 . 1 3 7 , 2 4 

6 7 . 5 7 4 , 8 8 

58 .993 ,94 

5 5 . 7 1 6 , 5 0 

6 3 . 4 0 3 , 6 0 

84.26 0,04 

5 5 . 7 1 6 , 5 0 

251.945,88 
63.403,60 

7 5 . 0 8 3 , 2 1 

99.216,69 
384 .592 ,89 

65 .548 ,83 
82 .591 ,52 

116 .021 ,42 
3 1 7 . 8 5 2 , 2 5 
2 5 4 , 4 4 8 , 6 5 
231 .923 ,69 
1 8 6 . 0 3 9 , 5 1 
2 9 6 . 9 9 5 , 8 1 
282 ,B13 ,42 

7 5 . 0 8 3 , 2 1 
99 .276 ,69 

132 .647 ,00 
8 9 . 2 6 5 , 5 9 
5 5 . 7 1 6 , 5 0 

155 ,171 ,96 
5 5 . 7 1 6 , 5 0 
7 0 . 1 3 7 , 2 4 
90 .323 ,24 
5 5 . 7 1 6 , 5 0 
5 5 . 7 1 6 , 3 0 
70 .137 ,24 
98 .323 ,24 

1 0 3 . 5 6 7 , 1 5 
5 5 . 7 1 6 , 5 0 
5 5 , 7 1 6 , 5 0 

624 .024 ,90 
217 -971 ,71 

5 6 . 7 1 6 , 5 0 
265 .119 ,19 
969 ,598 ,30 
5 5 , 7 1 6 , 5 0 
70 .137 ,24 

281 .979 ,17 
5 5 . 7 1 6 , 5 0 

103 .567 ,15 
109 .466 ,54 

4 5 . 8 8 4 , 1 8 
57.66-2,97 
80 .625 ,06 

346,66 

346,66 

346,66 

346,66 

467,16 

467 ,16 

467,16 

346,66 

346,66 

' 467 ,16 

346,66 

346,66 

467,16 

467 ,16 

346,66 

467,16 

467,16 

467 ,16 

467,16 

467 ,16 

346,66 

346,66 

346,66 

467 ,16 
467 ,16 
467 ,16 

467 ,16 

467 ,16 
4 67 ,16 

467,16 
461 ,16 

467,16 

467 ,16 

346 ,66 

467,16 

346,66 
346,66 
346,66 

346,66 

346,66 

346,66 
346,66 

346 ,66 
346 ,66 

346 ,66 

461 ,16 

377 ,67 

346,66 

377 ,67 

377 ,67 
346,66 
346 ,66 

467 ,16 

346,66 
346 ,66 

346,66 
346 ,66 

346 ,66 
346,66 

227-A/50S-A B 
790-A/B80-A 010 COMERCIAL 

004 RES OOLETIV 

150,00 

150,00 

5 5 . 5 6 7 , 6 0 
6 3 . 8 1 5 , 6 8 

373 ,55 
4 9 7 , 1 6 
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ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 

P m » DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIPICACOES DO D I S T R I T O 

FEDERAL. PARA INCIDÊNCIA DO I P I U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINAt 1 2 6 

DATA DA EMISSÃO! 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS C0NJ/BLOCO8 LOTES 

C i d a d e I 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r i 20 0 06 - COMERCIO 

COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CQNST lR$) 

T I P O O F I C I O 5 2 5 - A / 6 3 5 - B B 

1 3 1 5 - A / 1 4 2 5 - B 

AV.CENTRAL COMERCIO 1 4 4 H 2 

AV. CENTRAL COMERCIO 1S0M2 2 2 7 / 5 0 5 , 2 9 4 / 3 7 2 , 

5 1 8 / 6 8 0 , 7 9 0 / B 8 0 , 

E 1 1 2 4 / 1 2 2 6 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

144,00 

144,00 

144,00 

144,00 

150,00 

150,00 

53.S31.11 

61.321.44 

53,831,11 

61.821,44 

55.567,60 

63.015,68 

373, 

4 37, 

373, 

497, 

373 

4 97 

,55 

,16 

,55 

,16 

,55 

,16 

COMERCIO 312.M2 5 2 5 / 6 3 5 , 3 0 0 / 5 1 0 , 

9 9 0 / 1 1 2 0 , 

1 3 1 5 / 1 4 2 5 B 

1 4 2 0 / 1 5 5 0 010 COMBRCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

312,00 

312,00 

111.569,32 

120.129,92 

3 7 3 , 5 5 

4 9 7 , 1 6 

3 A . AVENIDA COMERCIO 

COMERCIO 

2 9 4 - A / 3 7 2 - A , 

5 1 9 - A / 6 B 0 - A B 

1 1 2 4 - A / 1 2 2 6 - A 

V I A N B - 1 OU 

COMERCIO 

A V . DOM BOSCO BL 7 0 5 

OU COMERCIO BL 1 9 0 

V I A N B - 5 0 0 BL 1 6 4 5 

COMBRCIO 

BL 1915 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

T I P O O F I C I O 3 B 0 - A / 5 1 0 - B , 

9 9 0 - A / 1 1 2 0 - B E 

1 4 2 Q - A / 1 5 5 0 - B 

2 3 8 , 2 4 4 , 2 5 0 , 2 5 6 , 

2 6 2 , 2 6 0 , 2 7 4 , 2 B 0 , 

BB6 B 2 9 2 

1 A 10 

1 A 13 

1 E 13 

2 A 12 

1 A 6 

0 1 0 COMERCIAL 

004 SBS COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

004 RBS COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

0 0 4 RBS COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

150, 

150, 

312, 

312, 

144, 

144, 

100, 

100, 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

50 

50 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

.00 

,00 

,00 

,00 

i.OO 

5 5 . 5 6 7 , 6 0 

6 3 . 8 1 5 , 6 8 

1 1 1 . 5 6 9 , 3 2 

1 2 8 . 1 2 9 , 9 2 

5 3 . 8 3 1 , 1 1 

6 1 . 8 2 1 , 4 4 

4 3 . 4 1 2 , 1 9 

4 9 . 8 5 6 , 0 0 

4 3 . 4 1 2 , 1 9 

4 9 . 9 5 6 , 0 0 

4 3 . 4 1 2 , 1 9 

4 9 . 8 5 6 , 0 0 

6 8 . 1 5 7 , 1 3 

7 8 . 2 7 3 , 9 2 

5 9 . 4 7 4 . 7 0 

6 0 . 3 0 2 , 1 2 

4 0 . 3 1 3 , 3 3 

4 6 . 3 6 6 , 0 0 

373,! 

497, 

373,: 

497, 

373, 

497, 

373, 

497, 

373, 

497, 

373 

497 

373 

497 

373 

497 

373 

497 

55 

16 

SS 

16 

55 

16 

55 

,16 

,55 

,« 
,55 

,16 

,55 

,16 

,55 

,16 

,55 

,16 

OBSERVAÇÃO. 8B DESMEMBRADO VALOR TBR X 2 , 0 

OBSERVAÇÃO: SE DESMEMBRADO VALOR T E R . X 2 , 0 

C i d a d e t 2 0 
- NÚCLEO BANDEIRANTE SBCor i 20 0 07 - PRAÇA CENTRAL 

PRAÇA CENTRAL MERCADO 

BCT 

HOTEL 

IGREJA 

HOTEL 

CAESB 

ADM.REOI0NAL 

AA1 CULTURAL 

LT 4,4A,4B,4C 

LT 7 

073 MERCADO 

086 ECT 

031 HOTELEIRO 

090 TEMPLOS 

031 HOTELEIRO 

081 AGUA/ESGOTO 

OfiO ADM DO DP 

046 CULTURAL 

1.650,00 

600,00 

375,00 

1.000,00 

825,00 

825,00 

975,00 

437,50 

85.4 02,55 

16.785,23 

185.985,19 

24.991,35 

409.035,04 

43,799,46 

24.618,34 

491.234,22 

372,72 

372,72 

559,08 

372,72 

559,06 

297,60 

372,72 

372,72 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORBS VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA I t JCIDENCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CQNJ/BLOCOB I J O T E S COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d e i 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S Q C o r i 20 0 07 - PRAÇA CENTRAL 

PAGIMAi i a ? 

DATA DA BMXSSftQi 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RÇ) VLR M2 CONST ( R S ) 

LIVRE PRAÇA 0 5 7 PRAÇAS 

C i d a d e j 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S a C o r : 20 0 10 - METROPOLITANA 

1 5 0 , 0 0 1 8 . 1 9 3 , 8 6 372,72 

METROPOLITANA 

USO MISTO TODAS AS SUAS ATE 1 0 0 M2 0 0 1 RES IND 

1 0 1 A 1 5 0 W2 0 0 1 RES IND 

1 S 1 A 2 0 0 M2 0 0 1 RES IND 

2 0 1 A 2 5 0 M2 0 0 1 RES IND 

2 5 1 A 300 HS 001 RES IND 

' 3 0 1 A 3 5 0 M2 0 0 1 RES IND 

RUA 3 - A TODOS 0 0 1 RES IND 

3 5 1 A 4 0 0 M2 0 0 1 RES IND 

4 0 1 A 4 5 0 K2 0 0 1 RES IND 

4 5 1 A 5 0 0 M2 0 0 1 RES IND 

5 0 1 A 5 5 0 H2 0 0 1 RES IND 

5 5 1 A SOO H2 0 0 1 RES IND 

6 0 1 A 6 5 0 H2 0 0 1 RES IND 

6 S 1 A 7 0 0 H2 0 0 1 RES IND 

701 A 7 5 0 M2 OOl RBS IND 

7 5 1 A SOO M2 0 0 1 RES IND 

BOI A 0 5 0 M2 0 0 1 RES IND 

S 5 1 A 9 0 0 M2 0 0 1 RES IND 

9 0 1 A 9 5 0 M2 0 0 1 RES IND 

9 5 1 A 1 0 0 0 «2 001 RBfl IND 

RUA 1 14 E 16 0 1 3 COM/RES 

OBSi NATUREZA 1 2 0 IDÊNTICA A NAT 0 0 1 

1 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 5 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

20.438,20 

30.2TB,82 

3 6 . 6 0 5 , 4 9 

4 4 , 6 6 1 , 2 5 

5 2 . 2 3 0 , 9 6 

59,286,72 

4 4 . 6 6 1 , 2 5 

63.585,52 

6 8 . 8 8 4 , 3 1 

7 3 . 4 3 6 , 1 3 

SO.238,87 

9 6 . 2 9 4 , 6 3 

9 2 . 3 S 0 . 4 O 

9 7 . 6 4 9 , 1 9 

1 0 2 . 9 4 7 , 9 8 

1 0 7 . 4 8 9 , 8 1 

1 1 2 . 7 9 8 , 6 0 

1 1 7 . 3 3 0 , 4 2 

1 2 4 . 9 0 0 , 1 3 

1 2 7 . 1 7 1 , 0 4 

6 0 . 7 9 3 , 1 7 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 0 0 , 2 3 

4 1 0 , 8 8 

METROPOLITANA 

DIVBRSOB RUA 3 - f t J l - J A R D I M I N P . 

C -CRECHE 

0 4 3 J A R D I N F 

044 CRECHE/MATE 

RUA DA IGREJA EC-ESCOLA CLASSE 042 l.QRAU 
BR-BANCA REVISTA 070 BCA JORNAIS 
I -IGREJA ' 090 TEMPLOS 

RUA 1 CS-CENTRO SOCIAL 091 ENT ASS SOC 
PS-POSTO SAÚDE 083 SAÚDE PUBLI 

R.4 DA PRAGA ECT-CORREIQS 086 ECT 
TELEB-POSTO TEL. 082 TELECOMUNIC 

RUA 14 

QD 8 

AB-2 

LT-A 

LT-B 

LT-

LT-D 

B 

C 

LT-UNICO 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

069 OUTROS 

069 OUTROS 

089 OUTROS 

C l d a c t e i 20 - Nt/CLBO BftNDBIRANTB S e C o r í 20 O 11 - SETOR RESIDENCIAL 

NB-RESIDENCIAL 

2 A , AVENIDA BL 3 0 0 A 1 1 6 0 LT 1 A 9 

AV. CENTRAL BL 6 5 5 A 1 6 2 5 LT 1 A 11 

3 A . AVENIDA BL 8 7 0 A 1 6 4 0 LT 1 A 11 

BL 1 3 8 0 B 1 4 0 0 LT 1 

001 RBS IND 

1 2 0 R E S / Q T I L / C O 

0 0 1 RBS IND 

1 2 0 R E S / Ú T I L / C O 

0 0 1 RES IND 

1 2 0 R B S / Ú T I L / CO 

0 0 1 BBS I N D 

1 2 0 R E S / U T I L / C O 

1.343,86 

576,00 

4.834,53 

13,44 

800,00 

1,631,02 

1.216,33 

144,00 

1B0.O0 

1.201,17 

1.287,47 

1.287,54 

1.287,16 

7,354,00 

8.257,00 

720,00 

41.108,82 

29.729,37 

194.101,69 

5.215,68 

29.207,80 

50.592,09 

40.160,73 

19.698,26 

35.306,82 

88.669,16 

93.015,68 

93,015,68 

93.015,6 8 

234.705,60 

260.784,00 

61.720,69 

379,81 

379,81 

372,72 

228,65 

372,72 

372,72 

372,72 

372,72 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

375,81 

379,81 

379,81 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

160,00 

160,00 

45.491,33 

46.670,09 

45.491,33 

46.678,09 

45.491,33 

46.678,09 

62.465,71 

64.095,29 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

AV. CONTORNO SL t05 A 1 2 0 5 
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AKSXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO PB 2004 

PAGINA) 129 

DATA DA EMISSAOí OB/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade j 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE Setor ! 20 » 11 • SETOR RESIDENCIAL 

I 
J 
P 

I 
» 

I 
» 

LT í a 12 

ST.RESIDENCIAL CJ 11 A 211 LT 1 A 22 

BL 1680 LT 1 A 27 

BL 16BS LT 1 A 5 1 

BL 1780 LT 1 A 45 

BL 1740 

BL 1795 ,1845 , 

1895,1945,1995 

E 204 5 

LT 1 A 58 

LT 1 A 44 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

001 RES IND' 

001 RES IND 

001 RES IND 

120 RES/UTIL/CO 

001 RES IND 

001 RES IND 
120 RES/UTIL/CO 

NB-AREAS ESP. E DIVERSOS 

QUARTEL CBDP 

RUA 14 AB 1 

AB 2 

AV CENTRAI., 

AV CONTORNO 

JUNTOS 

JUNTOS 

LT A 

LT B 

LT H 

LT O P 

LT S 

LT A B B 

LT C 

LT D 

LT E 

LT F 

LT Q 

LT H 

LT I 

LT J 

LT K,L,H ,E » 

LT O E P 

LT Q 

LT R 

LT 3 

LT T B U 

LT V 

LT X 

085 

098 

098 

098 

098 

098 

004 

004 

004 

0,04 

004 

013 

004 

010 

004 

004 

010 

004 

004 

010 

004 

004 

004 

004 

004 

010 

004 

010 

004 

010 

C BOMBEIROS 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

B8T OIVBRSR 

ENT DIVBRSA 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COM/RBS 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES 'COLETIV 

RBS COLSTIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

120,00 

12"0,00 

120,00 

120,00 

120,00 

Cidade | 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S e t o r 1 20 0 12 - ÁREA ESPECIAL 

1 0 , 1 3 2 , 0 0 

1 .201 ,00 

457 ,00 

249 ,00 

764 ,00 

5BE,00 

101 ,29 

396 ,53 

427,16 

4 5 7 , 0 1 

488,43 
4 6 6 , 0 0 

519,06 

SIS ,00 

549 ,43 

530,06 

590 ,00 

610 ,93 

2 . 7 4 9 , 9 8 

2 . 7 4 3 , 0 0 

1 .552,72 

8 2 5 , 3 1 
855 ,93 
896,56 

1 .864 ,99 
1 .864,00 

978,43 
078,00 

1.003,06 

1 .009 ,00 

4 5 . 4 9 1 , 3 3 

4 6 . 6 7 8 , 0 9 

4 5 . 4 9 1 , 3 3 

4 5 , 4 9 1 , 3 3 

4 5 . 4 9 1 , 3 3 

4 S . 4 9 1 . 3 3 

46 .67B.09 

3 5 . 3 0 6 , 7 1 

3 5 . 3 0 6 , 7 1 

3 6 . 2 2 7 , 7 7 

283 .393 ,59 
8 8 . 9 0 4 , 5 5 

121 ,411 ,50 
137 .860 ,80 
274 .938 ,30 
193 .866 ,75 
209 .395 ,20 
139 .596 ,80 
146.576,64 

154.SS3.60 

160 ,536 ,32 
215 .114 ,32 
168 .014 ,72 
146 .299 ,08 
175 .493 ,12 
181 .974 ,40 
156 .454 ,49 
186 .960 ,00 
513 .516 ,80 
4 4 7 . 1 4 5 , 5 5 
349 .989 ,12 
233 .024 ,64 
241 .303 ,04 
246 .787 ,20 
390 .871 ,04 
340 .351 ,56 
260.746,BB 
2 2 7 . 0 4 5 , 7 5 
261.22B.16 

2 3 2 . 6 8 9 , 3 3 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 

4 2 6 , 9 2 
4 2 6 , 9 2 

3 7 9 , 8 1 
3 7 9 , B I 
3 7 9 , 8 1 
3 7 9 , 8 1 
3 7 9 , 8 1 
3 7 9 , 8 1 
4 9 7 , 1 6 
4 9 7 , 1 6 
497.16 

497 ,16 
497 ,16 
3 6 9 , 1 0 
4 97 ,16 
373 ,55 
4 9 7 , 1 6 
4 9 7 , 1 6 
3 7 3 , 5 5 
497 ,16 
497 ,16 
4 6 9 , 6 1 
4 9 7 , 1 6 
4 9 7 , 1 6 
497 ,16 
497 ,16 
4 9 7 , 1 6 
3 7 3 , 5 5 
497 ,16 
373 ,55 
497 ,16 
373 ,55 

AB-3 

A8-4 

OSSERVACAOi SE DESMEMBRADO 

AB 5 AV CONTORNO 

JUNTOS 

•JUNTOS 

JUNTOS 

POSTO DE SAÜDB 032 MED/HOSP 

C, DE ENfl. MÉDIO 041 2.GRAU 

VALOR TER X 2,0 

SUBSOLO M2X 0,50 

LT A/P 098 BNT DIVERSA 

LT K 098 ENT DIVERSA 

LT S 09B ENT DIVBRSA 

LT A,B,C,D,B B P 004 RBS COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLBTIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

004 RES COLETIV 

004 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

LT a 
LT H 

LT I 

LT J 

LT K 

LT L 

LT M,N B O 

LT P E 

LT R 

LT S 

LT T 

Q 

9 . 6 6 5 , 0 0 

2 7 . 7 3 0 , 0 0 

778 ,00 

538 ,00 

346 ,00 

4 . 2 6 8 , 0 0 

629 ,00 

605 ,00 

586 ,00 

562 ,00 

538,00 

514 ,00 

1 .398 ,00 

002,00 

802 ,00 

802,00 

370,00 

346 ,00 

322 ,00 

3 3 3 . 1 0 6 , 4 5 

811 .442 ,38 

155 .093 ,40 

107 .312 ,10 

7 6 . 7 6 3 , 4 0 

556 .891 ,52 

153 .556 ,48 

148 .570 ,88 

144 .083 ,84 

140 .593 ,92 

136 .605 ,44 

131 .619 ,84 

266 .231 ,04 

180 .478 ,72 

1 5 7 , 1 5 2 , 1 2 

241 .836 ,59 

102 .204 ,80 

97 .717 ,76 

9 2 . 7 3 2 , 1 6 

334,23 
334,23 

3 7 9 , 8 1 

3 7 9 , 8 1 

3 7 9 , B I 

4 9 7 , 1 6 

497 ,16 

4 9 7 , 1 6 

497 ,16 

4 9 7 , 1 6 

4 9 7 , 1 6 

4 9 7 , 1 6 

4 9 7 , 1 6 

4 9 7 , 1 6 

3 7 3 , 5 5 

2 9 3 , 6 0 

4 9 7 , 1 6 

4 97 ,16 

4 9 7 , 1 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VBNArS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

PAGINA! 1 2 9 

DATA Pfl BMIâSAO: 0aj09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO |R$> VLR H2 C0N8T (RS) 

C i d a d e i 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE B a t o t i 20 0 12 - ÁREA ESPECIAL 

I 

I 
ft 

AV CONTORNO 

JUNTOS 

AV CONTORNO 

JUNTOS 

JUNTOS 

JUNTOS 

JUNTOS 

LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

LT H,I 

LT M 

LT N 

LT A 

LT B 

LT C 

LT D 

LT B 

LT F E P 

LT 8 

LT H 

LT I 

LT J 

LT X 

SUBSOLO M2X 0 

LT h 

LT M 

LT N 

LT 0 

LT 0 

LT R 

LT H 

LT K 

LT L 

LT M 

LT O 

LT P 

LT Q 

LT R 

LT H 
LT A A Q 

LT H 

LT I 

LT J 

LT K 

LT L 

LT M 

LT N 

LT O 

LT P 

LT Q 

LT R 

LT S 

LT T B U 

LT V 

L T Y E Z 

LT W-l E W-2 

LT H 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

098 ENT 

D98 ENT 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RBS 

DIVBR3R 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVBRSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RES 

004 RBS 

004 RBS 

004 RBS 

004 RES 

SO 

004 RBS 

004 RBS 

004 RBS 

004 RBS 

004 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

010 COMERCIAL 

096 EJJT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT 

09B ENT 

098 ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 BNT 

098 BNT 

DIVERSA 

DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS 

004 RES 

004 RBS 

004 RES 

004 RBS 

004 RES 

004 RES 

004 RBS 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLBTIV 

010 COMERCIAL 

004 HE3 COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

004 RBS COLBTIV 

010 COMERCIAL 

004 RES COLETIV 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

a 
i 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

038, 

015, 

993, 

970, 

000, 

812, 

107, 

038, 

015, 

393, 

970, 

080, 

590, 

590, 

080, 

080, 

080 

08O 

542 

691 

812 

107 

313 

723 

900 

900 

405 

430 

442 

457 

490 

510 

530 

5S0 

900 

.£82 

.682 

40S 

412 

420 

430 

442 

457 

472 

490 

510 

530 

550 

575 

575 

.232 

.232 

660 

E60 

.410 

.410 

,590 

.590 

900 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

90 

00 

20 

00 

60 

00 

00 

00 

00 

00 

60 

80 

70 

93 

40 

80 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

oo 
00 

00 

50 

00 

00 

50 

00 

00 

50 

50 

50 

00 

00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

,00 

OBSERVACAQi SE DESMEMBRADO 

AE-fl LT A 

LT B 

LT C 

AB 1 0 

AB 1 1 

VALOR TER X 2 , 0 

SUBSOLO M2% 0,50 
C. PE ENSINO N 1 0 4 1 2 .GRRD 

0 8 9 OUTROS 

EQUIP COMUNIT. 0B9 OUTROS 

0 9 8 BNT DIVERSA 

GINÁSIO BRASÍLIA 0 4 1 2.GRAU 

LT A / N , A - l / N - l 004 RES COLETIV 

1 0 . 9 7 2 , 4 2 

7 . 3 5 4 , 6 1 

8 . 2 5 7 , 7 5 

3 . 8 2 0 , 0 0 

6 . 1 6 4 , 4 0 

330,00 

171 .542 ,70 

169 .192 ,80 

1 6 6 , 4 5 1 , 2 5 

1 6 3 , 3 1 8 , 0 5 

175 ,459 ,20 

1 4 2 , 9 5 2 , 2 5 

178 .592 ,40 

2 1 8 , 3 6 9 , 2 8 

215 .377 ,92 

211 ,888 ,00 

2 0 7 , 8 9 9 , 5 2 

2 2 3 . 3 5 4 , 8 8 

389 .375 ,36 

3 3 9 . 0 4 9 , 2 0 

2 2 3 . 3 5 4 , 8 8 

2 2 3 . 3 5 4 , 8 8 

2 2 3 . 3 5 4 , 8 8 

2 2 3 , 3 5 4 , 8 8 

2 7 3 , 2 1 0 , 8 8 

164 .026 ,24 

181 .974 ,40 

227 .343 ,36 

2 5 5 . 7 6 1 , 2 8 

3 0 0 . 6 3 1 , 6 8 

322 ,069 ,76 

280 .442 ,74 

8 5 , 3 7 9 , 7 0 

B9,6B7,85 

9 1 . 2 5 4 , 4 5 

9 3 , 6 0 4 , 3 5 

99 ,087 ,45 

1 0 3 . 0 0 3 , 9 5 

106 .137 ,15 

108 .878 ,70 

153 ,526 ,80 

3 9 7 . 8 3 0 , 8 6 

346 .429 ,27 

108 .686 ,08 

110 ,680 ,32 

112 ,176 ,00 

114 .170 ,24 

1X6.164,48 

119 .155 ,94 

132 .645 ,76 

126 .135 ,6 8 

1 3 1 . 1 2 1 , 2 8 

135 .109 ,76 

1 3 8 , 5 9 9 , 6 8 

143 .086 ,72 

124 .592 ,98 

246 ,288 ,64 

2 1 4 , 4 5 6 , 2 1 

157 ,046 ,40 

136 .748 ,39 

267 .228 ,16 

2 3 2 . 6 8 9 , 3 3 

284 .677 ,76 

2 4 7 , 8 8 3 , 6 0 

19S .435 .52 

4 0 8 . 0 6 6 , 4 0 

2 3 0 . 3 6 5 , 9 5 

24 8 .621 ,37 

6 9 . 3 2 2 , 0 5 

2 8 0 . 2 5 2 , 4 9 

119 .155 ,84 

379 ,81 

379,81 
379 ,81 

379 ,81 

379 ,81 

379 ,81 • 

3 7 9 , 8 1 

497,16 

497,16 

4S7.16 

497,16 

497,16 

497,16 

373,55 

497,16 

497,16 

497,16 

497,16 

497,16 

4 97,16 

497,16 

497,16 

4 97,16 

497,16 

497,16 

373,55 

379 ,81 

379 ,81 

379 ,61 

379 ,81 

379 ,81 

3 7 9 , 8 1 

379 ,81 

379 ,81 

379 ,81 

4 97,15 
373,55 
497,16 

497,16 

497,16 

491,16 

497,16 

«97,16 

497,16 

497 ,16 

497,16 

4 97,16 

497,16 

497,16 

373,55 

497,16 

373 ,55 

497,16 

373 ,55 

4 97,16 

373 ,55 

4 97,16 

373 ,55 

497,16 

334,23 
334,23 
334,23 
334,23 
334,23 

497,16 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VEHAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO MS 

cidade : ao - NÚCLEO BAWDEIRASTE setor i 20 o 12 - ÁREA ESPECIAL 

PAGINAI 130 

DATA DA EMISSAOi 0B/O9/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

LT Hl E Kl 

LT A/N 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

09B ENT DIVERSA 

LT A/Q,A-1/Q-1 004 RES COLETIV 

010 COMERCIAL 

LT H/O 011 COM LOCAL 

A/B,C,D,B,L,P,Q 098 ENT DIVERSA 

LT D,L,N,0,Q-1 098 BNT DIVERSA 

LT Al BI 098 ENT DIVERSA 

AB 1 9 , 

AB 1 9 

AB 1 9 

AB 2 0 

AB 2 1 

OBSERVAÇÃO1 SE 

P I i L - 1 

P L L - 2 

P L L - 3 

P L L - 6 

ESCOLA CLASSE 

ESCOLA CLASSE 

ESCOLA CLASSE 

L 

! DESMEMBRADO 

ROD.BSB/ANAP. 

V I A N B - 1 

V I A N B - 1 

V I A NB-4 

1 2A AVENIDA 

2 2A AVENIDA 

3 2A AVENIDA 

SERVTCO SOCIAL AV CENTRAL 

TELEBRASILIA AV CENTRAL 

DBL.DE P O L I C I A AV CENTRAL 

14 

1S 

SUPERMERCADO 

CLUBE 

CLUBE 

AV CENTRAL 

LT A A 

F 

LT B , 0 

LT C , E 

LT H . I , 

CABSB 

CABSB 

Q 

, J , K 

VALOR TER X 2, 

SUBSOLO M2X 0, 

004 

0 1 0 

0 9 8 

09B 

0 9 8 

0 6 1 

0 8 1 

. 0 

, 5 0 

076 

0 7 6 

0 7 6 

076 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 9 1 

0 8 2 

084 

0 5 1 

0 S 1 

0 7 4 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

AGUA/ESGOTO 

ÁGUA/ESGOTO 

PLL 

P U . 

PLL 

PLL 

l .GRAU 

l .GRAU 

l .GRAU 

ENT ASS SOC 

TELECOMUNIC 

SEG PUBLICA 

CLUBES 

CLUBES 

SUPEHMERCAD 

2 

1 

1 

3 

3 3 0 , 0 b 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 o 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , D O 

6 5 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

5 9 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

. 9 7 0 , 0 0 

. 9 6 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

1 0 3 , 7 5 5 , 1 3 

1 8 8 . 3 9 2 , 0 4 

9 3 . 6 0 4 , 3 5 

1 1 9 . 1 5 5 , 8 4 

1 0 3 , 7 5 5 , 1 3 

1 0 3 . 7 5 1 , 6 2 

9 3 . 6 0 4 , 3 5 

9 3 . 6 0 4 , 3 5 

1 8 7 . 2 0 8 , 7 0 

2 1 1 . 3 8 9 , 4 4 

3 6 9 . 1 3 5 , 3 7 

U 6 . 0 5 9 . 6 0 

4 9 8 . 1 7 0 , 8 0 

3 3 2 . 1 1 9 , 2 0 

4 4 . 1 1 2 , 1 7 

8 9 . 6 3 2 , 1 9 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.240,00 

3.240,00 

3.24 0,00 

2.178,00 

2,178,00 

2.191,20 

9.987,50 

7.437,30 

2.600,00 

1.061.726,73 

1.061.726,73 

1.061.726,73 

1.061.726,73 

96.220,00 

96,220,00 

96.220,00 

62.066,59 

127.318,55 

83.838,68 

2B6.5B2,12 

286.582,12 

200.625,94 

373,55 

293,60 

379,81 

497,16 

373,55 

362,93 

379,81 

379,81 

379,81 

497,16 

373,53 

379,81 

379,81 

379,81 

311,44 

311,44 

653,31 

653,31 

653,31 

653,31 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

379,81 

CÚRIA ARQUIÜ. 2A AVENIDA • 092 ENT RBLIG 3,900,0o 

Cidade t 20 - NÚCLEO BANDEIRANTB Eator s 20 0 14 - S.OFIC.PEQ.INDUSTR. 

201.215,18 379,81 

SOPI (INDOST.) A.B.C.D LOTES PARES 036 OFICINAS 

SOPI (COMERC.) A.B.C.D LOTES IMPARES 011 COM LOCAL 

OBSs NATUREZA 010 IDÊNTICA A NAT 011 

NB- INDUSTRIAL 

2 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

C i d a d e I 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE S a t o r ! 20 0 15 - S I B S 

2 1 . 4 8 8 , 7 9 

2 7 . 3 5 1 , 1 8 

2 1 0 , 1 2 

2 8 3 , 6 9 

Q . l 

0 1 

Q . 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 2 

0 . 3 

0 3 

0 3 

A 

B 

B 

C 

D 

B 

A 

A 

A 

1A6 

1A17 

1A10 

1A1S 

1A6 

3 A 1 0 , 1 2 . 

1 , 2 , 1 1 E 1 5 

1A15 

1A6 

1A4 

1 A 4 

5 7 

05 A 5 6 

1A16 

1 A 2 8 

2 9 

* 

, 1 3 E 1 4 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

DE A / P 0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

I t íD URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

6 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 o 

1 7 0 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , Ü 0 

4 5 0 , 0 0 

7 7 4 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

7 1 4 , 0 0 

9 9 . 1 3 7 , 1 5 

1 6 3 . 5 7 6 , 3 0 

1 6 3 . 5 7 6 , 3 0 

9 9 . 1 3 7 , 1 5 

1 6 3 . 5 7 6 , 3 0 

1 6 3 . 5 7 6 , 3 0 

2 7 . 2 6 2 , 7 1 

1 6 3 , 5 7 6 , 3 0 

1 6 3 . 5 7 6 , 3 0 

9 9 . 1 3 7 , 1 5 

7 4 . 3 5 2 , 8 6 

1 3 0 . 1 1 7 , 5 1 

3 7 . 1 7 6 , 4 3 

7 4 . 3 5 2 , 8 6 

3 7 . 1 7 6 , 4 3 

1 1 7 . 7 2 5 , 3 6 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 B , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 9 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 B , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 8 , 9 4 

3 2 0 , 9 4 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA! 131 

DATA DA EMISSÃO! 09 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO fRS) VLR M2 CONST (R$| 

Cidadã t 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE SsCor i 20 0 15 - BIBS 

NB-COMERCIO 

LOCAL 

Q . i 

0 . 2 

Ü . 3 

C L - 1 

C L - 1 

CL 1 

C L - 2 

C L - 3 

C L - 1 

1A9 

1A7 

LT 6 / 7 

1A6 

I A S 

I A 9 

* 0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

004 RBS COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

9 0 , 0 0 

3 3 . 3 9 3 , 5 3 

3 3 . 3 9 3 , 5 3 

7 6 . 1 0 2 , 5 0 

3 3 . 3 9 3 , 5 3 

3 3 . 3 9 3 , 5 3 

4 0 . 0 7 2 , 2 3 

328,94 

328,94 

367,10 

328,94 

328,94 

329,94 

NB-ARBA ESPBCI AL 

Q 

Q 

(IKBTITUCION AL) 

1 AE 

AB 

AB 

AB 

AB 

2 AE 

AB 

AE 

AE 

060 ADH DO DP 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

060 ADH DO DP 

060 ADH DO DF 

060 ADM DO DF 

060 ADH DO DP 

060 ADM DO DF 

060 ADH DO DP 

1,035,00 

1.035,00 

920,00 

1.017,00 

1.053,00 

1.775,00 

945,00 

1.037,00 

1.763,00 

46,927,65 

4$.927,05 

42.235,06 

46.927,85 

46.927,85 

79.777,34 

43.235,06 

46.927,B5 

79.777,34 

344,60 

344,60 

344,60 

344,60 

344,60 

344,6 0 

344,60 

344,60 

344,60 

C i d a d e i 20 - NÚCLEO 

SPLM 

SPLM 

SPLH 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLH 

SPLM 

SPLM 

SPLH 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLH 

SPLM 

SPLM 

BPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

SPLM 

0 1 

0 2 

0 2 

02 

0 2 

03 

0 3 

03 

03 

03 

0 3 

04 

M 

04 

0 5 

05 

05 

06 

06 

07 

0 7 

09 

0 8 

04 

04 

04 

04 

09 

OS 

BANDEIRANTE 

0 5 0 7 

05 0 7 

0 5 

0 5 

0 1 A 

0 1 B 

0 2 

04 E 

06 

14 

17 

seCor i 

1 6 

0 3 

0 5 

2 0 0 16 

0 1 0 

022 

0 2 2 

0 2 2 

0 2 2 

0 1 0 

0 1 0 

. SPLM 

COMERCIAL 

ARM/ABAST 

ARM/ABAST 

ARM/ABAST 

ARM/ABAST 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARH/ABA8T 

0 2 2 

0 1 0 

0 2 2 

0 2 2 

ARM/ABAST 

COMERCIAL 

ASM/ABSST 

ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 2 ARM/ABAST 

0 2 0 

0 2 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

IND URBANO 

IHD URBANO 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

3 

1 

2 

2 

1 

64 

. 2 3 7 

. 2 5 0 

. 0 2 5 

. 0 4 4 

1 9 7 

2 0 0 

400 

0 0 0 

4 7 7 

9 2 6 

4 0 0 

96-7 

3 8 7 

99B 

9 3 1 

8 9 5 

2 0 0 

1 8 7 

2B7 

2 1 4 

8 0 

96 

0 0 

5 0 

00 

0 0 

07 

7 5 

00 

00 

0 0 

9 0 

34 

0 0 

7 5 

7 5 

5 3 

87 

7 5 

0 0 

7 5 

7 5 

5 8 

0 0 

0 2 

8 

94 

B2 

1 3 3 

1 3 5 

2 1 

2 3 

45 

7 7 

54 

5 0 

3 8 

6 5 

4 4 

7 6 

57 

5 8 

2 7 

2 5 

3 4 

2 3 

10 

1 1 

2 5 6 

6 06 

9 3 4 

9 2 3 

1 5 1 

1 5 9 

2 2 2 

460 

4 0 5 

06 0 

3 6 1 

1 9 8 

7 3 2 

2 3 1 

7 9 0 

7 4 6 

3 6 1 

6 4 4 

1B7 

0 5 S 

7 3 8 

3 2 1 

3 5 3 

9 6 

3 1 

1 0 

2 2 

8 7 

4 6 

7 0 

1 7 

16 

7 4 

0 3 

4 4 

9 5 

5 2 

8 3 

7 0 

0 3 

7 0 

3 9 

96 

7 6 

2 0 

3 2 

2 8 3 

3 2 8 

3 2 B 

3 2 9 

3 2 8 

2 8 3 

2 B 3 

3 2 B 

3 2 8 

3 2 8 

3 2 8 

2 8 3 

3 2 6 

3 2 8 

3 2 8 

3 2 8 

3 2 8 

3 2 8 

3 2 8 

2 8 3 

2B3 

2 8 3 

2 S 3 

6 9 

94 

94 

94 

94 

6 9 

6 9 

94 

94 

94 

94 

6 9 

94 

94 

94 

9 4 

94 

94 

94 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

cidadã i 20 - NUCLBO BANDEIRANTE setor i 20 o 17 - vriA trovft orviWEiA 

AE 11 098 ENT DIVERGA 600,00 37.300,53 406,76 

Cidadã i 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE Setor j 20 0 18 - SJK 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE, Í004 

PAGINA: 13Í 

DATA DA EMISSÃO: 08/Q9/2003 

QUADRAS 

W 1 

CONJ/BLOC03 LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

090 FORCA B U3Z 4 . 6 0 0 , 0 0 

Cidade | 20 . NÚCLEO BAHDEIRANTB S e t o r i 20 0 20 - B ASSENTAMENTO 

VLR TeRRENO (R$) VLR M2 CONST (R$1 

116 ,274 ,74 297 ,60 

TODOS 007 RBS GBMINftD 130 ,00 1 8 . 6 4 4 , 6 1 296 ,40 

Cidade : 20 - NÚCLEO BANDEIRANTE SaCor ; B£> 0 21 - A DS EBSSV ECON 

ÁREA DE DESENV OLVIMBNTO ECON OMICO DO N. BANC 012 CENTRO COM 

? 

r 

1 

> 

> 

1 

k 
' 

ATE 150H* 

1 S 1 M ' -,, 3 0 0 M ' 

301M* A SOOU1 

6 0 1 A 1000M* 

1 0 0 1 A 1 5 0 0 M ' 

1 S 0 1 A 2000Mf 

2 0 0 1 A 3O00M" 

3 0 0 1 A 6O0OH» 

5 0 O 1 A 10000M» 

1 0 O 0 1 A 2 0 0 0 0 M 

c i d a d e i 25 -

Q 0 1 0 2 

0 0 1 0 2 

Q 0 3 0 4 OS 

Q 0 3 04 OS 

Q 1 0 E 2 0 

06 

06 

TODOS ASSENT. 

CDM B RES 

Q 0 1 E 0 6 

G OS 03 04 

Q l A Q5 

CM 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 / 2 3 / 4 

EQ 1 0 / 2 0 

Q 0 1 

O 0 1 

EQ 1 0 / 2 0 

BQ 1 / 2 

EQ 1 / 2 

CQ 1 / 2 

EQ 3 / 4 

EQ 3 / 4 

EQ B / 6 

EQ S / 6 

EQ 1 0 / 2 0 

PLL 

BQ l / S 3 / 4 

EQ 1 / 2 5 / 6 

05 

5 / 6 

5 / 6 

5 / 6 

EQ 1 / 2 3 / 4 5 / 6 

BQ 1 / 2 3 / 4 

CQ 3 / 4 

Q 0 1 

ESPECIAL 

5 / 6 

PLANALTINA 

A / J 

K L 

A / J 

K L P 0 

TODOS 

TODOS 

M N O 

H S O R S T 

B C K 

I J 

8 

H 

O 

H 

I 

G 

H 

O 

H 

E 

A 

B 

B P 

D 

S e t o r i 2 5 

0 1 A 6 0 

O I A OS 

0 1 A 6 0 

0 1 A 06 

ATB 1 3 0 M2 

1 5 1 A 2 0 0 

2 0 1 A 250 

2 5 1 A 3 0 0 

3 0 1 A 3 5 0 

3 5 1 A 4 0 0 

4 0 1 A 6 0 0 

6 0 1 A 9 0 0 

H2 

K2 

M2 
M2 

M2 

H2 

H2 

9 0 1 A 1 2 0 0 M2 

1 3 0 1 A 1 5 0 0 M2 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 K2 

ATB 20OH2 

ATB 1 5 0 M2 

1 5 1 A 2 0 0 

2 0 1 A 2 5 0 

2 5 1 A 3 0 0 

3 0 0 A 3 5 0 

3 5 1 A 4 0 0 

ATB 3 0 0 MS 

0 1 A 0 7 

0 1 A 14 

M2 

M2 

M2 < 

M2 

M2 

01 CENTRO SAODB 

01 CENTRO 

LB 0 1 

0 1 

0 2 

OI 

0 2 

0 1 

0 2 

01 

0 1 

SAUDB 

ATB 1 5 0 0 H2 

DB 1 5 0 1 A 

LB 02 

LB 0 3 

2 2 0 0 M 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 1 2 

0 0 1 

0 0 1 

D01 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

0 0 1 

OOl 

0 0 1 

OQl 

0 0 1 

0 0 7 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COH 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CBNTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

CENTRO COM 

- S . L . R . V . B O R I T I S 

RBS IND 

HES IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

RBS IND 

RSS rara? 
RBS IND 

RBS IND 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RBS IND 

RBS IND 

RES IND 

RES GEMItJAD 

0 1 3 COM/RE3 

0 1 3 

0 Í 3 

COM/RBS 

COH/RBS 

0 1 3 COM/RE9 

0 1 3 

0 1 3 

0 0 4 

0 0 4 

0 i 0 

0 1 0 

ou 
O U 

COM/RBS 

COM/RBS 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 9 

0 4 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 6 7 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 3 

076 

076 

0 7 2 

084 

066 

0 9 0 

09O 

0 9 1 

0 4 1 

OUTROS 

2. GRAU 

1.GRA0 

l .GRAU 

ADM COMUNIT 

l .QRAO 

I . Q R W I 

l .GRAU 

l . G R A U 

JARD I N F 

P L L 

PLL 

MICROMERCAD 

SEG PUBLICA 

BCT 

TEMPLOS 

TEMPLOS 

ENT ASS SOC 

2.GRAU 

1 

1 

2 

3 

S 

1 0 

2 0 

1 9 5 

2 

2 

1 2 

2 

3 

1 

2 

3 

2 

3 

2 

3 

5 

1 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 2 2 , 1 5 

9 2 , 5 0 

4 1 , 2 5 

S 9 7 . 2 7 

5 2 0 , 0 0 

S O O , 0 0 

6 9 4 , 4 5 

8 9 0 , D O 

0 3 8 , 0 0 

7 0 6 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

5 7 0 , 0 0 

9 9 0 , 0 0 

0 3 6 , 0 0 

4 2 0 , 7 6 

5 7 0 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

2 3 6 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

0 9 2 , 0 0 

6 3 5 , 9 9 

5 0 0 , 0 0 

7 . 7 6 9 , 5 8 

1 5 . 5 3 7 , 1 7 

2 3 . 3 0 5 , 7 5 

3 1 . 0 7 4 , 3 4 

3 9 . 9 4 2 , 9 2 

4 6 . 6 1 1 , 5 1 

5 4 . 3 9 0 , 0 9 

7 7 . 6 9 5 , 9 5 

1 1 6 , 3 2 0 , 7 7 

1 5 5 . 3 7 1 , 7 0 

9 . 1 3 6 , 7 0 

7 . 3 0 9 , 4 2 

9 . 1 3 6 , 7 6 

7 . 3 0 9 , 4 2 

4 . 4 7 7 , 0 2 

5 . 1 1 6 , 5 9 

5 . 7 5 6 , 1 7 

6 . 3 9 5 , 7 4 

7 . 0 3 5 , 3 2 

7 . 6 7 4 , 9 9 

9 , 1 3 6 , 7 9 

1 3 . 6 1 3 , 9 0 

1 9 , 2 7 3 , 5 6 

2 2 . 7 5 0 , 5 9 

2 7 . 4 1 0 , 3 4 

6 . 6 7 1 , 3 6 

5 . 7 1 9 , 9 9 

6 . 6 0 7 , 5 9 

7 , 3 9 6 , 5 4 

8 . 2 9 4 , 1 3 

9 . 0 7 3 , 0 9 

9 . 8 6 2 , 0 6 

9 2 , 6 1 9 , 6 6 

9 2 . 8 1 9 , 6 6 

1 7 . 1 1 3 , 5 9 

1 7 1 . 1 3 5 , 9 0 

1 0 . 5 1 4 , 5 1 

7 . 8 0 5 , 8 9 

3 1 . 9 0 6 , 7 3 

6 3 , 6 1 3 , 4 6 

6 3 . 8 1 3 , 4 6 

2 5 6 . 7 0 4 , 3 3 

2 4 . 0 7 5 , 0 7 

2 S . 4 8 8 , 5 7 

5 8 . 0 1 2 , 2 2 

2 4 . 0 7 5 , 0 7 

1 3 6 . 0 2 4 , 1 4 

2 4 . 0 7 5 , 0 7 

2 6 . 4 8 3 , 5 7 

7 9 , 7 6 5 , 8 8 

2 4 8 . 0 0 2 , 5 6 

2 7 5 . 5 5 8 , 4 0 

3 4 . 3 7 2 , 2 4 

4 7 . 8 6 0 , 1 2 

2 6 . 4 6 9 , 0 3 

3 1 . 7 6 1 , 6 4 

1 0 5 , 8 7 2 , 1 4 

1 3 5 . 6 0 3 , 6 9 

2 9 9 . 4 9 8 , 3 9 

2 2 5 , 9 7 

2 2 3 , 9 7 

2 2 5 , 9 7 

2 2 5 , & 7 

2 2 3 , 9 7 

2 2 5 , 9 7 

2 2 5 , 3 7 

2 2 5 , 3 7 

2 2 5 , 5 7 

2 2 5 , 3 7 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 3 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 3 2 , 0 2 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

4 2 6 , 0 7 

4 2 6 , 0 7 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 9 0 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 4 9 , 3 4 

, 2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 - 1 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

4 7 8 , 3 9 

4 7 8 , 3 9 

2 4 6 , 3 4 

2 4 6 , 3 4 

2 6 0 , 9 0 

2 6 0 , 3 0 

2 6 0 , 9 0 

2 0 0 , 9 0 

2 4 6 , 3 4 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI HOMERO DB DE DB 1003 

PJlUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRB803 S BDIFICACOES DO DISTRIÍO 

FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO BJCSRCICIO DB 2004 

PAGINAi 133 

DATA DA EMISSAOi 0B/Q9/2D03 

QUADRAa CONJ/BLOCOS 

cidade i 25 - PLANALTINA 

LOTES COt) NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO 1R$) VLR M2 C0N8T (R$1 

SOCor i 25 0 05 - S.VILA VICENTIHA 

V VICENTIHA 

TODOS 

AB HOSPITAL 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA QD 1 

HO 16 17 

EQ 1G 17 

00 15 

LT A 

RTE 200 M2 

201 A 300 

301 A 400 

401 A SOO 

501 A SOO 

601 A 700 

701 A B00 

801 A 900 

901 A 1000 

1O01 A 1250 

1251 A 1500 

1501 A 2000 

2001 A 2500 

2501 A 3000 

3001 A 3500 

3501 A 4000 

4001 A S0O0 

5001 A fiOOO 

60O1 A 7000 

7001 A 8000 

B001 A 9000 

9001 A 1000O 

10001 A 13500 

12501 A 13000 

A 

Al 

001 RES IND 

001 RBS IND 

00l RES IND 

00i RES IND 

OOl RES INO 

001 RE6 IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RÉS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

00l RES IND 

001 RES IND 

OOl RBS IND 

00i RES IND 

00i RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

OOl RES IND 

033 MED/HOSP 

041 2.0RAU 

042 l.GRAU 

042 l.ORAU 

057 PRAÇAS 

O65 tJTIL PUBLIC 

090 TEMPLOS 

7 5 , 9 7 3 , 0 0 

4 . 9 1 7 , 0 0 

6 . 9 5 0 , 0 0 

9 ,986 ,00 

2 . 9 1 4 , 2 1 

4 . 5 7 5 , 9 7 

1.032,DO 

5 .064 ,26 

7 . 0 3 7 , 1 1 

7 . 8 1 9 , 0 2 

9 . 3 9 2 , 8 2 

1 0 . 5 5 5 , 6 7 

1 1 . 7 2 8 , 5 3 

1 2 . 5 1 0 , 4 3 

1 3 . 6 8 3 , 2 8 

1 4 . 8 5 6 , 1 3 

1 5 . 6 3 8 , 0 4 

16 .419 ,94 

i 7 . 9 5 3 , 7 4 

1 9 . 5 4 7 , 5 5 

2 1 . 1 1 1 , 3 3 

2 3 . 4 5 7 , 0 6 

2 5 . 8 0 2 , 7 6 

2 8 . 1 4 8 , 4 7 

30 .4 94 ,17 

3 2 . 8 3 9 , 8 8 

3 5 . 1 8 5 , 5 9 

3 7 . 5 3 1 , 2 9 

1 0 . 6 5 8 , 9 0 

4 4 . 5 6 8 , 4 1 

4 8 . 4 7 7 , 9 2 

2 4 2 , 3 8 9 , 6 2 

2 8 . 1 4 S . 4 7 

95 .341 ,84 

136 .202 ,64 

3 9 . 7 2 5 , 6 9 

6 5 . 2 0 9 , 5 7 

15 .S3S.04 

314 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

314,21 

214 ,21 

514 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

201,76 

201,76 

201,76 

201,76 

214 ,21 

Cidade : 25 - PLftNALTINA Satoir : 25 0 03 - S. TRADICIONAL 

Q 10 A 81 

0 132 A 137 

Q 142 

153/186 
Q 01 A 09 
Q 82 A131 
Q 136 A 141 
Q 143 A 201 

201 

301 

401 

501 

601 

701 

801 

901 

1001 

1251 

1501 

2001 

2501 

3O01 

3501 

ATE 20OM2 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

4001 A 

5001 

6001 

7001 

8001 

9001 

10001 

12501 

A 

A 

A 

A 

300 

400 

500 

600 

700 

800 

900 

10OÚ 

1250 

1500 

2000 

250O 

3000 

3500 

4O00 

5000 

6000 

7000 

eooo 
9000 

A 10000 

A 12500 

A 15000 

ATE 200 M2 

201 A 300 

301 A 400 

401 A 500 

501 A 6QC 

601 A 

701 A 

801 A 

901 A 

70C 

SOO 

900 

1000 

1001 A 1250 

1251 A 1500 

OOl RES IND 

001 RBS IND 

OOl RBS IND 

001 RES IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

OOl RBS IND 

OOl RBS IND 

OOl RES IMD 

OOl RES IND 

OQl RES IND 

OOl RES IND 

0Ü1 RES IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

OOl RES IND 

OOl RBS IND 

OOl RBS IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

OOl RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

OQl RBS IND 

Ool RES IND 

OOl RBS IND 

001 RES IND 

3 8 . 6 5 9 , 0 0 

9 .931 ,35 

1 1 . 9 1 7 , 6 2 

1 3 . 2 4 1 , 8 1 

15 .890 ,17 

17 .876 ,44 

1 9 , 8 6 2 , 7 1 

2 1 . 1 8 6 , 8 9 

2 3 . 1 7 3 , 1 6 

2 5 . 1 5 9 , 4 3 

2 6 . 4 8 3 , 6 2 

3 7 . 8 0 7 , 8 0 

3 0 , 4 5 6 , 1 6 

3 3 . 1 0 4 , 5 2 

3 5 . 7 5 2 , 8 8 

3 9 . 7 2 5 , 4 3 

4 3 . 6 9 7 , 9 7 

4 7 . 6 7 0 , 5 1 

5 1 . 6 4 3 , 0 5 

5 5 . « 5 , 6 0 

59 .588 ,14 

6 3 . 5 6 0 , 6 8 

6 8 . 8 5 7 , 4 1 

7 5 . 4 7 0 , 3 1 

8 2 . 0 9 9 , 2 2 

1 7 2 . 1 4 3 , 5 3 

9 , 9 3 1 , 3 5 

1 1 . 9 1 7 , 6 2 

1 3 . 2 4 1 , 6 1 

15 .890 ,17 

17 .876 ,44 

1 9 . 8 6 2 , 7 1 

21 .1B6 ,89 

2 3 . 1 7 3 , 1 6 

2 5 . 1 5 9 , 4 3 

2 6 . 4 8 3 , 6 2 

2 7 . 6 0 7 , 8 0 

214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
2 1 4 , 2 1 
214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 
2 1 4 , 2 1 
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A1ÍBX0 IflíICO DO PROJETO LBI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO PE 2004 

PAGINA; 134 

DATA DA EMISSÃO! 08 /09 /2003 

VLR TBBSSUO (RJ) VLR M2 COWST (R$) 

•) 
. 
T 

? 
? 
? 
i 

1 
> 

» 

» 

> 

-

•* 

> 

> 

• 
1 
> 

1 
> 

> 

0 

> 

» 

> 

C i d a d e i 25 -

i 

Q 2 S 

CS 0 1 

CB 0 2 

CB 0 3 

QD 1 7 

Q 5 4 

84 

A E S P SORTS 

A B S P SDL 

A SERV POBL 

Q 5 2 

GLfiBA-1 

CLEBA-2 

c i d a d e : 2S -

Q 0 1 

Q 0 2 

Q 0 2 

Q 2 

C i d a d ã i 25 -

SHOPPING 

ESPORTE 

C i d a d e i 25 -

&LANALTINA 

0 1 

B 

PLANALTINA 

A / I 

B B / J 

C 

K 

PLANALTINA 

K L 

J K 

E 

Q H 

O 

F 

B 

A 

C 

D 

PLANALTIHA 

C D 

A 

I J L M 

E 

O 

N 

P Q 

K 

K 

S â t o r i 2 5 

1 S 0 1 A 2 0 0 0 

2 0 0 1 A 2 5 0 0 

2 5 0 1 A 3 0 0 

3 0 0 1 A 3 5 0 0 

3 5 0 1 A 4 0 0 0 

4 0 0 1 A 5 0 0 0 

5 0 0 1 A 6 0 0 0 

6 0 0 1 A 7 0 0 0 

7 0 0 1 A 8 0 0 0 

6 0 0 1 A 3 0 0 0 

9 0 0 1 A 1 0 0 0 0 

1 0 0 0 1 A 1 2 5 0 0 

1 2 5 0 1 A 1 5 0 0 0 

4 0 1 A SOO H2 

CLUBE 

CLUBE 

CLUBE 

PLL 

CEMITÉRIO 

IGREJA 

0 1 A OS 

0 1 A 0 8 

0 7 

ÜNICO 

S e t o r : 2 5 

DELEGACIA 

S e t o r ; SS 

0 1 A 1 0 

ESCRITÓRIOS 

0 1 

HOTEL 

HOTEL 

RODOVIÁRIA 

PROJ I 

PROJ N 

RBST 

CEB 

CABSB 

SEP 

ECT 

Setor : 25 

PARQUB 

INAMPS 

DELEGACIA 

CB 

SERV SOCIAL 

ADH DP 

0 03 - S. TRADICIONAL 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RE9 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 1 2 . 0 R A U 

0 7 6 P L L 

0 8 8 CEMITÉRIOS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 0 TEMPLOS 

09Ô ENT DIVERSA 

0 9 9 ENT DIVERSA 

0 9 0 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0,09 OUTROS 

0 0 9 OUTROS 

• 

4 2 , 0 0 0 , 0 0 

4 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 5 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 9 5 0 , 0 0 

4 . 9 1 7 , 0 0 

1 . 3 3 1 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

S.500,00 

6 . 0 0 0 , 0 0 

9 , 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 6 5 , 0 0 

4 5 . 7 9 5 , 0 0 

7 3 . 2 0 0 , 0 0 

0 04 - S.COMERCIAL CENTRAL 

0 1 0 COMERCIftL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 8 2 TBLECOMUNIC 

084 SEQ PUBLICA 

6 7 6 , 0 0 

6 7 6 , 0 0 

1 . 3 5 2 , 0 0 

2 . 4 0 7 , 0 0 

0 05 - S. HOTÉIS DIVERSÕES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 1 HOTELEIRO 

0 3 5 TERM PASSAíS 

0 5 0 CINEMAS 

0 5 0 CINEMAS 

0 7 8 RESTAURANTE 

0 8 0 FORCA E LUZ 

081 AGÜA/EBGOTO 

0 6 0 ADM DO DP 

0 8 6 ECT 

054 PRAÇA BSP 

0 06 - SETOR EDUCACIONAL 

0 4 1 2 . GRAU 

0 4 1 2 . GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 7 BIBLIOTECA 

0 5 3 PARQUES 

0 6 2 AUTÁRQUICO 

0 9 4 SEG PUBLICA 

0 6 5 C BOMBEIROS 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 1 ENT ASS SOC 

06O ADM DO DP 

6 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

8 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

6 0 8 , 0 0 

5 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

2BO, Í>C 

3 9 0 , 0 0 

2 4 7 , 0 0 

1 7 4 , 0 0 

9 . 3 0 0 , 0 0 

1 9 . 4 5 0 , 0 0 

9 . 3 0 0 , 0 0 

8 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 2 5 5 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

3 , 5 2 0 , 0 0 

8 . 3 0 0 , 0 0 

1 4 . 0 0 6 , 0 0 

1 

3 0 , 4 5 6 , 1 6 

3 3 . 1 0 4 , 5 2 

3 5 . 7 5 2 , 6 8 

3 9 . 7 2 5 , 4 3 

4 4 . 0 9 5 , 2 2 

4 7 . 6 7 0 , 5 1 

5 1 . 6 4 3 , 0 5 

5 5 , 6 1 5 , 6 0 

5 9 . 5 9 8 , 1 4 

6 3 . S 6 0 . 6 8 

6 8 . 8 5 7 , 4 1 

7 5 . 4 7 8 , 3 1 

8 2 , 0 9 9 , 2 2 

2 7 . 2 4 0 , 5 0 

1 4 6 . 1 6 5 , 7 2 

1 5 3 , 9 5 8 , 6 6 

9 2 . 3 1 5 , 1 9 

2 2 . 8 8 9 , 4 4 

1 6 . 7 8 5 , 5 9 

3 7 8 . 3 4 1 , 0 4 

2 5 , 2 2 2 , 7 1 

1 2 , 7 1 2 , 2 5 

3 9 . 7 2 5 , 8 0 

1 8 8 . 6 6 6 , 0 $ 

1 7 1 . 5 1 4 , 6 3 

2 0 5 . 8 1 7 , 5 4 

2 4 5 . 2 6 5 , 9 0 

1 8 5 . 3 9 6 , 7 9 

2 7 8 . 0 9 0 , 1 9 

2 9 . 1 3 2 , 1 4 

2 9 . 1 3 2 , 1 4 

1 5 5 . 9 7 7 , 2 3 

2 4 2 . 1 3 8 , 2 9 

1 0 . 3 4 1 , 3 0 

6 2 . 0 4 7 , 9 0 

1 1 . 3 7 5 , 4 3 

5 9 . 9 0 3 , 3 5 

5 9 , 9 0 3 , 3 5 

1 0 5 . 9 3 5 , 2 0 

6 3 0 . 5 6 8 , 4 0 

3 7 9 . 3 4 1 , 0 4 

3 3 . 1 0 4 , 5 2 

2 9 . 3 7 5 , 5 1 

J J - 7 2 B , S 4 

8 . 5 7 5 , 7 1 

2 9 . 0 0 5 , 9 0 

6 . 1 0 3 , 8 9 

1 3 9 . 0 4 0 , 3 1 

2 3 8 . 3 5 4 , 9 3 

6 5 . 1 0 5 , 9 6 

5 9 . 5 2 5 , 4 5 

4 6 . 3 4 6 , 7 3 

66,209,5? 

1 7 0 . 2 5 3 , 4 8 

4 6 5 . 0 4 4 , 2 6 

7 9 , 4 5 1 , 6 1 

1 7 1 . 3 2 5 , 2 2 

3 5 9 . 4 2 4 , 0 0 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 9 7 

1 9 2 , 8 3 

1 9 2 , 9 3 

1 9 2 , 8 3 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

7 2 6 , 3 7 

1 7 1 , 4 9 

1 8 2 , 0 7 

1 9 2 , 0 7 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 3 5 , 7 2 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 1 4 , 2 1 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 9 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 9 7 

6 4 2 , 6 3 

4 2 8 , 4 2 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

3 5 1 , 8 2 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 8 7 

2 2 6 , 6 7 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

Cidade i 25 - PLANALTINA S e t o r ! 25 0 07 - SAD 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

LOTE 1.2 

COD NATUREZA 

060 ADM DO DP 

ÁREA DO TERRENO M2 

B.491.00 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

01 

Setor : 25 0 08 - S. OFICINAS 

02 

A/T 

A/T 

CONJ COMERCIAL 

CONJ COMERCIAL 

01 A 52 

01 A 13 

01 A 90 

01 A S0 

01 A 26 

01 B 02 PLL 

1 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OFICINAS 

076 PLL 

060 ADM DO DF 

Cidadã : 25 - PLANALTINA 

1 

Setor ! 25 0 09 - 8. A. ESP. NORTE 

ADH DF 

ADM DP 

07 

08 

09 RBS OFICIAL 

09 A 

10 TRIB JUSTIÇA 

ADM DF 
11 

12 

13 QUARTEL PM 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

PLL 

CLÜBB 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

096 ENT DIVERSA 

098. ENT DIVERSA 

060 ADM DO DF 

0BS C BOMBEIROS 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DF 

09B ENT DIVERSA 

09B BNT DIVERSA 

084 6EO PUBLICA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

076 PLL 

050 CJMEMAS 

091 ENT ASB SOC 

091 ENT ASS SOC 

Cidade i 25 - PLANALTINA S e t o r i 25 0 10 - SRC 

046 CULTURAL 174 .660 ,00 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

CBB 

Setor i 25 0 11 - SAI 

081 AGUA/ESGOTO 5,000,00 

Cidade i 25 - PLANALTINA 

TODOS 

Setor i 25 0 12 - SETOR DE HOSPEDARIA 

077 POST MOTÉIS 800,00 

Cidade i 25 - PLANALTINA 

BAIRRO 

N S FÁTIMA 

Setor l 25 0 15 - BAIRRO N S FÁTIMA 

ATE 200M2 

201 A 250 

251 A 300 

301 A 350 

351 A 400 

401 A 450 

451 A SOO 

501 A 600 

£01 A 700 

701 A 000 

BOI A 900 

901 A 1000 

001 RBS IND 

O01 RBS IND 

001 RES IND 

001 RBS INB 

001 RES IND 

001 RES IND 

O01 RES IND 

001 RES IND 

001 RE8 IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade I 25 - PLANALTINA 

POSTO FISCAL KM 37 

Setor : 25 0 90 - BR 020 

060 ADM DO DF 

040 SUPERIOR 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

PAG ÁREA 2 

S e t o r i 25 0 95 - A DBST SBRV FUNERAIS 

PAGINA! 135 

DATA DA EMISSÃO: 08/O9/2Ü03 

VLR TERHENO (RS) VLR M2 CONST (R$1 

4 1 . 6 1 7 , 4 8 2 1 4 , 2 1 

50 ,00 

50 ,00 

250 ,00 

000,00 

250 ,00 

250,00 

500,00 

,000,00 

220 ,00 

5 . 5 4 8 , 9 6 

5 .548 ,99 

11 .097,9B 

33 .293 ,94 

11 .097 ,9B 

1 1 . 0 9 7 , 9 8 

19 .976 ,36 

252 .227 ,39 

7 0 . 1 1 9 , 1 9 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

201.7C 

201,76 

201,76 

201,76 

201 ,76 

665 , 5B 
201,76 

8 , 4 9 7 , 0 0 

8 . 4 9 7 , 0 0 

B ,800 ,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 
5 . 6 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 .500 ,00 

5 . 3 9 5 , 0 0 

5 . 3 9 5 , 0 0 
6 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 3 4 0 , 0 0 
1 7 . 3 4 0 , 00 

1 0 . 4 0 4 , 0 0 

1 0 . 4 0 4 , 0 0 

$,202,00 

5 . 2 0 2 , 0 0 

2 , 1 2 5 , 0 0 
5 6 , 2 5 6 , 0 0 

1 9 . 4 7 8 , 9 5 
102 .400 ,00 

272 .405 ,56 

272.4 05,56 

2 3 3 . 8 1 4 , 7 8 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 
1 1 8 . 0 4 2 , 4 1 

2 0 7 . 3 3 0 , 9 0 

8 1 . 7 2 1 , 6 6 

6 3 . 5 6 1 , 2 9 
194 .845 ,65 

1 9 4 . 8 4 5 , 6 5 
756 .682 ,20 

324 .742 ,76 
324 .142 ,76 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 

2 5 9 . 7 9 4 , 2 1 
168,866,23 

16 6 . 8 6 6 , 2 3 

279 .972 ,36 
3 7 0 . 3 4 1 , 0 6 

272 .405 ,56 

1 .362 .027 ,82 

353.118,35 

3.278,93 

52.967,73 

214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
214,21 
314,21 
214,21 
423,44 
214,21 
214,21 
214,21 

189,10 

189,10 

214,21 

4 . 7 9 2 , 2 9 

5 , 0 3 1 , 9 0 

5 .750 ,74 

S.469,59 

7 . 1 6 8 , 4 3 

7 . 6 6 7 , 6 6 

8 . 3 8 6 , 5 0 

9 . 1 0 5 , 3 5 
1 0 . 0 6 3 , 0 0 

1 1 . 0 2 2 , 2 6 
1 1 . 9 8 0 , 7 2 

1 2 . 9 3 9 , 1 8 

201 ,76 

201,76 

201,76 

201 ,76 
201,76 

201 ,76 

201,76 

201 ,76 
201,76 

201,76 
201,76 

201 ,76 

5 . 0 0 0 , 0 0 
301 .847 ,06 

8 3 . 2 3 5 , 0 2 

2 8 . 9 4 3 . 7 4 8 , 0 0 

2 1 4 , 2 1 
248 ,18 

3 4 . 2 9 0 , 0 0 6 6 2 . 0 9 6 , 9 4 415 ,99 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINflj 336 

DATA DA EMISSÃO! 09/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ARBA DO TERREÜÍO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ÍR$) 

Cidadã : 25 - PLANALTINA 

SERVIÇOS FUNBR ARIOS 

Cidade i 25 - PLANALTINA 

RA JARDIM 

Cidadft i 25 - PLANALTINA 

SRN 1 M B C D I 

RESIDENCIAIS 

COM B RES 

C3 
A B C D B 

S e t o r i 25 0 95 - A DEST SERV FUNERAIS 

088 CEMITÉRIOS 19.485,00 

Setor t 25 0 98 - RA VI 

065 ÚTIL PUBLIC 250 .000 ,00 

S e t o r : 25 1 01 - S. RBSID. NORTB - 1 

ATE 100 M2 0D1 RES IHD 

BflCOI* CLASSE O 

•SUID INFÂNCIA C 

1 0 1 A 1 5 0 

1 5 1 A 2 0 0 

2 0 1 A 2 5 0 

2 5 1 A 3 0 0 

3 0 1 A 3 5 0 

3 5 1 A 4 0 0 

ATE 1 0 0 H2 

1 0 1 A 1 5 0 

1 5 1 A 2 0 0 

2 0 1 A 3 5 0 

2 5 1 A 3 0 0 

3 0 1 A 3 5 0 

3 5 1 A 4 0 0 

3 2 

3 1 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 7 RES GEMI* 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COH/RBS 

0 1 3 COH/RES 

0 1 3 COM/REB 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JKRD I N F 

Cidade i 25 - PLANALTINA 

EXPANSÃO NORTB 

JARDIM RORIZ 

RESIDENCIAIS E RES MISTAS 

S e t o r ! 25 1 02 - S. BXRAfíSflO HORTB 

128,00 

5 .655 ,00 

1 .920 ,00 

6 3 0 . 5 6 9 , 5 1 

3 2 7 . 8 9 5 , 6 1 

3.4 05,06 

3 . 7 0 7 , 7 3 

i . 237 ,40 

4.767,OS 

5 .296 ,76 

5 . 0 2 6 , 4 3 

6 . 3 5 6 , 1 1 

3 . 7 6 3 , 3 8 

5 . 3 1 1 , 8 9 

5 . 7 0 5 , 3 6 

6 . 5 9 0 , 6 8 

7 . 3 7 7 , 6 3 

B. 262,94 

9 . 0 4 9 , 8 9 

9 .036 ,84 

138 .725 ,02 

4 6 , 6 8 2 , 0 4 

2 1 4 , 2 1 

321 ,44 

176 ,43 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

176 ,43 

176 ,43 

1 7 6 , 4 3 

176 ,43 

176 ,43 

176 ,43 

176 ,43 

1 7 6 , 4 3 

1 7 6 , 4 3 

176 ,43 

176 ,43 

176 ,43 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

08S- CONJUNTOS 

PRECEDIDOS DO 

N DA QDADRA 

2-3-1-B-6 

2-3-4-5-6 

A - B - C 

A - B - C 

E 

B 

0 - H 

Q-H 

K 

K 

D - P -

D - P 

D-K 

A - B - C . - D - 8 

1 - J - K L-M 

I - J - K - L - H 

P 

P 

H 

H 

A - D - E 

A - D - E 

I - J 

I - I 

O 

O 

1 - 2 - 4 7 - 4 8 

DEMAIS 

2 - 4 8 E IMPARES 

DEMAIS PARES 

1 - 4 7 E PARES 

DEMAIS IMPARES 

1 - 2 - 4 7 B 48 

DEMAIS 

1 - 2 - 4 7 - 4 8 

DEMAIS 

1 - 2 - 4 7 - 4 8 

DEMAIS 

2 - 4 8 B IMPARES 

DEMAIS PARES 

1 - 4 7 E PARES 

DEMAIS IMPARES 

1 - 2 - 4 7 - 4 8 

DEMAIS 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

0 1 3 

0 0 1 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

RES I t íD 

COM/RES 

RES IND 

COM/RBS 

RES IND 

COM/RES 

RES IND 

COM/RES 

RES IND 

128,00 
128,00 

128,00 
128,00 

128,00 

128,00 

125,12 
12B,00 

128,00 
128,00 

128,00 
128,00 

128,00 

128,00 

128,00 
128,00 

128,00 
128,00 

3.783,3a 
3.703,38 

3,7B3,38 
3.783,38 

3.783,38 

3.703,38 

3.783,38 
3.783,38 

3.783,38 
3.783,38 

3.793,38 
3.783,38 
3.783,38 
3.7B3.3B 

3.7B3.3B 
3.783.3B 

3,783,38 
3.783,38 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 

176,43 

201,76 
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ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VftLORBS VBNÍIIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE È004 

OTADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO ME 

cidade % zs - PLANALTINA setor : 25 1 02 . s. EXPANSÃO NORTE 

PAGINAI 137 

DATA DA EMISSAOi 06/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

c 

B - P 

B - P 

TODOS 

1 - 2 4 - 2 5 

DEMAIS 

ASSENTAMENTOS 

0 1 3 COM/RE3 

0 1 3 COM/RGS 

0 0 1 RBS IND 

0 0 7 RBS GEMINAD 

1 2 8 , 0 0 

1 2 5 , 1 2 

1 2 6 , 0 0 

1 2 5 , 0 0 

3 , 7 8 3 , 3 6 

3 . 7 6 3 , 3 8 

3 , 7 0 3 , 3 6 

5 , 0 4 4 , 5 8 

176,43 

176,43 

201,76 

201,76 

COMERCIO 

EQ TODAS TOLOS TODOS 010 COMERCIAL 93,00 4 . 2 6 7 , 9 4 176,43 

ÁREAS ESPECIAI 8 

BQ-1 
E0.-2 
EQ-2 
EQ-3 

EQ-6 

A E - 1 

A B - 1 

DEMAIS 

A B - 1 

A B - 2 

A B - 3 

A E - 1 

A E - 2 

A B - 3 B 

A B - 1 

A E - 2 B 

A B - 1 

DEMAIS 

A E - 1 

A E - 2 E 

ARBAS 

A E - 4 

A E - 3 

ÁREAS 

A E - 3 

0 4 2 

0 4 3 

0 9 6 

0 4 1 

0 6 4 

0 3 6 

0 4 3 

0 6 3 

0 9 6 

M S 

0 9 6 

0 4 3 

0 9 6 

0 4 2 

0 9 0 

l.GRATJ 

JARD INF 

BNT DIVERSA 

2.GRAU 

SEG PUBLICA 

ENT DIVERSA 

JARD I N F 

SAÚDE PÜBLI 

ENT DIVERSA 

l.GR&V 

ENT DIVERSA 

JARD INF 

EBT DIVERSA 

l.GRAU 

ENT DIVERSA 

6 .227 ,50 

3 .470 ,60 

496 ,00 

5 .922 ,60 

496,00 

4 96 ,00 

3 . 4 7 0 , 6 0 
2 . 5 0 0 , 4 4 

496 ,00 

6 . 2 3 1 , 0 0 
496 ,00 

3 . 4 7 0 , 6 0 

496 ,00 

6 . 2 3 1 , 0 0 
496 ,00 

4 9 . 1 6 4 , 3 2 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 
2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 3 ,104 ,32 

2 5 , 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

1 1 3 . 5 0 2 , 3 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

4 9 . 1 9 4 , 3 2 
2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 5 , 2 2 2 , 7 1 

4 9 . 1 6 4 , 3 2 
2 5 . 2 2 2 , 7 1 

2 1 4 , 2 1 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 
214 ,21 
214 ,21 

2 1 4 , 2 1 
214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

214 ,21 

Cidade : J5 - FLAWALTINA S e t o r ; 25 1 03 - B.N S DE FÁTIMA 

TODAS 

TODAS RTB 135 N2 

135 A 300 M2 

MAIOR 300 M2 

007 RES GEMINAD 

001 HES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

Cidade : 25 - PLANALTINA 

Setor : 25 2 01 - ST SUL 

001 RES GEMINAD 

135,00 

135,00 
300 ,00 

364,00 

5 .044 ,52 
5 .044 ,52 

7 . 5 6 6 , 7 6 

9.7B6.36 

201,76 

201,76 
201,76 

201,76 

1 4 . 0 5 5 , 0 0 

S e t o r i 25 3 01 - ROD DP130/PLANALTINA 

2 1 . 1 1 0 , 6 2 176,43 

ROD DF130/345 
ROD DP 130 

Cídada ; 27 - SAMAMBflIA 

QR RESIDENCIAL I RAB.UNIFAH.) 

QR 104A122 PAR TODOS 

304A330 PAR 

4 01E6 01 

E02A516 PAR 
6 04A61fl PAR 

076 PLL 

075 PAG 

S e t o r ; 27 O 01 - s. H. I, 

ATE 165 H2 

ACIMA 16 5 M2 

001 RES IND 

001 RES IND 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 
2 . 7 5 1 , 0 0 

353 .110 ,26 

176 .559 ,14 

504,4 0 

504,40 

5 , 4 1 7 , 3 1 

6 .894 ,76 

210,17 

210,17 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PftOTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB.2004 

PAGINA: 138 

DATA DA EMISSÃO! 06 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA S e t o r ! 27 0 01 - S. H. I. 

QR 104A122 PAR TODOS 

304A320 PAR 

401E601 

502A51B PAR 

604A614 PAR 

QR 103A127-303 TODOS 

A327-403A 

433-S01A527 

-603A633-

IHPARES 

QR 402 S 602 TODOS 

QR 402 E 602 TODOS 

QR 302A214 

QR 404M14 PAR TODOS 

QR 404A414 PAR TODOS 

ATE 1B5 H2 

ACIMA 165 MS 

TODOS 

007 
007 

001 

007 

RES GBMItJAD 

RES GBMINAD 

RES IND 

RES GEMINAD 

ATE 16& M2 

ACIMA 165 H2 

ATE 165 H2 

ACIMA 165 M2 

HTB 165 M2 
ACIMA 165 M2 

ATE 165 M2 

ACIMA 16S M2 

001 

001 

007 

007 

001 
001 

007 

007 

RES 

RES 

RES 

RES 

RBS 
RBS 

RES 

RES 

IND 

IND 

QEMINAD 

SEMINAD 

X8D 

IND 

GEMINAD 

GEMINAD 

QD302 

C D E Q S 

5 1 

VER NATUREZAS 10 E 13 OU ARBAS 

ESPECIAIS NO SETOR 

27.0,10 

032 MED/HOSP 6 1 . 6 3 5 , 0 0 

5 , 3 8 9 , 5 6 

6 . 8 9 4 , 7 5 

4 . 8 2 6 , 3 3 

4 . 8 5 5 , 4 6 

5 . 4 1 7 , 3 1 
€ . Q94 ,76 

5 .309 ,56 

6 . 8 9 4 , 7 5 

7.36-7,24 

8 . 8 6 4 , 6 9 

7 . 3 0 0 , 2 9 

8 . 8 3 6 , 9 3 

1 . 0 0 8 . 9 2 8 , 8 0 

2 0 9 , 0 3 

2 0 9 , 0 3 

189 ,15 
188 ,32 

210 17 

210 ,17 

209 

209 

228 
21B 

218 

218 

03 

03 

57 
57 

45 

45 

263,66 

Cidade t 27 - SAMAMBAIA Setor ) 27 0 02 - 3. R. C. 

HABITAÇÃO COLE TI VA 

LOTES TIPO H-4 (900 H2> 

QR-QN-QS-QI 

104A122 PARES TODOS 

304A320 PARES 

4O1E601 

502A51B PARES 

6 04AS14 PARES 

0O4 REB COLETIV 7 4 . 7 6 0 , 2 8 360 ,69 

103A127 IMPAR TOPOS 

303A327 IMPAR 

4 03M33 IMPAR 

501A627 IMPAR 

6Ú3R6S3 IMPAR 

004 RES COLETIV 6 3 . 5 4 6 , 2 4 3 2 4 , 6 2 

4 02 E 6 02 

204 A 214 

TODOS 004 RES COLETIV 7 4 . 7 6 0 , 2 8 3 6 0 , 6 9 

4 04 A 414 PAR TODOS TODOS 

DEMAIS TODOS TODOS 

GARAGENS/SUBSO LOi KC X 0,50 

TODAS TODOS 900 M2 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

Cidade t 27 - SAMAMBAIA 

076 PLL 

S e t o r i 27 0 03 - COMERCIO 

900 ,00 

7 9 . 1 5 7 , 9 5 

6 3 . 5 4 6 , 2 4 

3 0 2 . 1 4 8 , 9 5 

360 ,69 

3 2 4 , 6 2 

471 ,66 

SAMAMBAIA COMERCIO-C-2 LOCAL 

OR-ON-QS-OI TODOS C-2 

402A414 PARES TODOS 

204 A 214 

50 M2 
100 M2 

15 0 M2 
200 M2 

010 
010 

010 

010 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 
COMERCIAL 

1 2 , 4 6 5 , 4 0 

1 3 . 8 1 7 , 2 6 

1 6 . 6 4 7 , 3 1 

2 0 , 9 7 5 , 6 1 

217 ,46 

217 ,46 

217 ,46 

217 ,46 
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ANEXO UtJICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VEHAlS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTÜ, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINAi 139 

DATA DA EMISSAOl 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã i 27 - SAMAMBAIA S e t o r : 27 o 03 - COMERCIO 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

104Ali2 PARES 

304A320 PARES 

401 E 601 

502A51B PARES 

602A614 PAJUSS 

103A127 IMPAR 

303A327 IMPAR 

4 03A433 IMPAR 

501A527 IMPAR 

603A633 IMPAR 

50 M2 

100 M2 

150 M2 

200 H2 

50 M2 

100 H2 

150 M2 

200 M2 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

£110 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

U.819,59 

12.984,90 

15,814,94 

1S.810.ZS 

ll.4SS.E4 

13.651,95 

15,315,52 

19.144,40 

217,46 

217,46 

217,46 

217,46 

217,46 

2 1 7 , 4 6 

2 1 7 , 4 6 

2 1 7 , 4 6 

•OBSiARBAS EM ' SUBSOLO.UTILI 

ZAR KC X 0 , 5 0 

C i d a d e i 27 - SAMAMBAIA 

Q I 

S e t o r ! 27 O 04 - S I C 

ÁREA DB 

0 1 - 4 1 6 

INDUSTRIA B COMBRCIO-IC 

1 3 2 I Q - 2 02B IND B COM 3.075,00 263 ,57 

CONJUNTO LOTES TIPO 

TODOS ATE 350 M2 IQ-2 028 IND E COM 13.206,94 263,57 

0 1 - 4 1 6 - 6 1 6 

Q I - 6 1 6 

TODOS 

TODOS 

H 

TODOS 

ATE E9D0 M2 IO-3 020 IND B COM 

ACIMA 290OM2IC-3 028 IND E COM 

1 VER AB 

ATB 3S0 M2 IC-2 02S IND E COM 

5 3 . 7 7 0 , 7 2 

60 .374 ,14 

13 .206 ,84 

2 6 3 , 5 7 

263 ,57 

263 ,57 

TODOfl 

TODOS 

ATB 1 9 0 0 M2 I Q - 3 0 2 8 IND E COM 

ACIMA 1 9 D 0 M 2 I C - 3 0 2 8 IND E COM 

4 2 . 4 5 0 , 5 7 

5 2 . 8 2 7 , 3 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

C i d a d e t 27 - SAMAMBAIA S e t o r t B7 0 05 - A DE DESNV ECO SUL 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODAS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

TODOS 

ATE 1 5 0 M 1 

1 5 1 A 2Q0M' 

2 0 1 A 1 5 0 M ' 

2 5 1 A 300M* 

3 0 1 A 4D0M' 

4 0 1 A 500M» 

5 0 1 A 600M* 

6 01 A 7 0 0 M ' 

7 0 1 A B00M* 

BQ1 A 9 0 0 M ' 

9 0 1 A 1000M* 

1 0 0 1 A 12D0M' 

1 2 0 1 A H 0 0 M ' 

1 4 0 1 A 1 6 0 0 M ' 

1 6 0 1 A 1BO0M» 

1 9 0 1 A 200DM 1 

2 0 0 1 A 2 4 0 0 M " 

2 4 0 1 A 2800M* 

2 8 0 1 A 3 2 0 0 M 1 

3 2 0 1 A 3600M» 

3 6 0 1 A 4 0 0 0 M * 

4 0 0 1 A 4 4 0 0 

4 4 0 1 A 450OM* 

0 2 8 IND E 

0 2 6 IND B 

0 2 8 IND B 

0 2 B IND S 

02B IND E 

0 2 8 IND K 

0 2 6 IND S 

0 2 8 IND E 

02B IND S 

029 WD B 

02B IND B 

0 2 8 IND E 

0 2 8 IND E 

02B IND E 

0 2 8 IND E 

0 2 8 IND E 

0 2 8 IND E 

0 2 8 IND E 

0 2 8 IND E 

02B IND E 

0 2 6 IND E 

0 2 8 IND E 

02B IND B 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

1 1 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 . 7 5 0 , 0 0 

1 6 . 2 6 0 . 0 0 

1 8 . 8 1 0 , 0 0 

2 3 . 2 1 0 , 0 0 

2 7 . 1 7 0 , 0 0 

3 1 . 0 2 0 , 0 0 

3 4 . 6 5 0 , 0 0 

3 7 . 8 4 0 , 0 0 

40.920,00 

43.890,00 

4 9 . 6 1 0 , 0 0 

5 4 . 5 6 0 , 0 0 

5 9 . 1 8 0 , 0 0 

6 3 . 6 9 0 , 0 0 

6 7 . 8 7 0 , 0 0 

7 6 . 1 2 0 , 0 0 

8 3 . 7 1 0 , 0 0 

9 0 . 8 6 0 , 0 0 

9 7 . 6 6 0 , 0 0 

1 0 4 . 1 7 0 , 0 0 

1 1 0 . 4 4 0 , 0 0 

1 1 9 . 4 6 0 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 K B , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

193,00 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

198,00 

1 9 8 , 0 0 

1 9 8 , 0 0 

cidade : 27 - SAMAMBAIA setor i 27 o 06 - SCH 

http://ll.4SS.E4
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAVTA DE VALORES VEffAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO SXERCICIO DE 2 0 0 4 

PAGINA! 1 4 0 

DATA DA EMISSÃO." OB/OS/20Ü3 

1 

-
— 

J 
^t 

fr 
m 

t* 

_ 

\ 
f 

0.UADRAS 

QN-QS-QI 

8AMAHBAIA 

427/433 B 62 

633 IMPARES 

427/433 B 62 

633 IMPARES 

i 

Q N B 0 3 

513-515-517 

519-521-523 

525-527 

QH B Q 3 

513-515-517 

619-521-523 

525-527 

COtJJ/BLOCOa 

MISTO 

9/ TODOS 

9/ TODOS 

TODOS 

TODOS 

427/433 E 629/ TODOS 

633 

LOTES 

TIPO HC 2-3-4 

ATE 1050 M2 HC4 

1051-1250 H2 

1251-1500 M2 

1501-1600 M2 

ftCIMA IB0O M2 

ATE 800 M2 

B01-1050 M2 ' 

1051-1300 M2 

1301-1700 M2 

ACIMA 1700 M2 

HC-3 

ATE 8DO M2 

801-1050 

1051-1300 

1301-1700 

ACIMA 1700 M2 

HC-2 

ATE 200 M2 

201-250 

251-350 

351-450 

451-600 

601-700 

701-1000 

ACIMA 1000 M2 

ATE 200 M2 

201-250 M2 

251-350 M2 

351-450 M2 

451-600 M2 

601-700 M2 

701-1000 M2 

ACIMA 1000 M2 

COD NATUREZA 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES' 

COM/REa 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBs 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 

013 

013 

013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

013 COM/RES 

013 

013 

COM/RBS 

COM/RES 

013 COM/RES 

013 

013 

013 

013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

013 COM/RES 

013 

013 

013 

013 

013 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST | R $ ) 

6 2 . 4 2 7 , 4 6 

7 7 . 8 2 6 , 2 3 

6 5 . 7 3 3 , 7 1 

9 3 . 6 4 1 , 1 9 

1 0 4 . 4 5 1 , 9 5 

4 1 . 2 0 2 , 1 2 

4 6 . 1 9 6 , 3 2 

4 6 . 2 7 7 , 2 3 

6 1 . 5 9 5 , 0 9 

7 1 . 5 B 3 . 4 9 

4 7 . 4 4 4 , 6 7 

5 3 . 2 7 1 , 4 3 

5 5 . 7 á 8 , 5 3 

7 1 . 5 8 3 , 4 9 

6 3 . 2 3 6 , 6 2 

2 4 . 9 7 0 , 9 9 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

3 0 , 7 9 7 , 5 4 

3 3 . 2 9 4 , 6 4 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 7 . 0 4 0 . 2 S 

3 9 . 1 2 1 , 2 1 

4 7 , 4 4 4 , 8 7 

2 1 . 2 2 5 , 3 3 

2 4 . 9 7 0 , 9 0 

2 6 . 6 3 5 , 7 1 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

3 0 , 3 8 1 , 3 6 

3 2 . 0 4 6 , 0 9 

3 3 , 7 1 0 , 8 3 

4 1 . 2 0 2 , 1 2 

2 7 4 , 6 6 

2 7 4 , 6 6 

2 7 4 , 6 6 

2 7 4 , 6 6 

2 7 4 , f i f i 

274,66 

274 ,66 

274,66 

274 , tf 6 

274 ,66 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

30S.18 

305 ,18 

305 , IO 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

274 ,66 

274 ,66 

274 ,66 

274 ,66 

274,66 

274,6 6 

274,66 

274 ,66 

QH 118 

QS 120 

ON 122 

QN-122 

01 

1 

1 

2 

3 

7 

a 

9 

9 

10 

11 

01 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

5 

1 

2-3 

5 

6 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

11-12 

4 

5 

tf 

7 

1 

2 

3 

HC2 

HC3 

HC3 

HC3 

KC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC2 

013 COM/RES 

013 COM/RSS 

013 

013 

COM/RBS 

COM/RES 

013 COM/RES 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

7.440,BI 

5,571,81 

745,00 

913,00 

731,00 

852,00 

830,00 

451,00 

415,00 

397,00 

1.036,00 

835,00 

215,00 

1.800,00 

8íQ,00 

963,00 

879,00 

538,00 

184,00 

215,00 

660,00 

770,00 

100,00 

247,00 

272,00 

1.050,00 

1.120,00 

170,00 

4B1.00 

440,00 

245.548,02 

226.900,70 

39.537,39 

54.936,16 

54.936,16 

54.936,16 

54.936,16 

35.375,56 

35,375,56 

31.213,73 

54.936,16 

41.618,31 

31.213,73 

29.132,SI 

54.936,16 

54.936,16 

41.618,31 

35.375,56 

29,132,01 

31.213,73 

39.537,39 

49.109,60 

29.132,01 

31.213,73 

31.213,73 

S6.SS9.S9 

86.566,08 

29.132,61 

31.213,73 

31.213,73 

305 ,18 

305 ,16 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

30B.18 

305 ,16 

305 ,16 

305 ,18 

305 ,10 

305 ,16 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,10 

305 ,18 

305 ,16 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305,16 

305 ,18 

305 ,10 

305 ,16 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,16 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IITU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA! 141 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

IAMAMBAIA 

1 5 

LOTES 

Setor 

4 

1 A 3 

4 

S 

e 
7 

> 27 

HC2 

COD NATUREZA 

0 06 - 8CH 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COH/RES 

0 1 3 COH/RES 

0 1 3 COM/RBS 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR H2 CONST |R$) 

4 5 9 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

2 . 6 2 3 , 2 3 

2 . 4 7 2 , 8 8 

1 . 3 9 0 , 0 9 

1 . 2 0 8 , 1 9 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 1 . 6 1 6 , 3 1 

1 2 6 . 9 3 5 , 8 4 

1 2 0 . 6 9 3 , 0 9 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

8 6 , 5 6 6 , 0 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

LOTES 50 - 1 D O - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

Q N - 2 0 6 

Q N - 2 0 8 

CONJUNTO 

C N - 2 0 8 

Q N - 2 1 0 

1 

2 

1A5 

1 

2 

1 

2 

3 

1 

2 

1-2 

1 

1 

D 

VER AE 

? 

LOTES 50 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 D O M 2 

T I P O 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

KC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

1A3 

VER COMERCIO 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

1 

1 

1 -2 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

3 

1 - 3 

2 

1A5 

1 -7 

5 

6 

1 VER AE 

HC2 

HC2 

HC3 

HC4 

KC4 

HC2 

HC2 

BC2 

HC4 

EC4 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/BBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

1 . 3 9 3 , 0 0 

1 . 1 6 3 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

7 7 5 , 0 0 

8 6 4 , 0 0 

9 3 9 , 0 0 

6 9 1 , 0 0 

7 8 5 , 0 0 

1 . 2 1 1 , 0 0 

1 . 1 6 7 , 0 0 

2 . 0 5 1 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 1 9 5 , 0 0 

8 7 7 , 0 0 

8 0 5 , 0 0 

1 , 8 7 0 , 0 0 

1 . 8 1 0 , 0 0 

9 6 2 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 9 3 , 0 0 

7 2 5 , 0 0 

8 7 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 3 3 8 , 0 0 

6 7 B , B 0 

6 7 4 , 7 3 

6 7 1 , 9 0 

1 . 1 3 0 , 4 4 

1 . 0 7 5 , 6 0 

4 3 7 , 4 2 

2 9 0 , 2 4 

2 5 3 , 9 4 

7 5 7 , 2 5 

1 . 5 0 4 , 5 0 

2 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 3 , 0 0 

9 2 3 , 5 0 

2 5 6 , 0 0 

3 0 B , 6 4 

5 9 9 , 7 6 

6 3 2 , 7 3 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 | 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

9 6 . 5 6 6 , 0 8 

6 6 . 5 6 6 , 0 8 

1 1 9 . 8 6 0 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 B 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 7 

1 0 6 . 5 4 2 , 9 7 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 7 

1 1 9 . 0 6 0 , 7 3 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

B 6 . 5 6 6 . 0 a 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 5 . 3 7 3 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 7 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 B 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1S 

305,18 

305,18 

305,18 

9 0 0 M2 VER HAB COLETIVA 

Q N - 3 0 4 1 

2-3 

2-3 

1-2 

3 

1 

2-3 

4 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/BB8 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

4 1 3 , 4 6 

7 0 5 , 6 0 

6 6 7 , 8 2 

1 , 3 1 8 , 0 0 

4 8 5 , 5 0 

7 6 1 , 2 0 

1 . 0 7 2 , 6 0 

4 8 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 6 6 , 0 0 

35.375,56 

49.109,60 

39.537,39 

86.566,08 

35.375,56 

49.109,60 

66.589,29 

35.375,56 

31.213,73 

35.375,56 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

http://B6.566.0a
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ANEXO UHICO BO PROJETO L S I NUMERO DB DE DB 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VBNAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA IHCIDBNCIA DO IPTÜ, HO EXERCÍCIO I1B 2004 

PAGINAI 142 
DATA DA EMISSÃO; 08 /09 /2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD KATUKeZS ÁREA DO TERRENO M2 VLB TERREHO (RS) VLR M2 COHST (R$) 

Cidadã l 27 - SAMAMBAIA 

6 

7 

LOTES 50 -100-150-200M2 

OJJ-305 1 

Setor : 27 0 06 - 8CH 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

LOTBS 50 -100-150-20OM2 

QN-306 1 

2 

I VER AB 

VBR COMBRCIO 

1 

2 

1 
2 

1 

2 

3 

4 

5-6 

1 

2A4 
5-6 

7 
2-5 

3 

4 

HC2 013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 
HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

VBR COMERCIO 

1 

2 

1 

2 

3-4 

1 

2 

1 
6-7 
9 

1 

2 - 3 

1 VER AE 

HC2 013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 , COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HCt 013 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

KC2 013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

í.oao.oo 

600,00 

1.646,50 

616,62 

750,00 

1.063,60 

1.301,20 

1.160,14 

364,00 

359,50 

992,00 

165,00 

606,44 

245,00 

269,50 

635,31 

600,00 

1.003,50 

972,00 

696,70 

910,60 

990,00 

1,059,00 

532,00 

1.393,52 

1.425,6 0 

691,25 

360,00 

715,75 

1.361,50 

1. 034 , 00 

54.936,16 

35.375,56 

106.542,87 

39.537,39 

39.537,39 

66.589,29 

06.566,08 

66.56E.0S 

31.213,73 

31.213,73 

54.936,16 

29,132,SI 

41.618,31 

31,213,73 

31.213,73 

39.537,39 

35.375,56 

54.936,16 

54.936,16 

39.537,39 

39.537,39 

54.936,16 

66.569,29 

35.375,56 

66.566,08 

106.542,67 

39.537,39 

31.213,73 

39.537,39 

86.566,0B 

54.936,16 

308,18 

305,16 

305,16 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,10 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305.18 

LOTES 50 -100-150-200M2 VER COMBRCIO 

QB-307 

3 

2 

1 

2 

3 

4 

5 

1-7 

4 

5 

6 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

BC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

RC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

LOTES 50 -10Q-150-200M2 VBR COMERCIO 

1 VER AB 

1 

2 

1-2 

3 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

475 ,50 

1 .005 ,10 

1 .202 ,75 

598,16 

1 .191,04 

1 .071 ,07 

1 .032 ,90 

615 ,58 

791 ,12 

1 .016,74 

687,04 
6 01,36 

761,05 

587,75 

831,06 

220,61 

211,45 

277,40 

672,00 

504,00 

1.683,70 

1.906,00 

894,40 

915,20 

35.375,56 

54.936,16 

86.566,08 

35.375,56 

86.566,08 

66.589,29 

54.936,16 

39.537,39 

39,537,39 

54.936,16 

54.936,16 

39.537,39 

39.537,39 

35.375,56 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

31,213,73 

39.537,39 

39.537,39 

106.542,87 

119.B60,73 

54.936,16 

54.936,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

306,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305.18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, HO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS COHJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã t 27 - SAMAMBAIA setor : 27 o os - 8CH 

PAGINA: 143 

DATA DA EMISSÃO; OB/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 C0N8T (R$1 

7 VER COMERCIO 

1 

2 

7 - 8 - 9 

1 

1 VER RB 

HC2 t)13 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/ítBS 

HC2 Q l 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

6 9 1 , 3 B 

7 1 5 , 7 5 

1 0 0 , 0 0 

1 . 3 6 6 , 0 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

9 0 0 M2 VER HAB COLETIVA 

Q N - 3 0 9 

Q N - 3 0 9 

1 

1 VER A8 

1 

1A4 

5 

1 

2 

1 - 2 - 3 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/BBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

4 4 7 , 8 4 

1 . 1 2 5 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

6 2 0 , 6 6 

4 9 3 , 0 0 

9 6 7 , 0 1 

4 8 3 , 0 0 

1 . 3 4 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 2 5 , 5 0 

5 6 5 , 5 0 

5 4 1 , 0 0 

2 8 9 , 0 0 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

0 6 . 5 6 6 , 0 8 

6 6 , 5 8 9 , 2 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

2 9 . 1 3 2 , B I 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

LOTES 50 - 1 O O - 1 5 O - 2 O 0 M 2 VER COMERCIO 

Q N - 3 1 0 

Q N - 3 1 2 

Q H - 3 1 2 

LOTES 60 - 1 0 Ú - 1 5 0 - 2 f f O M 2 

QN 313 

Q N - 3 Í 4 

1 

2 

5 

1 -2 

9 VER 

1 

2 

3 

1 

2 - 3 

4 

5 

1 -2 

a-2 
1-2 

1 

2 

1 

2 

1 A 4 

l 

2 - 3 - 4 

5 

1-2 

1 

2 

í VHR 

1 

2 - 3 

4 

7 

8 

1 

2 - 4 

3 

5 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

COMERCIO 

HC2 

JÍC4 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC3 

KC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

COMERCIO 

HC2 

HC2 

KC2 

HC3 

KC4 

HC4 

HC2 

HC2 

HC4 

VBfi COMERCIO 

1-2 

1 

2 

1 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

Q13 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RE8 

COM/RES 

COM/RES 

COM/KBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

6 6 3 , 6 8 

6 2 6 , 7 0 

1 . 3 0 7 , 5 0 

8 8 8 , 0 0 

9 3 0 , 6 8 

1 . 3 3 5 , 5 5 

1 . 0 0 2 , 6 8 

1 . 2 0 4 , 2 0 

7 0 2 , 0 0 

8 2 1 , 5 0 

4 9 2 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

8 7 4 , 0 0 

6 6 1 , 0 0 

8 9 3 , 0 0 

9 8 7 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

3 6 8 , 0 0 

1 2 8 , 4 0 

5 2 1 , 6 7 

1 . 0 9 1 , 2 0 

7 9 2 , 0 0 

7 9 3 , 9 8 

5 6 1 , 7 5 

5 0 4 , 0 0 

6 7 4 , 4 5 

9 7 2 , 0 0 

1 . 0 6 2 , 0 0 

1 . 2 3 1 , 7 2 

2 1 0 , 0 0 

2 1 6 , 0 0 

1 . 1 9 3 , 0 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

9 6 . 5 6 6 , 0 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

4 9 . 9 4 1 , 9 7 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

3 2 , 0 4 6 , 0 9 

7 7 . 8 2 6 , 2 3 

4 6 . 6 1 2 , 5 0 

4 0 . 3 6 9 , 7 6 

4 6 . 6 1 2 , 5 0 

4 6 , 6 1 2 , 5 0 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 6 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

1 . 3 6 5 , 0 0 

7 6 9 , 0 0 

1 . 1 4 0 , 0 0 

4S4,$2 

0 5 . 7 3 3 , 7 1 

4 0 . 3 6 9 , 7 6 

4 8 . 2 7 7 , 2 3 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

274,66 

274,66 

274,66 

305,26 

h 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO . DE DE DB 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAli, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO D B . 2 0 0 4 

PAOIMAi 1 4 4 

CATA DA EMISSÃO) 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA 

C M - 3 H 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 

LOTES 

2 - 3 

1 

2 

3 

4 

1 

2 - 3 

1 - 6 

2 - 5 

3 - 4 

setor 

1 VER AB 

VER 

COD 

! 2 7 0 0 6 

KC2 0 1 3 

IIC2 0 1 3 

KC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

t!C2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

COMERCIO 

NATUREZA 

- SCH 

COW/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RE8 

COM/RBS 

COM/RES 

COH/RES 

COM/RES 

COH/RES 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ( R $ t 

2 2 0 , 50 

6 1 7 , 7 0 

7 0 0 , 0 0 

7 3 5 , 0 0 

6 1 7 , 6 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

2 8 5 , 0 0 

1 . 0 7 2 , - 0 0 

3 1 1 , 5 0 

2 0 0 , 0 0 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 , 1 0 9 , 6 0 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

6 8 , 5 8 9 , 2 9 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

2 9 . 1 3 2 , 6 1 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , l f i 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 5 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 B 

VER HA8 COLETIVA 

QN 3 1 5 

Q N - 3 1 6 

O N - 3 1 8 

QN-31B 

Q N - 3 2 0 

QN-4 0 1 

Q N - 4 0 2 

B 

D 

B 

F 

1 

2 

3 

4 

6 

1 

2 

5 

6 

1 1 

A 

B 

C 

D 

B 

3 

H 

J 

L 

N 

A 

E 

C 

1 

2 

1 - 2 

1 

2 

1 A 4 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

1 

6 

7 

1 

2 

3 

4 

1A4 

1 

2 

3 

1 

2 - 3 

4 

1 

6 

7 

1 VBR AB 

1 

2 

1 

1 

2 - 3 

1 

1 - 2 - 3 

1 

1 

2 

1 

2 - 3 

1 

2 

3 

1 

1 

2 

1 - 2 

i 

1 

2 

3 

4 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COH/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 C0M/RE8 

HC3 0 1 3 C0M/RE8 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COH/RES 

BC3 0 1 3 COH/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

H 0 2 0 1 3 COH/RES 

HC1 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 CCW/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 CQM/KE3 

880,00 
1 .067 ,00 

400 ,00 

893,00 

975,00 

4 0 0 , 0 0 

332 ,20 

1 .097 ,35 

1 ,084 ,00 

585,00 

1 .368 ,00 

1 .343 ,50 

854,14 

1 .400 ,00 

872,36 

1 .225 ,00 

1 .850 ,00 

4 75 ,50 

500,00 

180,00 

375,50 

1 .368 ,00 

590,00 

1 .206 ,00 

966,00 

828,00 
762.50 

800,00 
862,50 

1.299.00 

1 .200,00 

888,00 
565,00 

676,00 

1 .742 ,00 

750 ,00 

1 .017 ,00 

2 . 0 7 9 , 0 0 

1 .277,00 

892,00 
9 0 0 , 0 0 

080,00 

750,00 
1 .336 ,00 

573,00 

833,00 

1 .028 ,00 

768,00 
625 ,00 

735 ,00 

681,00 

522 ,00 

3 9 5 , 0 0 

4 6 . 6 1 2 , 5 0 
4 8 . 2 7 7 , 2 3 
2 8 . 7 1 6 , 6 3 
6 2 . 4 2 7 , 4 6 
6 2 . 4 2 7 , 4 6 
2 8 . 7 1 6 , 6 3 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 
54 .936 ,16 
54 .936 ,16 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 
6 5 . 7 5 6 , 9 2 
8 5 . 7 5 6 , 9 2 
4 1 . 6 1 8 , 3 1 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 
4 1 . 6 1 8 , 3 1 
6 5 . 7 5 6 , 9 2 

106 .642 ,87 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 
2 9 . 1 3 2 , 8 1 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 
6 6 , 5 6 6 , 0 9 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 
54 .936 ,16 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 
5 2 . 0 2 2 , 8 8 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

0 6 . 5 6 6 , 0 8 

B6.566.08 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 0 

106 .S42 .87 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

6 6 . 5 0 9 , 2 9 

1 1 9 , 8 6 0 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

B6.S66.08 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

274 ,66 
2 7 4 , 6 6 
2 7 4 , 6 6 
274 ,65 
2 7 4 , 6 8 
2 7 4 , 6 6 
3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
305,1B 
3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
305,1B 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

30S.1S 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

fc 



H ^ 

RNBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NOHBRO DS DE DE 20O3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS S EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINA! 1 4 3 

DATA DA EMISSÃO I 0 a / t o / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d t j ; 27 - SAMAMBAIA 

COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 COHST (RS) 

fiecor i 27 0 06 - SCH 

! _ 2 HC4 0 1 3 COM/RBS 

! HC3 0 1 3 COM/RBS 

2 HC3 0 1 3 COM/RBS 

3 HC3 0 1 3 COM/RSS 

1 M HC2 0 1 3 COM/RBS 

1 HC4 0 1 3 COM/RES 

z HC4 0 1 3 COM/RBS 

1 HC2 0 1 3 COM/RES 

! HC2 0 1 3 COM/RES 

LOTBB 50 1OO-15O-2O0M2 VER COMERCIO 

LOTES 9 0 0 M2 VWR HAB COLETIVA 

QB-4 04 

QN-4 04 

QN-4 0 6 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 - 3 

4 

1 

2 

l 

2 

1 VER AB 

2 

3 - 4 

Í 

2 

1 

2 

3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 3 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

IIC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

1 . 1 1 3 , 0 0 

1 . 0 3 4 , 0 0 

9 9 3 , 0 0 

1 . 0 0 4 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

1 . 0 9 0 , 0 0 

1 . 1 7 B , 0 O 

6 6 3 , 0 0 

6 2 4 , 0 0 

7 3 6 , 0 0 

1 . 0 6 6 , 0 0 

1 . 0 9 5 , 0 0 

6 4 4 , 0 0 

1 . 6 5 6 , 0 0 

1 . 2 4 9 , 0 0 

8 7 9 , 0 0 

7 2 6 , 0 0 

í . 2 7 2 , 2 9 

1 . 1 8 6 , 0 0 

1 . 1 9 2 , 0 0 

1 . 1 4 4 , 0 0 

1 . 2 8 2 , 0 0 

4 1 9 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1.278,00 

894,00 

2 , 1 1 9 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

8 2 6 , 0 0 

8 6 , 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 . 9 4 1 , 9 7 

4 9 . 9 4 1 , 9 7 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 7 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

8 6 . 5 6 6 , 0 B 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

4 9 . 9 4 1 , 9 7 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

1 1 9 . 8 6 0 , 7 3 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , I B 

3 0 5 , 1 B 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

LOTES 50 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

Q H - 4 0 8 

Q N - 4 0 S 

Q N - 4 1 2 

Q N - 4 1 4 

1 

1 

2 

IAS 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

1-2 

1 

1A4 

1-2 

1-2-3 

1 

1 

2-3 

1 

1-2 

3 

1 

2 

1-2 

1 

2A5 

1 

1 

1-2 

1 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/tóS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HCS 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

JÍC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

2 . 4 9 0 , 0 0 

7 7 5 , 0 0 

9 2 7 , 0 0 

3 5 3 , 0 0 

3 7 6 , 0 0 

4 7 2 , 0 0 

5 6 8 , 0 0 

6 5 4 , 0 0 

1 . 1 5 3 , 0 0 

1 . 2 1 4 , 0 0 

1 . 2 5 3 , 0 0 

7 7 2 , 0 0 

6 9 6 , 0 0 

7 5 5 , 0 0 

4 5 2 , 0 0 

1 . 1 1 7 , 0 0 

2 7 7 , 0 0 

1 . 3 8 3 , 0 0 

1 , 4 8 7 , 0 0 

1 . 3 9 2 , 0 0 

7 4 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

1 . 4 6 0 , 0 0 

1 , 1 5 6 , 0 0 

8 5 3 , 0 0 

4 6 8 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 . 6 6 3 , 0 0 

1 . 5 3 6 , 0 0 

4 4 5 , 0 0 

1 . 8 8 8 , 0 0 

74.912,95 

39.537,39 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

35.375,56 

35.375,56 

39.537,39 

66.566,08 

86.566,08 

86.566,08 

39.537,39 

39.537,39 

49.109,60 

35.375,56 

86,566,08 

31.213,73 

86.565, 08 

54.103,80 

86.566,08 

39.537,39 

31.213,73 

31.213,73 

106.542,87 

86.566,08 

54.936,16 

35.375,56 

31.213,73 

66.589,29 

106.542,87 

35.375,56 

106.542,87 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,ia 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 
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MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE CE 2Q03 

^ A T ^ R E S VENAIS W TERRENOS B EDUCAÇÕES DO DISTRITO 

FBDBmi,. P W A INCIDÊNCIA DO «OT. NO EXERCÍCIO DE 2004 

1 PAGINA: 145 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 

Cidade t 21 - SAMAKBAIA 

COD NATURE2A 
ARBA DO .TERRENO H2 VLR TERRENO (R$1 VLR «2 OOXST (Rf) 

S e t o r i 27 o 06 - SCH 

LOTES 
9 0 0 M2 VBR HAB COLETIVA 

Q N - 4 1 4 

Q N - 5 0 1 

1 0 

1 1 

1 2 

LOTES 6 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 

Q N - 5 0 1 1 3 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

i jC2>013 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBB 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

B _ s HC2 0 1 3 COM/RB3 

í HC2 0 1 3 COM/RBS 

2AS VER COMERCIO 

, HC2 0 1 3 COM/RES 

± HC2 0 1 3 COM/RBS 

2 HC4 0 1 3 COM/RBS 

3 HC2 0 1 3 COM/RES 

VES COMERCIO 

x HC4 0 1 3 COM/RES 

2 HC4 0 1 3 COM/RBS 

3 - 4 - 5 HC2 0 1 3 COM/RBS 

1 VER COMERCIO 

j . 2 HC2 0 1 3 COM/RES 

3 HC2 0 1 3 COM/RBS 

1 • HC2 0 1 3 COM/RBS 

2 HC2 0 1 3 COM/RBS 

! HC4 0 1 3 COM/RBS 

2 ' HC2 0 1 3 COM/RBS 

1A4 

1 

1 

1 

2 

3 

4 

1-4 

2 

3 

2 

3 

1 

2-3 

1-9 

s-e 
6 

7 

LOTES S0 -1O0-150-2O0M2 VER COMSRCIO 

LOTES 900 M2 VER HAB COLETIVA 

QH 502 

QN-502 

10 

11 

12 

13 

16 

1 

2 

1 

2 

1-2 

3 

1 

2 

1 

2 

1-8 

2A5 

6 

7 

1 

2 

3 

1-2-3 

4 

1 

7-e 

1 

2 

1-2 

3 

1-2 

3 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC4 013 

HC3 013 

HC3 013 

HC2 013 

RC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC3 013 

HC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

KC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC4 013 

HC3 013 

HC4 013 

COM/SES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

315,00 

1.54 0,00 

1.030,00 

648,00 

743,75 

275,5.0 

223,00 

1,295,50 

973,00 

997,50 

960,00 

347,50 

200,50 

225,00 

375,00 

693,00 

1.012,00 

1.125,00 

625,00 

711,71 

863,62 

435,50 

954,00 

609,00 

1.196,57 

1.171,71 

589.00 

579,00 

550,00 

550,00 

440,00 

1.120,00 

640,00 

31.213,73 

106.542, B7 

66.589,29 

39.537,39 

39.537,39 

31.213,73 

31.213,73 

86.566,08 

54.936,16 

54.936,16 

54.936,16 

39.537,39 

29.132,81 

31.213,73 

54.936,16 

39.537,39 

54.936,16 

71.167,31 

39.537,39 

39,537,39 

41.618,31 

3.329,46 

66,589,29 

39.537,39 

86.566,08 

86.566,08 

39.537,39 

35.375,56 

35.375,56 

35.375,56 

35.375,36 

86.566,08 

39.537,39 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,39 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

515,50 

540,00 

515,50 

380,50 

415,50 

1.118,18 

1.010,38 

992,64 

470,80 

403,50 

375,00 

187,50 

988,52 

1.031,00 

1.435,00 

1.012,00 

44 0,00 

175,00 

455,00 

BO0,00 

750,00 

1.080,00 

1.116,50 

900,00 

1.738,50 

1.000,00 

1.505,50 

35.375,56 

35.375,36 

35.375,56 

31.213,73 

35.373,56 

86.566,08 

54.936,16 

54.936,16 

35.375,56 

35.375,56 

31.213,73 

29.132,01 

54.936,16 

54.936,16 

106.542,87 

66.589,29 

35.375,56 

29.132,81 

35.375,56 

35.375,56 

49.109,60 

66.589,29 

86.566,08 

41.618,31 

106.542,87 

54.936,16 

106.542,87 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

303,10 

305,18 

305,18 

305,18 

303,19 

303,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,10 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE n T < ™ " M 

1 P m f t DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDXFICACOES DO DISTRITO 

' FEDERA, PARft W C r D B M » DO I ™ . » EXERCÍCIO DE 2004 

, ™„ T/VPHH COD NATOREZA ÁREA DO TERRENO M2 
QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES w 

^ 
\o 

PAGINA! 147 

DATA DA EMISSÃOi 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRESO (RS1 VLR M2 CONST (R$> 

Cidade I 27 - SAMAMBAIA 

17 

19 

20 

21 

S e t o r ! 27 0 06 - SCH 

1 IIC2 013 COM/RBS 

2 HC2 013 COM/RES 

1A9 VER COMERCIO 

10 HC2 013 COM/RBS 

11 HC2 013 COM/RBS 

1 KC3 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

1-2 HC2 013 COM/RBS 

LOTES 50 -10O-150-2Q0M2 VER COMERCIO 

QN-503 1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

2-3 

1A4 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HCS 013 CQM/RBS 

1A11VBR COMERCIO 
1 HC2 013 COM/RES 

2 HCS 013 COM/RBS 

3 HCZ 013 COM/RBS 

4 - 5 VER COMERCIO 
6 HC2 013 COM/RBS 
1 HC2 013 COM/RES 
2 HCS 013 COM/RES 
3 HC3 013 COM/RBS 
2 HC3 013 COM/RBS 
1-2 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RBS 

2 H02 013 COM/RES 

1 VER AE 

LOTES 50 -1OO-1SO-2O0M2 VER COMERCIO 

CN-504 

QN-505 

1 
2 

1 

2 
1 VER AB 
1 

2-3 
4 

1-2 
7 

B 
1 VBR AB 

1 

2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RBS 
HC4 013 COM/RBS 
HC3 013 COM/RBS 
HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

KC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

CS-508 

3-4 VBR COMERCIO 

1 VER COMERCIO 

1 HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

VER COMERCIO 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

4 VER COMERCIO 

1-2 HC3 013 COM/RES 

3 HC2 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RBS 

220,50 

2,000,00 

593,50 

546,02 

790,00 

931,00 

612,50 

956,55 

554,90 

1.077,46 

1.4B8,53 

1.432,30 

1,864,03 

1.297,33 

996,03 

981,26 

517,50 

B94.B4 

640,36 

2.600,00 

506,61 

737,79 

452,69 

908,62 

841,86 

996,03 

624,68 

461,30 

31.213,73 

29.132,81 

35.375,56 

• 35.375.S6 

54.936,16 

54.936,16 

39.537,39 

41.618,31 

35.375,56 

4 9.941,97 

54.103,80 

106.542,87 

106.542,87 

B6.566.0B 

54.936,16 

54.936,16 

35.375,56 

41.618,31 

39.537,39 

31.213,73 

35.375,56 

39,537,39 

35.375,56 

54.936,16 

54.936,16 

54.936,16 

39.537,39 

35.375,56 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,1B 

305,16 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

679,00 

922,00 

1.400,00 

1,611,50 

527,50 

500,00 

623,50 

1.250,00 

709,50 

750,00 

1.010,80 

1.346,25 

571,65 

590,85 

1.007,50 

1.030,80 

1.160,00 

1.135,50 

680,15 

1.200,00 

596,67 

493,46 

33B.36 

4 07,12 

395,40 

912,00 

526,50 

551,00 

39.537,39 

41.618,31 

86.566,08 

106.542,B7 

35.375,56 

35.375,56 

39.537,39 

86.566,08 

49.109,60 

49.109,60 

49.941,97 

86.566,08 

35.375,56 

35,375,56 

41.618,31 

54.936,16 

86.566,08 

86.566,08 

39.537,39 

86.566,08 

35.375,56 

35.375,56 

31.213,73 

35.375,56 

31.213,73 

54.936,16 

35.375,56 

35.375,56 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,10 

305,18 

305,18 

305,18 
305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

305,18 

305,18 

305,13 

305,18 

305,18 

305,18 

306,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

k 
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ANEXO UMICO DO PROJETO LBI «ÚMERO DE DE DE 2003 

* 7,Z S VALORES VEHATS ** TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

' FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTD. NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTE* 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA 

ON-506 1 

L0TE3 

Setor 

1 

2 

3 

2 - 3 

1-2-3 

e 
1 - 3 

2 

COD NATUREZA 

27 0 06 - SCH 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

KC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

ARBA DO TERRENO M2 

'PAGINAI "0 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRENO (RJ) VLR M2 CONST fR$) 

LOTBS 50 -100-150-200K2 

900 M2 VER LOTBS 

QN-507 

VER COMERCIO 
HAB COLETIVA 

HC2 013 COM/RES 
HC4 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
KC4 013 COM/RES 
HC4 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013'COM/RBS 
HC3 013 COM/RES 

QN-508 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2AS 
2-3-4 
5-6 

1 VER AB 

1 
2 
3 
4 
1 

2 

3 

4 - 5 - 6 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

LOTES 50 -10O-1S0-200M2 VBR COMBRCIO 

LOTES VER HAB COLETIVA 

QN-508 1 

5 

e 
5-6 

7 

QN-509 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 023 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

VER AB 
HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

KC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2-3 VER COMERCIO 
4 HC2 013 COM/RES 

5 HC2 013 COM/RES 

1 HC3 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

LOTES 60 -10Q-150-200M2 

QN-S10 1 

1 

2 

3 

4 

1 VER AB 

VER COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

1 , 

1 . 

1 

1 

1 

: 

845,50 

.568 ,75 

, 406 ,25 

960,00 

, 1 1 3 , 0 0 

,06 0,00 

400,00 

591,50 

720 ,00 

647,50 

630,00 

720,00 
.000 ,00 

. . 5 2 5 , 0 0 

41.618,31 

106.542,07 

106.542,87 

41.618,31 

54.936,16 

S4.936.16 

31.213,73 

35,375,56 

49.109,6 0 

39.537,39 

39.537,39 

49.109,60 

54.936,16 

106.542,87 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

652,00 

1 .325 ,06 

722 ,59 

1 .265 ,00 

1 .229,50 

815,00 
652,00 

638,00 

5 5 0 , 9 0 

635 ,58 

193,44 
404,4 0 

909,90 

6 3 5 , 5 0 

1 .425,00 

1 .260,00 

780,00 

1 .590,00 
1.431,00 

230,50 

180,00 

3 9 .531 ,39 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 

B6.566,08 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
106 .542 ,87 

86 .566 ,08 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
106 .542 ,87 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 1 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 

2 9 . 1 3 2 . 0 1 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,19 

3 0 5 , 1 8 

3 6 6 , 2 1 

305 ,18 
3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,10 

305 ,18 

303 ,18 
305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

HC2 013 COM/RBS 

064,45 
720 ,00 

B.337 ,53 

525,00 
1 .431 ,00 

1 .050 ,00 
940,00 

748 ,99 
827,82 

1 .104,04 

1 .081 ,72 
200,50 

259,59 

500,77 

583,64 

783,34 

958 ,51 

308,42 

565,50 

470 ,00 
200 ,50 

187,30 

900.00 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
3 9 , 5 3 7 , 3 9 

54 .936 ,16 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

106 .542 ,87 

6 6 . 5 6 9 , 2 9 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

54 .936 ,16 

8 6 , 5 6 6 , 0 8 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

2 5 . 1 3 2 , 8 1 

4 1 , 6 1 8 , 3 1 

305 ,18 
305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
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ANEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 200 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO 1PTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 149 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO 

TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$> 

Cidade -. 27 - SAMAMBAIA 
Setor i 27 0 06 - SCH 

OU-512 

2 

3 

1 

2 

3 

7 

8 

1 

2 

1 VER AB 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

2-3 

4 

5-6 

7 

1 VER AE 

HC4 013 

HC2 013 

SfC4 013 

HC3 013 

HC3 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBfl 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

HC2 013 

HC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC4 013 

HC3 013 

HC3 013 

HC2 013 

HC2 013 

KC2 B12 

HC3 013 

IIC3 013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES, 

COM/RES 

COM/RES 

LOTEB 50 -1OO-150-2OOM2 VER COMERCIO 

QN-514 

QN-B16 

1 

2 

3 

4 

1-2 

3 VBR AB 

S 

6 

1-7 

2 

1-2 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBfl 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

2-3 VER COMERCIO 

QN-614 

4 

5 

5 

6 

7-a 
1 VER AB 

1 

2 
1-2 

3 
1 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBfl 

RC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBfl 

HC4 013 COM/RES 

LOTBS 50 -1O0-15O-2O0M2 VBR COMERCIO 

9O0 M2 VER HAB COLETIVA LOTES 

QS-103 
HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

4A7 VER COMERCIO 

2 HC3 013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RBS 

x HC4 013 COM/RBS 

1 . 

1 . 

1 

1. 

1 

1 

] 

.713, 

843, 

.500, 

.250, 

.0OQ, 

630, 

589, 

B06, 

930, 

550, 

.162, 

.200 

6 0 0 

. .749 

9 5 5 

8 7 5 

56E 

4 9 5 

6 1 0 

7 5 0 

eoc 

00 

00 

0 0 

00 

oo 
00 

5 0 

0 0 

oo 

, 5 0 

, 5 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 5 0 

, 0 0 

, 1 4 

, 0 0 

. 3 0 

, 0 0 

, 0 0 

106.542,87 

41.618,31 

106.542,87 

65.756,92 

54.936,16 

39.537,39 

35.375,56 

41.618,31 

41.618,31 

35.375,56 

86.566,08 

86.566,08 

35.375,56 

106.542,87 

54.936,16 

54.936,16 

35.376,56 

35.375,56 

39.537,39 

52.022,88 

54.936,16 

656 ,68 

1 .201.50 

1.092,56 

992 ,15 
530 ,43 

96 5,36 

933 ,41 
1 .022,26 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

0 6 . 5 6 6 , 0 0 

6 4 . 9 3 6 , 1 6 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305.1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

575 ,50 

1 .531 ,25 

1 .343,75 

550,00 

1 .020,00 

64 0 ,00 

615,50 

800,00 

960,00 

900,00 

513,00 

1 .143 ,75 

1 .200,00 

600,00 
1 .250 ,00 
8 . 0 0 0 , 0 0 

1 .000,00 

717 ,50 

510,00 

735 ,00 

975,00 

800,00 

1 .155 ,00 

868,00 

900 ,00 
1 .568 ,00 

1 .948 ,00 
1 .659,00 

35 .376 ,56 

106 .542 ,87 

86 .566 ,08 

35 .375 ,66 

4 9 . 9 4 1 , 9 7 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

54 .936 ,16 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 

6 5 . 7 5 6 , 9 2 
3 9 , 5 3 7 , 3 9 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 .941 ,97 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

106 .542 ,87 

1 1 9 . 8 6 0 , 7 3 
106 .542 ,87 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,10 

305.1B 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305,1B 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305,1B 

3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 
305 ,18 

3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
305 ,18 
3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

í 
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M E X O ÚNICO D O PROJETO L E I NUMERO D E D E ^ Ü ! " 

. SS S S w W » VEN.IS DOS TERRENOS » EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 
P Z L , PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE »Q4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS U™8 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO W2 

i PAGINA! 1 5 0 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d e i 27 - SAMAMBAIA 
S e C o r : 21 0 06 • SCH 

/ Q S - 1 0 4 1 

4 

9A12 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 

3A6 

2 

3 

4 
1 VER AB 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 . 0 1 3 

KC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

' HC2 0 1 3 

COM/REa 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

LOTES 50 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 VER COMERCIO 

9 0 0 M2 VER HAB COLETIVA 
LOTBS 

Q S - 1 0 5 

Q S - 1 0 5 

Q S - 1 0 6 

! HC2 

2 HC2 

2 HC2 

3 HC2 

4 HC2 

5 ' HC2 

IKI VSR COMERCIO 

1 VER AB _ 

1 

2 

1 

2 

1 - 2 

1 - 8 

2 - 7 

1 - 2 - 3 

1 - 3 

2 

1 VER AE 

HC2 

HC4 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC3 

HC2 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

HC2 

HC2 

HC4 

HC4 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC4 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

LOTES S0 -100-150-200M2 

LOTBS 900 M2 VER 

QS-107 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

x HC2 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RBS 

6 VER COMERCIO 

7 

1 -4 

2 

3 

1 

HC2 0 1 3 COM/RES 

KC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/REa 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

2 0 0 , 5 0 

2 2 5 , 0 0 

8 5 3 , 9 2 

2 6 8 , 0 0 

3 9 1 , 2 8 

2 9 4 , 4 8 

3 4 9 , 2 0 

4 9 2 , 0 0 

0 3 3 , 0 0 

1 . 1 1 8 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

1 . 3 1 0 , 0 0 

3 2 6 , 0 0 

3 1 3 , 0 0 

5 3 8 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

8 6 1 , 0 0 

1 . 0 6 1 , 0 0 

1 5 9 , 0 0 

1 . 0 1 3 , 0 0 

4 2 6 , 0 0 

4 5 1 , 0 0 

2 9 . 1 3 2 , 6 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

8 6 . 5 8 6 , 0 8 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 1 , 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 , 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

6 6 . 5 6 9 , 2 9 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

4 6 6 , 5 5 

9 8 4 , 3 2 

3 9 6 , 1 6 

2 6 3 , 6 0 

5 0 5 , 8 8 

8 9 2 , 2 7 

3 5 4 , 2 4 

2 0 0 , 5 0 

1 8 0 , 0 0 

8 4 5 , 9 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

4 1 5 , 5 0 

4 0 5 , 9 0 

5 1 0 , 0 0 

54 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 1 0 , 4 0 

6 5 9 , 6 0 

6 6 5 , 6 0 

9 8 4 , 0 0 

1 . 0 7 2 , 6 4 

9 5 9 , 1 0 

4 7 0 , 0 0 

4 0 5 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

9 2 2 , 0 0 

1 . 3 0 5 , 0 0 

4 5 9 , 0 0 

1 . 1 5 0 , 0 0 

5 1 8 , 0 0 

1 . 1 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

9 5 2 , 0 0 

9 6 4 , 0 0 

6 1 2 , 0 0 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

6 6 . 5 9 9 , 2 9 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

9 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 B 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 

3 0 5 , 

3 0 5 , 

3 0 5 , 

3 0 5 , 

3 0 5 . 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

1 9 

1 8 

1 6 

. 1 9 

, 1 8 

, 1 8 

, 1 8 

, 1 8 

, 1 8 

, 1 6 
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BNPVO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE 
C S T « VBNMS DOS TERRENOS « E — C O E S D O DISTRITO 

QUADRAS CONJ/BLOCOS WTBS 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

CidadQ I 27 - SAMAMBAIA 
S e t o r i 27 0 06 - SCH 

HC2 013 ODK/RE8 

HC2 013 COM/RBS 

VER AE 
HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

23 9,90 

256,69 

431,06 

8 2 , 2 1 

528 ,62 

913 ,33 

173,48 

170,52 

161,60 

164 ,68 

933,77 

170,50 

PAGINA! 151 

DATA DA EMISSÃO! 08 /09 /2003 

VLR TERRENO lR$) WR M2 CONST (R$1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 
3 1 , 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

6 6 . 5 9 9 , 2 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

2 9 . 1 3 2 , B I 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

305 ,16 

3 0 5 , 1 9 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

LOTES 50 -100-15O-20OH2 VER COMERCIO 

QS-108 

QS-109 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

RC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

11C4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RES 

VER COMERCIO 
HC2 013 COM/RES 

3-4 VER COMERCIO 
1 HC2 013 COM/RBS 

1 HC2 013 COM/RBS 

2 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

3 HC4 013 COM/RES 

1 

2 

3 
4-5-6 

7 

1 

2 

3 

4 

1-2 

3-4 

1 VBR AB 

1 

2 

1-2-3 

1 

2 

LOTES 50 -100-150-200H2 VER COMERCIO 

QS-109 

4 - 5 

6 

1 

1 

2 

3 

1 

VER AE 

SSC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 
HC4 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RBS 
HC2 013 COM/RBS 
HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

LOTES 50 -1O0-150-2OOM2 VER COMERCIO 

LOTES 
900 M2 VER HAB COLETIVA 

QS-110 

QS-110 

1 

2A5 

6-7 

8 

1 

2-3 

4-5 

1-2 
1 VER AE 

1 

2 

HC2 013 COM/RES 

KC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

784 ,00 

290 ,00 

224 ,00 

203 ,00 

869,00 

360,00 

1 .500,00 

342,00 

2B8,00 

615,00 

1 .395,00 

59B,00 

630,00 

810,00 

526 ,SO 

354, 

539, 

735, 

550, 

955, 

1.034, 

320, 

562, 

1.0B5 

260 

266 

336 

450 

261 

265 

B3É 

02 

88 

55 

62 

66 

18 

,96 

,27 

,38 

,50 

,00 

,72 

,90 

,64 

,,00 

1,26 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 1 . 6 1 6 , 3 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

1 0 6 . 5 4 2 , 8 7 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 8 1 3 , 7 3 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 1 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

710,00 

189,00 

483,00 

725,00 

298,00 

323,00 

969,00 

1.311,00 

400,00 

1.280,00 

477,00 

1,020,00 

39,537,39 

29.132,81 

35.375,56 

39.537,39 

31.213,73 

31.213,73 

54.936,16 

B6.566,06 

31.213,73 

96.566,09 

35.375,56 

54.936,16 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305, 

305, 

305, 

305, 

305, 

305, 

305, 

305 

305 

305 

305 

305 

18 

18 

18 

18 

18 

,18 

,18 

,18 

,18 

,18 

,18 

,18 

h 
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ftNEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE 
™ r S u > R E S - A I S « * ^ N O S E EDIFICAÇÕES » DISTRITO 

PEDERAL, PARA INCIDEHCIA DO I « H . NO EXERCÍCIO DE 2004 

' GOADRAS CONJ/BWCOS LCTBS 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

, PAGINAI l s a 

DATA DA EMISSAOl 0B/O9/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidadã ! 27 - SAMAM8AIA 
S e t o r i 27 0 06 - SCH 

QS 111 

Q3-112 

A 
B-Q 
F 
H 
J 

1 

2 

3 

S 

e 

2 

3 - 4 - 5 

1-2-3 

1-2-3 

1-8 

1-2 

1 A S 

1-2 

1-4 

2-3 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

3 

HC3 013 

HC2 D13 

HC2 D13 

HC2 013 

HC4 013 

UC4 013 

BC2 013 

HC2.013 

HC2 013 

HC3 D13 

HC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC4 013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

LOTES 50 -10O-15O-20OH2 VER COMERCIO 

LOTES 900 K2 VER HAB COLETIVA 

> 

QS 113 

QS-114 

QS-114 

1-2 

1 

a 
1-2 

1 A « 

1 

2 

1A4 

5 

1 

2 

3 ' 

1 

2 
1A4 

QS 11S 

QS-116 

QS-UB 

LOTES 50 -100-150-2OOM2 

QS-118 6 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

KC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HÇ3 013 COM/RBS 

G HC2 013 COM/RES 

? HC2 013 COM/RES 

1 HC4 013 COM/RBS 

2 HC4 013 COM/RES 

1-2-3 HC2 013 COM/RBS 

1 HC4 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

1 A 5 HC2 013 COM/RBS 

1-2 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

IAS HC2 013 COM/RES 

7 -8 -9 HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RE8 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

3 - 4 - 5 V.COMERCIO 

1-2 HC2 013 COM/RES 

3 H03 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

VER COMERCIO 
HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

2 

3 

1-2-3 

1 

2 

903,00 

396,00 

400,00 

625,00 

1.351,00 

1.062,00 

400,00 

655,00 

251,00 

879,00 

1.066,00 

1.053,00 

516,00 

396,00 

350,00 

645,00 

966,00 

1,338,00 

690,00 

1,SOI,00 
1.526,00 

940,00 

400,00 
464,00 
542,00 
1B9.00 
900,00 

1.600,00 

335,00 
360,00 
6B8.00 

1 .260,00 
160,00 
978,00 
201 ,00 
23*,0O 

1 ,017 ,00 
1 .187 ,00 

400 ,00 
1 ,162 ,00 

856,00 
400 ,00 

1 .170,00 
1 .226,00 
1 .250,00 

305 ,00 
1 ,027,00 

665,00 
1 .100,00 

712 ,00 
1 .325,00 

493 ,00 
493 ,00 

168,00 

922,00 

966,00 

289,00 

398,00 

568,00 

570,00 

510,00 

298,00 

247,00 

S4.936.16 

31.213,73 

28.716,63 

32.046,09 

93.641,19 

77.826,23 

20.716,63 

39,537,39 

31.213,73 

54,936,16 

66.599,29 

66.589,29 

35.375,56 

31.213,73 

31.213,73 

39.537,39 

54.936,16 

86.566,08 

32,046,09 

104.461,95 

93.641,19 

46.612,50 

28.716,63 

35.375,56 

35,373,56 

29.132,81 

54.936,16 

106,542,87 

31.213,73 

31.213,73 

39.537,39 

86.566,08 

29.132,81 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

62.427,46 

77.826,23 

28.716,63 

77.926,23 

62,427,46 

28.716,63 

48.277,23 

54.103,80 

54.103,80 

31.213,73 

54.936.16 

39.537,39 

54.936,16 

39.537,39 

86.566,08 

35.375,56 

35.375,56 

29.132,81 

54.936,16 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

35.375,56 

35.375,56 

36.375,56 

31.213,73 

31.213,73 

305,18 

305,10 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305, is-

sos, íe 
305,18 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

305,18 

305,18 

305,13 

305,19 

305,18 

30s,ie 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,16 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 
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„„ r,R DE 2003 

ANEXO ÚNICO CO PROJETO LSI HOMERO DE DB ,„™Tnv, 

Í X ^VALORES V W U . BOS T E R M O S E EDIFICAÇÕES D O « S I R I » 

• FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO ZHff. » EXERCÍCIO DE 2004 

' QUADRAS COttJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TBRRBNO M2 

PAGINA! 153 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

VLR TERRENO [RJ) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA 

QS-120 1 

Setor i 27 0 06 - SCH 

4-5-6 

7 

QS 121 

QS-122 

QS-122 

QS 123 

5-e 
7 

1 1 

ia 
B 

D 

LOTES 50 -100-150-200M2 

1 - 9 

2 

3 

1 

2 

3 

7 

1 

2 

3 

4 - 5 

1 VER AB 

I 
2 
3 
1 
2 
1 

2 

1A6 

1-2 -3 
1 

2 

1 

2 

1 

2 

1-2-3 

1 

2 

3 

4 

i -a 
3 - 4 

1 

2 

3 - 4 

1 VER AE 

5 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

3 

4 - 5 

1-2-3 
1 

1 - 2 

1 

2 

1 

2 

HC.2 013 COM/RB8 

HC2 013 COM/RBS 

RC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RB3 
HC4 013 COM/RES 

KC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HG2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

I1C4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 
HC4 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 
HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HCS 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 
HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 
HC2 013 COM/RBS 

BC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 
HÇ4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RES 

)0M2 VER COMERCIO 

QS 12S 
1-2-3 HC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

LOTES 900 M2 VER «a» COLETIVA 

QS 127 
1 A 6 

1 

1-2 

1-2 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/REa 

HC2 013 COM/RES 

550,00 

275 ,00 

200 ,00 

163,00 

041,00 

877,00 

157,00 

1 .061 ,00 

692 ,00 

355 ,00 

455 ,00 

4 6 1 , 0 0 

1 .000 ,00 

546 ,00 

1 .196,00 

1 ,309,00 

1 .279,00 

1 .358,00 

250 ,00 

625 ,00 

1 .609,00 

1.1B7.00 

1 .228 ,00 

916,00 

693 ,00 

967,00 

400 ,00 

587,00 

363 ,00 

1 .125 ,00 

1 ,095 ,00 

477 ,00 

500 ,00 

1 .400,00 

341,00 

215 ,00 

054 ,00 
900 ,00 

1 .274,00 
615 ,00 
612 ,00 
6 06 ,00 
373 ,00 
265 ,00 
2 9 5 , 0 0 
260 ,00 
150,00 

1 .200,00 
1 .156,00 

920,00 
893,00 
975,00 

35.375,56 

31,213,73 

29.132,91 

29.132,81 

54.936,16 

54.936,16 

29.132,81 

66.589,29 

39.537,39 

31.213,73 

35.375,56 

35.375,56 

54.936,16 

35.375,56 

06.566,08 

06,566,08 

86.566,08 

86.566,08 

31.213,73 

32.04 6,09 

93.641,19 

77.026,23 

77.826,23 

62.427,46 

46.612,50 

46.612,50 

28.716,63 

35.375,56 

31.213,73 

86.566,08 

66.589,29 

35.375,56 

35.375,56 

96.566,08 

31.213,73 

31.213,73 

64.936,16 

54.936,16 

86.566,08 

39.537,39 

39.537,39 

39.537,39 

31.213,73 

31.213,73 

31.213,73 

31.213,73 

29.132,81 

77,826,23 

77.826,23 

62.427,46 

46.612,50 

46.612,50 

400 ,00 

1 .200 ,00 
2 . 2 1 7 , 0 0 

975,00 

893,00 

400 ,00 
1 .109 ,00 

1 .327 ,00 

2 . 5 2 8 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

400 ,00 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

4 8 . 2 7 7 , 2 3 

104 .461 ,95 
4 6 . 6 1 2 , 5 0 

4 6 , 6 1 2 , 5 0 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

7 7 . 8 2 6 , 2 3 

8 5 . 7 3 3 , 7 1 

104 .461 ,95 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

2 9 . 7 1 6 , 6 3 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 , 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274,66 

274, 

274 , 

274 , 

274, 
274, 

2 7 4 

2 7 4 

2 7 4 

2 7 4 

2 7 4 

2 7 4 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 

, 6 6 
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MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE " * ! ! " 
PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS . EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

PARA INCIDÊNCIA DO IPW, ™ BWRCMIO DE 200, 
FEDERAL 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

.PAGINA; 154 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (Ri) VLR M2 CONST (RS) 

Cidade s 27 - SAMAMBAIA 
SQCOr ! 27 0 06 - SCB 

Q S - 3 0 3 

Q S - 3 0 3 

1 A 3 

1 

HC2 

HC2 

2 HC2 

3 HC2 

u HC2 

1 -8A1D V.COMERCI 

2-7 

3 

4-5 

6 

1-2 

3 

4 

5-6 

7-9-9 

1 VER AB 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

IAS 

HC2 

HC3 

HC2 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

0L3 COM/RES 

J)13 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

HC2 

HC4 

HC4 

HC2 

HC4 

HC4 

'HC4 

HC4 

HC4 

HC4 

HC2 

013 COH/RES 

013 COM/RES 

013 COH/RES 

013 COH/RES 

013 COH/RES 

013 CON/REB 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

QS-304 

LOTES 50 -1OO-150-2O0M2 

1 

VER COMERCIO 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 O0M/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

1 

2 

9 

10-11 

1 

2-3 

4 

5 

1 VER AE 

QS-305 

LOTES 

QS-30S 

HC2 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RBS 

3 HC2 013 COM/RES 

! HC4 013 COM/RES 

2 HC3 013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RES 

fl_5 HC2 013 COM/RBS 

j HC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RBS 

3 HC2 013 COM/RES 

4 HC2 013 COM/RES 

l HC4 013 COM/RES 

2ft5 HC2 013 COM/RES 

6 HC2 013 COM/RES 

•, HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

900 M2 VBR HAB COLETIVA 

1 VER AH 

! HC2 013 COM/RES 

n HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

KC4 013 COM/RBS 

8-9 

10 

400,00 
834,18 
295,B0 
280,00 
301,00 

506,00 

1 .090,69 

7 0 1 , 9 1 

1 .015 ,41 

336,00 

374 ,28 

450,84 

489 ,12 

984,00 

758,62 
1.232,89 
1,293,86 

728,99 
1 .291,52 
1.228,96 
1 .098 ,73 
1.641,24 
1.554,86 
1.4 93,54 

200,00 

957,50 
992,00 

1 .360 ,00 

740 ,00 

68B,50 
435 ,00 

1 .320,00 

1 ,122 ,00 

707 ,50 
1 .416,80 

713 ,80 
1 .181 ,50 

955,30 
396,50 

397,32 
744,82 
779 ,81 

1 .010,63 
811,28 

1 .062,00 
221,00 
605,50 
717 ,60 

1 .066,00 
1 .029 ,10 

638 ,72 

4 5 4 , 6 3 

7 4 0 , 9 0 

732 ,50 

729 ,07 

689,74 

1 .161,94 

936 ,05 

969,33 

327,89 

333,12 

354 ,38 

1 .225,00 

2 8 . 7 1 6 , 6 3 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

54 .936 ,16 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

54 .936 ,16 

31 .213 ,73 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

35 .375 ,56 

35 .375 ,56 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

39 .537 ,39 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 
86 .566 ,08 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 
6 6 . 5 8 9 , 2 9 

106.542,87 
106 .542 ,87 
106 .542 ,87 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

41.618,31 

41.618,31 

86.566,08 

49.109,60 

39.537,39 

35.375,56 

86.566,09 

B6.566,08 

39.537,39 

106.542,87 

39.537,39 

B6.566,08 

54.936,16 

54.936,16 

31.213,13 

39.537,39 

39.537,39 

49.941,97 

41.619,31 

66.589,29 

31.213,73 

39.537,39 

39.537,39 

54.93S.1S 

66.589,29 

39.537,39 

35.375,56 

39.537,39 

59.930,36 

39.537,39 

39.537.39 

86.566,08 

54.936,16 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

31.213,73 

B6.566,0B 

274,66 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

305,19 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

305,18 

305,19 

305,19 

30S,lfl 

305,19 

305,19 

305,18 

305,19 

305,18 

305,19 

305,18 

305,19 

305,19 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

303,18 

305,18 

305,19 

305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

305,19 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,16 

305,19 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 
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ANEXO ONICO DO PROJETO LEI ÍWMBRO PB DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTtJ, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 15S 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD ÜRTÜREZA AREft DO TERRENO M2 VLR TESREKQ (R$) VLR M2 CONST (R?í 

Cidade i 27 - SAMAHBAIA Seeor ! 2T 0 06 - SCH 

LOTES 50 -1DO-15O-2O0M2 

> 

I 

Q8-306 

08-306 

900 M2 VER 

2 

3A5 

VER 

HAB 

1 

e 
2 

1 - 4 

2 

3 

1 

2 

3 

1 

2 

1 

2 - 3 

4 - 5 

6 

7 

8 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

COMERCIO 

COLETIVA 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 C O M / R E B 

HC4 0 1 3 COM/REa 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/ftES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

1-6 VER COMERCIO 

2 

3 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

4 - 5 VER COMERCIO 

1 

2 

3 

4 

5 

1 VER 

I 

2 

3 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

AB 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 01.3 COM/RES 

269,30 

£62,00 

3t.ZL3.73 

31.213,73 

536,50 

592,50 

1 .000,00 

462 ,50 

1.036,00 

1.295,00 

574,00 

1 ,451 ,80 

637,80 

1 .456,40 

1 .272,80 

718 ,11 

14 0 ,25 

144,50 

289,00 

203 ,65 

802,99 

469 ,00 

846,50 

604,70 

962,94 

989,30 

447 ,48 

440 ,00 

4 06,24 

1 .063 ,01 

622 ,33 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 , 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

54 .936 ,16 

86 .366 ,08 

38 ,375 ,56 

106 .542 ,67 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

106 .542 ,67 

86 .566 ,08 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

2 9 , 1 3 2 , 6 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3S .375 .56 

54 .936 ,16 

3 9 . 8 3 7 , 3 9 

4 1 . S 1 9 . 3 1 

6 6 . 5 6 9 , 2 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

35 .375 ,56 

54 .936 ,16 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

305,10 

305,16 

305,16 

305,18 

305,18 

305,16 

305,16 

305,16 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,16 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

LOTES 5 0 

I-OTES 

- 1 0 O - 1 5 O - 2 0 O M 2 

9 0 0 H2 VER 

QS-307 

QS-308 

QS-309 

1 

2 

3 

4 - 5 

1 

1 0 

2 - 4 

3 

1 - 2 

3 

1 

2 

1 

1 

2 

1 

2 

l f l4 

1 

LOTES 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 0 M 2 

Q S - 3 0 9 5 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

KC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

MC2 0 1 3 CQM/RE8 

HC2 0 1 3 CQM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RE8 

HC4 0 1 3 COM/REa 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RE8 

HC4 0 1 3 COM/RES 

11C2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 CcM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/BBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

VER COMERCIO 

HC2 0 1 3 COM/S2S 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 013 COM/RBS 

9 5 1 , 4 5 

1 . 1 1 7 , 7 5 

1 8 5 , 5 0 

1 8 0 , 0 0 

5 0 0 , 6 3 

4 8 0 , 3 8 

4 0 0 , 0 0 

1 . 1 2 S , 5 0 

1 4 0 , 0 0 

3 1 5 , 5 0 

6 0 9 , 4 0 

5 5 2 , 0 0 

1 . 2 0 4 , 0 2 

5 5 2 , 0 0 

6 6 5 , 5 0 

5 9 6 , 3 4 

4 0 9 , 6 6 

2 0 0 , 0 0 

7 0 6 , 1 8 

9 6 0 , 3 5 

1 . 0 1 3 , 2 4 

8 1 5 , 1 2 

8 2 5 , 5 2 

7 9 8 , 2 7 

7 8 0 , 7 5 

6 9 6 , 6 7 

4 3 8 , 2 3 

8 0 6 , 1 9 

9 7 6 , 2 7 

S 4 . 9 3 6 , 1 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

£ 9 . 1 3 2 , 8 1 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 8 , 2 6 6 , 8 4 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 3 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 6 6 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 , 9 3 6 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 9 

3 0 5 , 1 6 

3 0 5 , 1 B 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 . 1 B 

k. 

http://3t.ZL3.73
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QUADRAS C0NJ/BL0CO9 LOTES 
COD NATURKZA ÁREA DO TERREHO M2 VLR 

, PAGlNAí 156 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

TERRENO (RS) V^R M2 CONST (R$1 

Cidade l 27 - BAMAMBAIft 

Q8-310 

S e t o r t 21 0 06 - SCH 

4 HC2 013 COM/RBS 

5 HC2 013 COM/RBS 

1-2-3. V COMERCIO 
4 KC3 013 COM/RES 

1-2-3 V COMERCIO 
HC2 013 4 

5 

6 

1 

2 

1 

1-2 

2 - 3 

1-2 

3 

1 

2 
1 VER AE 

HC2 013 

HC2.013 

HC3 013 

HC4 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC2 013 

HC3 013 

HC4 013 

HC2 013 

HC4 013 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

LOTES 50 -10Q-150-200H2 VER COMERCIO 

QS-312 

QB-312 

QS-314 

1 

2 

2 

3 

S 

6 

7 

1 

2 

3 

4 

S 

6 

7 

1 

2 

HC2 0 1 3 COM/RES 

' HC2 0 1 3 COM/RES 

1 VER COMERCIO 

2 

3 

1 - 2 

1 VER AB 

1 

2 - 3 

I A S 

1 - 2 

1A6 

1 - 2 

1 ' VER AE 

1 VER AE 

1 

2 

1 - 2 

3 - 4 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

KC2 0 1 3 COM/BBS 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC2 0 1 3 COM/RES 

LOTES 50 -10O-15O-20OM2 VER COMBBCIO 

LOTES 9O0 «2 VBR HAB COLETIVA 

Q3-316 

QS-316 

QS-31B 

1-4 

2 - 3 

1 

1 

2 

1 

£ 

3-4 

1 
1 VER AE 

1-2 

1 

2 

3 

HC2 013 COM/RBS 
HC4 013 COM/RBS 
HC3 013 COM/RBS 
HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 
HC3 013 COM/RBS 
KC2 013 COH/RBS 

HC2 013 COM/RES 
HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

LOTES 50 -1O0-15O-2O0M2 VER COMERCIO 

90O M2 VBR HAB COLETIVA 
LOTES 

QS-320 
HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

KC2 013 COM/RES 

HC3 013 COM/RES 

243,11 

289,78 

929,77 

511,93 

100,56 

175,00 

819,76 

1.125,09 

1.3B6.00 

715,73 

350,00 

748,00 

1.034,00 

7.844,00 

1.049,60 

600,50 

1.400,00 

1,237,50 

600,50 

677,50 

1.086,54 

200,00 

180,00 

907,20 

525,00 

903,27 

1.127,33 

2.173,95 

31.213,73 

31,213,73 

54.936,16 

35.375,56 

29.132,81 

29.132,81 

54.936,16 

86,566,08 

86.566,08 

39.537,39 

31,213.73 

49.109,60 

66,589,29 

39.537,39 

66,589,29 

761,00 

725 ,50 

4 7 5 , 0 0 
750 ,00 

1 .250 ,00 

690 ,00 
710 ,50 

3 0 9 , 0 0 
725 ,50 

200 ,00 

930 ,00 

778 ,00 
900,00 

1 .260,00 
630,00 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

8 6 . 5 6 6 , 0 6 

3 9 . 6 3 7 , 3 9 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
2 9 . 1 3 2 , 8 1 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

35.375,56 

86.566,08 

65.756,92 

35.375,56 

39.637,39 

54.936,16 

31.213,73 

29.132,81 

41.618,31 

39.537,39 

41.618,31 

54.936,16 

119.86 0,73 

1 .087 ,00 

600 ,00 

712 ,00 

931,00 

993,00 

595 ,00 
945,00 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,19 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

3 0 5 , 

3 0 5 , 

3 0 5 , 
3 0 5 , 

3 0 5 , 

305, 
305, 

305, 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

3 0 5 

18 

1 8 

1 8 

1 8 

18 

, 1 8 

, 1 0 

, 1 8 

, 1 8 

. 1 8 

, 1 8 

, 1 9 

, 1 8 

, 1 F 

i . lB 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,10 

305,10 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 
305,18 
305,18 

305,18 

306,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 
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DATA DA EMISSÃO: 08/OS/20D3 

QUADRAS COKJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ftREA DO TERRESO M2 VLR TERUEHO (R$) VLR M2 CONST tR$l 

C idadã i 27 - SAMAMBAIA 

QS-4 01 

S e t o r i 27 0 06 - BCH 

0 3 - 4 0 1 

QS-402 

LOTES SO -100-150-20OM2 

LOTBS 300 M2 VER 

LOTES 50 -100-15O-2DOM2 

LOTES 900 K2 VER 
0,8-4 06 

7 

9 

1 

2 

1 

2 

1 - 2 - 3 

4 

5 

6 

1 - 2 

3 

4 - 5 

1 

2 

1-2 

3 

4 

5 

1 - 2 

1 

2 

3 

4 

1 

1 

1 

1 

2A5 

1 

2 

3 

4 

VBR 

HAB 

2 - 3 

1 

2 

3 

1 - 2 

1 

1 

1 -2 

3 

4 

1 

2 - 3 

1 

2 

3 - 4 

5 

6 

1 

2 

1 

2 - 4 - 6 

3 - 5 

7 

a 
VER 

HAB 

1 

2 -HA6 

1A4 

1 

1 

2 

3 

1 

2 

HC3 

HC2 

HC2 

11C2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC4 

HC4 

MC3 

HC3 

HC3 

HC2 

JÍC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

COMERCIO 

COLETIVA 

HC3 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC4 

HC2 

KC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC2 

HC2 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC2 

HC4 

HC2 

HC2 

HG2 

HC2 

HC2 

COMERCIO 

COLETIVA 

HC2 

COL 

HC2 

HC4 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

HC3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

013 

COM/RBS 

COW/REB 

COM/RES 

COM/RES 

CQN/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

con/ssa 
COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

O0M/RBS 

COM/REfl 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 C0M/RSS 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/REs 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/REB 

COM/RB3 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RHS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

cm/sss 
COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

94 5,1)0 

7 0 0 , 1 ) 0 

7 5 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

S 6 G . 0 O 

B S 0 . 0 O 

3 4 0 , 0 0 

3 4 1 , 0 0 

3 8 2 , 0 0 

5 0 6 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

9 5 4 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 

5 1 6 , 0 0 

5 1 4 , 0 0 

4 0 4 , 0 0 

8 9 3 , 0 0 

1 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 5 3 6 , 0 0 

7 3 3 , 0 0 

3 3 9 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

6 0 3 , 0 0 

1 . 1 6 5 , 0 0 

9 5 4 , 0 0 

4 0 6 , 0 0 

3 9 5 , 0 0 

7 3 0 , 0 0 

8 7 9 , 0 0 

7 0 1 , 0 0 

6 6 2 , 0 0 

7 9 0 , 0 0 

9 1 5 , 0 0 

1 . 0 5 2 , 0 0 

6 5 7 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 5 4 7 , 0 0 

5 7 3 , 0 0 

1 . 2 0 1 , O i 

9 4 0 , 0 0 

5 0 9 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

6 2 5 , 0 0 

? 9 8 , 0 0 

7 1 8 , 0 0 

1 . 0 3 2 , 0 0 

? S 8 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 3 2 7 , 0 0 

1 . 4 7 5 , 0 0 

4 6 0 , 0 0 

4 3 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

4 3 7 , 0 0 

1 . 3 1 7 , 0 0 

1 . 3 2 1 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 2 , 0 0 

0 7 5 , 0 0 

1 . 0 9 1 , 0 0 

8 8 2 , 0 0 

age,oo 
900 ,00 

54 .936 ,16 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

3 9 , 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 
4 1 . 6 1 0 , 3 1 

3 1 . 3 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 3 1 3 , 7 3 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 

€ 6 . 5 0 9 , 2 9 

3 1 . 2 1 3 . 7 3 

3 1 . S 1 3 . 7 3 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

54 .936 ,16 
3 6 . 2 8 9 , 0 4 
3S.3eB,S4 

3 9 . 2 0 9 , 8 4 

54 .936 ,16 

B6 .566 ,08 

106 .542 ,67 
4 9 . 1 0 9 , 6 0 

se.aee.Bí 
4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 , 9 4 1 , 9 7 

4 1 . 6 1 3 , 3 1 
35 .375 ,56 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 3 . 1 0 9 , 6 0 

54 .936 ,16 
39 .S37 .39 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

54 .936 ,16 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 2 6 , 1 6 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 

106 .542 ,97 
35 .375 .S6 

£ £ . £ 6 6 , 0 9 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 
6 6 . 5 0 9 , 2 9 

54.B36. l f i 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

5 4 . 1 0 3 , 0 0 

106.542,B7 

3 5 . 5 7 5 , 5 6 

35 .375 ,56 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

166 .473 ,24 
35 .375 ,SS 

8 6 . 5 6 6 , 0 6 

54 .936 ,16 

54 .936 ,16 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 , 9 3 6 , 1 6 

54 .936 ,16 

305,18 

305,18 

305 ,18 
305,18 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305,18 

305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

305 ,18 

305,18 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305,16 
305, 1S 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305, Ifi 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

355 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305,1B 

305,1B 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 
3 0 5 , 1 8 

30S ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 9 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
3 0 5 , 1 6 

305 ,18 

305 ,10 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

* 
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DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA 

ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRBHO (RS) VLR M2 CONST |R$) 

Cidodo ! 27 - SAMAMBAIA 

QS-4 08 

QS-410 

LOTES S0 -1O0-15O-200M2 

LOTES 900 M3 V E R 

QS-410 

QS-412 

QS-414 

QS-414 

S e t o r i 27 0 06 - SCH 

3-4 HC4-013 COM/RBS 

1 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RBS 
2 HC3 013 COM/RES 
1 HC4 013 COM/RES 
8 HC4 013 COM/RBS 
1 HC4 013 COM/RES 
2 HC3 .013 COM/RES 

3 HC3 013 COM/RES 

1-2 HC3 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2-3 HC2 013 COM/RES 

1 HC2 013 COM/RES 

2 HC4 013 COM/RES 

1-2 HC4 013 COM/RES 

VER COMERCIO 

HAB COLETIVA 

1 HC4 013 COM/RES 

2-3 HC4 013 COM/RES 

1 HC3 013 COM/RBS 

1A4 HC2 013 COM/RES 

1 RC2 013 COM/RES 

2 HC2 013 COM/RES 

1-2 HC2 013 COM/RBS 

1-2-3 HC2 013 COM/RBS 

1 HC4 013 COM/RBS 

2 HC4 013 COM/RES 

1 HC4 0l3' COM/RES 

2 KC4 013 COM/RBS 
1 HC2 013 COM/RES 
2A5 HC2 013 COM/RES 
1 I5C2 013 COM/RBS 
2 HC4 013 COM/RBS 
1 HC3 013 COM/RES 
1 HC4 013 COM/RES 
2 HC4 013 COM/RBS 
1-2-3 ' HC2 013 COM/RES 

LOTES 50 -100-150-200M2 

LOTES 900 M2 VER 

QS-501 

QS-501 

VER COMERCIO 
HAB COLETIVA 

1 HC2 013 COM/RBS 

2A6 VEB COMERCIO 
7 HC2 013 COM/RBS 
1 HC2 013 COM/RES 
2-3 HC4 013 COM/RBS 
4 HC4 013 COM/RES 
5 HC2 013 COM/RES 

1 VER COMERCIO 
2 KC3 013 COM/RBS 

3 HC3 013 COM/RBS 

4 - 5 - 6 V COMERCIO 

QS-502 

1 

2 
3 - 4 - 5 
1 VER AE 
1 
1 
2-3-4 
1 
2 
3 
10 
1 
2 
1 
2 
3-4 
1 

HC2 013 

HC4 013 

HC2 013 

COM/RES 
COM/RBS 
COM/RES 

HC2 013 
HC2 013 
HC2 013 
HC2 013 
HC2 013 
HC4 013 
HC3 013 
HC4 013 
HC4 013 
HC4 013 
HC3 013 
HC3 013 
HC4 013 

COM/RES 
COM/RBS 
COM/RBS 
COM/RBS 
COM/RES 
COM/RES 
COM/RES 
COM/RBS 
COM/RES 
COM/RBS 
COM/RBS 
COM/RES 
COM/RES 

1 .200,00 
885,00 

1 .368 ,00 
1 .056 ,00 

1 .384 ,00 
1 .679 ,00 
1 .087 ,00 

965,00 
825,OÔ 

840 ,00 
774 ,00 
368 ,00 

300 ,00 
1 .473,00 

1 .460 ,00 
1.4 92 ,00 

1 .276 ,00 

1 .023,00 
900 ,00 
277 ,00 

935,00 
960,00 

334 ,00 
325 ,00 

158,00 
1 .207 ,00 
1 .472,00 
1 .440 ,00 

630 ,00 
530 ,00 

1 .297 ,00 
1 .327 ,00 

842,00 
1 ,897 ,00 

1 .855 ,00 
330 ,00 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
5 4 . 1 0 3 , 8 0 

4 9 . 9 4 1 , " 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 

106 .542 ,87 
106 .542 ,87 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 
5 4 . 1 0 3 , 8 0 

106 ,542 ,87 
106.542,B7 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 
5 4 . 9 3 6 , 1 6 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
4 1 . 6 1 8 , 3 1 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 
3 1 . 2 1 3 , 7 3 

106 .542 ,87 
8 6 . 5 6 6 , 0 8 

106 .542 ,87 
10S.543,67 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 5 . 3 7 5 , 5 6 
5 4 . 1 0 3 , 8 0 
8 6 , 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 
106 .542 ,87 
106 .542 ,87 

3 1 . 2 1 3 , 7 3 

305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 
3 05,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 
305 ,18 

3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 

305 ,18 
305,1B 
305 ,18 

305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305,1B 
305 ,18 

305 ,18 

435 ,50 

4 4 2 , 5 0 
567 ,75 

1 .250 ,00 
1 .737,50 

597 ,75 

939 ,50 

850 ,00 

195 ,00 
1 .408 ,50 

195,00 

893 ,00 
590,50 
615,00 
625 ,00 
750,00 

1 .418 ,75 
B75.00 

1 .460,00 
1 .800 ,00 
2 . 4 5 0 , 0 0 

999,50 
880,00 

1 ,399 ,50 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
3 5 . 3 7 5 , 5 6 
6 6 . 5 6 6 , 0 8 

106 .542 ,87 
35 .375 ,56 

54 .936 ,16 
54 .936 ,16 

2 9 . 1 3 2 , 8 1 
106 .542 ,87 

2 9 , 1 3 2 , 8 1 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 
35 .375 ,56 

39 .537 ,39 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 
3 9 . 5 3 7 , 3 9 

106 .542 ,87 
54 .936 ,16 

106 .542 ,87 

106 .542 ,87 
11 ,653 ,12 
54 .936 ,16 
54 ,936 ,16 
8 6 , 5 6 6 , 0 8 

305,1M 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 

305 ,18 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 
3 0 5 , 1 8 

3 0 5 , 1 8 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 
305 ,18 

• 
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ANEXO ÜNICO DO PROJETO 1 S I NUMERO DB DE DE 2 0 0 3 i PAGINA: 1 5 3 

PAUTA DE VALORSS VBNAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O DSTA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS COBJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R§) 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA 
Setor ! 27 0 06 - SCH 

LOTES 50 -1DO-150-200M2 

1 VER AB 

VBR COMERCIO 

QS-503 

QS-506 

QS-514 

Q8-516 

QS-518 

Qs-eoi 

1-8 

2 

3 

2 

3 

1A4 

1 

2 

1 

2-3 

1-2 

1-2 

1-2 

HC2 013 COH/RE8 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2>013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RBS 

HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC4 013 COM/RES 

' HC3 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RE8 

LOTES 50 -100-1SO-200M2 VER COMERCIO 

LOTES 9 0 0 M2 VBR HAB COLETIVA 

O S - 6 0 2 

0 8 - 6 0 4 

Q S - 6 0 6 

2 
2-3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HÇ4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC3 0 1 3 

HC3 0 1 3 

KC3 0 1 3 

HC2 0 1 3 

HC4 0 1 3 

HC2 0 1 3 

KC4 0 1 3 

HC4 0 1 3 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/BBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

LOTBS 5 0 - 1 0 0 - 1 5 0 - 2 0 D M 2 

LOTES 9 0 0 M2 VER 

Q g - 6 0 8 

Q S - 6 1 2 

VBR COMERCIO 

HAB COIOTIVR 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3. 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RBS 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC3 0 1 3 COM/RBS 

HC3 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC4 0 1 3 COM/RES 

HC2 0 1 3 COM/RES 

1 

1 -2 

1 -2 

265,00 

676,50 

680,00 

407,50 

500,00 

500,0,0 

487,50 

600,00 

625,00 

556,00 

566,00 

510,00 

765,00 

892,00 

375,00 

390,00 

2.194,00 

1.504,00 

1.661,00 

1.123,00 

875,00 

420,00 

31.213,73 

54.936,16 

39.537,39 

35.375,56 

35.375,56 

35.375,56 

35.375,56 

35.375,56 

39.537,39 

35.375,56 

3S.375.5fi 

35.375,56 

49.109,60 

54.936,16 

31.213,73 

31.213,73 

119,860,73 

106.542,87 

106.542,87 

66.566,00 

54.936,16 

35.375,56 

305.1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,18 

305,1B 

305,18 

305,18 

305,18 

2 . 0 2 8 , 0 0 

619 ,00 

738,00 

2 . 0 3 7 , 0 0 

933,00 

1 .147,00 

850,00 

1 .225 ,00 

1 .443,00 

2 . 1 1 3 , 0 0 

1 .496,00 

710 ,00 

742 ,00 

637 ,00 

669 ,00 

1 .636,00 

900,00 

778 ,00 

94 5,00 

1 .236,00 

1 .260,00 

1 .256,00 

1 .382 ,00 

1 .144 ,00 

1 .265,00 

906,00 

956,00 

1 .190 ,00 

2 , 5 3 5 , 0 0 

1 ,113 ,00 

810,00 

1 ,334 ,00 

690 ,00 

552,00 

615,00 

1 .400,00 

1 .354,00 

1 .113,00 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

119 .660 ,73 

54 .936 ,16 

86 .566 ,08 

54 . 936 ,16 

0 6 . 5 6 6 , 0 8 

106 .542 ,87 

119 .060 ,73 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

3 9 . 5 3 7 , 3 9 

6 6 . 5 8 9 , 2 9 

54 .936,16 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

5 4 . 9 3 6 , 1 6 

54 .103,00 

0 6 . 5 6 6 , 0 8 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

86 .566 ,08 

86 .566 ,08 

54 .103 ,80 

54 .936 ,16 

54 .936 ,16 

4 9 .941 ,97 

126 .519 ,66 

8 6 . 5 6 6 , 0 8 

54 .936 ,16 

5 4 . 1 0 3 , 8 0 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

38 .280 ,84 

4 9 . 1 0 9 , 6 0 

8 6 . 5 8 6 , 0 8 

8 6 . 5 6 6 , 0 6 

4 9 .941 ,97 

305 ,18 

305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305,1B 

305,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

3 0 5 , i a 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305 ,18 

305,1B 

305 ,18 

http://3S.375.5fi
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MEXO UHICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

7Z T E ^ E S VBNAXS nOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DIGITO 
FEDERAI,, PARA INCIDÊNCIA CO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2*04 

C.UADRAS CONJ/BLOCOS LOI» «° »»™«™_ ^ . " . ! ü ü ü . ü 

PAGINA: 160 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST ÍR$) 

Cidadã : 27 - SAMAMBAIA 
Setor : 27 0 OS - SCH 

QS-614 

1-2 

3 

1 

1 

1 

2 

1-2 

1 

HC3 013 COM/RES 

HC3 013 CCM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC2 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RES 

HC4 013 COM/RBS 

076 PLL 
QS 4 01 

OBSERVAÇÃO 

LOTES 50 -100-150-200M2 

LOTBfl 900 M2 VER 

VER COMERCIO 

HftB COLETIVA 

C i d a d e : 27 - SAMAMBAIA 
SeCOj : ; 27 0 10 - ÁREAS E S P E C I A I S 

SAMAMBAIA 

SAMAMBAIA 

QR 4 1 9 

QR 5 1 S 

QR 5 1 7 

QR S 2 3 

Q B - 2 0 6 

Q N - 2 1 0 

QN 2 1 0 

QD 3 0 2 

Q N - 3 0 3 

Q N - 3 0 4 

Q N - 3 0 6 

Q N - 3 0 7 

Q N - 3 0 B 

Q N - 3 0 9 

Q N - 3 1 4 

QN 3 1 6 

Q N - 3 1 8 

QN-4 0 1 

Q N - 4 0 2 

Q N - 4 0 6 

QN 4 0 8 

Q N - 4 1 0 

Q N - 4 1 2 

Q N - 4 1 4 

QN 4 2 7 

QN 4 2 7 

Q3 4 2 7 

QN 4 3 3 

QN 4 2 9 

QN 4 3 1 

QS 4 3 3 

QN 4 3 1 

Q N - 5 0 1 

Q N - 5 0 2 

Q N - 5 0 4 

Q N - 5 0 7 

SAMAMBAIA 

QN 

QN-S0B 

Q N - S 0 9 

Q N - 5 1 0 

Q N - S 1 2 

QN 3 1 3 

QN 5 1 3 

QN S 2 1 

QN 5 2 3 

f t R E A E S P E C I A L 

ARBA E S P E C I A L 

A B - 1 

A B - 1 

A B - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A B - 1 

E 

1 

12 

1 

6 

A E - 2 

AE1 

A E - 1 

A B - 1 

B 

P 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 3 

A B - 1 

F 

A E - 2 

A E - 1 

A E - 1 

3 

12 

4 

9 

7 

CRECHE 

E S C . C L A S S E 

JARDIM INFÂNCIA 

C TELBF 

B S C CLASSE 

1 - F E I R A LIVRE 

1 

1 - E S C CLASSE 

1 - E S C CLASSE 

1 - C SAÚDE 

1 - E S C CLASSE 

1 - P O L I C I A D P 

1 - E S C CLASSE 

1-JARD I N F 

1-JARD I N F 

1 C.COMUNITÁRIO 

1 - JARD I N F 

CRECHE 

C BDDC 

BSC CLASSE 

JARD I N F 

1 P O L I C I A DP 

2-CRECHE 

ESC CLASSE 

C EDUC 

JARD I N F 

F E I R A LIVRE 

ESCOLA 

D . D 

ESCOLA 

1 

JARDIM I N P . 

D E S . S O C I A L 

1-ESC CLASSE 

1-JARD IMF 

1-JARD I S F 

1-ESC CLASSB 

1-ESC CLASSB 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JARD I K F 

0 4 3 JARD I S F 

0B2 TELECOMUNIC 

0 4 2 l .GRAO 

0 7 1 F E I R A LIVRE 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAO 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 2 1 .GRAU 

084 SEB PUBLICA 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 3 JARD I N P 

0 5 9 OUTROS 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 l . G R A O 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 4 SEO PUBLICA 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

0 7 1 FBIRA LIVRB 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 8 EHT DIVERSA 

0 4 2 l . G R A U 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

044 CRECHE/MATE 

0 4 3 JARD I N F 

0 8 9 OUTROS 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

ÁREA ESPECIAL 

6 

7 

7 

6 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 1 

A E - 1 

1-JARD I N P 

1-C BDUC 

1-ESC CLASSB 

1-ESC CLASSE 

INSTITUCIONAL 

C. SAÚDE 

0 4 3 JARD INF 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 3 JARD INF 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

828,00 

747,00 

2 . 2 3 6 , 0 0 

2.478,00 

475,00 

4 9 0 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

2 . 0 6 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 2 . 1 4 0 , 0 0 

1 . 7 9 3 , 0 0 

1 1 . 0 3 5 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 3 2 , 0 0 

1 0 . 9 2 5 , 0 0 

1 1 . 4 6 0 , 0 0 

2 . 7 1 2 , 0 0 

1 1 . 9 5 9 , 5 0 

4 . 1 1 6 , 7 0 

n . 6 7 6 , 0 0 

4 . 1 2 5 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 3 2 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 9 8 5 , 0 0 

1 7 . 7 5 6 , 0 0 

1 0 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 1 0 8 , 0 0 

3 . 7 4 8 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 1 . 0 2 8 , 0 0 

5 7 . 3 3 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 2 8 3 , 0 0 

5 . 9 8 7 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 9 4 8 , 0 0 

3 . 3 3 2 , 0 0 

1 7 , 6 0 

3 . 5 3 9 , 0 0 

3 . 6 3 4 , 0 0 

1 1 . 6 5 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 1 3 5 , 0 2 

1 0 . 8 9 5 , 0 0 

1 2 . 0 7 9 , 5 0 

4.240,00 

16.475,50 

11.619,00 

11.211,50 

900,00 

795,00 

2.478,00 

2.400,00 

54.936,16 

49.109,60 

119.860,73 

74.912,95 

35.375,56 

35.375,56 

106.542,87 

119.860,73 

436.992,25 

305, 

305, 

305, 

305, 

305, 

305 

305 

305 

18 

18 

18 

,18 

,18 

,18 

,18 

,18 

45.336,12 

9 9 . 2 5 9 , 6 6 

1 6 6 . 5 4 2 , 5 7 

9 9 . 2 5 9 , 6 6 

1 5 3 . 5 7 1 , 5 5 

1 1 2 . 9 2 4 , 3 1 

3 2 3 . 5 6 8 , 4 2 

4 1 . 6 1 8 , 3 1 

4 3 6 . 9 9 2 , 2 0 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 

3 2 6 . 2 8 7 , 4 6 

2 6 . 2 1 9 , 5 3 

3 2 9 . 0 0 6 , 5 5 

1 3 0 . 4 0 4 , 0 2 

3 6 4 . 3 5 4 , 3 6 

1 5 4 . 8 2 0 , 1 0 

1 5 4 . 8 2 0 , 1 0 

1 7 . 4 7 9 , 6 8 

1 5 4 . 8 2 0 , 1 0 

4 2 . 9 5 0 , 0 1 

5 2 4 . 9 4 5 , 5 8 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 

1 6 2 . 3 1 1 , 3 9 

1 2 5 . 1 8 7 , 8 5 

2 9 . 6 2 6 , 4 0 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 

6 7 1 . 4 4 2 , 0 2 

1 6 2 . 3 1 1 , 3 9 

6 2 . 4 2 7 , 4 6 

1 4 1 . 3 9 1 , 2 4 

1 5 0 . 9 3 5 , 7 4 

1 9 5 . 7 7 2 , 4 9 

1 6 4 . 3 0 9 , 0 6 

3 8 . 1 7 7 , 7 9 

1 3 7 . 3 4 0 , 4 1 

1 0 9 . 8 7 2 , 3 4 

3 2 6 . 2 8 7 , 4 8 

1 6 2 . 3 1 1 , 3 9 

1 6 2 . 3 1 1 , 3 9 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 

3 2 9 . 0 0 6 , 5 5 

1 6 2 . 3 1 1 , 3 9 

5 1 8 . 8 4 1 , 5 6 

3 2 6 . 2 8 7 , 4 8 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 

2 9 . 8 2 6 , 4 0 

4 2 . 4 5 0 , 6 7 

9 9 . 2 5 9 , 6 6 

1 3 8 . 9 6 3 , 5 1 

4 4 3 , 9 1 

2 . 6 3 5 , 7 0 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 7 7 , 4 4 

2 6 3 , 5 7 

1 9 4 , 2 0 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 6 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

1 9 4 , 2 0 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE CE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICACOBS DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO 
TERRENO M2 

' PAGINA: 1 6 1 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

TERRENO IR$) VLB M2 CONST tR$> 

C i d a d ã i 21 - SAMAMBAIA 
S e t o r i 27 0 10 - ÁREAS E S P E C I A I S 

Q N - 5 1 4 

QN-S16 

QN .525 

O.N-614 

Q R - E 1 4 

QS 

Q 3 - 1 0 4 

Q S - 1 0 5 

Q S - 1 0 6 

Q S - 1 0 7 

Q S - 1 0 8 

QS 1 0 9 

Q S - 1 0 9 

Q 9 - 1 1 0 

Q S - 1 1 2 

Q S - U 6 

Q S - 1 1 8 

Q S - 1 2 0 

Q S - 1 2 2 

SAMAMBAIA 

QS 

Q S - 3 0 3 

Q S - 3 0 4 

Q S - 3 0 S 

QS 3 0 6 

Q S - 3 0 7 

QS 3 0 9 

Q S - 3 1 0 

Q 8 - 3 1 2 

Q S - 3 1 4 

Q S - 4 0 1 

Q S - 4 0 2 

Q S - 4 0 4 

Q S - 4 0 S 

QS 408 

QS 410 

QS-412 

QS-414 

QS 417 

QS 431 

QS 427 

QS 427 

QS 431 

QS 427 

QS 431 

QS-501 

QS-5 02 

QS S13 

QS 515 

QS 521 

QS-601 

Q S - 6 0 2 

Q S - 6 04 

Q S - 6 06 

QS-eoe 
Q S - 6 1 0 

SAMAMBAIA 

QS 

Q S - 6 1 6 

QS 6 2 9 

2 

7 

A B - 1 

A E - 1 

A B - 1 

ÁREA ESPECIAL 

3 - J A R D I N F 

1 - JARD I N F 

CRECHE 

SAÚDE-EDUCAÇÃO 

1 - E S C CLASSE 

1 - J A R I N F 

1 - JARD I N F 

1-CRECHE 

1 - C SAÚDE 

1 - JARD I N F 

1-CRECHE 

1-CRECHE 

1 - E S C CLASSE 

1 - E S C CLASSE 

1 - E S C CLASSE 

1-ESPORTE 

1-C EDUC 

1-JARD I N F 

1-CRECHB 

1 - E S C CLASSE 

1-C SAUDS 

0 4 3 JARD INP 

0 4 3 JARD INF 

044 CRECHE/MATE 

098 ENT DIVERSA 

0 4 2 l .GRAU 

• 0 4 3 JARD INF 

0 4 3 JARD INF 

044 CRECHE/MATB 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 3 JARD I N F 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l . G R M J 

054 PRAÇA ESP 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

0 4 4 CRECHE/MATE 

04 3 l .GRAU 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

ÁREA E S P E C I A L 

4 

4 

3 

4 

5 

7 

5 

5 

A A B - 1 

A E - 1 

A E - 2 

A E - 1 

A B - 1 

A E - 2 

A B - 3 

A 

B 

A B - 1 

A B - 1 

AB 4 

A E - 1 

A E - 4 

A B - 1 

C 

A E - 2 

A 
7 
9 
fiE-1 B A E - 2 

A E - 1 

A E - 1 

A B - 1 

A E - 2 

A E - 3 

A B - 1 

A B - 1 

A B - 1 

A B - 1 

A E - 1 

ÁREA ESPECIAL 

A E - 1 

A E - 1 

1 -C EDUC 

1-C EDUC 

1-ESC GLASSB 

4 c.COMUNITÁRIO 

1 - JARD I N P 

5 C.COMUNITÁRIO 

1-PB 

1-ESC CLASSE 

1-C SAUDB 

ESPORTE 

JARD I N P 

CAESB 

ESC CLASSB 

C SAÚDE 

JARD I N F 

CRECHE 

1 C. COMUNITÁRIO 

2 C,COMUNITÁRIO 

CRECHE 

ESC CLASEE 

CENTRO EDUC. 

D. LXMP. PUBLICA 

POSTO P O L I C I A L 

3 -CAESB 

JARDIM I N F . 

1 - P L O . M I L I T A R 

1-C EDUC 

1-JARD INF 

INSTITUCIONAL 

ESC CLASSE 

JARD I N F 

CRECHE 

C SAÚDE 

C EDUC 

ESC CLASSB 

JARD INFÂNCIA 

ESPORTB 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 1 .GRAU 

0 5 9 OUTROS 

0 4 3 JARD INF 

0 5 9 OUTROS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 3 SAÚDE PUBLI 

054 PRAÇA ESP 

0 4 3 JARD INF 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 4 2 l .GRAU 

0B3 SAÚDE PUBLI 

0 4 3 JARD I N F 

044 CRECHE/MATB 

D59 OUTROS 

0 5 9 OUTROS 

044 CRECHE/MATE 

042 l.GRAU 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 4 1 2.GRAU 

0B7 LIMP PUBLIC 

084 SEG PUBLICA 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 4 3 JARD INF 

084 SEG PUBLICA 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

09B ENT DIVERSA 

044 CRECHE/MATE 

044 CRECHE/MATE 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

044 CRECHE/MATB 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 4 1 2.GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 3 JARD I N F 

054 PRAÇA E S P 

SBC TRANSP 

TERMINAL RODOV 

06 0 ADM DO DF 

0 3 5 TERM PASSAQ 

4.295,50 

4.909,50 

900,00 

7.515,00 

12.650,00 

4.540.Q0 

4.200,00 

1.710,00 

2.475,00 

4.665,00 

i.oes,oo 
2.5B9.Q0 

4 8.06 0,00 

11.236,00 

10.867,00 

13.462,00 

17.050,00 

4.200,00 

1.750,00 

12.000,00 

2,320,00 

17, 970,50 

17.227,00 

11,022,91 

462,00 

4.150,00 

289,00 

14.250,00 

17.050,00 

2.769,50 

12.000,00 

4.088,00 

12.936,00 

10.969,00 

2.125,00 

3.500,00 

1.463,00 

885,00 

300,00 

3.520,00 

10.94B,00 

1.147,50 

15.334,00 

7.726,00 

5.458,00 

26 0,00 

3.225,00 

4.271,00 

1B.2B9,50 

5.925,50 

1.000,00 

1.000,00 

300,00 

11,217,00 

3.630,00 

1.155,00 

2.187,00 

18.084,00 

11.030,00 

6.268,00 

13.262,00 

24.4 36 ,00 

9 . 7 1 2 , 0 0 

162 .311 ,39 

167 .305 ,59 

2 9 . 0 2 6 , 4 0 

235.f l37.10 

3 2 9 . 0 0 6 , 5 5 

162 .311 ,39 

162 .311 ,39 

4 2 . 9 5 0 , 0 1 

153.B21.2S 

162 .311 ,39 

3 1 . 0 1 9 , 4 5 

4 7 . 7 2 2 , 2 4 

5 4 3 . 8 1 2 , 4 8 

312 .692 ,17 

312 .692 ,17 

3 8 3 . 3 8 7 , 8 1 

521 .893 ,57 

162 .311 ,39 

4 2 . 9 5 0 , 0 1 

3 2 9 . 0 0 6 , 5 5 

1 5 0 . 3 2 5 , 3 1 

5 2 4 . 9 4 5 , 5 8 
521 .893 ,57 
312 .692 ,17 

2 6 . 2 1 9 , 5 3 
162 .311 ,39 

1 7 , 4 7 9 , 6 8 
849 .013 ,56 
462 .240 ,60 
160 .813 ,12 
3 8 3 . 3 8 7 , 8 1 
162 .311 ,39 
2 1 1 . 8 0 9 , 3 8 
312 .692 ,17 
174.796,8fl 
162 .311 ,39 

3 8 . 7 7 4 , 3 2 
3 4 . 9 5 9 , 3 7 
17 .479 ,68 
6 6 . 8 1 1 , 1 3 

176 .739 ,05 
4 7 . 1 6 7 , 4 2 

4 7 3 . 0 6 1 , 4 2 
195 .772 ,49 
133 .012 ,10 

9 . 1 5 6 , 0 2 
137.34 0 ,41 
1 1 7 , 3 6 3 , 6 1 
5 3 4 . 1 0 1 , 6 1 
199 ,767 ,87 

4 7 . 1 6 7 , 4 2 
2 9 . 8 2 6 , 4 0 
29 .826 ,4 0 

3 1 2 . 6 9 2 , 1 7 
1 3 9 . 0 3 7 , 5 1 

1 5 . 2 7 1 , 1 1 
1 4 5 . 0 8 1 , 4 1 
5 4 3 . 2 5 7 , 6 3 
323 .568 ,42 
212 .253 ,36 
3 8 3 . 3 8 7 , 8 1 

7 5 3 . 3 7 4 , 5 5 

142 .750 ,77 

263,57 

263,57 

263,57 

263,57 

263,57 

263 ,57 

263,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

2 6 3 , 6 7 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263,57 

263,57 

263,57 

263,57 

263,57 

263,57 
263 ,57 

263,57 

263,57 

263,57 

291 ,32 

263,57 

263 ,57 

263,57 

263,37 
263 ,57 
263 ,57 

263,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 
263,57 
263,57 

291 .32 

263 ,57 

263,57 

263 ,57 
263 ,57 

263 ,57 

263,57 

263 ,57 
263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 
263 ,57 

263 ,57 

263 ,57 
263 ,57 

263 ,57 

2 6 3 , 5 7 

• I 

http://235.fl37.10


ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VBLORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004. 

QUADRAS CCWJ/BLCCÜS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TSRRENO MS 

Cidade : 27 - EAMAMBAIA S a t o r t 27 0 10 - ÁREAS ESPECIAIS 

PAGINA: 162 

DATA DA BMISSAOí 08 /09 /2003 

VHR TfiRSBÍfO (8J) VLR M2 COUBT (R$) 

7 QI 
h O I - 4 1 6 

t Q I - Ê 1 6 

H 

A E - 1 

H 

1 - P L L 

BOMBEIROS 

1 - P L L 

0 7 6 P J i 

0 8 5 C BOMBEIROS 

0 7 6 PLL 

3 . 1 4 6 , 0 0 

1 6 . 9 8 7 , 0 0 

2 . Q 3 0 . 0 O 

4 6 6 . 1 2 5 , 0 6 

4 . 5 1 1 . 9 5 3 , 9 0 

3 1 0 . 7 5 0 , 0 4 

6 2 7 , 3 0 

2 6 3 , 5 7 

4 7 1 , 6 6 

Cidade i 27 - EAMAMBAIA 

1.AVENIDA NORTE 

1 AV NORTE 

1 AV NORTE 

1 AV NORTE 

S e t o r i 27 1 07 - 1* AV. NORTE 

PLL 

1/3 Ü7S PAO 

2/4 075 PAG 

10/12 07S PAG 

519 ,00 

519 ,00 

519,00 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA 

2.AVENIDA NORTB 

2.AV. XORTB 

2.AV. NORTE 

2.AV. NORTE 

Cidade l 27 - SAMAMBAIA 

SETROR MANSOBS SüL-MS 

HABITAÇÃO 

SMS CONDOMÍNIO HORIZONTAL 

SE FRACAo DO LOTB KTX1.30 

S e t o r : 27 1 08 - 2« AV, NORTE 

PU, 

1/3 075 PAO 

2 /4 075 PAG 

10/12 075 PAG 

S e t o r i 27 2 05 - MS 

SMS RESIDÊNCIA 

2 - 3 - 4 - 5 - 6 
j - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 1 0 
11-15-16-17-18 

1S-20-21-22-23 
24-25 

2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 1 
4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 1 0 

11-22-23-24 

UNIFAMILIAR 

00$ MASSOBS 

005 MANSOBS 

006 MANSÕES 

00$ MANSÕES 

005 MANSÕES 

005 MANSOBS 

005 MANSOBS 

0OS MANSOBS 

DEMAIS TODOS 

Cidade i 27 - SAMAMBAIA 

SETOR MANSÕES 

HABITAÇÃO 

SMSE CONDOMÍNIO 

SE FRACAO DO LOTB KTX1.30 

4 

5 

7 

9 

9 

13 

14 

15 

17 

IB 

19 

TODOS 005 MANSÕES 

Setor : 27 7 05 - MBE 

8UDBSTB-MSB 

KORI2CNTAL 

1 - 2 - 3 - 5 

3 

2 - 5 

1 - 2 - 3 - 4 

9 

4 

1 - 3 

2 - 3 - 1 1 

3 - 4 

1 - 2 - 3 - 4 

6 - 1 0 

£ 

5 

E 

6 

7 - 8 

7 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSÕES 

DP? MANSÕES 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSOBS 

0 0 5 MANSÕES 

0 0 5 MANSOBS 

239.300,72 

239.300,72 

239.300,72 

4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 , 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 
4 9 . 9 4 1 , 9 3 

3 3 . 2 9 4 , 6 2 

6 6 , 5 8 9 , 2 6 

66 .559 ,26 

6 6 . 5 8 9 , 2 6 

66 ,589 ,26 

65 .589 ,26 

6 6 . 5 8 9 , 2 6 

56 .589 ,26 

66 .589 ,26 

66 .589 ,26 

66 .589 ,26 

66 .589 ,26 

492 ,95 

4 9 2 , 9 5 

492 ,95 

519 ,40 

519,40 

519 ,40 

228 .900 ,72 

228 .900 ,72 

228 .900 ,72 

471,66 

471,66 

471,66 

346,80 
346,80 
346 ,80 
346 ,80 
346 ,80 
346 ,80 
346 ,80 
346 ,80 

346 ,80 

3 6 1 , 4 9 

381 ,49 

301 ,49 

381 ,49 

391 ,49 

381 ,49 

381 ,49 

381 ,49 

381 ,49 

381 ,49 

381 ,49 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DB DB DE 2003 

^) PAUTA DE VALORES VEHAIS DOfl TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAI., E>ARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

- ODADRAB CCttW/BLOCOa LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

• Cidade i 37 - SAMAM3AIA Betot: ; 27 7 ffS - MSB 

e & 

' PAGINAS 163 
DATA DA EMISSAOi 0B/09/2OO3 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CQNST iR$) 

SKSE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR 

DEMAIS TODOS TODOS 005 MANSÕES 

CidatJe i 27 - SAMAMBAIA G e t o r t 27 B 05 - Mso 

44.392.r t4 3 8 1 , 4 9 

SETOR MANSOBS SUDOESTE-MSO 

.. 

1 
ft 
i 
> 

> 

> 

* 

> 

> 

> 

> 

> 

w 

> 

> 

> 

• 
• 
') 

> 

HABITAÇÃO 

SMSO 

SE ! FKACftO DO 

SMSO 

DEMAIS 

C i d a d e i 30 -

O. 

Q 

CENTRAL 

CENTRAL 

QC 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

0 
Q 

Q 

O 

Q 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

O CENTRAL 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

O 

Q 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

O CENTRAL 

Q 

Q 

Q 

O 

o. 
0. 
Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

O 
D 
Q 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

CENTRAL 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

CONDOMÍNIO 

LOSB 

6 

1 0 X 1 , 3 0 

RESIDÊNCIA 

TODOS 

e 

SOBRADIffHO 

A 

B 

B 

C 

C 

OI A 

oe 
0 9 

09 

10 

1 1 

1 1 

12 

1 3 

0 1 

02 

03 

04 

OS 

OS 

A 

B 

C 

D 

B 

P 

I 

J 

K 

L 

M 

N 
O 

SUB ] 

A 

A 

A l 

A l 

B B I 

C 

C l D 

0 7 

EST.DA CEE 

C 

D l E 

HORIZONTAL 

3 0 - 3 1 - 3 2 

ONIFAMILIAR 

TODOS 

1 - 2 - 2 6 - 2 7 - 2 B - 2 9 

S e t o r j 3 0 

0 1 A 10 

A ATH P 

B F 

A B C 

D 

CENTRO COM 

0t B 12 

0 2 A 1 1 

0 1 A 1 5 

O I A 06 

0 7 

O I A 1 5 

0 1 A 2 4 

HOTBL 

HOTEL 

HOTBL 

HOTEL 

HOTEL 

RESTAURANTE 

ADM REGIONAL 

CEB 

CAESB 

CENTRO C Í V I C O 

ECT 

BIBLIOTECA 

INAMPS 

SUPERMERCADO 

POSTO E MOTEL 

RODOVIÁRIA 

DBL P O L I C I A 

QUARTEL PM 

QUARTEL CB 

l 

0 1 A 6 5 IMP 

0 2 A 64 PAR 

01 A 69 MENOS 65 

6 5 

0 1 A 6 8 

07 1 3 2 1 2 9 

oi A oe 

0 0 5 

0 0 5 

0 0 5 

0 01 

0 0 1 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

OI D 

0 1 0 

010 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 3 1 

0 7 0 

0 6 0 

OBD 

0 8 1 

046 

0 8 6 

0 4 7 

0 6 2 

074 

0 7 7 

0 3 5 

0 8 4 

0 0 4 

0 0 5 

OOO 

001 

O01 

< 0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

MANSÕES 

MANSÕES 

MANSÕES 

- SETOR DRBANO 

RES IND 

RBS COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

HOTELEIRO 

RESTAURANTE 

ADM DO DP 

FORCA E LUZ 

AGUA/BSGQTO 

CULTURAL 

ECT 

BIBLIOTECA 

AUTÁRQUICO 

SUFERMERCAD 

POST MOTÉIS 

TERM PASSAG 

SBG PUBLICA 

BEG PUBLICA 

C BOMBEIROS 

FORCA E LUZ 

RES IN£> 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

6 

2 3 

16 

3 0 0 , 0 0 

7 1 5 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

7 1 5 , 0 0 

3 0 6 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

. 7 5 0 , 0 0 

7 6 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

6 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

5 9 6 , 0 0 

6 6 0 , 0 0 

. 2 6 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

, 8 0 0 , 0 0 

. 0 8 0 , 0 0 

. 0 8 0 , 0 0 

. 2 2 5 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

. 4 0 0 , 0 0 

. 2 0 0 , 0 0 

, 0 5 0 , 0 0 

. 8 0 0 , 0 0 

. 8 0 0 , 0 0 

. 0 5 0 , 0 0 

. 8 7 5 , 0 0 

. 8 0 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

300,00 

175,00 

175.00 

700 ,00 

175,00 

350 ,00 

175 ,00 

4 S . S 4 1 . S 3 

3 3 . 2 9 4 , 6 2 

4 9 , 9 4 1 , 9 3 

4 9 . 1 8 4 , 1 8 

448 .910 ,2B 

2 5 5 . 3 8 0 , 0 7 

4 4 8 . 9 1 0 , 2 8 
255.3SO.07 

1 2 5 , 9 8 7 , 5 0 

5 4 5 . 9 4 5 , 8 6 

24.264 , 26 

2 3 . 7 9 7 , 6 4 
3 6 . 3 9 6 , 3 9 

2 0 . 5 3 1 , 2 9 

2 3 3 . 3 1 0 , 2 0 
3 6 . 3 9 6 , 3 9 
2 3 . 7 9 7 , 6 4 

6 4 . 4 3 1 , 1 4 

7 1 . 8 0 8 , 7 5 
116 .566 ,26 

103 .778 ,40 
134 .026 ,SI 

4 0 . 3 8 7 , 7 7 

0 5 . 6 3 1 , 0 6 

4 7 . 8 2 2 , 2 6 

39.54 9 ,21 

6 8 . 8 5 8 , 0 1 
2 5 . 0 2 0 , 9 3 

7 5 . 2 1 4 , 1 3 
5 0 . 1 4 2 , 7 2 

181.243,74 

4 3 8 . 9 2 6 , 0 3 

121 .421 ,43 
1 1 8 . 6 4 7 , 6 3 

3 1 7 . 2 0 0 , 8 3 

2 5 0 . 2 0 9 , 3 0 

2 . 0 1 7 , 0 1 

2 7 . 4 6 1 , 1 6 

1 9 , 6 7 3 , 6 7 

1 9 . 6 7 3 , 6 7 

5 2 . 4 6 3 , 1 2 

1 9 . 6 7 3 , 6 7 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

1 9 . 6 7 3 , 6 7 

3 5 3 , 7 3 

3 5 3 , 7 3 

3 5 3 , 7 3 

3^5 ,54 

4 2 7 , 5 2 

4 2 7 , 5 2 

4 2 7 , 5 2 

4 27 ,52 

353 ,09 

353 ,09 

3 5 3 , 0 9 

353 ,09 

3 5 3 , 0 9 
353 ,09 

353 ,09 
353 ,09 
353 ,09 
438 ,64 

438 ,64 

438 ,64 
438 ,64 

438,64 

4 5 3 , 8 5 
2 9 2 , 4 3 

302,56 

3 7 8 , 2 1 

2 9 2 , 4 3 
302 ,56 

2 9 2 , 4 3 
302,56 

302 ,56 
4 5 3 , 8 5 

2 8 2 , 4 7 

302 ,56 

302 ,56 

302,56 

302,56 

339 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

328,90 

328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

http://44.392.rt4
http://255.3SO.07
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB "E n t ^ T ! ! ° 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS . ED1PICACOES DO DISTRITO 

FEDERA, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QDRDRha CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRBNO H2 

PAGINAi 164 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRBNO (R$1 VLR M2 CONST (RS) 

Cidade i 30 - SOBRADINHO 
Setor j 30 0 01 - SETOR URBANO 

Q 01 

^ Q 01 

F O 01 

pi Q 01 

- O 01 

P Q 01 
Q 01 

Q 02 

o. oa 
Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

D 02 

Q 02 

O 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

a 02 
A 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

O 02 

a 02 

Q 02 

a 02 
Q 02 

Q 02 

0 02 

0 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

0 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

QD2 

El 

El 

AR 01 

AR 02 

AR 03 

LE 01 03 

LS 12 

0 1 A 6 7 IMP 

0 2 A 4 0 PAR 

01 A 11 IMPAR 

1 3 A 2 3 IMP 

CEB 

CAESB 

ESCOLA 

D01 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 9 OUTROS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 6 1 AGUA/BSGOTO 

0 7 9 OUTROS 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 A 2 0 5 1 A 6 6 

2 1 A 5 0 

0 1 A 34 

0 1 A 28 

2 9 A 44 

45 A 78 

0 1 

0 1 A 2 0 

2 1 A 3 2 

0 1 A S3 0 2 A 7 2 

2 5 A 3 5 IMP 

A l 

A l 

A3 

M 

A4 

A4 
A7 AB A12 
B2 B4 

B3 

B5 

B5 

B6 

B6 

B9 B10 B12 CIO 

C3 C4 C5 C7 

CS 

C 1 1 C13 C17 

C l 9 C 2 1 

D2 D4 D6 

D3 

D3 
D5 D7 D10 A 14 0 9 A 9 9 

Dl 6 D l 9 D 2 1 

E2 E4 E6 B10 

E12 E14 B16 

A l 

01 A 08 
09 A 22 

A l 

A l 

A2 
A2 
A4 
A4 

A5 

A6 

A6 

AID 

B I 

B I 

B2 

B2 

B4 

B4 

B4 

B7 

B7 

B8 

C l 

C2 

CG 

C6 

C15 

D l 

D8 

D15 

D15 

0 2 0 B 2 0 

E8 

A 

B 

C 

A D 

B C 

1 4 

2 3 

A B C D 

1 4 

2 3 

A B C D 

A 

B 

A 

B 

A C 
B 

D 

A C 
B 

A B C D 

A B C D 

A B C 

A C 
B 

A B C 

A B C D 

A B C 

A B 

C 

A B 

A B C 

1 A 2 0 

2 1 A 2 5 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

O01 RES 

0 0 1 RBS 

O01 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

OOl RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RBS 

OOl RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RBS 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

0 0 1 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RBS 

004 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

0 04 RES 

0 0 4 RES 

004 RBS 

0 0 4 RES 

004 RES 

O04 RBS 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RES 

0 0 4 RES 

0 0 4 RES 

004 RES 

004 RES 

004 RBS 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

mo 
IND 

IND 

IND 
IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

1 7 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 , 4 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

36 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

36 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

I S O , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

9 0 0 ( 0 0 

7 5 0 . 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

4 4 8 , 0 0 

24 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 " 

7 5 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

SOO,00 

4 0 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

8 1 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

4 5 5 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

4 5 5 , 0 0 

4 5 5 , 0 0 

4 5 5 , 0 0 

7 3 0 , 0 0 

4 5 5 , 0 0 

2 2 5 , 0 0 

3 4 5 , 0 0 

1 9 . 6 7 3 , 6 7 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

6 4 . 6 5 6 , 2 9 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

4 6 . 4 0 9 . 7 B 

5 7 . 1 0 4 , 2 2 

1 3 1 . 7 6 3 , 4 5 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

5 4 . 0 2 7 , 0 5 

1 9 . 6 7 3 , 6 7 

l f i . 3 9 4 , 7 2 

3 4 . 4 2 8 , 9 2 

3 4 . 4 2 8 , 9 2 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

3 4 . 4 2 0 , 9 2 

1 6 . 3 9 4 , 7 2 

2 5 . 8 2 1 , 6 9 

3 4 . 4 2 6 , 9 2 

2 1 . 3 1 3 . 1 4 

2 1 . 3 1 3 , 1 4 

3 4 . 4 2 f l . S 2 

3 4 . 4 2 8 , 9 2 

1 6 . 3 9 4 , 7 2 

2 1 . 3 1 3 , 1 4 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

1 6 . 3 9 4 , 7 2 

1 6 , 3 9 4 , 7 2 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

2 2 . 9 5 2 , 6 1 

2 2 . 9 5 2 . 6 1 

3 5 9 . 1 2 8 , 2 2 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

2 8 1 . 3 1 7 , 1 0 

2 1 6 . 4 7 4 , 5 1 

3 2 9 . 2 0 0 , 8 7 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

1 4 8 . 6 3 9 , 1 8 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

2 1 6 . 4 7 4 , 5 1 

2 7 4 . 3 3 4 , 0 6 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

4 2 3 . 9 7 0 , 8 2 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

3 S 9 . 1 2 8 . 2 2 

2 3 0 . 4 4 0 , 6 1 

3 5 9 . 1 2 8 , 2 2 

3 8 6 . 0 6 2 , 8 4 

2 3 0 . 4 4 0 , 6 1 

3 8 6 . 0 6 2 , 8 4 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

3 6 3 . 1 1 8 , 5 3 

2 7 4 . 3 3 4 , 0 6 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

3 8 6 . 0 6 2 , 8 4 

3 4 6 . 1 5 9 , 7 0 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

2 7 4 . 3 3 4 , 0 6 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

3 5 4 . 1 4 0 , 3 3 

2 5 1 . 3 8 9 , 7 5 

4 6 . 5 3 5 , 9 3 

6 2 . 9 9 3 . 7 6 

3 2 8 , 9 8 

3 2 0 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 7 8 , 2 1 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

3 2 0 , 96" 

328,98 
3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

328,98 
3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

328,98 
3 2 8 , 9 8 

3 2 B , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

328,98 
328,98 
32B.98 
3 2 B . 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

384,76 
384,76 
384,76 
3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 B 4 . 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 . 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

384,76 
3 8 4 , 7 6 

384,76 
3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

384,76 
3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 8 4 , 7 6 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

http://34.42fl.S2
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ANEXO DHICO DO PROJETO LEI NUMERO °B DE B »« 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATURE2A ÁREA DO TERRENO M2 

PAGINA: 165 

DATA DA EMISSÃO: OB/09/2003 

VLR TERRENO <R§) VLR M2 COHST (R$) 

Cidade i 30 - SOBRADINHO 
Setor i 30 0 01 - SETOR URBANO 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

0 02 

AI 

Q 02 

Q 02 

Q 03 

Q 02 

Q 02 

QD 2 

0. 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

Q 02 

QD 2 

Q 02 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

O 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

QD 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 03 

Q 04 

Q 04 

O 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

0. 04 

0 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

a 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

Q 04 

B/C 

C/D 

C/D 

C/D 

D/E 

D/E 

A 

A 

B 

C 

. D 

CD 

E 

B 

E 

E 

A 

B/C 

CD 

D/B 

A 

A 

B C 

B C 

D E 

P Q 

p a 
H 

CL 

A B C 

A D 

B C 

A D 

B C 

A 

E 

B 

P 

P 

F 

01 

02 

03 

04 

C 

D 

B 

B 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

041 2.GRAU 

,042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

D42 l.GRAU 

042 l.GRAU 

049 OUTROS 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

050 TEMPLOS 

AR 01 B 02 

LE 01 A 06 

07 E 08 

UNI.DE SAÚDE 

ÁREA ESP 1 

ÁREA P/ESPOR. 

A 

A 

B C 

B C 

B C 

B C 

D 

D 

E 

AR 01 E 02 

LB 01 A 06 

AB 01 

AE 02 

AE 03 

AE 04 

AB 05 

0 1 A 6 5 IMP 

0 2 A 4 8 PAR 

0 1 A 1 5 4 8 A 6 2 

1 7 A 6 1 0 2 A 4 6 

0 1 A 2 4 

0 1 A 4 5 1 8 A 6 2 

0 2 A 16 4 7 A 6 1 

D l A 2 3 

9 

0 1 A 1 2 

1 3 A 2 4 

02 OS 

C.ENSINO 

PLAY GROUHD 

IGREJA 

0 1 A 4 7 IMP 

0 2 A 66 PAU 

01 A 45 IMPAR 

0 2 A 16 PAR 

18 A 6 2 PAR 

4 7 A 6 1 IMP 

0 1 A 6 7 IMP 

0 2 A 6B APR 

A/a 
0 1 A 1 1 IMP 

0 2 A 1 2 PAR 

RES O F I C I A L 

SUB EST.DA CEB 

Q 0 5 
0 1 A 6 5 IMP 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 l ' RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

004 RES COLETIV 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 9 1 Z.GRAU 

0 5 3 PAROUBS 

054 PRAÇA E S P 

0 9 0 TEMPLOS 

09B ENT DIVERSA 

0O1 RES IHD 

0O1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

004 RES COLETIV 

0 Í 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 9 OUTROS 

0 7 9 OUTROS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 0 TEMPLOS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 EMT DIVERSA 

06 0 ADM DO DF 

0B0 FORCA S LUZ 

0 0 1 RES IND 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

1 2 8 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

2 7 . 3 0 0 , 0 0 

5.850,00 

6 . 2 0 0 , 0 0 

5.338,00 

7 . 3 5 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 3 5 0 , 0 0 

2 7 . 2 4 0 , 0 0 

1 7 . 6 0 0 , 0 0 

1 6 . 4 0 0 , 0 0 

6 0 . 0 0 0 , 0 0 

6.200,00 

1 . 1 0 2 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

S . 6 0 0 , 0 0 

1 8 . 2 1 2 , 6 4 

9.800,00 

2.800,00 

6 , 3 0 0 , 0 0 

2.800,00 

4.200,00 

5 2 5 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 5 0 , O O 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

4 80,00 

400,00 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

S . 2 6 9 , 0 0 

3 4 . 3 4 0 , 0 0 

2,800,00 

3 . 5 1 0 , 0 0 

4 0 , 7 7 

300,00 

9 4 . 7 7 4 , 4 0 

9 4 . 7 7 4 , 4 0 

6 9 . 8 0 3 , 9 0 

2 1 . 5 6 5 , 4 3 

9 4 . 7 7 4 , 4 0 

6 9 . 8 0 3 , 9 0 

3 3 7 . 6 6 9 , 0 8 

7 8 . 9 2 1 , 8 7 

8 1 . 8 3 5 , 0 9 

7 5 . 7 4 3 , 8 1 

9 2 , 1 6 3 , 7 9 

7 7 . 0 6 8 , 0 0 

1 5 8 . 9 0 3 , 0 7 

2 7 0 . 4 B B . 2 3 

1 9 9 . 1 5 8 , 4 3 

1 9 1 . 2 1 3 , 2 8 

4 7 1 . 0 5 9 , 1 4 

6 2 . 3 5 0 , 5 4 

3 6 . 3 2 0 , 7 0 

3 8 . 7 4 2 , 0 8 

3 8 . 7 4 2 , 0 8 

2 7 . 4 6 1 , 1 6 

4 1 , 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

2 4 9 , 3 9 4 , 6 0 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

4 6 . 4 0 9 , 7 0 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

5 2 . 0 6 7 , 6 9 

5 1 . 2 0 1 , 8 0 

7 2 . 0 3 6 , 0 7 

2 5 0 . 2 7 2 , 3 8 

1 0 2 . 4 9 2 , 4 9 

3 3 . 5 4 6 , 1 9 

5 4 . 0 2 7 , 0 2 

6 3 . 9 6 4 , 7 9 

8 1 . 7 2 1 , 5 8 

4 7 . 9 5 4 , 5 7 

3 1 . 1 4 9 . 9 8 

3 E . 6 5 B , 5 3 

4 7 . 9 5 4 , 5 7 

3 5 . 6 5 0 , 5 3 

4 7 . 9 5 4 , 5 7 

35.658,53 

4 7 . 9 5 4 , 5 7 

2 7 9 . 3 2 1 , 9 5 

7 4 . 3 4 3 , 9 9 

8 3 . 4 2 4 , 1 7 

5 3 . 2 1 9 , 9 1 

6 0 . 5 3 4 , 5 0 

2 0 1 . 5 7 9 , 9 1 

1 3 9 . 4 3 1 , 1 5 

1 2 6 , 9 2 0 , 6 8 

3 0 0 , 2 5 1 , 1 6 

B I . 9 2 3 , 3 7 

7 6 . 6 2 6 , 5 6 

1 . 6 1 4 , 2 5 

2 7 . 4 6 1 , 1 6 

3 2 9 , 9 8 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 0 

328,98 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 2 0 , 9 8 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

328,98 

3 2 8 , 9 B 

3 2 B , 9 B 

3 2 8 , 9 9 

3 2 8 , 9 0 

3 2 8 , 9 8 

4 2 7 , 5 2 

328,98 

3 2 8 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

282,47 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

292,43 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

4 2 7 , 5 2 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 3 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

3 0 2 , 5 6 

3 2 8 , 9 8 

h 
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ANEXO UKICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS COSJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

PAGINA! 166 

DATA DA EMISSÃO; 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$) 

Cidade : 30 - SOBRADINHO 
Setor I 30 0 01 - SETOR URBANO 

Q 05 

Q 05 

Q OS 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

0 OS 

Q 05 

Q 05 

Q 05 

Q OS 

Q 05 

Q 05 

Q 06 

Q 06 

O. 06 

Q 06 

O 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

Q 06 

O 06 

ü 06 

0 06 

Q 07 

Q 07 

Q 07 

Q 07 

O 07 

Q 07 

O 07 

0 07 

O 07 

Q 07 

a 07 

QD 7 

Q 0B 

Q 00 

o oe 
Q oe 
Q OS 

Q 08 

Q 08 

Q 08 

QD 08 

0 oe 
Q 08 

0 08 

Q oe 

Q 08 

O 08 

Q 08 

Q oe 
0 oe 
Q 08 

a oe 
Q os 

B C D B F 

B C D E P 

B C D B P 

B C D E F 

AR 1 2 3 E 4 

LB l 2 3 B 4 

AE 

AB S 

A 

B C F O 

B C F O 

B C P O 

B C F O 

D B 

H 

II 

02 A 4fl PAR 

01 A 45 IMAR 

18 A 62 PAR 

02 A 16 PAR 
47 A 61 IMPAR 
01 A 47 IMP 

02 A 70 PAR 
01 A 13 

19 A 30 

CEP 2 
C. ENSINO 

01 A 47 IMPAR 

02 A 66 PAR 

01 A 45 IMP 

02 A 16 PAR 

18 A 62 PAR 

47 A 61 IMPAR 

OI A 24 

01 A 6S IMP 

02 A 48 PAR 

01 A 23 IMP 

02 A 24 PAR 

AR 1 2 3 E 4 

LE 01 A OB IMP 

AE 01 

AB 2 

AB 03 SERV. SOCIAL 

SES 

SES 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

011 COM LOCAL' 

011 COM LOCAL 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

041 2.GRAU 

041 2.GRAU 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

091 BNT ASS SOC 

060 ADM DO DF 

060 ADM DO DP 

A 

A 

B C D E F 

B C D B F 

B C D E P 

B C D E F 

a 

AR 01 E 02 
LE 1 2 3 B 4 

A 

B C D B F 
B C D B P 

B C O B P 
B C D E P 

G 

OI A 06 

07 

07 

08 

08 

09 

09 

10 

10 

11 

13 

12 

01 A 65 IMP 

02 A 48 PAR 

01 A 45 IMP 

02 A 16 PAR 

18 A 62 PAR 

47 A 61 IMPAR 

01 A 24 

01 A 18 

7 

19 A 30 

01 A 24 

01 A 4 5 IMP 

47 A 61 IHP 

02 A 16 PAR 

lfl A 62 PAR 

02 A 48 

01 A 29 IMPAR 

02 A 30 PAR 

01 A 07 

02 A 06 

01 A 07 

02 A 06 

01 E 07 

02 h 06 

07 E 07 

02 A 06 

01 A 12 

02 A 11 

01 S 12 

OOl RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

O01 RES IND 
001 RES IND 
001 RES IND 
011 COM LOCAL 
004 RES COLETIV 
011 COM LOCAL 
079 OUTROS 
079 OUTROS 
010 COMERCIAL 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

O0I RBfl IIÍD 

001 RES IND 

001 RBS ISD 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

004 RBS COLETIV 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

525,00 

350 ,00 

350 ,00 

525 ,00 

525,00 

525 ,00 

350 ,00 

400 ,00 

400 ,00 

600 ,00 

700 ,00 

1 .750 ,00 

1 9 . 1 7 5 , 0 0 

525,00 
300 ,00 

350 ,00 

525 .00 

350 ,00 

525 ,00 
5 2 5 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

525 ,00 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

5.880,53 

9 . 9 4 2 , 0B 

1 0 . 1 8 1 , 9 2 
7 . 3 5 0 , 0 0 
2 . 8 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 
525 ,00 
3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

350 ,00 
525 ,00 
5 2 5 , 0 0 
400 ,00 
4 0 0 , 0 0 
400 ,00 
600 ,00 
700 ,00 
700 ,00 

525 ,00 

3 5 0 , 0 0 

525,00 

525 ,00 

350 ,00 

5 2 5 , 0 0 

4 00 ,00 

400 ,00 

4 0 0 , 0 0 

112,00 

90 ,00 

6 0 , 0 0 

90 ,00 

60 ,00 

91 ,00 

6 0 , 0 0 

90 ,00 

6 0 , 0 0 

9 9 , 0 0 

62 ,00 

53,00 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 6 

3 1 . 1 4 ? , Í 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

64 .696 ,29 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

4 6 . 4 0 9 , 7 8 

52 .967 ,69 

84 .218 ,64 

2 5 9 . 5 4 1 , 7 3 

56 .971 ,67 

3 7 , 2 9 8 , 0 0 

4 2 . 2 1 6 , 4 2 

56 .971 ,67 

4 2 . 2 1 6 , 4 2 

56 .971 .67 

56 .971 ,67 

3 7 . 2 9 8 , 0 0 

5 6 . 9 7 1 , 6 7 

B3.424,17 

93 .071 ,66 

6 3 . 0 5 6 , 7 7 

7 1 . 8 8 4 , 7 2 

116.528,94 

201 .542 ,09 

172 .523 ,35 

169 .319 ,98 

B5.277.94 

27 .461 ,16 
4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 
4 1 . 8 0 6 , 5 5 
3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 
4 1 . 8 0 6 , 5 5 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

199 .515 ,68 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 
4 6 . 4 0 9 , 7 8 

52 .967 ,69 

3 7 3 . 2 9 6 , 3 2 

6 0 . 2 5 0 , 6 2 

4 4 . 6 7 5 , 6 3 

6 0 . 2 5 0 , 6 2 

6 0 . 2 5 0 , 6 2 

4 4 . 6 7 5 , 6 3 

6 0 . 2 5 0 , 6 2 

93 .071 ,86 

B3.424.17 

249 .394 ,60 

2 5 . 6 6 4 , 1 2 

2 6 . 1 3 0 , 7 4 

2 0 . 0 6 4 , 6 7 

2 6 . 1 3 0 , 7 4 

2 0 , 0 6 4 , 6 7 

2 6 . 1 3 0 , 7 4 

2 0 . 0 6 4 , 6 7 

2 6 . 1 3 0 , 7 4 

2 0 . 0 6 4 , 6 7 

2 7 . 9 9 7 , 2 2 

2 0 , 5 3 1 , 2 9 

2 7 . 9 9 7 , 2 2 

328 ,98 

328 ,98 

328,98 
328 ,98 

328 ,98 

328,98 
328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

302 ,56 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

365 ,54 

365 ,54 

365 ,54 

365,54 

365,54 

365 ,54 

365,54 

365,54 

365,54 

36 5,54 

36 5,54 

302,56 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3oa.se 
2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

328,98 
3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

328 ,98 
328 ,98 
328 ,98 
328 ,96 
3 2 8 , 9 8 
384 ,76 
328 ,98 
3 0 2 , 5 6 
302 ,56 
388 ,39 

365 ,54 

365 ,54 

365,54 

365,54 

365 ,54 

365 ,54 

365 ,54 

365 ,54 

4 2 7 , 5 2 

353 ,09 

353,09 

353 ,09 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

353 ,09 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

353 ,09 

h 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DB 200 

1^ DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B H » H * « » DO DISTRITO 

' FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA 

•PAGINAI 167 

DATA DA EMISSAOi OS/09/2003 

DO TERRENO M2 VLR TERRENO <R$) VLR M2 CONST IR$) 

Cidadã I 30 - EOBRADINHO 

12 

13 U 15 1« 

17 A 22 

AR 01 A 04 

AR 05 A 07 

LE 01 A 04 

Setor : 30 0 01 - SETOR URBANO 

02 A 11 

SAB 

CINEMA 

MERCADO 

IGREJA 

PAG 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

079 OUTROS 

090 ENT DIVERSft 

079 OUTROS 

073 MERCADO 

050 CINEMAS 

073 MERCADO 

090 TEMPLOS 

075 PAG 

62,00 

60,00 

112,00 

6 00,00 

5.400,00 

700,00 

364,00 

2.400,00 

1.400,00 

3.760,00 

270,DO 

20.531,29 

20.064,67 

25.664,12 

66.587,95 

232,452,51 

75.668,13 

44.360,35 

242.767,98 

200.256,33 

100.558,55 

353.118,36 

353,09 

353,09 

353,09 

302,56 

302,36 

302,56 

302,56 

292,43 

302,56 

302,56 

4 99,18 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

O 09 

Q. 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

0. 09 

O. 09 

O. 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

Q 09 

O 09 

Q 09 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q XB 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

O. 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

A 

B C D B P 

B C D B P 

B C D B F 

B C D B P 

O 
CL 02 A 18 

CL 20 A 30 
AR 02 A 11 

AR 13 A 15 

LE 02 A 04 

AE 

AB 

AEC 7 

ABC 7 

ABC 7 

ABC 7 

AEC 7 

AEC 8 

ABC 8 

AEC 8 

AEC 8 

ABC B 

B G H 

B G H 

C D B 

C D B 

C D E 

C D B 

P 

P 

P 

P 

CL 02 A 13 

AR 1 A 4 

LE 01 B 04 

AB 

AE 

AE 

ABC 05 

ABC 05 

AEC 05 

ABC 05 

ABC 06 

AEC 06 

AEC 06 

ABC 06 

AEC 06 

AE 1 

01 A 24 

01 A 45 IMP 

47 A 61 IMP 

02 A 16 PAR 

18 A 62 PAR 

01 A 24 

COBJ PAROQUIAL 

ESCOLA 

A 

B 

C 

D 

E 

A 

B 

C 

D 

B 

01 A 47 IMP 

02 A 66 PAR 
01 A 69 IMP 
02 A 48 PAR 

01 A 45 IMPAR 
18 A ÉS PAR 

02 A 16 PAR 
47 A 61 IMPAR 

01 A 15 IMPAR 

02 A 46 PAR 
17 A 61 IMPAR 

48 A 62 PAR 
ASSENTAMENTOS 

CENTRO ENS 

ESPORTES 
SERV SOCIAL 

A D 
B C 

B 

P 

A 

B 

C 

D E 

F 
SERV.SOCIAL 

001 RES IND 

0O1 RE9 IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

092 ENT RELIO 

042 l.CJRAD 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES ' 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES. 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RBS IND 

001 RES IHD 

DOl RBS IND 

011 COM LOCAL 

004 RES COLETIV 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

041 2,GRAU 

042 l.GRAU 

042 l.GRAU 

054 PRAÇA ESP 

091 ENT ASS SOC 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

091 BNT ASS SOC 

525,00 

350,00 

525,00 

525,00 

350 ,00 

525,00 

400 ,00 

4 0 0 , 0 0 

600 ,00 

600 ,00 

700 ,00 

4 . 9 5 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

6 . 7 5 0 , 0 0 

6 . 3 7 5 , 0 0 

6 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 9 5 0 , 0 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

7 . 9 5 0 , 0 0 

7 . 3 5 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7 , 5 0 0 , 0 0 

525 ,00 

3 0 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

525,00 

350 ,00 

350 ,00 

525 ,00 

525,00 

525 ,00 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

525,00 

150 ,00 

400 ,00 

4 0 0 , 0 0 

600 ,00 

700 ,00 

1 1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 8 3 2 , 0 0 

2 . 8 3 2 , 0 0 

9 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 7 5 0 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 7 0 0 , 0 0 

5 . 1 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

4 . 9 5 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

4 1 . 8 0 5 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 , 0 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

4 6 . 4 0 9 , 7 8 

4 6 . 4 0 9 , 7 8 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

9 0 . 5 9 9 , 9 8 

199 .953 ,06 

5 1 . 7 3 1 , 7 5 

5 2 . 4 3 7 , 9 9 

4 9 . 9 6 6 , 1 6 

50 .84B,96 

5 8 . 6 1 7 , 5 5 

4 9 . 4 3 6 , 4 9 

5 8 . 6 1 7 , 5 5 

5 5 . 4 3 9 , 4 9 

5 5 . 0 8 6 , 3 7 

5 6 . 3 2 2 , 2 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

27 .461 ,16 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

31 .149 ,9B 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 , 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 . 9 1 8 , 4 1 

64.6 96,29 

124.6 97,30 

4 6 . 4 0 9 , 7 8 

52 .967 ,69 

172 .145 ,02 

6 6 . 2 0 9 , 6 2 

6 6 . 2 0 9 , 6 2 

6 5 . 1 5 0 , 2 3 

7 1 . 8 3 4 , 2 8 

2 7 . 8 9 6 , 3 0 

3 4 . 4 2 8 , 9 8 

3 6 . 3 7 1 , 1 3 

4 0 . 7 8 5 , 1 0 

47 .4 94,34 

4 6 ,081 ,07 

4 3 .080 ,37 

4 0 . 7 8 5 , 1 0 

4 1 . 8 4 4 , 4 5 

5 8 . 4 0 3 , 9 9 

328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

32B,98 

328 ,98 

328 ,99 

328 ,98 

302 ,56 

302 ,56 

302 ,56 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

328,98 

328 ,90 

328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

328 ,98 

328,98 
328 ,98 

328 ,98 

32B.98 

328 ,98 

328,98 
146 ,21 

328,98 
384,76 

302,56 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

302,56 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DB CE 2 0 0 3 

^ U T A DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, P « ^ INCIEEMCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DB 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ftRBA DO TERRENO M2 

Cidade 

Q 10 

Q 10 

Q 10 

O 10 

! 30 • - SOBRADINHO 

AS 2 

AE 3 

AB i 

AE 5 

S e t o r t 30 0 01 - SETOR URBANO 

USO MÚLTIPLO 

ÁREA P/ESPORTES 

ESC.CLASSE 

C. DB ENSINO 

0 9 8 ENT DIVERSA 

054 PRAÇA BSP 

0 4 2 l .GRAU 

0 4 2 l .GRAU 

9 . 1 0 0 , 0 0 

2 , 8 0 0 , 0 0 

2 . 6 3 2 , 0 0 

9 . 9 6 6 , 0 0 

PAGINAt 16 B 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RS:) VLR M2 CONST lR$) 

1 4 1 . 2 4 7 , 1 9 

2 5 , 9 5 4 , 1 5 

3 7 . 0 7 7 , 3 9 

1 4 0 . 8 3 9 , 2 3 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

O. 11 

Q 11 

O 11 

Q 11 

a ii 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 11 

Q 12 

Q 12 

Q 12 

a 12 

Q 12 

Q 12 

O 12 

Q 12 

Q 12 

Q 12 

a 12 

Q 12 

O. 12 
Q 12 

Q 12 

Q 12 

Q 12 

o. 12 

Q 12 

Q 12 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

a 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

Q 13 

A 

A 

B C 

B C 

B C 

B C 

D 

CL 02 A 12 

AR 01 

AR 02 04 

AR 03 

LB 02 04 

AEC 04 

AEC 04 

AEC 04 

AEC 04 

AEC 04 

ABC 04 

A D 

B C 

B C 

B C 

B C 

CL 01 A 

CL 02 A 

AR 01 

AR 02 

AR 03 

AR 04 

AR 05 

AR 06 

AR 07 

AR 09 

AR 09 

AR 10 

AR 11 

AR S/S 

LE 01 E 

01 A 47 IHP 

02 A 70 PAR 

01 A 45 IHP 

47 A 61 IHP 

2 A 16 PAR 

18 A 62 PAR 

02 A 4B PAR 

ESCOLA 

01 A 24 

01 A 45 IHP 

47 A 61 IMP 

02 A 16 PAR 

18 A 62 PAR 

11 IMP 

12 PAR 
HOSPITAL 

USO MOLTIPLO 

USO MÚLTIPLO 

G18ASIO 

USO MÚLTIPLO 

001 RES IND 

0O1 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

042 l.SRAO 

079 OUTROS 

098 ENT DIVERSA 

079 OUTROS 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

051 CLUBES 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES ISD 

001 RES ISD 

001 RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

032 HBD/HOSP 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

042 l.GRAU 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

079 OUTROS 

081 AGUÁ/ESGOTO 

079 OUTROS 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

C D 

C D 

C D 

E F G 

E F G 

E F O 

E F Q 

H 

H 

CL 02 A 

CL 20 A 

AR 01 A 

AR 10 

LE 02 A 

PAG 

01 A 15 IMPAR 

02 A 46 PAR 

17 A 61 IMPAR 

40 A 62 PAR 

01 A 71 IMPAR 

02 A 46 PAR 

46 A 62 PAR 

01 A 69 IMPAR 

02 A 16 PAR 

1B A 62 PAR 

01 A 45 IMPAR 

02 A 16 PAR 

19 A 62 PAR 

47 A 61 IMPAR 

01 A 24 

25 A 51 

19 PAR 

30 PAR 

09 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IHD 

001 RES IND 

001 RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

079 OUTROS 

07B RESTAURANTE 

079 OUTROS 

075 PAG 

525,00 

350,00 

350,00 

525,00 

525,00 

350,00 

525,00 

400,00 

17.600,00 

700,00 

5.600,00 

700,00 

6.900,00 

6.600,00 

S.700,00 

6.300,00 

6.750,00 

7,050,00 

525,00 

350,00 

525,00 

525,00 

350,00 

400,00 

400,00 

50.824,00 

6.999,51 

13.364,56 

24.765,39 

9.113,90 

4.919,00 

4.819,50 

4.819,50 

4.819,50 

6.500,00 

3.777,20 

e. i90,oo 
7 0 0 , 0 0 

525,00 

350 ,00 

350 ,00 

525 ,00 

350 ,00 

350,00 

525,00 

350 ,00 

525,00 

350,00 

350,00 

525,00 

350 ,00 

525,00 

525,00 

350 ,00 

400 ,00 

400 ,00 

700 ,00 

3 . 1 5 0 , 0 0 

700,00 

1 .500 ,00 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

3 1 , 1 4 9 , 9 8 

3 1 , 1 4 9 , 9 0 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

113 .723 ,93 

1 5 7 . 0 4 9 , 2 3 

52 .967 ,6 9 

5 4 . 0 8 4 , 6 2 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

5 3 . 3 2 0 , 7 9 

5 1 , 7 3 1 , 7 5 

4 6 . 0 6 1 , 9 7 

4 9 . 4 3 6 , 4 9 

5 2 . 4 3 7 , 9 9 

5 4 . 2 0 3 , 5 8 

5 0 . 0 2 3 , 6 5 
3 7 . 7 0 7 , 8 7 
5 0 . 9 2 3 , 6 5 
5 0 . 8 2 3 , 6 5 
37 .707.B7 
7 9 . 8 9 4 , 0 9 
6 9 . 9 0 3 , 9 0 

575 .106 ,02 
1 6 9 . 9 9 2 , 1 5 
300 .150 ,24 
360 ,180 ,36 
2 1 4 . 3 9 3 , 0 3 
129 .635 ,82 
128.635,B2 
128 .635 ,82 
129 .635 ,82 
160 .669 ,66 
1D2.90B,65 
163 .443 ,17 

6 4 . 3 1 7 , 9 1 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 . 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 9 

3 1 . 1 4 3 , 9 8 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

3 1 , 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

3 1 . 1 4 9 , 9 6 

4 1 . 9 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 8 

4 1 . 6 0 6 , 5 5 

4 1 . 8 0 6 , 5 5 

3 1 . 1 4 9 , 9 9 

6 4 . 6 9 6 , 2 9 

5 5 . 6 1 6 , 1 1 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

1 4 6 . 5 4 9 , 9 3 

5 2 . 9 6 7 , 6 9 

6 4 8 . 8 5 4 , 9 8 

328 ,98 

329 ,99 

3 2 9 , 9 6 

3 2 9 , 9 6 

328 ,98 

328 ,99 

3 2 8 , 9 8 

394 ,76 

2 9 2 , 4 3 

302 ,56 

302 ,56 

302 ,56 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

365 ,54 

365,54 

365 ,54 

365,54 

365 ,54 

365,54 

365,54 

282,47 
302,56 

302,56 

2 9 2 , 4 3 

302,56 

302,56 

302,56 

302,56 

302,56 

302,56 

302,56 

3 7 8 , 2 1 

302,56 

3 2 9 , 9 B 

326 ,96 

326 ,96 

328 ,98 

328,98 
328,98 
329,98 

3 2 8 , 9 6 

328,98 

328,99 
328,96 
328,99 

328 ,98 

3 2 8 , 9 6 

328 ,98 

328,98 
328,96 

329 ,98 

302,56 

302,56 

302,56 

499 ,16 



4» st 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DB DB 2003 

PAUTA DG VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade t 30 - SOBRADINHO SeEor l 30 0 01 - SETOR URBANO 

PAGINAI 169 

DATA DA EMISSÃO! OB/OS/2003 

VLR TERRENO 1K$> VLR M2 CONST (R$) 

. 
i 

" 

* 
\ 

\ 

i 
> 

• 

1 
t 

• 
> 

> 

i 
t 
J 

• 
» 

• 
> 

> 

> 

> 

Q 

Q 

Q 

Q 

ü 
Q 

0 
Q 

0 
0 
Q 

Q 

o. 
Q 

a 
0 

0 

Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

0 
Q 

Q 

Q 

Q 

Q 

0 
O. 
0 
Q 

Q 

a 
D 
Q 

O 
O 
0 
0 
a 
Q 

0. 
Q 

0. 
Q 

Q 

a 
Q 

0 

Q 

1 3 

1 3 

1 3 

1 3 

13 

1 3 

1 4 

1 4 

14 

14 

14 

1 4 

14 

1 4 

14 

14 

1 4 

1 4 

14 

1 4 

1 4 

1 4 

14 

1 4 

1 5 

1 S 

1S 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

1 5 

15 

1 5 

1S 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

1 5 

1S 

15 

16 

1 6 

16 

16 

Q 1 6 

Q 

Q 

O 

Q 

Q 

0 
Q 

Q 

O 

Q 

Q 

1 6 

1 6 

1 6 

1 6 

16 

16 

1 6 

1 6 

16 

1 6 

16 

ABC 0 3 

ABO 0 3 

AEC 0 3 

AEG 0 3 

ABC 0 3 

ASC 0 3 

A 3 

A 5 

Aff 

• B4 

Be 
A l A l 

A l A? 

B2 B6 

B2 B6 

CL A / B 

CL A / B 

PAG 

AB 

AB 

AB 

AR 

AR 

A 

A 

A 

B C D 

B 

B 

B 

CL 0 1 A 2 3 

AR 0 1 A 0 6 

LB 0 1 E 0 3 

AB 

AE 

AH 

A S 1 

AH 2 

AE 3 

AB 4 

ABC 2 

ABC 2 

AEC 2 

ABC 2 

AEC 2 

AEC 2 

A C D P 

B E 

G I J L 

H K 

M 

N 

N 

N 

N 

N 

0 P 

D P 

0 P 

O P 

Q R 

CL 0 1 A 2 0 

A 

B 

C 

D 

fi 
P 

0 1 

0 1 

D l 

0 1 

0 1 

0 1 

OS 

0 1 

0 2 

LT 

0 1 

1 9 

0 3 

0 1 

1 7 

3 2 

A 2 8 

A 2 6 

A 3 6 

A 2 6 

R 3 6 

E 04 

S 03 

B 04 

E 0 3 

2 3 

A 1 6 

A 2 3 

A 16 

A 3 1 

ESC CLASSE 

0 1 

0 2 

1S 

0 1 

0 1 

1 7 

0 2 

i«e 

A 7 1 

A 16 

A 6 2 

A 7 0 

A 15 

A 6 1 

A 7 2 

ESCOLA 

ESCOLA 

ESCOLA 

IMPAR 

PAR 

PAR 

I H P 

IMP 

PAR 

• 

E S C . CLASSE 

C . 

PC, 

DE ENSINO 

. DE ESPORTES 

SEKV SOCIAL 

A 

B 

C 

D 

B 

P 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 3 

15 

0 2 

2 5 

0 1 

14 

0 3 

2 5 

01 

A 2 6 

A 1 5 

A 2 6 

A 16 

A 24 

1 1 13 

A 0 9 

A 2 1 

A 2 4 

E 2 7 

02 11 

2 3 24 

A 1 0 

A 2 6 

A 24 

•. 2 3 

IMPAR 

IMPAR 

PAR 

. 12 1 3 

15 A 32 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 S 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 0 1 

0 O 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

0O4 

0 1 1 

0 1 1 

0 7 5 

0 7 9 

ose 
0 9 6 

0 3 8 

0 4 2 

0 9 8 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

RES 

RES 

RES 

RES 

BES 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

COM 

COM 

PAO 

IND 

IHD 

IND 

IND 

IND 

COLETIV 

COL&TIV 

COLETIV 

COLETIV 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

OUTROS 

ENT 

ENT 

ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

l .GRAO 

ENT 

0 0 1 R E S 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 1 

0 7 9 

0 7 9 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 1 

0 4 1 

DS4 

0 9 1 

0 5 1 

051 

0S1 

0 5 1 

0 5 1 

0 S 1 

0 0 1 

0D1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

O 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

CPI 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 3 

RES 

RES 

RES 

RES 

ms 
RES 

COM 

DIVERSA 

IND 

IND 

IND 

IND 

M D 

IND 

IND 

LOCAL 

OUTROS 

OUTROS 

l .GRAU 

l .GRAU 

l .GRAU 

2.GRAU 

2.GRAU 

PRAÇA E S P 

ENT ASfl SOO 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

RES 

RES 

RES 

R E S 

RBS 

R E S 

RBS 

R E S 

RES 

RES 

R E S 

RES 

R E S 

R E S 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

COM/RBS 

1 . 6 2 5 , 0 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

0 . 5 5 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

5 , 7 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

5 2 0 , 0 0 

9 2 0 , 0 0 

366,00 

345 ,00 

225 ,00 
345,00 

1 .500,00 

3 ,565 ,00 

3 . 2 5 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

1 0 . 4 1 6 , 0 0 

3 . 7 3 7 , 0 0 

3 .162 ,00 

350,00 

525,00 

350,00 

350,00 

525,00 

350,00 

350,00 

400,00 

700,00 

700,00 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

6 .000 ,00 

3 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 . 4 0 0 , 0 0 

6 . 5 6 0 , 0 0 

3 . 2 0 0 , 0 0 

15 .900 ,00 

1 3 . 6 5 0 , 0 0 

11 .100 ,00 

6 .700 , 00 

6 .000 ,00 

4. SOO,00 

250,00 

500,00 

250 ,00 

250 ,00 

500,00 

356 ,00 

352,00 

352,00 

500,00 

500,00 

356,00 

356,00 

352,00 

500,00 

250,00 

105,00 

1 8 . 1 0 5 , 3 6 

4 9 . 6 1 3 , 0 5 

6 1 . 9 7 2 , 1 7 

5 6 . 3 2 2 , 2 8 

4 6 . 0 8 1 , 8 7 

3 7 . 2 5 3 , 9 2 

3 1 . 8 5 9 , 8 5 

3 1 . 5 5 9 , 8 5 

31 .5S3,B5 

3 1 . 5 5 9 , 8 5 

3 1 , 5 5 9 , 8 5 

197 .520 ,52 

3 6 3 . 1 1 8 , 5 3 

3 6 3 . 1 1 8 , 5 3 

1 9 7 . 5 2 0 , 5 2 

189 .539 ,89 

4 1 . 9 9 5 , 8 4 

5 7 . 8 8 6 , 1 6 

£4 8 . 3 5 4 , 9 8 

1 9 6 . 7 3 7 , 1 3 

7 8 . 6 9 4 , 8 6 

7 4 . 4 5 7 , 4 4 

157 ,187 ,94 

5 5 . 6 1 6 , 0 8 

3 7 . 1 2 7 , 8 3 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

3 8 . 9 3 7 , 4 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

3 8 . 9 3 7 , 4 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

6 0 . 1 5 6 , 2 0 

4 9 , 1 8 4 , 2 8 

49 .1B4 .28 

9 6 . 4 0 1 , 2 1 

6 1 . 9 7 2 , 2 0 

6 9 . 6 5 2 , 5 2 

5 1 . 6 4 3 , 5 0 

9 7 , 9 9 0 , 2 4 

4 0 . 0 7 8 , 8 7 
7 2 . 2 3 7 , 8 4 

9 1 . 4 5 7 , 5 1 

82.9B2,6B 

7 2 . 0 3 6 , 0 3 

6 2 . 6 5 4 , 9 6 

4 7 . 6 7 0 , 9 0 

3 5 . 1 5 6 , 0 7 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

3 8 , 1 1 7 , 7 4 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 9 , S 1 0 , 5 1 

2 9 , 1 0 0 , 6 4 

2 9 . 1 0 0 , 6 4 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 9 . 5 1 0 , 5 1 

2 9 . 1 0 0 , 6 4 

3 8 . 1 1 7 , 7 4 

2 2 . 5 4 2 , 7 5 

2 2 , 2 4 6 , 4 4 

292,43 
292,43 
292,43 
292,43 
292,43 
292,43 

328,98 

328,98 
328,98 
328,98 
338,98 
384,76 
3S4,76 
384,76 
384,76 
384,76 
326,96 
328,96 
499,19 
302,56 
302,56 
302,56 
302,56 
292,43 
302,56 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

302,56 

302,56 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

302,56 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

292,43 

328,98 

326,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

328,98 

329,96 

328,98 

316,59 



4 4? 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I BUHBRO DE DE DB 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIPlCACOES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , MO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

OC7ADRAS COUJ/BLOOOB LOTES COD KATOREZA ÁREA DO TEKREHO M2 

C i d a d e ; 30 - SQBRADINHO S e t o r : 30 0 01 - SETOR URBANO 

PAGINAi 1 7 0 

DATA DA EMISSÃO! 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (ft$) VLR M2 CONST (R$J 

0 16 

Q 1 6 

0 16 

Q 1 6 

0 1 7 

Q 17 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

O 1 7 

Q 1 7 

Q 1 7 

O 1 7 

Q 17 

Q 1 7 

Q 1B 

Q 1B 

Q 1B 

Q 1 8 

0 1 8 

Q 1 8 

Q 1 6 

Q 18 

Q 1 8 

Q 1 8 

Q 1 8 

O 1B 

POSTO DP 1 5 0 

AG 

.AB 

AB 

AB 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

C D 

6 

OL 0 2 A 18 PAR 

AR 0 1 A 0 9 

LE 2 4 B 6 

ABC 0 1 

A B 1 5 8 OU 1 6 0 

G D 15B OU 1 6 0 

B F 

O 

H 

I 

J L 

K M 

N 

O P 

AB 1 

AB 2 

KM 7 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMAENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ASSENTAMENTO 

ST URB 5 ZEV 1 

CENTRO DE REC 

ST UBR 

DE RADIO 

AR 

AR 1 A 1 1 

MERCADO 

CINEMA 

ESCOLA 

ESCOLA 

0 1 A 15 IMP 

17 A 6 1 IMP 

0 2 A 46 PAR 

4 9 A 6 2 PAR 

0 1 A 7 1 IMP 

0 2 A 4 6 PAR 

4 8 6 2 PAR 

0 1 A 7 0 

0 1 A 2 4 

ÜNICO 

0 1 A 4 4 

0 1 A 4 2 

0 1 A 2 8 

0 1 A 2 7 IMP 

0 1 A 19 IMP 

0 2 A 1 6 P M 

01 R 2 0 

0 1 A 16 

0 2 A 2 0 PAU 

0 1 A 1 6 

RESERV. CAESB 

RESERV, CASSB 

1 5 1 A 3 0 0 M 

3 0 1 A 5 0 0 M 

5 0 1 A 1 0 0 0 K 

1 0 0 1 A 1 5 0 o M 

1 5 0 1 A 2 0 0 0 M 

2 0 0 1 A 3 0 0 0 

3 0 0 1 A 50(10 

5 0 0 1 A 10Ü0O 

1 0 0 0 1 A 2 0 O 0 0 

2 0 0 O 1 A 3 0 0 0 0 

K P U 1 1 

ATE 1 5 0 MB 

1 5 1 A 3 0 0 M2 

3 0 1 A 6 0 0 M2 

2 0 0 1 A 25Q0H 

2 5 0 1 A 3 5 0 0 

3 5 0 1 A 55O0 

3 0 1 A S 0 0 « 

5 0 1 A 1000M 

0 7 3 

0 5 0 

0 4 2 

0 4 2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

Ú l i 

0 7 9 

0 7 9 

0 5 1 

0O1 

0 0 1 

0O1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

061 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 8 1 

MERCADO 

CINEMAS 

l .BRAU 

l .ORAD 

RES INC 

RBS IND 

RES IHO 

RES IND 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RBS IND 

COM LOCAL 

OUTROS 

OUTROS 

CLUBES 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES I N D 

RSS ISD 

RBS IND 

RES IND 

RES IND 

AGUA/BSGOTO 

OBl AGUA/ESGOTO 

0 7 6 

0 0 7 

O07 

O07 

0 0 7 

O07 

0 0 7 

0 0 7 

0 0 7 

007 

0 0 7 

0 0 7 

0 7 6 

034 

1 2 0 

120 

1 2 0 

0 3 2 

0 4 2 

04 2 

0 4 3 

0 4 3 

0 4 3 

044 

044 

044 

0 5 3 

0 6 7 

0 7 1 

OBl 

0B4 

1 2 0 

104 

104 

PLL 

RBS GBMINAD 

RES GEMINAD 

RBS GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES DEMIMAD 

RES GEMINAD 

RBS GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RES GEMINAD 

RBS GEMINAD 

PLL 

COM/RTV 

RBS/UTIL/CO 

R E S / U T 1 L / C O 

R E S / U T I L / C O 

MBD/HOSP 

l .OJUBJ 

l . f l R M J 

JARD INF 

•WRD INF 

JARD INF 

CRECHE/MATB 

CRECHE/MATE 

CRECHE/MAIB 

PARQOBS 

ADM COMUNIT 

FEIRA LIVRE 

ÁGUA/ESGOTO 

SEG PUBLICA 

R E S / U T I L / C O 

INSTTTDCION 

INSTITUCION 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 , S O C , PD 

2 . 6 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

350,00 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

6 9 . 8 6 2 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

240,00 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

6 . 7 5 5 , 0 0 

4 . 6 6 7 , 0 0 

17.609,00 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 , 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 7 . 6 0 9 , 0 0 

5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

2 . 5 4 4 , 0 0 

6 - 3 0 2 , 0 0 

6 . 4 2 9 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 0 , 0 0 

1 . 7 2 2 , 0 0 

2 . 2 3 0 , 0 0 

2 2 . 2 8 0 , 0 0 

1 . 7 1 1 , 0 0 

3 . 2 7 0 , 0 0 

7 0 5 , 0 0 

6 8 7 , 0 0 

2 6 , 1 9 9 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 3 7 . 3 0 5 , 8 7 

1 1 2 , 7 1 3 , 7 0 

3 9 . 4 6 0 , 9 3 

3 9 . 4 6 0 , 9 3 

3 8 . 9 3 7 , 4 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

2 9 . t f S 0 . 7 7 

3 6 . 9 3 7 , 4 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

2 8 . 6 9 0 , 7 7 

3 8 . 9 3 7 , 4 7 

2 B , 6 9 0 , 7 7 

3 8 , 9 3 7 , 4 7 

6 0 . 1 5 6 , 2 0 

4 9 . 1 8 4 , 2 8 

4 9 . 1 8 4 . 2 S 

3 3 3 . 6 9 6 , 3 2 

1 5 . 5 7 4 , 9 9 

1 5 . 5 7 4 , 9 9 

S Ó . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

2 0 . 4 9 3 , 4 1 

1 4 5 . 0 8 1 , 0 4 

1 1 0 . 1 7 2 , 8 0 

1 . 7 3 6 . 5 6 5 , 6 7 

6 . 3 0 5 , 6 6 

B . 8 2 7 , 9 2 

1 5 . 7 6 4 , 1 5 

2 5 . 2 2 2 , 6 4 

3 1 , 5 2 6 , 3 0 

4 4 . 1 3 9 , 6 2 

5 6 . 7 5 0 , 9 4 

6 3 . 0 5 6 , 6 0 

1 2 6 . 1 1 3 , 2 0 

2 2 0 . 6 9 8 , 1 0 

3 1 5 . 2 8 3 , 0 0 

1 . 7 3 6 . 5 8 5 , 6 7 

1 6 2 . 8 6 4 , 8 5 

5 0 . 4 4 5 , 4 6 

5 5 . 4 9 0 , 0 0 

6 0 . 5 3 4 , 5 5 

3 6 . 5 7 2 , 7 2 

5 2 . 9 6 7 , 7 0 

5 5 . 6 1 6 , 0 8 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

3 7 . 8 3 4 , 0 6 

5 0 . 4 4 5 , 4 2 

1 B , 5 3 8 , 6 9 

2 1 . 1 8 7 , 0 8 

2 6 . 4 8 3 , 9 5 

1 7 6 . 5 5 8 , 9 0 

5 0 . 4 4 5 , 4 2 

6 3 . 0 5 6 , 7 7 

2 0 , 1 7 8 , 1 7 

2 0 , 1 7 8 , 1 7 

5 0 4 . 4 5 4 , 6 0 

1 2 . 6 1 1 , 3 3 

2 5 . 2 2 2 , 7 1 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 2 6 , 9 0 

3 2 8 , 9 8 

3 2 S , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 B 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 8 , 9 8 

3 2 9 , 9 8 

3 0 2 , 5 6 

3 0 2 , 5 6 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 7 6 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

4 1 5 , 9 9 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

2 1 4 , 2 1 

4 1 5 , 9 9 

2 0 2 , 4 7 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

2 9 2 , 4 3 

2 9 2 , 4 3 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 6 5 , 5 4 

3 5 3 , 0 9 

2 . 5 2 2 , 2 5 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 3 1 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

http://29.tfS0.77


M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U . NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ARBA DO TERRENO M2 

1 PAGINA! 1 7 1 

DATA DA EMISSÃO! 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d ã i 30 - SOBRADINHO 

OFICINAS 

S e t o r ! 30 0 02 - ST . INDUSTRIAL 

> 

> 

? 

Q 01 

Q 02 

Q 03 

O 04 

Q 05 

Q 06 

Q 01 

Q 0 6 

AE 0 1 

AE 

AE 

AE 

AE 

R8 SUB ESTACAQ 

0 1 A 2 8 

0 1 A 3 0 

0 1 A 0 9 

0 1 A 6 0 

0 1 A 1 7 

0 1 A 3 0 

0 1 A 2 5 

CAESB 

PLL 

ESCOLA 

CEB 

SLU 

0 3 6 OFICINAS 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

• 0 2 7 AE P / I N D 

0 8 1 AGUA/ESGOTO 

0 7 6 PLL 

0 4 2 l .GRAU 

OflO PORCA E LUZ 

0B7 L1MP PUBLIC 

079 OUTROS 

250,00 

700,00 

850,00 

500,00 

650,00 

700,00 

650,00 

10.000,00 

76.000,00 

SOO,00 

3.600,00 

2.400,00 

2.400,00 

2.400,00 

Cidade ! 30 - SOBRADINHO 

SAI PLL 

PLL 

P M 

AB 6 

AB 2 

AB 7 

AE 9 

ASSENTAMENTO DNCS 

Setor 1 30 O 03 - SCC 

01 

02 

1 

MD A A B 

LT A 

LT E 

100 A 160M2 

DE 1S1 A 300 M2 

076 PLL 

076 PLL 

076 PLL 

051 CLUBES 

098 ENT DIVERSA 

09fl ENT DIVERSA 

029 OUTROS 

0 0 7 RBS GEHINAD 

0 0 7 RES GEMINAD 

046 CULTURAL 

0 4 3 JARD I N F 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

2 6 . 4 0 0 , 0 0 

1 5 . 9 0 0 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

C i d a d ã I 30 - SOBRADINHO 

AB 1 

S e t o r i 30 0 04 - ÁREAS E S P E C I A I S 

0 5 1 CLUBES 7 1 . B B 7 . 5 0 

C i d a d e I 30 - SOBRADINHO 
S e t o r i 30 0 03 - 3R1/M P / I N D 

0 2 

0 3 

09 

10 

0 1 A 0 7 

0 1 A 1 0 

0 1 A 1 0 

0 1 A 1 0 

0 1 A 1 7 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

C i d a d e I 30 - SOBRADINHO 
S e t o r ! 30 0 06 - SUA 

USINA ASFALTO 0 2 0 IND URBANO 
1 . 4 4 0 , 0 0 

Cidade : 30 - SOBRADINHO 
Setor i 30 0 07 -

ST DE EXPANSÃO ECONÔMICA DE SOBRADINHO SBES 

1 / 2 / 3 / 5 A 9 B 

1 0 A 1 4 

ARBA EM M2 

1 5 0 M2 

1 7 3 A 1 7 8 M2 

1 8 0 A 1 9 0 M2 

1 9 2 A 2 0 0 M2 

202 A 210 

228 A 24 0 

2 5 0 A 2 6 0 M2 

3£>0 M2 

4 0 0 A 4 2 0 M2 

4 9 2 M2 

9 0 0 A 8 4 0 M2 

9 6 0 A 1 0 0 0 H2 

1 0 5 0 

1 1 5 5 A 1 2 0 0 M2 

1 3 2 0 H2 

1 4 8 5 M2 

1 8 0 0 M2 

1 9 2 0 M2 

24 0 0 M2 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

036 OPICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

036 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

0 3 6 OFICINAS 

1 5 0 , 0 0 

1 7 8 , 0 0 

1 9 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

26 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

64 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

1 . 3 2 0 , 0 0 

1 . 4 8 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

1 4 . 1 4 9 , 7 7 

2 9 . 8 0 0 , 2 9 

3 4 . 4 0 9 , 6 9 

2 3 . 6 9 0 , 1 6 

3 4 . 4 0 9 , 6 9 

2 9 . 6 0 0 , 2 9 

3 4 . 4 0 9 , 6 9 

1 3 4 . 3 1 5 , 7 1 

7 5 6 . 8 7 0 , 3 7 

£ 0 0 . 4 9 0 , 4 1 

5 3 . 7 6 2 , 2 1 

5 3 . 5 3 5 , 1 9 

5 3 . 5 3 5 , 1 9 

5 1 . 7 5 0 , 3 9 

B 7 5 . 0 7 B . 4 O 

3 5 9 . 4 2 4 , 0 0 

2 8 7 . 5 3 9 , 2 0 

2 4 1 . 6 0 6 , 9 7 

9 7 . 9 9 0 , 2 1 

6 0 . 5 3 4 , 4 9 

1 . 7 6 5 . 5 9 1 , 8 7 

1 . 7 6 5 , 5 9 1 , 8 7 

2 . 4 7 1 . 8 2 8 , 6 1 

1 3 . 2 4 1 , 9 2 

1 8 , 9 1 7 , 0 3 

2 0 4 . 5 8 5 , 1 9 

2 0 4 . 5 8 5 , 1 9 

1 5 3 . 4 1 5 , 2 4 

1 5 3 . 4 1 5 , 2 4 

1 5 3 . 4 1 5 , 2 4 

3 4 . 0 5 0 , 6 5 

7 . 1 5 2 , 8 4 

B . 0 4 6 , 9 4 

8 . 4 9 4 , 0 0 

B . 9 4 1 , 0 5 

9 . 3 8 8 , 1 0 

9 . 8 3 5 , 1 5 

1 0 , 7 2 9 , 2 6 

1 2 . 5 1 7 , 4 7 

1 6 . 0 9 3 , 6 9 

1 7 , 8 8 2 , 1 0 

2 4 . 5 8 7 , 8 9 

2 6 . 3 7 6 , 1 0 

2 6 . 8 2 3 , 1 6 

2 9 . 0 5 8 , 4 2 

3 2 . 1 B 7 . 7 9 

3 4 . 4 2 3 , 0 5 

3 9 , 7 8 7 , 6 9 

4 1 . 1 2 8 , 6 4 

4 4 . 7 0 5 , 2 7 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

3 5 3 , 0 9 

4 2 3 , 7 0 

2 6 2 , 4 7 

2 8 2 , 4 7 

2 8 2 , 4 7 

3 5 3 , 0 9 

4 2 3 , 7 0 

4 2 3 , 7 0 

4 2 3 , 7 0 

2 1 6 , 7 9 

2 8 2 , 4 7 

3 5 3 , 0 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

2 7 0 , 9 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 7 1 , 8 8 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

270,99 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

fc 
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ANEJSO ONICQ-DO PROJETO LSI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO Dl» 2004 

QUADRAS * CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

c i d a d e i 3o - SOBRADINHO S e t o r : 30 0 07 - SEES 

PAGINA: 172 

DATA DA EMISSÃO: 09/09/2003 

VLR TERRENO [R$1 VLR H2 CONST {R$1 

QVnDRAa 4 S 3 TODOS 

QUADRA 11 

Cidade : 30 - SOBRADINHO 

SETOR ADMlNlST 

Cidade i 30 - SOBRADINHO 

ABEA EM M2 

1 3 5 

1 5 0 

1 9 2 

2 0 0 

AB 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

OU COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 7 6 PLL 

seCor : 30 0 OB - SAC 

LOTE F 061 ADM DA UNIA 

Setor : 30 0 09 - SBT. COM. CENT, 

135,00 
150,00 

192,00 

200 ,00 

2 . 6 4 1 , 0 0 

1 7 , 0 2 5 , 3 3 
1 8 . 1 6 0 , 3 5 

2 2 . 2 4 6 , 4 3 

22.700,44 

5 5 4 . 9 0 0 , 2 9 

3 5 3 , O S 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 9 

3 5 3 , 0 $ 

4 5 3 , S B 

1 .750 ,00 4 9 . 1 0 4 , 3 2 327,77 

Cidade i 35 - TAGUATINGA 

073 MERCADO 

Setor 1 35 0 01 - C.METROPOLITANO 

1.700,00 256,73 

ESTAÇÃO METRO 

ATE 1500 M2 

1501 A 3000 MS 

3001 A 5000 M2 

5001 A B0OO MS 

aooi A noooMa 
210O1 A 15000M 

ACIMA 15000 M2 

0 3 5 TBRM PASSAS 

09B BNT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 0 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

2 . 7 6 0 , 0 0 £ 7 8 . 4 5 9 , 0 4 

1 7 9 . 7 1 2 , 0 1 

2 3 9 , 6 1 6 , 0 2 

4 0 2 . 5 5 4 , 9 1 

6 2 3 . 0 0 1 , 6 5 

e 3 1 . 4 e 7 , B e 

3 1 0 . 5 4 0 , 8 7 

9 5 0 . 4 6 4 , 0 8 

3 9 0 , 8 8 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

c i d a d e : 35 - TAGUATINOA s e t o r : 35 0 36 - SAGOF 

SAGOF 

COMERCIAI, 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

LOTB 1 

LOTE 2 

LOTE 3 

LOTE 4 

LOTE 5 

LOTE G 

LOTB 7 A 17 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGEMS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

033 GARAGENS 

5 . 2 0 0 , 0 0 
2 3 . 1 7 2 , 0 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1 7 . 8 7 5 , 0 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 
1 0 . 5 2 9 , 0 0 

5 . 2 0 0 , 0 0 

151 .S11 .S0 
4 5 5 . 7 3 4 , 5 0 

1 5 1 . P I 1 . 5 0 

3 7 9 . 7 7 8 , 7 5 

151 .911 ,50 
661 .338 ,20 

151 .911 ,30 

3 6 8 , 7 5 

368 ,75 

368 ,75 
368 ,75 

368 ,75 

3 6 8 , 7 5 

368 ,75 

c i d a d e : 35 - TAGUATINGA s e t o r : 35 o 37 - S. ADM. E CULTURAL 

COM LOCAL 
SADM/CW 
A8 RODOV 
CENTRO ESP 
ADM REGIONAL 
SAtJM/CLT A 

TR1B. JUSTIÇA 
ORG PUBLICO 
ORG PUBLICO CE B 
ORG PUBLICO 
ORG PUBLICO 
ORG PUBLICO 

TODOS 

O F G 

AD REG 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 5 TERM PA9SAQ 

0 3 5 TBRM PASSAG 

0 5 9 OUTROS 

06 0 ADM DO DP 

0 6 0 ADM DO DF 

06 0 ADM DO DP 

06 9 OUTROS 

0 8 0 FORCA E LUZ 

0 8 1 ÁGUA/ESGOTO 

0 8 2 TELECOMUNIC 

OB5 C BOMBEIROS 

8 2 , 5 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

5 9 . 5 9 2 , 0 0 

2 6 5 . 0 3 8 , 9 5 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

7 4 . 4 4 3 , 8 4 

1 . 2 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 9 . 1 9 0 , 3 6 

1 0 1 . 0 5 3 , 0 5 

5 7 3 . 9 2 3 , 4 4 

1 . 4 3 2 . 3 0 0 , 6 1 

3 1 B . 2 9 0 . 7 S 

3 1 8 . 2 9 0 , 7 8 

3 1 8 . 2 9 0 , 7 B 

3 9 . 7 8 6 , 2 0 

1 . 1 1 4 , 0 1 7 , 8 3 

6 3 . 8 8 9 , 6 4 

4 7 7 . 4 3 6 , 2 0 

2 4 0 . 1 6 4 , 8 6 

3 6 8 , 7 5 

4 4 8 , 4 1 

4 4 9 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

•1-16,41 

4 4 8 , 4 1 

4 3 0 , 4 7 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

Cidade : 35 - TAGUATINGA S e t o r 1 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

BAIHHO AQUA3 

QB-01 IttJA 200 

QS-L RUA 210 

QS-1 R.UA 212 

1 

4 / 7 

2 

3 / 6 

5 / 9 A 21 - IMPARES 

0 2 04 06 

08 A 3 2 - P A R E S 

34 3 6 3B 

4 0 

l / l l / l S / 2 3 / 2 5 

3 / 5 / 7 / 9 / 1 3 

1 7 / 1 9 

2 1 

2 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

091 

0 9 7 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 6 

0 1 0 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

04O 

0 1 0 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

COMERCIAL 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

SUPERIOR 

COMERCIAL 

È . 9 7 5 , 5 3 

3 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 1 0 1 , 8 9 

1 , 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

4 4 , 3 6 ! ! , 2 6 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 5 7 7 , 3 9 

2 , 2 4 3 , 0 0 

1 

1 

1 

7 

4 6 7 . 2 6 0 , 1 1 

3 1 1 . 5 0 6 , 7 4 

0 9 0 . 2 7 3 , 5 9 

2 3 3 . 6 3 0 , 0 5 

1 5 5 . 7 5 3 , 3 7 

. 1 3 3 , 0 0 9 , 1 9 

2 0 1 . 2 8 1 , 2 9 

1 3 1 . 0 0 9 , 1 9 

4 9 1 . 1 5 2 , 4 0 

1 5 5 . 7 5 3 , 3 7 

1 2 4 . 6 0 2 , 6 9 

1 8 6 , 9 0 4 , 0 4 

5 2 7 . 1 6 5 , 2 9 

3 7 4 . 5 5 7 , 6 2 

360,69 

360,69 

360,69 

360,69 

360,69 

471,66 

471.6Ç 

471,6? 

426,27 

3S0.S9 
360,69 

360,6? 

471,66 

426,27 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORE3 VENAIS DOS TERREHOS E EDIPICACOBS DO D I S T R I T O 

PEEERfil . , PARA INCIDÊNCIA DO I P T Ü , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAOIWfli 1 7 3 

DATA DA EMISSAOl 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO ( R $ ) VLR M2 CONST IR? ) 

cidade i 35 - TAGOATIWGJI Setor i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

QS-1 ROA 214 

Q S - 0 1 RUA 2 2 0 

Q S - 0 1 RUA 2 2 1 

Q S - 0 1 RUA 2 4 0 

Q S - 0 1 RUA 2 6 0 

Q S - 0 1 RUA 2 6 0 

Q S - 0 1 RUA 4 0 0 

Q S - 0 1 RUA 4 2 0 

Q S - 0 1 RUA 4 4 0 

Q S - 0 1 RUA 6 0 0 

Q S - 0 1 RUA B00 

Q S - 0 1 RUA 3 2 0 

Q S - 0 1 AV. ARN 

Q S - 0 1 P R . A C 

Q S - 0 1 P R . 2 D 0 A 

Q S - 0 1 P R . 4 0 D A 

Q S - 0 1 P R . 4 0 0 B 

Q S - 2 RUA 1 0 0 

Q S - 2 RUA 1 0 0 

Q S - 0 2 RUA 110 

Q S - 0 2 RUA 1 1 1 

Q S - 2 RUA 1 2 0 

Q S - 0 2 RUA 1 2 0 

4 / 6 / 8 

0 1 

0 3 / 1 7 

0 5 / 0 7 / 0 9 

1 1 / 1 3 / 1 5 

1 9 / 2 1 / 2 3 

2 / 3 / 4 

1 0 A 14 E 3 0 

6 / 8 JUNTOS 

1 6 A 2 S 

1 / 3 / 9 

2 

1 

E 

B / 1 2 / 1 4 

10 

16 

1 / 3 / 5 

1 / 3 / 5 

2 / 4 / 6 

7 

1 

2 / 4 / B 

3 

6 

2 

2 / 4 / 6 

1 / 3 

Z/5/7 

1 

2 

6 / f l / l O 

3 

4 

2 / 4 

2 / 4 

6 

1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6 

1 / 2 / 3 

4 

1 / 2 / 3 

4 

5 / 6 / 7 

1 

2 

0 1 0 

0 3 6 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 3 S 

0 3 S 

' 0 3 8 

0 3 8 

0 3 8 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 S 7 

0 9 7 

0 9 7 

COMERCIAL 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

0S7 ENT CVLIVUJÍ 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

097 

> 0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

097 

0 9 7 

0 9 7 

0 1 1 

0 1 1 

ENT 

ENT 

CULTURA 

CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT 

ENT 

CULTURA 

CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CUhTORH 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

COM 

COM 

COM 

ENT 

ENT 

ENT 

COM 

COM 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

LOCAL 

LOCAL 

2 

3/4 

04 

0 7 

9 

1 / 3 

2 

4 

5 / 6 / 1 0 / 1 2 

1 / 3 / 6 / 3 

2 / 4 

1 / 3 / 5 / 7 

2 / 4 

3 

6 

1 / 2 / 4 / 5 

7 / 9 

0 1 1 COK LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

034 COM/RTV 

0 5 1 CLUflBS 

0 9 1 ENT ASS SOC 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 9 7 ENT CULTURA 

0 9 7 ENT CULTURA 

1 . 7 5 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 

2 2 , 5 0 0 , 0 0 

2 8 . 5 0 0 , 0 0 

9 4 0 , 0 0 

9 4 0 , P 0 

1 . 8 8 0 , 0 0 

S.590,00 

3 0 0 , 0 0 

7 6 . 0 7 4 , 0 0 

1.SOS,00 

1 . 2 2 5 , 0 0 

1 . 0 5 0 , 0 0 

8 6 0 , 0 0 

2 . 6 2 7 , 4 6 

9 0 0 , 0 0 

2 . 9 4 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 3 0 4 , 0 0 

9 . 9 6 8 , 0 0 

1 2 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

875,70 

9 . 3 9 0 , 3 1 

9 4 6 , 0 0 

1 0 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

1 4 . 3 4 5 , 0 0 

1 . 9 4 6 , 0 0 

1 . 3 9 5 , 0 0 

9 . 5 9 8 , 6 7 

9 6 1 , 3 5 

1 , 6 0 0 , 0 0 

1 . 2 5 5 , 0 0 

1 . 9 2 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 . 2 1 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

7 6 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 2 5 , 0 0 

1 . 7 0 9 , 5 5 

7 0 5 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

4 2 . 8 7 8 , 0 0 

1 2 . 9 0 6 , 3 5 

1 1 . 8 7 3 , 5 4 

1 . 0 0 0 , 0 0 

7 5 4 , 0 0 

6 . 6 1 2 , 7 8 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

6 5 0 , 0 0 

0 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

6 9 2 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 9 2 , 4 4 

2 9 9 . 

1 . 1 3 1 . 

1 . 1 3 1 . 

2 . 8 8 5 

2 . BBS. 

3 . 6 5 1 

2 0 1 

2 0 1 . 

4 02 

1 . 4 1 9 . 

4 6 . 

6 . 2 3 0 

2 3 3 

2 0 2 

1 5 5 

7 7 

3 8 9 

1 5 5 

4 6 7 

1 5 5 

77B 

1 . 4 7 9 

1 . 8 6 9 

3 1 1 

6 2 

1 . 4 0 1 

1 5 5 

1 . 5 5 7 

3 1 1 

2 . 1 8 0 

3 1 1 

2 3 3 

1 . 4 0 1 

1 5 5 

3 1 1 

1 5 5 

3 1 1 

3 9 

5 9 

1 9 9 

4 6 

1 1 6 

7 7 

7 9 

9 9 

4 7 9 

1 5 9 

9 9 

6 9 1 

8 8 4 

2 2 7 

1 5 5 

1 2 4 

1 . 0 1 2 

2 3 3 

3 1 1 

1B5 

1 4 0 

1 2 4 

4 67 

1 1 9 

127 

1 5 5 

1 9 6 

6 4 6 , 

0 0 9 , 

0 0 9 , 

0 3 1 , 

0 3 1 , 

8 1 7 , 

2 8 1 , 

2 B 1 , 

5 6 2 , 

5 5 3 , 

7 2 6 , 

1 3 4 , 

£ 3 0 , 

4 7 9 , 

7 5 3 , 

8 7 6 , 

3 8 3 

7 5 3 

2 6 0 

7 5 3 

7 6 6 , 

E 5 7 

04 0 

5 06 

3 0 1 

7 8 0 

7 5 3 

5 3 3 

5 0 6 

5 4 7 

soe 
6 3 0 

7 B 0 

7 5 3 

5 0 6 

7 5 3 

5 0 6 

9 5 3 

9 3 0 

. 7 6 7 

7 2 6 

8 1 5 

. B 7 6 

9 0 7 

8 8 3 

. 4 4 2 

. 8 1 4 

. 8 8 3 

. 9 0 4 

. 1 9 9 

. 6 3 9 

. 7 5 3 

. 6 0 2 

. 3 9 6 

. 6 3 0 

. 5 0 6 

. 7 5 3 

. 1 7 6 

. 6 0 2 

. 2 6 0 

. 8 6 0 

. 8 5 1 

. 7 5 3 

. 9 0 4 

0 9 

1 9 

1 9 

9 3 

9 3 

8 2 

2 9 

2 9 

5 9 

9 0 

0 1 

8 0 

0 5 

3 8 

3 7 

6 8 

4 2 

3 7 

1 1 

3 7 

8 5 

0 1 

4 4 

74 

3 4 

3 3 

3 7 

7 0 

7 4 

1 8 

7 4 

0 5 

3 3 

3 7 

74 

3 7 

7 4 

5 5 

3 2 

7 5 

0 1 

0 2 

6 8 

10 

8 7 

6 0 

2 0 

, 8 7 

, 4 6 

, 9 6 

, 5 5 

, 3 7 

, 6 9 

, 9 0 

, 0 5 

, ' 4 

, 3 7 

, 0 3 

, 6 9 

, 1 1 

, 6 5 

, 3 6 

, 3 7 

, 0 4 

4 2 6 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

4 7 1 , 

3 6 0 , 

3 6 0 , 

3S0, 

360, 

3 6 0 , 

3 6 0 , 

3 6 0 

3 6 0 

36 0 

3 6 0 , 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

36 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 0 

3 Í Ú 

3 6 0 

3 6 0 

4 2 6 

4 2 6 

3 6 0 

3 6 0 

2 7 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 6 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

6 9 

2 7 

2 7 

2 7 

6 9 

6 9 

, 6 9 

2 7 

2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 9 

, 6 â 

, 2 7 

, 2 7 

, 6 9 

, 6 9 
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ANEXO UNICÕ DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 20O4 

PAGINA: 174 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 35 - TAGUAT1NGA 

QS-2 RUA 130 

QS-2 RUA 300 

™ Q S - 2 RUA 3 0 0 

k Q S - 0 2 RUA 5 0 0 

k O S - 0 2 RUA 5 0 0 

k OS-02 PR .AC 

Q S - 2 P R - 3 0 0 

I 

QS-3 EPCT 

*) Q S - 3 EPCT 

Q S - 0 3 

O S - 3 RUA 4 2 0 

Q S - 3 RUA 4 3 0 

Q S - 3 RUA 4 3 2 

S e t O C : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

02 0 5 1 CLUBES 

1 / 3 0 9 7 EMT CULTURA 

5 0 9 7 ENT CULTURA 

7 0 9 7 ENT CULTURA 

6 0 9 7 ENT CULTURA 

4 04 0 SUPERIOR 

0 2 

3 3 6 0 A 4 2 0 0 

06 

0 6 

1 0 

1 2 

1 / 3 / 5 / 7 

2 

4 

9 / 1 3 / 1 7 

1 1 / 1 5 

1 / 2 / 1 0 / 1 2 / 1 4 

04 0 

Oi 2 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 5 1 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

SUPERIOR 

l.GttXO 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

ENT CULTURA 

4 / 6 / B 

1 

2 

097 ENT CULTURA 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

Q S - 3 RUA 4 5 0 

Q S - 3 RUA 4 5 0 

Q S - 0 3 RUA 4 52 

QS-3-PRACA4 00A 

QS 3 PRAÇA 4 2 0 

SE DESMEMBRADO M2 CONST X 2 , 0 

Q S - 0 5 EPTG 

Q S - 0 5 

Q S - 0 5 EPCT 

1 / 2 

3 

4 

5 / 6 

7 

e 
1 

1 1 / 2 9 

3 

5 

1 3 / 1 5 / 2 1 

2 3 

2 5 / 2 7 

1 9 / 1 9 A / 1 9 B / 1 9 C 

7 / 9 / 1 7 

3 1 / 3 3 / 3 5 / 3 7 

3 9 

2 

4 

1 

7 

9 

3 

5 

1 

3 

5 / 7 

2 / 4 / 6 / B 

10 

1 

1 

6 A 13 

I A S 

1 / 2 / 3 / 4 

1 

16 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

098 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 1 1 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/REfl 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/HES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 7 5 PAQ 

0 5 1 CLUBES 

5 . 2 1 3 , 

9 3 0 , 

2 . 2 6 4 , 

1 . 7 5 0 , 

9 0 . 0 4 7 , 

4 2 . 8 7 8 , 

1 1 . 9 0 4 , 

3 . 7 0 0 , 

4 . 0 6 8 , 

3 . 3 0 8 , 

1 4 . 8 7 8 , 

2 0 , 4 5 0 , 

4 2 0 , 

1 1 , 9 0 4 , 

1 . 8 6 5 , 

9 0 0 , 

7 0 0 , 

1 . 6 5 0 , 

1 . 0 5 0 , 

36 0 

24 0 

7 5 0 

4 5 0 

3 0 0 

4 5 0 

24 0 

1 8 0 

1 . 2 0 0 

2 , 0 0 0 

9 , 2 3 5 

4 . 0 3 2 

2 . 2 6 0 

1 . 8 0 0 

1 . 6 B 0 

1 . 6 5 0 

1 . 6 5 0 

4 2 0 

1 . 6 0 0 

6 3 0 

8 6 7 

6 0 . 0 0 0 

6 0 . 0 0 0 

1 . 0 7 6 

1 . 0 5 8 

1 . 0 2 4 

8 9 1 

9 7 4 

9 4 3 

1 . 1 2 5 

1 . 3 1 B 

6 7 2 

962 

5 0 . 2 2 5 

3 . 5 4 6 

9C 

eoc 
4 2 0 

47 

ao 
0 0 

0 0 

00 

0 0 

9 9 

0 0 

0 0 

0 0 

8 1 

0 0 

0 0 

9 9 

6 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

00 

00 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

0 0 

, 0 0 

0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 7 2 

, 6 0 

, 8 0 

, 0 0 

, 7 5 

, 5 B 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

. 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

J S 1 AGITA/ESGOTO 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

2.000,00 

75.000,00 

24 .000, 00 

2 . 6 9 0 , 0 0 

4 . 2 2 7 , 0 0 

3 5 9 , 

1 5 5 . 

3 1 1 , 

2 8 0 . 

7 , 0 0 8 . 

4 . 8 1 8 . 

5 2 7 . 

4 7 9 . 

2 8 0 . 

2 2 6 . 

1 . 0 0 6 . 

1 . 4 0 8 . 

7 7 . 

1 , 8 6 9 . 

3 1 1 . 

6 2 3 . 

1 2 4 . 

2 3 3 

1 5 5 

7 9 

7 9 

1 7 9 

99 

6 3 

9 9 

5 1 

3 9 

2 3 9 

3 9 9 

1 . 5 5 6 

6 7 5 

2 5 8 

2 0 4 

3 0 2 

1 8 8 

3 0 1 

9 7 

1 9 1 

1 4 6 

SOO 

3 . 1 0 5 

3 , 1 0 6 

1 6 7 

1 6 7 

1 6 7 

1 5 1 

1 5 1 

2 9 2 

1 9 1 

4 04 

14 9 

2 2 ! 

2 , 5 9 8 

3 5 5 

5 ; 

iet 
97 

1 . 9 3 3 

1 3 0 , 

7 5 3 , 

5 0 6 , 

3 5 6 , 

9 0 1 , 

2 9 0 , 

1 6 5 , 

2 4 1 , 

3 5 6 , 

4 4 1 , 

4 0 6 , 

9 6 9 , 

8 7 6 , 

0 4 0 , 

5 0 6 , 

0 1 3 , 

6 0 2 , 

6 3 0 , 

7 5 3 , 

9 0 7 

9 0 7 

7 9 0 

8 8 3 

9 2 5 

8 8 3 

9 3 9 

9 5 3 

7 2 1 

5 3 5 

3 3 5 

7 3 0 

0 9 9 

9 6 1 

2 4 9 

1 8 1 

2 4 9 

. 2 1 2 

. 7 7 7 

. 0 3 0 

7 9 1 

. 4 8 2 

. 4 8 2 

. 9 8 6 

. 9 8 6 

, 9 8 6 

. 1 8 7 

. 1 8 7 

. 2 9 6 

. 5 0 4 

. 8 4 7 

. 0 0 1 

. 8 6 5 

, 6 9 5 

. 8 3 6 

.43E 

BB 

37 

74 

0 6 

6 5 

75 

2 9 

1 8 

0 8 

4 5 

4 6 

0 4 

6 8 

4 4 

7 4 

4 8 

6 9 

0 5 

3 7 

1 0 

1 0 

97 

8 7 

6 6 

8 7 

6 1 

5 5 

3 0 

5 0 

7 1 

0 5 

9 3 

7 1 

7 6 

2 2 

7 6 

, 0 1 

- 0 4 

, 2 7 

. 6 2 

8 0 

8 0 

, 6 2 

, 6 2 

, 6 2 

, 9 5 

, 9 5 

• 7 1 

. 7 4 

, 7 5 

, 8 1 

, 9 6 

, 2 6 

, 5 7 

, 0 6 

. 5 0 9 , 3 6 -

. 2 1 2 

. 3 4 2 

3 . 4 5 0 . S 3 É 

, 0 1 

, 0 0 

, 4 4 

6 1 3 . 9 0 7 , 9 4 

2 2 6 . 4 4 1 , 4 5 

7 1 1 . 6 7 3 , 1 4 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 7 1 , 6 6 

4 7 1 , 6 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

3 8 8 

3 8 8 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 0 9 

4 3 6 

4 0 9 

4 0 9 

3 6 0 

3 6 0 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

3 6 4 

4 0 9 

4 0 9 

3 6 0 

3 6 0 

4 2 6 

4 0 9 

4D9 

6 3 8 

36 0 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

4 2 

4 2 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

86 

2 7 

8 6 

8 6 

6 9 

6 9 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

5 7 

, 5 7 

5 7 

, 5 7 

. 8 6 

, 8 6 

, 6 9 

, 6 9 

, 2 7 

, 8 6 

, 8 6 

, 1 3 

, 6 9 

3 4 6 , 2 6 

38B.42 

388,42 

h 
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M E X O ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES V B S A I S DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T O , NO EXERCÍCIO DE ,2004 

PAGINAi 1 1 5 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

c i d a d ã i 3 5 - T A G U A T I N G A 

Q 3 - 0 5 AV.AREAL 

LOTES COD KATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$Í VLR M2 CONST (RS) 

SaCor ! 35 0 4 0 - BAIRRO AGITAS CLARAS 

QS-05 PRAÇA AC-1 

QS-05 PRAÇA AC -2 

QS-05 PRAÇA 31 0A 

QS-05 PRAÇA 31 DB 

QS-05 PRAÇA 31 0A B 310B 

QS-05 PRAÇA 40 DA 

BB DESMEMBRADO M2 CONST X 1.5 

QS-0B PRAÇA 40 OB 

QS-OS PRAÇA 80 O0B 

QS-0S PRACA100 

QS-OS-RUA IDO 

Q S - 0 5 RUA 1 1 0 LOTES PARES 

Q S - 0 5 ROA 1 1 1 

Q S - 0 5 RUA 1 2 0 

Q S - 0 5 RUA 1 2 1 

Q S - 0 5 RUA 1 2 3 

Q S - 0 5 RUA 1 2 5 

Q S - 0 5 ROA 1 3 0 

Q S - 0 5 ROA 3 0 0 

QS-05 SM 300 

QS 0 5 RUA 3 1 0 

9 / 9 A / 9 S / 9 C 

1 / 3 / 5 / 1 3 A I 7 - I M 

6 / 4 0 / 4 4 

4 2 

e / i o / i a / 1 4 / 1 6 / i e 

4 

U 

1 ? 

2 2 

2 

2 6 / 2 8 / 3 0 / 3 2 / 3 4 

3 6 / 3 8 

7 

2 0 

2 4 

1 A 5 E 8 A 1 2 

6 / 7 

1 A 1 0 

1 A 6 

1 A 6 

P R O J . A / B / C / D 

1 7 

i A 1 = 

1 A 1 0 

1 A 9 

1 / 1 1 / 2 5 / 2 7 

3 / 5 / 7 / S 

1 3 / 1 5 / 1 7 / 1 9 / 2 1 2 3 

2 5 / 3 1 

3 3 / 3 5 / 3 7 / 3 9 

2 

4 

6 

2 A 12 B 16 A 2 0 

1 4 E 16 

1 A 8 

1 / 3 / 5 / 7 

9 

1 1 

1 A 1 2 / 1 4 A 2 4 

1 3 

1A8 10 A 14 PAR 

1 A 1 2 / 1 4 / 1 6 

1 8 

1 A 1 1 

1 2 A 16 

6/a/io/ia 
4 B 14 

1 1 

2 

1 

3 

5 / 1 6 / 1 8 / 2 0 / 2 2 

7 / 2 4 / 2 6 / 2 8 

3 6 

9 

3 0 / 3 2 / 3 4 

1 2 

5 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 5 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 9 8 

0 9 8 

0 3 8 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

004 

0 1 3 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

O01 

0 0 1 

0 0 1 

£>01 

0Ü1 

0 9 0 

0 9 8 

0 9 8 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 0 

0 1 3 

0 5 1 

0 5 1 

0 S 1 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

0S7 

0 9 7 

0 1 3 

COMERCIAL 

COM/RES 

COM/Hes 
COM/RES 

CCM/SBS • 

COM/RES 

COW/SES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

CLUBES 

COM/RES 

COM/RES 

ENT DIVERSA 

EíiT DXVERSA 

ENT DIVERSA 

COMERCIAL 

COM/RBS 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

RES COLETIV 

COM/RES 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

RES 

RBS 

RES 

usa 
RES 

ENT 

ENT 

ENT 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

I M » 

IND 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

COMERCIAL 

COM/RES 

CLUBES 

CLUBES 

CLUBES 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

ENT 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

CULTURA 

COM/RBB 

1 6 6 , 0 0 

6 7 8 , 0 0 

B 6 7 . 0 0 

1 . 0 5 7 , 0 0 

1 , 0 5 7 , 0 0 

3 0 5 , 0 0 

1 , 8 3 1 , 0 0 

8 6 7 , 0 0 

1 . 7 3 6 , 0 0 

2 . 1 3 5 , 0 0 

9 . 2 0 3 , 0 0 

3 0 5 , 0 0 

3 0 5 , 0 0 

1 . 8 0 8 , 0 0 

4 , 0 4 2 , 0 0 

2 . 3 3 1 , 6 6 

14 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

7 5 , 0 0 

4 8 0 , 0 0 

2 . 1 2 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

S 0 , 0 0 

1 9 3 , 0 0 

112,00 

1 0 5 , 0 0 

1 1 2 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

5 , 0 5 7 , 2 0 

2 , 5 8 4 , 1 5 

2 . B S 4 . 1 5 

1 0 5 , 0 0 

1 9 3 , 0 0 

1 1 2 , 5 0 

1£>S,00 

4 . 8 2 0 , 0 0 

3 . 0 4 9 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 6 5 , 6 4 

1 0 5 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

105,00 

1 0 5 , 0 0 

1 1 2 , 0 0 

1 9 3 , 0 0 

7 . 4 6 1 , 0 0 

6 1 1 , 0 0 

1 8 . 6 8 5 , 0 0 

S , 7 5 B , 0 0 

3 . 6 3 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 1 0 3 , 0 0 

4 . 2 8 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 1 2 0 , 0 0 

1 . 8 2 8 , 0 0 

9 3 . 6 3 3 , 4 0 

1 3 5 . 8 4 2 , 1 1 

1 5 6 . 2 1 0 , 3 2 

1 2 8 . 6 2 5 , 4 9 

2 1 8 . 1 9 6 , 3 9 

6 9 . 6 1 9 , 0 8 

3 9 9 , 0 3 6 , 2 0 

1 6 3 . 3 8 6 , 6 5 

2 3 6 , 4 5 0 , 1 7 

4 6 5 . 6 8 3 , 7 4 

5 3 5 . 5 5 2 , 0 1 

7 1 . 7 4 1 , 6 1 

7 1 . 7 4 1 , 6 1 

3 0 5 . 5 1 6 , 2 4 

6 7 9 . 3 2 4 , 3 6 

3 9 1 . 7 7 9 , 6 5 

7 8 . 6 5 7 , 1 0 

6 9 . 6 1 9 , 0 8 

5 6 , 1 8 3 , 6 4 

4 1 . 2 0 1 , 3 3 

4 1 . 2 0 1 , 3 3 

5 0 . 3 9 5 , 9 8 

B 4 . 9 0 1 . 3 2 

2 6 . 2 1 9 , 0 3 

2 6 . 2 1 9 , 0 3 

2 6 . 2 1 9 , 0 3 

6 8 . 5 3 8 , 4 7 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

4 5 . 3 6 3 , 5 8 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

8 5 1 . 8 5 1 , 1 8 

4 3 4 . 9 1 1 , 3 6 

4 8 1 . 6 3 7 , 3 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

6 6 . 5 3 8 , 4 7 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

5 7 8 . 8 7 2 , 2 5 

3 8 1 . 5 9 2 , 5 8 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

5 7 . 6 5 5 , 6 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

6 5 . 9 9 1 , 4 3 

4 5 . 3 6 3 , 5 9 

4 5 , 3 8 3 , 5 8 

4 6 , 7 7 2 , 8 7 

6 8 , 5 3 8 , 4 7 

1 2 , 7 7 2 . 4 1 4 , 8 4 

1 4 1 . 3 6 0 , 6 9 

9 9 9 . 2 1 7 , B 4 

3 3 4 . 2 7 0 , 7 1 

2 1 2 . 0 6 4 , 2 1 

4 4 8 . 5 6 9 , 7 0 

3 7 6 , 9 2 3 , 1 5 

7 6 9 . 4 2 1 , 6 4 

2 0 0 . 9 2 1 , 8 4 

2 0 0 . 9 2 1 , 8 4 

3 9 8 , 6 1 1 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

409, B6 

4 0 9 , 8 6 

409,86 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 6 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 8 8 , 4 2 

3 8 8 , 4 2 

3 8 B , 4 2 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 8 8 , 4 2 

3 8 8 , 4 2 

3 8 8 , 4 2 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , B S 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 



b 
ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PJSOTft DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA ÍNCID8NC1A DO IPTO, HO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 176 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS COM/BLOCOS 

Cidade ! 35 - TAGUATINGA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO IRS) VLR M2 CONST (R$) 

» 

> 

-
QS-5 RUA 311 

QS-5 RDA 312 

S e t o r i 35 0 10 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

2 4 0 1 3 COM/RES 1 . 8 3 8 , 0 0 

9 / 1 1 / 1 3 / 1 4 / 1 5 / 1 6 0 1 3 COM/RBS 4 6 5 , 0 0 

1 B / 2 0 0 1 3 COM/RES 4 6 5 , 0 0 

1 / 3 / 7 / 2 2 0 0 1 RES IND 7 . 5 0 3 , 0 0 

2 / 4 / B / 1 B 0 9 7 ENT CULTURA 1 . 1 2 0 , 0 0 

6 097 BNT CULTURA 2 . 1 0 3 , 0 0 

1 7 / 1 9 0 9 7 ENT CULTURA 3 . 7 2 0 , 0 0 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 0 1 3 COM/RES 4 4 8 , 0 0 

1 1 0 1 3 COM/RES 7 6 2 , 0 0 

1 A I 5 - I M P A R E S Ofll RES IND 1 0 5 , 0 0 

2 / 4 / 6 / 6 / 1 0 / 1 2 0 1 3 COM/RBS 4 5 0 , 0 0 

14/16 0 S 1 CLUBBS 7 5 . 0 0 0 , 0 0 

S 4 9 . 1 8 5 . 3 7 

1 0 7 . B 2 4 . 6 7 

1 0 7 . 8 2 4 , 6 7 

7 1 6 . 6 4 3 , 8 4 

2 3 0 . 5 1 4 , 9 8 

376.923,15 

5 2 8 . 0 0 3 , 9 2 

1 0 3 . 5 7 3 , 6 1 

1 7 6 . 5 9 4 , 7 4 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

1 0 3 . 5 7 9 , 6 1 

3 6 8 . 1 8 5 , 3 5 

4 0 9 , 66 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 1 1 , 4 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

tf 

> 

> 

• 
• 

1 

QS 05 RUA 320 

QS-05 RUA 4 00 

QS-05 RUA 410 

Q S - 0 5 RUA 4 1 2 

Q S - 0 5 RUA 4 1 2 

Q S - 0 5 RUA 4 1 4 

3 S - 0 5 RUA 4 1 4 

1 A 16 

1/11/13 E 23 

15/17/19/21 

3/5/7/9 

2 / 4 / 6 / B / 1 0 / 1 3 

14/16 

25 

27 

2 / 4 / 6 / B 

10/ A 24-PARES 

26 

1/3 

1-3-9 R 1 3 

DEMAIS 

TODOS C / 1 0 5 M2 

TODOS C / 1 1 2 M2 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RES 

0 5 1 CLUBBS 

0 5 1 CLUBBS 

0 5 1 CLUBBS 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RES 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

1 9 3 , 0 0 

1 0 5 , 0 0 

1 1 2 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 9 2 3 , 0 0 

1 7 . 2 6 8 . 0 0 

Í6.677.B0 

105,00 

112 ,00 

193 ,00 

1 .147 ,00 

1 0 5 , 0 0 

112 ,00 

105 ,00 

112,00 

4 5 . 3 9 3 , 5 0 

6 8 . 5 3 8 , 4 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

6 9 . 6 1 9 , 0 8 

9 3 . 4 5 2 , 0 2 

. 0 0 6 . 4 0 6 , 4 6 

51B.£B3,71 

4 5 . 3 6 3 , 5 0 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

6 8 . 5 3 6 , 4 7 

2 5 9 . 3 7 3 , 5 3 

4 5 . 3 6 3 , 5 5 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 

4 5 . 3 6 3 , 5 6 

4 6 . 7 7 2 , 6 7 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

Q S - 0 5 

Q S - 0 5 ROA 4 2 0 

Q S - 0 5 RUA 4 3 0 

Q S - 0 5 RUA 4 3 0 

Q S - 0 5 RUA 4 5 0 

Q S - 0 5 RUA 4 5 2 

Q S - 0 5 RUA 4 5 4 

Q S - 0 5 RUA 4 5 6 

Q S - 0 5 RUA 4 56 

Q S - 0 5 RUA 4 7 0 

Q S - 0 5 RUA 4 7 0 

Q S - 0 S RUA 6 0 0 

RUA 4 1 6 

Q S - 0 5 RUA B00 

O S - O S RUA SOO 

Q S - 0 5 RUA 6 1 0 

Q S - 0 5 RUA 6 2 0 

6 A 1 0 - P A R B S 

2 - 4 - 1 2 - 1 4 

1 

1 A 7 E 9 A 1 2 

8 

1-3-5-7 
9 A 19 IMPAR 

2 - 4 - 6 - 8 A 2 1 - 2 3 

2 5 

2 2 

10 A 2 0 PAR 

1 A 9 B 1 1 

1 A 9 E 1 1 

6 

2 B 4 

TODOS C/ 1 0 5 M2 

3 2 

TODOS C/ 1 1 2 M2 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RBS 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

OOl RES IND 

0 0 1 RES IND 

TODOS C/ 1 1 2 H2 0 0 1 RES IND 

17 0 0 1 RES IND 

TODOS C/ 1 0 5 M2 0 0 1 RES IND 

02 A 20 PAR 

19/21 

22/23 

24 

2/16/26/28 

DEMAIS 

44/46/46 

50 A 60 PAR 

62 

66 

£4 

1 A 0 

1/3 A 16/18 

20 

010 

09B 

098 

098 

001 

001 

013 

013 

013 

013 

013 

010 

001 

001 

COMERCIAL 

BNT DIVERSA 

ERT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

RES IND 

RES IND 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RES 

COMERCIAL 

RES IND 

RBS IND 

3 . 4 4 9 , 5 6 
105 ,00 
112 ,00 
300 ,00 
105 ,00 
200 ,00 
105 ,00 
112 ,00 
112 ,00 
193,00 

2 . 8 1 2 , 0 0 
112,00 
1 0 5 , 0 0 
105 ,00 
178 ,00 
105 ,00 
105,00 
1 5 0 , 0 0 
112 ,00 

112 ,00 

193,00 

105 ,00 

105 ,00 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 6 2 0 , 0 0 

4 , 1 6 2 , 0 0 

193 ,00 

105 ,00 

523 ,00 

262 ,00 

523 ,00 

3 . 4 5 7 , 0 0 

4 6 9 , 0 0 

7 2 , 0 0 

112,00 

193 ,00 

4 1 4 . 4 7 2 , 5 3 
4 5 . 3 8 3 , 5 8 
4 6 . 7 7 2 , 8 7 
6 9 . 6 1 9 , 0 8 
4 5 . 3 8 3 , 5 8 
6 9 . 9 2 7 , 7 6 
4 5 . 3 6 3 , 5 6 
4 6 . 7 7 2 , 6 7 
4 6 . 7 7 2 , 8 7 
6 6 . 5 3 6 , 4 7 

370 .478 ,24 
4 6 . 7 7 2 , 8 7 
4 5 . 3 8 3 , 5 8 
4 5 . 3 8 3 , 5 8 
6 5 . 3 9 1 , 4 3 
4 5 . 3 8 3 , 5 9 
4 5 . 3 8 3 , 5 8 
£ 4 . 8 7 7 , 0 8 
4 6 . 7 7 2 , 9 7 

4 6 . 7 7 2 , 8 7 
6 8 . 5 3 8 , 4 7 
4 5 . 3 6 3 , 5 8 

5 9 . 9 2 9 , 2 1 

2 9 4 . 7 3 3 , 3 2 

474 .448 ,76 

7 0 0 . 6 9 0 , 2 1 

6 8 . 5 3 8 , 4 7 

4 5 . 3 8 3 , 5 8 

6 7 . 0 7 2 , 0 4 

6 0 , 7 0 4 , 4 4 

9 3 . 3 9 1 , 4 5 

472.475,84 
95.750,33 
4 1 , 2 0 1 , 3 3 

4 6 . 7 7 2 , 9 7 

6 9 . 5 3 8 , 4 7 

311 ,49 
311 ,49 
311 ,49 
409 ,86 
3 1 1 , 4 9 
311 ,49 
311 ,49 
311,49 
311 ,49 
3 1 1 , 4 9 
311 ,49 
311 ,49 
311 ,49 
311 ,49 
311 ,49 
311,49 
311 ,49 
3 1 1 , 4 9 
311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

331 ,49 

4 3 6 , 2 7 

3 6 8 , 4 2 

308 ,42 

3 8 8 , 4 2 

3 1 1 , 4 9 

311 ,49 

4 09 ,86 

409 ,86 

4 09 ,66 

409 ,86 

. 5 0 8 , 4 6 

4 2 6 , 2 7 

311 ,49 

311 ,49 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS S EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE. 2004 

PAGINAI 177 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTSS 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO «2 VLR TERRENO <R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade ! 3S - TAGUATINOA 

QS-OS RUA 822 

QS-05 RUA B22 

QS-05 RUA B24 

QS-05 RUA 324 

Betor i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

17 001 RES IND 

02 013 COM/RES 

2-4-11-13 001 RES IND 

1-3-5 A 10-12-14 001 RES IND 

TODOS C/ 105 M2 001 RBS IND ' 

TODOS C/ 112 M2 001 RBS IKD 

1 
F 

' 

• 

} 

. 

k 

Q S - 0 5 RUA 8 2 6 

QS-OS RUA 8*0 

Q S - 0 5 RUA 8 4 0 

Q S - O S RUA B 4 2 

Q S - 0 5 RUA 8 4 4 

Q S - 0 5 RUA 8 6 0 

Q S - 0 5 RUA BSO 

Q S - 0 5 RUA B60 

QS-OS RUA 8 6 1 

Q S - 0 5 RUA 8 6 1 

Q S - 0 5 RUA 8 6 2 

Q S - 0 5 RUA 8 6 3 

Q S - 0 5 RUA 8 6 4 

QS-OS RUA 865 

Q S - 0 5 RUA B66 

Q S - 0 6 

os -o? AV.AC 

TODOS 

C J 

CJ 

C J 

CJ 

CJ 

4 2 0 

4 3 0 

4 3 0 

4 3 0 

6 1 0 

B L . B 

m. A 

BL B 

M . . C 

B L . C 

RUA 1 0 0 BI i .A 

RUA 1 0 0 B L . A 

RUA 2 0 0 B L . A 

RUA 2 0 0 B L . A 

1 

7 

2 - 4 - 6 - B - 1 0 - 1 2 

3 

1 A 1 6 E IB 

1 7 

1 A 1 2 

1 A 1 2 

1 A 1 8 

2 0 

2 2 

TODOS C / 1 0 5 

1 1 

TODOS C / 1 1 2 

1 A 8 

I A S 

7 

8 

1 A 1.2 

1 

3 

1 

2 / 4 / 6 / B 

3 - 7 

5 

9 

ATE 2 5 0 M2 

1 E 2 2 A 26 

1 / 1 8 

1 9 / 2 0 

1 

1 

1 

3 A 17 

1 9 A 3 0 

C l A C6 

C7 

C l A C l i 

1 

M2 

M2 

1 2 / 1 4 / 1 6 / 1 8 / 2 2 / 

2 4 / 2 6 / 2 8 / 3 0 / 3 2 / 

3 4 / 3 6 

2 0 

2 / 4 

6 

S 

1 0 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IKD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 0 1 R E S I N D 

0 0 1 RES IND 

OOl RES IND 

OOl RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S I N D 

0 0 1 RES IND 

OOl RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/UES 

0 1 3 COH/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 4 4 CRECHE/MATE 

0 4 2 1.GR&U 

ou COM LOCAL 
0 1 3 COH/fiSS 

0 0 1 R E S IMD 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 4 3 JARD I N F 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 9 8 ENT DIVERSA 

QS-07 PRAÇA AC 

QS-07 PRACA200 

QS-07 PRACA210 B 

QS-07 PRACA400 

QS-07 PRACA600 

QS-07 P.600A 

QS-07 P.800B 

QS-07 P.B10 

QS-07 P.B10 

010 COMERCIAL 

1 / 2 / 3 / 4 

5 A 12 

1 

1 / 2 / 3 / 4 

1 

2 / 3 / 4 / 5 / 6 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

0 0 1 RES IND 

0 1 0 COMERCIAL 

01O COMERCIAL 

1.865,97 

1.793,00 

105,00 

112,00 

105,00 

112,00 

343i00 

310,00 

105,00 

117,00 

112,00 

193,00 

105,00 

105,00 

112,00 

193,00 

10.342,00 

105,00 

184,35 

112,00 

105,00 

105,00 

172,B0 

225,84 

105,00 

105,00 

161,29 

198,00 

105,00 

152,00 

125,00 

172,00 

150,00 

128,00 

128,00 

160,00 

4.109,00 

6.009,00 

2.029,58 

128,00 

128,00 

128,00 

188,00 

128,00 

2.086,19 

200,00 

200,00 

200,00 

4 00,00 

15.000,00 

ie.800,00 

28.550,00 

12.033,00 

75,00 

j R 6 010 COMERCIAL 

1 A 10 010 COMERCIAL 

1 A 4 E 6 A 12 010 COMERCIAL 

g 01O COMERCIAL 

2 0 0 , 

7 5 , 

B 0 0 , 

2 0 0 , 

2 3 4 , 

1 0 0 , 

7 5 

1 0 0 

1 0 0 

2 0 0 

00 

0 0 

00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

268.B2B,27 

390.121,56 

45.383,58 

46.772,87 

45.383,58 

46.772,87 

96. 

90. 

45. 

47. 

46. 

ee. 
4 5 . 

4 5 . 

4 6 

6 8 

1 . 7 4 3 

4 5 

6 7 

4 6 

4 5 

4 5 

64 

7 5 

4 5 

4 5 

5 6 

6 9 

4 5 

5 5 

4 8 

64 

2 3 

4 8 

4 8 

6 0 

2B4 

4 7 9 

5 5 5 

4 8 

3 2 

4 8 

7 1 

4B 

1 4 3 

0 9 2 , 7 9 

5 3 5 , 6 1 

3 8 3 , 5 8 

4 6 7 , 5 2 

. 7 7 2 , 8 7 

, 5 3 8 , 4 7 

. 3 8 3 , SB 

, 3 8 3 , 5 8 

. 7 7 2 , 8 7 

. 3 3 8 , 4 7 

. 2 3 9 , 7 6 

. 3 8 3 , 5 8 

. 3 8 0 , 7 2 

. 7 7 2 , 8 7 

. 3 6 3 , 5 8 

. 3 8 3 , 5 8 

. 6 0 2 , 1 4 

. 4 8 4 , 9 4 

. 3 0 3 , 5 8 

, 3 8 3 , 5 8 

. 9 6 1 , 0 2 

. 9 2 7 , 7 6 

. 3 8 3 , 5 8 

. 5 7 1 , 7 3 

. 8 5 6 , 8 1 

. 6 0 2 , 1 4 

. 1 5 4 , 8 9 

. 8 1 8 , 2 5 

. 8 1 0 , 2 5 

. 7 0 4 , 4 4 

. 6 6 9 , 2 5 

2 4 1 , 1 8 

7 5 3 , B B 

. 6 1 8 , 2 5 

. 8 7 9 , 9 4 

. 6 1 8 , 2 5 

. 3 1 7 , 1 0 

. 8 1 6 , 2 5 

. 7 7 2 , 3 5 

6 9 . 9 2 7 , 7 6 

6 9 . 9 2 7 , 7 6 

6 9 . 9 2 7 , 7 6 

1 0 7 . 2 0 7 , 1 4 

6 6 2 . 6 3 4 , 1 1 

1 . 0 9 9 . 8 5 8 , 4 9 

1 . 6 6 0 . 6 7 0 , 6 6 

1 . 4 1 9 . 7 5 1 , 9 7 

3 3 . 7 1 0 , 1 8 

B 9 . 8 9 3 , 8 2 

3 3 , 7 1 0 , 1 8 

1 8 5 . 5 0 9 , 3 8 

6 9 . 9 2 7 , 7 6 

1 0 8 . 6 2 1 , 7 0 

4 4 . 9 4 6 , 9 1 

4 1 . 2 0 1 , 3 3 

5 6 . 1 8 3 , 6 4 

4 4 . 9 4 6 , 9 1 

1 1 2 . 3 6 7 , 2 8 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

388,42 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 6 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

4 09,86 
3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 6 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 6 6 

3 6 0 , 6 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 8 B . 4 2 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 

4 2 6 , 

4 0 9 , 

3 1 1 . 

4 26 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

4 2 6 

2 7 

, 2 7 

, 6 6 

, 4 9 

, 2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 2 7 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TBHRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDBRAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade i 35 - TAGUATINGA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Setor i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

PAGINAI 119 

DATA DA EMISSÃO! 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST [R$) 

<9 
^< \ 

QS-07 P.S20A 

QS-07 p. 820B 

QS-07 P.B20B 

QS-07 RUA 200 

QS-07 RUA 210 

I A 5 

1 A 6 

7 A 16 

1/3/S/7/9/U 

2/4 

17/19 

21 

23/25/27 

1/3/5/7/9/11/14/ 

15/16/17/16/20/ 

21/22/23/29/25/ 

26/27/28/29/30/ 

31/32/33/35/37 

2/B/19 

13 

4/6/12/19/34 

39 

41 

010 

010 

010 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

098 

098 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

RES 

RES 

RBS 

RE£ 

RES 

RBS 

RES 

RBS 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

ENT 

BNT 

IND 

IND 

IND 

ÍHD 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

DIVERSA 

DIVERSA 

75 ,00 

75 ,00 

100,00 

200 ,00 

5 . 2 6 6 , 1 0 

300 ,00 

4 8 8 , 0 0 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

4 8 8 , 0 0 

400 ,00 

368 ,00 

3 . 1 5 3 , 0 0 

2 . 8 0 4 , 1 6 

4 1 . 2 0 1 , 3 3 

4 1 . 2 0 1 , 3 3 

5 6 . 1 0 3 , 0 4 

6 9 . 9 2 7 , 7 6 

5 5 6 . 8 7 5 , 1 0 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

1 2 4 . 3 4 1 , 7 5 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

1 2 4 , 3 4 1 , 7 5 

107 .207 ,14 

9 8 . 8 7 1 , 3 8 

5 3 1 . 9 5 7 , 7 0 

4 7 4 , 4 4 8 , 7 6 

426 ,27 

426 ,27 

426 ,27 

311 ,49 

3 1 1 , 4 9 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

311,49 

388,42 

380,42 

QS-07 RUA 211 

QS-07 RUA 212 

QS-07 RUA 212A 

QS-07 RUA 213 

QS-07 RUA 214 

QS-07 RUA 216 

QS-07 RUA 218 

QS-07 RUA 21S 

QS-07 RUA 218A 

QS-07 RUA 2I8A 

QS-07 RUA 400 

QS-07 RUA 6 00 

QS-07 RUA 610 

QS-07 RUA 611 

QS-07 RUA 620 

QS-07 RUA 620 

QS-07 RUA 630 

1/24 001 RES IND 

2/3/5 A 10 001 RES IND 

12/13 B 15 A 23 001 RES IND 

11 E 14 001 RES IND 

4 001 RES IND 

1 A 7/9/11/13/15 001 RBS IND 

2/4/6// 001 RBS IND 

1 A 9 E 11 001 RES IND 

13/15/17 001 RES IND 

1 A 14 S 16 

15 

1 

001 RES IND 
001 RBS IND 
098 ENT DIVBRSA 

2 A 15/17A25 IMP 001 RES IND 

16 001 RES IND 

1 / 3 / 5 / 4 5 / 4 7 A 50 001 RBS IND 

2 / 4 / 6 A 20 001 RES IMD 

21/43 001 RES IND 

22 A 42 44 /46 001 RBS IND 

SI B 53 A 63 001 RES IND 

5 2 / 6 4 / 6 6 / 6 8 001 RES IND 

1 A 13 E 16 A 26 001 RES IND 

14/15 001 RBS ISD 

1/3 013 COM/RES 

2 / 4 / 6 A 18-PARES 001 RES IND 

5 013 COM/RES 

1 / 3 / 4 / 5 / 7 / 9 001 RES IND 

2 001 RES IND 

6/8/10 0DI RES IHD 

11/13 A 27 IMPAR 001 RBS IND 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 / 1 1 / 1 2 

1 3 / 1 5 / 1 7 / 1 9 / 2 1 

2 / 4 / 6 / 8 / 3 0 / 1 4 / 1 6 

18/20/22 
23 A 33-IMPARES 

1 / 3 / 5 / 7 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 / 1 2 

11 

14 

1 / 3 / 6 / 1 2 / 2 4 

DEMAIS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RBS IND 

001 RES IND 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

400,00 
200,00 
200,00 
300,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
300,00 

2 0 0 , 0 0 

36 8,00 

800,00 

200 ,00 

368 ,00 

300,00 
200,00 
368,00 
200,00 
200,00 
300,00 

120,00 
3 0 0 , 0 Í 
480 ,00 
200 ,00 

1 .661 ,00 

200 ,00 

6 . 3 6 8 , 0 0 
368,00 

200 ,00 

300 ,00 

300 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

200.00 

200 ,00 

2 0 0 , 0 0 

300 ,00 

368 ,00 

4 5 2 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

200 ,00 

107 .207 ,14 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

7 0 , 1 5 9 , 3 1 

7 0 , 1 5 9 , 3 1 

7 0 , 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

7 0 , 1 5 9 , 3 1 

9 8 . 8 7 1 , 3 8 

1 3 2 . 9 8 9 , 4 2 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

9 8 . 8 7 1 , 3 8 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

9 8 . 8 7 1 , 3 8 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

4 8 . 1 6 2 , 1 7 

0 9 . 3 7 7 , 8 7 

1 1 1 . 2 2 0 , 7 2 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

385.027,48 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

6 3 5 . 3 7 0 , 1 8 

?fl.071,38 
7 0 . 1 5 9 , 3 1 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

7 0 . 1 3 9 , 3 1 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

3 7 . 7 3 2 , 8 9 

5 7 . 7 3 2 , 8 9 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

9 8 . 8 7 1 , 3 8 

117 .163 ,74 

8 9 . 3 7 7 , 8 7 

7 0 . 1 S 9 . 3 1 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

388 ,42 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 

311 ,49 
311 ,49 
409 ,86 
3 1 1 , 4 9 
409 ,86 

311,49 
311,49 
311 ,49 
311,49 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311,49 

4 09,86 

409,86 

311,49 

311,49 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311 ,49 

QS-07 RUA 640 2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 

01 

001 RBS IND 

013 COM/RES 

200 ,00 

368 ,00 

7 0 . 1 5 9 , 3 1 

9 8 , 0 6 1 , 0 2 

311,49 

409,86 



<i 
A 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

PEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINA! 1 7 9 

DATA DA EMISSÃO; ü f l / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

C i d a d e i 35 - TAGUAT1NOA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$1 

S e t o r i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

Q S - 0 7 RUA 8 0 0 

Q S - 0 7 RUA B10 

SE DESMEMBRADO M2 COKST 

Q S - 0 7 RUA 0 2 0 

1 

2 

3 

4 

6 / 8 / 4 2 / 4 4 

5 / 7 

1 0 / 4 0 

9 

1 1 / 1 3 

12 A 38 PARES 

4 6 

1 / 3 / 5 / 7 

9 

1 

2 / 4 B 2 7 

5 

e/e 
3 

1 0 / 1 1 

7 / 9 / 1 2 / 1 3 

1 4 / 1 5 / 1 6 / 1 7 / 1 8 / 

004 RES COLBTIV 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND ' 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 8 GARAGEM 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 9 / 2 1 / 2 2 / 2 3 / 2 4 2 5 0 1 3 COM/RES 

2Q 0 1 3 COM/RES 

• 
1 

*) 

Q S - 0 7 RUA 

Q S - 0 7 EPTG 

Q S - 0 6 

Q S - 0 8 

Q S - o e 

0 3 - 0 9 

B30 

TODOS 

C J 2 1 0 

CJ 2 2 0 

CJ 4 1 0 

CJ 4 2 0 

CJ 4 2 0 

C J 4 2 0 

C J 4 3 0 

C J 4 4 0 

CJ 4 4 0 

CJ 4 5 0 

BL D 

B L . A 

BL A 

B L . B 

BL 

BL 

BL 

BL 

BL 

BL 

RUA 2 0 0 

Q S - 0 9 AV AOUAS CLARAS 

Q S - 0 9 RUA 

Q S - 0 9 RUA 

QS 9 RUA 

RUA 1 2 1 

RUA 1 2 2 

1 0 0 

1 2 0 

1 2 0 

LOTES 

LOTE 9 

LOTES 

LOTES 

1 3 

1 1 

1S 

LOTB 21 

LOTE 4 

LOTB 2 

LOTES 

LOTES 

LOTES 

2 4 

1 3 

4 6 

A 

B 

B 

A 

B 

A 

5 

13 

17 

£ 

5 

7 

1 B 1 1 

3 / 5 / 7 / 9 

2 

0 1 

ATE 2 5 0 M2 

1 1 / 1 2 / 1 3 

1 

15 

1 

8 

2 

12 

1 3 / 1 4 

1 2 / 1 3 / 1 4 

1 2 / 1 3 / 1 4 

1 2 / 1 3 / 1 4 

1 

2 / 3 

C3 A C9 

C 1 / C 2 / C 1 0 

5 

1 

3 

7 

9 

7 2 0 0 0 A 2 5 0 0 

2 5 0 0 A 3 0 0 0 

400O A 5 0 0 0 

19 5 0 0 0 A 6 0 0 0 

1 

LT 2 A 2 6 -

LT 2 8 

M2 

M2 

M2 

M2 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 3 COM/RES 

04 0 SUPERIOR 

0 0 1 RES IND 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l .GRAU 

0 0 3 SAUDB PUELI 

04 3 JARD INP 

0 9 0 TEMPLOS 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 6 1 ADM DA UNIA 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 8 9 OUTROS 

oee CEMITÉRIOS 

PARES 0 1 1 COM LOCAL 

6 0 0 A 7 0 0 M2 

6 0 0 A 7O0 M2 

8 2 0 0 0 A 2 1 0 0 M2 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

6 , 2 7 5 , 

B . 3 0 0 , 

3 , 0 0 4 , 

6 0 0 , 

1 . B 0 0 , 

1 . 6 5 0 , 

1 ,768" , 

9 2 4 , 

2 . 3 4 9 , 

4 5 0 , 

3 . 3 2 8 , 

5 0 5 , 

7 3 8 , 

3 . 8 4 4 , 

9 0 0 , 

9 0 0 , 

64 0 , 

3 . 3 0 6 , 

4 8 0 , 

4 8 0 , 

4 8 0 , 

4 8 0 , 

7 3 0 , 

9 7 , 

7 5 , 

1 . 1 7 0 , 

6 0 0 . 0 0 0 , 

1 5 0 

16 0 

5 . 3 0 7 

2 . 3 8 4 

2 . 4 3 1 

7 2 9 

1 . 5 5 2 

1 2 0 

12B 

12B 

1 2 8 

1 2 8 

2 4 3 

1 2 9 

1 2 8 

1 2 8 

4 2 0 . 0 0 0 

2 0 . 6 8 1 

6 . 5 6 3 

9 . 3 1 5 

7 . 8 0 0 

0 0 

00 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

. 00 

. 00 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 5 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 3 5 

, 0 0 

, 2 7 

, 3 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

1 2 . 7 9 3 , 3 8 

4 7 . 0 9 7 , 8 1 

4 . 5 3 1 , 5 6 

2 1 9 . 6 0 7 , 9 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 4 4 0 , 0 0 

1 0 . 0 7 9 . 

7 6 4 , 

3 7 3 . 

1 4 3 . 

1 0 0 . 

1 0 0 . 

3 2 2 . 

2 4 . 

2 0 1 . 

3 2 0 . 

1 0 4 . 

3 7 9 . 

1 2 2 . 

1 2 2 . 

7 0 1 . 

1 2 6 . 

1 8 8 . 

8 7 . 

6 0 5 . 

6 5 . 

1 0 7 . 

1 0 7 , 

1 0 7 . 

1 5 9 . 

5 6 , 

4 1 , 

2 5 5 . 

2 2 . 5 2 0 . 

2 3 

2 8 

4 7 9 

1 4 3 

4 0 5 

3 3 5 

4 2 5 

2 1 

4 5 

4 5 

4 5 

4 5 

4 3 

4 5 

4 5 

2 2 

2 . 5 7 2 

1 . 2 0 4 

3 6 0 

5 4 2 

4 5 2 

3 1 4 

344 

5 1 3 

629 

1 . 3 1 4 

4 . 0 4 E 

2 5 1 

161 

1 4 í 

1 9 7 , : 

5 7 4 , 

9 5 1 , . 

7 9 1 , 

7 9 1 , 

7 9 1 , 

5 3 4 , 

4 4 1 , 

6 4 0 , 

0 7 7 , 

4 2 8 , 

9 5 8 , 

2 5 7 , 

2 5 7 , 

9 8 3 , 

9 2 7 , 

9 0 5 , 

4 4 8 , 

6 9 5 , 

3 7 4 , 

8 2 4 , 

. 8 2 4 , 

, 8 2 4 , 

. 1 8 9 , 

, 1 8 3 , 

. 2 0 1 , 

, 1 2 8 , 

. 5 0 1 , 

. 1 5 4 , 

. 4 4 1 , 

. 2 4 1 , 

. 7 7 2 

. 4 3 8 , 

. 4 6 8 

. 1 0 5 

. 2 2 5 

.4 2 2 

. 4 2 2 

. 4 2 2 

. 4 2 2 

. 2 9 9 

. 4 2 2 

. 4 2 2 

. 4 9 8 

. 6 6 2 

. 0 9 3 

. 9 9 6 

. 7 4 0 

. 8 8 2 

. 6 2 8 

. 5 9 3 

. . 1 4 3 

| . 2 5 6 

. 6 97 

í . 2 2 2 

. . 2 4 2 

' . 7 3 4 

Í . 2 2 S 

2 6 2 . 8 9 4 

1 1 9 . 8 S C 

1 1 9 . 8 5 E 

2 0 

46 

4 7 

86 

9 7 

9 7 

3 1 

2 7 

6 3 

9 7 

6 2 

2 6 

9 0 

9 0 

8 7 

4 7 

4 3 

3 5 

8 1 

0 1 

6 7 

6 7 

6 7 

9 7 

6 4 

3 3 

4 6 

. 1 8 

, 8 9 

, 9 4 

, 1 8 

, 3 5 

, 0 2 

, B2 

, 7 7 

. 3 3 

, 2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 2 0 

, 6 7 

, 2 0 

, 2 0 

, 8 4 

, 3 5 

, 4 4 

, 7 3 

, 6 2 

, 9 0 

, 4 0 

, 0 1 

, 9 3 

, 8 0 

, 2 4 

, 2 9 

: , 1 5 

, 4 1 

1,99 

, , 3 5 

1 ,43 

1 ,43 

2 9 5 . 9 0 0 , 5 1 

3 6 4 , 5 7 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 9 

3 6 4 , 5 7 

3 6 4 , 5 7 

3 6 4 , 5 7 

2 6 3 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , B G 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , B6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , B £ 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

4 7 1 , 6 6 

3 1 1 , 4 9 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

2 3 5 , 8 2 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 
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ANEXO ONICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T D , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINA! 1 8 0 

DATA DA EMISSÃO: 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TBRREHO (RÇÍ VLR M2 CONST | R $ ) 

C i d a d e i 35 - TAGUATINOA S e t o r i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

!> 

) 

» 

> 

> 

» 

1 

5 

RÜA 123 

OS-09 RUA 14 0 

ROA 150 

GS-09 RUA 160 

QS-09 RUA 180 

QS-10 

OS 11 

QS-10 

ÚS 11 

QS 11 

CS 11 

oa ii 

OS 11 

QS 11 

«3 11 

OS 11 

QS 11 

QS 11 

QS 11 

AVENIDA ÁGUAS 

LOTE 2 

LOTES 10 12 14 

16 18 20 

LOTES 4 6 B 22 

24 26 2B 

30 

3 5 7 

1 
2 

9 

3 5 7 9 11 13 

1S 

1 17 

3 4 5 6 7 

1 2 

B 

4 6 8 10 12 14 

16 

2 18 

1 

TODOS 

CJ 310 BI, D 

P 

CJ 230 BL.B 

CJ 230 BL.B 

RUA 4 00 

TODOS 

TODOS 

AE 1 

AE 2 

A 

V 

A 

W 

K 

R 

F 

CLARAS 

AV.DAS ARAUCAR IAS 

100 A 150 M2 

ATE 250 M2 

1 

58 

1 

2 A 5 

1 

ATE 200 M2 

201 A 300 M2 

14 

45 

94 

33 

33 

51 

49 

Cl 

C2 A C56 

C9 

057 A C6B 

C69 A CB2 

CB3 

C84 A C86 

CB7 A C90 

C91 A C94 

AE-3 

AB-2 

AE-4 

AE-5 

115 

305 

E3S 

785 

865/1135 

1205 
1325/1525/1735 

1835 

1905/1955/2005 

207S 

4250 

405/1055 

1605 

1665 

4400 

4530/4750/4790 

525/139S 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

D10 COMERCIAL 

083 SAÚDE PUBLI 

084 SEG PUBLICA 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

O10 COMERCIAL 

01D COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

076 PLL 

001 RES IND 

043 JARD INF 

102 INSTITUCION 

090 TEMPLOS 

011 COM LOCAL 

090 TEMPLOS 

007 RES GEMINAD 

007 RES GEMINAD 

089 OUTROS 

089 OUTROS 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

102 INSTITUCION 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

011 COM LOCAL 

0B4 SEG PUBLICA 

086 ECT 

082 TELECOMUNIC 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

032 MED/HOBP 

032 MED/HOSP 

035 TESM PASSAG 

090 TEMPLOS 

090 TEMPLOS 

010 COMERCIAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

076 PLL 

2 9 . 6 7 3 , 5 0 

2,98-7,50 

500,00 

500,00 

1 .037,50 

2 . 0 6 5 , 0 0 

2 . 9 1 8 , 0 0 

B48.00 

833,00 

75,00 
75,00 

127,50 

500,00 

625,00 

700,00 

75 ,00 

75 ,00 

127,50 

4 . 9 7 3 , 0 0 

150,00 

3 . 4 2 1 , 4 9 

1 .008,00 

746 ,00 

600,00 

1 .051,00 

8 0 0 , 0 0 

2 , 2 9 7 , 0 0 
3 . 1 3 6 , 0 0 

3 . 2 3 3 , 9 1 

3.277,84 
3 . 5 0 2 , 7 1 
3 . 5 5 6 , 0 0 

8 .014 ,58 

6 .064 ,00 

268,00 
126,00 

128,00 
75 .00 

150,00 
128,00 

24 0,00 
166,00 

200 ,00 

260,00 
1.024,DD 

504,00 

512,00 

512,00 

6.84 5 ,43 

5 . 0 9 1 , 6 2 

7 . 6 1 1 , 4 2 

4 . 5 0 5 , 6 9 

5 . 0 0 0 , 0 0 

600,00 

5 . 2 5 0 , 0 0 

5 . 1 2 6 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

20.34 5 ,00 

2 9 . 0 1 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 7 5 0 , 0 0 

660 ,00 

9 . 1 4 6 , 9 7 

3 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 5 0 0 , 0 0 

34 0. 

33. 

33. 

69. 

89. 

172. 

295. 

329. 

56. 

51, 

22. 

22. 

33. 

89. 

112. 

127. 

22. 

22. 

33. 

797. 

23. 

572. 

107. 

167. 

211. 

234. 

17, 

21. 

44. 

127, 

143. 

148. 

150 

167 

170 

335 

347 

99 

52 

24 

52 

74 

52 

98 

55 

74 

99 

280 

83 

105 

65 

498 

296 

4 54 

262 

290 

59 

305 

298 

191 

790 

1.204 

409 

451 

67 

90S 

376 

1.059 

647, 

710, 

710, 

893, 

B93, 

296, 

900, 

610, 

071, 

158, 

473, 

473, 

710, 

B93, 

367, 

34 9, 

473, 

473, 

710, 

457, 

154, 

213, 

829, 

,734, 

,753, 

,S2fi, 

.522, 

,111, 

,209, 

,236, 

.772, 

.564, 

.960, 

.734. 

.130 

.46B 

.449 

• 769, 

.214 

.196 

.438 

.911 

.214 

.485 

,185 

.288 

.759 

,473 

.867 

.433 

.695 

.161 

.055 

.671 

.095 

.462 

.929 

,644 

.453 

.696 

.74 7 

.093 

.271 

.205 

.420 

1.444 

.961 

.123 

43 

18 

16 

82 

62 

50 

51 

70 

21 

98 

45 

45 

18 

B2 

26 

59 

45 

45 

16 

34 

89 

95 

26 

41 

.81 

,17 

,79 

.80 

,99 

,51 

,35 

,76 

,97 

>41 

,61 

,82 

,65 

,05 

,31 

,87 

,06 

,52 

,31 

,53 

,85 

,65 

,05 

,92 

,19 

,03 

,65 

,63 

,60 

,39 

,28 

,30 

,21 

,65 

,01 

,47 

,94 

,44 

,96 

,56 

',37 

,12 

,86 

,,03 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

360, 

360, 

,688, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

426, 

457, 

311, 

360, 

324, 

235, 

426, 

235, 

258, 

258, 

360, 

360, 

324, 

324, 

324, 

324, 

324 

324 

324 

409, 

409 

4 09 

426 

426 

4 09 

409 

409 

409 

4 09 

4 26 

360 

360 

360 

4 26 

426 

4 26 

426 

426 

4 26 

426 

426 

427 

4 27 

360 

235 

235 

426 

4 09 

4 09 

571 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 ' 

27 

69 

69 

97 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

27 

78 

49 

69 

61 

,62 

,27 

,82 

,53 

,53 

,69 

,69 

,61 

,61 

,61 

,61 

,61 

,61 

,61 

,66 

,66 

,86 

,27 

,27 

,86 

,B6 

,66 

,66 

,86 

,27 

,69 

,69 

,69 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,27 

,69 

,82 

,82 

,27 

,86 

|,66 

!,22 

h 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NÜMBRO DE DB DE 2003 ' PAGINA! lfll 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA DA EMISSÃO! 06/09/2003 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONj/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade I 35 - TAGUATINGA 
SQtor t 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

BE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2,0 

AV.DAS CASTANH EIRAS 

SE DESMBMBRADO 

M2 CONST X 2,0 

AV.FLAMBOYANT 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

455 

1015/1445 

955 

4150 

415S 

5 

10 

200 

350/690 

500 

920 

1060 
1190/1250/1310 

1370 

3350 

620 

1470 

590 

1950 

740 

990 

280 

370O 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

083 SAÚDE PUBL1 

097 ENT CULTURA 

037 ENT CULTURA 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

040 SUPERIOR 

090 TEMPLOS 

042 l.GRAÜ 

075 PLXi 

076 PLL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

084 SEG PUBLICA 

097 ENT CULTURA 

W JEOTITIBA 

AV.PARQUE ÁGUAS 

4 9 5 

7 6 5 

6 B 5 

8 8 5 

9 3 5 

4 05 

5 9 5 

9 2 5 

&85 

3 2 5 

1 5 5 

90S 

CLARAS 545 
695 

7 5 5 

1015/1075 

1135/1195 

2465 
24 95/2525/2555 

12S5 
2585/2615/2645 

2675/2705 

2735 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 
011 COM LOCAL 
042 l.GRAÜ 

042 l.GRAÜ 

010 COMERCIAL 
010 COMERCIAL 

065 ÚTIL PUBLIC 
065 DTIL PUBLIC 

076 PLL 

0B9 OUTROS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 
013 COM/RES 
013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

374 0/374 5 013 COM/RES 
3685 013 COM/RES 

3920/3825/3980 B 013 COM/RES 
3995 013 COM/RES 

115/1505 042 l.GRAÜ 
405 042 l.GRAÜ 

600 ,00 
6 6 0 , 0 0 

2 , 9 3 3 , 3 9 
1 6 . 5 4 3 , 0 0 

2 2 . 6 0 0 , 0 0 

2 5 . 5 6 4 , 9 3 

1 6 . 0 4 9 , 0 0 

B .831 ,91 

5 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 4 7 3 , 3 3 

6 . 0 3 9 , 2 0 

4 . 1 9 5 , 0 0 

1 .925 ,00 

1.925,00 
3 6 . 2 0 0 , 7 7 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

2.708,50 
2.092,53 

900,00 
6 0 0 , 0 0 

6 . 9 0 0 , 0 0 

6 3 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 
3 . 4 8 0 , 0 0 
5 . 4 0 0 , 0 0 
4 . 6 9 6 , 5 2 
3 . 6 0 6 , 0 0 
1 ,060 ,00 

720 ,00 
6 . 9 1 5 , 0 0 
3 . 3 2 5 , 0 0 
3 . 6 0 0 , 0 0 

1 5 4 . 0 0 0 , 0 0 

1 .600 ,00 

3 . 8 1 7 , 6 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

925 ,00 
925 ,00 
925 ,00 
031,40 
926 ,00 

.345 ,69 
,926 ,00 

1 .926 ,40 
3 . 0 2 9 , 3 5 

1 .800 ,00 

1 ,800 ,00 

1 .890 ,00 

1 .990 ,00 

6 . 0 7 0 , 0 0 

3 . 0 9 6 , 1 0 

5 9 . 

6 7 . 

6 6 . 

965 . 

1 .317 . 

1 .865 . 

1 .169 . 

655 . 

313 , 

260. 

351 . 

2 4 3 

2 4 1 

2 4 1 

3.394 

3 7 7 

1 5 3 

1.121 

996 

B9 

5 9 

3 1 7 

1.607 

929 , 

420 , 

135, 

670 , 

6 7 3 , 

296 , 

619 , 

.475, 

.235, 

.497, 

. 591 , 

.716, 
,96B 

.969 

.944 

.402 

.357 

.424 

.821 

.893 

.929 

,B56 

.374 

2 1 

3 7 

2 8 

6 9 

5 1 

94 

7 7 

9 3 

, 6 3 

, 14 

, 2 4 

, 6 5 

, 7 6 

, 7 6 

, 4 6 

, 4 2 

, 1 7 

, 3 9 

, 6 8 

, B 2 

, 2 1 

, 6 5 

, 7 7 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 

12 
14/16/1B 

20 

22 

24' 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 
013 COM/RES 

013 COM/RES 
013 COM/RBB 
065 ÚTIL PUBLIC 

2 . 0 4 2 , 0 0 

1 ,796 ,00 
1 ,925 ,00 

3 . 0 6 5 , 0 0 
5 . 2 4 1 , 0 0 

5 . 3 1 0 , 0 0 

241 .968 ,76 

225 .413 ,00 

2 3 9 . 4 2 1 , 7 2 

3 8 5 . 0 2 7 , 4 8 
612 .563 ,02 

352 .242 ,27 

244 ,515 ,72 

202 .564 ,49 
3 1 4 . 4 3 4 , 4 3 
196 .904 ,06 

143 .772 ,35 

108 .621 ,70 

7 1 . 1 6 5 , 9 4 

4 5 2 . 9 8 2 , 9 2 

2 2 2 . B 4 7 , 1 5 

1.24 6 . 0 2 7 , 1 0 
1 ,031 .925 ,92 

2 0 0 . 7 9 1 , 6 2 

4 4 6 . 1 5 6 , 4 3 

2 5 9 . 7 9 6 , 0 3 

241 .119 ,74 

241 .966 ,76 

241 .96B.76 

2 5 5 . 1 2 8 , 4 6 

2 4 1 . 9 6 8 , 7 6 

2 9 4 . 6 0 7 , 5 8 

2 4 1 . 9 6 8 , 7 6 

2 4 0 . 2 7 0 , 7 3 

3 9 0 . 3 6 7 , 9 1 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 5 . 8 3 7 , 5 1 

2 3 7 . 2 9 9 , 1 8 

231 .780 ,60 

2 4 4 . 4 1 3 , 0 0 

124 .602 ,70 

4 2 6 , 

426 , 
360 , 

3 6 0 , 

360 , 

426 , 
4 2 6 , 

4 2 6 , 

426 , 

426 , 

426, 

426, 

409, 

4 0 9 

4 7 1 

2 3 5 

36 0 

5 7 2 

5 7 2 

4 2 6 

4 2 6 

3 6 0 

3 6 0 

2 7 

2 7 

6 9 

6 9 

6 9 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

2 7 

, 2 7 

, 2 7 

, 8 6 

, B 6 

, 6 6 

, 9 2 

, 6 9 

, 2 2 

, 2 2 

, 2 7 

, 2 7 

, 6 9 

, 6 9 

409 ,86 
409 ,96 
4 09 ,96 
409 ,66 
409 ,96 
360 ,69 

426 ,27 
4 2 6 , 2 7 

•325,27 
3 6 0 , 6 9 
3 6 0 , 6 9 
4 2 6 , 2 7 
4 2 6 , 2 7 
3 6 0 , 6 9 
3 6 0 , 6 9 
572 ,22 
360 ,69 

409 ,86 

409 ,66 

409 ,86 

4 09 ,96 

4 09 ,96 

409 ,96 

4 09 ,66 

4 0 9 , 6 6 

409 ,86 

4 09 ,86 

4 09 ,66 

4 09 ,86 

4 09 ,86 

409 ,96 

409,BE 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 



ç 4> 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2D03 

PAUTA. DE VALORES VBNAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOOOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 

Cidade i 35 - TAGUATINGA Setor : 3S 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

PAGINAI 192 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST 1R$) 

AV.PAKQUB 

865 

1405 

3365 

PARQUE 

2630 

ÁGUAS CLARAS 3305 

3680 

25/55/75 

625 

134 5 

475 

090 

042 

042 

053 

065 

013 

013 

069 

076 

083 

083 

TEMPLOS 

l.GRAU 

l.GRAU 

PARQUES 

OTlL PUBLIC 

COM/RBS 

COM/RES 

OUTROS 

PLL 

SAÚDE PU6LI 

SAÚDE PUBLI , 

3.520,00 

4.000,00 

1.800,00 

666.310,00 

10.000,00 

2.228,78 

1.600,00 

3.200,00 

4.243,80 

2.423,85 

3.646,50 

137.582,21 

158.149,58 

71.086,17 

3,875.447,15 

330.676,41 

273.382,25 

220.743,43 

165.338,20 

1.370.629,81 

57.508,94 

90.576,58 

SE DESMEMBRADO 

«2 CONST X 2,0 

AV. PAU BRASIL 

ED GARAGEM 

CAMPOS 

1/3/4/5/6/7/9 

11/1S/20 

12/14 

13 

18 

16 

e/io 

2 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

D13 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

018 GARAGEM 

040 SUPERIOR 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

AV. SIBIPIRUNA 

B/10/14/18 

12 

16 

9 A 13-IMPARES 

20/34 

21 

22 
24/26 

25 

28/30 

32 

36 

6 

1/3 

17/19/21 

23 

013 COM/RBS 

013 COM/RBS 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

010 COMERCIAL 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

020 IND URBANO 

076 PLL 

065 ÚTIL PUBLIC 

06 5 DT1L PUBLIC 

065 ÜTIL PUBLIC 

0B9 OUTROS 

065 ÚTIL PUBLIC 

1.950,00 

5 . 5 9 0 , 0 0 

1 .950,00 

6 . 3 3 7 , 6 0 

4 . 7 7 2 , 5 2 

6 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 9 5 0 , 0 0 

8 0 . 6 6 0 , 0 0 

385 .876 ,49 

B64.719.94 

408 .375 ,34 

1 .048 .955 ,60 

813.354,64 

632 .939 ,34 

605 .760 ,75 

6.542.121,24 

089,00 

1.216,00 

550,00 

374,00 

311,00 

10.000,00 

647,00 

14.000,00 

2.758,64 

1.600,00 

20.579,B0 

1.250,00 

1.063,83 

3,313,34 

2.777,00 

7.910,00 

12.765,00 

9.641.40 

12.765,00 

42.310,00 

165.933,B9 

50.940,79 

86.148,25 

63.674,79 

52.430,06 

1.256.761,71 

80.129,10 

1,623.668,66 

261,473,91 

148.660,57 

2.169-811,75 

117.030,66 

101,215,70 

314-190,42 

1.121.424,39 

524.769,09 

503.203,24 

£39,786,98 
670.697,93 

2.003.560,94 

235,82 

360,69 

360,69 

360,69 

360,69 

4 09,86 ' 

409,B6 

312,12 

5 7 2 , 2 2 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , B6 

4 0 9 , B6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 3 9 , 8 5 

4 7 1 , 6 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 6 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 6 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

5 7 2 , 2 2 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

BOÜLBVASD AC 

PC DAS GARÇAS 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

PRAÇA GRAUNA 

Q.lOl p TIE 

1200 
2500 

3750 

2/10 

6 

4/B 

2 

3/5/7 

4/6/8/9 

10 

1 

3/5 

4/6 

7 

035 

035 

035 

013 

012 

013 

004 

004 

004 

004 

04 9 

004 

004 

004 

TESM PASSAG 

TERM PASEAG 

TERM PASSAO 

COM/RES 

CENTRO COM 

COM/RBS 

RES COLBTIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

OUTROS 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

4.04 0,00 

6.612,00 

6.900,00 

1.700,00 

43.400,00 

2.135,00 

5.271,76 

3.000,00 

4.200,00 

6.307,00 

3.950,00 

4.000,00 

4.582,00 

7.095,00 

190.498,36 

273.167,46 

287.544,70 

213.951,32 

1.895.524,90 

268.288,17 

856.731.76 

503.959,86 

755.939,79 

1.041.517,04 

275.563,66 

671.946,48 

756-939,79 

1.175.906,34 

360,69 

360,69 

360,69 

409,86 

426,27 

409,86 

364,57 

364,57 

364,57 

364,57 

312,12 

364,57 

364,57 

364,57 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DB 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2O04 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD HATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d ã i 35 - TAGUATINGA S e t o r i 35 0 40 - BAIRRO AGOAS CLARAS 

PAGINA! 183 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2O03 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

Q.102 P PERDIZ 

O 103 P JURITI 

Q.104 P TIZIU 

Q.I05 PC BBNTB VI 

Q 106 PC CANAR IO 

Q.107 ALAMEDA 

DAS ACAOIA0 

PC BENTIVI 

V I 

I O 

a 
i 

2 

3 

4 /6j a 
5 

7 

9 

1 0 

1 

2 

3 / 5 

4 / 6 / 8 / 9 

7 

1 0 

1 

2 

3 / 5 / 7 / 9 
4 / 6 / B / 1 0 , 

1 1 

1 2 

1 

2 

2 

3 A a 

9/10 

1 

2 /3 /B 
4 / 6 

1 

5 

1 0 

a / i f l / 20 

2 2 

24 

1 

2 

3 

4 

5 

6 / 9 

12 /14 /16 

AI-1 
AI-2 

AI -3 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

004 

0 0 4 

004 

004 

004 

004 

0 4 2 

0 4 2 

004 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

004 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

0 p 4 

004 

0 0 4 

0 4 2 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 4 

004 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 1 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

RES COLETIV 
l.GRAU 

l.GRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 
RES COLETIV 

l.GRAU 

l.QRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 
RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.QRAU 

l.GRAU 

RES COLETIV 
RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAU 
l.GRAU 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAD 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRAU 

l.GRAU 

RES IHD 
RES IND 

RES IND 
RES IND 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COM/RES 

l.GRAU 
l.GRAU 

l.GRAU 

7 . 8 4 5 , 0 0 

4 , 8 1 7 , 3 4 

3 . 9 6 7 , 0 0 

6 . 0 7 8 , 1 2 
4 . 9 0 9 , 5 8 

5 . 0 3 5 , 6 1 

3 . 9 9 5 , 3 1 

6 .306 ,06 

9 .233 ,74 

4 . 1 5 6 , 0 0 

2 . 3 3 4 , 0 0 

3 .311 ,50 

3 . 9 9 0 , 0 0 

4 . 6 9 1 , 2 0 

6 .672 ,74 

3 . 7 5 9 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

3 . 1 6 2 , 5 0 

3 . 0 3 5 , 4 0 

9 .195 ,70 

5 . 3 7 8 , 7 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 
5.94 0,00 

4 . 3 5 0 , 0 0 

3 . 3 0 2 , 0 0 
5 . 2 2 3 , 6 0 

4 . 3 5 0 , 0 0 

4 . 3 5 0 , 0 0 
3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 2 0 0 , 0 0 

6 . 0 0 0 , 0 0 
4 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 8 6 7 , 7 9 
2 . 9 6 4 , 7 3 

4 . 0 6 7 , 7 3 

8 . 3 3 9 , 0 1 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 6 , 3 7 

3 , 6 6 0 , 5 3 

4 . 6 00 ,00 
64B.00 

4 . 8 2 4 , 4 9 

1 .775 ,51 

2 . 7 6 0 , 0 0 

1 .310 .295 ,63 

191 .696 ,47 

158.14 9,58 

974 .322 ,39 

839 .933 ,10 

839 .933 ,10 

587 ,953 ,17 

1 .007 .919 ,72 
1 .478 .282 ,25 

1 6 7 . 7 3 4 , 4 1 

9 1 . 0 5 5 , 8 2 

5 3 7 . 5 5 7 , 1 8 

6 5 5 . 1 4 7 , 8 1 

7 5 5 . 9 3 9 , 7 9 

1 .007 .919 ,72 

148 ,564 ,76 

6 1 . 4 7 1 , 0 0 

503 .959 ,86 

503 .959 ,86 

1 .511 .879 ,58 

839 .933 ,10 

1 6 7 . 7 3 4 , 4 1 
239 .620 ,59 

7 0 5 . 5 4 3 , 8 0 

537.557,1B 
839 .933 ,10 

172 .526 ,62 

7 5 5 . 9 3 9 , 7 9 

554 .355 ,84 

172 .526 ,82 

8 6 . 2 6 3 , 4 1 

4 3 9 . 9 4 2 , 9 1 
370 .478 ,24 
324 .168 ,46 

2 5 4 . 7 0 3 , 7 9 

6 7 1 . 9 4 6 , 4 8 

1 . 4 2 7 . 8 8 6 , 2 7 
554 ,355 ,84 

839 .933 ,10 

6 0 4 . 7 5 1 , 8 3 

7 7 2 . 7 3 8 , 4 5 
4 0 . 7 5 2 , 6 3 

1 9 1 , 6 9 6 , 4 7 

7 1 . 8 8 6 , 1 7 

110 .225 ,47 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

Q . 1 0 7 AÍJiMEDA 

DOS EUCALIPTOS 1 3 / 1 5 / 1 7 / 1 9 

1 

2 / 6 / 7 

3 

4 

5 

9/11 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

O04 RES COLETIV 
004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

013 COM/RES 

3 . 3 0 0 , 0 0 

6 . 1 1 9 , 0 0 

3 . 8 0 9 , 1 2 

4 . 6 8 0 , 0 0 

3.300,00 

4.14 0,00 

2 . 9 9 4 , 0 0 

277 .859 ,6B 

394 ,76B,55 

6 3 8 . 3 4 9 , 1 5 

7 7 2 . 7 3 8 , 4 5 

554 .355 ,B4 

6 8 8 . 7 4 5 , 1 4 

2 2 5 . 8 3 7 , 5 1 

364,57 
360,69 
360,69 

364,57 
364,57 
364,57 

364,57 

364,57 

364,57 

360,69 

360,69 

364,57 

364,57 

364,57 

364,57 

360,69 

360,69 

364,57 

364,57 

364,57 
364,57 
360,69 
360,69 

364,57 
364,57 
364,57 

360,69 
364,57 
364,57 
360,69 
360,69 

311,49 
311,49 
311,49 
311,49 

364,37 
364,57 
364,57 
364,57 
364,57 
364,57 
409,86 
360,69 
360,69 
360,69 

311,49 

364,57 

364,67 

364,57 

364,57 

364,57 

409,86 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

Q.107 P,DO 
TUCANO 004 RBS COLBTIV 

004 RES COLBTIV 

5.->92,48 

4.318,30 

974.322,39 

755.939,79 

364,57 

354,57 



<9 
€> 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DB DE DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VEHAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T t l , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGIHA: 184 

DATA DA EMISSÃO! 0 8 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONtf/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 35 - TAGUAT1NQA Setor t 35 0 4 0 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

0.107 ROA A 

Q.JD7 RUA E 

SB DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

1 A * 

1/2/3/9 

4/5/6/7/8 

013 COK/RES 

001 RBS IHD 

001 RES IHD 

744,00 
5.980,00 
4.000,00 

4 6 . 6 9 5 , 7 2 

4 3 9 . 9 4 2 , 9 1 

3 4 7 . 3 2 3 , 3 5 

4 0 9 , 8 5 

3 1 1 , 4 9 

3 1 1 , 4 3 

QUADRA 2 0 1 

QUADRA 2 0 1 

Q . 2 0 2 PC IRERB 

Q . 2 0 3 P ANDORI NHA 

Q . 2 0 4 P PARDAL 

Q . 2 0 B P JANDAI A 

QD 2 0 6 PC TUIM 

QD 2 0 7 PC UIRA PURU 

QD 2 0 9 PC SABX A 

QD 210 MARTIN 

PESCADOR 

Q.301 ALAM 

GRAVATA 

1 / 3 

4 

5 

6 

7 

9 

1 0 

1 1 

2 

9 

3 / 5 / 6 / 7 / 8 / 1 0 

4 

9 / 1 2 

1 

2 

3 

4 / 6 / B 

5 / 7 

9 

1 0 

1 

2 

3 

4 / 6 / B 

E / 7 

9 / 1 0 

1 

2 

3 

9 / 1 0 

4 / 5 / 6 / 7 / 8 

1 

2 

3 

4 / 5 / 6 / 7 / B 

9 / 1 0 

02 

1 

2 

3 / 5 / 6 / 7 / B 

4 

9 / 1 0 

1 

2 

2 / 4 / 1 0 

3 / 5 / 7 / 8 / 9 

6 / 1 1 

1 

1 

2 / 4 / 6 

8 

TODOS 

0 0 4 

004 

004 

004 

004 

004 

0 0 4 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 3 

004 

004 

0 0 4 

0 4 2 

0 4 2 

004 

0 0 4 

0 0 4 

004 

004 

0 4 2 

0 4 2 

0 0 1 

004 

004 

004 

04 9 

04 9 

0 0 4 

0 0 4 

004 

042 

0 4 2 

0 0 4 

004 

0 0 4 

0 1 3 

0 4 2 

0 4 2 

0 0 4 

004 

004 

0 4 2 

04 2 

0 0 4 

0 0 4 

004 

0 4 2 

0 4 2 

0 0 4 

0 0 4 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV , 

RBS COLETIV 

l .GRAU 

JARD IMF 

RE8 COLETIV 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

l .GRAU 

l .GRAU 

RBS COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l .GRAU 

l .GRAU 

RES IND 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

OUTROS 

OUTROS 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l.GRfttí 

l .GRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COM/RE8 

l .GRAO 

l .GRAU 

RBB COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l .GRAU 

l .GRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

l .GRAU 

l .GRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

3 . 1 5 8 , 6 7 

4 . 1 7 9 , 3 1 

2 . 8 0 0 , 1 7 

3 . 9 6 6 , 0 9 

2 . 3 1 2 , 2 2 

3 . 3 7 7 , 6 1 

2 . 4 4 0 , 0 o 

4 . 8 7 7 , 0 0 

4 . 8 7 7 , 0 0 

2 . 4 4 0 , 0 0 

4 . 7 5 0 , 0 0 

5 . 7 5 0 , 0 0 

7 . 0 9 6 , 0 0 

B . 3 4 B , B 6 

3 . 0 6 2 , 3 3 

8 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 9 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

7 . 3 4 6 , 5 9 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 8 2 9 , 4 2 

9 . 1 3 5 , 9 2 

4 . 3 5 0 , 0 0 

5 . 2 5 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 9 5 0 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

8 . S O O , 0 0 

6 . S O O , O O 

5 . 2 0 0 , 0 0 

1,950,00 

5 ,442 ,06 

6 ,063 ,00 

4 . 5 0 0 , 0 0 
6 . 3 0 4 , 0 0 

5 . 4 5 0 , 0 0 

1 .950,00 

5 . 4 5 0 , 00 

4 , 5 0 0 , 0 0 

7 . 7 0 3 , 5 0 

6 . 3 0 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 
2 , 0 0 0 , 0 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

2 , 9 3 5 , 0 0 
3 . 9 0 0 , 0 0 

4 . 5 5 0 , 0 0 

3 . 2 7 9 , 0 0 
3 . 9 5 0 , 0 0 

7 . 3 5 1 , 0 0 

408 ,00 

480 ,00 
$59,00 

503 .959 ,86 

671 .946 ,49 

503 .959 ,86 

621 .550 ,49 

4 0 3 . 1 6 7 , 8 8 

520 .758 ,52 

4 1 9 . 9 6 6 , 5 5 

7 8 9 , 5 3 7 , 1 1 

191 .696 ,47 

8 0 . 5 1 2 , 5 1 

6 7 1 . 9 4 6 , 4 9 

8 3 9 . 9 3 3 , 1 0 

1 . 0 0 7 . 9 1 9 , 7 2 

3 3 0 . 6 7 6 , 4 1 
119 .810 ,29 

1 .343 .892 ,96 

839 .933 ,10 
7 5 5 . 9 3 9 , 7 9 

1 . 0 9 1 , 9 1 3 , 0 3 

1 . 1 7 5 . 9 0 6 , 3 4 
7 6 . 6 7 9 , 5 8 

5 6 0 , 7 1 2 , 1 8 

2 0 8 . 3 9 4 , 0 1 

839 .933 ,10 
856 ,731 ,76 

1 .091 .913 ,03 

7 7 . 8 7 6 , 6 8 

2 2 1 . 6 4 9 , 0 3 

1 .343 .892 ,96 
1 .17S .906 .34 

965 .923 ,06 

7 6 . 6 7 6 , 5 6 

2 1 5 . 6 5 8 , 5 3 

1 .313 .692 ,96 

839 .933 ,10 

1 . 0 0 7 . 9 1 9 , 7 2 
4 2 . 4 5 0 , 6 6 

7 6 , 6 7 8 , 5 8 

2 1 5 . 6 5 8 , 5 3 

7 5 5 . 9 3 9 , 7 9 
1 . 2 5 9 . 8 9 9 , 6 5 

1 . 0 2 4 . 7 1 8 , 3 8 

220 .450 ,94 
8 1 . 4 7 1 , 0 0 

7 5 5 . 9 3 9 , 7 9 

335 .973 ,24 
6 5 5 . 1 4 7 , 8 1 

192 .111 ,64 

1 2 9 . 3 9 5 , 1 1 
6 7 1 , 9 4 6 , 4 8 

1 . 1 7 5 . 9 0 6 , 3 4 

5 6 . 0 3 4 , 8 3 

6 5 . 9 9 1 , 4 3 
7 3 . 6 3 2 , 5 5 

364 ,57 ' 

364 ,57 

364 ,57 

364 ,57 

364 ,57 

364,57 

364,57 

364 ,57 

360 ,69 

360 ,69 

364 ,57 

364 ,57 

364 ,57 

360 ,69 

360,69 

364 ,57 

364,57 

364 ,57 

364 ,57 

364,57 

360,69 

360,69 

311 ,49 

364,57 

364,57 

364 ,57 

312 ,12 

312 ,12 

364 ,57 
364 ,57 
364 ,57 
360 ,69 
36 0,6 9 

364,37 
364 ,57 

364,57 

409,96 

36 0,69 

360 ,69 

364 ,57 
364 ,57 

364 ,57 
360 ,69 
360,69 

364 ,57 

364,57 

364 ,57 

360 ,69 

36 0,6 9 

364,57 

364 ,57 

311,49 

311 ,49 

311 ,49 



ANBXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DE DB 2 0 0 3 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E BDIPICACOE8 DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , HO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA CO TERRENO H2 

C i d a d e i 35 - TAGUATINGA S e t o r i 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

<0 
PASIKA: , IBS 

DATA DA EMISSÃO; 08/09/2003 

VLR TERRENO (R$í VLR M2 CONsT (R$1 

% 
A 

Q 3 0 1 

PARO.. A CLARAS TODOS 

I 

Q . 3 0 1 RUA A 

Q . 3 0 1 RUA B 

RUA C 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

Q . 3 0 1 

Q . 3 0 1 

Q . 3 0 1 

Q . 3 0 1 

Q . 3 0 1 

RUA 3 

RUA 4 

RUA D 

RUA D 

RUA D 

RUA D 

RUA D 

MORTE 

NORTB 

1 

1 

2 

1 / 3 

1 / 3 

1 / 3 

2 

2 

ROA 5 NORTE 

RUA 7 NORTE 

RUA fl NORTE 

RUA 9 KORTB 

TODOS 

1 / 1 0 

2 A 9 

1 A 4 

1 A 4 

1 A 4 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 6 9 

0 1 3 

0 1 3 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

REa IND 

RR8 IND 

RES IND 

RES IND 

OUTROS 

COff/SBS 

COM/RES 

9 - 1 0 

7 - 8 

H í 

1-10 

2 A d 

1 A 4 

6 

5 

1 

2 / 4 

3 

5 / 7 

6 

1 A 4 

1 / 3 

2 

5 / 7 

1 A 8 

1 / 3 / 5 / 7 

2 / 4 

6 / 8 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 BBS IND 

0 0 1 RBS IND 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l .ORAU 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RHS 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 OOM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

6 1 6 

7 4 8 

4 08 

4 8 0 

616 

6 6 5 

74 8 

4 0 8 

9 6 0 

6 4 8 

64 B 

00 

0 0 

0 0 

00 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

0 0 

4 6 0 , 0 0 

6 1 6 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

74 8 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

1 .625 ,00 

2 . 9 8 6 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 5 9 

4 . 8 8 5 , 4 0 

1 .625,00 

1 0 . 5 6 9 , B i 

1 .800 ,00 

2 . 9 8 6 , 5 3 

1 .800,00 

1 .600 ,00 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 .450 ,00 

1 .500 ,00 

1 .301 ,20 

1 .600 ,00 

1 ,450 ,00 

77 .800 ,43 

88 .220 ,13 

5 6 . 0 3 4 , 8 3 

65 ,991 ,43 

7 7 . 8 0 0 , 4 3 

52 .199 ,65 

88 .220 ,13 

56 .034 ,83 

4 7 . 9 2 4 , 1 1 

40 ,752 ,63 

4 0 ,752 ,63 

6 5 . 9 9 1 , 4 3 

7 7 . 8 0 0 , 4 3 

56 .034 ,83 

BQ.220,13 

5 6 . 0 3 4 , 8 3 

161 .312 ,50 

366 .349 ,19 

119 .810 ,29 

196 .488 ,88 

199 .518 ,10 

615 .284 ,67 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

366 .349 ,19 

220 .743 ,43 

196 .122 ,04 

14 3 ,772 ,35 

17-1.472,21 

1 7 4 . 4 7 2 , 2 1 

169 .378 ,13 

196 .122 ,04 

1 7 4 . 4 7 2 , 2 1 

311,49 

311,49 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311,49 

311 ,49 

311,49 

312 ,12 

409,86 

4 09,86 

311 ,49 

311,49 

311 ,43 

311,4 9 

311,49 

4 09,86 

409,86 

360,69 

360 ,69 

4 0 9 , 8 6 

426 ,27 

409,86 

409 ,86 

4 09, B6 

409,86 

360,59 

4 0 9 , B6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA 12 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA 13 NORTB 

RUA 14 NORTE 

SUA 16 NORTB 

RUA 17 SORTE 

RUA 18 NORTE 

SUA 19 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA 20 NORTE 

RUA 21 NORTE 

1 

3 

2 

4 / 6 / 8 

1 / 2 / 3 / 4 

5 / 6 

1 / 3 

5 

2 / 4 

004 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 . 8 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

B 7 3 . E 3 0 , 4 2 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 1 0 , 7 9 6 , 2 2 

1 1 0 . 7 9 6 , 2 2 

1 A 4 

1 A 4 

1 / 2 

1 / 2 / 3 

4 

1 A 5 B 7 

1 / 3 

2 / 4 / 6 / 8 

5 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RE8 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

8 9 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 2 , 0 0 

8 9 5 , 0 0 

1 . 9 3 0 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 8 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

8 9 5 , 0 0 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 4 3 . 7 7 2 , 3 5 

2 0 5 . 0 3 6 , 6 8 

9 7 . 6 3 6 , 5 1 

2 0 4 . 6 1 2 , 1 8 

2 4 5 . 7 8 9 , 3 2 

3 7 . 6 3 f i , 5 1 

2 2 2 , 4 4 1 , 4 5 

2 1 5 . 6 4 9 , 3 5 

3 5 9 . 5 5 7 , 0 9 

9 7 , 6 3 6 , 5 1 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 8 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 09 

4 0 9 

86 

86 

8 6 

86 

8 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LBI NUMERO DE DS DE 2003 

PAUTA BB VALOHBS VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO GE 2004 

PAGINAI 186 

DATA £» EWISSAO: 09/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade i 35 - TAGUATINSB 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CQNST | R $ ) 

S s t o r i 35 0 4 0 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

. 

1 
2 

RUA 22 MORTE 

RUA 23 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M3 CONST X 2 - 0 

RUA 25 NORTB 

RUA 26 HORTE 

RUA 27 NORTE 

RUA 28 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

6 

2 / 4 

6 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 / 1 1 

2 

4 / 6 / 9 / 1 0 

1 3 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/REfi 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

1/3 

2 A 12-PAKSS 

5 

14 

1/3/5/7 

2/4 

1/3/5/7 

2 

013 COM/RBfl 

013 COM/RES 

013 CCM/BES 

013 COM/RES 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

013 COM/RB8 

1 . 7 4 6 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 0 0 

1,759,00 

1 . 5 0 0 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

2 . 6 4 6 , 0 0 

2 1 4 . 3 . 7 5 , 9 3 

2 1 5 . 6 4 9 , 3 5 

3 5 9 . S 5 7 , 0 9 

3 0 6 . 4 9 3 , 1 6 

3 6 8 . 0 4 7 , 2 2 

1 6 3 . 6 1 1 , 3 5 

5 1 6 . 2 0 0 , 0 2 

9 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 2 3 4 , 0 0 

2 . 6 4 6 , 0 0 

9 2 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 , 3 0 0 , 0 0 

3 . 2 0 5 , 0 0 

3 . 9 0 0 , 0 0 

1 6 3 . 9 1 1 , 3 5 

3 0 6 . 4 9 3 , 7 6 

6 4 1 . 4 2 3 , 4 7 

5 1 5 . 3 5 1 , 0 1 

1 9 4 . 2 3 5 , 8 6 

1 8 3 . 8 1 1 , 3 5 

2 3 9 . 9 9 7 , 2 1 

6 2 4 . 0 2 4 , 7 0 

7 4 3 . 3 1 1 , 0 5 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , BS 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 , 9 6 

RUA 30 NORTB 

HUA 31 NORTB 

RUA 33 NORTE 

RUA 34 NORTB 

RUA 35 NORTB 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2,0 

1 / 2 

3 / 4 

1 / 3 / 4 

2 

1 / 3 

2 / 3 / 4 

2 

3 

4 

1 / 5 / 7 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/REfl 

0 1 3 COM/RES 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 5 2 4 , 0 0 

1 . 9 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

í.eoo.oo 
9 0 0 , 0 0 

1 6 7 . 2 5 5 , 6 0 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 , 7 4 3 , 4 3 

1 8 6 . 7 9 2 , 9 0 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 4 3 . 7 7 2 , 3 5 

1 1 0 . 3 7 1 , 7 1 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 1 0 . 3 7 1 , 7 1 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

3 6 0 

4 0 9 

4 0 9 

4 0 9 

86 

86 

06 

86 

86 

86 

6 9 

86 

9 6 

86 

• 
I 
I 
» 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
• 
» 

» 

RUA 36 NORTB 

RUA 37 NORTE 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA 03 SUL 

RUA 4 SUL 

RUA 0 3 / 0 4 SUL JUNTOS 

RUA 5 SUL 

RUA 7 SUL 

2 / 4 / 6 / 8 

7 / 9 

3 

5 

1 

1 / 5 / 7 

2 / 3 / 4 

0 1 3 COM/RES 

Ú I 3 COM/RBfl 

0 6 5 Ú T I L PUBLIC 

0 4 0 SUPERIOR 

0 7 6 PLL 

0 1 3 COM/fieg 

0 1 3 COM/RBS 

9 0 0 , 0 0 

1 . S O O , 0 0 

6 . 1 3 7 , 1 1 

1 7 . 0 1 1 , 3 6 

4 . 2 6 0 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 1 0 . 3 7 1 , 7 1 

2 2 0 , 7 4 3 , 4 3 

4 0 9 , 7 5 1 , 2 1 

6 6 9 . 4 9 9 , 9 1 

1 . 3 7 0 , 6 2 9 , 8 1 

1 5 6 . 2 1 8 , 4 2 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

9 / 1 1 

5 A 8 

4 

9 

1 1 

9 / 1 0 

12 

1 1 

1 0 / 1 2 

9 / 1 1 / 1 3 / 1 5 

SE DESMEMBRADO 

M2 COKST X 2 . 0 

RUA 12 SUL 5 / 7 

0 1 3 COM/RBS 

004 RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l .GRAU 

004 RB9 COLBTIV 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

OM RES COLETIV 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

2 . 1 1 4 , 0 0 

1 . 7 6 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

4 , 2 2 8 , 0 0 

3 . 5 2 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

2 , 0 5 9 , 6 6 

1 . 7 0 5 , 6 4 

2 . 0 5 9 , 6 S 

1 . 7 0 5 , 8 4 

1 . 7 0 5 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 3 8 1 , 2 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

2 5 3 . 3 7 3 , 5 3 

3 3 2 . 6 1 3 , 3 0 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 6 7 . 7 3 4 , 4 1 

9 9 2 . 0 0 9 , 9 5 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 4 3 . 7 7 2 , 3 5 

2 5 2 . 5 9 1 , 4 2 

2 0 9 . 2 8 1 , 7 5 

2 5 2 . 5 9 1 , 4 2 

2 0 9 . 2 8 1 , 7 5 

3 2 2 . 5 3 4 , 3 1 

2 0 9 . 2 9 1 , 7 5 

1 6 9 . 3 7 9 , 1 3 

220.743,43 

4 0 9 

409 

3 6 0 

4 7 1 

5 7 2 

4 0 9 

4 0 9 

96 

ee 
6 9 

66 

2 2 

es 
86 

4£>S,SS 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 9 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 9 6 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 9 6 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DS DE 200 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 187 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA 
ARBA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$t VLR M2 CONST (R$) 

Cidade ! 35 - TAGUATINGA 

RUA 13 SOL 

RUA 14 SOL 

Setor 1 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

LOTE 2 1 

RUA 16 SOL 

RUA 1 7 SUL 

RUA 1 0 SUL 

RUA 1 9 SUL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA 2 0 SUL 

RUA 2 1 SUL 

RUA 2 0 / 2 1 SUL JUNTOS 

RUA 2 2 SUL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 24 SUL 

RUA 25 SDL 

SB DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA 28 SUL 

RUA 3 0 SUL 

ROA 3 1 SUL 

RUA 3 3 SOL 

RUA 34 SUL 

RUA 3 5 SOL 

SE DESMEMBRADO 

H2 CONST X 2 . 0 

RUA 36 SUL 

RUA 3 7 SUL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

1 0 / 1 2 / 1 4 / 1 6 

6 / B 

S / 7 

6 

3 / 4 / 5 / 6 

5 / 6 / 7 / B 

6 / B / 9 / U / 1 3 / 1 5 

9 / 1 1 

1 0 / 1 2 / 1 4 / 1 6 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 4 2 l .GRAU ' 

0 1 0 COMERCIAI 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

O I 3 COH/RBS 

0 1 3 COM/RES 

10/12 

8 

013 COM/RES 

042 l.GRAU 

7 013 COM/RBS 

g/11 013 COM/RBS 

7/9/11 B 8/10/12 004 RES COLETIV 

B 

10/12 

013 COM/RBS 

013 COM/RES 

9 / 1 1 

6 / 7 / 8 / 9 / 1 0 / 1 2 

5 / 7 / 8 / 9 / 1 0 / 1 1 

6 

5 / 6 / 7 / B / S / l O / H 

12 

B / 9 / 1 0 / 1 2 

6 

6 

1 2 / 1 7 / 1 9 

9 / 1 1 / 1 3 / 1 5 

10 

1 5 / 1 7 / 1 8 

1 9 / 2 0 / 2 1 

1 0 / 1 2 / 1 4 / 1 6 

1 1 / 1 3 

1 0 / 1 2 / 1 4 / 1 6 

1 7 / 1 9 

6 / 8 

9 / 1 1 / 1 3 / 1 5 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RSS 

0 1 3 COM/RBS 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 4 2 1.GRÃO 

0 4 2 l .GRAU 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 8 3 SAÚDE PUBLI 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

9 0 0 , 0 0 

1 , 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 2 . 7 9 3 , 3 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . S O O , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1 , 7 6 0 , 0 0 

1 . 6 6 9 , 0 0 

1 . 7 8 0 , 0 0 

2 . 9 1 2 , 0 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 8 0 

1 2 . 3 4 6 , 0 0 

1 . 7 5 8 , 0 0 

1 . 0 5 4 , 8 0 

3 . 8 8 2 , 0 0 

6 . 6 0 5 , 4 4 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 0 9 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

1 . 6 9 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 . 7 8 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

$00,00 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 8 9 0 , 0 0 

2 , 7 0 0 , 0 0 

1 , 8 0 0 , 0 0 

1 . 2 7 5 , 0 0 

1 1 0 . 3 7 1 , 7 1 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 4 3 . 7 7 2 , 3 5 

1 . 3 1 4 . 6 9 7 , 2 4 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 0 5 . 0 3 6 , 6 8 

2 0 5 . 0 8 5 , 7 0 

2 0 5 . 0 3 8 , 6 8 

2 0 5 . 8 8 5 , 7 0 

1 1 5 . 0 1 7 , 8 8 

3 5 9 . 5 5 7 , 0 9 

2 1 5 . 6 4 9 , 3 5 

2 . 2 9 6 . 3 7 7 , 0 9 

3 5 9 . 5 5 7 , 0 9 

2 1 5 . 6 4 9 , 3 5 

1 5 / 1 7 

1 9 / 2 1 / 2 3 / 2 5 

7 / 1 6 

9 / 1 1 

1 3 / 1 5 / 1 7 / 1 9 

1 8 

2 0 / 2 2 / 2 4 / 2 6 

3 2 / 3 4 / 3 6 / 3 8 / 4 0 

3 0 

2 0 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 2 0 I N D URBANO 

0 4 2 l .GRAU 

0 0 3 SAUDB PUBLI 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

2 . 6 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

660,00 

7 . 5 2 9 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 1 5 . 3 5 1 , 0 1 

3 4 7 . 6 7 0 , 9 0 

5 1 5 . 3 5 1 , 0 1 

1 8 3 . 8 1 1 , 3 5 

2 0 8 . 4 3 2 , 7 4 

5 8 4 . 1 2 1 , 0 8 

3 4 7 . 6 7 0 , 9 0 

6 2 . 2 0 5 , 4 8 

3 0 1 . 9 2 1 , 9 4 

7 0 . 4 4 8 , 4 5 

1 A 13 - IMPARBS3 0 1 0 COMERCIAL 3 0 0 , 0 0 

4 53 .797 ,55 

771 .752 ,99 

231 .780 ,60 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

143 .772 ,35 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

7 1 . 0 8 6 , 1 7 

1 4 3 . 7 7 2 , 3 5 

2 2 0 . 7 4 3 , 4 3 

1 1 0 . 3 7 1 , 7 1 

8 9 . 1 3 8 , 8 5 

220,743,43 

220.743,43 

110,371,71 

220,743,43 

220.743,43 

328.568,10 

220.743,43 

156.218,42 

5 2 . 4 3 8 , 0 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 

3 6 0 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

3 6 4 

4 0 9 

4 0 9 

ae 
. 6 9 

, 0 6 

, 8 6 

, 5 7 

, 6 6 

,Bfi 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 

4 0 9 

2 9 0 

3 6 0 

3 6 0 

86 

86 

, 86 

, 8 6 

, 8 6 

, 8 6 

, 8 6 

, 2 4 

, 6 9 

, 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 0 9 , 

4 09 

4 0 9 

86 

. 86 

, 8 6 

, 86 

, 8 6 

, 8 6 

, 8 6 

, 8 6 

426,27 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DB 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS B EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CCMJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TBRREKO M2 

Cidadã ; 35 - TAGDATINGA Setor í 35 0 40 - BAIRRO AGUftS CLARAS 

PAGINA; 1BB 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST ÍR$) 

RUA ALECRIM 

RUA ARARIBA 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2.0 

RUA AROEIRAS 

1 A 1 5 -

2 / 4 / 6 / 8 

S R - 1 0 

1 

1 / 3 / 5 

IMPARES 0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RES 

0 3 5 TERM PASSAG 

0 1 0 COMERCIAL 

0 2 0 IND URBANO 

9 0 0 , 0 0 

1 . 7 4 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 9 . 3 4 2 , 0 3 

7 . 2 9 0 , 0 0 

1 1 2 . 9 1 8 , 7 5 

2 1 8 . 6 2 0 , 8 9 

7 1 . 8 8 6 , 1 7 

3 . 3 7 1 . 0 1 8 , 5 8 

9 2 1 . 4 8 4 , 6 8 

042 l.GRAU 

090 TEMPLOS 

2 . 6 1 0 , 0 0 

2 . 2 8 0 , 0 0 

1 0 5 . 4 3 3 , 0 5 

3 3 5 . 4 6 8 , 8 2 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

4 2 6 , 2 7 

2 9 8 , 2 4 

3 6 0 , 6 9 

2 3 5 , 8 2 

ROA BABACO 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA BURITI 

RUA CARNAÚBAS 

RUA COPAIBA 

2 / 4 / 6 / 7 / 8 / 9 / 1 0 

11/12/13/14/1$ 

1 6 / 1 7 / 1 9 / 2 1 / 2 3 

2 5 

013 CON/SBB 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 3 COM/RBS 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

4.724,77 

5 . 8 6 6 , 0 3 

3 . 0 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

300,00 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

7 8 1 . 9 4 1 , 1 5 

9 7 0 . 8 4 6 , 5 9 

5 8 4 . 1 2 1 , 0 8 

5 2 . 4 3 6 , 0 6 

5 2 . 4 3 8 . 0 6 

5 2 . 4 3 B . 0 6 

5 2 . 4 3 8 , 0 6 

ROA COPAIBA 

1 A 6 E B 

2 / 4 / 6 / f l / l O 

1 2 

14 

16 

9 

2 / 4 / 6 / 8 

1 0 

7 

1 

3 

5 

0 1 3 

0 6 9 

0 1 3 

0 1 3 

0 3 5 

0 4 2 

04 9 

0 1 3 

0 6 5 

0 9 7 

0 9 7 

0 9 7 

COM/RBS 

OUTROS 

COM/RBS 

COM/RES 

TERM PASSAS 

l .GRAU 

OUTROS 

COM/RBS 

Ú T I L PUBLIC 

EHT CULTURA 

ENT CULTURA 

EHT CULTURA 

1 . 8 0 0 , 0 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 4 7 7 , 4 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3 4 0 . 4 4 4 , 1 8 

3 1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 6 5 , 0 0 

2 . 1 2 1 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

8 8 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 , 0 0 0 , 0 0 

2 1 . 3 0 0 , 0 0 

2 2 6 , 2 6 2 , 0 1 

4 7 . 9 2 4 , 1 1 

3 1 1 . 1 6 3 , 3 3 

4 5 7 . 1 9 3 , 6 0 

2 . 8 2 5 . 1 2 6 , 7 1 

2 . 0 2 7 . 1 9 0 , 1 9 

2 6 0 . 5 8 7 , 3 7 

2 6 6 . 5 9 0 , 1 4 

3 3 0 . 6 7 6 , 4 1 

2 . 2 2 7 . 2 7 3 , 1 9 

1 . 2 2 1 . 1 0 6 , 4 2 

1 , 2 3 8 . 2 3 9 , 2 9 

4 0 9 , 9 6 

4 0 9 . B 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 2 6 , 2 7 

4 0 9 , 6 6 

312,12 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 1 2 , 1 2 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

3 6 0 , 6 9 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

RUA DAS F I G U E I RAS 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

4/6 

1 

3/5 

013 COM/RES 

013 COM/RES 

04 9 OUTROS 

069 OUTROS 

06 9 OUTROS 

013 COM/RBS 

2 . 7 3 3 , 5 3 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 8 1 2 , 8 3 

3 . 3 0 0 , 0 0 

4 . 2 5 7 , 0 0 

2 . 5 8 0 , 0 0 

1 7 1 . 5 0 0 , 6 6 

1 2 2 . 6 8 2 , 4 0 

2 7 8 . 5 5 8 , 9 1 

1 6 5 . 3 3 8 , 2 0 

2 1 3 . 2 6 2 , 3 1 

1 6 2 . 1 6 1 , 5 2 

RUA PAINBIRAS 

RUA DAS FA1NEI RAS 

R. I P E AMARELO 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 . 0 

AV.JACARANDA 

2 

1 

3 / 5 / 7 / 9 / 1 1 

4 

6 

B E 9B 

2 / 4 / 6 / B 

1 / 3 

4 / 6 

8 / 1 0 / 1 2 / 1 4 

7 A 4 1 - I M P A R E S 

16 

1 8 / 2 4 

2 0 / 2 2 

4 3 / 5 9 

4 5 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 4 2 

004 

0 0 4 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 0 

0 2 0 

0 2 0 

O20 

0 2 0 

0 2 0 

COM/RES 

COM/RES 

COM/RBS 

COM/RES 

l .GRAU 

RES COLETIV 

RES COLETIV 

COM/RBS 

COM/RBS 

COM/RES 

COMERCIAL 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

IND URBANO 

2 . 6 1 6 , 0 7 

1 . 4 2 9 , 6 0 

1 . 6 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 7 8 0 , 0 0 

1 . 8 0 0 , 0 0 

7 6 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

1 . 0 2 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 0 . 2 0 1 , 1 4 

6 . 4 6 0 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

4 . 4 7 5 , 3 2 

5 4 8 . 4 6 2 , 5 2 

1 7 9 . 5 6 6 , 2 9 

2 2 6 . 2 6 2 , 0 1 

7 6 3 . 2 6 2 , 8 6 

1 6 2 . 9 4 2 , 0 0 

6 2 1 . 5 5 0 , 4 9 

2 2 5 . 1 0 2 , 0 7 

1 6 0 . 0 3 8 , 9 8 

1 B 8 . 4 8 0 , 9 3 

2 1 3 . 5 2 6 , 0 1 

2 9 . 9 6 4 , 6 0 

1 . 2 9 0 . 5 0 0 , 2 8 

9 8 6 . 8 5 3 , 1 6 

7 5 1 . 7 3 7 , 5 0 

8 4 . 3 4 6 , 4 2 

3 8 2 . 7 2 1 , 8 9 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 $ 

3 1 2 , 1 ^ 

3 1 2 , 1 2 

3 1 2 , 1 3 

4 0 9 , B Ç 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

3 6 0 , 6 9 

7 2 9 , 1 4 

3 6 4 , 5 7 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 0 9 , 8 6 

4 2 6 , 2 7 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 3 4 

2 9 8 , 2 4 

2 9 8 , 2 4 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DB DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D:STRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTO, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade t 3S - TAGUATINOA Setor : 35 0 40 - BAIRRO ÁGUAS CLARAS 

PAGINAi 1B9 

DATA DA EMISSAOi OB/09/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

47/45 

5 1 / 5 3 

5 5 / 5 7 

5 

2 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

0 2 0 IND URBANO 

076 PLL 

0B9 OUTROS ' 

1 , 8 0 0 , 0 0 

1 . 4 0 0 , 0 0 

1 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 0 8 1 , 0 0 

4 5 2 , 0 0 

1 0 1 , 3 4 4 , 8 1 

1 3 2 . 9 4 5 , 6 1 

1 0 1 , 2 1 5 , 7 0 

9 9 6 . 0 2 1 , 6 6 

4 3 . 1 3 1 , 7 0 

SB DESMEMBRADO 

H2 CONST X 2,0 

RUA JERIVA 

RUA MACAUBA 

RUA MANACft 

R .PITANGUEIRAS 

RUA TAMBORIL 

SE DESMEMBRADO 

M2 CONST X 2 , 0 

2 / 4 / 6 / 8 / 1 0 / 1 2 

1 4 / 1 6 / 1 8 / 2 0 / 2 2 / 

2 4 

1 / 3 / 5 / 7 / 9 / 1 1 

1 A 2 3 

1 / 3 / 9 

2 

4 / 6 / B / 1 0 

5 

7 

1 / 3 / 5 / 7 , 

2 A 16 - IMPARES 

1 

4 

2 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 2 0 

0 1 0 

0 1 3 

0 1 1 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 3 

0 1 1 

0 1 1 

0B9 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

COMERCIAL 

IND URBANO 

COMERCIAL 

COM/RBS 

COM LOCAL 

COM/RBS 

COM/RB8 

COM/RBS 

COM/RSS 

COM/RE8 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OUTROS 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 . 7 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 9 , 7 6 

1 . 3 5 0 , 0 0 

2 . 9 8 6 , 5 9 

2 , 1 1 4 , 0 5 

1 . 7 4 0 , 0 0 

1 . 3 8 1 , 2 0 

9 . 6 4 6 , 0 0 

7 . 8 1 4 , 5 6 

1 . 4 0 4 , 0 9 

5 2 . 4 3 8 , 0 6 

5 2 . 4 3 0 , 0 6 

5 2 . 4 3 8 , 0 6 

5 6 . 9 3 3 , 8 3 

5 2 . 4 3 0 , 0 6 

1 0 1 . 8 8 1 , 5 8 

2 5 8 . 0 9 9 , 0 0 

8 4 . 9 0 1 , 3 2 

1 7 1 . 9 2 5 , 1 7 

1 3 2 . 8 7 0 , 5 6 

2 1 8 . 6 2 0 , 8 9 

1 7 3 . 6 2 3 , 1 9 

2 4 7 . 3 1 2 , 4 7 

1 9 3 . 3 7 5 , 1 8 

1 0 . 7 8 2 , 9 2 

cidade t 35 - TAGUATINGA Setor ! 3S 0 41 - AREAL 

ASSENTAMENTOS 007 RES GEMINAD 126,00 

Cidade i 35 - TAGUATINOA Setor i 35 0 42 - ADE A.CLARAS 

ÁREA DESENVOLV ECONÔMICO ÁGUA S.CLARAS 

ATE 150 M2 

151 A 300 M2 

301 A 600 M2 

601 A 1000 M2 

1001 A 1500 M2 

1501 A 2000 M2 

2001 A 3000 M2 

3001 A 5000 M2 

5001 A 10000M2 

10O01 A20000M2 

20001 A5Ü000M2 

500D1A120000M2 

Cidade I 35 - TAGUATINOA 

QNA-RESIDENCIA INDIVIDUAL 

ONA-01 02 16 

17 E 29 

QNA-30 B 41 

QNA-03 04 05 

07 09 A 14 

19 25 26 

27 31 A 38 

43 45 47 B 49 

QNA-Ofi E 0B 

QNA-15 18 28 

QNA-39 

QNA-4 0 E 51 

S e t o r i 35 1 03 - QtJA 

001 RES IND 

003 RES IHD 

02 A 16 

01 E 17 

02 A 16 

01 02 33 34 

03 A 32 

01 E 02 

03 A 24 

01 E 17 

01 B 17 

02 A 16 

01 17 18 34 

02 A 16 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 
001 RES IND 

001 RES IHD 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

13 .020 ,96 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

2 2 2 

1 5 5 

16 9 

1 3 2 

B 6 1 , 7 1 

6 4 9 , 4 5 

7 9 9 , 4 0 

3 0 2 , 0 3 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

1 0 6 . 1 2 4 , 6 2 

7 0 , 7 4 9 , 7 5 

1 0 6 . 1 2 4 , 6 2 

7 0 . 7 4 9 , 7 5 

1 0 6 . 1 2 4 , 6 2 

1 0 6 . 1 2 4 , 6 2 

7 0 . 7 4 9 , 7 5 

9 9 . 0 4 9 , 6 5 

298,24 

298,24 

298,24 

572122 

360,69 

426,27 

426,27 

426,27 

298,24 

426,27 

409,66 

426,27 

409,86 

409,86 

409,86 

4 09,86 

409,86 

426,27 

426,27 

360,69 

159,05 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

0 1 0 COMERCIAL 

1 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 , 0 0 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

10.000,00 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

6 ,936 ,24 
1 3 . 8 7 2 , 4 8 
2 0 . 6 0 8 , 7 2 

2 7 . 7 4 4 , 9 6 

3 4 . 6 8 1 , 2 0 

4 1 . 6 1 7 , 4 4 

4 8 . 5 5 3 , 6 8 
6 9 . 3 6 2 , 4 0 

1 0 4 . 0 4 3 , 6 0 
138 .724 ,80 

2 0 8 . 0 8 7 , 2 0 
3 4 6 . 8 1 2 , 0 0 

201,76 
201 ,16 

201,76 
201 ,76 

201 ,76 
201,76 

201 ,76 

201,76 

2 0 1 , 7 6 
201,76 

201 ,76 

201,76 

457,58 

457,58 
4 57,58 
457,58 

457,58 

457,58 

457,58 

457,58 

4 37,58 

457,58 

457,58 

4 57,58 
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DATA DA EMISSÃO: 09/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATOREZ» ÁREA DO TERRENO MB VLR TERRENO. (R§l VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d ã i 35 - TAGUATINGA S e t o r i 35 1 03 - QNA 

» 

> 

I 

QNA-21 B 23 

QNA-42 

QIJA-44 46 48 E 

5 0 

QNA-S2 

Q N A - 5 3 E S4 

QNA-55 E 56 

QNA-HABITAÇÃO 

QNA-27 

QNA-27 

QNA-2B 

QNA-39 

ONA-S2 

QNA-55 

QNA-55 

QNA-56 

QNA-56 

COLETIVA 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ A 

PROJ A 

PROJ A 

PROJ A 

PROJ B 

PROJ A 

PROJ B 

19 A 3 3 

0 1 A 2 2 

2 3 B 2 4 

0 1 E 3 3 

0 3 A 3 1 

0 2 A 16 

0 1 B 1 7 

0 1 A 34 

0 1 A 2 5 

0 1 A 2 3 

0 1 A 1S 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 04 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 0 4 RES COLETIV 

P04 RBS COLETIV 

004 RES COLETIV 

0 04 RBS COLETIV 

0 1 0 COMERCIAL 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

3 1 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 . 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

5 2 2 , 0 0 

2 9 4 , 0 0 

5 2 2 , 5 0 

2 9 4 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

6 7 . 2 1 2 , 2 6 

6 7 . 2 1 2 , 2 6 

9 9 . 0 4 9 , 6 5 

9 9 . 0 4 9 , 6 5 

6 7 . 2 1 2 , 2 6 

0 9 . 1 4 4 , 6 0 

1 3 7 . 9 6 2 , 0 1 

6 3 . 6 7 4 , 7 7 

6 3 . 6 7 4 , 7 7 

6 3 . 6 7 4 , 7 7 

6 3 . 6 7 4 , 7 7 

5 1 6 , 4 9 8 , 9 2 

2 8 0 , 3 9 5 , 1 2 

5 1 6 . 4 9 0 , 9 2 

2 0 0 . 3 9 5 , 1 2 

5 1 6 . 4 9 0 , 3 2 

5 1 6 . 4 9 9 , 9 2 

2 8 0 . 3 8 5 , 1 2 

5 1 6 . 4 9 9 , 9 2 

2 8 0 . 3 8 5 , 1 2 

1 3 5 . 9 9 6 , 9 2 

4 5 7 . 5 B 

4 5 7 , 5 8 

4 5 7 . 5 B 

4 5 7 , 5 8 

4 5 7 , 5 9 

4 5 7 , 5 8 

4 5 7 , 5 9 

4 5 7 , S B 

4 5 7 , 5 8 

4 5 7 , 5 8 

4 5 7 , 5 8 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 9 1 , 7 5 

4 4 8 , 4 1 

cidade : 35 - TAGUATINGA seEor ! 35 1 04 - CBA 

OÍA-COMERCIO LOCAL 

1 
^ 

1 

» 

> 

1 
> 

1 
• 

> 

'J 
> 

C N A - 0 1 

OCA-02 

CNR-03 

CNA-04 

QNA-ARBAS 

QNA-39 

COTA-39 

QNA-52 

AE 

C i d a d e 3 5 -

E S P E C I A I S 

ÁREA 

ARBA 

BANCA JOR 

BANCA JOR 

TAGÜATINGA 

QNB-RESIDBNCIA INDIVIDUAL 

QNB-01 

QNB-02 

QNB-07 

QNB-09 

QNB-14 

QNB-15 

QSB 19 

C i d a d e 

A 

E 

A 

A 

0 6 

0 0 6 

1 3 

1 8 

3 5 -

CNB-COMBRCIO 

SE NAO 

C N B - 0 1 

C N B - 0 1 

C N B - 0 1 

DISCRIK 

TAGUATINOA 

LOCAL 

1 NAT 04 -NAT 1 1 

0 1 

0 2 A 1 6 

17 

01 E 1 1 

0 2 A 10 

0 1 

0 2 A 16 

1 7 

0 1 E 11 

0 2 A 1 0 

oe 

A E - 1 B 

A E - 1 9 

A B - 2 6 

ESCOLA 01 

ESCOLA 02 

ESCOLA 03 

CORREIOS 

ESCRITÓRIO DICH 

JüNTO QNA 1B 

JUNTO QNA 43 

PARQUE INFANTIL 

S e t o r i 3 5 

0 1 A 2 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 1 E 1 5 

0 2 A 14 

0 1 

S e t o r : 3 5 

0 1 

02 

0 3 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

011 

0 1 1 

O I Í 

0 1 1 

011 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 9 9 

09 B 

0 9 9 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 9 6 

0 7 9 

0 7 0 

0 7 0 

0 5 3 

1 0 5 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 1 0 

1 06 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

OUTROS 

EHT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

l .GRAU 

1.GRAU 

l .GRAU 

ECT 

OUTROS 

BOA JORNAIS 

BCA JORNAIS 

PARQUES 

- QNB 

RJ3S IHt} 

RES IND 

RES IND 

R ã S IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

COMERCIAL. 

- CNB 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM W C A L 

4 4 9 , 5 0 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 5 0 

4 4 2 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

449,00 

3 1 0 , 0 0 

4 4 9 , 0 0 

4 4 2 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 . 3 6 0 , 0 0 

4 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

6 . 6 0 0 , 0 0 

8 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 . 0 5 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

4 5 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 

4 3 7 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 7 1 . 1 5 3 , 6 0 

1 4 4 . 6 - 2 2 , 2 8 

1 7 1 . 1 5 3 , 6 0 

1 7 1 . 1 5 3 , 6 0 

1 5 1 . 4 0 5 , 1 1 

1 7 1 . 1 5 3 , 6 0 

1 4 4 . 8 2 2 , 2 6 

1 7 1 . 1 5 3 , « O 

1 7 1 . 1 5 3 , 6 0 

1 5 1 . 4 0 5 , 1 1 

1 5 1 . 4 0 5 , 1 1 

9 5 . 4 8 7 , 2 0 

1 5 2 , 7 7 9 , 4 0 

1 5 2 . 7 7 9 , 4 9 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 0 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 0 

3 9 1 . 9 4 8 , 8 4 

1 7 8 . 2 4 2 , 8 2 

1 9 5 . 3 1 4 , 7 4 

1 . 8 9 0 , 9 0 

1 . 0 8 0 , 8 0 

1 3 6 . 8 6 5 , 0 2 

7 2 . 3 9 9 , 2 2 

6 7 . 2 1 6 , 5 6 

6 2 . 0 4 7 , 9 0 

5 6 . 9 7 7 , 2 4 

5 6 . 8 7 7 , 2 4 

7 7 . 5 5 9 , 8 8 

5 6 . 9 7 7 , 2 4 

1 5 4 . 0 8 1 , 2 3 

9 4 6 . 1 9 1 , 7 5 

7 0 9 . 6 4 3 , 9 1 

7 0 9 . 6 4 3 , 8 1 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 . 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 6 2 , 9 4 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 9 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 6 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 9 , 4 1 

4 4 9 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 2 5 , 1 0 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 0 3 , 5 4 

4 4 1 , 1 4 

5 7 8 , 6 9 

5 7 8 , 6 8 

5 7 B , 6 8 
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DATA DA EMISSÃO; 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATURE S5A ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRBNQ lR$) VLR M2 CONST (R$) 

cidade i 35 - TAGUATINGA 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-01 

CNB-02 

CNB-02 ' 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CHB-02 

CNB-02 

CNB-02 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-03 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-04 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-0S 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-05 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

S e t o r t 35 1 06 - CNB 

04 

05 

06 E 0-7 

06 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 E 11 

12 

13 

14 

01 

02 B 03 

04 

05/06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

oe 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

1 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

01 

OB 

12 

12 

1 3 

14 

OI 

0 2 

03 

04 

05 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

004 RES 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

O U COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 0 4 RES 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 0 4 RES 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

0 1 1 COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL, 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 0 2 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 J 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

« 1 5 , 0 0 

SIS,00 

615,00 

1 .230,00 

615,00 

1 .115,00 

500,00 

500,00 

500,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

£15,00 

615,00 

615,00 

£15,00 

5 00,00 

500,00 

500,00 

500,00 

615,00 

£15,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615 ,00 

615,00 

615,00 

615,00 

615,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

615 ,00 

615 ,00 

615 ,00 

£15,00 

615,00 

615,00 

£15,00 

615,00 

615,00 

615,00 

« 5 , 0 0 

394 .246 ,56 

7 6 9 , 4 9 3 , 1 3 

861 .342 ,44 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

1 .025 .041 ,06 

946 .191 ,75 

473 .095 ,87 

394 .246 ,56 

788 .493 ,13 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

788 .493 ,13 

394 .246 ,56 

7 8 6 . 4 9 3 , 1 3 

6 6 7 , 3 1 9 , 6 8 

946 .191 ,75 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

394 .246 ,56 

788 .493 ,13 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

473 .095 ,87 

473 .095 ,87 

7 6 8 . 4 9 3 , 1 3 

7 6 8 . 4 9 3 , 1 3 

7 8 6 . 4 9 3 , 1 3 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

433 .671 ,22 

867 .342 ,44 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

433 .671 ,22 

394.24 6,56 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

473 .095 ,67 

412 .391 ,80 

473 .095 ,87 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

788 .493 ,13 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

4 3 3 , 6 7 1 , 2 2 

433 .671 ,22 

433 .671 ,22 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

394 .246,56 

394 .246,5fi 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

394 .246 ,56 

473 .095 ,87 

473 .095 ,87 

346 .936 ,97 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

5 7 8 , 6 8 

5 7 8 , 6 8 

573 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

578 ,68 

578,68 

306 ,70 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,£8 

4 7 9 , 1 0 

576 ,66 

578 ,68 

578 ,68 

289,34 

578 ,68 

576 ,66 

208,32 
576 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

5*78,68 

578,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

576 ,68 

578 ,68 

4 7 9 , 1 0 

578 ,68 

578 ,68 

578,6 8 

578 ,68 

578 ,68 

578,68 

578,6 8 

578 ,68 

578,68 

578,68 

578 ,68 

578 ,68 

4 7 9 , 1 0 

578 ,68 

578,68 

578 ,68 

3 4 7 , 2 0 

578,68 

578,6B 

578,6 8 
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PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO DATA PA EMISSÃO: 08/D9/20D3 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QI7ADRAS CONJ/HhOCQB LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (R$) 

Cidade i 35 - TAGUATlNGA Setor t 3S 1 06 - CNB 

CNB-06 

CNB-06 

C N B - 0 6 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-06 

CNB-07 

C N B - 0 7 

CNB-07 

C N B - 0 7 

CNB-07 

CNB-07 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

CNB-07 

C N B - 0 7 

CNB-07 

C N B - 0 7 

C N B - 0 7 

CNB-OB 

C N B - 0 8 

CNB-OB 

CNB-OB 

CNB-08 

CNB-OB 

CNB-OS 

CNB-OS 

CNB-OB 

CNB-OB 

C N B - 0 8 

CNB-OB 

CNB-OB 

CNB-09 

CNB-09 

CNB 0 9 

CNB-09 

C N B - 0 9 

CNB-09 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

C N B - 0 9 

CNB-09 

C N B - 0 9 

C D B - 0 9 

CNB-09 

C N B - 1 0 

C N B - I O 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

CNB-IO 

CNB-10 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

CWfl-lO 

CNB-IO 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

C N B - 1 0 

CNB-10 

CNB 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - U 

C N B - 1 1 

C N B - U 

06 

07 

0 8 

0 9 

1 0 

1 1 

1S 

1 3 

14 

14 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

OS 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 E 13 

14 

0 1 E 14 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

0 7 

OS 

0 9 

1 0 

1 1 

1 2 

1 3 

0 1 

0 2 

0 2 

0 3 

04 

OS 

06 

07 

0 8 

09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

0 1 

02 

03 

04 

OS 

06 

07 

os 
09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

1 

0 1 

02 

0 3 / 0 4 

05 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

004 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

O U 

O U 

0 1 1 

O U 

O U 

ou 
ou 
O U 

011 

O U 

ou 
O U 

ou 
ou 
O U 

O U 

ou 
ou 
O U 

ou 
O U 

O U 

011 

O U 

0 1 1 

O U 

O U 

ou 
ou 
O U 

O U 

ou 
O U 

O U 

0 1 1 

O U 

ou 
ou 
0 1 1 

Q l l 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

O U 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

0 0 4 

0 1 1 

ou 
ou 
0 1 1 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RBS COLBTIV 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RBS COLETIV 

COM LOCAL 

COM LOCRL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COÍt LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RBS COLETIV 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 . 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

1 . 2 3 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

6 1 5 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

áis ,oo 
615,00 

615,00 
615 ,00 

615,00 

615 ,00 
615,00 

615 ,00 

615 ,00 

615,00 

500 ,00 

5 00 ,00 

500,00 

500 ,00 

615,00 
615,00 

615 ,00 

6 1 5 , 0 0 

615,00 

6 1 5 , 0 0 

615,00 

1 .230 ,00 

615,00 

433 .671 ,22 
433 .671 ,32 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
•533.671,22 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

6 8 7 . 3 1 9 , 6 8 

394 .246 ,56 
4 7 3 . 0 9 5 , 8 7 

412 .391 ,60 

946 .191 ,75 
394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 
394 .246 ,56 

433 .671 ,22 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
7 8 6 . 4 9 3 , 1 3 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 
7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

4 7 3 . 0 9 5 , 8 7 

5 6 7 . 7 1 5 , 0 5 

473 .095 ,87 
7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
433 .671 ,22 

394 .246 ,56 
3 94 .346 ,56 

7 8 8 , 4 9 3 , 1 3 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

4 7 3 . 0 9 5 , 8 7 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394.24 6,56 
3 94 .246 ,56 

394 .246,56 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

3 9 4 . 2 4 6 , 5 6 
394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

9 4 6 , 1 9 1 , 7 5 

4 7 3 . 0 9 5 , 8 7 
394 .246 ,56 

7 6 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

354 .821 ,90 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 

4 3 3 . 6 7 1 , 2 2 
394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

394 .246 ,56 

78B.493 ,13 
9 4 6 . 1 9 1 , 7 5 

4 1 2 . 3 9 1 , 8 0 

4 7 3 . 0 9 5 , 9 7 
394 .246 ,56 

7 8 8 . 4 9 3 , 1 3 

394 .246 ,56 

578 ,66 

57B,6B 

578 ,68 

578 ,68 

578,6B 
578 ,68 

479 ,10 

578 ,68 

578 ,68 

479 ,10 

578 ,68 
578 ,68 

578 ,68 

578,6B 

578 ,68 
578 ,68 

5 7 8 , 6 8 
578 ,68 

578 ,68 

578,6B 

578 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 9 
578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

5 7 9 , 6 8 
578 ,68 

578,6B 

578 ,68 

576 ,68 
578 ,68 

578 ,68 
576 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 

5 7 8 , 6 8 
752 ,28 

4 9 1 , 8 7 

378 ,68 
578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 
5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

144,67 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 
578 ,68 

578 ,68 

57B.68 
578 ,68 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

4 7 9 , 1 0 

578,6B 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

578 ,68 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS D03 TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, WO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOC09 LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

c i d a d e i 35 - TAGUATINOA s e t o r t 35 1 oe - CNB 

s o o , 0 0 

500,00 

500,00 
500,00 

1.230,00 

1 .230,00 

615 ,00 

1,000-, 00 

1 .000 ,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 ,000,00 

1 ,000,00 

1.D0O,DO 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 2 0 0 , 0 0 

S O O , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 D 

6 3 0 , 0 0 

84 0 , 0 0 

£ 0 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

6 3 0 , 0 0 

04 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

5 1 0 , 0 0 

1 , 4 1 0 , « O 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 . 4 1 0 , 0 0 

1 , 1 4 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

1 , 2 0 0 , 0 0 

1 . 2 0 0 , 0 0 

3 . 4 2 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 0 0 0 , 0 0 

1 0 . 5 0 0 , 0 0 

7 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 0 0 0 , 0 0 

4 . 8 0 0 , 0 0 

2 4 . 5 3 5 , 0 0 

9 . 0 0 0 , 0 0 

6 . 0 6 4 , 0 0 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C N B - 1 1 

C H 8 - 1 1 

C N B - 1 1 

O Í B - 1 2 

CNB 1 2 

C N B - 1 2 

C N B - 1 2 

CNB-12 < 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-12 

C B B - 1 2 

C N B - 1 2 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-12 

CWB-12 

CNB-12 

CNB 1 2 

CNB-12 

CNB-12 

CNB-13 

CMB-13 

CNB-13 

CNB-13 

CNB-13 

CNB 1 3 

CMB-13 

CNB 1 3 

CNB-13 

C N B - 1 3 

CNB-13 

CNB-13 

CNB-13 

C N S - 1 3 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB 14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CHB-14 

CNB-14 

CNB-14 

CNB TODAS 

QNB-ÁREAS 

QNB-ARHAS 

A E - 0 6 

A E - 0 7 

A E - 0 8 

GARAGENS 

E S P E C I A I S 

E S P E C I A I S 

ESCOLA INDOST 

CORPO BOMB. 

FÓRUM 

06 

0 7 

0 9 

0 9 

I O E 1 1 

1 2 / 1 3 

14 

0 1 

2 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

0 6 

0 7 

OS 

0 9 

1 0 

n^ia 
1 3 

1 4 / 

1 6 

1S 

17/1B 

1 9 

2 0 

2 1 

2 1 

2 2 

0 1 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

6 

06 

7 

0 7 

OS 

0 9 

1 0 

1 1 

12 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

5 

05 

06 

07 

0 8 

09 

10 

M2 

AE-

AE-

AE-

AB-

AB" 

CONST. X 

OI 

0 2 

0 3 

0 4 

0 5 

ESCOLA 1 
ESCOLA 2 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

0 1 1 

O U 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

ou 
0 1 1 

ou 
0 1 1 

0 0 4 

O U 

O U 

ou 
ou 
ou 
0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

004 

O U 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

ou 
ou 
0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 0 4 

0 1 1 

ou 
0 1 1 

O U 

0 1 1 

ou 
0 . 5 0 

09S 

0 4 2 

0 9 8 

056 

0 9 8 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 8 5 

0 6 4 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COM LOCAL 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM, 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

ENT 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAI. 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI. 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAI, 

LOCAI, 

LOCAL 

LOCAL 

DIVERSA 

l .GRAU 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

l .GRAU 

l . G R A O 

l .GRAU 

C BOMBEIROS 

SEG PUBLICA 

PAGINAi 1 9 3 

DATA DA EMISSAOj 0 8 / 0 S / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (R$) 

4 3 3 . 

4 3 3 

3 9 4 

4 3 3 

1 . 5 7 6 

1 . 5 7 6 

9 4 6 

7 09 

6 1 8 

7 0 9 

1 . 4 1 9 

1 . 4 1 9 

1 . 4 1 9 

7 0 9 

1 . 4 1 9 

7 0 9 

7 0 9 

7 0 9 

1 . 6 4 0 

5 9 1 

1 . 4 1 9 

1 . 4 1 9 

2,838 
709 

709 

61H 

709 

709 

786 
S91 

394 
315 

630 

274 

315 
343 
394 

591 

394 

315 

Ê3D 
315 

985 

1.774 

1.774 

985 
412 
473 
473 
946 
946 

946 

3 .942 

« 7 1 , 2 3 

.671 ,22 

. 2 4 6 , 5 6 

.671 ,22 

.966 ,26 

.986 ,26 

. 191 ,75 

• 643,B1 

. 5 8 7 , 7 1 

. 6 4 3 , 8 1 

. 2 8 7 , 6 3 

. 267 ,63 

. 2 8 7 , 6 3 

. 6 4 3 , 8 1 

. 2 8 7 , 6 3 

, 643 ,BI 

. 6 4 3 , 8 1 

. 6 4 3 , 8 1 

, 0 6 S , 7 1 

.36 9,84 

. 2 8 7 , 6 3 

. 287 ,63 

.575,26 

, 6 4 3 , 6 1 

. 6 4 3 , 8 1 

. 5 8 7 , 7 1 

, 6 4 3 , 3 1 

. 6 4 3 , 8 1 

. 493 ,13 

.369 ,84 

.246 ,56 

. 397 ,25 

.794 ,50 

.927 ,87 

. 3 9 7 , 2 5 

.659,84 

.246 ,56 

.369,84 

.246 ,56 

, 397 ,25 

.794 ,50 

. 397 ,25 

616 ,41 

.109,54 

.109 ,54 

, 6 1 6 , 4 1 

, 3 9 1 , 8 0 

.095 ,67 

.095 ,97 

. 191 ,75 

,191,7B 

.191 ,75 

. 465 ,65 

2 6 7 . 0 4 0 , 2 8 
290 .078 ,54 
459 .264 ,44 
4 0 1 . 8 5 6 , 3 9 
4 0 1 . 8 5 6 , 3 9 
290 .078 ,54 
6 0 6 . 3 7 1 , 5 3 

.0BS.061,85 
3 3 4 . 2 0 5 , 1 3 
1 5 9 . 1 4 5 , 2 5 

578 ,68 

578,68 

347 ,20 

578 ,68 

578,6B 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

479 ,10 

5 7 8 , 6 8 

578 ,68 

578,EB 

576,EB 

578,6B 

578 ,68 

578,6 8 

578,68 

578 ,68 

578 ,69 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

576 ,68 

578 ,68 

4 7 9 , 1 0 

578 ,69 

578,66 

578,6B 

578 ,68 

578,6 9 

578 ,68 

578,6 8 

479 ,10 

578 . «8 

479 ,10 

578,6 8 

578 ,68 

579,69 

578,69 

578,66 

578 ,68 

5 7 8 , 6 8 

578,69 

578 ,68 

576 ,68 

4 7 9 , 1 0 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

578 ,68 

448 ,41 

4 4 8 , 4 1 

448 ,41 

4 4 8 , 4 1 

4 4 9 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 8 , 4 1 

4 4 6 , 4 1 

44 8 ,41 

446 ,41 

c i d a d e j 35 - rAOTOTiNOA S e t o r 1 35 1 07 - ONC 

QNC-RESIDÊNCIA 
QNC-01 

INDIVIDUAL 
001 RES IND 367,49 
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ANEXO ÜN1C0 DO PROJETO LEI NUMERO DB DB DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PWIA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DB 2004 

PAGINA; 194 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS 

Cidade : 35 - TAGUATINGA 

LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRBNO M2 VLR TERRENO (RS) VLR M2 CONST (RS) 

Setor ! 35 1 07 - QNC 

QNC- 02 

QNC-03 

QNC-04 

QNC-05 

QNC-06 

QNC-07 

QNC- 08' 

QNC-09 

QNC-10 

QNC-11 

QNC-12 

QNC-13 

QNC-14 

QNC-15 

0 1 A 3 0 

OI A 3 0 

0 1 A 3 0 

0 1 A 1 5 

0 1 A 1 5 

0 1 A 3 0 

0 1 A 3 0 

0 1 A 3 0 

0 1 A 3 0 

0 1 A 1 5 

0 1 A 3 6 

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 0 

0 1 A 2 0 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0O1 

0 0 1 

0O1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

RE3 IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

RES IND 

Cidade : 35 - TAGUATINGA Setor : 35 1 08 - CNC 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 S 0 , 0 O 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

5 0 . 2 5 2 , 9 0 

5 0 . 2 5 2 , 9 9 

5 0 . 2 5 2 , 9 6 

5 0 . 2 5 2 , 9 B 

5 0 . 2 5 2 , 9 6 

5 0 . 2 5 2 , 9 8 

5 0 . 2 5 2 , 9 0 

5 0 . 2 5 2 , 9 8 

5 0 , 2 5 2 , 9 6 

5 0 , 2 5 2 , 9 8 

5 0 , 2 5 2 , 9 8 

5 0 . 2 5 2 , 9 8 

5 0 . 2 5 2 , 9 9 

5 0 , 2 5 2 , 9 8 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

3 6 7 , 4 9 

CNC-COMERCIO 

C N C - 0 1 

C N C - 0 1 

CNC-01 

CNC-01 

CNC-03 

C N C - 0 J 

CNC-02 

CNC-03 

C N C - 0 2 

CNC-02 

C N C - 0 2 

CNC-OS 

cwc-oa 
C N C - 0 2 

C N C - 0 2 

C N C - 0 3 

C S C - 0 3 

CNC-03 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

C N C - 0 3 

CNC-04 

CNC-04 

CNC- 04 

CNC-04 

CNC-04 

CNC-04 

CBC-04 

CNC-04 

CNC-05 

CNC-05 

Cf iC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-05 

CNC-06 

QNC-AREAS 

LOCAL 

E S P E C I A I S 

AE 

AB 

16 

2 5 

UNIDADE 

ESCOLA 1 

AB 2 2 

ÁREA RES 

ÁREA RES 

0 1 / 0 2 

0 3 A 13 

07 08 E 14 

1 0 / 1 1 

0 1 1 0 1 1 

0 2 03 04 

05 

06 

0 7 A 14 E 16 

8 / 9 JUNTOS 

8 / 9 JUNTOS 

15 

1 8 / 1 9 

17 

2 0 

0 1 E 1 2 

1 1 

02 A 09 

1 0 

13 A 2 0 

2 1 

2 2 

0 1 10 1 1 2 0 

0 2 0 3 E 1 8 

04 A 07 E 1 6 - 1 7 

1 9 

08 

0 9 / 1 2 

1 3 

1 4 / 1 5 

0 1 

0 2 

0 3 

04 

0 5 

06 

0 7 / 0 8 

DE SAÚDE 

CLUBE ESPORTIVO 1 

CLUBE ESPORTIVO 2 

ÁREA BANCA JOR JUSTO OffC 5 2 4 

AE 

AE 

AE 

AE 

AB 

AE 

AB 

0 1 

0 7 

15 

1 8 

1 9 

2 0 

- 2 3 

A 

A 

A 

E 

06 

14 

17 

2 1 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

O l t COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0O4\ ttES COLBTIV 

0 1 3 ' COM/RES 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

P i a COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 2 l . G R A D 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 5 1 CLUBES 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

OSB ENT DIVERSA 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

64 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

5 6 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

2 6 0 , 0 0 

5 . 4 0 0 , 0 0 

8 , 2 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 0 . 6 0 0 , 0 0 

2 6 . 0 0 0 , 0 0 

6 9 . 3 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

5 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 . 6 0 0 , 0 0 

10.SOO,00 

1 2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 4 . 0 0 0 , 0 0 

8 6 . 9 7 6 , 2 8 

4 4 . 4 6 8 , 1 4 

44 .4 88,14 

8 6 . 9 7 6 , 2 8 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 , 4 6 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 6 , 1 4 

95 .677 ,44 

68.P7fi ,28 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

8 8 . 9 7 6 , 2 6 

4 4 . 4 8 6 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

44 .4 88,14 

4 4 , 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

2 6 2 . 4 8 0 , 0 2 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

177. 952,56 

4 4 . 4 6 8 , 1 4 

6 8 . 9 7 6 , 2 8 

44 .4 68 ,14 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 6 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 8 8 , 1 4 

4 4 . 4 88,14 

88 .976 ,2B 

3 0 0 . 2 0 6 , 0 7 

7 2 0 . 4 9 4 , 3 8 

1 4 4 , 6 7 7 , 6 1 

2 8 9 . 4 9 9 , 7 4 

3 1 7 . 0 1 6 , 3 0 

5 7 8 . 9 9 9 , 4 8 

1 .909 ,74 

1 1 9 , 3 5 9 , 0 1 

9 5 . 4 8 7 , 2 1 

9 5 . 4 8 7 , 2 1 

3 1 6 . 9 2 7 , 2 8 

381 .948 ,84 

1 1 4 . 5 8 4 , 6 5 

1 .273 .799 ,38 

4 1 9 , 

4 1 9 , 

4 1 9 , 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 5 0 

419 , 

4 1 9 , 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

,419 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

4 1 9 

2 3 8 

3 8 3 

3 8 3 

3 8 3 

3 8 3 

3 8 3 

3 8 3 

3 8 3 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

9 3 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

34 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

3 4 

, 3 4 

3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 3 4 

, 4 7 

, 2 6 

, 2 6 

, 2 6 

, 2 6 

, 2 6 

, 2 6 

, 2 6 
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ANEXO UBICO DO PROJETO LEI HOMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidadã Í 35 - TAGIWTINOA Setor t 35 1 OS - CSC 

PAGINA: 195 

DATA DA EMISSÃO; 08 /09 /2003 

VLR TERRENO {R$í VLH M2 COHST (R$) 

A E - 2 4 

A E - 1 5 ESCOLA 

A E - 1 6 ESCOLA 

CLASSE 

CLASSE 

09B ENT DIVERSA 

098 SWT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

6 6 . 1 5 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

3 , 5 0 0 , 0 0 

1 . 2 7 3 . 7 9 9 , 3 8 

9 5 . 4 8 7 , 2 1 

9 5 . 4 B 7 . 2 1 

3 9 3 , 2 6 

3 8 3 , S S 

3 9 3 , 2 6 

Cidade t 35 - TA0UATINGA 

QND-RESIDÊNCIA 

QND-01 02 13 B 

14 B 27 

QND-03 A 07-12 

-17 19 21 A 

24 37 39 B 41 

08 A 11 

OND-15 

QND-15 

QND-15 

QND-15 

QND-15 

QND-16 20 39 B 

3S 

QND-25 

QND-26 

QND-28 E 47 

QND-30 32 34 B 

-36 30 40 B 

INDIVIDUAL 

S a t o r ! 35 1 09 - Q8D 

001 RES IND 

01 A 40 001 RES IND 

01 A 40 001 RES IND 

01 A 2 7 / 2 9 / 3 1 / 3 3 001 RES IND 

3 5 / 3 7 / 4 0 001 RES IND 

2 8 / 3 0 / 3 2 / 3 4 / 3 6 001 RES IND 

38/39/32A/34/36A 001 RES IND 

38A 001 RES IND 

01 A 20 

01 A 17 

1B A 4 0-PAR 

Dl A 39-IMP 

1B A 40-PAR 

01 A 10 

11 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

12 A 21 0O1 RES IND 

001 RES IND 

4 2 

4 8 

QND-43 

QND 

QND 

QND 

QND 

QND 

QND 

QND 

QND 

QND 

ÜND 

QND 

QND 

QND-

5 9 

6 0 

4 4 

4 9 

4 6 

A 

B 

5 8 

HABITAÇÃO 

1 1 

12 

2 5 

2 6 

14 

14 

2 8 

1 2 

4 3 

5 9 

B 

4 3 

5 8 

E 6 0 

COLETIVA 

PROJ A 

PROJ A D 

PROJ B C 

PROJ A B 

A B - 4 1 

A E - 2 3 

A E - 3 7 

0 1 

2 1 

0 1 

2 4 

0 1 

0 2 

0 1 

0 2 

2 2 

A 

E 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

PROJ 

2 0 

2 2 

2 3 

4 0 

3 5 

3 8 

2 5 

2 0 

A 

PROJ A 

PROJ A 

PROJ 

PROJ 

16 

16 

B 

A 

2 3 A 4 2 

PAR 

1MP 

IMP 

24 A 3 8 

' 

D 

C 

B 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

0 0 1 

004 

004 

004 

004 

004 

0 1 0 

0 0 8 

0 1 1 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

COLETIV 

COLETIV 

COLBTIV 

COLETIV 

COLETIV 

COMERCIAL 

GARAGEM 

COM LOCAL 

l . G R A U 

l .GRAD 

l .GRAO 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

2 0 4 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

34 0 , 0 0 

4 0 B , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

4 0 8 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

4 0 B . O 0 

4 . 5 0 0 , 0 0 

4 . 2 8 8 , 0 0 

8 . 6 1 2 , 0 0 

1 5 7 . 5 2 1 , 6 0 

6 4 . 9 7 7 , 6 6 

5 9 . 0 7 0 , 6 0 

6 4 . 9 7 7 , 6 6 

6 4 . 9 7 7 , 6 6 

4 7 , 2 5 6 , 4 8 

4 7 . 2 5 6 , 4 8 

4 7 . 2 5 6 , 4 8 

6 3 , 0 0 8 , 6 4 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

1 5 7 . 5 2 1 , 6 0 

1 1 8 . 1 4 1 , 2 0 

7 0 . 8 8 4 , 7 2 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

6 3 , 0 0 8 , 6 4 

6 3 . 0 0 6 , 6 4 

4 7 , 2 5 6 , 4 8 

5 9 . 0 7 0 , 5 0 

4 7 . 2 5 6 , 4 8 

7 0 , 8 8 4 , 7 2 

6 3 . 0 0 8 , 6 4 

2 3 2 . 6 7 9 , 7 7 

4 5 5 . 0 1 8 , 2 2 

2 3 2 . 6 7 9 , 7 7 

4 5 5 . 0 1 8 , 2 2 

4 5 5 . 0 1 8 , 2 2 

1 4 3 . 5 2 0 , 0 8 

1 4 3 . 5 2 0 , 0 8 

2 9 2 . 8 2 7 , 3 9 

1 3 9 . 7 9 4 , 5 8 

1 1 1 . 8 3 5 , 6 7 

9 3 . 8 7 6 , 7 5 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

4 0 3 , 3 3 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 8 , 2 1 

3 7 0 , 2 1 

3 7 6 , 0 1 

1 B 7 , 0 6 

4 1 9 , 3 4 

3 9 7 , 8 0 

3 9 7 , 8 0 

3 9 7 , 8 0 

Cidade : 35 - TAGOATINGA s e t o r i 35 1 10 - CND 

CND-COMERCIO 

CND-1 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-01 

CND-02 

CND-02 

CND-02 

CND-02 

CND 02 

LOCAL 

0 1 

0 2 A 10 E 

1 1 

1 2 

1 5 

16 B 1 7 

1 8 

19 

2 0 

0 1 

0 2 A 0 8 

09 

LT 1 0 

LT 10 

1 5 

0 1 1 

1 3 / 1 4 0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

004 

0 1 3 

0 1 1 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RES COLETIV 

COM/RES 

COM LOCAL 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 5 7 , 9 8 7 , 9 2 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 5 7 . 9 B 7 , 9 2 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 B 7 . 9 B 7 . 9 2 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

U B . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 7 . 6 4 3 , 9 9 

1 0 1 . 9 9 7 , 6 9 

1 1 8 , 4 9 0 , 9 4 

433,88 

433,08 

433,88 

433,80 

433,88 

433,00 

433,88 

433,88 

433,88 

433,88 

433,88 

433,88 

430,78 

390,34 

433,80 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO L E I NUMERO DE DB DE 2 0 0 3 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO D I S T R I T O 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO I P T U , NO EXERCÍCIO DE 2 0 0 4 

PAGINAI 1 9 6 

DATA DA EMISSÃO: 0 6 / 0 9 / 2 0 0 3 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO H2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

C i d a d e i 35 - TAGUATINGA 

CND 0 2 LT l 6 

CND-02 11 A 19 

CND-02 2 0 

CND-03 01 B 14 

CND-03 02 A 0B 

CND-03 OS 

CND-03 10 

CND-03 11 

CND-03 1 2 

CND-03 13 

S e C o r i 35 1 10 - CND 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-04 

CND-05 

CND-05 

CND 5 

CND-05 

CND-05 

CND-05 

CND-05 

CND-05 

CND-05 

CND-05 

CND-06 

CND-06 

CND-06 

CND-06 

CND-OS 

CND-06 

CND-06 

CND-06 

CND-06 

CND-06 

CND- AREAfl E S P E C I A I S 

LOTE A UNIDA LOTE A UNIDADE 

LOTB D ESCOLA 

LOTE E ESCOLA 

ÁREA BANCA JOR 

ÁREA BANCA JOR 

ÁREA BANCA JOR 

ÁREA BANCA JOR 

ÁREA BANCA JOR 

ÁREA BANCA JOR 

LOTB C POSTO 

LOTE B CORREIO 

LOTE F IGREJA 

0 1 

02 A 05 

06 

0 7 

Ofl 

09 A 1 2 

13 B 1 5 

14 

16 A 1 9 

2 0 

0 1 E 2 0 

0 2 

2 

03 E 0 6 

04 A 0 9 

10 

1 1 A 1 5 

16 

17 B 1B 

1 9 

0 1 

0 2 0 3 

04 

0 5 

06 07 0 8 

09 

1 0 

1 1 

1 2 13 

14 

DE SAÚDE 

JUNTO QND56 B 46 

JUNTO QND4 8 E 30 

JUNTO QND15 E 4 

POSTO P O L I C I A 

JUNTO QND 23 12 

JUNTO QND 41 26 

P O l i l C I A 

0 1 1 • 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

004 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

004 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

011 

0 1 ] 

COM : 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

RES 

COM 

COM 

COM 

COM 

RBS 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COK 

. COK 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

, LOCAL 

1 LOCAL 

l LOCAL 

1 LOCAL 

1 LOCAL 

. COM LOCAL 

. COM LOCAL 

. COM LOCAL 

. COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 3 2 MED/HOSP 

0 4 2 l . G R A U 

0 4 2 l . G R A U 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

07 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0 7 0 BCA J O R N A I S 

0 7 0 BCA JORNAIS 

0B4 SEG PUBLICA 

0 9 6 BCT 

0 9 0 TEMPIXJS 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

6 , 4 0 5 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

S O O , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

3 . 5 0 0 , 0 0 

1 5 7 . 9 0 7 , 9 2 

1 1 B . 4 9 0 , 9 4 

1 5 7 . 9 8 7 , 9 2 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

Í I B . 4 9 0 , 9 4 

1 4 9 . 2 9 8 , 5 8 

1 1 0 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 0 . 4 9 0 , 9 4 

1 4 2 . 1 0 9 , 1 2 

1 1 0 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 0 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 2 6 . 3 9 0 , 3 3 

1 1 7 . 6 4 3 , 9 9 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 5 7 . 9 8 7 , 9 2 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 7 . 6 4 3 , 9 9 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 , 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 5 7 . 9 8 7 , 9 2 

1 1 8 , 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 , 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

I I B . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 1 8 . 4 9 0 , 9 4 

1 5 7 . 9 8 7 , 9 2 

1 9 0 . 9 7 4 , 4 5 

3 1 2 . 2 1 4 , 3 1 

2 1 6 . 1 4 8 , 3 7 

2 . 2 5 6 , 9 6 

2 . 2 5 6 , 9 6 

2 . 2 5 6 , 9 6 

2 . 2 5 6 , 9 6 

2 . 2 5 6 , 9 6 

2 . 2 5 6 , 9 6 

3 3 4 . 2 0 5 , 3 4 

1 0 1 , 8 5 3 , 0 4 

3 3 2 . 7 5 8 , 5 5 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , B B 

4 3 3 , 8 8 

433,ee 
4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 . 9 B 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 0 , 7 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 6 

4 3 0 , 7 8 

4 3 3 , 8 6 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , B B 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 . 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

4 3 3 , 8 8 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

2 0 9 , 3 2 

2 8 9 , 3 2 

2 B 9 , â 2 

2 8 9 , 3 2 

2 8 9 , 3 2 

2 8 9 , 3 2 

3 8 3 , 2 6 

3 B 3 . 2 6 

3 8 3 , 2 6 

C i d a d ã : 35 - TAGUATINGA 
Setor : 35 1 11 - QNE 

ONE-RESIDÊNCIA 

ONE-02 03 04 

08 A 13 

18 A 23 

QNE-05 14 15 E 

24 E 25 

QNE-28 A 33 

QNE-34 B 35 

QNE-COMERCIAL 

QNE-01 

QNE-01 

INDIVIDUAL 

01 A 40 

01 A 20 

01 A 50 

01 A 25 

1/3/S/6 

001 RBS IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

6 0 . 1 1 4 , 4 3 

5 0 . 0 9 5 , 3 6 

5 0 . 0 9 5 , 3 6 

5 0 . 0 9 5 , 3 6 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 9 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 9 

403,33 

4 0 3 , 

4 0 3 , 

4 0 3 , 

3 9 0 . 

3 9 0 

. 3 3 

, 3 3 

, 3 3 

, 5 4 

, 5 4 

h 



MEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 20D 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINAI 197 

DATA DA EMISSAOi 08/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES 
COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST (RS) 

c i d a d e i 35 - TAGÜATINGA 

QNE-01 

QNE-01 

QNE-01 

QNB-01 

QNB-01 

QNE-01 

QNB-06 

CfNE-06 

QNB-06 

QNB-06 

QNE-06 

QNB-06 ' 

QNB-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNE-07 

QNB-07 

QNB-07 

QNE-07 

QNB-16 

QNE-16 

QNB-16 

QNE-16 

QNB-16 

QNE-17 

QNE-17 

QNB-26 

QNB 26 

QNB-26 

ONE-26 

QNB-26 

QNE-26 

QNB-27 

QNB-27 

QNB-27 

QNE-27 

QNE-27 

QNE-27 

QNE-27 

QNE-27 

QNB-27 

QNE-27 

QNB-27 

ÁREA B JORNAL 

ARBA B JORNAL 

ÁREA B JORNAL 

s e t o r i 35 1 11 - ONE 

JUNTO QNB 19 

JUNTO QNB 28 

JUNTO QNB B E 

04 
07 

Ofl A 13 

14 

15 B 16 
17 A 20-JUNTOS 

01 02 

03 

04 A 07 

08 E 09-JUNTOS 

10 
11 A 20 

01 A 07 

08 

09 
10 

11 A 17 

íe 
19/20 

01 A 13 

02 

14 
15 A 19 

20 
01 A 04/07 A 20 
05 B 06-JUNTOS 

01 A 15 

5 

12 
16/17 
16 A 25 

21 

01 02 

03 
04 A 17 

09 
10 

18 
19 20 

21 
22 
23 E 25 

24 

B 9 
E 19 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

Dll COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

004 RES 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

011 COM 

070 BCA 

070 BCA 

070 BCA 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

COLETIV 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

JORNAIS 

JORNAIS 

JORNAIS 

340,00 

340,00 

34 0,00 

34 0,00 

340,00 

1 .360,00 

340 ,00 

34 0", 00 

340 ,00 

6 00,00 

340,00 

34 0,00 

34 0,00 

340 ,00 

340,00 

34 0,00 

34 0 ,00 

340 ,00 

690 ,00 

34 0,00 

340,00 

340 ,00 

34 0 ,00 

340,00 

340 ,00 

600 ,00 

340 ,00 

34 0 ,00 

340 ,00 

600,00 

340 ,00 

34 0 ,00 

340 ,00 

34 0 ,00 

340,00 

340 ,00 

340,00 

34 0 ,00 

340,00 

340 ,00 

340,00 

340 ,00 

34 0,00 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

902 .768 ,36 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

4 5 1 . 3 9 4 , 1 0 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 9 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 9 

225 .697 ,09 

225.6 97 ,09 

4 5 1 . 3 9 4 , 1 9 

225.6 97 ,09 

225 .697 ,09 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 9 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

4 5 1 . 3 9 4 , 1 8 

225 ,697 ,09 

267 .399 ,36 

225 .697 ,09 

4 4 2 . 3 6 6 , 2 9 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

2 2 5 . 6 9 7 , 0 3 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

225 .697 ,09 

6 . 2 5 0 , 0 7 

6 .250 ,07 

6 . 2 5 0 , 0 7 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390,54 

390,54 

390 ,54 

390,64 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

3 9 0 , 5 4 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

390 ,54 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

39 0,54 

390 ,54 

4 0 9 , 9 7 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

390 ,54 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 

390 ,54 

390 ,54 

390 ,54 

390,54 
390 ,54 
390 ,54 

390 ,54 

419,34 
419 ,34 

4 1 9 , 3 4 

Cidade ; 35 - TAGÜATINGA 
secor s 35 1 13 - QNF 

QNF- RESIDÊNCIA 

QNF-01 02 05 

06 11 12 

18 19 

QNF-03 04 06 

09 10 13 

16 21 22 

QNF-07 E 24 

QNF-08 14 20 

E 23 

INDIVIDUAL 

01 A 40 

01 A 39-IMPAR 

02 A 40-PAR 

01 A 39-IMPAR 

02 A 4 0-PAR 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

3 4 0 , 0 0 

34 0, 

3 4 0 , 

3 0 0 , 

300 

34 0 

,00 

,00 

,00 

, 0 0 

, 0 0 

4 0 .632 ,90 
4 0 . 6 3 2 , 9 0 
4 0 . 6 3 2 , 9 0 

4 0 . 6 3 2 , 9 0 

4 0 . 6 3 2 , 9 0 

3 8 9 , 5 9 

3 89, 

389, 
399, 

389. 

3 8 9 

, 5 9 

, 5 9 

, 5 9 

. 5 9 

, 5 9 

Cidade : 35 - TAGÜATINGA SetOíT i 35 1 14 - CNF 

CNF-COMERCIO LOC 

CNF-01 

-01 

-01 

-01 

CNP-01 05 

02 

03 

04 

B/B 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

011 COM LOCAL 

24 0, 

24 0, 
24 0, 

24 0 
96 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

, 0 0 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 , 2 7 5 , 0 4 

4 03.6 50 ,27 

383,26 

303 ,26 

383 ,26 

303 ,26 

383,26 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade f 35 - TAGUATINGA Setor í 35 1 14 - CNF 

PAGINAt 196 

DATA DA EMISSÃO: 08/09/2003 

VLR TERRENO (RÇ1 VLR M2 CONST (R$) 

C* 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- ú l 

- 0 1 

C N F - 0 2 

- 0 B 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

C N F - 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

C N F - 0 3 

TIRES E S P E C I A L 

CINEMA 

ÁREA B 

ÁREA 

JORNAL 

ÁREA S E 8 I 

ESCOLA 

JUNTO 

LAR DO 

0 1 

2 J F 2 

MENOR 

oe 
0 9 

1 0 

1 3 

1 6 

OI 

0 2 

0 3 

OG 

1 2 

0 1 

0 2 

0 5 

1 0 

1 1 

07 oa 

A 1 5 

A 16 

A 1 4 - J U N T O S 

16 

A 0 9 

A 15 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

O U 

O U 

O U 

0 4 2 

0 5 0 

0 7 0 

0 0 3 

0 8 3 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

2.GKAD 

CINEMAS 

BCA JORNAIS 

SAÚDE P Ü B H 

SAÚDE PUBLI 

4 

2 

2 8 

1 7 1 

24 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

7 2 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

2 4 0 , 0 0 

24 0 , 0 0 

, 8 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

1 0 0 . 9 1 2 , 5 6 

8 9 . 7 0 0 , 0 6 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

1 0 0 . 9 1 2 , 5 6 

2 0 1 . 0 2 5 , 1 3 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

1 0 0 . 9 1 2 , 5 6 

8 5 . 2 1 5 , 0 5 

6 7 . 2 7 5 , 0 4 

2 2 1 , 2 0 4 , 4 1 

1 . 0 1 2 . 7 4 3 , 2 7 

1 . 9 0 9 , 7 4 

3 1 8 , 2 9 0 , 7 4 

2 . 3 9 7 . 1 0 0 , 5 5 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 8 3 , 2 6 

3 4 7 , 3 0 

3 4 7 , 2 0 

3 4 7 , 2 0 

3 4 7 , 2 0 

3 4 7 , 2 0 

C i d a d e i 35 - TAGUATINGA S e t o r : 35 1 15 - QNG 

QNG-RESIDÊNCIA 

Q N 3 - 0 1 

QNG-02 

- 0 2 

QNG-03 

QNG-04 

QNG-05 

- 0 5 

QNG-06 07 

QNG-08 

- 0 B 

QNG-09 

QNG-10 

Q8B-11 

- 1 1 

QNG-12 

- 1 2 

QNG-13 

ONS-14 

QHG-15 

- 1 5 

QNG-16 

- 1 6 

QWG-17 B 19 

QNG-18 

- 1 8 

QNG-20 

- 2 0 

QNG-23 

- 3 1 3 3 E 3 5 

GNO-21 

QNG-23 

- 2 3 

QNG-24 

- 2 4 

QNG-25 

QNG-26 

- 2 6 

QNG-27 

QNG-28 

QNG-29 

- 2 9 

QNG-30 32 34 E 

- 3 6 

QNG-37 

- 3 7 

INDIVIDUAL 

OI A 24 

0 1 A 47 -

0 2 A 46-

0 1 A 4 8 

0 1 A 4 8 

0 1 A 4 7 -

02 A 48-

0 1 A 48 

0 1 A 4 7 -

0 2 A 4 8 -

0 1 A 2 1 

0 1 A 12 

0 1 A 4 1 ' 

02 A 42-

0 1 A 23. 

02 A 2 4 ' 

0 1 A 4 2 

TODOB 

0 1 A 4 1 . 

02 A 42-

0 1 A 3 9 -

02 A 4 0 . 

02 A 2 1 

0 1 A 3 9 -

0 2 A 4 0 . 

0 1 A 3 9 -

0 2 A 4 0 -

0 1 A 4 0 

0 1 A 4 2 

0 1 A 4 1 -

02 A 42-

0 1 A 3 9 -

02 A 40-

0 1 A 12 

0 1 A 2 3 -

0 2 A 2 4 -

TODOS 

0 1 A 3 3 

01 A 3 9 -

02 A 4 0 -

IMP 

PAR 

1MP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IPM 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

IMP 

PAR 

•IMP 

PAR 

0 1 A 6 6 

01 A 3 9 - I M P 

02 A 4 0-PAR 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 R E S IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

OQ1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

001 RES I » 0 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RBS ISD 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

3 4 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 4 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

34 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 3 0 , 0 0 

4 9 . 2 5 9 , 9 8 

4 9 . 2 5 9 , 0 8 

4 9 . 2 5 9 , 9 8 

4 2 . 8 5 6 , 1 8 

4 2 . 6 5 6 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 9 , 2 5 9 , 9 8 

4 9 . 2 5 9 , 9 8 

4 7 , 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 0 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 0 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 2 . 8 5 6 , 1 8 

4 2 . 8 5 6 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

6 1 . 0 8 2 , 3 7 

5 7 . 6 3 4 , 1 7 

5 7 . 6 3 4 , 1 7 

5 7 . 6 3 4 , 1 7 

5 2 . 7 0 8 , 1 7 

5 2 . 7 0 0 , 1 7 

5 2 , 7 0 8 , 1 7 

4 7 . 7 8 2 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

4 6 , 3 0 4 , 3 8 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 B . 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 6 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

3 4 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 



p % 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VENAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE, 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCQS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

C i d a d ã : 35 - TAGCílTINSA setor i 35 1 25 - GWO 

PAGINA; 1 9 9 

DATA DA EMISSAOi 0 0 / 0 9 / 2 0 0 3 

VLR TERRENO (R$1 VLR M2 CONST (R$) 

Q N G - 3 9 4 0 46 B 

- 4 7 

QNQ-41 4 2 4 3 

- 4 4 E 4 5 

0 N G - 3 B 

0 1 A 4 0 

0 1 A 3 3 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

0 0 1 RES IND 

aso,oo 

3 3 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

4 7 . 7 B 2 . 1 B 

4 7 . 7 0 2 , 1 8 

4 6 . 3 0 4 , 3 8 

34 6 , 7 6 

34 8 , 7 6 

34 8 , 7 6 

C i d a d e i 35 - TAGUATINGA S e t o r i 35 1 16 - CNG 

1 

i 
) 

) 
l 
• 
i 
' 

CNG-COMERCIO 

C H G - 0 1 

- 0 1 

- 0 1 , 

CNQ-02 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

CNG-03 

- 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

C N S - 0 4 

- 0 4 

- 0 4 

- 0 4 

- 0 4 

CNG-05 

-OS 

QNG-06 

-OS 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

- 0 6 

CNG-01 

- 0 7 

- 0 7 

- 0 7 

CNG-08 

- 0 8 

CNG 09 

CNG-09 

- 0 9 

ata-io 
- 1 0 

- 1 0 

- 1 0 

QNG-AREAS 

-«NBA PARA 

-ESCOLA I 

-ESCOLA 2 

-ESCOLA 3 

ESCOLA 1 GRAU 

- G I N Á S I O 

-BIBLIOTECA 

- CINEMA 

-QUARTEL PM 

LOCAL 

E S P E C I A I S 

TERMINAL DB 

-ÁREA BANCA JORNAL JUNTO 

-ÁREA BANCA 

-MERCAI» 

-ARBA 23 

AE 45 CAESB 

A E - 4 6 

JORNAL JUNTO 

SUBSTACAO CBB 

-POSTO DB A S S I S T Ê N C I A 

- Á R E A - 1 2 

- A E - 1 3 

- A E - 0 1 

- A B - 0 2 

- A E - 0 3 

- A E - 0 4 

- A B - 0 6 

DELEGACIA POL 

0 1 A 2 2 

5 / 6 

16 

0 1 1 2 1 3 2 4 

0 2 A 1 1 14 A 2 2 

2 2 

2 3 

0 1 07 0 8 

0 3 

0 2 A 06 0 9 A 1 3 

14 

0 1 1 2 2 2 

0 2 A 1 0 1 3 A 2 1 

1 1 

1 4 / 1 5 

1 7 / 1 8 

0 1 0 8 0 9 16 

0 2 A 07 1 0 A 15 

0 1 0 8 

0 2 A 0 5 

05 E 0 6 - J U N T O S 

06 

0 7 

0 3 

0 1 / 0 2 

03' A 12 

0 5 

06 A 1 1 

0 1 0 9 

0 2 A OS 

0 7 

0 1 / 0 0 A 1 4 

0 2 A 0 7 

0 1 

0 2 

0 3 A 1 2 

04 

ÔNIBUS 

AB 1 0 E 1 1 

QNG 17 CNS 9 

P O L I C I A L 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

O U 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

ou 
ou 
ou 
ou 
ou 
ou 
0 1 1 

ou 
0 1 1 

ou 
ou 
004 

ou 
O U 

O U 

O U 

ou 
O U 

0 3 5 

04 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 2 

0 4 7 

0 5 0 

064 

07 0 

0 7 0 

0 7 3 

0 8 0 

0 8 1 

0B2 

084 

0B4 

084 

0 9 8 

096 

0 9 8 

0 9 8 

09B 

COM LOCftL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

RES COLETIV 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

COM LOCAL 

TERM PASSSO 

1, GRAU 

l .GRAU 

l .GRAU 

l.GRAtT 

l.GRIWJ 

BIBLIOTECA 

CINEMAS 

ÁREAS M I L I T 

BCA JORNAIS 

BCft JORNAIS 

MERCADO 

FORCA E LUZ 

AGUA/ESGOTO 

TELECOMUNIC 

SEG PUBLICA 

SEG PUBLICA 

SBG PUBLICA 

ENT DIVERSA 

BííT DIVBBSft 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

ENT DIVERSA 

9 0 , 0 0 

1 9 6 , 0 0 

9 8 , 0 0 

9 0 , 0 0 

90,00 

9 0 , 0 0 

9 0 , 0 0 

1 6 1 , 0 0 

1 6 1 , 0 0 

1 6 1 , 0 0 

2 3 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

2 1 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

4 2 0 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 2 6 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

• 1 7 5 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

í 6 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

€ 0 0 , 0 0 

7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

4 E O , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

S . 7 6 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

9 . 3 7 5 , 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 0 0 

6 7 5 , 0 0 

4 . 2 6 0 , 0 0 

1 2 9 . 6 0 0 , 0 0 

4 , 0 0 

4 , 0 0 

2 . 6 5 0 , 0 0 

1 6 , 0 0 

4 9 2 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

1 2 B , O 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

3 . 3 0 0 , 0 0 

3 , 0 0 0 , 0 0 

4 . 2 0 0 , 0 0 

5 . 2 2 5 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

4 1 . 2 3 2 , 9 8 

8 0 . 4 0 4 , 3 1 

4 1 . 2 3 2 , 9 6 

4 1 . 2 3 2 , 9 6 

4 1 . 2 3 2 . 9 S 

4 1 . 2 3 2 , 9 8 

4 1 . 2 3 2 , 9 8 

7 0 . 0 9 6 , 0 6 

7 0 , 0 9 6 , 0 6 

7 0 . 0 9 6 , 0 6 

1 0 3 . 0 B 2 . 4 5 

8 6 . 5 8 9 , 2 5 

B 6 , 5 8 9 , 2 5 

8 6 , 5 6 9 , 2 5 

1 7 3 , 1 7 8 , 5 1 

1 7 3 . 1 7 8 , 5 1 

5 7 . 7 2 6 , 1 7 

5 7 . 7 2 6 , 1 7 

7 4 . 2 1 9 , 3 6 

7 4 . 2 1 9 , 3 6 

1 4 8 . 4 3 8 , 7 2 

7 4 . 2 1 9 , 3 6 

74.219,36 

7 4 . 2 1 9 , 3 6 

1 3 1 . 9 4 5 , 5 3 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

6 5 , 9 7 2 , 7 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

4 1 . 2 3 2 , 9 8 

2 2 6 , 7 8 1 , 3 9 

3 7 . 1 0 9 , 6 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

6 5 , 9 7 2 , 7 6 

6 5 . 9 7 2 , 7 6 

2 4 

1 9 0 

1 9 0 

6 3 

2 5 4 

8 9 1 

3 S 

6 3 6 

. 2 7 7 

2 

2 

5 2 5 

1 

2 6 

6 

2B 

9 5 

9 5 

1 9 0 

190 

2 6 6 

2 8 6 

1 9 0 

, 5 9 5 , 1 6 

. 9 7 4 , 4 5 

. 9 7 4 , 4 5 

. 6 5 8 , 1 5 

. 6 3 2 , 6 0 

. 2 1 4 , 1 0 

. 8 0 7 . 6 3 

. 5 8 1 , 3 6 

. 6 4 2 , 8 6 

. 2 9 6 , 8 9 

. 2 9 6 , 8 9 

. 1 7 9 , 7 6 

. 9 8 9 , 3 1 

. 9 0 9 , 9 B 

. 3 6 2 , S I 

. 6 4 6 , 1 6 

. 4 B 7 . 2 1 

. 4 8 7 , 2 1 

• 9 7 4 , 4 6 

. 974,46 

. 4 6 1 , 6 9 

. 4 6 1 , 6 9 

. 9 7 4 , 4 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

4 0 5 , 0 6 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 6 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 B . 7 5 

3 6 8 , 7 5 

36 8 , 7 5 

2 8 9 , 3 2 

2 8 9 , 3 2 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 5 0 , 3 1 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 

36 0 , 7 5 

3&B,75 

3 6 $ , 7 5 

3 6 6 , 7 5 

3 6 8 , 7 5 



ANEXO ÚNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DB VALORES VEHAIS DOS TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

PAGINA: 200 

DATA DA EMISSAOi 06/09/2003 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTES COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 VLR TERRENO (R$) VLR M2 CONST {R$1 

Cidade : 35 - TAGUATINGA 

-AE-07 

-AE-08 

-AE-09 

QNG-AREAS EBP 

-AB-16 

-AE-17 

-AE-18 

-AB-19 

-AE-20 

-AE 21 

AE 22 

-AE-24 A 43 E 43 

-AE-44 

-AE-45 

-AE-5A 

-AE-5B 

Bator i 35 1 16 - OJG 

098 ENT DIVERSA 

09B ENT DIVERSA 

098 ENT DIVERSA 

098 ENT 

09B ENT 

098 ENT 

09B ENT 

098 ENT 

001 RES 

098 ENT 

09B ENT 

098 ENT 

096 ENT 

098 ENT 

09 6 ENT 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

ISD 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

DIVERSA 

5 . 0 0 0 , 0 0 

7 . 2 0 0 , 0 0 

7 , 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 2 0 6 , 2 0 

3 . 8 4 0 , 0 0 

3 . 6 4 0 , 0 0 

3 . 8 4 0 , 0 0 

4 0 . 6 2 0 , 3 1 

2 7 1 , 2 5 

7 3 . 5 0 5 , 0 1 ? 

1 . 7 4 9 , 0 0 

1 2 . 3 2 7 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 , B 2 S , 0 0 

6 . 8 0 0 , 0 0 

2 6 6 , 4 6 1 , 6 9 

3 2 4 . 6 5 6 , 5 8 

3 2 4 . 6 5 6 , 5 8 

5 7 2 . 9 2 3 , 3 6 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 5 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 5 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 5 

1 . 6 4 2 . 3 8 0 , 3 5 

1 9 . 1 6 9 , 7 1 

2 . 2 9 1 . 6 9 3 , 5 2 

1 5 2 . 7 7 9 , 5 6 

5 7 2 . 9 2 3 , 3 6 

3 8 . 1 9 4 , 6 9 

2 2 9 . 1 6 9 , 3 5 

3 2 4 . 6 5 6 , 5 9 

3 6 6 , 

3 6 B , 

36 8 , 

36 6 , 

3 6 8 , 

3 6 6 , 

3 6 8 . 

3 6 8 

4 0 5 

3 6 6 

36 6 

36 6 

3 6 8 

36B 

3 6 6 

7 5 

7 5 

7 5 

, 7 5 

. 7 5 

, 7 5 

, 7 5 

, 7 5 

, 0 6 

, 7 5 

, 1 5 

, 7 b 

, 7 5 

, 7 5 

, 7 5 

Cidade l 35 - TAGUATINGA Setor 1 35 1 17 - QNH 

QNH- RESIDÊNCIA 

GNH-01 

QNH-02 03 04 E 

CS A 11 

QNH-05 07 

QNH-06 

QNH-12 

QNH-13 

-13 

QNH-14 

-14 

QNH-15 

-15 

QNH-16 

-16 

INDIVIDUAL 

01 A 32 

01 A 64 

01 A 52 

01 A 40 

01 A 14 

01 11 13 23 

DEMAIS 

01 07 09 15 

DEMAIS 

01 16 1B 33 

DEMAIS 

01 07 09 15 

DEMAIS 

ASSENTAMENTOS 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

010 COMERCIAL 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

001 RES IND 

007 RES GEM1NAD 

3 5 0 , 0 0 

3 S 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 2 5 , 5 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

3 6 . 9 4 4 , 9 7 

3 6 . 9 4 4 , 9 7 

3 5 . 4 6 7 , 1 7 

3 5 . 4 6 7 , 1 7 

5 7 . 8 7 1 , 0 3 

2 2 . 1 6 6 , 9 8 

2 5 . 8 6 1 , 4 7 

2 2 . 1 6 6 , 9 8 

2 5 . 8 6 1 , 4 7 

2 2 . 1 6 6 , 9 8 

2 5 . 6 6 1 , 4 7 

2 2 . 1 6 6 , 9 6 

2 5 . 8 6 1 , 4 7 

9 . £ 9 3 , 2 5 

3 2 6 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

3 2 6 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

3 5 4 , 2 2 

3 2 8 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

3 2 6 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

3 2 6 , 3 7 

3 2 0 , 3 7 

3 2 8 , 3 7 

1 9 5 , 1 3 

Cidade : 3S - TAGUATINGA Sator I 35 1 18 - CNH 

CNH~COMERCIO 

CNH-Q1 E 02 

CNH-03 B 04 

CHH-05 

QNH-ÁREAS 

QNH-AREA BSP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

-ESCOLA 

-ESCOLA 

-BANCA JOR 

-MERCADO 

-PLL 

AE 69 

AE 1 

AE 3 

AE 

-ÁREA ESP 

-ÁREA ESP 

AE 

AB 

AB 

AB 

SETOR H/NORTE 

ESPECIAIS 

TODOS 

TODOS 

0 1 A 04 

0 5 

06 

3 9 A 4 3 4 6 A 5 7 

6 0 6 2 64 6 6 6 8 

7 0 

7 1 A 1 7 8 

ESCOLA 1 

ESCOLA 2 

AE 5 9 

AE 6 9 

AB 0 1 

AE 03 

4 

1 8 A 2 9 3 2 A 

179 A 1 8 8 

3 6 

1 B 9 / 2 2 9 / 2 3 0 / 2 3 1 

l$0/l9l/2Sih 22E 

1 9 2 / 1 9 3 / 1 9 4 / 2 1 2 / 

A 2 2 0 

1 9 5 / 1 9 6 / 2 0 4 

197 A 2 0 3 

P R O J . A / L R S 

CEMITÉRIO 

A21J 

0 1 1 COM LOCAL 

036 O F I C I N A S 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

0 1 1 COM LOCAL 

036 OFICINAS 

03G O F I C I N A S 

036 OFICINAS 

036 O F I C I N A S 

0 4 2 l .GRAÜ 

0 4 2 l .GRAÜ 

070 BCA JORNAIS 

0 7 3 MERCADO 

076 PLL 

0 9 3 ENT CIVISMO 

0 9 8 ENT DIVERSA 

0 9 6 ENT DIVERSA 

0 3 6 OFICINAS 

09B ENT DIVERSA 

0 3 6 O F I C I N A S 

i 036 O F I C I N A S 

' 036 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

. 036 O F I C I N A S 

0 3 6 O F I C I N A S 

0 7 0 BCA JORNAIS 

088 CEMITÉRIOS 

3 

3 

1 

1 

3 

5 

7 

1 2 

1 5 0 , 0 0 

5 0 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 

1 8 2 , 0 0 

2 0 5 , 2 6 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

. 2 5 0 , 0 0 

. 2 5 0 , 0 0 

4 , 0 0 

. 0 5 0 , 0 0 

. 0 4 5 , 0 0 

. 8 0 7 , 6 3 

, 0 0 0 , 0 0 

. 5 0 0 , 0 0 

. 0 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 

2 0 , 0 0 

4 2 6 . 2 1 3 , 0 0 

4 2 . 2 4 5 , 8 4 

1 2 . 6 5 6 , 3 4 

4 2 . 2 4 5 , 0 4 

4 2 . 2 4 5 , 8 4 

4 2 . 2 4 5 , 6 4 

5 5 . 1 9 5 , 7 2 

5 5 . 1 9 5 . 7 2 

5 5 . 1 9 5 , 7 2 

3 1 . 2 6 9 , 2 9 

3 3 7 . 0 6 9 , 8 5 

3 3 7 . 0 6 9 , 8 5 

1 . 5 6 2 , 5 1 

3 4 0 . 7 1 5 , 7 0 

9 4 1 . 9 5 1 , 1 9 

1 9 9 . 1 7 7 , 6 0 

1 4 1 . 9 6 3 , 3 7 

1 9 8 . 4 9 1 , 7 7 

7 9 . 1 0 2 , 1 4 

5 0 . 4 2 5 , 9 0 

3 8 . 6 7 2 , 1 6 

4 2 , 1 6 7 , 8 1 

4 2 , 1 8 7 , B I 

4 5 . 7 0 3 , 4 6 

5 0 . 9 7 6 , 9 3 

5 5 . 1 9 5 , 7 2 

1 3 . 0 2 0 , 9 6 

5 7 6 . 7 1 0 , 5 3 

3 3 2 , 

3 1 6 , 

3 3 2 , 

3 3 2 , 

3 3 2 , 

3 1 8 , 

3 1 9 , 

3 1 6 , 

3 1 8 , 

3ie , 
3 1 8 , 

3 1 6 , 

3 1 6 , 

3 1 8 , 

3 1 8 , 

3 1 6 

3 1 8 

3 1 6 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 6 

3 1 6 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 8 

3 1 8 

2 0 2 

6 7 

14 

6 7 

6 7 

6 7 

1 4 

14 

1 4 

1 4 

14 

1 4 

. 14 

. 14 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

- 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

, 1 4 

! , 4 0 
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ANEXO ÜNICO DO PROJETO LEI NUMERO DE DE DE 2003 

PAUTA DE VALORES VENAIS DOE TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO 

FEDERAL, PARA INCIDÊNCIA DO IPTU, NO EXERCÍCIO DE 2004 

QUADRAS CONJ/BLOCOS LOTE8 _ COD NATUREZA ÁREA DO TERRENO M2 

Cidade i 35 - TAGUATINOA S e t o r i 35 1 19 - Q . I . 

PAGINAI 201 

DATA DA miSSROt OB/OS/2003 

VLR TERRENO (RS) VLR M2 CON3T (RÇ) 

OI-INDUSTRIAIi 

QI-01 

QI-02 

QI-03 

oi-oa 
QI-OS 

QI-06 

QI-07 

QI-OB 

01-09 

QI-10 

QI-11 • 

QI-12 

QI-13 

QI-14 

QI-15 

Ql-16 

Q i - n 
Q I 1 8 

Q I - 1 8 

Q I - 1 9 

Q l - 2 0 

Q I - 2 1 

Q I - 2 2 

Q I - 2 3 

Q X - 2 4 

Q l - 2 5 

0 7 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 7 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

A 84 

A 9 4 

A 4 2 

A 4 2 

A 4 2 

A 4 2 

A 4 2 

A 8 4 

A 8 4 

A 5 4 

A 2 8 

A 3 1 

A 2 6 

A 5 4 

A 5 4 

A 2 6 

A 2 6 

TODOS 

0 1 

0 1 

0 1 

A 6 4 5 0 5 2 54 

A 54 

A 24 

1 3 5 7 9 A 2 6 

0 1 

0 1 

0 1 

0 1 

ÁREA ESPECIAL EXPOSIÇÃO 

Q I - 0 1 

Q I - 0 9 

Q I - 1 8 

Q I - 2 1 

Q I 0 5 

DR1VB IN 

0 1 

0 1 

4 7 

0 2 

LT 

A 5 4 

A 4 2 

A 2 7 

A 4 7 

A 08 

A 06 

A 5 3 - 1 M P 

A 0B-PAR 

4 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 0 4 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

020 

0,71 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 5 

0 7 6 

0 7 4 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

RES 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

IND 

URBANO 

URBANO 

URBANO ' 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

COLETIV 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

URBANO 

FEIRA LIVRE 

PAG 

PAG 

PAG 

PAG 

PLL 

SUPERMERCAD 

2 7 5 , 0 0 

2 7 5 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

35*0 ,00 

3 5 0 , 0 0 

3 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

1 . 0 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

£ 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 0 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

1 . 5 0 0 , 0 0 

7 0 0 , 0 0 

8 8 . 6 0 3 , 9 0 

1 . 6 5 0 , 0 0 

2 . 1 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 . 0 0 0 , 0 0 

5 5 0 , 0 0 

2 . 8 0 0 , 0 0 

5 6 . 0 1 9 , 1 4 

5 6 . 0 1 9 , 1 4 

1 0 3 . 7 6 2 , 7 3 

6 3 . 6 5 B . 1 2 

« 3 . 6 5 6 , 1 2 

1 0 3 . 7 6 2 , 7 3 

5 6 . 0 1 9 , 1 4 

5 6 . 0 1 9 , 1 4 

5 6 . 0 1 3 , 1 4 

B 7 . 8 4 8 , 2 0 

8 7 . 8 4 8 , 2 0 

1 0 3 . 7 6 2 , 7 3 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

8 7 . 8 4 8 , 2 0 

8 7 . 8 4 8 , 2 0 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

1 1 0 . 7 3 2 , 5 8 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

8 7 . 8 4 8 , 2 0 

8 7 . 3 4 6 , 2 0 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

6 3 . 6 5 8 , 1 2 

1 6 7 . 4 2 0 , 8 5 

8 7 . 8 4 6 , 2 0 

1 . 5 4 4 . 4 3 3 , 1 0 

1 . 1 2 7 . 0 3 8 , 2 0 

5 9 3 . 1 7 8 , 0 0 

5 3 3 . 8 6 0 , 2 0 

1 . 0 9 7 . 3 7 9 , 3 0 

7 0 8 . 9 2 0 , 2 4 

4 9 6 . 2 4 4 , 1 6 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 B , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

, 3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 B . 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 4 , 3 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 8 , 1 4 

3 1 6 , 1 4 

3 3 2 , 6 7 

3 9 7 , B 0 

3 9 7 , 8 0 

3 9 7 , 8 0 

3 9 7 , 8 0 

3 9 7 , 8 0 

3 1 8 , 2 4 

Cidade i 35 - TAGUATINOA seeor t 35 1 20 - QNJ 

QNJ-RESILENCIA 

QNJ-01 A 56 

QNJ-HABITAÇÃO 

QNJ-58 

-58 

-58 

-58 

-58 

INDIVIDUAL 

TODOS 

COLETIVA 

PROJ A 

PROJ 8 

PROJ C 

PROJ D 

PROJ B 

001 RES IND 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

004 RES COLETIV 

250 ,00 

1 .470,00 

082,00 

1 .470 ,00 

294 ,00 

1 .470 ,00 

19 .B15 ,09 

3 5 7 . 3 9 1 , 0 5 

2 2 3 , 3 6 0 , 4 1 

3 5 7 , 3 9 1 , 0 5 

8 9 . 3 4 7 , 7 6 

3 5 7 . 3 9 1 , 0 5 

327 ,95 

3 9 2 , 6 3 

3 9 2 , 6 3 

392 ,63 

3 9 2 , 6 3 

3 9 2 , 6 3 

Cidade i 35 - TAGUATINOA S e t o r i 35 1 21 - CNJ 

CNJ-COMERCIO LOCAL 

C N J - 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

- 0 1 

C N J - 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

- 0 2 

C N J - 0 3 

- 0 3 

- 0 3 

C N J - 0 4 

- 0 4 

C N J - 0 5 

- 0 6 

-OS 

C N J - 0 7 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO A 

BLOCO B 

BLOCO C 

PROJ A 

0 1 

0 2 

0 7 

0B 

1 3 

14 

0 1 

0 2 

0 7 

0 8 

1 3 

14 

E 

A 

B 

A 

E 

A 

B 

A 

E 

A 

E 

A 

06 

0 5 

1 2 

1 1 

18 

17 

06 

0 5 

1 2 

1 1 

1 8 

17 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

0 1 1 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

COM 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

LOCAL 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 0 2 

3 1 , 5 7 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

3 1 , 9 3 

3 1 , 3 9 

3 1 , 5 7 

3 1 , 0 2 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

4 0 0 , 0 0 

14 0 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 7 5 , 0 0 

1 4 0 , 0 0 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 , 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

1 6 . 6 3 7 , 7 8 

6 9 . 0 4 f i , 7 B 

6 9 . 0 4 6 , 7 8 

6 9 . 0 4 6 , 7 8 

1 4 2 . 7 5 2 , 1 5 

1 4 2 . 7 5 2 , 1 5 

5 7 . 0 6 7 , 5 8 

5 7 . 0 6 7 , 5 8 

6 9 . 0 4 6 , 7 8 

5 7 . 0 6 7 , 5 8 

347,20 

347,20 

347,20 

34 7,20 

347,20 

34 7,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 

347,20 


